
Prèfeitiira

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06,113.682/0001-25

OFICIO N° 166/2022/SEMUS

Colinas- (MA). 02 de fevereiro de 2023.

ILMA SR^

Liliane Neves Carvalho

Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS.

Nesta

Cumpre - nos informar a Vossa Excelência que urge a necessidade da

contratação de empresa de especializada no fornecimento de Medicamentos

e Insumos Hospitalares para Farmácia Básica Municipal, do hospital

Municipal Nossa Senhora da Consolação e das unidades básica de saúde -

UBS.

Considerando que aquisição dos itens/produtos são de fundamental

importância no atendimento de pacientes com diversos agravos e doenças.

Considerando a necessidade de se manter estoque regular de

medicamentos Farmácia Básica, na Farmácia Básica Municipal, Hospital

Municipal e nas unidades de saúde prestadoras de serviços hospitalares e

ambulatoriais, evitando se assim a falta dos mesmos, uma vez que estes

materiais são essenciais para o tratamento dos pacientes contribuindo para a

recuperação dos pacientes.

Vale registrar que a falta destes produtos poderá ocasionar aos

pacientes óbitos, para subsidiar a presente aquisição estamos encaminhando

em Anexo o que segue Abaixo.

1) Pesquisa de Preços

2) Termo de Referencia
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3) Especificações e Quantidade.

Atenciosamente,

CííVl,.;)ív(,Íí."^
Liliane Neves Carvalho

Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS.
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TERMO DE REFERENCIA

I.DOOmETO

1.1. Registro lie pregos para fuiura aquisigüo de niedicamenios c insunios hospitalares, visando atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Colinas, conforme as quantidades, especilicagões e
demais coiidigòes c\pre,ssas neste Termo de Referencia.

1.2. A presente contraiaçSo deverá ser realizada por meio de licitação na modalidade Pregão Eletrônico,
do tipo Menor Preço por liem. pelo Sistema de Registro de Preços - SRP.

2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÀO/AQUISIÇÀO

2.1. A Justificativa para aquisição do objeto pretendido se dá em face do interesse público em adquirir os
medicamentos c insumos hospitalares para atender as necessidades da população em geral, medicamentos
e insumos estes que serão ministrados pela Secretaria Municipal de Saúde, através de suas Unidades
Básicas de Saiide. no atendimento aos pacientes do Município de Colinas - MA. proporcionando melhor
qualidade de vida aos municipes. c dando a garantia de tratamento e acompanhamento médico pelo SUS.

3. QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES

3.1. Todos os materiais entregues deverão corresponder às especillcações da proposta apresentada no que
tange às suas características, atualizações e padrões de qualidade, sob pena de rescisão contratual e
penalidades cabíveis.

3.2. As descrições, quantitativos, bem como as especincações dos medicamentos a adquirir conforme a
seguir;

LOTE 01

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS UNID. QUANT.

1 Agua destilada c' 250 ml. sistema fechado Amp. 2.100

2 Agua destilada d 500 ml. sistema fechado Amp. 2.500

3 Agulha p/ anestesia (raqui) 25 g 1/2 Unid 3.500

4 Agulha p' anestesia (raqui) 26 g 1/2 Unid 3.500

5 Agulha p anestesia (raqui) 27 g 1 '2 Unid 2.125

6 Agulha p.' anestesia (raqui) 27 g 1/2 Unid 875

7 Agulhas I3x 4.5 Unid 80.000

8 Agulhas 20x5.5 Unid 80.000

9 Agulhas 25x7.0 Unid 80.000

10 Agulhas 50x7 und 80.000

II Agulhas 30x 8.0 Unid 80.000

12 Agulhas 40x 12 Unid 80.000

13 Álcool 70% l It Frascos 4.425

14 Álcool 70% i It Frascos 1.475

15 Álcool 70%gel 500g Frascos 850

16 Algodão hidrófilü 500g Rolos 2.125

17 Algodão hidrófilo 500g Rolos 875
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18 Algodilo 0 c/agullia c\/24ii!id cxs 300

19 Algodão 0 S/ agulha c\/ 24 und cxs 300

20 Alaodão 2.0 c' aüulha. Cx. 24und cxs 300

21 Algodão 2.0 S'a2ullia. C.\.'24iind cxs 300

22 Atudura de crepe 10 cm x 3m c/ 9 Hos c'12 dzs 3.200

23 Aladiira de crepe 12 cm x 3m d 9 dos c/12 dzs 4.000

24 Aiadiirude crepe 15cmx3m c/9 tios c,'12 dzs 4.000

25 Atadura de crepe 20 cm x 3m c/ 9 lios c,'í2 d/s 3.000

26 Aliiduni de crepe 20 cm x 3m c' 9 fios c/i2 dzs l.OOO

27 Atadura aessada 10 cm x 3in cxs 80

28 Atadura gessada 12 cm x 3m cxs 80

29 Atadura gessada 15 cm x 3m cxs 80

30 Atadura gessada 20 cm x 3m cxs 80

31 Campo operatório 45cm x 50citi pct. d 50 linid Pacote 450

32 Campo operatório 45cm x 50cm pct. c.' 50 unid Pacote 150

33 Caixa p ' pérfiiro cortante 7! Und 600

34 Caixa p' perfuro cortante 201 Und 600

35 Caleier intravenoso n° 14 Unid. 7.000

36 Caieier inlravetioso n" 16 Unid. 7.000

37 Cateler intravenoso n" 18 Unid. 7.000

38 Catetor intravenoso 0^20 Unid. 7,000

39 Cateter intravenoso n''22 Unid. 7.000

40 Catetcr intravenoso . n". 24 Unid. 7,000

41 Cateter nasal tipo óculos adulto Und 2.500

42 Catetcr nasal tipo óculos infantil Und 2.000

43 Clamp umbilical estéril Unid. 3.100

44 Coletor de urina sistema aberto. 1.200 ml. Unid. 2.800

45 Coletor de urina sistema fechado d 2000 ml. Unid, 3,500

46 Equipo microgotas Unid. 8,000

47 Escova para assepsia c-' PVPI Unid. 2.500

48 Fio calgul cremado 0 c' aguilutdo cai.xa 360

49 Fio catgui cremado 0 s/agulhado caixa 360

50 Fio calgut cromado 1 d agulhado caixa 360

51 Fio catgut cromado 2-0 d agulhado caixa 360

52 Fio calgul cromado 2-0 s/ agulhado caixa 340

53 Fio calgut cromado 3-0 C' agulhado caixa 340

54 Fio calgut simples - 0 c' agulha. caixa 360

55 Fio catgut simples - 1 c' agulha. caixa 360

56 Fio calgut simples 0 S' agulha. caixa 360

57 Fio calgul simples 2.0 $/ agulha. caixa 360

58 Fio catgut simples 2.0 c/ agulha. caixa 120

59 Fio calgut simples 3.0 d agulha. caixa 360

60 Fio calgut simples 4.0 c/agulha. caixa 360

61 Fio nuuumjlon 0 cagullia Caixa 360

62 Fio mononylnn 2-0 cv agulha 2.0 cni Caixa 360

63 Fio mononylon 3-0 C' agulha 2.0 cm Caixa 360

64 Fio mononylon 4-0 c,'agulha 2.0 cm Caixa 360
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65 Fio mononylon 5-0 c/agulha 2.5 cni Caixa 360

66 Fio niononvlori 6-0 c/auulha 2.5 cm Caixa 360

67
Fio seda preta trançada para fechamento geral,
ginecologia e obstetrícia 2-0 c' agulha 1,7 cm

Caixa 120

68
Fio seda prciii trançada para fechamento geral,
ninecoloeia c obstetrícia 3-0 c/ amilha 1.7 cm

Caixa 120

69 Fitap/ autoclave l9mmoÜm Unid. 850

70 Fita p/ hospitalar I9iiim.50 m Unid. 450

71 Kit cesarea c\ c. 12 cnv. Ag. Completo Caixa 60

72 Kit obstétricü cromado 2.0 c' agulha caixa 85

73 Kit obstétrico cromado 0 d agulha caixa 85

74 Luva cirúrgica csl. N' 7.0 Par 8.500

75 Luva cirúrgica est. N° 7.5 Par 8.500

76 Luva cirúraica est. N" 8.0. Par 8.500

77 Luva cirúrgica est. N" 8.5 Par 8.500

78 Multivias c/ clamp dc 2 vias Unid. 3.800

79 Propé dcsc.c/IÜO pct 400

80 Scalp n" 19 dcsc. Unid. 20.000

81 Scalp n°2l desc. Unid. 20.000

82 Scalp n''23 desc. Unid. 25.000

83 Scalp n° 25 desc. Unid, 20.000

84 Scalp n" 27 desc. Unid. 10.000

85 Sonda de foley 2 vias n" 10 Unid. 400

86 Sonda de foley 2 vias n" 12 Unid. 800

87 Sonda dc folev 2 vias n" 14 Unid. 800

88 Sonda de folev 2 vias n" 16 Unid. 800

89 Sonda de foley 2 vias n" 8 Unid. 600

90 Sonda de folev 2 vias n'' 18 Unid. 600

91 Sonda nasogaslrica curta n" 10 Unid. 600

92 Sonda na.sogasirica curta n" 12 Unid. 600

93 Sonda nasogaslrica curta n" 14 Unid. 600

94 Sonda nasogastrica curta n" 16 Unid. 600

95 Sonda nasogastrica curta n® 8 Unid. 600

96 Sotida nasogastrica curta n®6 Unid. 600

97 Sonda nasogastrica longa n®. 06 Unid. 550

98 Sonda nasogástrica longa n". 10 Unid. 550

99 Sonda nasogaslrica longa n°l2 Unid. 550

100 Sonda nasogastrica longa n°8 Unid. 550

101 Sonda ureiral n" 06 Unid. 800

102 Sonda uretra! n® 08 Unid. 800

103 Sonda ureiral n® 10 Unid. 800

104 Sonda uretral n" 12 Unid. 800

105 Abaixador de língua c/ 100 unidades Pacote 600

106 Agulha descartável 13\3 k! 100 uitid. Caixa 600

107 Agulha deseartávcl !3.x4.5 c' 100 unid. Caixa 600

108 Agulha descartável 20x5.5 c/ 100 unid. Caixa 600

109 Agulha descartável 25x7. c/ 100 unid. Caixa 750
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1 10 Agullia descaiiávcl 25,x8 c/ 100 imid. Caixa 750

III Agulha descartável 30x8 c/ 100 und Caixa 750

112 Apífelho de pressilo adulto c/ estetoscopio Unid. 100

113 Aparelho de pressüo infantil c/ estetoscopio Unid. 50

1)4 Oorexidina l"». desierniante. 1.000 ml. Litro 360

115 Clorcxidiiia 2"u alcóolica llt Litro 360

1 16 Coletor de material perfurocortante 13 litros Unid. 750

117 Coleior de míilerial perfumcortame 20 litros Unid. 600

1 18 J Coletor de material perfurocortante 3 litros Unid. 750

119 Coletor de material perfiirocoiiattte 7 litros Unid. 600

]2f
Coletor com tampa rosquiável iraiispareiue para
fezes e urina universal 70 inl

Und 7,500

H Compressa de gase 7.5 x 7.5 09 fios pcl c/500 pct 7.125

ll2 Compressa de gase 7.5 \ 7.5 09 fios pct c/500 pct 2,375

Il23 Equipo macrogolas p. soro c' injetor lateral Unid. 33.750

1 1-4 Equipo macrogolas p' soro c injetor lateral Unid. 11.250

'125 Equipo macrogotas p soro sem injetor Unid. 19.000

126 Esparadrapo 10 cm x 4.5 m. Unid. 1.625

127 Esparadrapo 10 cm x 4,5 m. Unid. 875

128 Espátula de aires c/ 100 itnid. Pacote 550

129 fixador citológico, 100 ml. Frasco 320

130 Gase hidrótlU) 91 cmx91 cm c/09 fios Rolo 720

131 Gorro ciriírgico dcsc. c/100 pct 450

132 Inalador Simples de 1 Saida Kit 195

133 Kit Medidor de Glicose Kit 195

134 Kil 1'apaNicolau médio completo Unid. 6.375

135 Kit PapaNicotau médio completo Unid. 2.125

136 Kit papa Nicolau grande completo Unid. 6,000

137 Kit papa Nicolau grande completo Unid. 2.000

138 Kit Papa Nicolau pequeno completo Unid. 7.500

139 Lâmina p/ bisturi n". 10 Caixa 60

140 Lâmina p.' bisturi n". 1 1 Caixa 60

141 Lâmina p/ bisturi n". 15 Caixa 60

142 Lâmina p/ bisturi ii". 21 Caixa 60

143 Lamina de bisturi n" 22 Caixa 60

144 Lâminas de bisturi n" 23 Caixa 80

145 Lâminas de bisturi n" 24 Caixa 100

146 Lençol de pape! hospitalar em rolo 70cmx50cm UNID. 750

147 Luva de procedimento extra peq- c/ lüO unid. Cai.xj 1.350

148 Luva de procedimento extra peq.. c/ 100 unid. Caixa 450

149 Luva de procedimento tam. G. d lOt) unid Caixa 1.800

150 Luva de procedimento tam. G. d 100 unid Caixa 600

151 Luva de procedimento tam. M.c/ 100 unid. Caixa 2,400

152 Luva de procedimento tam. M. d 100 unid. Caixa 800

153 Luva de procedimento tam. P. d 100 unid. Caixa 2.400

154 Luva dc procedimento tam. P. c' 100 unid. Caixa 800

155 Máscara Simples de.scariávei ciOO Caixa 750
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156 Máscara tripla dcscanável c/100 Caixa 750

157 Nyloi! 0 c' agulha Caixa 350

158 Nyloii 2.0 c/ agulha Caixa 350

i.sy Nylon .3.0 d agullm Caixa 350

160 Nylun 4.0 d agulha Cai.xa 350

161 Nyloii 5.0 c' agulha Caixa 3.50

162 Oxitnciri) de Pulso Und 55

163 Seringa descanável 03 ml s ' agulha Unid, 45,500

164 Seringa descartável 05 ml s' agulha Unid. 45.500

165 .Seringa descartável 01 ml c agulha Unid. 40.000

166 Seringa descanável 03ml c/agullia Unid. 41.000

167 Seringa descartável 05ml c/agulha Unid. 41.000

168 Seringa descanável 10 ml. s' agulha. Unid. 40.000

160 Seringa descanável lOmI c/agulha Unid. 38.000

170 Seringa descanável 20 ml. s' agulha. Unid. 38.000

171 Seringa descanável 20m! e-agulha Unid. 38.000

172 Termômetro clinico dieital Unid. 350

173 Tiras p leste de glicose cx C'5() Caixa 1.200

174 Compressa de gazes esterií pct c-10 Pct 2.200

175 F.sparadrapo impermeável 10 cm x 4.5 m Rolo 2.625

176 Fsparadrapo impermeável 10 cm x 4.5 m Rolo 875

177 riia adesiva hospitalar - rolos Rolo 450

178 Gltitaraldeido 2°yo Galão 60

179 Máscara de proteção contra bacilo - n95 Unid. 500

180 Papel grau cirúrgico 08cm x 100 m Rolo 85

18! Pa|)ei grau cirúrgico 10 cm x 100 m Rolo 85

182 Papei grau cirúrgico 15 cm x 100 m Rolo 85

183 Papel grau cirúrgico 20 cm x 100 m Rolo 85

184 Papel grau cirúrgico 30 cm x 100 m Rolo 85

185 Papei grau cirúrgico 5x100 Rolo 40

186 Poíitlx 2 vias (muiliviiis) - unid. Unid. 8.500

187 l.uva de Vinil P UNID. 1.200

188 l.iiva de Vinil M UNID. 1.200

189 L.uva de Vinil Ci UNID. 1.500

190 Luva Niirilica P UNID. 1.600

191 [..uva Niirilica M UNID. 1.500

192 Luva Niirilicü M UNID. 500

193 Luva Niirilica ü UNID. 1.600

194 Gaze 7.5 X 7.5 13 Fios com 500 und PCT 2.250

195 Gaze 7,5 X 7,5 13 Fios com 500 und PCT 750

196 Gaze 7.5 X 7.5 11 Fios Cüm500 und Pci 2.250

197 Gaze 7,5 X 7,5 1 1 Fios comSOO und Pci 750

198 Fspaiadrapo impermeável 5 cm x 4,5 in Rolo 1.200

199 Ambroxol xarope adulto. 30 mg/ 5 ml. 100 ml. VD 12.000

200 Ambroxül xarope adulto. 30 mg/' 5 ml. 100 ml, VD 4.000

201
Ambroxol xarope pcdiairico, 15 mg' 5 ml. 100
ml.

VD 11.250
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Aiiibroxiil xarope pcdiairico. 15 mg/ 5 mi. 100
ml.

VD 3,750

203 Ampicilina 250 mg/5 ml.60 mi VD 5.000

204 Amptcilina 500 mg CMP 63.750

205 Ampicilina 500 mg CMP 21.250

206 Bcnzoaio dc ben/ila 0.25 °o. 60 ml FRS 2.500

207 Bromidnilü de fcnolerol ootas. 20 ml. FRS 1,350

208 Bromidralo de fenoiercl gotas. 20 ml. FRS 450

200 Bromoprida golas. 20 ml. FRS 1.800

210 Cetoconazol 200 ma CMP CMP 75.000

211 Cetüconazol creme TB 6.375

212 Cetoconazol creme TB 2.125

213 Celoconazol shampoo VD 450

214 Cimetidina 200 mg. CMP CMP 54.750

215 Cimctidina 200 mg. CMP CMP 18.250

216 Cinarizina 25 mg CMP 45.000

217 Cinarizina 75 ma CMP 50.000

218 Complexo B CMP CMP 135.000

219 Complexo B golas de 20 ml. VD 4.500

220 Complexo B xarope VD 7,200

221 Diclofenaco resinato gotas VD 4.650

222 Diclofenaco de potássio 50 mg. CMP CMP 16.000

223 Diclofenaco de sódio 50 mg. CMP CMP 262.500

224 Diclofenaco de sódio 50 mg. CMP CMP 87.500

225 Diineticona 40 ma. CMP CMP 35.000

226 Dipirona 500 mg. CMP CMP 150.000

227 Dipirona 500 mg. CMP CMP 50.000

228 Hidrocloroliazida 25 ma. comp CMP 450.000

229 lüdelo de poiassio 100 ml xarope Vü 6.300

230 lodelo dc poiassio 100 ml xarope VD 2.100

23! Neomicina - baciiracina Ü.5%. c' 10 g. BIS 13.000

232 Nistatina creme vaginal 250.000 Ul. 50 gr. BIS 6.150

233 Nistatina creme vaginal 250.000 Ul. 50 gr. BIS 2.050

234 Oleo mineral 100 ml VD 950

235 Salbulamol 0.04% xarope c/ lOOmi. FRS 5.900

236 Secnidazol Ig. CMP CMP 16.500

237 Vitamina C golas 20 ml. VD 14.625

238 Vitamina C golas 20 ml. VD 4.875

239 AAS 100 mg. comp. Coinp. 110.000

240 AAS 500 mg. comp. Comp. 45.000

241 Ácido ascorbico gotas Vidro 4.500

242 Ácido fólico 5 tiig. comp. Comp. 95.000

243 Albendazoi 400mg. comp. Masiigável. Comp. 32.000

244 Albendazol suspensão orai 40 ing/mL. Vidro 5.500

245 Ainoxicilina pó p' susp oral 50mg/ml c/ 60 ml. Frasco 4.000

246 Amoxicilina 500 mg. comp. Comp. 65.000

247 Azilromicina 500 mg. comp. Comp. 38.250
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248 Aziiromicina 500 mg. conip. Comp. 12.750

249 Azitromicina pó p/ suspensão oral 600mg Vidro 3.500

250 Capíopril 25 mg. comp. Comp- 350.000

251 Cefalexina 500 mg. caps. Comp. 56.250

252 Cefalexina 500 mg. caps. Comp. 18.750

253 Cefalexina 500 mg. caps. Comp. 3.150

254 Cefalexina 500 mg, caps. Comp. 1.050

255 Ciprofloxacino, cloridralo de. 500 mg comp. Comp. 6.500

256 Complexo B Comp. 32.000

257 Complexo B gotas 20ml Vidro 3.700

258 Dexamelasona creme tubo 4.500

259 Dexameiasona clixir 0.1 g/mL.c/ 100 ml Vidro 2.250

260 Dexclorfeniramina. maleato, comp. 2mg Comp. 7.500

261 Dexclorreniratnina xarope 0.4 mg/niL lOOmL Vidro 3.900

262 Diclofenaco resinaiu colas Vidro 6.500

263 Diclofenacü de potássio 50mg Comp. 55.000

264 Digoxina 0.25mg comp. Comp. 6.000

265 Dimeticona 75 MG/ML gotas Vidro 3.500

266 Dipirona sódica gotas c/IOmI. Frasco 7.500

267 Dipirona 500 mg c ' 500 comprimidos Comp. 175.000

268
Enalapril. maleato de 10 mg caixa com 500
comprimidos

Comp. 200.000

269
Enalapril. maleato de 20mg caixa com 500
comprimidos

Comp. 200.000

270 Enalapril. maleato de 5mg comp. Cx c.'500 Comp. 100,000

271 Fluconazoi 150 mg. caixa c/500 comprimidos Comp. 30.000

272 Furosemida 40 mg, caixa com 500 comprimidos Comp. 60.000

273
Glibenciamida õmg caixa com 750
comprimidos.

Comp. 60,000

274
Hidroclorotiazida 25mc caixa com 500

comprimidos
Comp. 60.000

275 Hidroixo de alumínio suspensão 100 ml frs 5.500

276 lodeto de potássio 100 ml frs 4.200

277 Ibuprofeno. comprimido 300 mg Comp. 120.000

278 Ibuprofeno. comprimido 600 mg Comp. 116.250

279 ibuprofeno, comprimido 600 mg Comp. 38.750

280 Ibuprofeno, suspensão oral 20 mg'mL c/ 30 iní Susp. 7.200

281 Ipratrópio. brometo c'20nil Frasco 3.900

282 Loratadina xarope lingOnl, c/ lOOml. Frasco 3.500

283 Losartana potássica 50 mg Comp. 135.000

284 Mebcndazo! lOOing, comp. Comp. 45.000

285 Mebendazol susp. Oral. 20mg/'ml c/ 30 ml. frs 8.600

286 Metformina. cloridrato. 500mg comp. Comp. 273.750

287 Metíbi mina, cloridrato. 500mg comp. Comp. 91.250

288 Metfürminü. cloridrato, 850ing comp. Comp. 277.500

289 Mettbrmina, cloridrato. 850ing comp. Comp. 92.500

290 Metoclopraniida. cloridrato de. 10 mg comp. Comp. 40.000

291 Metoclopramida gotas 10 ml Frasco 9.500
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292 Metronidazül 200 mj;/ 5 ml susp.oral.c/ 80 inl, Frasco 5.625

293 Metronida/ol 200 mg/ 5 ml susp.oral.c/ 80 inl. Frasco 1.875

294 Metronidazol 250 mg. comp. Comp. 68.000

295 Metvonidazol 5"/(i creme vaginal C' 40 gr. Bisnaga 4.6.50

296 Metronidazol 5"" creme \agina) c/ 40 gr. Bisnaua 1.5.50

297 Miconazol. loçilo 2°o c 30 ml Frasco 4,200

298 Micona/ol creme 21o dermat. c/ 28 ar. Bisnaga 4.100

299 Miconazol. nitrato de. creme vaginal 2%. 60 gr. Bisnaga 2.200

300 Neomicina ' bacilracina O.õlo/IOu Bisnaga 5.600

301 Nimesulida 100 mg Comp. 65.000

302 Nimesulida gotas Vidro 4.500

303 Nistatina creme vaginal bisnaga Bisnaga 5.500

304 Nistatina susp. Oral 100.000 Ul'nil d 30ml. Fiiisco 6.200

305 Omeprazol 20 mg cápsula Cápsula 65.000

306 Paracctamol 200mu/nil. sol.oral c' 15 ml. Frasco 9.500

307 Paracetamol 500 mg. comp. Comp. 85.000

308
Penicilina beiizatina po p' susp. Inj. 1.200.000
Ul. amp

Fras-amp 2.925

309
Penicilina benzatina po p.' susp. inj. 1.200.000
Ul. amp

Fras-amp 975

310
Penicilina benzatina po p' susp. InJ. 600.000 ül.
amp.

Fras-amp 2.500

311
Penicilina procaírtaspotassica.
susp.Ini.300.0001 100.000 Ul

Fras-amp 2.900

312 Prednisona 05 mg. comp. Comp. 35.000

313 Prednisona 20 mg. comp. Comp. 58.000

314 Prometa/ina 25mg comp. Comp. 6.500

315 Propanolol. cloridraio de. 40mg comp. Comp. 135.000

316 Sais p/ reidrataçâo oral po p/ sol. Orai tnvclop 29.000

317 Salbutamoi xarope Vidro 4.500

318 Sinvastatina comp. 20 mg Comp. 29.625

319 Sinvastatina comp. 20 mg Comp. 9.875

320 Sinvastatina comp. 40 mg Comp. 33.000

321 Sulfa. + li inietoprinn 400 - 80 ing, comp. Comp. 65.000

322
Sulla. irimeioprina susp. 4Òmg-^Smg''ml. 1 jip,
ml. 1

6.150

323
Sulfa. tiimetoprinn su.sp. •10mgd-8ing'ínl. 50
ml.

Frasco 2.050

324 Sulfato ieiTüsu 25 mg mi. sol.oral. 30 ml. Frasco 4.500

325 Sulfaio terroso 40 mg. comp. Comp. 85.000

326 -Ácido ascórbico Ig. ir\i. Amp. 5 iiil. Ampola 6.675

327 Ácido ascórbico Ig. inj. Amp. 5 ml. Ampola 2.225

328 .Ácido tranexámico 25t)mg 5ml. iiij. Ampola 4.200

329 Agua para injevilu 250 ml. sistema fechado. Vidro 3.800

330 Agua para inJeçao 10 ml .Ampola 22.500

331 .Aminolilina lOOnig, comp. Comp. 26.000

332 Atmnoülina 24mg'ml iniei.lOmi Ampola 7.200

333 ■Ampiciliiia ig. ini. Antpola 8.600
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334 Ampiciiina 500 mu. comp. Comp. 36.500

335 Atropina 0.25 ni^. ainp. ! ml. Ampola 15.000

336 Bicarbonaio de sódio 8.4% 10 ml Ampola 12.500

337 Broinoprida injeiável. 5 ni.ii'ml. aiiip. 2 ml. Ampola 2.500

338 Bromopridü 4mg'nil 20 inl golas Frasco 850

339
Butilbrometo de escopolamina ) dipiroiia sódica
20 ml golas

íiasco 4.875

340
Butilbrometo de escopolamina + dipirona sódica
20 ml gotas

Frasco 1.625

341
Butiíbioineto de escopolamina • dipirona sódica
4 mg í 500 mg/ml injeláve!

Ampola 10.875

342
Butilbrometo de escopolamina dipirona sódica
4 mg + 500 mg'ml inietávei

Ampola 3,625

343 Butilbrometo de escopolamina 20mg/'ml 1 mil Ampola 7.875

344 Butilbrometo de escopolamina 20mu/ml 1 mil Ampola 2.650

345 Cedilanide 2 ml - 0.2 mg 'mi Ampola 1.000

346 Cetalexina 500 mg Comp. 6.000

347 Cefalotina Ig s' ditucnic. inj, -Ampola 9.375

348 Cefalotina Ig s' diíuente. inj. Ampola 3.125

349 Ceftriaxona 1 gr inietávei Ampola 7,125

350 Ceftria.Kona I gr injetável Ampola 2,375

351 Cimetidina 300m.g/2inl, inj. Ampola 4.000

352 Cimctidina 200mg eai.xa c/ 500 comp CX 100

353 Cinaviziiia 35mg. eoinp. Comp. 3.000

354 Cinariziiia 75mg. comp. Comp. 3.000

355 Ciprofioxacino 2()0mg injei. c,' 100 ml Frasco 1.388

356 Ciprofloxacino 20(lmg injet. c/ 100 ml Frasco 462

357 Cioranfenicol Ig Ampola 2.300

358 Cloreto de potássio iO.jlo. inj. Amp. lOnil. Ampola 600

359 Cloreto de sodio 10 %. inj. Amp. 10 ml. Ampola 5.000

360
Cloridrato de bupivacaina pesada - 4ml sieriie
pack

Ampola 1.000

361 Cloridrato de ciproflo.vacino comp. 500 mg Comp. 4.500

362 Complexo B injetável, amp. 2 ml. Ampola 10.125

363 Complexo B injetável, amp. 2 ml. Ampola 3,375

364 Deslanosideo injetável 0.4mg.'2ml. amp. 2 ml. Ampola 140

365 Dexamctasona 2mg/ml. inj. Amp. 1 ml. Ampola 8,000

366 Dexametasoiia 2.5 ml 4 mg/ml Ampola 9.000

367 Dexamctasona 2.5 ml 4 mg/ml Ampola 3.000

368
Diclofenaco de potássio 75mg'3ml. inj. Amp. 3
ml.

Ampola 16.500

369
Diclofenaco de potássio 75mg/3ml, inj. Amp. 3
ml.

Ampola 5..500

370 Diclofenaco de sódio 75mg.'3mi. inj. Amp. 3 ml. Ampola 19.125

371 Diclofenaco do sódio 75mg'3inl. inj. Amp. 3 ml. Ampola 6.375

372 Diineticona gotas. 10 ml. Vidro 6.500

373 Dipirona 50%. inj. Amp, 2 ml. .Anjpola 20.250

374 Dipirona fO^ó, inj. Amp. 2 ml. Ampola 6.750

375 Digoxina 0.25 mg Comp. 4.500
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376 Efonil 1 ml 10 mü/ml Ampola 1.750

377 Adrenalina injetável Ampola i .500

378 Furoscinida 20 mg/ 2 ml. amp. 2 ml. Ampola 9.500

379 Gentainicina 10 mg/ml. inj. Amp. 1 ml. Ampola 6.500

380 Gentamicina 20 mg/ml. inj. Amp. 1 ml. Ampola 6.500

381 Gentamicina 40ing'ml. inj. Amp. 1 ml. Ampola 6.500

382 Gentamicina 80mg/2ml. inj. Amp. 2 ml. .Ampola 6.000

383 Glicose 25%. amp. lOmI. Ampola 7.500

384 Glicose 50% amp. 10 ml. Ampola 8.500

385 Gluconato de cálcio 10% 10 ML Ampola 4.500

386 Hidrocortisona 100 mg. inj. Ampola 4.200

387 Hidrocortisoiia 500 ntg. inj. Amp. 4 ml. Ampola 3.500

388 Lidocaína 2% gcléia. 30 gr. Bisnaga 1.200

389 Maleato de ergometrina 1 ml 0.02 rng/ml Ampola 3.500

390
Meironidazo! 0.5%. inj. 100 ml. sistema
fechado.

Frasco 3.150

391
Metronidazol 0.5%. inj. 100 ml. sistema
fechado.

Frasco 1.050

392 Noradreiialina 8 mg/4 ml Ampola 3.500

393 Oxacilina Ia Ampola 3.500

394 Oxilocina 5 U!/ ml. amp. 1 ml. Ampola 9.500

395 Penicilina benzalina 400.000 Ui Ampola 3.200

396 Penicilina benzatina 6.00.000 Ui Ampola 4.875

397 Penicilina benzatina 6.00.000 Ui Ampola 1.625

398 Penicilina benzatina 1.200.000 Ui Ampola 5.625

399 Penicilina benzatina 1.200.000 Ui ,Ampola 1.875

400 Piracetan 1 gr. inj. Amp. 5 ml. Ampola 3.500

401 Prometasina 50 ntg/2ml. inj. Amp. 2 ml. Ampola 5.300

402 Sol. de Manitol 20% 250nil sistema fechado Frasco 140

403 Soro tlsiolótlco 0.9% 100 mlcx Frasco 9.750

404 Soro tlsiolófico 0.9% 100 ml cx Fra.sco 6.250

405 Soro llsiológico 0.9%. 250 ml. sistema fechado. Frasco 8.250

406 Soro fisiológico 0,9%, 250 ml, sistema fechado. Frasco 2,750

407 Soro fisiológico 0.9%. 500 ml. sistema fechado. Frasco 26.250

408 Soro fisiológico 0.9%. 500 ml, sistema fechado. Frasco 8.750

409 Soro glicolisiologico c 500 ml sistema fechado Frasco 6.375

410 Soro glicofisiologico d 500 ml sistema fechado Frasco 2.125

41) Soro glicüsado 5% 250 ml. sistema fechado. Frasco 9.000

412 Soro glicosado 5% 250 ml. sistema fechado. Frasco 3.000

413 Soro glicosado 5% 500 ml. sistema fechado. liasco 1 1.250

414 Soro glicosado 5% 500 ml. sistema fechado. Frasco 3.750

415 Soro ringer d lactato 500 ml. sistema fechado. Frasco 5.625

416 Soro ringer d lactato 500 ml. sistema fechado. Frasco 1.875

417 Soro ringer simples 500 ml. sistema fechado. Frasco 2.200

418 Siilfadiazina de prata i% pomada 500 g Potes 350

419 Vitamina K 10 mg/mt. Inj. Amp. 1 ml. Ampola 5.500

420 ÁCIDO VALPROiCO COMPRIMIDO 250mg COMP 6.000

42) ÁCIDO VALPROICU COMPRIMIDO 500ing COMP 6.500
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422 ALPRAZOLAM COMPRIMIDO 0.5mg COMP 10.000

423 ALPRAZOLAN COMPRIMIDO Img COMP 12.000

424 ALPROZOLAN COMPRIMIDO 2mg COMP 12,000

425 AMi rRIP I lLINA COMPRIMIDO 25mg COMP 20.000

426 BROMAZEPAM COMPRIMIDO 3.0mg COMP 20.000

427 BROMAZEPAM COMPRIMIDO ó.Onig COMP 12.000

428 CARBAMAZEPINA COMPRIMIDO 200mg COMP 11.250

429 CARBAMAZFPINA COMPRIMIDO 200mg COMP 3.750

430 CARBAMAZEPINA COMPRIMIDO 400iiig COMP 6.000

431 CARBAMAZF-PINA SUSPENSÃO lOmu /iiil VDS 1.000

432
CARBONATO DE LITIO COMPRIMIDO

SOÜmi;
COMP 8.500

433
CARBONATO DE LITIO COMPRIMIDO 450

mg
COMP 6.000

434 CLONAZEPAM COMPRIMIDO 0.5mg COMP 40.000

435 CLONAZEPAM COMPRIMIDO 2.0mg COMP 29,000

436 CLONAZEPAM GOTAS 2,5 mg/ml VDS 1.000

437
CLORIDRATO DE AMITRIPTILINA

COMPRIMIDO 25mg
COMP 27.000

438
CLORIDRATO DE BiPEKlDENO

COMPRIMIDO 2mg
COMP 11.000

439
CLORIDRATO DE CLOMIPRAMÍNA

COMPRIMIDO 25mg
COMP 6.500

440
CLORIDRATO DE CLORPROMAZ.INA

COMPRIMIDO lOOmg
COMP 40.000

441
CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA

COMPRIMIDO 25mg
COMP 20.000

442
CLORIDRATO DE SERTRALINA

COMPRIMIDO 50ing
COMP 12.000

443 DIAZEPAM COMPRIMIDO iOmg COMP 22.000

444 DIAZEPAM COMPRIMIDO 5nig COMP 22.000

445 DISSULEIRAM COMPRIMIDO 25()mg COMP 5.000

446 FENITOINA COMPRIMIDO lOOmg COMP 30.000

447 FENOBARBITAL COMPRIMIDO 100 mg COMP 30.000

448 FENOBARBITAL GOTAS FRS 1.000

449 FLUOXETINA COMPRIMIDO 20ing COMP 27.000

450 GABAPENTINA COMPRIMIDO 300mg COMP 1.178

451 HALOPI-.RIDOL 2nisi'ml SUSPENSÃO FRS 350

452 HALOPERIDOL COMPRIMIDO Img COMP 22.000

453 HALOPERIDOL COMPRIMIDO .<mg COMP 22.000

454
HALOPERIDOL DECANüATO 70,52mg/mí
INJETÁVEL

AMP 1.000

455 NEOZINE COMPRIMIDO lOümg COMP 14.000

456 NEOZINE COMPRIMIDO 25nig COMP 11.000

457
OXALATO DE ESCITALOPRAM

COMPRIMIDO IOmg COMP 6.000

458
OXALATO DE ESCITALOPRAM

COMPRIMIDO I5mg COMP 6.000
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459 OUETIAPINA lOOMG COMP 40.000

460 OUETIAPINA COMPRIMIDO 25mg COMP 8.500

461 RISPERIDONA COMPRIMIDO Img COMP 24.000

462 RISPERIDONA COMPRIMIDO 2mg COMP 24.000

463 TOPIRAMATO COMPRIMIDO 25mg COMP 2.000

464 TORVAL COMPRIMIDO 500mg COMP 5.000

4. DA AQUISIÇÃO DO OBJETO

4.!. DO LOCAL DE ENTREGA

4.1. 1 . A entrega deverá ser realizada na Farmácia Central da Secretaria Municipal de Saúde, atualmente
localizado na praça do mercado central S/N. CEP: 65.690-000 ou no endereço onde powentura o orgao
for estabelecido, em caso de mudança de sua sede.

4.2. DO PRAZO DE ENTREGA

4.2.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladainentc. mediante a expedição de Ordem de
Fornecimento pela Secretaria Municipal de Saúde, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de até IO
(dez) úteis, a contar da data do recebimento da respectiva solicitação pela Coniiatada.

4.2.2. Eventuais pedidos de prorrogação dos prazos de entrega deverão ser devidamente justificados e
dirigidos ao FISCAL DO CON TRATO.

4.3. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA

4,3.1. Solicitação do objeto ocorrerá por meio de "Ordem de Fornecimento", a ser assinada pelo
Ordenador de Despesas da CONTRATANTE, contendo as informações dos itens, quantidades, preços
unitários e totais.

4.3.2. Prazo de validade dos medicamentos: Os medicamentos devem ter a validade mínima de 80%

(oitenta por cento) do prazo da validade, a contar da data de fabricação e tendo como base a data do
Recebimento Detlnitivo;

4.3.3. Prazo de validade de insumos: O prazo de validade dos insumos deverá ser de no miiiirno 12 (doze)
meses, a contar do Recebimento Definitivo.

4.3.4. O transporte e o descarregamento do objeto correrão por conta exclusiva da licitante vencedora,
sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente.

4.3.5. Os produtos deverão ser entregues em embaiagem originai, em perfeito estado, sem sinais de
violação, sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação de conteúdo, identificadas, nas condições
de temperatura exigida em rótulo, e com o n" de registro emitido pela ANVISA/Ministério da Saúde;

4.3.6. Caso as embalagens sejam hospitalaies, deverão ser encaminhadas quantidades suficientes de Iniias.
permitindo a dispensação fracionada.

4.3.7. Todos os medicamentos nacionais ou importados devem constar, nos rótulos e bulas todas as
informações em língua portuguesa: números de iote. data de fabricação ou validade, nome do responsável
técnico, números de registro, nome genérico e concentração e concentração de acordo com a Legislação
sanitária e nos termos do artigo 3 i do Código de Defesa do Consumidor, dentre outros:
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4..).8. Os produlos fornecidos peliis empresas vencedoras do cenaine deverão apresentar na emhalaiiem a
e.Kpressao "PROIBIDA A VLNDA NO COMBRCIO". nos lermos da Portaria 2.814/GM de 29 de
maio de 1998, do Minislério da Saúde:

4,3,9, Todas as despesas de iranspoilc. liibulos. IVcie. carregamento, descanegantcnio. encargos
Iraballiistas e previdencmrios e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto
desta licitação, coirerão por conta cNclusiva da contratada.

4,4. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

4.4.1. A simples entrega dü(s) produio(si objeto(s) da autorização/solicitação não implica na sua
aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria c comprovação da conformidade pelo ÒRGÀO
CONTRATANTE,

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as especificações
constantes no Termo de Referência c na proposta.

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações coiislanies do Editai e da
proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará até 15 (quinze) dias consecutivos do Recebimento
Provisório.

4.4.2. Os medicamentos estarão sujeitos n fiscalização no ato da entrega c posteriormente, reservando-se
a esta Secretaria Municipal de Saúde, através çio responsável, o direito de não receber o produto, caso o
mesmo não se encontre em condições salisiálórias,

4.4.3. Os materiais que não atenderem as condições descritas neste termo de referência ou que
apresentarem quaisquer vidos de fabricação, serão imediatamente devolvidos pela CONTRATANTE ao
fornecedor para substituição, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data de sua notificação
formal por parte da Secretaria de Saúde, cabendo a CONTRATADA arcar com os custos da substituição,

4.4.4. Os materiais contendo baixa qualidade, em desacordo com o Termo de Referência e seus anexos ou
com a legislação vigente aplicada, serão rejeitados,

4.4.5. Administração poderá a qualquer momento realizar testes que comprovem a qualidade do produto
ofertado, por meio de análises técnicas pertinentes o ficam, desdejá. cientes os licilanlcs de que o produto
considerado insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente recusado, devendo ser.
imediatamente, substituído,

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ,ser solicitadas pela CONTRATADA;

5.2. Receber os materiais adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições
estabelecidas no Termo de Referência:

5.3. Rejeitar, no lodo ou ein parte, os materiais que a contratada entregar fora das e.specificaçõe.s do
Termo de Referência:

5.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo
recebimento dos produtos adquiridos:

5.5. Fiscalizar a e.xecução do coiiirato. aplicando as saitções cabíveis, quando for o caso:

5.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Termo de Referência e cm seus anexos,
inclusive, no contrato:
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5.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução
do objeto, fixando prazo para a sua correção.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. Entregar o objeto licitado, conforme especificações do Termo de Referência e em consonância com a
proposta de preços;

6.2. Manter, durante toda a execução do contraio, em compatibilidade com as obrigações asstimidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.J. Providenciar a imediata correção das deficiências c/ou irregularidades apontadas pelo
CONTRATANTE;

6.4. Arcar com eventuais prejuizo.s causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

6.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco. Agência e o niimero da conta bancária, para
efeito de crédito de pagamento das obrigações;

6.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pes.soa! ou material que seus funcionários venham
a causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da e.xecução do contrato;

6.7. Substituir eventuais materiais que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em
conformidade com o Termo de Referência e proposta de preços, com as mesmas especificações.

6.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte c quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação:

6.9. Não transferir a terceiros, por qtialquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, e.xceto nas condições autorizadas no "fermo
de Referência ou na minuta de contrato.

6.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que
incidam ou venham a incidir na e.xecução do contrato.

6.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12. 13 e 17
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078. de 1990).

7. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7.1. O pagamento será feito pela Ç0NTRATAN1 E a CONTRATADA por meio de emissão de ordem
bancária, até o 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Fiscai dc
Contrato, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento ou outro instrumento equivalente e das
certidões de regularidade fiscal; Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da
Ceriidào Coniunta Negativa de Débitos Relativo; a Tributos Federais c a Dívida Ativa da União e
Pievidenciária. conforme Poilaria PGFN/RFB lU 17.^ 1. de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade
com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licilante. mediante apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade
perante a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licilante. mediante apresentação da Ceitidão
Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Municipio; Prova de
Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos
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inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT). diretamente na conta que a CONTRATADA apresentar em sua proposta ou no
momento da assinatura do contrato.

7.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas ent moeda corrente do país.

7.3. O Órgão Contratante, observados os princípios do contraditório e da ampla delcsa. poderá deduzir,
caiitelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os vaiorcs correspondentes a
tnultas. ressarcimentos ou indenizações devidas por ela.

8. DA VIGIInCIA DO CON TRATO

8. 1 . O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, com
eficácia a partir de sua publicação no DOM. desde que as despesas referentes à contratação sejam
integralmente empenhadas atê 31 de dezembro, para fins dc inscrição cm restos a pagar, conforme
orientação normativa AGIJ 30. de 13 de dezembro de 201 1.

9. DO ITSCAI. DO CONTRATO

9.1. Promover, por meio do FISCAL Díi CONTR.ATO designado pelo ÓRGÃO CONTRANTE. o
acompanhamento da prestação dos serviços ou fornecimento/entrega dos materiais e a liscali/ação do
contrato, sob os aspectos qualitativos c quantitativos, anotando cm registro próprio as falhas detectadas e
comunicando á CÓN'I RATADA as ocorrências dc quaisquer fatos que. a seu critério, e.vijam medidas
corretivas por pane da mesma.

10. D.^S S.âiNÇÒFS ADMINISTRATIVA

10.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município dc Colinas e será deseredenciadu do
Cadastro de Fornecedores do Município, pelo prazo dc até 5 (cinco) anos. sem prejuízo da multa de até
30"'o (trinta por cento) do valor anual estimado para a contratação e demais cominuçòes legais, nos
seguintes casos, garantido o direito á ampla defesa, o licitante que. convocado dentro do praz.o de
validade de sua proposta:

não assinar o contraio ou a ata de registro de preços:
não entregar a documentação exigida no edital:
apresentar documentação falsa:
causar o atraso na e.xecuçüo do objeto:
não mantiver a proposta:
füliuir na execução do coniraio;
fraudar a execução do contrato:
comportar-se de modo inidòneo:
h. I) Reputar-se-ão inidòneos atos como os descritos nos arls. 00. 92, 93. 94. 9> e 97 da l.ei ib' 8.666/93;
declarar informações falsas: e
cometer fraude fiscal.

10-2. As sanções descritas no subilcm anterior também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva,
em licitações processadas pelo Sistema de Registro de Preços - SRP que. convocados, não honrarem o
compromisso assumido .sem justificativa ou com Justificativa recusada pela Administração Municipal.

10-3. As sanções serão registradas e'ou publicadas no Cadastro de Fornecedores do Município. Imprensa
Oficial e no Sistema de Cadasiramento Unitlcado de Fornecedores - SICAF.

10.3.1. Na hipótese de abertura de processo adminisiraiivo destinado a apuração de fatos e. se for o caso.
aplicação dc sanções à licitante. cm decorrência de conduta vedada nesta Licitação, as comunicações à
licitante serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail") apresenlada na
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ciociimcniiiçao d;i empresa e cadasirada iio Poiial de Compras do Município de Colinas ou Cadasiro de
roriieccdores da Prefciiura ou por "e-mail" consianlc na documentação apresentada pela licitante.

10.4. Se a licitante vencedora, injustificadamente. recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, a
retirar a Nota de I-mpcnho ou a assinar o Instrumento Conlratiiai. a sessão poderá ser retomada e as
demais licitanlcs cliamadas na ordem crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente
desistcntc às .seguintes penalidades:

Impcdinienio de Licitar e Contratar com a Município de Colinas, pelo prazo de até 05 (cinco) anos:

b) Multa de até .ICó (trinta por cento) do valor anual estimado para a contratação e demais cominaçôes
legais.

10.5. O atraso injustincado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais produlos sujeitará a
Contratada à aplicação das seguintes multas de mora:

a) 0.3.1% (trinta e três centésimos por cento) ao dia. incidente sobre o valor da parcela do objeto em
atraso, desde o segundo até o irigésimo cila:

b) 0.66"ó (.sessenta e seis centésimos por cento) ao dia. incidente sobre o vaior da parcela em atraso, a
partir do Irigésimo primeiro dia. não podendo ultrapassar lOTo (vinte por cento) do valor do contraio.

10.6. Além da.s multas aludidas no item anterior, a Contraiame poderá aplicar as seguintes sanções à
Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexccução total ou parcial do Contrato:

a) Advertência escrita:

b) Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato:

c) Declaração de inidoneidade para paiiicipar de licitação c assinar contratos com a Administração
Pública (União. Lslados e Municípios), pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que o conlraiado
cumpra as condições de reabilitação;

d) Impedimento para participar de licitação e assinar contratos cnin o Município de Colinas peto prazo de
até 05 (cinco) anos.

10.7. As sanções previstas nas alíneas "a", "d" e "e" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista
na alínea "b".

10.8. Caberá ao Fiscal do Contrato, propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

10.9. A Contratada estará sujeita á aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses legai.s.
quando:

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em dcscaiilbrm idade com o especificado e aceito;

b) não subsiitiiir. no prazo estipulado, o material recusado pela contratante:

c) descumprir os prazos e condições previstas nesta licitação.

tO.iO. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 iquin/e) dias consecutivos contados da data da
notificação, em conta bancária a ser informada pela Rrcfeitura Municipal de Colinas.
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iO.l 1. O valor da mulia poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada,
amigável ou judicialmente.

1 1. DA HABILITAÇÃO Tl-CNICA

I LI. Atestado e/ou Declararão de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou FILIAL da empresa
ücitantc. fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitantc
forneceu ou fornece materiais compaliveis com o objeto desta iJcilarilo. O atestado deverá ser impresso
em papel timbrado do eminente, constando seu CNPJ o eiiderero completo, devendo ser assinado por seus
sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou .servidor responsável, com expressa
indicaçáo de seu nome completo e cargolunçào;

I I.1 ,1. O Pregoeiro poderá rcali/.ar diligências para comprovar a veracidade do(s) atesiadü(s)
apresentado(s). podendo requisitar notas fiscais ou outros documentos comprobatórios do conteúdo
declarado.

1 1.2. Autorização de Funcionamento de Empresa ̂ AFE - Medicamentos), da sede da liciiante. e.vpedida
pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA. conforme disposto no art. 50 da Lei n°
6.360/1976. e incisos I. Ml e IV. art. 10, da Lei tv: 6.437/1977 (Para os itens de Medicamentos).

1 1.3. Autorização de Funcionameruo de Empresa (AFE Produtos para Saúde), da sede da licitanle.
expedida pela Agência Nacional dc VigiUància,Sanitária ANVISA. conforme disposto no ail. 50 da I.ei
n° 6.360/1976. e incisos I. III e IV. ail. 10. da Lei n": 6.437/1977 (Para os itens de Insumos Hospitalares).

1 1.3. Alvará Sanitário oti Licença de Funcionamento ou Licença Sanitária Estadual, Municipal ou do
Distrito Federal, emitida pela Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde Estadual. Municipal ou do
Distrito Federal, da sede do liciiante. consoante disposto no art. 51 da Lei n": 6360'I976
(Vigente/Válida).

12. DA PROPOS TA DE PREÇOS

12.1. Registro dos Medicamentos c Insumos ou da Notillcaçito Simpliticada ou do CcrtiUcado de
Dispensa dc Registro do Medicamento, emitido pela .Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
ANVISA. devendo ser apresentado de forma legível e constar a validade (dia.'inés/ano). por meio dc cópia
autenticada do registro do medicamento tta ANVISA, publicatio no Diário Otlcial da União - D.O.U..
grifando o número relativo ao produto colado, ou cópia emitida elcironicamente pelo sítio da ANVISA;

12.1.1. Estando o registro vencido, a liciiante deverá apresentar cópia iiuletitiçada e legível do protocolo
da solicitação de sua revalidação, acoinpaníiada de cópia do registro vencido, desde que a revalidação do
registro tenha sido requerida no primeiro .semestre do último ano do qüinqüênio de sua validade, nos
lermos e condições pi'evisias no § 6" do artigo 12 da l.ei n°. 6.360/76. de 23 de setembro de 1976,

12.1.2. A não apresentação do registro ou do protocolo du pedido de revalidação implicará na
desclassificação do item cotado.

12.1.3. Apresentar cópia da Declaração de Notificação Simplillcada ou do í/ertificado de Dispensa de
Registro do Medicamento, emitido pela .ANVISA. quando for o caso.

12. 1 .4. Ficará a cargo de o proponente provar que o medicamento objeto da licitação não está sujeito ao
regime da Vigilância Sanitária.

12.1.5. Os Registros. Declarações de Noiillcaçâo Simplificada e Çeriificados de Dispensa de Registro
deverão ser identificados com o número do item a que se relerem, cm ordem crescente, a fim de facilitar o
julgamento.
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13. DAS DlSPOSIÇÒns TINAiS

13.1. Não serão admitidas declarações posteriores dc descoohecinicnio de latos, no lodo ou em parle, que
venliam a impedir ou dificultar a execução dos sei viços.

13.2. As condições e.sta[5elecidas neste documento tárílo parle do contraio e do edital da licitação, visando
à prestação dos serviços, independeniememe de estarem nele transcritas.

Colinas (MA). 02 de fevereiro de 2023.

Rita Francisca Ribeiro Lúcio

Assessor Técnico

A vista das infnrm.açõcà contidas nestes autos e com

observância às normas viiteutes. APROVO o presente Temio
de Referência c AliTORIZO a abertura/rcalizaçao do
procedimento licitmório com fulcro no art. 38 da Lei n"
8.606,93.

h-Oí^ 'IWa .lOu.iSíiír'.
Liliane "Neves Catvaiha

Secretária Mnnicipaldc Sande
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' .*iDESCRldto DOS ITOC UMO QUAtfr. P.TOTAl

1 Água destilada c/ 250 ml, sistema fechado Amp. 2100 RS 13.35
treze reais etrinta e

cinco centavos
RS 28.035,00

vinte e oito mil c trinta

e cinco reais

2 Agua destilada c/ SOO ml. sistema fechado Amp. 2500 RS 16,73

dezesseis reais e

setenta e três

centavos

RS 41.825,00

quarenta eum mil,

dtocentos e vinte e

cinco reais

3 Agulha p/ anestesia (raqui) 2S g 1/2 Unld 3500 RS 29,44

vinte e nove reais e

quarenta e quatro

centavos

RS 103.040,00
cento e três ml! e

quarenta reais

4 Agulha p/ anestesia (ragul) 26 g 1/2 Unid 3500 RS 23,17
vinte e três reais e

dezessete centavos
RS 81.095,00

oitenta eum mil e

noventa c cinco reais

S Agulha p/ anestesia (raqui) 27 g 1/2 Unid 3500 RS 31,24

trinta e um reais e

vinte e quatro

centavos

RS 109.340,00

cento c nove mil,

trezentos e quarenta

reais

6 Agulhas 13s 4,5 Unld 80000 RS 0,25
vinte e cinco

centavos de real
RS 20.000,00 vinlemll reais

7 Agulhas 20x5,5 Unld 80000 RS 0,26
vinte e seis centavos

de real
RS 20.800,00

vinte mil e oitocentos

reais

8 Agulhas 25x7,0 Unid 80000 RS 0,26
vinte e seis centavos

de real
RS 20.800,00

vinte mil e oitocentos

reais

» Agulhas 30x7 und SOOOO RS 0,22
vinte e dois

centavos de real
RS 17.600,00

dezessete mil e

sciscentos reais

10 Agulhas 30x 8,0 Unid 80000 RS 0,28
vinte e oito

centavos de real
RS 22.400,00

vinte e dois mil e

quatrocentos reais

u Agulhas 40x 12 Unld 80000 RS 0,29
vinte e nove

centavos de real
R$ 23.200,00

vinte c três mile

duzentos reais

12 Álcool 70% 1 It Frascos 5900 RS 17,11
dezessete reais e

onze centavos
RS 100.949,00

cem mil, novecentos e

quarenta e nove reais

13 Álcool 70% gel 500g Frascos 850 RS 15.10
quinze reais e dez

centavos
RS 12.835,00

doze mil, oitocentos e

trinta e cinco reais

14 Algodão hidrdfito SOOg Rolos 3S00 fiS 32,31
trinta e dois reais e

trinta e um centavos
RS 113.085,00

cento e treze mile

oitenta e cinco reais

15 Algodão Oc/agulha cx/24und cxs 300 RS 11S,22

cento e quinze reais

e vinte e dois

centavos

RS 34.566,00

trinta e quatro mil,

quinhentos e sessenta e

seis reais

IG Algodão OS/agulhacx/24und cxs 300 RS 92,18
noventa e dois reais

e deioito centavos
RS 27.654,00

vinte c sete mil,

selscentos e cinqüenta

e quatro reais

17 Algodão 2.0 d agulha. Cx/24und cxs 3W RS 122,24

cento e vinte e dois

reais e vinte e

quatro centavos

RS 36.672,00

trinta c seis mil,

selscentos c setenta e

dois reais

IB Algodão 2.0 S/ agulha. Cx/24und cxs 300 RS 107,21
cento e sete reais e

vinte e um centavos
R$ 32.163,00

trinta e dois mil, cento e

sessenta e três reais

19 Atadura deuepe 10 cmx3m c/9 fios c/12 dzs 3200 RS 16,67

dezesseis reais e

sessenta e sele

centavos

RS 53.344,00

cinqüenta e três mil,

trezentos e quarenta e

quatro reais

20 Ataduradecrepe 12 cmx 3mc/9fiosc/12 dzs 4000 RS 20,39
vinte reais e trinta e

nove centavos
RS 81.560,00

oitenta e um mil,

quinhentos e sessenta

reais

2MV DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP.
2nivdisliibLin.loia(íígitiail com - Rua Oaiioso, 1684 - Voimclha Itíiesina Piauí CEP: 64018 - 520
Contato: <86) 3303 3413 /(8C) 3085 -5381 CNPJ: 21 348 798/0001 37 -Insc.EsL 19 547 387 6
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n Ataúura de crepe IS cm x 3m c/ 9 fios c/12 dzs 4000 RS 23,67

vinte e três reais e

sessenta e sete

centavos

R$ 94.680,00

noventa e quatro mil,

seiscentos e oitenta

reais

22 Audura de crepe 20 cm x 3m c/ 9 fios c/12 dzs 4000 RS 32,38

trinta e dois reais e

trinta eoito

centavos

RS 129.520,00

cento e vinte e nove

mil, quinhentos e vinte

reais

23 Atadura gessada 10 cm x3m CXS 80 RS 113,42

cento e treze reais e

quarenta e dois

centavos

RS 9.073,60

nove ml! e setenta e

três reais e sessenta

centavos

24 Atadura gessada 12 cm x 3m cxs 80 RS 133.51

cenloe trinta e (rès

reais e cinqüenta e

um centavos

RS 10.680,80

dez mil, seiscentos e

oitenta reais e oitenta

centavos

25 Atadura gessada 15 cm x 3m CXS 80 RS 202,08
duzentos e dois

reais e oito centavos
RS 16.166,40

dezesseis mii, cento e

sessenta e seis reais c

quarenta centavos

26 Atadura gessada 20 cm x 3m cxs 80 RS 304,82

trezentos e quatro

reais e oitenta e

dois centavos

RS 24.385,60

vinte e quatro mii,

trezentos c oitenta e

cinco reais e sessenta

centavos

27 Campo operatório 45cm x SOcm pct c/ 50 unid Pacote 600 RS 167,51

cento e sessenta c

sete reais e

cinqüenta eum

centavos

R$ 100.506,00
cem mil, quinhentos e

seis reais

28 Caixa p/ pérfuro cortante 7! Und 600 RS 14,87

quatorze reais e

oitenta esete

centavos

RS 8.922,00
oito mil, novecentos e

vinte e dois reais

29 Caixa p/ pérfuro cortante 20! Und 600 RS 17,77

dezessete reais e

setenta e sete

centavos

RS 10.662,00
dez mii, seiscentos e

sessenta e dois reais

30 Catelerintravenoso nei4 Unid. 7000 R$ 1.90
um real e noventa

centavos
RS 13.300,00

treze mii e trezentos

reais

31 Cateterintravenoso nsi6 Unid. 7000 RS 1,95
um real e noventa e

cinco centavos
RS 13.650,00

treze mil, seiscentos e

cinqüenta reais

32 Cateterintravenoso n^lS Unid. 7000 RS 1,99
um real e noventa e

nove centavos
RS 13.930,W

treze mil, novecentos e

trinta reais

33 Cateterintravenoso n> 20 Unid. 7000 RS 2,04
dois reais e quatro

centavos
RS 14.280,00

quatorze mii, duzentos

e oitenta reais

34 Cateterintravenoso 0^22 Unid. 7000 RS 2,09
dois reais e nove

centavos
RS 14.630,00

quatorze mil, seiscentos

einnta reais

35 Cateter intravenoso, n^. 24 Unid, 7000 RS 2,16
dois reais e

dezesseis centavos
RS 15.120,00

quinze mil, cento e

vinte reais

36 Catctcr nasai tipo ócuios aduito Und 2500 RS 2,95
dois reais e noventa

e cinco centavos
RS 7.37S,D0

sete mil, trezentas e

setenta e cinco reais

37 Cateter nasal tipo óculos infarstil Und 2000 RS 2,75
dois reais e setenta

e cinco centavos
RS 5.500,00

cinco mil e quinhentos

reais

38 Ciamp umiHiical estéril Unid. 1100 RS 1,20
um real e vinte

centavos
RS 3.720,00

três mil. setecenlos c

vinte reais

39 Coietorde urina sistema aberto, 1.200 ml. Unid. 2800 RS 9,57

nove reais e

cinqüenta e sete

centavos

RS 26.796,00

wnte e seis mil,

setecentos c noventa e

seis reais

40 Coletor de urina sistema fechado c/ 2000 ml. Unid. 3500 RS 13,20
treze reais e vinte

centavos
RS 46.200,00

quarenta eseis mil e

duzentos reais

2MV DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-EPP-
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41 Equipo mlcrogotas Unid. sooo R$ 4,45

quatro reais e

quarenta e cinco

centavos

RS 35.600,00
trinta e dnco mil e

seiscentos reais

42 Escova para assepsia c/ PWI Uníd. 2500 ft$ 6.00 seis reais RS 15.000,00 quinze mil reais

43 Fio caCguCcromado 0 c/agulhado caixa 360 RS 261,50

duzentos e sessenta

eum reais e

cinqüenta centavos

RS 34.140.W
noventa e quatro mil,

cento e quarenta reais

44 FioeatguceromadaO s/agulhado caixa 360 fií 225,84

duzentos e vinte e

dnco reais e oitenta

e quatro centavos

RS 81.302,40

oitenta e um mil,

trezentos e dois reais e

quarenta centavos

4S Flocatgutcroiriadal c/agulhado caixa 360 RS 273,38

duzentos e setenta

etrès reais e trinta e

oito centavos

RS 98.416,80

noventa e oito mli,

quatrocentos e

dezesseis reais e oitenta

centavos

46 Fioc3lgutcromado2-0 c/agulhado caixa 360 RS 280,51

duzcntoseoitenta

reais e cinqüenta e

um centavos

RS 100.983,60

cem mil, novecentos e

oitenta etrès reais e

sessenta centavos

47 Flocatgut cromado 2-0 s/agulhado caixa 340 RS 290.02

duzentos e noventa

reais e dois

centavos

RS 98.606,80

noventa e oito mi),

seiscentos e seis reais e

oitenta centavos

48 fio caigut cromado 3-0 c/ agulhado caixa 340 RS 254,37

duzentos e

cinqüenta e quatro

reais e trinta e sete

centavos

RS 86.485,80

oitenta esels mil,

quatrocentos c oitenta

e cinco reais e oitenta

centavos

49 fio calgut simpies - 0 c/agulha. caixa 360 RS 261,50

duzentos e sessenta

e um reais e

cinqüenta centavos

RS 94.140,00
noventa e quatro mil,

cento e quarenta reais

SO Fio catgut simples -1 c/ agulha. caixa 360 RS 266,2S

duzentos e sessenta

eseis reais e vinte e

cinco centavos

RS 95.850,00

noventa e dnco mil,

oitocentos e cinqüenta

reais

51 FiocatgutsImplesO s/agulha. caixa 360 RS 273,38

duzentos e setenta

elrés reais e trinta e

oito centavos

RS 98.416,80

noventa eoito mil,

quatrocentos e

dezesseis reais e oitenta

centavos

52 Fio caigut simples 2.0 s/ agulha. caixa 360 RS 280,51

duzcntoseoitenta

reais e cinqüenta e

um centavos

RS 100.983,60

cem mil, novecentos e

oitentas três reaise

sessenta centavos

53 Fio catgut simples 2.0 c/ agulha. caixa 120 RS 439,20

quatrocentos e

trinta c nove reais e

vinte centavos

RS 52.704,00

cinqüenta e dois mil,

setecentos e quatro

reais

54 Fio catgut simples 3.0 c/agulha. caixa 360 RS 254,37

duzentos e

cinqüenta e quatro

reais e trinta e sete

centavos

RS 91.573,20

noventa e um mil,

quinhentos e setenta e

três reais e vinte

centavos

SS Fio catgut simples 4.0 c/agulha. caixa 360 RS 261,50

duzentos e sessenta

e um reais e

cinqüenta centavos

H$ 94.140.00
noventa e quatro mii,

cento e quarenta reais

56 Fio mononvion 0 c/agulha Caixa 360 RS 110,65

cento edei reais e

sessenta e cinco

centavos

R$ 39.834.00

trinta e nove mil,

oitocentos e trinta e

quatro reais

2MV DISTRIBUIDORA OE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP.
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57 Fio mononvion 2-0 c/ agulha 2,0 cm Caixa 360 RS 113.61

cento e treze reais e

sessertta e um

centavos

RS 40.899,60

quarenta mil,

oitocentos c noventa c

nove reais e sessenta

centavos

58 Fio mononyíon 3-0 c/ agulha 2,0 cm Caixa 360 RS 116.58

cento e dezesseis

reais c cinqüenta e

oito centavos

RS 41.968,80

quarenta e um mil,

novecentos c sessenta c

oito reais c oitenta

centavos

59 fio mononyíon 4-0 c/agulha 2,0 cm Caixa 360 RS 120,53

cento e vinte reais e

cinqüenta e três

centavos

RS 43.390,80

quarenta e três mil,

trezentos e noventa

reais e oitenta centavos

£0 Fio mononvion 5-0 c/agulha 2,5 cm Caixa 360 RS 105,71

cento e cinco reais e

setenta e um

centavos

RS 38.(S5,eO

tnnta eolto mli e

cinqüenta c cinco reais

e sessenta centavos

SI Fro mononyíon 6-0 c/agulha 3,5 cm Caixa 360 RS 108,67

cento e oito reais e

sessenta e sete

centavos

RS 39,121,20

trinta e nove mil, cento

e vinte eum reais e

vinte centavos

62
Fio seda preta trançada para fechamento geral,

ginecologia e obstetrícia 2-0 c/ agulha 1,7 cm
Caixa 120 RS 124,19

cento e vinte e

quatro reais e

dezenove centavos

RS 14.902,80

quatorze mli,

novecentos e dois reais

e oitenta centavos

63
Fio seda preta trançada para fechamento geral,

ginecolt^ia e obstetrícia 3-0 c/ aguiha 1.7 cm
Caixa 120 RS 127,52

cento e vinte esctc

reais G cinqüenta e

dois centavos

RS 15.302,40

quinze mil, trezentos e

dois reais e quarenta

centavos

64 Fita p/ autoclave 19mm/30m Unid. 850 RS 18,94

dezoito reais e

noventa e quatro

centavos

RS 16.099,00
dezesseis ml! e noventa

e nove reais

65 Fita p/hospitalar 19mm/S0m Unid. 450 R$ 14,84

quatorze reais e

oitenta e quatro

centavos

RS 6.678,00
seis mil, seisccntosc

setenta eolto reais

66 Kit eesarea cx c/12 env. Ag. Completo Caixa 60 RS 296.61

duzentos e noventa

e seis reais e

sessenta e um

centavos

RS 17.796,60

dezessete mli.

setecentos e noventa e

seis reais e sessenta

centavos

67 Kit obstétrico cromado 2.0 c/agulha caixa 85 RS 972,33

novecentos e

setenta e dois reais

e trinta e irès

centavos

RS 82.648,05

oitenta e dois mil,

selscentos e quarenta e

oito reais e cinco

centavos

68 Kllobstétrico cromado 0 c/agulha caixa 85 RS 972,33

novecentose

setenta e dois reais

e trinta e três

centavos

RS 82.648,05

oitenta e dois mil,

selscentos e quarenta e

oito reais e cinco

centavos

69 Luva cirúrgica est. N* 7.0 Par 85O0 RS J,87
três reais e oitenta e

sete centavos
RS 32.895,00

trinta e dois mil,

oitocentos e noventa e

cinco reais

70 Luva cirúrgica est. Ne 7,5 Par 8500 RS 3,97
três reais e noventa

e sete centavos
RS 33.745,00

trinta e três mil,

setecentos e Quarenta e

cinco reais

71 Luva cirúrgica est. Ne 8,0. Par 8500 RS 4,10
quatro reais e dez

centavos
RS 34.850,00

trinta e quatro mil.

oitocentos e cinqüenta

reais

72 Luva cirúrgica est. Ne 8,5 Par 8500 RS 3,60
três reais e sessenta

centavos
RS 30.600,00

trinta ml! e selscentos

reais

73 Multivias d clamp de 2 vias Unid. 3800 RS 3,95
três reais e noventa

e cinco centavos
RS 15.010,00 quinze mil e dez reais
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74 Propé desc-c/lOO pcl 400 RS 37.32

trinta esete reais e

trinta e dois

centavos

R$ 14.928,00
quatorqemil,

novecentos c vinte e

oito reais

7S Scalpn^lS desc. Unid. 20000 RS 0.84
oitenta e quatro

centavos de real
RS 16.800.W

dezesseis mil e

oitoccntos reais

76 SC3lpn*21desc. Unid. 20000 RS 0.87
oitenta e sete

centavos de real
RS 17.400,00

dezessete mil e

quatrocentos reais

77 Scalp 23 dex. Unid. 2SOOO R$ 0.»
noventa centavos

de real
RS 22.500,00

vinte c dois mil e

quinhentos reais

78 5calpn°25 desc. Unid. 20000 RS 0.79
setenta enove

centavos de real
RS IS.800,00

quinze mil c oitoccntos

reais

79 Scalpn>27 desc. Unid. 10000 RS 0.81
oitenta e um

centavos de real
RS 8.100,00 oito mil e cem reais

80 Sonda de lolev 2 vias 10 Unid. 400 RS 7,53

sete reais e

cinqüenta e três

centavos

RS 3.012,00 três mil e doze reais

81 Sonda de roley2 ̂4^s nv 12 Unid. 800 RS 7,73
sete reais e setenta

e três centavos
RS 6.184.00

seis mil. cento e oitenta

e quatro reais

82 Sonda de foley 2 vias n> 14 Unid. 800 RS 7,93
sete reais e noventa

e trás centavos
RS 6.344,00

seis mil, irezentKe

quarenta e quatro reais

83 Sonda de foley 2 vias n^ 16 Unid. 800 R$ 8,20
oito reais e vinte

centavos
RS 6.560,00

seis mil, quinhentos e

sessenta reais

84 Sonda de foley 2 vias 8 Unid. 600 RS 7,20
sete reais e vinte

centavos
RS 4.320.00

quatro mil, trezentos e

vinte reais

as Sonda de foley 2 vias n^lS Unid. 600 RS 7,40
sete reais e

quarenta centavos
RS 4.440,00

quatro mil,

quatrocentos e

quarenta reais

86 Sonda nasogastríca curta ns lo Unid. 600 RS 1,45
um real e quarenta

e cinco centavos
RS 870.00

oitoccntos e setenta

reais

87 Sonda nasogastríca curta n^ 12 Unid, 600 RS 1,48
um real e quarenta

eoito centavos
RS 888,00

oitocentos e oitenta e

oito reais

88 Sonda nasogastríca curta n> 14 Unid. 600 RS 1.48
um real e quarenta

eoito centavos
RS 888,00

oitocentos e oitenta e

oito reais

89 Sonda nasogastríca curta n^ 16 Unid. 600 RS 1.52
um reaie cinqüenta

e dois centavos
RS 912.00 novecentos e doze reais

90 Sonda nasogastríca curta n° 8 Unld- 600 RS 1.40
um reaie quarenta

centavos
RS 840,00

oitocentos e quarenta

reais

91 Sonda nasogastríca curta 0^6 Unld. 60D RS 1.35
um real e trinta e

onco centavos
RS 810,00 oitocentos e dez reais

92 Sonda nasogastríca longa ns. 06 Unid. S50 RS 1.87
um real e oitenta e

sete centavos
RS 1.028.50

mil e vinte e oito reais e

cinqüenta centavos

93 Sonda nasogástrica longa n<, 10 Unid. 550 RS 2,20
dois reais e vinte

centavos
RS 1.210.00 mil duzentos e dez reais

94 Sonda nasogastríca longa n<12 Unid. 550 RS 2.2S
dois reais e vinte e

nove centavos
RS 1.259,50

mil duzentos e

cinqüenta e nove reais e

cinqüenta centavos

95 Sonda nasogastríca longa n^S Unid. S50 RS 2,11
dois reais eonte

centavos
RS 1.160,50

mil cento e sessenta

reais e cinqüenta

centavos

96 Sonda uretral n^OS Unid. 800 RS l.Sl
um reaie cinqüenta

eum centavos
RS 1.208,00

mil duzentos eoiti>

reais
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97 Sonda urelraln^OS Unid. 800 R$ 139
um reale cinqüenta

enove centavos
RS 1.272,00

mil duzentos c setenta e

dois reais

98 Sonda uretral nv 10 Unid. 800 RS 1,67
um real e sessenta e

sete centavos
RS 1.336,00

mil trezentos e trinta e

seis reais

99 Sonda uretral nS> 12 Unitl- 800 RS 1.76
um real e setenta e

seis centavos
RS 1.408,00

mil quatrocentos e oito

reais

100 Abaivador de língua c/ 100 unidades Pacote 600 RS 15,73

quinze reais e

setenta e três

centavos

RS 9.438,00
nove mil, quatrocentos

e trinta eoito reais

101 Agulha descartável 13x3 c/ lOOunId. Caixa 600 RS 21,96

vinte e um reais e

noventa e seis

centavos

RS 13.176,00
treze mil, cento e

setenta e seis reais

102 Agulha descartável 13x4,5 c/ 100 unid. Caixa 600 RS 21,96

vinte eum reais e

noventa e seis

centavos

RS 13.176,00
treze mil, cento c

setenta eseis reais

103 Agulha descartável 20x5,5 c/100 unid. Caixa 600 RS 21,96

vinte e um reais e

noventa escis

centavos

RS 13-176,00
treze mil, cento e

setenta eseis reais

104 Agulha descartável 25x7, c/100 unid. Caixa 750 RS 21,96

vinte eum reais e

noventa c seis

centavos

RS 16.470,00

dezesseis mil,

quatrocentos e setenta

reais

105 Agulha descartável 25x8 c/100 unid. Caixa 750 RS 21,96

vinte eum reaise

noventa e seis

centavos

RS 16.470,00

dezesseis mil,

quatrocentos esetenta

reais

106 Agulha descartável 30x8 c/100 und Caixa 750 RS 21,96

vintee um reaise

noventa e seis

centavos

RS a6.470,X

dezesseis mil,

quatrocentos e setenta

reais

107 Aparelho de pressão adulto c/ estetoscopio Unid. 100 RS 200,87

duzentos reaise

oitenta esete

centavos

RS 20.087,00
vinte mil e oitenta e

sete reais

108 Aparelha de pressio Infantil c/ estetoscopio Unid. 50 RS 176,17

cento e setenta e

seis reaise

dezessete centavos

RS 8.808,50

oito mil. ollocentose

oito reais e cinqüenta

centavos

109 Oorexldlna 2H, degermante, 1.000 ml. Litro 360 RS 43.69

quarenta e três

reais e sessenta e

nove centavos

RS 15.728,40

quinze mil, setecentos e

vinte e oito reais e

quarenta centavos

110 Oorexidína i% alcóolica Kt litro 360 RS 48,68

quarenta eoito

reaise sessenta c

oito centavos

RS 17.524,80

dezessete mil,

quinhentosevintee

quatro reais e oitenta

centavos

111 Coletorde material perfurocortante 13 litros Unid. 750 RS 16.75

dezesseis reaise

setenta e cinco

centavos

RS 12.562,50

doze mil, qulnhenlos e

sessenta e dois reais e

cinqüenta centavos

112 Coletor de material perfurocortante 20 litros Unid. 600 RS 26,44

vinte e seis reaise

quarenta e quatro

centavos

RS 15.864,00
quinze mil, oltocentos e

sessenta e quatro reais

113 Coletor de material perfurocortante 3 litros Unid. 750 RS 1039

dez reaise

cinqüenta e nove

centavos

RS 7.942,50

sete mil, novecentos e

quarenta c dois reaise

cinqüenta centavos

114 Coletor de material perfurocortante 7 litros Unid. 600 RS 13,49

treze reais e

quarenta e nove

centavos

RS 8.094,00
oito ml! e noventa e

quatro reais

115
Coletor com tampa rosquiável transparente

para fezes e urina universal 70 ml
Und 7500 RS 1,08

um real eoito

centavos
RS 8.100,00 oito mil ecem reais
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116 Compressa de gase 7,5 x 7,5 09 Tios pct c/500 pct 9500 RS 46,73

quarenta e seis reais

e setenta e três

centavos

R$ 443.935,00

quatrocentos e

quarenta c três mil,

novecentos e trinta e

cinco reais

117 Equipo macrogotas p/ soro c/ Injetor lateral Unid. 45000 RS 3,20
trés reais e vinte

centavos
R$ 144.000,00

cento e quarenta e

quatro mil reais

118 Equipo macrogotas p/ soro sem Injetar Unid. 19000 RS 4,30
quatro reais e trinta

centavos
RS 81.700,00

oitenta e um mil e

setecentos reais

119 Esparadrapo 10 cm x 4,5 m. Unid. 3500 RS 28,77

vinte e oito reais e

setenta e sete

centavos

R$ 100.695,00
cem mil, seíscentos c

noventa e cinco reais

130 Espátula de alres c/100 unid. Pacote 550 RS 23,67

vinte e trés reais e

sessenta esete

centavos

RS 13.018,50
treze mil e dezoito reais

e cirtquenta centavos

121 Fixador citológlco, 100 ml. Frasco 320 RS 20,28
vinte reais e vinte e

oito centavos
RS 6.489,60

seis mil, quatrocentos e

oitenta e nove reais e

sessenta centavos

122 Gase hidrófllo 91 cm x 91 cm c/ 09 fios Rolo 720 RS 94,08
noventa c quatro

reais e oito centavos
RS 67.737,50

sessenta e sete mil,

setecentos e trinta e

sete reais e sessenta

centavos

123 Gorro cirúrgico desc. c/100 pct 450 RS 19.30
dezenove reais e

trinta centavos
RS 8.685,00

oito mil, seiscentos e

oitenta e cinco reais

124 Inalador Simples de 1 Salda Kit 195 RS 356,84

trezentos e

cinqüenta esels

reais e oitenta e

quatro centavos

RS 69.583,80

sessenta e nove mil,

quinhentos e oitenta e

três reais e oitenta

centavos

125 Kit Medidor de Glicose Kll 195 RS 163,97

cento e sessenta e

três reais e noventa

e sete centavos

RS 31.374,15

trinta e um mil,

novecentos e setenta e

quatro reais e quinze

centavos

126 KitPapaNIcoIau médio completo Unid. 8500 RS 13,13
treze reais e treze

centavos
RS 111-6(B,00

cento eonzc mil,

seiscentos e cinco reais

127 Kit papa NIcoiau grande completo Uníd. 8000 RS 15,71

quinze reais e

setenta e um

centavos

RS 125.680,00

cento e vinte e cinco

mil, seiscentos e oitenta

reais

128 Kit Papa Nicolau pequeno completo Unid. 7500 RS 7,51

sete reais e

cinqüenta e um

centavos

RS 56.325,00

cinqüenta eseis mil,

trezentos e vinte e cinco

reais

129 lâmina p/ bisturi ns. lo Caixa 60 RS 67,20
sessenta esete reais

e vinte centavos
RS 4.032,00

quatro mil e trinta e

dois reais

130 lâmina p/ bisturi ne. li Caixa 60 RS 67,20
sessenta e sete reais

c vinte centavos
RS 4.032.00

quatro mil e trinta e

diMS reais

131 Lâmina p/ bisturi nS. 15 Caixa 60 RS 67.20
sessenta e sete reais

e vinte centavos
RS 4.032.00

quatro mil e trinta e

dois reais

132 lâmina p/ bisturi ni. 21 {^ixa 60 RS 67.20
sessenta esete reais

e vinte centavos
RS 4.032,00

quatro mil e trinta e

dois reais

133 lamina de bisturi n? 22 Caixa 60 RS 67,20
sessenta e sete reais

c vinte centavos
RS 4.032,00

quatro mil e trinta e

dois reais

134 lâminas de bisturi na 23 Caixa 80 RS 67,20
sessenta e sete reais

e vinte centavos
RS S.376,00

cinco mil, trezentos e

setenta e seis reais

135 Lâminas de bisturi n? 24 Caixa 100 RS 67,20
sessenta esete reais

e vinte centavos
RS 6.720,00

seis mil, setecentos e

vinte reais
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136 Lençol de papel hospitalar em rolo 70cm>S0cm UNID. 7S0 RS 38,48

trinta e oito reais e

quarenta eolto

centavos

RS 28.860,00

vinte e oito mil,

oitocentos e sessenta

reais

137 Luva de pn>cedlmenlo extra peq., c/100 unid. Caixa ism RS 61,49

sessenta e um reais

e quarenta c nove

centavos

RS 110.682,00

cento c dez mil,

seiscentos e oitenta e

dois reais

138 Luva de procedimento tam. G, c/100 unid Caixa 2400 RS 53,93

cinqüenta e trás

reais e noventa e

três centavos

RS 129.432,00

cento e vinte e nove

mil, quatrocentos e

trinta e dois reais

U9 Luva de procedimento tam. M, c/ IIX) unid. Caixa 3200 RS 55,44

cinqüenta e cinco

reais e quarenta e

quatro centavos

RS 177.408,00

cento e setenta e sete

mil, quatrocentos c oito

reais

140 Luva de procedimento tam. P, c/lOOunId. Caixa 3200 RS 56,4S

cinqüenta esels

reais e quarenta e

cinco centavos

RS 180.640,00

cento e oitenta mil,

seiscentos e quarenta

reais

141 Máscara Simples descartável c/100 Caixa 750 RS 19,32

dezenove reais e

trinta e dois

centavos

RS 14.490,00

quatorze mil.

quatrocentos e noventa

reais

142 Máscara tripla descartável c/100 Caixa 750 R$ 19,83

dezenove reais e

oitenta e três

centavos

RS 14.872,50

quatorze mil, oitocentos

e setenta e dois reais e

cinqüenta centavos

143 Nylon Qc/agulha Caixa 350 RS 96,82

noventa esels reais

e oitenta e dois

centavos

RS 33.887,00

trinta elrès mil.

oitocentos e oitenta e

sete reais

144 Nylon2.0 c/ agulha Caixa 350 RS 96.82

noventa c seis reais

e oitenta e dois

centavos

RS 33.887,00

trinta e trés mil.

oitocentos e oitenta e

sete reais

145 Nylon 3.0 c/ agulha Caixa 350 RS 96,32

noventa e seis leais

e oitenta e dois

centavos

RS 33.887.00

trinta e trás mil,

oitocentos e oitenta e

sete reais

146 Nylon 4.0 c/agulha Caixa 350 RS 96,82

noventa c seis reais

e oitenta e dois

centavos

RS 33.887,00

trinta c três mil,

oitocentos e oitenta e

sete reais

147 Nylon 5.0 c/agulha Caixa 350 RS 96,82

noventa cseis reais

e oitenta e dois

centavos

RS 33.887,00

trinta e três mil,

oitocentos e oitenta e

sete reais

148 Oxlmetrode Pulso Und 55 RS 257,39

duzentos e

cinqüenta e sele

reais e trinta e nove

centavos

RS 14.156,45

quatorze mil, cento e

cinqüenta e seis reais e

quarenta e cinco

centavos

149 Seringa descartável 03 mis/agulha Unid. 45500 RS 0.46
quarenta eseis

centavos de real
RS 20.930,00

vinte mil, novecentos e

trinta reais

150 Seringa descartável OS mis/agulha Unid. 45500 RS 0,52
cinqüenta c dois

centavos de real
RS 23.660,00

vinte e três mil.

seiscentos e sessenta

reais

151 Seringa descartável Olml c/agulha Unid. 40000 RS 0,80
oitenta centavos de

real
R$ 32.000,00 trinta e dois mil reais

152 Seringa descartável 03ml c/agulha Unid. 41000 RS 0.82
oitenta edols

centavos de real
RS 33.620,00

trinta e três mil,

seiscentos e vinte reais

153 Seringa descartável OSml c/agulha Unid. 41000 RS 0.89
oitenta e nove

centavos de real
RS 36.490,00

trinta eseis mil.

quatrocentos e noventa

reais

154 Seringa descartável 10 ml, s/ agulha. Unid. 40000 RS 1,36
um real e trinta e

seis centavos
RS 54.400,00

cinqüenta e quatro mil

e quatrocentos reais

155 Seringa descartável lOmI c/agulha Unid. 38000 RS 1,44
um real e quarenta

e quatro centavos
RS 54.720,00

cinqüenta e quatro mil,

setecentos e vinte reais
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1S6 Seringa descartável 20 ml. s/ agulha. Unid. 38000 RS 1,80
um real e oitenta

centavos
R5 68.400,00

sessenta eolto mil e

quatrocentos reais

157 Seringa descartável 20ml c/agulha Unid. 38000 RS 1.94
um reale noventa e

quatro centavos
RS 73.720,00

setenta e Crês mil,

setecentos e vinte reais

158 Termômetro clinico digital Unld- 350 RS 31,OS
trinta e um reais e

cinco centavos
RS 10.867,50

dez mil, oitocentos e

sessenta e sete reais e

cinqüenta centavos

159 Tiras p/ teste de glicose ck c/SQ Caixa 1200 R$ 90,16
noventa reais e

dezesseis centavos
RS 108.192,00

cento e oito mil, cento e

noventa e dois reais

160 G)mpre$sa de gazes esteril pct c/10 Pct 2200 RS 1.73
um real e setenta e

três centavos
RS 3.806,00

três mil, oitocentos e

seis reais

161 Esparadrapo impermeável 10 cm x 4,5 m Rolo 3SW RS 28,77

vinte e oito reais e

setenta e sete

centavos

RS 100.695,00
cem mil, seiscentos e

noventa c cinco reais

162 Fita adesiva hospitalar-rolos Rolo 450 RS 13,02
treze reais e dois

centavos
RS 5.859,00

cinca mil, oitocentos e

cinqüenta e nove reais

163 Glutaraldeido 2K Galão 60 RS 129,36

cento e vinte e nove

reais e trinta eseis

centavos

RS 7,761,60

sete mil, setecentos e

sessenta e um reais e

sessenta centavos

164 Máscara de proteção corttra bacilo - nSS Unid. SOO RS 1,86
um reai e oitenta e

seis centavos
RS 930,00

novecentos e trinta

reais

165 Fapel grau cirúrgico 08cm x 100 m Rolo SS RS 112,29

cento e doze reais e

vinte e nove

centavos

RS 9.544,65

nove mil. quinhencose

quarenta e quatro reais

e sessenta e cinco

centavos

166 Papel grau cirúrgico 10 cm x lOO m Rolo 85 RS 142.69

centoequarentae

dois reais e sessenta

e nove centavos

RS 12.128,65

doze mil, cento e vinte e

oito reais e sessenta e

cinco centavos

167 Papel grau cirtirgico 15 cm x 100 m Rolo 85 RS 170,40

cento e setenta

reais e quarenta

centavos

RS 14.484,00

quatorze mil,

quatrocentos e oitenta

e quatro reais

168 Papei grau cirúrgico 20 cm x 100 m Rolo 8S RS 237,89

duzentos e trinta e

sete reais e oitenta

e nove centavos

RS 20.220,65

vinte mil, duzentos e

vinte reais e sessenta e

cinco centavos

169 Papel grau cirúrgico 30 an xlOOm Rolo 85 RS 323,27

trezentos e vinte e

três reais e vinte e

sete centavos

RS 27.477,95

vinte e sete mil,

quatrocentos e setenta

e sete reais e noventa e

cinco centavos

170 Papel grau cirúrgico SxlOO Rolo 40 RS 112,29

cento edoze reais e

vinte e nove

centavos

RS 4.491,60

quatro mil,

quatrocentos e noventa

eum reais e sessenta

centavos

171 Poliflx 2 vias (multlvlasj-unld. Unid. 8500 RS 4,13
quatro reais e treze

centavos
RS 35.105,00

tiinta e cinco mil, cento

e cinco reais

172 luva de Vinil P UNID. 1200 RS 39,32

trinta e nove reais e

trinta e dois

centavos

RS 47.184,00

quarenta e sete mil,

cento e oitenta e quatro

reais

173 Luva de Vinil M UNID. 1200 RS 40,66

quarenta reais e

sessenta e seis

centavos

RS 48.732,00

quarenta e oito mil,

setecentos e noventa e

dois reais

174 Luva de Vinil G UNID. 1500 RS 35,66

trinta e crnco reais e

sessenta e seis

centavos

RS 53.490,00

cinqüenta e três mil,

quatrocentos e noventa

reais
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17S Luva Nltrillca P UNID. 1600 RS 57,91

cinqüenta e sete

reais e noventa e

um centavos

RS 92.656,00

noventa edois mil,

seiscentos e cinqüenta

e seis reais

176 Luva Nitrllfca M UNID. 2000 RS 58,96

cinqüenta e oito

reais c noventa e

seis centavos

RS 117,920,00
cento e dezessete mil,

novecentos e vinte reais

177 Luva NItrtIlca G UMD. 1600 RS 60,54

sessenta reais e

cinqüenta e quatro

centavos

RS 36.864,00

noventa e seis mil,

oitocentos e sessenta e

quatro reais

178 Gaze 7,S X 7,S 13 Fios com 500 und PCT 3000 RS 50.47

sessenta reais e

quarenta e Sete

centavos

RS 181,410,00

cento e oitenta e um

mli, quatrocentos e dez

reais

179 Gaze 7,S X 7.5 11 Fios comSQO und Pct 3000 RS 50,90
cinqüenta reais e

noventa centavos
RS 152,700,00

cento e cinqüenta e

dois mli esetecentos

reais

180 Esparadrapo Impermeável S cm x 4,5 m Rolo 1200 RS 25.24

vinte e cinco reais e

vinte e quatro

centavos

RS 30.288,00
trinta mil, duzentos e

oitenta e oito reais

VALOR TQTAL---==3====g3aaaaERgri==== —rr RS 7.493.882,70

181 Ambroxoi xarope adulto, 30 mg/ S mi, 100 ml. VD 16000 RS 9.93

nove reais e

noventa e três

cerrtavos

R$ 158,880,00

cento e cinqüenta e oito

mit, oitocentos e oitenta

reais

182
Ambroxoi xarope pediatrico, 15 mg/ 5 mi, 100

m(.
vo 15000 RS 10,73

dez reais e setenta e

três centavos
RS 160.950,00

cento e sessenta mli,

trovecentos e cinqüenta

reais

les Ampiciiina 250 mg/S mi,60 mi vo SOOO RS 19,20
dezenove reais e

vinte centavos
R5 96.000,00 noventa e seis mli reais

184 AmpicifinaSOOmg CMP S5000 RS 1,23
um reaie vinte e

três centavos
RS 104,550,00

cento e quatro mil,

quinhentos e cinqüenta

reais

185 Benzoato de benziia 0,25 %, 60 mi FRS 2500 RS 18.05
ilezoíto reais e cinco

centavos
RS 45,125,00

quarenta e cinco mil,

cento e vinte ecirrco

reais

186 Bromidrato de fenoteroi gotas, 20 mi. FRS leoo RS 73,09
setenta e três reais

e nove centavos
RS 131,562,00

cento e trinta e um mil,

quinhentos e sessenta e

dois reais

187 Bromoprida gotas, 20 mi. FRS 1800 RS 4,81

quatro reais e

oitenta e um

centavos

RS 8,658,00
oito mli, seiscentos e

cinqüenta e oito reais

188 Cetoconazoi 200 mg CMP CMP 75000 RS 0,67
sessenta esete

centavos de real
R$ 50.250,00

cinqüenta mil, duzentos

e cinqüenta reais

189 Cetoconazol creme TB 8500 R$ 12,86
doze reais e oitenta

esels centavos
RS 109,310,00

cento e nove mil,

trezentos e dez reais

190 Cetoconazoi shampoo VD 450 RS 23,44

vinte e três reais e

quarenta e quatro

cerrtavos

RS 10.548,00
dez mil, quinhentos e

quarenta e oito reais

191 Cimetidina 200 mg, CMP CMP 73000 RS 1,37
um real e trinta e

sete centavos
RS 100,010,00 cem mil edez reais

192 Cinarizina 25 mg CMP 4S00C RS 1,79
um real e setenta e

nove centavos
RS 80,550,00

oitenta mil, quinherttos

ecinquentareais

193 Qnarizina 75 mg CMP 30000 RS 3.56

dois reais e

cinqüenta e seis

centavos

RS 76,800,00
setenta esels mil e

oitocentos reais
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194 Complexo BCMP CMP 135000 RS 0.16
dezesseis centavos

de real
RS 21,600,00

vinte e um ml) e

seiscentos reais

19S ComplexoBgotas de20ml, VO 4500 RS 9,99

nove reais e

noventa e nove

centavos

RS 44,955,00

quarenta e quatro mil,

novecentos e cinqüenta

e cinco reais

196 Complexo B xarope VD 7200 RS 9,16
nove reais e

dezesseis centavos
RS 65,952,00

sessenta e cinco mil,

novecentos e cinqüenta

e dois reais

197 Diclofenaco resineio gotas VD 4650 RS 12,89
doze reais e oitenta

e nove centavos
RS 59,938,50

cinqüenta e nove mil,

novecentos e trinta e

oito reais e cinqüenta

centavos

198 [^'clofenacode potássio 50 mg, CMP CMP 16000 RS 0,30
trinta centavos de

real
RS 4,800,00

quatro mil e oitocentos

reais

139 Diclofenaco de sódio 50 mg, CMP CMP 350000 RS 0,29
vinte e nove

centavos de real
RS 101.300,00

cento e um mil e

quinhentos reais

200 DImeticona 40 mg. CMP CMP 35000 RS 0,60
sessenta centavos

de real
RS 21.000,00 vinte eum ml! reais

201 Dipirona 500 mg, CMP CMP 200000 RS 0.48
Quarenta e oito

centavos de real
RS 96.000,00 noventa cseis mil reais

202 HIdroclorotiazIda 25 mg, comp CMP 450000 RS 0,11
onze centavos de

real
RS 49.500,00

quarenta e nove mil e

quinhentos reais

203 lodeto de potássio 100 ml xarope VD 8400 RS 16^40
dezesseis reais e

quarenta centavos
RS 137.760,00

cento e trinta e sete mil,

setecentQSe sessenta

reais

204 Neomicina t-bacItradnaOiSK, c/ lOg, BI5 13000 RS 6,75
seis reaise setenta

e cinco centavos
RS 87.750,00

oitenta e sete mil,

sclecentos e cinqüenta

reais

205 Nistadna creme vaginal 250.000 Ul. 50 gr. BI5 8200 RS 13,04
treze reais e quatro

centavos
RS 106.928,00

cento e seis mil,

novecentos e vinte e

oito reais

206 Oleo mineral 100 ml VO 950 R$ 10,98
dez reaise noventa

e oito centavos
RS 10.431,00

dez mil, quatrocentos e

trinta eum reais

207 Salbutamol 0,04K xarope c/ lOOmI, FRS 5900 RS 5,10
cinco reais edez

centavos
RS 30.090,00

trinta mil e noventa

reais

208 Secnlda2ollg,CMP CMP 16500 RS 5,23
cinco reais e vinte e

três centavos
RS 86.295,00

oitenta e seis mil,

duzentos e noventa e

cinco reais

209 Vitamina C golas 20 ml. VD 19500 RS 5,20
cinco reais e vinte

centavos

RS 101.400,00
cento e um mile

quatrocentos reais

210 AAS100 mg. comp. Comp. IIOOO) RS 0,15
quinze centavos de

real
RS 16.500,00

dezesseis mil e

quinhentos reais

211 AASSOOmg, comp. Comp, 45000 RS 0,S3
cinqüenta e três

centavos de real
RS 23,850,00

vinte e três mil,

oitocentos e cinqüenta

reais

212 Ácido ascorbico gotas Vidro 4500 RS 4,78

quatro reaise

setenta e oito

centavos

RS 21,510,00
vinte c um mil,

quinhentos edez reais

2U Ácido fólico 5 mg, comp. Comp, 95000 RS 0,17
dezessete centavos

de real
RS 16.150,00

dezesseis mil, cento e

cinqüenta reais

214 Albendaioi 400mg, comp, Mastigável, Comp, 32000 RS 1,10
um real edez

centavos
RS 35.200,00

trinta e cinco mil e

duzentos reais

215 Albendatol suspensão oral 40 mg/mL. Vidro 5500 RS 3.25
tris reais e vinte e

cinco centavos
RS 17.375,00

dezessete mil,

oitocentos e setenta e

cinco reais

218 Amoxícilina póp/susporal 50mg/ml c/60ml. Frasco 4000 RS 11,82
onze reaise oitenta

e dois centavos
R$ 47.280,00

quarenta esete mil,

duzentos e oitenta reais

213 Amoxicliina 500 mg. comp. Comp. 65000 RS 0,74
setenta e quatro

centavos de real
RS 48,100,00

quarentas oito mite

cem reais
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220 Azltromidna 500 mg, comp. Comp. SlOOO R$ 2,65
dois reais e sessenta

e cinco centavos
RS 135.150,00

cento e trinta e cinco

mil, cento e cinqüenta

reais

221 A2Ítromicíni pó pj suspensão orai 600mg Wdro 3500 RS 23,55

vinte e três reais e

cinqüenta e cinco

centavos

RS 82.425,00
oitenta edois mi),

quatrocentos e vinte e

cinco reais

222 Captopril 25 mg, comp. Comp. 3SC000 RS 0,11
onze centavos de

real
RS 38.500,00

trinta eolto mile

quinhentos reais

223 Cefalexlna 500 mg, caps. Comp. 75000 RS 2,05
dois reais e cinco

centavos
RS 153.750,00

cento c cinqüenta e três

mil, setecentos e

cinqüenta reais

224 Cefalexina susp. Oral 50 mg/ ml, cj 60 ml. Frasco 4200 RS 29,04
vinte e nove reais e

quatro centavos
RS 121.968,00

cento e vinte e um mil,

novecentos e sessenta e

oito reais

225 Ciprofioxacino, cloridrato de, 500 mg comp. Comp. 6500 RS 0,72
setenta edois

centavos de real
RS 4.680,00

quatro mil, seiscentos e

oitenta reais

226 Complexo B Comp. 32000 RS 0,16
dezesseis centavos

de real
RS S.120,00

cinco mil, cento e vinte

reais

227 Complexo Bgotas 20mi Vidro 3700 RS 9,99

nove reais e

noventa e nove

centavos

RS 36.963,00

trinta eseis mil,

novecentos e sessenta e

três reais

228 Dexametasona creme tubo 4500

>
fU

CO
quatro reais e vinte

e oito centavos
RS 19.260,00

dezenove mil, duzentos

e sessenta reais

229 Oexametasona elixir 0,lg/mLc/100 ml Vidro 2250 RS 6,84
seis reais e oitenta e

quatro centavos
RS 1S.390,00

quinze mil, trezentos e

noventa reais

230 Dexctorfeniramina, maleato. comp. 2mg Comp. 7500 RS 0,28
vinte e oito

centavos de real
RS 2.100,00 dois mil e cem reais

231 Dexclorfenlramlns xarope 0,4 mg/mL lOOml Vidro 3900 RS 5,19
cinco reais e

dezenove centavos
RS 20.241,00

vinte mil, duzentose

quarenta e um reais

232 DIclolenaco resinato gotas Vidro 6500 RS 11,83
onze reais e oitenta

e três centavos
RS 76.895,00

setenta e seis mil,

oitocentos e noventa e

cinco reais

2^ Diclofenaco de potássio SOmg Comp. SSOOO RS 0,33
trinta e três

centavos de real
RS 18.150,00

dezoito mil, cento e

cinqüenta reais

234 Dlgoxina 0,2Smg comp. Comp. 6000 RS 0,50
cinqüenta centavos

de real
RS 3.000,00 três mil reais

235 DImetIcona 75 MG/Ml gotas Vidro 3500 RS 6,67
seis reais c sessenta

e sete centavos
RS 23.345,00

vinte e três mil,

trezentos e quarenta e

cinco reais

236 DIpirona sódica gotas c/lOmI. Frasco 7500 RS 4,3S
quatro reais e trinta

e cinco centavos
RS 32.625,00

trinta edois mil,

seiscentos e vinte e

cinco reais

237 DIpIrona SOO mg c/ SOO comptimldos Comp. 17S000 RS 0,46
quarenta e seis

centavos de real
RS 80.500,00

oitenta mil e

quinhentos reais

238
Enalaprit, maleato de 10 mg caixa com SOO

comprimidos
Comp. 200000 RS 0,20

vinte centavos de

real
RS 40.000,00 quarenta mil reais

239
Enalaprii, maleato de 20mg caixa com 300

comprimidos
Comp. 200000 RS 0,30

tnnta centavos de

real
RS 60.000,00 sessenta mi! reais

240 Enalapríl, maleato de Smg comp. Cx c/500 Comp. 100000 RS 0,17
dezessete centavos

de real
RS 17.000,00 dezessete mil reais

241 Eluconatol 150 mg, caixa c/SOO comprimidos Comp. 3D000 RS 2,16
dois reais e

dezesseis centavos
RS 64.800,00

sessenta e quatro mil e

oitocentos reais

242 Furosemida 40 mg, caixa com 500 comprimidos Comp. 60000 RS 0,15
quinze centavos de

real
RS 9.000,00 nove mil reais

243 Glibenclamida Smg caixa com 750 comprimidas, Comp. 60000 RS 0,14
quatorze centavos

de real
RS 8.400,00

oito mil e quatrocentos

reais

244
Hidroclorotlatida 25mg caixa com 500

comprimidos
Comp. 60000 RS 0,11

onze centavos de

real
RS 6.600,00

seis mil e seiscentos

reais
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245 KIdroíxo de alumínio suspensão 100 ml frs 5500 R5 5,87
cinco reais e oitenta

e sete centavos
RS 32.285,00

trintae doismii,

duzentos e oitenta e

cinco reais

246 iodeto de potássio 100 ml frs 4200 RS 15,86

quinze reais e

oitenta e seis

centavos

R$ 66.612,00
sessenta e seis mil,

seiscentos e doze reais

247 Ibuprofeno, comprimido 300 mg Comp. 120000 RS 0,69
sessenta e nove

centavos de real
RS 82.800,00

oitenta e dois mil e

oitocentos reais

24« Ibuprofeno, comprimido 600 mg Comp. 155000 RS 0,65
sessenta e cinco

centavos de real
RS 100.750,W

cem mil, setecentos e

cinqüenta reais

249 ibuprofeno. suspensáo orai 20 mg/mL c/3a mi Susp. 7200 RS 6,91
seis reais e noventa

eum centavos
RS 49.752,00

quarenta e nove mil,

setecentos e cinqüenta

e dois reais

250 Iprstrópio, brometo c/}Oml Frasco 3900 RS 3,40
três reais c

quarenta centavos
RS 13.260,00

treze mil, duzentos e

sessenta reais

251 loratsdina xarope img/mi, tj iQOmI. Frasco 35O0 RS 7,28
sete reais e vinte e

oito centavos
RS 25.480,00

vinte e cinco mil,

quatrocentos e oitenta

reais

252 Losartana potássica 50 mg Comp. 135000 RS 0,24
vintes quatro

centavos de real
RS 32.4X,00

trinta edois mite

quatrocentos reais

253 Uebendazoi lOOmg, comp. Comp. 45000 RS 0,76
setenta eseis

centavos de real
ftS 34.200,00

trinta e quatro mil e

duzentos reais

254 Mebendazoi susp. Orai, 20mg/mi e/30 mi, frs 8600 RS 4,75

quatro reais e

setenta e cinco

centavos

RS 40.850,00

quarenta mil,

oitocentos c cinqüenta

reais

255 Metformina, cioridrato, SOOmg comp. Comp. 365000 RS 0,33
trinta e três

centavos de real
RS 120.450,00

cento e vinte mil,

quatrocentos e

cinqüenta reais

256 Metformina, cioridrato, SSOmg comp. Comp. 370000 RS 0.34
trinta e quatro

centavos de real
RS 125.800,00

cento e vinte e cincomil

e oitocentos reais

257 Metoclopramida, cioridrato de, 10 mg comp. Comp. 40000 RS 0,33
trinta e três

centavos de real
RS 13.200,00

treze mil e duzentos

reais

258 Metociopramida gotas 10 ml Frasco 9500 RS 2,59

dois leais e

cinqüenta e nove

centavos

RS 24.605,00
vinte e quatro mil,

seiscentos e cinco reais

259 Metronldazoi 200 mg/ 5 mi susp.orai.c/ 80 mi. Frasco 7S0C RS 23,39

vinte e três reais e

oitenta e nove

centavos

RS 179.175,00

cento e setenta e nove

mil, cento e setenta e

cinco reais

260 Metfonidazoi 250 mg, comp. Comp. 68000 RS 0,49
quarenta e nove

centavos de real
RS 33.320,00

trinta e três mil,

trezentos e vinte reais

261 Metronidazoi 5% creme vaginal c/40 gr. Bisnaga 6200 RS 24,71

vinte e quatro reais

e setenta eum

centavos

RS 153.202,00

cento e cinqüenta e três

mil, duzentos e dois

reais

262 MIconazol, ioçSo 2% c/30 ml Frasco 4200 RS 10,11
dez reais e onze

centavos
RS 42.462,00

quarenta c dois mil,

quatrocentos e sessenta

e dois reais

263 Uiconazoi creme 2%dermat. c/28gr. Bisnaga 4100 RS 7.00 sete reais R$ 28.700,00
vinte e oito mil e

setecentos reais

264 Miconazol, nitrato de, aeme vagínal 2%. 60 gr. Bisnaga 2200 RS 23,44

vinte e três reais e

quarenta e quatro

centavos

RS 51.568,00

cinqüenta e um mil,

quinhentos e sessenta e

oito reais

265 Neomiclna * bacttracina 03K/10g Bisnaga 5600 RS 7.69
sete reais e sessenta

e nove centavos
RS 43.064,00

quarenta e três mil e

sessenta e quatro reais

266 Nimesuilda 100 mg Comp. 65000 RS 0,34
trinta e quatro

centavos de real
RS 22.100,«)

vinte edois mil e cem

reais

267 Nímesuiida gotas Vidro 4500 RS 5,55

cinco reais e

cinqüenta e Cinco

centavos

RS 24.975,00

vinte e quatro mil,

novecentos e setenta e

cinco reais
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268 NIstatIna creme vaginal bisnaga Bisnaga 5500 R$ 13,28
trere reais e vinte e

oito centavos
R5 73.040,00 setenta e três mil e

quarenta reais

269 Ninalina susp. Oral 100.000 Ul/m< c/ 30rnl. frasco 6200 rs' 10,90 dei reais e noventa

centavos
RS 67.580,00

sessenta c sele mil,

quinhentos e oitenta

reais

270 Omeprazol 20 mg cápsula Cápsula 65000 RS 0,50
cinqüenta centavos

de real
RS 32.500,00

trinta e dois mil s

quinhentos reais

271 Paracetamol 200mg/ml, sol.oral c/15 ml. Frasco 9500 RS 6,57
seis reais e

tínquenta e sele
centavos

RS 62.415.00
sessenta edois mH,

quatrocentos e quinze
reais

272 Pai^cetamal SOO mg, comp. Comp. 85000 RS 0,39
trinta enove

centavos de real
RS 33,150,00

trinta e três mil, cento e

cinqüenta reais

273
Penicllina beniatina po p/ susp. inj. 1.200.000
Ui, amp

Fras-amp 3900 R$ 36,96
trinta e seis reais e

noventa esels

centavos

RS 144.144,00
cento e quarenta e

quatro mil, cento e
quarenta e quatro reais

274
Peniclllna beniatina po p/ susp. loj. 600.000 Ul,
amp.

Fras-amp 2500 RS 28,23
vinte e oito reais e

vinte etrês

centavos

RS 70.575,00
setenta mli, quinhentos
e setenta e cinco reais

275
Penicilina proca{n3--'pot3ssica,
susp.lnj.300.000M00.0Q0 Ul

Fras-amp 2900 RS 11,27
onze reais e vinte e

sete centavos
RS 32.683,00

trinta e dois mil,
sciscentos e oitenta e

três reais

276 Prednisona OS mg, comp. Comp. 35000 fiS 0,24
vinte e quatro

centavos de real
RS 8AD0.00

oito mli e quatrocentos
reais

277 Prednisona 20 mg, comp. Comp. 58000 RS 0,52
cinqüenta edois
centavos de real

R$ 30.160,00 trinta mil, cento e
sessenta reais

278 Prometailna 2Smg comp. Comp. 6500 RS 0,52
cinqüenta e dois
centavos de real

RS 3.380,00
três mil, trezentos e

oitenta reais

279 Propanolol. cloridrato de, 40mg comp. Comp. 135000 RS 0.10 dez centavos de real RS 13.500,00
treze mil e quinhentos

reais

280 Sais p/ reidrataçáooral po p/sol. Oral Fnvclop 29000 RS 3,24
três reais e vinte c

quatro centavos
RS 93.960,00

noventa e três mil,

novecentos e sessenta

reais

281 Salbutamol xarope Vidro 4500 RS 5,10
cinco reais e dez

centavos
RS 22.950,00

vinte edois mil,

novecentos e cinqüenta
reais

282 Sinvastatina comp. 20 mg Comp. 39500 RS 0,34
trinta e quatro

centavos de real
RS 13.430,00

treze mii, quatrocentos
e trinta reais

283 SinvasuUna comp. 40 mg Comp. 33000 RS 0,49
quarenta enrtve

centavos de real
RS 16.170,00

dezesseis mil, cento e

setenta reais

284 Sulfa. * trimetoprina 400-r 80 mg, comp. Comp. 65000 RS 0,61
sessenta e um

centavos de real
RS 39.650,00

trinta e nove mli,
seiscentos e cinqüenta

reais

285
Sulfa. + trimetoprina susp. áOmg-fSmg/ml, SO
ml.

Frasco 8200 RS 12,32
doze reais e trinta e

dois centavos
RS 101.024,00

cento c um mii e vinte e

quatro reais

286 Sulfato ferroso 25 mg/ml, sol.oral, 30 ml. Frasca 4500 RS 7,91
sete reais e noventa

e um centavos
RS 35.595,00

trinta c cinco mii.

quinhentos e noventa e
cinco reais

287 Sulfato ferroso 40 mg, comp. Comp. 85000 RS 0,20
vinte centavos de

real
RS 17.000,00 dezessete mil reais

288 Addo ascórbico Ig, inJ. Amp. 5 ml. Ampola 8900 RS 14,87
quatorze reais e
oitenta e sete

centavos

RS 132.343,00
cento e trinta e dois mil.
trezentos e quarenta e

três reais

289 Addo tranexãmico 2S0mg^ml, inj. Ampola 4200 RS 15,66
quinze reais e
sessenta esels

centavos

RS 65.772,00
sessenta e cinco mil.

setecentos e setenta e

dois reais

290 Água para injeção 250 ml, sistema fechado. Vidro 3800 RS 12,98
doze reais e

noventa e oito

centavos

RS 49.324,00
quarenta e nove mli,
trezentos e vinte e

ouairo reais
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291 Ajua para Injeção 10 ml Ampola 22500 RS 1,54
um real e cinqüenta

e quatro centavos
RS 34.650,00

trinta e quatro mil,

seiscentos e cinqüenta

reais

292 Aminofllína lOOmg, comp. Comp. 26000 RS 1,45
um real e quarenta

e cinco centavos
RS 37.700,00

trinta esete mite

setecentos reais

293 Aminotilina 24mg/m1 inJet.lOmi Ampola 7200 RS 3.68
três reais e sessenta

eoito centavos
RS 26.496,00

vinte e seis mil,

quatrocentos e noventa

e seis reais

2M Ampicriína Ig, inj. Ampola 8600 RS 8.26
oito reais e vinte e

seis centavos
RS 71.036,00

setenta e um mii e

trinta eseis reais

295 Ampicilina 500 mg, comp. Comp, 36500 RS 1,27
um real e vinte e

sete centavos
RS 46.355,00

quarenta eseis mil,

trezentos e cinqüenta e

cinco reais

296 Atropina 0,25 mg. amp. 1 ml. Ampola 15000 RS 2,80
dois reais e oitenta

centavos
RS 42.000,00

quarenta e dois mil

reais

297 SIcarbonalo de sódio 8,4K 10 ml Ampola 12500 RS 3,46

três reais e

quarenta eseis

centavos

RS 43.250,00

quarenta e três mil,

duzentos e cinqüenta

reais

298 Bromoprida injetável, 5 mg/ml, amp. 2 ml. Ampola 2500 RS 9,20
nove reais e vinte

centavos
RS 23.000,00 vinte e três mil reais

301 Bromopridj 4mg/ml 20 ml gotas Frasco S50 RS 5,03
cinco reais e três

centavos
RS 4.275,50

quatro mil, duzentos e

setenta e cinco reais e

cinqüenta centavos

302
Butilbrometo de escopolamina * dipirona

sádica 20 ml gotas
Frasco 6500 RS 20,14

vinte reais e

quatorze centavos
RS 130,910,00

cento e trinta mil,

novecentos e dez reais

303
Bulilbrometo de cscopoJamIna * dipirona

sódica 4 mg 500 mg/ml injetável
Ampola 14500 RS 13,67

treze reais e

sessenta e sele

centavos

RS 198.215,00

cento e noventa e oito

mil, duzentos e quinze

reais

304 Butllbrometo de escopolamina 20mg/ml 1 mil l^pola 10500 RS 8,99
oito reais e noventa

e nove centavos
RS 94.395,00

noventa e quatro mil,

trezentos e noventa e

cinco reais

3(fi Cedilanide 2 ml - 0,2 mg /ml Ampola 1000 RS 10.48
dez reais e quarenta

e oito centavos
RS 10.480,X

dez mil, quatrocentos e

oitenta reais

306 CelalexinaSOOmg Comp. 6000 R$ 1,89
um real e oitenta e

nove centavos
RS 11.340,m

onze mil, trezentos e

quarenta reais

307 Cefalotina igs/diluente, inj. Ampola 12500 RS 12,88
doze reais e oitenta

e oito centavos
RS 161.000,X

cento e sessenta e um

mil reais

308 Cettríaxona 1 gr Injetável Ampola 9500 RS 13,22
treze reais e vinte e

dois centavos
RS 12S-S9Q,X

cento e vinte e cinco

mil, quinhentos e

noventa reais

309 CImetidIna 300mg/2ml, Inj. Ampola 4000 RS 7.86
sete reais e oitenta

esels centavos
RS 31.440,X

trinta eum mil,

quatrocentos e

quarenta reais

310 CImetIdIna lOOmg caixa c/ 500 comp CX 100 RS 599,20

quinhentos e

noventa e nove

reais e vinte

centavos

RS 59.920,X
cinqüenta e nove mil,

novecentos e vinte reais

3U CInarItIna 2Smg, comp. Comp. 3000 RS 1.84
um real e oitenta e

quatro centavos
RS S.520,X

cinco mii, quinhentos e

vinte reais

312 Clnaiizina 7Smg comp. Comp. 3000 RS 2,60
dois reais e sessenta

centavos
RS 7,8X,X

sele mil e oitocentos

reais

313 CIprofIoxacIno 200mg Injet. c/100 ml Frasco 1850 RS 128,80

cento e vinte e oito

reais e oitenta

centavos

RS 238.280,X

duzentos e trinta e oito

mil, duzentos e oitenta

reais
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314 Cloranfenicol Ig Ampola 2300 RS 19,83

detenove reais e

oitenta e três

centavos

RS 45.609,00
quarenta e cinco mil,

seiscentos e nove reais

315 Cloreto de potássio 19,IK, Inj, Amp. 10 ml. Ampola 600 R$ 1,35
um real e trinta e

cinco centavos
RS 810,00 oitocentosedez reais

316 Cloreto de sodío 10 %, Inj. Amp. 10 ml. Ampola 5000 RS 1,60
um real e sessenta

centavos
RS 8.000,00 oito mil reais

317
Clorcdrato de bupivacaina pesada • 4m1 sterile

pack
Ampola 1000 RS 24,59

vinte e quatro reais

e cinqüenta e nove

centavos

RS 24.590,00

vinte e quatro mil,

quinhentos e noventa

reais

318 Cloridrato de cíproflaxacino comp. SKl mg Comp. 4500 RS 0.9S
noventa e cinco

centavos de real
RS 4.275,00

quatro mil, duzentos e

setenta e cinco reais

319 Complexo Binjetável, amp. 2 ml. Ampola 13500 RS 11.11
onze reais e onze

centavos
RS 149.985,00

cento e quarenta e nove

mil, novecentos e

oitenta e cinca reais

320 De^anosideo injetável 0,4mg/3ml, amp. 2 ml. Ampola 140 RS 11,24
onze reais e vinte e

quatro centavos
RS 1.573,60

mil quinhentos e

setenta c três reais c

sessenta centavos

321 Dexametasona 2mg/ml. Inj. Amp. 1 ml. Ampola 8000 RS 6,74
seis reais e setenta

e quatro centavos
RS 53.920,ro

cinqüenta e três mtl,

novecentos e vinte reais

322 Dexametasona 2,5 ml 4 mg/ml Ampola 12000 RS 16,48

dezesseis reais e

quarenta e oito

centavos

RS 197.760,00

cento e noventa e sete

mil, setecentos e

sessenta reais

323
DIclofenaco de potássio 75mg/3ml, Inj. Amp. 3

ml.
Ampola 22000 RS 7,68

sete reais e sessenta

e oito centavos
RS 168.960,00

cento e sessenta e oito

mil, novecentos c

sessenta reais

324 Diclofenacode sódio 75mg/3ml, inj. Amp. 3 ml. Ampola 25500 RS 7,82
sete reais e oitenta

edois centavos
RS 199.410,00

cento e noventa enove

mil, quatrocentos e dez

reais

325 DImeticona gotas, 10 ml. Vidro 6500 RS 6,28
seis reais e vinte e

oito centavos
RS 40.820,00

quarenta mil,

oitocentos e vinte reais

326 Dipirona 50%, Inj. Amp. 2 ml. Ampola 27000 RS 4.08
quatro reais e oito

centavos

RS 110.160,00
cento e dez mil, cento e

sessenta reais

327 Digoxina0,25mg Comp. 4500 RS 0.S2
cinqüenta edoiS

centavos de real
RS 2.340,00

dois mil, trezentos e

quarenta reais

328 Efortil 1 ml 10 mg/ml Ampola 1750 RS S,2S
dnco reais e vinte c

cinco centavos
RS 9.187,50

nove mil, cento c

oitenta e sete reais e

cinqüenta centavos

329 Adrenalina injetável Ampola 1500 RS 5.09
cinco reais e nove

centavos
RS 7.635,00

sete mil, seiscentos e

trinta e cinco reais

330 Furosemida 20 mg/ 2 ml. amp. 2 ml. Ampola 9500 R$ 6,12
seis reais e doze

centavos
RS 58.140,00

cinqüenta e oito mil,

cento e quarenta reais

331 Gentamicina 10 mg/ml, inj. Amp. 1 ml. Ampola 6500 RS 4,42

quatro reais e

quarenta edois

centavos

RS 28.730,00
vinte e oito mil,

setecentos e trinta reais

332 Gentamidna 20 mg/ml, Inj. Amp. 1 ml. Ampola 6500 RS 4.54

quatro reais e

cinqüenta e quatro

centavos

RS 29.510,W
vinte enove mil,

quinhentos e dez reais

333 Gentamicina 40mg/ml, Inj. Amp. 1 ml. Ampola 6500 R$ 5,62

cinco reais e

sessenta e dois

centavos

RS 36-530,00

trinta e seis mil,

quinhentos e trinta

reais

334 Gentamidna 80mg/2ml. Ittj. Amp. 2 ml. Ampola 6000 R$ 6,24
seis reais e vinte e

quatro centavos
RS 37.440,00

trinta e sete mil,

quatrocentos e

quarenta reais
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335 Glicose 25%, amp. 10 ml. Ampola 7500 RS 1.64
um real e sessenta e

quatro centavos
RS 12.300,00

doze mil e trezentos

reais

336 Glicose 50% amp. 10 ml. Ampola 8500 RS 1,73
um real e setenta e

três centavos
RS 14.705,00

quatorze mil,

setecencos e cinco reais

337 Gluconato de cálcio 10% 10 ML Ampola 4500 RS S.58

cinco reais e

cinqüenta e oito

centavos

RS 25.110,00
vinte e cinco mil, cento

e dez reais

338 Hidrocortisona 100 mg, InJ. Ampola 4200 RS 8.93
oito reais e noventa

e três centavos
RS 37.506,00

trinta e sete mil.

quinhentos e seis teab

339 Hldroconlsona 500 mg. Inj. Amp. 4 ml. Ampola 3500 RS 17.28

dezessete reais e

vinte e oito

centavos

RS 60.480.00

sessenta mil,

quatrocentos e oltettta

reais

340 lidocaina 2% geléia, 30 gr. BIsnaga 1200 HS 5,70
cinco reais e setenta

centavos
RS 6.340,00

seis mil, oltocentos e

quarenta reais

341 Maleato de ergomelrina 1 ml 0,02 mg/ml Ampola 3500 RS 6,60
seis reais e sessenta

centavos
RS 23.100,00

vinte e três mil e cem

reais

342
Melronidaiol 0.5%, inj. 100 ml, sistema

fechado.
frasco 4200 RS 30,11

trinta reais eonze

centavos
RS 126.462,00

cento e vinte e seis mil,

quatrocentos e sessenta

e dois reais

343 Noradrenalina 8 mg/4 ml Ampola 3500 RS 17.23

dezessete reais e

vinte e três

centavos

RS 60.305,00
sessenta mil, trezentas

e cinco reais

344 Oxacilina Ig Ampola 3500 RS 3,31
três reais e trinta e

um centavos
RS 11.585,00

onze mil, quinhentos e

oitenta e cinco reais

345 Oxitocina 5 Ul/ ml, amp. 1 ml. Ampola 9500 RS 4.96

quatro reais e

noventa e seis

centavos

RS 47.120,00
quarenta e sete mil.

cento e vinte reais

346 Pcnicilina benzatina 400.000 Ul Ampola 3200 RS 10,49
dez reais e quarenta

e nove centavos
RS 33.568,00

trinta e três mil,

quinhentos e sessenta e

oito reais

347 Penicilina benzatina 6.00.000 Lll /^pola 6500 RS 27,72

vinte e sete reais e

setenta e dois

centavos

RS 180.180,00
cento e oitenta mil.

cento e oitenta reais

348 Peniclllna beniatina 1.200.000 Ul Ampola 7500 RS 37,64

trinta e sete reais c

sessenta e quatro

centavos

RS 282.300,00

duzentos e oitenta e

dois mil e trezentos

reais

349 Piracetan 1 gr, Inj. Amp. 5 ml. Ampola 3500 RS 9,38
nove reais e trinta e

oito centavos
RS 32.830,00

trinta edois mil,

Oltocentos e trinca reais

350 Prometasina 50 mg/2ml, inj. Amp. 2 ml. Ampola 5300 RS 5,62

cinco reais e

sessenta edois

centavos

RS 29.786,00

vinte e nove mil,

setecentos e oitenta e

seis reais

351 Sol. de Manitol 20% 250m1 sistema fechado Frasco 140 RS 16,04
dezesseis reais e

quatro centavos
RS 2.245,60

dois mil, duzentos c

quarenta e cinco reais e

sessenta centavos

352 Soro nsloiófico 0,9% 100 micx Frasco 13Q00 RS 13,49

treze reaise

quarenta e nove

centavos

RS 175.370,ro

cento e setenta e cinco

mil. trezentos e setenta

reais

353 Soro fisiológico 0,9%, 250 ml, sistema fechado. Frasco 11000 RS 15,40
quinze reais e

quarenta centavos
RS 169.400,00

cento e sessenta e nove

mil e quatrocentos reais

354 Soro nsioiógico 0,9%, SOO ml, sistema fechado. Frasco 35000 RS 21,33

vinte eum reais c

trinta e três

centavos

RS 746.550,00

setecentos e quarenta e

seis mil, quinhentos e

cinqüenta reais
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3SS Soro glicofisiologíco c/ 500 ml sistema fechado Frasco 8500 R5 17,71

dezessete reais e

setenta eum

centavos

RS 150.535,00

cento e cinqüenta mil,

quinhentos e trinta c

cinco reais

35fi Soro glicosado 5X 250 ml. dstema fechado. Frasco 12000 RS 11,73
onze reais e setenta

e três centavos
RS 140.760,00

cento e quarenta mil,

setecentos e sessenta

reais

357 Soro glicosado 5% 500 ml, sistema fechado. Frasco 15000 RS 23,23

vinte e três reais e

vinte e trés

centavos

RS 348.450.00

trezentos e quarenta e

oito mil. quatrocentos e

cinqüenta reais

358 Soro rlnger c/ lactato SOO ml, sistema fechado. Frasco 7500 RS 23,97

vinte e três reais c

noventa esete

centavos

RS 179.775,00

cento e setenta e nove

mil, seiecentose

setenta e cinco reais

359 Soro rínger simples 500 ml. sistema fechado. Frasco 2200 RS 24,64

vinte e quatro reais

e sessenta e quatro

centavos

RS 54.208,00
cinqüenta e quatro mil.

duzentos e oito reais

3» Sulfadiaiina de prata IK pomada 500 g Potes 350 RS 102,34

cento edois reais e

trinta e quatro

centavos

RS 35.819,00

trinta e cinco mil,

oitocentos c dezenove

reais

361 Vitamina K10 mg/mt, inj. Amp. 1 ml. Ampola S500 RS 6,71
seis reais e setenta

eum centavos
RS 36.905,00

trinta e seis mil,

novecentos e cinco

reais

VAIOR TOTAL»» = =====»^=== =--= RS 11.604.406,70

UND EHüüiiii

362 AcjDOVALPRÓICO COMPRIMIDO 250mg COMP 6000 RS 0,70
setenta centavos de

real
RS 4.200,00

quatro mil e duzentos

reais

363 ÁCIDO VAlPRtílCO COMPRIMIDO SOOmg COMP 6500 RS 1.52
um real e cinqüenta

edoIs centavos
RS 9.880,00

nove mil, oitocentos e

oitenta reais

364 ALPRA20LAM COMPRIMIDO O.Smg COMP 10000 RS 0,23
vinte etrês

centavos de real
RS 2.300,00

dois mil e trezentos

reais

365 ALPRA20LAN COMPRIMIDO Img COMP 12000 RS 0,23
vinte e três

centavos de real
RS 2.760,00

dois mil, setecentos e

sessenta reais

366 ALPR020LAN COMPRIMIDO 2mg COMP 12000 RS 0,28
vinte e oito

centavos de real
RS 3.360,00

trés mil, trezentos e

sessenta reais

367 AMITRIPTIUNA COMPRIMIDO 2Smg COMP 20000 RS 0,26
vinte e seis centavos

de reat
RS S.200,00

cinco mile duzentos

reais

368 BR0MA2EPAM COMPRIMIDO 3,0mg COMP 20000 RS 0,32
trinta edois

centavos de real
RS 6.400,00

seis mil e quatrocentos

reais

369 BROMA2EPAM COMPRIMIDO 6,0mg COMP 12000 RS 0,43
quarenta e três

centavos de real
RS 5.160,00

cinco mil, cento e

sessenta reais

370 CARBAMAZEPINA COMPRIMIDO 200mg COMP 15000 RS 1,24
um real e vinte e

quatro centavos
RS 18.600,00

dezoito mil e seiscentos

reais

371 CARBAMAZEPINA COMPRIMIDO 400mg COMP 6000 RS 2,38
dois reais e trinta e

oito centavos
RS 14.280,00

quatorze mil, duzentos

e oitenta reais

372 CARBAMAZEPINA SUSPENSÃO 20mg /ml VDS 1000 RS 30,49

trinta reais c

quarenta e nove

centavos

R$ 30.490,00
trinta mil, quatrocentos

e noventa reais

373 CARBONATO DE IÍTIO COMPRIMIDO 300mg COMP BSOO RS 0,23
vinte e (rds

centavos de real
RS 1.9SS,00

mil novecentos e

cinqüenta e cinco reais

374 CARBONATO DE LÍTIO COMPRIMIDO 450 mg COMP

1

6OQ0 RS 4,12
quatro reais c doze

centavos
RS 24.720,00

vinte e quatro mil,

setecentos e vinte reais

375 CLONAZEPAM COMPRIMIDO 0,5mg COMP 40000 RS 0,23
vinte e nove

centavos de real
RS 11.600,00

onze mil c seiscentos

reais

376 CLONAZEPAM COMPRIMIDO 2,0mg COMP 29000 ' RS 0,26
vinte e seis centavos

de real
RS 7.540,00

sete mil, quirherrtos e

quarenta reais
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FOLHAS:_  Jfi ,
PHOC.; Qh I
Asft.: 'K

2MV
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377 CL0NA2EPAM GOTAS 2,5 mg/ml VDS 1000 RS 9,02
nove reais e dois

centavos
R$ 9.020,00 nove mil e vinte reais

37S
CLCRIDRATO DE AMITRtPTlLINA COMPRIMIDO

25mR
COMP 27000 RS 0,25

vintG e cinco

centavos de real
RS 6.750,00

seis mil, setecentos e

cinqüenta reais

379
CLORIDRATODE BIPERIDENOCOMPRIMIDO

2mR
COMP 11000 R$ 0,96

noventa e seis

centavos de real
RS 10.560,00

dez mil, quinhentos e

sessenta reais

380
CLORIDRATO DE CLOMIPRAMINA COMPRIMIDO

25mg
COMP 6500 RS 2,14

dois reais e

quatorze centavos
RS 13.910.00

treze mil, novecentos e

dez reais

3S1
CLORIDRATO DE CLORPROMA2INA

COMPRIMIDO lOOmg
COMP 40000 RS 1,33

um reate trinta e

três centavos
RS S3.200.00

cinqüenta e três mil e

duzentos reais

382
CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA

COMPRIMIDO 25ma
COMP 20000 RS 0,75

setenta e cinco

centavos de real
RS 15.000.00 quinze tisli reais

363
CLORIDRATO DE SERTRALINA COMPRIMIDO

SOmg
COMP 12000 RS 0,39

trinta e nove

centavos de real
RS 4.680,00

quatro mil, seiscentos e

oitenta reais

384 DIA2EPAM COMPRIMIDO lOmg COMP 22000 RS 0,32
trinta e dois

centavos de real
RS 7.040,00

sete mil e quarenta

reais

365 DIA2EPAM COMPRIMIDO Smg COMP 22000 RS 0,30
trinta centavos de

real
rS 6.600.0Q

seis mil e seiscentos

reais

366 DISSULFIRAM COMPRIMIDO 250mg COMP 5000 RS 2,34
dois reais e trinta e

ouatro centavos
RS 11.700,00

onze ml! e setecentos

reais

387 FENITOfNA COMPRIMIDO lOOmg COMP 30000 RS 0,31
trinta e um centavos

de real
RS 9.300,00

nove mil e trezentos

reais

388 FEN06ARBITAL COMPRIMIDO 100 mg COMP 30000 RS 0.91
noventa e um

centavos de real
RS 27.300,00

vinte e sete ml! e

trezentos reais

389 FENOBARBITAL GOTAS FRS 1000 RS 16,27

dezesseis reais e

vinte e sete

centavos

RS 16.270,00
dezesseis mil, duzentos

e seterrta reais

390 FLUOXCTINA COMPRIMIDO 20mg COMP 27000 RS 0,29
vinte e nove

centavos de real
RS 7.830,00

sete mil, oitocentos e

trinta reais

391 GASAPENT1NA COMPRIMIDO 300mg COMP 1178 RS 2,42

dois reais e

quarenta e dois

centavos

RS 2.850,76

dois mil, oitocentos e

cinqüenta reaise

setenta e seis centavos

392 HALOPERIDOL 2mg/ml SUSPENSÃO FRS 350 RS 128,58

cento e vinte eoito

reais e cinqüenta e

oito centavos

RS 45.003,00
quarenta e cinco mil e

três reais

393 HALOPERIDOl COMPRIMIDO Img COMP 22000 RS 0,50
cinqüenta centavos

de real
RS 11.000,00 onze mil reais

394 HALOPERIDOL COMPRIMIDO Smg COMP 22000 RS 0,79
setenta e nove

centavos de real
RS 17.380,00

dezessete mil, trezentos

e oitenta reais

395
HALOPERIDOL DECANOATO 70,S2mg/m1

injetAlíl
AMP 1000 RS 31,06

trinta e um reais e

seis centavos
RS 31.060,00

trinta e um mile

sessenta reais

396 NE02INE COMPRIMIDO lOOmg COMP 14000 RS 2,80
dois reais c oitenta

centavos
RS 39.200,00

trinta e nove mile

duzentos reais

397 NEOZINE COMPRIMIDO 25mg COMP 11000 RS 1,36
um real e trinta e

seis centavos
RS 14.960,00

quatorze mil,

novecentos e sessenta

reais

398
OXALATO DE ESCITALOPRAM COMPRIMIDO

lOmg
COMP 6000 RS 0,90

noventa centavos

de real
RS 5.400,00

cinco mile

Quatrocentos reais

399
OXALATO DE ESCITALOPRAM COMPRIMIDO

ISmg
COMP 6000 RS 3,77

três reais e setenta

esete centavos
RS 22.620,00

vinte e dois mil,

seiscentos e vinte reais

400 QUETIAPINA lOOMG COMP 4C000 RS 1,73
um real e setenta e

três centavos
RS 69.200,00

sessenta e nove mil e

duzentos reais

401 QUETIAPINA COMPRIMIDO 25mg COMP 8SG0 RS 0,97
noventa e sete

centavos de real
RS 8.245,00

oito mil, duzentos e

quarenta e cinco reais

402 RISPERIDONA COMPRIMIDO Img COMP 24000 RS 0,30
trinta centavos de

real
RS 7.200,00

sete mil e duzentos

reais
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403 RISPERIDONA COMPRIMIDO 2mg COMP 24000 RS 0,37
trinta e sele

centavos de real
RS S.880,00

oito mll, oitocentose

oitenta reais

404 TOPIRAMATO COMPRIMIDO 25mg COMP 2000 RS 1,08
um real eoito

centavos
RS 2.160,00

dois mll, cento e

sessenta reais

40S TORVAL COMPRIMIDO SOOmg

VALOR TOTM===========s

COMP SOOO RS S.Ol
cinco reais e um

centavo
RS 25.050,00

RS

vinte e cinco mll e

cinqüenta reais

657.813,76

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 19.756.103,16

dezenove mMh6e$. setecentos e dnquenta e seb mil, cento e três reais e dezesseis centavos

VAUDADE DA PROPOSTA: 30 DIAS

PRAZO DE ENTREGA; 30 DIAS ÚTEIS

FORMA DE PAGAMEIVTO: APRESENTAÇAO

TERESINA, 28 DE NOVEMBRO OE 2022

j-Ji' Olifeir*
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DISTRIMGD
ITO<k

PRSHTURA HUHIOPAL DE COLHAS • lU

R. UsttOo Fino. 22S-2S$ - Contra. Coln» ■ UA. SSS9(KIOO

VALIDADE DA PROPOSTA S iCHCOl OiAS

PRAZO DE EKTREGA 20(VHTE|DIAS

oes.: ESTAO mausos SCSRE os preços propostos todos os fretes, seguro, EMBALAGERS. TAXAS E IMPOSTOS.
TERESMAJ>I, Za DE NOVEMBRO DE 2a22.

POLHAS:

pRoc--. yL

LOTE 01

mil DESCRICAO QTD UNO VALOR UNIT RS VALOR TOT/U. RS

AgüA desMada tí 2S0 inL sslana (edtado 3.19G Ajip. R$12.13
aozereaisetres

ceniavos
RS 25.473.00

vinte e cinco nl

qjadocenbs e setenta e Irès

raes

2 Agua deilbda o 509 ml sstEma lecPadd 2300 Anp. R$14.93
gualcrTereMe

nowta e dès cenla^
RS 37.325.00

drda e sele mL trezemiose

vmte e cincs reais

3 AguOia pl anestssa (raqU) 25 g 1/2 3300 Unid RS 25.60
vinte ectncoreaise

sesseivta cesdavcs
RS 80.600.00

citenia e nove mit e

seiscenlas reais

Agulta p/anastesia {taqii)26g 1/2 3300 Unid R$19.63

dezenove reais e

sessenta edis

centavos

RS 68.705.00
sessenta e cüo mil

eetecentBS e onco laala

S AguHap/anestesia 27 g 1/2 3.SI0 Unid RS 25.60
viiteecincc reais e

sessenta centavos
RS 89.600.00

alenta a nove mil o

sei&eentos rees

E guHas13xl.S SDÜCO Urad RS 0.23
wda a lês cenQvce de

nai
RS lOAH.OO

deado md a quadocenlDS

reatt

7 AgvHas20(&S 00/300 Uidd RS 0.23
vme e rês centavos de

real
RS 18.409.00

dezcits md e quatrocentos

rea«

8 Aguhas 25i7.Q ODJOOO Unid RS 0,23
vmte e trás centavos de

real
RS 16.400.00

dezcitc md e quatrocenlos

reais

9 AqijOibs 30x7 00.000 und R$0.23
vinte e irOs centavos de

real
RS 18.400,00

dezoito mil e ctualrocenios

reais

10 AguOias 30s 0.0 00300 Uind R$0.23
vinte e tris centavos de

real
RS 18.400.00

dezofto mil e qualrocanlos

reais

11 AguHas 40x12 00300 Unid RS 0.23
vmte e IrOs centavos de

real
RS 18.400.00

dezciio inil e quatrranios

maa

12 /ikxicl70% II 5.9CC Fraacxts RS1S.99
gunze reais e noventa a

nove centavos
RS 94.341.00

noventa e Quado ml

dezenlos e quenna e irni

rew

13 /kseinnigaisoag 850 Frascos RS13.72
treze reeís e setenta e

doa centavos
RS 11.662.00

onze mil seiscentDS e

sessenta e dos raais

tl AJgodIo hidróllo 500g 3300 Robs RS 28.64

vinie e cita reais e

olienla a dtiairo

centavos

RS 100.940.00
cem nal novecentos e

quarenla reais

15 AigodOo Oc/agutiacx/TAund 300 ca RS 100.19
cem reais e dezenove

centavos
RS 30.057,00

trinta mil e onquenla d sele

reais

16 Aigodio 0S'Bgului3/24ii)d 300 cs RS 100.19
cem reais e desnove

centavtK
RS 30.O5T.DO

dinta mil e cétquenia a sete

reais

17 AlgodOo 2.0 cl aguHa. Cx/24unil 309 cs RS100.19
cem rears e dezencm

centavos
RS 30.057.00

dinia md e onquenla e seta

reais

10 Algodjo 20 S'a9vlB. Cx/Olund 300 m RS 100.19
cem reais e dezenove

centavos
RS 30.057.00

ddtla md e dnquerda e sete

reais

Aladura de crepe 10aTix3mc/9lktsc/12 3.200 dzs RSIS.IS
qinnze reais e quinze

cenlavos
RS 46.480,00

quaiena e oto nl.

quatrocefllos e oitenta raals

20 Alsdura de cnpe l2cnii2m&'Sfiosp/12 4.000 dis RS16.20
dezoto reais a vinte

cenlavos
RS 72.600.00

setenta e dcas md e

oitocentoB laais

21 AUdtn de cnpe (5 ou x 3m c' 9 Oos c/12 4.000 ds RS 20,58
vinte reais c cnqucnla e

dita centavos
RS 82.320.00

cilerta e dds ml dezenlos

evimereM

22 Atadun de cnpe 30 ou X 3ffl ei 9 toe c/12 4.009 dis R$27.44

vinle e sele reais e

quarenta e quado

cenlavos

RS 109.760,00
cento a nove ml seleeMos

e sessenta leais

23 Aladura gesasda lOcmxSm 80 cs RS 92,96
noventa e dois reais a

noventa e seis centavos
RS 7.436,80

sete md, quatrocenlos e

dinta a seis reais e onarda

centavos

2* Aladun getsada 12 cm x 3m 80 cs R$124.77

cento e vinte e quatro

reais e setenta esate

centavos

RS 9.981.60

nove trdi. novecenlose

citanla a um raais e sessenta

cenlavos

25 Aladusa gessada 15 cm X 3ff> 80 CO R$21728

duzentos e dezessete

reais e véiie e odo

centavos

RS 17.382.40

dezessete nil. dezenlos e

oicema e deis reais e

quarenta centavos

2S Aladun gessada 20 cm 13m 80 os R$272.10

dvuerlos e setenta e

dois reavs e dezesseis

cenlavos

RS 21.772.80

vinp e um mil setececdos e

setena e dcas reais e oeenta

centavos

27 Campo opesatãrio ISon x SDcm pit c/ 50 unU 6O0 Pacote RS145.66

cento e quarenla a càvcs

reais esessartQ e seis

centavos

RS 07.396.00
oitenta e sele mil dezenlos

e noventa e seis reais

28 Ca/ia iV pdffu'0 cortante 71 800 Und RS 12.60
doze raaiseseesenta

cenlavos
RS 7.560,00

selemiL cpiinhenlRSs
sessenta reais

29 Caixa pl péilra cortanle 201 600 Und RS 14.56

quatorze reais a

drqucnta e seis

cenlavos

RS 6,736.03
odo iril setecenlos e trinta e

sasrw
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Ass.:

30 Caleler imveraso n°14 7.000 Unid. RS 1,77
umtealesetentaeaele

centaw
RS 12390,00

deze mL nzantas e

noventa reata

31 CaleMr imravsroso n'l6 7.000 Unid, RJ 1,77
umreaie setenta e sele

centavos
RS 12.390.00

doze ml, tezenM e

noventa raaís

32 (38tQtei >n1ravero80 n* 16 7000 Unid. RS 1,77
um reaiesctenlaeseie

cenlavcs
RS 12.330.00

doze nuL bezenlose

noventa reais

33 Caleler htaveroso n°2a 7.000 Uftid. RS 1,77
um raa] e selenta e sele

centavos
RJ 12390,00

doze ml, irezenliBe

noventa reais

34 Cjleler intaveroso n'22 73MD Urdd. R$1,77
ümrealesetentaesele

centavos
RS 12.390.00

ijoze mil, trezentos e
noventa leab

35 Calalsr ininivaiaso, n*. 24 7.000 Unid. RSI.n
um teelesetemsesele

centavos
RS 12.390.00

doTt mlt.bsentnse
ncvania reais

36 CaKler resi4 Ipo óoibs aduts 2.9)0 i3nd RJ 2,75
dois foats c setenta e

cinco centavos
RS 6875,00

seb nul. olocentos e selenta

e anco reais

37 Caleler Rass4 fapo ócubs (nfamt 23)00 Ufxl RJ 2,50
dois reais e cinqüenta

centavos
RS SJ)00,DO onco rrtl reas

36 Qjirp uMbol OSlÉIll 3.]00 Unid. RS 1,07 um real e sete centavos RS 3317,00
trismLuezantsse

dezessete reafi

33 Cdetorde unna sisteflB abem, 1200 ml 2.800 Unid. RS 6,32
cbo reás e tnnta e deis

centavos
RS 23,796.00

vnlc e Bis ml. duzereos e

rvqvenia e sais rears

40 Cdetcrde wita s^eena fechado Cl 2000 rN. 3iOO IM. nsii.18
cn2e reais e dczcrtc

centavos
RS 39.130,00

irinlaenove mil,cen(oe

trinta reee

41 EQiapo ndceogoiafi 63)00 Unid. RJ 3,64
irOs reais e sessenta e

quatro centavos
RS 29,120,00

vmie 6 neve mi, cttito e

vinie reais

47 'ccDva paia assepaia d PVPI 2500 Unid. RJ 5.60
cbco reais e sessenta

centavos
RS 14.000,00 quatorze miress

43 Fio calQUI aomado Q cfagutiado 360 caba RJ 237,72

duzentos e IriMa e sete

reais e setenta e dois

centavos

RJ 85,579,20

ollenla e dtvco rni,

quinhentos o setenta e nove

reais e vtnte csnlavos

44 Fn caQuI cnanado 0 sfagabado 360 caba RJ 237,72

duzentos e Imta e sete

reais e setenta e do<5

cenlaws

RS 85,579,20

Ollenla e cincs md,

quinhentos e setenta e nave

reais e vinie centavos

45 Fiocalgulcranado 1 c/aguhado 360 caba RS 237,72

duzentos e trinta s sele

rears e setenta e dcrs

caniavcs

RS 85.579,20

oitenta e csKS mi

qunhenlos Q setenta e nove

reas a verte ccniBvce

4S Ho olgul oonado 2-0 c/agiihado 360 catca RS 237,72

duzentos e tmla a sele

roais e seiecua e dois

cenlaws

RS 85,579.20

Ollenla e onco ml

quinhentos e selinta e noM

reais e viiie centavos

47 Fiocdgu)aiiinado2-0 afaguhado 340 caba R$237,72

diaentos e tma e seto

reais e setenta e dbs

cenlavrM

RS 80.824,80

onenta m( cbocenos e vMe

e quatro robs e ortanta

centavos

48 FiücatirjloolnadoOO c/aguhado 340 caba R$237,72

duzentos e thnta e sete

reais e selenta e deis

centavos

RS 80.824,80

qitents ml tdlocenlos e vnte

e quatro reais e atenta

centavos

49 Flocatgutesnples-O c/aguha. 360 caba RS 237,72

duzentos o Innta e sele

reais e selenta e dois

centavos

RS tó,579,20

mlenlaecnc» mi,

quinhentos e setenta e nmm

reais e vinte centavos

Fio ca^ sirptea -1 tí ajuha. 360 caba RS 237,72

duzentos e tmta e sete

reais e setenta e drès

centavos

RS 85.579,20

alenta 0 crico ml,

quinhentos e selenta e nove

rears e vmte certtws

51 Ho catgui áridas 0 i!agutia. 360 caba R$237,72

duzenlcs e trinta e sete

reais e setenta e dois

centavos

RS 85579,20

ortenla e cncD md.

qurtientiis e setenta enove

reais e vbta certavos

52 Fd cataul sáepfea 2.0 sfagutie. 360 nirra RS 237,72

duzentos e trMa e sbe

rears e setenta e dois

centavos

RS 85.579,20

odenia e onco md.

quinhentos e setenta e nqiie

leas e vetie centavos

53 Fio calgui sirptea 2,0 cfagidu. 120 caba RS 360,00
trezantcs e sessenta

reais
RS 43.200.00

quarenta 0 Pàs rrij e

dunntosreais

54 Fn calgul anfles 33) c/aguha. 360 caba R$237,72

duzentos e trinta s sete

reais e setenta e dois

centavos

RS 89.579.20

oilama a cincq mit.

quirhentos e setenta e nove

reais e vinte centavos

SS Ho catgui óiples40 claguha. 360 caba RJ 237,72

duzentos e trinta e sete

reais e selenta e dbs

centavce

RJ 85.579.20

blcnla 0 cinco mi,

quinhentos e setenta e nove

reais e vtnte cebavos

56 Fio mononjlcn 0 cfagvha 360 Cana RJ 98.79
noventa e oito loase

setenta e novecenbvos
RS 35564.40

Irtnia e onco md. qutrbenios

e sessenta e quatro rears e

quoreniB cemevos

57 Ho irononjCon 2-0 d aguha 2,0 cm 380 Caba RS 88,79
noventa e orb reais e

setenta e nove otfdawos
RS 35564,40

etnia e onco nd, guinherlis

a sastanta e quatro rears e

quarenta centavos
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PROC.:
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5B Fiomananjkn^O cfaguha 3,0 on 360 CaPca RS 98.79
noventa «cMo mas e

telenU e nove centavos
RS 35564,48

tiéita e ancn nd, giMierdoe

e eeuoda e QuaM reais e

quarenta centavos

Fio moncnjfon 4-0 tfoeuho 2.0 em 360 Cafxa RS 96,79
novwu • crto reais e

selenu e nove centavos
RS 35.564.48

■inta e cmcd nH qjMiente
e sessenta e quaéo reais e

quarenta centavos

60 Fio monoftjlon 50 iTegulia 2,6 cm 360 Caiu RS 98.79
noventa e oito reais e

selenia e nove centavos
RS 35.564.4(1

Tinia e anco ml. gtanhemos
e sessenis e quaTo reais e

quarenta centavos

61 Ho inontfi)lon 60 Caouha 2.5 cm 360 Cdu RS 98.79
noventa 0 oito reais a

selenia e nove centavos
RS 35.564.48

Tinta e onco nél, quHuniDS
e sessenta e qusTo reais e

quarenta centavos

62
Ho seit cits notada para feeftarwito garal spnecdogia
a obsieln» 2-0 0/aguha 1,7 cm 120 Caiu RSiio.ee

cento e dez reais e

oíenta e crio centavos
RS 13.305,60

treze ml Tezenios e onco
reais e sessenis centavos

63
Ho Mda prela ran^da para tedamemo gcni. girwcdooia
e cteSsOKia 30 Cf agtitis 1,7 cm 120 Caiu RS110.88

cento e dez reais e

oitenlB e orto centavcs
RS 11305.60

treze rriL trezentos e onco
reais e sessenta cerUvos

64 Fia pf aulodave 19min/30 ir 850 Unid. RS 16.05
dezesseis reais e cinco

centavos
RS 13.642.50

Teze mil seiscenios e
quarenta e dos reais e

dnquenta centavos

^pfhostálalar iSnmfSOm 450 UiM. RS 12.16
doze reais e dezesseis

ceniavos
RS 5472,00

ano) ml quatrocentos e
selenia c dois reas

66 Klcesarea cxcf I2en».Ag.Compiglo 60 Caiu RS 277,20
duzentos e setenta e

seta reais c vnte

centavos

RS 16.632.00
dezesseis nul. seiscenios e

iriniaedas reais

67 Kl obstèirico cremado 2.0 cf sgidia 85 caiu RS 1.002.40
mije dois rearse

Quarenta centavos
RS 85^,00 cilenia e oncs niL duzentos

e quatro reais

66 lâobaémco raoadoOcfagutta 85 caiu RS t.002.40
rnl B dois reais e

Quarenta centavos
RS 85J04.D0

ciiaita e onco ml Aizerdos
e quatro reais

69 Lina drúrspca esL N* 7.0 8,500 Par RS 3.38 Irés reais e trinta e seis
centavos

RS 28580.08
véila s orto ml guHienae e

sessenta reais

70 Luva cinirgica as). N° 7,S 8.500 Par RS 3.36
irés reais e trinta a seis

cenlavcs
RS 28.560.00

véiie e srto rril quWienlDS e
sessenta reais

71 Lirva cinit^ca Mt tf 9.D. 8500 Par RS 3.36
Irés resis e trlnla e seis

centavos
RS 28.560.00

vinte e oHd ml qulnhenu e
sessenta reais

n Luva tóvgica ed. N° B.S 8500 Par RS 3.38
Irés reais e Tinia e sas

centavos
RS 28.560.00

véile e orto ml quInlienTis e
sessenta reais

73 MullMas cF damp Ce 2 >ias 3500 UiM. R$3.59
três reais e tíiguenls e

nove centavos
RS (3.642.00

Teze mil. seiscenios e
nuarema e dos reas

74 Prcpé CeaccflOO 400 Pd R$33.32
trinta e três reais a Innta

e dcBs centavos
RS (3.328.00 treZD mil trezentos e wrte e

oioreaa

75 Scat!n'19clBC. 20ÍU0 Unid. FS0,73
setenta e Ms centavos

da re^
RS 14,600.00

quatorze ml e sascenbs
reais

Scatoii'2idesc. 20500 Unid. RS 0,73
setenta e Irés centavos

deraai
RS 14.600.00

quatorze m 1 c seitcentos
rears

77 Scdpn'23desc. 25.000 Unid. R$D,73 setenta e irès centavos
de real

RS 18.250.00
deziiio miL duzorrtos e

dnouenta reais

78 Scati n'25 desc. 20.000 UiM. RS 0.73
setenta e Ms centavos

derea!
RS 14.600.00

quatorze mije&ei&centos
reeis

79 Scalp ti* 27 desc, 1Õ.D0D Unid. RS 0,73
setenta e Irés centavos

derea]
RS 7.300,00 seto mi] e trezentos reais

60 Sonda de fdey 2 viaa n' 10 400 Unid. RS 6,72
seis reais e setenta e

dm centavos
RS 2588.00

dois néL seiscenios e odenU
ecitorsse

61 Scnda de fdey 2 vias n* 12 800 Unid. RS 6.72
s» reais e setenta e

dois centavos
RS 5376,00 onco mL trezentos e

setenta e sem reais

82 Scrda de fdey 2 vias D* 14 800 Unid. RS 6.72
seis reais e sstsnla e

dois centavos
RS 5378.00

onco ml Tezantose
setenta e ses rean

83 Sonda de fciley 2 vras n' 16 800 Urid. R$672
seis reais e setenta e

d» centavos
RS 537650

9IG0 mt trezentos e
satania e se« reais

64 Scnda de foley 2 vias n* 8 6O0 Unid. RS 6,72
seis reais e setenta e

dois centavos
RS 4.032.00

quaTo rtd e Tnu e dos
reais

85 Sonda de tdey 2 vias n*18 600 Unid. RS 6.72
seis resis e setenta e

dois centavos
RS 4032,CO QuaTo rril e mma e deis

reas

86 Scnda naso;astnca ojfU n* 10 600 Unid. R$1,49
um rsal e quarenta e

novo centavos
RS 894,00

oitocentoa a noventa a
QuaUoreas

67 Sonda nasogaslríca cuda n* 12 600 Unid. RS 1,52
um real c onquentae

dois centavos
RS 912.00 novecentos a doze retó

86 Scnda nasogesirica curta n' 14 600 UiM. RS 1,52
um real e onctuenla e

dois cenlavDs
RS 912,00 novecentos e doze reais

69 Scnda nasogasirica curta n' 18 600 Unid. RS 1,56
um rsal e dnguanla a

seis centavos
RS 936.00

novecofllos e Pinta e seis
reais

90 Scnda nasotasirica curta n* 6 600 Unid. R$1.44
um real é quarenta é

Quatro centavos
RS 864.00

ortocentos e sessenta a

duePoreaés

91 Sonda nasogaseica curta rrtO 600 Unid. RS 1.38
um real e tnnta e nove

centavos
RS 834.00

adocentos e TMa e quaéo
rsais
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92 SoiiU najcçÁsOúa ftmga n'. 06 550 Ured. 1(51.93
um real e noventa e dos

centavos
RS 1.056.01) má e anquenlá e sds reais

9J Socdâ nascgástríca iooga n", 10 550 Unld. P$3,36
dos reais e vinte e seis

centavos
RS 1.243,00 mil duzenlos e iiuarena e

WsreA

94 Scnds nasogastrica (Miga n'12 550 umd. PS 3.36
dois reais e trinta 0 seis

centavos
RS 1.298.00 iniduzentcisenoveniae

odu reais

9$ Scnda nascçâsííca hinga n^O SSd Und. RS 2.17 dos reais e dezessete

centavos
RS 1.193.50

ml cento e noventa e Ws

reais a léiquenia centavos

96 Sonda iFrtalR*06 300 Und. RS 1.41
lantealequarenlaeuni

(Oitavos
RS 1.1363)0 iri certo e wile e ob leers

9? Sonda ureValn'08 800 Unld. RS 1.44 um re^ e quarenta e
quaVo centavos

RS 1.152,0)
mi cenlo a cnquene a dois

reais

98 Sonda uraiiaín^lO 800 Und. RS 1,49
um real e quarenia e

nove centavos
RS 1.193.00

mil cenlo e noveria e doa
reais

99 Solda uretra) n'12 BOO Unld. R$1,53
um leal e onquenla e

Irés centavos
RS 1224,00

rrij duzenlos e vinie e quaW
reais

100 Abaixadorde língua o 100 unidades fiCO FadOte «13.33
treze reais e trinta e Irès

centavos
RS 7.998.00 sele rril novecenlose

novenia e oila reais

101 Agudia desiwláve) 13x3 tí  lOOurdd. 600 Caiia R$22.40
wnte e dois reais e
ouacerita centavos

« (3.440.00
Oeze mit, quatrmfilos a

duaiaiiareos

102 Agulia descarâvei 13i4,5 d) 100 unid. 600 Csxa RS 22.40 vmte e dois reais e
ouarenta centavos

« 11440.00
Wze ml quatrocentos e

Quarenia reais

103 Agutia desialável 20x5,5 d 100 urad. 600 Caixa RS 33.40
viole e dois reais e

Quarenta centavos
« 13.440.00

wze ml. quatacentos e
qvanma reais

'S.^guha descartável 35x7, c/130 umd. 750 Caiu RS 23,40
vinfe e dcú reais s

Qusenta centavos
RS 16.800,00 dezesseis mil e olocenles

reais

105 Agutia descartável 35x6 cí 100 unld. 750 Caixa RS 22.40
vinte e deis reds a
nuarenta centavos

« 16.800,00
dezess^ mil e criocenios

reais

106 Agulia descanavel 30x3 tí  100 und 750 Caiu «22.40
vintes dois reoise
quarenta centavos

RS 16.800.00
dezesseis mil e ddacatli»

reais

107 Acareho de pessão adu to c/esleMcsno 100 Unid. «164.64
cenla a sessenta e

quatro reas e sessenta
e quatro centavos

« 16.464.00
dezesseis mt quavceauos
e sessenta e quatro ress

108 Aparelio de [raseáo inlsricl tí  eweiascotio 50 Und. «164.64
cenlD e SKsenta e

quatro rsss e sassenis
e quaSo centavos

RS 8232.03
ato ml düzenles e ma e

dois reais

109 Ckrsóiina 21t. degennanle, 1.000 ml 360 üío ftt 39.71
tnnlaencive reelse

setenta e um centavos
RS 14.295,60

quatcuze mil duzentos a
novenlaecmcoreaise

sessenta centavos

110 ClBrEdãia2ti> alcáoica 11 360 Lilro «43.46
quarenta e eés reais e

Quarenra e seis
cenlaros

« 15.645,60
quinze mil, seiscentus e
quarenta e dnco reais e

sessenta cenievDS

111 CcteliK de matoi^ pertumcatanle 13 Ün» 750 (Md. «14,56
quatoTe reais e
cmauema e seis

centews

RS ia.S2().00
dez mu, novecenSos e vêils

rean

112 Cdetcr de malend pofixoentarte 20 Ins 600 IM. «22.40 vinie e dois reais e
Quarenta onlavos

« 11440,00 treze ml quatrocenos e
ouarenia reais

113 Coislor de malerial perfurdcoilants 3 Itros 750 Urwl. «8.63
ato leais e sessenta e

oito centavos
RS 6.510,00

seis mil, qumhanlos e dez
reais

1 Itoleiir de malenal peifurocsname 7 Rros 600 Unàl. «12,60
doze reais e sessenta

centavos
RS 7.560,00

sele rril, quinheniose
sessenta reah

115
Colelor com lainpa msqidável transparente pare fezes e
urina universal 70 nd

7i00 Und «0.93 noventa e oito centavos
de real

RS 7.350,00 sele mil. trezenios e
ciriQuenla reais

116 Cceirressa de gase 7,5 x 7,5 09 f os pcl cfSOO 9â)0 pc «41.72
quarenia e um reais e

setenta e deis centavos
« 396140,00

trezentos e noventa e seis

iril WzentDs e quanrla
reas

117 Egiepomaoagolas pf soro cl mjelcr blMl 4S.C00 Urád. «278
dois reais e setenta e

orto centavos
« 125,1003» cento e vinte a 9vcQ ml e

cem reais

118 Equipo macnigolas p/ scrc sen injelor 193)00 Unid. «3,64 Ws reais e sessenta e
quatro centavos

« 69,160.00
sessenta e nova miL codo e

sessenta reàs

119 Esparadraco 10 cm x 4,5 m. 3.500 Ured. «23.58
vSite e três reais e

cinqüenta e oito
centavos

RS 83.530.00
oitenta e dois rril

quinhentos e trinta reais

120 Espátula de ares c/100 ind. 550 Pacote «22.12
viileedos reais e doze

centavos
« 12156,00 doze mil. cento e sessenta t

seis reois

121 Riadaí oUó^. 10O Rd. 320 Fresco «18.43
dezoito reas a quarenta

e trés centavos
RS 5.897,60

cinco ml cslocenlcis e
noventa a setareaq a

sessenta cerdavoa

122 Gase fadroBo 91 on x 91 on cl 09 üos 730 Roio «64.00 cilenia a quatro reeis « 60.480.00
sessenta nil qtawceados e

alenta reais

123 Gane siijr(èCD desc. 0100 450 ttí RS 16,78
qeresseis reais e

setenta e odo centavos
RS 7.551.00

sele rral qtiriientss e
ànquenla e um reais

124 kialador Sérfles de 1 Selde 195 Kit «302,40
trezentas e deis reais e

quarenta centavos RS S8968.0O
cinquena e Qdo md.

novecentos a sessenta e oito
reais

125 Kt HedidiirdeGkose 195 Kit «134,40

cento a trirda e quan
rsats e quarenia

centavos

« 36208.00 vinte e seis mil duzsitos e
oito reas
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126 KtPapsMciIau inéAo omplelo SiOO IMd. RS12.27
doze reau e wite e sefe

centavos
« 104J95.X

cento a quado md, duoenloa

a noventa e ancoreats

127 Klpa(i4l6o]Uu granOecofflciilo BXOO Unid. RS 14.28
quatorze reais e vinia a

odocenlavos
RS 114540.0C

canto a gualoTTe ml

duzanlos e ouarerU reais

12a Kjt Papa Mcctau pequena compHi 7.5O0 Uníd. R$6.70
seis lieis e salBfts

centavos
R$ 50.250,00

crquenta nuL duzentos a

dnauenta reais

129 Láminq py bisti^ nMO 60 Caixa R$ 70,00 saianui reais R$ 4200.00 quatro mil a duzentos reais

130 Lánina p' bisturi n'. 11 60 Caixa RS 70.00 setenta reais R$ 4.200.00 quatro irii a duzentos reais

131 LánifupibislunnM5 60 Caixa RS 70.00 setenta reais RS 4.200.00 quatro mil e duzentos re»fi

132 Lirrèia pi bisluri n". 21 60 Caixa RS 70.00 setenta reais RS 4200.00 quatro mil a diuantos reais

133 Lanina <le tasun »■ 22 60 Cai» «70.00 setenta rean RS 4200.Í» quako iril a duzweot reas

13< Lánáias de bislur rr* 23 80 Caixa RS 70.00 setenta reais RS 5500,00 cnco ml e seiscaniDS leais

136 L&neias de Cntiri n* 24 100 Caixa RS 70.00 salenta reais RS 75O0.Q0 sele nil reais

136 Lençd de papd hoepiBlar on mio 7Dcnu50cm 750 UNO. RS 32.61
Diniaedols reais e

sessenta a um centavos
« 24.457.50

vtttte e quatro níL
quatrocentos a siquente e

sele reais e dnguonla
cenlavos

137 ' <itf3 de pncedénenlQ «iVa peq., diOO unM. 1.800 Caixa RS 60.40
cinqüenta re^ a

quarenia cenlavos
« 90.720.00

noventa md. selecentos a
vátte reais

13« Uiva de pniceAnenta len. G, t/100 urdd 2.400 Caixa RS 60.40
cinqüenta reais a

quarenta centavos RS 120.950,00
cento a vinte mil novecentos

a sessenta reais

139 Luva de ineeAneiHotarn.M, CIHiuéd. 3.2O0 Caixa RS 60,40
ünquenia reais e

Quarenta centavos
« 161290,00

cento e sessenta e um mil
duzenios e oienta lears

1«0 Luva de procaAnenlo lern. P. c/100 unid. 3J00 Caiia RS 60.40 cnquenta reais e
querena oenlanis

« 161280,00 cento e sessenta e um ird.
duzanlos a otenb reais

«1 Máscara Strrdes descartávdcllOO 750 Caixa RS 16.80
dezessers reais e ciieMa

cenlavos
RS 12.650.00 doze irii e seiscanlos reais

142 kiàscara viiila descanável CIOO 750 Caixa RS16.80 dezesseis reais e onanta

cenlavos
RS 12600.00 doze mii a seiscenlos reais

143 N|ton 0 d egtAie 350 Caixa RS 98.79 noventa eciio reais e

setania e nove cenlevos
RS 34.576,50

innts e quatro ml
quinhentos e selerXa e seis
reais e dnquenla centavos

144 N)<on2.0tf^iutia 360 Caixa RS 98.79
novenie e cvlD reais e

setenta e nova centavos
RS 34.576.60

áinta e quaáo ml
qunhenlDS a satenb e sais
reais a cinquenla cardevos

146 NjknlOc/agiAia 360 Caixa RS 98.79
novans a odo reais a

setenta e nova centavos
RS 34576.60

Innie a quado nri,
qisnhentos a seterXa e ses
reais e cmquerrta cexnvos

14 ylvid.Ocfegdha
*

350 Caixa RS 98.79
novena a Oito reais e

satenU a nova centavos
RS 34.576.50

trima e quado nil
qunhenlos a setarXa e sais
reais e cdiquenla centavos

147 NylonS.Ocfagutia 350 Caixa RS 98.79 noventa eoüo reais e
setenia e nove centavos

RS 34.576.50
tnnta 6 quBiro rui

quinhentos e setenta e seis
reais e Cdiquenla centavos

148 Odmeiro de Pubo 56 Und RS 218.12
duz«iios e dezoito reais

e doze centevos
« 11596.60

onze mil novecentos a
novenia e seis reas e

sesaertla centavce

149 Seringa descailável 03 nd 4/ aguha 4S500 Urád. RS 0.37
trinlaesele cenlavos de

re^
RS 16.836,00 dezesseis ml crtccenas e

tnnta a óvco reais

1» Soti^a descartável 05 m! t/ ajuhe 46500 UM. «0.48
Quarenta e oito centavos

lie real
« 2I540.00

vmia e imv nvl catocentos a
quarenta reais

151 Sernga descanàyel 01 nd clagelM 40500 UrM. RS 0.72
setenta e does centavos

de real
RS 21800.00

wite a olo irl a odocexilos
reais

152 Seringa descartável 03ml claguhe 41500 UM. «0,73
setenta e Irés centavos

de real
« 29.930.00

vnie e novo nA novecentos
etnnta rears

163 Sennge descanável OSirl oiaguha 41500 UM. «o.n
setenta e sete centavos

de leal
« 31.570.00 dinia a um ml. quinftenlos a

setenta rears

164 Semga descanável 10 ml. il agulha. 40.000 Unid. RS 1,15
um real e quinze

centavos
RS 46.000.00 quarenta e seis mii reais

156 Seringa descanável lOmI c/aguha 38500 Unid. «1,18
um real dezoito

cenlavos
RS 44.840.00

quarenia e quatro mil.
oitocenios e quarenta reais

156 Seringa descanável 20 ml. sl agutia. 38.000 UiM. «1,66
um real D sossenie e

oSocerHsvos
« 63.840.00

sessenta e três ml
catocentos e quarenta reais

157 Seringa descanável 20nil c/aguha 38.000 UM. «1,76 um rab e setenia e sec

centavos
« 66.880.00

sessenta a seis ml
odoconlot e Maela reais
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158 Temàii^ (inico d^l 350 UnU. Rí27,72
«inle e selo reais t

selexiaedcés cenlavps
RS 9.7112,09

nove md, seiecentK eik»

nsss

159 Tf» Dl lote (e gfaee cx ci50 1,200 Caria RS 78.40
setania e oito rsa4 e

ouarents cotsvos
RS 94,080,00

AOvQTü 0 quah> n16

160 Compressa de gazfis estenf pctG^O 2.200 Pa RS 1.48
ura real e guareela e

sae centavos
RS 3212.00

Vés ri< duzentos« doZB

rtãi

161 Esparsdmto nvermeévsl 10 on x 4,5 m 3.500 Rob RS 2358

vtotaeeés rease

evcuenseoio

ceniavos

RS 82.530.00
cAsnto sdosinl,

qutnhentoi e Vinü naís

162 Fia adesÁBhostiUbr-faios 450 Rolo RS12.16
doze reato e dezesseis

cenlaips
RS 5.472.00

ònco nl, qustiucsrte e

satonto a deis teú

163 GMai8Uádo2% 50 R$117,60
cemo e dezessete reato

e sessenia centavos
RS 7.056,00

sala itbI a onquenta esa»

rsfts

164 Uáscaie da pralsçio csíilia faablo-nffi 500 IMd. RS 1,66
um real e sessenia e

seis centavos
RS 830.00 oitocantDS e Irtota ras

165 Pwd grau óOrgiCD OSot i 100 m 85 R(4o RS11696

cenoedezesseto reais

e noventa e s«s

centavos

RS 9^41.60

novç iril. novecentos e

Quatenta e um reais e

sessenta centavos

166 Papel grau dojrgico 10 cm X100 m 85 Rolo RS 148.63

cento e guarenia e oito

reais e sessenta e Vis

centavos

RS 12.633.55

doze rril, saiscantos e trinta

e Irès reais e dnquerta e

cá)co certavu

16"

S
ipel grau tírôrgíco IScm x 100 m

f
85 Roto RS 177,50

canio e selentg e seis

reais e cmquenta

centavos

RS 15087,50
quvue mil a oteila e sete

reais e onquenta centavos

168 Papel grau (èôrgíco 20 ot 1100 m 85 Roto RS 247,80

duzentos e quarenta a

sele reais e oitenta

donlavos

RS 21.063,00
vrnie e im mil e sessenb e

trèsreeU

169 Papel grau dnjrgice 30 cm x 100 m 85 Roto RS 336.73

trezentos e trinta e sela

reais e setenta e tris

dontavos

RS 28.622,05

vínie a oilo mil setsceniDs t

vtnifi e dois reais e áico

centavos

170 Papel grau órurgico 5x100 40 Roto RS116,98

cento e dezesseis reais

e noventa e seis

centavos

RS 4,678,49

quatru mil, setscanios e

setenla e oito reais e

Quarenta ceniavos

171 Pc4rlix 2 vias (irutlvlas) - umd. 8500 Unid. RS 3.59
Irès resis e cinquonia e

nove centavos
RS 30.515.09

binta mil quirihentis e

Qunze reais

172 Luva úe VM P 1.200 UND. RS 33,32
trinta edis reais edinia

edois centavos
RS 39.984,00

trmta e nove rr^l novecerte

a fiitenia e qualro reais

173 Luva deWdU 1200 UND. RS 33.32
Irinta e Irés reais e Innia

edcás centavos
RS 39.984.00

mnta e nove rrál newecentos

e oitenta 6 quatro reais

174 Luva Os VM 6 1.SOO UND. RS 33.32
trinta e dis reais e tnnta

e doto centavos
RS 49980.00

quarenta e nove mil

novenntos e cãlenta reats

175 LuvaHltriiGaP 1iOO IMD. RS 52.64

dnquenla e dois reais e

sessenta e quatro

centavos

RS 84.224,00

oiienta e quatro iríL

duzentos e wite e Quatu

reais

176 Lirva Mfica M 24)00 UND. RS 52.64

onquenta e das reais e

sessenta e ()ualro

centavos

RS 105280,00
cento e ànso ml duzsmos e

cilenta reais

17^jatiticaG UOC UND. RS 52.64

onquenta e doisreais e

ssssenia » guslro

centavos

RS 84.224,00

alerta e quatro ml

duzentos a vrue equefro

rears

178 GaisTj X 7J13 Roscam SOO unO 3.S0G PCT R$5124
oiqueniseurareatse

VTile e quatro centavos
RS 153.7204)0

cento e cvquerta »três nl

setecertcs e wb reá

179 Gaze 7,5 X 7,511 Fios ctmSDO und 34X)0 Pfl RS41,72
quarenta e um reais e

setenta e dois centavos
RS 125.180410

certo e vinte a cár«D mi

certo e sessenta m

160 E^oadr^ mpermeárel 5 cm X45 m i2tn Rolo RS 23,58

viile e tris reais e

onquentaeono

centavos

RS 28.296.00
vêKe e oito tril duzentos e

nrmrta e sós reaa

aiitx lni^ãM. acúcantoi e cctenta tsM nüL ol^hMlta • dnaucnn • («W rMb • trlnti cwnvst RS S8n,S57,30

LOTE 02

ITEII DESCRKAO QTD UND VALOR UNIT RS VALtW TOTAL RS

181 Antiasd xarope adulo. 30 mglS ml 100 inL 16000 VO RS 9,02
nove reais edois

centavos
RS 144.320.00

cento e Qu^enta e Quairo
mi, te2er>bs e wte reais

182 Amlxoial xarope petiaDico, 15mg/5rrO, 100it4, 15000 VD RS 958
nove raaís e cétquenla e

ato centavos
RS 143.700.00

cento e quarenta e èés iríl e

seíecentos leós

183 AlT(4cina 250 mg/S iri60 ml 5.000 VD RS 16,69

dezesseis reais e

sessenta enow

centavos

RS &3.45O.CI0

Qítãnta e ̂  mX

(^Irocertos e õnquerta

reais

184 Ampidfria SOO mg ssooo CMP RS 1,04
um real e quedo

centavos
RS ftS.400.00

oitenta e oito mil e

ouaIrocentK reais

185 Benzoato da banziia 0.25 %. 60 ml 2.50C FRS R$14,79
quatcvze reais e setenta

e nove centavos
RS 36.975,00

Inntâ e sais ml novecentos

e setenta e oncD reais

wvvw.distrimedpi.com.br /iv;0<PkMiAtia)i..«S • p<iiri • UreUni.w • (86) «« »M0 . CNPi; e»iib OM/OEOl il • init. íwiSrti. («íl.iK-t
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DISTRIMeD
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Afts.:

168 Bfcjfwdffllct de fenoleroJ golas. 20 rri 1.6» FRS RS 66.30
sesenta e cAo reais e

una centavos
RS I22.940.IK1

ctniD e râite e deis md.

novecentos e quareria reais

187 Bramopnda gotas. 20 nU. lADO FRS RJ4J7
qaalro raa4e1iinlae

sela centavos
RS 7X56.0C

sete iTiL citDcafitDS a

sessenta e seis reeas

168 Cetoconazoi 200 mg CW 75000 cu> RS 0.59
dnguenla e r>ove

ceniavos de real
RS 44.250.00

quarenta e qu^ nvL

duzentos e onquei^ «eais

1S CeOconanl (Teme 6000 TB R$11.16
crvze rean e dezDlD

centaros
RS 95.830,00

nov^rla e cfvco rril e Vida

reais

190 CelDConazd diampoo 450 VO RS 19.86
deaenove reais e rvlenla

e sas centavos
RS 8.937.D0

cilo mtl novecentos e Sinta

e sete reais

191 aneIidra200mo.CMP 73000 OJC RS 1.12 um real e doa ceniavos RS 81.760.00
orienta e um mi setecenlos

e sessenta reatf

192 CnarúiiaOS mg 450DC CMP RS 1.67
um real e sessenta e

seta ceniavos
RS 75.150.00

setenta e anco mil cento t

cfiQuenla reais

193 Cnacizina 75 mg 30OC0 CMP RS 2.32
deis reais e mnla e iMs

coMatos
RS 69.600.00

sessenta e nove rrd e

seíscenlos reais

194 CoTtdena B CMP lUOOO CMP RS 0.14
Quatcne ceniavos de

raal
RS 18X00.00

dezxito md e novecentos

reais

19S Ccr^lnci B gotas de 20 ml. 4âl0 VD RS 6.66
cila reais e sessanta e

040 centavos
RS 39.060,00

trâvta a nove rril e sessenta

rears

19 enfrieso B JsccDe
f

7J00 VD R$ 7,76
sele reais e setenta e

sais ceniavos
RS 55.872,00

onquenta e cinco ma.

oitocenlos e setenta e dois

reais

197 Qdoleaaco resnalo golas 4,650 VD RS 10,56
dei reais e ontiuenls e

seis centavos
RS 49.104.00

quarenia a nove nd. cento s

miaOo reais

196 DMofenaco de polás^ 50 mg. CMP 16.000 CMP RS 0,28
wnte e Dito centavos de

real
RS 4.460.00

quatro iril quatrocentcse

oitenta reais

199 Mtfenacs de sódio 50 mg. CMP 350.000 CMP RS 0,26
vinte osas ceniavos de

real
RS 91.000.00 noventa e um mil reais

200 Denedcona 40 mg, CMP 35.000 CMP RS 0,53
ânguenla e Irís

centavos de real
RS 16.550.00

dezorto mil, quintienlos e
céTQuenta reais

201 DgiiniriaSOD mg. CMP 20000D CMP RS 0,41
quarenta e um centavos

de real
RS 62.009.00 oitenta e dois ml reais

202 HidiocloniOazida 25 mg. cone 450.000 CMP RS 0,09 nave caniavos de raal RS 40.500.00
quarenta nvl e qiMiertas

reais

203 lodeloõe «olessio lOO ml xarope 6.400 VD RS 13,44
Ireze reais B quarenta e

quatro centavos
RS 112.896,00

cento e doze mil cAocentos

e noventa e seis reais

204 NeorNdna -• badtracma O.SK, o/10 g. 13X00 BIS RS 6,30
seis reais eirinu

ceniavos
RS 61.900.00

otlertaeum mie

novecentos reais

205 NIsStma oeme taginal 250.000 UL 50 gr. e.200 BS RSives
Diue reais e oilenla e

cinco caniavos
RS 97.170,00

noventa e sete mil, cento e

setenta reais

206 Oieo meietd IDO ml 950 VD RS 9.60
nove reais e oiienia

centavos
RS 9.310.0D

nove rril. trezentos e dez

reais

207 Satutand O.H% xarope cf lOOnri. 5X0) FRS RS 4.43
quatro reais e quarenia

e bèscenlavos
RS 26.137.00

vsvte e seis mtl, cento e Imu

e sele reais

20P

V

"-eaidazollg.CMP 16500 CMP RS 4.43
quaüo rears e quarenta

etris ceniavos
RS 73.095.00

seterda e tr^ mde novena

sonco reais

209 i/üanwu C golas 20 ni 19500 VD RS 4,26
quatro reais e viile e

sea ceniavos
RS 63070,00

odentó e trés nel e setenta

reais

210 4AS IDOrRpoxie. IIDXOO COTip. R$0.14
qualcxze ceniavos de

real
RS 15.400.00

quinze imie quatrocentos

reais

211 WS 509 mg. ornp. ^XOO Comp. RS 6.48
quarenta 0 orlo ctsuavDS

de real
RS 21,600,00

wite e um nul e siiscentDS

reas

212 Addo ascdxlKO golas 4500 Vdn RS 4.26
quatro rears e wila e

seis centavos
RS 19.170X0

dezenove nil ceitti e

sdterisreae

213 8ijilo lóicD 5 mg. comp. 95XD0 Ccenp. RS 0.14
quatorze centawi de

real
RS 13X00.00 Veze mil e trezentosreais

214 UxnOaid 40(lmg. mmp. Mssbgávei 32X0] Comp. RS 0.93
tvovema e Vès centavos

de real
RS 29.760.00

vmte e nove ml seteceilDS

e sessenia teás

215 4Jb«iúa2c4 suspensão oral 40 mgdiiL. SiOO Vidro RS 2.66
dois raas e sessenta a

seis ceniavos
RS 14X30.00

quatorze mH. seiscentos e

trinta reais

216 •moscfina póp/suspoialOOmgmilc/SOinL 4JM0 Frasco RS 11,04
onze reais e qcaoo

centavos
RS 44.160.00

quarenta e quado rrd cento

e sessenta reais

213 Amondna 500 mg, comp. 65X00 Comp. RS 0,67
sessenta e sete

centavos de real
RS 43.550,00

quarenia e íris rril

quinitentos e cinqüenta reais

220 AattromonaSOOmg, comp. 51X00 Comp. RS 2,36
dois reais e tnrda e seis

centavos
RS 120.369.00

cento e vinte nd, trezentos e

sessenta raás

221 AArtricins pó p/suspoisáo oral OOCbng 3i00 Vxirc RS 20.47
vinte reM e quarenta e

sele ceniavos
RS 71.645,00

setenta B um nd. seiscentos

e quarenta a cno reais

222 CaplEprii2S mg. comp. 350.000 Comp. RS 0,09 nove ceniavos de real RS 31.500.00
innta e um ml e quirOientos

reais

222 Celalexlne 500 mg, caps. 75.000 Comp. RS 1,68
um real e sessenia c

odo centavos
RS 126.900.00 cento e vinte e seis mil ress

www.distrímedpi.com.br »« o»KW ftf«6|0.«5- rw« -K/iMrai-n - «sei im '*» ■ ranui >ií rawauui-«í • inx eK»flu«c.
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226 Cefaieana ais. Oral 50 mg/ tnl, & 60 mL 4200 Frasco RS 27.14
vinie e sete reaic e

qualorTe cenavos
RS 113.988.00

canto e treze ml

novecentos e oitenta e ato

reais

225 Cpraiouòna. dcndrato dc. SOO mg conv. 6500 Comp. RS 0.65
sessenta a enco

centavos de reei
RS 4225.00

quatro míL duzentos e vinte

ccincoreais

22S CrVigfeniB 32000 lOomp. RS 0,14
quatorze centavos de

real
RS 4.480,00

guaío mt quatrocenHit e

alenta reais

227 Congdoo B goUis 20ml 3.7M Vntp RS 8,66
tato reais e sessenta e

oiia centavos
RS 32.116.00

Ma e dos mil cento e

dezesseis reais

22S Deumessons creme 4OC0 tubo RS 3.62
Iris reais e sassenla e

dois «nlavos
RS 16.290.00

dezesseis mil, duzentos e

noventa reas

229 Dexamelasona eknt O.lg/mL.ol 100 ml 2.250 Vidra RS 5.60
cinco reais s sessenta

corlavos
RS 12.600.00 doze ini e sasontoa reais

230 Oexdwfeniramina, meleeto. comp.Tmg 7000 Comp. RS 0.26
iSnleesais caniavos de

real
RS 1.950.00

nél novaoentos a cáiquanla
reais

231 Deidorfeniramina xerope 0,4 mgImL lOOmL 3000 Víhj RS4,7I
guaOo reate e setenta e

um centavos
RS 18.369.00

dezoito rnii, irezeniose

sessenta e nova reais

232 Qd^enaco raanalo golac sin Vxáo RS 10.56
dez reaie e cinquenia e

seis cenlavcs
RS 68.640.00

sessenla e oitd ml.

seiscentos e quarenta reais

233 Didcdenaco de poQstio SOmg 55000 Corç. RSO.X
mite e oito cenlavos de

real
RS tS.400.00

quinze mil e quatrocentos

reais

236 Digoxlna O.TSmg cenp. 6000 Coro. RS 0.42
quarenta e deis

cenlavos de real
RS 2.520.00

deis mit. quinnanios e vinie

reas

23- Tieocona 75 MGAIL gotas 3000 Vxjro RS 5.46
onco reais c guarenia e

seis centavos
RS 19.110.00

dezenove mil, cento e dez

reas

236 O^fcna udica golat c/10ml. 7500 Frasco RS4.K
quatro reais a seis

centavos
RS X4SO.OO

trinta nvil. quamxentos e

dnaueila reais

237 □tièona 500 mg c/ 5U compdmidas 175 000 Comp. RS 0.41
quarenta e um centavos

de real
RS 7t.750.00 setenta e um mi. setecatts

e cinqüenta reas

236 Efl^pit. malealD de lOmg caixa ccmSOOamauiàlut 2DOOOO Comp, «50.17
dezessete canavos de

real
RS 34.000.00 bina e quatro mi reais

239 Enalapri tnalealD de 20mg c»u um 500 comctlmidot 200000 Cornp, RS 0.x
vinie e seis centavos de

real
RS 52.000.00 orvquenia e dois rri reais

240 Eflalatrt. maieeio de Smg cwv. C< ciSOO lOOOOO Ccmp. RS 0.14
quatorze cenlavos de

real
RS 14.000.00 quatorze ml reas

241 Fluccnard (SOmg.caixac/SOOcenvMdoe »oao Comp. RS 1.77 umrealeseieniaeseie

cenlavos
RS 53.100.00 onquenia e Ks rnl e cem

reas

242 Fisosenida 40 mg, cara ccm 500 corpinddae 60000 Comp. RS 0.14
quatorze caniavos da

real
RS 8.400,00 orlo ml e ijuaSocenlos reais

243 Gtfcemdaniida 5mg caixa com 750 cargxifnldos. 60OCO Comp. RS 0,12 doze caniavos de reaJ RS 7200.00 sele mil e duzentos reais

2U HidredorcAarlda 25mg caixa ccm 500 ccmprimiiioa 60OKI c:amp. RS 0.09 nove cenlavos de real RS 5.400.00
cinco miJ e quatrocentos

reas

245 Hidroixo de afcminto su&pensâo 100 ml 5500 frs RS 5,10
dnco reais s dez

centavos
RS 28.050.00

vinte e oito rril e onquenia
reaS

246 bdelo de potássio 100 ml 4200 Irs R$13.44
treze reais e quarenta e

quatro centavos RS 56443.00
anquenta e seú mi

quaPocenios e quarenta e
oito reais

247 bjpfoleno, ccmpnmida 309 mg 120000 Comp. RS 0.56 cinqüenta a seis
cenlavos de real

RS 67.200.00
sessenla e sele mil e

duzenlos reeis

24á^ fúpioleno, comprimido 600 mg 155000 Comp. RS 0.60
sassanla centavos de

real
RS 93.000.00 noventa e Pés rriiretds

249 tupicfera. suspensão oral X mgánL c/ 30 ml 7.200 Susp. RS 6.28
seis reais e vinte e oito

centavos
RS 45.216,00

quarenta e oncs mt
duzentos e dezessets leais

250 IpmIrOpio, brometo c/ 20 rrd 3.900 Frasco R$3.D3
três leajsetrls

centavos
RS 11.817.00

onze mi ortocentos e
dezessete reas

Kl Loalaitns xampe Img/ml, cl lOQml. 3000 Frasco RS 8.33
seis reais e trinia e trés

centavos
RS 22,155,00

vnle e das rril. cento e
onauenia e onco reas

252 Losartana ootissica 50 mo 13SOOO CCPID. R$0.» vinte cenlavos dc real RS r.occ.oo vinleeselc rril reais

253 Ueòend32C410Orrg. comp. 4SOOP Corrp. RS 0.62
sessenta e dois

cenlavos do real
RS 27200.00

vnie e sele ml e ricniecenlos

raas

254 Mebendazd susp. Cal. 20mglml d X ml 16O0 5s RS 4,43
quatro reais e quarenta

elcSs centavos
RS 38.098.00

tnnta e otto ml e novente e

otore»

255 UedDrmna. Andtalo. SOOmg comp. 36SOOO Comp. RSO,X etnia cenlavos de real RS 109.500.00
cenioervovemile
aumhentos reais

256 Uet/ormnâ. dcndrato. ãSObna como. 370OD0 Como. Rsoao Innia centavos de real RS 111.000JM cento ecnze ml reas

257 UetodMiranMSa,dcridmlode. tOrr^comp. 4D0CC Comp. RS 0.28
Mile e oito cenlavos de

real
RS 1f.200.00 onze mií e dtizentts reais

256 Uetodcpranada golas 10 rid 9000 Frasco RS 2,19
dois reais e dezenove

centavos
RS 20205.00 vinte ml. oIoccnlDS e onco

reas

2» UeVcnOapd 2QOimg/5rTdsuspcraLd60 ml 7000 Frasco RS 19.68
dezenove reais e
dnquenía e oito

cenlavos

RS 146.850.00
cento e quarena e ses ml

catocantos e oquenta reais

260 Mtfcndaal2S0 mg. comp. 66 OCO Corrp. RS 0.45
quarenta e cinca
centavos de real

RS 30.600.00 trinta nvl e seiscertos reais

vinte e dois reais e cenio e tréiía e now mit
XI Ualnndazd 5% nme vaginal cl 40 gr. 6200 Bisftsga RS 22.46 quarenta e sds

centavos

RS 139252.00 duzenlos e dnquenía e dos
reas

www.dlst rimedpl.com.br n. MIton Ana)». «S ■ ri^irt - T»r»lra.n • laC) J19< lWa • CHI1: M S16<1!JIAIUUI'<1 • jhk. 19<CISB-9
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DISTRIMGD
FOLHAS:

PHOC.: qh / SDl-b
Ass..

m MéaiHZd, loçà» 2% ti 30 rii 4200 Fiasco RS 9.02
not« r«aia e íbis

cGnla\cK
RS 37584.00

tina e sele ml, gocenbs e

cteila e ouOTo reais

»3 lifcanazd nnia 255 dtrmsL ti 28 gr. 4.100 Bisnaga RS 6.06
Misredsscilo

cenlarcp
RS 24.923.00

vede e quatro ml,

no=mcenBs e wile e ato

reais

2G4 tfc-nnjTrf nitBtD de, CTeflie vagnal 2*i, 60 gr. 2200 Bisnaga RS 19.66
dezenove reate e coena

e aeia ceniavos
RS 43.692.!»

quareme e Pês rnil

seiscentas e novema e dois

reais

26S Keoiriana • bmrstina 0,6%10g 5600 Bisnaga RS 6.30
aais rede e dinia

ceniavpa
FS 35.280.00

tmla e cátco rml, duzentos e

utenla reais

2K Nrnesuiida tOO mg 65000 Cocro. RS 0.31
trinta e um cEntavoa de

real
RS 20.150.00

vmto ITÍL cento e onqueipa

reais

2S7 fitneBiíde gores 4000 VkPo RS 6.04
caico reaia a puaPo

cantai
RS 22.680.00

vinie e dois ml seisecmfeis e

tilenie reais

268 Kstftia ocme «aginel Usnaga 5900 Bunaga RSIl.eS
cnze reais a odenla e

cinco cantaips
RS 65.175.00

sessema e cinco nsl cento e

setena e dncoieas

269 UsUns su«. Oral 100000 UIM ti 30ml 6200 Frasco RS 9,47
neve reaB e quarenta e

seiecensvos
RS 58.714.00

cinqüenta ecdDmi,

eelecenios e quatvze rems

27D Omefrsnl 20 mg cépwie 65000 Cápsula R$0.42
quarenta e dois

centavos de real
RS 27 300.00

vinie e sele mie trezenSB

reeis

271 Paracclamof TOOmgMil, soLoralti 15 ml. 9000 Frases RS 5.38
dnco reaisetnnlae odp

centavos
RS 5I.11Q.OO

cinquenia e um niL cento e

dezreais

272 "•racslamoi 910 mg. cnrp. 85000 Comp. RS 0.36
BTita e seis ceraavos de

real
IS 30.600.00 pmia ml e sascenos reas

273^^viçaria bcrueiins po p/susp. hj. 1200000 UL aimp 3000 Fras-amp R$33,60
trinta e três reais e

sessenta centavos
RS 131.040.00

cento e PPita e m md e

Quarenta reais

274 Fencdna benzsima pa pl susp. inp 600.000 Ul, amg. 2000 Fras-amp RS 25.20
viPIeeoncD reais e

vinb centaws
RS 63.000.00 sessenta e Pés rnl reais

275
Penidna pnicaina*p3(assica, susp.lij300.000r100.000
Ul

2000 Fr3s,amp RS 9,80
nove reais e oitenla

centavos
RS 28.420,00

vinte e oito míL quapocentos

e vinte reais

276 PreAnenaOSrrq. ecnv. 35.000 Como. RS 0,20 vóite cenisns de real RS 7500.00 sete milreais

277 Prednscru 20 mg, comp. 58.000 Comp. RS 0.42
quarerda e dois

centavos de real
RS 24.360.00

wite e quaPo md, Pezentos

s sessenta reais

278 Pramelazina 25mg ccmp. 60QQ Come. RS 0.48
quarenta e oüo centavos

de real
RS 3.120.!» Pês nl cento e vinte reas

279 Prepandcr, dcridralo de. 40mg comp. 135000 Como. RSD.09 nove centavos de real RS !2.150.0Ü
dozB ml cento e onqueme

reais

280 Sais p7 reidretaçÉo ord po p/sd. Oral 29000 Emelop RS 2,89
dcHS reais e ofttvila e

nove centavos
RS 83.310.00

odenia e Pés md, cPocentos

edez reais

281 Safeularmf umpe 4000 \7<da RS4.43
quaPo reais e quarente

e trás centavos
RS 19.935,00

dezenove mil. novecentos e

trinta e òico reais

282 Sinvastanna ccmp. 20 mg 39SI0 Comp. R$0,28
vinte e oito centavos de

real
RS 11.060,Kl onze ml e sessenta reais

283 Smvaslatina ccmp. 40 mg 33000 Comp. RS 0,40
quarenta centavos de

real
RS 13.200.00 Peze nil e duzentos reeis

284 Suda. • (ranetoprina 400 • 80 mg, carp. 6SOOO Comp. RS 0,57
dnguenia e sete

centavos de real
RS 37.050,00

Pinta a sate ml a lÉiqiKnta

reais

285 SuKa, 4 rtmlsptina susp. 40m3i6me/ml 60 mL 8.200 Frasco RS11.20
onze reais e vinte

centavos
RS 91.840.00

noventa e um nd, oilocenios

e quarenta cess

286** Mftalo férroso 25 mg/ml soLoral 30 ml. 4,500 Frases RS 7.0$
sele reais B sais

centavos
RS 31.770,00

trèila a um rrsl. setacentos a

sAenQ reais

287 SuRaU ferrou 40 mg. comp. S5000 Corre. R$0.17
dezessete centavos de

real
RS 14.450.00

quatorze rrvi, quapocentos e

cmquenla reais

288 Aòdo Bscdrtk» 1g, dij. Amp. 5 nd. 80DO Ampola Fa 12.80
doze reais e sessenta

centavos
RS 112.140.00

cento e doze nil, cento e

quarenta reais

289 AcHo tranesSmico 250mgr3ml, inj. 4200 Ampois RS 12.83
doze reais e oitenta e

três centavos
RS 53.686.00

onquenla e Pês p4,

odocentos e cclenta a seis

reap

290 Água para dijegdo 250 ml, tislema fechado. 3.800 Vidro RS 12,13
doze reais e treze

centavos
RS 46.094.00

quarenta eseismle

noventa equaPoreais

291 Água parairjegáolDml 22Í0C Ampola RS 1.40
um real e quarenta

centavos
RS 31.500.00

Pinta e um nij e quinhentos

reeis

292 AriÉioüra lOOfng.comp, 260DC Comp. RS 1.29
umreaie vinteanove

centavos
RS 33.540,00

ppita e Irás md. quinhentos e

quarenta reais

293 Amlrolioa Uinglni mjel.lOml 7.200 Amptia RS 3.20
trás reais e vinte

centavos
RS 23.040.00

vinte e Pês mil e quarenta

lears

2» AmpiciBna 1g, inj. 8.600 Ampola R$7,00 seta reais RS 60.200,00
sessenta rril e duzentos

reais

296 Ampidina 500 mg, comp. 36500 Comp. RS 1,04
um real e quatro

centavos
RS 37560,00

pinta e sete md, novecentos
e sessenta reais

296 Aircplna 025 mg. amp. 1 ml. 16000 Ampola RS 2,61
dcas reais e sessenta e

um centavos
RS 39.150,00

pinlaenove miLcentoe

cinqüenta reais

297 BoitcnalD de sddia 8.4% 10 ml 12500 Ampda RS 3,14
três reais e quatorze

centavos
RS 39.250,00

pinta e nove md, duzentos e

cinqtienia reais

298 Btoimprida InjetáveL 5 mg/mL amp. 2 ml. 2500 Ampola RS6.21
oito reais e vinte e um

centavos
RS 20.52500

vinie mlL quinhentos e vPite

e cinco reais
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3S1 frtimcfinda 4Ri$tnl 20 ml golas 850 Frasco R34.37
quapo reata e vna e

seta centavos
RS 1714,50

Pds miL selecenlas e

quatorze reais e Dxpiefite
centavos

302
Buanmetii d« escspdaniina • dswona sádica 20 Ii9
caias

6500 Frases Ri 17,06
deaesaete reais e sais

centavos
RS 110.8$0,00

canb e dez míL cfliicanli» a

noventa reais

303
BuHjriimeto dc escoDOlamina * dípirana sódtca 4 mg *

500 inoTnl nedvsi
14500 Ampcta MI1J0

onae reats e v<nie

centavos
RS 162,400,00

c^lo e cessema e deis iril e

aiapdcenlos reais

3iX Butftrcmelo d< asowolaniina TOmotnl 1 ml 1D500 Ampcta RS 0,40
cdc reais e quarenta

caniavos
RS sa.joo.oo

oilenla e cito mü e dcianlos

reais

305 Co&nide 2 nt' 0,2 mg Ari 1,000 Ampda R$9,52
ncnv reas e cátguenla e

dois centavos
RS 9,520,00

nove mit queihentce e vinte

reais

306 Cebteuu SOO mg S5Q0 Csmp. RS 1,68
um real e seaserrlã a

otoceniavos
RS 13030.00 dez nl e ocnia reais

307 CefáoOna Ig sl dikjenle, inj. 12500 Ampola RS 11,20
cnre reata e vnie

centavos
RS 140.000,00 cenlo e quarenta nil leás

308 CefEnaxona 1 gr Injetávei 9,500 Ampda nsii,20
onaa reais e vinle

centavos
RS 106.400.00

cenlo e seis nil e

guaPocentos resB

3!S Cimeddha 30C7ngl2ml, inj. 4J»0 Ampda RS 6,44
sds reais e quarenta e

quaPo centavos
RS 21760,00

vinte e cinco mii setecentos

e sessenia reais

310 Càn^dina TOCmg caixa cl 500 comp 100 CX RS 560,00
qulráienloe e sessenta

roais
RS 50.000.00 cinguemaeseis mil reais

311 QRSrizria TOrrg.comp, 3500 Comp, R$1,67
um real e sessenia e

sele centavos
RS 5.010,00 dnco mil e dez reais

lariziia 75nig, íwiip. 3500 Comp, RS 2.32
dds reais e Pinia e dds

centavos
RS 6,960,00

seis miL noveceriios e

sessenta reais

313 CSproUoxacino 200mg injei, c/109 ml 1550 Frasco RS 112.00 cenlo e doae reais RS 207,200,00
duzentos e sete mO e

duzentos reais

314 Ooranfanical Ig 250D Ampda RS 16,80
deiesseis reais e dtanta

centavos
RS 30,640,00

PTita e alo mL seisiantis e

Guarenla reais

315 OciMa de potássio ig.lS.inj, Amp, 10 ml. 600 Ampda RS 1,10 um real e dea centavos RS 080,00 seiscenlos e sessenta reais

3lfi □orela de sodio 10 K. inj, Amp, 10 ml. SJMQ Ampda RS 1,49
um real e quarenta e

nove centavos
RS 7.450,00 sete miL guatrocentose

dnouenta reas

317 □ohdraki de bupivacaina pesada -4ml slenie pad< 1,000 Ampda RS 22.35 vinla e dois reais e trínla
esnco conlavss

RS 22,350,00
vnta e riais ml, PezentDsa

cinqüenta leas

318 □oridralo d£ cproAaxacino ump, ̂  mg 4500 Camp, RS 0.84 oitenta e guaPe
centavos de real

RS 3,700,00
Pês miL Ktecentos e cdenlB

reais

319 Ccnf4eis B injetável, airp, 2rrd, 13500 Ampda RS 9.66 nove reais e sessenia e
seis cervtavce

RS 130.410,00
cento e PPda mO,

auaPdcentos s dez resé

323 Dedanosidea ir^tàvei 0,4mgi2in<, amp, 2 ml. 140 Ampda RS 3,52
nove reais e onquenta e

dds centavos
RS 1.332,00

nd trezentos e tmua e dcss
reais e ortarês centavos

321 DexanietdSona2nigAnl, Amp. 1 ml. 63)00 Ampda RS 5.52
onco reais e cnquenta

e deis centavos
RS 44,100,00

quarenta e guaPo mL onio
e sessenta reais

322 Deamelasore 2,Sml4mganl 12500 Ampda RS 15.40
quinae reais e quaienia

centavos
RS 164,80050

cento e alenta e quatro m1
e dtocentos reate

323 Didafenaco de pcSasao 75mg/3ml. ng, Amp, 3 ml. 22500 Ampda R$6.98
seie reds e noventa e

o4o centavos
RS 153,500,00

cento e oinguenia e três mL
qunhenlos e sessente leas

%^ji:danacodesG<ío75)ng/3mi,ini, Anv.3mL 25500 Ampoia RS 6,98
seis ress e noventa e

du centavos
RS 177,990,00 cerPo e setenta e sate iiiL

novecentos e noverêa reás

325 Dimescdns galas. 10 ml. 6500 Vnáp RS 5.46
onco rea>s e quarenla e

sevscenavos
RS 31490.00

pidasóiconL
qudrscentos e novoita reate

326 [^•rcna 50%, inj, Amp, 2 mL 27,00) Ampda RS 3,45
Pis reais e quarenla e

cinco centavos
RS 93,150,00

novmla e Pés iriL cento e
crtquente reate

327 Dàgaiina 0,25 mg 4500 Comp, RS 0.42
quarentas dos
centeVDS de reei

RS 1,890,0)
mO dtocslas e mvae

reais

328 Elnnl 1 má lOmgM 1.750 Ampda RS 4.90 guaPo reais e noventa
centavos

RS 8,575,00
oito miL qtànbefSos e
setenta e cinca reate

329 AAenaina if^vel 1500 Ampola RS 4.62
quatro reais e sessenta

e dois centavos
RS 6,930.00

seis nsL novecavacs e Pmta
leé

330 Fiaeseinda 20 mgí 2 ml. amp, 2 ml 9500 Ampute RS 5.46
onco reais e quarenta e

seis cenlaims
RS 51,870,00 dnguenla e cm mL

oAocentis e seteila reais

331 Genbiniòna10iiig4nl,lfg.Anp. 1 mL 6500 Ampda RS 3.84
Pás reais e oitenta e

guaPo cenlavoe
RS 24,960,00

vMe e quaPo mil
novecentos e sessenta reais

332 GaiBfridn3 2Dnig,M.i>^,A(rp,1 ml 6500 Ampda RS 3.84
Pês reats e oitenta e

guapo centavos RS 24960,00
vinte e qusío iriL

novecentos e sessenta reate

333 Gense(Tèdne40rng/ml, írg.Anip, 1 mL 6500 Ampola RS 4,60
guatfo reais s sessenia

centavos
RS 29900,00

vinte e nove nd e

novecentos reate

334 Gentarmdna 80mgi2fTiL ínj, Anq]. 2 mL 6,000 Ampda RS 5.83
cinco reais e odenia d

Pês caniavos
RS 34,960,00

trinta e quatro mfl,
novecentos e oitenla reais

335 Qicsse 25%, amp, 10 ml. 7500 Ampda RS 1,49
um raal e quarenta e

nove centavos
RS 11,175,00

onze mil cento e setenta e
onco reate

336 Glicose 50% amp, 10 ml. 0,500 Ampda RS 1,54
um real e cinguenta e

ouapo ceniavce
RS 13,090,00 Peze mil e noverte reate
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PROC.: ̂
&as.

337 GhiconalotfBciíckilOK 10ML 4500 Ampda RS 4.85
ciuairoieaisaoilentae

dhco cerilavos
RS 21.825.00

vinie e UD mil, ottQcenCos o
vinle e òrKO

338 HWrocoflieonz 100 mj, Io). 4200 Ampda «3 7,56
Bde rede e driguenla e

ads cantavot
RS 31.752.00

trtnla e um mil, setecentos e

ofQuenld e dois reais

339 Kidrocailisano 500 mg. lo|. Amp. 4 ml. 3.500 Ampota RS 14.16
gueiorze reeiae

dezessela eantavos
RS 49.580.00

quarenta s nove rnL

qiinh«nlas e sessenia reais

340 Lidocains 21A gdiia, 30 gr. 1.200 Bisnaga RS 5.32
□neo read e Irmia e

doia caniavoa
RS 6.384,00

seis rr^l. trezentos e Vleflis
e QuaIro reais

341 Ualoalo de eroomelnng 1iiil0.02maM 3500 Amuda RS 6.00 aéa reais IAS 21.000.00 vinte euir mil teats

343 Uolmiidazd 03%, in). 100 ml situma fechado. 4200 frasco RS 26.88
«imaeseis realee

dlerilB e mio centavos
RS 112.896.00

cento e doza ml, oâacenlos
e rvovente e sés reais

343 NoradrEnatna 8 llig'4 ml 3500 Ampola RS 14.98 guaione reais a
noventa e «to ceniavas

RS 62.430.00
crquente e dois nil,

quatrocentos e irMa reais

344 0»cdii»1e 3500 Ampda RS 2.80
dos reais e mtanla

centavos
RS 9.903.00 nove ml a tftcortlos reais

343 OsKáia 5 Ufinl, amp. 1 irf. 9500 Ampda RS 4.06
Qualra ledseses

certa vos
RS 3B.57fl.0O

tmte e oito md, qur^tentos e
setento laaís

348 FWttÉna benoBia 4003)00 Ui 320G Ampc4s RS 9.80
neve reais 6 mterta

centavos
RS 31.360.00

tonta e um ml bezantos e
sessamaresís

347 Pendnebenaaia 600.000 Ul 6500 Ampda RS 25.20
viiiesonco reais e

Witfi centavos
RS 163.800.03

csrto e sessenta e irés rni e

oâocentes tsfts

348 oerx^tienzalna 1200000» 7500 Ampda RS33.ra dtnla e tris raais e
sesserda centavos

RS 252Jn0.00
dizentos e onquante e dois

mareeis

349
*
Pncelan I gr, m). Anc. 5 iri 3500 Ampda RS 8.15

iMo reais a quinze
centavos

RS 26.52500
vinte e oito rril, quNtericKS e

vnte e cvKO reas

350 PinnMatcia 50 mgfZml ri{. Amp. 2 ml 5200 Ampda RS4,75
quado reas e setanta e

seis centavos
RS 2552800

vtoie e 6nco ml duzentos e
vtnie e orto reais

351 Sct. de Meratd 20% 2Saai( «eterna fechadc 140 frasco R$13.14 treze reais e qualcno
centavos

RS 1.839.60
ffii oftocenuis e tonte e nove

reais $ sessenta centews

352 S(n)1biiiliillaiD.9%100 min 13500 Frasco RS 12.60
doze reais e seasenia

centavos
RS 163800.DO

cante e sessenta t Crés ml a
«locentos raes

333 ScrolUudògiuO.SIti, 250 ml sistema (adiado. 11.000 Frasco RS 14.00 quatorze reais RS 154,000.00 cento e onquente e quatro
mil reais

354 Soro lliidOgics 0.9%, 500 rrL, sslema fechado. 35500 Frasco RS 19.04
dezenove reais e quatro

centavos
RS 666.400.00

seiscentos e sessenta e seis

ml e quatrocentos reeis

355 Sen gScoDslokiglco cf 500 ml sistema (adiado 8500 Frasca RS 15.40
quinze reais e quarenta

caniavos
RS 130.900.00

cento e trinta mile

novecenlos reate

356 Sen gkosado 5% 250 ml, sislema fechado. 12.000 Fiasco RS 9.94
nove reais a noventa e

ouatro cenlavoa
RS 119.260.00

cento e dezenove mL
duzentos e oitents reais

357 Sen gkssado 5% 500 ml slslona fechado. 15500 Frasco RS 19.04 dezenove reais e quairo
cenlavss

RS 285.600.00 duzentos e oitenta e dnco
mie setecentos reais

358 Sen nnger diadals 500 ml. sislema (achado. 7500 Frasco RS 22.40 vinta a dois reais a
quarenta certavos

RS 168.000.00
cento e sessenta a crto nvl

reais

359 Sen lúiger dmplee 500 ml sislema fechado. 2200 Frasco RS 22.40
vflleedois reais e

quarenla centavos
RS 49.280.00

quarenta e nove ml
duzentos e oitenta raas

36t« áidadiaduB de gaia t%pcimadaSOOg 350 Potes RS91.37 novena a um reais 6
trinta e sele centavos

RS 31.979,50
tnnte e um ml novecentos e

setenta e nove reate e
dnquenta centavos

361 Vilamdia K 10 mghil r4. Amp. 1 ml. 5500 Ampc4a RS 5.83
cincoreaisaoitenlae

trds centavos
RS 32.065.00

tonia e dcis re\A e sessenta e

Ctoca reate

dez ndliòei. coito e oetaita < cite tnl o novtiila («ais e auaioiSa codavos RS19.«78.QÍDviO

I.OTE03

ITEU KSCRICAO QTD UND VALOftUNfTRS VALOR TOTAL RS

382 AC1DOVALPRl3lCOCGNPftNDO 250h^ 6.000 COMP RS 0.65
sessenta e mnco

centavos de real
RS 3.900.CfO irá) e fiovecertos reate

363 kaOO VAIPRÒICO COWRNDO SOGmg 6500 COMP RS 1.38
um real e titrua e mto

centavos
RS 8J7e.OO

oito ml noveceftbs e
setenta feas

364 ALPflAZClAM COMPnidElOO.Smd 105CC COMP RS020 vinia centavos de real RS 2ÍÍOO.OO dosrtef/ees

365 AlPfUZOAN CCU>nMOO tmg 12501 COMP RS 0.20 viite centavos de real RS 1400 JXI dois nv1 e quaíDcentos reate

366 AlPftOZOLAH COMPRMDO 3mg 125C0 COMP RS 0.26
viile e sms centavos de

real
RS 3.120.00 eés ml cento e wte reais

367 AHdRlPIllINA COtiPaWDO 25(Tig 20500 CCNP RS 0.23
vuiíe e trás centavos de

mal
RS 4.S00.00 Quaire mil e sesscenbs reais

388 BftOMAZEPAM COMPRNDOS.bng 20500 COMP RS 0.28
vlna e Qdo centavos de

real
RS 5KIO.OO cnco m4 e SMCteteos reate

369 BROMAZEPAU COMPRNDOe.Omg 12.0CC COMP RS 0.37
Irinla e sele centavos de

real
RS 4.440.00

quatro trtl quatrocentos e
ousrerrta reate

370 CARSAMA2EP1NA CÚMPRMOO 2D0ing 15500 COIP RS1.15
um rsaleguirizs

centavos
RS 17.2SO.00

dezessete mil, duzemos e
cãvouenta reate

371 CARSAMAZEnHA CCMPRNDO 4D0nq 6.000 COMP RS 2.16 dois reais e dezesseit
centavos

RS 12.960.00
doze ml noveceries a

sessenia reais

372 lOAI^AMAZEPWA SUSPENSÃO 70mg (ml 1,000 VD5 RS 27.22
vmteesele lealsevinle

e dois centavos
RS 27.220.00

virde e sete míL duzotts e
vê^te reate
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373 CARBCNATO OE LÍTO COMPRNOO 300ra eioo COMP RS 0.20 Mnit cenavra 9e resi RS 1.700.00 rrd e aeleceniu reait

374 CARBONATO DE LÍTIO COMPRNOO450 mg sixn COMP RS 3.85
Oàs feás e otenM e

circo osttit^çs
RS 23.100,00 vrnle e lièi ndl e cem reais

375 aONAZEPAM COMPRNDO O.Smg 40900 COMP RS 0,26
<4rtses«s centavos de

>eal
RS 10.400,00 dej ml e quatocenu» reais

37S aONAZEPAM COMPRWOO Z.Oinj 29.000 COMP RS 0,23
vinte e trb centavos de

real
RS 6.670,00

seis mil, eeíscaniosB

setenta reais

377 CL0NASPAt4 GOTAS 2,5 mg/ml 1.000 VDS R$7,84
sete reate e cMlenia e

QoaCro centavos
RS 7.840,00

sele mL oilDcantiise

auarenia reais

378 aOfilDRATO DÊ AMITRpTirJA COMPSWlOO 25mg 27.000 COMP RS 0.23
vinte e três centavos tíe

real
RS 621090

sers mil, duzentos e dez

reeis

ara dORIDRATOOE BIPERIOENO COMI^MCC 2ing 11000 COMP RS 0,87
oitenta e s^e centavos

de(es!
RS 9.570,00

nove mil, quinhentos e

setenta reais

380 aORa»ATD DE aOAIPRAAiriA COMPRMIDO 25m9 6000 COMP RS 1,91
um leal e noventa e trni

centavos
RS 12.415.00

doze no, quaincanios e
ojÉize reais

38^
aORE3RATO DE aORPRDMAZnA COUPRIMDO

lOOrao
40000 COMP Rsris

tem real e ijusize

centavos
RS 46.000.00 quainia a sais nd reais

3U
aOnORATO DE CLORPRCt4A2IIA CDUPRIMtDO

2Snil
20900 COMP RS 6.70 setenta centavos de real RS 14.000,00 quatorze rril reais

383 ClORIDRATa OE SERTRALRA COMPRMDO SOmg 129EC COMP RS 6.35
Onla e dnco centaws

lie real
RS 42i)0,cn quatro mii e duzenos reais

384 DtAZEPAM CCMPRNDDIOmg 22.000 COMP RS 0.28
vinte a ono centavos de

real
RS 6.160.00

sen md, canto e sessanie

reais

385 UAZEPAM COUPRJMOO Smg 22900 COMP RS 0.28
véile e seis centavos de

real
RS 5.720.00

cinco nvl. setacentos e wite

reais

38^̂ SUIFIRAM CCNPRHDO2S0mg S9Q0 COMP RS 2.18
dors reais e ilezcilo

cenlavos
RS 10.900,00 dez mil e novecentos reeis

387 fenito(nacomprimqo loomg 30.000 COMP RS 0,28
vints 0 oKo centavos de

real
RS S.4Q090 oito mil e quatrocenlos reais

388 FENOBARBITAL DOMPRNDO100 mg 30.000 COMP RS 0,81
oitenta e um centavos

de real
RS 24.300.00

nite e quatro mil a Irezerdos

reais

339 FENOeARBfTAl. GOTAS 1.000 FRS RS 14.14
gualoie reais e

Qualcvze centavos
RS 14.140.00

qualorze mil, cento e

quarenta ra»

390 FIÜOXETWA COMPRWDO 20mg 27900 COMP RS 0.27
wile e sele cesdavos de

real
RS 7250,00

sele ml duzentos e noventa

reais

391 GABAPENinA CGMPRNDD aOOmg 1.179 COMP RS 2.26
das leais e vede

cenlavos
RS 2991,60

deis ffllquinhertose

noventa e um reats a

sessenta centavos

392 KALOPERDa 2ffl»1nl SUSPENSÃO 350 FRS R$114,8S
cento equatcne reais e

atenta centavos
RS 40.180.00

duarerta md, codo e aleráa

reais

393 HALOPERDOL COHPRNCO Img 22900 COMP R$0,43
quarenta e três cenlavos

do real
RS 9460,00

nove nsl. Quatrocentos e

sessenta reats

394 HAIOPERDOL CCt4PRND0 Smg 22900 COMP RS 0,73
setenta e irès cenlavos

de real
RS 16.060.00

dezesseis mile sessenta

reeis

395 H ALOPER0O1. DECANOATO 7Q.52mg1ml KIETAVEL 1900 AMP RS 28,23
vinte e oito reas e vènie

e aâs centavos
RS 28.230,00

vinte e ato niL duzentos s

tiinla reais

396 NEOZINE COMPRIUDO IQOmg 14.000 COMP RS 2,50
dois reais e dnctuenta

centavos
RS 36,000.00 trinta a 6nc« md reais

397 NEOZINE CCMPRNDO 25mg 11900 COMP RS 1,18
um real e deaoito

centavos
RS 12.960,00

doze rriL novecentos e

oilenla reais

398 OXALATO K ESCRALOPRAM COMPRUDO lOmg e.ooo CCMP RS 0.84
Oflsnla e quaao

centavos de real
RS 5.040,00 onco nsl e quarenta reais

39W 6XALAT0DE ESCRALOPRAM COMPRMDO 15mg 6900 COMP RS 3,42
irès reais s quarenta e

dois centavos
RS 20.520.00

wilB mIL quintientos a nda

reais

400 OETIAPUA100MG 40900 CCMP «$1.54
um real e csnguetda e

Cluatro centavos
RS 61.600,00

sessenta e um iiil e

setscantos reais

401 CUETUPhA COMPRMDO 2Smg 8900 COMP RS 0.84
Qflenia e quatro

centavos de real
RS 7.140,00

sete miL ctno e duartnu

reais

402 RISPEISDONA COMPRMDO Img 24900 COMP RS 028
wlfl e oitfl centavos de

real
RS 8.7a.OO

seis mi. seteoenlos e vinte

raars

403 FUSPEFSXONA COMPRMDO Tng 24JM0 COMP RS 093
Veita a três centavos da

real
RS 7.920,00

seta mt, novecentse e vinta

reais
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DISTRIMeD FOLHAS: SÓ
PROC.
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As».:
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4» TOPIRAMATO CtMPRWDO 25nig 2.000 COMP RS 0.95
novenls s saia cantavoi

de real
RS 1.820,00 mil novecenlcs e vkile reais

405 TORVM. COMPRMCOOOCng 5.000 COMP RS 4,35
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DISTRIBUIDORA

FOUHAS

pRQC •
PROPOSTA COMERCIAI

Presidente Dutra - MA, 16 de De3embrode2022

A Prefeitura Munltípal de Colinas - MA

A empresa MÁRCIO 6. A. JALE5 (DISTRIBUIDORA DUTRAFARMA). com sede no AVENIDA J05E OLAVO SAMPAIO. N' 1102. CENTRO - PRES. DUTRA ■

MA Inscrita no CNPJsob o n' 13.7S7.A65/0001-33, propSe a esse Município o/ornecimento de medicamentos e materiais hospitalares, para atender os

necessidades da Município, de acordo com o presente proposto comercial:

iOTFM

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS MARCA UNID. QUANT. VLR. UNIT. VLR. TOTAL

1 Água destilada c/ 250 ml, sistema fechado farmace Amp. 2.100 RS 11,00 RS 23.100,00

2 Agua destilada c/ SOO ml, sistema fechado farmace Amp, 2.500 RS 14,00 RS 35.000,00

3 Agulha p/anestesio (raqui) 25 g 1/2 procare Unid 3.500 RS 13,00 RS 45.500,00

4 Agulha p/ anestesia (raqui) 26 g 1/2 procare Unid 3.500 RS 13,00 RS 45.500,00

5 Aguiha p/ anestesia (raqui) 27 g 1/2 procare Unid 3.500 RS 13,00 RS 45.500,00

6 Agulhas 13x4,5 sr Unid 80.000 RS 0,21 RS 16.800,00

7 Agulhas 20x5,5 sr Unid 80.000 RS 0,21 RS 16.800,00

8 Agulhas 25x7,0 sr Unid 80.000 RS 0,21 RS 16.800,00

9 Agulhas 30x7 sr und 80.000 RS 0,21 RS 16.800,00

10 Agulhas 30x 8.0 sr Unid 80.000 RS 0,21 RS 16.800,00

11 Agulhas 40x12 sr Unid 80.000 RS 0,21 RS 16.800,00

12 Álcool 70% 1 it itaja Frascos 5.900 RS 14,00 RS 82.600,00

13 Álcool 70% gel 500g Haja Frascos 850 RS 16,20 RS 13.770,00

14 A Igodão hidrófiio SOOg nathalya Rotos 3.500 RS 29,00 RS 101.500,00

15 Algodão Oc/agulha cx/24und shaiom cxs 300 RS 120,00 RS 36.000,00

16 Algodão 0 5/agulha cx/24 und shalom cxs 300 RS 120,00 RS 36.000,00

17 Algodão 2.0 c/ agulha. Cx/24und shaiom cxs 300 RS 120,00 RS 36.000,00

18 Algodão 2.0 5/agulha. Cx/24und shalom cxs 300 RS 120,00 RS 36.000,00

19 Atodura de crepe 10 cm X 3m c/9fios c/12 neve d2S 3.200 RS 12,00 RS 38.400,00

20 Atadura de crepe 12 cmx3m c/9fias c/12 neve dzs 4.000 RS 14,00 RS 56.000,00

21 Atadura de crepe 15 cm x3m c/9 fios c/12 neve dzs 4.000 RS 16,00 RS 64.000,00

22 Atadura de crepe 20 cm x3mc/ 9fios c/12 neve dts 4.000 RS 22,00 RS 88.000,00

23 Atadura gessada 10 cm x 3m polarfix cxs 80 R$ 100,00 RS 8.000,00

24 Atadura gessada 12 cm x 3m polarfix cxs 80 RS 115,00 RS 9.200,00

25 Atadura gessada 15 cm x3m polarfix cxs 80 R$ 165,00 RS 13.200,00

26 Atadura gessada 20 cm x 3m polarfix cxs 80 RS 220,00 RS 17.600,00

27
Campo aperatário 45cm x SOcm pct. c/ 50

unid
neve Pacote 600 RS 134,00 RS 80.400,00

28 Caixa p/pérfuro cortante 71 grandesk Und 600 RS 11,00 RS 6.600,00

29 Caixa p/pérfuro cortante 201 grandesk Und 600 RS 12,00 RS 7.200,00

30 Cateter intravenoso 0^14 solidar Unid. 7.000 RS 1,90 RS 13.300,00

31 Cateter intravenoso ns 16 solidor Unid. 7.000 RS 1,90 RS 13.300,00

32 Cateter intravenoso n'lS solidor Unid. 7.000 RS 1,90 RS 13.300,00

33 Coterer/nfrovenoío nV20 so/'dor Unid. 7.000 RS 1,90 RS 13.300,00

34 Cateter Intravenoso 0^22 solidor Unid. 7.000 RS 1,90 RS 13.300,00

35 Cateter intravenoso, n^. 24 solidor Unid. 7.000 R$ 1,90 RS 13.300,00

36 Cateter nasal tipo óculos adulto medsonda Und 2.500 RS 2,04 RS 5.100,00

37 Cateter nasal tipo óculos Infantil medsonda Und 2.000 RS 2,02 RS 4.040,00

38 Clamp umbilical estéril ciex Unid. 3.100 RS 0,88 RS 2.728,00

MÁRCIO G.A.JALES EIRELI

Avenida Jose Olavo Sampaio, 1102 - Centro - Presider>te Outra - MA
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CNPJ: 13.7S7.465/0001-33 - Insc. Est.; 12.359.594-0
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39 Coletor de urina sistema aberto, 1.200 ml. salidor Unid. 2.800 8$ 6,50 85 18.200,00

40
Coletor de urina sistema fechado cf2000

mi.
solidor Unid. 3.500 8$ 7,60 85 26.600,00

41 Equipa mkrogotas solidar Unid. 8.000 8$ 2,80 85 22.400,00

42 Escava para assepsia c/ PVPI vicpharma Unid. 2.500 8$ 4,88 85 12.200,00

43 Fio catgut cromado 0 c/agulhado shalom caixa 360 8$ 198,00 85 71.280,00

44 Fia catgut cromado 0 s/agulhado shaiom caixa 360 8$ 185,00 85 66.600,00

45 Fia catgut cromado 1 c/ agulhado shalom caixa 360 8$ 198,00 85 71.280,00

46 Fio catgut cromado 2-0 c/agulhado shalom caixa 360 8$ 198,00 85 71.280,00

47 Fio catgut cromado 2-0 s/agulhado shalom caixa 340 8$ 135,00 85 62.900,00

48 Fio catgut cromado 3-0 c/agulhado shalom caixa 340 8$ 198,00 85 67.320,00

49 Fio catgut simples-0 c/agulho. shaiom caixa 360 85 198,00 85 71.280,00

50 Fio catgut simples -1 c/agulha. shaiom caixa 360 85 198,00 85 71.280,00

51 Fio catgut simples 0 s/ agulha. shalom caixa 360 85 185,00 85 66.600,00

52 Fio catgut simples 2.0 s/agulha. shalom caixa 360 85 185,00 85 66.600,00

53 Fio catgut simples 2.0 c/agulha. shalom caixa 120 8$ 198,00 85 23.760,00

54 Fio catgut simples 3.0 c/agulha. shaiom caixa 360 85 198,00 85 71.280,00

55 Fio catgut simples 4.0 c/agulha. shaiom caixa 360 85 198,00 85 71.280,00

56 Fio mononyion 0 c/agulha shalom Caixa 360 85 85,00 85 30.600,00

57 Fio mononyion 2-0 c/ agulha 2,0 cm shalom Caixa 360 85 85,00 85 30.600,00

58 Fio mononyion 3-0 c/ agulha 2,0 cm shalom Caixa 360 85 85,00 85 30.600,00

59 Fio mononyion 4-0 c/agulha 2,0 cm shalom Caixa 360 85 85,00 85 30.600,00

60 Fio mononyion 5-0 c/ogulha 2,5 cm shaiom Caixa 360 85 85,00 85 30.600,00

61 Fia mononyion 6-0 c/agulha 2,5 cm shalom Caixa 360 85 85,00 85 30.600,00

62

Fio seda preta trançada para fechamento

geral, ginecologia e obstetrícia 2-0 c/

agulha l,7cm

shalom Caixa 120 85 124,00 85 14.880,00

63

Fio seda preta trançada para fechamento

geral, ginecologia e obstetrícia 3-0 c/

agulha 1,7 cm

shalom Caixa 120 85 124,00 85 14.880,00

64 Fita p/ autodave 19mm/30 m ciex Unid. 850 85 14,00 85 11.900,00

65 Fita p/hospitalar 19mm/50m ciex Unid. 450 85 11.00 85 4.950,00

66 Kit cesarea cx c/12 env. Ag. Completo shalom Caixa 60 8$ 215,00 85 12.900,00

67 Kit obstétrico cromado 2.0 c/agulha shalom caixa 85 85 450,00 85 38.250,00

68 Kit obstétrico cromado 0 c/agulha shaiom caixa 85 85 450,00 85 38.250,00

69 Luva cirúrgica est. N° 7.0 medix Par 8.500 85 2,90 85 24.650,00

70 Luva cirúrgica est. N' 7,5 medix Par 8.500 85 2,90 85 24.650,00

71 luvo cirúrgica est. NS 8,0. medix Par 8.500 8$ 2,90 85 24.650,00

72 Luva cirúrgica est. N® 8,5 medix Par 8.500 85 2,90 85 24.650,00

73 Multivias c/clamp de 2 vias solidar Unid. 3.800 85 2,75 85 10.450,00

74 Propé desc.c/100 phamatex pct 400 85 22,00 85 8.800,00

75 Scalp nB 19 desc. solidor Unid. 20.000 85 0,45 85 9.000,00

76 Scalp nB 21 desc. solidor Unid. 20.000 85 0,45 85 9.000,00

77 Scaip nB23 desc. soildor Unid. 25.000 85 0,45 85 11.250,00

78 Scaip nB25 desc. solidor Unid. 20.000 85 0,45 85 9.000,00

79 Scalp nB 27 desc. solidor Unid. 10.000 85 0,45 85 4.500,00

80 Sonda de foiey 2 vias nS 10 solidor Unid. 400 85 5,50 85 2.200,00

81 Sonda de foley 2 vias nB 12 solidor Unid. 800 85 5,50 85 4.400,00

82 Sonda de foley 2 vias nB 14 soildor Unid. 800 85 5,50 85 4.400,00

83 Sonda de foley 2 vias nB 16 solidor Unid. 800 85 5,50 85 4.400,00

84 Sonda de foley 2 vias nB 8 solidor Unid. 600 85 5,50 85 3.300,00

85 Sonda de foley 2 vias nBl8 solidor Unid. 600 85 5,50 85 3.300.00

86 Sonda nasogastríca curta ns 10 medsonda Unid. 600 85 1,40 85 840,00

87 Sonda nasogastríca curta nS 12 medsonda Unid. 600 85 1,40 85 840,00
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88 Sonda nasogastrica curta n-14 medsonda Unid. 600 RS 1,40 RS 840,00

89 Sonda nasogastrica curta 16 medsonda Unid. 600 RS 1,40 RS 840,00

90 Sonda nasogastrica curta medsonda Unid. 600 RS 1,40 RS 840,00

91 Sondo nasogastrica curta n^6 medsonda Unid. 600 RS 1,40 RS 840,00

92 Sonda nasogastrica longa ns qq medsonda Unid. 550 RS 2,05 RS 1.127,50

92 Sonda nasogóstrica longa n®. 10 medsonda Unid. 550 RS 2,05 RS 1.127,50

94 Sonda nosogosfr/co longa n'12 medsonda Unid. 550 RS 2,05 RS 1.127,50

95 Sonda nasogastrica longa n®8 medsonda Unid. 550 RS 2,09 RS 1.149,50

96 Sonda uretral n® 06 medsonda Unid. 800 RS 1,45 RS 1.160,00

97 Sonda uretral n® 08 medsonda Unid. 800 RS 1,45 RS 1.160,00

98 Sonda uretral n® 10 medsonda Unid. 800 RS 1,45 RS 1.160,00

99 Sonda uretral n® 12 medsonda Unid. 800 RS 1.45 RS 1.160,00

IDO Abaixador de língua c/100 unidades theoto Pacote 600 RS 14.00 RS 8.400,00

101 Agulha descartável 13x3 c/100 unid. sr Caixa 600 RS 21,00 RS 12.600,00

102 Agulha descartável 13*4,5 c/100 unid. sr Caixa 600 R$ 21,00 RS 12.600,00

103 Agulha descartável 20x5.5 c/100 unid. sr Caixa 600 RS 21,00 R$ 12.600,00

104 Agulha descartável 25x7, c/100 unid. sr Caixa 750 RS 21,00 RS 15.750,00

105 Agulha descartável 25x8 c/100 unid. sr Caixa 750 RS 21.00 RS 15.750,00

106 Agulha descartável 30x8 c/100 und sr Caixa 750 RS 21,00 RS 15.750,00

107 Aparelho de pressão adulto c/estetoscopio incoterm Unid. 100 RS 180,00 RS 18.000,00

108 Aparelho de pressão infantil c/estetoscopio incoterm Unid. 50 RS 180,00 RS 9.000,00

109 Clorexidina 2%, degermante, 1.000 ml. vic pharma Litro 360 RS 45,00 RS 16.200,00

110 Clorexidina2% alcóolica llt vic pharma Litro 360 RS 48,00 RS 17.280,00

111 Coletor de material perfurocortante 13 litros grondesk Unid. 750 RS 13,00 RS 9.750,00

112 Coletor de material perfurocortante 20 litros grandesk Unid. 600 RS 12,00 RS 7.200,00

113 Coletor de material perfurocortante 3 litros grandesk Unid. 750 RS 7,00 RS 5.250,00

114 Coletor de material perfurocortante 7 litros grandesk Unid. 600 RS 11,00 RS 6.600,00

115
Coletor com tampa rosguiável transparente

porafetes e urina uníversoí 70 ml
sr Und 7.500 RS 0,80 RS 6.000,00

116
Compressa de gase 7,5 x 7,5 09 fios pct

c/500
neve pct 9.500 RS 18,00 RS 171.000,00

117 Equipo macrogotas p/soro c/injetar lateral solidor Unid. 45.000 RS 2,89 RS 130.050,00

118 Egulpo macrogotas p/soro sem injetar solidor Unid. 19.000 RS 2,76 RS 52.440,00

119 Esparadrapo 10 cm x 4,5 m. ciex Unid. 3.500 RS 22,00 RS 77.000,00

120 Espátula de aires c/100 unid. theoto Pjcoíe 550 RS 18,00 RS 9.900,00

121 Fixadorcitológico, lOOmI. kolplast Frasco 320 RS 15,00 RS 4.800,00

122 Gase hidrófilo 91 cm x 91 cm c/ 09 fios neve Rolo 720 RS 45.00 RS 32.400,00

123 Gorro cirúrgico desc. c/lOO phamatex pct 450 RS 24,00 RS 10.800,00

124 Inalador Simples de 1 Saida incoterm Kit 195 RS 320,00 RS 62.400,00

125 Kit Medidor de Glicose oncall pius Kit 195 RS 140,00 RS 27.300,00

126 Kit PapaNicoIau médio completo kolplast Unid. 8.500 RS 9,00 RS 76.500,00

127 Kit papa Nicoiau grande completo kolplast Unid. 8.000 RS 9,00 R$ 72.000,00

128 Kit Papa NIcoIau pequeno completo kolplast Unid. 7.500 RS 9,00 RS 67.500,00

129 Lâmina p/bisturi n®. 10 solidor Caixa 60 RS 60,00 RS 3.600,00

130 Lâmina p/bisturins. 21 solidor Caixa 60 RS 60,00 RS 3.600,00

131 Lâmina p/bisturi ns. 15 solidor Caixa 60 RS 60.00 RS 3.600,00
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132 Lâmina p/ bisturi n®. 21 solidar Caixa 60 RS 60,00 R$ 3.600,00

133 Lamina de bisturi n^ 22 salidor Caixa 60 RS 60,00 RS 3.600,00

134 Lâminas de bisturi n^ 23 solidar Caixa 80 RS 60,00 RS 4.800,00

135 Lâminas de bisturi n® 24 solidar Caixa 100 PS 60,00 RS 6.000,00

136
Lençol de papel hospitalar em rolo

70cmx50cm
phamatex UNID. 750 RS 24,00 RS 18.000,00

137
Luva de procedimento extra peq., c/100

unid.
medix Caixa 1.800 RS 42,00 RS 75.600,00

138 Luva de procedimento tom. G, c/100 unid medix Caixa 2.400 RS 42,00 RS JOO.800,00

139 Luva de procedimento tam. M, c/100 unid. medix Caixa 3.200 P$ 42.00 RS 134.400,00

140 Luva de procedimento tam. P. c/100 unid. medix Caixa 3.200 RS 42,00 R$ 134.400,00

141 Máscara Simples descartável c/100 phamatex Caixa 750 RS 18,00 RS 13.500,00

142 Máscara tripla descartável c/100 phamatex Caixa 750 RS 18,00 RS 13.500,00

143 Nylon 0 c/agulha shalom Caixa 350 RS 85,00 RS 29.750,00

144 Nylon 2.0 c/agulha shalom Caixa 350 RS 85,00 RS 29.750,00

145 Nylon 3.0 c/agulha shaiam Caixa 350 RS 85,00 RS 29.750,00

146 Nylon 4.0 c/agulha shalom Caixa 350 RS 85,00 RS 29.750,00

147 Nylon 5.0 c/agulha shalom Caixa 350 RS 85,00 RS 29.750,00

148 Oximetro de Pulso incoterm Und 55 RS 260,00 RS 14.300,00

149 Seringa descartável 03mls/agulha sr Unid. 45.500 RS 0,34 RS 15.470,00

150 Seringa descartável 05 mis/agulha sr Unid. 45.500 RS 0,39 RS 17.745,00

151 Seringa descartável Olmi c/agulho sr Unid. 40.000 RS 0,55 RS 22.000,00

152 Seringa descartável 03ml c/agulha sr Unid. 41.000 RS 0,49 RS 20.090,00

153 Seringa descartável OSml c/agulha sr Unid. 41.000 RS 0,52 RS 21.320,00

154 Seringa descartável 10 ml, s/ agulha. sr Unid. 40.000 R$ 0,78 RS 31.200,00

155 Seringa descartável lOmI c/ogulha sr Unid. 38.000 R$ 0,95 RS 36.100,00

156 Seringa descartável 20 ml, s/agulha. sr Unid. 38.000 RS 1,09 RS 41.420,00

157 Seringa descartável 20ml c/agulha sr Unid. 38.000 RS 1,33 RS 50.540,00

158 Termômetro clínico digital incoterm Unid. 350 RS 22,00 RS 7.700,00

159 Tiras p/ teste de glicose cx c/50 oncall pius Caixa 1.200 RS 62,00 RS 74.400,00

160 Compressa de gazes esteril pct c/10 neve Pct 2.200 RS 1,60 RS 3.520,00

161 Esparadrapo impermeável 10 cm x 4,5 m ciex fíolo 3.500 RS 22,00 R$ 77.000,00

162 Fita adesiva hospitalar - rolos ciex Rolo 450 RS 14,00 RS 6.300,00

163 Glutaraldeido 2% vicpharma Galão 60 RS 120,00 RS 7.200,00

164 Máscara de proteção centro bacilo - n95 phamatex Unid. 500 RS 2,90 RS 1.450,00

165 Papel grau cirúrgico 08cm x 100 m phamatex Rolo 85 RS 90,00 RS 7.650,00

166 Papel grau cirúrgico 10 cm x 100 m phamatex Rolo 85 RS 105,00 RS 8.925,00

167 Papel grau cirúrgico 15 cm x 100 m phamatex Rolo 85 RS 125,00 RS 10.625,00

168 Papel grau cirúrgico 20 cm x 100 m phamatex Rolo 85 RS 190,00 RS 16.150,00

169 Papel grau cirúrgico 30 cm x 100 m phamatex Rolo 35 RS 280,00 RS 23.800,00

170 Papel grau cirúrgico 5x100 phamatex Rolo 40 RS 85,00 RS 3.400,00

171 Polifix 2 vias (multivias) - unid. solidar Unid. 8.500 RS 2,90 RS 24.650,00

172 Luva de Vinil P medix UNID. 1.200 RS 35,00 RS 42.000,00

173 Luva de Vinil M medix UNID. 1.200 RS 35,00 RS 42.000,00

174 Luva de Vinil G medix UNID. 1.500 RS 35,00 RS 52.500,00

175 Luva Nitrilica P medix UNID. 1.600 R$ 45,00 RS 72.000,00

176 Luva Nitrilica M medix UNID. 2.000 RS 45,00 RS 90.000,00

177 Luva Nitrilica 6 medix UNID. 1.600 R$ 45,00 RS 72.000,00

178 Gaze 7,5 X 7,513 Fios com 500 und neve pa 3.000 RS 26,00 RS 78.000,00

179 Gaze 7,5X7,511 Fios comSOO und neve Pct 3.000 RS 22,00 RS 66.000,00

180 Esparadrapo impermeáveis cm x4,5 m ciex Rolo 1.200 RS 14,00 RS 16.800,00

R$ 5.290.925.00
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181
Ambroxol xarope adulto, 30 mg/ 5 ml, 100

ml.
cimed VD 16.000 RS 7,60 RS 121.600.00

182
Ambroxolxarope pediatrico, 15 mg/5 ml,

lOOmI.
cimed VD 15.000 RS 7,60 RS 114.000,00

183 Ampicilina 250 mg/S ml,60 ml pratti VD 5.000 RS 14,00 RS 70.000,00

184 Ampicilma SOO mg pratti CMP 85.000 RS 0,85 RS 72.250,00

185 Bemoato de ben2iía 0,25 96, 60 ml cimed FRS 2.500 RS 12,00 RS 30.000,00

186 Bromidrato de fenoterol gotas, 20 ml. pratti FR5 1.800 RS 7,90 RS 14.220,00

187 Bromoprida gotos, 20 ml. pratti FRS 1.800 RS 4,60 RS 8.280,00

188 Cetoconaíol 200 mg CMP pratti CMP 75.000 RS 0,74 RS 55.500,00

189 Cetoconazoi creme pratti TB 8.500 RS 6,90 RS 58.650,00

190 Cetoconazol shampoo pratti VD 450 RS 13,00 RS 5.850,00

191 Cimetidina 200 mg, CMP cimed CMP 73.000 RS 0,74 RS 54.020,00

192 CmarUina 2S mg cimed CMP 45.000 RS 0,90 RS 40.500,00

193 Cinarizina 75 mg cimed CMP 30.000 RS 1,20 RS 36.000,00

194 Complexo B CMP beijar CMP 135.000 RS 0,09 RS 12.150,00

195 Complexo B gotas de 20 ml. belfar VD 4.500 RS 6.20 RS 27.900,00

196 Complexo B xarope belfor VD 7.200 RS 6,00 RS 43.200,00

197 Diclofenaco resinato gotas globo VD 4.650 RS 6,50 RS 30.225,00

198 Diclofenaco de potássio SO mg, CMP globo CMP 16.000 RS 0,32 RS 5.120,00

199 Diclofer]aco de sódio SO mg, CMP globo CMP 350.000 RS 0,32 RS 112.000,00

200 DImeticona 40 mg, CMP cimed CMP 35.000 RS 0,44 RS 15.400,00

201 Dipirona 500 mg. CMP pratti CMP 200.000 RS 0,42 R$ 84.000,00

202 Hidroclorotiazida 25 mg, comp pratti CMP 450.000 RS 0,08 RS 36.000,00

203 lodeto de potássio IDO ml xarope belfor VD 8.400 RS 9,90 RS 83.160,00

204 Neomicina + bacitracmo 0,5%, c/10 g. belfar BIS 13.000 RS 6,77 R$ 88.010,00

205 Nistatina creme vaginal 250.000 Ul, 50 gr. belfar BIS 8.200 RS 14,60 RS 119.720,00

206 Oleo mineral 100 ml belfar VD 950 RS 12,41 RS 11.789.50

207 Salbutamol 0,04% xarope c/ lOOmI. belfar FRS 5.900 RS 5,30 RS 31.270,00

208 SecnidazaI Ig, CMP pratti CMP 16.500 RS 3,80 RS 62.700,00

209 Vitamina C gotas 20 ml. cimed VD 19.500 RS 4,90 RS 95.550,00

210 AASlOOmg, comp. imec Comp. 110.000 RS 0,12 RS 13.200,00

211 AAS 500 mg, comp. imec Comp. 45.000 RS 0,24 RS 10.800,00

212 Ácido ascorbko gotas cimed Vidro 4.500 RS 4,90 RS 22.050,00

213 Ácido fólico 5 mg, comp. cimed Comp. 95.000 RS 0,16 RS 15.200,00

214 Albendozol 400mg, comp. Mastigável. pratti Comp. 32.000 RS 1,46 RS 46.720,00

215 Albendazol suspensão oral 40 mg/mL. pratti Vidro 5.500 RS 3,24 RS 17.820,00

218
AmoxiciUna póp/susp oral SOmg/ml c/60

ml.
pratti Frasco 4.000 RS 13,00 RS 52.000,00

219 AmoxiciUna 500 mg, comp. pratti Comp. 65.000 RS 0,89 RS 57.850,00

220 Azitromicina 500 mg, comp. prani Comp. 51.000 RS 2,90 RS 147.900,00

221 Azitromicina pó p/suspensão oral SOOmg pratti Vidro 3.500 RS 18,94 RS 66.290,00

222 Captopril 25 mg, comp. cimed Comp. 350.000 RS 0,09 RS 31.500,00

223 Cefalexina 500 mg, caps. multilab Comp. 75.000 RS 1,40 RS 105.000,00

224 Cefalexina susp. OralSO mg/ ml, c/60ml. multilob Frasco 4.200 RS 19,00 RS 79.800,00

225 Ciprofioxacina, cloridrato de, 500 mg comp. pratti Comp. 6.500 RS 0,85 RS 5.525,00

226 Complexo B belfar Comp. 32.000 RS 0,09 RS 2.880,00

227 Complexo B gotas 20ml belfar Vidro 3.700 RS 6,20 RS 22.940,00

228 Dexametasona creme belfor tubo 4.500 RS 4,68 R$ 21.060,00

229 Dexametasona eiixir 0,lg/mL.c/100 ml belfar Vidro 2.250 RS 6,40 RS 14.400,00
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230 Dexclorfeniramina, maleato, comp. 2mq cimed Comp. 7.500 üS 0,28 RS 2.100,00

231
Dexclorfeniramina xarope 0,4 mg/mL

lOOmL
cimed Vidro 3.900 RS 6,10 RS 23.790,00

232 Diclofenaco resinato gotas globo Vidro 6.500 R$ 4,90 RS 31.850,00

233 Diclofenoco de potássio SOmg globo Comp. 55.000 R$ 0,32 RS 17.600,00

234 DIgoxina 0,25mg comp. globo Comp. 6.000 RS 0,36 RS 2.160,00

235 Dímefico/io 75 M6/ML gotas cimed Vidro 3.500 R$ 5,90 RS 20.650,00

236 Dipirona sádica gotos c/lOmI. farmace Frasco 7.500 RS 2,99 RS 22.425,00

237 Dipirona 500 mg c/500 comprimidos protti Comp. 175.000 RS 0,42 RS 73.500,00

238
Cnalapríl, maleato de 10 mg caixa com 500

comprimidos
cimed Comp. 200.000 RS 0,16 RS 32.000,00

239
Enalapril, maleato de 20mg caixa com 500

comprimidos
cimed Comp. 200.000 RS 0,22 RS 44.000,00

240 Enaioprii, maleato de 5ma comp. Cx c/SOO cimed Comp. 100.000 RS 0,15 RS 15.000,00

241
fiucot^azoi 150 mg, caixa c/500

comprimidos
cimed Comp. 30.000 RS 2,24 RS 67.200,00

^242
Furosemida 40 mg, caixa com 500

comprimidos
cimed Comp. 60.000 RS 0,16 RS 9.600,00

243
Glibenciamida 5mg caixa com 750

comprimidos.
cimed Comp. 60.000 RS 0,14 R$ 8.400,00

244
Hidrociorotiazida 25mg caixa com 500

comprimidos
cimed Comp. 60.000 RS 0,09 RS 5.400,00

245 Hidroixo de alumínio suspensão 100 mi beifar frs 5.500 RS 7,60 RS 41.800,00

246 iodeto de potássio 100 mi beifar frs 4.200 RS 9,90 RS 41.580,00

247 Ibuprofeno, comprimido 300 mg cimed Comp. 120.000 RS 0,48 RS 57.600,00

248 ibuprofeno, comprimido 600 mg cimed Comp. 155.000 RS 0,55 RS 85.250,00

249
Ibuprofeno, suspensão orai 20 mg/mL c/30

ml
cimed Susp. 7.200 RS 5,90 RS 42.480,00

250 ipratrápio, brometo c/20 mi protti Frasco 3.900 RS 3,80 RS 14.820,00

251 Loratadina xarope Img/ml, c/lOOmI. cimed Frasco 3.500 RS 8,40 RS 29.400,00

252 Losartana potássica 50 mg cimed Comp. 135.000 RS 0,22 RS 29.700,00

253 Mebendazol lOOmg, comp. pratti Comp. 45.000 RS 0,55 RS 24.750,00

254 Mebendaiol susp. Oral, 20mg/ml c/30 mi, protti frs 8.600 RS 4,85 RS 41.710,00

255 Metformina, cioridrato, 500mg comp. cimed Comp. 365.000 RS 0,28 RS 102.200,00

256 Metformina, cioridrato, 850mg comp. cimed Comp. 370.000 RS 0,36 RS 133.200,00

-257
Metoclopramida, cioridrato de, 10 mg

comp.
sanvai Comp. 40.000 RS 0,31 RS 12.400,00

258 Metoclopramida gotas 10 ml sanvai Frasco 9.500 RS 2,60 RS 24.700,00

259
Metronidaioi 200 mg/5 mi susp.oral,c/80

mi.
beifar Frasco 7.500 R$ 14,60 RS 109.500,00

260 Metronidatoi 250 mg, comp. beifar Comp. 68.000 RS 0,52 RS 35.360,00

261 Metrot)idazai 5% creme vaginai c/40 gr. beifar Bisnaga 6.200 RS 18,00 RS 111.600,00

262 Miconazoi, ioção 2% c/30 ml beifar Frasco 4.200 RS 8,00 RS 33.600,00

263 Miconazoi creme 2% dermat. c/28 gr. beifar Bisnaga 4.100 RS 6,50 RS 26.650,00

264
Miconazol, nitrato de, creme voginol 2%, 60

gr-

beifar Bisnaga 2.200 RS 22,00 RS 48.400,00

265 Neomicina + bocitracina 0,5%/lOg beifar Bisnaga 5.600 RS 5,90 R$ 33.040,00

266 Himesaiida 1(^ mg cimed Comp. 65.000 RS 0,27 RS 17.550,00

267 Nimesuüda gotas cimed Vidro 4.500 RS 4,80 RS 21.600,00

268 Wisíoííno creme vaginai bisnaga pratti Bisnaga 5.500 RS 14,60 RS 80.300,00

269 Nistatina susp. Oral 100.000 Ui/mlc/30ml. pratti Frasco 6.200 R$ 8,00 RS 49.600,00

270 Omeprozoi 20 mg cápsula pratti Cápsula 65.000 RS 0,38 RS 24.700,00

271 Porocefomo/ 200mg/mi, soi.orai c/15 mi. farmace Frasco 9.500 RS 2,90 RS 27.550,00
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272 Paracetamal SOO mg, comp. pratti Comp. 85.000 8$ 0,32 8$ 27.200,00

273
Penicilina bemotina po p/susp. Inj.

J.200.000 Ul. amp
teuto

fras-

amp
3.900 8$ 20,00 85 78.000,00

274
Penicilina bematina po p/susp. inj. 600.000

Ul, amp.
teuto

Fras-

amp
2.500 8S 16,50 85 41.250,00

275
Penicilina procaina+potassica,

susp.lnj.300.000+100.000 Ui
teuto

Fras-

amp
2.900 8$ 11,00 8$ 31.900,00

276 Prednisona 05 mg, comp. sanval Comp. 35.000 8$ 0,16 85 5.600,00

277 Prednisona 20 mg, comp. sanval Comp. 58.000 8$ 0,45 85 26.100,00

278 Prometazina 2Smg comp. sanval Comp. 6.500 8$ 0.43 85 2.795,00

279 Propanoioi, cloridrato de, 40mg comp. pratti Comp. 135.000 8$ 0,09 85 12.150.00

280 Sais p/reidratação oral po p/sol. Oral pratti Envelop 29.000 8$ 1,95 85 56.550,00

281 Salbutamol xarope belfar Vidro 4.500 8$ 5,30 85 23.850,00

282 Sinvastatina comp. 20 mg cimed Comp. 39.500 85 0,31 85 12.245,00

283 Sinvastatina comp. 40 mg cimed Comp. 33.000 8$ 0,44 85 14.520,00

284 Sulfa. * trimetoprina 400 + 80 mg, comp. pratti Comp. 65.000 8$ 0,62 85 40.300.00

^285 Sulfa. * trimetoprina susp. 40mg+8mg/mi,

50 mi.
pratti Frasco 8.200 8$ 13,00 85 Í06.600.00

286 Sulfato ferroso 25 mq/mí, sol.orol, 30 mi. belfar Frasco 4.500 8$ 5,90 85 26.550,00

287 Sulfato ferroso 40 mg. comp. belfar Comp. 85.000 8$ 0,13 85 11.050,00

288 Ácido ascórbico Ig, inj. Amp. 5 ml. farmace Ampola 8.900 85 8,90 85 79.210,00

289 Ácido tranexâmico 250mg/5mi, inj. hipolabor Ampola 4.200 85 8,80 85 36.960,00

290 Água para injeção 250 ml, s/sfemo/ec/iodo. farmace Vidro 3.800 85 11,00 85 41.800.00

291 Água para jnjeçõo 10 ml farmace Ampola 22.500 85 0,90 85 20.250,00

292 Aminofiiina lOOmg, comp. sanval Comp. 26.000 85 1,05 85 27.300,00

293 Aminofilina 24mg/ml injet.lOmI farmace Ampola 7.200 85 2,90 85 20.880,00

294 Ampicilina Ig, inj. teuto Ampola 8.600 85 6.80 85 58.480,00

295 Ampicilina 500 mg, comp. pratti Comp. 36.500 85 0,85 85 31.025,00

296 Atropina 0,25 mg. amp. 1 ml. farmace Ampola 15.000 85 2,40 85 36.000,00

297 Bicarbonato de sódio 8,4% 10 ml farmace Ampola 12.500 85 3,60 85 45.000,00

298 Bromaprida injetável, 5 mg/ml, amp. 2 ml. hipolabor Ampola 2.500 85 7,80 85 19.500,00

301 Bromoprida 4mg/ml 20 ml gotos pratti Frasco 850 85 4,60 85 3.910,00

302
Butilbrameto de escopolomina + dipirona

sádica 20 ml gotas
farmace Frasco 6.500 85 16,00 85 104.000,00

^303
Butilbrameto de escopolomina * dipirona

sádica 4 mg* SOO mg/ml injetável
farmace Ampola 14.500 85 10,55 85 152.975,00

304
Butilbrameto de escopolomina 20mg/ml 1

mil
farmace Ampola 10.500 85 7,39 85 82.845.00

305 Cedilanide 2 ml-0,2 mg/ml hipolabor Ampola 1.000 85 7,80 85 7.800,00

306 Cefalexina 500 mg muitiiab Comp. 6.000 85 1,45 85 8.700.00

307 Cefalotina Ig s/ diluente, inj. teuto Ampola 12.500 85 10,40 85 130.000,00

308 Ceftriaxona 1 gr injetável teuto Ampola 9.500 85 10,90 85 103.550,00

309 Cimetidina 300m5r/2m/, inj. hipolabor Ampola 4.000 85 5,90 85 23.600,00

310 Cimetidina 200mg caixa c/500 comp pratti CX 100 85 370,00 85 37.000,00

311 Cinarizina 25mg, comp. cimed Comp. 3.000 85 0,90 85 2.700,00

312 Cinarizina 75mg, comp. cimed Comp. 3.000 85 1,20 85 3.600,00

313 Ciprp/Ioxacino 200mg injet. c/100 ml h.istar Frasco 1.850 85 48,00 85 88.800,00

314 Cloranfenicol Ig teuto Ampola 2.300 85 6,00 85 13.800,00

315 Cloreto de potássio 19,1%, inj. Amp. 10 ml. farmace Ampola 600 85 0,90 85 540,00

316 Cloreto de sodio 10 %, inj. Amp. 10 ml. farmace Ampola 5.000 85 0,90 85 4.500,00

317
Cloridrato de bupivacaina pesada ■ 4ml

sterile pack
hipolabor Ampola 1.000 85 18,00 85 18.000,00

318 Cloridrato de ciprofioxacino comp. 500 mg pratti Comp. 4.500 85 0,85 85 3.825,00
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319 Complexo B injetável, amp. 2 ml. hipolabor Ampolo 13.500 RS 8,90 RS 120.150,00

320
Deslanosideo injetável 0,4mg/2ml, amp. 2

ml.
hipolabor Ampola 140 RS 8,50 RS 1.190,00

321 De*omefosono 2mg/ml, inj. Amp. 1 ml. farmace Ampolo 8.000 RS 4,60 RS 36.800,00

322 Dexametasona 2,5 ml 4 mg/ml farmace Ampola 12.000 RS 9,90 RS 118.800,00

323
Diclofenaco de potassh 7Smg/3ml, Inj.

Amp. 3 ml.
hipolabor Ampola 22.000 RS 5,20 RS 114.400,00

324
Diclofenaco de sódio 7Smg/3ml, Inj. Amp. 3

ml.
farmace Ampolo 25.500 RS 4,90 RS 124.950,00

325 DImetIcona gatas, 10 ml. prottl Vidro 6.500 RS 5,60 RS 36.400.00

326 Dipirona 50%, inj. Amp. 2 ml. farmace Ampola 27.000 RS 3,90 RS 105.300,00

32? DIgoxina 0,25 mg pratti Comp. 4.500 RS 0,38 RS 1.710,00

328 Efortil 1 ml 10 mg/ml u.gulmica Ampola 1.750 RS 4,60 RS 8.050,00

329 Adrenalina Injetável hipolabor Ampola 1.500 RS 4,20 RS 6.300,00

330 Furosemida 20 mg/ 2 ml, amp. 2 ml. farmace Ampola 9.500 RS 4,80 RS 45.600,00

331 Gentamicina 10 mg/ml, Inj. Amp. 1 ml. santisa Ampola 6.500 RS 2,90 RS 18.850,00

332 Gentamicina 20 mg/ml, Inj. Amp. 1 ml. santísa Ampolo 6.500 RS 3,05 RS 19.825,00

r 333 Gentamicina 40mg/ml. Inj. Amp. 1 ml. santisa Ampolo 6.500 RS 3,20 RS 20.800,00

334 Gentomlclna 80mg/2ml, Inj. Amp. 2 ml. santísa Ampola 6.000 RS 3,50 RS 21.000,00

335 Glicose 25%, amp. 10 ml. farmace Ampola 7.500 RS 1,30 RS 9.750,00

336 Glicose 50% amp. 10 ml. farmace Ampola 8.500 RS 1,40 RS 11.900,00

33? Gluconato de cálcio 10% 10 ML hipolabor Ampola 4.500 RS 3,40 RS 15.300,00

338 Hidrocortisana 100 mg, inj. teuto Ampolo 4.200 RS 6,40 RS 26.880,00

339 Hidrocortisona 500 mg, Inj. Amp. 4 ml. teuto Ampola 3.500 RS 12,00 RS 42.000,00

340 Lldocaína 2% geléia, 30 gr. hipolabor BIsnaga 1.200 RS 4,90 RS 5.880,00

341 Maleata de ergometrina 1 ml 0,02 mg/ml u.gulmica Ampola 3.500 RS 4,90 RS 17.150,00

342
Metronidaiol 0,5%, Inj. 100 ml. sistema

fechado.
farmace Frasco 4.200 RS 18,00 RS 75.600,00

343 Noradrenalina 8 mg/4 ml u.gulmica Ampola 3.500 RS 12,00 RS 42.000,00

344 Oxacilina Ig teuto Ampola 3.500 RS 2,90 RS 10.150,00

345 Oxitocina 5 Ul/ ml, amp. 1 ml. u.gulmica Ampola 9,500 RS 3,80 RS 36.100,00

346 Penicllina bemotina 400.000 Ul teuto Ampola 3.200 RS 11,00 RS 35.200,00

347 Penicilina bematina 6.00.000 Ul teuto Ampola 6.500 RS 16,50 RS 107.250,00

348 Pen;ci//no bematina 1.200.000 Ul teuto Ampola 7.500 RS 19,00 RS 142.500,00

349 PIraceton 1 gr, Inj. Amp. 5 ml. aventis Ampola 3.500 RS 8,40 RS 29.400,00

350 Prometasina 50 mg/2ml, Inj. Amp. 2 ml. hipolabor Ampola 5.3O0 RS S,22 RS 27.666,00

pSJ Sol. de Manltol20% 250ml sistema fechado farmace Frasco 140 RS 16,47 RS 2.305,80

352 Soro fisiolófico 0,9% 100 micx farmace Frasco 13.000 RS 12,40 RS 161.200,00

353
Soro fisiológico 0,9%, 250 ml, sistema

fechado.
farmace Frasco Jl.DOO RS 13,50 RS 148.500,00

354
Soro fisiológico 0,9%, 500 mL, sistema

fechado.
farmace Frasco 35.000 RS 18,45 RS 645.750,00

355
Soro gllcofislologico c/500 ml sistema

fechado
farmace Frasco 8.500 RS 16,85 RS 143.225,00

356 Soro glicosado 5% 250 ml, sistema fechado. farmace Frasco 12.000 RS 13,40 RS 160.800,00

357 Soro glicosado 5% 500 ml, sistema fechado. farmace Frasco 15.000 RS 17,67 RS 265.050,00

358
Soro ringer c/lactato 500 ml, sistema

fechado.
farmace Frasco 7.500 RS 18,60 RS 139.500,00

359
Soro ringer simples SOO ml, sistema

fechado.
farmace Frasco 2.200 RS 18,60 RS 40.920,00

360 Sulfadiazina de prata 1% pomada SOO g pratti Pores 350 RS 65,00 RS 22.750,00

361 Vitamina K10 mg/ml, Inj. Amp. 1 ml. u.gulmica Ampola 5.500 RS 4,90 RS 26.950,00

RS 8.863.726,30
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ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS MARCA UNID. QUANT. VLR. UNIT. VLR. TOTAL

362 ÁCIDO VALPRÓICO COMPRIMIDO 250mg
NÃO

COTAMOS
COMP 6.000 NÃO COTAMOS NÃO COTAMOS

363 ÁCIDO VALPRÓICO COMPRIMIDO BOQmg
NÃO

COTAMOS
COMP 6.500 NÃO COTAMOS NÃO COTAMOS

364 ALPRA20LAM COMPRIMIDO O.Smg
NÃO

COTAMOS
COMP 10.000 NÃO COTAMOS NÃO COTAMOS

365 ALPRA20LAN COMPRIMIDO Img
NAO

COTAMOS
COMP 12.000 NÃO COTAMOS NÃO COTAMOS

366 ALPROZOLAN COMPRIMIDO 2mg
NAO

COTAMOS
COMP 12.000 NÃO COTAMOS NÃO COTAMOS

367 AMI7RIPTILINA COMPRIMIDO 25mg
NÃO

COTAMOS
COMP 20.000 NÃO COTAMOS NÃO COTAMOS

, 368 BR0MA2EPAM COMPRIMIDO 3.0mg
NÃO

COTAMOS
COMP 20.000 NÃO COTAMOS NÃO COTAMOS

369 BR0MA2EPAM COMPRIMIDO 6.0mg
NÃO

COTAMOS
COMP 12.000 NÃO COTAMOS NÃO COTAMOS

370 CARBAMA2EPINA COMPRIMIDO 200mg
NÃO

COTAMOS
COMP 15.000 NÃO COTAMOS NÃO COTAMOS

371 CARBAMAZEPINA COMPRIMIDO 400mg
NÃO

COTAMOS
COMP 6.000 NÃO COTAMOS NÃO COTAMOS

372 CARBAMAZEPINA SUSPENSÃO 20mg /ml
NAO

COTAMOS
VOS 1.000 NÃO COTAMOS NÃO COTAMOS

373 CARBONATO DE LÍTIO COMPRIMIDO 300mg
NÃO

COTAMOS
COMP 8.500 NÃO COTAMOS NÃO COTAMOS

374
CARBONATO DE LITIO COMPRIMIDO 450

mg

NAO

COTAMOS
COMP 6.000 NÃO COTAMOS NÃO COTAMOS

375 CiONAZEPAM COMPRIMIDO 0,5mg
NÃO

COTAMOS
COMP 40.000 NÃO COTAMOS NÃO COTAMOS

376 CL0NA2EPAM COMPRIMIDO 2,0mg
NÃO

COTAMOS
COMP 29.000 NÃO COTAMOS NÃO COTAMOS

377 CLONA2EPAM GOTAS 2,5 mg/ml
NÃO

COTAMOS
VOS 1.000 NÃO COTAMOS NÃO COTAMOS

378
CLORIDRATO DE AMITRIPTILINA

COMPRIMIDO 2Smg

NÃO

COTAMOS
COMP 27.000 NÃO COTAMOS NÃO COTAMOS

379
CLORIDRATO DE BIPERIDENO COMPRIMIDO

2mg

NÃO

COTAMOS
COMP 11.000 NÃO COTAMOS NÃO COTAMOS

380
CLORIDRATO DE CLOMtPRAMINA

COMPRIMIDO 2Smg

NÃO

COTAMOS
COMP 6.500 NÃO COTAMOS NÃO COTAMOS

381
CLORIDRATO DE CL0RPR0MA2INA

COMPRIMIDO lOOmg

NAO

COTAMOS
COMP 40.000 NÃO COTAMOS NÃO COTAMOS

382
CLORIDRATO DE aO/?P/?OMA2//V4

COMPRIMIDO 2Smg

NÃO

COTAMOS
COMP 20.000 NÃO COTAMOS NÃO COTAMOS

383
CLORIDRATO DE SERTRALINA COMPRIMIDO

SOmg

NÃO

COTAMOS
COMP 12.000 NÃO COTAMOS NÃO COTAMOS

384 DIAZEPAM COMPRIMIDO lOmg
NAO

COTAMOS
COMP 22.000 NÃO COTAMOS NÃO COTAMOS

385 DIAZEPAM COMPRIMIDO 5mg
NÃO

COTAMOS
COMP 22.000 NÃO COTAMOS NÃO COTAMOS

386 DISSULFIRAM COMPRIMIDO 2S0mg
NÃO

COTAMOS
COMP 5.000 NÃO COTAMOS NÃO COTAMOS
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387 FENITOInA comprimido lOOmg
NÃO

COTAMOS
COMP 30.000 NÃO COTAMOS NÃO COTAMOS

388 FENOBARBITAL COMPRIMIDO 100 mg
NÃO

COTAMOS
COMP 30.000 NÃO COTAMOS NÃO COTAMOS

389 FENOBARBITAL GOTAS
NÃO

COTAMOS
FRS 1.000 NÃO COTAMOS NÃO COTAMOS

390 FLUOXETINA COMPRIMIDO 20mg
NÃO

COTAMOS
COMP 27.000 NÃO COTAMOS NÃO COTAMOS

391 GABAPENTINA COMPRIMIDO 300mg
NÃO

COTAMOS
COMP 1.178 NÃO COTAMOS NÃO COTAMOS

392 HALOPERIDOL 2mg/ml SUSPENSÃO
NÃO

COTAMOS
FRS 350 NÃO COTAMOS NÃO COTAMOS

393 HALOPERIDOL COMPRIMIDO Img
NÃO

COTAMOS
COMP 22.000 NÃO COTAMOS NÃO COTAMOS

394 HALOPERIDOL COMPRIMIDOSmg
NÃO

COTAMOS
COMP 22.000 NÃO COTAMOS NÃO COTAMOS

395
HALOPERIDOL DECANOATO 70,S2mg/ml

INJETÁVEL

NÃO

COTAMOS
AMP 1.000 NÃO COTAMOS NÃO COTAMOS

396 NEOZINE COMPRIMIDO lOOmg
NÃO

COTAMOS
COMP 14.000 NÃO COTAMOS NÃO COTAMOS

397 NE02INE COMPRIMIDO 25mg
NÃO

COTAMOS
COMP 11.000 NÃO COTAMOS NÃO COTAMOS

398
OXALATO DE ESCITALOPRAM COMPRIMIDO

lOmg

NÃO

COTAMOS
COMP 6.000 NÃO COTAMOS NÃO COTAMOS

399
OXALATO DE ESCITALOPRAM COMPRIMIDO

ISmq

NAO

COTAMOS
COMP 6.000 NÃO COTAMOS NÃO COTAMOS

400 QUETIAPINA lOOMG
NAO

COTAMOS
COMP 40.000 NÃO COTAMOS NÃO COTAMOS

401 QUEJIAPINA COMPRIMIDO 25mg
NAO

COTAMOS
COMP 8.500 NÃO COTAMOS NÃO COTAMOS

402 RISPERIDONA COMPRIMIDO Img
NÃO

COTAMOS
COMP 24.000 NÃO COTAMOS NÃO COTAMOS

403 RISPERIDONA COMPRIMIDO 2mg
NÃO

COTAMOS
COMP 24.000 NÃO COTAMOS NÃO COTAMOS

404 TOPIRAMATO COMPRIMIDO 25mg
NÃO

COTAMOS
COMP 2.000 NÃO COTAMOS NÃO COTAMOS

405 TORVAL COMPRIMIDO SOOmg
NÃO

COTAMOS
COMP 5.000 NÃO COTAMOS NÃO COTAMOS

RS

TOTAL GERAL R$ 14.154.651,30

VALIDADE DA PROPOSTA 60 IDAS

PRAZO DE ENTREGA IMEDIATO

PLANO DE PAGAMfWTO A VISTA

\

MÁRCIO 6. A. JALES EIRELI

Avenida Jose Olavo Sampaio, 1102 - Centro - Presidente Dutra - MA

CEP: 65.760-000 - Pone: (99) 98517-4168

CNOji ia.3S7.4es,/oooi-aa - inu. c«t.< sa.a£acM.o

distribuidora.dutrafarma@gmail.com



HOSPITALAR

Salut Hospitalar LTDA-ME

pnoC'

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA

LOTE 01

ITEM DKSCRICÃÜ UNII) OllANT V. UNIT V. TOTAL

1 Aizua destilada d 250 ml. .sisluma Tecliado Aillp. 2100 RS 15,97 RS 33.537.00

2 A«ua destilada d 500 mi. sistema fechado Ainp- 2500 RS 18,02 R.S 45.050,00

3 Auullia p/ anestesia (nigui) 25 u 1/2 Unid 3500 RS 12,94 RS 45.290.00

4 Auulha vi anestesia Iraauit 26 u 1/2 Unid 3500 RS 12.94 RS 45.2911.00

5 Aaulha vl aiic.siesia íraQuil 27 t: 1/2 Unid 3500 RS 12,94 RS 45.290.00

6 Aauüias 13* 4.5 Unid 80000 RS (1.25 RS 20,000.00

7 Aauihas 20x5.5 Unid 80000 RS 0,25 RS 20.000,00

S Agulhas 25x7,0 Unid 80000 RS 0,23 RS 18.400,00

9 Agulhas 30x7 uiid 80000 RS 0,24 RS 19.200,00

10 Agulhas 30x 8.0 Unid 8ÜÜ00 RS 0,24 R.S 19.200.00

II Agulhas 40x 12 Unid 80(100 RS 0.22 RS 17.600.00

Álcool 70% 1 ll Frascas 5900 RS ll..';5 RS 68.145.00

rr Álcool 70% Rcl 500g Frascas 850 RS 9.70 RS 8.245.00

14 Algodão hidióillo 50Dc Rolos 3500 RS 20,78 RS 72.730.00

15 Algodão 0 c' agulha cx/24und exs 300 RS 132,00 RS 39-600,00

16 Algodão 0 S/agulha cx/24 und cxs 300 RS 118.56 RS 35.568.00

17 Algodão 2.0 d agulha. ü</24und exs 300 RS 132.00 RS .39.600.00

18 Algodão 2.0 S/ agulha. Cx/24imd cxs 300 RS 118.56 RS 35.568.00

19 Atadura decrcfie lOcrn x 3ni d 9 íiiis c/12 dfci 3200 RS 15.00 RS 48.000.00

20 Aladuradecreoe I2cmx 3mc/9 ílnsc/i2 d/s 4000 RS 16.32 RS 65.280,00

21 Atadura de crcpe 15 cm x 3m d 9 lios c/12 d/.s 4000 RS 18,48 RS 73.920,00

22 Atadura dc crepe 20 cm \ 3m c/ 9fiosc/12 dzs 4000 RS 22,08 RS 88.320.00

23 Atadura aessada 10 cm x 3m cxs 80 RS 70,00 RS 5-600.00

24 Atadura gessada 12 em x 3m ex.s 80 RS 82.80 RS 6-624.00

25 Atadura gessada 1S cm x 3m cxs 80 RS 96.40 RS 7.712.00

26 Atadura gessada 20 cm x 3m cxs 80 RS (49.00 RS 11.920.00

27 Camoo oDcratóriü 45cm x 50em pct. d 50 unid Pacote 600 RS 106.63 RS 63.978.00

28 Caixa vl perfuro eortaiuc 71 Und 600 RS 9,07 RS 5.442.00

29 Caixa p' pérfilro cortante 20! Und 600 RS 16,00 RS 9.600.00

30 Calctcr inuavenoso n° 14 Unid. 70011 RS 2,11 RS 14.770.00

31 Caleter inU'avenosü n" 16 Unid. 700(1 RS 2.11 RS 14.770.00

32 Calctcr intravcnoso n° 18 Unid. 7000 RS 2,11 RS 14,770,00

Calctcr intravcnoso n" 20 Unid. 7000 RS 2.1 1 RS 14.770,00

Calctcr intravcnoso n° 22 Unid. 7000 RS 2.11 RS 14.770.00

Calctcr intravcnoso , n". 24 Unid. 7000 RS 2.11 RS 14.770.00

36 Catcier nasal tipo ócultis adulto Und 2500 RS 2.27 RS 5.675.00

37 Calctcr nasal tir>o ócuUvs infantil Und 2000 RS 2,48 RS 4.960.00

38 Clamn umbilical astcril Unid. 3100 RS 1.10 RS 3-410.00

39 Coletor dc urina sistema aberto. 1.200 inl. Unid.

oc
o
O

RS 5,60 RS 15.680.00

40 Coletor de urina sistema fechado d 2000 mi. Unid. 3500 RS 8,05 RS 28.175,00

41 Equipo inicrogüias Uiiid. 8000 RS 2.32 RS 18.560.00

42 Escora para assepsia d P\'PI Unid. 2500 RS 3.49 RS 8.725.00

43 Fio catgul cromado 0 d agulhado caixa 360 RS 7,38 RS 2.656.80

44 Fio caigut cromado 0 s agulhado caixa ,360 RS 6,63 RS 2.386.80

45 Fio catgut cromado 1 d agulhado caixa 360 RS 7,19 RS 2.588.40

46 Fio caigut cromado 2-0 d agulhado caixa 360 RS 7,38 RS 2.656.80

47 Fio catgut cromado 2-0 s/ agulhado caixa 34(1 RS 6.11 RS 2.077,40

48 Fio caigut cromado 341 d agulhado caixa 340 RS 7.38 RS 2.509.20

49 Fiii caigut simples - ü c/ agulha. caixa 360 RS 7,38 RS 2.656.80

50 Fio caigut simples -1 d agulha. caixa 360 RS 7,38 RS 2.656.80

51 Fio caigut simolcs 0 s.' agulha. caixa 360 RS 7,38 RS 2.656.80

52 Fio caigut simples 2.0 s/agulha. caixa 360 RS 5,59 RS 2.012.40

53 Fio catgut simples 2.0 d agulha. caixa 120 RS 7,38 RS 885.60

54 Fio caigut simples 3.0 c/agulha. caixn 360 RS 5.59 RS 2.012.40

55 Fio caisul siiTUiles 4.0 d agulha. caixa 360 RS 7.38 RS 2.656.80

56 Fio mononvlon 0 c/agulha Ciiixa 360 RS 7,38 RS 2.656.80

57 Fio mononvlon 2-0 d agulha 2.0 cm Caixa 360 RS 75,08 RS 27.028.80

Insc. Bt: 12.497.475-9

Rua Loreto, n° 200 - Bairro Nazaré

saluthospltalar@v3hoo.com

CNPJ.: 25.210.848/0001-76 Insc. MLin;12.001.706-76

Cep:65.800-000 - Balsas-MA.

Fone/Fax; (99)3541-7328
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PROC..

Salut Hospitalar LTDA-ME
5X Fio mononvlon 3-0 c/ aijulha 2,0 cm Caixa 360 RS 75.08 RS 27.02X.X0

59 Fio mononvlon 4-0 c/asulha 2.0 cm Caixa 360 RS 75.08 RS 27.028.80

60 Fio mononvlon 5-0 c/atrulha 2.5 cm Caixa 360 RS 75,08 RS 27,028.80

61 Fin mononvlon 6-0 c/aculha 2.5 cm Caixa 3<>0 R$ 75.08 RS 27.028,80

62
Fio seda |>n:ca (rançada para fcclianicnio gcnil. ginecologia e ohscuLricia 2-0

c/ aiiulha 1.7 cm
Caixa 120 RS 67.13 RS 8.(155,60

63
Fio .seda preta trançada para rechamonio geral, ginecologia e obstetrícia 3-0

e/ aijullia 1.7 cm
Caixa 120 RS 67,13 RS 8.055.60

64 Fila n' auiociave I9nim/30m Unid. 850 RS 8.18 RS 6.953.00

65 Fila p/hospitalar 19niin'50m Unid. 450 RS 6,90 RS 3.105.00

66 Kii ccsarira cx c 12 env. Ag. Completo Caixa 60 RS 325.88 RS 19.552,80

67 Kit obstcirico cromado 2.0 c/agulha caixa 85 RS 102.60 RS 8.721.00

6X Kit übsictrico croniado O o/agulha caixa 85 RS 102.60 RS 8.721.00

69 l.uva cirúrgica esL N° 7.0 Par 850n RS 3,36 RS 28.560.00

70 Luva cirúrgica esL S° 7.5 Par 8500 RS 3.36 RS 28.560,00

71 Luva cirúrgica csi. N° 8.0. Par 8500 RS 3,36 RS 28.560.00

72 Luva cirúrgica est, N" 8.5 Par 8500 RS 3,36 RS 2K.560.(K)

73 Muhivia-s c/ clamo dc 2 vias Unid. 3800 RS 1.95 RS 7,410.00
^ »

Propc dtyic.c/ino pct 400 RS 28,00 RS 11.200,00

W Scalpn" I9dc.sc. Unid. 20000 RS 0.53 RS 10.600.00

76 Scalp n" 21 dcsc. Unid. 20000 RS 0.52 RS 10.400.00

77 Scalo n" 23 dcsc. Unid. 25000 RS 0.51 RS 12.750.00

7X Scalp n" 25 dcsc. Unid. 2ÜÜ0Ü RS 0,50 RS 10.000,00

79 Scain n" 27 dcsc. Unid. 10000 RS 0.49 RS 4.900.0(1

XO Soiula de folev 2 vias n° 10 Unid. 400 RS 7,65 RS 3,060,00

81 Sonda dc iblev 2 vias n" 12 Unid. 800 RS 6,06 RS 4.848.00

82 Sonda dc folev 2 via.s n° 14 Unid. 800 RS 5,96 RS 4.768.00

83 Sonda de folev 2 vias n" 16 Unid. 800 RS 6,06 RS 4.848.00

84 Sonda de folev 2 vias n" 8 Unid. 600 RS 6.06 RS 3.636.00

85 Sonda de folev 2 vias n°l8 Unid. 600 RS 6.22 RS 3.732.00

86 Sonda nasogastrica curta n° 10 Unid. 600 RS 1,36 RS 816.00

87 Sonda nasogoslríca curta n" 12 Unid. 600 RS 1.36 RS 816.00

88 Sonda na.soeaslrica curta n° 14 Unid. 600 RS 1.39 RS 834.00

89 Sonda nasogastrica curta n" 16 Unid. 600 RS 1,32 RS 792.00

9ü Sonda nasogastrica curta n° 8 Unid- 600 RS 1.20 RS 720.00

91 Sonda nasogastrica curta n°6 Uiiid- 600 RS 1.28 RS 768,00

92 Sonda nasoaá-strica lonca n". 06 Utiid. 550 R,S 2.00 RS 1.100,00

95 Sonda nasogúslrica longa n°. 10 Unid. 550 RS 1.93 RS 1.061.50

94 Sonda nasogastrica longa n°]2 Unid. 550 RS 2,ÜI RS 1.105.50

95 Sonda nasogastrica ionsa n°8 Unid. 550 RS 2.14 RS 1.177.00

Sonda urctral n" 06 Unid- 800 RS 1,13 RS 9(M,I)0

W Sonda urctral ii" 08 Unid. 800 RS 1.13 RS 904.00

98 Sonda urctral n" 10 Unid. 800 RS 1.15 RS 920.00

99 Sonda urctral n" 12 Unid. 800 RS 1.12 RS 896.00

iOO Abaixador dc língua c/100 unidades Pacote 600 RS 9.95 RS 5.97Ü.00

lOi Agullia descartável 13x3 c/ 100 uníd. Caixa 600 RS 24.50 RS 14.700.00

102 Agulha descartável 13x4,5 c/100 uníd. Caixa 600 RS 24,50 RS I4,7(».00

103 Agulha descartável 20x5.5 e/100 urid. Caixa 600 RS 24,50 RS 14,700.00

104 Agiiiliu descartável 25x7, c/ 1 (10 linid. Caixa 750 RS 24,50 RS 18,375.00

105 Agulha descartável 25x8 c/ IOO lUlid. Caixa 750 RS 24,50 RS 18,375.00

106 Agulha descartável 30x8 c/100 uiid Caixa 750 RS 19.95 RS 14.962.50

107 Aparelho dc pressão adulto c/ cstcioscopio Unid. 100 RS 152.88 RS 15.288.0(1

108 Aparelho dc pressão inhmtíl c/ csictoscopiu Unid. 50 RS 149,13 RS 7.456,50

109 Clorcxidina 2%, deacrmanic. I.OüO ml. Litro 360 RS 44,18 RS 15.904.80

110 Cliirexidina 2% alcóolica llt Litro 360 RS 44,18 RS 15.904.80

1 11 Coletor de material ncrfurocortanle 13 litros Unid. 750 RS 15.46 RS 11,595.00

1 12 Coletor dc material perfurocoitante 20 litros Unid. 600 RS 17,89 RS 10.734.00

1 13 Coletor dc material pcrfumcorianle .1 litro.s Unld- 750 RS 11,18 RS 8.385.00

1 14 Coletor dc material pcrlurocorianic 7 litros Unid. 600 RS 13,60 RS a. 160,00

115
Colelor com tampa rosquiávcl uunspnrcnlc para tezes e urina universal 70
ml

Und 7500 RS 1.10 RS 8.250.00

116 Compressa de ga-se 7.5 x 7,5 09 fiivs pct c/SOl) pct 9500 RS 22,73 RS 215.935.00

117 Lauino tnacrogutas p/ som c7 injclor lateral Unid. 45000 RS 2.32 RS 104.400.00

1 18 Hauipo macrogoias p/ soro sem injctor Unid. 19000 RS 2.29 RS 43.5IO.OO

Insc. Est: 12.497.475-9

Rua Loreto, n' 200 - Bairro Nazaré
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1 IV FjnaradraDO 10 cm x 4.5 ni. Unid. 3500 RS 21,13 RS 73.955,00

120 Esoalulii de- ala-!: c/1110 unid. Pacote 550 RS 13.60 RS 7.480.00

12! Fixador citolóiricu, lOfl ml. Frasco 320 RS 19,95 RS 6,384.00

122 Gâse hidrófilo 91 cm x 91 cm d 09 fios Rolo 720 RS 60,93 RS 43.869.60

123 Gorro ctrúrcíco desc. c/IOO pcl 450 RS 0,27 RS 121,50

124 Inalador Simples dc 1 Salda Kit 195 R.S 153,84 RS 29.998,80

12.5 Kic Medidor de Glicose Kit 195 RS 89,15 RS 17.3X4X5

126 Kii PaoaNicüIau médio completo Unid. S5O0 RS 7.09 RS 60.265,00

127 Kit papa Kicolau lírandc completo Unid. SOOO RS 7.39 RS 59,120.00

128 Kit Papa Nicoiau pcoucno completo Unid. 75O0 RS 7,06 RS 52.950.00

129 Lâmina p/ bisiuri n". 10 Caixa 60 RS 0,49 RS 29.40

130 Lâmina p/bísturí n''. 1 1 Caixa 60 RS 0,49 RS 29.40

131 l4iniiiiaD/bisniri n". 15 Caixa 60 RS 0,49 RS 29,40

132 ülmina n/hi.siuri n". 21 Caixa 6(1 RS 0,49 RS 29.40

133 Lamina dc histuri n° 22 Caixa 60 RS 0,49 RS 29.40

134 Lâminas dc bisturi n" 23 Caixa 80 RS 0.51 RS 40.80

135 Lâminas de bisturi n" 24 Caixa 100 RS 0.59 RS 59.00

136 Lenço! de panei hospitalar em rolo 70cmx50cm UNID, 750 RS 167.61 RS 125.707,50

1 ""T Luva de procedimento extra neo.. c' 100 unid. Caixa 1800 RS 34.89 RS 62.802,00

Luva de procedimento iam. G. c/ 100 unid Caixa 2400 RS 34.89 RS 83.736.00

139 Luva dc procedimento iam. M. c/100 unid. Caixa 3200 RS 34,89 RS 111.648.00

140 Luva de procedimento iam. P. c/100 unid. Caixa 3200 RS 34,89 RS 1 11 .M8.00

141 Máscara Simples ücscarlávci c/100 Caixa 750 RS 0,27 RS 202.50

142 Máscara tripla descartável c/100 Caixa 750 RS 0,28 RS 210,00
143 Nylon 0 d aaulha Caixa 350 RS 2,96 RS 1.036,00

144 Nvlun 2.0 c, aaullta Caixa 350 RS 2.96 RS 1.036.00

145 Nvlon 3.0 d aüulha Caixa 350 RS 2.96 RS 1.036.00

146 Nvlim 4.0 a aaulha Caixa 350 RS 2.96 RS 1.036.00

147 Nvlon 5.0 d aaulha Caixa 350 RS 2,96 RS 1.036.00

14X Oxlmctro de Pulso Uiid 55 RS 222,92 RS 12.260.60

149 Seriiiaa descartável 03 ml s/ aaulha Unid. 45500 RS 0,36 RS 16.380,00

150 Scrinaa descartável 05 ml s/ aaulha Unid. 45500 RS 0,37 RS 16.835.00

151 Serinaa de.scartável 01 ml c/auulha Unid. 40000 RS 0,58 RS 23.200.00

152 Serinaa descartável 03nil c/aaulha Unid. 41000 RS 0,44 RS 18.040.00

153 Seringa descartável 05ml c/aeulha Unid. 41000 RS 0,49 RS 2I),()90.00

154 Seringa descartável 10 ml. s/ aaulha. Unid. 40000 RS 0.75 RS 30.000.00

155 Seringa descartável lOml c/aaulha Unid. 58000 RS 0,90 RS 34.200.00

156 Seringa descartável 20 ml. .v aaulha. Unid. 38000 RS 1.16 RS 44.080.00

157 Seringa descartável 20ml c/aeulha Unid 3SOOO RS 1,46 RS 55.480,00

158 Termômetro clinico dicilal Unid. 350 RS 32,28 RS 1 1.298.00
. -.j

Tiras o/ teste dc cliccse ex c/50 Caixa 1200 RS 29,90 RS 35.880,00

W Compressa de uaze.s esteiil pcl c 10 Hct 2200 RS 2,76 RS 6.072,00

161 Esparadraoo impermeável 10 cm x 4.5 m Rolu 3500 RS 21,13 RS 73.955.00

162 Fita adesiva hospitalar - rolos Rolo 450 RS 8.18 RS 3,681.110

163 Glutaraldeido 2% Galão 60 RS 37,56 RS 2.253,60

164 Máscara de ncoteçào contra bacilo - n95 Unid. 500 RS 1,89 RS 945,00

165 Papel grau cirúrgico 08cm x 100 m Rolo 85 RS 101.23 RS 8.604,55

166 Papel grau cirúrgico 10 cm X lOOm Rolo 85 RS 105,62 RS 8.977,70

167 Papel grau cirúrgico 15 cmx lOOm Rolo 85 RS 110,02 RS 9.351.70

168 Papel grau cirúrgico 20 cm x 100 m Rolu 85 RS 1 1 1,61 RS 9.486.85

169 Papel grau cirúrgico 30 cm x 100 m Rolo 85 RS 149,49 RS 12.706.65

170 Papel grau ciiuruico 5x 100 Rolo 40 RS 96,14 RS 3.845.60

171 Polilix 2 vias (muitiviasl - unid. Unid. 8500 RS 1,95 RS 16.575,00

172 Luva dc Vinil P UNID. 1200 RS 28,00 RS 33.600,00

173 Luva de Vinil M UNID. 1200 RS 28.00 RS 33.600,00

174 Luva lie Vinil O UNID. 1500 RS 28,00 RS 42.000.00

175 Luva Nitrilica P UNID, 1600 RS 25.07 RS 40.112.00

176 Luva Nitrilica M UNID. 2000 RS 25.07 RS 511.140.00

177 Luva Nitrilica G UNID. 1600 RS 25,07 RS 40,112,00

178 Gaze 7.5 X 7.5 13 Fios com 500 uml PCT 3000 RS 35,69 RS 107.070.00

179 Gaze 7.5 X 7.5 11 Fios comSOO und Pcl 3000 RS 29,56 RS 88.680,00

180 F.snaradrapo impermeável 5 cm x 4,5 m Rnlii 1200 RS 9,67 RS 1 1,604.00

T01"AL 3.9NÜ.42K.6Ü

irês milhòe.s, nnvccenio.s c oiicDia mil. quairocemos c vinle c oiio reais c sesscma ccnlavos
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Salut Hospitalar LTDA-ME

I .OTE 02

ITEM DESCRIÇÃO uNin OllANT V. UMT V. TOTAL

181 Ambrnxol xaronc adullo. 30 me/ 5 ml. 100 ml. VÜ 16000 RS 7.23 RS 115.680.00

182 AmbiuxoixaroDCocdiairico. I5me/5ml. 100ml. VD (5000 RS 7,18 RS 107.700,00

183 Ampicilina 250 mK'5 ml,60 ml VD 5000 RS 1 1.52 RS 57.600,00

184 Ampicilina 500 niu CMP 85000 RS 0,64 RS 54.400.00

185 Beiizuaio de benzila (1,25 %. 60 ml FRS 2500 RS 12,54 RS 31,350.00

186 Bromidralo de rcntilcrtil «oia.s. 20 ml. KRS 1800 RS 6,87 RS 12.366.00

187 Bromonrlda aoia.'<. 20 ml. FRS 1800 RS 5,64 RS 10.152.00

188 Cctoconazol 200 mc CMP CMP 75000 RS 0,56 RS 42.000,01)

189 Cctoconazül creme TB 850Ü RS 5.95 RS 50.575.00

190 Cctoconazul .shamnuu \TI 450 RS 18.51 RS 8.329,50

191 Cimctidina 200 mi/. CMP CMP 73000 RS 0.82 RS 59.860.00

192 Cinarizina 25 mu CMP 45000 RS 0.67 RS 30.150.00

193 Cinarizina 75 mc CMP 30000 RS 1.31 RS 39.300.00

194 Complexo B CMP CMP I3500Ü RS 0,17 RS 22.950.00

195 Complexo H uotas dc 20 ml. VD 4500 RS 10,46 RS 47.070.00

Coitinlexo R xarope VD 7200 RS 7.35 RS 52.920,00

^  , Diclofcnaco resinalo aolas VD 4650 RS 13,43 RS 62,449.50

198 Diclofcnaco dc noiá.wio 50 me. CMP C.MP 16000 RS 0,16 RS 2.560.00

199 Diclofcnaco dc sódio 50 mg. CMP CMP 350000 RS 0,17 RS 59.500,00

2110 Dimciicona 40 mg. CMP CMP 35000 RS 0,31 RS 10.850,00

201 Dioirona 500 mu. CMP CMP 200000 RS 0,33 RS 66.000.00

202 Hidroeloriiliaziib 25 mu. como CMP 450000 RS 0,12 RS 54.000.00

203 lodetodepoiiLssio 100 ml xarope VD 8400 RS 10,25 RS 86.100,00

204 Neoinicina • baeilracina 0.5%. o 10 a. BIS 13000 RS 2,36 RS 30.680,00

205 Nislatina creme vauinal 250.000 Ul. 50 ei. BIS 8200 RS 8,55 RS 70.110,00

206 Oleo mineral 100 ml VD 950 RS 6,12 RS 5.814.00

207 Salbuiamol Ü.04% xarope c/ lOOml. FRS 5900 RS 5,84 RS 34.455,00

208 Secnidazul Ia, CMP CMP I65ÜÜ RS 2,48 RS 40.920.00

209 Vitamina C cotas 20 nií. VD 19500 R$ 4,50 RS 87.750,00

210 AAS 100 mc. como. Comp. 1 100(10 RS 0.14 RS 15.400.00

21 i AAS 500 n»B. como. Comp. 45000 RS 0,17 RS 7.650.00

212 Ácido ascorbico cotas Vidro 4500 RS 4,94 RS 22.230.00

213 Ácido fülicü 5 mu. como. Comp. 95000 RS 0,17 RS 16.150.00

214 Albendazol 4(Hlmu. comn. Mastisável. Comp. 32000 RS 1.60 RS 51.200.00

215 Albendazol siispciLsãn oral 40 ms/niL. Vidro 5500 RS 2.98 RS 16.390.00

218 Amaxicilina pó p/ .saso oral ÔOma/m! c 60 mi. Frasco 4ÜÜ0 RS 11.63 RS 46.600.00

219 Amoxicilina 500 me. comn. Como. 65000 RS 0,67 RS 43,550.00

Aziiromicina 500 mc. comp. Comp. 51000 RS 3,22 RS 164.220,00

* Azitromicitia pó p' saspensão oral 6Ü0ma Vidro 3500 RS 15,34 RS 53.690.00

222 Captopril 25 mu. conip. Comp. 350000 RS 0,15 RS 52.500.00

223 Cefalexiiia 500 mc. cups. Comp. 75000 RS 1,09 RS 81.7.50.00

224 Cefalexitia su-su. Oral 50 inc/ ml. c/ 60 ml. Frasco 4200 RS 15,10 RS 63.420.00

225 Ciproíloxncino. cloridialo dc. 500 me comp. Corap. 6500 RS 0,45 RS 2.925.00

226 Complexo B Comp. 32000 RS 0,23 RS 7.360,00

227 Complexo B cotas 20ml Vidro 370(1 RS 7,96 RS 29.452.00

228 Dexametasona creme tubo 450(1 RS 5.48 RS 24.660,00

229 Dcxameta.sona elixirO. Ic/mL.c/ 100 ml Vidro 2250 RS 6,81 RS 15.322.50

230 Dexciorfeniramina. maieato. comn. 2ma Comp. 7500 RS 0,14 RS 1.050.00

231 Dcxciorfcniramina xarope 0.4 mcmL lOCmL Vidro 3900 RS 5,93 RS 23.127.00

232 Díclt>(ciiaco rcsinaio cotas Vitlro 6500 RS 11,62 RS 75.530,00

233 Diclofcnaco dc potássio 50mc Comn. 55000 RS 0,17 RS 9.350.00

234 Dicoxina 0.25mc comp. Comn. 6000 RS 0.23 RS 1.380.00

235 Dimciicona 75 MG/ML colas Vidro 3500 RS 5,02 RS 17.570.00

236 Dipirona sódicu utuas d iüml. Frasco 7500 RS 2,21 RS 16.575.00

237 Dipirona 500 mc c/ 500 comprimidos Como. 175000 RS 0,31 RS 54.250.00

238 Fnal.mril maicaio dc 10 mc caixa cora 500 comprimidos Comp. 2ÜÜ00Ü RI 0,50 RS 100.000,00

239 EnaJanril. maleaiu dc 20mc caixa com 500 comni imidus Comp. 2000ÜO RS 0,17 RS 34.000.00

240 Enalapril. malealo de 5mc comp. Cx c/501) Comp. 1000(10 RS 0,15 RS I5.000.00

24! Fluconazol 150 nm, caixii c/SOO comprimidas Comp. 301)00 RS 1,34 RS 40.200.00

242 Furosemida 40 mc. caixa com 500 comprimidos Comp 60000 RS 0,15 RS 9.000,00

243 Glibenclamida 5nic caixa com 750 comprimidos. Comp. 60000 RS 0,05 RS 3.000,00

Insc. Est; 12.497.475-9
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Salut Hospitalar LTDA-ME
244 Hldri)clorc>lij7icla 25ma caixa com 500 comprimidos Comp. 60ono RS 0.07 RS 4.200.00

245 HIdroixo dc aluniinio suspensão 100 ml fra 5500 RS 7.04 RS 38.720.00

246 lodcio dc notássiii 1 (lü ml fns 4200 RS 9,30 RS 39.060,00

247 Ibuornlcno. comprimido 300 ma Comp. 120000 RS 0,4! RS 49,200.00

248 íbuprorcno. comprimido 600 ine Comp. 155000 RS 0,82 RS 127.(00,00

249 Ibuntüfcno, suspensão oral 20 mií/mL c/ 30 ml Susp. 7200 R.S 5,29 RS 38.088.00

250 Ipratrópio, brometo c/ 20 ml Fra.sco 390Ü R.S 4,61 RS 17.979.00

251 LoniUidipa xarope Imii/pil. c/ lOOml. Frasco 3500 RS 9,84 RS 34.440,00

252 Lüsarlana potássira 50 mp Como. 135000 RS 0,22 RS 29.700.00

253 Mcbcndazol lOOtPiu comp. Comp. 45000 RS 2,36 RS 106.200.00

254 Mcbcndazol susp. Oral. 20mE/nil c/ 30 ml. Crs 8600 RS 2,20 RS 18.920.00

255 Mctlbrmina. cloridraio. 500me comn. Comn. 365000 RS 0.22 RS 80.300.00

256 Mctfomiina, cloridraio. SSOmc como. Comp. 370000 RS 0,28 RS 103.600.1X)

257 Meioclnpnimida, cloridratn de. 10 me conip. Comp. 40000 RS 0.19 RS 7,600,00

258 Muioclnpramida aoias 10 ml Fra.sco 9500 RS 2.68 RS 25.460.00

259 Mcironida/ol 200 ma/ 5 ml suso.orai.c/ 80 nil. Frasco 7500 RS 11,57 RS 86.775,00

260 McIroiiiduTo! 250 ms, comp. Comp. 68000 R,S 0,44 RS 29.920.00

261 Mclronidazoi 5% creme vaaiiial c- 40 ar. Risnaea 6200 RS 15,54 RS 96.348,00

Mtcüiiazol. loeào 2% c/ 30 ml Frasco 4200 RS 8,13 RS 34.146.00

Miciinazcil crcrac 2% dennai. a 28 ar. Bisnaea 4100 RS 10.66 RS 43.706,00

264 Micpnazdi. nitrato de. creme vaainal 2" u. 60 ar. Bisnaeu 2200 RS 15.47 RS 34.034,00

265 Ncomicina - bacliracina 0.5%/IOc Bisnaea 5600 RS 5,74 RS 32.144,00

266 Nimcsulld.a 100 mc Comp. 65000 RS 0,27 RS 17,550.00

267 Nimcsullda aoias Vidro 4500 RS 4.64 RS 20,880.00

268 Nistülina creme vaainal bisnaaa Bisnaea 5500 RS 9,17 RS 50.435.00

269 Nistatina susp. Oial 100.000 Utriii c/ 30ml. Frasco 6200 RS 8,74 RS 54.188.00

270 Oinepnizül 20 ma cápsula Cápsula 65000 RS 0,31 RS 20.150,00

271 Paracctamol 200mu'nil. sol.oral c/15 ml. Frasco 9500 RS 2,38 RS 22.610.00

272 1'aracctaiiiol 500 ma. conip. Comp. 85000 RS 0,23 RS 19.550,00

273 Pciiiciliiia bcnzalina po p/ susp. liij. 1.2UO.OOO Ui. amp Fra.s-amp 3900 R$ 20,95 RS 81.705.00

274 Pciiiciliuu beiizalina PO p/ susp. Ini. 600.000 UI. amp. Fras-amp 2500 RS 18.06 RS 45.150,00

275 Pcnicilina procaína-^potassica. susn.Ini.300.1)00 • 100.000 UI Fras-amp 29O0 RS 16.95 RS 49.155,00

276 Prcdni.sona 05 ma. comn. Comp. 35000 RS 0,20 RS 7.000,00

277 Prcdnisona 20 me. comp. Como. 580OD RS 0,66 RS 38.280,00

278 Pronietazina 25me comp. Comp. 6500 RS 0.26 RS 1.690.00

279 Pronaiiolol, cloridraio dc. 40mc comp. Comn. 135000 RS 0,09 RS 12.150.00

280 Sais p' reidraiacão oral po p' sol. Orai F.iivelnp 29000 RS 1,08 RS 31.320.00

281 Salhiiumiol xarope Vidro 4500 RS 5,73 RS 25.785,00

282 Sinva.sOilina comp. 20 me (.'omp. 39500 RS 12,44 RS 491.380,00

283 Slnva.staiina comn. 40 ma Comp. 33000 RS 0.46 RS 15-180,00

Sulta. + i/imcioprina 400 + 80 me. comp. Comp. 650Ü0 RS 0,42 RS 27.300,00

Sultà. + üimetoprina su.sp. 40ma+8me/ml. 50 ml. Frasco 8200 RS 7,46 RS 61.172,00

2X6 Sulfato ferroso 25 mE'ml. sol.oral. 30 ml. Frasco 4500 RS 4,89 RS 22.005.00

287 Sulfato fcaoso 40 ma. comp. Comp. 85000 RS 0,15 RS 12.750.00

288 Ácido ascórhico i e. Inj. Amn 5 ml. Ami>ola 8900 RS 6.43 RS 57.227,00

289 Ácido iiancxâ/iiico 250me/5íiiJ. ini. A/mv>la 4200 RS 8.20 RS 34.440.00

290 Acua para inlccão 250 ml, sislema fechado. Vidro 3800 RS 7,49 RS 28,462,00

291 Aeuupura Iniccào lOml Ampüla 22500 RS 1,30 RS 29.250,00

292 Aminoillinu lOOme. comp. Comn. 26000 RS 0,26 RS 6.760.00

293 Aininolílina 24ni(í''m] iniet.lOml Ampoia 7200 RS 3,90 RS 28.080,00

294 Amnícllina lu. ini. Amnolu 8600 R$ 8,83 RS 75.938,00

295 Anipicilina 500 me. comn. Como. 36500 RS 0,73 RS 26.645,00

296 Atropina 0,25 me, amp. ( ml. Amoüla 15000 RS 2,35 RS 35-250,<K)

297 Bicarbonalü dc sódio 8.4% 10 ml Ampola 12500 RS 2,05 RS 25.625.00

298 Bromoprida inietável. 5 ma/ml. amp. 2 ml. Ampüla 2500 RS 5,67 RS 14.175.00

301 Bromopriiti 4mE/ml 20 ml aota.s Frasco 850 RS 5.67 RS 4.819.50

302 Buiilbroinelo de cscopolamina -> dinlrona sódica 20 ml eoias Frasco 65O0 RS 13.94 RS 90.610,00

303
Butllbníincin dc cscopolamina -t dipironu sódica 4 mg 500 mg/ml
ínietávci

Ampola 14500 RS 10,36 RS 150.220,00

304 Butiibromcto dc escopolamina 20me/ml 1 mil Ampola 10500 RS 6.68 RS 70.140,00

305 Cedilaiiidc 2 ml - 0.2 ma -ml Ampüla 1000 RS 4,30 RS 4.300,00

306 Cefalexiiia 500 mc Comp. 6000 RS IJ3 RS 6.780.00

307 Ccfaloiínn le s/ diluenle. ini. Ampola 12500 RS 13.23 RS I65.375.O0

308 Cellriaxona 1 er injetável Ampola 9500 RS 11,59 RS 110.105.00

Insc. Est: 12.497.475-9
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.Í09 CimctiOina 3ÜOiTiE/2ml. ini. Aninola 4(l«ü RS 5,73 RS 22.920.00

.ÍIO Ciniclidina 200ma caixa c/ 500 comp CX 11)0 RS 412.59 RS 41,259.00

311 (linarizina 25rafi. comp. Cump, 3000 RS 0.84 RS 2.520.00

312 Cinarizina 75ma- conip. Comp- 3000 RS 1,10 RS 3.300.00

313 Ciprolloxaciao 200inB ínicl. c/ 100 ml Frdscü 1850 RS 45.56 RS 84.2X6.00

3]-< Cloraiilcnicol Is Amrwia 2300 RS 9.23 RS 21.229.00

315 Cloreto de potássio 19,1%. ini. Anip. 10 ml. Amputa 600 RS 1.88 RS 1.128.00

3I{. Cloreto de sodio 10 %. ini. Airn. 10 ml. Aniooia 5000 RS 1.06 RS 5,300.00

317 ("loridralo de bupivacaína pt^iada - 4rpl sterilc pack Ampüiii 1000 RS 17.72 RS I7.72Ü.OÜ

318 Cloridrato de ciprolloxacíno cninp. 500 mg Como, 4500 RS 0,79 RS 3-555,00

319 Complexo B inieiávcl. amo. 2 ml. Ampola 13500 RS 6.02 RS 81.270.00

320 Dcslanosideo iniciávd Ü.4mii 2ml. amo. 2 ml. Ampola 140 RS 4.80 RS 672.00

32) Dcxamctasona 2mii/ml. ini. Amp. l ml. Ampola 8000 RS 4.62 RS 36.9(>(l.00

322 Dexamclasona 2.5 ml 4 mitiml AmtHihi 12000 RS 7.85 RS 94.200.00

323 üiclolenaco de Doiassio 75rni!/3ml, ini. Anip. 3 ml. ÁmcHjla 22000 RS 5,77 RS 126.940.00

324 Diclolcnaco de sódio 75mg;'3ml. ini. Amo. 3 ml. Ampola 25501) RS 5.42 RS 138.210.00

325 Dimcticoiiu gotas. 10 ml. Vidro 6500 RS 5.02 RS 32.630.00

326 Dipiruna 50%. ini. Amp. 2 nil. Ampola 27000 RS 6.75 RS 182.250.0n

177 Oiuoxina 0,25 me Comp- 4500 RS 0.38 RS 1.710.00

Efonil 1 ml 10 ma'ml Ainnola 1750 RS 4.17 RS 7.297.50

329 •Adrenalina inictavcl ■Ampola 1500 RS 4,69 RS 7.035.00

330 Furoscmída 20 mg/ 2 ml. amp. 2 inl. Ampola 9500 RS 3.19 RS 30,305.00
331 Gcnlamicina 10 me/ml, inj. Amp. 1 ml. Ampola 6500 RS 2.13 RS 13,845.00
332 Ocntamicina 20 mg/ml, ini. Amp. 1 ml. Ampola 6500 RS 2,72 RS 17,680.00
333 Gentaniicina 4ümi2/nil. inj, Anip. 1 ml. Ampola 6500 RS 3,19 RS 20,735.00
334 Ocnlamicina 80m!!/2ml. ini. Amp. 2 ml Ampola 6001) RS 3.58 RS 21.480.00
335 Glicose 25%. amp. lüml. Ampola 7500 RS 1.26 RS 9,450.00
336 Glicose 50%amp. lOmI. Ampola ,8500 RS 1,37 RS 11.645.00
337 Gluconato de cálcio 10% 10 ML Ampola 4500 RS 4,58 RS 20,610.00
338 Hidrocortisona 100 mg. inj. Ampola 4200 RS 7.34 RS 30,828.00
339 Hidrocortisona 500 mi;, inj. Amp. 4 ml. Ampola 3500 RS 15.09 RS 52.815.00

340 Lidoutina 2% eeléia. 30 gr. Bisnaga 1200 RS 4.46 RS 5.352.00
341 Maleuio de crgomeirina I ml 0.02 me/ml Amoola 3500 RS 6.10 RS 21,350.00
342 McOonidazol 0.5%. ini. 100 ml. sistema fechado. Frasco 4200 RS 20,00 RS 84,0()0.<HI

343 Noradrcnaiina 8 mg d ml Amoola 350Ü RS 9.52 RS 33.320.(M)

344 Oxjcilina Ig Amoola 3500 RS 5.39 RS 18.865.00

345 OxittKtina 5 UI/ ml. amp. 1 ml. Ampola 9501) RS 4,96 RS 47.120.00

346 Ponirilína hrmzjitina 400 0(11) 1 li Ampola 3200 RS 13.87 RS 44.384.00

347 renicilina bcnzatma 6,00.000 IJi Ampola 6500 RS 16.05 RS 104.32.4,00

348 Pcnicilina bcnzalina 1.200.000 Ui Amoola 7500 RS 19.24 RS 144.300.00

' •'( Piracclan 1 gr, inj. Amo. 5 ml. Amoola 3500 RS 7,34 RS 25.690,00
Promclasina 50 mg/2ml. inj, Amp, 2 ml. Ampola 530Ü RS 4,46 RS 23.638.(HI

351 Sol. de Manitol 20% 25Üml sistema fechado Frasco 140 RS 20,76 RS 2.906.40

352 Soro fisiolúfico 0.9% 100 ml cx Frasco 13001) RS 15,92 RS 180.960.00

353 Soro fisiológico 0.9°.o, 250 ml. sistema fechado. Frasco iinon RS 13.48 RS 203.280.00

354 Som risiolòsica 0.9%, 500 niL, .sistema fechado. Frasco 3500Í) RS 19.62 RS 686.700.00

355 Soro glicofisiologico c/ 500 ml sistenta fechado Fiasco 8500 RS 20.99 RS 178.415.00

356 Soro glicüsado 5% 250 ml. sistema fechado. Frasco 12000 RS 17.59 RS 211.080.00

357 Soro glicnsado 5% 500 ml. sistema fechado. Frasco 15000 RS 20.49 RS 3(17,350.00

358 Soro ri nger c laciaiü 500 ml. sistema fechado. Frasco 7500 RS 23.03 RS 172,725.00

359 Soro rincer simples 500 ml. .sistema fechado. Frasco 2200 RS 23.03 RS 50,666.00

360 Sulfadiazina de prata 1 % pomada 50O e Potes 350 RS 92,47 RS 32,3(^.50

361 Vitamina R 10 mg. ml. ini, .Ainp, I ml. Ampola 5500 RS 6,10 RS 33.550.00
TOTAL 9J9I.445.40

nove milhões, trezentos c noventa e um mil. uuatrocentos e quarenta e cinco reais c quarenta ccntavo.s

T.OTF, Ü3

ITEM DE.SCR1CAO UNID OUANT V. UMT V. TOTAL

362 ÁCIDO VALPROICO COMPRIMIDO 250me COMP 6000 RS 0,92 RS 5.520.00

363 ÁCIDO V.ALPROICO COMPRIMIDO SOOmg COMP 6500 RS 1.86 RS 12.090.00

3fr4 AI.PRAZOLAM COMPRIMIDO Ü.5mg COMP 1ÜIIOO RS 0,51 RS 5.100.00

365 ALPRAZOLAN COMPRIMIDO Img COMP 12000 RS 0.85 RS 10.200,00

366 áLPROZOLAN comprimido 2mg COMP 12000 RS 0.97 RS n.640.00

367 AMITRIPTILINA COMPRIMIDO 25íim COMP 2<)im> RS 0,68 RS 13.600,00

Insc. Est: 12.497,475-9

Rua Loreto, n* 200 - Bairro Nazaré
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1

Salut Hospitalar LTDA-
.568 BROMAZEPAM COMPRIMIDO 3.0mi! COMP 20!)0() RS 0,40 RS 8.000.00

.560 BROMAZEPAM COMPRIMIDO fi.Oniu COMP 12000 RS 1.43 RS 17.160.00

370 CARBAMAZEPINA COMPRIMIDO 20()mB COMP 15000 RS 24,40 RS 366-000.00

371 CARBAMAZEPINA COMPRIMIDO 4nOmE COMP 6000 RS 1,46 RS 8.76Ü.00

372 CARBAMAZFPÍNA SUSPENSÃO 2ütni! /itlJ VDS lOüO RS 13.90 RS 15.900.00

373 CARBONATO DF LtTIO COMPRIMIDO 300mu COMP 8500 RS 0.20 RS 1.700.00

374 CARBON.ATO DF l.ITIO COMPRIMIDO 450 mu COMP 6000 RS 0,40 RS 2.400.0Q

375 CLON-IZEPAM COMPRIMIDO 0.5mu COMP 40000 RS 1.59 RS 63.600.00

376 CLONAZEPAM COMPRIMIDO 2.0mu COMP 29000 RS 0.78 RS 22.620.00

377 CLONAZEPAM GOTAS 2.5 ma/ml VDS 1000 RS 13.90 RS 13.900.00

378 CLORIDRATO DE AMITRIPTILINA COMPRIMIDO 2fmfl COMP 27000 RS 0,68 RS 18.360.00

379 CLORIDRATO DF BÍPFRrDFNO COMPRIMIDO 2mu COMP 1 IQÜO RS 10,87 RS 119,570.00

380 CLORIDRATO DF CLOMIPRAMINA COMPRIMIDO 25ma COMP 6500 RS 1,30 RS 8.450.00

381 CLORIDRATO DE CI.ORPROMAZINA COMPRIMIDO lOOmu COW 40000 RS 0,49 RS 19.600.00

382 CLORIDRATO DE CLORPRÜMAZINA (.'OMPRIMIDO 25mi! COMP 20000 RS 1,93 RS 38.600.00

383 CLORIDRATO DE SERTRALINA COMPRIMIDO 50me COMP 12000 RS 4,85 RS 58.200.(10

384 DIAZEPAM COMPRIMIDO lOmu COMP 22000 RS 0,68 RS 14.960,00

385 DIAZEPAM COMPRIMIDO Smu COMP 22000 RS 0,30 RS 6.600.00

386 DISSUl-FIRAM COMPRIMIDO :50mu COMP 5000 RS 0.69 RS 3.450.00

, FENITüINA COMPRIMIDO lOOinu COMP 30000 RS 5.33 RS 159,900.00

Jí;8 FENÜBARBITAL CO.MPRIMIDO lüü mu COMP 3000(1 RS 0,85 RS 25.500.00

389 FENOBARBITAL GOTAS FRS 1000 RS 9.08 RS 9.080,00

390 FLUOXFTINA COMPRIMIDO 20mu COMP 27000 RS 0,49 RS 13.230.00

391 GABAPENTINA COMPRIMIDO SOOmu COMP 1178 RS 3,12 RS 3.675.36

392 HALOPFRIDOl. 2mi;'ml SUSPENS.ÃÜ FRS 350 RS 2,88 RS 1.008.00

393 HALOPERIDOL COMPRIMIDO Ima COMP 22000 RS 0,88 RS 19.360.00

394 IIALOPERIDOL COMPRIMIDO 5mu COMP 22000 RS 1.14 RS 25.080.00

395 HALOPERIDOL DECANOATO 7ü.52niB/ml INJETÁVEL AMP 1000 RS 3,93 RS 3.930.00

396 NFOZINE COMPRIMIDO lOOme COMP 14000 RS 1,29 RS 1 S.OWI.ÜÜ

397 NEOZINF COMPRIMIDO 25mu COMP 1 lUÜO RS 3,54 RS 38.940.00

398 OXALATO DF ESCITALOPRAM COMPRIMIDO lOme COMP 60ÜÜ RS 0,65 RS 3.900.00

399 OXALATO DE ESCITALOPRAM COMPRIMIDO 15ms COMP 6000 RS 1.20 RS 7.200.00

400 OUETIAPINA lOflMG COMP 40000 RS 0.71 RS 28.400.00

401 QUETIAPINA COMPRIMIDO 25mB COMP 8500 RS 3,50 RS 29.750.00

402 RISPERIIXJNA COMPRIMIDO Imc COMP 24000 RS 0,45 RS 10.800,00

403 RISPERIDONA COMPRIMIDO 2niu COMP 24000 RS 0.70 RS 16.800,00

404 TOPIRAMATO COMPRIMIDO 25mu COMP 2000 RS 1,46 RS 2.920,00

405 TORVAL COMPRIMIDO 50üma COMP 5000 RS 1.86 RS 9.300.00

TOTAL J.291I.K13.36

um milhão, duzentos c noventa mil, oilocentos e ivezc reais c trinta c seis centavos

VALOR rOTAL COTAÇAO: I4.662.6H7J6

quatorze milbSw, setscentos e sessenta e dois mil. setsceiHos e oictnla t sete reais e trinU e seis centavos

BAl-SAS-MA. 19 DF. DEZEMBRO 2022

VAUDADE DA COTAÇÃO: 60 (sessenta) dias.

Salut Hospitalar LtcTa

Representante Legal: Joina de Cássia Mendes Soares

RG/CPF: 117209893-6 GEJSPC-MA/OOO.146.183-46

Sócia/Administradora

Insc. Est: 12.497.47S-9

Rua Loreto, n' 200 - Bairro Naiaré

saiuttio$pitalar@y3hoo.com

CNPJ.: 25.210.848/0001-76 Insc. Mun;12.001.706-76

Cep:65.800-000 - Balsas-MA.

Fone/Fax: 09}3541-7328



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

OBjerO: FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS E INSUMOS.

MAPA DE APURAÇAO DAS PROPOSTA DE PREÇOS

LOTE 01 FIMIAOI FIRMA 02 FIRMA 02 ESTIMATIVA

{TEM ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS UNÍD. QUANT.
Tipo de

Benefício

VIR.

UNIT.
VLR TOTAL injtuNir. VULTOTAL VLR. UNrr. VLR TOTAL VLR. UNIT. VIR TOTAL

1 Agua destilada d 250 ml, sistema fechado Amp. 2.100 EX 12,13 25.473,00 15,97 33.537,00 13,35 28.035,00 13,82 29.022,00

2 Agua destilada d 500 ml, ststema fechado Amp. 2.500 £X 14,93 37.325,00 18.02 45.050,00 16.73 41.825,00 16,56 41.400,00

3 Agulha p/ anestesia (laquO 25 g 1/2 Unid 3.500 EX 25,60 89.600.00 12,94 45.290,00 29,44 103.040,00 22,66 79.310,00

4 Agu2ia pl anestesia (raqul) 26 g 1/2 Unid 3.500 EX 19,63 68.705,00 12,94 45.290,00 23,17 81.095,00 1S,58 65.030,00

5 Agulha pl anestesia {raqui) 27 g 1/2 Unid 2.125 CP 25,60 54 400,00 12,94 27.497,50 31,24 66.385,00 23.26 49.427.50

6 Agulha pl anestesia (raqui) 27 g 1/2 Unid 875 CR 25,60 22.400,00 12,94 11.322,50 31,24 27.335.00 23.26 20.352,50

7 Agulhas 13x 4,5 Unid 60.000 EX 0,23 18.400,00 0,25 20.000,00 0,25 20.000,00 0,24 19.200,00

S Agulhas 20x5,5 Unid 80.000 EX 0,23 18.400,00 0,25 20.000,00 0,26 20.800,00 0,25 20.000,00

9 Agulhas 25x7,0 Unid 80.000 EX 0,23 18.400,00 0,23 18.400,00 0,26 20.800,0) 0,24 19.200,00

10 Agulhas 30x7 und 80.000 EX 0,23 18.400,00 0,24 19 200,00 0.22 17.600,00 0,23 18.400,00

11 Agulhas 30x8,0 Unid 80 000 EX 0,23 18.400,00 0,24 19.200,00 0,28 22.400,00 0.25 20,000,00

12 Agulhas 40x 12 Unid 80.000 EX 0,23 18.400,00 0,22 17.600,00 0,29 23.200.00 0,25 20.000,00

13 Alcod 70% 111 Frascos 4.425 CP 15,99 70.755,75 11,55 51.108,75 17,11 75.711,75 14,88 65.844,00

14 Alcod 70% 111 Frascos 1.475 CR 15,99 23.585,25 11,55 17.036,25 17,11 25.237,25 14.88 21.948,00

15 Alcod 70% gel 500g Frascos 850 EX 13,72 11,662,00 9,70 8.245,00 15,10 12.835,00 12,84 10,914,00

16 Algodão hidròfilo SOOg Rolos 2.125 CP 28,84 61.285,00 20,78 44.157,50 32,31 68.658,75 27,31 58.033,75

17 Algodão hldrófilo SOOg Rolos 875 CR 26,84 25 235,00 20,78 18.182,50 32,31 28.271,25 27,31 23.896,25

18 Algodão 0 d agulha cx/24und cxs 300 EX 100,19 30.057,00 132,00 39.600,00 115,22 34 566,00 115,00 34.740,00

19 Algodão 0 SI agulha cx/ 24 und cxs 300 EX 100,19 30.057,00 118,56 35.568,00 92,18 27 664,00 103,64 31,092,00

20 Algodão 2.0 d agulha Cx/24und cxs 300 EX 100,19 30.057,00 132.00 39 600,00 122,24 36 672,00 118,14 35.442,00

21 Algodão 2.0 SI aguíia Cx/24und cxs 300 EX 100,19 30.057,00 118,56 35.568,00 107,21 32.163,00 108,65 32,595,00

22 Atadura de crepe 10 cm x 3m c/ S fios (^12 dzs 3.200 EX 15,15 48.480,00 15,00 48.000,00 16,67 53.344,00 15,61 49.952,00

23 Atadura de crepe 12 cm x 3m c/ 9 fios c/12 dzs 4.000 EX 18,20 72.800,00 16,32 65.280,00 20,39 81 560,00 18,30 73.200,00

24 Atadura de crepe 15 em x 3m of 9 fios c/12 dzs 4.000 EX 20,58 82.320,00 18,46 73.920,00 23,67 94.680,00 20,91 83,640,00

25 Abdura de crepe 20 cm x 3m d 9 fios d^2 dzs 3.000 CP 27,44 82.320,00 22,08 66.240,00 32.38 97.140,00 27,30 81.900,00

26 Atadura de crepe 20 cm x 3m o/ 9 fios c/12 dzs 1.000 CR 27,44 27.440,00 22,08 22.080,00 32,38 32.380,00 27,30 27.300,00
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27 AtBdure gessada 10 an x 3m cxs 80 EX 92,96 7.436,80 70,00 5.600,f0 113,42 9.073,60 92.13 7,370, to

28 Atadura gessada 12 cn x 3m cxs 80 EX 124,77 9.981,60 82,80 6.624,C0 133,51 10.680,80 113,69 9,095,20

29 Atsdura gessada 15 cn x 3in as 80 EX 217,28 17.382,40 96,40 7.712,C0 202,08 16,166,40 17J,92 13,753,50

30 Atadura gessada 20 cn x 3m as 80 EX 272,16 21.772,80 149,00 11.920,C0 304,82 24.385,60 241,99 19.359,20

31 Campo operalório 4Scin x SOcm pct. d 50 unid Pacote 450 CP 145,66 65.547,00 106,63 47.983,50 167,51 75.379,50 139,93 62.968,50

32 Campo operalório AScn x SOctn pct c' 50 unid Pacote 150 CR 145,66 21.849,00 105,63 15,994,50 167,51 25.126,50 139,93 20.989,50

33 Caixa pi pérluro cortante 7i Und 600 EX 12,60 7.560,00 9,07 5,442,C0 14,87 8.922,00 12,18 7.308,00

34 Caixa p/ pérfuro cortante 20i Und 600 EX 14,56 8.736,00 16,00 9.600,(0 17,77 10.662.00 16,11 9.666,00

35 Caleter intravenoso rf 14 Unid. 7.000 EX 1,77 12.390,00 2,11 14,770,(0 1,90 13.300,00 1,93 13.510,00

36 Cateter intravenoso n^l6 Unid. 7.000 EX 1,77 12.390,00 2,11 14.770,(0 1,95 13.650,00 1,94 13,580,30

37 Cateter intravenoso n"18 Unid 7.000 EX 1,77 12.390,00 2,11 14.770,(0 1,99 13.930,00 1,95 13,720,30

38 Cateter intravenoso n''20 Unid. 7.000 EX 1,77 12.390,00 2,11 14.770,(0 2,04 14.280,00 1.97 13,790,00

39 Catetar intravenoso n''22 Unid 7.000 EX 1,77 12.390,00 2.11 14 770,(0 2,09 14.530,00 1,99 13,930.00

40 Cateter intravenoso, n°. 24 Unid. 7.000 EX 1,77 12 390,00 2,11 14.77(1,(0 2,16 15.120,00 2.01 14,070,00

41 Cateter nasai tipo óculos adutto Und 2.500 EX 2,75 6.875,00 2,27 5.675,(0 2,95 7,375,00 2,66 6,650,00

42 Cateter nasai bpo óculos infanta Und 2.000 EX 2,50 5.000,00 2,48 4.960,(0 2,75 5.500,00 2.S8 5,160,00

43 Clamp umbilical estéril Urid. 3.100 EX 1,07 3.317,00 1,10 3.410,(0 1,20 3.720,00 1,12 3.472,00

44 Coletor de urina asterria aberto, 1.200 mi. Unid. 2.800 EX 6,32 23,296,00 5,60 15.680,(0 9,57 26.796,00 7,83 21.924,130

45 Coletor de urina sistema fechado d 2000 ml. Unid. 3.500 EX 11,18 39.130,00 8,05 28.175,(0 13,20 46.200,00 10,81 37,835,00

46 Equ^o micvogotas Unid. 8.000 EX 3,64 29.120,00 2,32 18.560,(0 4,45 35.600,00 3,47 27,760.00

47 Escova para assepsia d PVPi Unid 2.500 EX 5,60 14,000,00 3,49 8.725,(0 6,00 15.000,00 5,03 12.575,00

48 FiocatgulCfomadoO 'Of agulhado caixa 360 EX 237,72 85.579,20 7,38 2656,50 261,50 94.140,00 166,87 60.793,20

49 Ro calgui cxomsdo 0 s/agulhado caixa 360 EX 237,72 85.579,20 6,63 2386,50 225,84 81 302,40 156,73 56.422,00

50 Fk} catgut cxomado 1 d agulhado caixa 360 EX 237,72 85.579,20 7,19 2 588,40 273,38 98,416,80 172.76 62.193,30

51 Fo catgut cromado 2-6 cf agulhado caixa 360 EX 237,72 85.579,20 7,38 2.656,50 280,51 100.983,60 175,20 63,072,00

52 Fio catgut cromado2-C' s/agulhado caixa 340 EX 237,72 80.824,80 6,11 2.077,40 290,02 98.806.80 177,95 60.503,00

53 Fio catgut crDmsdo3-(< c/agulhado caixa 340 EX 237,72 60.824,80 7,38 2.509,20 254,37 86.485,80 166,49 56.606,50

54 Fio catgut sinales - 0 st agulha. caixa 350 EX 237,72 85.579,20 7,38 2,656,50 261,50 94.140,00 166,87 60.793,20

55 Fio oatgul simples -1 d agulha. caixa 360 EX 237,72 85.579,20 7,38 2.656,50 266,25 95.850,00 170,45 61.362,30

56 Fio catgut simples 0 a agulha. caixa 350 EX 237,72 85.579,20 7,38 2,656,50 273,38 98.416,80 172,63 62.218,00

57 Fk) catgut simples 2.0 sf agulha. caixa 360 EX 237,72 85.579,20 5,59 2.012,40 280,51 100.983,60 174,61 62,859,50

58 Ro catgut simples 2.0 d agulha. caixa 120 EX 360,00 43.200,00 7,38 885,60 439,20 52.704,00 268,86 32.263,20

59 Fio catgut simples 3.0 cf agulha. caixa 360 EX 237,72 85.579,20 5,59 2012,40 254,37 91.573,20 165,89 59.720,10

60 Ro catgut simples 4.0 cf agulha. caixa 360 EX 237,72 85.579,20 7,38 2.656,50 261,50 94.140,00 166,87 60.793,20

61 Fio mononylon 0 c/aguiha Caixa 360 EX 98,79 35 564,40 7,38 2.656,50 110,65 39.634,00 72,27 26.017,20

62 Fio mononylon 2-0 d agulha 2,0 cm Caixa 360 EX 98.79 35.564,40 75,08 27.02850 113,61 40.899,60 95,83 34.498;30

63 Fio mononylon 3-0 d agulha 2,0 cm Caixa 360 EX 98,79 35 564,40 75,08 27 02850 116,58 41.968,80 9632 34,855,20

64 Fo mononylon 4-0 c/agulha 2,0 cm Caixa 360 EX 98,79 35 564,40 75,08 2702850 120,53 43.390,80 98.13 3S,326;30

65 Fio mononylon 5-0 o/aguiha 2,5 cm Caixa 360 EX 98,79 35.564,40 75,08 27.028,50 105,71 38.055,60 93,19 33.548,40
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86 Ro mononylon 6-0 oíasjijlha 2,5 cm Caixa 360 EX 98,79 35.554,40 75,08 27.028,80 108,67 39,121,20 94.18 33.904.30

67
Fk) seda preta trançada para fecnamento geral,
ginecologia e obstetrícia 2-0 c/agulha 1,7 on

Caixa 120 EX 110,88 13.305,60 1)7,13
8.055,60

124,19
14.902,80

100.73

12.087,50

68
Ro seda prata trançada para fechiamento geral,
oinecoloqia e obstetricia 3-0 d agulha 1,7 cm

Caixa 120 EX 110,88 13.305,60 Ü7,13
8055,60

127,52
15.302,40

101.84
12,22050

69 Rta p/ autodave 19min/30 m Unid. 850 EX 16,05 13.642,50 8,18 6 953,C0 16,94 16.099,00 14.39 12.231,50

70 Fita p/hospitalar 19min/50m Unid. 450 EX 12,16 5.472,00 6,90 3.105,60 14,84 6 678.00 11,30 3.085,00

71 Kitcesarea oct 12 eiiv. Ag Corr^ileto Caixa 60 EX 277,20 16.632,00 325,88 19.552,60 296,61 17.796,50 299,90 17.994,00

72 Kit obslátiícú cromadc 2.0 d agulha caixa 85 EX 1 002,40 85,204,00 102,60 8 721,60 972,33 82648,05 692,44 58.857,10

73 Kit obstáthco cromadc 0 d agulhe caixa 85 EX 1.002,40 85.204,00 102,60 8.721,60 972,33 82 648,05 692,44 58.857,40

74 Luva cirúrgica est. N° "".O Par 8 500 EX 3,36 28 560,00 3,36 28.550,60 3,87 32.895,00 3,53 30.005,00

75 Luva cirúrgica «t. N° 7,5 Par 8.500 EX 3,36 28.560,00 3,36 26.560,60 3,97 33.745,00 356 30.260,00

76 Luva cirúrgica eet. N° 6,0 Par 8 500 EX 3,36 26.560,00 3,36 28.560,(0 4,10 34.850,00 3,61 30.685,00

77 Luva cirúrgioaest N®6,5 Par 8 500 EX 3,36 26.560,00 3,36 28.560,60 3,60 30.600,00 3,44 29.240,00

78 Uultivias d damp de 2 vias Unid. 3 800 EX 3,59 13-642,00 1.95 7.410,60 3,95 15.010,00 3,16 12.008,00

79 Propé desc.c/IOO pcl 400 EX 33,32 13.328,00 28,00 11.200,60 37,32 14.928,00 32,88 13.152,00

80 Scaip r° 19 desc. Unid. 20.000 EX 0,73 14.600,00 0,53 10.600,60 0,84 16.800,00 0,70 U.000,00

81 Scalpn°21 desc Unid 20.000 EX 0,73 14,600,00 0,52 10.400,60 0,87 17.400.00 0,71 14.200,00

82 Scalpn°23desc. Unid. 25 000 EX 0,73 18.250,00 0,51 12.750,60 0,90 22 500,00 0.71 17.750,00

83 Sfflip n° 25 desc. Unid. 20.000 EX 0,73 14.600,00 0,50 10.000,60 0,79 15.800,00 0,67 13,400,00

84 Scalpn°27desc Unid. 10000 EX 0,73 7.300,00 0,49 4.900,60 0,81 8.100,00 0,68 6.800.00

85 Sondadefi:4ey2vias ""IO Unid. 400 EX 6,72 2.688,00 7,65 3.060,(0 7,53 3.012,00 7,30 2.920.00

86 Sonda de (ctey 2 vias i!° 12 Uiúl. 800 EX 6,72 5 376.00 6,06 4.848,60 7,73 6.184,00 6,84 3,472,00

87 Sonda de foiey 2 vias ii° 14 Unid. 800 EX 6,72 5.376,00 5,96 4.768,60 7,93 6.344,00 6,87 5.496,00

88 Sonda de foley 2 vias 16 Unid. 800 EX 6,72 5.376,00 6,06 4.846,60 8,20 6560,00 6,99 5.592,00

89 Sonda de foley 2 vias n° 8 Unid. 600 EX 6,72 4.032,00 6,06 3 636,60 7,20 4.320,00 6,66 3,996,00

90 Sonda de fòley 2 vias n°1S Unid 600 EX 6,72 4032,00 6,22 3 732,(0 7,40 4.440,00 6,78 4.068,00

91 Sonda nasogastiica aria n° 10 Unid. 600 EX 1.49 894,00 1,36 816,60 1,45 870,00 1,43 858,00

92 Sonda nascgastrica aria ii° 12 Unid. 600 EX 1.52 912,00 1,36 816,60 1,48 888,00 1,45 870,00

93 Sonda nasogastríca curta n° 14 Unid. 600 EX 1.52 912,00 1,39 834,60 1,48 888,00 1,46 876,00

94 Sonda nasogastríca curta n° 16 Unid. 600 EX 1,56 936,00 1,32 792,60 1,52 912,00 1,47 882,00

95 Sonda nasogastríca curta n° 6 Unid. 6O0 EX 1,44 664,00 1,20 720,(0 1,40 840,00 1,35 810,00

96 Sonda nasogasbica arta n°6 Unid. 600 EX 1,39 834,00 1,28 768,60 1,35 810,00 1,34 804,00

97 Sonda nasogàslríca longa n°. 06 Uirid. 550 EX 1,92 1.056,00 2,00 1.100,60 1,87 1.028,50 1,93 1,061,50

98 Sonde nasogástrica longa n° 10 Unid. 550 EX 2,26 1 243,00 1,93 1.061,50 2,20 1.210,00 2,13 1.171,50

99 Sonda nasogastríca longa n°12 Unid. 550 EX 2,36 1.298,00 2,01 1.105,50 2,29 1 259,50 2,22 1,221.00

100 Sonda nasogastríca longa n°8 Unid. 550 EX 2,17 1.193,50 2,14 1.177,60 2,11 1.160,50 2,14 1.177,00

101 Sonda uretral r^OS Unid. 800 EX 1,41 1.128,00 1.13 904,60 1,51 1.208,00 1,35 1,080,00

102 Sonda uretra! n° 08 Unid. 800 EX 1,44 1.152,00 1.13 904,60 1,59 1.272,00 1,39 1.112,00
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142 Lâmina p/bíBlurl n°. 21 Caixa 60 EX 70,00 4.200,00 0,49 29,40 67,20 4.032,00 45,90 2,754,00

143 Lamina de bi3turin°22 Caixa 60 ÊX 70,00 4.200,00 0,49 29,40 67,20 4.032,00 45.90 2.754,00

144 Lâminas de bísturí n° 23 Caixa 80 EX 70,00 5.600,00 0,51 40,80 67,20 5.376,00 45,90 3.672,00

145 Lámines de bísturí n° 24 Caixa 100 EX 70,00 7.000,00 0.59 59,CO 67,20 6.720,00 45.93 4,593,00

146 Lençol de papel hospitalar em rolo 70anx50cm UNID. 750 EX 32,61 24 457,50 167,61 125.707,50 38,48 28.860,00 79.57 59.677.50

147 Luva de procedimento extra peq., d 100 unid. Caixa 1350 CP 50,40 66 040,00 34,89 47.101,50 61,49 83 011,50 4S.93 66.055,50

148 Luva de procedimento extra peq., d 100 unid. Caixa 450 CR 50,40 22 680,00 34,89 15.700,50 61,49 27.670,50 46.93 22.018.50

149 Luva de procedimento tam. G, d 100 unid Caixa 1800 CP 50,40 90.720,00 34,89 62.802,50 53,93 97 074,00 46.41 83.538.00

150 Luva de procedimento tam G, c/100 unid Caixa 600 CR 50,40 30.240,00 34,89 20.934,C0 53,93 32 358,00 46.41 27.846.00

151 Luva de procedimento tam M.c7100 unid. Caixa 2 400 CP 50,40 120.960,00 34,89 83 736,50 55,44 133.056,00 46.91 112.584,00

152 Luva de procedimento tam. M, d 100 unid. Caixa 800 CR 50,40 40.320,00 34,89 27.912,50 55,44 44 352,00 46.91 37.528,00

153 Luva de procedimento tam. P, d 100 unid. Caixa 2.400 CP 50,40 120.960,00 34,89 83.736,50 56,45 135.480,00 47,25 113.400,00

154 Luva de procedimento tam. P, d 100 unid. Caixa 800 CR 50,40 40.320,00 34,89 27.912,50 56,45 45.160,00 47,25 37.800,00

155 Máscara Simples desrartávelc/IOO Caixa 750 EX 16,80 12.600,00 0,27 202,50 19,32 14.490,00 12,13 9.097.50

156 Máscara tripla descartável c/100 Caixa 750 EX 16,80 12.600,00 0,28 210,50 19,83 14.872,50 12.30 9.225,00

157 Nylon 0 d agulha Caixa 350 EX 98,79 34.576,50 2,96 1.036,50 96,82 33887,00 66.19 23.165.50

158 Nykm 2.0 c/agulha Caixa 350 EX 98,79 34.576,50 2,96 1.036,50 96.82 33.887,00 66.19 23.166,50

159 Hylon 3 0 c/ agulhe Caixa 350 EX 98,79 34.576,50 2,96 1.036,50 96,82 33887,00 66,19 23,166,50

150 Nylon 4.00'agulha Caixa 350 EX 98,79 34.576,50 2,96 1.036,50 95,82 33.887,00 66.19 23.166,30

161 Nylon 5.0 c/agulha Caixa 350 EX 98,79 34.576,50 2,96 1.036,50 96,82 33887,00 66.19 23.166,50

162 Oxímetro de Pulso Und 55 EX 218,12 11.996,60 232,92 12.260.50 257,M 14 156,45 232.61 12.804,55

153 Seringa descartável 03 ml d agulha Unid. 45.500 EX 0,37 16.635,00 0,36 16.380,50 0,48 20 930,00 0,40 18.200,00

164 Seringa descartável 03 nrí s/ agulha Unid 45.500 EX 0,48 21.840,00 0,37 16.835,50 0,52 23 660,00 0,46 20.930,00

155 Seringa descartável 01 ml c/agulha Unid. 40 000 EX 0,72 28.800.00 0,58 23.200,(0 0,80 32 000,00 0.70 28.QOO.OO

166 Seringa descartável 03 ml cfagulha Unid. 41.000 EX 0,73 29.930,00 0,44 18.040,(0 0,82 33.620,00 0.66 27.060,00

167 Seringa descartável 05ml c/agulha Unid. 41.000 EX 0,77 31.570,00 0,49 20.090,50 0,89 36.490,00 0,72 29.520.30

168 Seringa descartável 1C ml, s/ agulha. Unid 40.000 EX 1,15 46.000,00 0,75 30.000,50 1,36 54.400,00 1,09 43.600,00

169 Seringa descartável 1C ml c/agulha Unid. 38.000 EX 1,18 44.840,00 0,90 34 200,50 1,44 54720,00 1-17 44.460,00

170 Seringa descartável 2C' ml, s/ agulha. Unid. 38.000 EX 1,68 63.840,00 1,16 44.080,50 1,80 68.400,00 1,55 58.900,00

171 Seringa descartável 2Cml c/agulha Unid. 38.000 EX 1,76 66.880,00 1,46 55.480,50 1,94 73.720,00 1,72 65.360,00

172 Termômetro dinlco digital Unid. 350 EX 27,72 9,702,00 32,28 11.298,50 31,05 10.867,50 30,35 10.622,50

173 Tires p/ teste da glicose cx c/50 Caixa 1.200 EX 78,40 94.080,00 39,90 35.880,50 90,16 108 192,00 66.15 79,380,00

174 Compressa da gazes eslerti pct dIO Pct 2.200 EX 1,46 3.212,00 2,76 5.072,50 1,73 3.606,00 1,98 4.356,00

175 Esparadrapo impermeável 10 cm x 4,5 m Rolo 2625 CP 23,58 51.897,50 31,13 55.466,Í5 28,77 75.521,25 24,49 64.286,25

176 Esparadrapo impermeável 10 cm x 4,5 m Rolo 875 CR 23,58 20 532,50 21,13 18.488,75 28,77 25.173,75 24,49 21,428,75

177 Fita adesiva ho^rtalar - rolos Rolo 450 EX 12,16 5.472,00 8,18 3.681 ,C0 13,02 5.859,00 11,12 5.004,00

178 Glutaraldeído 2% Galão 60 EX 117,60 7.056,00 37,56 2.253,50 129,36 7 761,60 94.84 5,690,40

179 Máscara de proteção contra bacilo - n95 Unid. 500 EX 1.66 830,00 1,89 945,50 1.86 930,00 1.80 900,00

180 Papel grau cínjrgicoOScm X100 m Rdo 85 EX 116,96 9.941,60 101,23 8.604,55 112,29 9 544,65 110,16 9.363,50

■o
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s
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181 Papel grau aairgico 10 an x 100 m Rc^o 85 EX 148,63 12.633,55 105,62 8.977,70 142,69 12.128,65 132,31 11.246,35

182 Papel grau dmrglco 15 cm x 100 m Rolo 85 EX 177,60 15.087,50 110,02 9.351,(0 170,40 14.484,00 152,64 12.974,10

183 Papel grau drúrgico 20 cm x 100 m Rolo 65 EX 247,80 21.053,00 111,61 9.486,85 237,89 20.220,65 199.10 16.923,30

184 Papal grau dmrglco 30 em x 100 m Roto 85 EX 336,73 28.622,05 149,49 12.706,65 323,27 27.477,95 269,83 22.935,35

185 Papel grau drurglco S> 100 Rolo 40 EX 116,96 4.678,40 96,14 3.845,60 112,29 4.491,60 108,46 4.338,40

186 Políflx 2 vias (multivlas) - unld. Unid. 8.500 EX 3,59 30.515,00 1,95 18.575,00 4,13 35.105,00 3,22 27,370,10

187 Luva deVInBP UNID. 1.200 EX 33,32 39.984,00 28,00 33.600,00 39,32 47.184,00 33,55 40.260,00

188 Luva de VIníl M UNID. 1.200 EX 33,32 39.984,00 28,00 33.600,0-0 40,66 48.792,00 33,99 40.788,00

189 Luva de Vinil G UNID. 1.500 EX 33,32 49.980,00 26,00 42.000,00 35,66 53.490,00 32,33 48.495,00

190 Luva Nitiilioa P UNID. 1.600 EX 52,64 84.224,00 25,07 40.112,00 57,91 92.655,00 45,21 72.336,00

191 Luva Nitrilica M UNID. 1.500 CP 52,54 78.960,00 25,07 37.605,0:0 58,96 88.440,00 46,56 68,340,00

192 Luva Nitrilica M UNID. 500 CR 52,64 26.320,00 25,07 12.535,00 58,96 29.480,00 45,56 22,780,00

193 Luva Nitrilica G UNID. 1.600 EX 52,64 84.224,00 25,07 40,112,00 60,54 96.864,00 46,08 73.726,00

194 Gaze 7,5 X 7,5 13 Fioe cwn 500 und PCT 2.250 CP 51,24 115.290,00 35,69 80.302,50 60,47 136.057,50 49,13 110.542,30

195 Gaze 7,5 X 7,5 13 Fios com 500 und PCT 750 CR 51,24 38.430,00 35,69 26.767,50 60,47 45.352,50 49,13 36.847,:30

196 Gaze 7,5 X 7,511 Fios comSOO und Pel 2.250 CP 41,72 93.870,00 29,56 66.510,00 50,90 114.525,00 40,73 91.642,30

197 Gaze7,5X7,5l1 FioseomSOO und Pct 750 CR 41,72 31.290,00 29,56 22.170,00 50,90 38.175,00 40,73 30.547,30

198 Esparadrapo imperme;ivel 5 cm x 4,5 m Rolo 1.200 EX 23,58 28.296,00 9,67 11.604,00 25,24 30.288,00 19,50 23.400,00

199 Ambroxol xarope adulto, 30 mg/ 5 ml, 100 ml. VD 12.000 CP 9,02 108.240,00 7,23 86.760,00 9,93 119.160,00 8,73 104.760,00

200 Ambroxd xarope adulto, 30 mg/ 5 ml, 100 mt. VD 4.000 CR 9,02 36.080,00 7,23 26.920,00 9,93 39.720,00 8,73 34.920,00

201 Ambroxol xarope pediairico, 15 mg/5 ml, lOOtr.l. VD 11.250 CP 9,58 107.775,00 7,18 80.775,00 10,73 120.712,50 9,16 103.050,00

202 Antiroxol xarope pediatrico, 15 mg/ 5 ml, 100 ml. VD 3.750 CR 9,58 35.925,00 7,18 26.925,(0 10,73 40.237,50 9,16 34,350,00

203 Ampidiina 250 mg/5 ml,60 ml VD 5.000 EX 16,69 83.450,00 11,52 57.600,00 19,20 96.000,00 15,80 79,000,00

204 Ampicilina 500 mg CMP 63.750 CP 1,04 66.300,00 0,64 40.800,00 1,23 78.412,50 0,97 61337,30

205 Ampicílina 500 mg CMP 21.250 CR 1,04 22.100,00 0,64 13.600,00 1,23 26.137,50 0,97 20.612,30

206 Benzoato de benzila 0,25 %, 60 ml FRS 2.500 EX 14,79 36.975,00 12,54 31.350,00 18,05 45.125,00 15,13 37.825,:0O

207 Bromídrato de fenoterd gotas, 20 ml. FRS 1.350 CP 68,30 92.205,00 6,87 9.274,50 73,09 98.671,50 49.42 66,717,00

208 Bromidrato de fenotero) gotas, 20 ml. FRS 450 CR 63,30 30.735,00 6,87 3.091,50 73,09 32.890,50 49,42 22.239,00

209 Bromoprida gotas, 20 ml. FRS 1.800 EX 4,37 7868,00 5,64 10.152,00 4,81 8.658,00 4,94 8,892,30

210 Cetoconazol 200 mg CMP CMP 75.000 EX 0,59 44.250,00 0,56 42.000,(0 0,67 50.250,00 0,61 45,750,00

211 Cetoconazol creme TB 6.375 CP 11,18 71.272,50 5,95 37,931,25 12,86 81.982,50 10,00 63,750,00

212 Cetoconazol creme TB 2.125 GR 11,18 23.757,50 5,95 12,643,75 12,86 27.327,50 10,00 21,250,00

213 Cetoconazol shampoo VD 450 EX 19,86 6.937,00 18,51 8,329,50 23,44 10.548,00 20,60 9,270,00

214 CImelidIna 200 mg, CMP CMP 54.750 CP 1,12 61.320,00 0,82 44,895,(10 1,37 75.007,50 1,10 60,225,00

215 Cimetdina 200 mg, CMP CMP 18.250 CR 1,12 20.440,00 0,82 14,965,00 1,37 25.002,50 1,10 20,075,00

216 Cinarizlra 25 mg CMP 45.000 EX 1,67 75.150,00 0,67 30.150,00 1,79 80.550,00 1,38 62,100,00

217 Cinanzina 75 mg CW 30.000 EX 2,32 69.600,00 1,31 39.300,00 2,56 76.800,00 2,06 61,800,00

218 Complexo B CMP Cli«= 135.000 EX 0,14 18.900,00 0,17 22.950,00 0,16 21.600,00 0,16 21,600,00

219 Complexo B gotas de 20 ml. VD 4.500 EX 8,68 39.060,00 10,46 47,070,00 9,99 44.955,00 9,71 43,695i00
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220 Complexo B xarope VD 7.200 EX 7,76 55.872,00 7,35 52.920,00 9,16 65.952,00 8,09 58.248,00

221 [Ndotenaco re^to gotas VD 4.650 EX 10,56 49.104,00 13,43 62.449,50 12,89 59.938,50 12.29 57.148,50

222 Didofenaco de potássio 50 mg, CMP CW 16.000 EX 0,28 4.480,00 0,16 2.560,00 0.30 4.800,00 0,25 4.000.00

223 DidofenacodesódioSO mg, CKf CMP 262 500 CP 0,26 68.250,00 0,17 44.625,00 0,25 76 125.00 0,24 63.000,00

224 CKdofenacodesódioSO mg, CMP CW> 87.500 CR 0,26 22.750,00 0,17 14.875,00 0,29 25.375,00 0,24 21.000,00

225 Dimetiecna 40 mg, CMP C\P 35.000 EX 0,53 18.550,00 0,31 10 850,00 0,60 21.000,00 0,40 16.800,00

226 Diplrona500 mg, CMP CVP 150.000 CP 0,41 61.500,00 0,33 49.500,00 0,48 72.000,00 0,41 61.500,00

227 Dipiroru 500 mg, CMP CMP 50.000 CR 0,41 20.500,00 0,33 16.500,00 0.48 24.000,00 0,41 20.500,00

228 HldrodoroSazida 25 mg, comp CMP 450.000 EX 0,09 40.500,00 0,12 54.000,00 0,11 49.500,00 0,11 49,500,00

229 lodeto de potBSw 100 ml xarope VD 6.300 CP 13,44 84.672,00 10.25 64 575,00 16,40 103.320,00 12,36 84.168,00

230 lodelo de potaSM 100 ml xarope VD 2.100 CR 13,44 28224,00 10,25 21.525,00 16,40 34.440,00 13,36 28,056,00

231 Neorródna «tíacrtraana 0,5%, c/10 g BIS 13.000 EX 6,30 81900,00 2,36 30.680,00 6,75 87 750,00 5,14 66.820,00

232 Nlstattna creme vagine) 250.000 Ul, 50 ç^. BIS 6.150 CP 11,85 72 877,50 8,55 52.582,50 13,04 80.196,00 11,15 68.572,50

233 Nlstatína creme vagirrel 250 000 Ul. 50 gr. BIS 2.050 CR 11,85 24292,50 8,55 17.527,50 13,04 26 732.00 11,15 22.857,50

234 Oleo mineral 100 ml VD 950 EX 9,80 9.310,00 6,12 5.814,(0 10,98 10.431,00 8,97 8.521,50

235 Sabütamol 0,04% xampe tí 100ml. FRS 5.900 EX 4,43 26.137,00 5,84 34.456,(0 5,10 30.090,00 5,12 30.208,00

236 Secnidazol 1g, CMP CMP 16.500 EX 4,43 73 095,00 2,48 40.920,(0 5,23 86.295,00 4,05 66.825;00

237 Vitamina C gotas 20 ml. VD 14.625 CP 4,25 62.302,50 4,50 65.812,50 5,20 76.050,00 4,65 68.006,25

238 Vitamina C gotas 20 ml. VD 4 875 CR 4,26 20.767,50 4,50 21.937,50 5,20 25.350,00 4,65 22.668,75

239 AAS lOOmg.conç. Comp. 110.000 EX 0,14 15.400,00 0,14 15.400,00 0,15 16.500,00 0,14 15.400,00

240 AAS 500 mg, comp. Comp 45 000 EX 0,48 21.600,00 0,17 7.650,00 0,53 23.850,00 0,39 17.550,00

241 Ácido ascorbico gotas Vidro 4500 EX 4,26 19.170,00 4,94 22.230,00 4,78 21.510,00 4.66 20.970,00

242 AcidofólicoS mg, como. Comp. 95.000 EX 0,14 13.300.00 0,17 16.150,00 0,17 16.150,00 0,16 15.200,00

243 Aberrdazol 400mg, comp. Mestigável Comp. 32.000 EX 0,93 29.760,00 1,60 51 200,00 1,10 35.200,00 1,21 38.720,00

244 Albendazol suspensão oral 40 mg/mL. Vidro 5.500 EX 2,66 14.630,00 2,98 16.390,00 3,25 17.875,00 2,96 16.280,00

245 Amoncilína põ p/ su^ oral SOmg/ml c/ 60 ml. Frasco 4.000 EX 11,04 44.160,00 11,65 46.600,(0 11,82 47.280,00 11,50 46.000,00

246 Amoxicilina 500 mg, comp. Comp. 65 000 EX 0,67 43.550,00 0,67 43.550,00 0,74 48 100,00 0,69 44.850,00

247 Azitromicina 500 mg, comp. Comp. 38 250 CP 2,36 90.270,00 3,22 123.165,00 2,65 101.362,50 2,74 104.805,00

248 Azfiromicina 500 mg, camp. Comp 12.750 CR 2,35 30.090,00 3,22 41.055,00 2,65 33.787,50 2,74 34.935,130

249 Azilromidna pó p/ suspensão oral 600mg Vidro 3.500 EX 20,47 71 645,00 15,34 53.690,00 23,55 82.425,00 19,79 69.265,00

250 Cqilopril 25 mg, comp Comp 350.000 EX 0,09 31.500,00 0,15 52.500,(0 0,11 38.500,00 0,12 42.000,00

251 Cefalexina 500 mg, caps. Comp. 56.250 CP 1.68 94.500,00 1,09 61.312,50 2,05 115.312,50 1.61 90,562,50

252 Cefalexina 500 mg, caps. Comp. 18 750 CR 1,68 31.500,00 1,09 20.437,50 2,05 38437.50 1.61 30.187,50

253 Cefalexina 500 mg, caps. Comp. 3.150 CP 27,14 85.491,00 15,10 47.565,00 29,04 91 476,00 23,76 74.844,30

254 Cefalexina 500 mg, c^s. Comp. 1.050 CR 27,14 28.497,00 15,10 15.855,(0 29,04 30.492,00 23,76 24.948,00

255 Ciprofloxaeino, ctofidreto de, 500 mg comp, Comp. 6.500 EX 0,65 4.225,00 0,45 2.925,00 0,72 4.680,00 0,61 3.965,00

256 Complexo B Comp, 32.000 EX 0,14 4.480,00 0,23 7.360,00 0,16 5.120,00 0,18 5.760,00

257 Complexo B gotas 20ml Vidro 3.700 EX 8,68 32.116,00 7,96 29.452,00 9,99 36.963,00 8,88 32.856,00

258 Oexamelascxia creme bjbo 4.500 EX 3,62 15.290,00 5,46 24.660,00 4,28 19.260,00 4,46 20.070,00
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259 Oexametasona ellxlr O.lg/mL.c/100 ml Vidro 2.250 EX 5,60 12.600,00 6,81 15.322,50 6,84 15390,00 6.42 14.445,00

260 Dexclorfeniramina, maieato, comp. 2mg Comp, 7.500 EX 0,26 1,950,00 0,14 1.050,CO 0,28 2.100,00 0,23 1.725,00

261 DexdorfMiramine xarcpe 0,4 mg/mL lOOmL Vidro 3.900 EX 4,71 18.369,00 5,93 23.127,C0 5,19 20.241,00 5,28 20.592,30

262 □Iclofensco resinato gatas Vidro 6.500 EX 10,56 68.640,00 11,52 75.530,00 11,83 76.895,00 U.34 73.710,00

263 Didofanaco de potassi? SOmg Corrç. 55.000 EX 0,28 15,400,00 0,17 9.350,00 0,33 18.150,00 0,26 14.300,00

264 Digoxina0.25mgcorTç. Corrp. 6.000 EX 0,42 2.520,00 0,23 1.380,C0 0,50 3.000,00 0,38 2.280,00

265 Dimeticons 75 MG/M. gotas Vidro 3.500 EX 5,46 19.110,00 5,02 17.570,00 6,67 23 345,00 5,72 20.020,00

266 Qpírona sódica gotas cl lOmI. Frasco 7 500 EX 4,06 30.450,00 2,21 16.575,00 4,35 32.625,00 354 26.550,00

267 Dipirona 500 mg et 500 convrímidos Corrç. 175.000 EX 0,41 71 750,00 0,31 54.250,00 0,46 80.500,00 0,39 68,250,00
26B Comp. 200.000 EX 0,17 34.000,00 0,50 100-000,00 0,20 40000,00 059 58.000,00

269
ue uaiAo lAnii >jv\> Comp. 200.000 EX 0,25 52000,00 0,17 34.000,00 0,30 60.000,00 0,24 48.000,00

270 Enatapríl, rmdeato de 5mg mmp. Cx c/500 Comp, 100,000 EX 0,14 14 000,00 0,15 15.000,00 0,17 17.000,00 0,15 IS.000,00

271 Fhiconazol 150 mg, ca xa c/500 comprimidos Cwnp 30.000 EX 1,77 53,100,00 1,34 40 200,00 2,16 64.800,00 1,76 52.800,00

272 Furosemida 40 mg, ca xa com 500 comprímidoc Comp. 60.000 EX 0,14 8.400,00 0,15 9.000,00 0,15 9000,00 0,15 9,000,00

273 Glbendamkla 6mg caixa com 750 comprimidos Comp, 60.000 EX 0,12 7 200,00 0,05 3 000,00 0,14 8 400,00 0,10 6.000,00

274
1 jiuii.M.rK.71 uucuivio «.oiAa wi.n n vw Comp. 60000 EX 0,09 5.400,00 0,07 4.200,00 0,11 6.600,00 0.09 S.400,00

275 Hidroíxo de aluminio sirspensão 100 ml frs 5.500 EX 5,10 28.050,00 7,04 38.720,(0 5,87 32 285.00 6,00 33.000,00

276 lodeio de potássio 100 ml frs 4.200 EX 13,44 56.448,00 9,30 39.060,(0 15,88 66.612,00 12,87 54.054,00

277 Ibuprofeno, cwnprimido 300 mg Comp. 120.000 EX 0,56 67,200,00 0,41 48.200,00 0,69 82.800,00 0,55 66.000,00

278 Ibuprofeno, comprimido 600 mg Comp, 116,250 CP 0,60 69.750,00 0,82 95.325,00 0,65 75 562,50 0,69 80.212,30

279 Ibuprofeno, comprimido 600 mg Comp. 38.750 CR 0,60 23.250,00 0,82 31.775,00 0,65 25.187,50 0,69 26,737,50

280 ibuprofeno, suspensão oral 20 mg/mL cl 30 ml Susp, 7.200 EX 6,28 45,216,00 5,29 38.088,00 6,91 49.752,00 6,16 44,352,00
281 Iprelrí^lo, brometo cl 20 ml Frasco 3.900 EX 3,03 11.817,00 4,61 17.979,(10 3,40 13.260,00 3,68 14.352,00

282 Loratadína xarope Im^ml, c/ 100ml, Frasco 3.500 EX 6,33 22.155,00 9,84 34.440,00 7,28 25.480,00 7,02 27.370,00
263 Losartena potàssica 50 mg Comp, 135.000 EX 0,20 27.000,00 0,22 29.700,00 0,24 32400.00 0,22 29,700,00

284 IMendazol lOOmg, comp Comp. 45.000 EX 0,62 27.900,00 2,36 106.200,00 0,76 34.200,00 1,25 56.250,00

266 Mebendazol susp. Orei, 20m9/ml cl 30 ml. frs 8,600 EX 4,43 38.098,00 2,20 18.920,(0 4,75 40 850,00 3,79 32.594,00

286 Metformina, doridrato, 500mg camp. Cotip, 273.750 CP 0,30 82.125,00 0,22 60.225,00 0,33 90.337,50 0,28 76.650,00

287 Metformina, doridrato. SOOmg con^. Comp. 91.250 CR 0,30 27.375,00 0,22 20075,00 0,33 30.112,50 0,28 25,550,00

288 Metíormina, doridrato, 650mg comp Conç. 277,500 CP 0,30 83.250,00 0,28 77.700,00 0,34 94 350,00 0.31 86-025,00

289 Metformina, dorictreto. 850mg comp. Comp. 92.500 CR 0,30 27.750,00 0,28 25.900,00 0,34 31.450,00 0,31 28.675,00

290 Metodopramida. ciorid-eto da. 10 mg oomp. Conç. 40.000 EX 0,28 11.200,00 0,19 7.600,00 0,33 13.200,00 0,27 10.800,00,
291 Metodopramida golas 10 ml Frasco 9.500 EX 2,19 20.805,00 2,68 25.460,00 2,59 24605,00 2,49 23.655,00'
292 Mebonidazol 200 mg/ 5 ml susp oral.d 80 ml Frasco 5 625 CP 19,58 110.137,50 11,57 65.081,25 23,89 134 381.25 18,35 103.218,75

293 Mebonidazol 200mg/5mlsusp,oral,c/80ml Frasco 1 875 CR 19,58 36712,50 11,57 21,693,75 23,89 44.793,75 18,35 34.406,25

294 Metronidazol 250 mg, iximp Comp. 68.000 EX 0,45 30.600,00 0,44 29.920,00 0.49 33.320,00 0,46 31.280,00

295 Metrooidazol 5% crems vaginat c/ 40 gr. Bisrtaga 4.650 CP 22,46 104.439,00 15,54 72 261,00 24,71 114 901,50 20,90 97.185,00

296 Metronidazd 5% crems vaginal cl 40 gr. Bisnega 1.550 CR 22,46 34.813,00 15,54 24.087,00 24,71 38300,50 20,90 32.395,00

297 Mconazol, loção 2% c' 30 mJ Frasco 4.200 EX 9,02 37.884,00 6,13 34.146,00 10,11 42.482,00 9,09 38,178.00
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298 Mconazol creme 2% ilermat. C 28 gr. Bisnaga 4.100 EX 6,08 24.928,00 10,66 43.706,00 7,00 28.700,00 7.91 32,431,00

299 Míconazol, nitrato de, aeme vagina! 2%, 60 gr. Bisnaga 2 200 EX 19,86 43.692,00 15,47 34.034,00 23,44 51.566,00 19,59 43.098,00

300 Neornidna «bacrtacina 0.5%/10g Bisnaga 5.600 EX 6,30 35.280,00 5,74 32.144,00 7,69 43.064,00 6,58 36,848,00

301 NIrrresullda 100 mg Comp. 65000 EX 0,31 20.150,00 0,27 17.550,00 0,34 22.100,00 0.31 20.150,00

302 Nimesulida gotas Vidro 4.500 EX 5,04 22.680,00 4,64 20.880,00 5,55 24.975.00 S.OB 22.860,00

303 NIstadna creme vaginel bisnaga Bisnaga 5 500 EX 11,85 ^.175,00 9,17 50.435,00 13,28 73.040.00 11.43 62.865,00

304 Nistatina su^. Oral 100.000 Ui/ml d 30ml. Frasco 6 200 EX 9,47 58.714,00 8,74 54.188,00 10,90 67.580,00 5,70 60,140,00

305 Omeprazol 20 mg cápsula Cápsi^a 65.000 EX 0,42 27.300,00 0,31 20.150,00 0,50 32.500,00 0.41 26.650,00

306 Parecetamol 200íTig/ml, sol.oral d 15 ml. Frasco 9.500 EX 5,38 51.110,00 2.38 22.610,00 6,57 62.415,00 4,78 45.410,00

307 Parecotamol 500 mg, <«mp Comp. 85.000 EX 0,36 30.800,00 0,23 19.550,00 0,39 33.150,00 0,33 28.050,00

308 Fras-amp 2.925 CP 33,60 98.280,00 20,95 61 278,75 36,96 108.108,00 30,50 89.212,50

309 FfBS-emp 975 CR 33,60 32.750,00 20,95 20.426,25 36,96 36.036,00 30,50 29.737,50

310
PenUIIIIUUUUdUlldlAJpihUbp. 111) UUUUIUUI,

Fres-amp 2.500 EX 25,20 63.000,00 18,06 45.150,00 28,23 70.575,00 23,83 59.575,00

311
rai^lllM pi1.".<4ll
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Fras-amp 2.900 EX 9,80 28.420,00 16,95 49.155,00 11,27 32.683,00 12,67 36.743,00

312 Prednisona 05 rrg, eonp. Comp. 35.000 EX 0,20 7.000,00 0,20 7.000,(0 0,24 8.400,00 0.21 7.350,00

313 Predntsona 20 mg, corp. Comp. 58000 EX 0,42 24.360,00 0,66 33.280,00 0,52 30.160,00 0,53 30.740,00

314 Prometazina 25mg eorp. Comp. 6.500 EX 0,48 3.120,00 0,26 1.690,00 0,52 3.380,00 0,42 2.730,lOO

315 Prcpanold, doridmto de, 40mg comp. Comp. 135.000 EX 0,09 12.150,00 0,09 12.150,00 0,10 13.500,00 0,09 12.150,00

316 Sais p/ reldratação oral po p/ sol. Oral Envelop 29.000 EX 2,89 83.810,00 1,08 31.320,00 3,24 93.960,00 2,40 69,600,00

317 Salbutamol >arope Vidro 4.500 EX 4,43 19.935,00 5,73 25.785,00 5,10 22.950,1X1 5,09 22.905,00

318 Sinvastatina conp. 20 mg Comp. 29 625 CP 0,28 8295,00 12,44 368.535,00 0,34 10.072,50 4,35 128.868,75

319 Slnvastatina comp. 20 mg Comp. 9.875 CR 0,28 2.765,00 12,44 122.845,(0 0,34 3.357,50 4,35 42.956,25

320 Sinvastadna comp. 40 mg Comp. 33.000 EX 0,40 13.200,00 0,46 15 180,00 0,49 16.170,00 0,45 14.850.00

321 Sulfe *trimetoprína400 *80mg,coTTp. Conp. 65.000 EX 0,57 37050,00 0,42 27.300,00 0,61 39.650,00 0,53 34.450,00

322 Sulfa. + trimetoprina sirsp. 40mg-^mg7ml, 50 m'. Frasco 6.150 CP 11,20 68.880,00 7,46 45.879,00 12,32 75.768,00 10,33 63.529,50

323 Sulfa. * Irimetcprina susp. 40mg-»6mg/ml, 50 m. Frasco 2.050 CR 11,20 22.960,00 7,46 15.293,00 12,32 25 256,00 10,33 21,176,50

324 Sulfato terroso 25 mg/ml, sol.oral, 30 ml. Frasco 4.500 EX 7,06 31.770,00 4.89 22.005,00 7,91 35.595,00 6,62 29.790,00

325 Sulfato terroso 40 mg, comp. Comp. 85.000 EX 0,17 14.450,00 0,15 12.750,C'0 0,20 17.000,00 0,17 14.450,00

326 Ácido ascórbico 1g, inj Amp. 5 ml Anpola 6.675 CP 12,60 84.105,00 6,43 42.920,25 14,87 99.257,25 |],30 75.427,50

327 Aoidoascótbicolg.inj Amp 5ml. Ampola 2.225 CR 12,60 28.035,00 6,43 14.306,75 14,87 33.085,75 11,30 25.142,30

328 Ácido tranexãmica 25CtTg/Sml, inj. Anp^ 4 200 EX 12,83 53.886,00 6,20 34 440,00 15,66 65.772,00 12,23 51,366,00

329 Agua para injeção 250 ml, sistema fechado. Vidro 3.800 EX 12,13 46.094,00 7,49 28.462,00 12,98 49.324,00 10,87 41,306,00

330 Agua para injeção 10 nl Anpola 22 500 EX 1,40 31.500,00 1,30 29.250,00 1,54 34.650,00 1.41 31.725,00

331 Aminofilina lOOmg, comp. Comp. 26.000 EX 1,29 33.540,00 0,26 5.760,C'0 1,45 37.700,00 1,00 26,000,00

332 Aminofilina 24mg/ml ioet.lOml Ampola 7.200 EX 3,20 23.040,00 3,90 28.080,00 3,68 26.496,00 3,59 25,848,00

333 Ampicilina 1g, írij. Ampola 8.600 EX 7,00 60.200,00 8,83 75.938,00 8,26 71.036,00 6,03 69.058,00

334 Ampicilina 500 mg. comp. Comp. 36 500 EX 1,04 37.960,00 0,73 26.645,00 1,27 46355,00 1,01 36^65,00

335 Atrcpina 0,25 mg, arrp. 1 ml Ampola 15.000 EX 2,61 39.150,00 2,35 35.250,00 2,80 42.000,00 2,59 38.850,00

336 Bicarbonato de sódio 6,4% 10 mi Arrpola 12 500 EX 3.14 39.250,00 2,06 25.625,00 3,46 43.250,00 2,88 36.000,00
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337 BromcpriSa injetável, £ mg/ml, atrp. 2 ml. Ampoia 2.500 EX 8,21 20.525,00 5,67 14.175,CO 9,20 23.000,00 7.69 19,225,30

338 Bromeprida 4m9/ml 20 ml gotas Fraso) 850 6X 4,37 3.714,50 5,67 4.819,£0 5,03 4275,50 5.02 4.267,30

339
'B(ni!UTt;it«iutw^isec]t)jidiiiiiid ■uipiiuiujujuu

Frasco 4.875 CP 17,06 83.167,50 13,94 67.957,£0 20,14 98182,50 17,05 83,118,75

340 Frasoo 1.625 CR 17,06 27.722,50 13,94 22.652,£0 20,14 32.727.50 17,05 27,706,£S

341 Ampoia 10875 CP 11,20 121 800,00 10,36 112.665,C0 13,67 148.661,25 n.74 127.672,30

342 Arrpola 3.625 CR 11.20 40.600,00 10,36 37.555,C0 13,67 49 553,75 11,74 42.557,30

343 Butibromelo de esccpolarrtina 20mg/iTil 1 mil Ampoia 7 875 CP 6,40 66 150.00 6,68 52.605,C0 8,99 70 796,25 8,02 63.157,30

344 Butl)rometo de estxpolamina 20mg/m) 1 mil Ampoia 2.650 CR 6,40 22.260,00 6,68 17,702,C0 8,99 23 823,50 6,02 21.253,30

345 Cedllanide 2 ml - 0,2 ng /ml Amp^ 1000 EX 9.52 9.520,00 4,30 4 300,C0 10,48 10 480,00 8,10 8.100,30

346 Ceblexina 500 mg Comp. 6.000 EX 1,68 10.080,00 1,13 6 780,CO 1.89 11340,00 1,57 9.420,30

347 Ceblotina 1g s/diluenie, tnj. Arrpola 9375 CP 11,20 105.000,00 13,23 124,031,55 12,88 120.750,00 12,44 116.625,30

346 Ce^dna Ig^düuente, Inj. Ampoia 3125 CR 11,20 35.000,00 13,23 41 343,75 12,88 40.250,00 12,44 38,875,00

349 Ceftríaxona 1 gr jnjetà\'el Arrpola 7.125 CP 11,20 79.800,00 11,59 82 578,75 13,22 94 192,50 12,00 85.500,30

350 Ceftiiaxons 1 gr injetáiel Arrpole 2 375 CR 11,20 26 600,00 11.59 27 526,25 13,22 31 397.50 12,00 28,300,00

351 CímeOdina 300mg/2ml inj. Ampoia 4.000 EX 6,44 25 760,00 5,73 22.920,C0 7,86 31 440.00 6,68 26.720,00

352 Cimetidina 200mg caixa d 500 comp CX 100 EX 560,00 56.000,00 412,59 41 259,C0 599,20 59.920,00 523,93 52.393,00

353 Cinarizina 2Smg, comp' Comp. 3.000 EX 1,67 5.010.00 0,84 2.52O,C0 1,84 5 520,00 1,45 4,350,00

354 Cinarizina 75mg, comp. Cotrp. 3.000 EX 2,32 6.960,00 1,10 3,300,C0 2,60 7 800,00 2.01 6,030,30

355 Ciprofioxaoino 200mg njel d 100 ml Frasco 1,388 CP 112,00 155.456,00 "16,56 63 237,28 128,80 178774,40 95,45 132.484,50

356 Clprofloxadoo 200mg njeL d 100 ml Frasco 462 CR 112,00 51.744,00 45,56 21,048,(2 128,80 59505,60 95,45 44,097,00

357 Clotanienicol 1g Ampoia 2.300 EX 15,80 38.640,00 9,23 21,229,(0 19,83 45.609,00 15,29 35.167i30

358 Cloreto de potasao 19 1%, inj. Amp. 10 ml. Ampoia 600 EX 1,10 660,00 1,88 1,128,(0 1,35 810.00 1,44 864,00

359 Cloreto de sodto 10 % inj Amp. 10 ml. Ampoia 5.000 EX 1,49 7.450,00 1,06 5.300,(0 1,60 8.000,00 1,38 6,900,00

360
. . .1.

Ampoia 1.000 EX 22,35 22.350,00 17,72 17.720,(0 24,59 24.590,00 21,55 21.550,00

361 Clondrato de dproflox&clro comp. 500 mg Comp. 4.500 EX 0,84 3.780,00 0,79 3 555,(0 0,95 4 275,00 C,86 3.870,00

362 Complexo B injatáv^, amp. 2 ml. Arrpola 10.125 CP 9,66 97.807,50 6,02 60.952,f0 11,11 112488,75 8.93 90.416,25

363 Corr^lexQ B injetável, amp. 2 ml. Ampoia 3.375 CR 9,66 32.602,50 6,02 20 317,50 11.11 37 496,25 8.93 30.138,75

364 Deslaoosideo Injetável 0,4mgl2mJ, amp. 2 ml. Arrpola 140 EX 9,52 1 332,80 4,80 672,C0 11,24 1.573,60 8.52 1.192,30

365 Dexametasona 2mgftnl, inj. Amp. 1 ml. Arrpola 8.000 EX 5,52 44.160,00 4,62 36.960,(0 6,74 53920,00 5,63 45.040,00

366 Dexametasona 2,5 ml 4 mg/ml Ampoia 9.000 CP 15,40 138.600,00 7,85 70.650,(0 16,48 148.320,00 13,24 119.160,00

367 Dexametesona 2,5 ml 4 mg/ml Ampoia 3.000 CR 15,40 46.200,00 7,85 23.550,(0 16,48 49.440,00 13,24 39.720,00

368 OlciofenaM de potássio 75mg/3m1, inj. Amp, 3 ml. Ampoia 16.500 CP 6,98 115.170,00 5,77 95,205,(0 7,68 126,720,00 6,01 112.365,00

369 Diciofenaoodapotassio75m9f3ml,inj.Amp 3ml. Ampoia 5.500 CR 6,98 38.390,00 5,77 31 735,(0 7,68 42,240,00 6,81 37,455,00

370 Olclofenaco de sódio 75mg/3ml, inj. Amp. 3 ml. Ampoia 19.125 CP 6,98 133.492,50 5,42 103,657,£0 7,82 149,557,50 6,74 12e,902;30

371 Didofenaco de sódio 75m9/3ml, inj. Amp. 3 ml. Ampoia 6.375 CR 6,98 44.497,50 5,42 34 552,£0 7,82 49,852,50 6,74 42.967;30

372 Oimeticona gotas, 10 ml Vidro 6.500 EX 5,46 35.490,00 5,02 32,630,(0 6,28 40,820,00 5,59 36.335,00

373 Dipirona 50%, inj, Amp. 2 ml. Ampoia 20250 CP 3,45 69.662,50 6,75 135,687,£0 4,08 82.620,00 4,76 96,390,00

374 Dipirona 50%, inj. Amp. 2 ml. Ampoia 6.750 CR 3,45 23.287,50 6,75 45,662,£0 4,08 27,540,00 4,76 32.130,30

375 Dlgoxina 0,25 mg Cotrp. 4.500 EX 0,42 1.890,00 0,38 1.710,(0 0,52 2.340,00 0,44 1,980,00
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376 Efort11 ml lOmgíml Ampola 1.750 EX 4,90 8.575,00 4,17 7297,50 5,25 9 187,50 4.77 8.347,50

377 Adrenalina injetável Ampola 1.500 £X 4,62 6.930,00 4,69 7.035,CO 5,09 7.635,00 4.80 7,200.30

378 Fufosemida 20 mgi 2 nl, anç. 2 ml. Ampola 9.500 EX 5,46 51.870,00 3,19 30.305,C0 6,12 58 140,00 4.92 46,740,30

379 Gentamicina 10 mg/ml. ínj. Amp. 1 ml. Ampola 6.500 EX 3,84 24.960,00 2.13 13.845,C0 4,42 28.730,00 3,46 22,490.30

380 Genlamldna 20 mg/ml. ínj. Amp. 1 ml. Ampola 6 500 EX 3,84 24.960,00 2,72 17.680,00 4,54 29.510,00 3,70 24.050.30

381 Gentamicina 40m9'ml, inj. Amp. 1 ml Ampola 6.500 EX 4,60 29.900,00 3,19 20.735,00 5,62 36.530,00 4.47 29.055,30

382 Genlamldna 80mg/2ml, inj. Amp. 2 ml. Ampola 6.000 EX 5,83 34.980,00 3,58 21.480,(0 6,24 37.440.00 S.22 31.320,30

383 Gfirosa 25%, amp 10 mt. Atrpola 7.500 EX 1,49 11.175,00 1,26 9.450,(0 1,64 12.300.00 1.46 10.950,30

384 Glicose 50% amp. 10 ml. Ampola 8.500 EX 1,54 13.090,00 1.37 11645,(0 1,73 14.705,00 1,SS U.175.30

385 Gluconato de cáldo 10% 10 ML Ampola 4.500 EX 4,85 21 825,00 4,58 20.610,00 5,58 25.110,00 5,00 22.500,30

386 HIdrocoftiaona 100 mg, inj. Ampola 4.200 EX 7,56 31.752.00 7,34 30.828,00 8.93 37.506,00 7.94 33.348,00

387 Hidrocortisona 500 mg, inj. Atrçi. 4 ml. Ampola 3.500 EX 14,16 49.560,00 15,09 52815,00 17,28 60.480,00 1S.SI 54.285,00

388 Lidocaína 2% geleia, 30 gr. Bisn^ 1.200 EX 5,32 6 364,00 4.46 5.352,(0 5,70 6.840,00 S.I6 6.192,30

369 Maleato de ergomatiitva 1 ml 0.02 mg/ml Ampola 3.500 EX 6,00 21 000,00 6,10 21.350,(0 6.60 23.100,00 6.23 21,805,00

390 Metronídazol0,5%, inj 100 ml, sistema fechado. Frasco 3.150 CP 26,88 84.672,00 20,00 63.000,(0 30,11 94 846,50 25.66 80,829.00

391 Metronidazol 0,5%, inj 100 ml, sistema fechado. Frasco 1050 CR 26,88 28.224,00 20,00 21.000,00 30,11 31.615,50 25,66 26,943,00

392 Noradrenalina 8 0^4 ml Ampola 3.500 EX 14,98 52430,00 9,52 33.320,00 17,23 60.305,00 13.91 48.665,00

393 Oxadiinalg Ampola 3.500 EX 2,80 9.800,00 5,39 18 865,(0 3,31 11.585,00 3.83 13.405,30

394 OxitodnaSUI/ml. air^i. 1 ml. Anpola 9 500 EX 4,06 38.570,00 4,96 47.120,(0 4,96 47.120,00 4,66 44.270,30

395 Penidiina benzatina 4( 0 000 Ui Ampola 3.200 EX g.eo 31 360,00 13,87 44384.(0 10,49 33.568,00 1U9 36,448,00

396 P^idlinabenzatina 6.00.000 Ui Ampola 4.875 CP 25,20 122.850,00 16,05 78.243,75 27,72 135.135,00 22.99 112.076,25

397 PenidIIna benzatina 6.00.000 Ui Ampola 1.625 CR 25,20 40.950.00 16,06 26.081,25 27,72 45.045,00 22.99 37.358,75

398 Penidllna benzatina 1.200.000 UI Ampola 5.625 CP 33,60 189.000,00 19,24 108 225,(0 37,64 211.725,00 30,16 169.650,00

399 Penidiina benzatina 1.200 000Ui Ampda 1.875 CR 33,60 63.000,00 19,24 35 075,(0 37,64 70.575.00 30,16 56.550,00

400 Pirecetan 1 gr, inj. An^i. 5 ml. Ampola 3.500 EX 8,15 28.525,00 7,34 25.690,(0 9,38 32.830,00 8,29 29,015,00

401 Prometasina 50 mg/2nil, inj. Anç. 2 ml Ampola 5.300 EX 4,76 25.228,00 4,46 23.638,(0 5,62 29786,00 4.95 26.235,00

402 Sd. de Manltol 20% 250ml sistema fechado Frasco 140 EX 13,14 1839,60 20,76 2.906,40 16,04 2245,60 16,65 2.331,00

403 Soro flslolóflco 0,9% 100 micx Fresco 9.750 CP 12,60 122.850,00 13,92 135.720,00 13,49 131.527,50 13,34 130,065,00

404 Soro fisioiófia) 0,9% 100 micx Frasco 6.250 CR 12,60 78.750,00 13,92 87.000,(0 13,49 84.312,50 13,34 83.375,00

405 Soro feiolõgico 0,9%, 250 ml, sistema fechado Frasco 8.250 CP 14,00 115.500,00 18,48 152.460,(0 15,40 127 050,00 15,96 131.670,00

406 Soro fisloiógicú 0.9%, 250 ml. dstema fechado Frasco 2.750 CR 14,00 38.500,00 18.48 50.820,(0 15,40 42.350,00 15,96 43.890,00

407 Soro fisiológico 0,9%, 500 mL, sistema tachado Frasco 25.250 CP 19,04 499.800,00 19,62 515.025,(0 21,33 559 912,50 20.00 525.000,00

408 Soro fidológlco 0,9%, 500 mL, sistema fecliado. Frasco 8.750 CR 19,04 166.600,00 19,62 171.675,(0 21,33 186.637,50 20.00 175.000,30

409 Soro glicohsiologico d 500 ml sistema fechado Frasco 6 375 CP 15,40 98.175,00 20,99 133.811,25 17,71 112 901,25 18,03 114,941,25

410 Soro gícofisiologico d 500 ml sistema fechado Frasco 2125 CR 15,40 32.725,00 20,99 44 603,75 17,71 37 633,75 10,03 21,313,75

411 Soro gbcosado 5% 250 ml, sistema fechado. Frasco 9.000 CP 9.94 89.460,00 17,59 158 310,(0 11,73 105 570,00 13,09 117,610,30

412 Soro gücosado 5% 250 ml, sistema fechado Frasco 3.000 CR 9,94 29.820,00 17,59 52.770,(0 11,73 35 190,00 13.09 39.270,30

413 Soro glicosado 5% 500 ml, sistema fechado. Frasco 11.250 CP 19,04 214.200,00 20,49 230 512,50 23,23 261.337,50 20,92 235.350,30

414 Soro glicosado 5% 500 ml, sistema fechado. Frasco 3.750 CR 19,04 71.400,00 20,49 75.837,50 23,23 87.112,50 20,92 78.450,30
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415 Soro rínger c/ lactalo 590 ml, sistema fechado. Frasco 5.625 CP 22,40 126.000,00 ;í3,03 129.543,75 23,97 134,831,25 23,13 130.106,25

416 Soro rínger d lactato 530 ml, sistema fechado. Frasco 1.875 CR 22.40 42.000,00 23,03 43.181,25 23,97 44,943,76 23,13 43.368,75

417 Soro ifnger simples 503 ml, sistema fechado. Frasoo 2.200 EX 22,40 49.280,00 23,03 5O.666,C0 24,64 54,208,00 23,36 51.392,30

418 Sulfadiazina de prata 1 % pomada 500 g Potes 350 EX 91,37 31 979,50 92,47 32.364,50 102,34 35,819,00 93,39 33,386,50

419 Vitamina K 10 mgfml, iij. Amp. 1 ml. Ampola 5.500 EX 5,83 32065,00 6,10 33.550,10 6,71 36.905,00 6,21 34.155,30

420 ÁCIDO VALPRÕICO COMPRIl^flDO 250mg COW 6.000 EX 0,65 3.900,00 0,92 5.520,CO 0.70 4.200,00 0,76 4,560,30

421 ÁCIDO VAIPRÔICOCOWRIMIDO 500mg COMP 6.500 EX 1,38 8 970,00 1,86 12.090,10 1,52 9.880.00 1,59 10.335,30

422 ÁLPRáZOLAM comprimido 0,5mg COMP 10.000 EX 0,20 2.000,00 0,51 5.100,10 0,23 2 300,00 0,31 3.100,30

423 ÁLPRAZOLÁN COMPRIMIDO Img COMP 12.000 EX 0,20 2.400,00 0,85 10 200,10 0,23 2 760,00 0,43 S.160,30

424 ÁLPROZOLAN COKFRIMIDO Omg COMP 12.000 EX 0,26 3120,00 0,97 11.640,10 0,28 3360,00 0,50 6,000,30

425 ÁMITRIPTILINA COKPRIMIDO 25mg COMP 20.000 EX 0,23 4.600,00 0,68 13.600,10 0,26 5 200,00 0,39 7.800,00

426 BROMAZEPÁM COMPRIMIDO 3,0mg COMP 20.000 EX 0,26 5.600,00 0,40 8.000,10 0,32 6.400,00 0,33 6.600,00

427 BROMAZEPAM COMPRIMIDO 6,0mg COMP 12.000 EX 0,37 4.440,00 1,43 17.160,10 0,43 5.160,00 0,74 8.880,00

428 CARBAMAZEPiNA COMPRIMIDO 200mg COMP 11.250 CP 1.15 12.937,50 24,40 274.500,10 1,24 13.950,00 6,93 100.462,30

429 CÁRBAMAZEPINA COMPRIMIDO 200mg COMP 3.750 CR 1,15 4.312,50 24,40 91.500,10 1,24 4.650,00 6,96 33.600,00

430 CARBAMAZEPINA COWRIMIDO 400mg COMP 6.000 EX 2,15 12.960,00 1,46 6.760,10 2,38 14.280,00 2,00 12.000,00

431 CARBAMAZEPINA SUSPENSÃO 20mg /ml VDS 1.000 EX 27,22 27.220,00 13,90 13 900,10 30,49 30.490,00 23,87 23.870,00

432 CARBONATO DE LiTiO COMPRIMIDO 300mg COMP 8 500 EX 0,20 1.700,00 0,20 1.70010 0,23 1 955,00 0,21 1.785,00

433 CARBONATO DE LlTO COMPRIMIDO 450 mg COMP 6.000 EX 3,85 23.100,00 0,40 2.400,10 4,12 24.720,00 2,79 16.740,00

434 CLONAZEPAM COÍ^RIMIDO 0,5mg COMP 40.000 EX 0,26 10.400,00 1,59 63.60010 0,29 11.600,00 0,71 28.400,00

435 CLONAZEPAM COMPRIMIDO 2,0mg COMP 29.000 EX 0,23 6.670,00 0,78 22.62010 0,26 7.540,00 0,42 12.180,00

436 CLONAZEPAM GOTAS 2,5 mg/ml VDS 1.000 EX 7,84 7.840,00 13,90 13.90010 9,02 9020,00 10,25 10,250.00

437 COW 27000 EX 0,23 6.210,00 0,68 18.36010 0,25 6.750,00 0,39 10.530,30

438 COW 11000 EX 0,87 9.570,00 10,87 119.57010 0,96 10.560,00 4,23 46.530,00

439 COMP 6.500 EX 1,91 12415,00 1,30 8.45010 2,14 13.910,00 1,78 11.570,00

440 COMP 40.000 EX 1,15 46.000,00 0,49 19.600,10 1,33 53 200,00 0,99 39.600,00

441
LLOKIuKhiV Ltt CcjrrruMMiiNM

COÍ«» 20.000 EX 0,70 14.000,00 1,93 38.600,10 0,75 15.000,00 1,13 22.600,00

442 COMP 12.000 EX 0,35 4.200,00 4,85 58 200,00 0,39 4.680,00 1,86 22.320,00 '

443 DIAZEPAM COMPRIMIDO lOmg COMP 22.000 EX 0,28 6.160,00 0,68 14.960,00 0,32 7.040,00 0.43 9.460,00

444 DlAZEPAMCOWRIMIDOSmg COMP 22.000 EX 0,26 5,720,00 0,30 650010 0,30 6.600,00 0,29 6.380,00

445 DISSUIFIRAM COMPRIMIDO 250mg COMP 5.000 EX 2,18 10.900,00 0,69 3.45010 2,34 11.700,00 1,74 8.700,90

446 FÉNITOINA COMPRIMIDO lOOmg COMP 30000 EX 0,28 6.400,00 5,33 159.9001 0 0,31 9.300,00 1,97 59.100,00

447 FENOBARBíTAL C0^PRIM1D0100 mg COMP 30.000 EX 0,81 24.300,00 0,85 25.5001 0 0,91 27.300,00 0,86 23.800,00

448 FENOBARBITAL GOTAS FRS 1 000 EX 14,14 14.140,00 9,08 9.0801 0 16,27 16.270,00 13,16 13.160,00

449 FIUOXETINA COMPRIMIDO 20mg COMP 27000 EX 0,27 7.290,00 0,49 13.23010 0,29 7.830,00 0,35 9.450,00

450 GABAPENTINA COMPRIMIDO 300mg COW 1.178 EX 2,20 2.591,60 3.12 3.675,35 2,42 2850,76 2,58 3.039,24

451 HALOPERIDCl Zmgfinl SUSPENSAO FRS 350 EX 114,80 40.180,00 2,88 1.00810 128,58 45.003,00 82,09 28.731,50

452 HALOPÊRIDOLCOWRIMIOC Img COW 22 000 EX 0,43 9.460,00 0,88 19.3601 0 0,50 11.000,00 0,60 13.200,00

453 HALOPERIDa COMPRIMIDO 5mg COMP 22.000 EX 0,73 16.060,00 1.14 25.08010 0,79 17,360,00 0,89 19.580,00
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AMP 1,000 EX 28,23 28.230,00 3,93 3.930,(0 31,06 31.060,00 21,07 21.070,00

455 NEOZINE COMPRIMIDO lOOmg COMP 14.000 EX 2,50 35.000,00 1,29 18,O60,C0 2,80 39200,00 2,20 30300,00

456 NEOZINECOM>RIMI0O25mg COMP 11.000 EX 1.1S 12.980,00 3,54 38.940,(0 1,36 14960,00 2,03 22.330,00

457
UAHLH1 u uc Eai^i i»\Lur rMM ouivrniMiu'j

COMP 6 000 EX 0,84 5.040,00 0,65 3,900,(0 0,90 5.400,00 0,80 4.800,00

458
-r

COW 6.000 EX 3,42 20.520,00 1,20 7.200,(0 3,77 22620,00 2,80 16.800,00

459 QUETIAPINA100MG COMP 40.000 EX 1,54 61.600,00 0,71 28.400,(0 1,73 69 200,00 1,33 53.200.00

460 QUETIAPINA COMPRIMIDO 25mg COMP 8.500 EX 0,84 7.140,00 3,50 29.750,(0 0,97 8.245,00 1.77 IS.045,00

461 RISPERIDONA COMPRIMIDO Img COMP 24.000 EX 0,28 6 720,00 0,45 10.800,(0 0,30 7 200,00 0,34 8.160,00

462 RISPERIDONA COMPRIMIDO 2mg COMP 24.000 EX 0,33 7.920,00 0,70 16.800,(0 0,37 8.880,00 0.47 11,280,00

463 TOPiRAMATO COMPRIMIDO 26mg COMP 2.000 EX 0,96 1.920,00 1,46 2.920,(0 1,08 2.160,00 1,17 2.340,00

464 TORVAL COMPRIMIDO 500mg COMP 5.000 EX 4,35 21.750,00 1,86 9.300,00 5,01 25 050,00 3,74 18.700,00

17,431.444,30 14.666.624,36 19.736.252,91 17.262.837,79
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Estado do Maranhão

UUNICÍPIO DE COLINAS

FOUíM;

Ao Setor Financeiro,

Para Informar, consoante determina os artigos 5^, inciso II e 37 caput, da Constituição Federal,
combinado com os artigos 7-, § 2-, inciso 111, 38, caput e 55, inciso V, da Lei 8.666/93, a
disponibilidade de dotação orçamentária e financeira.

Colinas - MA, 02 de fevereiro de 2023.

Aíva
Liliane Neves Carvalho

Sr^. Secretaria Municipal de Saúde

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP; 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramuniciDaldecolinasr«giTiail,com Site: wvw.colinas.ma.gov.br Fone:
(99) 3552-1626



Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

POLHAS; 95
PROC.: ̂  /cP^S
Ast.:

A Senhora Secretária.

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

Considerando que o presente processo, trata de licitação na modalidade de Pregão Presencial
para Sistema de Registro de Preços SRP/ (Ata de Registro de Preços/ARP), não se faz
necessário informar a dotação orçamentaria, conforme Capitulo V - da Licitação o Artigo 7® § 2®.
do Decreto n® 7.892, de23 de janeiro de 2013, senão vejamos:

Art. 72 A licitação para registro de preços será realizada na
modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos
da Lei n^ 8.666. de 1993. ou na modalidade de pregão, nos
termos da Lei n° 10.520. de 2002. e será precedida de ampla
pesquisa de mercado.

§ 2- Na licitação para registro de preços não é necessário
indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a
formalização do contrato ou outro instrumento hábil.

Colinas - MA, 03 de fevereiro de 2023.

Bruno Soares de Oliveira

Assessor Contábil

CRC n® 013306/0-9.

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramuniciDaldecoiinasfK gmail.com Site: www.co1inas.ma.gov.br Fone:
(99) 3552-1626



Bs^do do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

tií ..
'<*0 ̂^5-1 t •

Ao Presidente da Comissão Central de Licltação/CCL,

Para análise e instrução da presente solicitação em consonância com o disposto na Lei
Federal n-. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n^. 3.555/2000 de 08/08/2000, Lei
Municipal N- 343/2008 de 22 de janeiro de 2008, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n^
8.666/93 com suas alterações, bem como pela Lei Complementar n- 123, de 14 de dezembro de 2006..
e Lei Complementar n- 147, de 07 de agosto de 2014., em seguida encaminhar à Assessoria Jurídica
para análise e Parecer.

Colinas - MA, 06 de fevereiro de 2023.

Liliane Neves Carvalho

SfS. Secretaria Municipal de Saúde

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramumcipaldecolinasrn.gmail.com Site: www.coiinas.ma.gov.br Fone:
(99) 3552-1626
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Prefeitura

Colinas
1M-. .

ESTADO DO MAR.'\Nl lAO
PREFEiTUR-AMUNlCiPAI. DE COLINAS

CNP|06.ll5.ó82/OOOI-25

PORTARIA hT 04/2023/GAB

Estado do Maranhão

DESIGNA PREGOEIRO, PREGOEIRO SUBSTITUTO E

EQUIPE DE APOIO PARA A MODALIDADE DE

UCITAÇÃO DENOMINADA PREGÃO PRESENCIAL E
ELETRÔNICO. DISCIPLINA OS PROCEDIMENTOS E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS, ESTADO DO MARANHÃO. uso cias
atribuições que lhe são confericias pelos aitigos 5". inciso II c 37. caput c inciso XXÍ. C'onscicuição
Federal, combinado com os artigos 6". inciso XVI. 38. inciso líl, e ,31. caput c § 4". da Lei n"
8.666/93, Lei Federai n.° 10.520, de 17 de julho de 2002

CONSIDERANDO que a Lei Federal n." 10.520. de 17 dc julho de 2lX)2, faculta à União. Estados,
Distrito Federal e Municípios a uciliz.ação dc modalidade dc licitação denominada pregão, para
aqui.sição dc bens e scrsiços comuns, Decreto n'' 5.450, dc 31 de maio de 2005; Decreto n" 3.555, de 8
de agosto dc 2000; Lõecreto n° 3.722, dc 9 dc janeiro de 2001. alterado pelo decreto 4.485, de 25 de
novembro dc 2002. Lei n*^ 8.666. de 21 de junho de 1993. com suas alterações posteriores; Lei n°
8.078, de I i de .setembro de 1990 c Decreio Federai n' 94l2/2(

CONSIDERANDO que o inciso IV e ̂  1" do artigo 3" da Lei Federal n." 10.520, dc 17 de julho dc
2002. determinam que a licitação da modalidade pregão deve ser dirigida por pregociro c equipe de
apoio integrada em sua maioria por servidorc.s ocupantes dc ca-.go efetivo, designados pela .autoridade
competente;

CONSIDERANDO que a licitação da modalidade pregão já encontra-se regulamentada cm âmbito
municipal pelo Decreto n.'' 48/2013, de 02 dc- janeiro de 2013; e, por fim;

CONSIDERANDO que a designação do pregociro e equipe dc apoio no âmbito da Administração
Municipal direta, deve dar-se por meio dc Poriana,

RESOLVE:

Art. 1°. Disciplinar os proeedimenios relativos à indic.içâo dc Prcgoeiros, membros dc equipes de apoio
e membros da Comissão Central de Lieirações — CCL. bem como designar os servidore.s que exercerão
estas atribuições.

1- PREGOEIRO

JERÔNIMO ROSA NETO - CPF NT 012.400.973-52 - EFETIVO
2- PREGOEIRO SUBSTITUTO

CARLOS DOS SANTOS - CPF N' 309.657.333-00 - (CARGO COMISSIONADO)

VALMIRA MlRANDA DA AtwidM ae ídima oot
VAlMifiA íQAANOA OA 5ii.VA

fl*«l'OS&2»;705993?
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Estado do Maranhão

Prefeitura

deCoUnas
r,'.'!; liovi,

FiSTADO DO MARANHÃO

PRrPHlTURA MUNICIPAL Dl"; COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001 25

EQUIPE DE APOIO

1 - GEANDRE REIS CARNEIRO - CPF N" 800.720.383-49 (EFETIVO)
2 -DELQMAR SANTOS DA SILVA - CPF N° 029.943.763-93 (CARGO

COMISSIONADO)

3 - Membios indicados Pelos óigãos Municipal — setão indicados de acordo com a necessidade do
objeto, 48 horas antes da abertura da licitação.

Art. 2° - O prcgoeiro c oquipc dc .ipuiu designados nc.stc [3ecivto ler.ão mandato dc 2 (doLs) anos.
pennitida a ivcondução por períodos subseqüentes.

Capítulo I
Do Pregão Presencial e Eletrônico
Art. 2®. As sessões públicas na modalidade dc Pregão i'resenciai c Eletrônico .scríio dirigidas por um
Pregociro que proccder.á em todos os atos pertinentes .i reali/.ação desta, entre estes, o credenciamento
dos licitantes. recebimento, análise e julgamento das propostas e liabiliiação. conduç.ão d.a fase dc lances,
reccbiincmo. análise c julg.amento dos recur.sos administrativos, adjudicação do objeto da licitação nido
em confonnidade com o previsto na Lei Eedcral n" 10.520/2002 e nos Dccrcios n" 42.020/2002 e
42.434/2003.

Art. 3°. A Equipe de Apoio para suporte prevista na Lei l"cdoral n" 10.520/2002 será composta, no
mínimo, por 2 (dois) membros e quando for o ca.so poderá contar com outros servidores indicados
pelos Órgãos da Administraç.ào Pública Municipal (Secretários) rcquisitantcs do procedimento
licitatóno que .atuarão como consultores técnicos.

Parágrafo Único. A participação dc senadores indicados pelos Órgãos da Administração Pública
Municipal (Secretários) requisitaiues dos procedimentos licivatónos que .atuarão como consultores
técnicos visa dar suporte na arca de coiiliecimcnto técnico especifico do objeto a ser licitado.

Art 4°. Quando o objeto da licitação exigir conhecimentos técnicos especializados, .serão convocados
senadores, indicados dos Oi^àos da Administraç.ào Pública Municipal, que requisitaram o
procedimento licicatório.

Art. 5". Os demais membros da l-,quipe de Apoio, quando não indicados c convocados, serão
considerados suplcnrcs.

Art. 6". Os membros da Equipe de Apoio dos outros Órgãos da Administração Pública Municipal serão
convocados pela Comissão Pcniiancnie de Licitação, com a antecedência mínima de 72 horas da
realização da .sessão pública dc Pregão Presencial ou Eletrônico.

Art. 7®. Os scn'idürcs quando convocados deverão se aprc.scniar ao Pregoeiro para atuarem nas .sessões
dos pregões, no dia c hora aprazada.

VALMIRA MIRAMOA A&sirw4oa«fvrnaoi^i4«i ̂
DA SILVA uiuwAoa mlva

BARROSOJ6570S993 caoo^ joj)et w niíw
72 oji»
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Estado do Maranhão

Art. 8®. Na falta ou impedimento do Pregoeiro titular, imediatamente será indicado um substituto para
dirigir a sessão pública e os atos decorrentes desta.

Art 9®. Na falta ou impedimento de um membro da Equipe de Apoio será chamado imediatamente
outro para substituí-lo.

Art 10. O não coinparccimento dc membro da Equipe de Apoio será devidamente comunicado ao
Orgio da Administração iViblica Municipal de origem do servidor convocado para as devidas
providências pela autoridade competente.

Capítulo n

Das Designações

Art II. Designa os .servidores relacionados no Amgo 1° item I. desta Portaria, para atuarem como
Pregoeiros nas modalidade.s licitatórias denominadas Pregão Presencial c Pregão Eletrônico:

ArtI2. Designa os senidores indicados pelos diversos Órgãos da Administração l'tibiica Municipal,
relacionados no Artigo 1° item 2. para atuarem como Equipe de Apoio nas modaiid.idcs licitatórias
denominadas Pregão Presencial c Pregão Eletrônico;

Art 13° - Esta Portaria entrará cm ságor na data dc sua publicação, revogadas as disposições cm
contrário.

Colinas (Ma), 02 de janeiro de 2023.

Rcgi.strc-sc e publiquc-.sc.

VALMIRA MIRANDA DA SILVA vaim.»,»
RAODnAí-l.-lACincuQJT, KHtAN[)ADASJlVABAFil!0S0;s«r.i»!71BARR0S0.26S 70599372 dhhi- !093 0i o? ii-síTe ojm
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PORTARIA N' 0V2Ü25/GAB
COLINAS (MA). 03 DE JANEIRO DE 2022.

CONSTITUI CONÜSSÃO PERMANENTE DE
RSCALIZAÇÀO E NORMATIZA AS ATRIBUIÇÕES E
RESPONSABILIDADES DOS SERVIDORES DESIGNADOS

PARA A FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS
ADMlNlSTRATI\'OS, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
COLINAS(MA). CONFORME DISPOS]TI\'OS ABAIXO

VALMIRA MIRANDA DA SILV A BARROSO, PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS, Estado do Maranhão,
no uso d® sua atribuições coníerídas pela Lei Or^^ânica do Município e na lorma do Art. 38, 67 e 73 da Lei n°
8.666/03 o suas alterações posteriores;

CONSIDERANEX3

O dispositivo uormativo expresso pelo ar i. 38, inciso III da Lei Federai n' 8.666, de 21 de junho de 1993, o qual
estabelece odever poder de a Administração Pública liscaliiar a execução dos contratos administrativos;

O dispositivo normativo contido no art. 67 o paró^taios da Lei Federal n 8.666, de 21 de junho de 1993, que
determina que a liscaliiação da execução do contrato administrativo lar-se-á por representantes da
Administração Pública, especialmente designados;

O dispositivo normativo contido no art. 73 e incisos I, alíneas a o b , inciso II alíneas a e b e parágrafos 1°,
2^, 3% 4° da Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993, que determina que executado o contrato que trata
de serviçosecotnprasou locação de equipamentos serão recebidos provisoriameQleedeiinitivamenie.airavés
de termo circunstanciado nocaso de grande vulto, no demais casos, atravésde recibo.

O dever de obtenção de resultados eiicientes, extraído do postulado normativo da eficiência administrativa,
sem que isso importe descuidocom a regularidade formal o com a segurança nodisjjèndiodo erário.

RESOLVE

Art. 1". - Fica constituída a Comissão Permanente de Fiscnlitaçâo Vistoria e Acompanhamento dos Contratos
Administrativos, no Âmbito do Município de Colinas, que será composta pelos seguintes Membros:
1 - MARIA PERPÉTUA LOPES Db\S - CPF N'604.984.073-30
2 - FRANCISCA KEILA FEITOSA DA SILVA - CPFN" 033,464.633 -08

ART. 2° - Os servidores designados para o oxeicício da lunção de Fiscal de Contrato serão responsáveis pela
fiscaliiação, no que se relereà execução contratual, nós termos dotfue rlispõe o art. 67 da Lei 8.666/93.

PARAGRAFO PRIMEIRO - A atividade liscallratórta tem como princípio observai se estão sendo cumpridas
todas as cláusulas contratuais.

PARAGRAFO SECUNDO - O dwcumprimeiito de quaiscjuer cláusulas contratuais deverá ser objeto de
notificação à contratada para que-, dentro do praro máximo de 03 (cinco) dias úteis, apresente justificativas, as
quais deverão ser submetidas ò dei iberação da autoridade su)serior,
PARAGRAFOTERCEIRO - As notificações deverão ser reoliradas ]x>r intermédio de documento escrito, não se
admitindo quaisquer tipos decomunicaçõo- óa acordos verbais, ou ainda a ton;ada de medidas extemporâneas,
sob jjena de responsabilidade direta do servidor designado )sara o exercício da função de Fiscal de Contrato, o

VALMIRA MIRANDA

OA SILVA

BARROSO:2657059

9372
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ Ü6.113.682/OOC1-25

FOLHAS;

PROC.

Ass.:

{Ucal designado deverá desencadear, todas as medidas que considerar no limite de sua responsabilidade,
incluída.

ART. 3"- A sistemática de acompanliamento da execução contratual tem por íinalidade dar cumprimento às
disposições dos Arts. 6Ô, 07 e 08 da Lei 8.Ô6Ô/93.

ART. 4° -São Atribuições dos Fiscais de Contrato:
I -Ceriilicar a realização das despesas para iinsdc pagamento, (nos termos dos Arts. 03 e 04 da Lei 4320/04),
bem como deverá ser solicitada aos seus superiores a tomada do providências que ultrajsassarem suas
atribuições;
n ̂  Oiiciar a empresa contratada, quando houver necessidade de substituição de nota fiscal/fatura, informando
os dados corretos, a constar no documento:

III - Acompanhar os sers-iços de modo qxie, verificando quaisquer alterações no prazo de execução,
descumpriraento de cláusula contratual ou qualquer outra irregularidade que possa comprometer o andamento
dois) serviçoís). deverá no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, comunicar o fato à atiioridade gestora do
respectivo contrato, em documento acomivmharlo de relatório circunstanciado que indique a origem da
irregularidade, bem como os medidas cabíveis ao caso;
IV - Ao verificar-se a ocorrência de quaisquer irregularidades, o Fiscal deverá de imediato notificar a
contiatada. concedendo-lhe prazo para que tomo as providências necessárias no sentido do regularizar a
execução contratual;
V - Anexar ao relatório circunstanciado, além da transcrição do registro de ocorrência do serviço, todo
documentaçãoquejulgar pertinente àcompiovaçãodas irregularidadesapontadas:
VI - Exigir d apresentação de certidões iiegotiva.s cie débitos da Fazenda Nacional, do INSS. do FGTS, CNDT.
Certidão Negativa Conjunta, para liberação dos )>agamentos;
Vil - Elaborar o relatório de acompanhamento inloco mensal do contrato, de maneira clara e concisa, anexar
nos autos de forma que não pairem dúvidas quanto ús informações ali jegialradas.
PARAGRAFO PRIMEIRO - O relatório presnsto no inciso 111 deste artigo, deverá conier
a) Número do contraio, ou da Ordem de Serviços, ou da Ordem de Fcrnecimeiito;
b) Nome da empresa;
c) Objeto contratual;
d) Data de emissão, assinatura e identiíicaçãv>do responsável pela elaboração;
PARAGRAFO SEGUNDO - relatório de acomjjdnhamentomonsal do Contralodeverá ser juntado ao processo
administrativo de contratação, o encaminhada uma cópia à contratada, mrjdiante recibo, até o último dia do mês
derelerência.paraquea mesma tome conhocimento.
PARAGRAFO TERCEIRO - As certificações de serviços, de fornecimoiitos de bens e matérias e as certificações
de parcelas de serviços não realizadas se constituem crime contra a Administração e. como tal, sujeitará o
infrator à representação criminal, Processo Administrativo Disciplinar, além de Tomada de Contas Especial, em
procedimentos a que responderá sol idariameu te. o representante legal da empresa contratada.

ART. 3" - Caso os serviços não estejam sendo realizados coiretamente e com reclamações freqüentes, tanto do
fornecimento e dos serviços, quanto dos pndUsipnals. esses latos deverão ser objeto de registros por intermédio
de relatório de acompanhamento nreiisal, em documento que deverá ser levado ao conhecimento do prepostoda
contratada, o qual deverá ser informado dos irredidas que serão tomadas com relação às inadimplências
apontadas.

ART. 6 - O fiscal do conír<ito dove se rep.5rlar, V'rQferciicialmcnte. ao encarregado/preposto da contratado,
sendo-lhe vedado dirigir-so diretamente aca profissioiíais da contratada para fins de notificações, ou
determinação para execução de tarefas.

VAIMIRA MinANOA '«rvMacm tuirtoxjntip»
OA SlCVA VM MftVO*c-1MV4

BARROSO ?()570W9J
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ART. 7" - Os casos omissos e as dúvidas cpie venham a surgir na aplicação desta Portaria serão encaminhados à
Assessoria Jurídica, que suLmeterá à apreciação da Autoridade Superior, jsara (ins de deliberação na lorma da
legislação vigente.
ART. 8° - Esta Portaria entrará em vigor na data de suo publicação.

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE.

COÜNAS(MA),02 DE JANEIRO DE 2093.

A^^mãdc de lorme diqitãl i>o<

VALMIRA MIRANDA OA SILVA vau.ura míranoa da viva

BARROSO:26570S99377 liA»ROSO-.2657059S372
Dados: 2023.01.02 1J 00.55 .OIW

VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO

PREFEITA MUNICIPAL DE COUNAS
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL CfCOLINAS

CNPJ 06 113-682/0001-25

FOLHAS: ^^3
PROC.:

AS8.:

PORTARIA N® 07/2023/GAB

CRIA A COMISSÃO DE RECEBIMENTO

DE MATERIAL E SERVIÇOS/CRMS E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO, PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS,

Estado do Maranhão, no uso dc sua atribuições conferidas pela Lei Orgânica do

Município c na forma do 5 8° do Art. 15 da Lei Federal N" 8,666/93 e suas alterações

posteriores, combinado com o artigo 63, parágrafo 2°, incisos 1 a III. da Lei n° 4.320/64,

RESOLVE

Art. 1° - Fica criada a Comissão de Recebimento de Material e Serviços/CRMS, da

Prefeitura Municipal de Colinas - Maranhão, com a função de receber, examinar,

atestar Nota.s Fiscais e declarar o recebimento dos materiais c serviços e demais atos

necessários a regular liquidação da despesa. ad\índos das modalidades de licitações c

Dispensa c Incxigibilidade de Licitação, previstas no Art. 23.24 c 25 da Lei n° 8.666/93

e suas alterações posteriores, para o exercício financeiro de 2023, composta pelos

seguintes servidores:

1 - GEANDRE REIS CARNEIRO - CPF N« 800.720.383-49 (EFETIVO)

2 - FRANCISCA KEILA FFITOSA DA SILVA - CPF N" 053.464.653-08 -

(SECRETARIA MUNICIPAL DE EIXJCAÇAO. SAÚDE, FMS E ASSISTÊNCIA
SOCIAL E CULTURA, ESPORTE E LAZER).

VALMIRA MIRANOA oof
DA SILVA VAUMIfiA MRANOA D* SAVA

BARROS0.265705993 Dato 20330ííjj
72 -ôroQ
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Art. 2° - Esta Portaria entrará cm vigor na data de sua assinatura, revogando - se as

disposições em contrário.

Art. 3^'. • O.s trabalhos dc-senvolvidos pela Comissão, cm qualquer eireunstáiieia,

considerando o seu caráter de interc.s.sc público, não serão remunerados, não gerando

qualquer \-ant.igem salarial ou de qualquer nutra natureza a seus mcmbro.s.

PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL, 02 DE JANEIRO DE 2023.

Ass«^4düde focme drâiMl porVALMM
VALMIRA MIRANDA DA SILVA midanc» da silva

BARROSO.26570S99372 bariiciso.J65?05»3;2
Ondot: 2023 01.02

VAl.MIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO

PREFEITA MUNICIPAL



ESTADO 1)0 MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLUVÂS-

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI.

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N." - CPL/PMC

q3

Rui.-:

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROÇESSO ADMINISTRATIVO N" 96/2023

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE COLINAS, por interniéclio do
sen Pregoeiro. de.signada pela Poitaria n." O02/2023-G.\B de 03 de janeiro de 2023. levam ao
conhecimento dos interessados que. na tbrma da Lei Federal n" 10.520, de 17 de Julho de 2002. do Decreto
Federal n" 10.024, de 20 de setembro de 2019. do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013,
regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do Decreto Federal n® 8.538, de 06 de outubro de
2015. da Lei CtMiiplenicntar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando
subsidiariameiite a Lei Federal n" 8.666, tie 21 de Junho de 1993 e sua.s alterações c de outras normas
aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico mediante as
condições estabelecidas neste Edital.

DADOS DO CERTAME

Orgao Solicilatitc: Secretaria Municipal de Saiide - SEMUS.

Ohjetn: Registro de preços para futura ac|uisiçfio de inedicameiKos e insumos hospitalares.
Esclarecimentos c linpiignações; Ate *«*/****,'2023 às 23h.3yiiiin, pelo sítio www.compra.scolinasnia.com.br ou pelo
c-iiiail cpicolinasrtrgmail.coni.
Início da Se.ssão F.lctrônica; às **íi***inin. horário Jc Drasiiia'DF.

Sistema Elclrôtiico Utilizado: Portal PMC

Endereço Eletrônico: w « w.CLunprascolinasina.com.br
Endereço para retirada do Edital: vvww.cttinprascolinasma.com.br ou \v\\\v.colinas.nia.gov.hr

VALOR E.STIMADO,

MÁXIMO, DE
REFERÊNCIA OU
SIG1LOSO

□ Valor Total:

□Estimado

□Máximo

□Referencia

^ Orçamento SIgiloso.

NATUREZA
OBJETO:

DO
SAQUÍSIÇ.^O
□SERVIÇOS COMUNS
□SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA

E'ARTlCIPAÇAO
MEl/ME/EPP

i3 IJcitaçào Excitisiva para MEl / ME / EPP - Art. 48. 1 da Lei Coniplenieniar n" 123/06
0 Licitaçào com iicns/grupos cotas dc até 25% reservadas para MEl / ME / EPP - Art. 48.
Lei Compiememar n" 123/06
SI Licitação do Ampla Participaçào.

li! da

Prazo para envio da proposta/docunientaçao: 02 (duas) horas

INFORMAÇÕES
Pregoeiro: Jeronimo Cardoso Rosa Neto c-niail: cplcolinas@gmail.com
Autoridade Competente: Secrecário(a) Municipal de Saúde
Endereço: Praça Dias Carneiro, n- 402. IJairro Centro, Colinas - MA. CEP: 65.690-000

Referência de Tempo: Para todas as referências do tempo será obrigatoriamente o horário dc Brasília - DF.

OBS: Na hinótesc de não haver expediente na data fixada, ficara ,i sessào adiada para o primeiro dia útil subsequente, no
mesmo site e liora. salvo as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNK IPAI. DECOIJNAS-MA | CNP.J: (l6.1i3.6S2/üUÜI-25
ENDEREÇO: PRAÇ A DIAS CARM.IRt). - CI-.N i'RO - Ci. P N" {i.lOW-tKKj
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

n..:

«iib.;

PARTE ESPECIFICA

As scguliitc.s DcTiiiições dn Parle Espcciríca devcnlo eniiiplcnieiitnr. suplementar ou modificar as informações

conslanies na Parte Geral.

Havendo divergência entre as informações constantes na Parte Geral e as Definições da Parte Específica
prevalecerão as últimas.
Número do Item da Parte Geral. Definições da Parte Específica.

FORMA DE

APRESENTAÇÃO DA
PROPOSTA

2.1.

□ POR GRUPO/LOTE

S POR ITEM

□ POR GRUPO, para ofs) urupos:
c POR ITEM. cara os itens: . observadas as
condições definidas neste Edital e anexos.
□ GLOBAL

REGIME DE

EXECUÇÃO 2.2.

□ EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO
□ EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL
□ EMPREITADA INTEGRAL

□ TAREFA

m FORNECIMENTO
CRITÉRIO DE
JULGAMENTO E
INTERVALO DE
DIFERENÇA ENTRE
OS LANCES

3

3.1 e26
KMENOR PREÇO: Intervalo de RS 0.01 (um centavo)
□ MAIOR DESCONTO; Intervalo de "o

□ Poderão participar empresas em consórcio, observadas as normas conslanies
110 item 7.8 e seus siibiiens da Parte Geral deste l-dital.

CONSÓRCIO 7.8

0 Não poderão participar desta licitação consorcio de empresas. quak|iier que
seja a sua forma de constituição. A vedação a participação de consórcio neste
certame jusli!ica-se diante da natureza do objeto licitado, o qual apresenta
natureza comum, podendo ser ofertado por um número amplo de potenciais
participantes, inclusive empresas de pequeno e médio porte que em sua maioria
apresentam o mínimo exigido no tocante a quaiillcação técnica e econômico-
llnanceira. não implicando cm qualquer limitação quanto a competitividade.

VALIDADE DA

PROPOSTA
10

A proposta comercial terá validade mínima de 90 (noventa) dias. a contar da
data da abertura da sessão pública.

MODO DE DISPUTA 25
ÍEIABERTO

□ ABERTO EFECHADO
Deverão constar na proposta:

Prazo de validade da proposta: 90 (noventa) dias a partir da data da abertura
do certame;

DEMAIS
DOCUMENTOS
EXIGIDOS NA

PROPOSIA

20.5

Prazo de entrega/fornecimento: Conforme previsto no subilem 4.2,1 do Termo
de Referência - Anexo 1 deste edital.

Local de entrega: Conforme previsto no subilem 4.1.1 do Termo de Referência
- Anexo í deste edital.

Prazo de Validade: Conforme previsto no siibitem 4.3.2 para os Medicamentos
e conforme subilem 4.3.5 para os Insumos. ambos do Termo de Referência ••
Anexo 1 deste edital.

CAPITAL SOCIAL
OU PATRIMÔNIO
LÍQUIDO

39.3.2.

□ Comprovante, na torma da lei. de registro ou arquivamento na Junta
Comercial ou no Canório competente, conforme o caso. do:

IS patrimônio liquido mínimo equivalenle a \Q% (dez porcento) do valor
total estimado da contratação ou do item/lote pertinente, caso a licituntc
que apresentar índice econômico inferior a 01 (um) em qualquer dos

PREFEITURA MUNICIPAL DE COI.INAS-MA i CNP.I: 06.IIJ.682/O0ÜI-25
ENDEREÇO: ]'RAÇA DIAS CARNIURO. N" 402 - CLNI RO - Cl-.l' N (õ.600-0011
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ESTADO DO MARANJIÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

/

1 índices clc Liquidez Gerai. Solvência Geral e Liquidez Correnlc; ou

13 capital social inínlmu equivalente a 10% (dez por cento) do valor total
estimado da conliaiavào ou do iiem lole pertinente, caso a licitantc que
apresentar índice econômico inferior a Ot (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral. Solvência Geral e Liquidez CoiTente.

□ patrimônio liquido mínimo equivalente a 10°'o (dez por cento) do valor
tola! estimado da conlralavào ou do item pcrlinente.
□ capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total
estimado da contratação ou do item pertinente.

O Nàü haverá exigência quanto à comprovação de capital social mínimo ou
patrimônio líquido mínimo.

QUALIFICAÇÃO
TÉCNICA 40.1.

40.1.1. São aquelas previstas no ITF.M 1 1 do Termo de Referência (Anexo 1)
deste Edital.

OUTROS

DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

40.2. Não há exigências.

APRESENTAÇÃO DE
AMOSTRAS:

49

□NÃO
□SIM - Prazo para entrega da amostra: XX (XXXX) dias líteis. a contar da
convocação, conforme item XXX do Termo de Referência (Anexo 1).

VISITA TÉCNICA: 50

SNÀO
□ SIM. podendo ser substituído por declaração de ciência, na forma do item
50.1.

□ SIM, A visita será obrigatória, não sendo permitido o uso da declaraçilo
mencionadiv do item 50.1.. na forma do item do Termo de Referência.

ANEXOS 104
Integram este Edital, e dele fazem parte, além dos Ane.xos mencionados na Parte
Geral deste edital, os seuuirites documentos:

PRF,FEITliUA MllNICIPAI, DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.J (3.682/(m0l-25
FNDKRhXT): l>l<A(.'A DI AS (. AKNiilRÜ. N" 402 -l IíN rRO-Ci:!' N'' 05,600-000
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./pírt a ESTADO DO MARANHÃO I
^ tUâ PREFEITURA MUNICIPAL DF. COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL ii„i,. ^

PARTE GERAL

SEÇÃO 1 - DO OBJETO

1. O objelo dü presente licitação é a e.scolha da proposta mais vantajosa para a aquisição cio objeto descrito
no campo DADOS DO CERTAME deste Edital, conforme condições, quantidades c exigências
e.stabciccidas no Anexo 1 — Termo de Referência.

1.1. Havendo divergência entre as cspecillcações deste objeto descritas no PORTAI. DI-! COMPRAS DO
MUNiCI]'IO DE COLINAS c as cspccitlcaçòes constantes deste Edital, serão consideradas como válidas
as do Edital, sendo estas a que os licilantes dcvoifio se ater no momento da elaboração da proposta.

2. A Parte Específica determinará:

2.1. a forma de apresentação das propostas, que poderá ser da seguinte forma;

2.1.1. MENOR PREÇO POR GRUPO (grupo de itens): Para esta forma de apresentação das propostas
faculta-sc ao licitante a panicipação em quantos grupos forem de seu interesse, devendo oferecer
proposta para todos os itens que o compõem.

2.1.2. MENOR PREÇO POR ITEM: Para esta fonna de apresentação de propostas faculta-se ao
licilanic a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.1.3. MENOR PREÇO POR GRUPO e POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas
faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos e itens forem de seu interesse, lún se tratando
de GRUPO, o licitante deverá oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

2.1.4. MENOR PREÇO GLORAI.,

2.2. o regime de execução.

3. A Parte Específica determinará o critério de julgamento empregado na seleção da proposta mais
vantajosa para a administração, que poderão ser menor preço ou maior desconto.

3.1. A Parte Específica também determinará o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que
cobrir a melhor oferta.

SEÇÃO 11 - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4. No campo DADOS DO CERTAME deste Edita! e no Anexo I - Termo de Referência - constam o valor
total da contratação, salvo quando o orçamento for sigiloso.

4. /. Md licildçdo para re}iisln) ck preços não é necessário indicar a dotação orçonieniário. ipie somente
será exibida para a formalização do contrato on outro instnnnento hábil, conforme art. 7°. §2° do
Decreto Federal n° 7.892 de 23 de janeiro de 20 J3 e [decreto Municipal n° 06/2021.

SEÇÃO III - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País. que satisfaçam as condições e
disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem
atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, previamente credenciadas no PORTAL DE
COMPRAS DO MUNICÍPIO DE COLINAS por meio do sitio ««^v.comprascolinasma.coiu.br.

PRKFKnURA MUNICIPAL DF. COLINA.S-M \ | CNP.J: ü6.ll3.6S2/(H)01-25
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5.1. Para ler acesso ao sistema eleiròiiico. os iiiieressaclos em participar dcslc Pregão deverão dispor de
chave de ideiuificavão e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento do
sistema.

5.2. Licitante responsabiliza-se e.\cliisiva e formalmente pelas transações cfeluadas em seu nome. assume
como firmes c verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por
seu representante, e.vcluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por
terceiros.

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a prcsutição de sua capacidade léeniea para realização das transações inerentes a este
Pregão.

5.4. Informações compiementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do sitio:
www.com prascolinasnía.coni.br.

6. Será concedido tratamento favorecido para as microeinpresas e entpresas de pequeno poite. para as
sociedades cooperativas mencionadas no ailigo 34 da l-ei n'^ 1 1.488, de 2007. para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MRI. nos limites previstos da Lei
Complementar n" 123. de 2006.

7. Não poderão participar deste Pregão:

7.1. Proibidos de participar cie licitações e celebrar contratos aciminislrativos. na forma da legislação
vigente;

7.2. Que não atendam às condições de.ste Rdilal e seu(s) aiiexo(s);

13. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;

7.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou cm processo de dissolução ou
liquidação;

7.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, poderá
participar desde que apresente o piano de recuperação homologado cm juízo.

7.5. Quaisquer interessados etiquadrados nas vedações previstas no art. 9" da Lei n" 8.666/93;

7.5.1. Entende-se por "participação indireta" a que .aiiide o art. 9"' da Lei n" 8.666/93 a participação no
certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como
sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca tio objetei da licitação oti mesmo a atuação
no processo licitaiório.

7.6. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico. as.sim entendidas aquelas que tenham
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico cm
comum;

7.7. Organizações da Sociedade Civil de Intere.sse Piíblico - OSCIP. aluando ne.ssa condição (Acórdão n°
746/2014-TCU-Plenário).

PREFEITURA .MUíNíLIPAI, DE COI.INAS-MA | t .NP.I: ()0.n3.682/0O0l-25
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7.8. Caso a Psirle Específica dcsic \ diiai p'jriiiiui :i participação ilc empresas em consórcio, deverão ser
observadas as scgiiinles normas:

7.8.1. Deverá ser compro\ad:i a existência de compromisso público on particular cie constituição de
consórcio, após declaração cio vencedor, com indicação da emprcsa-lider que de\erá atender ás
condições de liderança estipuladas no edital c será representante das consorciadas perante a
Administração:

7.8.2. Cada empresa consoreiada deverá apresentar a documeniaçrio de habilitação exigida no ato
convocatório:

7.8J. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das
empresas consorciadas:

7.8.4. Para lins de qualificação econômico-financeira. cada uma das empresas de\crá atender aos
índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo
somatório dos capitais das empresas consorciadas. na proporção de sua respectiva |>articipação.

7.8.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo:

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos
membros do consórcio, que deverão. individualmeiUe. comprovar capital maior ou igual ao valor
obtido no subilem 7.8.4.

7.8.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio
ou isoladamente:

7.8.7. As empresas consorciadas serão solidariamenle responsáveis pelas obrigações do consórcio nas
fases de licitação e durante a vigência do contrato;

7.8.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a
empresa brasileira, observado o disposto no item 7.8.1;

7.8.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição c o registro do consórcio.

SEÇÃO IV- DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8. A licitante dc\cni encaminhar proposta, concomitanlcmente com os documentos de habilitação ex.igidos
neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da
sessão pública, quando então eiicerrar-se-á auiomalicarnente a fase de recebimento de propostas e dos
documentos de habilitação.

8.1. .A iicitanlo deverá consignar, na (brrna expressa no sistema eletrônico, o valor com no máximo 2
(duas) casas tiecimais após a vírgula ou percentual de desconto, já considerados e inclusos todos os
tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da e.xecuçào do objeto, na forma deUnida na Parte
Especifica deste Editai.

8.2. O licilanle/imcressado. no ato de envio de sua PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUiMENTOS DE

HABILITAÇÃO, deverá encaminhar a Declaração Consolidada - Anexo 111.

1'REEEITIIRA MUNICIPAL DECOLINAS-MA | CNPJ: 06.ILVt)82/flUtM-25
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8.3. A Inlsidade das DHCLARAÇÔnS prestadas pelo LICITAN TL caracteriza crime prcvislo no anigo
299 do Código Penai, stijeilando-o ainda às sanções pre\ istas no Decreto Federal n" 10.024, tie 20 de
setembro de 2019 e Lei Federal n" 10.520, de 17 dc julho de 2002.

8.4. Os licitantes poderão dei\ar dc apresentar os docnmentos de liabilitaçào que constem do SICAI-'.
assegurado aos demais íicilanlcs o direito dc acesso aos dados constantes dos sistemas.

8.5. As Microempresas e Lmprcsas de Pequeno i'orte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade tlscai e lrabalhi.sta. nos lermos do an. 43. íj T da LC
123. de 2006.

8.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procctlimenlos de negociação e julgamento cia
proposta.

8.7. Os documentos que compcõcm a proposta e a habilitação do licitante melhor classillcado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso piiblico após o encerramento do envio de
lances.

9. As propo.stas tlcarão disponíveis no sistema eletrônico.

9.1. Qualquer elemento qtie possa idenlilicar a licitante imporia desclassillcação da proposta, sem
prejuízo da.s sanções previstas nesse Edital.

9.2. Até a abeitura da sessão pública, a licitante ptxícr.í retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente encaminhados.

10. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias. contados da data de abertura da sessão pública
estabelecida neste Edital, salvo disposição em contrário na Parte Especifica do Edital.

10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes
liberadas dos compromissos assumidos.

11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente impugnado
o presente edital, implicará na plena aceitação, por paile dos interessados, das condições nele estabelecidas.

SEÇÃO V - DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro. ocorrerá na data e na hora
indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.coinprascolinasiiia.cüm.br.

12.1. üs fornecedores devei-ào permanecer logados e aguardamlo o início dos trabalhos por até meia hora
(30 trinta minutos) além cio horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo inicio
da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla div ulgação.

12.2. Aberta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se
admitindo retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances
ofertados, na fase própria do certame.

12.3. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por inotivojusio.
decorrente dc fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

12.4. O licilanle será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como Urines e verdadeiras suas propostas e lances.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNP.J: Ob.113.682/0001-25
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13. Diiranle a scssào púbüca. a coimmicação entre o Prcgoeiro c as licitanlcs ocorrera exclusivamente
inctiiaiuc troca de mensagens, em campo próprio do sistema eíclromco.

14. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico diiranie a sessão publica do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente oa perda de negócios diante da inobservância de qualquer
nicnsagent emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

14 1 É obriuação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da
sessão. A si^spensão da sessão, data e hora de retomo serão comunicadas a todos através do Chat e
quando (wssivel também será realizada a suspensão da sessão via sistema.

SEÇÃO VI - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

15. O Pregoeiro verificaní as propostas apresentadas e dcsclassiíicará. motivadamente. aquelas que não
estejam cm conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

15 1 O Preiíoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da
conlbrmidade das propostas, de que trata o an. 28 do Decreto n.'' 10,024/2019. ira perdurar por mais de
um dia.

15.1.1. Após a suspensão da sessão pública. o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens ás licitanies
inlomiandü a data e o horário previstos para o micio da oterta de lances.

16. Somente as licitanies com propostas classiticadas participarão da fase de lances.

16.1. O Prcgoeiro não poderá desclassincar propostas cm razJo da oferta de ™ ̂
inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior a lormulaçao de lances (Acordao 1CU ii.
2131/2016-Plcnário).

SEÇÃO VII - DA FORMULAÇÃO DE LANCES

17 Aberta a etapa competitiva, as licilantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário c
consignados no registro de eada lance.

17.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o vaíoi de sua proposta.
18 A licitanle somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por ela;irfad:, " L.o„,a. E conforn.o reg™, estabelecida, ao cdilal sobre lances de valores or, de
desconto, bem como os intervalos mínimos de dilerença.

1». Durante o Iranscnrso da sessão, as liehanies serão Inlbr,nadas, em lempo real. do valor do menor lance
registrado, mantendo-se em sigilo a idenliUcaçào do olertanlc.

20. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido c registrado primeiro.

21 Os lances apresentados e levados cm consideração para efeito de julgamento serão de e.xclusiva e totalresponsabilidade da lícitanlc. não lhe cabendo ò direito de pleitear qualquer altcraçao.
21 1 Na f-tse competitiva, o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá serMerirlÍ n iS segm.dos c r. iniervain en.rc lances de liei,an.es dilbren.es não poderá ser mfcr.or ã a
(três) segundos (IN ib 3/2ÜLi-SL1 l/MP).

PREFF.ITURA MUNICIPAL DF C OLINAS-MA ] CNPJ:
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22. Diiranle a fase de lances, o Preyoeiro poderá excluir. justUlcadameiite. lance cujo valor seja
nianirestamenie inexequível.

23. Sc ocoiTcr a desconexão do Pregociro no decorrer da clapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer
acessível às iicitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

24. No caso de a desconexão do Piegoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do
Pregão será suspensa aulomaticamenle e terá reinicio somente após comunicação expressa aos pailtcipanles
no sítio vvww.comprascolínasma.com.br.

25. A Parte Kspeeíllca dcllnirá o modo de disputa, que poderá ser:

25.1. Modo do Disputa .Aberto:

25.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for
"aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos Iicitantes. com prorrogações.

25.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e. após i.sso. será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da .sessão pública.

25.1.3. A prorrogação auiomálica da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivatncntc sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive
no caso de lances intermediários.

25.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
enceiTiir-sc-á autoniatícainenle.

25.1.5. Dncerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregociro. assessorado pela equipe de apoio, ju-stiflcadamentc. admitir o reinicio da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.

25.2. Modo de Dispuia Aberto e Fechado:

25.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônic<i o modo dc disputa "aberto c
fechado", em que os Iicitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance Unal e fechado.

25.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de qtiinze miinilos. Após esse prazo, o
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dv>s lances, após o que transcorrerá o período de
tempo dc até dez minutos, aleatoriamente determinado, lindo o qual .será aiitonialicamente encerrada a
recepção de lances.

25.2.3. Ivncerrado o prazo prev isio no item anlerior. o sistema abrirá opoilunidade para que o autor da
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior aquela possam
ofertar um lance ílnal e fechado em até cineo minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste
prazo.

25.2.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item. poderão os autores
dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três. oferecer um lance final e
fechado cm até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

25.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances
segundtt a ordem crescente dc valores.

l'KEFE!TliR.V MUNICIPAL DE COLINAS-^TA | CNFJ: 06.113.682/0001-25
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25.2.6. Não havciuio lance final c lecliailo classiílcaclo na ibrnia estabelecida nos itens anteriores,

haverá o reinicio da etapa lecluula. para que os demais licilanles. até o máximo de trés. na ordem de
classiUcação. possam olénar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

25.2.7. Poderá o pregoeiro. auxiliado pela equipe de apoio, jiistilicadamente. admitir o reinicio da
etapa fechada, caso nenhum licitanlc classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de
habilitação.

26. O intervalo de diferença entre os lances será definido na Parte Específica.

SEÇÃO Vlll - DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

27. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa
ou empresa dc pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja
igual ou ate 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte
forma:

27.1. A microempresa ou a empresa de pcquetio porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5
(cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo si.stema. apresentar uma última oferta,
obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que. atendidas as exigências
habilitatórias c observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu fa\or o objeto
de,ste Pregão;

27.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno poile mais bem classificada, na
forma da stibcondiçào anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantcs remanescentes
que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classillcatória. para o
exercício do mesmo direito;

27.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno
porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico,
definindo c convocando auii^maticamcntc a vencedora para o encaminhamento da oferta final do
desempate;

27.4. A convocada que não apresentar propo.sta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo
Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da l.ci Complementar n." 123/2006;

27.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licilatório
prossegue eom as demais licitantcs.

SEÇÃO IX- DA NEGOCIAÇÃO

28. O Pregoeiro poderá encaminiiar conirapioposta diretamente ã licitantc que tenha apresentado o lance
mais vaiilajo.so. observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais
condições estabciecidas neste Ldilal.

28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
licitantcs.

SEÇÃO X - DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

29. A licitiinle classificíula pnivisoriameiKc um primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço
adequada ao último lance, em arquivo único, mv prazo indicadt» no tópico "DADOS DO CERTAME",
contado da convocação efetuada pelo Piegoeiro por meio da opção "Enviar Documentação" no si.stema
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Puiial dc Compras do Município de Colinas. Não .será pormilido o encaminhamento por e-mail. exceto se
cxpressantcntc clelerminado pelo Pregoeiro.

29.1. A Proposta dc Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para
leitura, prererencialmenle, em programas de inrormálica comuns, tais como. "Word". ■■L.xceí". "Adobe
Reader" ou ■■BROfílce". podendo ainda ser compactado a critério do licitanlc.

29.2. Os docuinenlos remetidos por meio da opção "Enviar Documentação" do sistema Portal dc
Compras do Município de Colinas poderão ser solicitados cm original ou por cópia autenticada a
qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

29.3. Os originais ou cópias aulciiticadas. caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados, no prazo
máximo de 3 (três) dias úteis a contar do próximo dia útil após a solicitação do Pregoeiro; Comissão
Permanente de Licitação - CPL. situada na Praça Dias Carneiro. iC 402. bairro Centro. Coiinas/MA.
CEP: 65.690-000.

29.4. A Proposta de Preços readequada ao valor final (Anexo N) deverá ser apresentada em até 02
(duas) horas após convocação do Pregoeiro. devendo elaborada em papel timbrado da licitante. em
lingua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas dc uso corrente, sem emendas, rasuras ou
cnircliniias. devidamente datada, assinada e rubricadas todas as tolhas pelo repre.senlante legal da licitante
proponenic. com o seguinte conteúdo, dc apresentação obrigatória:

29.4.1. Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ/MI". endeieço completo,
leleronc. fax e endereço eletrônico (e-mail). este último se houver, para contato, bem como dados
bancários tais como: nome e número do Banco, agência e conta corrente para fins de pagamento:

29.4.2. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações
constantes no Modelo de Proposta de Preços - Anexo II. com a indicação da unidade de
fornecimento, quantidade, Marca, Fabricante, Registro na ANVISA (se houver), valor unitário e
valor total para todos os itens:

(/; Parufacilitar o trabalho de análise dos itens o liciicinie poderá upreseiiiar material ilustrativo
(/older. eaialogíi. puiiflelo. ficlui léciiivci. hida do medicamento ou muro eqtiivalenie) lep,ivel. em
liiipui /lorlii^iiè.s relativo aos itens ofertados com descrição delidhada do modelo, marca, nume
comercial, fabricante, características, especificações técnicas e outras informações (pie
possibilitem a avaliação dos produtos ofertados.

29.4.3. Proposta dc preços com indicação do preço unitário c total de cada item. em algarismo c total
da proposta, em algarismo c por extenso, em Real (RS), com no máximo 02 (dois) algarismos após a
vírgula, .sendo considerados lixo e irreajustável. Já incluídos os lucros e Iodas as despesas incidentes,
essenciais para o fornecimento/prestação dos serviços objeto deste Pregão;

29.4.4. Nome completo do responsável pela assinatura da Ala de Registro de Preços e/ou Contrato,
números do CPF e Carteira de Identidade e cargo na empresa;

29.4.5. Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias. a contar da data da abertura
do certame:

29.4.6. Prazo de entrega/fornecimento: Conforme previsto no subitein 4.2.1 do Termo de Referência
- Anexo 1 deste edital.

29.4.7. Local de entrega: Conforme previsto no subitem 4.I .1 do fermo dc Relérência -• Anexo I
deste edital.
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29.4.8. Prazo de Validade: Conforme pievislo no subitein 4.3.2 para os Medicamentos e conforme
siibitem 4.3.3 para os Insiimos. ambos do fcrmo de Referência - Ane.\o I deste edital.

29.4.9. Deverá ser apresentado os Registros dos rnedicanientos c insunins conforme previ.stos no
subitem 12.1 do Termo de Referência - Aiie.\o I deste Lditai.

29.5. Demais documentos e/oii e.xigências e.slarão dispostos na Parte Especifica deste lidital.

30. A licitante que abandonar o certame, dei.vando de enviar a dociimentavão indicada nesta seção, será
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

31. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado
com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto, podendo ser
desclassificada as propostas que:

u} Contenham vicias iiisaiiãvein:

b) Descumpram especificuçõcs Icciiiciis coiistiiiiies tio ccliliil c seus anexas:

c) Apresentem preços inanífeslamenie inexec/niveis;

d) Apôs esgotada a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimada pela
Administração:

ej Não tenham sua execiiiibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração:

31.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insiimos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos,
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante. para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

31.1.1. O Pregoeiro antes de desclassillcar a proposta de preços em razão de sua inexequibilidade.
solicitará ao licitante que demonstre a exeqiiibilidade do valor ofertado por meios dos seguintes
documentos:

ai Planilha de Custos (Anexo ll-A) apresentando /uvço de custo dos serviços, preço de venda,
margem de lucro, impostos (federais, estaduais e municipais incidente sobre a prestação dos
serviços), bem como o detalhameitto de todos os custos diretos e indiretos da empresa com base
em .seu regime de tributação (Simples Naciottal. Lucro Presumido ou Litcro Real): e

h) Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados pela
futura contratada, emitidos no período de até I lumi ano anterior ã data da abertura da licitação.

31.1.1.Í. O licitante terá o prazo 2 (duas) horas após a convocação do Pregoeiro para enviar a
documentação prevista no subitem anterior.

31.2. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão
Requisitante ou. ainda, de pessoas tísicas ou jurídicas estranhas a ele. para orientar sua decisão.

31.2.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com. no mínimo, vinte c quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata:

PREFtilTÜRA MUNICIPAL Di: C OI,ÍNAS-,\t A | ( NP.t: lt6.ÍIJ.6S2/0f«H.25
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31.3. O Pregoeiro poderá convocar o iicitante para enviar docuniento digiial complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, em pra?o indicado no Chal. sob pena de não aceilaçtlo da proposta.

31.3.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação justificada do
Iicitante. formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

31.3.2. Dentre os docutnenlos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro. deslaeam-se os que contenham
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo. tabricanie c procedência, alem
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por
meio eletrônico, ou. sc for o caso. por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro. scin prejuízo do
seu ultcrior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

31.4. Não se considerará qualquer oferta de %amagem não prevista neste Kditaí. inclusive llnanciamentos
subsidiados ou a fundo perdido.

31.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero.
iucompalíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade da Iicitante. para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remiineraçào.

SEÇÃO XI - DA HABILITAÇÃO

32. Como condição prévia ao exame da documentação de íiabilitação do Iicitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual desctimprlmenlo das condições dc
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame lui a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

cil SlCAf:

h) Cuihisíro Níwioiial dc Emprcsus liiidóiiecis e Suspensas - CEIS. iiiaiirido pela C 'oiiíro/adaria-Ceral da
União iwww.porialtransparenciu.f{(iv.br/stmcoes/ceis):

c) Cadastro Nacional dc Coiideiia<,'õcs Civeis pur Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de ./iisliça Íwww.cn/.jus.br/improhidade_íidni/considlar_ret/iierido.p/ipi.

d) Lista dc Inidóncos c o ( adasiro integrado dc Condenações por Ilícitos .■Idminisiralivos - C.-tDlCON.
mantidos pelo Tribunal dc Contas da União • TCU:

e) Pura a consulta dc licilanics pessoa jurídica poderá haver a stihsiiiiiição das cousuhas das alhieas
"h". "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(hllps://eerlidoesapf.apps.lcu.}{ov.hr/}

32.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa lieitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei ir 8.429. de 1992. que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática dc ato dc improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio dc pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

32.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fonieeedor a existência de Ocorrências impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

32.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre oulros.

PREFEITURA MUNIC rPAl. [)E ( OI.INA.S-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
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32.1.1.2, O iicitanic será corivocacli) pau manifestação previamente à sua desciassitlcaçào.

32.1.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitanle inabilitado, por falta de
condição de participação.

32.2.3. No caso de inabiiitaçào. haverá 'uv.t xerificavão. pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate llcto. previsto nos arts 44 e ••Ls da ji Complementar n° 12.1. de 2006. seguindo-se u disciplina
antes estabelecida para aceitação da propc^s. i subsequente.

33. Caso atendidas as eondiçòes de pailicipaçào. a habilitação dos lieitantes será serificada por meio do
SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação Jurídica, à regularidade tlseal c
trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o dispo.sto na Instrução
Nurmaii\a SEGES/MP n" 03. dc 2018.

33.1. O interessado, para eleitos de habililação prc\ista na Instrução Normativa SEGES/MP if 03. cie
2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no eadastramento no SIC.AF
até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas;

33.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes tio SICAF para que estejam
vigentes na data da abertura da sessão pítblica. ou encaminhar, cm conjunto com a apresentação da
proposta, a respectiva documentação atualizada.

33J. O descuinprimento do siibitem acima implicará a inabilitação do licitante. exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)
certidào(õcs) válida(s). conforme art. 43. jj-l^do Decreto 10.024. dc 2019.

33.5. lla\endo a necessidade de einio de documentos de habilitação compicmentarcs. necessários à
confirmação daqueles exiuidos neste Edital ejá apresentados, o licitante será coiuocado a encammha-los,
em fonnaio digital, via sistema, no prazo de designado no campo -'DADOS DO CERT.AML , sob pena
de inabilitação.

34. Não serão aceitos documentos de habililação com indicação de GNPJ/CPI- dilerenlcs. salvo aqueles
legalmente permitidos.

35. Se o licitanle for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, c.xceto aqueles documentos que. pela própria
natureza, comprovadainentc. forem emitidos somente cm nome da matriz.

351 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND c ao CRF/FGTS. quando for comprovada a central.z^içao do
recolhimento dessas contribuições.

36. Ressalvado o disposto no item 8.4, os lieitantes dcvcrâo ̂ encaminhar, nos lermos deste Edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

37. Habilitação Jurídica:

37.1. Documento de identificação (Carteira de Uicnlidadc ou CNH) do Empresário Individual e/ou Sóeio
Administrador;

37.2. No caso de empresário individual; inscrição no Registro Público dc Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;
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37.3. Em SC tratando dc tnicrocmprccndcdor individual - Mlil: Ccrtillcado da Condii;rio de
Microeniprcendedor Individual - CCMRi. cuja aceitação ficani condicionada à verillcação da
autenticidade no sítio www.portiildocnipreendedor.güv.br:

37.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - niREI.l: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social cm vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede. acompanhado de di>euniento comprobatório de seus adminisli-adores:

37.5. Inscrição no Registro Público dc Empresas Mercantis onclc opera, com averbação no Registro onde
tem .sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal. Illiaí ou agência;

37.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato consliliitivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
do local dc sua sede. aconipanltíida de prova da indicação dos seus administradores:

37.7. No caso de cooperativa: ata de fundação c estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o
aprovou, devidamente arquivado na Juttla Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
da respectiva sede. bem como o registro dc que trata o art. 107 da Lei n" 5.764. de 1971:

37.8. No caso de agricultor familiar; Declaração de .Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou.
ainda, outros documentos ilellnidos pela Secretaria Especial de Agricultura Kamiliar e do
Desenvolvimento Agrário, nos lermos do art. 4°. §2® do Decreto tt. 7.775. dc 2012.

37.9. No caso de produtor rural; matricula no Cadastro Espccillco do INSS - CEl. que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971. de 2009
(arts. 17 a 19 e 165).

37.10. No caso de empresa ou sociedade estrangeira cm fuiicionamenlo no País; decreto de autorização:

37.11. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica; ato de registro ou autorização para
fimciüiiamenlo expedido pelo órgão competente.

37.12. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva:

38. Regularidade Fiscal e Trabalhisla:

38.1. Prova dc inscrição no Cadastro Nacional dc Pessoas Jurídicas - CNPJ:

38.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação dc certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) c pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN). referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta iC 1.751. de 02'!0/2014. do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Cieral da
Fazenda Nacional.

38.3. Prova dc regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo dc Serviço (FGTS):

38.4. Prova de incxistêiieia dc débitos inadimplidos perante a Justiça do Traballio. mediante a
apresentação da Certidão Negativa de Débitos 1 rabalhislas - CNDT;

38.5. Prova de inscrição no cadaslro de Contribuinte Eslatliial ou Municipal, relativo ao ilomicilio ou
sede da licitante. se houver, perlinenle ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta
licitação:

PREFEITURA .MliNICIPAL DE COLINAS-MA | L.NPJ: 06.1 J3.682/ÜOOI-2.S
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38.6. Prova ik- Re^iilaridadc coni a Kay^c-iicla Estadual do domicilio ou sede da licitante. mediante a:

38.6.1. Certidão Ncyativa de Déhilos luseais, c;

38.6.2. Certidão Negativa de ln.scrição de Débitos na Dívida Ativa;

38.6.3. Ottítndo a prova de regularidade de que trata o subitem 38.6 for comprovada mediante a
apresentarão de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com dociimcntaçào hábil essa condição;

38.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante. relativa ao
ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à Tl.F - Taxa de Localização e
Funcionamento, mediante a:

38.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais;

38.7.2. Certidão Negativa qtianto à Dívida Ativa Municipal:

38.7.3. (guando a prova de regtilaridade de que trata o suhitcni 38.7 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, c dela não constar expressamente es.sa infonnação. deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição.

39. Qualificação Fconômico-Financeira:

39.1. Cieilidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor da
sedo do licitante. com data não e.xcedenie a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da
documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade.

39.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou e-\trajudiciaí. o licitante deverá
apresentar a comprovação de ([uc o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente, na
forma do art. 58. da Lei n." í LIO), de 09 dc fevereiro de 2005. sob pena de inabilitação. devendo,
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação,

39.2. Balanço Patrinionial e í)eini>nslriiçõc.s Cuiilábci.s (Demonstração do Resultado do Exercício-

DRE) do último exercício sociai. licompauhiulos pelos 'Icniias dc Ahcriiini o Enccrniiiiciiio do f.ivra
Diário ou />clo próprio Livro Diário c \on/\ ExpUcadvos já exigiveis e apresentados na forma da lei. qtie
comprovem a boa situação tlnanceira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser aluali/ados jH>r índices ollciais quando encerrado há mais dc (três) meses da
data de aprescmação da proposta:

39.2.1. As empresas obrigadas á elabtiração das Demonstrações Contábeis por meio da Escrituração
Contábil f)igital - ECD. nos lermos da IN RFB vigente, terão que apresentar, até o último dia útil do
mês dc maio. as Denuuislrações Contábeis do penúltimo exercício (2021) encerrado, após esta data é
obrigatória à apre.sentação das Dcmonsiraçòes Contábeis do último excrcicio (2022) encerrado;

39.2.2. As empresas não obrigadas á elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD terão que apresentar, aié 30 de abril, as Demonstrações Contábeis
do penúltimo e.xereício (2021) encerrado, após esta data é obrigatória a apresentação das
Demonstrações Contábeis do ultimo exercício (2022) encerrado.

39.2.3. No caso de empresa consiituida m) exercício social vigciilc. a mesma deverá apresentar o
Balanço de Abertura ou Balanço Fatriinonial e Demonstrações CoiitábcLs (Demonstração do
Resultado do [''xercício - DRE) referentes ao período de existência da empresa, ou seja. Balanço
Intermediário, ob.servachv as Ibrmas previstas no subitem 39.4 deste edital;
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39.2.4. r. admissivel o balança in(ennci.iiá; ia. se decorrer de lei ou coiKralo/c.statuto social.

39.2.5. Caso o liciiante seja cooperaliva. tais docinnentos deverão ser aconipanbados da úilima
auditoria eonlábil-flnaiiceira. eonforiiie dispõe o aitigo 1 12 da l.ei n'' 5.764. de 1971. ou de uma
declaração, sob as penas da lei. de que tal auditoria não tbi exigida pelo órgão tlscalizador.

39.3. O balanço palrinionial disponível no SICAI- ou enviado no lançamento da proposta, deverá
comprovar:

39.3.1. índices de Liquidez Geral (LG). Liquidez Corrente (LC) c Solvência Geral (SG) iguais ou
superiores a I (um);

39.3.1.1. Para faeililar a análise boa situação Econômica e Pinanceira da Empresa em poder
contratar com a Administração, solicitamos que a empcsa apresente memória de cálculo,
devidamente assinado por um ProUssional da Contabilidade devidamente registrado no Con.selho
Regional de Contabilidade, aplicando tÓrmulas dos índices dos índices de Liquidez Geral (LG).
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) e.xtraídos do iiltimo balanço do Exercício
Financeiro, da seguinte forma;

Ativo Total
SC = > 1,00

Passivo Circulante + Exigwel a Longo Prazo

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulajite + Exigivel a Longo Prazo ~

Ativo Circulante
LC = ; > 1,00

Passivo Circulante

39.3.1.2. A não apresentação da memória de cálculo não leva a empresa a sua inabilitaçâo.

39.3.2. A Parte Especíllca discriminará a exigência ou não de Patrimônio Líquido ou Capital Social;

39.4. As Demonstrações Contábeis deverão ser "apresentadas lui forma da Lei", nas seguintes situações
e condições, de acordo com a legislação aplicável, natureza jurídica da licitante e regime tributário a cada
caso. e previsto neste instrumento convocatório, devendo observar e apresentar, nos termos conforme a
seguir:

39.4.1. Publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou outro jornal
de grande circulação da sede ou ilomicilio do licitante. conforme art. 289 da Lei Federal n"
6,404/1976. ou;

39.4.2. Registrados c arquivados na .luiita Comercial da sede ou domicílio do licitante. c:

39.4.3. Regi.strados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede ou dotnicilio do licitante para as
sucíetlaücs sínipk.s ou;

39.4.4. Na forma do Sistema de Escrituração Piiblica Digital - SPED. instituído pelo Decreto Federal
11° 6.022. de 22 de janeirti de 2007. acompanhado da cópia do recibo de entrega da escrituração
contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos lermos de lustiuçào Normativa editada pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil:

40. Qualiriciiçâu Técnica:
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40.1. As exigêncius de qiialiUeação técnica dos licilaiites serão aquelas discriminadas na Parte Espccífíca
deste Edital.

40.2. Documentos a serem exigidos na Parle F.specíflca deste Edital, para aieiulimonlo de requisitos
previstos em lei especial, quando for o caso. de acordo com a nalure/a do objeto.

41. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a iicitante
qualificada como ME! / ME / EPP seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais
exigências do edital.

41.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

42. Caso a proposta mais vantajosa seja olerlada por Ml-d / Ml-^ / EPP ou sociedade cooperativa equiparada, e
uma vez constatada a exislência de alguma rcslriçào iio que tange à regularidade fiscal e trabalbista. a
mesma será convocada para. no prazo de 5 (cinco) dias iilcis. após a declaração do vencedor, comprovar a
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual jieríodo, a critério da administração, quando
requerida pela Iicitante. mediante apresentação de jusliilcativa.

43. .A não-rcguiarização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitcm anterior acarretará a inabiíitação do
iicitante. sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação das licitanies
remanescentes, na ordem de classiílcaçào. Se. na ordem de classiíleação. seguir-se outra mici-oempresa.
empresa de pequeno poile ou sociedade cooperativa com alguma restrição iia documentação fiscal e
trabalhista, será concedido o mesmo pra/o para rcguíárt/açào.

44. Elavendo necessidade dc analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, iuforinaiido no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

45. Será inabilitado a Iicitante que não comprovar .sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou api'esentá-los ein desacordo com o e.stabeíecido neste Edital.

46. Nos itens não exclusivos a MEI / ME / EPP. cm bavendo inabiíitação, iiaverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate lletó, previ.sto nos artigos 44 e 45 da l.C n'"" 123. de 2006.
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

47. O iicitante provisoriamente scncedor em um item. que estiver concorrendo em outro item. ficará
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto ê. somando as exigências do item
cm que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabiíitação.
além da aplicação das sanções cabíveis.

47.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabiíitação recairá sobre
o(s) ilem(ns) de rnenor(es) valorfes). cuja retirada(s) seja(m) suficieniefs) para a habilitação da licitaiUe
nos remanescentes.

48. Constatado o atendimento às exigências dc habilitação tlxaJas no Edital, a Iicitante será declarada
\encedora.

SEÇÃO Xll - DA AMOSTRA

49. A exigência de amo.stra será aquela discriminada na Parte Específica deste Edital.

SEÇÃO XIII - DA VISITA TÉCNICA

50. A exigência de visita lécnicn será discriminada na l'arte F.si>ecifica deste Edital,
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50.1. O alcslíuio de vistoria, easo exigido, poderá ser substiluido por declaração emitida pelo licilante em
qiic conste, allernalivamcnte. que conhece as condições locais para execução do objeto ou que tem pleno
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à naturezíi do trabalho, assumindo total
responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que
ensejem desavenças técnicas ou llnancciras com a contratante.

SEÇÃO XIV - DO RECURSO ADMINISTRATIVO

51. Declarada a vencedora, o Preuociro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual qualquer
iicitantc poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de
recurso.

52.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitante
vencedora.

52.2. O Pregoeiro e.xaminará a intenção de recurso, aceifando-a ou. motivadamente. rcjcitando-a. em
campo próprio do sistema.

52.3. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá apresentar as razões do recurso via e-
maií (cplcolinastff gmail.com), no prazo de 3 (três) dias úteis, llcando as demais licitantes. desde logo.
intimadas a apresentar contrarrazões. também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do
término do prazo da recoiTente.

53. Para efeito do disposto no § .5.'' do artigo 109 da Lei n." 8.666/1993. fica à vista dos autos do processo
ailniinislrati\o em epígrafe, franqueada aos interessados.

54. As intenções dc recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados pela
autoridade competente.

55. O acoliiimentü do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

SEÇÃO XV - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

56. A sessão piibliea poderá ser reaberta:

56.1. Nas hipóteses de provimemo dc recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da
sessão piibíica precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, siltiação em que serão
repelidos os atos anulados e os que dele dependam.

56.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização
fiscal e trabalhista, nos termos do an. 43. §r da l.C n" 123/2006. serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

56.3. I odos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

56.4. A convocação se dará por meio do sisCema eletrônico ("cluit"). c-mail. ou. ainda, fac-símile, de
acordo com a fase do procedimento licitalório.

56.5. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF.
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.
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SEÇÃO XVI - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOG.ãÇÃO

57. ü objeiü ciesic Pregão será aJiiiJiCiii.lo polo l^rcgoeiru. salvo i|uaiido liouver recurso, hipótese em que a
adjudicação caberá à Autoridade Competente para homologação.

58. A íiomologação dc.stc Pregão compete a Autoridade Competente.

5y. O objeto deste Pregão será adjudica<lo às vencedoras dos respeeIi\os iletis e/ou lotes.

SEÇÃO XVII - DO REGISTRO DE PREÇOS

60. A Comissão Permanente de Licitação - CPL é o Órgão Cjereiiciador responsável pela condução do
conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele
decorrente.

61. São órgãos participantes os órgãos ou enlidades da administração pública que participam dos
procedimenlos iniciais do Sistema dc Regislri> de Preços c integram a Ata de Registro de Preços.

62. Os órgãos e entidades que uão participaram do regislro de jtreços. quando desejarem fazer uso da Ata de
Registro de Preços, deverão consultar a Cl^l. - Órgão (Jercnciador para manifestação sobre a possibilidade de
adesão.

62.1. As aquisições ou contratações adicionais deec>ri'entes da adesão à Ata dc Registro de Preços não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a com por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de
Registro de Preços para o órgão gereiieiador c órgãos pailicipantes.

62.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ala de Registro de Preços não poderá exceder, na
totalidade, ao quintuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador c órgãos participantes, independentemente cio número de órgãos não participantes que
aderirem.

62.3. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias. observado o prazo dc vigência da Ata de Registro de
Preços.

62.3.1. A CPL poderá autorizar, e.xcepcional e juslificadamenlc. a prorrogação deste prazo, respeitado
o prazo de vigência da Ata. quando solicitada pelo órgão não participante.

62.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata dc Registro líc Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou uão do fornceimenlo dccorrenie de adesão, desde que não
prejudique as obrigações prescnles c ftituras deeorronics da Ata. assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos participaiites-

63. Homologado o resultado deste Pregão, a íieilante mais bom classillcada será convocada para assinar a
Ata de Registro de Preços, no prazo dc até 5 (eiiieo) dias úlcis. contado da data do recebimento do
documento oticlal de convocação.

63.1. O prazo para que a lieifaiue mais bem classineada compareça após ser convocada, poderá ser
prorrogado, uma única vez. por igual período, desde que ocorra moiivt> justificado e aceito pela Comissão
Permanente de Licitação - CPL.

63.2. lí facultado a CPL. quando a eonvoc.ada não assinar a Ata de líegistro de Preços no prazo e
condições estabelecidos, convocar as lieitanics remaiie.scenies. na ordem de classificação, para fazê-lo em
igual prazo, nos termos do Decreto I0,ü2d/20H> aplicando-se subsidiariamente a Lei 8.666/9.1,
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64. Publicada na Imprensa Oficial, a Aía dc Registro de Pre-^os implicará compromisso de tbmccimciilo nas
condições estabelecidas.

65. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facuitando-sc a reali/açào de
licitação especifica para a ac]uisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em
igualdade de condições.

66. O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços c de 12 (doze) meses, contado da data
da sua assinatura, excluído o dia do começo c incluído o do x encimcnio.

67. Durante a vigência da Ala. os preços registrados serão fixos e irreajustáveis. exceto nas hipóteses
decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d"" do inciso II do arl. 65 da l.ci
n." 8.666/1993 ou no ail. 7" da Lei n" 10.520. de 2002.

67.1. Nessa hipótese, a Administração, por razão de interes.se público, poderá optar por cancelar a
Ata e iniciar outro processo licitatório.

68. Quando o preço registrado se tornar huperior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado.

68.1. Os rornecedares qne não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

68.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação originai.

69. Quando o preço de mercado se loiaiar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador |x>derá:

69.1. IJberar o fornecedor do compromisso assumido. ca.io a comunicação ocorra antes do podido dc
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

69.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

70. Não havendo êxito nas negociações previstas na Condição anterior, o órgão gerenciador deverá proceder
à revogação da Ata de Registro dc freços. adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

71. O registro do fornecedor será cancelado quando:

71.1. Üescumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

71.2. Não retirar a nota de empenho ou iiisíruintnio ciiuivalente no prazo estabelecido pela
Administração, scin jiistificati\'a aceitável;

71.3. Não aceitar redii/.ir o seu preço registrado, na hipótese deste sc tornar superior àqueles praticados no
mercado; ou

71.4. Sofrer sanção prevista nos incisos líi ou IV do caput do ail. 87 da Lei n."-' 8.666. de 1993.
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72. O cancclunioulo dc registros nas liipóti:sçs.(jrevistiis nas Subcondiçôes 71.1. 71.2 e 71.4 .sertí formali/ado
por dcspaclio do órgão gerenciador, assegurado o coiuradilnrio e a ampla defesa.

73. O cancelamento do registixi de preçor. poderá ocorrer por falo superveniente, decorrente de caso foiliiito
ou força maior. i|tie prejudique o cumprimento da Ala. devidamente comprovados e justificados:

73.1. Por razão de interesse público: ou

73.2. A pedido do fornecedor.

74. I£m qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ala registrada, concluídos os
procedimentos de ajuste, a CPI. fará o devido aposlilamenio na Ata de Registro de Preços e informará aos
fornecedores registrados a nova ordem de classillcaç<ão.

75. A Ala de F^egistro de Preços, decorrente desta licilaç.ão. será cancelada, automaticamente, por decurso do
prazo de sua vigência oti pelo consumo total dos itcn.s/lote.s.

SEÇÃO xvni - DO CADASTRO DE RESERVA

76. Não haverá Cadastro de Reserva.

SEÇÃO XIX - DO INSTRUMENTO CONTR.\TUAL

77. Durante a vigência/validade da Ala dc Registro tic Preços, a Admiiii.stração poderá convocar o licilaiuc
v encedor para. no prazo de 5 (cinco) dins úteis para assinar u Contrato ou outro Instrumento Equivalente,
sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da I .ei ii" 8.666/93 e
neste edital.

77.1. Na assinatura do contraio, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no
edital, que deverão ser mantidas pelo liciiante durante a vigência do contrato.

77.2. ü prazo de convocação poderá ser prorrogado uma linica vez. por igual período, quando solicitado
pelo liciiante vencedor durante o seu traiiscurso. desde que ocorra motivo justillcado e aceito pela
Admiuisiração;

77.3. O contrato deverá ser assinado por representante do liciiante vencedor, devidamente habililaclo;

78. O fornecedor c/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, bem como a manter atualizada, durante a execução do
Contrato, toda documentação dc habilitação e.xigida na licitação.

79. A recusa injustificada do fornecedor e/<Hi prestador de sei-viços cm assinar o Contraio ou Instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimeiito lotai da obrigação assumida,
siijeitaudo-o às penalidades legalmente estabelecidas neste fdiial;

80. Por ocasião da assinatura do contrato, vcrillcar-se-á por meio do SICAI-" e de outros meios se a licitantc
vencedora mantém as condições de Itabiiitação.

SEÇÃO XX - DAS SANÇÕES ADMI.NISTRATIVAS

81. São aquelas previstas no Termo de Referência - Ane.xo ! deste edital.
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SEÇÃO XXI - DOS ESCLAREdiMENTOS E DA IMPUGNAÇÀO AO EDITAL

82. Ale 3 (Irê.s) dias lileis aiilei da data lixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou
jurídica, poderá impugnar o ato coit\ocatório ücstc Prcgào mediante petição a ser eii\ iada exclusivamente
para o endereço eletrônico indicado no tópico "DADOS DO CERTAME", ate as 18 lioras. no horário
oficial de I3rasilia-I.)l-.

83. Acolhida a impugnação contra c-slc Edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a rorniuiaçào das propostas,

84. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes da data
Hxada para abertura da sessão piibliea. exclusivamente para o endereço eletrônico indicado no tópico
"DADOS DO CERTAME", até as 18 horas, no horário oficial de Brasília-DP.

85. Para a resposta dos esclarecimentos c o Julgamento das impugnaçòes o Pregoeiro será auxiliado pelo
setor técnico competente.

86. As impugnaçòes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no ccriamc,

86.1. A concessão de eleito siispcnsivu à impugnação é medida excepcional c deverá ser motivada pelo
pregoeiro. nos autos do proce.sso de licitação.

87. As respostas aos pedido.s de csclarécifnentos .sérào divulgadas no mural do Portal dc Compras do
iMunícípio de Colinas c no site da Prercilura e vincijlarào us participantes e a Administração.

SEÇÃO xxn - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS

88. Os critérios dc reccbimcnlo e aceitação do objeto e de Hscalizaçào estão previstos no Termo de
Referência. Anexo 1. do presente Edital.

SEÇÃO XXIII - DAS OBRIGAÇÕES

89. .As obrigações da Contraianie e da Contratada São a.s e.stabclecidas tio Termo de Referência. Ane.\o I. do
presente Editai.

SEÇÃO XXIV - DAS CONDIÇÕES DO PAG.AMENTO

90. As condições de pagamento estão picvistas no Termo de Referência. Anexo 1. do presente Edital.

SEÇÃO XXV - DISPOSIÇÕES FINAIS

91. A Autoridade Competente compete anular este Pregão por ilegaiidadc. de ofício ou por provocação de
qualquer pessoa, c revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante dc fato
superveniente, mediante ato escrito e fuiidamcnládo.

91.1. A anulação do Pregão indiix à do contrato.

91.2. As licitantcs não terão direito à indenização etn decorrência da anulação do procedimento iicitatório.
ressalvado o direito do contratado de boa-íe de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no
cumprimento do contraio,

92. E facultado ao Pregoeiro ou à autoi idade superior, ém qualquer fase deste Pregão, promover diligência
destinada a esclarecer ou completar a instrução cio processo, vedada a inciusãc» posterior dc informação ou de
(locumeiilos que deveriam ter sido apresemacios para fins de cíassitlcação e habilitação.

1'REEEITtiRA MUNICIPAL DE C OI.INAS MA | ( Nj-J: 06.II.L6S2/00ÍH-25
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93. No julgamento das propostas e na fase dt Íwbilita(,áo. o Prcgoeiro poderá sanar erros ou talhas que não
alterem a substância das propostas e dos documento:, c a sua \alidade Juridica. mediante despacho
fiindamenlado. registrado cm ata e accssí\cl a todos, alribiiindo-lhes validade e eticácia para Uns de
classillcação e habililaçào.

93.1. Caso os prazos dcIlniJos ncsle I-aIíIíiI nào esiejam expressamente indicados na proposta, eles serão
considerado.s como aceilo.s para eleito de julgamento deste Pregão,

94. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo dc certitlcaçào disponibilizada pela
iCP-Brasil. nos lermos da Medida Provisória n.'' 2.2()ü-2. de 2-1 de agosto de 2001. serão recebidos e
presumidos verdadeiros em relação aos signalários. dispensaiido-se o envio de documeiilos originais e cópias
autenticadas em papel.

95. Aplicam-se às cooperaliva,s enquadradas na situação do ari. 34 da l.ei n." I 1 .488. de 15 de junho de 2007.
todas as disposições relativas às microemprcsas c empresas de pequeno porte.

96. Nos casos dc divcrgcncia ou diivida entre o texto tio Termo dc Referencia c o texto do Kdital.
prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas c documentos, o texto do Cdilal.

97. Este Pregão poderá ter a data dc abertura da sc.s.sào piii)lica transferida por conveniência do Pregoeiro.
sem prejtiízo do disposto no arl. 4. inciso V. Ja l .ei ri." 10.520/2002.

98. E.ste Edital será fornecido a qtialqiicr iincre.ssado. através dos sítios wwH.comprnscolinitsma.com.br e
«•wív.colinas.ma.gov.br. no link "Eicitaçôc::. fontrato.s".

98.1. O Resultado da Licítavãu será coimiuicado mediante publicação no Portal PMC
"\\«'>v.comprascolina,snia.coiii.hr" c "Avww.colinas.ma.gov.br".

98.2. É dever do licitanie acoinpauluir todos n.s Comunicados. Notificações. Deci.>òes e Julgamentos
publicados no Diário Oficia! ou no Portal da Transparência do Município disponível cm
mvvv.colinas.ina.gov.br e mvvv.coniprascüIiná.snia.C()m.br.

99. Os licilantes tlcani informados sobre os termos da Lei n." 12.846. de I." de agosto dc 2Ü13 (Lei
Anticorrupção). que dispõe sobre a respoiisabilizAição administrativa e ei\ il de pessoa.-, jurídicas pela prática
dc atos lesivos contra a Administração Ptiblica. em c.special. ao constante no art. 5.", inciso iV.
correspondente aos procedimemos liciiaiórios. indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra forma
de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as jtenaiidades previstas no mencionado diploma legal.

100. Em se tratando de ceilame que seja para aqtíisição de bens e prestação de serviços, que po.s.stia cota cie
até vinte e cinco por cento do objeto para a coniiaiação de MEl ' Mi- / EPP:

101.1. Na hipótese de não haver vencedoi' pára a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor
da cota principal ou. diante de stia recusa, aos licilantes remanescemos, desde que pratiquem o preço do
primeiro colocado da cola principal.

101.2. Sc a mesma empresa vencer a cola reservada e a com principal, a contratação das cotas deverá
ocorrer pelo menor preçí>.

101.3. Nas licitações por Sistema de Rcgl.>!rii de Preço ou por entregas parceladas, o insiriimento
convocatório deverá prever a priorid.nie .ie 'iquisiçâo lios pi.xiutos das colas reservadas, ressalvados os
casos em que a cota reservada for inadcqtiàda para atender as quantidades ou as condições do pedido,
justificadamente.

PREFEiTLRV VTUNJCJPAI, t>r. f Ol.tN.VS-át.V i í. rc. 4.'üft.i I.Ví-ítti.ljin;!-25
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SEÇÃO XXVI - DOS ANEXOS

102. Integram este Edital, e dele 1'azcni parte integrante, os seguintes Anexos, aítim de outros porventura
mencionados na Pai-tc Específica deste Edital:

102.1. Anexo I - Termo de Referência:

102.2. Anexo 11 - Modelo de Proposta de Preços;
102.3. Anexo li-A — Modelo de Planilha de Cnstos:

102.4. Anexo III - Declaraçrio Consi.)lidada:
102.5. Anexo IV - Minuta da Ala de Registro de Preços;
102.6. Anexo V - Minuta do Contrato.;

102.7. Anexo V-A - Modelo de Ordem de Fornecimento;

102.8. Anexo V-B - Modelo de Termo de Recebimento Provisório;
102.9. Anexo V-C - Modelo de Termo de Recebimento Dellnitivo.

SEÇÃO XXVll - DO FORO

103. As questões decorrentes da execução deste Insirutneíilo. que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas .no Foro da Comarca dc Colinas. Estado do Maranhão,
com e.xcliisão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Colinas - MA. dc dc 202.1.

Liliane Neves Can'alho

Secretária Municipal de Saúde
Auioridade Competente

PREFEITURA MUNICIPAL DE COI.INaS-Ma i CNPJ: Oti.l O.08Í;'iÜiU.25
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PRE(Í AO ELKTRONrCO N° "*'-*72023 - CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO AI)MIN'ISTR.ATIVO N" 96/2023

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. Registro dc preços porá futura aquisição de medicamentos e insumos hospitalares, visando
atender as necessidades da Sccrclaria Municipal de Saúde dc Colinas, eanronne as quantidades,
especificações e demais condições c\piessas neste Termo de Referéncia.

1.2. A presente contratação deverá >cr realizada por meio de licitação na modalidade Pregão Tletrònico.
do tipo Menor Preço por Item. polo Sistema de Registro de Preços -- SRÍ'.

2. DA JUSTIFICATIVA DA CÒN 1 RATACAO/AQIIISIÇÃO

2.1. A Justificativa para aquisição do objeli» pretendido se dá em face do inieresse público em adquirir os
medicamentos e insumos hospitalares para atender as necessidades da população em geral, medicamentos
e insumos estes que serão rninisttados pela Secretaria Municipal de Saúde, através dc suas Unidades
Básicas de Saúde, no alendimento aos paciéiiles do Município dc ( oünas - MA. proporcionando melhor
qualidade de \ ida aos iminícipes. c dando a garantia dc tratamento e acompanhamenlo medico pelo SUS.

3. QU ANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES

3.1. Todos os materiais entregues deverão corresponder às especiticações da proposta apresentada no que
tange às suas características, atualizações e padrões de qualidade, sob pena dc rescisão contratual c
penalidades cabíveis.

3.2. As descrições, quantitativos, bem como as especificações dos medicamentos a adquirir conforme a
seguir:

LOTE 01

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS UNIO. QUANT.

1 Agua (Jesiiiarla c.' 250 ini, sistema feiirtaclo Amp 2100

2 Água ctesillaila tí 5Ü0 mi, sistema lacnaclg Amp, 2,500

3 Agulho!)'anestesia;ras|iiij 25g i.'2. Uniü 3,500

4 Agulha p' anestesia (rapui) 25 g li'2 Unid 3 500

5 Aguiha p;'anestesia (rapui) 27 g í/2 . , • Und 2.125

6 Agulha p/anestesia (ragui) 27 91(2 Unití 875

7 Aguihas I3i<-1,5 . . . Un.d 80.000

3 Agulhas 20x5 5 • ijnia 80 000

3 Agulhas 25x7.0 Und 80.000

10 Agulhas 3fl<7 una 80000

11 Agiilrias 30x30 Unid 80 OX

'2 A9uihc-iíC.i12 Uhd 80.000

13 Álcool 70% 5 11 Frascos 4.425

ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNI-IRO, N' -Jta - CLN ! IKl - CEP N° 65.64().(.h."J
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u Aíxjji .'Oí;. • •; Frascos 1.475

15 .AteoiTOV.jslOilOg Frascos SM

\í 'AlgoiSo hiCnj^lc rlüCiJ Holos 2.125

17 AÇodáo ftidicfiio SCOy Rolos 675

18 Aigodào 0c/aguiKacx/24urd CXS 300

19 Algodão 0 S/ agulha ai 24 uno cxs 300

20 Algodão 2.0 c/acuiha C*y24iiiiii CXS 300

21 Algodão 2.0 3' agulna. C*/24uriü cxs 300

22 AiaOufa de orope 10 crn«3fTi rjStios tv'l2 dzs 3.200

23 Atadura rtecreoe 12 om»Smo.' S tos a12 dzs 4.000

24 Ataduia de crepe 15 coi»3m g' 9 5í» c'12 dzs 4.000

25 Atadura de 2i) cai * 3m g 9 fios 0712 dzs 3.KIC'

26 Atadura de ofS» 20 ot »3m C 9 Oos a\2 dzs 1.000

27 Aiadufsgessade 10 cm x 3m c«s 60

23 Atadura gessada 12cri*3m cxs 60

29 Atadura gessada 15crix3m cxs 80

30 Atadura gessada 20 cm x 3m cxs 80

31 Campo cperatório 45cm * 5Ccm pct. tí 50 unid Pacote 450

32 Campe operatóro 45mi x 50cm pci ü 50 unid Pacote 150

53 Cabrí?.' pédurocoiíanta VI Und 500

34 GaixapVpeinfochítanteJOI , ' . und 500

35 Cateter iiitraxeniaso o" 14 'Jilí! 7.000

35 Cateieririravcncrso n-15 Una 7.000

37 CaletsrintravtítTOSo n'18 Unid 7.00D

3S Caieteriniraverraso n''20 • • UlliC 7.000

39 Cateter intauenoso n" 22 Unid 7 000

40 CalGtor intraucncso, n''. 21 Unid, 7.000

41 Cateter nasal tipo óculos sdultc Und 2.500

42 Caleter nasal itpo ocuios infaniíl Llnd 2.mci

45 v3i3mp umbilical esieni - - Und 31CXÚ

íi Cciêior de u'ii« sistema abertu. 1 200 mi Und 2 600

45 Co-íisf de u.-.na sistem-t facdadc C 2000 mi Und 3.5DC

46 Equipo ni.crc^clac Umo 8.0C0

47 EsrxTYd pata assepsia U fdPl Und 2,MO

43 FrO cargid cfumado 0 a aguinaoo caixa 350

<9 riocaígufcfpmadoO s/aguinado caixa 360

50 Fio catgut cremado 1 c'agulhado •• caixa 360

51 Fioajtguicromado2-0 cagulhado- caixa 350

52 Fio caigutcroniado 2-0 a agulhado • • caixa 340

53 Ffccatgudiromado 3 3 (/'nguibado - • caixa 340

54 FiocôTgulsimcies 0 r.-ayuha caixa 360

55 Fio catgut amoles • i fí auuha caixa 36C

56 FucâtautsimpiesO Vaguths. caoia 360

5? Fo ce^ut simples 2 0 V agulhe. caixa m

58 Fio catguí simples 2,0 (7 sgultia • caixa 120

59 Fio ua^ut simples 3.0 c'agulha caixa 360

GO Floc3igutsimplos4.il o afliilha, caixa 360

61 Fio mor.onylon 0 osgi.lha Caixa 36C'

t7 Fio mononvlon 2'0 (7 agu.iiíi 2,0 crn Caixa 360

63 Fio mci;oii»iü:i 3'0 aguiliõ 2.0 otr; Caixa 33Ci

64 Fio ttionciiylon 4-0 20 cm Caos 360

65 Fio .-nonocylon 5-0 Cicigiuba 2.5 cm Caixa 360

PREFEI TURA MUNICIPAL DE COLINaS-;MA i CNPJ: 06.n3.682/<l0oi-25
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65 Fii) ircnoiiyion 6-0 r,- Oaixs 360

67
Fo seda pieui fgricaOj r.iin li^rliímwtogera' gnícoiog'.'* í
obsieitica 2-C t7 : 71,\-.

Caixa 120

58
F)C seda pfeia frafica "1 nata lt'4;3(iiefl!o gerai, ginecologia e
06sieirTd.i34)ci'agiili =1,7cm

Caixa 120

59 Fita p' autodaiífi 19nir.:i'30 m Unid. 850

70 Fitap/líisoilalsr 19mni/.50.Ti Unid. 450

71 Kitcesarec cxcT 12onv. Ag, Ccmpleic Caixa 60

72 Kiiobsiètfico owiia(.'o2.ü&'agulha caixa 85

73 Kitobsietnco cromaüo 0 u agoliia raxa 85

74 Luva cioifcicaesl N' 7 e Par 6 500

75 Luva Ciruraica esV N" 7.5 Par 8.500

76 Luva cirurgrcaesi fí^SO Par 8.500

77 Luva nrurgica esL WB.S Par 8.500

78 Muiiivi-as c clamp de 2 viac Unid 3.800

79 Prupe descolOO pct 400

80 Scalp n°15flssc. Urtid 20.000

81 Scaipn°2l IÍ9SC Und 20.000

82 Scalp n* 23 d^.,. Und. 25.000

83 Scaipn''25dKC. . .. , Und. 20.000

84 5«ilpn12vdssc.- • Und 10.000

85 Sonda de fo!ey2 vias n' 10 Unid, 400

86 Sorda de fotey 2 vias n''12 Unid. 800

87 Sor.da de totey 2 vias ii" 14 Unid. 800

88 Sonda Je fosy 2 vias n° 1ò Una 800

89 Sonda lie fcíay 2 vias n'= 8 . . Unid 600

90 Sofida de foicy 2 vas if18 Und. 600

91 Sonda iiasogastilca cufta n° id Und. 600

32 Sofida nasugasirica coda rf 12 • Uniu 600

93 Sonda nasogasirica o" 14 Ünid. 500

94 Sonda iiasogssKics nuna ii° 16 Und 600

95 Sonda nascçasLiea cu'ia ri° 8 ÜPiC 603

9ò So.noâ nasogasuica tuna n''j Unid. 600

97 Sonda nasogsstnca longa n'Ci Ü.1ÍC 550

98 Sonda natdoasirica longa n". 10 Und 550

93 Sonda iias-.yjasincfi ionqa tf'12 Unid- 550

10Ü Sonda itesogasirica lunga it°8 Und. 550

101 Sonda uretraln'06 Unid. 800

1C2 Sonda urelíB' n" OS Und, 300

103 Sonoa urÉíi'3'n'10 ünid 800

104 Sonda urecoitr" 12 Unid 800

105 Abaivador de nrigua & lOü unidiides PaooK 800

106 Agulhei aescartavci, 13x3 c'100 intio.' Caixa 600

107 Agulha descartève! 13x4,5 a 100 w,:d. Caixa 600

108 Agulha descartável 20x5,5 C 100 unid Caixa 600

109 Agulha descartável 25x7 e/toOunid. Caixa 750

110 Agiiilia descaiTável 25x3 c' 103 unid Caba 750

111 Aguilia dâsca.lavci 30x8 C 10*0 iicd Caixa 750

112 Apaieino da pressào nufiio-crvsteloccopio-- - Linifl 100

11.5 AparrhiiocienressdOi.itaji;ii'.vcsit't?á»pio • ■ Unid. 50

114 Clorexiíliiia 2%, degeimaiiie. i OiAi iiil. Lido 360

PREFEITURA MUNICIPAL DF. tOl.INAS-MA i C.NPJ; ()6.5B.6S2,«ÍKlJ-25
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4^
n: Lilio 360

:ie 'JiliC 750

'3'"-ietof ap -.-.i-; :'i '^:o- h. ;f20ili-oi. L'níO «O

tl6 CoPri-ji deiroíà -ír 3 'i'jos uiiiia. 750

11» Coiíia: üL r-ilcrí' pan. rxüaaniè '' lilras litid 600

120
Co'e'cr a-:i t.ifiífsa laii.iiáve! Iraiupa.çnts para fezts e (inna
vinvèísai 70 ml

Llud 7.500

121 Compressa da gas- / ,5 * 7,5 09 li 3 pcí C/500 ect 7.125

122 Compressa oegsse 7.5 * 7.500 fís pc; Oi'500 rol 2.375

123 Equipo macfogoias p/ soio c/ un^claf ialeial Ürid 33 750

124 Equipo macrogotas p/ scro c/ irte^j' laieral Linkl 11.250

125 Equipo macrogotas p' soro sem loietor Unid. 19.000

126 Esparadrapo lO m x 4.5 m. LJnio 1.626

127 Espjradrapu !0 cni ■ -t 6 'u Uniu S,'5

126 E-SpaiJaPeairesc 'ilOiiaid i^acote 55C

129 F>*aao.'ciMicgicc lOtm!. riSSCO yy*

130 Gasa tiiírolito 91 era x 91 cm o' 30 Tos R.-Jo 720

131 Gnno cirúrgico desc. f.'100 pa •tí-O

132 InbiadorSimpic.saa 1 6,iid'> Kíl ^95

133 Kit Medidor de Glicose Kit 195

134 KitPap^icoiau media coiiipleia . Unitf 63-5

136 KiiPaoaNico.cU medtccoiipte^o r; sf Und. 2-*25

'3(> Kit papa hicorau gracde completo Unid 6o:>u-

137 Kit papa Nicoiau grcmilo cumpiote 1 inifl 2.007,

138 Kit Papa Niuolâu pequero con',?l£to Unid 7 Vfi

139 Lámiiia p' Bistuil ii' 10 Caixa 50

140 Làminap/Csturic' 11 Cae-3 60

n-—141 Làmira p/ bisluri n° 15 Caix?

142 Lâmina p/tnsluri n°. 21 Caixa 59

143 Lamina de bisluri n° 22 Caixa 30

144 Lâminas de bisiurin" 25 Oa'xs 50

145 Lâminas de bistufin" 24 Caixa OK

14B Lciiçoi de papei hospiiaiar em 'oo rOcm.Socn UNID 750

147 LuvadpprccediTssiitooxliaciJi, 0 iMrríí Caixa '.3;'Ú

148 Luva ae o,'ocedimBaio extra psc,. o 100 linid. Caixa 450

14S Luva cteprocedimenlo iam G, C/lÚOuno Caixa 1.600

150 Luva cie procedimento iam, G. 0 tüG unki Caixa 600

151 Luva deprccedirrenio tam. M-c' ICO unid. Caixa 2.400

152 Luva da procedimeniu tam M. u ICO unid. Caixa 300

153 Luvadeprocedimeiiiniam P.cMDOunkl. Caixa 2.400

154 Luva de procedimenio Uim, P. o' lOü unid. Caixa 800

155 Máscara Simples üe.scartâvÈl c/lCU Caixj 750

166 Mascara tripla descanavel C7l0ti Caixa 750

157 Ny'üiiCc'agu!re Caixa 353

158 Nyic-n 2.P&a9u!l!r> Caixa 350

159 Nyian 3.0 o'agulha Caixa 350

150 Nylon 4 üo'agulha Caixa 350

161 Nylor 50 c'agulha Caixa 550

152 Oximeirode Pulso Uno 55

163 Seiinga descartável 03 nC Si agulrm - Unid 45.500

164 Seri-tga descartável 0' ml s.' ogclha Unid 45.500

165 SeringadesMilâveiOimiCagulha ■ - LJnifl. 40000

l>Ri:r Kl I i:UA MliNICIPAK DE COLINAS-M,-. | CNp.l: Oó.I l3.61i2/ÜÜ(lt-25
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155 íe-inça 8r-.r.ii:diíei Ojr.v Una 41.000

157 Serinça dcsaans/cl OJrii; Unid 41.000

158 Senngadsscsnaveí 10 tr'. t. Unifl 40.000

15S Seringa desCífls^t! lOmi &'aguil..i Untd. 38.000

170 Ss-nnga JíscdilB<6i "0 ml. s.' agaTa Unia 38.000

171 Sfidnga descartável ?0m; fagclrt.i Unk) 38.000

172 Teimóírtetro clinico í!i;í:ui1 Urtid 350

173 Tiras d' lesto dc glicose « tíSO Caixa 1.200

174 Compressa de gazes osier;! pcl c/Kl Pa 2.200

175 EsparadraDo inipemieavel 10 cm * 4.5 m Roto 2 625

176 Esparadiapo impemieâvel 10 cm x 4,5 m Rolo 875

177 Fita adesiva tiospitalar - raios Rolo 450

173 Gliitaraideido 215 Calão ÔO

179 Máscara de praiegâo contra Daciio - r95 Unid 500

180 Papel grau cmrgíoOBcm«1'/! m Roto 65

151 Papel qrae ciruig:co 10 cm x 1i;'j n Rolo 85

182 Papel grau rirúrg« 15 cm x lOO rr Roto 85

183 P3p8igraspri1rgcc20cm? K.KIrr Roto 85

184 Papeigraucirúrgco 3.0 cm > lOv.v Roto 85

185 Papei grau cirarg.co 5? 100 Roto 40

186 Polifx 2 vias imullivissi - unrt' Unid 8.500

167 Luva de Vinil P UNID, 1,200

138 Luva fie ViniiM UNID. 1.200

139 Luva de Vinil G' ■ ■ - • UNID. 1.500

190 Luva 14itrilicd P • ■ UNID. 1.600

191 Luva Nitriiica M UNID. 1.500

192 Luva Nitrilicu M UNID. 5üO

193 LuvafJiffiLunG UNID 1.600

194 Gaze 7 6 >i 7.5 13 Fios com 500 unfi PCT 2 250

195 Gaze 7.5 .y 7.5 13 F os uom 500 ucd PCT 750

196 Gaze 7 5 y 7,5 11 Fius comSOl uivl Pcl 2.250

197 Gaze 7.5 >17.511 Fios coniSOO uno Pct 750

198 Esparadia.» impeuneavei 5 o" x 4,5 m Rolo 1.200

159 Aintrcxül xórcpe adiiüa. 30 nig/ 5 ml 100 ml VD 12000

2C'7 Amtifoxol xarope artulip. 30 rriç/ 5 inl. 100 mi. VO 4.000

201 Arribru'Ol xarope pedúV.Cu. 15 rrígi 5 mi, 10(i ni;. VC 11.250

202 Amcravoixaropepediâir.oo. 15mg;5mi. iCOmi VD 3/50

203 Ampitiilna 2.50 nig.'5 nil.CO .mi VD 5.000

204 Aiiipiciiira 500 mg CMP 63.750

205 Ampicilina 500 mg CMP 21.250

206 Benzoalo üe benzia 0,25 %. 60 ml FRB 2.500

207 Btomitíialo fie lenctar.7l gotas, 20 ml FRS 1.350

208 Broraájraiuciefeiieterulgolas, 20ml. ■ - FRS 450

209 Biuiticprifla gotas. 20 Hil FRS 1800

210 Ceiocoiiazol 200 mg CMP CMP 75 000

211 Celoconazoi creme • TB 6.375

212 Celoconazoi creme rs 2.125

213 Ceíoconazoi srtamppo VD 450

214 CtmeSJina 200 mg CMP CÍ.1F 54.750

215 Cimetidina 200 mg, CI4P CMP 18 250

215 Cinanzina 25 mg CMP 45.000

217 Cinancina 75 mg CMP 30CC<0
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216 Compls» a B CM? CMP 135000

219 Complexo 3 gol55 4s20ml. VD 4 500

220 Complexo B xarope VD 7.200

221 Diclofenaoo r<?siiw'o golas VD 4.650

222 Didoleraco de poiassio 50 irig, CMP C(4P 15000

223 Diclolcnaco de súuic 50 mg, CMF CMP 262.5ijO

224 Dicioieiiaw de soCio 50 mg, CMP CMP 87.:ü0

225 DinieíicooH 40 mg, CMP CMP 35.000

226 Dipirona 500 mg. CMP CMP 150.000

227 Oipirona 5ü0 mg. CMP CMP 50000

228 Hidroclorotiazida 25 mg, comp CMP 450.000

229 lodelo de potássio IDO ml xarope VD 6.300

230 loSelo de potássio 100 ml xarope VD 2.100

231 Neomldna ♦ bacitracina 0,5%, c* 10 g. BIS 13.000

232 Nislatna creme vaglnal 250.000 Ui. 50 gr. BIS 5.150

233 Mislatiiia creme vaglaai 250 OCO Ul, SOgr BIS 2.050

234 Oiso mineral 100 ml VD 950

235 Saltiutamol 0,04% xarope C IDOml. FfiS 5900

236 Secnidazol 1g. CMP CMP 16.500

237 Vitamifia C gotas 20 ml VO 14625

238 Vilamma C golas 20 ml. VD 4,875

239 A.AS 100 ng, comp. Comp. 110.000

240 4AS 500 mg. comp. Comp. 45.000

241 Acklo ascotóico galas Vidro 4.5O0

242 ■AoOofoliCXiõ mg.comp. Comp. 95000

243 AlbcndnzoMOOmg, comp Mastigavel.-• • Comp. 32.000

244 Altxendazol suspensão oral 4ü mg/mL - Vidro 5.500

245 Amoiicilira po p.' susp orai 50iig.ml c' õOm! Frasco 4000

246 Amoxicilma 500 mg, comp Comp 65.000

247 Azitrcímcnia 500 mg, comp. Comp. 38 250

248 Azllromiana 500 mg. comp Comp. 12.760

249 Aitromicina pô p/ suspensão orai õOOmg Vidro 3.500

250 Caplopdl 25 mg. comp. Cuiip 350.000

251 Celaiexina 500 mg, çaps. Comp. 56 250

252 Cefelcxliia 500 rng. tapa. Comp. 18 760

253 Celaiexiua 500 mg caps Comp. 3.150

254 CelaiexinaiOCmg caps Comp. 1.050

255 Ciprofioxacno. ctaidtaiode, 500 mg comp. Comp 5.500

253 Complexo 0 Comp 32.000

257 Complexo B gotas 20ml Vidro 3.700

258 Dexaii;etasona crerrs tiiOo 4.500

259 Dexanielasona elixir O.ig.mc c/100 ml Vidro 2.250

260 Dexciotfeniramina malsato.comp. Jqig Comp. 7.5QO

261 Dexctorfeniramiiia xarope 0,4 mgImL "OCmL- ■ ■ Vidro 3.900

262 Dicinfenaco resinato golas • • Vidro 6 500

2o3 Didcileiiaco de polas,=ío õOmg Comp. 55.000

264 D)ço/.ria025mgco'n|i Comp 6.000

265 Dirrteiicona 75 MGiMu golas Viaro 3 500

265 DipironusWicagolas c' lOmi Frasco V.600

267 Oipírona 500 mg tí 500 compilrnito Comp. 175 000

266 Enaicpr;!. rnateato de 10 mg caixa ccm òOiO comprimidos Comp. 200 000

PREFEITURA MllNlCIPAl. DE rOLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0(103-25
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259 Enaopfii. iiiaieaioci'^ /Oirig caKacoiii.ríOft rampnm^ass Comp. 200000

27Ü Ewüpiil, fnaleau) oè con^a. Cx .-'50O Conip. 100.000

271 Ftpcoiiaío! 100 liç. caixa c'50i. c^wipriaic&s Comp 30.000

272 Furosenios 40 mg, cana com íOO compcmidos Ccmp. 60,000

273 Glibenclaniida 5mg caixa ixim /SOcompí^id^s Comp, 60000

274 Hidroclarotcajida 25rT^ caixa cc-m SOO c<jfnnrtmiaos Comp 60,000

275 Hidroixoüca^uminicsusperisá'! 'CO mi (rs 5.500

276 loaetode poiassaíFXi m! Irs 4.200

277 IBupre'ei;o. compcnuoo 300 m) Comp. 120.000

278 Ibuprofeco. cumpnmiflc 60ü mg Conip, 115260

279 Ibuprofeno. comprioinjo 500 mg Comp 30750

280 Ibufrofeio. scspenão orai 20 mgniiL o 30 ml Susp. 7.200

281 Ipratfópio. brometo c'20ml Frasco 3.900

282 Loratadma xarope Img/mi, d lOOml, Frasco 3,500

283 Lüsanana polassica mg Con^ 135.000

2S4 Mebeidacoi lOOtng. com?; Comp 45000

235 Webenaazpl sasp. Ocai, 20fixu;rn) 30 ml. (rs 8 600

286 Meilormicd cioiidrato. 500nig comp. Comp, 273.750

287 Metformiria 'cloriürato. SOOmg con p Comp. 91.250

288 !/eí1omiiria. clonárato, èsCimg çomp.' Comp 277.SOO

239 Metíoiwrna. cloraífaKp. to; tp." Comp 92 500

290 Weioclocmmda, clordraio de. 10 rog comp. Comp 40,000

291 Keioclop{d(Tiídagút6SlO'ml ■ . Frasco 9,500

292 Meíronidaaol 200niq'5mls'jsp.oral,cí80fill. Frasco 5.625

293 . Metrcitidaaci 200 rrgí 5 ml susji.orai c'SO ml Fras<» 1.875

294 Meiforidsici 25011'g. comp. Corigj. 68.000

295 Weírcriidazt)'5% ;remç vagicjl c/40 gr- Bisfraga 4.550

296 Met^onidaro; 0% creme vngital C 40 gr- eisnaga 1,550

297 Micc.^jcl, Iccào 2-S 6 20 mi Frasco 4,200

298 Micccaan' «enifi 2"'' dexiiat cPOgr. Bisnaga 4 100

299 Micoriaaol crtralo da cerne wnirtal 2%. 60 gr Bísnoga 2.2Ü0

300 Neomiciiia x- bar.rjadna rj.g^/iOç Bisnaga 5.600

301 Mrriesuiida lOO Comp. 65.0(X)

302 M-jíiesjii-dp o.Vc.s - • - 1 4.500

303 Ninlalri3 crp.ir.e vr.gittal íásnag? Bisnaga 5.500

304 NiSlaScs PJ51). Orai 100.000 Ul'ml d 30inl. ' Frasco 6,200

305 tOneprasil 20 mg cápsur? Capsuld 65000

306 Paacelarnoi &.;) úià' -c- 18 ntr Frasco 9.50C

X7 Parsccíamoi 5CC .r»i,cíjmp Comp. 85.000

308 Peaidíipa beitz-lica pc p; scsc. Inj 1.2M.QG0iJI, aiiip Fi3S-amp 2.925

309 Pêrãaina iKazíiiicato p'sitsp. Icj 1200.00CU1. amo Fras-anp 975

310 Peniciiing benzrilina w p' susp. üii- 600.000 Ul, amp. Fras-amp 2,SOO

31' Peniciiirva procarr» 'cotassica icsp.mj.SCO OOOx-IOO 000 LU Fras-arap 2.900

312 F.rKtCiJDTia C'5 IT.g. ccmp. Comp. 35.003

313 PrednliCi.i 20 if.g, '.pm.p.. ' C'.rr,p. 58.000

314 Pròaieiareia 25!Via come. Ccmp. 6,500

315 Prncaiiciot. 'tloncimiedc. ̂ Oma coinp. Comp. 135.000

310 Sais p; fiídmiaçao oral co c-' soi Oral f-nveloc
». , 1

29.000
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?1/ 33í)iiwi;t' 1 Vidm 4,500

318 Str,-.'s^l3tiina cínip 2'J lí»? (Oomq. 29.625

319 3inv.istat;iti' '(! ing Comp. 9,875

320 Sifpvosiaviió cDn^p. 40 Comp 33.0M

321 Siife »innietopriiií 400 - 50 «"g. '.pn iji Comp 65.000

322 SuKa 'i- Irmisíopiina susp. 40nio-8rTíg.'iTii 50 ml. Frasco 6,150

323 Sulfa. •-Ittmeiojírina susp. 40m9-»6nig(iT:l, 50 mí. Frasco 2,050

324 Sufeto ferroso 25 moími. sol.oral, 30 mi Frasco 4 500

326 Suilaio fbnoso 40 my. como. Comp. 85.000

326 Ácido ascóiolco 1g. Inj ftmp. 5 ai! Ampote 6575

327 Ácido ascOfbíCQ 1g. mj Amo 5 ml Ampoia 2.225

328 Acioo irancxamiço 250i^/5mi, inj Ampoia 4.200

329 Água para irijoçSo 250 ml. sistema techado, Vidro 3800

330 Água para in]eçáo10 lul Ampoia 22.500

331 Arniiiofillpa lÜGíTig, como. Comp 26000

332 Aminnfilina 24iiq/r!ii injei-iCnii Ampcls 7.200

333 AmpiCitina ig. inj Ampoia 8.600

534 AinpiCflina 5C0 mg, ocmt Comp 36.500

355 Atfopina 0,25 mg, amp. 1 ml, Amoeia 15,000

336 BicarP-otiatoPP sódio 3.43410 mi Ampcia 12 500

337 Braiiiopriçia !.i;etàva!.'5 oyi.iii, amp. íajij .Ampoia 2,5Ü0

338 Bfomopirda •i;i'ap'nii 20 oii gotas Frasco 850

359 Buiilbrnireic oe ejopola.rirg - jipiroM sod'cò 20 mi gctss Frasco 4.875

5^3 Suiilofuiiíio 'te ecccpoismma • .Sippmc.a sc>d:ca 20 mi golas Frasco 1625

341
Butilbiomílo ds es'X)!X'lomina •'tiisi-cra sóüioa 4 mg -- 500 mg/ml
inietavsi

Ampoia 10,875

342
BuPlbi-omeiodeescoBOlamiiia -dipirora sppiicalmg +-500 ragiml
iniotavei

Ampoia 3,625

343 Buiiihrainsto de esoçoiamha 20mg/(tpi 1 mil Amprts 7.875

Z-'4 Bjtjituomelw de escopAtami."a ?umn.'nii 1 roíl Ampoia 2,650
r

345 •3iKlp'amdc 2 ml - 0.2 iTpg .'tn: Ampoiá I.MO

546 Celaie*ina 5';() mpg Comp. 5.000

347 Cetãioliiifi ig s.''diiuerite, inj. Ampç9a 9,375

348 Celaiolitia ig s/diiueMe, inj, Ampoia 3125

349 Ceiluaxona 1 gnnj(í!a*êí Ampoia 7,125

350 Cettfiítcmâ 1 gnnjatavfei Ampoà 2.375

55! Cimeidina au')mg2ml. Ii-i. Ampoia 4.000

352 Cime'idina 20Ümg caitao 500 ccmp CX 100

353 Cinaririn;) ÍOirg. comp.' Comp 3.000

354 Cmadiiuu'úmg, comp. ... . Comp. 3 000

355 CipMdJxiCuo MSmg injRt cilGPjva Frasco 1.333

35,? Cipfofox.iPiiiia2i70mg injet o' IOpO mi Frasco 452

35? Cto.M.n'er.pa.11g Ampoia 2.500

358 Oto.rateoepOBSsic-19 154.inj.Anui Wrr.l • Anseia 503

359 Cloreiaoesiidio lOIó, inj.Amp. 10 nl. Ampoia 5.OC0

3ôC> Clondiaip; de bupiuacair a pesada - 4ml stente pad< Ampoia 1.000

361 Cicridiat'j de ciprciV.xácipio opsinp. 500 mg' Comp 4.500

352 Complexo 6 írjpitáiiél, fiúp 2 ml.'. Ampoia 10.125

363 Complexo S úiteiâipel. am;. 2 ml Ampcu 3 375

354 CesidnKdr'ji:i;e!ap/';l0.4in.'íTj,af.ip 2ml Ampoia 140

355 DB>ei'''.si:'5cns2r.>]'pr.l. iij-Amp l iX Amppiá s.ooo

366 Dex3niü;3Si-.rpi2,3mi4';Tigtml - ' ' - Ampjla 9.000

367 Dexar.ieiaswia 2,6 nil 4 mg.'ml Ampoia 3.000
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368 üiclefenacoOepoiassin ;'5mg/3!ri iiíj Amp 3 ml. Ampola 16,500

350 Oictoferaccdepclasrio ?5mg/3irl in)'Amp 3ml. Amptía 5.500

370 Diclclcft5cc jesc<í.c75rn9'3ml ifi. Ama Jnil Ampola 19.125

371 Dn:lníenawoe scíliii '75nigí3mi. mi Amp 3 rrl. Ampota 6 375

372 Dimeiiccna golas, 10 ml Vidro 6,500

373 Dipitoiia 50%. inj. Amp, 2 ml. Ampola 20.250

374 Dip'rcna 50%, inj, Amp 2 ml Ampofe 6,750

375 DIgsxma 0 25119 Comp. 4,500

376 Efonil 1 ml 10 mg,'ml Ampctó 1.750

377 Adienalina injetável Ampcia 1.500

378 Furosemida 20 mg/ 2 ml, amp. 2 ml. Ampota 9,500

379 Geittamicma 10 mg/ml. inj Amp. 1 im Ampoa 5,500

380 Gentamidna 20 mg;ml ,n|. Amp 1 ml Ampc4a 5,500

381 Gentamcina AOmg/ml. iii). Amo. 1 ml. Ampola 6.500

382 Gentamidna 80m9/2ml, Inj, Amp, 2 ml. Ampola 6,000

383 Glirose 25%, amp. 10 ml. Ampola 7.500

384 Glicose 50% amp. 10 ml Ampola 8,500

385 Giiiconalo de câloc 10% 10 ML Ampola 4.500

385 Hidfooprlisona 100 nvg, m). Ampcia 4.200

387 Hldioconisona 600 try, inj, Amp. 4 nil. Ampola 3.500

388 Lidocaina 274 geléio, 30 gr BIsnaga 1,200

339 Madalodeergoniatuna 1 mlüi)2n9.'mi AmpoS 3,500

3W Mcircnidazci 0,5% inj 100 ml sisfsma (ediado Frasco 3150

391 Meifoniüazol 0.5%, mj 100 ml, sistema fechado. Frasco 1.050

392 Noradrenalina 8 mg'4 ml Ampola 3,500

383 Oxacilina 1g Ampola 3,500

394 Oxitccina 5 ij'lí ml, ainp l ml. Ampola 9.50C

395 Pc-niciiina tsnzalina 400.000 Ui Ampcia 3.200

396 Penldllna lenzalina 6.00 000 Ui Ampcia 4.875

397 Penicilma tenzalina ô.00.000 Ui Ampola 1,625

398 Penicilinabenzalitia l.2G!l,000Ui Ampcia 5,625

399 Peivciima henzatina 1 ÍCO.ÍXW Ui Ampcia 1,375

<00 PiTrfcelan 1 gr. Irj. An:p 5 ml Ampcia 3.500

401 Prometasina 50 mçi'2ml, iiij, Amp 2 ml. Ampola 5.300

402 Sol, de Mamtol 20% 250ml sistema fechado Frasco 140

403 Soro lisdio';» 0.9% 100 ml cx Frasco 9.750

404 Sorti ftsiciofiro 0,9% 100 nii tt Frasoi 6,250

405 Soro fi3«3togdo 0.9%, 250 ml, sislena fechado. Frasco 8.250

406 Soro llsiològim 0,9%, 250 ml, sistema fechado. Frasco 2,750

407 So(c fisiclógloo 0.98;,. 500 niL, sistema Icdiado. Frasco 26.250

408 Soro ''s-oivgico 0.6'',;.,. 50>'; ini -s^steira fechado - Frasco 8,750

409 Scio giiCoíBiCdgico c/ yjj mi saiwa fecnaoo Frasco 5.375

410 Som ■giicüiisiologico SuC mi SiSiema fechado Ftascc 2125

411 Soro gllcosajy 5% 25() ml, sisiena fechado Frasco 9000

412 Sato ghorsaao 5% 2.50 ml, asiema fechado Frasco 3 0ÜÜ

413 Soro giicosado 5°4 5üii ml, sistema fecha.-'';. Frasco 11,250

414 Soro gircosodo 5% 500 ml, sisiema fechado Frasoc 3,750

415 Som nnger c.-' lactato 500 ml. ssiems fechado. Frasco 5.625

416 Soro rirrger ü laciato SOO ml. fríiema fechado, Frasco 1,875

417 Soro tinger simples 5Cü riil. s-íieme lechado, Frasco 2.200

413 Sü;feij:2x'.,a,ie prats ,x;,t«;Cí500q Pores 350

419 V:i?rni«ic> K 10 rro'nil ini ' 'í»I An^ícla 5,500

PREFEITI RA MUNICIPAL 1>K COLINAS-MA | CNfJ; 06.1 li.òS^njOOi-lS
ENDEREÇO: 1'RACA DIAS CAIíNl'lkO. N"-JOi - ('ENTRO-('j'!' 65

IViaiiia 34 ilc70



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUMCiPAl. DEf.OMSAS
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420 ACiDO VAL~K0IC(.- OOMP2;;i,1iOO OSOiHg COMP 6 000

421 ÁCIDO VAl.PfiOlCO COMPRIMIDO OCOing COMP 5,500

422 ALPRÁ20L4M COMPRIMIDO Ü.Sirrf} COMP 10.000

423 AL=P.AZC07N CÚ!.'PR!WIDO Iri^j CCMP 12 000

424 ALPROZOLAN COMPRIMIDO Jiiig COMP 12000

42!) AMITRIPTÍLINA COMPRIMIDO 25ny COMP 20,000

426 BROIViAZEPAM COMPRIMIDO 3 Ci"g COMP 20.000

427 BROtvfAZEPAM COMPRIMIDO c.Cnig COMR 12.000

428 CARBAMAZEPIMA CCMPRIMIDQ 200:il3 COMP 11.250

429 CARBAMA2EPINA COMPRIMIDO ZOOmg COMP 3.750

430 CARBAMAZEPINA COMPRIMIDO 400nig COMP 6 000

431 CARBAfAiZEPINA SUSPEMSACi 20n;g ;ml VOS 1,000

432 CARBONfiTO DE LÍTIO COMPRIMIDO 300mg COMP 8 500

433 CARBOrJATO DE UTIQ COMPRIMIDO 450 nig COMP 6,000

434 CL0MA2EPAM COMPRIMIDO 0,5mg COMP 40.000

435 CL0NA2EPAM COMPRIMIDO Z.üfiig COMP 29,000

436 CLCNAZEFAM GOTAS 2.5 nwtn! VDS 1,000

437 CLCRIDRATO DE AMíTRIPTiUNA COMPRIMIDO 25mg COMP 27.000

438 CLORiDRATO DE BIPEROEyO COMPRIMIDO 2mg COMP 11.000

439 C1.0RÍDRA rO DÊ ClOM pRAi.- n4 COMPRIMIDO 25i«j COf/P 6.500

440 CLORIDRATO D.E'CLe«PROMA/.'SA.COMPRIMIDO lÜOmg COMP 40,000

441 CLORiDRATO DE CLORPROMAZi^A COMPRIMIDO 25rig COMP 20,000

442 CLORIDRATO DE SERTRALIMA COMPRIMIDO SOmg COMP 12.000

443 01AZ£°AM COMPRIMIDO 10rt^ COMP 22,000

444 DiAZEPAM COWRIMIDO Smg COMP 22,000

445 DISSULFIRAM COMPRIMIDO 25r;m.j COMP 5,000

445 FENITOIMA COMPRIMIDO IQQnig. . COMP 30.000

447 FENOBAREITAL COMPRIMID0100 mg. COMP 30000

443 FEr.'03AR9lTAL GOTAS FRP 1.000

449 FLUOXEl IMA COMPRIMIDO ZOmg COMP 27.000

450 GAPAPENTINA COMPRIMIDO 300ing COMP 1,178

451 HAlOPERIDOL 2Tg.'ml SOSPFNSAO FRS 350

452 HALQPERiDOL COMPRIMIDO ItiW COMP 22000

453 HALOPERIDOL CC4APrlf.4iDO 5mg COMP 22000

454 HALOPERIDOL DECANQATO /rj.SíirOíWl INJETÁVEL AMF 1,000

455 NEOZINE COMPRlMlDO.ICOmü COMP 14.000

456 NEaOlNE COMPRIMIDO ZSmg OOÍ.1P 11000

457 OXALATO CE ESCITALORSAM COMFRlMibO "ifig r,DK4P 6.000

458 OXALATO DE ESCITALOPRAM COMPRlM-üO ISriig COMP 6,000

459 QUETIAPIMA 100MG COMP 40000

450 QUETIAPÍHA COMPRIMIDO 25;% COMP 8 500

461 RISPERIDONA COMPRIMiCO liiig COMP 24.000

462 RISPERIDOHA COMPRIMiCO limj COMP 24,000

463 TOPIRAMATO CCMPRiMICO Zíii»! COMP 2,000

PREFEITURA MUMCIPAL DF. COl.lSAS-MÀ i C.\W: ll6.nX6810'>i)í-2?
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KSTADO DO íMARANhAO

PREFEITURA MUNK JPAL DF COl.l\AS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICíIACÀO-CPL llul..:

464 TORVAL CO;.1PRI:.1::;0 CO.VíP 5.00G

4. DA AQUISIÇÃO DO OBJETO

4.1. DO LOC AL DE ENl RF.OA

4.1.1. A entrega deverá ser realizada na i-annáeiii Central da Secretaria Municipal de Saúde,
atualinenlo localizado na praça do mercado central S/N. CHP: 65.690-000 ou no endereço onde
porventura o orgão for estabelecido, em caso de mudança de .sua .sede.

4.2. DO PRAZO DE ENTREGA

4.2.1. C) objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamcnle. mediante a expedição de Ordem
de rornecimenlo pela Secretaria Municipal de Saúde, a qual deverá ser atendida mv prazo má.\imo
de ate H) (dez) úteis, a contar da data do reeebitnento da respectiva solicitação pela Contratada.

4.2.2. Eventuais pedidos de prorrogação dos prazos de etilrcga deverão ser devidamente justificados
e dirigidos ao FISCAL DO CONTRATO.

4.3. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA

4.3.1. Solicitação do objeto ocoirerá por meio de "Ordeni de Fornecimento", a ser assinada pelo
Ordenador de Despesas da CONTRATANTE, contendo as iurormações dos itens, cjuanlidades. preços
unitários e totais.

4.3.2. Prazo de validade dos medicamentos: O.s inedicanicnios devem ter a víilidadc mínima de

80% (oitenta por cento) do prazo da validade, a contar da data de tábricação e lendo como base a
datado Recebimento Dermilivo:

4.3.3. Prazo de validade tie insumos: O prazo de v alidade dos iiistimos deverá ser de no ininimo 12
(doze) meses, a contar do Recebimento Detinilivo,

4.3.4. O transporte e o descarregamcnlo dO objeto correrão por conta e.xcliisiva da licitantc
vencedora, sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente.

4.3.5. Os produtos deverão ser enircgiie.s em embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de
violação, sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação de conteiido. identificadas, nas
condições de temperatura e.xigida em rótulo, e com o n° de registro emitido pela
ANVISA/Ministério da Saúde;

4.3.6. Caso as embalagens sejani liospitalures. deverão ser encaminbadas quantidades suficientes de
bulas, pennitindo a disperisação fraeionada.

4.3.7. Todos os medicamentos nacionais ou importados devem constar, nos rótulos e bulas todas as
informações cm língua poiluguesa: mímero.s dc lote. data de lábricação ou validade, nome do
responsável técnico, números de regi.sirq. .'nome genérico e conecntráção e concentração de acordo
com a Legislação sanitáiia e nós termos rfo aHigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, dentre
outros;

4.3.8. Os produtos fornecidos f^eias empresas vc-iiecdoras do cename deverão apresentar na
embalagem a e.xpressão "PRUIBfÜA A VENDA M') COMÉRCIO", nos termos da Portaria if.
2.814/CiM dc 29 de maio de 1998. do Ministério da Saúde;
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4.3.9. Todas as despesas de ininsporte. iribiiios. frete, carreti.imciilü. desearregaincnlo. encargos
trabalhistas c prcvidenciários o outros custos decorrentes direta c iiidirelainente do fornecimento do
objeto desta licitação, conerão por coma exclusiva da contratada.

4.4. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

4.4.1. A simples entrega do(s) produtü(s) obieto(s) da aiiiori/ação/solicitaçào não implica na sua
aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e comprovação da conformidade pelo ORGAO
CON']"RATANTI-.

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da confbnnidadc com as
especificações constantes no Termo de Reterêneia e nti proposta.

b) Definitivamenle. após a verificação da conformidade com as especificações constantes do
Edital e da proposta, e stia conseqüente aceitação, que sc dará até 15 (quinze) dias consecutivos
do Recebimento Provisório.

4.4.2. Os medicamentos estarão sujeitos á fiscali/açào no ato da entrega e posteriormente,
reservando-se a esta Secretaria Municipal dc Saúde, através do respnnsávei. o direito de não
receber o produto, caso o mesmo não se encontre em condições satisfatórias.

4.4.3. Os materiais que não atenderem as, condições descritas neste termo de referèitcia ou que
apresentarem quaisquer vicios de fabricação, serão iniediatamcnie devolvidos pela
CONTRATANTE ao fornecedor para substituição, no pra/o máximo dc 5 (cinco) dias úteis a
contar da data de sua notificação Tormaí por parte da Secretaria de Saúde, cabendo a
CONTRATADA arcar com os custos da substituição.

4.4.4. Os materiais contendo bai.xa qualidade, cm desacordo com o Termo dc Referência e seus
anc.vos ou com a legislação vigente aplicada, serão rejeitados,

4.4.5. Administração poderá a qualquer momento reali/:ar testes que comprovem a qualidade do
produto ofertado, por meio de análises técnicas peitinentcs e ficam, desde já. cientes os licitanlcs
de que o produto considerado insatisfatório em qualquer das análises será automalicainente
recusado, devendo ser. imediatamente. sub.stiluído.

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1. Prestar as informações c os csciaiecimentos que \ enham a ser solicitadas pela CONTRATADA:

5.2. Receber os materiais adjudicados, nos termos, pra/os. iiuantidade. qualidade c condições
estabciecicias no Termo de Referencia;

5.3. Rejeitar, no lodo ou em parte, os materiais que a contratada entregar fora das especificações do
Termo de Referência;

5.4. Comunicar à contratada apó.% apieseulação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo
recebimento dos produtos adquiridos;

5.5. Fiscalizar a execução do contraio, aplicando as sanções cabi\cis. quando foro caso;

5.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo detcnninado no Termo de Referência e em seus
anexos, inclusive, no contrato;

5.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência dc cvcnluais imperfeições no curso dc
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execução do objeto, lixando pni/o oura a mui correção.
1

6. OBRiGAÇÔES DA CONTRATADA

6.1. Etilrcgar o objeto licitado, coiiforine especilicações do Termo de Referência e cm consonância com
a proposta de preços:

6.2. Manter, durante Ioda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condiçõe.s dc habilitação c qiialitkação exigidas na licitação:

6.3. Providenciar a imediata correção das dellciciicias e/ou irregularidades apontadas pelo
CONTRATANTE;

6.4. Arcar com eventuais prejuizos causados ao CONTRAT.ÃNTE e/ou a terceiros, provocados por
inefícicncia ou irregularidade cometida na execução do contrato;

6.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco. Agência e o niimero da conta bancária, para
efeito dc crédito de pagamento das obrigações;

6.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal oii material que seus funcionários
venham a causar ao patrimônio da contratante oii a terceiros quando da cxeeução do contrato;

6.7. .Substituir eventuais materiais que estejam com validade vencida e/oii que não estejam cm
conformidade com o Termo de Referência e proposta de preços, com as mesmas espccincações.

6.8. Comunicar <à Administração, no prazo máximo dc 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

6.9. Não transferir a tcrcciro.s. por íiualqucr forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no
Termo dc Referência ou iia minuta de contrato.

6.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas. prcvidcnciário.s. Ilscais.
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoa), pivsiação dc garantia c quaisquer t>utras que
incidam ou venham a incidir na execução cio contrato.

6.11. Responsabilizar-se pelos vícios o da/.cKs decorrentes do objeto, dc acordo com os artigos 12. 13 e 17
a 27. do Código de Defesa do Consumidoi (Lei n" 8.078. dc 1990),

7. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7.1. O pagamento será feito pela CONTR.AI AN'I 1; a CON i RATADA por meio dc emissão dc ordem
bancária, até o 30 (trinia) dias apos apresotiiação dc Nota Eiscal. dcvidainetitc atestada pelo Fiscal de
Contraio, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento oii oiilro instrumento equivalente e
das certidões de regularidade liscai: Prova cie regularidade com a l'azcuda federal, mediante apresentação
da Certidão Conjunta Negaíiva dc Débitos Relativos a Tributos FcderaLs e à Dívida Ativa da União
e Previdenciária, conforme Portaria PGIN/RFB n" 175!, de 02 de outubro dc 2014; Pr()va de

regularidade com a i-azenda Estadual do doniicilio ou sede da licilantc. mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Fiscais c Cêilidão .Negativa de inscrição na Dívida Ativa do E.staüo;
Prova dc Regularidade perante a t azcnda Municipal, do domicilio ou sede da licitantc. mediante
apresentação cia Certidão Negativa de Débitos Fiscais c Certidão Negativa de Inscrição na Dívida
Ativa do Municípii); Prova dc Regularidade relativa ao r.indo dc Garantia por Tempo dc Serviço,
demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
e Prova dc inexi.stência de débitos inad!n-!pii;ios perante a lusriça do liabalho. mediante apresentação da
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Certidão Neaativp dc Débiltis Tniballiistiis'{CNDT) dirôianionte lui conta que a CON TRATADA
apresentar em sua proposta ou n<i momento da assinatura do contraio.

7.2. As Notas Fi.scais deverão ser ciuitidas eni moeda corrente do pai.s.

7.3. O Órgão Contratante, observados os principies do coiiiradilório e da ampia defesa, poderá deduzir,
cautclar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a
multas, ressarcimentos ou indenizações dev idas por ela.

8. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

8.1 , O prazo dc vigência do presente Contrato será de 12 (doze) nie.ses, a partir de sua a.ssinattira. com
eficácia a partir de sua piibiieaçào no ÜOM. desde que as tiespesas referentes à contratação sejam
integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para tlns de inscrição em restos a pagar, conforme
orientação normali\a AGU 3'), de 13 de dezembro dc 2011.

9. DO FISCAL DO CONTRATO

9.1, Promover, por meio do FISCAl. DF CONTRATO desigiuido pelo ÓRGÃO CONTRANTE. o
aeompanhainenio da prestação dos serviços ou fornecimento/enlrcua dos materiais e a llsealização do
contrato, sob os aspectos qualitativos e quamitaiivos. anotando em registro próprio as talhas detectadas e
eomunicaiuio à CONTRATADA'as.ocorrcpciás de qiiaisc|ucr fatos que. a seu critério. e.NÍjiim medidas
corretivas por parle da ihésnía.

10. D.ASS.ANÇÕES ADMINISTRATIVA "

lü.I. Ficará impedido de licitar e dc contratar com o Muiticipiu de Colinas e será dcscrcdcnciado
do Cadastro de Forneeedore.s dó Município! pelo prazo de até 5 (cinco) ano.s. sem prejui/.o da multa
de até 30% (trinta por cento) do valor anual estiinado para a contratação e demais cominações legais,
nos seguintes casos, garantido o direito á ampla defesa, o licitanle qne. convocado dentro do prazo de
validade de sua jiroposta;

a) nàü assinar o contraio oii a ata de registro de preços;
b) não entregar a documentação c.\igida no edital;
e) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na e.xecnçào cio objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar iui execução do contraio;
g) fraudar a e.xecução do contrato;
h) compoi1ar-se de modo inidòneo;

h.l) Repuiar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90. 92. 93. 94. 95 c 97 da Lei n®
8.66f).'93;

i) declarar informações laisíis: e
j) eomcier fraude fiscal.

10.2. As .sanções descritas nosubitem anterior também se aplicam ac^s integrantes do cadastro de
rcsena. em íicilações processadas pelo Sislema de Rcgi.stro de Preços - SRP que. coinocados. não
honrarem o compromisso assumido sem Jusiiilccuiva ou com juslií1calí\a recusada pela Administração
Municipal.

10.3. As sanções serão registradas c/ou publicadas no r'ndastro dc Fornecedores do Município,
Imprensa Oficial e no Sistema de Cãiiasiraiiienlo LniJk-auo de Fornecedores — SIC.AF.
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|{).3.1. Na liipótese de aiwrtiira de l/l•oee.^sü adminisiniiivo deslinado a apuração de fatos e. se for o
easo. aplicação de sanções à licitunte. em decorrência de conduta vedada nesta 1 icitaçào. as
comunicações á licitanie -.erão elcluai-ia;. por meio do endereço de correio eletrônico {"e-maií")
apresentada na documentaçíto da empresa e cadastrada no Poria! de Compras do Município de
Colinas ou Cadastro de l"onieceoorcs da Prefeitura ou por "e-mair" constante na documcniaçtlo
apresentada pela liciianle.

10.4. Se a licitanie vencedora, injustillcadamenie, recusar-se a assinar a Ata dc Regi.slro de Preços, a
retirar a Nota dc Empenho ou a assinar o Insliumcnlo Contratual, a sessão poderá ser retomada e as
demais licitantcs chamadas na ordem crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente
desisientc às seguintes penalidades;

a) Impedimento dc Licitar c Contratar com a Município de Colinu.s. pelo prazo de até 05 (cinco)
unos;

b) Multa de até 30% (trinta por cento) do valor anual estimado para a contratação e demais
cominaçòcs legais.

10..5. O atraso Injustifrcado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais/produtos sujeitará a
Contratada à aplicação das seguintes multas de mora:

a) 0.33% (trinta e três cemésimos por (;eiilüj.ao dia,, ipcidente sobre o valor da parcela do objeto em
atraso, desde o segundo ale o trigésímo diá;

b) 0.66% (sessenta e sois ccnle.simos pôr ccntól.aô diit. incidénte sobre o vàior da parcela em atra.so.
a panir do trigésimo primeiro dia. luuí podendo ultrapassar 30% (vinte por cento) do valor do
contrato.

10.6. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes sanções à
Contratada, garantida a prévia e ampla dcfe.sü. nas Iiip6le.ses de ine.xecuçàt» total ou parcial do Contrato:

a) Adveiléneia escrita;

b) Multa de até 30% (trinta por cento) sohte"o valor tola! do Contrato:

c) Declaração dc inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a Admiiiislrução
Pública (üniâu. Estados c Municípios), pelo pra/o previsto na alínea anterior ou até que o
contratado cumpra as condições dc reabilitação;

d) impedimento para participar dc licitação e assinar contratos com o Município de Colinas pelo
prazo de até 05 (cinco) anos.

10.7. As sanções previstas nas alíneas "a", "d" e "c" poderão ser aplicadas conjuntamente com a
prevista na alínea "b".

10.8. Caberá ao l-isca! do Contrato, propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatcSrio
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

10.9. A Contratada estará sujeita á aplicação dc sanções administrativas, dentre outras hipóteses legais,
quando:

a) prestar os .serviços ou entregai' os materiais cni descv.irorínidade com o especificado e aceito;

b) não substituir, no prazo c.stfpuíado. o niiueria! recusado pela contralame;
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c) dcsciimprir os prazos o condições píc-vislas nesta liciiaçào.

10.10. As multas dcveráo ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias eoiisccutivos contados da data da
noliUcação. em conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de Colinas.

10.1 I. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada,
amigável ou judicialmente.

11. DA HABILITAÇÃO TÉCNICA

11.1. Atestado e/ou Dcciaraçfio de Capiacídade Técnica, cm nome da MATRIZ ou MLIAL da empresa
lieitante. fornecido por pessoa jurídica de direito piibiico ou privado, comprovando que a licitantc
forneceu ou fornece maleriaLs compatíveis com o objeto desta i.icilai;ãü. O atestado deverá ser impresso
em papel timbrado do eminente, constando seu CNP.t e endereço completo, devendo ser assinado por seus
sócios, diretores, administradores, proeuradcvres. gerentes ou .servidor respon.sável. com e.vpressa
indicavào de seu nome completo c cargo/fuuçào;

11.1.1. O Pregoeiro poderá realizar diligências para cominovar a veracidade do(s) atestado(s)
apresentadofs). podendo requisitar notas fiscais ou outros documentos comprobatórios do conteúdo
declarado.

11.2. Autorí/ação dc Funcionamento de Kmprcsa (AFE - Medicamentos), da sede da licitantc.
e.xpedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - .ANVISA. conforme disposto no art. 50 da Lei
11° 6,.''60/1076. e incisos I. 1(1 c IV. art. 10. da Lei n°: 6.437/1077 (Para os itens de Medicamentos).

1 1.3. Autorização dc Futicionantenlo dc Empresa (AFF- - Produtos para Saúde), da sede da lieitante.
expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária -- .ANVISA. conforme disposto no ari. 50 da l.ci
n° 6.360/1976. c incisos I. Ili e IV. art. 10. da Lei n°: 6.437'I977 (Para os Itens de Insumos

Hospitalares).

II.3. Alvará Sanitário ou Licença dc Fnticiüuuiiiento ou Licença Sanitária Estadual, Municipal ou
do Distrito Federal, emitida pela Vigilância Sanitária d.i Secrelaria de Saúde Estadual. Municipal ou do
Distrito federal, da sede do licitantc. c»)nsoante disposto no art. 5! da Lei ti°: 6360/1976
(Vigente/Válida).

12. DA PROPOSTA ÜE PREÇOS

12.1. Registro dos Medicamentos e instimos ou da Notincação Simplificada ou do Certificado de

Dispensa dc Registro do Medicamento, emitido pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária -
ANVISA, devendo ser apresentado de forma legiveí e constar a validade (dia/mês/ano). por meio dc cópia
autenticada do registro do medicamento na ANVISA. publicado lUt Diário Oficiai da União - D.O.U..
grifando o número relativo ao produto eotaJo. ou cópia emitida eletronicamente pelo sitio da ANVISA;

12.1.1. Estando o registro vencido, a liciiHiile deverá apiesentar cópia autenticada e legível do
protocolo da solicitação de sua revalidação, acompanhada de cópia do registro vencido, desde que a
revalidação do registro teiilia sido fe(|uei'ida no primeiro semestre do último ano do qüinqüênio de sua
validade, nos termos e condições picvistás no ó'" do ailigo 11 da Lei n". 6.360/76. de 23 de setembro
dcl976.

12.1.2. A não apresemaç.ão do registro ou do protocolo do pedido dc revalidação implicará na
de.sclpssificação do item cotado.

PREKEn iJRA MUNICIPAL DF Ci>IJ.N.\S-\!A | C >P.ii 06.J |,*.682/Õ0ai-25
F.NDf.RF.CÜ: l'RA(.'A DIAS C ARM iRO. 402 - Ci:\ ' R!) • ( Ll' (-.5 '.oo-cofl

i>á2ina4l ãv 70



I"  ESTADO DO MARANHÃO n»:
PREFEITURA MUNICIPAL DECOl !NAS

COMISSÃO PERMANENTE DE l.K llACAO-CPL n,,!,: ^

12.1.3. Apreseiitíir cópia da Declaração de Notificação Simplificada ou do Ccrlillcado de Dispensa dc
Registro do Medicainenio. emitido peia AN VISA. quando for o caso.

12. 1 .4. Ficará a cargo de o proponcmc provai que o medicamcrno objeto da licitação não csiá sujeito
ao regime da Vigilância Sanitária.

12.1.5. Os Regi.stros. Declarações de No(illcaç<ào Simplillcada c Ceilificados de Dispensa de Registro
devcrfio ser identilicados com o número do item a que se referem, em ordem crescente, a fim de
facilitar o julgamento.

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

1.3.1. Não serão admitidas dcclar.açòes posteriores de desconliecimenlo de fatos, no todo ou em parle, que
venliam a impedir ou dificultar a execução dos serviços.

13.2. As condições estabelecidas neste documento farão p.irte do contrato e do edital da licitação, visando
à prestação dos serviços, indcpendentemenlc de estarem nele transcritas.

Colinas (MA). de de 2023,

Ritu Fi'!íiicí.sc<) Ribein) Lucin

A.sscssor'fécnico

A vista das informações contidas nestes amos e com
observância às normas \ igentes. APROVO o pre.senie
Tenno de Referencia e .AUTORIZO a

abertuntTcalizaçáo do procedimento licitaiório com
fulcro no art. 38 da Lei n° 8.666'93.

Liliane Neves Carvalho

Secretária Municipal dc Saiide

PREFEI I liRA MUNICIPAt. DE COl.íNAS-MA j C.NP.Í; OÍ..113.681/0801-25
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEÍTURA MUMCIPAI, DK COl.JNAS
COMISSÃO PERMANENTE DE l.ÉCITAÇÃO- CPI.,

Prcin.»K, Ii"

A 3.^

Il.ili.j

PREGAO r.LF.TRONICO N." - t:PL/PM(:

SISTEMA Dt RKÍ ;iSTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" %/2()2J

ANEXO 11

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Ao
Pregoeiro d» Prefeitura Municipal de CoHna.s - MA

PRE<;ÃO ELETRÔNICO N.' '^***/2«23 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRAI IVO N" 96/2023

OBJETO: Registro de preí^os para futura aquisis:ào de medicamentos e iiisumos hospilaiarcs.

Pro/ado Senhor.

A empresa (
siib o n'-''

razão social do licitante } com endereço iia in.scrita no CNP.Í/MI'
vem. pelo seu icprcsentaute legal inlia-assinado. poriador(a) da cédula de ideniidade ii"

e do CPK N" vem apresentar proposta coniereial relativa à licitação em epígrafe.
assumindo inteira responsabilidadè por quaisquer erros ou omissões cgie tiverem sido eomelido.s quando da
preparação da mesma.

Propomos o Valor Total de RS XX.X.X .{XXXXXXXX). para o Ibrneeimento/prcslação dos serviços do
objeto cicsla licitação, conforme dcmonstraiivo abaixo:

ITEM ESPECIFlCAÇtó OOS ITENS ' UNID. QUANT. Tipo üe
Bencllclo

VLR. UNIT. VLR TOTAL

1 Agiia destilada ti 250 nil, sistema íecnado Amp 2100 cX

7 Auua destilada ti 500 ml. sistema fechado Ainp. 2 3'Jü EX

K ' Agulha pi anestesia (raqui) 25 91/2 Unid 3.500 EX

i Agulha p/ anestesia (raqui) 26 g 1/2 Unia 3.500 EX

5 Agulha p.'anestesia (raqui) 27 g 1/2 Unia 2'25 CP

ô Agiillta pi anestesia (raqui) 27 g M2 U'!*1 S75 CR

7 Agulhas 13i 45 Ünid 80.ÚCC EX

8 Agulhas 20*5.5 Unu 80 OCO EX

9 Agulhas 25x70 uma 80000 EX

10 Aguiíias 30*7 UÍXJ 80.000 EX

11 Agulhas 30*80 UPKl 8Ú.OOG E.X

12 Agulhas40«12 UriiS 8I}.000 EX

13 Alcoct 70% 1II - • , . . .r^fSOTS . 4 425 CP

14 Álcool 70% 11! 1 , • . , .; Fiascos 1 1.4/5 CR

15 Atcajo! 7C%gel50Cg Fras.ids 1 350 £,<

16 Algodão hidrofito 500g Rotos, i 2.125 CP

17 Algodão hidrofilo 500g Rfflos 1 «','5 CR

PREEEITVRA MUNICIPAL DE COLINAS-MA ! f NP.i: t)ó.l l3.(>fc2/OOUI 25
ENDEREÇO: 1'RACA DIAS CARNEIRO. N" -10:? - ChN fRO • CEP N" 6s,ó0í)-00Ü
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COMISSÃO PERMANENTE DE LiCITACÃO-CPL

Kl..;.

Riil,.: 5^

18 Algodio U ó ayijllia Cíí24iirn' 010 '3CÓ EX

19 Aiijmlâci 0 S; .igiiii-.ti c*/ 24 'jnd ClS 300 EX

20 AgodSo 2 0 c'agulha Ci/24uikí cxs 300 EX

21 Agodao 2.0 8/agulha CK/24und cxs 300 EX

22 Atadura de crepe 10 cm x 3m c/ 9 nos c.'l 2 dzs 3.200 £X

23 Atadura de crepe 12 cm x 3m tf 9 fios tfl2 üzs 4.000 EX

24 Aladura de crepe 15 cm x 3ni tf 9 fios tf12 dzs 4,C00 EX

25 Atadura de u^e 20 cm x 3m tf 9 fios tf12 dzs 3.000 CP

2fi Aladura ae uepe 20 cmx 3m tf 9 tío.s tfi2 dzs 1.Q00 CR

27 Aladura gessaila 10cnix3m «s 80 EX

28 Atadura gessada 12 cm * 3m as 60 EX

29 Aiatíur? gessada 15 cm * 3m MS 80 EX

30 Atadura gessada 20 cm x 3ni as 80 EX

31 Campo operalOrto 45cm x 50cm pa tf 50 unid Pacote 450 CP

Campo opeialOrio 45cm x 50cm pci. tf 50 unid Pacote 150 CR

33 Caixa p' aérfuio codame 7i Und 600 EX

34 Cana pr perfuro certame 201 •• Und 500 EX

35 Caloier iniravenoso ri'14 - ' • Unid im EX

36 Caleienniraverxjso n"16 Und 7 000 EX

37 Caleienniravenoso n'18 Unid. 7.000 cX

38 Caleler intravenoso 0^20 ünld 7.1X10 EX

39 Calelerimravenoso ri°22 Ünid 7 000 EX

40 Catelerlntravcuoso, m. 24 ünid. 7 000 cX

41 Caleier uasai tipo ocutos aduüo Uiií 2.500 EX

42 Cateler nasal iipo oculos intaritii Und 2 000 e.x

4j Clamp upprlrcalestenl U.nd' 3 tüC EX

4í| Coleior de urna sistema aberto, 1.200 ml. " ünd. 2.áOC EX

45 Coletor de urna sisiema fediado tf 2000 ml. Und 3.500 EX

45 Equipo mltrcgolfls Unid 8.000 EX

^ 47 Escova para assepsia tf PVPt ünd 2.500 EX

46 FiocfligutcromadoO tf agulhado caixa 360 EX

49 Fio caigut cromado 0 s/agulhado ' caixa 360 EX

50 Fiocalguicromado 1 tf agulhado -füix.a 3i5C EX

51 Fio oaigul cromado 2-0 tf aguíiado csiia. 3ÒU EX

52 Fio calgui cromado 2-0 tf agulhado caixa 340 cX

53 Fiocaigu!crr>môco3-0 tf agufiado ceixa 340 EX

54 Fio caigiil simples - 0 tf agulha caixa 36IJ EX

55 Fio calgui simples -1 tf agulha colia 360 EX

56 Fio cagui simples 0 tf agulha caixa 360 EX

57 Fiocat9uisimples2.ü tfagulha. caixa 350 EX

58 Fio câtgui simples 2.0 tf agulha. caixa 120 cX

59 Fiocatguisimples3.0 tf agulha ~ ' .larve 360 EX

50 Fio caigut simples 4.0 tf agulha. " caixa ooO cX

5! Fio nwronylcii 0 tfagiíilia Caixa .'60 EX

PRErtlTURA MUNICIPAL DE C01.JNaS-M \ i C VPJ: 00.nX6S27íí00i O5
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./3C)

52 Fomononyíii 2-01 agulha 3 üiir :, . • QíUa 1 360 { 1;X
63 Fio monoriyton 3-0 d agulha 20 ar ;Val*3 1 360 EX

54 FiO riicriútiyicr 4-0 fagulna 2 0 cm Caita 3» cX

65 Fio monorylon 5-0 c/agulha 2,5 cm Caixa EX

56 Fio mcnonylon 6-0 c/agulha 2,5 cm Csixâ 360 EX

67
Fio seoa pfÊta tfançaiJa para lachamenlo gcal. giiiecc.lc^ia e
obstelridâ 2-0 c/agulha 1.7 cm

uaixs 120 EX

68
Fio seda prela trançada para lechamenlo geral, gíih-iiologia c
obsieiricia 3-0 o' agulha 1.7 cm

■Caixa 120 EX

69 Fila pi' autoüave l9mrri/30 m Unia. 350 EX

ro Fitap/hospiialar lOtrnvSO oi Unid 450 EX

71 Kitcesarea c<&' I2eiiv,Ag Completo Caixa 50 EX

72 Kitobslélrioü cromado 2.0 d agulha caixa 85 EX

73 Kit ob.stémco crooiadoOc/aguihia caixa 85 EX

74 Luva cirúrgica est N° 7 0 Par 8K0 EX

^ 75 Luvacimrgicaest N°7,5 Par 8.500 EX

75 Luva cirúrgica est N''8,0. Par 8.500 EX

77 Luva ciniigica esl N" 8.5 Par 8.500 EX

78 MullrviascAiampOeZvias _ , ■. i -  Unni, .|_ 3.800 EX

73 Propa Ileso o.'100 pc: 400 EX

80 Snalp 0' 19 desc Unid, 20.000 EX

81 Scalp 0° 21 desc. UnW, 20.000 EX

82 Scalp 0° 23 desc Urid 25.0CI0 EX

83 Scalp n' 25 desc Unid. 20.0'Xi EX

84 Scaip it' 27 desc. Unid 10 000 EX

85 Sonda de fofey 2 vias n" 10 UnxJ. 400 EX

86 Sonda da fotey 2 vias n" 12 Unid. SOO EX

87 Sonda defoby 2 vas n' 14 Urid. 800 EX

88 Sonda de foley 2 vias r" 16 Unid 800 EX

89 Sondadeíoley2vias n''8 Uiiid 600 EX

^ 90 Sonda de íotey 2 vias n'iS Unid. cOC EX

91 Sonda nasoçaslrica oirla n'' 10 Unid. 600 EX

92 Sonda nascçaslnca curia n° 12 Unid. 500 EX

93 Sonda nasogasirica curta n' 14 Unid. 600 EX

94 Sonda nascçaslnca curta n° 16 Unid 600 EX

95 Sonda nasogastrica curta n" 3 llnd, 600 EX

96 Sonda nasogastrica curta n''6 Utnd, 6Ü0 EX

97 Sofroa nasogastrica longa n" 06 Unid. 550 EX

93 Sonda nasogastrica longa n". 10 Uiiid 553 EX

99 Sonda nasogastrica longa n°12 'jiid 550 EX

100 Sonda nascçastrica longa n°8 ursj 550 EX

101 Sonda urelrain" 06 Unil, 800 EX

102 Sonda uretraiCOS Unid 800 EX

103 Sonda iírstrain''10 Unid. SüO EX

104 Sonci! uretra n' 12 Ui.rJ 3® EX

PREFEITURA MUNICIPAL DE C OLINAS-Ma i (.
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KU.: _

Uni'.;

105 Atsaixaaof de liagna cJ 100 jnidades Pàctr;
,

ni i? EA

106 Agiiitia descartável 13x3 a 103 wiid. 5>;

107 Agcitia desoirtávei 13x45 c.' 100 uniu. 'w

i'.%

EX

106 Agulrta -nescartavoi 20*5 5 c '00 imia ■i EX

100 Aguíâ descartável 25x7, c' 100 unid y -jUg 150 SX

110 Aguina descartável 25*8 c lOOunio | Ci3*3 750 EX

111 Aguirta descartável 30*8 tí lOO und Caixa 750 EX

112 Aoerelrto de presslo adulto d esteioscopío Unid 100 EX

113 Aparelho de pressão inlanM d esleioscopio Unid. 50 EX

114 Clorexidma 2%, degetmariie. 1.000 mi. Litro 360 EX

115 Clorexiijina 231, alcóolica llt LKro 350 EX

116 Coletor de malenal periuracortante 13 liíics Unid. 750 EX

117 Coletor de rrateria! oerfurocortanle 20 litros Unid. 600 EX

118 Coletor de rralerial perturocortarite 3 litros Unid. 750 ÊX

^ ^'9 Cotelor de n"aterial períutocortanie 7 R-os Unid. 600 EX

120
Coletor com tampa losquiavel transfarenle para leaes e urina
universal 70 mi

Und T500 EX

121 Compressa de gase 7,5 x 7,5 09 fios pct c'500 pct 7.125 CP

122
' • . J 1 • . l

Compressa degase 7.5 X 7,5 OSfiospclciSDO , , ,?ct .  2.,V/5 CR

123 Equipo macrogolas pi soro d lijeíor laterai Uind. 33.750 CP

124 Equipo macfogoias p' so'o c iijetor lateral 111250 CR

125 Equrpo macrogolas P' soro sem in^lor UnkJ. IS.OOJ EX

126 Esparadrapo 10 cm* 4,5 m Unia 1.625 CP

127 Esparadrapo lü cm * 4,5 m Unid. 575 CR

128 Espátula de aires d 100 unid. Pacote 550 EX

129 Fixador ciiologieo, 100 ml Frasco 520 EX

130 Gaseti,droMo91 cm * 91 on c? 09 fios Roto 72C EX

131 Gorro rirutg>codesc cílOO pd 450 EX

132 Inaiador Simples dn 1 Saída Kit 195 EX

133 Kit Medidor de Glicose Klf 195 EX

^ 134 Ks PapaNIcoiflu médio completo iinid. 6.375 CP

135 KitPapaMcolau meO» completo Unid. 2125 CR

135 Kit papa Nicoiau grarwecompteio Und. e.oK CP

137 Kit papa Nicüiau grande completo Uiiíd 2,0-30 CR

138 Kit Papa Nicoiau pequetio completo Unid. 7,500 EX

139 Lâmina p/bisturin° 10 Caixa 50 £.<

140 Lámmac- tisturin" li x,aíxã 60 EX

141 Lâmina pí oisturi r,' 15 Caixa r/l £X

142 Lâmma p'Ijislun n" 21 Catxa "50 EX

143 Lamina de bisluri n° 22 Caixa 60 EX

144 Lâminas de bisturi n° 23 Caixa 30 EX

145 Lâminas deíjisturir''24 Crt'ra 100 EX

146 Lençol de papei .hospitalar em roto 70cn«50cni UNtD. '50 EX

147 Luva de procedimento extra peq, ci 100 unid Caixa !'.55G CP

148 Luva de proccdirrenlo oxlra peq, c' 100 unid, Caixa 450 CR

PREFEITURA MUNICIPAL DE COI.INAS-MA 1 C
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Pnirt-n.-ii ii''

Kiih.:

149 Luva üt; DfOi^edimênto am & JlÜüunU •  .Caixa

■3ur«a

1,300 CP

15Ü Luvadeofocedimemolam G c/iOOunid SOi) CR

151 LuvadeoiocedimeR!oi2m M.ülOOunW, Caixa ^ 2 400 CP

152 Luva de procedimemo lan M. o' 100 unid Caixa 80Ci CR

153 Luva de procc-Oiments iam P c 100 jnid Caixa 2.400 CP

154 Luva de pfoceoimsnío lanv P. o' 100 unri. Caixa 800 CR

155 Máscara Simples Cescadâvei c/100 Caixa 750 EX

156 Máscara tripla descartável c71C0 Caixa 750 EX

157 Nyiooüc/agulha Caka 350

15S Nylon 2.0 c'agulha Caixa 350 EX

159 Nylon 3 0 c.'agulha Caixa 350 EX

160 Nyion40c.'aguh3 Caixa 350 EX

151 NyionSOoaguiha Caixa 3M EX

152 Oxifheiro de Pulse Urid 55 EX

^ 163 Seringa descanâvel 03 ml s/ agulha Uitid. 45.500 EX

164 Senrrgadescartável 05mis/agulha Uriid. 45.500 EX

165 SenngadescarlavelOlmicagulha- Unid. 40.000 EX

166 Sennga descadável 03fri! cagulha
1

Unid, 41.000 EX

157 Setiriga descartável Cãmi cagulha Umd. 41 000 EX

156 Seringa descartável 10 ml, s.'39u3ia. Uma. 40.000 £X

159 Seringa descanavei lOmi c/aguha ""paia. 38,000 EX

170 Seringa descaitavel 20 ml, si agulha ühid. '3H.0W EX

171 Seiinga descartável 20rr! &'agulha Unid .38.000 EX

172 Termômetro clinico d«ital UnxJ 350 EX

173 Tiras p/ leste de glícse o> oíD Caixa 1 20'3 cX

174 Compressa de gazas estem pcl c/lO Pc! 2.200 EX

175 Êsparadrapo impemieavet 10 cm x 4,5 m Roto 2.625 CP

176 Esparadrapo impermeável 10 cm s 4,5 m Rolo 875 CR

177 Fila adesiva hospitalar- rolos Rolo 450 EX

Giularaldeido 2% Galho 60 EX

179 Mascara de proteção contra bacilo • n95 Unkl. 500 EX

180 Papsigrau cirúrgico 08cmx 100 m Moto 35 EX

181 PapeigrauorúrgicolOoTi* liOOth í Moto 35 EX

182
•

Papel grau oiurgico 15 amx 190 m Moto 85 EX

183 Papel grau cirúrgico 20 cm x 100 m Melo 85 EX

184 Papel grau cirúrgico 30 cm X 100 rit Rolo 35 E.X

185 Papel grau cirúrgico 5x100 Roto 40 EX

186 Polrli» 2vias(mullivi3s)-uiiid. ' ' Ünid 8 500 EX

187 Luva de Omi; P ÜNliO í 200 EX

188 Luva de Vim! M ! irou EX

189 LuvadeVimiü UNiü ' i.5'30 EX

190 Luva Núnlica P UNID, i.-:íX) EX

191 LuvaNitriticaM UNiD. 1,500 CP

192 Luva Nitfiiica M UNID, ■  500 CR

PRPIFEITURA MUNICIPAI. DL C OLINAS-MA : t NP.;: Ofe.Uj.Wl/WiíC*
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193 Luva Nitfilica G ' ■■ UWü. Ifiüú EX

194 Gaze 7.5 X 7,5 13 Fioscom 500 und PCT 2.250 CP

195 Gaza 7.5 X 7,5 13 Fios com 500 ur.d PCT 750 CR

196 Gaze 7,5 X 7,5 11 Ftos comSOO utxl Pcl 2 250 CP

197 Gaze 7,5 X 7,5 11 Fios comSOO vind Pct 750 CR

195 Esparadrapo rmpemeávei 5 cm x 4,5 m Rolo 1.200 EX

139 Ambroxol xarope adulto. 30 irg/S imi, 100 ml VD 12.000 CP

200 Amtacxül xarope sdulio, 30 mg/ 5 (TpI, 100 mi. VD 4.000 CR

201 Ambroxol xarope pediatrico 15 ng/ 5 ml, 100 ml. VD 11 250 CP

202 Arahfoxol xarope pedaLdco. 15 ng/ 5 ml, 100 ml. VD 3.750 CR

203 Ampicilina 250 ng<5 ml.ôO mt VD 5 000 EX

204 Ampiciiina^Omg CMpr 63.750 CP

205 Ampicilioa 500 irg CMP 21.250 CR

206 Benzoato de Denziia 0.25 %. 60 irt FRS 2.500 EX

^ 207 Brumidrato de leooletol gotas. 20 mi. FRS 1350 CP

208 Bromidrato de (enoterol gotas 20 ml FRS 450 CR

209 Bromopfida gotas. 20 ml. FRS 1.800 EX

210 Cetoccnazo 200 ng CMP CMP 7500x0 EX

211 Cetocorvâzo' creme TB €.375 CP

212 Cetoccrazo: creme TB 2.125 CR

213 Cetocorazoi shampoo VD 450 EX

214 Cimelidii)a200mg, CMP CMP 54.750 CP

215 Cimetidma 200 rrg. CMP CMp 18.250 CR

216 Ciiiar(Zira26ng CMP 45 000 sx

217 Ciiiarizina 75 mg '  CMP 30.000 EX

218 CcmplexoBCMP CM" 135.000 EX

219 Complexo B golas de 20 ml. VD 4.500 EX

220 CompexoB xarope VD 7.2Q0 EX

221 Diclofenaco resmalo golas VD 4,050 EX

Dicloteriaco de polassio 50 mg, CMP CMP 16000 EX

223 DicfoleiiacodcsoaioõOmg CMP GUP 262 KO CP

224 DicloicnacodesoiioSOng CMP CMP S/50C' CR

225 D(m8tjcoaa40rrg CMP CMP SS.COü cX

225 DipitonaSOO.mg. CMP CMP 150.000 CP

227 Dipiroiia 600 ng, CMP CMP 50000 CR

228 Hidroctoroilazida 25 ng, comp CMP 450,000 EX

229 lodelo de potássio lOO ml xarope VO 5.300 CP

230 lodelo de potássio 100 ml xarope vo 2.100 CR

231 Necmicina +bacilracin3 0,5%, o/lOg. SiS lo.oix; EX

232 riislalina creme vagrnal 250.000 Ul. M gV; PIS 6150 CP

233 Nislatina crerris vaginai 250.000 Ul. 50 gr. 8!S 2.0M CR

234 Oleo minerai 100 ml VD 950 EX

235 Saibiiiamol 0,04% xarope d lOOmi FRS 5,900 EX

236 Secnidszol lg, CMP cr,IP 16,500
l

EX

PREFEITURA MUNICIPAL DE COI.INAS-.MA
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237 Vi!amiiiaCso;as20m: v'J 1 '-"SVi- ] CP
238 Vitamina C gotas 20 mi. '.'0 1 4 8'v CR

239 AAS100 mg, ramp, C:'.no. ! i 10 000 EX

240 AAS 500 mg. comp. Comp. I 45 OCO EX

241 Ácido ascod)lco gotas Vidra í 4.500
[

EX

242 Ácido (ólios 5 mg. comp. Comp 1 95.ÍX)C EX

243 Al&entíazd 400mg. comp >4asíigBvei. Comp j 32000 EX

244 A.lbendazt^ siisp«isâ0 orai 40 nio'mL Vidre 5.500 EX

245 AnBxiolina p5 p' susp oral SQmgími sl 60 ml. Frasco 4.0Ü0 EX

246 Amoxicilina 500 mg, comp. Comp 65.000 EX

247 Azilromiciiia 500 mg, (Ximp. Comp 38,250 CP

248 Aziimmipioa 500 mg, comp. Comp ;2.r5ü CR

249 Aziíromicina po p' suspensão ura! òOCmg Vidra j■ .m EX

250 Captopnl 25 mg. comp. Comp 35J.a)9 EX

251 Cefalexina 500 mg. caps. Comp. 5635-1 CP
w

252 Cefafexiiia 500 my. caps. Comp. 18.750 CR

253 Cefaiexiiia 500 iitg, caps, ' Comp. .3.1ík'i CP

254 Cetatexina 609 mg, caps. ' '■'Comp \ 1060 CR

255 Ciprofloxacino. ciondraío fle. 500 rig comp Conp ; 6 £09 RX

255 Compiexo S ■ Comp. i 32.009 EX

257 Complexo B gotas 20ml Vidro 3 70Ó EX

258 Dexameiasona aen>e tpbo •i.SOO EX.

259 Dexametascna elixír O.lg/mL.c' lOO iiil Viaro 2.250 EX

260 Dexclorfeíiirainiiia, rtialuaio, comp. 2iv(i ' Comp. 7,600 Ê.X

261 Dexclorfeiiiramma xarop» o <: mg.'(((L iOO.i.l " Viira 3 CGj EX

262 Diciof(ii;a'55 rosmaio ooias vdfo 6.500 EX

253 Dietofena» da polasao SOmí) Comp 5ÍOO-9 EX

264 Cigoxina 0.25mg oomo. Ccmp. ÕW EX

265 Dimeticona 75 MG/ML golas Vííro 0.500 ÊX

•  266 Dípirona sádica golos C' lOml, Frasco f 600 EX

267 Oipirotia 500 irg c' 500 ccmpnmidcs Comp. 175,tX)9 i EX
1

268 Ênalapnl. mafeato do 10 cp ra.fs com íúO comp.-nwdos Comp 2(jC.909 i £X
1

253 Eriaaprii ma^eato dí- 20mg c.íita corn 500 :rmpcmioc-s Comp 20ü.[iW 1 EX
270 Eriatapni. maíato de 5mj Cx Ccmp. ; 10Ü.Í4X3 j HX

271 FiLcoirazQl 150 mg. caixa c'50G compnnKtcs Comp. 30003 EX

272 Furosemiíla 40 mg, laixa t»m 500cciTrp!reido5 | Cnmu, 50.609 EX

273 Gtibeiiclainida 'img caixa com 750 comprimidos, i Comp. 80.000 RX

i

 Ofi
1

<

1

HidtoJoioti.izirla 25mg caixa com 500 comprimidos j Comp. 509CC EX

275 Hidioxo de aiiiroino suspensão ICü ml frs 5.50'; EX

275 iodeto as pciasse IM o; í«. 4.230 "X.

27: Ibupiofer.u. compuim do 309 mg COlT» 1  1/3*1 ZA

278 ibuprofeiiü. cooipiimidc 600 ^ng ílomu. 115250 CF

279 lbupi'olei)0, cj^iiprimidoSOOmg Comp. 38.75!,' CR

280 tbuorofeno suspeiisuo orai 20 mg/iiiL c' 30 m! SuáP 7 TtrC E.X

PREFEITIJIUX MUNICIPAL DE COl.iN.\.S-M-i K NPJj 06.UJ.683/iWai-25
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO permanen tí: de LK ITAÇÃO- CPL Rui>.:

28! Ipjaiiop.o bic-meio o 20 :t:I •  frasco 3 900 £X

282 Lci;alad;Ma Jâicpe n: 'GOr,- Frasco 3-.500'' EX

283 Losartara potássca 50 nvg Comp 135»:; EX

284 Mebeodazol lOOmg, comp Comp. 45.000 ÉX

285 WeMndazoi susp. Oral. 20fi^/rai a 30 ml frs 8.600 £X

286 liieiforriinB. clcndra'o. SOOrrg comp. Comp 273.750 CP

287 Metformiaa, doridrato, 500mg comp. Comp. 9^.250 CR

288 Mettormina. cioridraio, 850rpg comp. Comp. 277.500 CP

289 Medormifia. ciciidraio SSOmg comp. Comp. 92.500 CR

29Ü Meiodoprsmda cloodralorie 'OmcjcorTip Comp. 40.000 EX

291 Meiociopramida gotas 10 mi Frasco 9.500 EX

292 Metronidazoi 200 mg' 5 ml susp.otaW 80 mi Frasco 5625 CP

293 Uetfomdazoi 200 mg' 5 n4 susp.oral.c' 80 mi. Frasco 1.875 CR

294 Metrorafiazol 250 mg, comp. Comp. es.o» EX

. 295 Melronidazol 5% creme uagioal cl 40 gr, Sisnaga 4.650 '«P

2^ Ueironidazo! 5% creme vaginalc/ 40gr. Bisnaga 1 55(5 CR

297 Miconazol, loçáo Jl!-0'30 mf Frasco 4.200 EX

2% Micortazol creme 2% dormat d 2b gr. • • Bisnaga 4.100 EX

299 Micoriazol, nitrato de. creme vaginal 2%, fiti gr Bisnaga 2 200 EX

300 Neomcma * oaciiracina 0,5%.'l0g Bisraqa 5500 EX

301 Nimesulida 100 rag Co.Tip. cb.üU) EX

302 Rimesuitda gotas Vidro í.SCi) EX

303 Nistaiina creme vaginal bisnaga " 5i-i;aga 5 500 e:< '

304 Nistaiinasüsp Orai lüO000Uirmir730ini riòcco £.20.9 cv

305 Omeprazol 20 mg capsula
.

Cár-5 il2 55.'::.0 EX

30Ó Paracelamol 200mg/ml. sol.oralo 15 ml .frasco EX

307 Paracetamol 500 rrq. comp.
.

comp. 8.5.0':: EX

308 Penrciiina benzalma po p! siLsp. !nj 1.203 COO i.i:. anrp Ftas-amp 2.325 CP

309 Peniciliiia benzaiirw po písusp. tnj. 1.200.U'XI t)i a-np
,

-ras-ainp S75 CR

310 Penlciiina benzaiina po pr susp. ini. 600.000 Ui, ame. Fras-amp liOÇ EX

311 Ptínicilirta procaina»potas£ica,susp.inj.3Üj.00D-r!00.C0Gt.i' Fras-.amp 2.901} EX

312 Prednisona 05 mg, comp Ccmp. 36.00(1 EX

313 Prednisona 20 mg, comp Com.p. ss.orfl EX

314 Prpinelazsna 25mg comp. Çomp. 0500 1 F.X

315 Propanoio!, cloridratu de. AOmg comp Çornp 135-OOÜ EX

316 Sais p.' rerorataçâo omI po p.' sol. Orai Snveiop vo.»; 1 Ex

317 SnlbuiamiC-l «arcpe Vidre 4.500 EX

318 Sinvassaiina comp, 20 rrg ('•ump. 29.625 /■rj

319 Sinvasioir.acomp 20 mg Comp, 9 875 CR

320 Sinvaslatina comp 40 ng t4jmp .33-0» EX

321 Siiifa. •• iiVitótoprina 400 + 80 mg, comp. Comp ôf.OOG EX

322 SiiKa - irirtreiapiiiia snsp, íOmg+flmg/ml, 6'j ml Frasco 6.150 CP

323 Siilfa.-trinsainprinasusp.íOmg+firiig/iii! fiOml "' f rasco 2.050 CR

324 Sotfatofeit.-;so25m.g''r; cdcrgi 30 .m F-asa- 4.5&1 EX

PREFEITl RA MUNICIPAL DECOLINAS-MA
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITUÍU MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTi: DE UCITACÃO CPI. lixli.:

325 Su(fataferroso40m3. tocnc. | Comp | 35.000 EX

326 Ácido astarD-ai 1ç iri| Airp. 5ml j ".rpca | 5 675 CP

327 AcílcasOTpicü içi itij Anip 5ni' Ameola 2.225 CR

328 Apido trnnsjamico 250fi^(5nil, in] Ampote 4.200 cX

329 Água para mjeçao 250 ml. sisiema fectiaüo. Vidro 3,800 £X

330 Agua para injeção 10 ml Ampola 22.500 EX

331 Aminoplina lúOnig. comp. Comp 26.000 EÀ

332 Ammoliiina 24mg.'mi mjet.lOfni Ançotf. "200 EX

333 Ampiolina ig, mj. Ampola 66O0 £X

3.34 Ampiciliiia 500 mg, comp, Comp. ;t6.50C. EX

335 Airopina 0,25 mg, amp. 1 mi. Ampola 15.000 sx

336 BicarSonaio de sodio 6,4% 10 ml Ampola 12.50C' EX

337 Bfomoprida injetável. 5 rrg/ml. amp 2 mi Ampoa ; 2.500 £X

338 Bron>9pnda4n^/mi 20 mi gotas Frasco 1 850 EX

^ 339 ButüDrometo fie escopolamina - d.pirona sodica 20 .ml grtas I Frascc 4.375 CP

340 Sutilbrometo fie escopolamina -d^ncra sódica 20 ml golas Frasco 1625 CR

341
Butilbtomelo de escopolamina ;i-dtpkona soüica < tiig -bOOn-igimi
inietâvel

Ampotó 10875 CP

342
Buüibrometo de escopoiarnina +dij3ifurw"sâaicà rí^iiq -i- 500 mg.''rni "
inietavet • .

é. J

f Arppoa •• ;v62£ CR

343 Bulilbrometooe escopolamina 20msi'mi ' mii Ampola Í.S75 CP

344 BuliibíOirietoOeescociCilâmin3 20tiçTO i .mi! Ampoa 2660 CR

345 Cedilanide 2 ml - 0.2 nrg /ml iAmpí.'á 1.000 EX

346 Oefaiexina 500 mg Ccvnp. 5 000 EX

347 Cefaloüna ig s,' diiuenle, inj Ampoia 9 375 CP

348 Cefakiijna ly s/ diliiente, Inj. Ampola 3.125 CP

349 Cefmaxona 1 gririjotàvel Ampola 7.125 CP

350 Ceftriaxona 1 gr injetável Ampola 2j75 CR

351 Cimebdina 3Q0mg/2ml inj. Ampoia 4 0Ü0 EX

352 CimeMina 200tng cana d 500 comp ■cx tijÇi 5 A

353 Cinariana 25mg, comp Comp 3 0C-0 EX

354 Cinaiiaria rSmg, comp. Comp. 3,000 cX

355 Ciproíloxaono 200fng injet. d 100 ml Frasco 1 383 CP

356 CiproiToxaDno 200mg inje! d 100 mi Frasco 452 CR

357 Cfomfemcol ig Ampola 2 300 EX

358 Clweto de polassio 19.1%, inj. Amp. 10 ml Anipoia 500 EX

359 Ctorelo de sodio 10 %. la] Amp. 10 mi. Ampola à.ocq. EX

360 Clondraiodebupivacaina pesada -4ml sienic oack Ampola •1 000 EX

361 ClofWrato decipfotloxacinocóinp, 5O0 ntg Comp. 4 pijü 1 cX

362 Complexo B injetável, amp. 2 ml Aiopola 10 125 CP

363 Complexo B injetável, amp. 2 ml. .-iiipola 3.375 CR

364 Desianosideo injeiâvel 0.4niQ/^l, emp. 2 mi. Ampc^s 140 E.X

355 Dexsmetasona 2iT^/ml. Inj. Amp. 1 mi Ampola S-JOO EX

365 Dexamelasona 2.5 mi 4 mg/ml Ampoia 9.000 CP

357 Dexametasona 2,5 ml 4 mg/m!
1

Ampola 3.00.0 CR

368 □ir:íofenacn0OfiolasS'O75mg/3ml aij .A.-nn 3 ""i Ampoia ifi.FOÍI l-D

'

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA I <7-
F-NDERECO: PRAÇA DIAS CARNt-.IRO. N" -H'-' - C L

'-i:0í.n3.6S>/íl./0M5
■;ro - CTP N' h^K'SÃum

PiiainaSI iC-70



F.S I ADO DO iMARAlNHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANF-N I E DE LiriTAÇÃO - CPL

l»r. iT

359
*

Dicloferacoaepol35SÍCp75nig'3.Tpi ini. .-.Tip 3^ll i- AiV.{.-ctí j 5.500 j CR.

370 Dicfefenacodesóoio75irig.'3ml, liij. Awp 3in! I" 4.-ní:aia 13125 CP

371 Dictofeiiaw de sodic 75nig/3ml, iiij. Amp. 3 nii Ampola 6.375 CR

372 Dímeticsna gotas, 10 ml Vidro 5 500 E.x

373 Dipirona 50%, ioi. Amp 2 ml .Afnpola 20 250 CP

374 Dipirona 60%, Inj. Amp. 2 ml Ampola 6 750 CR

375 Digoxiiia0.25irç Comp. 4.500 EX

376 Efoftil 1 mi lümg/mJ Anipoía 1 750 EX

377 Adienalina injetável Ampciâ 1500 EX

378 FurosemiOa 20 mg.' 2 ml. amp. 2 mL Ampola 3.50Ü EX

379 Genümioina '0 mg/ml, Inj Amp. 1 mi. Atnpoló 6.50) EX

380 Genunm^.mna 20 mj Amp. 1 mf. Ampola 1 6 500 EX

381 Gíiitamnine fli}nig.rr.i, rni. Amp 1 ml Ampola ! 6.500 EX

382 Gentamicma 80mg'2nii. ni!. Amp 2 mi. Ampoia 6.C00 EX

^ 383 Glicose 25%, ama. '0 mi. Ampola 7.5O0 EX

384 Glicose 50% amr. 10 ml. Amppis 8.500 FX

385 Giucoralo de calc o 10% 10 ML A.-npola 4.500 EX

386 HiOiOCOftiSOna 100 n», in|. AmpoQ 4.200 EX

387 Hiürocortisona 5C0 tr^, m). Amp. 4 nl Ampcia 3 500 EX

338 LiXíCaina 2'c gelPa. 30 gr Sisoaga 1.200 EX

389 Mnlealode Rrgometnna 1 ml 0,02 mç/mi Amaoó 3.500 ! EX

350 Meticiiiüaiüi 0,5'íi, inj. 100 rni, sítena %r,!!ado. Frasco 3150 1 CP
391 Molrunjda^oiO,5%. inj. lOO ml. sisrenrc iccnadü. Frasco 1.050' Cfl

392 Moradreiialina 8105/4 ml Ampoia 3.500' EX

393 Oxacilina ig Ampoia ;50ii i lX

394 Oíitocina 5 Ul' ml. amp ' ml. Aíi.fíOa n.scc } EX
396 Peniciiina benzalina 400 000 l'í .Ampola 3;->0 ; EX

396 Peniciiifia Penzaiina 6.00.000 Ui AiTíicla 4.875 CP

iV- PeniCí':n3 beniatma S.OO.OKI üi Ampola ' G25 r,R

39^ Penidina bÃnsaiina 1200.000,Ui Ampoia 5,c?6 CP

399 P'jniCiiina twnsaiina 1 2CO.OOO Ui ,AnTpoa 1,875 CR

400 Piif.(,eiaii 1 gr. inj. Amp 5 ml. Ampoia 3.W);; EX

401 Prometasliia 50 rTK)/2ml, Inj. Amp. 2 mí. .Lmpols 5.3ÜÍJ ÊX

402 Sol de Manitol 20% 250ml sistema fechado i Fiasto 140 EX

403 Soro lisiololico 0,9% 100 mJcx | Frssoo 9 >50 0?

404 Soro iis.olofia) 0,9% 100 mlc«
- -

Fiasco 6 250 CR

405 Soro tisiolügjco 0.8%. 250 ml, sisteiTia íeciado. Frásco 3 25"5 CP

406 Soro Usiotyi» 0.9%. 250 m: slslcma iec"?do Fra^ .3,750 CR

407 Soro 'isiológlno 0,°%., 5-jO r.L. f'sionifi fr.cnaílo l-fpsco 26.250 CP

408 Soro íisiológiCü 0.9%, õOC mL, 'sisteira festíiado. i-rasco S.750 CP

409 Soro gllcofisloíogico d 500 mi sistema te.cnado Frasco 6 ó7l; Ci-'

410 Soro gllcofisloíogico c 500 ml sistema lec.''.?do Frasco ^  2.12.S y.R

411 Soro gllcosacin 5% 250 ml. sistema'edi.íí: j [-"rosco f 9.C00 CP

412 Soro giicosado 5% 759 ml. sistema tachadn Frasco j 3.000 ] Cft

PRF.FEITURA MUNICIPAL DK COLINAS-Mm j CNPJ: 06.IU.6S2,t)WU-25
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ESTADO l)() MARaNHÁÍí

PREFEITURA MUMCH'.'.». !>E COLUNAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LIC ITAÇÃO- CPL

Procl-^io li"

Fis.;

Üiili-,

413 S.TO gliücsado 5% 600 ;ni, síí;6!i\' teciiri.-. rnihOO '-.2Sj i CP

414 Soro glicosado 5°4 500 ml, sistRina íestugi-. Fmscc- S,?£j CR

415 Süro ringer C lactato 500 ml, üistema fechado. Fresco 5,525 CP

416 So/ofiagerii'lactâio 500 ml, sistema fechado Frasoi) 'i .876 CR

417 Soro nnger simples 500 ml, s-stema lediadc. frasco 2.2)Ü EX

4ie Sjifadiaaaace prata 1% |>omaaa 500 g Potes 35il EX

41D Vilamioa K 10 mginll ir:i Amp 1 iW Ampol» Sí-X) EX

420 ACiDOVALF30ICOCOI.1PRIMiOO 25Qng CCfáP 5.000 EX

421 ACIDO VALP30ICO COMPRIMIDO 50Cing CCMP 5,5C0 EX

422 AÍ.PRA20LAW COMPRIMIDO 0,5i'ig CCMP 10,003 EX

423 ALPRAZOLAW COMPRIMIDO Img COMP 12,000 EX

424 ALPR020LAN COMPRIMIDO 2mg CCMP 12.0«) EX

425 AMíTRiPIlLIMA COMPRIMIDO 2ljmg COMP 20000 EX

426 BROMAZcPAM COMPRIMIDO 3,C:r.J COMP 2C.fKXl £X

^ i2! BROf4A2£PAM COMPRIMIDO 6,Oaiü j CCA1P 12003 EX

428 CARBAivIAZEPINA COMPRIMIDO 200nfl CCtl? 11250 CP

429 CARBAMAZEPINA COMPRIMIDO ?iX)n,l .
"

CCMP 4.750 CR

430 CARBÂf4A2EPlNACOMPRIMl0Ò'400irr, ' ' ' ""' ' 'j' " OOMP j G.OCO FX

431 GARBAIMAZEPINA SUSPENSÃO 2Umg m-,i ' j VOS ! 1.COO EX

432 CAReONATOOeÜTiOCOMCRIMIDO.Wmg j GOMP , 8,50i) EX

433 CARBONATO DE UTIOCOMPRIMÍDO 450 mg í CON'iP' 6 üQó FX

434 CLONAZEPAM CCT.1PRIMlDOO.-:iiy CiOMP 4(i.uÜ'J EX

435 CLCNAZEPAM COMPRIMIDO;: Orig "COM? 1 2S.O0C EX

436 CLONAZEPAM GOTAS 2,5 nigiail " vüS ' 1 1 iXii
>

EX

437 CLORiDRATO DE AlvllTRiPTiLlNA COMPRiMiOO 25mg COMP i 2T,0fí! iX

438 CLORIDRATO DE 3IPERIDEN0 COMPRIMIDO jrwj COMP ! l i.tHJO EX

439 CLORIDRATO DE CLOMIPRAMIN.A CCMPRIMIOC' Zí.mg COMP j 6.5{i0 EX

440 CLORIDRATO DE CL0RPR0MA21NA C.OIdPRif.liDC lOOmg CCMP 4000C EX

«1 CLORIDRATO DE CLOftPROM/iZlItó COViPRII.im 25mg ÇpMP 20.000 EX

^ 442 CLORIDRATO DE SERTRALIMA COf/PRiMIDO 5C-!:g CCMP 12.0CrÕ cX

44,-! DIA2EPAI.I COMPRIMIDO iCmg ' j' CCMP 22.CCO C)'

444 DIAZEPAM COfTPRíMlDO ímg COfA= 22.000 EX

445 DISSDLFIRA/.I COMPRIMIDO 250n-A| COMP 5 000 EX

446 FENITOlNA COMPRIMIDO lOOfug COMP 30 000 EX

447 FHNOBAReiTAl COMPRIMIDO lÜO mg COMP 30.000 EX

448 FEN0BAR61TAL GOTAS ' FRS 1.CC-J EX

449 FLUOXETINA COKPRIMiCO 2i)mg •COMP 27 03-3 CX

450 GABAPENTINi COMPRIMIDO mng ■ COMP 1178 1 EX
1

451 HALOPERIDOL 2ng;ml SUSPENSÃO .:-R5 353 '  CX

452 HALOPERIDOL comprimido 1ii« C0T.1P 22.0CC EX

453 HALOPERIDOL COf4PRlMlDO 5mg COMP ' 22'i>20 SX

454 HALOPERIDOL DECANOATO /0.52iig,Aht INJETÁVEL AMP

CCMP

lOOC' EX

455 NE02INE COMPRIMIDO lOCirg 14000

•iOOC'

EX

456 NEOZiNE COMPRif.IlDO ZSmg CWIP FX

PREFEITURA MUNICIPAL DL COLINAS-MA \ C.N?J: W.l I5.6S2/ÇH0I-25
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ESTADO DO MARANHÃO

PREI-EITURA MUNJCIPA!. DE COLINAS

COMISSÃO TERMANl NTE ÜK I.ICn AÇÃO-CPI.

IVn-i.»-.! 11°

liiil'.:

«7 OXAL4TODEESClTALC?RA.Mt.OV?!'d;v1;Ou l-lw ,  CGMP 1 çnso j £X
<t58 OXALATO DE ESCITALOPâAd.l C0t.4PSII.VD0 GOÍ.in . 5 TO EX

459 QUETIAPINA 1CCMG

j

COMP 1 4C..000 EX

460 OUETIAPINA COMPRIMIDO 25mg COfAO a,500 K.X

461 RISPERIDONA COMPRIMIDO 1rt.g CCMP 24.000 E.X

462 RISPERIDOMA COMPRIMIDO 2n>g COMP Í4.TO
..

ÊX

46í TOPifiAVATO COMPRIMIDO 25nw CÜMF 2.CÜ0 i ÉX
t

■^CRViLCO'.'=Rlt.VDOfOCiii5 ! COf.lP 50CP ' £X
1

TCTA' i 1

Nome completo do responsai ei pela iissinaiura da Ala dü Rcgisírv) de Preços e/ou Contraio, números do
CPF e Carteira de Identidade c cargo na empresa:

Dados Bancários da Empresa: Banco X.XXXXXXX. Agência n* XXXXX e Conta Corrente n° XX.XXX-
XX.

Contatos: tcietune. Iun c endereço eletrônico (e-niail):

Prazo dc validade da propo-sta; não infci ic>i a 9(1 (noventa) dias. a contar da data da abertura do certame;

Pra/.o de entregu/rorneciinenio; Conforme previsto no suírilem 4.2. 1 do Termo de Referência - Anexo I
deste edital.

Local dc entrega: Confoniie prc\ isto no siibilcm 4.1.1 do fcrmo de Reierència - Ane.xo I deste edital.

Prazo de Validade Medicamento c ín.siimos: Conforme previsto no subitem 4.3.2 para o.s Medicamentos e
conforme subitem 4.3..1 para os liisuinos. ambo.s do Termo de RcferC'ncia -- .Anexo 1 deste edital.

Nos preços ofertados deverão ja esla>' coiiMiderados e inclusos todos .>= custos diretos e indiretos, encargos,
tributos, transporte, seguros, coiuribuições c obrigações .lociais. trabalbislas e previdenciárias e outros
necessários ao cumprimento integra! di> objeto desta Licitação Fleirõnica.

Locai c data.

(nome completo da empresa c iio seu rei>rescntamc legal, com assinatura
e a devida idenliriçação c qualillcaçào)

Obs.: Modelo de proposta a ser utili/ada. devendo ser c«.nfceciot>ada e apresentada cm pape! timbrado da
empresa licitante.

PREFF.n"L)R.A MUNICIPAL DE COI.I.NA.S-M.\ | CNP.I-fW.l (i.6S2'0Cüi-25
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m
ESTADO DO iVIARANMaO

E'RF.Fi:miRA munk:u\a' DECOLíãAS

COMISSÃO PF.RMANt.N I F. DF. LICITAÇÃO - Cl'1.

11° W2(i2:i/I'\i(;

Iliil'.:

PREC;A() F.LETKONRü N." ""^ • /2023-CPL/I'MC

SISTEMA DK REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" %/2023

ANEXO Il-A

MODELO DE PLANILHA DE CliSTOS

Item Especificações
Preço de Custo

(RS)

Impostos Federais

(RS)

impostos Estaduais
(RS)

i'reço dc Venda
(RS)

Custos

Indiretos

(RS)

Lucro

(RS)

Margem
dc

Lucro

(%)

1

2

3 ... 1- .:,
4 1
5 1

Razao Social; XXXXXXXXXXXXX

CNPJ: XXXXXXXXXX

Regime Tributáriu; (informar regime tributário da empresa)
Impostos Estaduais: (infonnaros impostos estaduais com sua respectiva alímiota).
Impostos Federais: (inlbnnar os impostos fedevi^ts com sua respectiva alkiuota).
Custos Indiretos: (mencionar os principais custos indiretos)

1'RF.FF.HTJRA MIINIC IPAL DE COLINAS-V|A ' C N.M; ü.).l iJ.WIi/UíiOi-iS

ENDEREÇO: l'i<AÇA DIAS CARM litO. N- -iu2 - (.'RN 1 KO - ( LI' S''65..VAl-ü'íii
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IF"
ESTADO DO MAkAMJÃü 1U-:
PREFEITURA MUMCIPAL DE C OLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI. K,,!,.:

PKtCÂO KLETROMCO N.° •**/2023 - ClMvPMC

SISTEMA DF. REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' '>6/2023

ANEXO ni

DIX LARAÇÀO CONSOLIDADA

Ao Pregoeiro Oficial Ua Prefeilura Municipal de Colinas •• MA

Ref.: Pregão Eletrônico n" ***/2()23 - CPL/PMC

Processo Adininislrativo iÇ '>6/2023

A empresa (ra/ão social do iicitanlc) cuni endereço na (iritbrmar endereço completo da empresa) inscrita no
CNPJ/MF sob o n" (informar enpj) vem. pelo seu representante legal infra-assinado. poriador(a) da cédula de
identidade n" XXXXXXX c do CP'F N° XXXXXXXXXXX:

^ DECLARA ciiic o REGIME TRIBIITÁRIÔ da ücitanie é;

Simples Nacional;

Lucro Real:

Lttcro Presumido:

Outro;

^ DLCLAKO que a licitante (Pessoa Jiiridica) possui como Sôcio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s).
XXXXXXXXXXX. Insc.rit.i sob o CPF n^' XXX.XXX.XXX-XX.

'r DHCl.ARO. sob as penalidades da lei. que a empresa está localizada c cm pleno

funcionamento no cndcreçt» abaixo, sendo o locai adequado e compatível para o cumprinieiUo
do objeto.

Informo ainda que a cmpiesa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e
mobiliários pertinentes as suas atividades.

Endereço;
Cidade/Estado:

Ccp.:
Ponto dc referência;

Telefone:

E-mall:

DECLARO que a licilíinUVempresa é Enquadrada como:

Microemprecndedor iniiividaal - MEi:

PREFEITURA I iCIPAl. DE CCLINAS-Ma ; r.SPJ: «6.T l3.t.Sz/H0ôS-:5
ENDEREÇO; fftAÇA DIAS CAiíM-iRO. N'^ 402 - CfN l'RO - Chi' N U5.()W-í!uí)
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ESTADO DO MARANHÃO ll..; /^4_-
[  PREE EITUKA MU)NICll'Ai. OE COE.ÍNAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LiCiTAÇÃO-CPL Ituh.:_:^

Microempresa - Miu

F.inpresa de Peqiic:iú PoM-: - HPP;

Normal.

> DECLARO que estou eieiilc e concordo com as condições ooiilidas no edilai c seus anexos,
bem como de que cumpre picnnnieiile os requisitos de liabilitação detlnidos no edital;

'r- DECLARO sob as penas da lei. que até a prcsenie data incxistem fatos impeditivos para a
minlui habilitação no presente processo liciiaiório. ciente da obriiiatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

'r DECLARO para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n" S.óbf). de 21 de junho dc
1993. acrescido pela i.ei n" 9,854. de 27 dc ouuiliro de 1999. que não emprego menor de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16
(dezesseis) anos. salvo menor, a partir de 14 (quatorze) ano.s. na condição dc aprendiz, nos
lermos do inciso XX.Xill. do art. T da Constituição l-edcral;

> DECLARO que a propo.sta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira
independente, de acordp com o qiie é estabelecido na Instrução Normativa N° 2 de 16 de
setembro de 2009 da SLIT/MR: .

y DECL.ARO de que .não possuo, em sua eadcin pioduiiva. empregados e.xecutando trabalho
degradante ou forçado, observando o dispcísio nos incisos lil e IV do an.l" e no inciso III do
atl.S" da Conslitiiiçào Federal;

r DECl.ARO que, conforme disposto no ar' 93 da i .ei n'"' 8.213. de 24 de julho de 1991. estou
ciente do cumprimento da reserva dc cargos prevista c.n lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social c que. sc aplicado ao número de funcionários da minha
empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação;

Declaramos, ainda, estar ciente das S.ANÇÒLS que llie poderão .ser impostas, conforme disposto no
respectiv o Editai c no ail. 299 do Código Penal, ná hipótese de falsidade da presente declaração.

Local c data.'

(nome compkno da empresa c do seu representante legal, com assinatura
c a devida idenlillcação e i]ua!ificaçào).

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confcceionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitanle.

I'REEE1TI RA MliNICIPAE, DF. COi.fNAS-M A ( 06.i I3.(.»3,<Ü0(H.25

ENDEREÇO: )'R.\CA DIAS CARNÍ-.ilU). N'' :<:2 - Cl.N I KO - Clíj' N" fõ.aVD-UUd
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ESTADO DO MARAMIAO Kl. ;.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DF, LICITAÇÃO - CPL

PREOÃO El-ETKONICÜ N." - CPliPMC

SÍS l EMA DF. REGISl KO DF. PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRA IIVO N" 96/2023

ANEXO IV

ATA DF, RE(;iSTRO DE PREÇOS N° XXX/2023 CPL/PMC (MIM ! \)

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 96/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° ***'^/2l}23 - CPL/PMC

Aos XX íiias lio I11CS cic XXXXXXX do ano de 2()2.L a PREFEITURA .MUNICIPAL DE COLIN.AS.

inscrita sob o CNPJ ii'^^ 06.113.682/0001-25. por meio da COMI.SSÀO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
- CPL (Órgão Gcrenciuüor) com sede na Praça Dias Canie*ir<>. " 402. Bairro Centro - Colinas -- Maranhão.
Cep. 11° 65.690-000. no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 06/2021. RbStM.VE
registrar os preços da empiesa abaixo indicada, dora\amc denoininacias
FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE .SERVIÇOS, siijeitaiidn-sc as partes às deierniinaçòos da Lei
Federal ii" 10.520, de 17 de Julho de 2002. do Decreto Federa! n" 10.024, de 20 de setembro de 2019. do
Decreto Federal ii° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regiiíameutado pelo Decreto Municipal n° 06/2021,
do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015. da l.ei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006 c suas alterações, aplicando subsidiarianienle a Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de
1993 e .suas alterações e de outras normas aplicáxeis aç.objeto desta \ia.

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OUJFTO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tciii por objeto o Registro de preços para futura aquisição dc
medicamentos c insumos hospitalares, para atender a deniaiuia dü(s) Orgão(s) Particip:iiue(s).
especificados no Edital do PREG.ÃO ELETRÔNICO N" XX.X/2023 - CPL/PMC. t|ue passa a fazer
parte desta Ala. juntamente eoin u documentação e proposta dc preços apresentadas pelas lieilanies
vencedoras, conforme consta nos autos do Processo Atiminislrativo n" 96/2023.

Parágrafo Segundo - Este in.strumento não obriga a eomialação. nem mesmo na.s quaiilidadcs indicadas
no ANE.XO ÚNICO deste documento, podctido o ORG.ÁO l'ARTiC(!'ANTE promoxcr as aquisições de
acordo com suas necessidades

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Único - .A pre.scnle Ala terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir dc sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O goicnciameiito déste'iiistnimcnto cai^t iá à COMISSÃO PERM.ANENTF: DE
LICITAÇÃO - CPL, nos .seu.s aspectos operacionais, eon.soaiile no Decreto Municipal n° (16/2021,

Parágrafo Segundo - A pivsenic Ata de Registro de Preços jiodcrá ser utilizada para aquisições do
respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Municipal 1'ública. Direta ou Indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFK AÇÕES E QUANTITATIVOS

PREFEITURA .MlAICIPAl. DE COt.INASAtA ! TNPJ; «6. M3.f>82'00fll-25
E.NDEREÇO: Ptt.AÇ.A t>!AS fAKM IKi). li.;: . CEN IRO - Ut-;P fõ nau
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ESTADO no MARANHÃO , KN.:
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LK ITAÇÀO - í PL l!,,!,.:

Parájjrafo ('nico - Os preços rcgislriidor. n-. especiíic.ivi^''^'' proJmos e serxiços. os qiiantilaiivos.
inarcíis. empresas bciiefleiárias e iepresctn:ir.iv(;;) icgaliisi das enipresasís). encontram-se elencados no
ANEXO ÚNICO da Ala dc Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(iS) E PRAZO(S) DE ENTREGA

Parácrafci Primeiro - A Conlraiada fita obrigada a tbrneeer o.s materiais/prestar os serviços nos
endereços comidos na "Ordem de Eomccimemü" ou "Ordem de Sersiço" ou "Noia de Empenho" emitida
pelo Orgilo Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o inicio de fornecimemo dos materiais ou prestação dos serviços será
de acordo com a necessidade do Órgão Contratante, contados a partir do recebimento da "Ordem de
Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Edital e seus Anexos.

CLÁUSULA SEXTA - D.AS CONDIÇÕES DE ENTREGA OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Parágrafo Único - A(s) cmpresa(s) de!emora(s)/consignat<ária(s) desta Ata de Registro de Preços será
convocada a firmar contratações dc romecimemo e/ou prestaç.ào dc serviços, observadas as condições
fixadas neste instrumento, no editai c íegisiaçài» pcrtineme.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados inaiucr-sc-ào inalterados pelo período de vigência da presente Ata. admitida a
revisão no caso de desequilíbrio da equação econoinico-financeira inicial deste instrumento.

Parágrafo Prinieiru - Os preços registrados' q"úe sotrerêm rêv isào. não ultrapassarão os preços praticados
no mercado, mamcndõ-sê a diferênça piMccntiial apurada entre o valor originalmente constante da
pri*posla e aquele vigente no mercado á época dp registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço regíslratlo seja suj>eiior à média dos preços dc mercado, o ÓRGÃO
CilíRENCIADOR .solicitará ao(s) Fornecedortes). mediante coiTCspondéiicia. redução do preço registrado,
de Torma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

De.sde que devidamente justificada a -antagcm. a ata de registro Je preços, durante sua vigéneia/validade.
poderá ser iililizada por qualquer órgão ou entidade da adminisiraç.ào píibliea que não lenha participado
tio certame lieilatório. mediaiiie amiència do ORGÃO GERENCIADOR.

/  • ' V

Parágrafo Primeiro - Os órgãos c entidades que não pailiciparam do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da ata
para manifestação sobre a possibilidade de ade.sào.

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beiieileiário da ata cie registro de preços, observadas as
condições nela e.stabciecidas. optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigações procnicj, e futuras clecurrentes da ata. assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos ptirticipanlcs. • "

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou eoinnuãções adicionais a que .se rctére este aitigo iiào poderão
exceder, por órgão ou emidade. a cem pi.i 'cemi'doi quanlitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ala dc legislrn de preços para r» órgão gerenciador e órgãos paiiicipantes. não podendo
ainda, exceder na totalidade, ao dobro dv q-.iamitativo de cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgãos paitieipantes, independente do número <lc órgãos não panicipantes que
aderirem.

PRKFEITURA MDNK íPAL DE COIJNA-S-MA KPJ: W,.l 13.fv:LyyttOÍ-2s
ENDEREÇ O; l'l{At,'A 1 )1/\S CAKNI'IRC), N' Uu:? - ( i.,'-1 RO - CEP N o.s.(,vu-nO(i
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ESTADO DO maranhão Á^bM
1  PREFEITURA MUNJCIPAL DF. COl.INAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

CLÁUSULA NONA - DO CaNCELAMFNTO DA ATA !)E REOlSTUO DE PREÇOS

Pariigrstfo Primeiro - A piesetUe Ata <Jl- Kcj',is(ro de Preços pt.cleiM ser eaiieelada de pleno direito, peio
ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

a) O Eorncccdor não cumprir as obrigações eonstanies desta Ata de Registro de Preços;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justitlcativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço regislradvv. na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado.

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do capm do ait, i'P da l.ei 8.666/1993;

e) Por razões de interesse público devidamente dcmonstrada.s e justilicadas pelo(s) ÒR(iÀO(S)
PARTICIPANTE(S) ou fKílo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato surpcvenicnle. decorrente de caso
Ibrluilo ou força maior que prejudique o cumprimcnio da ata.

Parágrafo Segundo - Óco.Tèndo cancelamento do preço registrado. o(s) l-'ornecedor(es) será(ão)
conuinicado(s) formaimeiUe. através de ilvxuniemo que será Juntado ao processo administrativo da
presente Ata. após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No.caso de recusa,do Eoniecedor.em dar ciência da decisão, a comunicação será
feita através de publicação no Diário Oficial, eonsiderandó-.se cancelado o preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto •• A solicitação do Eorncccdor pará cancelamento dos preços registrados poderá não
ser aceita pelo ORGÃO GERENCIADOR, facullando-sc á este. neste caso. a aplicação das penalidades
cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Único - - A CPL (Órgão Gereticiadoi ) fará publicar o cvirato ou resenha da presente Ata no
Diário ( fílcial. após sua assinatura, nos tcrmo.s da l .cgislaçào vigenle.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações qiie .sc fizerem necessárias serão registradas por intermédio de
lavralura dc fcrmo Aditiv o ou Aposlilamenlo. a picsente .Ãta lic Registro dc Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - liUegra esta Ata. r. Edital dc PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/2I)2J -
CPL/PMC e seus atie.\os e as propostas das empresas registradas ncMa .Ala.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modilleaçòes nos locais da eiuiega dos materiais e/oii prestação de
serviços caso em que a CONTRATANTE itólificará a CON rRATAI.)A-

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão rosvii'. idos de acordo com a Lei 8.666. dc 21 de Junho de

1993. a l.ei Complementar ]23.''2006 e o'Decreio Municipal iv' 06/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSIN.ATURNS

Parágrafo Único - .As Partes i-econlieccm q>ic a cópia ciigiia!Ízrn.ia e assinado pelas Partes c leslcnumhas
do Contrato, qualquer tipo de docimienlo relacionando ao objeto do presente Insirumento produz os

FRKKKITt R.A MI NICIP.AI, DE COl.IN.^S-M.A ; r,VK}: Oó.l 13.6í:iDOOi-25

ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO. N- .(02- Cl-.iv I RO - CEI' .N" VO-OOtl
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ESTADO DO MAkANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE I.ICI TACÃO-CPL

mesmos clcilos lcg;iis da via física orijiVfàl.'.nos lermos da L.ci n" 13.874/2019 c do Occrcio n°
10.278/2020. c acordam não conlcsfai sua validade, conteúdo e imejiridadf. As Pailc.s convencionai ainda

que a Ata dc Registro de Preços e/oii Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, dc forma
manuscrita ou por meio eletrônico, aiitda que iiào por certificado emitido pela íCP-Brasil. nos termos ao
art. 10. 2°. da jMedica Pro\i.süi ia n'' 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, dc comum acortlo

entre as parles, por meio do Assinador StiRPRO ou pelo .Adobe .Acrobal ou pela Platarorma tíov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas. Estado do Maranhão, com rcnimcia expressa de
qualquer outro, ptir mais priv ilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento. 1: por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, na presença de duas
te.stemunha.s.

Colinas - MA. \x de xxx.\xxxxn de 202.3.

Delcimar Santos da Silva

Presidente da CPI.

Órgão Ocrcnciador do SRP

Fulano dc Tal

Repre.senlante Legal da empresa XXXXXXX

Liliane Neves Cat-vaibo

Secretária Muiiicipal de Saúdt

TESTEMUNHAS:

Nome:

RG n°

Nome:

RG n°

PREFEITURA MUNICIPAL DE t OLINAS-Ma j LNP-I: il6.ll3.6g2/0li0i-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO. N' 4n:; - é l.vi RO- CEP N= r,5.6Vl)-OliO
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTF. DE LK I l ACÃO - C PL

I I. ̂

Riit..: /\í

PREGÃO KLETROMCO N." "'^*/2023 CPL/PMC

SISTEMA UK REGISTRO !)K PREÇOS - SRP

PROCESSO administrativo N" %/2()23

ANEXO ÚNICO DA ARP

REF.: ata de REGISTRO DE PREÇOS XXX/2023 - CPGPMC

PREGÃO ELETRÔNICO N° ****/2l)23 - CPL/1>MC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 96/2023

VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (do/c) meses.

OBJETO: Registro de prei^os para tUlura aquisii;:io de medicamentos c insiimos hospitalares.

Este documento integra a Ata de Registro ile Preços n" XXX/2023 - CPL/PMC. celebrada perante a
COMISSÃO PERMANENTE DE.LICITAÇ.aO,- CPL. icpdo como partes a SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE - SEMUS e as Empresas cjue tiveram seus preços regi,strad(>s. em taee à realização do pregão
em rererèneia.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA:

CNPJ:

Endereço:

; Telefone:

T E-inail: '
Representante Legai:
RG:

CPF:

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGIS I RADOS

Item Especifícaçõcs Unid. Qtd. Valor Unit. Total

Marca:

Fabricante:

Registro na Anvisa:

Colinas - MA. xx de xxxxxxxxx de 202.3.

Deleimar Santos da Sílva

Presidente da CPL

Óraão Gerenciador do SRP

Fulano de Tal

Representante Legal da emprc.sa XXXXXXX

Liliane Neves Carvalho

Secretária Municipal de Saúde

PREFEITUR.-\ MUNICIP.M. DE COl.!NAS-M,\ j CNÍ J: l)<i.ll.t.6i.;W{U)l-25
ENDEREÇO: Pít.ACA DIAS CARNi:ilU>. N~ )',;2 - CeN I IU) - Cl.l^ 6ã.oS'(M)()(l
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ESTADO DO MARANHÃO M-: Á^3'.
PREFEJTliRA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LIT ITaCÀO- CPL

PREGÃO El ETRONICO N." ° " ='/2«23 - CPL/PMC

SIS l EMA DF REÍHSI RO DE PREÇOS - SRI'

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" %/2()23

ANEXO V

MIM i \ iX) V OM RATO

CONTRATO N' XXX/2023 - PMC

PROCESSO N" 96/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N' '**^2023 - CPL/PMC

CONTRATO DE l-ORNfXlMHNTG QUE KNTRH SI

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE COLINAS E A

EMPRESA XXXXXXXXXXXX.

O MUNICÍPIO DE COLINAS, ESTADO DO MARANHÀ. no CNPJ iT' 06.1 13.682/0001-25.
com seOe n;i Praçíi Dias Carneiro, n® 402 - Ccniro. Colinas/MA. at."";!-.!;;- cia (ÓRGÃO CONTRATANTE /
ÓRGÃO PARTICIPANTE), doravante dcndiíuiiacia Cp.NTRATAN Ti;, neste ato representada pclo(a)
Senlior(a) Secrctário(a) Municipai,' Sr(a). X.XXXX.XXXXX. RO n® XXXXXXXXXXXX e CPF iC
XXXXXXXXXX c a empresa XXXXXXXXXXXX. inscriia no CNPJ n." XXXXXXXXXXXXX, com sede
na XXXXXXXXXX. doravante denominada CONTKAT.Ap.A, ocsic cTo reprcseiuada por seci representante
legal. XXXXXXXXXXXXXX. R.G. n." .XXXXXXXXX. CPT ii' .XXX.XXX.XXX-XX. têm. entre si.
ajiisiado o presente CONTRATO, decorrente do Pregão Eictrôaico it" XXX/2023 - CPL/PMC.
formalizado nos autc^s do Processo .Administrativo s>" 004/2023. siibmetendo-.se às cláiisiilas e coiuiigòes
abai.xo e aos preceilos iiistilnídos pela Lei Federal n" 10.520, de 17 de jiUho de 2002. do Decreto Federal
li" 10.024, de 20 de setembro de 2019. cic< Decreto Federal n° 7.892. de 23 de janeiro de 2013,
regulamentado pelo Decreto Municipal 06/2(121, do Decreto Federal iC 8.538, de 06 de outubro de
2015. da Lei Complementar ii° 123, de 14 de dezembro de 2006 e siia.s alterações, aplicando
siibsidiariarnente a Lei Federal n" 8.666, de 21 de juiilio de 1993 e suas alterações e de outras normas
aplicáveis ao objeto deste eojUralo.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB.IFTO

1.1. O presente Contrato u-in por objeto a .Uquisiçâo de medicamentos e ínsumos hospitalares,
confornie as especificações, quantidades e condições contida.s neste Contrato. Termo de Referência e
Proposta de I^reçt>s da Coiuratada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULaCÃO

2.1. Vincuiam-si. ao presente CONTR.AIO. indcpcndenieiriente rle tianscrição. o Edital do Pregão
Eletrônico n" *--'^'V2023 - f"PL..'PMC. a Proposta de Preço.-, da CoiiTaiada. e a respectiva Nota de
Emperilto.

PAR.AGRAFO PRIMEIRO - Fazem parte iniegrante deste contraio os seguintes dooiimemos:

a) O Edital do Pregão Eletrônico n®" *'-*'V2()23 -- CPL/PMC.' c seus anc.xos;

b) A Proposta de Preços Readequada d.t Contratada;

c) O Termo de Referência, e;

PREFEITURA .Ml'NICIP.\L DE COLl.N.AS-M.\ HÚM-/: l)6;ll3.f.S2'0üai-AS
ENDEREÇO: PRAÇ.A DIAS C'..\RN'l-:iK« i. N= 4(t? •. I-,'. Tia J • fl-.f
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COMISSÃO PERMANENTE DE LKT1"AÇÃO-CPL

Fh.-.

liul.,: _ _

d) A Ata de Regisliü de Preços n" XXX/2n^j - CPiJPMC

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO, DO PRAZO DE ENTREGA, LOCAL DE
ENTREGA E GARANTIA.

3.1. O valor ulobaí deste Contrato c de RS \X,XX (XXXXXXXX). eonlurinc demonstrativo a seguir:

item Especificações | Uiiid. Qtd. Valor Unit. Total

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Marca:

Fabricante:

3. i. I. Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato.

3.2. Pra/.o dc entrega/fornccimenti): Contbnne previsto no subitent 4,2.1 do Lermo de Referèneia -
Anexo I deste editai.

3.3. Local de entrega; Conforme previsto no subiteni 4.!.] do Termo de Referência - Anexo 1 deste
edital.

3.4. Prazo de Validade Medicamento e hisumos: Conforme previsto no subitem 4.3.2 para os
Medicamentos e conforme siibitetn 4.3.3 para os Insumos. ambos do 'lermo do Referência - Anexo I
deste editai.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAME^^TÁRIOS

4.i. As despesas decorrentes do presente Contrato correnfo por conta da .seguinte dotação orçamentária:

CLAUSULA QUINTA - DOS .ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

5.i. A CONTRATADA llca obrigada a aceitar, nas mesmas cvindiçòcs contratuais, os acréscimos ou
supressões c|ue se fl/erem necessários, ale 2.S*Vü (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo
com o constante no an, 65. inc. 11. ̂  2'-'. da i.ei Tcderal iT"' 8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.1. O prazo dc vigência do presente (.'ontrato será de 12 (doze) meses, st partir de sua assinatura, com
eficácia a partir de .sua publicação no Diário Ollciat. desde que as despe.sas referentes à contratação sejam
integraimeiUe empenhadas até 31 de de/.viiil>ro. para ílns de inscrição cm restos a pagar, conforme
orienlaçrio normali\a .AGU n" 39. dc 13 de (le/.eiii!)ro de 2011.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE TORNECIMENTO/ENTREGA DOS LIVROS

7.1. São aqueia.s prevista no Tc-rmo de Relêiência - Anexo I do edital,

CLÁUSULA OITAVA-DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

PREFErn:R.\ Mt'M( IP,\L DE COLl\AS-M \ | vNP.'-: «íj.l li.ôiaã.VXfJ-.-S
ENIÍEREÇO: !'RAÇ.\ !)I,-\S CARNi-.ÍRO. tO: •' ht-i i RO- t i .l' a.s.V.-O-iluU
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COMISSÃO PERMANFiNTi: DE LICITAÇÃO - CPL __

8.1. O pagamento serâ feito peiu rONTRA fANIF; ú CON í RAl Ai5A por meio dc emissão de ordem
bancária, até o 50 (trinta) dias apus apresenfhçào de Mota fiscai. JevidameiUc atestada pelo I-iscal de
Contrato, aeompanliada dos segtiinics doi;iiinr,nros;

8.1.1. Solicitação de pagamento por esciilo.
8.1.2. Cópia do Contrato. Ordem de Fornecimento oii outro in.sirumento eciuivalente:
8.1.3. "1'crmo de Recebimento Fi ovisório e/ou Definitivo dos iteits/pixidutos entregues:
8.1.4. Certidões de Regularidade 1-iscai e T rabalhistas (atualizadas) exigidas na licitação:

8.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do pais.

8.3. Caso os produtos entregues c^tçiam cm desacordo com as especificações e demais exigências do
Edital, fica autorizado o ÓRGÃO C,'ONTRATANTE a cletuar o pagamento, em sua integralidade.
somente quando forem processadas as alterações e retificações determinadas.

8.4. O pagamento será efetuado pela CONTR.M'AN'rE. difeiainenle na Conta Corrente da
CONTK.ATADA. no Baneu XXXX, .Agência XXXXXXX. Conta Corrente XXXXX.

8.5. O ÓRCíÃO CONTR-ãT.ãNTE. observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderei
deduzir, caiiteiar ou definilivatticiilc. do moniaiitc a pagar á CON'i"R.ÃTADA. «>s valores correspondentes
a multas, ressarcimentos ou iiicleni/ações devidas por ela.

8.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRAT ADA enquanto peudenle de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta, . em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo
descuniprimeitto deste contrato. seni que isso gere direito ao leajustaniento do preço ou à atualização
monetária.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.!. São aquelas prevista no 1'ermó de Referência - Àiie.xo ! do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. São aquelas prevista no Termo de Referência ~ Anexo I do editai.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

I  I - 1. São aquelas prcvisttis no Termo de Rciêtència -- Anexo I do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1. O presente Contrato piiderú ser 'cscindido na forma e na ocorrência de qualquer das hipóteses
dos artigos 77 a 80 da Lei Federa! n". 8 660'93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO At OMPANHAMENIO E DA FISCALIZAÇÃO

13.1. A execução dos serviços sérá' aconipanltada e fiscalizada por Representante da
CON rRA T.ANTT;. por ela designado, nos térmof io arl, ò7 da l.ei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CÍ)fviUNICACÕES

PREFEITI R.V .\11;NICIP.4L DE COIJNAS-M.n i CNK». 06.J .'í)
ENDEREÇO: Plt.ACA DiAS C.-\RNLlItO. N^.l(12 !.?: t Kf.'• CIT' N' 'iS
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14.1. Qualquer ccimunicaçào entre as parles a respeito do pre,senlc Cuntralo. só produzirá efcilos legai.s sc
processada por escrito, mediante protocolo i>iJ outro meio de registro, que comprove a sua etoiivai,';lo. não
sendo consideradas coiniinicações verlnai.s

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

15.1. A ellcácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento

pela CON I KA fANTE. na Imprensa (JEicíai. ale o quinto dia útil do mês seguinie ao de
sua assinatura, para ocorrer no prazo de s intc dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o
registro do instrumento pelo setor competente.

CLÁUSULA DÉCIMASEXTA-DO REAJUSTE

16.1. No preço contratado devem está incluso todos os custos diretos e indiretos, transporte até o local de
entrega do objeto licitado, encaigos sociais, trabalhistas e fiscais e demais custos que recaiam sobre a
execução dos serviços, c constituirá a iinica c completa rcnumeiaçào pelo fornecimento do objeto
contra tado-

PARÁGR.ãFO primeiro - Os preços contratados poderão ser ie\islos cm dcconència ilc eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato qiio eleve o custo dos serviços ou bens registrados,
cabendo ao ÓRGÃO CON I R.ÃTAN.TH promover as ncgociaçõe.s junto aos fornecedores, observadas as
disposiçóe.s contidas na alínea "d" do incidi !l ilo capul dó an. 65 da Lei n"' 8.666/93.

P.ARAGRAFO segundo - Quando o preço registrado se tonar superior ao preço praticado
no mercado por motivo superveniente, o ORCiÃO CONTR.ATANTF. convocará a CONTRA TADA para
negociar a redução dos preços .aos valores praliclidos pelo mercado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso a CONTRA IADA. não aceite reduzir seus preços aos
valores praticados pelo mercado será liberado do'compromisso as.sumido. .sem aplicação de penalidade.

P.ARÁGRAFO QUARTO • Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preço.s contratados
e a CONTRATADA não puder cumprir o compromisso, o ÓRCiAO CONTRATANTE poderá:

a) Liberar a CONTRATADA do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra aiitcs do pedido
de foniecimento. e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovanlc.s apreseinados: c

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oi)orfiinidade de negociação.

P.ARÁGRAFO QUINTO - Não luocndo ê.xilo nas negociações, a CONTRA fANTE procederá
à revogação da ata de registro de preços, bem como a rescisão do contrato adotando as medidas cabíveis
para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas
do Contraio, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto Jo presente instrumento produz os
mesmos efeitos legais tia via fí.sica tM-igiUaL nos termos da [.ei tC 1.1,874/2019 e do Decreto u'
10.278/2020. c acordam não eontc.siar tiia vcilidade, eonicúdo c integridade. As Parles convencional ainda
que o Conlrato poderá ser assinado, inclusive jicías icsicnuinlias. de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certificado errtido pela ICP-Brasii. nos termos ao arl. 10. Jj 2". da Medica
Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será iõiia. de comum acordo entre as parles, por meio
do Assinailor SERPRO ou pelo Adobi- Aerobat. ou pela Plataforma Gov.br.

PKEFEITLRA MUNICIPAL DE C Ot.INAS-.VI.V i C: V|M; 116.! 13 68;/iW«'.2-"
LNDEREÇO: PH.AVA t3lAS CARNlliRO. 402 -1 'ÍO - CEP N'- ú.S,6v:;.iHií>
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA-DO FORÒ - .

Fica eleilo o foro da Justiça Estadual da ( c.-marca clc COLiNAS/MA. com renúncia expressa de c|ualquer
outro, por mais privilegiado que seja. paia nir-inii quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e acliado conforme, as parles a seguir
firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teore forma, para um só efeito, perante 02 (duas)
testemuniius que também os subscrexem.

Colinas (MA). XX de XXXX de 2023.

xxxxxxxxx

Secretária Municipal dc Safuic
CONTRATAN1E

xxxxxxxxxx

Representante Legal da Empresa
CONIRA^IADA

TESTEMUNHAS;

Nome:

CPF:

Nome:

CPF:

PREEEITliRA MLNICtPAL 1)1-: COt-INAS-M^V 1 06.1 l.t.682/l.'00i-j;5
ENDEREÇO; PRAÇA DIAS CARMJRO. .Ki? TENTRO -1 El' n5,íW0-üiH)
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ESTADO E)0 MAKaMíÃO
PREFEITURA MUNICÍP.AL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICiTAÇÃO-CPL

PRECÀO FLFTRÒXICO N." CPL/PMC

SISTEMA DE REGISl UO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 96/2023

ANEXO V A

ORDEM DE FORNECIMENTO N° XXX/2023 (MODELO)

A

Empresa: XXXXXXXXXX
Endereço: XXXXXXXXXX
CNPJ: XXXXXXXXXXXX

Referente: Pregão Eletrônico n'' XXX/2023 - CPL/PMC e Contrato n" XXX/2023/PMC / ARP
XXX/2Ü23-CPI./PMC.

Prezados Senhores,

1 - Autorizamos o fornecimento de XXXXXXXXXXX. objeto da Ata de Registro de Preços supra, conforme
itens, quantidades e endereço de é.sepuçà". iiul.içadôs abni\o._

2 - Espeeineaçòes: Conforme Teimo de Releriiicja (Ane,\u 1). Edital. Ata de Registro de Preços c Proposta
Vencedora.

3 - Prazo de Entrega: (informar prazo de entrega conformo edital e seus anexos).

4 - Local de Entrega: (informar loéal de entrega, conforme edital e seus anexos).

5 - Quantidade Solicitada:

Item Especificações Oiiid. Qtd. P. Unitário P. Total

1

1

3

4

5

6 - Valor Total da Ordem de [•ornecimento; R$ XX.XX (XXXXXXXXX).

7 - A nota tlscaí/fatura deve ser apresentada discriminadrimente. contendo a quantidade e espeeitlcação dos
produtos mencionados. Toda.s as notas ikais/faiuras ilcvcrão vir acompanhadas das respectivas Ordens de
Eoi necimenlo. bem como atestadas pelo Piscai de CiuUrato designado pelo Órgão Contratante.

Colinas. XX de XXXXXXXX de 2023.

X X .X XXXXXXXXXXX"X X

Secrctári.-- Mur.icipal de XXXXXXXXX

ritKFEITliRA MliNiriPAL DF. COi.lN.AS-:\í.A • ( NKí; 06.1 IJ.Olíí/ÍWíl
ENDEREÇO; 1'KAÇA DIAS ( ARNIUjlO. Mil - (. i.X 1 RO - CEl' 6.S.(AX|.0UO
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F.STADO DO MAR-ANHAO
PREFEITURA MUMCIPAJ I)E COLINAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LIC H AÇ ÃO - CPI.

PREGÃO ELETRÒKiCO N. - CPL/PMC

SISTEMA DF. RrííISTRO DF. PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRA IIVO N' 96/2023

ANEXO V-B

TF.RMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO (MODELO)

REFERENCIA: Processo n° 96/2023
I.ICITAÇÀO: PREGÃO ELETRÔNICO ii'= ****,'2023 - CP1./PMC
OBJETO; .XXXXXXXXXXXXX
CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXX

A Prcfeiuini Municipal <Jc Colinas - M.A. por meio Ja Secrelaria Municipal ile XXX.XXXX. vem. através do
presente Termo, formalizar o RECI-BIMENTO PROVI.SÓRIO do recebimento dos produtos/maleriais.
objeto da liciiasiào em epigralé. cm ciimprimenlo ao disposto no an. 73 da Lei Federal iL' 8,666/1993:

Item Especlflcuções Unid. Otd. P. Unitário P. Total

-) ,  ,

3
4 '  r * -.1

5
.

A Secretaria Municipal de XXXXXXXXXXX recebe os referidos produtos a tlin de proceder a avaliação
criteriosa, vcrilleando a sua conformidade com as especitlcaçòes deserilas no Termo de Referência e
Proposta de Preços da Empresa.

E. assim. e.\pede-se este Termo de Recebimento Provisório em 03 (três) vias de igual teor e forma, para
que produza os legítimos efeitos de direito.

Colinas. XX de XXXXXXXXX de 2023.

XXXXXXXXXX
Secrotário(a) Municipal dc XXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXX
Fiscal de CoiUrãto ou Comissão dc Recebimento

XXXXXXXXXXXXXXXXXX
Representante l .cgal da Empresa

l-Ur.KF.ITt R \ MlMCIPAI. DF. COl l\AS-MA 1 C ;!>J:
KNDEREÇO: l'KAÇA DIAS (.•AKKLIRO. K" 4(il - CLN MUI - (.'CP N'
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F1«.;ESTADO DO MAHANHAO

PREFFJTURA MUNIC IPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPI,

PKI:GÃ0 KLE I KÔMC o NC *'^'^/2023 - CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRA I IVO N" 96/2023

ANEXO V-C

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO (MODELO)

REFERENCIA: Processo iC 96/2023

iJCITAÇ.ÃO: l'REGÃO EI.ETRÜNICO iC - lP1.,/I'MC
OBJETO: XXXXXXXXXXXXX

CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXX

A Prefeitura Municipal cie Colinas - M A. por meio da Secretaria Municipal de XXXXXXX. vcni, através do
presente Termo. Ibrmaiiziir o RECEBIMENTO DEFINITIVO cio lecebinienlo dos produtos, objeto da
licitação em epígrafe, em cumprimento ao dispo-io no art. 73 da l.ci Federal n'' 8.666/1993.

Ccriifica-sc que. até a presenle data. os produtos fornecidos pela Empresa XXXXXX atendem aos critérios
determinados pela Administração, perlãzendo-se o valor de R$ XX.XX (XXXXX). medianlo as respectivas
notas tiscais/fatiiras.

F.. assim, concluído a e.veciiçàü do objeto.(itens,.constantes da ürdem de Fornecimento n". XXX/2023).
expede-se este Termo de Recebimento Definitivo cm 03 (trcs) vias de igual teor e forma, para que produza
os legítimos efeitos de direito.

Colinas. XX dc XXXXXXXXX de 2023.

XXXXXXXXXX

Sccretário(a) Municipal de XXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXX

Fi.scal de Contrato ou Comissão dc Recebimento

PREI-EITLKA MUNICIPAL Dív COLINAS-MA [ ( ÃF.;: 06.1 J3.6SÍ/ÍJííO!.2.s
KNDKRECO: l'[<At.'A DIAS CARNCIKO. K' 4lí? • i k(j - CIT'.v 'Ad-OOU
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Estado do Maranhão

HÜNICÍPIO DB COLINAS

Anexamos minuta do edital d^o" Pregão Eletrônico" e seus anexos, em conformidade
com as especificações, quantidades e condições contidas no Anexo I, para análise e Parecer
conforme o parágrafo único do Artigo 38 da Lei Federal N° 8.666/93.

Colinas - MA, 13de fevereiro de 2023.

m

FOLHAS;

PROC.

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: Drereituramunicipaldecolinas'<f gmail.com Site: www.colinas.ma.gov.br Fone:

(99) 3552-1626



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

ASSESSORIA JURÍDICA-ASSEJUR
-OLU/- JS.
proc.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 96/2023/SEMlIS.

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS.

OBJETO: Registro de preços para futura aquisição de medicamentos e insumos hospitalares de
interesse da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS.

PARECER .UIRÍDICO

Versam os autos sobre procedimento de licitação para Registro de preços para futura aquisição de
medicamentos e insumos hospitalares de interesse da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS,
conforme especificações e condições constantes neste Termo de Referência.

Veio a conhecimento desta Assessoria Jurídica, para análise e parecer quanto à
legalidade e verificação das formalidades da minuta do edital e seus anexos na modalidade
"Pregão" em sua forma Eletrônica.

A licitação na modalidade de Pregão foi instituída no âmbito da União, Estados, Distrito
Federal e Municípios pelas normas abaixo, senão vejamos:

>  Lei Federal n° 10.520, de 17 dejulho de 2002;
>  Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019;

Decreto Federal n'^ 7,892, de 23 de janeiro de 2013;
>  Decreto Municipal n° 06/2ü21(Regulamenta o SRP no âmbito da
Administração Pública Municipal);
>  Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015;
>  Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;
>  Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

Da instrução processual merecem destaque os seguintes documentos:

Solicitação Iniciai;

Termo de Referência APROVADO pela Secretaria Municipal de Saúde -
SEMUS;

^ Autorização realizada pela Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS
determinado a realização de procedimento licitatório;

^ Dotação Orçamentária;

Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira;

V Minuta de Edital e Anexos;

PRAÇA DIAS CARNEIRO, NT 402 - CENTRO - COUNAS-MA.
Página 1 de 13



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNIQFAL DE COLINAS

ASSESSORIA JURÍDICA • ASSEJÜR

Nenhum documento mais acorreu aos autos.

Desta feita, foram encaminhados os presentes autos a esta ASSESSORIA JURÍDICA
para análise e parecer, em respeito ao art. 38, parágrafo único da Lei n° 8.666/93,

É o sucinto relatório. Passa-se a opinar.

n - FUNDAMENTAÇÃO

1. Procedimento licitatório - considerações gerais

Preliminarmente, cumpre registrar que o exame realizado neste parecer se restringe aos
aspectos formais das minutas do ato convocatório e contrato a ser disponibilizado aos interessados,
ora submetido a exame, na forma do art. 38, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93, estando excluídos
quaisquer pontos sobre as escolhas administrativas de conveniências e oportunidades, assim como
os de caráter técnico, econômico e/ou discricionário, cuja avaliação não compete a esta Assessoria
Jurídica.

De acordo com o art. 38 da Lei n° 8.666/93, o procedimento da licitação será iniciado
com a abertura do processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado,
contendo a autorização respectiva da autoridade competente.

Ressalte-se, ainda, que a análise em comento toma por base os documentos e
informações constantes dos autos concernentes ao processo licitatório, haja vista a presunção de
veracidade e legitimidade dos atos administrativos, prestados pelos agentes públicos consignatários.

Faz-se este esclarecimento porque o parecer jurídico, conforme orientação
doutrinária e jurisprudenciai, é ato de natureza meramente opinaliva não víncuiante, cabendo ao
gestor tomar a decisão que lhe parecer mais adequada, oportuna e/ou conveniente, )

2. Da fase preparatória

inicialmente, cumpre dizer que a licitação, por força de dispositivos constitucionais
(XXI, art. 37, CF/88) e infraconstitucional (art. 2°, da Lei n" 8.666/93), é regra para a Administração
Pública, que deve escolher seus fornecedores ou prestador de serviços mediante prévio processo
seletivo, assegurando condições de igualdade para as pessoas que do certame queiram participar.

Desse modo, a Administração Pública ao necessitar adquirir produtos ou contratar
algum tipo de serviço deve instaurar um processo de licitação, que é o instrumento legal colocado à
sua disposição para fazer as escolhas das contratações de que necessita, devendo eleger, sempre, a
proposta mais vantajosa ao atendimento do interesse público diretamente envolvido.

De acordo com o art. 3° da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, que institui, no
âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37, XXI, da
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Constituição Federal, a modalidade de licitação denominada pregão, é possível verificar que a fase
preparatória deverá observar:

Ari. 3" A fase preparatória do pregão observará o seguinte:
I - a autoridade competentejustificará a necessidade de contratação e
definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios
de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as
cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para
fornecimento;
II • a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara,
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou
de.snecessárias, limitem a competição;
III dos autos do procedimento constarão a justificativa das
definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis
elementos técnicos .sobre os quais estiverem apoiados, bem como o
orçamento, elaborado peto órgão ou entidade promotora
da licitação, dos bens ou serviços a .serem licitados; e
IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do
órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva
equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento
das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua
classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do
certame ao licitante vencedor.

Com relação á adequação da modalidade licitatória, o Presidente da CPL através de
"Despacho", optou pelo pregão eletrônico, do tipo menor preço por item, para a mencionada
aquisição, vez que os mesmos especificados no Termo de Referência são considerados bens e
serviços comuns, nos termos do art. 1°, da Lei 10.520/2002;

Art. l" Para aquisição de bens e sersúços comuns, poderá ser
adotada a licitação na modalidade de pregão, que será regida por
esta Lei.

Parágrafo único. Consideram-se bens e seiviços comuns, para osfins
e ejeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho c
qualidade pos.sam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado.

J

O entendimento do TCU converge com a lei, senão vejamos:

Acórdão 2172/2008 Plenário

A utilização da modalidade pregão é possível, nos termos da Lei n"
10.520 2002, sempre que o objeto da contratação for padronizável e
disponível no mercado, independentemente de sua complexidade.

Acórdão 6349/2009 Segunda Câmara
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Dc acordo com a Lei n" 10.520/2002, bens ou serviços comuns são
aqueles cujos padrões de desempenho e de qualidade podem ser
ohjelivamenie definidos pelo edital, por meio de especificações usuais
no mercado.

É de bom alvitre ressaltar que, o Tribunal de Contas da União recomenda que a licitação
seja procedida por itens sempre que econômica e tecnicamente viável, cabendo a Administração,
Justifícadamente, demonstrar a vaniajosidade da opção feita, conforme abaixo;

Súmula n" 247 TCV:

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço
global, nos editais das licitações para a contratação de obras,
serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisive!, desde que
não haja prejuízo paru o conjunto ou complexo ou perda de economia
de escala, lendo em vi.sta o objetivo de propiciar a ampla participação
de Ucitantes que, embora não dispondo de capacidade para a
execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam
fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as
exigências de habilitação adequar-se a essa divisihilidade. (grifei)

Dessa forma, o enquadramento legal realizado pelo Presidente da CPL se
mostra de acordo com o previsto no art, 1°, da Lei n° 10.520/2012 e em conformidade cora o
entendimento do Tribunal de Contas da União.

3. Termo de Referência

Consoante o art. 3°, XI, do Decreto n" 10.024, de 20 de setembro de 2019, que aprovou
o regulamento para a modalidade de licitação denominada pregão, na forma eletrônica, para
aquisição de bens, serviços comuns e serviços comuns de engenharia:

Art. 3° Parafins do dispo.sto neste Decreto, considera-se:
(.:)
XI • termo de referência - documento elaborado com base nos estudos
técnicos preliminares, que deverá conter:
a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração
pública, a partir dos padrões de de.sempenho e qualidade estabelecidos e
das condições de entrega do objeto, com as seguintes informações:
1. a definição do objeto contratual e dos métodos paru a .sua execução,
vedadas especificações exccssiva.s, irrelevantes ou desnecessárias, que
limitem oufrustrem a competição ou a realização do certame;
2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de
acordo com o preço de mercado; e
3. o cronogramajlsico-jinanceiro, se necessário;
h) o critério de aceitação do objeto:
c) os deveres do contratado e do contratante;
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d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação
técnica e econômico-fmanceira, se necessária;
ej os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contraio ou da ata
de registro de preços;
f) o prazo para execução do contrato; e
g) as sanções previstas deforma objetiva, suficiente e clara.
§ I" A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame
predominantementefàíico e de natureza técnica.
§ 2" Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções
especificas de natureza intelectual, cientifica e técnica, caso possam ser
definidos nos termos do disposto no inciso II do caput, serão licitados por
pregão, na forma eletrônica.

Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a elaboração do Termo de
Referência, que deve dispor sobre as condições gerais de execução do contrato. Termo de
Referência é documento prévio ao procedimento licitatório. Serve de base para elaboração do edital,
a exemplo do projeto básico.

Será elaborado pelo setor requisitante do objeto da licitação em conjunto com a área de
compras, e aprovado por quem autorizou a realização do procedimento licitatório.

Dessa forma, quanto ao termo de referência (aprovado e adequado) contendo de forma
clara e suficiente, as descrições sucintas do objeto e suas caracteristicas, descrevendo os itens;
objeto, justificativas, descrição/unidade de medida/quantidade, critério de aceitabilidade dos preços,
julgamento das propostas, exigências de habilitação técnica, da contratação, forma de pagamento,
sanções administrativas, acompanhamento, controle e fiscalização da execução de contrato etc.
estando, portanto, apto a fornecer as informações necessárias e satisfatórias ao proponente para que
ele possa oferecer a sua proposta nos moldes de que a Administração Pública necessita.

4. Pesquisa de Preços

A estimativa de preços (pesquisa de preços) é fundamental para a atividade contratual
da Administração, como instrumento de baliza aos valores oferecidos nos certames públicos e
àqueles executados nas respectivas contratações. Ademais, sua função principal é garantir que o
Poder Público identifique o valor médio para uma pretensão contratual.

A pesquisa de preços consiste em procedimento prévio e indispensável para a
verificação de existência de recursos suficientes para cobrir despesas decorrentes de contratação
pública. Ser\'e de base também para confronto e exame de propostas em licitação e estabelece o
preço justo de referência que a Administração está disposta a contratar, devendo constar no edital o
critério de aceitabilidade dos preços unitário e global.

Dentre as diversas funções da pesquisa de preços, destacam-se: a) informar o preço
justo de referência que a Admini.stração está disposta a contratar: b) verificar a existência de
recursos suficientes para cobrir as despesas decorrentes de contratação pública; c) definir a
modalidade licitatória; d) auxiliar a justificativa de preços na contratação direta; e) identificar
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sobrepreços em itens de planilhas de custos; O identificar jogos de planilhas; g) identificar proposta
inexequivel; h) impedir a contratação acima do preço de mercado; i) garantir a seleção da proposta
mais vantajosa para a Administração; j) auxiliar o gestor a identificar a necessidade de negociação
com os fornecedores, sobre os preços registrados em ata, em virtude da exigência de pesquisa
periódica; k) servir de parâmetro para eventuais alterações contratuais; e I) subsidiar decisão do
pregoeiro para desclassificar as propostas apresentadas que não estejam em conformidade com os
requisitos estabelecidos no edital.

O art. 40, X, da Lei Federal n" 8,666/93 deixa claro que o edital deve indicar,
obrigatoriamente, o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso,
permitida a fixação de preços máximos e vedada a fixação de preços mínimos, critérios estatisticos
ou faixas de variação em relação a "preços de referência". Tais informações serão firmadas,
exatamente, com base na estimativa de custos (pesquisa de preços) aferida durante a fase interna da
licitação.

É com essa percepção que o inciso II do §2° do art. 40 impõe o "orçamento estimado em
planilhas de quantitativos e preços unitários", como anexo integrante do edital.

O Tribunal de Contas da União ressalta a necessidade de se fazer uma pesquisa de
preços bem elaborada, para evitar valores manifestamente fora da realidade de mercado, para isso,
deve se usar "cesta de preços aceitáveis", conforme jurisprudência abaixo transcrita:

Acórdão 819/2009-TCU-Plenário.

1.7.2. faça o orçamento do objeto a ser licitado com base em 'cesta
de preços aceitáveis' oriunda, por exemplo, de pesquisas junto a
cotação específica com fornecedores, pesquisa em catálogos de
fornecedores, pesquisa em bases de sistemas de compras, avaliação
de contratos recentes ou vigentes, valores adjudicados em licitações
de outros órgãos públicos, valores registrados em atas de SR/^ e
analogia com compras contratações realizadas por corporações
privadas, desde que. com relação a qualquer das fontes utilizadas,
sejam expurgados os valores que, manifestamente, não representem a
realidade do mercado, à luz do art. 6". inc. IX. alínea f' , da Lei n"
8.666 93 (nessa linha, itens 32 a 39 do voto do Acórdão n"
2.170,2007-F);

O Decreto Federal n" 7.892/2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no
âmbito do Poder Executivo, determina no inciso iV do artigo 5° que cabe ao órgão gerenciador a
realização de pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da licitação e consolidação
dos dados das pesquisas realizadas pelos órgãos e entidades participantes.

É a pesquisa de preços que fundamenta o julgamento da licitação, definindo o
preço de referência. O Preço de referência tem diversas finalidades: suporte ao processo
orçamentário da despesa; definir a modalidade de licitação conforme a Lei n" 8.666/93;
fuiidamenlar crilúrius de aceilabíiidaiie de propostas; fuiidaineiiíar a ecoiioiiiicidade da
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compra ou contratação ou prorrogação contratuaJ; e justificar a compra no sistema de
registro de preços.

A legislação exige, na fase interna da licitação, uma "ampla pesquisa de preços"; A Lei
n° 8.666/93, em seu artigo 15, § 1° dispõe que O registro de preços será precedido de ampla
pesquisa de mercado. A ampla pesquisa de preços permite a correta estimativa do custo do objeto a
ser adquirido em planilhas de quantitativos preços unitários, define os recursos orçamentários
suficientes para cobertura das despesas contratuais, serve de balizamento para análise das propostas
dos licitantes, conforme dispõe os arts. 7®, §2®, II, 15, §1°, 40, §2®, II, 43, IV e V, todos da Lei n®
8.666/93.

Percebe-se, assim, que a inexistência de uma pesquisa de preços eficiente impossibilita
à Administração Pública atingir os objetivos definidos pela Lei de Licitações e Contratos,
principalmente aquele relacionado à seleção da proposta mais vantajosa.

O Setor de Compras, por meio da Chefe, a senhora Francisca Keila Feitosa da Silva,
por meio do realizou pesquisa de mercado conforme consta no processo em referência, sendo fixado
o valor médio SIGILOSO, para a contratação do objeto.

5. Previsão de existência de recursos orçamentários

Nenhuma despesa poderá ser efetivada sem a existência de crédito que a comporte ou
quando imputada à dotação orçamentária imprópria. ^

tsse é o entendimento do 1'nbunal de Contas da União, senão vejamos:

Acórdão 301 2005 Plenário

Realize procedimento licilaitmo somente quando houver
disponibilidade orçamentária para cobrir a despesa a ser contratada,
indicando no respectivo edital a dotação orçamentária que cobrira as
mencionadas despesas, nos termos do caput do art. 38 Lei no
8.666 1993.

Há que se observar, a título explicativo, que não consta a indicação de dotação
orçamentária no presente processo. Efetivamente tal fato não se constitui em vício, isso porque,
por não haver no sistema de registro de preços obrigatoriedade de contratar é que a literatura
especializada sempre entendeu que a indicação da disponibilidade orçamentária a que se refere o
artigo 14 da Lei 8.666/93 só deveria ser obrigatória no momento da efetiva contratação e não
quando da abertura da licitação.

A matéria já foi tratada em orientação normativa da Advocacia-Geral da União ("Na
licitação para registro de preços, a indicação da dotação orçamentária é exigivel apenas antes da
assinatura do contrato"), quando, em janeiro de 2013, o parágrafo 2° do artigo 7° do Decreto n°
7.892 positivou de vez essa realidade, ao consignar expressamente, que, no sistema para registro de
preços é desnecessário indicar a dotação orçamentária, porquanto somente será exigida para a
formalização do contrato ou outro instrumento hábil.
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No mesmo sentido dispõe o Decreto Municipal n° 006/2021, senão vajamos;

An. 7". A liciiaçõo paru regixlro de preço.s será realizada na
mudalidadc de concorrência, do lipo menor preço, nos lermos da Lei
n" A.606 V3 e alíeracões posteriores, ou na modalidade de pregão, nos
lermos da Lei n" 10.520: 02. e será precedida de ampla pe.squi.sa de
mercado.

(...)
§ T. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a
dotação orçamentária, que somente será exigida para aformalização
do contrato ou outro instrumento hábil. Grifei

Dessa forma, a ausência de informação de dotação e disponibilidade orçamentária não
representa vicio ou ilegalidade que invalide o procedimento licitatório, devendo mencionada
informação ser exigida no momento de formalização do contrato ou outro instrumento hábil.

6. Do Sistema de Registro de Preços

O Sistema de Registro de Preços é o conjunto de procedimentos para registro formal de
preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras. O SRP não é
uma nova modalidade de licitação. Após efetuar os procedimentos do SRP, é assinada Ata de
Registro de Preços - ARP, documento de compromisso para contratação futura, em que se
registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas.

/

Segundo Hely Lopes Meirelles,

"registro de preços é o sistema de compras pelo qual os intere.ssados
em fornecer materiais, equipamentos ou serviços ao poder público
concordam em manter os valores registrados no órgão competente,
corrigidos ou não, por um determinado período e fornecer as
quantidades .solicitadas pela Administração no prazo previamente
e.stahelecido. No entanto, é importante ressaltar que a Administração
Fúbiica não é obrigada a contratar quaisquer dos itens registrado.s.
Essa é uma caracterislica peculiar do SRF (MEIRELLES, Hely Lopes.
Licitação e Contrato Administrativo. São Paulo: Malheiros, 2006).

Para Jacoby Fernandes (2008), a definição a respeito do SRP e a seguinte;

"Sistema de Registro de Preços é um procedimento especial de
licitação que se efetiva por meio de uma concorrência ou pregão sui
generis, selecionando a proposta mais vantajosa, com observância do
principio da i.sonomia, para eventual e futura contratação pela
Administração" (FERNANDES. .Jorge lJlis.ses Jacoby. Sistema de
registro de preço e pregão pre.scncial e eletrônico. Belo Horizonte:
Lórum, 2008, p. 31)
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É importante ressaltar que o Sistema de Registro de Preços - SRP nâo é uma
litodaiidade de licitação como as previstas iio arl, 22 da Lei ii" 8.666/1993 e no ail, P da Lei u"
10.520/02. É uma maneira de realizar aquisições de bens e contratações de serviços de forma
parcelada, isso porque no SRP, a Administração Pública não fica obrigada a contratar.

O Sistema de Registro de Preços está disciplinado no artigo 15, inciso II e §§ Ta 6° da
Lei n"" 8.666/93, constando no art. 11 da Lei n° 10.520/02 que "As compras e contratações de bens e
serviços comuns, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, quando
efetuadas pelo sistema de registro de preços previsto no art. 15 da Lei rf 8.666, de 21 de junho de
1993, poderão adotar a modalidade de pregão, conforme regulamento especifico."

Visto que as previsões até então existentes não eram suficientes para dar efetividade a
utilização do Sistema de Registro de Preços pela Administração Pública, alguns regulamentos
passaram a ser editados pela União, prevalecendo o mais atual deles, qual seja. Decreto Federal n°.
7.892, de 23 de janeiro de 2013.

O Decreto n" 7.892/2013 estabelece em seu art. 7° que a licitação para registro de preços
será realizada na modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei n°
8.666/1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei n° 10.520/2002, e será precedida de
ampla pesquisa de mercado.

Na Administração Municipal foi editado o Decreto 06, de 25 de março de 2021, que
regulamenta as contratações de serviços e a aquisição de bens, quando efetuadas pelo Sistema de
Registro de Preços - SRP, no âmbito da administração pública municipal direta e autárquica e
fundacional do Município de Colinas.

Portanto, não há dúvidas de que a mencionada aquisição do objeto, conforme descrições
no Termo de Referência podem ter seu processo de contratação realizado na modalidade Pregão,
mediante SRP.

7. Análise previa do edital

Quanto a minutas de edital e contrato, ora em exame, denota-se que o edital é uma
minuta-padrão elaborada em conformidade com as exigências legais contidas na Lei n° 10.520/02
(PregãoX do Decreto Federal n° 10.024/2019 (Regulamentação do Pregão Eletrônico) e da Lei
Complementar n" 123/06.

Quanto ao edital do certame licitatório, o caput do art. 40 da Lei n" 8,666/93 estabelece
diretrizes procedimentais imprescindíveis para a validade do edital, apontando em .seus incisos a
obrigatoriedade de alguns itens.

Pois da análise do presente edital, verifica-se que o mesmo atende a todos os requisitos
exigidos pela legislação de regência para sua validade, sendo identificada, inclusive a Secretaria que
solicitou a realização do certame. De fato, na contraposição de seu conteúdo com as disposições
contidas no artigo 40 da Lei n° 8.666/93 tem-se o atendimento de todos os requisitos.
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a) No Edilül consta o nímero de ordem em série anua! (Lei n."
8.666/93, arí. -10, capuí):
h) No Editai consta a identificação da Secretaria solicitanle da
realização do procedimento licitalório (Lei n.° 8.666'93, art. 40,
caput);
c) No Edita! consta a modalidade de licitação utilizada (Pregão) (IM
n.°8.666 93, art. 40, caput);
d) Em caso de licitação do tipo menor preço está claro se o
julgamento .será feito por item ou pelo menor preço global (Lei n. °
8.666/93, art. 40, caput, de o art. 40, VII):
e) Há no preâmbulo do Edita! menção que a licitação será regida
pela Lei n" 8.666 93 e legislação correlata (Lei n. ° 8.666'93, art. 40,
caput);
J) O Edital define o local, o dia e a hora para o recebimento da
documentação e da proposta (Lei n.°8.666'93, art. 40, caput);
g) O Edital define o local, o dia e a hora para o início da abertura
dos envelopes (Lei n."8.666'93, art. 40, caput);
h) O Edital definiu o objeto da licitação, deixando evidente aos
eventuais participantes o que a Administração deseja contratar (Lei
n.°8.666 93, art. 40. l);
i) O Edital e.stabeleceu o fornecimento de materiais com previsão de
quantidades (Lei n."8.666 93, art. 7." § 4");
j) O Edital define condições para a participação na licitação
(habilitação) e a forma de apresentação das propostas (Lei n.°
8.666'93, art. 40, VI);
k) Não foi .solicitada documentação que extrapola aquela relativa à
habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-
financeira c regularidade fiscal (Lei n." 8.666/93, art. 27, l, II, lll, IV
e V);
O O Edital dejine o critério para o julgamento, com disposições
claras eparâmetros objetivos (Lei n."8.666 93, art. 40, Vil);
m) O Edital fixou as condições de pagamento. (Lei n." 8.666 93, art.
40, XIV).

Razão peia qual entende que o edital de pregão preenche os requisitos obrigatórios
contidos no art. 3°, incisos I e FV, da Lei n° 10.520/02 c/c o art. 40, e respectivos incisos da Lei n°
8,666/93.

8. Da Habilitação

Ressalta-se quanto à habilitação, o artigo 27, da Lei 8.666/93, nomeada como Lei de
Licitações, dispõe para Uns de habilitação, exigir-se-á, exclusivamente, documentação relativa à
habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira, regularidade fiscal e
trabalhista e cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7" da Constituição federal.
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Já OS artigos 28 a 31 da referida lei apresentairi rol taxativo (previsão legal mmenis
clausus) de toda a documentação que pode ser exigida para fins de comprovação da habilitação
jurídica (art. 28), qualificação técnica (art. 30), qualificação econômico-financeira (art. 31) e
regularidade fiscal e trabalhista (art. 29).

Dessa maneira, cumpre ressaltar que a Lei 8,666/93 indica rol taxativo dos documentos
que podem ser exigidos para fins de qualificação técnica, sendo vedado à Administração Pública
inovar ou exigir documentação diversa da prevista na Lei, em observância ao principio legalidade.

Assim sendo, qualquer documento que não esteja listado nos artigos 28 a 31, no
presente caso, especificamente, o que consta no art. 30 da Lei de Licitações, não deve ser exigido
para fins de habilitação em licitação.

A respeito da exigência de documentos não listados nos artigos 28 a 31 da Lei de
Licitações, assim se posicionou o Egrégio Tribunal de Contas da União em diversos julgados
abaixo colacionados:

-Acórdão TCUn'1203/2011 Plenário

"Ahstenha-se de incluir, nos editais de licitação ou credenciamento,
exigências de participação ou habilitação técnica comprometedoras,
restritivas ou frustrantes do caráter competitivo do certame, que
estabeleçam preferências ou distinções em relação aos interessados
e ou contrárias aos princípios da isonomia, da legalidade, da
competitividade, da proporcionalidade e da razoahilidade,
contrariando as disposições dos arts. 3". §1°. inc. 1, e 30, §1". da lei
H.666 1993."

- A CÓRDÃO TCV N" 2864/2008 Plenário
"Não inclua nos editais de licitação exigências não previstas em lei
ou irrelevantes para a verificação da qualificação técnica das
licitantes em obediência ao art. 3", § 1°, /, da Lei n" 8.666'1993. " ao
exigir Certidão Negativa de condenação cm processo disciplmar
expedido pela OAB.

As exigências não podem ultrapassar os limites da razoabilidade e estabelecer cláusulas
desnecessárias e restritivas ao caráter competitivo. Devem restringir-se apenas ao necessário para
cumprimento do objeto licitado. Além de ferir o princípio da Legalidade, os itens ora guerreados
também desrespeitam o princípio da Isonomia. Assim, ressaltamos a necessidade de não incluir nos
editais exigências não previstas em lei.

9. Da análise da minuta do contrato

Quanto à minuta do contrato junto ao edital e levando em conta o que reza o art. 55 da
Lei n° 8.666/93, vislumbra-se que a minuta de contrato contempla regularmente os preceitos
normativos, não merecendo quaisquer considerações. '
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JO. Da participação de MEI/ME / EPP

Por fim, cumpre ressaltar que verifica-se a obediência do edital às disposições da Lei
Complementar n° 123/2006, com as alterações da Lei Complementar n." 147/2014, as quais
estabelecem tratamento diferenciado para a participação das microempresas e empresas de pequeno
porte.

A fim de conferir eficácia material à previsão constitucional, a LC n. 123/2006, que
institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, previu;

Art. 47. Nus contratações públicas da administração direta e indireta,
autártfuica e fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser
concedido tratamento diferenciado c simplificado para as
microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a promoção
do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e
regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o
incentivo à inovação tecnológica.

Parágrafo único. No que di: respeito às compras públicas, enquanto
não sobrevier legislação estadual, municipal ou regulamento
específico de cada órgão mais favorável a microempresa e empresa
de pequeno porte, aplica-se a legislaçãofederal.

Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei
Complementar, a administração pública:
I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à
participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos
itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais): (Redação dada pela Lei Complementar n" 147, de 2014)

A LC n° 123/2006 estabeleceu prioridade na contratação de microempresas e de
empresas de pequeno porte quando os itens da licitação não excedem R$ 80,000,00, A regra visa
fomentar a participação de pequenos comerciantes na economia, a exemplo de pequenos produtores
de hortifrútis, minimercados, diminutas lojas de materiais de construção e papelarias.

As especificidades decorrentes da Lei Complementar n°, 123/2006 alterada
posteriormente pela Lei Complementar n° 147/2014, são observadas pela minuta do edital, criando
assim os privilégios para as empresas de pequeno porte e microempresas, posto se tratar de
compromisso do legislador constituinte deste pais, de observância obrigatória pela Administração
Pública, independe da esfera em que se promova o certame licitatório.

Dessa forma, é lícito, portanto, concluir que aLC n" 123/2006 encontra-se em pleno
vigor e deve ser cumprida até que seu conteúdo venha a ser declarado inconstitucional.

in - CONCLUSÃO
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FOLHAS:

Assim, entende-se que as exigências dos dispositivos legais pertinentes foram atendidas,
em especial, ao que dispõe o Inciso III do art. 4° da Lei n°. 10.520, de 17/07/2002, que instituiu o
Pregão, c/c Art. 40 da Lei n°, 8,666/93, bem como, o Decreto Municipal n° 06/2021.

Frente à análise dos documentos até o momento constantes nos autos não se verificou

vicio aparente que possa comprometer o certame, e tendo ainda sido atendido o disciplinamento
consignado em lei, referimos que foram respeitados os aspectos formais da fase interna do presente
processo licitatório, razão pela qual esta Assessoria Jurídica OPINA pela aprovação da referida
minuta de edital e, possibilidade de prosseguimento do feito, desde que entenda conveniente e
oportuno à Administração Pública Municipal.

Oportunamente, recomenda-se que todos os documentos deverão seguir tendo todas as
suas páginas numeradas seqüencialmente e rubricadas, e todos os atos processuais subsequentes
devem ser produzidos por escrito, com data e local de sua realização e assinatura da autoridade
responsável.

Atentar para o cumprimento dos requisitos da publicidade atendendo aos prazos
estabelecidos na Lei n® 10.520/2002 e Lei n° 8.666/96, bem como, a inclusão no portal da
transparência do município.

Impõe por fim, deixar expresso que o exame promovido se cinge ao aspecto juridico-
formal, sendo que o parecer emitido tem caráter meramente opinativo, não vinculando a
Administração a sua motivação ou conclusões.

O parecer nada mais é do que opinião emitida pelo operador do direito, opinião técnico-
jurídica, que orientará o administrador na tomada da decisão, na prática do ato administrativo. Os
aspectos de fundo, ou de natureza negociai, como a viabilidade ou não, em concreto, da realização
das obrigações assumidas pelo Município no prazo ajustado não estão sendo examinadas e nem tem
como se promover seu exame em sede de parecer jurídico, pois constituem questões técnico-
políticas.

Por fím, encamínha-se o processo a Comissão Permanente de Licitação - CPL
para demais providências.

É o parecer, s.m.j.

Colinas (MA), 14 de fevereiro djÇ 2023.

I

TAMIRES SILVA E

OAB/PI
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EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELE1 RÔNICO N. ' 005/2023 - CPL/PMC

Ms.: J3ã-

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 96/2023

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE COLINAS, por intennóciio do
seii Prcgoeiro. designada pela Portaria ti." 002/2023-GAB de 03 dc janeiro dc 2023. levam ao
coiiliecimcnto dos interessados que, na Ibrina da Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002. do Decreto
Federal n" 10.024, de 20 dc setembro de 2019. do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013,
regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 dc outubro de

2015. da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 c suas alterações, aplicando
siibsidiariamenlc a Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações c de outras normas
aplicíheis ao objeto deste certame, farão realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico mediante as
condições estabelecidas neste Edital.

DADOS DO CERT.AMF.

Orgao Solicitante: Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS.
Objeto: Registro de preços para futura aquisição de medicamentos e insumos hospitalares.
Esclarecimentos c liiipugnações: Até 06.03 2023 às 23h.s9miti- pelo sítio ̂ ^\v\\.comp^slscolin^snla.com.br ou pelo e-
mail C[)lc()linasirt'gtiiajl.coin.

Início díi Sessão Eletrônica: 09/03/2023 às OOiiOOmin. horário de Biasilia/Dr.

Sistema Eletrônico Utilizado: Portal PMC

Endereço Eletrônico: wwu.compiascolinasma.com.br
Endereço para retirada do Edital: www.cüinprascolinasina.cum.br ou mvw,culinas.nia.gov.br

VALOR ESTIMADO,

MÁXIMO. DE
REFERÊNCIA OU
SIGILOSO

□ Valor Total:

□Estimado

□Máximo
□ Referência

121 Orçamento SIgiloso.

NATUREZA
OBJETO:

DO
SAQUÍSIÇAG
□SERVIÇOS COMUNS
□ SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA

PARTICIPAÇÃO
MEI/ME/EPP

21 Licitação Exclusiva para MEl ME ' EPP - Ari. 48. 1 da Lei Coniplemcnlar 123/06
2 Licitação com iicns'grupos cotas de ate 2."^% reservadas para MEl / ME / EPP - Art. 48. III da
Lei Complementar n" 123 06
2 Licitação de Ampla Participação,

Prazo para envio da propostu/dociimeiitação: 02 (duas) horas

INFORMAÇÕES
Pregociro: Jcronimo Cardoso Ro.sa Neto c-mail: cplcolinas@gmail.com
Autoridade Competente: Secretàrio(a) Municipal de Saúde
Endereço: Praça Dias Carneiro. lU 402. Bairro Centro. Colinas - MA. CEP: 65.690-000

Referência de Tempo: Para todas as leferências dc tempo será obrigaloi lamente o horário de Brasília — DF.

OBS: Na hinótese de nao haver e.snediente na data lixada, ficará a sessão adiada para o nrimeiio dia útil subsequente, no
mesmo site e hora, salvo as disoosicôes em contrário.

PREFEITliRA MUNICIPAL DE COLINAS-.MA j CNPJ: 06.n3.6«2/0üül.25
ENDEREÇO: l'RAÇA DIAS CARNI .IUO. 402 •• CEN I RO - ÇI-.P (,,\690.000
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PARTE ESPECIFICA

As seguintes Dcrinições da Parle Específica dcvcrOo complemenlar, suplementar ou modificar as informações

constantes na Parle Geral.

Havendo divergÍMicía entre as informuções constantes na Parle Geral e as Definições da Parte Especifica
nrcvalecerüo as nllimas.

Número do Item da Parte Geral. Definições da Parle Especifica.

FORMA DE

APRESENTAÇÃO DA
PROPOSTA

2.1.

□ POR GRUPO'LOTE

S POR ITEM

n POR GRUPO, para o(s) ariipos:
e POR ITEM. oara os itens: . observadas as
condições dclinidas neste Edital e anexos.
□ GLOBAL

REGIME DE

EXECUÇÃO 2.2.

□ EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO
□ EMPREI l ADA POR PREÇO GLOBAL

□ EMPREI l ADA INTEGRAI.

□ TAREFA

m FORNECIMENTO
CRITÉRIO DE
JULGAMENTO E
INTERVALO DE
DIFERENÇA ENTRE
OS LANCES

3
3.1 e26

0MENOR PREÇO; Intervalo de RS 0.01 (um centavo)
□MAIOR DESCONTO: Intervalo de %

□ Poderão participar empresas em consórcio, observadas as normas constantes
no item 7.8 e seus subitens da Parte Geral deste Edital.

CONSÓRCIO 7.8

13 Não pinierão participar dc.stu licitação consorcio do empresas, tiualquer que
seja a sua forma de consliluição. A vedação a participação do consórcio neste
certame Jusiillca-se diante da natureza do objeto licitado, o qual apresenta
natureza comum, podendo ser ofertado por um número amplo de potenciais
participantes, inclusive empresas de pequeno c médio porte que cm sua maioria
apresentam o minimo e.xigido no tocante a qualificação técnica e económico-
flnanccira. não implicando em qualquer limitação quanto a competitividade.

VALIDADE DA
PROPOSTA

10
A proposta comercial terá validade mínima do 90 (noventa) dias, a contar da
data da abertura da sessão piiblica.

MODO DE DISPUTA 25
SABERTO

□ABER 1 (4 E FECHADO

Deverão constar na proposta:

Prazo de validade da proposta: 90 (noventa) dias a paitir da data da abenuia
do ceilame;

DEMAIS
DOCUMENTOS
EXIGIDOS NA

PROPOSTA

29.5

Prazo de cntrcga/fornecimento: Conforme previsto no subitem 4.2.1 do Temio
de Referência - Anexo 1 deste edital.

Local de entrega: Conforme previsto no subitem 4.1.1 do Termo de Referência
- Anexo 1 deste edital.

Prazo de Validade: Conforme previsto no subitem 4.3.2 para os Medicamentos
e conforme .subitem 4.3.3 para os Instimos. ambos do Termo de Referência -
Anexo 1 deste edital.

CAPITAL SOCIAL
OU PATRIMÔNIO
LÍQUIDO

39.3.2.

□ Comprovante, na forma da lei. de registro ou arquivamento na Junta
Comercia] ou no Cartório competente, conformo o caso. do:

S patrimônio liquido mínimo equivaienle a 10% (dez por cento) do valor
total estimado da contratação ou do item/lote pertinente, caso a licitante
que apresentar índice econômico inferior a 01 (um) em qualquer dos

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA i C NP.1:1)6.113.682/1)(l()l-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIA.S CARNI-JKO. N" 402 - CI-N I RO - CEP N' (>5.(i')0-00l)
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índices de Liquidez Geral. Solvência Geral e Liquidez Corrente: ou

lü csipItHl socíhI mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total
estimado da contratação ou do iiein/lole pertinente, caso a licilante que
apresentar índice econômico inferior a 01 (um) em qualquer dos Índices dc
Liquidez Geral. Solvência Geral e Liquidez Corrente.

□ patrimônio líqiiid<j mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor
total estimado da contratação ou do item pertinente.
□ capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total
estimado da coiilralação ou do item pertinente.

□ Não haverá exigência quanto à comprovação de capital social mínimo ou
patrimônio líquido mínimo.

QUALIFICAÇÃO
TÉCNICA 40.1.

40.1.1. São aquelas previstas no ITEM 1 1 do Tcnno de Referência (Anexo 1)
deste Edital.

OUTROS
DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

40.2. Não há exigências.

APRESENTAÇÃO DE
AMOSTRAS:

49

□NÃO
□SIM - Prazo para entrega da amostra: XX (XXXX) dias úteis, a contar da
convocação, conforme item XXX do Termo de Referência (Anexo I).

VISITA TÉCNICA: 50

I3NÃ0
□ SIM. podendo ser substituído por declaração de ciência, na forma do item
50. 1 .

□ SIM. A visita será obrigatória, não sendo permitido o uso da declaração
mencionada do item .^0, 1 .. na forma do item do Termo de Refercneiu.

ANEXOS 104
Integram este Editai, e dele fazem parte, além dos Anexos mencionados na Parle
Geral deste edital. o.s seguintes documentos;

PREFEITURA .MUNICIPAL DF. COLJNAS-MA [ CNP.I; 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA IMAS CARNiaRO. N^- 402 - ClíM RO - Cl-l' N- <>5.690-000
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PARTE GERAL

SEÇÃO 1 - DO OBJETO

1. O objiito cia presente licitação é a eseoliui da proposta mais vantajosa para a aquisição do objeto descrito
no campo DADOS DO CERTAME deste liclital. conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Anexo 1 - Termo de Referência.

1.1. I iavendo divergência entre as cspeciUeações deste objeto descritas no PORTAL DE COMPRAS DO
município DFv COLINAS e as especiUcaçòes constantes deste Ivdital. serão consideradas como válidas
as do Ldital. .sendo estas a que os lieilanies de\ erão se ater no momento da elaboração da proposta.

2. A Parte Específica determinará;

2.1. a forma de apresentação das propostas, que poderá ser da seguinte forma:

2.1.1. MENOR PREÇO POR GRUPO {grupo de itens): Para esta forma de apresentação das propostas
faculta-se ao licitante a participação cm quantos grupos forem de seu interesse, devendo oferecer
proposta para todos os itens que o compõem.

2.1.2. MENOR PREÇO POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas faculta-se ao
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.1.3. MENOR PREÇO POR GRUPO e POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas
faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos e itens forem de seu interesse. Em se tratando
de GRUPO, o licitante de\erá oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

2.1.4. MENOR PREÇO GLOBAL.

2.2. o regime de execução.

3. A Parte Específica determinará o critério dc julgamento empregado na seleção da proposta mais
vantajosa para a administração, que poderão ser menor preço ou maior desconto.

3.1. A Parte Especillca também determinara o intervalo ntíniino de diferença dc valores ou de percentuais
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances iiitennediários quanto cm relação ao lance que
cobrir a mellior oferta.

SEÇÃO 11 - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4. No campo DADOS DO CERTAME deste Edital e no Anexo 1 - Termo de Referência - constam o valor
lotai da contratação, salvo quando o orçamento for sigiíoso.

4.L Na licilaçàii para registro <le pn.\(is luio é neccssâriu imlicar a c/aiaçào arçainciilária. (jiic sonwiue
será exibida para a farinaiizin;à<) do contraio ou outro iiisiruinciilo hábil, confarnie arl. 7°. ^'2'^ do
Decreto Federal ii" de 23 dejaneiro de 2013 e Decreto Municipal n° 06'202l.

SEÇÃO 111 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País. que satisfaçam as condições e
disposições contidas neste Edital c nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem
atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, previamente credenciadas no PORTAL DE
COMPRAS DO MUNICIPIO DE COI.INAS por meio do sítio \vw\v.comprascülina.snia.com.br.

PKFFKlTtikA Mti.MC tPAl, t)t; COt-INAS-MA i CM>J: 0(,.l1.t.{.82/()0ni-25
I;NI)í:KKCO; PKACA DIASCARNIilItO. N'' .l(l2 - CI-:NTR() - Cl-P N" 65.(AX)-0(I0
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5.1. Para ler acesso ao sisleiiia eletrônico, os inicressados cm participar cleslc Pregão deverão dispor de
chave de identificação e senlia pessoal, inforinando-se a respeito do funcionamento e regulamento do
sistema.

5.2. IJcilantc responsabiliza-se eNclusiva c formalmente pelas transações efetuadas em seu nome. assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por
seu representante, e.xcluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por
terceiros.

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licilante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

5.4. Informações complcmentarcs sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do sítio:
www.coniprascolinHsma.cum.hr.

6. Será concedido tratamento favorecido para as microcinprcsas e empresas de pequeno poite. para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n" 1 1.488. de 2007. para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa física e para o microemprecndcdor individual - MEI. nos limites previstos da Lei
Complementar n" 123, de 2006,

7. Não poderão participar deste Pregão:

7.1. Proibidos de participar de licitações c celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente:

7.2. Que não atendam às condições deste Ldital e seti(s) anexo(s):

7.3. Estrangeiros que não lenliam representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judiciaimenlc:

7.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação:

7.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial oti extrajudicial, poderá
participar desde que apiescntc o plano dc rcctiporação homologado cm juízo.

7.5. Quaisquer interes.sados enquadrados nas vedações previstas no art. y" da Lei n" 8.666/93:

7.5.1. Entende-se por "participação indireta" a que alude o art. 9" da Lei n" 8.666/93 a participação no
certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como
sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação on mesmo a atuação
no processo iicitalório.

7.6. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham
diretores, sócios ou reprcscnianles legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em
comum:

7.7. Organizações da Sociedade Civil de interesse Público - OSCIP. aluando nessa condição (Acórdão iV
746/2014-TCU-Plenário),

PREFEITURA MUNIC IPAL DE UOI.fNAS-MA | CNP.I: 06.1 IJ.(.S2/0(I(ll-25
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7.8. Caso a Parte Especifiea desie lidilai permita a participação de empresas em consórcio, deverão ser
observadas as seguintes normas:

7.8.1. Deverá ser cümpro\ada a existência dc compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, após declaração do \cncedor. com indic:iç<ão da empresa-líder que de\erá atender às
condições de liderança estipuladas no edital c será representante das consorciadas perante a
Administração:

7.8.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato
convocatório:

7.8.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das
empresas consorciadas;

7.8.4. Para fins de qualificação econòmico-llnanceira. cada uma das empresas deverá atender aos
índices contábeis dellnidos no edital e quanto ao capitai social exigido, deverá ser comprovado pelo
somatório dos capitais das empresas consorciadas. na proporção de sua respectiva participação.

7.8.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social minimo:

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais dc cada um dos
membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor
obtido no subitem 7.8.4.

7.8.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio
ou isoladamente;

7.8.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas
fases de licitação c durante a vigência do contrato:

7.8.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a
empresa brasileira, observado o disposto no item 7.8.1:

7.8.9. .Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio.

SEÇÃO IV - DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8. A licilante deverá encaminhar proposta, concomitantemenie com os documentos de habilitação exigidos
neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da
sessão pública, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos
documentos de habilitação.

8.1. A licilante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com no máximo 2
(duas) casas decimais após a virgula ou percentual dc desconto. Já considerados e inclusos todos os
tributos, fretes, tarifas c demais despesas decorrentes da execução do objeto, na forma definida na Pai-tc
Específica deste Edital.

8.2. O íicitante/imeressado. no ato de envio de sua PROPOSTA DE PREÇOS c DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO, deverá encaminhar a Declaração Consolidada - Anexo 111.

PRr;FI'lTl RA MlJNirrPAL DE COI.INA.S-M.V i CNPJ: 06.t 13.682/(1001-25
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8.3. A falsidade das DECLARAÇÒr.S piosiadas pelo LICiTANTE caracteriza crime previsto no artigo
299 do Código Penai, sujeilaiulo-o ainda às sanções previstas no Decreto Federal n" 10.024, de 20 de
setembro de 2019 e Lei Federal n" 10.520, de 17 de Julho de 2002.

8.4. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de iiabilitaçào que constem do SICAF.
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

8.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade llscal e trabalhista, nos termos do art. 43. § P' da LC n^
123. de 2006.

8.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classilleação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a rcali/açào dos procedimentos de negociação e julgamento da
proposta.

8.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do lieitante melhor classiilcado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de
lances.

9. As propostas llcarão disponíveis no sistema eletrônico.

9.1. Qualquer elemento que possa identidcar a lieitante importa desclassificação da proposta, sem
prejuízo das sanções previstas nesse Ivdital.

9.2. Até a abcnura da sessão pública, a lieitante poderá retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente encaminhados.

10. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias. contados da data de abertura da sessão pública
estabelecida neste Edital, salvo disposição em contrário na Parte Especírica do Edital.

10.1. Decorrido o prazo do validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes
liberadas dos compromissos assumidos.

11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, .sem que tenha sido tempestivamente impugnado
o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas.

SEÇÃO V - DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo iVcgociro. ocorrerá na data e na hora
indicadas no preâmbulo deste Edital, no sitio vv\vn.comprasc(>iÍnasma.com.br.

12.1. Üs fornecedores deverão permanecer logados c aguardando o início dos trabalhos por até meia hora
(30 trinta mimiios) além do iiorário estipulado para inicio da sessão. Após esse prazo não havendo início
da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação.

12.2. Aberta a sessão pública viilual do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se
admitindo retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances
ofertados, na fase própria do certame.

12.3. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivojiisto.
decorrente de fato superveniente c aceito pelo Pregoeiro.

12.4. O lieitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes c verdadeiras suas propostas e lances.

PREFEITURA MUNICIPAL DECOLINAS-MA | CNP.J: 06.1 IJ.(>82/ll(W)l-25
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13. Dunnne ii sessão piiblicü. a conuinicaçào entre o Frogoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eietrônieo.

14. Cabe à iicílanic acompaniiar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do l*regâo.
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

14.1. F. obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora c data designadas após a suspensão da
sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retomo serão comunicadas a Iodos através do Chat e
quando possivel tambétii será realizada a suspensão da sessão \ ia sistema.

SEÇÃO VI - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

15. O Pregociro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente. aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Editai.

15.1. O Pregoeiro deverá suspender a sessão ptiblica do Pregão quando constatar que a avaliação da
conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n.'^ 10.024/2019. irá perdurar por mais de
uin dia.

15.1.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiixi enviará, via chat. mensagens às licitantes
informando a data c o horário previstos para o início da ofcna de lances.

16. Somente as licitsintcs com propostas classitlcadas participarão da fase de ianees.

16.1. O Pregoeiro não poderá desclassillcar propostas em razão da oferta de valores acima do preço
inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCIJ ii."
2131/2016-Plcnário).

SEÇÃO Vii - DA FORMULAÇÃO DE LANCES

17. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão eneaininhar lances sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eicirònieo. sendo imediatamente informados do horário e valor
consignados no registro de cada lance.

17.1. Caso o licitante não apresente lances. eoncoiTcrá com o valor de sua proposta.

18. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por ela
ofertado e registrado no sistema. E conforme as regras estabelecidas no edital sobro lances dc valores ou de
desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença.

19. Duraiile o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real. do valor do menor lance
registrado, maiilendo-se em sigilo a ideiuillcação do otcrtanle.

2t). Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro.

21. Os lances apresentados c levados em consideração para efeito de julgamento serão dc exclusiva e total
responsabilidade da licitante. não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

21.1. Na fase competitiva, o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser
inferior a 20 (vinte) segtindos c o intervalo entre lances de licitantes diferentes não poderá ser inferior a 3
(três) segundos (IN n" 3/2013-Sl. ri/MP).
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22. Durante a fase cio lances, o Pregoeiro poderá excluir. Juslillcadamente. lance cujo valor seja
inanifcslamenle inexequívcl.

23. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer
acessível às licitantcs, os lances conliiuiarão sendo recebidos, sem prejuí/.o dos atos realizados.

24. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do
Pregão será suspensa aulomaticamenle e terá reinicio somente após comunicação expressa aos participantes
110 sítio www.comprascolinasma.com.br,

25. A Parte Específica deíinirá o modo dc disputa, que poderá ser:

25.1. Modo de Disputa Aberto:

25.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for
"aberto", apresentação dc lances piiblicos e sucessivos pelos licitanies. com prorrogações.

25.1.2. A etapa de lances da sessão pijblica terá duração dc dez minutos e. após isso. será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando liouver lance ofertado nos íiltimos dois minutos do período de
duração da sessão piiblica.

25.1.3. A prorrogação automática da etapa dc lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive
no caso dc lances intermediários,

25.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

25.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro. assessorado pela equipe dc apoio, justificadamenie. admitir o reinicio da se.ssão piiblica de
lances, em prol da consecução do melhor preço.

25.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado:

25.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto c
fechado", em que os licitanies apresentarão lances púhlicos c sucessivos, com lance tina! c fechado.

25.2.2. A etapa dc lances da sessão pública terá duração inicia! de quinze minutos. Após esse prazo, o
sistema encaminhará aviso dc fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de
tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a
recepção de lances.

25.2.3. Encenado o prazo prc\ isto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da
oferta de valor mais baixo e os das ofenas com preços ate dez por cento superior àquela possam
ofertar um lance final c fechado em até cinco mintitos. o qual será sigiloso até o encerramento dcsio
prazo.

25.2.4. Não iiavendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item. poderão os autores
dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três. oferecer um lance llnai e
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

25.2.5. Após o termino dos prazos cstahclecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances
segundo a ordem crescente de valores.
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25.2.6. Não liavendo iaiicc final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores,

haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais lieitanics. até o máximo de três. na ordem de
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

25.2.7. Poderá o pregociro. auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente. admitir o reinicio da
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigêneias de
habilitação.

26. O intervalo de diferença entre os lances será definido na Parte Específica.

SEÇÃO Vlll - DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

27. Após a fase de lances, se a proposta mais bem elassitlcada não li\er sido apresentada por mieroemprcsa
oii empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja
igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte
forma;

27.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5
(cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma iiilima oferta,
obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que. atendidas as exigências
habilitalórias e observado o valor estimado para a conliatação. será adjudicado em seu favor o objeto
deste Pregão;

27.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na
forma da subcoiuliçào anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitanles remanescentes
que porvenitiia se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classiflcalória. para o
exercício do mesmo direito;

27.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microcmpresas ou empresas de pequeno
porte que se eneonlrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico,
definindo e convocando automaticamente a vencedora para o cncaininhaniento da oferta final do
desempate;

27.4. A convocada qtie não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo
Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 43 da l.ei Complementar n." 123/2006;

27.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório
prossegue com as demais llcitantes.

SEÇÃO IX - DA NEGOCIAÇÃO

28. O Pregociro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance
mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor e.stimado para a contratação o as demais
condições estabelecidas neste ('ditai.

28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompaniiada pelas demais
iícitantes.

SEÇÃO X - DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

29. A licitante elassificiiiia provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço
adequada ao último lance, em arquivo iinico. no prazo indicado no tópico "D.ADOS DO CERTAME",
contado da convocação efetuada pelo Pregociro por meio da opção "linviar Documentação" no sistema
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Porlal dc Comprais do Município dc C"olinas. Nàci será permitido o encamiiiliamento por e-mail, exceto se
cxprcssaiiientc cletermiiiado pelo l^rcgoeiro.

29.1. A ProiKislíi de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um iinico arquivo, para
leitura, prerereneiatmenie. em programas de informática comuns, tais eomo. "Word". "lixeei". "Adobe
Render" ou "líROfilce". podendo ainda ser eompaeiado a critério do lieitante.

29.2. Os doetimenlos remetidos por meio da opção "Lõiviar Documentação" do sistema Portal dc
Compras do Município dc Colinas poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a
ciiialquer momento, em pra/o a ser eslabeíecido pelo Pregociro.

29.3. U-s originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados, no prazo
máximo de 3 (trê.s) dias úteis a contar do próximo dia iitil após a .solicitação do Pregociro: Comissão
Permanente de Licitação - CPL. situada na Praça Dias Carneiro. n° 402. bairro Centro. Colinas/MA.
CIZP: 65.690-000.

29.4. A Proposta de Preços readequada ao valor final (Anexo II) deverá ser apresentada em ate 02
(duas) horas após convocação do Pregociro. devendo elaborada em papel timbrado da lieitante. em
língua portuguesa, salvo quanto às expressões técniea,s de uso corrente, sem emendas, rasuras ou
cntreíiniias. devidamente datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo representante legal da lieitanie
proponente. e<im o seguinte eonteúdo. de apresentação obrigatória:

29.4.1. Número do Pregão, ra/.ão social do proponente, número do CNPJ/MF. endereço completo,
telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail). este último se houver, para contato, bem como dados
bancários tais eomo: nome e número do Banco, agência e conta eorrenie para fins de pagainenio;

29.4.2. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações
constantes no Modelo de Proposta de Preços - .Anexo II. com a indicação da unidade dc
fornecimento, quantidade. Marca, Fabricante, Registro na ANVISA (se houver), valor unitário e
valor total para todos os iten-.:

c/J Piir/ifuciUU/r o Irahalho //c aitálise dos itens a Ík i/íiiiic /kn/crá apreseiiinr nuderittl iliisirtitivo
(folder. vcdalogo. pciiificío. Jklui icciiiui. bula do medicamento <ja oairo ecpiivcile/ilej le^ivel. em
lin}tiici porii/fii/ês relativo aos itens ofertados com descrição detalhada do modelo, tm/rca. tioiiie
comercial, fahricc/nle. cc/raclerisiicas. espccifia/ções lécnicc/s e outras informc/çòes c/i/e
possibilitem a avaliação dos produtos ofertados.

29.4.3. Proposta dc preços com indicação do preço unitário e total de cada item. em algarismo e total
da proposta, em algarismo e por extenso, cm Real (R$). com no máximo 02 (dois) algarismos após a
vírgula, sendo considerados lixo e irrcajuslável. já incluidos os lucros c todas as despesas incidentes,
essetieiais para o forneeimento/presiação dos ser\ iços ;ibjeio deste Pregão:

29.4.4. Nome coniplct«) do respc>n.sável pela assin.atura da Ala de Registro de Preços e/ou Contrato,
números do CPF e Carteira dc Icicntidacic c cargo na empresa;

29.4.5. Prazo dc validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias. a contar da data da abertura
do certame;

29.4.6. Pra/.o de entrega/fonieeímciito: Conforme previsto no subitem 4.2. 1 do Termo de Referência
- Anexo I dcsic edital.

29.4.7. Local de entrega: Conlórmc previsto no subitem 4.1 ,1 do Termo dc Referência - Anexo 1
deste editai.
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29.4.8. Prazo de Validade: Conforme previsto no siibitem 4.3.2 para os Medicamentos e conforme
subitem 4,3.-3 para os Insutnos. ambos do Termo de Referência - Anexo I de.stc edital.

29.4.9. Deverá ser apresentado os Registros dos medicamentos e insunios conforme previstos no
subitem 12. 1 do leriiio de Referencia - Anexo I deste Edital.

29.5. Demais documentos e/ou exigências estarão dispostos na Parte E^specífíca deste lüiitai.

30. A licilante que abandonar o certame, dei.xando de enviar a documentação indicada nesta seção, será
desclassificada e sujeilar-sc-<á às sanções previstas neste Edital.

31. O Prcgoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado
com o valor estimado c à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto, podendo .ser
desclassificada as propostas que;

a) Coiilenhcini vícios iiisciiiíhwi.s:

b) Dcsciiiiipniin especificações lêciiicas coiisiaiiles cio edilai e seus anexos;

c) Apreseniein preço'' inanifeslumenleinexequíveis:

J) Após esfiolada a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela
Administração;

e) São tenham sua exequibiUdade demonstrada, quando exigido pela Administração:

31.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios
ou de valor zero. incompati\eis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não lenha estabelecido limites mínimos,
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitanle. para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

3I.I.I. O Fregociro antes de desclassificar a proposta de preços em razão de sua inexequibilidade.
solicitará ao licitantc que demonstre a exequibilidade do valor ofertado por meios dos seguintes
documentos:

aj Planilha de Custos (Anexo II-A) apresentando preço de custo dos serviços, preço de venda,
margem de lucro, impostos (federais, estaduais e municipais incidente sobre a prestação dos
serviços), bem como o detalhamento de Iodos os custos diretos e indiretos da empresa com ha.se
em seu regime de tributação (Simples Nacional. Lucro Presumido ou Lucro Real); e

b) Dociinienlos fiscais ou iustrunienios contratuais de objetos idênticos, comercializados pela
futura contratada, emitidos no período de até I lum) ano anterior à data da idwrtura da licitação.

31.1.1.1. O licitante terá o prazo 2 (duas) horas após a convocação do Fregociro para enviar a
documentação prevista no subitem anterior.

31.2. O Prcgoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão
Requisitante ou. ainda, de pessoas fisicas ou Jurídicas estranhas a ele. para orientar sua decisão.

31.2.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com. no mínimo, vinte c quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata;

PREFEITURA MllNICIPAi, OE COIJNAS-MA j CNPJ: 06.[|i.682/OÜ()l-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNldRO. 402 - ( liNTRO - UKP N" 65.6y(|.(l(IO

Página 12 ilc70



'-A-

■*0Ü
v®.

ESTADO DO MARANHÃO H,.: /13A
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL

31.3. O Pregotíiro poderá convocar o licitanle para enviar dociimenlo digital compleinemar. por meio de
fiincionaliciade disponível no sistema, em prazo indicado no Cliat. sob pena de não aceitação da proposta.

31.3.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregociro por solicitação justificada do
licitanle. formulada antes de findo o prazo, c rormalmcntc aceita pelo Pregoeiro.

31.3.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro. destacam-se os que contenham
as caraclcristicas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo. fabricante e procedência, além
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por
meio eletrônico, ou. se for o caso. por outro meio c prazo indicado.s pelo Pregoeiro. sem prejuízo do
seu idterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

31.4. Não SC considcrai-á qualquer oferta de v antagem não prev ista ne.ste Edital, inelusive fi nanciamentos
subsidiados ou a fundo perdido.

31.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos. iiTisórios ou de valor zero.
incompatíveis com os preços de mercado, c.xceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade da licitanle. para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração.

SEÇÃO XI - DA HABILITAÇÃO

32. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual dcscumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência dc sanção que impeça a panicipação no ccilamc ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

(1/ .S/C.-lf:

h) Ciulaslro Nacional dc Empresas Inidóncas c Suspensas - CE/S. inan/kh pela Conlroladoria-Oeral da
União (www.piirtallrunspareiicui.fiov.hr/saiicoes/ceis):

c) Cadasiro Nacional dc Condenações Civeis por .'Uos de Improbidade .Administrativa, mantido pelo
C 'onsdho Nacional de Justiça lwww.cnj.jas.hr/iniprohidade_adni/consalrar_reí/iierÍdo.plip).

d) Lista de Iniilòneos e o ('adasiro intcfirada lie t 'ondenaçòes par Hicitos .Administrativos - C.ADICON.
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU:

c) Para a consulta de lieitanles pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas
"b". "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu.fiov.hr/)

32.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante c também de seu sócio
majoriláfio, por força do artigo 12 da l.ci n" 8.429. de 1992. que prevê, dentre as .sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por inicniiéclio cic pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

32.1.1. Ca.so conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar sc houve fraude por paile da.s empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indireias.

32.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.
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32.1.1.2. O licitante será convocado para manifesiavão proviimicnlc á sua desclassificação.

32.1.2. Constatada a e.xistência de sanção, o Pregoeiro reputará o licilanle inabilitado, por falta de
condição de participação.

32.2.3. No caso de inabilitação. íiavcrá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate flcto. previsto nos arls. 44 e 45 da Lei Complementar iÇ 123. de 2006. seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

33. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos lieitanies será verificada por meio do
SICAP. nos documentos por ele abrangidos, etn relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e
Irabalbisia. à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução
Normativa SCGES/MP ii^ 03. de 2018.

33.1. O interessado, para efeitos de habilitação prex isla na Instrução Normativa SKGES/MP n" 03. de
2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramcnto no SICAF
até o lereciro dia útil anterior à data pres isla para recebimento das propostas;

33.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, cm conjunlo com a apresentação da
proposta, a respectiva documentação atualizada.

33.3. O dcscuniprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante. exceto .se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)
ceilidàü(òes) válida(s). conforme art. 43. fj3''\ do Decreto 1 ().í)24. de 2019.

33.5. Flaveiido a necessidade de envio de documentos de habilitação complemeniares. necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los.
em formato digital, via sistema, no prazo de designado no campo "DADOS DO CFUTAME". sob pena
de inabilitação,

34. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNP.I/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

35. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que. pela própria
natureza, comprovadamente. forem emitidos somente em nome da matriz.

35.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e lilial com diferenças de núincios de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS. quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

36. Ressalvado o disposto no item 8.4, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de liabililaçào:

37. Hiibilitação Jurídica:

37.1. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individual e/ou Sócio
Administrador:

37.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
.lunta Comercial da respectiva sede:
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37.3. Em se Irataiido de microemprecndcdor individual - MIíl: Certificado da Condição de
Microempreendedor lndi\idiial - CCMti. cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldociupreendfdor.go^.br:

37.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - liIRELI: ato
constittilivo. estatuto ou contrato social em \igor. dcnidamcntc registrado na Junta Comercial da
respectiva sede. acompanítadi> de documento coinprobalório de seus administradores;

37.5. Inscrição no Regi.stro Público de i-impresas Mercantis onde opera, com averbaçào no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agencia;

37.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
do local de sua sede. acompanhada de prova da indicação dos seus admini.stradores:

37.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social cm vigor, com a ata da assembléia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
da respectiva sede. bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n" 5.764. de 1971;

37.8. No caso dc agricultor familiar: Declaração dc Aptidão ao Pronaf- I)AP ou DAP-P válida, ou.
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial dc Agricultura í-amiliar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do ai1. 4". ̂ 2" do Decreto n. 7.775, de 2012.

37.9. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - Cííí. que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa fisica. nos termos da Instrução Normativa REB n. 971. de 2009
(arts. Í7a !9e 165).

37.10. No caso dc empresa ou sociedade estrangeira em fimcionamcnto no País: decreto de autorização;

37.11. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para
funcionatnento expedido pelo órgão competente.

37.12. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

38. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

38.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional dc i'cssoas Jurídicas - CNPJ:

38.2. Prova dc regularidade fiscal perante a Fazeniía Nacional, mediante apre.sentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita [•"edeia! do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN). referente a todos os crcdito.s tributários federais e à Divida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta n° 1.751. de 02/10/2014. do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional,

38.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo dc Serviço (FGTS);

38.4. Prova de inexistência dc débitos iiuulimpiidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação da Certidão Negativa de Débitos 1 rabalhistas - C.NDT:

38.5. Prova de inscrição no cadastro dc Contribiiinle Estadual ou Municipal, relativo ao domicilio ou
sede da licitante. se houver, pertinente no .seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta
licitação;
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38.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual du domicilio ini sede da licilaiUe. medianlc a:

38.6.1. Certidão Negativa <le Débitos Fiscais, e;

38.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Divida Ativa;

38.6.3. Quando a prova de regularidade de que irala o siibitcm 38.6 tbr compro\ada mediante a
apresentação dc uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
lieilame demonstrar com dociimcntaçàti liábil essa comiiçào;

38.7. Prova de reguiaridade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da liciiante, reialiva ao
ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF - Taxa de l.ocaíização e
Funcionamento, mediante a:

38.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais:

38.7.2. Cenidão Negativa quanto à Divida Ativa Municipal:

38.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o suhiteni 38.7 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, c dela não constar expressamente essa infomiaçào. deverá a
liciiante demonstrar com documentação hábil essa condição.

39. Qualificação Econômieo-Financcira:

39.1. Certidão negativa de falência, recuperação judiciai c extrajudicial expedida pelo distribuidor da
sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de anieccdência da data de apresentação da

doeumeniação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade.

39.1.1. No caso de certidão positiva dc recuperação Judicial ou exírajudiciaí. o liciiante deverá
apresentar a comprovação dc que o re.speetivo plano de recuperação foi homologado judieialmenle. na
forma do art. 58. da l.ci n.'' 1 1.ÍOÍ. dc 09 de fevereiro de 2()(}5. sob pena de inabilitaçào. devendo,
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

39.2. Hahmço Patrimonial e Oemunstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do Exeieício -

DRE) do último exercício social, acompanhados pelos Teniuis c/c Ahcrnwa c EiiccirciDiciiio dci ihro
Diário ou pc.Iu próprio í.ivro láiòrio c A'ota^ Expliculiwr^ já exigivcis e apresentados na forma da lei. que
comprovem a boa situação llnanceirii da empresa, vedada a sua sulisiiiuição por balancetes ou balanços
prov isórios. podendo ser atualizados por Índices ollciais quaiulo enccrratío há mais de o (três) meses da
data cie apresentação tia pr^*po^ta;

39.2.1. As empresas obrigadas ã elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da Escrituração
Contábil Digital - ECD. nos lermos da IN RFB vigente, terão que apresentar, até o último dia útil do
mês de maio. as Demonstrações Contábeis do penúltimo exercício (2021) encerrado, após esta data é
obrigatciria à apresentação das Demonstrações Contábeis do último exercício (2022) encerrado:

39.2.2. As empresas não obrigadas á elaboração das Detnonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD terão que apresentar, até .10 dc abril, as Demonstrações Contábeis
do penúltimo exercido (2021) encerrado, após esta data é obrigatória a apresentação das
Demonstrações Contábeis do úllimo exercício (2022) encerrado.

39.2.3. No caso de empresa constituída no exercido social vigcnic. a mesma deverá apresentar o
Dalanço dc Abertura ou Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do
Resultado do Exercício - DRE) referentes ao período de existência da empresa, ou .seja. Balanço
Intermediário, observado as formas previstas no subitem 39.4 deste edital:
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39.2.4. L admissível o balanço iiilcrmediano. se decon-er de lei ou comrato/eslatiilo social.

39.2.5. Caso o licitante seja cooper;ui\a. tais documentos deverão ser acompanhados da íiltiina
auditoria corilábil-nnaiiccira. conibrme dispõe o artigo 1 12 da Lei iT' 5.764. de 1971. ou de uma
declaração, sob as penas da lei. de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão llscali/ador.

39.3. O balanço patrimonial disponível no SICAF on enviado no lançamento da proposta, deverá
comprovar

39.3.1. índices de Liquide/ (ierai (LG). Liquidez CoiTcnie (LC) e Solvência Geral (SCi) iguais ou
superiores a I (um):

39.3.1.1. Para facilitar a análise boa situação Lcoiiômica e Financeira da lôiipresa em poder
contratar com a Administração, solicitamos que a empcsa apresente memória de cálculo,
devidamente assinado por um Protlssional da Contabilidade devidamente registrado no Conselho
Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos índices de Liquide/. Geral (LG).
Solvência Gerai (SG) e Liquide/ Corrente (LC) extraídos do último balanço do Exercício
Financeiro, da seguinte forma:

.4ttP0 Total
SG - > 1,00

Passivo Circulante + Exigwe! a Longo Prazo

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG = > 1,00

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

Ativo Circulante
LC = ; > 1,00

Passivo Circulante

39-3.1.2. A não apresentação da memória de cálculo não lev a a empresa a sua inabilitaçào.

39.3.2. A Parte Específicu discriminará a exigência ou não de Patrimônio L.íquido ou Capital Social;

39.4. As Demonstrações Contábeis deverão ser "apresentadas na forma da í-ci". nas seguintes situações
e condiçvVs. de acordo com a legislação aplicável, nature/a jurídica da licitante e regime tributário a cada
caso. c previsto neste instrumento convocatório, devendo observar e apresentar, nos termos conforme a
seguir:

39.4.1. Publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou outro jornal
de grande circulação da sede ou domicílio do licitante. conforme art. 289 da Lei Federal n°
6.404/1976. ou:

39.4.2. Regisiratlos e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. e;

39.4.3. Registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio do licitante para as
sociedades simples ou:

39.4.4. Na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital - SPED. instituído pelo Decreto Federal
n® 6.022. de 22 de janeiro de 2007. acompanhado da cópia do recibo dc entrega da escrituração
contábil digital - SPED CON TÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil;

40. Qualificação Técnica:
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40.1. As exigências lie t|ualificai;rio técnica dos licitaiiles serão aquelas discriminadas na Parte Específica
deste Ivditül.

40.2. Documentos a serem exigidos na Parte Específica deste Edital, para atendimento de requisitos
previstos cm lei especial, quando for o caso. de acordo com a natureza do objeto.

41. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e traballiisia não impede que a iicitante
qualificada como MEI / ME / EPP seja declarada vencedora, uma vez que atenda a iodas as demais
exigências do edital.

41.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de liabilitaçào,

42. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por MI-I / ME / EPP ou sociedade cooperativa equiparada, e
uma vez eon.staiada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a
mesma será convocada para. no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração, quando
requerida pela Iicitante. mediante apresentação de jiislilicativa.

43. A não-rcgularização fiscal e trabalhista no prazo previsto iio subilcm anterior acarretará a inabilitaçâo do
Iicitante. sem prejuízo das sanções prev istas neste Edital, sendo lacultada a convocação das licilantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se. na ordem dc classilicaçao. seguir-se outra rnicroempresa.
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal c
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

44. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documenivvs exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no "chaf a nova data c horário para a continuidade cia mesma.

45. Será inabilitado a Iicitante que não comprovar sua habilitação, seja por não tipresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresenlá-ios em desacordo com o estabelecido neste Edital.

4(r. Nos itens não exclusivos a MEI / Ml- / EÍ'P. em haveiuio inabilitaçâo. haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto. previsto nos artigos 44 c 45 da LC n° 12.v. de 2006.
seguindo-se a disciplina antes cstabelecidii para aceitação da proposta siibsetiuente.

47. O Iicitante provisoriamente vencedor em um item. que estiver concorrendo em outro item. ficará
obrigado a comprovar os requisitos de iuibiiilaçào cumulativamente. i.slo é. somando as e\igência.s do item
em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitaçâo.
além da aplicação das sanções cabíveis.

47.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitaçâo recairá sobre
o(s) item(ns) de menor(es) valor(e.s). cuja rclirada(s) seja(m) siificientc(s) para a habilitação da Iicitante
nos remanescentes.

48. Constatado o atendimento às exigências de habilitação tl.xadas no Editai, a Iicitante será declarada
vencedora.

SEÇÃO XII - DA AMOSTRA

49. A exigência de amostra será aquela discriminada ná Parte Especifica deste Editai.

SEÇÃO xm - DA VISITA TÉCNICA

50. A exigência dc visita técnica será discrimiiinda na Parte Específica deste Edital.
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50.1. O aleslado dc vistoria, caso exiuido. poderá ser subsiiluído por declaração emitida pelo licilante em
que coiislc. alternativamente, que conhece as condições locais para execução do objeto ou que tem pieno
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total
responsabilidade por este fato e que tião utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que
ensejem desavenças técnicas ou tnianceiras com a contratante.

SEÇÃO XIV - DO RECURSO ADMINISTRATIVO

51. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual qualquer
licitantc poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de
recurso.

52.1. A falta dc manifestação no prazo estabelecido aiitori/a o Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitantc
vencedora.

52.2. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceilando-a ou. molivadamenie. rejeitando-a. cm
campo próprio do sistema.

52.3. A licitantc que tiver sua intenção de recurso aceita deverá apresentar as razões do recurso via e-
mail (cplco!ina.sífl gmail.com), no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantcs. de.sde logo.
intimadas a apresentar conirarrazòes. também \ia sistema, em igual prazo, que começará a correr do
término do prazo da recorrenlc.

53. ]'ara efeito do disposto no § ,s." do atligo I ()') da L.ei n." 8.666/1 ÓÓ.T llca à vista dos autos do processo
administrativo cm epígrafe, franqueada aos interessados.

54. As intenções dc recurso não admitida.s e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados pela
autoridade competente.

55. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

SEÇÃO XV . DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

56. A sessão piiblica poderá ser reaberta:

56.1. Nas hipóteses de prosimeiito de recurso que leve à anulação de atos anteriores á realização da
sessão piiblica precedente ou em que seja anulada a própria sessão piiblica, situação em que serão
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

56.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licilante declarado
vencedor não assinar o contraio, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização
fiscal c Iraballiisia. nos lermos do ait. 43. da l.C n'' 123/201)6. serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao eiieerramenio da etapa de lances.

56.3. Todü.s os licitantes remanescentes deverão ser convocatíos para acompanhar a sessà<i reaberta.

56.4. A convocação se dará por meio do sistema elelrônicvi (••ehat"). e-mail. ou. ainda, fae-símile. de
acordo com a fase do procedimento licitatório.

56.5. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á dc acordo com os dados comidos no SICAI-.
sendo responsabilidade do licitantc manter seus dados cadastrais alualizado,s.
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SEÇÃO XVI - DA ADJUDICAÇÃO E HOiVIOIX>GAÇÃO

57. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro. salvo quando houver recurso, hipótese em que a
adjudicação caberá à Autoridade Competente para liomologaçào.

58. A homologação deste Pregão compete a Autoridade Competente.

59. O objeto deste Pregão será adjudicado ás vencedoras dos respectivos itens e/ou lotes.

SEÇÃO XVII ■ DO REGISTRO DE PREÇOS

60. A Comis-são Permanente de Licitação - CPL é o Órgão Gerenciador responsável pela condução do
conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços clele
decorrenie.

61. São órgãos participantes os órgãos ;hi entidades da administração pública que participam dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e inlegrain a Ata de Registro de Preços.

62. Os órgãos e entidades que não pailiciparam do registro de preços, quando desejarem lazer uso da Ala dc
Registro de Preços, deverão consultar a CPI. - Órgão Gerenciador para nianifestação sobre a possibilidade de
adesão.

62.1. As aquisições ou conuataçòes adicionais decorrentes da adesão á Ata de Registro de Preços não
poderão evceder. por órgão ou entidade.,a cçm por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de
Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

62.2. O quantitativo decorrente das adesões á Ala de Registro de Preços não poderá c.xeeder. na
totalidade, ao quinlupio do quantitativo de cada item registrado na Ala de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número dc órgãos não panicipanles que
aderirem.

62.3. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá elctivar a aquisição ou
contratação solicitada em até 90 (noventa) dia.s. observado o pra/o dc vigcncia da Ata dc Registro de
Preços.

62.3.1. A CPL poderá autorizar, excepcioná! e jiislificiidamenle. a prorrogação deste pra/o. respeitado
o prazo de vigcncia da Ala. quando solicitada pelo órgão não panieipanie.

62.4. Caberá ao fornecedor bcnellciárlo da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimcnto decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ala. assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos participantes.

63. Homologado o resultado de.stc Pregão, a licitaiue mais bem classificada será convocada para assinar a
Ata dc Registro de Preços, no prazo de até 5 (cinco) dias ijtcis. contado da data do recebimento do
dociimenlo oficial de convocação.

63.1. O prazo para que a licilanfe mais bem classificada compareça após ser convocada, poderá ser
prorrogado, uma única vez. por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Comissão
Permanente dc Licitação - CPI..

63.2. É facultado a CPL, quando a convocada não assinar a Ata de Registro do Preços no prazo e
condições estabelecidos, convocar as lieilaiiles remanesceiiics, na ordem de classificação, para fazê-lo cm
igual prazo, nos termos Jo Decreto 10.024/2019 apiicando-se .subsidiariamente a Lei 8.666/93,
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64. Publicada na Imprensa Oficial, a Ata de Registro de Preços implicará compromisso dc fornecimento nas
condições estabeiccidas.

65. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facuítando-se a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em
igualdade de condições.

66. ü prazo de validade improrrogável da .Ata de Registro de Preços ê de 12 (do/.e) mcsc.s. contado da data
da sua assinatura, excluído o dia <lo começo e incluído o do vencimento.

67. Durante a vigência da Ata. os preços registrados serão lixos e irreajustáveis. e.xceto nas liipóte.ses
decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei
n.^' 8.666/1993 ou no art. T da Lei if \ Ü.520. de 2002.

67.1. Nessa hipótese, a Administração, por razão de interesse público, poderá optar por cancelar a
Ala e iniciar outro processo licitatório.

68. Quando o preço registrado .se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos \alores praticados
pelo mercado.

68.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação dc penalidade.

68.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classincação original.

69. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá;

69.1. l.iberar o fornecedor do comprt)misso assumido, caso a comunicação ocorra anlcs do pedido de
fornecimento, c sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados: e

69.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

70. Não havendo êxito nas negociações previstas na Condição anterior, o órgão gerenciador deverá proceder
à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

71. O registro do fornecedor será cancelado quando:

71.1. De.scumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

71.2. Não retirar a nota de empcnbo ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável:

7I_3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de.ste se tornar superior àqueles praticados no
mercado: ou

71.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do capiit do an. 87 da Lei n,^ 8.666. dc 1993.
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72. Ü canceianiciUo de registros nas hipóteses picviaia? nas Siibco[HÍA.i'iés /l.l. 71.2 e 71.4 sera formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o coniraditurii • c ampla dciesa.

73. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer poi tato sii[)e:\'enie;ilc. decorrente de caso fortiiilo
ou força maior, que prejudique o cuniprimcnlo da Ata. devivlamciuc comprovados ejusiiticados:

73.1. Por razão de interesse público; ou

73.2. A pedido do fornecedor.

74. Km qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, concluídos os
procedimentos dc ajuste, a CPL fará o devido apostilarnenio na Ata de Registro de Preços e informará aos
fornecedores registrados a nova ordem de classificação.

75. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por decurso do
prazo do sua vigência ou pelo consumo total dos itens/lotes.

SEÇÃO XVIli - DO CADASTRO DE RESERVA

76. Não haverá Cadastro de Reserva.

SEÇÃO XIX - DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

77. Durante a vigência/validade da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá convocar o licitante
vencedor para. no prazo de 5 (cinco) dias úteis paia assinar o Contrato ou outro Instrumento Equivalente,
sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei iC 8.666/9.1 c
neste edital.

77.1. Na assinatura do contrato, será e.sigido a comproviição da.s condições de habilitação consignadas no
editai, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

77.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez. por igual período, quando solicitado
pelo licitante vencedor durante o seu tianscurso. desde que ocorra motivo jiislillcado e aceito pela
Admini.stração;

77.3. O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente habilitado;

78. O fornecedor e/ou prestador ilo serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se ílzerem necessário.s. de até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, bem como a nuiiilor atualizada, durante a e-\cciição do
Contrato, toda documentação de habilitação e.vigida na licitação.

79. A recusa injtistiflcada do fornecedor c/ou prestador dc serviços cm assinar o Contrato ou instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descuniprimento total da obrigação assumida,
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas neste Edital:

80. Por ocasião da assinatura do contrato, vcrilicar-sc-á por meio do SiCAF e de outros meios se a licitante
vencedora mantém as condições de habilitação.

SEÇÃO XX - DAS SANÇÕES ADMINISTR-ATIVAS

81. São aquelas previstas no Termo de Refeténcia - Aiie.xo I deste edital.
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SEÇÃO XXI - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUCNAÇÁO .AO EDITAL

82. Alc i (três) dias úteis milcs da data fixada para ab^ruira lia beisãu pública, quaíciiicr pessoa, física ou
jurídica, poderá impugnar o ato coiivocaióiii) deste Pregão mediante petição a ser en\ iada e.\cliisi\anieiUe
para o endereço eletrônico indicado nu tópico "'DADOS DO CERTAME", até as 18 lioras. no horário
oficiai de Brasília-DF.

83. Acolhida a impugnação contra este Ldilal. .>crá designada nova data para a realização do certame, exceto
quando. inquestiona\ cimente, a alteração não afetar a Ibrtnulação das propostas.

84. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregociro até 3 (três) dias tlleis antes da data
fixada para abertura da sessão piibliea. exciusivamenie para o endereço eletrônico indicado no tópico
"DADOS DO CERTAME", até as 18 horas, no horário oficial de Brasilia-DF.

85. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnaçòcs o Pregoeiro será auxiliado pelo
setor técnico competente.

86. As impugnações c pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

86.1. A concessão de efeito susiiensivo a impugnação é medida e.xcepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro. nos autos do processo de licitação.

87. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão di\iiígadas no mural do Portal de Compras dt»
Município dc Colinas e no site da Prcleitiua e \ incnlarão os participantes e a Administração.

SEÇÃO XXII - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS

88. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência. Anexo I. do presente Edital.

SEÇÃO XXIII - DAS OBRIGAÇÕES

89. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo tle Referencia. Anexo I. do
presente Rdilal.

SEÇÃO XXIV- DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO

90. As condições dc pagamento estão previstas no Termo de Referência. Anexo 1. do presente Edital.

SEÇÃO XXV - DISPOSIÇÕES FINAIS

91. A -Autoridade Competente compete anular este Pregão por ilegalidade, dc oficio ou por prov ocação dc
qualquer pessoa, e revogar o certame por cunsiderá-lo inoportuno ou inconveniente diante de falo
superveniente, mediante ato escrito e fundamentado.

91.L A anulação do Pregão induz a do contrato.

91.2. As licitantes não terão direito ã indenização em dccorrêticia da anulação do procedimento licitaiório.
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de .ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no
cumprimento do contrato.

92. U tacuitado ao Pregoeiro ou à autoridade superior.] em qualquer iáse deste Pregão, promover diligência
destinada a esclarecer ou completar a instrução dc procc.sso. vedada a inclusão posterior de informação ou de
dociimenlos que deveriam ler sido apre.seiitados para tlns de classificação c habilitação.
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93. No julgíHnento tias propostas c na fase de hahililaçào. o Pregodro poderá sanar erros ou fallias que não
alterem a substância das propostas c dos documentos e a soa validade jurídica, mediante despacho
fuiulameniado. registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade c elieâeia para lins de
classdlcaçào e habilitação.

93.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão
considerados como aceitos para efeito de jiiigamenlo cicsie Prejínu-

94. Os documentos eletrônicos prtiiiuzidos com a utilização de proces.so de ceilificaçào disponibilizada pela
]CI'-Brasil. nos termos da Medida Provisória n.'' 2,200-2. de 24 de agosto dc 2001. scrão recebidos c
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispcnsando-se o envio de documentixs originais e cópias
autenticadas em papel.

95. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n." ! 1.488. de 15 de junho de 2007,
todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte.

96. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referência e o texto do Edital,
prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o to.xto do Edital.

97. E.ste Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública irnn.sfenda por conveniência do Pregoeiro.
sem prejuízo do disposto no an. 4. inciso V. da l.ci n." IU.520/2002.

98. Este Edital será fornecido a qualquer inieressaiio. através dos sítios www.coinprascolinasma.com.br e
\vww.colinas.ma.g<iv.br, no link "'Licitações e Contratos".

98.1. O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no Portal PMC
"wwvv.comprascolinasma.cam.br" c ■■www.collna.s.mu.gov.br".

98.2. É dever do licitanic acompanhar todos os Comunicados. Notificações. Decisões e .lulgamentos
publicados no Diário Oficial ou iio Portal cia 1 raiisparêricia tio Município disponível em
www.colinas.ma.gov.br e vvtvw.coniprasc(:iiiiasnia.coin.br.

99. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n." 12.846, dc 1." dc agosto de 2013 (Lei
Anticorrupção). que dispõe sobix; a responsabilização administrativa e ci\ il de pessoas jurídicas pela prática
de atos lesivos contra a .Adininislração Pública, em especial, ao constante no art. 5.", inciso IV.
correspondente aos procedimentos Ücitatórios. indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra forma
de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as pcnalidadc.s previstas no mencionado diploma legal.

1(10. Em se tratando de certame que seja para aquisição dc bens c prestação de serviços, que possua cota de
até vinte c cinco por cento tio objeto para a contratação de ME! / ME / EPP:

101.1. Na hipótese de nàti haver vencedor para a cota rcsci\ada. esta poderá ser adjudicada ao vencedor
da cota principal ou. diante dc sua recusa, aos Itcilanics remanescentes, desde que pratiquem o preço do
primeiro colocado da cota principal.

101.2. Se a mesma empresa vencer a cola reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá
ocorrer pelo menor preço.

101.3. Nas licitações por Sistema dc Rcgi.siro de Pícço ou por entregas parceladas, o instrumento
convocatório deverá prever a prioridade de aquisição dos produto.s das cotas reservadas, ressalvados os
casos em que a cota reservada for inade-piada para aleiider a., quantidades ou as condições do pedido,
justiflcadamente.
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SEÇÃO XXVI - nos ANEXOS

102. integram este Edilal. e clolc lazcm paite ititegraiite. os scguinlcs Anexos, além de outros porventura
mencionados na Parte Específica deste Eclilai:

102.1. Anexo 1 - Termo de Referência:

102.2. Anexo 11 - Modelo de Proposta de Preços:
102.3. Anexo ii-A - Modelo de Planilha de Custos:

102.4. Anexo MI - Declaração Consolidada:
102.5. Anexo IV - Minuta da Ala de Registro de Preços:
102.6. Ane.xo V - Minuta do Coiiliato.:

102.7. Anexo V-A - Modelo de Ordem de Fornecimento:

102.8. Anexo V-B - Modelo de Termo de Recebimento Provisório:

102.9. Anexo V-C - Modelo de Termo de Recebimento DeUnitivo.

SEÇÃO XXVIl - DO FORO

103. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas c Julgadas no Foro da Comarca cie Colinas. Estado do Maranhão,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Colinas •• MA; 16 dc fevereiro de 2(J23.

Liliane Neves Cãii vaího

Secretária Municipal Je Saúde
Autoridade Competente
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PREGÃO El.ETRONICO N= 0fl5/2023 - CPL/PIVIC

SISTEMA DE RFXÍISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 96/2023

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. Registro (Ic preços para futura aquisição de medicamentos e insumos iiospítalares. visando
atetuicr as necessidades da Secrelaiia Municipal de Saúde de Colinas, conforme as quantidades,
especillcaçòes e demais condições expressas neste Termo de Rererêiicia.

1.2. A presente contratação deverá ser realizada por meio de licitação na modalidade Pregão Eletrônico,
do tipo Menor Preço por Item. pelo Sistema de Registro de Preços - SRP.

2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇ^ÃO/AQUISIÇÃO

2.1. A Justillcativa para aquisição do <5hjet>i pretendido se dá em face cio interesse público em adquirir os
medicamentos c insumo.s íiospiialares para atender as necessidades da população em geral, medicamentos
e insumos e.stes que serão ministrados pela Secretaria Municipal de Saúde. atra\és de suas Unidades
Básicas de Saúde, no atendimento aos pacientes do Município dc Colinas - MA. proporcionando melhor
qualidade dc vida aos munícipes. e dando a garantia dc tratamento e acompanhamento médico pelo SUS.

3. QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES

.1. 1 . Todos os materiais cniregnes deverão corresponder às especÜkaçòes da proposta apreseiuacia no que
tange às suas características, alualizações c padrões de qualidade, sob pena de rescisão contratual c
penalidades cabíveis.

3.2. As descrições, quantitativos, bem como as especificações dos medicamentos a adquirir conforme a
seguir:

LOTE 01

ITEM ESPECIRCAÇÃO nos ITENS UNID. QUANT.

Agiia destIiáÇa a 250 m', s'SiÊrr!a feci"iado Amp. 2.100

A Agua des'jiadô c 503 mi. sisiera Amp 2.500

3 Aguflia c- iraq-nl áS 9 3 500

4 •Agulha D-'atesies[a (rariui) 2s g 1.'2 Uiilii 3.500

D /^ulha p/arifeslesia (ragui] 2"« 1'2 Unid 2-125

6 Agulha p/ aneslesra (raquil 21" g 1.'2 Unld 875

T Agulhas 13*4.5 Uhiü 80.000

8 Agulhas 20);5.5 Uiiid 60.000

& Agulhas 25x7.0 . . Unxl 80.000

10 AgulMs 30x7 unh 80000

11 .Agulhas 3Gx 5.0 Uriid 80.000

12 Agulhas 40x 12 Und ao.ooo

13 Álcool 70% 1 !l Frascos 4,425
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14 Aicool 70% 1 U Frascos 1.475

15 Aicool 70% gsl èüCg Frascos 850

16 A^ooâo ltici!"ií'i(.i 5üú<j Rotos 2.125

1? Algodão liic1i'oiiio50C'g Rotos 875

18 Algodão Uc/agulha cx/24und cxs 300

19 Agodào 0 S; agulha ciJ 24 uró as 3O0

20 Agodaci2.0;'a5jiha Cc24urn cxs 300

21 Agodâu2 0S'agiiiha Cx/24und cxs 300

22 Atadura de uepe 10 cm x 3m c. 9 fcs c/12 dzs 3.200

23 AlaOura de crepe 12 cm x 3m c/ 9 lios c/12 da 4.000

24 Aladura de crepe 15 cm x 3m tí 9 lias &'12 da 4.000

25 Atadura de crepe 20 cm í3m li' 9lios!i'l2 da 3.000

2ò Atadura ae aepe 20 cm * 3m c 9 fos a 12 da 1.000

27 Aladura gessada 10 cm x 3ni as 80

28 Atadura gessada 12 cm* 3m Cxs 80

29 Atadura gessada 15 cmx 3m as 80

30 Atadura ges-sada 20 cm x 3rii as 80

31 Campo operaiorio 45cm x 50cm pct c/ 50 unid Pacote 450

32 Campocí«ralOrto45cm*50ct;ipcI c/íOunid Pacote 150

33 Caixa pi perfuro cortante 7i Und 600

34 Caixa p/pérhiro cortante 201 Uno 600

35 Caieienmraverosr) cia Untd 7.000

35 Cateterintrauerosa n''l6 Unid 7.00D

37 Caletetintravenoso n'18 • - Unia 7.000

38 Caleler imravencso n''20 Unid. 7.000

39 Cateler Inlraiteiioso r5°22 Unicl 7.000

40 CaieteriiiM/enoso. n®. 24 Unid 7-000

41 Caieler nasal tipo ocuios aduitc- Urra 2.500

42 Caleler nasal tipo oculos Infantil Und 2.000

43 Clamp umbilical estéril UrSd 3100

44 Cüieiordeimna sistema aoerto, 1.200 ml Unid. 2.800

45 Colatoi de unna sistema fechado -cl 200(i ml, UnW. 3.500

46 Equipo mtcroqoias Una 8.000

47 Escova para assepsia tí PVPl Una 2.500

48 FiocagutcromaüoO c/agulhado caixa 350

49 FiocatgulcrcmatícO s'agulhado caixa 3õC

50 Fio catgutcrnmaoci 1 c/agulhado caixa 360

51 Fio caígui cromado 2-0 cl ayiilhado caixa 360

52 Fio raigut cromado 2-0 & aguiiiaiío carxa 340

53 Fio catguí íTOcada 3-0 o agulhado caixa 340

54 Fio calQui shiiples - 0 c'aquili» caixa 360

Fro catqci simples i a agulha caixa 360

56 Fincatgu"0'rr,plesll s'agij:na caixa 360

57 Floi3gutsii:iples2.0 s/agulha caixa 350

58 Fio caigut simples 2 0 c/ a-gulhia. carxã 120

59 Fio cagut simples 3.0 o'agulha. caixa 360

60 FiocotgutsimpIssrr.O o/agulha caixa 360

61 Fio tmornsij !on 0 c/agulha Caixa 360

52 Fio mcnoi^ylon 2-0 o agullia 2,0 cm Caixa 360

63 Fio mononylcri 3-0 tí sgullw 2.0 cm Caixa 360

64 Fij rr<jrony''j-, -TC c'íqu!ii3 " 0 ixii Caixa 3Ô0

65 Fio mcncr-yion j-C c/aguiha >. 5 crr. íCaixa 360
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Ô6 FíO mciW/icriS J Cana 360

67
Fio seda pietó trançada para techdaiwto geral, g:nei;oiogia b
obstetrícia 2-0 cagaifir 1 7 cm

Caixa 120

68
Fioseda «rola trançada «ara lechamontogeral grnacoicgia e
obstelncra 3-0 c'aguiba i,7crr

Caixa 120

65 Fila Dl 3olirav9l9mrr-30m Und 650

70 Fita p/ hnspitiilar 19(tiiii.'50 m Unid 450

71 Kiicesarea ac<i2en/ Ag.Completo Caixé 60

72 Kiiobsiéltico cromâao2,0üagi!!pa caixa 85

73' KitobstétrlçQ crorria(loOc'agijHi3 caixa 85

74 LuvacpjrgKa esl N° 7 0 Par 8.500

75 Luva cirúrgica esl 7,5 Par 6,500

76 Luva linlrgica esl N° 8,0 Par 8.500

77 Luvacrúrgicaest N'8,5 Par 8 500

78 I4uitlvias c' clamp de 2 vias UnIiJ. 3600

75 Prcoé descvtOiO pa 400

80 Scaipn' 18 (lese Unid, 20.000

81 Scalpn°21 besc Unid 2Ü.OOO

82 Scalp n' 23(Jesc, Uriid 25.000

83 Sc3lpn''25d9sc. . Unid, 20,000

84 Scaip n" 27 dea: . ■ Unid 10,000

85 Sonda de foley2'/!as n»1C Unid 400

86 Sordadê(oiev2viasn°i2 _ Unid

O
o

CO

87 Soada de içüy 2 vias n" 1-1 Umd 800

88 Sonda do folay 2 vias o" 16 Unid sw

89 Sonda de fcioy 2 vias n' 6 Unid 600

90 Sonda detüiêy2vias n°16 Unid, 600

91 Sonda nasogasttica cuia n" 10 Unid. 600

92 Sonda nóSKastnca cuia n° 12 Una 500

93 Sonda iiaícxjastrica curta n" 14 Unid 600

94 Scíida nasogasttica cuia i' 16 Unid. 600

95 Sonda nasogastnca curta n" 8 Unid. 6(K

96 Sonda nasogastrica cuia n^á ■ Unid 600

87 Sonda nascíiasilca longa n- i>: - ■ UnxJ 553

58 Sonda na';.Jijaswca iciiiga n" 10 Unid 550

99 Soiidd iiasrigastricâ iu.iga nM2 Und 553

100 Scncu nasrwaslricâ longa n^S Uniu. 550

101 Sonda uieiraln" 05 Unid, 800

102 Sonda ufeuain°08 Unid. 800

103 Sonda uretra; n" 10 Unid. 800

104 Sonda ureirai n° 12 Unid. 800

105 Abaíxadcr do lingua c' 100 unideiJes Pacnie 600

106 Agulha aesc.ilávé! 13*3 u'1(10 unid ■ Caixa 600

107 Aguipa üesaiiival '3x4,6 o 100 .n-A. Od»Xâ 600

108 Aguihade.|.ualavel20<5,Dí''100uT<ir,- • ■ - Caixa 600

1C9 Agulha descalavel 25*7, c/100 unicl Caixa 750

110 Agulh» d€f.'.aiâvel 25*8 c-' 100 uiiiü. Cai>a 750

111 Agulha descartável 30x0 c' 100 unD Caixa 750

112 Aparelhe de pressâa adulto o' esteíoscoplo Umd 100

113 Apareino de pressão inlanhi c/ «Varojcopic Unid. 50

114 Ckiiexiílina .2"- degorrname. i COC m Litro 360

»'l<E|-EITtIRA MOMCIPAl. DE CO«.INAS-MA ! fMM: Ofi.l J3.íi82,'WÜI-25
ENDERF-CO: l'RA(, A DIAS C/\RNi:!RÜ. N'' 4'ii i RU - CI'.P N-

Pagiiiii 28 Jc70



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MIJMCIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LK ITAÇÀO-CPL

n-.

4^ -

115 CSorexilifia 2% vt litro 360

116 Coteiofde material pedu^odai^te 13 litros Unid 750

117 Ccfetof rto matsdúl o^fiirccodaiiie 20 litros Uitid 600

118 Csletot cie material yerfnrocoíiam.i 3 litos Unid 750

119 Coteíoi de mstenal lierfurocortaots 7 ütros Unid 600

120
ColeiO' (Xim tampa tosauiaveí ('anfcatenis para feaes e unna
universal 70 mi

Und 7.500

121 Compressa de giise 7,5 x 7.5 09 'ios pct Ci'500 pct 7.125

122 Cftmpressa da gase 7.5 x 7,5 05 (•os p-2 oSCrO pci 2.375

125 Equipo macrogolas pi soro o in;e!'5' lateral Uiiifl 33.750

124 Equipo niacfcgoias u' soro o' mietor lateral Umd 11.250'

125 Equipo laaDogotas pi soro sem injeior Unid, 19,000

126 Esparadrapo10cmx4.5r!i Uriid 1 525

127 Esparafltapo 10 cm X 4.5 m Umd 875

128 Espátula de aires tí 100 uriid. Pacote 550

129 Fixador oíotógico. 100 mi. Frasco 32Q

130 Gase (udiôfiio 91 cm x 91 cm ü 09 nos Rolo 720

131 Gorro cirúrgico dcsc c/IOC pcl 450

132 inalador Simp'6S de 1 Satía Kit 195

133 Kit Medidor de Glicose Kit 195

134 KitPapaNiüoiau médio completo Umd 6.375

135 KiiPapaNicoiau toecio completo Umd 2.125

136 Kit papa Nicoiati grande completo Unid 6.000

137 Kit papa Nicoiau .gamie comp'elc Umd. 2000

138 KitPapaNicolau pequenocomplcio . Unid 7.500

139 LaminapfBisiuwrr'' 10. ■ •. ■. Caixa 60

14Q Lâmicap/osturir." 11 Caixa ÔO

141 Lamina p'nis!uiin° 15 Caixa 60

142 Lârniiiatirtífiturin' 21 Caixa 60

143 Lartuoa do bislun n" 22 Caixa 60

144 Lâminas de Pisturi n" 23 Caixa 80

145 Làmi.-ras de bstud n'' 24 Caixa 100

146 Lenço! de papel hospitalar em iclo 7jcin«50cm UNIU. 750

147 Luva de procediiTBnío exía pcq, C100 unH. Caixa 1 350

148 Luva de priicsdimenio extra peq 2 100 uníl Caixa 4KI

149 Luva de prrvcoaimenio tam. G. cr IQOunrj Caixa 1800

150 luvadeprc.txrdimem; ism G.c' lOOunid Caixa 600

151 luva de proceoimsitin tam. M. -J 100 uno Caixa 2.400

152 Luva de procedimento tam. M, a tü'3 unid. Caixa 800

153 Luva de procedinienio 'iam. P. ci lOOcnid. Caixa 2 400

154 Luvadeprocedimemoiam. P.'.dlOOunld. Caixa 800

155 Máscara Simples descailàvel c.'l03 Caua 750

156 Mascara iiipia descanâvei nrlOO Caixa 750

157 NylonOc/agulha Caixa 350

158 Nyton 2.0 o' aguliia Caixa 35Ci

159 Nyloit 3,0 vV agulha • Caixa 350

160 Níion4.0c('agulha Caua 350

161 Nyíon 5.0 agulha Cana 350

162 Oximeiro de Pulso Und 55

163 Sermga descartável ti3mis,'aguí:r Uno 45.500
164 Seringa descartável 05 m; o aguliio Unid 45.500

155 Setirga descartável Olmi rdaguiha Unia 40.000
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166 Sennga dascanavi.'' 03is;i «syiiíia • Unid Al.O^OO

167 Serii^a descariâve! 05ml c/agiiina' Unic 41.000

168 Seringa Oâscartavei iCini s/aguitia Umd 40.000

159 Seringa descartável ICml tíagultia Urid. 38.000

170 Seringa descsoáve! 20 ml s/ agjdra Unid 38.000

171 Seringa descartável 20;nl c/ageitia Urid, 38.000

172 Tenrémetro Cmiico dgiiai Urd 350

173 Tiras p' tef.te de giicüse » 050 Caixa 1200

174 Compressa üe gazes eslnrii pti d'0 Pa 2.200

175 Esparedrriíjo impermeável *0 crr, x 4 5 m Rolo 2.625

176 Esparadrapo impei meavel 1Ucmx4.5m Rolo 875

177 Fila adesiva hospitalar - rolos Rolo 450

178 GlutaiaMeido 2% Galão 60

179 Máscara de proteçáo «xitm tiacilo - nSS Unid 500

180 Papel grau cirúrgico Itócm r 100 m Rolo 85

181 Papel grac cmjrgico 10 cm * 1C0 c- Rolo 85

132 Papel grau oi.iJtgico 15 cm X 100 m Rolo 85

183 Papel gra.i oriirglco 23 cm»íúO rr RoP 85

1S4 Papel greu riairgico SCioni * lüO m Roto 85

185 Papel grau cirúrgico 5x100 Roto 40

185 Poiffix 2 vias (muliiviáS) - unkl Unid 8.500

187 Luva de Vini! P UNID, 1.2Q0

186 Luva de Vinil M UMD 1200

189 Luva de Vinil 6- UNID 1.500

190 LuvaNithbeaP UNID 1.600

191 Luva Niírillca M UNID, l.a30

192 Luva Niinlica M UNID 500

193 Luva Nilrilion õ- UNID. 1600

194 GazeT.S X 7,513 Fios ccm 50r und PCT 2 250

195 Gaze 7.5 X 7,613Fius comOC-O una PCT 750

1S6 Gaze 7,5 X 7.511 Fies com50ü und Pc! 2-250

197 6aze7 5X7,5 11 FiosoornSCO una Pci 750

198 Esparedrapo impermeável 5 cru * 4,5 m Rolo 1.200

199 Amüroxol xarope aüuiio, ôOjBg/ôrfí, 100 mt VD 12.000

200 Amóroxo! xarope adulto, 30 mg/ 5 rr.',-100 iiM VD 4.000

201 Airtjroxolxoiopepeoiatnco lítrqíSmi, 1CK)ml, VD 11.250

202 Ambfoxcl xarope pedíatnco, 15 mg/ 5 ml, 1C0ml VD 3.750

2-33 Ampcilins 26'1 mgiõ nv 50 ml VD 5.600

204 Ampicslinti 500 rng CMP 63.750

205 AmpkSMia rOO mg CMP 21.260

206 Benzoain rie benziia 0J?5 %. 60 m! FRS 2.600

207 Brorrúdrato Oc lenctero! oclns. 20 ml. FRS 1.350

208 Bromarato ce fenotetol gotas, 20 ml. FRS 450

209 Bromoprida gotas. 20 m,i. FRS 1.8ÍK3

210 Cetocoiwzoi 200 nxj CM° CMP 75.000

211 Cetoconazcii creme TB 6.375

212 Cetoccnazci'aeme TB 2.125

213 Ctítoconaxri siiampao VD 450

214 Crnietkiin? 203 mg, CMP CMP 54.750

215 Cimetidlna 200 mg CWP CMP 18.260

216 Cinanzina Tõrrxj CMP 45.000

217 Cinaiizma 75 mg CMP 30.000
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216 Compiiío y fJM'' " ■ CMP 135.0CC

213 Complexo G gotas ae20íril, VO 4,500

220 Compiex: 2 .«atopc- •20 7 20C

221 Didofenaoo resíiiato gotas VD 4 650

222 Dictofenaco Ss poiássio 50 mg CMP CMP 16.000

223 Diclofenaco de sôdio 50 mg. CMP CMP 262.500

224 Ditíolettaoo de sodio 50 trg, CMP CMP 87,500

225 Dimeticona 40 mg. CI<t'> CMP 35.000

226 Diplrona 500 mg. C',!P CMP 150.000

227 Dipirpna 500 tng CMP CMP 60000

228 Hidíocíoroiiazida 25 ng. ccmp CMP 450000

229 lodeto de potássio 100 ml xarope VD 5,300

230 lodetode potássio 100 mixapope VD 2.100

231 Neomicina ♦ baidnacira 0,5%. tí iO g. BIS 13.000

232 NislaGna creme vagirei 250.000 Ui. 50 gi. BIS 6.150

233 Nistatina aeme vagirai 250 000 LH. 50 gr. BtS 2.050

234 Oleo minorai 100 ml VD 950

235 Salbulamoi 0.04^-;, xarope C íCOrn FRS 5.900

23G Secnidaroí 1g. CMP CMP 16 500

237 Vitamina C gotas 20 mi VO 14 625

238 ViiaminaCgólasJDm!. VD 4.875

239 AA3100tix),comp Comp ilO.OOO

240 AAS 500 mg, co.mp Comp 45.00Ü

241 Ácido astxjibico gotas Vidro 4.500

242 AcidofólicxiSiTig, comp - • Comp 95.000

243 Albendazo1400mg, comp. Mastigàvei.- • • Comp. 32.000

244 Aibendazoi sitspens.ao orai 40 c^tml Vidro 5 500

245 Amoxicilira pop/ susp oral 50ng/rr.i d 63 ml, Frasco 4.000

245 Aiiwxiciliiia 500 mg, cotp? Cortip 65 OM

247 Antromícina 500 mg, comp Comp 38.250

248 Azitromiüna SOO mg, conip Comp, 12.750

243 Azitromicina pó p,' suspensão oml 6D0mg Vidro 3.500

250 Caploprt! 25 mg, comp. Comp 350.C0Q

251 CelalexinaSOOmg, caps. Comp 56.250

252 CefatexinoSCOmg caps Comp. 18.750

253 Cefalexira 500 mo, caps. Comp 3.150

254 Cefatexira 500 tttç, caps Comp t.Oàü

255 Ciprotoxe.cinn, cíu.'itlr3íode, 500 mgcomp • • Comp S.5Ü0

256 Compteio % COITlp 32000

257 Com^xo S gotas 2Üml Vtdfo 3.700

258 Düxametasona creme abo 4.500

259 DexamEiasctiaelixlt O.lg/ml, c 100 cii Vidro 2.260

260 Dexciorfeniramina, maleato. corrrp, ̂ 'ng Comp 7.500

261 Dexcloiferiíamina xarope 0.4 irg/mL 1üOmL Vidro 3.900

262 Diclciíenaco resinato gotas Vidro 5.500

263 Diclofenaco de poasso 50tTiü Comp 55.090

25-1 Digoxina 0.2.5rtg comp. Cortij). 6.000

265 OimeticCitíi p'5Mp3;'yLg,titas Vdro 3.500

255 Oipirorascoicagota.s rOlOml Frasco 7.500

2,57 Oipircfta :.Cx'j ppg ti :'00 comptipixJos Comp 175 000

263 Einaiaptii, pii.ileato do 10 mg caixa com 500 compiimirtos Comp, 200 000

l'Rf:rEITliRA MUNICIPAL DF COLSNAS-MA 1 CNppJ: 06.1 IJ.f)82/0H<)l-25
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Etiõinpiii. niHisa::' as/Oai? r.a':-:ri 50ucoiríi';.-r:«ios Comp 200000

270 EnalHpfil. rraieatc de 5riig comy C* c/500 Comp. 100.000

271 Fiuccnazòi 150 nig, iaü>a cSOO cpmppmidos Comp. 30.000

272 FuroscnikJa 40 mg, caixa com 500 ccmpnmidos Comp. 60.000

273 GHjendamtóa 5mg caixa cop' 750 compnmidos. Comp 60.000

274 Hidrociofctiazida 25ri^ caixa com 500 camprlmidos Comp 60.000

275 HidttPixo de aliim.nio suípensáo 100 ml frs 5.500

276 locfelo de pofâss-o 100 mi Ira 4,200

A' 1 (buprofGPü, cx>mpnniido 300 mg Comp 120.000

278 Ibcprofenp. compnmkto 6Ü0 mg Comp 116.250

27S Ibupfoleoo, ccnipamido óüü .ig Comp 38 750

280 ibijprofeiio, suspetisâo oral 20 mydnL ü 30 ml Susp 7.20Ü

281 Ipratrcpio, bramelc ü 20 ml Frasco 3.900

282 Loraladina xarope Irirg/ml, cJ lOOmi. Frasco 3.500

283 Losartana potássíca 50 ing Ccínp. 135000

284 Mebendazoi lOürtg, comp, Comp. 45.000

2fó f^ebeiidazol susp. ̂jrai. 20ing.ínil c 30 irt. frs 8.600

286 Melformina. cioridrato. 5C0ing comp. Comp. 2/3,750

287 Metforiivca nonaraio íDOrix; comp Comp 91 250

238 Metlormliia, cioridíara. 850ng ccmp. Comp. 277,500

289 Metíormlnõ.cioridralo SSOmocomp Comp 92.500

290 Metoclopramida, dorldralode, 10 mg comp. Comp. 40,000

291 MeiockipramitJa çoias 10 ml Frasco 9.50}

292 Melropidazol 200 5 ml susp.oral.c/ 80 ntl. Frasco 5,625

293 Melronldazo' 200 mgí 5 ml susp.oral.c.' 80 ml Frasco 1,875

234 MelroniSazol 250 mg, comp, Comp. 68,000

295 MetroPidazol 5% creme vaginal C 40 gr. Bisnaga 4,650

296 Me'ronidazo! 531; creme vaginal cr 40gf. Bisnaga 1,550

297 Miconazoi, loção 2% d 30 ml Fras-x 4,200

298 Wtconazoi cemeí^dermai 0 2ogf. Ssnaga 4 1CC

299 Miconazol, nitrato cie. creme vagiral 2%. 50 gr. Bisnaga 2,200

300 Weormc'na - oacitradria 0,5%/10g Bisnaga 56(ffl

301 Nimesiiiida 100 Comp. 65.000

302 Nimesuiida gotas Vidro 4.500

303 Nistatina creme vaginal bisnaga Bisnaga 5.500

304 Ristaünasusp Oral 130000Ut/mIc SOmI Frasco 6.200

305 Omeprazoi 20 mg cápsula Cápsula 65 0D0

3K Paracetar:;oi203iTg.'ml, sol.oralc' 15mi. Frasco 9.500-

307 Paracetamcí 500 ng, comp - Comp 85.000

308 PaiiDlrnaD8nzaim3pop.'Süsp mi. 1.200,000 Ul, amo Fras-amp 2.925

3D9 Pen-Rlina Penzalina pu p.'susp. mi. 1,200.000 Ul, amp Fras-amp 975

310 Penidiiiia benatínapop/susp. irj. ôOQ.OÓOUl.amp. Fras-Knp 2 500

311 Peigcjlina prccaina^poBsslca. sj:-c.lni.3üO OOü-lOO.OOO Ui Fras-amp 2.900

312 Predriscns 05 mg, coir,p Comp. 35.000

313 Prednisona 20 ir^,comp Comp 55000

314 PmmetaziKá 25:ng ccfri? Comp 6.500

315 Proparc4oi, ctundralo de dOirg cciiiü Comp. 135.i»C

3lô Saí pi reidra:3i.ao oral po p,' sol. Oral Enveioo 29,000

PREFEITIIRA MUNICIPAL DE COLINAS-MA j CNP.»: 06.113.682/0001-25
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317 Sali>:iy!iiCi )ú:opB Vidro 4.500

318 SinvõíBlnõ Cfniip í'- í'ig Comp. 29.525

319 Siivasiat^a i;urrp. 20 [?k) Comp. 9.875

320 Sinvasiapnê iS)tiip. 4pj n» Comp. 33.000

321 Sulfa. ■••trime!C'P'"ia4iJ0 '80 nig comp Comp. 65.000

322 Sjlfa. ' tnmelopma siir.p, 4Cing+8n'g/ml. 50 mi. Frasco 6.150

323 SuKa. - tn/r.elcpna3 susp. ICmg^ímorml, 50 ml, Frasco 2.050

324 Sufeto terroso 25 ing'iri. sol orai. 30 ml. Frasco 4.500

326 Sultelü fe iroso40 mg, comp. Comp 85.000

328 Adífoastóroíco 1g. ia| Amp.5ml Ampolâ 6 675

327 Ácido ascortiieolg laj. Amp 5m! Ampola 2.225

328 Ácido trapex3mico250rng;5ml, ln|. Ampoia 4.200

329 Águaparainjeção250mi slstonrafechado, Vtdrri 3.800

330 Agua para injeção 10 ml Ampola 22.500

331 Aniiro^lins lOOmg, comp Comp. 25.000

332 AminoSliiTa 24íi^;mi injeulOn" Ampola 7.200

333 Ampialina 1g. in) Ampcia 8.600

334 AmpicilinaSOOmg, Mmp Comp. 36.500

335 Alfopina 0,25 mg. atrip. 1 ml Ampola 15,000

336 0tcarconaio de sód'o 3.4% 10 mi Ampola 12 500

337 BromopnclairjeiâKel, 5mg/ml,'pmp. 2 ml Ampola 2.500

338 BromootiO.i 4mçj'mi 20 ml gotas Frasco 850

339 SutiibrcmelQcie escopolanúna 'dipimrasódiM 20 nii golos Frasco 4 875

340 Bulilbrometodeescopolamira -t-ijípifcna soJtca 2()mlgo:as Frasco 1,625

341
Bulilbromei.pdeescocolamira •uoironasadíaAirg --•SOOmg ml
injetável

Ampola 10.875

342
ButlbfomeíodeescopoiaT.ins -íbirona sc>dics4 nig 'SOO mg^rri
mjelávfcl Ampcia 3.625

343 SutilbrunvÀo ,de escopdarrwia íOirgim.' 1 mil Ampola 7.875

344 BulíIBromeio cie escocolamina 20mg.'ml 1 mil Ampola 2 650

345 Cediiaiiide 2 ml - 0,2 mg ;ml Ampola 1.000

346 Celatexma 500 mg Comp. u.OjO

347 Cetaloütif, lgs/dii!ienlp, ínj Ampoia 9.375

348 Celalofina ig srdibeiie. inj. Ampola 3.125

349 Celtriaxona 1 gnniçíávei Ampola 7125

350 CeUriaxona 1 gnnjetável Ampola 2.375

351 Gimetitíina 300mg,'2(ril. In;. Ampola 4,000

352 Cimeticina TOOmg ca;*? cJ 500 ccrr,p CX 100

353 Cíiiarizina 25mg. comp. Comp 3 000

354 Cinanána 75mg, comp Comp. 3.000

355 Cip(oBo*8:ii','j 20Cm9 IDO rC; - Frasco 1.388

356 Ciprolloxacino 2ú0fng iniot. .j 100 rrJ Frasco 462

357 Cloranfencoi 1g Ampola 2.300

358 ClofeiQ.de potássio 19.1%. '.nj.Amip Ampola 600

359 Cloreiü de sodio 10 %, mj ,3mr. 10 ir.l. Ampola 5.000

360 CMiaip !ie bupivacaina pesada - 4m! stenie pack - Aniprua 1.000

361 Ciofidfato de ciproíícraciro comp. fO.í nç Comp 4.500

362 Complexo 3 injetável, airp. 2 ml Ampola 10.125

363 CcmplexQ a injelÉvel, snip 2 ml Ampola 3.375

364 Des'3fiosii1ec injets-rti 0.4mg.2,r!' etii-:, 2 ml. Ampyo 14C

555 Oexainetasoiia 2niji'i!il, uij. Amp. 1 ml Ampola 3.000

x-e Cexametanona 2.5 ml 4 mig/irv AmpciH 9.000
'ÍÍÍ7 Dexamelascna 2.5 mt mjcm; Ampoli 3.000

I'RE:FEITI)RA MIINICIPALDE COLINAS-.MA | f NPJ: ü6.UJ.682/«0i!S-25
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368 DitíoIe"fico'JecoIaSs'C Xrnfi 3 Til. Ampoía 16.500

365 DiclofenaGudepotas5io'5:rgí3iiií 'nj Arrp 3 mi Amputa 6.500

370 Diciofen3COi1esod,ü?Cmg,'3ml in; Amp 3itil. Amppla 19.125

371 Didoleiiaoo ile sM:ü /5mg,'3mí. íi:, Amp. 3 ml Ampota 6 375

372 Dimeticona gPias. 10 mi Vidro 6.500

373 Dipifona SOti, inj. Amp. 2 ml, Ampula 20.260

374 Dipiwa 50%. inj. Amp. 2 ml Ampola 6.750

375 Dlgoxinâ0.25mg Comp. 4.500

375 Eíortií 1 ml 10 n^^mi Ampola 1.750

377 Adrenalina injetável Ampola 1.500

37S Funjsemida 20 irig/ 2 ml, amp. 2 ml Ampola 9.500

379 Gentamicina 10 mg/ml mj. Amp. ml. Ampola 6.500

380 Gentamicina 20 mg/ml. inj Amp. i nii, Ampola 6 500

381 Genlainidna 40n'g,'ml in(. Amp. 1 ml Ampola 6.500

332 Genlamlcina 80irg/2ml, iiij Amp 2 ml, Ampola 6.000

383 Glicose 25%, amp. 10 ml. Ampola 7.5O0

364 Glicose 50%i amp. 10 mi. Ampola 8.500

385 Gluconalo de cálcio 10% 10 ML Ampola 4.500

385 Hidrocodisoiia iflO mg, inj, Ampola 4.200

387 Hidrocofiisuna SÚU mg, inj Amp, 4 inl. Ampola 3.500

358 Udocaina2%gi:iftia, 3ügr. ■ Gisnatja 1.200

389 Maleato de eigometfina 1 ml 0,02 inglini Ampola 3.5O0

350 f.íelronidaiol 0.5% In], 100 mi s^siema liícliado Frasi» 3.150

351 Meironidazol 0,5% Inj. 100 ml. sistema leonadc. Frasco 1.050

352 Noradrenalina 8 mgM ml Ampola 3.500

393 0*adiina ig Ampola 3.500

394 Oxilocina 5 Ui/ml. amp 1 ml. Ampola 9.500

395 Peniolina txmzatina 400.000 Ui Ampola 3.200

396 Penioifma benzatina 6 00.000 Ui • Ampola 4.875

397 Penleitina Ir^nzaima 6 00 000 Gi Amptiia 1625

395 Psnicitina tienzatina 1200 000 Uí Amplia 5.525

3M Per.icfima benzatsia 1 200.000 Ui Ampola 1.875

400 P-mteian 1 gi. mj Amp 5 ml. Ampola 35O0

401 Promeasina 50 mgími inj. Amp. 2 ml Ampola 5300

402 Sol. de lAanitol 20% 250ml sistema Icdiado Frasco 140

4C3 SüfcfsioióGco0.9% 100 mia Frasco 9.750

404 Soro lisloíófica 0.9% IW ml a Fras-co 6,250

405 Soro fisiológico 09%. 250 ml. s--5tena fediado Frasco 8.250

406 5ofof)siologiCQ0S% 250 ml. sistema fecfiadu Frasx 2 750

407 Syiü f<;iolcg'co 0 500 ml. sist-irs (ectiaoo Frasco 26.250

408 Soro Ss.odgca 0 9?i. 500 mu. S'S;i-:rra tecOado Frasco 8.750

409 Soro giiwfisiotogkxi o 500 mi sistema (eciiMo rfâStfl 6.375

410 Soro gliccns.oiogco rj 5C0 ml .\istema 'È-:h;ido i-r-EjCCi 2125

411 SoroglIcocaboS^ 250 ml, sistema tectia-Jo '•"rasco 90130

412 Soro giicosado S'-» 250 ml, sstema íechado Fiasco 3.000

413 Sofosiiccsado5%-500 mi, ssiema lecnactó. Frasco 11.250

414 Sorogiicosado £% £00 ml, sistema iKctiado. Frasco 3.750

415 Soro ringer ci lactaio 500 ml. sistema leehadc Frases 6.625

416 Soro finge; ti' laciaio 500 ml sisieti-a tacliado. Frasco 1,876

417 Soro finge; simples 500 ml. ssieniü lecliado Frasco :.2.;0

415 Sulíadszin.i cs prata 1% pcmaco £00 g Potes 350

419 Viia.mm.n K 10 mg;nii, ini. Amp ' an.pois 5 500

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | C?:PJ: 06.U3.(i>l2;ü!K!l 25
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420 ÁCIDO VÁlPP.OiCO COMrRIMCiO 250.-;)5 COi/l? 6.000

421 ÁCIDO «.'ALPROiCO COMPpirvDO ãOOmç COMP 6,500

422 ALPRAZClAM COMP.TI.liD-01* COMP 10.000

423 ALPRAZCUMJ CCWPR4/1DC Ihk, COMP 12.000

424 ALPR020L4M CO?4PR!W;DO Jmç COMP 12.000

425 AMITRIPTlLtNA C0WPR:I4ID0 26nig COMP 20,000

426 BROWAZEPAM C0UPRlf4!D0 3.0ii)g COMP 20,000

422 BR0MA2EPAM COMPRIMiDO 0 Ofng COMP 12.000

426 CARBAf4A2EPINA COMPRIMIDO 200mg COMP 11,250

429 CARBAf4A2EPlNA COMPRIMIDO 200ing COMP 3,750

430 CARBAMA2EPINA COMPRIMIDO 400mg COMP 6.000

431 CAR8AMA2EPINA .SUSPENSÃO 20mtj 'ml VDS 1.000

432 CARB0N4T0 DE LÍTIQ COMPRIMIDO 300mg COMP 8.500

433 CARBONATO DE LiTiO COMPRIMIDO 450 rr-g COMP 6000

434 CL0NA2EPAM COMPRl.MIDO Ü.Smç COMP 40.000

435 CL0NA2EPAM COMPRIMIDO 2,ar>9 COMP 29.000

436 CLONAEEPAM GOTAS 2,5 mgiinl MDS 1.000

437 CLORIDRATO DE AMITKIPTILINA COMPRIMIDO 25Ria COMP 27.000

438 CLORIDRATO DE BIPERIDENÇ» COMPRIMIDO 2ini.i COMP 11,000

439 CLORIDRATO DE CIQMIPRAMINA COMPRIMIDO 25írHJ COMP 6,500

440 CLORIDRATO DE CLOR^^ROMAllNA COMPRIMIDO liKimg COMP 40.000

441 CLORIDRATO DE CL0RPR0MA2INA COM.bRIMIDO PSmg COMP 20.000

442 CLORiWATO DÊ SÊRTRALIMA COMPRIMIDO 50ntg COMP 12.000

443 D1A2EPAM COMPRIMIDO lOmg COMP 22.000

444 DIAZEPAM COf4PRlMIOO 5n^ COMP 22.D(XI

445 DISSULFIRAM COMPTOMICO 250ffl5 COMP 5,000

446 FENITOINA COMPRIMIDO lOOnq COMP 30.000

447 F£r40BARBITAL COAPRIMIDO 100 mg COMP 30.000

446 FENOBARBITAL GOTAS FRS 1,000

449 FLUOXETiNA COMPRIMIDO .'Omq COMP 27,000

450 GABAPENTINA COMPRIMIDO iSCOmg COMP 1,176

451 HALOFERIDOL 2n^(nii SUSPENSAO FRS 350

452 KALOPERIDCL CGf/PRlMIX Imrj COMP 22,000

453 HALÜPERIDOL COMPRIMIDO COMP 22.000

454 HAlOPERIOtOL DFCANOATl.) ?0 5?mq(ml I.NJEIAVÉL AMP 1.000

455 NEOZINE COMPRIMIDO lOOfiü . COMP 14,01X1

456 NECZINE COMPRIMIDO ZSmg COMP 11.000

457 OXALATO CE ESCITAlPjPRAM C JMPRIMlDO ICnç COMP 6.000

458 OXALA.TO DE ESCITALOPRAM CC-MPF.P.LDO 15to COMP 3.000

459 OUETIAPINA 100MG CüMP 40.000

460 OUHTIAPINA COMPRIMIDO 25;iig COMP 8500

461 RiSPERiOONA COMPRIMIDO li!¥| COP/P 24.000

402 RíSPERlDONA COMPRIMIDO COMP 24,000

463 TOPIRAMA10 COMPR!M;[Jü Z.Ií.Lj COMP 2.000

Págilui 35 li.: 70

• -'t .'K.^



-Í-Íc-
ESTADO DO MAKANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COl.INAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LÍCn AÇ ÃO - CPI.

Proo.witi"

Eli..;

Unli.- ^
•ISt iORVAl CCf.'FR:W;DU CODn.g 1  COd? S.OOO

1

i

4. DA AQUISIÇÃO DO OBJETO

4.1. DO LOCAL DE ENTREGA

4.1.1. A entrega deverá ser realizada na l-armácia Centrai da Secretaria Municipal de Saúde,
atualmente localizado na praça do mercado central S.''N. CEP: 65.6d()-(K)0 ou no endereço onde
porventura o orgão for estabelecido, oni caso de mudança de sua scdc.

4.2. DO PRAZO DE ENTREGA

4.2.1. O objeto desta licitaç.ão deverá ser entregue parccladamcnte. mediante a c.vpcdiçào de Ordem
de Fornecimento pela Secretaria Municipal de Saiide. a cjiial deverá ser atendida no prazo máximo
de até 10 (dez) úteis, a contar da data do recebimento da respectiva solicitação pela Contratada.

4.2.2. Eventuais pedidos de prorrogação dos prazos de entrega deverão .ser devidamente justincados
e dirigidos ao FISCAL DO CONTRATO,

4.3. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA

4.3.1. Solicitação do objeto ocorrerá por méiii de "Ordem de Eurneeimento". a ser assinada pelo
Ordcnadorde Despesas da CONTRATAN TE, contendo as inlormaçõcs dos itens, iiiiantidadcs. preços
unitários e totais.

4.3.2. Prazo de validade dos iiiedicaineritos; Os mcdicnmenios devem ter a validade mínima de

80% (oitenta por cento) do prazo da validade, a contar da data de fabricação e tendo como base a
data do Recebimento Dctlnitivo;

4.3.3. Prazo de validade dc insitinos: O prazo de validade dos insumos deverá ser de no minimo 12
(doze) meses, a contar do Recebimento Definitivo.

4.3.4. ü transporte e ri cléscarregamenlo do objeto correrão por conta exclusiva da licitante
vencedora, sem qtialqucr cu.sto adicional solicitado postcriormonlc.

4.3.5. Os produtos deverão ser entregues em embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de
violação, sem aderência ao produto, umidade, sem inadec|uação de conteúdo, identificadas, nas
condições dc temperatura exigida ein rótulo, e com o n° dc registro emitido pela
ANVISA/iVünistério da Saiide:

4.3.6. Caso as embalagens sejam hospitalares, deverão ser eneaniinliadas quantidades suficientes de
bulas, permitindo a dispcnsação fracionada.

4.3.7. Todos os medicamentos nacionais ou importados devem constar, nos rótulos e bulas todas as
informações cm língua portuguesa: niinicros de lote. data dc fabricação ou validade, nome do
responsável técnico, ntimeros de registro,, nome genérico e concentração e concentração de acordo
com a Legislação sanitária e nos lermos do -riigo 31 do Código dc Defesa do Consumidor, dentre
outros:

4.3.8. Os produtos fornecidos pelas empresas venctítiotas do certame deverão apresentar na
embalagem a e.xpressao "PROlBiDA .A Vf-NDA NO COMÉRCIO", nos termos da Portaria nT
2.814/GM de 29 de maio de 199.x. do Ministério da Saútie;

PREFEn URA MUNtCIPAI, DE COI.INAS-\ia \ v :Xhl; Uft.l I3.f<í(2/ill}ül 25
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4.3.9. 'Iodas as despesas de transporte tributos, frete, carregamento, descarregameiito. encargos
Irabaíbistas e prcvidenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do
objeto desta licitação, correrão poi conta exclusiva da contratada,

4.4. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

4.4.1 . A simples entrega do(.s) produto(s) objeto(s) da autorização/solicitação não implica na sua
aceitação definitiva, o que Ocorrerá após a vistoria e comprovação da conformidade pelo ÓRGÃO
CONTRATANTE.

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verillcação da conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do
Edital e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará até 15 (quinze) dias consecutivos
dü Recebimento Provisório.

4.4.2. Os medicamentos estarão sujeitos á fiscalização no ato da entrega e posteriormente,
reservando-se a esta Secretaria Municipal de Saúde, através do responsável, o direito de não
receber o produto, caso o mesmo não se encontre em condições .satisfatórias.

4.4.3. Os materiais que hão atenderem as condições descritas neste termo de referência ou que
apresentarem quaisquer vícios de íabricação, serão imediatamente devolvidos pela
CONTRATANTE ao fornecedor para substituição, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a
contar da data de sua notificação formal por parte da Secretaria de Saúde, cabendo a
CONTRATADA arcar com os custos da substituição.

4.4.4. Os materiais contendo baixa qualidade, em desacordo com o 1'crmo de Referência e seus
anexos ou com a legislação vigente aplicada, serão rejeitados.

4.4.5. Administração pí)derá a qualquer momento realizar (estes que comprovem a qualidade do
produto ofeiladü. por meio de análises técnicas peninentes e fi cam, desde já. cientes os licitantes
de que o produto considerado insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente
recusado, devendo ser. imediatamente, substituído.

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5. 1 . Prestar as informações c os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;

5.2. Receber os materiais adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições
estabelecidas no Termo de Referência;

5.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais que a contratada entregar fora das especificações do
Termo de Referência;

5.4. Comunicar â contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do .servidor responsável pelo
recebimento dos produtos adquiridos;

5.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

5.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Termo de Referência e cm seus
anexos, inclusive, nocontiatõ;

5.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA. ocon"ência de eventuais imperfeições iio curso de
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execução do objeto, fixando pmA> i ^.va a sus .;onxçào.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. Entregar o objeto licitado, contbrnic espécitkaçòes do Termo de Referencia e em consonância com
a proposta de preços;

6.2. Manter, durante toda a execução do contraut. em compatibilidade com as obrigações assuinida.s.
todas as condições de íiabililação c quaíilicaçào exigidas na licitação:

6.3. Providenciar a imediata correção das dellciências c/ou irregularidades apontadas pelo
CONTRATANTE;

6.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CON i RA"! ANTE c/oii a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

6.5. Apresentar a CON rRATAN TE. o mnnc do Banco. Agência e o número da conta bancária, para
efeito de crédito de pagamento das obrigações;

6.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus luneionários
venham a causar ao pairimônio da conlratanlc tni a terceiros quando da execução do contrato;

6.7. Substituir eventuais materiais que e.siejam com validade vencida e/ou que não estejam em
conformidade com o Termo de Referência c proposta de preços, com as mesmas especificações.

6.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo dc 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos quê impossibilitem o cumprimento cio prazo previsto, com a devida comprovação;

6.9. Não transferir a terceiros, por qualquer ibrma. nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
nem siibconlratar qualquer das prc.siaçcões a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no
Termo de Referência ou na minula de contrato.

6.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal. preslaç.ão de garantia e quaisquer outras que
incidam ou \cnham a incidir na execução do eontialo.

6. I I. Responsabilizur-se pelos \ icios e danos decor.tentes do ohieto. de acordo com os .artigos 12. 13 e 17
a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078. de ioqO).

7. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7.1. O pagamento .será feito pela COM I KAIANTE a COK"I'RATaDA por meio de emissão de ordem
bancária, até o 30 (trinta) dias após apresentação de Noi.i l-lscai. de\idamentc atestada pelo Fiscal de
Contrato, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento ou outro instrumento equivalente e
das certidões de regularidade fiscal: Prova cie regularidade com a !'a/eiid:t l-ederal. mediante apre.sentaçào
da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributo.s Federais e à Dívida .Ativa da União
e Previdcnciária. conforme Portaria PíiFWRFB n" 1751. de 1)2 de outubro de 2014: Prova de

regularidade com a l-azenda Estadual do tio.uu llio ou sede da licilante. mediante apresentação da
Certidão Negativa dc Débitos Fiseais e Certidão Negativa de liiscTiçâo na Dívida .Ativa do Estado:

Prova dc Regularidade perante a En/enda Municipal, do domicíliti ou sede lia licilante. mediante
apresentação da Certidão Negativa dc Débitos Fiscais c Certidão Negativa de Inscrição na Dívida
Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de CiaraiUia por Fempo de Serviço,
demonstrando situação regular mediante apre.sentaçào do Ccrlilicado de Regularidade do FGTS - CRF
e Prova de inexistência dc débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da
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Certidão Negativa dc Débitos Trabalhistas, (CNDT). cliietaniciik' na conta que a CONTRATADA
apresentar em sua proposta ou no momento da a.^sinatura do contrato.

7.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas cm nu.HHla corrente do pais.

7.3. O Órgão Contratante, observados os piincipios do contraditório c da ampla defesa, poderá deduzir.
Cüulelar ou detlnitivaineiite. do montante a pagar à CONTR.AT.AD.A. os valores correspondentes a
multas, ressarcimentos otj indenizações dc\ ida.s por ela.

8. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

8.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (do/e) meses, a partir dc sua assinatura, com
eficácia a panir de sua publicação no DüM. desde que as despesas referentes à contratação sejam
integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme
orientação normativa AGU 39, de 13 de de/embro dc 2011.

9. DO FISCAL DO CONTRATO

9.1 . ProiiKner. por meio do FISCAL DF CONTR.ArO designado pelo ÓRGÃO CONTRANTE. o
acompanhamento da prestação dos scr\ iços ou fornecimenlo/ciilrcga dos materiais e a fiscalização do
contraio, sob os aspectos qualitativos c quantitativos, anotando cm registro próprio as falhas detectadas e
conumicandü à CONTRATADA as ocoiTCiicia.s de quaisquer fatos que. a seu critério. eNiJam medidas
corretivas por parte da mesma.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVA

10.1. Ficará impedido de licitar e de coiitnitai; com o Município dc Colinas e será descredenciado
do Cadastro de Fornecedores do Mcinici|HO. pelo prazo dc até 5 (cinco) anos. .sem piviuízo da multa
dc ale 30% (trinta por cento) do valor anual estimado para a coniraiaçào c demais cominações legais,
nos seguintes casos, garantido o direito à ampla defesa, o licitanlc que. convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta:

a) não assinar o contrato ou a ata de registro de preços:
b) não entregar a documentação exigida no edital;
c) apresentar documentação falsa:
d) causar o atraso na e.xecução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
0 falhar na e.xecução do contrato;

g) fraudai a execução do contraio:
h) comportar-sc de modo inidôneo;

h.l) Reputar-se-ão inidòneos atos cmno os de.scritos nos ails. 90. 93. 9.1. 94. 95 e 97 da Lei n"

8.666/93;

i) declarar infoimaçÁ5cs fal.sas; e
j) cometer fraude (Iscai.

10.2. As sanções descritas nosubilem anterior também sc aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva, em licitações processadas pelo Sistema de Registro dc Preços - SRP que. convocados, não
honrarem o compromisso assumido sem juslitlv.uisa ou com justillcalisa rccus.ada pela Administração
Municipal.

10.3. As sanções serão registradas e/o - publicadas no Csidu.stro dc Foriicccdorc.s do Município,
imprensa Ollclal e no Sistema dc Catlasít.nnento Luificado ik- Fornecedores - SICAF.
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10.3.1. Na hipótese de abcrttira de processowidministrativo destinado a apuração de falos e. se for o
caso. aplicação dc sanções à iicitantc. cm decorrência de conduta vedada nesta Licitação, as
comunicações à ücitánte serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-niaií")
apresentada na doeumeniaçào da empresa e cadastrada no Portal dc Compras do Município de
Colinas ou Cadastro de i-ornecedores da Prefeitura ou por "e-mait" constante na documentação
apresentada pela licilante.

10.4. Se a licitante vencedora, iiijiistificadamentc. recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, a
retirar a Nota de Empenho ou a assinar o Instrumento Contratual, a sessão poderá ser retomada e as
demais licitantes chamadas na ordem crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente
dcsistente às seguintes penalidades:

a) Impedimento de Licitar e Contratar com a Município de Colinas, pelo prazo dc ate 05 (cinco)
anos;

b) Multa de até 30% (trinta por cento) do valor anual estimado para a contratação e demais
cominações legais.

10.5. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais/produtos sujeitará a
Contratada à aplicação das seguintes multas de mora:

a) 0.33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia. incidente sobre o valor da parcela do objeto em
atraso, desde o segundo até o trigcsimo dia;

b) 0.66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia. incidente sobre o valor da parcela em atraso,
a partir do trigésimo primeiro dia. não podendo ultrapassar 30% (vinte por cento) do valor do
contrato.

10.6. Além das multas altididas no item uiitcrior. a Contratante poderá aplicar as seguintes sanções à
Contratada, garantida a prévia c ampla defesa, nas hipóteses de ine\ecuçào total ou parcial do Contrato:

a) Advertência escrita;

b) Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Ciontrato:

c) Declaração de inidoneidade para pailicipar de licitação e assinar contratos com a Administração
Pública (União, Estados e Municípios), pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que o
contratado cumpra as condições de reabilitação;

d) impedimento para participar de licitação c assinar contratos com o Município de Colinas pelo
prazo cie ate 05 (cinco) anos.

10.7. As sanções previstas nas alíneas "a", "d" c "e" poderão ser aplicadas conjuntanienie com a
prevista na alínea "b".

10.8. Caberá ao l-iscal do Contrate, propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório
circunstanciado, apresentando provas que justitlquem a proposiçvão.

10.9. A Coniratiida estará sujeita à aplicação de sanções adniinisLrativas. dentre outras hipóteses legais,
quando;

a) prestar os serviços ou entregar os luaieriais em ciesconfòrmidade com o especificado c aceito:

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante;
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c) dcscumprir os prazos e ciaiiiiyòes picvisias nosia licitação.
í

10.!0. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data da
notificação, em conta bancária a ser informada peia Pi^efeitnra Municipal de Colliisis.

10. I I . ü valor da multa poderá ser de.scontado dos pagamentos ou cobrado dirclainenie da Contratada,
amigável ou judicialmente.

11. DA HABILITAÇÃO TÉCNICA

11.1. Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em iiotne da M.A 1 klZ ou l-ll.IAL da empresa
licilaiile. fornecido por pessoa jurídica de direito piibiieo ou privado, comprovando que a licilame
forneceu ou fornece materiais compatíveis com o objeto desta l.iciiação. O atestado deverá ser impresso
em papel timbrado do eminente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus
sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa
indicação de seu nome completo e cargo/função:

II.1.1. O Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atcstado(s)
apresentado(s). podendo requisitar notas fiscais ou outros ricvcumentos comprobalórios do conteúdo
declarado.

11.2. Autorização de Fuiicionamenlo de Fnipresa (AFL - MedicameiiKi.s). da .sede da licitanie.
expedida pela .Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA. conforme disposto no art. 50 da Lei
11° 6..360/1976. c incisos I. tll e IV. art. 10. da Lei n°; 6.4.'7/iy77 (Rara os itens de Medíeanicnto.s).

I 1.3. Autorização de Funcionamento de Empres.*! (AFF - Produtos para Saúde), da sede da lieitante.
expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA. conforme disposto no art. 50 da Lei
11° 6.360/1976. e incisos I. III c iV. art. 10. da Lei n": 6.437/1977 (Para os itens de Insumos

Hospitalare.s).

11.3. .Alvará Sanitário ou Licença de Fiiiicionanietito on Licença Sanitária F.stadiial. .Municipal ou
do Distrito Federal, emitida pela Vigilância Sanitária d.i Secrelaria de Saúde Lsiaduaí. Municipal ou do
Distrito Federal, da sede do lieitante. coiisoanle disposto iio art. 5! da Lei n°: 6360/1976
(Vigente/Válida).

12. DA PROPOSTA DE PREÇOS

12.1. Registro dos Medicamentos c Insumos ou da Notificação Siniplincada ou do Certificado de
Dispensa de Regi.stro do Medicamento, eihilido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
ANVISA. devendo ser apresentado de forma legível e constar a validade (dia/mês/aiio). por meio de cópia
aiiiciilieada do registro do medicamenlo na ANVISA. publicado no Diário Ofictai da União - D.O.U..
grifando o número mlativo ao produto cotado! ou cópia emitida elelronicameiilc polo sítio da ANVISA:

12.1.1. Estando o registro vencido, a lieitante deverá aprosoniar cópia aulcnticada e legível do
protocolo da solicitação de sua rcvalidaç.ão, acompanhada de cópia do registro vencido, desde que a
revalidação do registro tenha sido requerida no primeiro semestre do último ano do qüinqüênio de sua
validade, nos termos e condições previsia.s no 6° do artiuo 12 da Lei n". 6.360/76. de 23 de setembro
de 1976.

12.1.2. A não apresentação do regisin. Ou do ]-ir'.?tuc<i!o do pedido de revalidaç<ão implicará na
de.sclassinc.içào do item cotado.
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12.1.3. Apresentar cópia cia Declaracón «je Nctiflcaçãc Simplificada ou do Certificado de Dispensa de
Registro do Medicamento, emitido pela ANVISA. qiiáiido tbr o caso.

12.1.4. l-icará a cargo de o proponente procat que o medicamento objeto da licitagão não está siijeito
ao regime da Vigilância Sanitária.

12.1.5. Os Registros, Ueclaravòcs de Notificação Simplificada c Certificados de Dispensa de Registro
dcver<ào ser identificados com o número do item a que se referem, em ordem cre.scente. a lltit de
Facilitar o julgamento.

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

1,1.1. Não sorào admitidas deelarnçòe.s posteriores de desconliccimento de fatos, tio todo ou em parte, que
venham a impedir ou dificultar a execução dos serviços.

13.2. As condições estabelecidas neste documento farão parle do contrato e do editai da licitação, visando
à prestação dos serviços, independentemente de estarem nele transcritas.

Colinas (MA), 02 de fevereiro do 2023.

Rita Fraiicisca Ribeiro Lúcio

Assessor Técnico

À vista das inlbrmaçòes contidas nestes autos e com
observância às tiortnas vigentes. APROVO o presente
Termo tle Referência e AUTORIZO a

aberturaTealizaçào do procedimento licitatório com
fulcro no art. 38 da Lei n° 8.666/93.

ip.dvJU— Caa .i-r.èLr'
Liliane Neve.s Carvalho

Secretária Municipal de Saiide

PRECAO FI.ETROMCO N." 0(15/2023 - CPUPMC
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SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" «>6/2023

ANEXO II

MODELO DF. PROPOSTA DE PREÇOS

Ao

Pregociru da Prcfvilura Municipal dc Colinas - MA

PREGÃO ELETRÔNICO N." 005/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° %/2023

OBJETO: Registro de preços para futura aquisição de medicamentos e insumos hospitalares.

Prezado Senhor.

A empresa (
sob o n"

razão social do licítaiite ) com endereço na inscrita no CNPJ/MF

vem. pelo seu repre-setitanle legal infra-assinaüo. portadorfa) da cédula de identidade n°
c do CPF N° . vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe.

assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da
preparação da mesma. . . ..

Propomos o Valor Total de RS XX,X.\ (XXXXXXXX), para o fornecimento/prestação dos .serviços do
objeto desta licitação, conforme demonstrativo abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS UNIO. QUANT.
Tipu de
Beneficio

VLR.UNIT. VLR TOTAL

1 Agja desiiiada a 250 ml, sstema lechaüo Amp 2100 EX

2 Aguauesiiíadac 500 ml, sistema fechado Amp, 2.500 EX

3 Agulha pi anestesia (faqjii 25 g 1.'2 UniO 3 ôOCi EX

<1 Aguitia p' anestesia (.'adiiu 26 g 112 UhB 3 500 EX

Agulha pt anestesia (radJii 21 g 112 Uhid 2.125 CP

õ Agulha pl anestesia (ragui] 27 g 1/2 Uh.d 875 CR

7 Agulhas 13x4,5 Urid 80.003 EX

8 Agulhas 20x5,5 Unid 80.Ü0C EX

9 Agulhas 25x7,0 Unid eo.ooQ EX

10 Agulhas 30x7 unif Oô.ttOO EX

11 Agulhas 30x 8,0 Unk) 130 OOC) EX

12 Agulhas 40* 12 || ;,, .Unid 80 000 EX

13 Alcoül70%ilt r-rascw
•

s 425 CP

14 AlCOO! 70% 1 11 r-pascos 1.475 CR

15 Álcool 70% gel 500g Rascxii 850 EX

15 Algodão hidrófilo 500g .Rolos 7.125 CP

17 Algodãt: hidfollto 50Qg .Rpic-s 875 CR

18 Algodão 0 tí agulha c*/24uncl «s 300 EX

19 Algodão 0 S/ agulha cxj' 24 uod as 300 EX

PUEFKI I UUA MUMCIPAI. M. COLl.XAS-MA | r AAI; 06.1 25
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20 Alçodâo 2.0 C agulha Cii./'.;infl -Cx; i
21 A'godão 2.0 SI agulha. C'.'24un3 cxs ».• i E2

22 AiaOuta fle crepe 10ot< 3ir.ci'9fioscii2 Our- .1.20'i 5'

23 Aiacliira ae trepe 12 tm«3m c/ 9 fios c't2 rtxs 4XVrO Vf

24 AtafliPta Oe crepe 15 cm * Itr; 0196105 ii'l2 0..S 4 000 £X

25 AtaauraflecrecaOOcnn.imcí 9liosc?'2 dzs 3.000 CP

2ô AtaOura Os crepe 20 otii»3m tí 9 fios cí12 dZ3 1  iXCi ca

27 Atadjia gessaOa 10 cm * 3rr cxs 8C tX

28 Aiaüwa gessada 12 cm x 3m CXS "80 EX

29 AiaoumgessaPa I5cmx3m cxs so EX

30 AiaPtira gessada 20 cm x 3m (U(S 80 EX

31 Campo operaiono 45cm x 50cm pct o' 50 unid Pacote 450 CP

32 Campo operatono 45cin x 50cm pct cl 50 unid Pacote 150 CR

33 Caixa p' periiiro codanle Ti UfKl 300 EX

34 Caixa pi perfuro cortaale 201 Und SOO SX

^ 35 Cateler iniíaxenoso n° 14 Uns3. TOOO EX

3S CalBietmiravenoso n°l6 Unid. T.OOCi EX

37 Caleierifítravenoso n^ia • timó. 7.000 EX

38 Caleierinpaverwso n''20 Unid. "'•300 EX

39 CaieteriníraverKrso ^"22 Unici. '.000 EX

40 Cateter nilravsrmso. a", 24 Unid. 7.000 EX

41 Caleler oaa.ai vpo óculos arfuito Uüd 2.50: EX

42 Cateter nasai tipo oculos mfeiilit Und 20üC' EX

43 Ciamp umbilical estéril Unid. 3 100 EX

44 Coletor de unna sistema aberto. 1.200 ml Unid, 2.80Ci EX

45 Coletof Oe uima sistema fecíiaúo d 2000 mi. Unid. 2.5Gfi EX

46 Equipo microgotas Unid. 8.000 EX

47 Escova para assepsia a PVPI Unid 2.500 EX

4S Fiocatgulao.madoO c/agulhado caixa 360 EX

49
J

Fiociitgutcr-.íiiailoO s/tígulbadci ' caixa 350 EX

w

50 Fio-,;ai.ju'aoTr.ado" c/agulhado caixa 350 EX

51 Fiócalgu'.cromado2-0 c/agulhado C3!Xa 360 EX

52 FiO(atgutcromadQ2-0 s/agullisdó caixa 340 EX

53 FiocatgutaomadoS-O c'agulhado taixa 340 EX

54 Fio catgut simples-0 c/agulha. caixa 3wO EX

55 Fio catgut simples • 1 d agulha. cá.ixa 360 EX

56 Fio caigul simples 0 si agulha. caixa 350 EX

57 Firjcalgiit simples 2 0 s.'agulha uaixã 350 EX

55 Fiü catgut simples 2.0 d agulha caixa 120 EX

59 Fiücatgutsimpies30 cfagulha. caixa 360 EX

60 Fio catgut Simples 4.0 c'agulha. caixa 2G0 EX

61 Fio mononylon 0 Caguiha Caixa 360 £X

62 Fio moiionyór! 2-0 d agulha 2,0 cm Caixa 360 EX

63 Fio moooriylcri 3 0 d agulha 2,0 on Caixa 31W EX
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64 Fiomonanylcn4-0ciagviltia2,C'Cm i Caicr 350 EX

65 Fio mononyton 5-0 c/agiiKia 2,5 cm Caixa 360 EX

66 Fio nwnofiyioa 6-0 dagulha 2.5 cm Caixa 360 EX

67
Fio seda prela trançada para leciair
obsietricia 2-0 a aguma i .7 cm

mto geral, ginecologia e
Caixa 120 EX

68
Fio seda preia trançada para lécban
obsiolncia .3-0 tí agulha 1,7 cm

Kito geral, giiieculogiae
Caixa 120 EX

59 Fita pi aulodave 19mm,'30 íTi Unid. 850 EX

70 Fita p' hospitalar 1Smm'5ü m Linid 450 EX

71 Kiicesarea cxtf12en«. Ag.ComiSélo Caixa 60 EX

72 Kitobstetrico croniado?Otíagulfia caixa 85 EX

78 Kilobsielfico cromadoOc.'agulha caixa 85 EX

74 luva cirúrgica esl N" 7 0 Par 8.500 EX

75 Luva ofúrgica est N° 7.5 Pat 8 500 EX

"6 Luva cirúrgica esl N" 8,0 Par 8.500 EX

Luva cirúrgica est. N" 8,5 Par 8.500 EX

78 Muilivias c c^mp dá 2 vias Unid 3.800 EX

75 Picpe desc.ciOO pct 400 EX

80 Scalpn'19desc , Unid. 20 00C EX

81 Scalp n° 21 desc. Líny. 20.000 EX

82 Scalp n° 23 desc Unid. 25 000 EX

83 Scalp n" 25 desc Unid. 20.000 EX

84 Scalp n''27 desc Lhiid. lO.WiO Ex

85 Sonoadefoiây2vias n''10 Unid. 40Ú EX

86 Sonda defoley 2 vas n° 12 Llrid, 200 EX

67 Sonda de(clay2 viasn" 14 Unid 800 EX

Scnda de fofey 2 vias n° 16 Unid. 800 EX

89 Sonda de folay 2 vias n° 8 Unid 600 EX

90 Sonda defoíey2vias r''18 Upid. 000 EX

91 Sonda nasogâsiricâ cima n' 10 Unid. 600 EX

^ 92 Sonda nascgasinca cuiia n" 12 Und. ew EX

93 Sonda nascgastrica curta n" 14 Und. óCO EX

94 Sonda nasogasirica curta iv' 16 Unid. 600 EX

95 Sonda nasagasirica cutu n' 6 Unid. 000 EX

95 Sonda nasogaslnca curta n°6 Unid 309 E.X

97 Sonda nascgâsirfca ionga n°. 05 ' Und. 550 ! £X

98 Sonda nasogastrica longa n®, 10 Und. 550 : EX

99 Sonda nasr^aslrlca longa iPD Und. 550 j 'EX
100 Sonda nasogastrica longa n''8 Urd. 550 ÊX

101 Sonda uretra! n'C5 Unid aoü EX

102 Sonda uretral n^US Uno. 800 EX

103 Sonda ureiral n" 10 Unid. 8UÜ EX

104 Sonda uretrai n''12 Und. 800 EX

105 Abaoadcrda üngua c' 100 unidade Pacote SOO cX

106 Agulha descartável I3x3 a 100 unia Caixa 300 EX
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107 Agiiiíia flesca.Tàvei 13x4.5 c ICO uii 1  • 1 Caixa '1 ÒOO £X

105 AgLiha descaiâvel 20x5.5 & 100 un Caixa 60Q EX

10S Agullia descariave! 25x7. zt 100 unidl Caixa 750 EX

110 Agulha clescalavel 25x8 &' 100 uníd Caixa 750 EX

111 Agulha descartável 30x3 c/100 und Caixa 750 6X

112 Aparelho de pressão aduto tí esteio copio Unid. 100 £X

113 Aparelho de pressão inlahl!' o esioK iCOWü Unid. 50 €X

lU Ctorexidina 2'1- degermante. 1.0CO ,1 Litro 360 EX

115 Ctórexidioa 2'i alcootica ili Litro 360 EX

116 Coletor de niaterai perturocortanto 1B litros ünid. 750 EX

117 Coletor de malenal perfurocortante 20 litros Unid. 600 EX

116 Coletor de niaiertal perfurocortante 3 litros Unid. 750 EX

119 Coletor de roalenal perfuiocortanie 7 litros Unid. 600 EX

120
Coletor com tampa rosguiavei transparente para fezes e unna
universal 70 mi

Und 7.500 EX

121 Compressa de gase 7.5 x 7.5 09 (los;pa c,'590 pct 7 125 CP

"" 122 Compressa de gase 7,5 x 7,5 09 fios!pcia'50Ü pc! 2.375 CR

123 Equipo niacrogolas n' soro &' injeior ateral Unid 33.750 CP

124 Equipo macrofloias p' soro o' mjelor ateral Unid 11.250 CR

I2S Equipo macrogoias pi soro sem mjeiDf Unid 19000 EX

125 Esparadrapo 10 cm x 4.5 m. Unid. ir,25 CP

127 Esparadrapo 10 cm x 4.5 m. Unid. 875 CR

128 Espátula de aires a 100 unid. Pacole 550 EX

129 Fixador citclcgico. 100 rnf. F-asco 320 EX

130 GasehidrofiloSl cmxSi cni c'09 os Roto •'20i EX

131 Gorro cirúrgico desc p'100 pc 450 EX

132 Inaladot Simples de 1 Sasla Kit 195 EX

133 Kit Medidor de Glicose Kit 195 EX

134 KitPapaNlcoiau médio completo Unid. 5.375 CP

135 Kit PapaNicoiau medio completo Unid. 2.125 CR

j 135 KnpapaNIcoIau grande completo 1 I,inid 6.000 CP

137 Kl! papa Nlcolau grande complete Unid. 2 000 CR

138 Kit Papa Nicciaii pequeno compieti Unid. 7 500 EX

139 Lâmina pfbistiiri n°, 10 Caixa fiO EX

140 Lâmina p'bislurl n°, 11 VãtXi) 00 EX

141 Lamina (J/bislurlri' 15 Oaua 50 EX

142 Lâmina p/bistutin° 21 Caixa 60 EX

143 Lamina deblstunn°22 Caixa 60 EX

144 Lâminas de bistiirin'23 Caixa 80 EX

145 Lâminas de bisturi n" 24 Fjnixa -iTO EX

146 Lenço! de papel hospitalar em iolo7OcmxSOcm UMIO.' 750 EX

147 Luva de procedimento extra peq. c' 100 imri. Cáb.a 1' 1.350 OP

148 Luva lie procedimento extra peq. c' lOO '.imd Catxa 450 CR

143 Luva de procedimento Iam G, 0' lOCi unid Caixa 1,800 CP

150 luva de procedimento tam G. d lífO uniu Caixa 600 CR
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Kl-.:

llul..:. jgK

151 Luva (l6proced:fiiciiio iam. M. tí iW Ull.j Caixa 2.406' i CP
1

152 Liivadepfoceaímeniíjumi M, wiO unid. Caixa ROO CR

153 LuvaUeprocMiüiefitoiatn P. &'10( jmd. Caixa 2.400 CP

154 Luvadeprocaciimentoiam P o'100 ^rtld Caixa 800 CR

155 Mascara Simples descadavelcílOO Carxa 750 EX

156 Mascara Inpla descartável c/100 Caixa 750 EX

157 NylonOc'agulha Caixa 350 EX

158 Nyloti 2.0 fc'agulha Caixa 350 EX

159 fíyiaii 3.0 C agulha Cawa 350 EX

160 Nylon4 0&'agu!h3 Caixa 350 EX

1S1 Nylan 5.0 cl agulha Caixa 350 EX

1S2 Oíimetro de Pulso Und 55 EX

163 Seringadescanâvel 03mis/agulha Unid 45.500 EX

164 Seringa descanavel 05 ml s; agulhai Und 45.500 EX

165 Seringa descartável ülml c/agulha Unid. 40.000 EX

^ 155 Sennga descartável 03nil c/agulha Unid. 41000 EX

167 Seri:^a descaitável OSmi r/agufia Unid. 41 000 EX

168 Sem-ga descanavel 10 mi, %l agulha,; Unio 400011 EX

169 Seringa descartável lOml c/agulha Unid. 38,000 EX

170 Seringa descadável 20 mi. s/ agulha Unid. 38,000 EX

171 Sennga descartável 20nt] cr'agulha Unid. 33.000 EX

172 Termónielro clinico dgitai Unid. .350 EX

173 Tiras pl íesle de glicose ck c/50 Caixa 1.200 EX

174 Compressa de gazes esteril pctc/IOI Pct 2.200 EX

175 Esparadrapo impermeável 10 cm *<^,5 m Rok) 2.825 CP

176 Esparadrapo impermeável 10 cmx 4.5 m Roic- 87.5 CP

177 Fila adesiva hiospiialar-rcios ' Roto 450 EX

178 Glutaraldeido 2% Galáo 60 EX

179 Mascara de proteçáo contra bacilo - n95 Unid 500 EX

180 Papel grau cirúrgico 08cm x 100 m Hoio 85 EX

1S1 Papel grau cinirgico 10 cm z 100 m Rolo 85 EX

182 Papel grau cirúrgico 15 cm x 11X1 tn Rpfo 85 EX

183 Papel grau cmirgico 20 cm x 100 m

1 0':o1
ô

85 EX

184 Papei grau orurgicc 30 cm x 100 nj 1  Hulc 85 EX

185 Papel grau icrurgico 5x100
"

Hoip 40 EX

186 Polifix 2 vias (multivias) - unid. Unid. 5 500 EX

137 Luva de Vinil P ÜNiO- ráCO EX

188 Luva de Vinil M UNIÓ 1.200 EX

18S Luva de Vinil G UNID 1.50CI EX

1M Luva Niüilica P UNiO. 1.600 EX

191 Luva Nitrilica M UNIC. 1.500 CP

192 Luva NitnlicaM 'UNID. 500 CR

193 Luva NitiilicaG UNID. 1.600
[

EX

154 G.tzê 7.5 X 7.5 13 fios com 50Ü unè PCT ; 2.250 CP
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l>r, 11°

EL,;. IIL

195 Gaze 7.5 X 7 5 13 f^ios com 50Ü sjnJ [ •  PCT /so •CR

1&1 Gaze 7 5X7,511 Fios ccmBOO iinfl ' Pci 2 250 CP

19/ Gaze 7,5 X 7,5 11 Fios comSOOurid Pcl 750 CR

19B Esparadrapo impormeável 5 aii x 4,íím Rolo 1,200 EX

199 Ambroxol xarope adallo. 30 ir^í 5 ni 100 ml. VD 12.000 CP

200 AmPfoxol xarope adulto, 30 tngf 5 m 100 ml. VD 4.000 CR

201 Ampfoxol xarope pediaírlco, 15 mg/ ̂  ml, ICO ml VD 11.250 CP

202 Amtjfoxol xarope pediatrrco, 15 mg.' ̂  mi 1(X1 ml. vo 3 750 CR

203 Ampicilioa 250 mg.'5 ml.50 rrl w 5000 EX

204 Ampiciioa 500 tng CMP 63 750 CP

205 AmpicillnaGOOiiw i CMP 21260 CR

205 Benzoaio de 0802/13 0.25 5;.. 60 ml | FRS 2.500 EX

20/ Brorntítalo de fenoserol golas. 20 irt; FRS 135C CP

208 Brcmidrato de fenoierol gotas, 20 trilj FRS 450 CR

209 Bronwpiida golas, 20 ml. i FRS 1800 EX

^ 210 Cettrconazol 200 mg CMP CMP 75.000 EX

211 Cetoconazol cieme TB 6.375 CP

212 Cetoconazol ;reme TB 2.125 CR

213 Cetoranazol srwmpoo vc 45rj EX

214 Cimeiidina 200 mg. CMP CMP 54 750 CP

215 Cimeiidma200mg, CMP CMP 18 250 CR

216 Cinariana 25 mg CMP 46,000 EX

217 Cinsiizina 75 mg CMP 30 000 EX

218 Complexo B CMP CMP 135.000 EX

219 Complexos golas de 20 ml. VD 4 5G0 EX

220 Ccsm^exo B xarope
'

'VD 7.200 EX

221 Dicloferaco resina» goiss i ' " ■ VD 4.650 EX

222 Oiclofenaco de potássio 50 mg, CMí^ CMP 16000 EX

223 Diclofenacodesórtio 50 mg, CMP | CMP 252 500 CP

224 DidofenacoflesodioSOrng. CMP ' CMP 3) 500 CR

225 Diraetioona 40 mg, CMP crvp 3:000 EX

226 lOIpirona 500 rr^, CMP CMP 150000 CP

227 OipiionaSOOmg. CMP Cf.P 50.000 CR

228 Htórociorcrl.azida 25 rrg, comp 45J-O06 EX

229 icdetodspotasso 100 ml xarope i vc ê..30u CP

230 lodetü de poiassio lOO ml xarope vo 2.1GÓ CR

231 Neomkiina - baotraclna 0,5Ki. cJ 1C g- sts 13 000 EX

232 Nislatina weme vagiral 250.000 Ul. 50 gr. EIS 6 1W CP

233 Nistatira creme vaginai 250.000 Ul.jsü gr BIS 2.050 GR

234 CHeo mirieral lOO ml VD f/SO EX

235 SalOulamei 0.04% xarope o lÕOmI.! FRS 5 900 EX

236 SecnidazaI ig. CMP CMP 1G.5Ü0 EX

237 V-amina C gotas 20 ml j ■  VD. 1 •1.625 CP

238 V''3-r-''a C. gcia? 20 rri ^ »/D' 4 875 CR
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l li..:

liiil.,; ^>^L-
239 AASlOOmg cofTip. ' , j , CoTif> no.MO £.4

240 AAS 500 :rq, camp. , Comp. 45.CC0 EX

241 Ácido ascorbico golas ' Vidro 4.500 EX

242 Acidofôl<co5 mg, comp. Comp 96.000 EX

243 AiüefuJazoMOjmg. como l.laslçàvet • i Comp 32.000 EX

244 Albendazol suspensão oral 40 mg/mL. Vidro 5.500 EX

245 Amoxiciliiia po pí susp oial 50mg/ml ç/ 60 ml. Frasco 4.000 EX

246 Amoxiolina 500 mg, comp. Cwmp 65.CQ0 EX

247 Azilfomicma 500 mg. comp. Comp. 38.250 CP

248 Azilroiniana 500 mg, comp Comp. 12.75(1 CR

249 Aziiromiona c-óp,' suspensão oral SOOmo Vidro 3.500 €X

250 Caplopnl 25 to. comp Comp 350.000 EX

251 Cefaiexina 500 mg. oaps Comp 56.250 CP

252 Cetalexina 5O0 mg. oaps Comp 18.750 CR

253 CefalexiiiaSOOmg.caps. Comp. 3.150 CP

" 254 Celalexina 500 mg, caps. Comp. 1 050 CR

255 Ciprofloxaci'10. ctoridrato de, SÍXIng comp. Comp. 6.500 EX

256 Complexo B Comp. 32.01)0 EX

257 Complexo B gotas 20ml Vidio 3 700 EX

CO

Oexametasona creme iubo 4.50.0 EX

259 Oexametasona eiixir O.lg/mi.o 100 ml ViCfC 2.260 EX

2ô0 Dexciorfeiiiramina, mafeaio, comp.2mg Cü.mp 7.500 EX

251 Dexciüffeiiiramina xarope 0,4 mg/mL lOOml Vidro 3,900 EX

262 D!ck)*eraco resinato golas Vidro 6.500 EX

263 Didoícnacode po6ssio 50mg Comp 55.000 EX

254 Dgo*ina0.25mg comp. Comp. 6.C00 EX

2Ô6 Dimeiicona 75 MGíML gotas Vidro 3.600 EX

2õ€ Dipirooasodica goras c lOmI Frasco 7.500 EX

267 Dipirt>itfl ?.fKI mg c/ 5C0 tiomprrmidos Ccwrp, " 175.000 EX

266 Eíialapril, niaieato de 10 mg caixa com 500 cornpiimidos Comp. 200 000 EX

285 Enaiapnl, mateato de 20fmg caixa com 5fí- comprimidos Comp. 203 000 EX

270 Efialapni. maieato de Snq comp Cx c500 Ccmp IM.CiOi"! EX

271 Fiuconazoi 150 mg, caixa c.'500 compnmdos Comp, jO.OOC EX

272 Furosemida 40 mg, caixa com 500 comprimidos Comp. 60000 EX

273 GliDenciarroiü 5mg caixa ccni 750 canprim-dos. CamB 60.000 1 EX

274 Hidrocloroliazida 25mg caixa xm SOO comprimidos Comp. 80.000 EX

275 Hidroixo de aluminlo susper-sáo 100 ml frs 5 500 EX

276 iodeic de Dotass.o 100 ml frs 4 2C-'J cX

277 Ibupfofeno. cumpiunido 300 Comp 120.(X'C- E.X

278 Ibuprofeno, comprimido SOO mg Comp 110.250 CP

279 Ibuorofeno comprimido 600 mg Comp 38.75C' CS

280 Ibuprofeno. suspaisSo oral 20iiig/r!l d 30 ml Susp 7.2C0 EX

281 Ipraitopio. brometo d 20 mi Frasco 3.900 EX

282 Loraladina xarope Img/ml. d lOOmi, Fresco ' SbOO EX
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283 Losaftsii3 DCtàssica 50 m-j i Com!;.. 135 930 £X

284 f/e&eodaio! lOOirg. comp j Ccnp 45,000 EX

285 Mebenaazolsusp.Ofat,20rrg'fnla'S)nii. | fts êcOC EX

286 MeUormina, dorkJralo, 5ü0mg comp. j  Comp 273.750 CP

287 Metloimina. donJtaiü 5Mii'g comp. 1  Comp 91 250 CR

288 Mettornima. dondraio. S50tng comp . Comp 277,600 CP

28S Metfonriina. doridraio 85Cmg comp, Comp. 92.500 CR

290 Mfitoclopmmidn, doridralo de, 10 mg comp. Comp. 4Ü.OOO EX

291 Meloctopramida gotas 10 mi frasco 5,50C EX

292 Meiroiiida.mi 200 mg- 5 ml suso.oraW 80 ml Frasco 5.625 CP

293 Melrocidazoi 200 mg.' 5 ml susp.omi,c'80 ml Frasco rS75 CR

294 Melroiiidazoi 250 ng. comp Comp 68.000 EX

295 Meitonidazc; 5% creme vagmal o 40 gr Biscaga 4.55Q CP

295 UeitocMczai 53. creme vagioai c 40 g: Bisuaga 1.550 CR

297 MiCQíiazoi. lüvão 23i c/ 30 ml -rasco 4.200 EX

29o Mrcoaazol creme 2% dermal. tí 28gf. BIsnaga 4 100 EX

299 Miconazoi. niíwto de. creme vagmaíSíá. 50 gr. Sisnaga 2.^-0 EX

300
'  ' A

Neomicine-izaotracina O.StyiOg" ^ • Beriaga 55ÜÜ EX

301 Nimesuiida 100 mg Comp ' 65.000 EX

302 Nimespilda gotas Vidro. 4.5W EX

308 N'ista(ji;d creiiis vagitiai tisriaga tsisdcga 55&0 £X

304 Risiaiinasuss Orar i0000tlUiJmíc'30m! F'uSCO 5.200 £x

305 Oiiitíprazol 20 mg capscia Côrrsola 65.000 EX

306 Pardcelamcl 200mQ;'nii. sol.otal cí 15 ml. Frasco 9.5CÜ EX

307 Paiaceianrol 500 mg, Cf.mp Comp 85.000 EX

308 Penicilirifl beizati.ia po p susp. mj. 1.209.000 Ui. aíru- fra3-a*T*.p 2 925 CP

305 Peniciliria Denzaliiiapop/susp. Ini. 1,200.000 Ul. amo' Fras-amp 975 CR

310 Peuicilina benzalína po pi scsp. Inj. 600.0CO Ul, smp. Ff3S-amp 2.500 EX

311 Pef>ici'iiia cccaina-nioass-ca. susp.laj 3!>2 OOO-tOO COO ji "fss-amp 2903 EX

312
*

Piediiiswa 05 mg •^Oífip 39.900 EX

313 Prediilsoiia 20 mg, comp Comp. 53 000 EX

314 Promeíazina OSrrg comp Comp 6.500 1 EX
315 Propar-etol. dondrato de. 40mg cwiç Comp 135.C0C EX

315 Sais p/ re'idratação orai po p.' sol. Orsi Envflon 2S.000 EX

317 Saibiiiamol xarcae .Vidro 4.500 EX

318 Sim/astatian ccmp 20 ng Comp. 29.825 CP

319 Stüvastaií.Ta comp. 20 rng Comp. 9/975 CR

320 Sidvasiatma comp <0 ng Comp' 33.00tr 6X

321 Sulla -^l(ime;opiina4P0-»80m9,ccmp. Comp 55,1^ ; EX

322 Salta. • icmetoprina susp. 40rj9»&Tig;ml. 50 m!. Frasco 6153 CP

323 Siilta. •> tnmelopntta susp. 40mg«6!ig/inl, 50 ml. Frasco 2.050 CR

324 Sulfato terroso 25 mg/ml. sol.oral, '50 ml Frasco 4 500 EX

325 Sulfaloferroso 40 mg. comp. Como 55.000 EX

326 Ac-do ascorPico 1g, nij Arr,p. 5 m). Ampoia •;675 CP
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^

32" Acidoascóríicolg, inj. Amp. 5ml. '• Ampda 2,225 CR

328 Ácido Iianexâniico250nig/5m1, inj. Ampola 4,200 EX

329 Agua para injeção 250 ml, ssiema fèdiado. Vidro 3 800 EX

330 Água para injeção 10 mi Ampola 22,500 EX

331 Aminofilma lOOmg. comp. Comp 26.000 EX

332 Aminofilina 24mg'ml injeilOmI i Ampola 7.200 EX

333 Ampicilina 1g inj Ampola 8.800 EX

334 Ampicilina 500 mg, ixmp. Comp. 36.500 EX

335 Airoplna 0,25 mg, amp. 1 iiil. Ampola 15.000 EX

336 Bicarbonato Ce sódio 8,4% 10 ml Ampola 12.500 £X

337 Btpmopnda injeíavel. 5 mgírni, amp. 2 ml. Ampc^ 2.500 EX

338 Bromopnda 4mg/m! 20 ml gotas Frasco 850 EX

339 Butilbrometo de escopolamina dipirona sodrca 20 mi gotas Frasco 4 875 CP

340 Buliibrometo de escopolamina dif*rona sOdiea 20 ml gotas Frasco 1 625 CR

341
BuÍjlBfometo de esaipolamma »dipirona sodíca 4 mg + 500 mg/ml
injetável

Ampoia 10.875 CP

342
Bulilbrometc de escopolamina ♦dipirona sodica 4 mg ♦SOO mg.rml
Inieiável Ampola 3.525 CR

343 ButilbrbmeiodeescqMlamina20m9/ml 1 mil Ampola 7 875 CP

344 Butilbmmelo de escopolamina 20m97ml 1 mil Ampoia 2.650 CR

345 Cedliamde 2 ml-0.2 mg /ml Ampola 1.000 EX

346 Cefaiexma 500 mg Comp, 6.0!» EX

347 Cefaiotina 1g s' diiuente, Inj Ampola 9.375 CP

345 Cefalolma 1g s' dluenie, inj Ampota 3 125 CR

349 Ceflnaxona 1 gr injetável Ampola 7,125 CP

350 Ceftnaxona 1 gr injetável Ampola 2,375 CR

351 Cimetidina 300mg/2ml, inj. Ampola 4,000 EX

352 Cimeiidina 200mg caixa cl 500 comp CX 100 EX

353 Cmaiizina 25mg, comp. Comp. 3.000 EX

354 CInariziiia 75ng, comp Comp. 3.000 EX

355 Ciproitoxacino200mginjel, CIOOmi FrsKO 1.388 CP

^ 35-3 Ciprofloxaclnp 200mg mjei, C 100 ml Frasco 462 CR

357 Cloranfenicol 1g Ampola 2.300 EX

358 Cloreto de potássio 19. i%. mj.Amp, lOml, Ampola 6Í» EX

359 Cloreto de scdio 10 %. inj. Amp, 10 ml. Ampoia 5 000 EX

360 Clondraio de bupivacaina pesada -Aml stenie pack Ampola 1.000 EX

351 Cloridralo de ciprofloxaeino comp. 500 mg Comp. 4.500 EX

362 Comi^xo 6 injetável, amp, 2 ml. Ampola 10.125 CP

363 Comfriexo 6 injetável, amp. 2 ml. Ampola 3.375 CR

364 Deslanosideo injetável 0,4mg/2ml, amp. 2 ml. Ampoia 140 EX

355 Dexninetasona 2mg/[ril, mj Amp, 1 ml. Ampola 8,000 EX

356 DexameQSona 2,5 ml 4 nig.ml Ampoia 9 000 CP

357 Dexametasona 2,5 mí4 mg'ml Ampola 3.000 CR

363 Dicioteracü de potássio 75mg/3ml, inj, Amp, 3 ml. Ampola 15.500 CP

369 Diclolenaco de potássio 75mg/3mi, inj Amp, 3 mi Ampola 5.500 CR

370 Dislofenaco de sóolo 75mg,'3ml. Inj. Amp. 3 ml Ampola 19.125 CP
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371 Dctofenaco de sódio 75mg;3ml. inj. Amp. 3 ml Ampoía 6.375 CR

372 Dimeticotia gotas. 10 ml. Vidro 6 500 EX

373 Dipirona 50%, inj, Amp. 2 ml. Ampoía 20.250 CP

374 Dipirona 50%. inj. Amp. 2 ml Ampoia 6.750 CR

375 Digo*!na0.25mg Comp. 4,500 EX

376 Eiortil 1 ml 10 mg/ml Ampoía 1 750 EX

377 Adrenalina injetauei Ampoía 1.600 EX

378 Fjroserriiaa 20 mgi' 2 ml, amp. 2 ml. Ampoia 9.500 EX

37S Genianiioina 10 mg-mi. inj Amp. 1 ml. Ampoía 5 500 EX

380 Gentamicina 20 mg,'ml. inj. Amp. 1 ml. Ampoia 5.5K) EX

381 Gentamicina 40mg/ml. inj. Amp 1 ml. Ampoia 5.500 EX

382 Gentamona 80fvg/2ml. inj. Amp. 2 tnl. Ampoia 6.000 EX

383 Glicose 25%, amp. 10 ml. Ampoia 7,500 EX

384 Glicose 50'7„ amp. 10 nil. Ampoia 8.500 EX

385 Gloconato de cálcio 10% 10 !4l Ampoia 4.500 EX

^ 386 Hidfcccftsora "00 mg. Inj. AmpoS 4 200 EX

387 Hidrocortlsona 500 mg, inj, Amp, 4 ml. Ampoia 3,500 EX

388 Lidocaina 2%geleia, 30 gr, BIsnaga 1.200 EX

389 Malealo de e-gometrina 1 ml 0.02 m9.'ml Ampoia 3.500 EX

390 Meíronidazol 0,5%. inj 100 ml. sistema fechado. Frasco 3.150 CP

391 Metioridazol 0,5%, inj. 100 ml, sistema fechado. Frasco 1,050 CR

392 Noradrenalma 8 rTg/4 rnl Ainpc4a 3 500 EX

393 Oxacilina 1g Ampoia 3.5O0 EX

394 Oxitocina 5 Ul/ ml, amp 1 ml. Ampoia 9 500 EX

395 Penicilina benzatina 400.000 Ul Ampoia 3.200 EX

396 Penicilina tienzaima 6.00 000 Ui Ampota 4,875 CP

397 Peniaiina tjenzatma 6.00.001 Ui Ampoia 1.625 CR

398 Penicilina lienzatina 1.200.000 Ui Ampoia 5.625 CP

399 Penicilina benzatina 1.200.000 Ui Ampoia 1 675 CR

400 Piraoetan 1 gr, inj. Amp. 5 ml Ampoia 3 500 EX

■' 401 Prametasina 50 rrg.iSml, inj Amp. 2 ml. Ampoia 5 300 EX

402 Sol. do Manital 20% 250!iil sisiema fechado Frasco 140 EX

403 SorofisiolOlrcoO.9%100 mio Frasco 9.750 CP

404 Sorofisiolofico0.93ó100 mic* Frasco 6.250 CR

405 Soro fisiologico 0.9%. 250 ml, sistema fechado. Frasco 3 250 CP

406 Soro fisiológico 0,9%. 250 ml, sistema fechado, Frasco 2.750 CR

407 Soro fisiológico 0.9%, 500 ml sistema feiaiado Frasco 26 250 CP

408 Soro fisiolog.co 0,9%. 500 ml. sislema fechaoo Frasco 8.750 CR

409 Soro glicofisioiogico tí 500 ml sistema fechado Frasco 6.375 CP

410 Soro giicofisloioglco ti 500 ml sistema fechado Frasco 2125 CR

411 Sorogi>ccsado5%250ml sistema fechaoo Frasco 3 000 CP

412 Soro giicosado 5''i 250 ml, sistema fechaoo Frasco 3.D00 CR

413 Soro gllccsado 5% 500 ml, sistema fechado. Frasco 11,250 CP

414 Soro gllccsado 5% 500 ml. sisiema fechado Frasco 3,750 CR
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415 Rofo timet ti lacíato 500 m', 5;s«tia fechais Frasco 5.625 CP

415 Snro Iir,qer ti lacíato 500 fr.i, s«eina fechado Frasco 1.875 CR

417 Snto rmaef simples 500 ml. íecfratíc. Frasco 2.200 EX

418 SuHadiatna de prata 1% p4'^tla 500 g Poles 350 EX

419
Vitamina K10 mgími, mj IP-1 ral Ampoia 5.500 EX

420 ACIDO VALPROICO 250mg CGMP 6G00 EX

421
AnoOVrLPRÒICOO^PflMIDO 500mg COMP 6.500 EX

422 aiPRAZOLAM COr/'MiDOO,5mg COMP 10.000 EX

423 AiPRAZOL/>N COf^lMIDOImg COMP 12.000 EX

424 Al PROIOLANCCf^f^lDO^mg COMP 12.000 EX

425 AMITWPTIUNA f^PRIMiDO 25fflg COMP 20.000 EX

426 RRCWAZEPAW^'''"'^"'^ 3,0tng COMP 20.000 EX

427 BRIíAAZEPaP^^'"^''^ S.Omg COMP 12.000 EX

428 "^RBAIMZF* COMPRIMIDO 200mg COMP 11250 CP

429 pRBAIAA?^^ COMPRIMIDO 200tng COMP 3.750 CR

[  4^ YCARBAfA6.'"^'^COt.1PRIMIDO400mg COMP 6000 EX

1 ( CARBAiítPlfJ* SUSPENSÃO 20rrg /ml VOS 1000 EX

—73

CARSOfO DE LiTIO COMPRIMIDO 300mg COMP 8.500 EX

CARBoTOOE LITIO comprimido 450 mg COMP 6 000 EX

-434 CAOh#WM COMPRIMIDO 0,^ COMP 40.000 EX

'

435 Ci.O'ZcPAM COMPRIMIDO 2,0ni9 COMP 25.000 EX

435 CI.!<AZEPAM gotas 2,5 mg/ml VOS 1.000 EX

437 CiRlDRATO DE AMíTRiPTIJNA COMPRIMIDO 25mg C0I4P 27 000 EX

438 lORIDRATO DE BIPERIDENO COMPRiMIDQ 2mg COMP 11.000 EX

439 G.ORIDRATO DE CLOMIPRAMINA COMPRIMIDO 25mg COMP 6 500 EX

440 (LORIDRATO DE CLORPROIA^ZINA COMPRIMIDO lOOirg COMP 40,000 EX

441 (LORIDRATO DE ClORPROMAZINA COMPRIMIDO 25mg COMP 20.000 EX

442 CLORIORATO DE SERTFÍAUNA COMPRIMIDO 50mg COMP 12.000 EX

443 31AZEPAM COMPRIMIDO lOmg COMP 22.000 EX

444 3I.1ZEPAM COMPRIMIDO 5mg COMP 22.000 EX

445 OISSÜLFIRAM COMPRIMIDO 250mg COMP 5.000 EX

445 ENITOINA COMPRIMIDO 1C0mg COMP 30.000 EX

447 f EN0BAR8ITAL COMPRIMIDO 100 mg COMP 30,000 EX

448 fENOBARBITAL GOTAS FRS 1.000 EX

449 F LUOXETINA COMPRIMIDO 20mg COMP 27.000 EX

450 f3ABAPENTINA COMPRIMIDO 300mg COMP 1.178 EX

451 FlALlDPERlDa 2fTç.'ml SUSPENSÃO FRS 350 EX

452 F1ALOPERIDOL COMPRIMIDO Img COMP 22000 EX

453 FHALOPERIDOL COI.IPRIMIDO õmg COMP 22.000 EX

454 HALOPERIDOL DECANOATO TO.SZmgfml INJETÁVEL AMP 1.000 EX

455 4E02INE COMPRIMIDO lOÜmg COMP 14 000 EX

455 'JEOZINE COMPRIMIDO 25mg COMP 110M EX

457 DXAUTO DÊ ESCITALOPRAM COf^PRlMIDO 10mg COMP 6.000 EX

458 DXALATO DE ESCITALOPRAM COMPRIMIDO ISing COMP 5.000 EX
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459 OUETIAPINA100MG CCMP 40.000 £X

460 QUSTIAPINA COMPRIMIDO 25mg COMP 8.500 EX

461 RISPERIDONA COMPRIMIDO Img CCMP 24.000 EX

462 RISPERIDONA COMPRIMIDO 2mg COMP 24.000 EX

463 TOPIRAMATO CaiPRiMiDO 25rr.g COMP 2.000 EX

464 TGRVAL COMPRIIíIlDO 500:iig ' COMP 5 000 EX

TOTAL

Nome completo do responsável pclíi assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou Contraio, números do
CPK e Carteira de Identidade e cargo na empresa.

Dados Bancários da Empresa: Banco XXXXXXXX. Agência n° XX.XXX e Conta Corrente n° XX.XXX-
XX.

Contatos: telefone, fax c endereço eletrônico (e-mail);

Prazo de validade da proposta: nfio inferior a 90 (noventa) dias. a contar da data da abcrtiii^ do certame;

Prazo de entrega/fornecimento: Conforme previsto no siibilem 4.2.1 do Termo de Referência - Anexo i
deste edital.

Local de entrega: Conforme previsto no siibitem 4.1.1 do lêrmo de Referência — Anexo 1 deste edital.

Prazo de Validade Medicamento c Insumos: Conforme previsto no .subiiem 4.3.2 para os Medicamentos e
conforme subilcm 4.3.3 para os Insiimos. ambos do Termo de Referência -- Anexo I deste edital.

Nos preços ofertados deverão Já estar considerado:, e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos,
tributos, transporte, seguros, contriituições e obrigações sociai.s. irabailiistas e previdenciárias e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto desta Licitação LIetrônica.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação)

Obs.: Modelo de proposta a ser utili/ada. devendo ser confeccionada c apresentada em papel timbrado da
empresa iieitante.
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Fl^.: "2 33

PREGÃO ELETRÔNICO N." 005/2(123 - CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 96/2023

ANEXO n-A

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS

Item EspeciricaçSes
Preço de Custo

(RS)

Impostos Federais

(RS)

Impostos Estaduais

(RS)

Preço de Venda

(RS)

Custos

indiretos

(RS)

Lucro

(RS)

Margem
de

Lucro

<%)

2

y

4

5

Riizão Social; XXXXXXXXXXXXX

CNP.J: XXXXXXXXXX

Regime Tributário: (informar regime iribuiário da empresa)
Impostos Estaduais: (informar os impostos estaduais com sua respectiva alíquota).
Impostos Federais: (infonnar os impostos federais com sua respectiva alíquota).
Custos Indiretos: (mencionar os principais custos indiretos)

PREGÃO ELETRÔNICO N." 005/2023 - CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP
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ESTADO DO MAKANHÃO l i..; 3^ .
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMIS.SÂO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL

1
iXI

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 96/2023

ANEXO 111

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

Ao Pregoeiro OficisO da Prefeitura Municipal de Colinas - MA

Ref.: Pregão LIetmnieo n° 005/2023 - ÇPI./PMC

Processo Administrativo n° 96/2023

A empresa (razãu social do licitantc) com endereço na (informar endereço completo da empresa) inscrita no
CNPJ/MF sob o n" (informar cnpj) vem. pelo seu representante legal infra-assinado. portador(a) da cédula de
identidade n° XXXXXXX e do CPI- N'' XXXXXXXXXXX:

^ DECLARA que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitanleé:

Simples Nacional:

.Lucro Real;

Lucro Presumido;

Outro; .

 r' DECLARO que a licitanle (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritárii>(>>) o(s) Sr(s).

XXXXXXXXXXX. inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX.

'r DHCT.ARO. sob as penalidades da lei. que a empresa está localÍ7uda c em pleno
funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento
do objeto.

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e
mobiliários pertinentes as suas atividades.

Endereço:

Cidade/Estado:

Cep.:
Ponto de referência:

Telefone:

E-niail:

'r DECLARO qiic a licitante/emprcsa é Enquadrada como:

Mierocmproendedor Individual - MEI:

Microempresa - ME:

Empresa de Pequeno Potie - EPP:

Normal.
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ESTADO DO MARANHÃO n».: 3^5
PREEEtTLIRA MUNICIPAL DF. COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

'*■ DECLARO que csloii cicnie c concordo coin as condições contidas no editai e seus anexos,
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no editai;

> DECLARO sob as penas da iei. que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a
minha iiabiiitação no presente processo iicitatório. ciente da obrigatoriedade de deciarar
ocorrências posteriores:

r DECLARO para ilns do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n" 8.666. de 2i de jimiio de
i693. acrescido peia l.ei lE 9.854. de 27 de outubro de i999. que não emprego menor de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16
(dezesseis) anos. salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos. na condição de aprendiz, nos
termos do inciso XXXIII. do an. T da Constituição Federai;

^ DECLARO que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira
independente, de acordo com o que é estabelecido na instrução Normativa N'' 2 de 16 de
setembro de 2009 da Sl.TI/MP;

> DECLARO de que não possuo, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e iV do ail.l" e no inciso III do
art.5'* da Constituição ["edcrai:

'r- DECLARO que. conforme disposto no art. 93 da Lei iT' 8,213. de 24 de juliio de 1991. estou
ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em iei para pessoa com dellciêneia ou para
reabilitado da Previdência Social e que. se aplicado ao número de funcionários da minha
empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação;

Declaramos, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme disposto no
respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na liipótese de falsidade da presente declaração.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação).

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.

PRF.CAO KI.KTROMCO N." 005/2023 - CPL/I'MC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP
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ESTADO DO MARANHÃO I I»-:
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICT l AÇÃO-CPL ^

PROCESSO ADMINISTRATIVO N %/2ü23

ANEXO IV

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2023 - CPL/PMC (MINUTA)

PROC ESSO ADMINISTRATIVO N° 96/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2023 - CPL/PMC

Aos XX dias do mês dc XXXXXXX do ano do 2023. a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINA.S.

inscrita sob o CNPJ n° 06.113.682/0001-25, por meio da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
- CPL (Órgão Gercnciudor) com sede na Praça Dias Carneiro. ̂  402. Bairro Centro - Colinas - Maranhão.
Ccp. 11° 65.690-000. no uso de stias atribuições, concedidas pelo Dccrelo Municipal n° 06/2021. RESOLVI:
regi.strar os preços da empresa abai.xo indicada, doravante denominadas
l-ORNECEDORAS/PRESrAÜORAS DF. SIÍRVIÇOS. sujeitando-se as partes às determinações da Lei
Fedcrnl n" 10.520, de 17 de julho de 2002. do Decreto Federai n" 10.024, de 20 de .setembro de 2019. do

Decreto Federal n° 7.892, de 23 de Janeiro de 2013, regulamentado |>elo Decreto Municipal n° 06/2021,
do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015. da Lei Complementar n° 123, de 14 de

dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiarianienlc a Lei Federal n" 8.666, de 21 tle junho dc
1993 e suas alterações c dc outras nornuas aplicáveis ao objeto desta Ata.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura aquisição dc
medicamentos c insumos hospitalares, para atender a demanda do(s) (3rgào(s) Parlicipante(s).
especidcados no Edital tio PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/2023 - CPL/PMC. que passa a fa/er
parte desta .Ata. juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitanies
vencedoras, coníõrme consta nos autos di> Processo Administrutivíi n" 96/2023.

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo iias quantidades indicadas
no ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições dc
acordo com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Único - A pre.sente Ata terá \alidade de 12 (doze) meses, cantados a partir dc sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO - CPL. nos seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 06/2021.

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do
respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Municipal Piiblica. Direta ou Indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES F. QUANTITATIVOS

Parágrafo Único - 0.s preços registrados, as especificações dos produtos e serviços, os quantitativos,
marcas, empresas beneliciárias e rcpreseniamet.s) iegal(is) das empresas(s). encontram-se elcncados no
ANEXO ÚNICO da .Ata de Registro de Preços,

CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(I.S) E PRAZO(S) DE ENTREGA

PItKFKI riIRA MUNICIPAL DF COLl.NAS-M A | CNPJ: (16.1 Ut.682/0001-25
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— ESTADO DO MARANHÃO I
1  PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

'•T" COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPI.

Parágrafo Primeiro - A Conlratacia tlca obrigada a fornecer os materiais/prestar os serviços nos
endereços contidos na "Ordem de rornecimenlo" oii "Ordem de Ser\'iço" oii "Nota de nnipenho" emitida
pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o início de fornecimento dos materiais oii prestação dos serviços será
de acordo com a necessidade do Órgão Contratante, contados a panir do recebimento da "Ordem de
i"ürnecimento" ou "Ordem de Ser\ iço" ou "Nota de l-'mpenho". de acordo com o Edital e seus .Anexos.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Parágrafo Único - A(s) enipresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será
convocada a Hrmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições
tlxadas neste instrumento, no edital c legislação pertinente.

ÇLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manlei--sc-ào inalterados pelo período de vigência da presente Ala. admitida a
revisão no caso dc desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados
lio mercado, inaniendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmcnie constante da
proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado .seja superior à média dos preços de mercado, o ÓRGÃO
GERENCIADOR solicitará ao(s) l-ornecedor(es), mediante correspondência, redução do preço registrado,
de forma a adeqtiá-lo ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro dc preços, durante sua vigência/validade,
podeiá ser iiliiizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tcniia participado
do certame licilatório. mediante anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ata dc registro dc preços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da ata
para maniícslaçào sobre a possibilidade de adesão.

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor benetlciário da ala dc registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigações presentes c futuras decorrentes da ata. assumidas com o órgão
gerenciador c órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quanlitati\ os dos itens do insinimenlo convocatório e
registrados na ata de registro dc preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, não podendo
ainda, e.xceder na totalidade, ao dobro do quantitativ o dc cada item regi.slrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgãtrs participante.s. independente do número de órgãos não participantes que
aderirem.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito pelo
ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

PRKFEITURA MUNICIPAL DE C:OLINAS-MA 1 CNPJ; 06.1 li.682/00l)í-25
ENDEREÇO: PKAÇA DIAS CARKi:iRO. N» 402 CENTRO . Ci.!' N' 65.690-00(1
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ü) O Fornecedor não cumprir íis obrigações consianics desta Ata dc Registro de Preços;

b) Não retirar a nota de empenho 011 instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

c) Nào aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste .se tornar superior àqueles praticados no
mercado.

d) Sofrer sanção prevista !u>s incisos 111 ou IV do capul do art. 87 da Lei 8.666/1993;

e) Por razões dc interesse piiblico devidamente demonstradas c justificadas pelo(s) ÓRCiAO(S)
PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato surpevenicnte. decorrente de caso
Ibrtuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado. o(s) rorneccdor(es) será(ào)
comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo da
presente Ala. após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso dc recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será
feita através de publicação no Diário üllcial. considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do [•ornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá iião
ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, faciiltando-se à este. neste caso. a aplicação das penalidades
cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Único - A CPI. (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato ou resenha da presente Ata no
Diário Oficial, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se íizercm necessárias serão registradas por internicdio dc
lavralLira de Termo Aditivo ou Apostilamenlo. a presente Ata dc Registro de Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ala. o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/2023
CPL/PMC e seus ane.xos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos lodals da entrega dos materiais e/oii prestação de
serviços caso em qiic a CONTRATANTE nolillcará a CON 1 RAI ADA.

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n^ 8.666. de 21 de Junho de
1993. a Lei Complementar 123/2006 e iv Decreto Municipal n'' 06/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Parles e testeiminhas
do Contrato, qualquer tipo de documento iclavionandu ao objeto do presente instrumento produz os
mesmos efeitos legais da via física original, nos lermos da Lei a" 13.874/2019 e do Decreto n°
10.278/2020. c acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Parles convencional ainda
que a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá ̂ e^ assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma
manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil. nos lermos ao
art. 10. § 2°. da Medica Prov isória 11' 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de eomum acordo
entre as partes, por meio do Assinador SERPRO oii pelo Adobe .\crobal ou pela Plataforma Gov.br.

PREFEI ITIRA MUNICIPAL DE C'OÍ.INAS-MA | C.NP.I: 06.1 -25
ENDEREÇO: {'lUVCA DIAS CARNi.iRi). N'' lu: ■(').> IRO-CM' \
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica cicilo o foro cia comarca desta cidade de Colinas. Fslado do Maranhão, com renúncia expressa de
qualquer ouiro. por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas cio prcseiUe
inslrumcnto. L por estarem, assim, justas e conlraladas. as partes assinam o presente, na presença de duas
tcsieiiumhas.

Colinas - MA. \x de x.\.\xxx\.\x de 2023.

Dclclmar Santos da Silva
Presidente da CPL

Órgão Cicrenciador do SRP

Fulano de Tal

Representante Legal da empresa XXXXXXX

Liliane Neves Ciirvallio
Secretária Municipal de Saúde

TESTEMUNHAS:

Nome:
RG n"

Nome:
R(; n°

PREGÃO ELETRÔNICO N." 005/2023 - CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PREFEITURA MUNIC IPAL DE COLINA.S-MA | C:NP.I: 06.113.(>S2/(»(KII-25
ENDEREÇO; l'l<At, A DIAS CARNi.ikO. 4(12 - C l N I RO - Çl-I' N'" íA,(,9().0(ii)
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Riil..:

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 96/2023

ANEXO ÚNICO DA ARP

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" XXX/2023 - CPÍ,/PMC

PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMIN1STR.ATIVO N° 96/2023

VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses.

OB.IETO: Registro de preços para liiuira aquisição de medicameiilos c iiisumos liospilalares.

i.ste documetito integra a Ata de Registro de Preços n" XXX/2023 - CPL/PMC. celebrada perante a
COMISSÃO PERMANENTE DE LlCn AÇÀO - CPL. tendo como partes a SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE - SEMUS e as Empresas que tiveram seus preços registrados, em lace à realização do pregão
em relerôncia.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA:

CNP.I: Telefone:

Endereço: E-mail:

Representante Legai:

R(;:

CPF:

MATERIAL E/Ol) SERVIÇOS REGISTRADOS

Item Especificações Unid. Qtd. Valor Unit. Total

Marca:

Fabricante:

Registro na Anvísa:

Colinas - MA. xx de xxxxxxxxx de 202.1.

Dcicimar Santos da Silva

Presidente da CPI.

Órgão Gerenciador do SRP

Fulano de Tal

Representante Legal da empresa XXXXXXX

Liliane Neves Can alho

Secretária Municipal de Saikle

PREGÃO ELETRÔNICO N." 005/2023 CPL/PMC

SIS I EMA DE KE(aSTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRAITVO N" 96/2023

I'ki:i-"i:iti:r.a municipal de coi.inas-ma ícmm: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO. N"' 4U2 - CEN I RO - ClíP ò5.()0(i-(lUít
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ANEXO V

MINH A DOCONTRATÍ)

CONTRATO N" XXX/2023 - PMC

PROCESSO N" 96/21)23

PREGÃO ELETRÔNICO N" 005/2023 - CPL/PMC

CON TRATO DH FORNECIMENTO QVE líNTRE SI

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE COLINAS F. A

EMPRESA XXXXXXXXXXXX.

O município de COLINAS, ESTADO DO MARANHÃ. inscrita no CNPJ n" 06.1 13,6X2/0001-25.
com sede na Praça Dias Carneiro. iC 402 - Centro. Colinas/MA. através da (ÓRGÃO CONTRATANTE /
ÓRGÃO PARTICIPANTE), doravante denominada CONTRA TANTE, neste ato representada pelo{a)
Senhor(a) Secretário(a) Municipal. Sr(a). XXXXXXXXX.X. RG iC XXXXXXXXXXXX e CPF n°
XXXXXXXXXX e a empresa XXXXXXXXXXXX. inscrita no CNPJ n.'^ XXXXXXXXXXXXX. com sede
na XXXXXXXXXX. doravante denominada CONTRA TADA. neste atvi representada por seu representante
legal. XXXXXXXXXXXXXX. R.G. n." XXXXXXXXX. CPF n." XXX.XXX.XXX-XX. têm. entre si.
ajustado o prcscnie C(.)NTRA"i'0. decorrenle do Pregão Eletrônico n" XXX/2023 - CPL/PMC.
Formalizado nos autos tio Processo AdiDÍiiisIrativo ii" 004/2023. suEinetendo-se às cláusulas c condições
abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federai n" 10.520, de 17 de julho dc 2002. do Decreto Federal
n" 10.024, de 20 dc setembro dc 2019. do Decreto Federal n° 7.892, de 23 dc Janeiro de 2013,
regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de
2015. da Lei Complementar n° 123, de 14 de de/cmbro de 2006 e suas alterações, aplicando
subsidiariamcnte a Lei Federal n" 8.666, dc 21 de junho de 1993 c suas alterações e de outras normas
aplicáveis ao objeto deste contraio.

CL.ÃUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

i.l. O |>resente Contrato tem por objeto a Aquisição dc medicamentos c insunios bo.spltalarcs,
conforme as especificações, quantidades e condições contidas neste Contrato. Termo de Referência e
Proposta de Preços da Contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

2.1. Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão
Eletrônico n" 005/2023 - CPL/PMC. a Proposta dc Preços da Contratada, c a respectiva Nota de
Empenho.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Fazem parte integrante deste contraio o.s seguintes doeiiniento,s:

a) O Edital do Pregão Eletrônico n° 005/2023 - CPL/PMC c seus anexos;

b) A Proposta de Preços Readcquada da Contratada;

c) O Termo de Referência, e;

d) A Ata de Registro dc Preços n" XXX/2023 - CPiVPMC

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO, DO PRAZO DE ENTREGA, LOCAL DE
ENTREGA E GARANTIA.

PRKKEITURA MDMCIP.AL DE COi.INAS-.MA | t'MM: Ofi.l I.L682.'ü00l-25
ENDEREÇO: I'I(AÇA iMAS C ARNEIRO. N-402 - CI.N i RO - Cl-:!' N" ó5.69(M)Ulí
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3.1. O valor global desie Contrato c t!c RS XX.XX (XXXXXXXX). amibrme demonstrativo a seguir:

KiiIp.:

item Especificações Unid. Otd. Valor Unit. Total

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Marca:

Fabricante:

3.1.1. Os preços permanecerão iiTeajustáveis durante a vigência do presente Contrato.

3.2. Prazo de entrega/fornecimento: Conforme previsto no siibitcm 4.2.1 do Termo de Referência -
Anexo I deste edital.

3.3. Local de entrega: Conforme previsto no siibitem 4.1.1 do Termo de Referência - Anexo I deste
edital.

3.4. Prazo de Validade Medicaiueiito e Insumos: Conforme previsto no subitem 4.3.2 para os
Medicamentos e conforme subitem 4.3.3 para os Insumos. ambos do Termo de Referência - Anexo I
deste edital.

CLÁUSULA QUARTA -DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato eorrerão por conta da seguinte dotação orçamentária:

CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

5.1. A CONTRA'["ADA tlca obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se tlzerem necessários, até 25% (\ mie e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo
com o constante no art. 65. inc. II. 2'\ da Lei Federai n" 8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.1 , O prazo de v igência do presetuc Contrato será de 12 (doze) meses, a partir dc sua assinatura, com
elicácia a partir dc sua publicação no Diário Oficial, dc.sde que as despesas referentes â contratação sejam
integralmente empenliadas até 31 de dezembro, para Uns de inscrição em restos a pagar, conforme
orientação normati\!i AGU n" 39. de 13 de dezembro de 201J.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO/ENTREGA DOS LIVROS

7,1, São aquelas prc\ ista no 1 cniio dc Rcicréncia - Anexo í do edital.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. O pagamento será feito pela CONTR.ATAN TL a CON TRATADA por meio dc emissão de ordem
bancária, até o 30 (trinta) dias após apresentação dc Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Fiscal de
Contrato, acompanhada dos seguintes documentos:

8.1.1. Solicitação de pagamento por e.scriio;
8.1.2. Cópia do Contrato. Ordem dc l oniecitnciilo ou outro instruineiito equivalente;
8. i .3. Termo dc Recebimento Provisório e/ou Definitivo dos itens/produtos entregues;

l'R[:i'EITURA MIINICIP.AL DE COLIN.A.S..,VtA | fNPJ: 06.ll3.682/U0iJI-2,«)
l/NDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNlitRO. 4(J2 - CEM RO - riil' .N° 65.690-00Í)
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8.1.4. Ceitidòesdc Regularidade Fiscal e Trabalhistas (atualizadas) c,\igidas iia licitação;

8,2. As Notas Fiscais de\erào ser emitidas em moeda corretite do pais.

8.J. Caso os produtos etilregues estejam em desacordo com as especificações c demais exigências do
ivdilal. Ilca autorizado o ÓRGÃO CONTRATANTE a efetuar o pagamento, em sua integraiidade.
somente quando forem processadas as alterações e relitlcações determinadas.

8.4. O pagamento será efetuado pela CONI RATANTE. diretamente na Conta Corrente da
CONTRATADA, no Banco XXXX, Agência XXXXXXX, Conta Corrente XXXXX.

8.5. O ÓRGÃO CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá
deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes
a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas por ela.

8.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadiiTipIcncia. pelo
descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização
monetária.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Q.l , São aquelas prevista no Termo de Referencia •• Anexo I do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA ■ DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. São aquelas prevista tio Termo de Referência - Ane.xo 1 do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

I I. I. São aquelas previstas no Termo de Referência - .\ne.\o I do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido na forma c na ocorrência de qualquer das hipóteses
dos artigos 77 a 80 da l.ei Federal n". 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

13.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por Representante da
CONTRATANTE, por ela designado, nos termos do ari. 67 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES

14.1. Qualquer comunicação ciurc as panes a respeito do jtresciuc Contraio, só produzirá efeitos legais se
processada por escrito, mediante protocolo ou otilro meio de registio. que comprove a sua efetivação, não
sendo consideradas conuinieações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

15. 1 . A eficácia do Contrato fica condicionada á publicação resumida do instrumento
pela CONTRATANTE, na imprensa Orle iai. ale o quinto dia útil do mês seguinte ao de
.sua assinatura, para ocorrer no prazo dc vinte dias daquela data. após o que deverá ser providenciado o
registro do instrumento pelo setor eonipeiente.

l'REEEn LR.A MUNICir.Al, ÜE C:OLIN.\S-M A I tMM; 06.113.6S2/ÜÜGÍ-25
E\I>ERE<, O: PR.AÇA DI.AS t".\KM,U<(). N" 4i)2 - KO - ( l-.l* \ 6S.f>9(J-(MI0
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO REAJUSTE

16.1. No priíço cotilratíido devem está incluso todos os custos diretos e indiretos, transporte até o local de
entrega do objeto licitado, encargos sociais, trabalhistas c Hscais e demais custos que recaiam sobre a
e.xecugào dos .serviços, e coivstituirá a única e completa remuneração pelo fornecimento do objeto
coniratatlo,

PARÁÍJRAFO PRIMEIRO - Os preços contratados poderão ser revistos em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado oti de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados,
cabendo ao ORGÀÜ CüNTRATAN I B promover as negociações Junto aos fornecedores, observadas as
disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei \f 8.666/y.l.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando o preço registrado se tonar superior ao preço praticado
no mercado por motivo superveniente, o ÓRGÃO CONTRATANTE convocará a CON TRATADA para
negociar a redução dos preços aos valore.s praticados pelo mercado.

PAR.ÁCiRAFO TERCEIRO - Caso a CONT RA T.ãDA não aceite reduzir seus preços aos
valores praticados pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação dc penalidade.

PARÁ(iRAFO QUARTO - Quando o preço de mercado toinar-.se superior aos preços contratados
c a CONTRAT ADA não puder cumprir o compromisso, o ÒRGÀU CONTRAT AN f L poderá:

a) Liberar a CONTRATADA do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido
dc fornecimento, e sem aplicação da penalidade se conllrmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apre-seniados; e

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oporlunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO - Não havendo êxito nas negociações, a CONTRATAN TE procederá
à revogação da ata de registro de preços, bem como a rescisão do contrato adotando as medidas cabíveis
para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ASSINATURAS

ParágraTo Único. As Panes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas 1'artcs c te.stemuníias
do Contrato. quak|i!er tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os
mesmos eleitos legais da via física original, nos termos da l,ei n^' I.T874/20I') e do Decreto n°
II).278/2020. e acordam não contestar stia validade, conteiído e integridade. As Parles convencional ainda
que o Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas te.siemunha.s. de forma mantiscrila ou por meio
eletrônico, ainda que não por cerlillcadu emitido pela ICP-Brasil. nos termos ao art. 10. § 2°. da Medica
{'rovisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será téita. de comum acordo entre as parles, por meio
do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat. ou pela Piatafornia Gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de COLINAS/MA. com renúncia expressa de qualquer
outro, por mais priv ilcgiado que seja. para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as parles a seguir
llrmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas)
testemunhas que também os subscrevem.

Colinas (MA). XX de XXXX dc 2023.

I>KF.FEI'ITIRA MUNJCIPAI, HE COLINAS-Ma j CNPJ: 06.Í 13.682/(11101-25
ENDEREÇO: 1'RACA DIAS CARNEIRO. N' 402 - CEN ! RO - CER N'" 6.x60U-(K)0
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ESTADO DO MARAMIAO

PREFEITURA MIJMC IPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE I,ICI FACÃO - CPL

i-U.: 33*5

Kiil.,:.

xxxxxxxxx

Secretária Municipal de Saúde
CONTRATANIL

xxxxxxxxxx

Represenianie Legal da Cinpresa
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome;

CPF:

Nome:_

CPF:

PRECAO EEETRONICO N." 005/2023 - CPiyPMC

SISTEMA DE RECJSTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" %/2023

ANEXO V-A

ORDEM DE FORNECIMENTO N° XXX/2Ü23 tMODLI.Oi

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE ( OLINAS-Ma U NP,): 06.113.682/001)1-25
ENDEREÇO: PRAÇA OlAS CARNI.lRO. N'-' 4(i2 C'f ;N i'RO . CEP K~ f..i,6V0-0U0
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DF LICTIAÇÂO-CPL liiil..:

Empresa: XXXXXXXXXX

Endereço: XXXXXXXXXX

CNPJ: XXXXXXXXXXXX

Refereme: Pregão Eleirònico XXX/2023 - CPL/PMC e Contrato n" XXX/2023/PMC / ARP N"
XXX/2023 -cK/PMC.

l'rezatios Senhores.

1 - Autorizamos o íbrnccimento de XXXXXXXXXXX, objeto da Ata de Registro de Preços supra, conforme
itens, quantidades e endereço de execução indicados abaixo.

2 - Especificações: Conforme Termo de Referência (Anexo 1). Edital. .Ala de Registro de Preços e Proposta
Vencedora.

3 - Prazo de Entrega: (informar prazo de entrega conforme edital c seus ane.xos).

4 - Local de Entrega: (infonnar local de entrega, conforme edital c seus anexos).

5 -Otnmlidade Solicitada:

Item Especificações Unid. Qld. P. Unitário P. Total

2

3

4

5

6 - ValorTotal da Ordem de Forneciinento: RS XX.XX (XXXXXX.XXX).

7 - A nota Hscal/falura deve ser apresentada discriminadainenle. conteúdo a quaiuidailc e especificação dos
produtos mencionados. Todas as notas ficais,daturas deverão vir acompanhadas das respectivas Ordens de
l orneciineiuo. bem como atestadas pelo Fiscal de Contrato designado pelo Órgão Contratante.

Colina-s. XX de XXXXXXXX de 2023.

XXXXXXXXXXXXXXXX

Secretário Municipal de X.XX.XXXXXX

PREGÃO ELETRÔNICO N." 005/2023 ~ CPL/PMC

SISTEMA DE REGIS TRO DE PREÇOS ■ SRP

PROCESSO ADMINISTR.ATIVO N" 96/2023

ANEXO V-B

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISORIÜ (.MODELO)

Í<FÍ''ERENCÍA: Processo if 96/2023

PUl':rb:iTUR.\ municipal de COLINAS-MA I CNPJ: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: PRA(.'A DIAS CARNEIRO. N= -I02 -CI-.N IXO- CEP N"
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUMCIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICH AÇÃO-CPL

IJCITAÇÃO: PRl-XiÀO líLii l RÓNICO ii" ÍK)?'2(U3 -CPL./PMC
OlíJE lO; XXXXXXXXXXXXX

CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXX

A Preíeilura Municipal cic Colinas - MA. por meio da Secretaria Municipal de XXXXXXX. \ein. através do
presente Termo, formalizar o RECLBIMÍ iN i'0 PROVISÓRIO do recebimemo dos produtos/materiais,
objeto da licitação em epígnilé. cm cumprimento ao disposto no art. 73 da Lei Federal n" 8.666/1993:

Item Especificações Uiiid. Otd. P. Unitário P. Total

1

2

-»

.)

4

5

A Secretaria Municipal de XXXXXXXXXXX recebe os referidos produtos a fim de proceder a avaliação
criteriosa, verificando a sua conformidade com as especificações descritas no Termo de Referência e
Proposta de Preços da Empresa.

L. assim, expedc-sc este Termo de Recebimento Provisório cm 03 (três) vias de igual teor e forma, para
tiiie produza os legítimos efeitos de direito.

Colinas. XX de XXXXXXXXX cie :()23.

xxxxxxxxxx

Secreiário(a) Municipal de XXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXX

Fiscal de Contrato oifConiissâo de Recebimento

XXXXXXXXXXXXXXXXXX

Representante Legal da Empresa

PREGÃO ELE TRÔNICO N." 005/2(123 - CPL/PMC

SISTEMA DF, REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 96/2023

ANEXO v-c:

TERMO DE RECEBIMENTO DEFiNITTYOiMonEi.O)

KLFI-iRLNCiA: Processo iV^ 96/2023

PREFEITURA .MUNICOPAl. I>E COl.!NAS-M.\ 1 ( NP.I: (l6.1l3.6S2/0(l0l-25
ENDEREÇO: PRAÇA t)l,\S CARM-IRO. N'' CEKi RO - CEP N- 6.s.6')0-'.iWI

P.iaina 69 de 7<l



KSTADO DO MAKANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

l'r. ir

LICITAÇÃO; PREGÃO EIJ- TRÒNICO n' 1)05/:02j - CP1./I'MC
OBJETO: XXXXXXXXXXXXX

CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXX

A Prefeiliiríi Municipal dc Colinas - MA. por nuio da Secretaria Municipal dc X.XXXXXX. vem. através do
presente Termo, formalizar o RECEBIMENfO DEFINITIVO do recebimento dos produtos, objeto da
licitação cm epígrafe, em cumprimento ao disposto no art. 73 da Lei Federal n'' 8.666/1993.

Certillca-sc <|ue, até a presente data, os produtos fornecidos pela Empresa XXXXXX atendem aos critérios
determinados pela Admini.stiação, perfazendo-se o valor de R$ XX.XX (XXXXX). mediante as respectivas
notas llscais/faturas.

E. assim, concluído a e.xecução do objeto (itens constantes da Ordem dc Fornecimento n'\ XXX/2023).
expede-se este Termo de Recebimento Definitivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produza
os legítimos efeitos de direito.

Colinas. XX de XXXXXXXXX de 2023.

XXXXXXXXXX

Secretáriü(a) Municipal de XXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXX

■isca! de Contrato ou Comissão de Recebimento

»'REFEmiRA MliMCIPAL nil COI.INAS-MA | CNfJ: 06.1l3.682'0U()l-25
E.NDEREÇO; l'RA(.-A DIAS CAKNJ JRO. N' 402 • CI-IN I RO - CEP N' 6.^ (.^(i-OüO

l'áüiii:i 70 do 70



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL

\0

AVISO DE LICITAÇAC-
PREGÃO ELETRÔNICO N° 05/2023 - CPL/PMC - SRP

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada no
fornecimento de medicamentos e insumos hospitalares.
DATA DA ABERTURA: 09/03/2023 às 09h00min, horário de Brasília/DF.
Local de Realização: Portal PMC - www.comprascolinasina.coin.br.
Edital e demais informações disponíveis em www.coJinas.ma.gov.br e
www.comprascoiínasma.com.br.

Colinas (MA), 16 de fevereiro de 2023.

Jeronimo Cardoso Rosa Neto-

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO. N° 402 - CENTRO - CEP N" 65.690-000
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ESTADO DO MARANHÃO

lARIO OFICIA
PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

'OLHAS

ANO XLVII N» 037 SÃO LUÍS, SEXTA • FEIRA, 24 DE FEVEREIRO DE 2023 EDIÇÃO DE HOJE: 30 PÁGINAS

SUMÁRIO

Aüiri\<>s

( iisii Civil c Otiims «I

AT-VS

Coinpaiilii.i Maianhonsa dc üáb - OASMAR c Otilra 03
AMSDS

Sfciclaria Jc bstado da Saúde e Ouuos 08

COMI NICA<;ÕF.S
Sctiviaiia Jv Pilado da InlVaesimiuta c (Juirai I?

C:OMRArOS

Coiiiellio Rcpiomii de Adininisluição d<i Maranhão - CRA/MA

c Oiiht).-. 17

'W CO.NAOCAÇÂO
* C oll^eillo do Administração da Companhia do Saneuiiiomo

Arnlneiiial do Maianhào • CAEMA 25

DECISÒES

Sooroiarin dc Esiado da Cullura 25

FRIIATAS

SovK-uu ia do Estado da Seyuiança 1'iihlica o Outras 26
FSTATCTO

Plan Imcinanoiial Brasil - PIB 26

NO ! AS DIv i;Ml'E:NnO

Socioiai iii dc Estado da Fazenda e Outra 27

NOTIFICAÇÃO
Socroiann dc Estado da Saúde 28

PORTARIAS

l onscllio Rcoioiial ilo Administração d(i Maituiiião - CRA'MA..29

TF.RMOOFCÈSSÃO
Scvrciariü dc Estado da Saúde 29

TERMO DE ( í)OI'ERAÇÃO
Policia Ci\ il do Estado do Maranhão • PC MA 29

TI RMOS DF HOMOI.OÜACÃÜ
1'iclcnuia Municipal ilc 7é Doca - MA 30

I tR.MOS UE lUAl IFICAÇÃO
Fimdaçiio da Criança c do Adolescente - FLNAC MA e Outro..311

Assinado de forma digital por
TEREZA RAQUEL BRITO BEZERRA

FIALHO COELHO:4521 S 5 70304

ADITIVOS

CASA CIVIL

exi'rai'oüe.adi'iivoí:x'i raioüo3"ai)hi\()aoc().n-

I RArO N" 9912372545- EBCi. PROCESSO ADMI.MSTR.ATI-

\C); II' l6'-67,2i)r-LC PARIES: FSI ADO DO MARANHÃO.

atrai és da Casa Civil, inscrita no CNP.I soi> o tv . ')l).5'l.s.7()4.()()()i-40,

tepresemaihi pelo Suhsccicuii io .lOSF DF. RIRAMAR CASTRO
\ lANA .11'NiOH. lUi n" i,>(llt()5(IS47294-? SSI"M \ c a FMPRKSA

HRASII.FIRA DE CORREIOS K I EI.ÉtiRAFOS-ERC I'. iii.scii-
la nu CNPJ sob o n" .^d.üéb.,' 16 tlil.i-i- "1. representada por HFEKN
APARECIDA DE Oi.lVEIKA CARDOSO. Kt, n' 2ri 74"' hSX-".

I SSI'.'Si' e GLSTAAO PEREIRA FERREIRA. RG n" 105IS5I.C

'  6 - Ü-P lU. FL.NÜAMEN IACÃO LEGAL; An. 57. inelso il e.'e
an. 6.5, i;.''". inciso 11. da l.ei ii' S.6(.6'I99.L D.AI A DA ASSINA ITI-
R\; l(i dc ieveren o dc 2(0.1. OBJETO; Pioi íoJas"ào da vipéiieia do

t.'o;itratii m leiiial por mais 12 (do/ei mescs. \ALOR: l.l valor çlubal

di< ('oim.ilo é de RS ! s.lKlil.dd (.]uiii/e mil loai.-.). \ KíÊ.NCl.A; i >
p"e.-.iu;' rerino .Adilivn íerá s icèiieia a pai lir de 2'') 02 "202.1. DO LA-
ÇÃO OKCA.VIEMÁRIA EXERCÍCIO DE 2ll2.»; Liiidade Or-
çameináiiii: i min''- i asa Civil, Lnidade Gestora Respoiisúttl:

l.'.i.sa Civil. LIcilaçãu: [iie\iiiihili»l.ide. Função: 04 - Arlinirisuavão.

Snbliilição: 122 - .Adminislniçiui Ocial. PiojirarTia: il.l 17 - Gesi.ão
(loveMlJiiiental. .Ação: 445(1 -- (k-suin do Piocriiina. Kiinlc tio Re-

eui'Mi. 1.5liO. U)1 (300- Recurso» ii:"io s iiieulados de impostos. Sillm-
çuo: ()d(M46 - Oudos Ser\ iços de Coitiuiue:iç:'io. Nature/n: Ò.RID.VJ

- Serviços de Terceiros - Pessoa Jiiridiea. .Modalidade: Fstimativo.
VALOR TOTAL: RÇ 13.000.(11) iireve mil reaisi. NOTA DE EM

PENHO: 2(i2.'NE0(Kiimidcl 54)2.21)2-'-DtlTAC.ÃOORCAMEN-
"IaRIa: E.XERCiCIO DK 2024: Unidade Orçainentária; i lOji)')
- ( jsj Cri il. Lnidade Gevtorii Responsável: Casa Cn il. Lieilação:

Ifioxigilnlidadc Função: 01 - .AdmÍTilstr:iç:'io Sulifunçâii: 122- Ad-

íiiÍTiisii',\ç."io Geral. Programa: O.' 17 - (iesi:"u> Govcriiaiiieiii.il Ação:

4450- Gesião du Proyiama. Fimie do Recurso. I..5(1(1.101 (lUI) - Re

cursos uáo vinculados dc Impostos. Siilnivrui; f3(Kl44(i - (.Uiirns Ser-
viço.s de Comunicação. Nature/ii; .'.'')()5') - -Soniços de Tereciros

- Pessoa luildica Mndalidiide: Esíimaliso. V.ALOR TOTAL: R.S

1.ÍIOO.OO (dois mil reais). ASSIN ATl'RA.S; CONTk.A l A\ l"F; .Insé

de Rihiimar Caslro Viana Jiimoi, CPF n" 522.x4ó.97,s-72. Sulisccre-

l.uio da Ca.sa Cisil. Cü-N'rR.\TAD.A: Heleii Apaiceida de* (Jiiveha

C.irdoMi. CPF n" 25'}.5S'.,t9X-77 e Giislaio Perciia Feneiia. ( Pi" ii"

04,s:.279.417-is5. Repieseiiluiiles da E;ii|nos-j Brasileira de Coneios

e leleJialds. - bBCT. São l.iiis. 2.' de rcseroiio de 2(123. Nallwli.i

(. osdi I 'ipes Pregiieira Sulisli(ii(:PCC,

SFXHETARIA DE ES lADO DA FAZENDA

RESENHA DO SEGU.NDO TEU.MO AUl l lVO .AO CON I RA-

IO N 2')'2021 PROCESSO N" 14209.202.A-|'KOí l.SCO II CON-

IRAl AVrK; SECRFIARIA DF FMADO DA FAZENDA, im-

eiiui nu l'NPJ iC (13.526.25.2'<KHIl-47. eiim sede nesta cidade de São

Luís. na .Avcmdn Carlos Cunha, s ii rdillcio Dcpiiiado Luciano Mo

reira. ( alliju. iicsic ato, icpiesoiuada pelo sou limiar .M.XRCKI.l.US
RIBEIRO ALVES, portador do CP)' sob o u' 52S.S05.213-2().CÍ)N-

I RAIADA; EMPRESA TROVALE TECNOLOGIA LIKELLI-

-F.PP. CNPJ 11" 27.54S.(i()l<'li(Hil-6(i, residente no Setor Baiicario

Sul, niiadia 2, Bloco 5. Hdillcio Fiiipirc ("enter, eunjiiiilu 512. Rrasi-
lia-DF., neste ato represeniada pelo senliur .Ancirc Asstimpcâo poria-
dor do ( i'l'' II'' 5.5íi.N7ti.|9|-S7, Base' Lee.i! Ari. 57. inciso II da Lei

Federal ii " 8 (lóú ').'. OB.IETO: " preseiiie teimo aditivo lem potolv-
jeii' a stipivs.sàu de R"» 8!S..'5S.49 lollocenlos e dezoito mil. Iiezenlos

e emijuem.i e oito reais e qiiaienla c iiove centavos).. cones|X)ndeiite
a41.057>p iguaivnlae um inteiros eeíiicoeciilésimosi)oi eeiiIoO doraliu
global (Io contratei, que após a supressão scra de R5 I 175.441.51 (um
iiiilhão. eemu e s'cleina e einco mil. iiiinliocetnos e quarenta e imi retiis
e eimiueiivj e um ceiilar os], com 1'iindamenlo no Ail ('5. (j 2'. Ineivi)

H da Lei IC H.6r.6.'93. FON")!' (i 1 15111101)00 - ("iperaçtics dc t rcdilo
r»ieiii.. S;"io l.iits. 16 de reveieiro de 20.2) RITA MARIA MAGiV-

I.H.SES MARTINEI.l.J SOUZ.X (icMoi.; Chelé - ("IR rPA.
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EOLHASi /]

»

PROC.: / ^{})^
1  /\

D.O. publicações de 1 EKCEIKOS SEX I A - FEIRA, 24 - EE\ EREIKO - 202.3 KUl
l^Ktl Kin KA MIJMCIPAI. DK C O l.l ̂ AS - -MA

AVISO DK I.K I I AÇ ÃO- PREGÃO ELE I RÔNICO N°05/2(I2.Í
- ("PL^PMC; - SRP OBJETO: RcyiMi.. ik paços pnrn tiiUini c

kAcrtual con;i:i::içrio ilc i.-mpresa csi|iccialix:»ja no toriicOincnio lic
iiiodicanicnios l' iiisoinos liosiiiiaiarcs. UA1'A DA ABERILRA:

'j'),ti3'2C'2ç ás lOliCDmin. liur.iiio ik Brasília'DF. I.uca) di- Reali-

/.iiçào; Portnl l'ML' - n\v>v.comprascolinasmu.i'om.l>r. hJital f ilc-
liKiis inloiiiiavoas ilispoiilvois oiii vvww.ciiiinii-i.liiu.nov.hr o \v«w.
ciiliiprascnliiiaMiij.cdni.hr . Colinas (MA), Io ilc IcvcMcirn ele 2(12.'.

Jtroiiimo Ciinloso Rosa Neto - Picgociio

,\\ ISO DK I.ICI l AC.ÃO- PREGÃO EI.KI RÕMCO V 06(2023-
('P1..'PMC- SRP OBJETO: Rouisliude pieçus pai.i ruinra c evcimial
iDntrutiiçno Je oinpivsa especializada no romecimciiui de maleruts lii-
(liáiiljçiis. DATA Da .ABERTURA: 0'),IJH'2i)2.' js I4h0l)min. horárta

dt Biashlia OI', t.ücal de Realização: furinl PMC- vvvvw.eomprasco-

linasma.etiiiiJir. I ditai e demais intbmniçòei dispi.iii\ eisciii nww.tit-

linas.nia.aov.lir e "Avev.eeiinpiastolínu.snía.einu.hr . Colimis iM.A).
['> de fevereiro de JnJ.V Jeruninio Cardoso Rosa .Selo - J'Kxe>eiiM

AV ISO DE LICT l AÇ.ÃO- IMCEGÃO ELE 1R()N iCO N' 07-2023
-CPUPiMC-SRP OBJETO: Regisirea dc preços para fuleira eevon-

lual eunltalação ele empresa cspceializaJii iw preslaçào de serviços
de nraniitençfio de logiadoiiros públieris, DATA DAABEREIRA:
]i)/ü.'/202.' às OdliOdiiiin. Iiiarário dc niasilia/l)K l.ocai de Rfallzii-

çãn; Portal PMC - «wss.comprascolinasnía.com.bi". Erlilal e de-

imis infonnaçfies disponíveis em vvssw.çdlinas.ma.íiov.br e wwss.
coniprascolinasma.roni Jir. Colinas (MA i. In ele loveroiro Je2l)2.V

Jçrunimo Clardoso Rosa Nclo - Pregoeno,

PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ- MA

E\ I RAI f) DE RATIEICAÇÃO INEMCÍIHU.IDADE I)K EICl-
TACÃO 001/2023: PROCESSO ALlMiNISI RAn\O N"062l 2023
-(.íbieto: Coniialaçài» ile pevseia juridiea paia prestaiào etess seiMçiis ile

assesíoria c eonsulleiiia luriJica [lau e.sla piefeilura iimnieipal de C>>-
io:itá-MA. Coiitmindo; BAIIURV & BAIIURV SOCIEDADE DE

ADVOCÍADOS, ( NIM 34^34.547/0011 l-tv. Fiimlamenlaeào Legal:

Ali. 25. Ineiso I ela I ei S.(i6í> y3, CoruaUi- \lA, 02 ele fevereiro Je 2023.

l-nineiseo Carvalhe) Breimlfio. Seerelíirio Milneipal ele (aivemei.

PREKEmiRAMUNICIPAI.DE GOVERNADOR

NUNES FREIRE-MA

A\'ISO DH LiClTACÂU PÚBLICA TOMADA DE PREÇOS N"
(102/2023 A Prefeitura Municipal Jo (ieiveniarieii Nunes Ficire.MA.

alravcs da Seerelaria Municipal de .\dininis!raçàt> e Pliinejaniemi>.
lonia públicev que tcali/ará ás OOIiOOniin do dia 13 dc março ilc 2023,

na Saia da Comissão Pcrmancruc Je l.ieilaç.ào. leveeili/eitla na Rua rio

Varejâo. iC 113. C eniro. CEP: 65.28-1-000 (ie" trn.ieleir Nunes 1 roiie.

M.A. Licilaçàri na inekJaiidade Tomada de Pieços, lin tipes menor pre

ço global, leiulo por objeio .i ConlraUição ele empresa e.sjweriali/eul.i

para preslaçào de seiniços de assessoria e eonsulieiria conteihjl (iinio

às Secretarias e làindos Municipais dn Prefoiliira Municipal de flo-
vernador Nunes FreIre/MA, cunfounc Edital e seus Anexos, na lorina
eia I ei Federal iC X.666 Je 21 de junlio de lOW e suas iilleraçòes.
Lei Cinnplememar n". 123/2006 c alierje;òe.s dadas pela Lei Coinple-
menliir n" 147-2014. O ndila) e .seus Ane.xus csiào à disposiçeão dos

inleres--4idris. no site otiçieel deste poder exeeiilivu - vwvw.oiivemaelesr-
iiueslreiro.ma.eov.br onde potleràosereoiuullados emtsblidosgnelui-
lamonie. Esclareeiincnlos adicionais através dei e-inail: enli:nl"2iH? u

ImlinalEçom (iovemador Nunes Freire* - M.A. um 17 de feveienei do

2023. José l ábio .Aiidiaefe de Souza - Secielúrio Meinieipal de Adini-
nisiruçfio c PliJiieiaincmei,

.AVISO r;r: licitacao peiblica tomad.n nr preços

003'2022 A IVfeitiirii .Miinieipai de (ienettiador Nunes F'reiro'M.\.

atr.ivés ela Seerelaria Municipal ele .Adniiilislreiçàei e Pleilicjaineini'.
loinei púhlicei que real i/ara ás 14li()0miii dii dia I.' de março rie 2023.

na Sala da tUmissàc 1'ermanenlc de Licitaç/ui. Iticalizada na Kiia do

Aárejào. ii" 115. Cenlro. Ci;P: 6.5.2844)00 fíoveniador Nunes Freire
MA. L!eil<içâo na modalidade Tomada de Preços, elo tipo menoi pre
ço global, tenelei poi objeto ii Conlinlaçào de empresa espeeiiiliziida

para a execução de serviços de Asscsseiria e ( dnsulioiia Jurídica nas
etreas de Gestão Pnlillca, Direito Adminislraiivo, Direito Fiiiiineciro.

.AeonipaiihanieiUo c Conirole Jurídico da Presiação de Comas Púbii-

ea.s. Tributários. Orçamenlários e demais caplaçfies dc lecuisos para
inuiiieip.ilid.iJe du Muiiiiipio de Governador Nunes Freire. M.-A. cim-
Ibnne Edita! e seus .Anexos, na forma da Lei Federal n" 8.(>ti6 de 21

lie junho de e su.is alleraçTvcs, Lei Coiiipiemenijr ii . 123 2t)0(.

e alleraçòes dadiis pela Lei Complemenlin n" 14" 2014, U Fdilnl e

sciis .Anexos esião à disposição dos intcressailus. no sile oiieial deste

poder cxecuiivo-vvwvv.eovemadoniueslfeirc.iiiii.uov.br onde podei.ào
.ser eoiisilltados oti ohlidos graíuilameiile Fselareçmieiuo.s aJieio-
nai-s através du e-nniil: erileiil20l7(ii'hoiminl.eoni Governador Nunes

Freire - .\1.'\. cm 17 dc fevereiro de 2023. José fàbio .Andrade dc Sou-

za - Seeretáiio Mnnieipal de Administração e Planejamemo.

AVISO DF. I.ICITACÀU PÚBLICA TOMADA DF PREÇOS N"
()(14i2023 .A Prefeiinra Municipal de Governiidoi Nunes Freire, M \.

através da .Seerelaria Municipal de Administração e Planejamemo,

torna público que reiili/aia às OOLfiOinin do dia 14 de m.irçu de 2U23,
na Sala da Comissão Pcimanenle vie l.ieil.içào, localizada na Rua vio

Varcião. ir 115.' eiiiro. CEP; 65.284-000 Governador Nunes ITet-

re M A. l.iciiaçàu na modalijailc Tomada de Preços, do lipu menor

preço global, tendo por ubicio a Coatratação de hmpreça Especia
lizada na Preslaçào de Serviços dc consulinria eni Procedimeiiios

l.ieiiaiorio.s de iiileresse do Município de (ioveriiador Nunes Freire-'
M.A. çoiiforme Edital e sciis .Anexos, na l'iinna da Lei teder.ii li''

S.I166 dc 21 de jimini de 1003 c .suas alleraçòes. Lei Complementar

n". 123/2tW) e iilieraçòes d.aJus pela I ei Compleineiiiar n" I47-'2'II4.

O Edital e seu.s .-Anexos estão á disposição dos iiikie.vsudos, no sile

olleiil desle poder exeetiiivo-vvvvAv.uoveni.idiimuesIreire.ma.uov.

!l!_onde pinlei.ui ser eoiisullados ou nbodo.s gijiuiíamcnlc. EseUl-

leeimenlos adieumais através do e-mail enlurilTOI 7in')|ioirTiail eiiin

Goveinudoi Nunes ITeire - MA, em 17 de Icvereiio dc 2023. José

Fábio Aiulrude de Sou/a - .Seereiário .Aiunieipal Je .AJmini.siniçâo e
Planejumeiilo.

AVI.SC) DF. I.ICI l A(.'.\() PÚBLICA lOMAD.A DF l'KFCf)S N"
(KI5'202,1 .A Prefeilura .Aliinicipai de Governador Nune» Freire'.Al.A.

através da beeielana Miinieipai de .Admmislniçào e Planejanienlo.

toma público que reiiUzará ás IdhOOmiii vio dia 14 de março de 2023.

na Sala da Connssàn Pennanonle de Licitação. Uieaií/ada nu Rua do

Varejâo, iC 1 15, Centro, CFP: 65.2X4-()()i) Governador Nunes Frei-
le-AlA. 1 ieilaç.ui 1111 iiuidalidnde loniad.i de Preços, dn tipo menor
preço global, leiido por objetei a Coniruiae.lo de empresa espeeiuli-
/lida para prestação de serviços ievamamemo de liilonnaçòes p.iiri-
nioniais. almoxuriludo e fiot,-i de veículos, de interesse da.s Seea-!a-

nas Municipais de AdminLslrução. Educação, Saúde dc Govcm.nloi

Nunes Ficnc MA. eunruiine Edital c seus -Anexos, na lurinu da Lei

Fede1.1l lE «.íiíiii de 21 de Junho de 1W3 e suas iiiteiiiçòes. Lei Com-
plemcniur n'. 123 2iKI6 e alterações dadas jiela Lei Complementar n"
I47'2(II4. O Edital e seus .Anexos estão à disposição dos inleressa-
dn.s, no site olicial deste poder execulivo-vvvvvv.eovcmadoinueslreire

inii.gov.hr onde poderão ser consultados ou obrijos gratuitamente.
Ejef.iieeiineiilos adicionais através do e-nuiiL eolanl2017íü..liciiiiiai!

com Goveinador Nunes Freire - .AIA. em 17 de fevereiiii de 2023.

Jo.sé Fábio Andrade de Sou/a - Sccrcráiio Mimieipal do .Admiuisira-
ção e Planejamemo.



DIÁIUO OFICIAL DAU\ÍÃ0.seção3
AVrSO 0( ADiUOICAÇÃO

CONCOAACNCfA M» 13/2022

Apos i Li<iT4(âo na moflílidafl*" CONCCfcRtNCfA PUBUCA N* 13/2022
Obfetri^^ndo a Cootraiac^ e'^c»ol»2aila «m '«cuperacou úe estrorta» >tcnd>$,
fH» muTjCiptg rie Bai»s/MA. Ovcottvnlc eo (.on*énK5 alCiíW nv 9U>3U/202Ü, <tI?bra<lo
fntrp f> Mmisti^rcú Do Dçwflvfilvitis^nto Pag»cnal - MDfi Conifjannia (v D?^er»vofíim<w{o
Ov, Votes Co São ftantiKo F !>•> e a Pf«»(e<Juio V.^fKiiuP de ôalsai - MA,
ço^MíTic «vpçcifitdçòvn. condu&cs V oo«n.'faao«i coni'<1a', r,o Dfc»jL»tü b*<»Íi.o v tdital, a
P<p?írtMite, flô u^o Sua* atnnuiÇk>s legais Qy? Ihp «4r> fon(e'i{ia*, Tenno «m *JS>a o
fesult3â& apresenodo no ptoc«sso luiijc^no supiac>iad9, n aOjudiva o objeicv
Ofimo ü(!>) empresais) l«CON CüNblKUÇÜEi UDA, intenta nç LnPJ N* U.lAO.bBS/DÜOl
O,?, pot rer apresenudu o fnetinr preçus global com valor Oe R5 í.j5'ífi6S,35 (crés mfllií^v
auiiiiieciias e cinqüenta e cinco m^f seiscenios e sessenta e cinco rqa^s e ttjnia e c»nco
centavos), segundo critérios cie JutKjm«nto pré estabelecidos r>o alo convocaiuiio

BjIsjs > MA, 9 de le^ereuo de 2023
ArcA MArtIA CA8AAI PlRhA^ÜES

Pf#-.irtent^ rta CPl

AVI&Q OC HOMOLOGAÇÃO
CONCQRAtNCIA N» 13/2022

A Sécr<»Uria <1^ íman^a* lia PrAfaitura MurMr.i|S>«l lit» Balcas. £<iaac» oa
ViiMânliãu, nu usco dos oinbuicc^es do seu cjrgo. com base iin Iciriiu ile adjudicação Üü
tioiaçÔo na modalidade Concorru^nclj Pijblicd N* lá/2022, em cmilüfttndíde con o que
(JjspAn- ;i Lh Ni R.06fi/<93 h suas .ilt^-iarAe* postetinre*. R £ S Ü L V £ HOMOLOGAR t)
objelo do presenie processo licAatoriu J(5j empresais)' F IRCON CONSTftUÇÒFS iTpA
ifixritJ r»o CNPJ N* 12.l4Ü,8tl5/OOUl Oá, sediada na Av. Governador luiv ftôcNa, n' 7117,
Spk HatAenle. 8al<;as • MA, CEP RiVl-OAO curn proposta apr^Mintada no Val«v Global
de fli 3 5&ã.b65,3S ll'ês cnahves Qum^enius e ctrtquerna e ccncu m\ sencer^tus e sessenta
e cinco rcarv e irnsTa e cinco ccrstavosL OBICTO: Contratapáo de «niprcsd especializada ccn
recuperação de rs&alas vnceiaii, no município de dalsAs/MA, decocrerste do Convênio
SíCONV rs» 90Ú313/2070, celebrado entre r> MWsténo Dc Deseovol»»menin Regional - MOR
Crmonnbid Oc Ucseovolvitnçnw l>ov Vales Do i5o FtancisCP L l>e Pjrnaioj c o Prelciiura
MurtkCipal de Balsas - MA. PREFEITURA MUNICIPAL CE BALSAS, ESTADO 00 MARANHÃO, 22
OF fPVFKFIRO DF 7073.

CAMILA FERREIRA COSTA

RESULTADO DE JULGAMENTO

CONCORRInCIA N« »/2022

A CortM5«áo PiirriunenTe d'- .uitaçAC - CPL to.n.s puPiiíP n resultadp de
piifiamenro fl* Cnnror/enrja Pubura. ai(«» nb(e*o e » fontratacio de empresa
npKialdada em lecuperacip 0* esttatjas vcmais, no inuniiipK/ de Baitas/MA,
d^frjrrente oc Convênio SiCONV n? 906313/2020, cetebiatlo entre o Min<steiicj Do
Oe^envolVimentp Reçonai • MOR Companhia De Desenvolviniento Dos Vates Oo Sân
Frantlsco 6 Do Patnaiba e » Rtefeirura Mur\iclpnl rir Balsa* - MA, conlorme
esperibcâçdes, condições e qvanriflades contidns no projeto básico e edital. Empresais!
Cl«*ifir4da(5]: IRCON CONSTRUÇÕES LIDA, irtscriW no CN») N* 12. 0.855/0001-03,
meridr preços global com valor de RS 3.555 665,35 itrrt mllliões qulnhetito* ç
ciru)uenl3 e cmco rnil seisceritoi *. sessenta e cinco reais e trinta e cinco tentavosi

Rasas • MA, 16 de ípwrcno de 70?3.
MAJVA CABHAI BfRWARDFS

rrestdenie da Corriis^Jo

PREFEITURA MUNICIPAL 0£ BARRA DO COROA

EXTRAIO OE CONTRATO N» 74/2021

DISPENSA DE LICITAÇÃO N». <1R/?Í23 PROCESSO ADMINISTRATIVO N«lA8/2023 • Bar/.i
CnrrM/MA OBJETO Cpntf.itaçlr» dê pessoa (s) jurltlití M, para óQutsiçflo de

eflüipampnro* de íeEurança, pata atertder as dernanOa* tO Guat'13 Municipal, através

fti cecretana rnumcipal de plane,am^nro. orçamento e ge*tao Dispensa de üciteçao
Ní 0R/2O23/MA Ciinlraratía O I. UMA SILVA, irvscfitp no CNAJ n* 23.422 322/C00124
Cont1.1!ante: Serretara de Mun^cpai ae Planejamento Orçamento e gestão de Barra rio

Corria/MA CNPI 06.769 79R/OOOM7. Valor: A5 12 750.10 lOoze mil, selecenlos e

(inqucnta reais e riel centavos! A dotação orçamentaria scra Oa.122.1002 2003 OODO-

Clementc oc Despesa 3 3.50 Jü. ProjCto Abvidadc-. 2üü3 Fonte rie r«ursos Recursos
Ordinários, A rioiaçSo orçamcntAna scrs: 04,122 1001.2003.0000- Cicmcrito dc
Despeso; 4.4.90.52. Projeto Atlv!ddde, 2003 Fonte de 'ocufsOS Recursos Ordinários
VifjL-nclo Contrato serô ott 31 de duiembco dc 2023. prorrogável pot períodos
sucessivos, de acordo com o ivi â.666/93 DATA: Borra üo CPrdo |MA). IS de fevereiro
Pt ?U2i, Abi- Matfj Cdiimj Fcrrcrj Miranda Secrclirlo Municipal tío Plancjamcnte

Urçamento c RCstâo dv Uorta dü cortio MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS SELVAS

AVISO 01 ADIAMENTO

FRECAO ELETRÔNICO N' Í/TOET

A 1'ruíeiluffi MoMiiipal de Bom Jesus das Selvas • MA, .itrtkvcs Oo prefoelio
V cftulpc de apoio, torna público para conhecimento dos Interessados, que decidiu pelo
âdiamunto da sits^So do Pregão Eteirimico SffP n» 002/2023, cujo objeto t a lormaçÃo
Ot registro de preço pjra futura e «v^n(i'4( ccrrcrauç^o df empieva esueciali/atia no
lurnecimentu de utensílios c materiais dc copa « cozinha para kitendc as necessidades
tia Pr>l»:tura Municipal de SOin Ja*u* r)a* $^va*/MA, agnndacla para a data de 23 de
Nsme-ro de 207 3 as CShOOnim, prv motivos rie interesse públítu. Iiç.tndo a nov.t dptj
riMrcail.i paru 24 Oe fcvCCitO dc 2022 às OShCOmi'»

Rpm Jesus das S«tV3S/MA. 22 Óft Teveretro de 2023
ViClOR MAHQUtS DA 5»LVA ALVL5

Rregoe ro

AVISOS DL MCITAÇAO
PREGAO eletrônico N» 3/2023

A Prefeitura Municipjl dc Uuvn Jusus das Sijkr.is/MA através da Comissão
Pcnnarsontc de LititaçÃo torna üifB'»c<5 para íonhccimcnio dos Interessados, out fara
inalifar. s<si( ,s egtde dn D*<fefr> n« ifl <124/19 e subsidiai ijmf-ntp as di$posiç6e* da Lm
H.606/9Í V su«» aK«raçõe> po>ii;t«orvA, i«c*taçâu na rnoriuliiado Tieg^M na sua lorinj
Clclioiuco. do tioc menor orcço pjr item. ;ob O Regirr.e dc lo/"vC:incftte. ob;ctr/ando
luimjçàii ue 'vgitrro de preço', para futura e eseiuual •nntrara<^& de empresa
espes»a'i'j<ij no forrurcimento de fc As techadoS de maiena^í Dcdvggfi»CüS JV i e>i.o'arj
paiã os alunos da rede municipal de ensmo de Bem Jesus da* 5elv9v/MA. conlorme
copdiçòas, quantidades e esigenciai estabeteodas no mstrumaritC' co.nvccatorin
íiBFnTuftA DB de março de 2071, às OShODrnm, através da plaialorma.
httf>>://v«ww I itlii)fit»l torn lir/, d «íitiais !nff>rni.iviii.'> ti p e m,i 11
(pi(tibomIesusdassclvas.m3.gov br.

ISSN 3677.7069
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/l*A, cea« wi-Vk-A UM m «mv#;*.: (-efMpica

MraLTM<u.a»'« Kir" (Mc* SSMrv>2]cmui: 1

RRCGAo eletrônico W a/2023

A Prefíiurí Municipal de Rom Jesus Oa-, aito-Aes da CnmisvJo
bermpnente de lorn.i pub'iCO p^rj conhecimento dos 'nteressabos, que I.sr.i
r*!ali, ar, sob a agide d.t Ovrmii» n" 10024/19 e subciriran.smer.ie js disposições rin l«i
3660/93 V suHS ?ite»a;oes postertoies, («cuaçao rw mod,>iiJoite Prefá.i na sua Nerna
fleiidni/o, do tipo meni^r pmço pfir nem. scb o Rpçtm# de forri-c.mènlo, obj»ti-yandn
fcirmjçÃo de rf^i>ie.j fle preços pp<a luluro e evenlu.jl CcnuauçJo de e:ni»'es.i
i.speri.ili/otía r.o lome^imentu de obro lubnficanie r Mitos, pyra atend» as demAiidas
dü'. vçitolos oficiais ria Irota mu/iic>pal do Município de Bom Jesus d.*s Sel»at,
CMtifotme co.nrtiç6es. QuanhrJuries e esigénirlas estivbetecidâs no instiumenlo
convocatorio. AflFRTiJMA: Ült d« março de 2023, av nfihOOmm, au.ives da platafcitma'
httfis//www itcitatiet.corii.br/, demais iníqrm.içrlev no e^inall
cpiy^bomjesuvdasselvas ma guv br

Qom Jesus das SoMav/AIA, 16 ce fevereiro de 2D23

ViaOR MARQUL5 1>A SILVA ALVlS

Prcgocifo

TOMADA DE PREÇOS N* 1/2023

A PreieAufa Mu'i'(ip.i1 de Rom Jevus üav ^eiajs/MA. através da Comissão
['vrmjbtnie dir licitvçjo turn.) público cunfiociriiviiiu dos 'niutesvadps, quj; ''.irá
ff.iluat, sob a õgide tfi ipi 8666/93 c suo» uliutaçôcv p&sloiiores. liotaçáo n.j
mCHjolidadt To;".ida d'' l^tcçov, do lípo mcnoi yn.iço glub.il, vub o Rt^^lriu; d»:
vippiciloda DO' pr<iça gioM, objciivúnrio a tomratvçàu dv puvsoa luridica esD<zciDli/.)do
inij erecutar vvtviçov àv melhorias no sistemj víjiIcj miirticipjl paru aicndut k
Mucusvidadcs da Prctoitufo MufutiDJl de Bom Jesus das Sclvaii • MA. ABFRIURA U «<:
fn,,tço Oe 7073. js QBhÜOiTurs {oito ho»ai), AuiJil0»iO da 5ectcfjria Mgnltipal d<.*
FduiJçSo, foea-iZjdj 'u Rua Caiiuv. n» 222. Centro, CFP 65.395-000 - Rom Jiiu> dav
5tflvjs/MA, sendo o/csidida üs'lo Prevrienle da Comissão rtermanerte dc iiotaçáo
rtesta Prefeitura Muqii.ip.il O criiial c sou* anoos podem vér «.onvuliarios ou obi^^to
^futuiianiirtié junto ao setor rio li-itaçÃo ria Prcfcitui.» Municipal, ou pcio site oí<ial
du muniupio' f i ttp //bmnjcsuvila vstH vas.mj yov bf/ nu pelo I ;
hllp'//www irdnstfarciHi^ruinivirultvj vom b'/port'altin/lii.ito{ 40/
11 mia*ao.*mml'toke11»1 ffiv u/CO/fvü2o403!>üd2 /841(491JM23 /bÜ91. l>«ma1s
mrormdçâcs no c-mail cpljrvboinjcvusüasseivas.nu gciv In

Oom icsus das Si;l'.'as/MA, l<j üc tcvcrefro dc 2023
HERBETII DU5 5ANTÜS FüNStCA

FVci«deotc ria CRl

PREFEITURA MUNICIPAL OE BREiO Dfc AREIA

bXTRATO OE CONTRAIO NT 54/2023

PROLFS50 AOMINi^TRATMO N» 16/7^23. Prrfitura MumciiMl 6< fliçjo de Aro-I/MA « J
Cmprcsd L M PÍ57ANA MUNIZ inscrna no C%PJ sob u n« Ü2 71LJ.n4/iÜBl-5D. OBJCTCJ:
contratação de emprega »'Vp»<fMlizaiiA para fonseflmnntn iJ« gêneros allmentlcu* para o
preparo dn me'endn eS'Ul4r nti tniirucipio de Br»ijo de Afpi.i MA VICfNCtA' 3i/l?/7023.
contados a partir da jsstn.ifntj no contrato. '>'410» DO CONfHATO. K5 1.034.729.50 (um
mirliío, trinta ® quatro mil. '.etetentos e vmte f nove ra.us e cmquenU centavos)
MÜOAllDAOF, Pregão Flerrftmco 5BP ü5/70?S.com flJNOAWFNTAÇÃO (ECAl lei 8 666/93
c Ivi 10520/2022. KLCU4S05 fl2,ü5 V/C. IduijçÚo. 02.05 C5 5ec de triucaçio. 12
Educação; 12,122 - JWmiriKtraçAn Gerai: 12122,0121 Z024.OCOi) Manutenção da M®ranqa
fsíulat iPNAE CRECHI. PRf f^COlA. ENSirtó rUNOAMENTAl f fjAI. 1 3.00.M 00 Mat^nji
ric Consumo. FORO Fku çlcnio o Foro de '/lonno Freire. 17/02/2023. AfAiÇsA IL/A DA
C05TA MATlAS - Secretàrin Munvipai de EducsçAn

PREFEITURA MUNICíPAL OE BURíTiCUPU

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

CXTRAIQ DO 49 TCRMÜ DC AüITAMCnTO AO CONTRATO NV 100/2019, Trimadú de

lir-^çns fl in/2l}lfl qiie rntfi» *n celebram a Prefeitura Muiiicip^l <la Buritkupu - MA •<
a lf|jç.reí.d S A S BAHBU5A tJKtLI. wO-m vbrit lu Av Av.CMbkus, n^.-OO. Ccnlfu
ButilicuBu/MA. in«crita nb CNRj/MF sob o nV 13.437.441/000»«05. QBJLtO DO

ADITAMENTO: a prurrggaçúo de prpjo contratual, previsto eni contraiu uriginal na

CiaUiula Oiiinia no para^r^lo unico, (undamqntüde k-gaimcritc r>o art 57 da Lti n*-
R f.tó/93 da Tcmala de preços filft/305R, rt presente <oiih.>i!o Kara p»orftí|»di7 ate U

de julho de 2023, beni como e*p*<citar a aplkaç.io jn cortitocfi as disri04*ç6es d.i l*.
n' £1666/93. Oc 21/06/1993, PATA DA ASSINATURA 00 4* ICRMO D£ ADITAMENTO OC

PRAZO 28/12/2022, CONTRATANTÍ: Prefeitiira Muniiipal de ôuriticupu - MA.

tONJKAt.MlA. S A S láAKdOSA tlKbU. ObJfclO DO CONIHAIO' Coolijução du urnuivM

cspeclalizadà oarb esnvtruçBo riu poços para abastccimcnte dos povoados na Vila São
Ff.sncisco, Vila SIn In.lo e Vila Forralera, no miinifip.0 de 0u'itiCupu«MA; SIGNATAR'ÜS

pela Contratante OrdctN^Uir Pc Despesas Sr. Alongo burros batista, peta Cuntrutadu
Sr S.ios AuRuito S-'»a

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLiNAS

AVISOS Dl UCItAÇAO
PREQAO EUTRÔNICO H9 5/2023 • CPL/PMÇ • SRP

OBJETO Rejinro üp impços para futura e pvnritnal contratação de etnnie^e
cspecijriiaca no for«iccnTifrito de niedicamentos e msutrios lioipltoláfcí.

ÜAI.^ DA ABkmiJMA- O',V02/2023 á> C9hCflinin, htjrJrio de bravilWUf
Loíol oe 9eali'ú^ao' PMC • w*w toniprasnoiinasma.com br.
ÊOital e detti.i1' 1 nfotniasnes d 1*p.^nr^ei» em w*w.<oilna* nia gnv br •

www comprascoim.iirra.crirvi.br

PMcAo riniiÔNKo NT e/20]} . cpi/om( jrp

O&JfTO. ReftKfro rte p'*ÇCr* P^ra futura e eveiTual ronfaiaçAO rte empie*a
especialtzaria no foinecirnenio de matérias hedrauiicri*

DATA DA ABIRTüRAr 09/03/2023 ãs lãnDOmin, horar«o dc Brastlka/DF.
Loc:2Í lie Hci4lirji,3n: Poniii PMC - vvwvs.suinprasvalliiasrntf.crim.bi
Edital e dvmaic infprmaçães disponíveis em www coUnas.ma gov br e

wvAv comprasroiiM4*ma.r.i)<n.bi

oreqAo tinnõNico n> t/2d2} - c»l/pmc - sdp

OBJFTO Reçistro rie preços ('<"0 fuiii'a t evenua' conroiaçJn de empresa
t>i|i>-rtat«2aria na n<e*iaç4«> 'in *erviçns Ae manutenção rte lisgrarhiuri» publiaK

DATA DA ABERTURA. 10/03/2023 » D3hC0min. horarto rio 8rajilia/DF.

Locai dc Rc.ilu.vçüo Ponal PMC svwv> compra>C0lin4vrnj^rirn,br
Fditut e cvnijis iiilorrnjçücs dispunivol» em v/ww coün^v rre» gov br «

wviv. Civnfjfascriliii.sirna ̂ um br

Cnt»(us>MA. 10 de fevereiro d? 7073

ÍERONIMO CARDOSO ROSA NETO
Prcgoeiro

5 Afiutiv*!» 1«rioTi* i.P m j TOfvj (j» w/;r/iI iCR
• lej » «« re«Miv kp c>avk«f» 'r rvi.a fc»éà
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ftiirmhlrln ptaneja ações para
comemorar o Més da MuBier (I)
A |«txu7?c1oi~j üd MuUirr. Hc'|iu(diL DanÍtüi<i(rSil)» iruniii-se onicm
(^3) cufD » diretor? kW Comunluçáo da AuefnUcla f^gisldliv?,
iiCQudúic VKHuy. pjjd òcfuur aliruNics m Mès th MuDier,
ci;m^c«?do rni rn?r(u. PaHidparam, lambêrri, a assessun da
PrQ!dÂ>cU> Í'aula VcUt^o. e d Teprescnamc du (ftvpo dc E&posas dos ̂
Deputados (Gedenu). Viãa Daiuela disse que o objettvo é
pl4Dir)aj ações que suJiilucrti a vajuiiaçlo da mu^hci. o p/oagcrüanjo
frnilnii>o r ialnm)ar sntse o combaTr â siolência rkvisésika.

Aasenriilela ptaneia ações para
comemorar o Mês da Muhor (11)
"Rnibora a divTrsIrijdr uni tcou cadd ve/ tiuLs pmerue hoje
em dtà, adispaiidade emichomens e mullieies na.st>cledade ainda
f oniriDgrande, [Vvemos investirem ínfmmaçào. ccnhrcicneiBO,
inspfia^ e con&clrtaíaaçio para celebrar essa data. í. o nosso
lofo", daarou Doniella. Para adiretom de Comutôra^àn,
celebrar o Dia Internacional da Mulher ê comrmurar os avanços
conquísudos. 'Tivcinus ix&vá primeva rcuni3o para urgaiúzar unia
séne de açúes Que serâu realivadas pela Casa do Puvo ao longo
du mêsdeiiiar^u. (iülcbiarenios as couqulslLs uuc \S obiiveiuos
r vatnoit cot^ríenii/ai' suürr a nossa lura pelo) Jirvitos das
iiuilheTes', ühniiuu Jacquellne Heluy.

Certa Uia propõe poMSca de expamêo
de escolas em tempo Intepral «tê 2042
Com oo()jeijva de atnpliar o actsso dos estudantes a» esisiftoeDi
tempo iniegra! no Maranhào. o depurado Carlos Lula propôs um
pinleto de fcl ijuc In^imi u Hanu dc Lxpansâo dn Lnslnn hnegial

''empn Ir\iegr.il nj Rede Piiblica Estadual. O prnjnin vks
^,ur a ampitacdo das unidades de nlucaçào vm (empu Imoral

^^■itfrrlança^e aaolnrentesjia tede esiarlual de forrai gradual.
Aiualmentr. apenas 8% das unidades uferecrrn esu modalidade
de ensuio, Se afrovailo, u Muanhao dcvcri roniar (nm HCfií das
rscc^as de lodâ a rede pública estadual cum o regime integral «é o
jiiü d« 2042, simdu piicmjjdas os usiidadcs com irteiiut índice de
Nível SüCioeconôtnku das Escolas de Hducaçàu Básica r regiões
de tnaicr vulnerabilidade sociaJ.

Roberto Coste soOcHa sessão solerre
pelo bicentenário de Gonçalves Dias
t> dcpuiadij Riiheftn (ínsca pioiocolou leviüciiiiivnto scillclundc
que a Assobieis Legisloiiva realize sesuo solene en> homenagem
ao bicenteniílo dc nasdmcmoda poeta maranhense Gonçalves
Ibiüs, Natural dr t'jtUvXrA, Gonçalves Lhas tní convideradourn
áiü maiores puctas lománltcos do pais. além üu in siúo advc^ado.
joitialisrz. cüiõgralo. iratiólogn br?sünro r P^mnn da (addJH

daAcadÁnia ÚasÜeira de Lecas. A Fundaçin da Memória
RepubliCdna Erasileíia. em parceria com a Academia MoranlvTise
de (.etras, (amUin psia preparando uma vasta proenrmacào aó
longo Hesic ano. A ^(SSJ0 solene Idealizada pelo lí^uiano deverá
uctirrerdia IQdeagusio.

Prandsce Naglb dogÍA carnaval
o deputadu Francisco NagrU leceu forres elug*us au Carnaval
2fy'i neganiVA-li f>m'erro do Esíído em .Süo Miís rom
atrações locais e itarionals, Na^ destacou o grande público que
conipateceu aos dois principais pontos de folia - a Avenida Belr^
Mar, nn Cenrm Hiv>nrico; e d Avenida LilnrWa, nn Calhao-, crdc
a ícsu carnavalesca foi realizada durame n dia, uma expetiêrcia
inédiu do governo pst,iilu.!l e tjup raiu no gosio popular.

r mFCirURA HUNU;iP«L OE UAIUCACUME
««.OayMOeSauM. C«"iro. UaracapjT* .lAA CEP 65-À9a-0CC

C»Pjn'01ilZ23&ÇlOOI.7a
Wi,r9al Ce A4twiw*A3

AVtSCOE U^IAÇAO • PREGÃO ElElA ÔMICO ^ 01 d lO; 3 - S EUAC

O irveerpe Se fcUreceçun* atravét de $«<ret3n« Mutioped 0« AdrraMr»
(40 vm puUiee aos merewodos oue r«j^9rd, rts fomie us Lei Pederal rc
w.utasw. úo Oocms f tóvai tr^ XiS60aX>. e d» Ccm^^e^nJai n' iZiOCHK,
flftarada pela l» n* 147, de 7 deagosiode 20U. atUandã. oML
(!ienanttflt8.neav« uuder.aLH PM4raln'd.edS de 3i do|i.rVieda t9S3ed»-
tnae namas coOmnin S eepAoa, Uotaçáo PuMca ru mÃleldBde PREGÃO,
na kima ELETRÔNICA, ne tiOo Mip» .'/l^anet£l3nl.b'^ do Coo UEN OR PREÇO
PCR mu. de Preçes py» Uv«i e
çte da onxreus aapcvalcMe para a trescadlo oa de dedasaçáe.
Cevüúaçaâ. dtta/rà-iaçto a Impua de lou«^ « e*a«i f A^jA
Aandar a iwaaiid**»» do (viccà) de UyMavi>iv« cAn^c^nia este e
taaanuoAOaxdaApytiM MdamarçsdeZOZd, hc/Sno
Teras^ O edU • Mua arvcoa pederAo aer ccnsulsdc* na pdqine daPòraca
da PreTcan Mumapré da Maracsdurnd. Ctceont^^l om NOp /VAkVv.msrdcaojmA
nu,gav br e no hSM /AntanoLrom b'i. ô ndUl poderá «ar HnlfMo pelo r<et^l
iniaai ai imuSi ilgi anQjnair mu htcrmeçOel e(Soonet& peb e-maá. mancs-
11 mil ii liK i> I ijwji lal {ijiii Mara(4cian«-UA, l7do<ewejtodo?023.franda*
caMoMaCbvóvJ 64a 6«uetAnaMmapoldeAartsvOra;So.

PftCFErrURA MUNICIPAL OE COUNAá
COMIS&AO KRMANENTC M UOTAÇAO - CM.

AVISO D£ UCrTAÇAO- PREGÃO ELETRÔNICO N' 05/2023
-CPl/PMC-SRP
OBJETO: RcglFiro de pretos pero future e eventual contra
tação de empresa especialltada no forrreclmento de medi
camentos e In sumos hospitalares.
DATA DA ABERTURA; 09/03/2023 is OShOOmin. hoiíiio
de Bras/lia/DF.
Local de Realização: Portal PMC - www.comprauollnas-
ma.com.br
Edital e demais Inlormaçdes disponíveis cm www.colfnas.
ma.fOKbr ewww.coinprescolinaame.coni.br.

Colinas (UA|, 15 de Fevereiro de 2023.
Jeronimo Cardoso Rosa Neto -

Pregoeiro

PBOC-

Projeto que agrava pena para crimes de estupro
coletivo deve ser analisado pela CCJ do Senado
A t íonilujn óe Coii«(iiuiçáo
c Jusiiçtt (LCJ) do Snnailr)
rrtginti us rralúlhus spòs o
Caruavál. com 4 InQolaçàn
r otoiçin do ptesidcnK c do
vicp'pmád^lc^ dâ cumisuu.
Um dfrtpjnjcios que deve wr
arullsodo r o PL Gõyjdlfl, do
setwdur WtfVeriíjn (PDT-MA),
quv criai i4 figuiss penais ihi
"tsiuprt) mmpanilhüdu'* p
do "estupro coropsriilhotlo
dcvulnetáver, cuni penas
I In j LM lu»4u dc IS a !3Ô
A propo&u umbém au^enu
aspmtis paraesiupiu.
{?vupio com fuone, esiupro
dc vulnctâ\cl e estupra de
vulneiável cum mnrtt.
"Iliijc iid legblaçáu n estupro
coletivo c uiD agravsntc,
ma^nio está üpidcadu. Meu
projeto torna cuals TÍgiiLu»
ai pena» para o ciime de
c^pra e tlpiáca o estupra
conipartUludo coloocHÍtM>
nn mi de crüacs hediondos. A
tipificação é impnnantr pnrque

avisa pai a a soclcüadv que
LTÍnie rxisic íu lei v será

punido. Muiias ve/es Quaiido
(I aíni? nic c tiplhcadu, iuo
abrenuigcm pa/a várias
íniçrpr?laçò« divcrgenics c,
ai, a puRiçào é abiartilada".
eqillcoü u patlamcitiat.
O senador ressaliou ainda
que o projeto aumenta a pena
para todos as tipos de estupio,
"Isso é algo mfTgcnclal".
"Quantas mulherpÃ lém a vida
decida pur €«tc alme que
merece repil ri ) o por parte da
sociedade e do Puder Público.
Difidlmenie, apúv sotTeiem
ain lào dfMimano, r onseguem
viver sem rianus prrmaoenies
e Irret cisívcis", afiniuni
Weveiion,
Pel? proposta, quem
cunsirangur algucnt, mediante
violência ou grave ameaça,
a ter conjunção carnal ou
a praticar ou peimior a
práiicadc qualquer ouim
aioUbidíoosu, de lonna

O renadot Wr\'^Tton defende no PmUittctiIü pro^rlD ijue aumenta w
penai par^ etíupo co1clo'c>

comftãTiIlhada por dois ou
mais agr^u^, |>oriorá pegar
lie lã a 311 arius de pnsàu. A
pena tanihcni vale para quem
ind(;'ir ou auvlHar alguém
ao cometimeniu de esaipn>
coletivo.
"O (wu utnbém prevê
punlçán igual paia os co-sns de

rsiu\vi) de vulnetável, quaodo
a (le^^oa ieni rnnjunçdo (amál
ou pratica ouiro ato libiJioo&o
com meitce de 14 aiius, dc
turma ccmpartl rifada por dois
ou dmís ageotes", afimiou
Wevenon. A [mposia está na
CCJ c aguarda dnigiuçàu dc
criaioj.

Governo do Estado Inicia distribuição
das vacinas bivalentes contra Covid-19
Mais üc 190 mil desis da
vdcind bivalente da Pfi/cr
ímani enviadas às Unidade.s
Regionais dn Saúde onurm
t23) e húje (24). A SecnfUnn
dc Estado dà Saúde (5ES) duu
hicit) à logística de enviu, pur
PKia dás viâs eéraa e terrestre,
ppra vi^lizsT o Inída da
(rampanlia Nacioiu] de
Variruçio rnmr? a Cnvid-lH,
na próxima segunda-feira (2*/).
Km JíÃ4JJhoiai, o focai rir
194.400 doses diegatio aas
217 niunicíplos maranhenses.
A vacina bí vai ente oferece
pnvcçjo contra d (cpa original
da Cuvid-I9 e a variante
'huIlIuii. venilir, puíanCu,
maiv uma aberaaiiva para as
rsc«(églas da Secretaria dc
Falado da Saúde (SFS) de
iiinuilzaçàu da população.

Segundo a supci inu.'ndentc
dc Epiriermnlogiis r Lnnirole
de Doenças, lavara Reieíra, a
SES vem dcsrnvDivtnirio ações
juniciaus munlcíplus para
duipUar a cubcnma vauual.
"A campanha devacinaçào
contra 1 CflvitKl9 c uma
prioridade do Gcvwna Os
monícípiox ún e» cxccuinies
da campanha, nn cntanln, a
Secretaria de LsuJo da Saúde
vfim lazenâo es^riipoio e
suputte, laiUd com pontos de
vacinação lanlo r oni pmrenas
direu4. cmiH) é u caso da
equipe da Fesnu
que vai vacinar díratamente
tssa pu^l«;2u'*, expliciiu
Tayar? freira.
Fara a i^ída dKtrlhuiçàu
doilnsumos, a hf.S tonta
com a patcetid do rituin

TállcoAêieoíCIA), que
faz n iiaiuiprvif dav vacinas
cnn> u luii de helicópieros e
aviáo. e da Folicia Militar,
responsável pelo segurança
nu dcsluiaiiuiiuo. Mo caso
do envio terrestre, as vacinas
sio transpunada^ etn veículos
refrigrodos.
Üe acuido cnm n lenenLo-
I omnrl Sérgio Gabral, que
cn ordena a coaega das vacinan
\7J frjíispojíf aéffo, o rirsaüo
é entiegarnn menur rempo
(rnsívrl. "Procuramos fazer
uma rota setiuenciada, de
íomia qur tíicgue rapiriamcnic
a Iodos os municípios que
|Afs&urtii Reglimal de Stfüdc**,
lessaliou.
Confoime n aonograma
do Mink^tcnp da Saúde,
a Campanhd Nacional de

Vacinação contra a Co>íd-19
fonieça nn dia 27 dp fpvtTPiro
em (oilo o país. ínicialmerae,
d miuolzaçào rixn as vdcíjuc
bivalentes será dividida «m
quatif) fases para pcsso»
uue possuem maiur risco de
4lesenvoK'st formas gravn da
doffip.
Na primeira fase de
Imunização, os grupos scr^
vacmados na seguinte nrdcm:
pcss/Mf com 70 anai ou /nal.s,
mniadcxes de liisiituiçMM de
longa pGimanênna (II.P),
I nvu riocom prometidas,
I (vniinicLides indígetus,
ribeirinhas e quilurnbolas. Na
NrgUilOa vacinada»
pessoas 6e bO a b9 arios: na
terceira, gesiarses c puctpe^as;
e na quana. os profissionais da
saúde.

Demora no licenciamento ambiental prejudica
crescimento do país, afirma especialista
A l.ej freml rln l.tícnr lamrnin
Ambiental tenta rescúvn
um rias nrnblcma« que muis
incomodam o setor piuúuilvo:
11 ri rniriM para análise ri o
pedido dc licença ambiental.
' Quando há a teoiaiíva
de suliauçáo dc licença
anihienta^, mtriiAs vptts o
piwitT público detrtra iiuJs
de 1, 2 anos par? conceder
u dvol, InviabUizantio a
capociúode de planejamento de
luvestimnui) du fimpicsáríu,
desesiiinuiando. punaniu,
0 eniptreiidedorismu eu
crexlmento econômico",
avuhnu o athogaúo Alexandre
Arucir? Sailes, especialista em
fhoiiri anõxpnrzi.
O texto estabelece praros par?
que ns nrgàos licendadnres
se pronunciem scÂire o

licenciamento, a que v?na de
acordo cunt a mi)dahdade dc
licença. Confifij abaixo;
Dei mese^ para a tfiiií sxén
de licença prévia (I .P)áe tur
triúia o Estudo de Impaciu
Arr^lenial (ElAj;
Seis meses para a licença
prévia (I Ky,
Qtzam) meses para 3S Ircimças
conjuntas sem estudo de
Impacio;
Tres meses par? as licenças de
InsraJacáo |LJJ, de njicniçâo
(LO). de uperação corretiva
(Í.OC) c tini ca (L AU);
Se após esse pnxesso o
õrtío ruo emitir um parecer
sobre a licença pedida
empree^uWInr. Me pw
instaurai a competência
supletiva do licenclaraenio
arabicntã], o que significa

Dciunar u pí jximo enje
frnlcrjiiojitiia lemara
liberaçáu. Ou scJa, seu u^áu
ics|>niisds el peio llcencianieiuo
era ÜQ município e não atendeu
dentro do prazo, tecorre-sc
ao estado; sc u estado oào
resolver, busca-se a üníáo.
Para o a<lvogadu especiabsia
RDdimin smbienfal. a
definição de piazus para que
a arimSniMraçJo públiis se
poslclnnc sobre os pedidos de
iircnça amblenra! epcsitiva
para n drsen volvimato do
país. "O novo marco tende
á reduzir muíius prazos de
licenciamenia Ertiio. lodo
□ enfoque é para auxiliar o
desenv»rivlmenío ecorwníco
brasítcim e, ao mesmo lonpo.
prote^ u melo ambiente
naquilo ipie inn qac ser

piulcgidú",
I .fi ilrral do Licenciaiticntn
Ambiental
DPL2.ISn/2021 foiaptiivad»
na Cam^ro dos ncpuiadch
há cnca de 2 anos, nus está
p-tfado no Senado. O levio
esiabdece as novas regras para
o Ikendautatfu anibleníal que
senam váii^ par? a Ünbk).
estadu&i DisoitoKedcial e
munidpins.
Ftiueas principais está a
dlspen&a de licendanvcRto
ambienta] par? algumas
atividades e eniproendtmaitos.
ulétii ela deflniçàa de piazus
máximos para que os órgàos
piihlifos responsáveis pnr
arvilisar os pedidos df lirniças
citfiduam esses proceSAits.

<coa etFCMACdU o« yr Asa. eT>

Av. Litorãnoa. ?S00 - Calhau
Xí(08) 4004 / 08414 4624

f» iM<u

, w ww. niarciitiazon.coin m
aa/tiiái o hí>sftiintÍtLnli* Jji^ivai?fa<*ri£4^



ProceHo n° 9(>/2023/I'MC

ESTADO DO MARANHÃO n,.=
PREFEITURA M ÜNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL B-b.;

DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA

PREGÃO ELETRÔNICO N." 005/2023 - CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 96/2023

EMPRESA: DUTRAFARMA HOSPITALAR

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO. N° 402 - CENTRO - CEP N» 65,690-000
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Diitrafamin Hospitalar Ltda.

Avenida |osé Olavo Sampaio. 649 - Centro, Presidente Diiti a {MA]

CF.P: ííR.76(l-tl0n {liilrafarm.il!<)spil.dart!)E'i'''il '"iiii i

Fone: (99)9 8517-41^9

CNPÍ: fl7.404.9fi9/0001-4S

Insr. Estadual: 12.701.i:4-:

PREGÃO ELETRÔNICO N.s! 005/2023 j FOLHAS-- CÍ55 1

DATA:09/03/2023 PROC.-.

HORÁRIO: 09:00 HORAS — f—
A(&.- '

PRnPO<;TA rOMERClAL

Data: 09 de Março de 2023
PREGÃO ELETRÔNICO N® 005/2023
À Prefeitura Municipal de Colinas - MA
A/C; Sr. Pregoeiro

Prezado Senhor, DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA CNP| n.^ 07.404.989/0001-48, sediada na
Av. )oso Olavo Sampaio, 649 - Centro, Presidente Diitra-Maranhão, abaixo assinada por seu
representante legal, interessada na participação do presente pregão, propõe a esse Município o
fornecimento de medicamentos c materiais hospitalares, para atender as necessidades do
Município, objeto deste ato convocatório, de acordo com a presente proposta comercial, nas
seguintes condições:

Nossa proposta tem pieço fixado em R$ 14.367.424,50 (QUATORZE MILHÕES. TREZENTOS E
SESSENTA E SETE MIL, QUATROCENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS) para os

itens dos lotes abaixo relacionados, conforme abaixo, composta e irreajustáveis de acordo com
exigências do Edital.

DESCRIÇÃO DO OBIETO VALOR RS

MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES R$ 14.367.424,50

MEDItAMlNroS • MAT6RIAI MtDtCO HOSfiTfiLAR • rNSTRUMHNTOS CIRUSOICOS

• fROEIRAS Of RODAS • MOVEIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES



PS
Dutrafarma

Duti'afaniin Hospitalar Ltda.

Avenida |os^ Olavo Sampaio. 649 • Centro, Presidente Dntra (MA)

CEP: 6S.76n-non (hilrafaniu!h()S|)llalar(í?tl'i!ai] cinu

Fone: (99)9 8517-4163

CNPI: 07.4fl4»R9/0001.4fl

Insc.Esr.tfiuai: 12.701.124-:FOLHAS:

PROC.: I 3^3
Ads.:

Proposta de preços com quantitativo, marca dos produtos, valores unitários e totais: anexo a
esta.

Prazo de garantia/assistência técnica: De acordo com o edital.

Prazo de entrega: conforme edital.

Prazo de validade da Proposta: De acordo com o edital.

Forma de Entrega; Os produtos serão entregues no alinoxarifado da Secretaria Municipal de
Saúde c/ou cm seus setores, conforme solicitações das mesmas.

Dados Bancários: Agencia: 2614-X. N- da conta 35729-4, Banco do Brasil - Agencia São
Domingos do Maranhão - Ma.

Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à
licitação cm pauta, c que nos proço.s propostos estão inciu.sos todos os tributos c despesas,
de qualquer natureza, incidentes sobre o fornecimento, e que na hipótese do processo
iicitatório vir a ser suspenso, a validade da proposta fica automaticamente prorrogada
pelo prazo correspondente aos dias de suspensão.

Presidente Dutra - MA, 07 de Março de 2023.

/

L--
N|CAN0R|ALESNET0

%Õan REPRESENTANTE

CPF: 753.262.Ü53-ÜU

KC lOOVBBSSliP-PI

MEDICAMENTOS • MATERiAl MEDICO HOSPITALAR -INSTRUMENTOS CIRÚRGICOS
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Çb
Dutrafarma

DulrafnniKi Hospitaliir Ltila.

Avenida )osé Olavo Sampaio, 649 -Cetit]'o, Presidente Dutra (MA")
DEP; 65.76Ü-UUÜ tiutrataniialiospilalarPymaij.con)

POLHAS; CNPj: 07,404.9(19/0001-48

PROC.; / insc. Estailunl; 12.701.124-2

1 A&s.: Â
'  L

ITEM DESCRIÇÃO MARCA
REGISTRO

AI4VISA
VALIDADE UND QTE VALOT UNÍT VALOTTOTAL

1
A^ua destilada c/ 250 ml, sistema

tuchadi)
FARMACR 110850011 60 MFSF.S Amp, 2.100 R$ 11,75 RS 24,675,0(1

2
Afilia destilada c/ 500 ml. sistema

fodiado
i'ARMACb 110850011 60 MESES Anip. 2.500 Ri 14,08 RS 35,200,00

3 Agulha p/ aiiestusia (iat|iiil 25 g 1/2 1'ltUCAKE 10237580011 60 MESES Unid 3.500 RS 19,26 RS 67,110,00

4 Agulha p/ anestesia (raqui) 26 g 1/2 l'KOCARE 10237580041 60 MESES Unid 3,500 RS 15,79 RS 55-265.00

5 Agulha p/ anestesia (raqui) 27 g 1/2 1'UOCAKE 10237580041 60 MESES Unid 2.125 RS 19,77 RS 42.011,25

6 Agtilha p/ anestesia (raqui) 27 g 1/2 PROCARE 10237580041 60 MFSF.S Unid 875 RS 19,77 RS 17,298,75

7 Agulhas 13x 4,5 PRÜCARE 10237580035 60 MKSR.S Unid 80,000 RS 0,20 RS 16,000,00

B Agulhas 20x5,5 PROCARE 10237580035 60 MFSFS Unid 80,000 RS 0,21 RS 16,800,00

t) Agulhas 25x7.0 PRllCARE 10237580035 60 MFSFS Unid 80,000 RS 0,20 RS 16.000,00

w"
Agulhas 30x7 PROCARF. 10237580035 60 MFSFS imd 811.000 RS (1,20 RS 16,11110,00

11 Agulhas 30x8,0 PRÜCARF 10237580035 6(1 MFSFS Unid 80,000 RS (1,21 RS 16,8110,00

12 Agulhas 40x 12 PROCARF 10237580035 6(1 MFSFS Unid 80,000 RS 0,21 RS 16,800,00

13 Álcool 70% 1 Ir lAI.I.E.S
ABNTNBR

14725-4:2014
60 MFSFS

Frasco

s

4,425 RS 12,65 RS 55.976,25

14 Álcool 70'K) 1 It [AI.I.ES
ABNT NRR

14725-4:2014
60 MFSFS

ÍÜMSCO

s

1.475 RS 12,65 RS 18,658,75

15 Álcool 70% gel 500g ASSKPTGKI, 236790029 60 MKSFS Fiasco 850 RS 10,91 RS 9.273,50

16 Algodão hidrnfllo SOOg NATHAI.YA 80262590001 60 MFSFS Rolos 2.12.5 RS 23,21 RS 49,321,25

17 Algodão hidrófilo 500s NATHAI.YA 80262590001 60 MFSFx Ridos 875 RS 23,21 RS 20,308,75

18 Algodão 0 c/ agulha cx/24uiid SIIAI.OM 1U2434I00I6 60 MFSFS cxs 300 RS 98,43 RS 29.529,00

18 Algiidãc 0 5/ agulha cx/ 21 mui SIIAI.OM 102434Í0016 60 MnSF.S cxs 300 RS 88,09 RS 26.427,00

211 Algodão 2.0 c/ agulha. Cv724u!ul SIIALOM 10243410016 611 MFSFS cxs 300 RS 100,42 R$ 30.126,00

21 Algodão 2.(1 S/ agulha. Cx/24unil SIIALOM 10243410016 60 MFSFS I'XS 300 R$ 92,35 RS 27,705,00

22
Atadura dc crcpe 10 cm x 3in c/ 9 lios

c/12
V&E 80238460003 60 MESES ilr-s 3,200 RS 13,27 RS 42,464,00

■^3
✓

Atadura de crepe 12 cm x 3ni c/ 9 llo.s

c/12
V&F 8023846000.3 60MF.SFS d/.s 4.000 RS 15,56 RS 62,240,00

24
Atadura de rrcpc 15 cm x 3m c/ 9 lios

.712
VSiL 80238460003 60 MESES ib.s 4.000 RS 17,77 RS 71,080.0(1

2-5
Atadura de crepe 20 cm \ 3m c/ 9 (tos

c/12
VK-F 80238460003 60 MFSFS d/s 3.000 RS 23,21 RS 69,630,00

26
Atadura do cropo 20 cm x 3m c/ 9 fios

c/12
\'&C t«i2384f.0003 6(1 MESES 1I7.S 1.0(1(1 RS 23,21 RS 23.210,00

27 Atadura gessaria 10 cm x 3iii PULARFIX 8003400048 60 MESES cxs 80 RS 78,31 RS 6.261,81)

28 Atadura gessada 12 cm x 3m POLARi-iX 8003400048 60 MESES cxs 80 RS 96,61 RS 7,731,20

29 Atadura gessacia 15 cm x 3ni POFAUFIX 8003400048 (jO MESES rxs 80 RS 116,13 RS 11,690,40

3Ü Atadura gessadn 20 cm x 3m PULARFIX 8003400048 60 MFSFS cxs 80 RS 205,69 RS 16,455,20

31
Campo operacório 45cm x ,5()rm pcl. c./

5ti unid
KFAl.MINA.S 80245210060 60 MFSES

Pacni

e

450 RS 1 18,94 RS 53,523,00

32
Campo opcrafório 45cm x 50( in pi I. c/

.50 unid
REAL MINAS 80245210069 6(1 MESES

Pacot

L*

150 RS 118,91 RS 17.841,00

33 C.tixa p/ pcrluro cortante 71 ÍIKANDFSC 80306640001 60 MESES llnd 600 RS 10,35 RS 6.210,00

34 Caixa p/ perfuro cortante 201 (lUANDESC 8U306640Ü01 60 MESES ünd 600 RS 13,69 RS 3.214,00
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R>
Dutrafarma

FOLHAS;

Dutrafiimiii Hüspitalar l.liia.

Avenida |osé Olavo Sampaio. 649 - Centro. Presidente Dutra (MA)

CEP: 65.769-01)0 dulrafarmahospitalar@};maiI.coiii
Fonc:(99ig8517-416R

CNP): 07.404.989/0001-4fi
Insc. Estadual: 12.791.124-2PROC-; / P/?/^

Ass.:

:í5 Caieter inti-nveno.so 14 l-AMFDID 10237580036 6(1 MK.SP.S lliiid. 7.000 RS 1.74 RS 12.180,011

:tf. Catvtci iniravcnoiü ii'-' 16 l-AMPDID 10237580036 60 MPSPS Ullid. 7.1UHI R$ 1.75 RS 12.2511,00

;t7 CaCctcr intr.iveno.sd n' ií! LAMCDID IO2375Ü0039 611 MESES Hllid. 7.1)00 R5 1.76 RS 12.320,00

;í» Cauaei' inlrtivenuso ii" 20 LAMEDID 10237580039 60 MESES Dnid. 7.000 RS 1.77 RS 12.390,00

39 Cntctcr inirnvonosd ii" 22 LAMCDID 10237580039 60 MESES Hnid. 7.000 RS 1.79 RS 12.530,00

40 Catctcr iniravenoso . n". 24 LAMLDID 10237580036 60 MESES Ullid. 7.000 RS 1.81 RS 12.670,00

41 Catvtcr nasal tipo óculos adiilio 5ÜLID0R 10309160150 (lO MESES UmI 2.5ÜÜ RS 2.39 RS 5.975,00

42 Cateter nasal tipo óculos iiilantil SOLIDOU 1Ü36946U150 60 MESES Uiid 2.ÜUÜ RS 2,32 RS •1.6 IÜ,Ü0

43 Clanip umbilical estúnl WILTHX 10150479066 60 MESES UiplI. 3.100 RS 1.01 RS 3.131,00

44
Coletot dv iinna sistema abei tu. 1.20U

ml.
DliSCAKPACK 80518310044 60 MESES Ilmd. 2.800 in 7.05 RS 19.740,00

Coletor do urina sistema leeliaclo e/

2ll!K) ml.
DLSCAUPACK 805183100I I 60 MESES Umd. 3,500 RS 9,73 RS 34.055,00

Htiiiipo mícroyocas SOLIDOU 10237580029 60 MESES Ullid. 8.000 RS 3.12 RS 24.960,110

47 Hscüva para assep.sja e/ l'\'i'l KIOQUiMICA 10152010005 oO MESES Umd. 2.500 RS 1,33 RS 11.325.00

48 j''io catRiit cromado 0 c/ aRiiiliado SHALOM 10243410010 60 MESES caiMi 360 RS 151,98 RS 54.712,80

49 l-io calfiul cromado 0 s/ aRulhado SHAI.OM 10243410010 60 MESES caixa 360 RS 141,06 RS 50,781,60

50 Pio calRKl cromadQ 1 c/aRiilhado SHAI.OM 10243410010 60 MESF.S caixa 360 RS 155,48 RS 55.972,80

51 Fio calRul cromado 2-0 c/ aRulIiado SHAI.OM 10243410010 60 MESES caixa 360 RS 157,68 RS 56-764,80

52 Fio cataiit cromado 2-0 s/ aHulhodo SIIAI-OM 1112434100 U) 60 MESES caixa 340 RS 160,16 RS 54.454,40

.53 Fio catyiit cromado 3-0 c/ aRiiliiado SHAi.OM 10243410010 60 MESES caixa 340 RS 149,84 RS 50.945,60

54 Fio cjtRiir símplc.s - í) c/ aRuIlia. SHALOM IO24341O00.5 60 MESES caixa 360 RS 151,98 RS 54.712,80

55 Fio catRiit simplc.s - i i / .ip.nUia- SIIALOM I02434I0005 60 MESES 1'aixa 360 RS 153,41 RS 55.227,60

56 Fio caiRm simples 0 .s/ .iRiilha. .SHALOM 10243410005 60 MESES caixa 360 RS 155.55 RS 55.998,00

57 Pio catuiil simples 2.0 s/ aRulha. SHALOM 10243410005 60 MESES caixa 360 RS 157,15 RS 56,574,00

58 l''io caiRut simpie.s 2.0 c/ agulli.c SHALOM 10243410005 60 MESES caixa 120 RS 241.97 RS 29,036,40

59 Pio catRiir simpies 3.0 c/ aRiillia. SHALOM 10243410005 60 MESES caixa 360 RS 149.30 RS 53.748.00

'-0 Pio caiRui simples 4,0 e/ .iRiilha. SHALOM 10243110005 60 MESE.S c.ii.xa 360 RS 151.98 RS 54.712,8(1

wr lòn mononvkm 0 c/agiilha SHAI.OM 10243410006 60 MESES C.iix.i 360 RS 65.04 RS 23.414,40

62 Pio mononyioii 2-0 c/ aRuliia 2.0 cm SHALOM 10243410009 60 MESES Caixa 360 RS 86,25 RS 31,050,00

63 Pio mimony Inn 3-0 c/ iiRulha 2.0 cm SHALOM 10243410006 oü MESES Caixa 360 RS 87,14 RS 31.370,40

64 Fio monnnylon 4-(i c/iiRulIin 2,0 cm SHAI.OM 10243410006 60 MESES C.iix.i 360 RS 88,32 RS 31.79,5,20

65 Fio monnnylon 5-0 c/aRulha 2,5 cm SHAI.OM 10243410009 60 MESES Caixa 360 RS 83,87 RS 30,193,20

66 Fio rnoiionylon 6-0 c/agullia 2,5 cm SHALOM 10243410009 60 MESES Caixa 360 RS 84,76 RS 30.513,61)

67

Pio seda preta trançada p.ira

fechamento gera), Riiiccologia o
ühstelrici.i 2-0 c/ agulha 1,7 cm

SHALOM 10243410002 60 MESES C.iixa 120 RS 90,66 RS 10.879,21)

68

Fio seda preta trançada para

lechamenlii gerai. ginecoloRia e
obsleiricia 3-0 c/ agulha 1.7 em

SHAI.OM 10243410002 60 MESES C.iixa i2ü RS 91,66 RS 10.999,20

69 Pit.a p/ autoclavc 19mm/30 m CIILMCR 10071159056 60 MESES linid. 850 RS 12,95 RS 11.(107,50

70 Pita p/ hospitalar 19mni/50 m CUEMPil 10071159056 60 MESES üiiid. 450 RS 10,17 RS 4.576.51)

MEDICAMENTOS • MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR • INSTRUMENTOS CIRÚRGICOS
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Çb
Dutrafarma

FOUHAS:

PROC.:

^

Üutraliirma H().s)iitalar l.uLi.

Avenida Insé 01,wn Sampaio. 649 - Centro, Presidente üutr.i (MA)
CEP; 65.760-000 (iiitrafarmaliospitaiar@};iii''il.(.iim

Fone: (99) 9 8517-4168

CNP): 07.404.989/0001-48
Insc. Estadual: 12.701.124-2

Ass.:  ̂

71 Kitcwaiva rxc/ 12 viiv. At;. Comiilcto SlIALOM 10243411)11.38 AOMHSF.S C.iixa 60 R$ 269,9 1 RS 16.194,60

72 Kit ciOstvincü crniiiHcJo 2.0 c/ agulha SHALOM 10243410037 60 MESES caixa 8.5 RS 623,20 RS 52.972,00

73 Kit obstcHrico cromado 0 c/ agulha SHAl.OM 10243410037 60 MESES raixa 85 R$ 623,20 RS 52.972,00

74 I.iiv.i cirúrgica esl. N° 7.0 MEDIX 80495510009 60 MESES Par 8.50O RS 3.18 RS 27.030.00

75 l.iivo cirúrgica cst. Nt' 7,5 MEDIX 80495510009 60 MESES Par 8.500 R$ 3.20 RS 27,200,00

76 l.uva cirúrgica est. N" 8,0. MFníX 8Ü495510Ü09 60 MESES Par 8.500 RS 3,25 RS 27,625,00

7? l.uv.i cii úi gica est. N'-' 8,5 MRDIX 80495510009 60 MESES Pai- 8.500 RS 3,10 RS 26.350,00

7li MuIiIvI.im t/ riamp ch' 2 viii.s SIll.lDOR 10369460162 60 MESES Ihml. 3.801) RS 2.84 RS 111.792,00

TC) Propú (li'.sc.c-/!00 ANADONA 801753490114 60 MESES prt 41)0 RS 29,59 RS 11.836,00

Scalp n'-' 19 desc.
LABOR

IMPORT
10369460168 60 MESES llnid. 20.000 RS 0,63 RS 12.600,00

81 Scalp 11" 21 desc.
I.ABOR

IMPORT
10369460168 60 MESES Onid. 20.000 RS 0,64 RS 12.«01).(I0

82 Scalp D" 23 desc.
LABOR

IMPORT
10369460168 60 MESES linid. 25.000 RS 0,64 R$ 16.0110,00

83 Scalp 11" 25 tlesc.
LABOR

IMPORT
10369460lhfi 60 MESES Dniii. 20.000 R$ 0,60 RS 12.000,00

84 Scalp ii« 27 desc.
LABOR

IMPORT
10369460168 61! MESES Onut. 10.000 RS 0.61 RS 6.11)l),n0

85 Sond.a lie 1'oley 2 vias n- 10
LABOR

IMPORT
10369460070 60 MESES Oniil. 400 RS 6,57 RS 2.628,00

86 Sonda de foley 2 vias n" 12
LABOR

IMPORT
10369460070 60 MESES Ilnid. 800 RS 6,16 RS 4.928,00

87 Somla de íoley 2 vias n® 14
LABOR

IMPORT
10369460070 60 MESES Unid. 800 RS 6,18 RS 4.944,00

88 Somia dc folcy 2 vias n" 16
LABOR

IMPORT
10369460070 60 MESES Ilnkl. 300 RS 6,29 RS 5.032.00

'1 .Sumia df hilcy 2 vias ii" 8
LABOR

IMPORT
1936946007(1 60 MESES Unid. 6011 RS 5,99 RS 3.594,80

LABOR

IMPORT
90 Sonda dc lolcy 2 via.s ii"18 103694600711 fiO MESES Onid. 61)1) RS 6,18 RS 3.660.110

91 Soiid.i iiasogjstrica curla ii'-' 10 MROSONDA 80163570003 60 MESES OniJ. 600 RS 1,29 RS 774.011

92 .Sonda iiasoga.stnca rurta n- 12 MBOSONDA 8016.3570003 60 MESES Ilniii. 600 RS 1,31 HS 786,011

93 •Sonda iiasogastrica curta n- 14 MROSONOA 81)163570003 60 MESES Uiinl. 6011 RS 1,31 RS 786,08

94 Sonda nasogastrica curta n" 16 MROSONDA 80163570003 60 MESES Onui. 600 RS 1,32 RS 792,00

95 Sumia nasogastrica curla n- 8 MBOSOHDA 80163570003 60 MESES IJiml. 600 RS 1.22 RS 732,00

9ó Sonda nasogasinca cui ia ir.'ó MROSONDA 80I635700Ü3 60 MESES Oiml. 600 RS 1,21 RS 726.01)

97 Sonda tia.sogáslrica longa ii''. 06 MROSONDA 80163570003 (.0 MESES Onid. 5.50 RS 1,74 RS 957.00

98 Somla nasogásiric,! longti n". 10 MROSONDA 8016337Ü0Ü3 60 MESES Onid. 55t) RS 1,92 RS 1.0:56,00

99 Somi;i nasogüslrica lüiig.i n-'!2 MROSONOA 1.:016357Ü01I3 bü MESES iliiid. 550 RS 2,00 RS l.IÜÜ.OO

100 Sonda nasogastrica longa n'-'8 MEOSONDA 80163570UÜ3 60 MESES Onid. 550 RS 1.93 K$ 1.061,50

101 Sonda uretra! nii üü MHOS"ONÜA 80163570001 60 MESES Ilnid. 800 RS 1,22 RS 976,00

102 Sonda uretral n- 08 MEOSÜNOA 80163570001 61) MESES Ihiid. 800 RS 1,25 R$ 1.000,00

103 Sonda uretral n^ 10 MEDSONOA 80163570001 60 MESES Unid. 800 RS 1.30 RS 1.040.00
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Q>
Dutrafarma

Dutrnfiirniii Hospitalar Lida.

Avenida jo.sé Olavo Sampaio, 649 - Centro, Hre.sidente Dutra [MA)
CEP: 65.760-000 dutraíarmahospitalariíBpmaii.aim

1  Fone: (99) 9 8517-4168
j  CNP|; 07.404.989/0001-48
^  insc. Estadual; 12.701.124-2

FOLHAS;

PROC.:

Aftsa

1114 Semeia iiictral ii" 12 MEDSONDA a(;|()3570001 (.0 MESES Unid. 800 R$ 1,32 RS 1.056,0(1

1Ü5 Abaixado;- de língua c/ 100 unidades TAi.GR 8060541'i(|(I4 60 MESES Pacdt 600 R$ 11,70 RS 7.020,00

IU5 Agulha descartável 13x3 c/ lOÜ uiilcl. PROCARE 10237580035 60 MESES Caixa 600 R$ 20.66 RS 12.396.00

107
Agulha descartável 13x4..5c/ 1011

unid.
PROCARE 10237580035 60 MESES Caixa 600 R$ 20,66 RS 12.396.00

108
Agulha descai-távei 20x5.5 c/ lÜCI

unul.
PROCARK 10237580035 6Ü MKSK.S C.iixa 600 R$ 20,66 RS 12.39(xOÜ

109 Aguilij dcscart.ivcl 2.5x7. c/ 100 uiiid. PROCARE 10237580035 60 MESES Caixa 75(1 RS 20.66 RS 15,495,00

110 Agulha descartável 2.5x8 c/ lOOuntd. PROCARE 10237580035 6(1 ME5E.S Caixa 750 RS 20.66 R$ 15.495.00

111 Agulha descartável 30.xH c/ 100 uild PROCARE 10237580035 60 MESb.S Caixa 750 RS 19,30 RS 14.175.00

Aparelho de pre.ssão :idullo c/

estctoscopio
INCOTEKM

10343209006/

10343200030
(•>OMKSKS llnill. 100 RS 155.52 RS 15.552.00

113
Aparelho de pressão infantil c/
esteiosropio

INCOTERM
1II.3 1.3209006/

10343200030
60 MESES Unid. 50 RS 146.98 RS 7.349.00

114 Clorexidina 2-1;., degei mame, 1.00(1 ml. RIOQUIMICA RDC NM07/16 fiO MESES l.Kro 360 RS .38,28 RS 13.780,80

115 Clorcxidina 2% alcemlic.i llt RIO ijUIMICA IU"li;N'^ill7/l6 60 MESES Liem 3611 RS 40,90 RS 14.724,(1(1

116
Coictejr de material perture)ce>rtanie
13 litros

GRANOESC 8030664000I 60 MESES Unid. 750 RS 14.03 RS 10.522,50

117
Coletor de niaterinl perfurocortaiile

20 lilios
CRANDKSC 803ÜÓ6400Ü1 60MKSKS Unid. 600 RS 20,02 RS 12,012,00

lUi
Coletor de material pcrlureiceirtaute 3

litros
GRANDESC !;0,30664001)1 60 MESES Unid. 750 RS 9.14 RS 6,855,00

119
Coletor de uiali;ri.il pci ftii'ücorl:uite 7
litreis

GRANDESC 80306l>400Ül 60 MESES Unid. 600 RS 11.91 RS 7.M6,ÜÜ

120

Cnlctiir ciim tatnpa rexsciuiáved

transparente para fezes e urina

universal 70 ml

38 INDUSTRIA 8137200000! 60 MESES Ilnd 7,500 RS 0.95 RS 7.125,00

W

Compressa de g.ise 7,5 .x 7.5 09 fins pct
c/500

REAL MINAS 80110C80f|08 60 MESES pci 7,125 RS 33.35 RS 237.618,75

122
Compressa de gase 7.5 x 7.5 09 tin.s )h:1

c/500
REAI. MINAS 80110080008 60 MESES pct 2.375 RS 33.35 RS 79.206,25

123
Ei|uipo macrogotas p/ smo c.' inietor

iatcral
SÜLIDOR 10237580029 60 MESES Unid. 33.75Ü RS 2.49 RS 84.037,50

124
Eiliiipo macrogotas p/ soro c/ iii|etor

lateral
SOI.IDOR 102.375(1002'* 60 MESES Unid. 1 1.25(1 RS 2,4') RS 28.012.50

125
Ec|uipo macrogotas p/ soi o .sem

injctor
SOLllJOR 10237580029 60 MESES Unid. 19.000 RS 3.07 RS 58.330,00

125 Esparadrapo 10 cm x 4.5 m. PRDCITEX 80245219058 60 MESES Unid. 1.625 RS 22,04 RS 35.815,00

127 Esparadrapo 10 cm x 4.5 m. PROCITEX 80245219058 (dl MESES Unid. 875 RS 22,04 RS 19.285,00

128 F.spátula de aires c/ 100 unid.
].AnOR

IMPÜRT
10369.1Ú-I006 6(1 MESES

Pacüt

e

550 R.S 17,82 RS 9,801,00

129 Fixador citülógicü, IDO ml. VAÜiSPEC 10370230009 60 MESES Eraxcu 320 RS 17,60 RS 5.632,00

1.30
Gase hidrórdü 91 cmxOl cm c/00

fios
REAL M1NA.S 80LI00B0014 60 MESES lloUi 720 RS 67,72 RS 48.758,40

131 Gorro cirúrgico desc. c/i 00 FARMATEX 81175930007 (.0 MESES prl 450 RS 10.30 RS 4,635,00
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Çb
Dutrafarma

Dutrafarma Hospitalar Ltda.

Avenida |osé Olavo Sampaio, 649 - Centro. Presidente Outra (MA)

FOl.HAS:

PROC.; (PL? I ^5

Ass.: Áp-

Fone; (99) 9 fiãl7-41fi8

CNP): 07.404.989/0001-48

Insc. Estadual; 12.701.124-2

132 Inaladiii Sniipliw de 1 .Said.i miRIA 11)3321790(15 611 MLSIi.S Kil 195 RS 230,38 RS 44-924,10

133 Kit Medidor de Cllcose ONCALL PLIIS 8001199001)2 6(1 MliSiúS Kil 195 R$ 109,79 RS 21,41)9,05

1.34 Kit PapaNitoliJii n)é<li<i conipicto KOIPLAST 11)2376100! 1 61) MRSRS llnid. 6,375 RS 9.21 Ri 58,713,75

135 Kit PapaNieoKui imslio eoniplcto KOLi-I.AST 1U237O10011 nll MliSLS Unid. 2.125 RS 9,21 RS 19.571.25

ISr^ Kil p.ipa .^liCol.lu ande eomplelu KOLPLASI' 11)237610011 60 MLSbS Uiiid, 6.UÜ0 RS 10,59 RS 63.540,00

13" Kil pnp.i Mi( iil.iii utnnde eoniplelo KOI.Pl.AST 11)2376111(11 i 611 MRSRS Umil. 2.000 RS 111,5" RS 21.180,00

138 Kit 1'apa Nieni.iii pci|iii;ini eoniplcto KOLPLASr 11)23761001 1 60 MLSLS Unid. 7.500 RS 6,03 RS 45.225.01)

139 i.áiiiino p/ bisUiri nO. 10
i.auor

IMPOIIT
10369460104 60 MRSRS G.uxa 60 RS 41,31 RS 2.478,60

141) Lân)i)i;i p/ liistiiri n". 11
LAIIOR

IMPOKT
11)36946(1104 60 MESES ti.iixj 611 RS 41,31 RI 2.478,60

141 Lâmina p/ bistnri n''. 1.5
LA80K

IMPORT
10369460104 60 MESES Caixa 60 RS 41,31 RS 2.478,60

^42 Lâmina p/ histiin n-. 21
i.ABOR

IMPORT
10369460HI4 60 MRSRS Caixa 60 RS 41,3! Ri 2.478.61)

143 Lamin.) de iiistiin n" 22
LABOil

IMPOIIT
lO.lliOmOlO-l 60 MESES C.ii.s.i 60 RS 41.31 RS 2.478.60

144 í.áminas de bistiiri n''' 23
LABOR

IMPORT
10369460104 60 MRSRS Caixn 80 RS 41,31 RS 3.304,80

145 Lâminas de bisliii i n" 24
LABOR

IMPORT
1ILJ69460104 611 MESES úiiXJ 100 RS 41,34 RS 4.134,00

146
Lençol de papel hospiuilar em rolo
70cmx50cm

PÍ.ÜMAX 80597120003 60 MRSRS UNID. 750 RS 67,63 RS 50,722,50

147
Luva de procedimento extra pcq., c/
líKlimid.

MLDIX 80495510015 60 MESES Caixa 1,3.50 RS 41,59 RI 56,146,50

148
Luva tie procedimento extra pe<!., e/

lOOunid.
MtiDIX 80195510015 oO MESES C.nx.i 1.51) RS 41,59 RS 18,715,50

149
Luva de procedimento t.im. 0, c/ 101)

umd
MRÍIIX 80495510015 60 MRSRS C.iix.i 1,800 RS 39,45 RS 71.010,00

1.51)
Luva de proLcdimeiilt) iam. G, t/ 100

umd
MLUIX 80 195510111.5 60 MESES Caixa 61)11 RS 39,4 5 US 23.6711.00

151
Luva de procediiiiento tani, M. cj 100
umd.

MEOIX 8049.5510015 60MESF..S Caixa 2.4Ü0 RS 39,87 RS 95.688,00

mTSZ
Luva de procedimento tam. M, c/ 100

iinid.
MliDIX B049551ÜÜ1S 60 MESES Caixa 800 RS 39.87 R$ 31.896,00

153
Luva de procediinenio tam. P, c/ 100

iinid.
MKDiX 8049551001-5 60 MKSKS Caixa 2.400 RS 40,16 Ri 96.384,00

154
Luva de procedimento tam. P, c/ 1011

unid.
MPDIX li()4'i551(nil.5 60 MRSRS Caixa 800 RS 40,16 RS 32,128,00

155 M.lscara Simples desc.artável c/100 KfciSTAl. auuólooos 60 MESES Caix.i 7.50 RS 10,31 RS 7.732,50

156 Máscara tripla descartável c/ lOil KRSTAI. 81111610008 61) MRSRS Caixa 750 RS 10,46 RS 7,845,00

157 Nylon 0 c/ apiilha SHALÜM 10243410009 60 MESES C.iixa 350 RS 56.26 RS 19.691,00

158 Nylon 2.0 r/ apulha SHALOM 1()2!3410009 60 MESES C.DX.l 350 RI 56,26 RS 19,6"1,0Ü

159 Nylon 3.0 c/ dqullia SHALOM 10213410009 60 MESES C.iixa 350 RI 56,26 RS 19,691,00

160 Nylon 4.0 c/ aqulha SHAI.OM 1024 3 I10009 60 MESES Caixa 350 RI 56,26 RS 19.691,00

161 Nylon 5.0 c/ apullia SHALOM 10243410009 60 MESES C.liXM 350 RS .56,26 RS 19,691,00

162 Oxiinetro de Pulso G-TKCH 80275310062 60 MESES liiid 55 RS 197,89 RS 10.883,95

163 Seringa liescai t.ável 03 ml s/ agulha
LABOR

IMPORT
80026180002 60 MRSRS Unid. 45-500 RS 0,30 Ri 16.380,00
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164 Seringa descaruivel 05 ml s/ agulha
I.ABOR

IMPORT
80026180002 60 MFSFS Unid, 45,500 R$ 0,41 RS 18,655,00

365 .Senng.i descartável üliiil c/agulha
LABOR

1MÍ'ÜRT
80026180002 6Ü MKSLS Uiiid. 10,000 RS 0,63 RS 25.200.00

166 Svi itiga iiestaitdw! 03nil c/agulha
LABOR

IMPORT
80026180002 61) MESES Unid, '11,(100 RS 0.59 RS 24.1911,011

167 Seringa descartável (I5tnl c/agulha
LABOR

IMPORT
8(1026180002 60 MESES Uiiid, 41,000 RS 0.65 RS 26.650,110

16H Seringa descartável 10 ml, s/ agulha.
I.ABOR

IMPORT
8111126180002 60 MESES llnid. •10.000 RS 0,98 RS .39.200,00

169 Seringa descarlávul lOnil c/agulha
I.ABOR

IMPORT
801)26180002 00 MESES linid. 38,000 RS 1,05 RS 39.900,00

170 Seringa descartável 20 ml, s/ agulha.
LABOR

IMPORT
80026180002 60 MESES Unid, 38.000 RS 1,40 RS 53.200,00

>Pi^ Seringa descartável 20ml i/agiillia
LABOR

ímpout
80026180002 6(1.51ESES Uiiid. 38.000 RS 1..55 RS 58.90(1,00

172 Terinèmelrr) clínico digital INCOTFRM 10343209021 60 MRSF,.S Unicl. 350 RS 25,80 RS 9.030,00

173 Tiras p/ teste de glicose r>; c/-50 ÜNCAI.I.PI.US 80011990003 60 MF.SRS Caixa 1.200 R$ 56,23 RS 67.476,00

174 Compressa de ga/.es cslei il pct c/10 üiOTHXriL 80113320010 60 MESES Pcl 2.200 RS 1.68 RS 3.69f),0n

175
Fsparndrapo inipei nieávet 10 cm x 4,5

111

PRÜCITFX 8Ü245219058 60 MESES Rolo 2.625 RS 20,82 RS 54.652,50

176
lisparadrapu impcrincável 10 cm .x 4,.5

m

PKOCITLX 80245219058 60 MESES Rolo 875 RS 20,82 RS 18,217,50

177 Fila adesiva lins|ntal.ir - rolos CkRMKR IO071159056 60 MESES Ufiio ■150 R$ 9,45 RS 4.2-52,50

178 Gliitaraideido 2'hi RIO química •;1320()372 60 MESES Galdü 60 RS 80,61 RS 4.836.60

179
Máscara de proteção contra bacilo -
1195

WILTEX 1ÜI50I70615 60 MESES Unid. 500 RS 1.53 RS 765,00

180 Papel grau cirúrgico OHcm x 100 ni MFDGAU7F 10440540002 6(1 MESES Rolo 85 R$ 9.3,64 RS 7,95<',40

181 Papel grau cirúrgico 10 cm x 100 ni MFUGAUZE 10440540002 60 MESE.S Rolo 8.5 RS 112,46 RS 9.5,59,10

•I Papel grau cirúrgico 15 cm x 100 rn MEDGAUZE 10440540002 60 MESES Rolo 85 RS 129,74 RS 11.027,90

1113 ihipei grau cinirgleo 20 em x 100 in MELICAUZE 104405411002 (lOMESL.S Rolo 85 RS 169,24 RS 14.385,40

184 Papel grau cirúrgiro 30 rm x 100 m MKDGAUZH 10440540002 60 MESES Roln 85 RS 229.36 RS 10.495,60

185 Papel grau cinirgico 5\100 MEDGAUZE 10440540002 (>0 MESES Rülu 40 RS 92.19 RS 3.687,60

186 Pnliiix 2 vias Imiiltivias) - iinid. SOLIDOR 10369460162 60 MESES Unid, 8,500 RS 2,7-l RS 23,29(1,00

187 Luva de Vinil P EMBRAMAC 11)20123(1103 60 MESES UNID. 1,200 RS 30,20 RS 36,240,00

188 Luva de Vinil M EMBRAMAC 10201230103 60 MESES UNID. 1.200 RS 30,59 RS 36,708,00

189 Luva de Vinil fi EMBRAMAC 102(11230103 60 MLSE.S UNID. 1,.500 RS 29,10 RS 43,650,00

1911 Luva Nitrilicd P DESCARPACK 103306611267 (.0 MESES UNID- 1.600 RS •10,69 RS 65.104,00

191 Nitriilcj M DESCARPACK I033ti6(iü267 60 MESES ÜNID. 1.500 RS 41,00 RS 61,500,00

192 Luva Nitrilicd M DESCARPACK 103.30660267 60 MESES UNID, SOO RS 41,(10 R.S 20,500,00

193 Luv.i Nitrilica G DESCARPACK 10330660267 60 MESES UNID, 1.600 RS 41 ,47 RS 66.352,00

194 Gd7.e 7,5 X 7,5 13 Fio.s cuni 500 und REAI. MINAS 80110080008 60 MESES PCT 2.250 RS 41,76 RS 93.960,00

195 Gaze 7,5 X 7,5 13 l-io.s com 500 und REAL MINAS 80110080008 üO MESES PCT 750 RS 11,76 RS 31.320,00
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l'Jt> G.izf 7,5 X 7,5 11 Kios aimSOO uiul REAL MINA.S BOIlOOUDODH 60 MESES Pit 2.250 R$ 34,62 RS 77,895,00

197 Ga/.e 7,3 X 7,5 11 Fios coiiiSOO imd RBAI, MINAS 80110080008 60 MFSFS Pcí 750 RS 34,62 RS 25.965,00

19H
Hspamdr.tpi) iinpormüávcl 5 cm x -1,5
ni

PROCITEX 80245219038 2+ MESES lOilu 1,200 RS 16,58 RS 19.896,00

199
Ambro.xül xarope adiillo, 30 mj;/ ü ml,
100 mi.

PARMACR 110850039 24 MKSr..S VI) 12,000 RS 7,42 RS 39,040,00

211(1
Ambroxol xarope adulto, 30 mg/ 5 ml,
100 ml.

FARMACE 110850039 24 MESES VD 4.000 RS 7.42 RS 29.680,00

201
Ambroxnl varnpi' pediatrico, 15 m,i?/ 5
ml, lUO ml.

FAUMACE 110850039 2 1 MtSE.S VD 1 1.230 RS 7,79 RS 87,637,50

202
Amhroxol x.iro]ii.' ptídiatrifo, 15 mg/ ,5
ml, 1111) ml.

FAHMACE 1108500,39 24 MESES VB 3,7.50 RS 7,79 RS 29,212,50

203 Ampicilin,! 250 mg/S ml,60 ml puA-rn 125680M-1 21MHSKS Vi) 3,000 RS 13,43 RS 67,130,00

Anipiciliiij 500 mg PKArn 125680201 21 MHSbS C.MP 63.750 RS 0.82 RS 52.275,00

>írs Ampicilina 501) mg PKATl'1 125680201 24 MESES C.MP 21,250 RS 0.82 RS 17,425,00

2lif> iiciuonto de hciizila 0,25 %, 60 ml TFIJTO 103700145 24Mr.SE-S FRS 2-5110 RS 12,86 RS 32,150.00

207 Rromidralo de feiioiero! golas, 20 ml. PRATTI 125680124 24 MESES ERS 1,350 RS 42,01 RS 56,713,50

2011 Bionikirafe lie lenotorol gota.s, 20 ml. PRATTI 125680124 24 MESES FRS 430 RS 42,01 RS 18.904,50

209 Rromopndi! golas, 20 mi. ACIIK 1102717217 24 MESES ITIS 1,800 RS 4,20 RS 7.560,00

2IU Colocou,i/.ol 200 mg CMP PRATTI 123680192 24 MESES CMP 75,000 RS 0,52 RS 39.000,01)

211 Cplofonn/,ol rromo SOBRAI, 109630057 24 MESES TB 6,373 RS 8,50 RS 54,187,50

212 CctDCoii.iiol cTcmc- SOBRAL 109(>3(I057 21 MESES TB 2,125 RS 8,5(1 RS 18,062,50

213 Celoronazol sliampoo SOBRAI, 102330-177 24 MESES VI) 450 R$ 17,51 RS 7,879,50

21'1 Cimotidiiij 200 mg, CMP PRATTI 12568018(> 21 MESES CMP 31.730 RS 0.91 RS Sl.-loS.OO

21.5 Cimetidiria 20ti mg, CMP PRAITI 125680186 24 MESES CMP 18,250 R$ 0.94 RS 17.155,00

216 Cinari/inj 25 mg NOVAQIIlMfCA 126750062 24 MESES CMP 45,000 RS 1.17 RS .52.650,00

217 CinaitiiriH 75 mg NOVAQUIMÍCA 1267500(12 21 ME.SES CMP 30,000 K$ 1,75 RS 52.500,00

W Complexo C CMP BECFAR 11)57101105 24 MESES CMP 135,0011 RS 0,14 RS 18.900,00

219 Complexo B got.is dc 20 ml. BEI.FAR 10571O0O5 24 MESES VD 4,500 RS 8,25 RS 37.125,00

220 Complexo B xarope BRLFAR 1057111005 24 MESES VD 7,200 RS 6,88 RS 49,536,00

221 Dlclo(enaet) rusitiato gotas PRATTI 125680137 24 MESES VD 4,630 RS 10,45 RS 48.592,50

222 Diclorenaci) de poUissio 50 mg, CM P CFOI.AR 154230288 24 MESES CMP 16,000 R$ 0.21 RS 3.360,00

223 Diclofenacn de sódio 50 mg, CMP CIMbT) 1-13810172 21 MESES CMP 262,500 RS 0,22 RS 57.750,00

224 Didofenaeo de .sódio 50 mg, CMP CIMEI) 143810172 21 MESES CMP 87,300 RS 0,22 RS 19,250,00

225 Dimeticoii.i 40 mg, CMP PRATTI 125680134 24 MESl-.S CMI' 35,001) RS 0,43 RS 15.0.30,00

226 Dipirona 500 mj;, CMP PRATIO 125680(141 24MLSi(S CMP 15(),0l)() RS 0,37 R.S 55,500,00

227 Uipirnna 5o() mg. CMP PRAT ri 1256800-11 24 MESES CMP 50,000 RS 0,37 RS 18.500,00

228 llidroclorotiazid.t 25 mg, l omp PRAITI 12568016? 24 MESES CMP 430,001) US (1,10 RS 45,000,00

229 lodeto de pol.issio 100 ml xarope SOBRAI. RDi; 199/2006 24 MESES VÜ 0,300 RS 12,02 RS 75,726,00

230 lodeto dc poi.isslo 100 ml x.arope SOBRAL RBC 199/2006 24 MESES VD 2,100 RS 12,02 RS 25,242,00

231 Neoniicina + baeiCracina 0,5%, c/ 10 g. SOBRAI, 109630047 24 MESES RIS 1,3,000 RS 4,63 RS 6Ü,19Ü,ÜÜ
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2:u
Nist.itin.i treme v.iginnl 25i!.(l(KHI|, .50

i:r.

PRATTI l2-56HI!02fi 24MESE.S 1!IS 6-150 RS 10.04 RS 61.746,01)

233
Nistatina creme vacinai 250.000 lil, 50

ar.

PRATTI 125680026 2 1 MESES BIS 2.050 R$ 9,'18 RS 19,134,00

234 Oleo minera) loo mi U.QIJIMICA RDC 199/2006 24ML.SES VI) 950 RS 7,62 RS 7.239,00

23.S .Salhutamol 0,04% xarope c/ UlOinl. GE01.AB 1.54230066 24 MRSF.S FRS 5.900 RS 4,35 RS 25,665,00

236 Secnidazo! Ik.CMP VI'i'AMt;[llC 103920107 21 MESES CMl* 16.500 RS 3,14 RS 56.760,00

237 Vitamina C yotas 20 ml. MKDQIIIMICA 109170065 21 MESES VI) 1 1.625 RS 3,95 RS 57,768.75

230 Vitamina C t;otas 20 ml. MBDQUIMICA 1Ü917ÜÜ65 21 MESES VI) '1.875 RS 3,95 RS 19,256,25

239 .AAS lüü my. tiinip. t.M.5. 102350508 21 MESK.S Ciimp. 110.000 RS 0.12 RS 13-200.00

240 AAS 500 mu, tomp. 1-.M.5- 1023S0S08 21 MESES Cnmp- 15.001) RS 0,33 RS 14.850.00

241 Aciclü astorbien potas MEDQUIMICA 109170065 24 MESES Vidro 4..50I) RS 3,96 RS 17.820,110

'Til Aritlo fólicci 5 mg, enmp. NEO QUÍMICA 155840271 21 MESES Comp. 95.000 RS 0,14 RS 13,300,00

243 Alhcndazol 40i)mg, tomp, Mastigável. PRATTI 125680052 24 MESES Cmnp. 32.000 RS 1,03 RS 32.960,0(1

244 Alhendazol suspensão orai 40 nig/nil.. PRAITI 125680029 21 fdESES Vidro 5.300 RS 2.66 RS 11-630,00

24.S
Amoxicilma |)i) p/ siisp oral 50iiig/ml
c/ 60 ml.

PRATTI I2S680156 24 MESES Fiasco 4.000 R.S 10,35 RS 41.400,00

246 Amoxicillna 500 mg, comp. l'RATTI 125680147 2 1 MESES Comp. 65.000 RS 0,62 RS 40.300,00

247 Azitronncmn 500 mg, comp. SAND07 100470446 24MKSFS Comp. 38.250 RS 2,47 RS 94,477,50

24tí Azicromicina Roo mg, comp. .SANOOZ 1110470446 24 MESES Comp. 12.750 RS 2,47 RS 31,492,50

249
A/iironiicm.T pó p/ suspensão oral
bDOmg

E.M.S. 102350560 24 MESES Vidro 3.500 RS 17,81 RS 62.335,00

2.S0 Captopril 25 mg, comp. PRATI'I 125680153 21 MESES Comp. 3.50.000 RS 0,11 R$ 38.500,00

251 Ccíalexina 500 mg, cap.s. ■i'ElJT() 103700382 24 MESES Comp. 56.25(1 RS 1.45 RS 81.562.51)

252 Cchlexina 50(1 mg, tap.s. TLIITI) 103700382 24 MESES Comp. Í8.751I RS 1.45 RS 27.187,5(1

253 Cefaicxin.í 500 mg, taps. TLIITO 10.3700382 24 MESE.S Comp. l.laO RS 2 1,38 RS 67.347,01)

254 Celalexina 500 ing, caps. TEUTU Ill.l70;rá82 24 MESES Comp. 1.050 RS 21,38 RS 22.449,00

CiproIliiNacino, cloridrato de, 5O0 mg
comp.

PRATTI 125680150 24 MESES Comp. 6.500 R$ 0,55 RS 3,575,00

2.56 Comple.xo B BELEAR 105710005 2! MESES Comp. 32.000 RS 0,16 RS 5.120,00

257 Comple.xo B gotas 20ml BELI-AR 105710003 21 MESES Vidro 3.700 RS 7,99 RS 29,563,00

258 Oe.xametasüiia creme SOBRAL 109630046 2 l MESES tubo ■1.500 RS 4,01 RS 18.0 15,00

259
üexametasoiia elixir 0,lg/niL.c/ 100
ml

FARMACE 110850035 24 MESES Vidro 2.250 RS 5.78 RS 13,005,0(1

260
Dexclorfeniraniiiia, malealo, ccnip.
2 mg

BKAINi''ARMA 155840276 21 MESES Comp.

O
O

R$ 0,2! RS 1.575,no

261
Dextiorleniramina xarope 0,4 mg/mi.
lOOmL

FARMACE i10850036 24 MESES Vidro (.900 RS 4,75 RS 18,525,(10

262 Diclofenaco resinato golas PRATTI 125680137 24 MESES Vidro 6.500 RS 10,21 RS 66.365,00

263 Diclofenacü de pül.issio BOing GKOI.AR 154230288 24 MESES Cunip. 55.000 RS 0,23 RS 12.650,00

264 Diguxina 0,25mg comp. PHARI.AH MI070Ü59 24 MESES Cuinp. 6.000 RS 0,34 RS 2,1)40,00

265 Dimeticona 75 MG/MI, golas PRATTI 125680137 24 MESES Vidro 3.500 RS 5,15 RS 18,025,00
266 Oipirona sódicj golas c/ lOmI. SOBRAL 109630050 24 MESES iVaseo 7.5ÜÜ RS 3.01 RS 22.575,00

• MEDICAMENTOS • MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR • INSTRUMENTOS CIRÚRGICOS
• CADEIRAS DE RODAS • MÓVEIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES



íb
Dutrafarma

FOLHAS;

PROC

A&8.:

Dutrafuniiit Hospitalar l.tiia.

Avenida José Olavo Sampaio, 649 • Centro, Presidente üutrn [MA)
CEP; 6S.760-ÜUÜ ilutrafarmahospitalar@vmai].c<)m

Fone: (99) 9 8517-4168

CNPI: 07,404,989/0001-48
Insc. Estadual: 12,701,124-2

267 Dipirnnn .5iiO m(^ i;/ 50(1 compcitiiitiiis l'f(ATTl 125(.80041 24 MESE.S Comp. 175.000 RS 0.33 R$ 57,750,00

268
tiialapi il, maleato de 10 ms caixa com

500 comniimulos
ClMHl) M381Ü144 2! MESES Cump. 200.000 RS 0.25 RS 50.000,00

269
Fnalapril, malcato de 20ms caixa coin

500 comprimiiifis
CIMED 143810144 24 MESES (lcmi|t. 200,000 R$ 0,20 RS 40.000.00

27(1
lüi.iiapril, iii.iic.no (Ic 5ms i iimp. t!x

l750I1
CIMLU 143810144 24 MESES Comp. 100,1)011 RS 0,3 3 RS 13.000,00

27|
Flucona/.ul 150 ms, caixa c/500

comprimidos
CIM8D 1 13810) 14 24 MESES Comp. 30.000 RS 1,50 RS 45,000,00

272
Kuríisemiila 40 ms, caixa com 5(i0

ciimprimidiix
ACIIL 105730582 24 MESES Ciiin|i. 60.000 RS 0,13 RI 7.R0(),()0

27:i
ClibBncbníid.i 3ms caixa com 750

compiiinidos.
PRATTI 125680178 24 MESES Comp. 60.000 RS 0,09 RS 5.400,00

--a
liidrodoriitia/iila 25mg caixa com 500

comprimuliis
PRATTI 125680107 24 MESES Comp. 60.0011 RS 0.08 R$ 4.800,00

w

275
Hidroixo de alumínio siispensAo 100

mi
S08RAL ROC199/2006 2 ! MESES fr.s 5.500 R$ 5,10 RS 28.050,00

276 lodcto de potássio iOO ml .S0H8A1, RDi: 199/2006 24 MESES tis 4.200 RS 11,58 RS 48,636,00

277 Ibuprolciu), lompriinido 300 me MIILTILAB l 18190061 24 MESES Comp. 120.000 RS 0,50 RS 60,0011,0(1

27H Ihiiproíeiio, < om|)iimido 600 my MULTILAB i !íil900r,l 24 MESES Comi). 1 16.250 RS 0.62 RS 72.075,00

279 Ibiiprolono, comprimido 600 mp MHLTILAB 1 18190061 24 MESES Comp. .•18.750 RS 0,62 RS 24.025,01)

28Ü
ibuprofeiio, suspensão orai 20 ms/ml-

c/Súml
Ml(I.Tlí.AR 1 11.(190061 24 MESES Susp. 7.200 RS 5.54 RS 39.888,00

281 Ipratiópu), bromcio c/ 20 ml PUAITI 125680090 2 1 MESES Fr.isco 3.900 RS 3,31 RS 12.909,00

282 Loratadiiia xarope Img/mi,c/ iOOmi. ACIIC 105730625 24 MESES Frasco 3.500 R$ 6,65 RS 23,275,00

283 I.osariana poiássica 50 ma PRATTI 125680202 24 MESES Coiiip. 135.000 RS 0,19 RS 25.650,00

284 MebeTid.íZol lüümg, comp. (lEOl.AR 154230030 2 4 MESES Citmp. 45.000 RS 1,06 RS 47.700,00

285
Mebenilazol susp. Orai, 20ms/mi c,' 30

ml.
liHi.)LAB 154230030 2) MESES Irs 8.600 RS 3,22 RS 27.692,00

286 Metformiiij, ciiiridrato, SoOina comp. PRATTI 1256H0151 24 MESES Cump, 273.750 RS 0,24 RS 6,5.700,00

Mütbrrmma, dfiridrato. SflOms comp. l'KAITI 125680151 2! MESES Comp. 91.250 RS 0.24 RS 21.900,00

"

288 Melformiiia, cloridralo, 850ms comp. PRATTI 125680151 24 MESES Cmii|). 277.500 RS 0,26 RS 72,150,00

289 Metformina, doridraCo, 850mti comp. PKAITI 125680151 24 MESES Comp. 92.5110 RS 0.26 RS 24.050,00

29Ü
Metodopramid.i, cloridralo de, 10 mg

comp.
HKI.FAR 105710165 24 MESES Comp. 40.000 RS 0,23 RS 9.200,00

291 Metndopramida gotas 10 ml BliLI''AU 1()57]II165 21 MESES lÚrisCO 9.500 RS 2,12 RS 20.1-10,00

292
Metranidazol 200 mg/ 5 ml

susp.oral.c/ 80 ml.
PRAITI 125680175 24 MESES Frasco 5.625 RS 15,60 RS 87.750,00

293
Metroiiiriazol 200 mg/ 5 ml

susp.oriii.c/ 80 ml.
PRATTI 125680175 2 1 MESES Frasco 1.875 RS 15,60 RS 29.250,00

294 Metranidazol 250 mg, comp. PRATTI 125680102 24 MESES Comp. 68.000 RS 0,39 RS 26.520,00

295
Metromdazol 5% creme vaginal c/ 40

gc.
SORKAi. 109630054 24MESFP3

Risna

ga
4.650 RS 17,77 RS 82.630,50

296
Mctrnnidazol 5% creme vaginal c/ 4(1

gt.
.SOBRAL 109630054 24 MESES

Bísna

:',a

1..5.5() RS 17,77 RS 27,543,50

297 Miconazol, íoí;.ío 2% c/ 30 ml CIMlífl M3H10101 24 MESE.S lÓMSl 0 4.200 RS 7,7.3 R.S .32,466,00

MEDICAMENTOS • MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR • INSTRUMENTOS CIRÚRGICOS
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Çb
Dutrafarma

FOLHAS;

PHOe.;

Ais.!

DuEralitrina Hcispitaiar Lula.

Avenida josé Olavn Sanipaln, 6¥) • Centro, ['residente Dutra [MA}
CKP: A5.76Ü-ÜÜU diitratarmahospitalaríSgrnail.aim

Fone: (99) 9 8517-41AK

CNH): l)7.404.989/0()()l-4ll
Insc. Estadual: 12.7ÜI.Í24-2

298 Mlconazo! creme 2% dennat. c/ 2H ir'. TGUTO 103700296 24 MESES
Bisna

g-i
4.100 R$ 6.72 RS 27.552,00

299
MiLonaíol, nitrato de, creme vasiiial

2%. 60 ur.
Tt-UTO 103700290 2 1 MESKS

ili.sna
2.200 K$ 16.65 RS 36.680,00

:í(iii Neiimicina + hacitracina 0,5".'o/10;' •SOURAL 109630047 24MESLS lil.biu 5.600 RS 5.59 RS 31.304,00

881 Nimosullda 101) mg CÍMFT) 143810177 24MESF.S Tunip. 65,000 RS 0,26 RS 16.900.00

802 Nimcsulicla gotas ClMLl) 143810177 24 MESES Viiiro 4.500 11$ 4,57 11$ 20.565,00

80.8 Nist.iliii.i creme v.niinal bisnaga PRATTl 125680026 24 MESES Bisna 5,5(10 R$ 1 0,29 RS 56.595,00

304
NIsiatma susp. Oial 100.000 Ul/ml c/

30nil,
PRATTI 125680026 24 MESES Krascü 6.200 RS 8,73 RS 54,126,00

305 üineprazol 20 mg cáivsula PRATTl 125680169 24 MESES
(Tipsul

a

65.000 RS 0,37 RS 24.0.50,00

1

'W

Faiacetamol 200mü/ml, sol.oral r/ 16

ml.
SOISRAL 109630049 2 1 MESES Kr.isrn 9.300 RS 1.30 RS 40.8.50,00

807 1'ar.iii'tamol 500 mg. uimp. PRATIl 12S6HÜ050 24 MESES Cimi p. 85.000 RS 0,30 RS 25.500,00

808
Pcnirilinn hcnzatiiia po p/ susp. inj.

1.200.000 111, ama
TEIITt) 103700100 24 MESES

Kra-:-

amp
2.925 RS 27,45 RS ;il>.29!,25

389
1'c'iiiciinia bcnzatiiia pu p/ susp. lu|.

1.200.000 Ul.amn
TLUTO 103700100 21 MESES

l-Tab-

.mip
975 RS 27,-l5 RS 26.763,75

310
Penicilii» benzatlna po p/ susp. Iu|.

600.000 ÜI, a)iip.
TEUTO 103700100 24 MESES

Kras-

.imp
2.500 RS 21,45 RS 53.625,00

311
Perilcilina procaitw-potassica,

susi),lnj.800.000+100.000 Ul
TblUTO 1037()0151t 24 MESES

l-IM.b-

ainp
2.900 RS 11,40 lis 33,060,00

812 prertnisona 0.5 mg, nimp. PRATTl 125680161) 24 MESES Eiimp, 35,000 RS 0,iu RS 6,650,110

318 Preflnisíina 20 ms,ciinip. PRATn 125680160 24 MESES (.iinip. 58.000 RS 0,48 RS 27.840,011

314 Pi üinetazuia 25mgcomp. CRISTAI.IA 102980042 24 MESKS Cump. 6.500 RS 0,38 RS 2.470,00

315 Propanoiol, cloridrato de, lOmg cutiip. PRATTl 125680168 21 MESES Comp. 135.000 RS 0,08 RS 10.800,00

31f, S.ii.s p/ reidratavãii oral po p/ sol, Dral PRATTl RDC 199/2006 24 MESES
Envcl

"P
29,000 RS 2,16 RS 62,640,011

317 ■Salbulamol xarope GEüLAR 154230066 24 MESES Vidi 0 4.500 RS 4,58 RS 20.610,00

-•H Sinv.isiatina comp, 20 mg CIMKO 143810169 24 MESES Com p. 29.625 RS 3,92 RS 116,130,00

.Sinv.isialiiia comp. 20 mg CIMEl) M3810169 2 1 MESES Comp. 9,8-/5 RS 3,92 RS 38.710,00

320 Smv.ibt.uma comp. 10 mg CIMKI) 1 18810169 2 f MESES Ctin)p. 33.ÜÜ0 RS 0,41 RS 13.530,00

321
Sulla. + trimeriiprin.t 400 - 80 mg,
rump.

PRATI l 125680209 21 MESES Ccmip. 65.0011 RS 0,45 RS 29.250,00

322
Sulla, e írimetopvin;i susp.
40ingi8me/mi, 30 ml.

H.M.S. 102351048 2.1 MESES Kl',ISCO 6.150 11$ 8,78 RS 53.997,00

323
Siilta. + trimerojjriiui su.sp.
40mg-!img/nil, 50 ml.

E.M.S. 102351048 24 MESES Iniscd 2.050 RS 8,78 RS 17,999,00

32-1
Sulfato fpiToso 25 mg/ml, sol.oral, 30
m).

PRAITI RDC 199/2006 2 ! MESES KVasro 1.500 RS 5,63 11$ 25.33.5,00

325 Sulfato teiTiiso 40 mg. comp. PRATTl RDC 199/2006 24 MESES Ciimp. 85.000 RS 0,14 lis 11.900,00

326 Atidu ascórbicii Ig, Ini. Amp. 5 ml. FARMACL 11085002» 24 MESES Atnpol 6.675 RS 10,17 RS 67.884,75

827 Aciilí) asi iirbicii Ig, inj, Aiiiji, 5 ml. FARMALE 1 10850028 24 MESES Aiiipiil 2.225 RS 10,17 RS 22.628,25

328 Acido tranexáinicü 250mg/5in], inj. ZYDUSNIKKTIÜ 1565111045 24 MESKS
Ainpol

a
4.200 RS 1 I .OI RS 46.242,00

329
Agiia para injcçài) 2.50 ml, sistema
todi.ido.

FARMAllE 11085001 1 24 MESES Vidro 3.800 il.$ 9,78 11$ 37.164,00

MEDICAMENTOS • MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR • INSTRUMENTOS CIRÚRGICOS
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Dutrafarma

nutr.ifunn.i Hospitalar Ltiia.

Avenida |nsé Olavn Sampaio, 649 - Centro, l'residonte Dutra (MA)
CEP: 65.76Ü-ÜÜU (iiitnt}armaluispita]ar68ginai],a)m

roíic: (99) 9 RS17-41fi8

CNP): 07.404.989/0001-48

Inse. Estadual: 12.701.124-2

:ctíi Átíii.i par.i 10 mi l-AKMACC 110B50011 24 ME5L.S Ami'nl 22.500 R$ 1,27 RS 28.575,00

3 Si Aminolilin.t lOOiiu;, Lonip. HIPOLAÜOK ! 13430165 24 ME.SE.S Ciimp. 26.000 R$ 0,90 RS 23.400,00

:m AinidoiiUii.i 24ni|>/ml iajei.lOnil KAKMACC LIoa50024 24 mf:.si:.s Ainpnl 7.2011 K$ 3,23 RS 23.2.56,00

333 Ampiciliiia Ijj, inj. THÜTO 10370U29') 24 MESES Ampril 8.600 R$ 7,23 RS 62,178,00

334 Anipii-ilina .500 ni|;, roíiip. PKAT'!"! 125680201 24 MESES Comp. 36.500 R$ 0,86 RS 31,390,00

33.3 Airopliia 0,25 uiy, amp. 1 mi. PARMACE 110850017 24 MESES Amptil [5.000 R$ 2,211 RS 33.00(1,00

336 DlfarlKiiiatd dc sódiii 8.4% 10 ml FARMACE 110850023 24 MESES Ampul 12.500 RS 2,45 RS 30,625,00

337
Rromoprida iípctávei, 5 mfi/ml, ainp. 2

ml.
HIPOI.ABDR 1 I343Ü13Ü 24MRSRS

Ampol

a
2.50Ü R$ 6,54 RS 16.350,00

338 Broinoprida '!nifí/ml 20 iiit notas ACHE 1102717217 21 MESES Erníieo 8SÜ RÍ 4,27 RS 3.629,50

339
Butillirniiuno de csLdpnlainjiui *

dininm.i .sudii a 20 ml
FARMACE 110850031 24 MESES l-'r.iseo 4.875 RS 14,49 RS 70.638,75

•10
Buulbromeui de esa>[tfi].imi)ni ♦
dipiiona sódica 20 ml uoi.is

F'ARMACK 110850031 ZIMKSES Erasto 1,625 RS 14,19 RS 23.546,25

^—

341

Biiiilbromoiode escopolamina '

dipiioii.) sòdica 1 inn - .500 iiin/iiil

injetável

FAKMACt" 110850026 21 MESES
Ampnl

10.873 RS 9,98 RS 108,532,50

342

Biitilbrometo de estopolainina +

dipirona sódie;) 4 nij{ ♦ 300 ing/ml
inicrávej

FARMACE 110850026 21 MESES
Ampol

a

3,625 R$ 9,98 RS 36,177,50

343
Biitilhvnnieto de e.scopoiainina
20nig/nil 1 mil

FARMACR 110850043 24MESF.S
Ampol

a

7,875 R$ 6,82 RS 53.707,50

344
Bulilbrumeio de eseopnl.iiniiia

20niu/ml 1 mil
FARMACE 110850043 24 Mi;SL.S

Ampol

,i

2.65(1 líS 6,82 RS 18.073,110

343 Cedilanido 2 ml - 0,2 mg/ml II, ÍIIJIMICA 104971224 24 MESES Ampol l.OIIII RS 6,89 RS 6,890,00

346 flekilexiiia 500 mg TF.iirn 103700382 24 MESES Comp. 6.000 RS 1,.!1 RS 8.460,00

347 Cetnioniia Ijjs/ (iiliieiite, In]- MYLAN 188300011 24 MESES Ampol 9.375 RS 1 1,2(1 RS 105,000,00

348 Cefiiiotimi In .s/ dilueiue, mi- MYI.AN I88300Ü11 24 MESES Ampul ,1.125 RS 1 1,20 RS 35,000,00

349 Cettnavun.i 1 Ri'niietavel Rl.AU 116370101 24 MESES Ampol 7.125 RS lü.BO RS 76.950,00

350 Ceílnaxuna 1 gr injetável RI.AU 116370101 24 MESES Ampol 2,373 RS lÜ.BO RS 25,650,00

351 Cinieliclina 30ümn/2ml, inj. TRUTO 1Ü37U02S5 24 MESES •Ampol 4,UU0 R$ 6,01 RS 24,040,00

32
-

Cimeluiina 200iiin eai.xa i./ TiOO iMiiip PRATll 125680180 21 MESES CX 100 RS 47i,.54 RS 47.151,00

353 Cinarir.iiia 25iiin, coirip. NOVAQDIMICA 126750062 24 MESES Comp. 3.UIKI RS 1,31 RS 3.930,00

354 Cinarivdn.i 75mn. inmp. NdVAíjUIMICA 120750062 24 MESES Comp. .1.0110 RS 1,81 RS 5.430,00

355 Cipionoxanno ZOOiiig injei. r/ 100 ml H, ISTAR 103110120 24 MESES Eraseo 1.3BB RS 85,91 RS 119,243,08

356 Cipmtloxaclno 200nin injet. c/ 10(1 ml 11. ISTAR 103110120 24 MESES Frase 11 462 RS 85,91 RS 39.690,42

357 Clornnfenicol Ig Bi.AU 116370118 24 MESES Ampol 2.30Ü RS 13,76 RS 31,648.00

358
Cloreto de pot.issio 19.1%, mj. Anip.

10 ml.
FARMACE 110350015 21 MESES

Ampol

a

(>011 RS 1,30 RS 78O.0Ü

359 Cloreto de sodio 10 '8i. Inj. Amp. 10 ml. FARMACE !10850001 24 MESES
A mpol

,1

5.(100 RS 1,24 RS 6.200,00

360
Clui ldr.uo de luipivaeaínn pesada -

4ml slerile naek
HIPÜLABOR 113430168 21 MESES

•Ampol

a

1.000 RS 19,10 RS 19.400.00

361
Clui idr.iiu de ciprotlovacirio comp.

5ÜI1 mg
PRATTI 125680150 24 MESES Comp. •1.500 RS 0,17 RS 3.465.00

362 Complexo B injetável, amp, 2 ml, HYPOFAKMA 103870029 21 MESES Aiiipoi 10.125 RS 8,0'l RS 81.405,00

MEDICAMENTOS • MATERIAL MEDICO HOSPITALAR • INSTRUMENTOS CIRÚRGICOS
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PflocJfA /

^  êí-

Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei iV 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
siuiação cio fornecedor no momcnio é a seguinte:

Dados do Fornecedor

CNPJ: 07.404.989/0001-48 DUNS®: 89*'^***65
Razão Social; DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA

Nome Fantasia: DUTRAFARMA HOSPITALAR

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 23/11/2023
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não

Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrência.s e Impedimentos
Ocorrência: Nada Ccn.sta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal c Trabalhista Federal

Receita Federa! e PGFN

FGTS

1 rabalhlSta (httpy/www.tst.jus.br/ccrtídao)

Validade

Validade

Validade

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrit.il Validade:
Receita Municipal Validade:

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financelra

Validade:

15/05/2023

13/03/2023

16/05/2023

09/06/2023

14/05/2023

30/04/2023

Hjta dccIarasSu c uma simples consulta c não tem crcito legal

Emitido cm: 08/03/2023 10:44
CPF: 753.262.053-00 Nome: NICANOR JA1.ES NETO
Ass:
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Firefox hlips:/'Ser\'icos.receiia,fi]/:endü.gov.bi/Scr\icos/CPF'C!onsuliaSriuaca.

FOLHAI O

-M-

Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

NOdoCPF: 753.262.053-00

Nome: NICANOR JALES NETO

Data de Nascimento; 04/11/1979

Situação Cadastral: REGULAR

Data da inscrição: 09/08/1995

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 10:41:05 do dia 08/03/2023 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 5D07.96EO.A68F.8C10

Este documento nao substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF".

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.)
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Documento assinado com certificado digitai eni conformidade
com a Medida Provisória n° 2200-212001. Sua validade poderá
ser confirmaria por meio do programa Assinador Serpru.
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Asi.:

-  ̂ '

Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

NO do CPF; 001.964.863-43

Nome: MÁRCIO GABRIEL ARAÚJO JALES

Data de Nascimento: 05/02/1985

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 25/10/2001

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 10:41:33 do dia 08/03/2023 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 1F27.6EDE.6C9F.32BD

âl»-

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF".

(Modelo aprovado peia IN/RFB n° 1.548. de 13/02/2015.)
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°. 02 - E CONSOLIDAÇÃO Página 1 de 5
CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA

DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA

CNPJ: 07.404.989/0001-48

FOLHAS: 2M.

As».

NICANOR JALES NETO, brasileiro, natural de Teresina - Pi, solteiro, nascido em
04/11/1979, empresário, portador do CPF 753.262.053-00, CNH (Carteira
Nacional de Habilitação) de N° 02460825845 DETRAN • PI, residente e domiciliado
na Quadra 11, N" 23 - Casa 23, Bairro • Residencial Tarumã, Presidente Dutra • MA
-CEP 65.760-000.

MÁRCIO GABRIEL ARAÚJO JALES, brasileiro, natural de Tere.sina - PI, divorciado,
nascido em 05/02/1985, empresário, portador do CPF N" 001.964.863-43, CNH
(Carteira Nacional de Habilitação) de N® 04500255237 DETRAN ■ IM, residente e
domiciliado na Rua Graça Aranha, S/N, Bairro - Colina Park, Presidente Dutra - MA
-CEP 65.760-000,

Únicos sócios da sociedade empresária DUTRAFARMA HOSPITALAR
LTDA, com sede na Avenida Jose Olavo Sampaio, N° 649, Centro, Presidente Dutra -
MA, CEP: 65.760-000, inscrito na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o
NIRE 21201138171 em 10/06/2021 e no CNPJ: 07.404.989/0001-48, resolvem
assim, altei'ar e consolidar o contrato social:

O objeto social da empre.sa passa a ser:

46.44-3-01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO

HUMANO.

47.71-7-01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM
MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS.
46.45-1-01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA
USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS.
47.73-3-00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS.
33.19-8-00 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS
NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (APARELHOS MÉDICOS,
HOSPITALARES ETC).

46.49-4-08 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E
CONSERVAÇÃO DOMICILIAR.
46.51-6-01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA.
46.64-8-00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E
EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E
PEÇAS.
47.54-7-01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS.
47.81-4-00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E
ACESSÓRIOS.
47.53-9-00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS
E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO.
49.30-2-02 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS
PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E

INTERNACIONAL.



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°. 02 ■ E CONSOLIDAÇÃO
CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA

DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA

CNPj: 07.404.989/0001-48

POUHA

PROC

Página 2 de 5

S:

.

2» A administração da sociedade caberá ao sócio NICANOR jALES NETO,
isoladamente, com os poderes e atribuições de Sócio Administrador, autorizado
o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas
ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem
autorização do outro sócio.

3» O administrador declai-a, sob as penas da lei, de que não está impedido de
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede.
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar,
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

À vista da modificação ora ajustada consollda-se o contrato social, com a
seguinte redação:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob a firma social de DUTRAFARMA
HOSPITALAR LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA - com sede na Avenida |ose Olavo Sampaio, N° 649, Centro
- Presidente Dutra - MA, CEP: 6S.76t)-000.

CLÁUSULA TERCEIRA - O capitai social é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais),
dividido em 200.000 {duzentos mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um
real), cada uma, integrulizadas, em moeda corrente do pais, pelos sócios:

NOME QUOTAS RS %

NICANOR JALES NETO 100,000 100.000,00 50

MÁRCIO GABRIEL ARAÚJO JALES 100.000 100.000,00 50

TOTAL 200.000 200.000,00 100

CLÁUSULA QUARTA - O objeto social é:

46.44-3-01 - COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO

HUMANO.

47.71-7-01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM
MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS.
46.45-1-01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA
USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS.
47.73-3-00 - COMÉRCIO VAREjlSTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS.
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33.19-8-00 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS
NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (APARELHOS MÉDICOS,
HOSPITALARES ETC.).
46.49-4-08 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E
CONSERVAÇÃO DOMICILIAR.
46.51-6-01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA.
46.64-8-00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E
EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E
PEÇAS.
47.54-7-01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS.
47.81-4-00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E
ACESSÓRIOS.

47.53-9-00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS
E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO.
49.30-2-02 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS
PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E
INTERNACIONAL.

CLÁUSULA QUINTA - A sociedade iniciou suas atividades em 20/05/2005, e seu
prazo de duração é por tempo indeterminado.

CLÁUSULA SEXTA • As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica
assegurado, cm igualdade de condições e preço, direito de preferencia para a sua
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração
contratual pertinente.
CLÁUSULA SÉTIMA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem soiidariamente pela integralizaçào do capital social.

CLÁUSULA OITAVA - A administração da socieiiade caberá ao sócio NICANOR
JALES NETO, isoladamente com os poderes e atribuições de Sócio Administrador,
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienai* bens imóveis da sociedade,
sem autorização do outro sócio.

CLÁUSULA NONA • Ao término de cada exercício social em 31 de dezembro, os
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas
apuradas.

CLÁUSULA DÉCIMA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social,
os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores (as) quando
for o caso,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou
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fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por
todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma
retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições
regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA • Falecendo ou interditado qualquer sócio, a
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e incapaz. Não
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s} sócio [s) remanescente (s),
o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial
da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

PARÁGRAFO ÚNICO - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - O administrador declara, sob as penas da lei, de
que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial,
ou em virtude de condenação criminai, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a
pena que vede, ainda que temporarianiente, o acesso a cai"gos públicos ou por
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Fica eleito o foro de Presidente Dutra - MA, para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 01
(uma) via teor e forma.

Presidente Dutra • MA. 22 de novembro de 2021.

NICANORJALESNETO
Sócio Administrador

MÁRCIO GABRIEL ARAÚJO JALES
Sócio
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P. A. P. G. JÚNIOR E M. G. A. JALES LTDA

CNPJ: 07.404.989/0001-48

PAULO AFONSO PAZ GIL JÚNIOR, brasileiro, solteiro, nascido em 06/09/1979,
empresário, portador do CPF: 836.891.503-10, RG: de N° 1.625.426 SSP/PÍ, residente e
domiciliado na Avenida Duque de Caxias. N° 2219, Bairro - Primavera - Teresina - PI,
CEP: 64,002-620.

MÁRCIO GABRIEL ARAÚJO JALES, brasileiro, natural de Teresina - PI, divorciado,
nascido em 05/02/1985, empresário, portador do CPF N° 001.964,863-43, CNH (Carteira
Nacional de Habilitação) de N" 045D0255237 DETRAN - PI. residente e domiciliado na
Rua Graça Aranha, S/N, Bairro - Colina Park, Presidente Dutra - MA - CEP 65.760-000,

Únicos sócios da sociedade empresária P. A. P. G. JÚNIOR E M. G. A. JALES
LTDA, com sede na Rua David Caldas, N° 775 Norte, Centro, Teresina - Pi, CEP:
64,000-190, inscrito na Junta Comercial do Estado do Piauí sob o NIRE 22200264298 em
30/05/2005 e no CNPJ: 07,404.989/0001-48, resolvem assim, alterar e consolidar o
contrato social:

1® Fica admitido na sociedade, NICANOR JALES NETO, brasileiro, natural de Teresina -
Pi, solteiro, nascido em 04/11/1979, empresário, portador do CPF N° 753,262.053-00,
CNH (Carteira Nacional de Habilitação) de N" 02460825845 DETRAN - PI, residente e
domiciliado na Quadra 11, N° 23 - Casa 23, Bairro - Residencial Tarumã, Presidente
Dutra - MA - CEP 65.760-000,

2® A sociedade que tinha o nome empresarial de P. A. P. G. JÚNIOR E M. G. A. JALES
LTDA, a partir desta data passa a ser DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA.

3^ Fica alterada o enderenço da empresa que cuja sede era na Rua David Caldas, N® 775
Norte, Centro, Teresina - PI, CEP: 64.000-190, a partir desta data será na Avenida Jose
Olavo Sampaio, N° 649, Centro - Presidente Dutra - MA, CEP: 65,760-000.

4® - Retira - se da sociedade o sócio, PAULO AFONSO PAZ GIL JÚNIOR, acima
qualificado, vendendo e transferindo suas 5.000 (cinco mil) quotas de capital no valor de
R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 5.000,00 (cinco mil reais) em moeda corrente
nacional, que neste ato, para o sócio ora admitido NICANOR JALES NETO acima
qualificado, totalizando sua participação, dando o cedente à cessionária, ampla, geral,
plena e irrevogável quitação declarando estar quite e nada mais tendo a reclamar seja a
que título for, nem em juízo ou fora dele. Ficando assim distribuído o capital social:

NOMES QUOTAS R$ %

NICANOR JALES NETO 5.000 5.000,00 50

MÁRCIO GABRIEL ARAÚJO JALES 5.000 5.000,00 50

TOTAL ̂ 10.000 10.000,00 100
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5® O capital social que era de RS 10.000,00 (dez mil reais) passa a partir desta data para
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), integralízando neste ato o valor de R$ 190.000,00
(cento e noventa mil reais) em moeda corrente nacional do País, ficando assim
distribuídos entre os sócios.

NOMES QUOTAS R$ %

NICANOR JALES NETO 100.000 100.000,00 50

MÁRCIO GABRIEL ARAÚJO JALES 100.000 100.000,00 50

TOTAL 200.000 200.000,00 100

6® O objeto social da empresa passa a ser:

47.71-7-01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM

MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS.

46.44-3-01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO

HUMANO.

46.45-1-01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA

USO MÉDICO, CIRÚRGICO. HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS.

47.73-3-00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS.

33.19-8-00 • MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NÃO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (APARELHOS MÉDICOS, HOSPITALARES

ETC.).

46.49-4-08 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E

CONSERVAÇÃO DOMICILIAR.

46.51-6-01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA.

46.64-8-00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E

EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS.

47.54-7-01 - COMÉRCIO VARtJISl A DE MÓVEIS.

47.81-4-00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS.
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47.53-9-00 • COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E

EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO.

49.30-2-02 • TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS

PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E

INTERNACIONAL.

7® A administração da sociedade caberá ao sócio NICANOR JALES NETO,
isoiadamente, com os poderes e atribuições de Sócio Administrador, autorizado o uso do
nome empresariai, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

8® O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou
a propriedade.

À vista da modificação ora ajustada consolida-se o contrato social, com a seguinte
redação;

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob a firma social de DUTRAFARMA
HOSPITALAR LTDA,

CLÁUSULA SEGUNDA - com sede na Avenida Jose Olavo Sampaio, N® 649, Centro -
Presidente Dutra - MA. CEP: 65.760-000.

CLÁUSULA TERCEIRA - O capital social é de R$ 200.000,00 {duzentos mil reais),
dividido em 200.000 {duzentos mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 {um real), cada
uma, integralizadas, em moeda corrente do país, pelos sócios:

NOME Quotas R$ %

NICANOR JALES NETO 100.000 100.000,00 50

MÁRCIO GABRIEL ARAÚJO JALES 100.000 100.000,00 50

TOTAL ^00.000 200.000,00 100

CLÁUSULA QUARTA - O objeto social é:

47.71-7-01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM

MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS.



FOLHAS:

PROC.: q b
A«Sw

ALTERACAO CONTRATUAL N°. 01 -E CQNSOL

Página 4 de 7

DACÃO

CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA

P. A. P. G. JÚNIOR E M. G. A. JALES LTDA

CNPJ: 07.404.989/0001-48

46.44-3-01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO

HUMANO.

46.45-1-01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA

USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS.

47.73-3-00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS.

33.19-8-00 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NÃO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (APARELHOS MÉDICOS, HOSPITALARES

ETC.).

46.49-4-08 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E

CONSERVAÇÃO DOMICILIAR.

46.51-6-01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA.

46.64-8-00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E

EQÜIPÁMENTOS PARA USO ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS.

47.54-7-01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS.

47.81-4-00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS.

47.53-9-00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E

EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO.

49.30-2-02 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS

PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E

INTERNACIONAL.

CLÁUSULA QUINTA - A sociedade iniciou suas atividades em 20/05/2005, e seu prazo
de duração é por tempo indeterminado.

CLÁUSULA SEXTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em
igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas à
venda, formaiizando. se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.
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CLÁUSULA SÉTIMA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA OITAVA - A administração da sociedade caberá ao sócio NICANOR JALES
NETO, isoladamente com os poderes e atribuições de Sócio Administrador, autorizado o
uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros,
bem como onerar ou aiienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLÁUSULA NONA - Ao termino de cada exercício sociai em 31 de dezembro, os
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA DÉCIMA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores (as) quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar
filiai ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma
retirada mensal, a título de "pró-iabore", observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e incapaz. Não sendo possível
ou inexistindo interesse destes ou do(s} sócio (s) remanescente (s), o valor de seus
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data
da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

PARÁGRAFO ÚNICO - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - O administrador declara, sob as penas da lei, de que
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminai, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as

relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Fica eleito o foro de Presidente Dutra - MA. para o
exercicio e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 01 (uma)
via teor e forma.

FOLHAS.

PROC..

-
Presidente Dutra - MA, 25 de maio de 2021.

L ^

NICANOR JALES NETO

Sócio Administrador

MÁRCIO GABRIEL ARAÚJO JALES

Sócio

PAULO AFONSO PAZ GIL JÚNIOR

Sócio Retirante
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PROTOCOUI- 2103681S2 BE 02/06/2021..

COOZCO OS VERIFICAÇÃO; 121C402364".- CíiPJ 0.\ S20S;

07404989000148. I41RE: 22200264298. COK SFCiTbS BC

REGISTRO EM; 09/06/2021.

DUTRAFARMA HOSPITALAR LTOA

CERTIFICO O REGISTRO EM J.0/06/2021 11.51 SOB N"

PlPCllSei""! .

PROTOCOLO. 210723041 DE 10/06/2021.

JUCEMA CODIGC DE VERIFICAÇÃO; 12104073495. CNPJ DA SEDE;
074049B9000148. MIRE; 21201138171. COH EFEITOS DO

REGISTRO EU; 10/06/2021.

DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA

MATEUS PRAMCISCO SANTOS SUFINO VISTKA

SECRETARIO-GERAL

mv.piauidigit^l .pi .br

LILIAK TKKA£SA KOÜt^SGU&S MENDC^lÇA

SECa£7AAIA-GEBAL

wm .effipxQsaf^cil .ma .gov.bt
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REPÚSÜCA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

FOLHAS:

PROC.

A«&.

NÜNERO DE INSCRIÇÃO
07.404.989/0001-48

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SlTUAÇAO
CADASTRAL

DATAOE ABERTURA

30/05/2005

NOAE EI/PRESiPlAU

OUTRAFARMA HOSPITALAR LTOA

TlIULüOOC5TaOELECIAí;NH)iNUI.í: r>F

OUTRAFARMA HOSPITALAR

PORTE

ME

CODIÜO E OeSCRIÇAO DA AT1V10/-0C ECüNüMCAfHINUIP/i

46.44-3-01 • Comércio atacadista de medicamentos u drogas de uso humano

rOlNtXJECESCRICiODA.S ATUIOrDKsr' '."NCM.: AS oECVN.D/'riA.S

33.19-8-00 • Manutenção o reparação <ac equipamentos e produtos não especificados anteriormente
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos dc higiene, limpeza c conservação domiciliar
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.64-8-00 - Comércio atacadista dc máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-mòdico-hospitalar; parles e
peças

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-01 -Comércio varejista de móveis
47.71-7-01 • Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
47.ei-4-00 • Comércio varejista de artigos do vestuário c acessórios
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos o .mudanças, intermuniclpai, interestadual e
internacional

CCCIGOE DESCRIÇÃO DANAIURE2A jurídica

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOORADIXJRO

AV JOSE OLAVO SAMPAIO

I Nurjcnr
I 649

crWLElíNTO

CFP

65.760-000

BAIRROTiISTRirO

CENTRO

I MUNICÍPIO
I PRESIDENTE DUTRA

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
DüTRAFARMAHOSPrrALAR@GMAIL.COM :

TELEFONE

(99) 8517-4168

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFW|

SITUAÇÃOCADÃÊTRAI.

ATIVA

DA"cADASIrjAÇÃO CADASTRA*.

. 13/05/2021

ACT1VO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RF6 o' 1.063, iJe 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 02/03/2023 ás 07:40:10 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

ôf 1 02,{)3'2o:.,8, (i7: i(
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradorta-Cerai da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA

CNPJ: 07.404.989/0001-48

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 cia Lei 5.172. de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda náo vencidos: e

2. nâo constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a eie vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da f^GFN ê abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo únicri Jo art. 11 da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <htlp://rfb.gov.br> ou <http://vvww.pgfn.gov,br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Comunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 14:28:48 ao dia 16/11/2022 <hora e data ds Brasília>,

Válida até 15/05/2023.

Código de controle da certidão: 6527.07AE.2605.78FE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



MINISTÉRIO DA FAZEIvr-
Secretaria da Receits Kr?í;;?;á! do íárasil
Procuradoria-Geral tía Fs?''!fia Nacional

PROC

A66..

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome; NICANOR JALES NETO

CPF: 753.262.053-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RF6) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http://w\vw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:07:58 do dia 20/01/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 19/07/2023.

Código de controle da certidão: FC06.7B8F.EE2Ó.8A19
Qualquer rasura ou emenda invalidará esie documento.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretariii da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MÁRCIO GABRIEL ARAÚJO JALES

CPF; 001.964.863-43

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasi! tKFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAÜ) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenca Nacional {®GFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212. de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada â verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.tr> uu <iittp://\vww.pgfn.go'/.hr>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:00:35 do dia 19/01/2023 <hora e data de Brasiiia>.

Válida até 18/07/2023,

Código de controle da certidão: C3F7.8FBD.0A03.23EC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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FOLHAS:

PROC

A&ft.:

CAIXA

Certificado de Regularidade
do FGTS -CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

07.404.989/000J-48

DÜTRAFRAMA HOSPITAL LTDA

AV JOSE OLAVO SAMPAIO 649 / CENTRO / PRESIDENTE DUTRA / MA /
65760-000

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a empresa acima identificada encoqtra-se em situação reguiar
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade;Q3/03/2023 a 01/04/2023

Certificação Número: 2023030302295868H04800

Informação obtida em 08/03/2023 10:47:06

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

of: l)X.(i3'2U23. 1(1:4"



' C'r,HAS:

PROC

As». 4y

CERTIDi-.O tlEGAl-XV^ DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: DUTRAFARM:^. riüòi'! A'-. RT.OA (WiTf-lV R FILIAIS)

CNPJ: Ü7.404.ÍJb9, Cu01-4L.

Certidão n°: 40192796/2012

Expedição: 16/11/2022, às 0:^:53:26
Validade: 15/05/2023 - 180 (cento e oitenla) da.as, contados da data

dc sua expedição.

Certifica-se que DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ -jor o u" C7.404.989/0001-48, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de- i^evedc-.res TraL^ j !"i s cas .
Certidão emitida com base no'S arts. 6'i2-A. e 883-A da Corisolidaçào

das Leis dc TraballA', acreaonntaoo.s pel.as 3..ei.s ns.° A2.''l''r)/2011 e
13.467/2017, e no Ato 0L/202> da.CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes -áest."i Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalnc.. ' '

No caso de pessoa jurídica, a oi-.rticà''.- <itcsta a empresa em relação
a todos os seus es t-^Loleo ir-.c-ntos, açéíiC^-.-^s ou filiais.
A aceitação desta certiJíi.i ■.-cuüi. c i o.i o - sa a verificação de sua
autenticidade no p...rv..-'.r- o.o Tritr.nõl superior do Trabalho na
Internet (http : /wwv.- . t.«'. . . •.•.s.cz) .
Certidão emitida cjratuitcton;..!.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Co Eanco Nacional de Devedores TrciO'-± b ist a.s constam os dados
nece.síjã rios à i.vienciii cac-no- das pecscna naturais e jurídicas
inadi.Tiplences perante a JusVic.' dc 'ri analh?- quanto às obrigações
estabelecidas em sentença nondenctÒL-ia uranoitads era julgado ou em
acordos judiciais trabalhist , intlusivç no concernente aos
recolhimentos pT.evidenoiá i los , a h tr.np rá r i os , a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determi.íados em lej ; ou decorrentes
de execução de atordoa firm.aacs perani.c- .t Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Pr'!".'!?. de:tiais titules que, por
disposição legal, co.nt.iver torça
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FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE

USUÁRIO; VSSZSZOSJSO

DATA: 13/02/2023

KORA; l'!;22

INSC. ESTADUAL 12.70M24-2 L'l TIMfl altfraçAo 24/n 2021

RAZAO SOCIAL DUTFSAEARMA HOSPITALAR LTD«

SITUAÇAO nSCAL REGULAR SERASA: Não

MOTIVOS nSCAIS:

SITUACA0 CADASTRAL ATIVO

MOTIVO CADASTRAL
-

DADOS GERAIS

CPFICNPJ 07.404,98910001-48 INSC. CENTRALIZADORA
"

RAZAO SOCIAL DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA

NIRE 21201 138171 TIPO PEESDA; JURÍDICA

INiClOOE ATIVIDADES 10/06/2021 CAPITAL SOCIAL: 200,000,00

AGÊNCIA REGIONAL 36 - AGÊNCIA DE PRESIDENTE OUTRA UFRE: 49- Ufre/Bacabal

TIPO DE SOCIEDADE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA CAT. DO ESTABELECIMENTO: MATRIZ Oü ÚNICO

REGIME DE PA& NORMAL

DATAOBRIG. NFE 01.12/2008 DATA OSma SFD: 10,06.2021

CORREIO ELETRÔNICO dutrafarmanospilalar@gm&il.com AREA UTILIZADA: 400

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO

FOL-HAS:

CEP 657CÜ-000

ENDEREÇO AVE JOSE OLAVO SMÍPAIO

COMPLEMENTO: -

PONTO DE REFERENC

ODADE

TELEFONE

CEP CAJXA POSTAL

PRESIDENTE DUTRA

(9919883-23076

NUMERO: 649

BAIRRO: CENTRO

ESTADO: NIA

FAX:. -

ENDEREÇO FISCAL

CEP -

ENDEREÇO AVE JOSE OLAVO SAMPAIO NÚMERO: 049

COMPLEMENTO

PONTO OE REFERENC. _
BAIRRO CENTRO

CIDADE PRESIDENTE DUTRA ESTADO: MA

TELEFONE (99)9833-33076 FAX
-

CEP CAIXA POSTAL 00000-000

CNAE-AT1VI0ADES ECONÔMICAS

ORDEM CÓDIGO DESCRIÇÃO

1 4644301 COMERCIO ATACADISTA DE Í.1EDICAMEN1 OS f DROGAS OE USO HUMANO

2 40-15101 COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS L MATERIAIS PAP,A USO MÉDICO, CIRÚRGICO. HOSPITALAR E DE

3 46494U8 COMERCIO ATACADtSlA DE PRODUTOS DE HIGIENE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR

4 4651601 COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

5 4930202 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DS CAR(,A EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTÊRMUNICiPAL

S 4753900 COME.RCIO VA,R".ll.STA ES=ECIAl.:7--„TO DE, ELETRODOMÉSTICOS f EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E ViOEO

7 4754/01 COMF.RCIO VAR -.tISTA DE \'ÓV: IS

a 47/1701 COMERCIO -'/'REJISTA ÜE PRQE UTüS E/iRMACEUTICOi SEM l.l.ARPUIJ3ÇÁ0 DE FORMULAS

9 4773300 COMERCIO VARE JiST/v DF ARTiC;:.S MEOICOS E aR""0'-'íDlÇ.0:-.

10 478140(1 CCMERCIO VAREJISTA DE ARTIUOS EQ VESTIJARIÜ E ACFUSOiàlOS

11 3319300 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

12 4064800 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁCI.ÜM./S. APARELHOS L EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPirAI AR:

RCFKi -.FMANTEâ LEGAIS

CNNICPF NOME/RAZÃO SOCIAL IIPODE RELAÇÃO

30428327320 CLEOMAR FERREIRA DA SILVA .  ̂-domado;-,

19B,iaC343 MÁRCIO GASRIEl. ARAÚJO .IALCS ' 101-SOClu

75328205300 NlCANORJAI.es NETO ' ' •  -ADMINISIRADOR

7532B2053Ü0 NICANOR JAI ES NETO 101 -SÜCIO

AÇÓESJIIDICIAIS

TIPO DATAHCLUS&O DATA RET-OGACAO DOC. CONCESSÃO

NAv vik>»lliai A^uví- UudtciAis pata af9a inaCTTçAuaslaúusJ.

Nlo vaiatam DL'lgdif>'lgJodo9i'Crc4crct--nia:av« paro casa

Página 1 de 2
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FiCHA CADASTRAL DO CONTRíBUINTE

USUÁRIO; 7532«20S30C
OATA; 13/02/2023

HORA. 17:22

OBRIUATORIEOAOS I CREOEHCIAURNTO

TIPO OATA início situacAo

Hdc ovTSIer*. Olin9alon«<l3<lQ»'C/«OB<ic.jjrunlas DDia

INCEKTIVOS/REGIMES ESPECIAIS

OATA INICIO I  OATA FIM I SITUAÇAO

Nfln Okt»lon\ |ncenlÍv05>'R6gim«« £spoeÍâis para eésa )nscrj^ão

:pj-

FOLHAS.

PROC

Ass .

Página 2 de 2
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CERTIFICADO

1020230087900230

•iíStfíiM

Stír:-^

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

w
y

«ií>:v

CPF/CNPJ

07-404.989/0001-48

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

5841

RAZÃO SOCIAL

DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA

NOME FANTASIA

DUTRAFARMA HOSPITALAR

L0CAU2AÇÃ0

AV JOSE OLAVO SAMPAIO 649 , CENTRO

65760000 -PRESIDENTE DUTRA-MA

NUMERO DE CONTROLE

8792023403806

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA

CNAE Principal e Secundários
47717011X1-COMERCIO VAREJISTA Dl: PRODUTOS FARMACrUIICOS, StM MANIPUlACAO Dl; FORMULAS

331980000 • MANUTENÇÃO E REPARACAO OE cQUIP-\t.1E^JT0S E PRüL-JIOS mo ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

464510100-COMERCIO ATACADISTA OE INS TRUMENTOS E MATERIAIS P.TRA USO MEDICO. CIRÚRGICO HOSPITAL^ E DE LABORATÓRIOS

478140000 - COMERCIO VAREJiS TA Ofc ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS

493020200- TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA EXCETO PRODUlOS PERIGOSOS E MUDANÇAS. INTERMUNICIPAL INTERESTADUAL E
INTERNACIONAL

RESTRIÇÕES
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as a[:vjd3des. acima elencadas e iirnia compromisso, sob as panas da lei, de
que contiece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das atividades econômicas constantes do
objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do.solc.as atividades dciniciliares e restrições ao uso de espaços
públicos,acessibilidade e de segurança sanitária, ainliiental e de prnvençáo contra Incêndios e pânico. O contribuinte
reconfiece que o não atendimento a estes requisite? acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de
Funcionamento, nos termos da legi-slação vigente.

Horário de Funcionamento:

NOTA; ESTE ALVARÃ DEVE SER AFIXADO EM L0CALA-T7.t</EL"E ACESSÍVEL -s FISCALIZAÇÃO.

EMITIDO EM: 06/01/2023

VALIDADE: 31/12/2023

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:

Ê6A0ABC10AE13D26E1F0A3947EFE39EF
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N" Certidão: 021881/23 Data da 09/02/2023 08:42:01

Inscrição Estadual: 127011242 CPF/CNPJ:074049S9000148

Razão Social: DUTRAFARMA HOSPITALAR LIDA

Endereço: AVE JOSE OLAVO SAMPAIO. 649 CEP: 65760000 - CENTRO

Telefone: (99)988333076 Município: PRESIDENTE DUTRA UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n® 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, ,em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que

venham a ser apuradas o não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 09/06/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portai.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em segiiida em "Validação de Certidão Negativa

, de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Q&ta Impressão: 09/02/2023 08:42:01
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N" Certidão: 009537/23 Data da 06/02/2023 11 ;50:56

Inscrição Estadual: 127011242 CPF/CNPJ:07404989000U8

Razão Social: DUTRAFARMA HOSPITALAR LIDA

Endereço: AVE JOSE OLAVO SAMPAIO. 649 CEP; 65760000 • CENTRO

Telefone: (99)988333076 Município: PRESIDENTE DUTRA UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156. da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constarn débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias; 06/06/2023.

A autenticidade desta certidão deverá sei: confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 06/02/2023 11:50:56



PREFEITURA DE PRESIDENTE DUTRA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã

Centro Administrativo Ciro Evangelista
CNPJ: 06,138.366/0001-08

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND
Número: 00001215602023

Data de expedição: 13/02/2023 07:59:32

A Prefeitura do Município de Presidente Dutra - MA, por intermédio do
departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte
DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA que possui O CNPJ 07.404.989/0001-
48 abaixo qualificado, encontra-se em situação regular perante a FAZENDA
PÚBLICA MUNICIPAL, não constando débitos referentes a Tributos
municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a oresente data.

FOI-HAS

CERTIFICADO

Reserva-se o direito de

posteriormente comprovadas,
Municipal.

5 Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas
hipótese prevista no Código Tributário

DADOS DA EMPRESA:

CNPJ: 07.404.989/0001-48

Razão Social: DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA

Endereço: AVENIDA JOSE OLAVO SAMPAIO
Número: 649

Município: PRESIDENTE DUTRA
B

Regime tributário:
NORMAL

airro: CENTRO

Estado: MA

Data de inicio de atividade:

30/05/2005

Código de validação: F0E0E6242FS0723195E72BEB84EEBC24
Data de validade da certidão: 14'06/2U23

Finalidade; CERTIDÃO
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PREFEITURA DE PRESIDENTE DUTRA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã

Centro Administrativo Ciro Evangelista

CNPd: Ü6..Í38.366/0001-08

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA - ONDA

Número; 00001215612023

Data de expedição: 13/02/2023 07:59:52

CERTIFICADO

10202300»790?43«-'

A Prefeitura do Município de Presidente Dutra - MA, por intermédio do
departamento de arrecadação. CERTIFICA que o contribuinte
DUTRAFARMA HOSPITALAR LIDA que possui o CNPJ 07.404.989/0001-
48 abaixo qualificado, encontra-se em situação regular perante a FAZENDA
PÚBLICA MUNICIPAL, não constando débitos referentes a Tributos
municipais, inscritos em Dívida Ativa, até a presente data.

Reserva-se o direito do a Fazenda Pública Municipal cobrar dividas
posteriormente comprovadas, tiipótese prevista no Código Tributário
Municipal.

DADOS DA EMPRESA;

CNPJ: 07.404.989/0001-48

Razão Social: DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA

Endereço: AVENIDA JOSE OLAVO SAMPAIO
Número: 649

Município: PRESIDENTE DUTRA
B

Regime tributário:
NORMAL

airro: CENTRO

Estado: MA

Data de início de atividade:

30/05/2005

Código de validação: 352CE5BD862E32501CB0F32CD8073A5F
Data de validade da certidão: 14/05/2023

Finalidade: CERTIDÃO
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PODER jUf.iOÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO i
CorreaBílonr; Cü;-al da Justiça j \ foi-kas
2" Vare de Prp^iidente Dutra

CERTJUD0NE-2VPD - 242023

Código de validação: OAABôEFDDO

Número da guia: 23108701001421349.

CERTIDÃO í NICA DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS

Usando da faculdade que me confere a lei. CERTIFICO, a requerimento verbal de pane inrcrcs.sada,
que consultando o sistema infonnatizado de andamento processual - ThcniisPG. Jurisconsult,
Processo Judicial Eletrônico,
referente às Varas Cíveis, Comércio. Fazenda Pública, Execução Fiscal, Família, Falência e/ou
Recuperação Judicia! ou Extrajudicial, Insoivència Civil, sucessão. Inventário, interdição. Tutela.
Curatcla c Ausência, a panir do dia T' dc janeiro de 2li07 até a presente data. constatei MÃO
EXISTIR distribuição de Af, ÕES UE FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL contra:

DUIRAFARMA HOSPITALAR LTDA (NOME DE FANTASIA: DUTRAFARMA
HOSPITALAR), pessoa jurídica, inscrita no CNPJ n" 07.404,989/0001-48. estabelecida na Av. José
Olavo Sampaio, n" 649. Baino Centro. Prcsideiilç Dutra/MA.

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria:onde;funcioHa a Di.stribuição é a única existente no Termo
Judiciário de Presidente Dutra-MA. Dada e passada a presente ceilidão, nesta cidade de Presidente
Dutra. F,slado do Maranhão, aos 2? dias do mês de janeiro do ano de 2023 (dois mil e vinte c irés), Eu.

Servidor do .iudieiário, eon.sullei e digitei a presente certidão que segue devidamente assinada. Eu.
Paula Viana Dias Carvalho dc Souza, assinei.

Ohservaçiií-s;
íil . ( iiiJfiimi<.âo ik yiOME. CPF. C.\'r'J r FH.hiÇAO íicíwa i' íIc ivspcnitihilitladc c/o \ti/idumic Jci CcrUdilo. devendo a li/uluridade .vl/-
l onltrido peto huercssadn <• deslinaiúrin;
hj A vüHdnde desui ee/iidiio ê de 60 ise^senial dia^ a piulir da riam desiio emd.sàu, do Código de Normas da Corregedoriu Geral
deJiiílíça do Esiado do Maranhão! '
c) F.shi certidão é valida apenas para iiuiióres de IS anos:
dl ,\os feiíos criminais não consiam pioccssiis Jiís Varas de Esccada^s Ciiniiiuiis e l'emis Allernalnw. da Infância e Juvenlude. de Carlas
Pivcalúiias e Jii .liislk-a Milhar. Tíimhém. só cun.aam jiruces.soj nos ijuals furam uferecidas ílemimia e não coii.tlum pro<essvs a)íjtiivaíhis ou
baixados Jejiniiivameme.
ESTA CER nnÀO AÍSIIANGE SOMENTE AS VARAS COMVKb PO-FERMO .IlIVCI.iHIO nF FRESIDENIE nUTHA-MA

PAUL<\ VIANA DIAS CARVALHO DE SOUZA

Secretário Judicial de Entrância intermediária

2® Vara de Presidente Dutra

IVatrícula 206607

Documento assinado. PRESIDENTE DUTRA. 25/01/2023 13:53 (PAULA VIANA DIAS CARVALHO DE SOUZA)

CFRTJL'i:/0NE-2V:--D - 242023 I Ccdiao. OAABSErDDO

vaiids u docuriiiiVio aiv, '.'»Mv.lirna.:'.jb.Lr/v'H:id^Uoc.|'hp

Antes ás jf/iorirr.ir í:ü;iS« ''m ifesu-iiisabirtíadc cod. u; ir.eio embiento.
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PODER JUDICÍÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
CorrcgQÜorla Geral da Jiisüça
2' Vara de Presidente Oriira

CERTJUD0NE-2VPD - 672023

Código de validação: 3CD3D93D6F

Número da guia: 23108701001437375.

CERTIDÃO ÚNICA DE DISTRIBUICÃO PARA FINS GERAIS

Usando da faculdade que me confere .a. lei. CERTIFICO, a requerimento verbal de parte
interessada, que consultando o sistema informatizado de andamento processual - T
hemisPG, Jurisconsult, Processo Judicial Eletrônico e demais papéis, referente às
Varas Cíveis, Comércio, Fazenda Pública, Execução Fiscal, Família, Falência e/ou
Recuperação Judicial ou Extrajudicial, Insolvência Civil, sucessão, Inventário,
interdição. Tutela, Curatela, Ausência e Ações Penais, a partir do dia 1° de janeiro de
2007 até a presente data, constatei NAO EXISTIR distribuição de AÇÕES DE
EXECUÇÃO PATRIMONIAL (AÇÕES DE EXECUÇÃO DAS VARAS CIVIL E DA
FAZENDA PÚBLICA), contra:

NICANOR JALES NETO, brasileiro, casado, nascido, aos 04/11/1979, filho de Nicanor Jaies
Filho e Josane Araújo Jaies, RG 1607809 SSP/PI:e CPF n° 753.262.053-00, residente na
Av. Olavo Sampaio. n° 1102, Centro. Presidente Dutra/MA, CEP: 65760-000.

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria onde funciona a Distribuição é a única existente
no Termo Judiciário de Presidente Dutra-MA. Dada e passada a presente certidão na
Distribuição na Secretaria Judicia! da 2^ Vara, aos 10 dias do mês de fevereiro do ano de
2023 (dois mil e vinte e três). Eu. Servidor do Judiciário, consultei e digitei a presente
certidão que segue devidamente assinada. Eu, Paula Viana Dias Carvalho de Souza, a meu
cargo, conferi e subscrevi. O referido é verdade e dou fé.

Observações:
a) A informação de NOME, CPF, CNPJ e FILIAÇÃO acma é oo responsabilidade do soticKante da Certidão, devendo a {itiilandade
ser conferida pelo interessado e destinatário:
b) A validade desta certidão é de 60 tsessenls) dir.s o partir da data os sua einissào, (Art. 198 do Código de Normas da
Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Maranhão)
c) Esta certidão é valida apenas para maiores de 18 anos:
d) Nos feitos criminais não constam piocessos das Varas dè Execuções Criminais e Penas Alternativas, da Infância e Juventude,
de Cartas Precatórias e da Justiça Militar Também, só constam processos nos quais foram oferecidas denúncia e não constam
processos arquivados ou baixados definiUvamente . • . ,
ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE PRESIDENTE DUTRA-MA.

PAULA VIANA DIAS CARVALHO DE SOUZA

Secretário Judiciai de Entrância Intermediária

2® Vara de Presidente Dutra

Matrícula 206607

Documento assinado. PRESIDENTE DUTRA. ia"j2/2023 15:25 (PAULA VIANA DIAS CARVALHO DE SOUZA)

CERTJUD0t>iE-2VPD -072023/Códlcjc 3CÜdDí?3D6F
•CLí!i>i3fi:vV Valide o v>ww,t;n'^,jt.is.h,', v3iíüadoi:,RÍ'p

Antes de Imprlmii eivi siin respotissbii-detíe cem c meio ambiente.
.■.'roíiíiijriicCoíicc^.rir^
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PODER JUDiClAf',';/ /w. SSr.'-.DC DO MARANHÃd
Cyr.í.-'. .í->:;'.i Crf.ral t5£ Justiça

ui. •^'tesidenio Dutra

CERTJUDONE-2VPD - 682023

Código de validação; 6BE.'B8&2/A

Número da guia: 23108701001437382.

CERTIDÃO ÚNiCA HE OISTRIBUICÃO PARA FINS GERAIS

Usando da faculdade que me confert? a lei, CERTIFICO, a requerimento verbal de parte
interessada, que consultando o sistema. inforrnaüzado de andamento processual - T
hemisPG, Jurisconsult, Processe Judici/íi Eletrônico e demais papéis, referente às
Varas Cíveis, Comércio, Fazenda Púoíicn, Execução Fiscal, Familia, Falência e/ou
Recuperação Judicial ou Extrajudicial, insolvência Civil, sucessão, Inventário,
Interdição, Tutela, Curatela, Ausência e A^ões Penais, a partir do dia 1® de jajieiro de
2007 até a presente data, constatei NAO EXISTIR distribuição de AÇÕES DE
EXECUÇÃO PATRIMONIAL .(AÇÕES DE EXECUÇÃO DAS VARAS CIVIL E DA
FAZENDA PÚBLICA), contra;

MÁRCIO GABRIEL ARAÚJO JALES, ór.-isileirü. nascidü sos 05/02/1986, filho de Nicanor
Jaies Filho e Josane Araújo Jaies, RG 21/1153 SSP/P! e CPF n° 001.964.863-43,
residente na Rua CT, Qd. 10. Lote 07, Colirta Park l, Presidente Dutra/MA, CEP: 65760-000.

CERTIFICO, finalmente, que este Secreíarit. or.de funciona a Disíhbuiçáo é a única existente
no Termo Judiciário de Presidenie Dutra-MA. Dada e passada a presente certidão na
Distribuição na Secretaria Judiciai da 2" Vare, aos 10 dias do mês de fevereiro do ano de
2023 (dois mil e vinte e três). Eu, Servidor do Judiciário, consultei e digitei a presente
certidão que segue devidamente assinada. Eu, Paula Viana Dias Carvalho de Souza, a meu
cargo, conferi e subscrevi. O referido é verdade e dou fé.

Oòse/vações:
a) A informação de NOME. CPF. CNPJ e FU.f.Ç.ACj aoma o cie responsabilidade do solir.idi-ite ds Certidão, devendo a titularidade
ser conferida pelo interessado e destinatário:
b) A validade desta certidão « da 60 Iso^scnta) diãs a .oaitir da data de s:ia emissão. (Art. 198 àv Código de Normas da
Corregedoria Geral de Justiça do Estado rio Marauiião)
c) Esta certidão 6 valida apenas para maiores de 18 anos.
d) Nos feitos criminais não constam processos das Vaias de Execuções Criminah: e Penas AHemativas, da Infância e Juventude,
de Cartas Precatórios e da Justiça Militar. Também, só oo.òstam processos nos guais foram ofeiecidas denúncia e não constam
processos arquivados ou baixados definitivamente.
ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOIvtENTEAS VAR.ãS CCMlJfjS DO TERMO jUOiClARIO DE PRESIDENTE DUTRA-MA.

PAULA VIANA DIAS,CARVALHO DE SOUZA

Secretário Judicial de Entrância Intermediária

2^ Vara de Presidente Dutra

Matrícula 206607

Documento assinado. PRESIDENTE OUTRA,-10/02/?0Z3 t£;17(FAU;.A VIANA DIAS '.•.ARVAL.Hü DE SOUZA)

CER-rjUDONE iVP.Ç - f>E2023 I Gódiçio, .6BE7Stje27A
t.ijcfó':'-"! Vvilidc o eici •M'Av.ll'na-ius.br,'v,^lidadf:.piip

_  Antcí dt 'ninAfíii: pi,' sua ««sponsabiiidade tatu o mcln afnbianté.
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PROC.:

Ass.:

DtVTRAFARMA HOSPrfALAR LTbA

AV JOSE OLAVO 5AMPAIO, 649 - CENTRO

PRESIDENTE DUTRA - MA, CEP: 65.760-000

NIRE: 21201138171

CNPJ: 07.404.989/0001-48

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022.

Página 1 de 6

ATIVO PASSIVO

ATIVO CIRCULANTE PASSIVO CIRCULANTE

DISPONÍVEL FORNECEDORES

Coixa Serai:> 168.839,23 Fornecedores Diversos=> 57.349,24

VALORES A RECEBER OBRIGAÇÕES A PAGAR

Duplícotos a Receber=> 189.705,65 Impostcs/Obrigoçães a Pagar:> 18.032,14

ESTOQUE PATRIMÔNIO LÍQUIbO

Estoque de Mercadorios=> ; • 37ps352,14 Capital SocíafF> - -i 200,000,00

Lucro do £xercício:> 653.264,60 853.264,60

ATIVO PERMANENTE •  •

IMOBILIZADO
.

,

Máquinas e EquipQmentos-> 142.460,00

Móveis e Utensílios:> 78.341.00

(-) Depreciação Acumulada^) 29.052,04 191,748.96

TOTAL DO ATIVO R$ ••• . 928.645,98 TOTAL DO PAS5IDO R$ 928.645,98

Reconhecemos a exatatidSó do pre.seníe Bolanço Patrimonicil reoliiado em 31 de Dezembro de 2022, estando

'de acordo com a documentação enviada ò Contabilidade, somando tanto ATIVO como PASSIVO o valor total de R$

928.645,98 (NOVECENTOS E VINTE E OITO Mil. SEISCENTOS E QUARENTA E aNCO REAIS E NOVENTA E

OITO CENTAVOS).

Presidente Dutra - MA, 31 de Dezembro de 2022

DUTRAFARMA HOSPH ALAR LTDA

NICANOR JALÉS NETO

SÓCIO ADMINISTOADOR

CPF; 753.262.053-00

EWERTON JOSE F. DA S. DIVINO

CONTADOR

CRC/MA; 0I4922/O

CPF: 062.059.463-27



FOLHAR:

PROC.:

A8S.:

DüTRáFARMA hospitalar ITDA

AV JOSE OLAVO SAMPAIO, 649 - CENTRO

PRESIDENTE DUTRA - MA, CEP: 65.760-000

NIRE: 21201138171

CNPJ: 07.404.989/0001-48

DEMONSTRAÇÃO DE RgSULTAbO DO EXERCÍCIO

ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022.

Página 2 de 6

RECEITA OPERACIONAL BRUTA

Receita de Vendas

(-) DEDUÇÃO DA RECEITA
Impostos Federais/Estaduais 97.922,13

1.847.528,06

RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 1.749.605.93

(-) DESPESAS CÊRAIS E ADMINISTRATIVAS- .,

Compro de Mercadorias . , . , .

Folha de pagamento

Encargos com INSS/F6T5/IRRF,l

Material de cscrtório/Copa Coiir.ha

Energio

Água, Telefone

Manutenção, Conservação e Limpeza

Pró-Lobore

f-'. 7T

•j ,

877.722,15

62.378,78

, 25..145,21

13.271,01

17.514,51

1406,26

50.903,41

48,000,00 -1.096,341,33

LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO 653.264,60

Reconhecemos a exctatidâo do presente Demcnstrcçâo de Resultado do Exercício, realizado em 31 de

Dezembro de 2022, com o Lucro Líquido de de R$ 653.264,60 (SEISCENT05 E CINQÜENTA E TRES MIL,

DUZENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA CENTAVOS),

presidente Dutra - MA, 31 de Dezembro de 2022

DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA

NICANOR JALES NETO

SÓCIO ADMINISTRADOR

CPF; 753.262.053-00

fWERTON JOSE F. DA S. DIVINO

CONTADOR

CRC,'MA; 014922/O

CPF, 062.059.463-27



FOl-MAS:

PROC.: ̂5'^

A».:

OUTRAPARMA HOSPITALAR LTDA

AV JOSE OLAVO SAMPAIO, 649 - CENTRO

PRESIDENTE DUTRA - MA, CEP: 65.760-000

NIRÊ: 21201138Í71

CNPJ: 07.404.989/0001-48

CÁLCULO bOS ÍNDICES ECONÔMICO-FINANCEIROS

COM BASE NO BALANÇO PATRIMONIíAL ENCERRADO EM

31 DE DEZEMBRO DE 2022

Página 3 de 6

l-INDICE DE SOLVENCI/A SERAL - ISC

ATIVO TOTAL
IS6=

PC^PELP
rss:

928.645.98

75.381,38
150: 26.43

2-ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE - ILC

ATIVO CIRCUL. "
ILC:

PASSIVOCIRCUL.

•'•Tir:" ' ■/'36.897;02XLC'-
75.381,38

ILC: 21,34

3-INDICE DE LIQUIDEZ GERAL- T.G

r,r ^
PC ♦ PELP

ILS--
73&&97.02

75.331,36
ILG: 21,34

Presidente Dutra - MA, 31 de Dezembro de 2022

DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA

NICANOR JALES NETO

SÓCIO ADMINISTRADOR
CPF; 753.262.053-00

EWERTON JOSE F. DA S. DIVINO

CONTADOR

CRC/MA: 014922/0

CPF: 062.059.463-27



FOLHAS;
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Ass..
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DUTft.Ar Aft.V- HOSPITALAR LTDA

AV JOSE OLaVO Sa/^PAIO. 649 ~ CíHNTftO

PRESIDENTE DU riíA - MA, CEP: 65,760-000

(■JlftE; 2120113íri7l

CNPJ: 07.404.989/0001-48

NOTAS EXPLICATIVAS DO nALANÇO PATRIMONIAL EM 31/12/2022

NOTA 1; APfíESENTAÇÃO

A empresa ^UTRAFARMA HOSPITALAR LTOA . é uma pessoa jurídica de direito privado, com fins econômicos,
com sede na Av. Jose Olavo Sampaio, n" 649 . Centro. Presidente Outra ■ MA, cuja principal atividade é Comércio
atacadista de medicamentes e drogas de uso humano. Sua regência se dá pelo Contrato Social, com respaldo legal na
Lei Federal n° 10.406/2002.

f

NOTA 2; RESIME TRIBUTÁRIO

A empresa é optante pelo regime tributário do Li/c.^a Presumido e apuro os tributos no Regime de Compretênda.

NOTA 3: CAOASTRO

A empresa ÜUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA possui os seguintes registros e inscrições:
- O Contrato Social registrado na Jufito Comercial do Estado do Maranhão sob o Nire 21201138171 em 10/06/2021;

- O CNPJ Cadastro Nacional de Pessocs Jurídicas sob n" 07.404.989/0001-48:
- A Inscrição Estadual no Estado do Maranhão sçb n'' 12,7_01.124-2.

NOTA 4: PRINCIPAIS PRATICAS CONTÁBEIS
O sistema de contabilização, bem como as demonstrações contábeis e /(Vianceíros foi elaborado com observação dos
Princípios Fundamentais de Contabilidade e oS Normas Bro.dieiras de Contabilidade. Houve observação aos preceitos
previstos na NBC - ITi5 1000, conforme resolução CFC n' I'^l8/20i2

NOTA 5: COMPOSIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL
O capital social é de R$ 200.000,00. dividido e.m 200.000 guotas de R$ 1.00 cada uma, totalmente integralizado,
apresentando a seguinte composição
- NICANOR JALES NETO - 50%

- MÁRCIO &ABRIEL ARAÚJO JALES - 50%

NOTA 6: PRATICA CONTÁBIL

A prática contábil adotada é pelo regime de compctêncu

NOTA 7: DIREITOS E OBRIGAÇÕES

As aplicações financeiras quando existentes, estarão demonstradas pele valor das ap//caçÔes acrescidas dos
rendimentos correspondentes, apropriados até o data do Balanço, com base no regime de competência
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NOTA 8: RECEITAS

As receitas da empresa sâo apuradas por meio de notas fiscais eletrônicas.

NOTA 9- OESPESAS

As despesas da empresa são apuradas através de Natas Fiscais e Recibos em conformidade com as exigências fisco
legais

NOTA 10: bESPESAS

Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos subseqüentemente á data de abertura do exercício

que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar
efeitos sobre seus resultados futuros

Presidente Dutra - M/A, 31 de Dezembro de 2022

DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA

NICANOR JAL6S NETO

SÓCIO ADMINISTRADOR

CPF: 753.262.053-00

EWERTON JOSE F. DA 5. DIVINO

CONTADOR

CRC/MA: 014922/O

CPF; 062.059.463-27
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Certificamos que o ato da empresa DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA consta assinado digitalmente por;

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

06205946327 EWERTON JOSE FERREIRA DA SILVA DIVINO

75326205300 NICANOR JALESNETO

CERTIFICO o A7,.:.:4>TRi') Spl 12:21 COB 11' 2D230122124.

PROTOCOLO 2:Cí?:í:24 os 31/01/202:-'

CODlGO DE .'íP-fiTLAÇAO: 12301361074. íJKFJ Wi ÍICOL: 07404 989000148.
«IRE; 212:113817-' COM EFEITOS LO fti'51SThC. EM; 31/01/2023.

JUCEMA CUTRAFAAM^. »OS?!?ALAR liTDft

Kor..'«:3

.•f .CKÃTÁhlQ-CFKii.

• u*- .«f.jjfi'í . Ta . yov . fr



Página 1 de 20

FOLHA 1

TERMO OE ABERTURA

LIVRO DIÁRIO N" 2

CONTÉM ESTE CONJUNTO DE FORMUL/^RIOS 19 (DEZENOVE)
FOLHAS NUMERADAS E SERVIRÁ DE LIVRO DIÁRIO NUMERO 2, DA
EMPRESA DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA, FIRMA ESTABELECIDA NA

AVENIDA JOSE OLAVO SAMPAIO, N® 649 - CENTRO, NESTA CIDADE DE

PRESIDENTE DUTRA/MA CEP: 65760000, REGISTRADA NA JUNTA

COMERCIAL DO MESMO ESTADO SOB O NIRE NUM. 21201138171 POR

DESPACHO DE 10/06/2021 E MO CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS

JURÍDICAS DO MINISTÉRIO DA FAZENDA (C.N.P.J.) 07.404.989/0001-48 E
INSCRITO NA SECRETARIA ESTADUAL SOB O NUMERO INSC.

ESTADUAL. 12.701.124-2.

CONFORME DETERMINA A INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI/SGD/ME N®
82, DE 19 DÊ FEVEREIRO DE 2021), DECLARAMOS QUE O PRESENTE LIVRO
encontra-se totalmente escriturado, de ACORDO COM A
DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA.

^  Presidente Dutra/MA, 01 de Janeiro de 2022.

NICANOR JALES NETO

SÓCIO ADMINISTRADOR

•CPF: 753.262.053-00

EWERTON JOSE FERREIRA DA SILVA DIVINO

CONTADOR

.C.a.C/MA: 014922 .

CPF 062.059.463-27
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FOLHA 19

TERMO DE ENCERRAMENTO

LIVRO DIÁRIO N" 2

CONTÉM ESTÍ= CONJUNTO fiE FORMULÁRIOS 19 (DEZENOVE)
FOLHAS NUMERADAS 6 SERVIRA DE LIVRO DIÁRIO NUMERO 2, PELO

período de 01/01/2022 A 51/12/2022, DA EMPRESA DUTRAFARMA

HOSPITALAR LTDA, FIRMA ESTABELECIDA NA AVENIDA JOSE OLAVO
SAMPAIO, N° 649 - CENTRO. NESTA CIDADE DE PRESIDENTE DUTRA/MA

CEP: 65760000, REGISTRADA NA JUNTA COMERCIAL DO MESMO ESTADO
SOB O NIRE NUM. 21201138171 POR DESPACHO DE 10/06/2021 E NO

CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS DO MINISTÉRIO DA
FAZENDA (C.N.P.J) 07.404.989/0001-48 E INSCRITO NA SECRETARIA
ESTADUAL SOB O NUMERO IN.SC. ESTADUAL. 12.701.124-2.

CONFORME DETERMINA A INSTRUÇÃO NORMAITVA DREI/SGD/ME N®
82, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021), DECLARAMOS QUE O PRESENTE LIVRO
ENCONTRA-SE TOTALMENTE ESCRITURADO. DE ACORDO COM A
DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA.

Presidente Dutro/MA, 31 de Dezembro de 2022.

NICANOR JaLES NETO

SÓCIO ADMINISTRADOR

CPP-: 753.262.053-00

EWÊRTON JOSE FERREIR.A DA SILVA DIVINO

CONTADOR

6.R.C/MA: 014922

CPr 062.059.463-27
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Certificamos que o ato da empresa DUTRAFARMA HOSPilALAR LIDA consta assinado digitalmenle por;

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

06205946327 EWERTüN JOSE FERREIRA DA SILVA DIVINO

75326205300 NICANOR JALES NETO

JUCEMA

c2Riinco A'Jiiiiiii'A<rSo ssn li-.ys aoB h" ;oj:ai4768J.
FROTOeoW: 2:Cl»?t6J UB 31/ul.'í.3í.'. KIRF: 51201136171.

CfirrRAPXRHA HOSPlTALASt LTOX

MISEi:.NO I5IAS CAKUeiRO LOHBS f-I.KO

SKSPCHS.WBl pgl.i kUTKirj ICATilO

ttiu LUtC, 3l/01.':053

*0'.?r4a<i.^«cl1. m* .gov.hr



Ministério da indústria e CorriL: .nio Extetitjí' e Serviços
Secretaria Especial da Micro Pequena L-.i<:presa
Departamento de Registra írlmprcsaria; .1 integração

TERMO Db" .:í.Lrí i-fs!T!CÂÇÀO - LIVRO DIGITAL

(■OLHAS:

JUCEMA

lAO
<Pé /

A»t.:

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Eucenamento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n°
12301390759 em 31/01/2023, protocolo 23014"A82. Pata validação de Autenticação dos Termos,
deverá ser acessado o Portal de Sc-rviçcs / verificação de documentos do Empreendedor
(hilp:.''/www.empresaiacil.ma.gQv.br> e informar o códiou de verütcação.

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

Munícipio:

identificação de Empresa

DUTRAFARMA HOSPITALAR LIDA

21201138171

07404989000148

Presidente Dutra

identificação de Livro Digitai

Tipo de Livro: DIÁRIO
Número de Ordem: 2

Período de Escrituração: 01/01/2022-31/12/2022 .

Assinante(s)

06205946327

75326205300

Nome

ewetOn jose ferreira da
SILVA DIVINO

NICAN0R JALES METO

CRC/OAB

MA014922

JUCEMA

CKRTIFICO / KH S' 2023014'?602.

PROTCiCOLO; 23;>'i4"c32 D2 31/C1/2C21 2,2 VEftlflCAÇÂO.
1230339071 i 2l?on301V:-

DUTEU?AM4A llO&iTTfkLXH I TOA

r/.AS CARNSÍftC UIÍLS flLHC

KKStf)» r.ÁVlLI.' PEtA AUTENTICAÇÃO
■:Áo Lvxs, 3i/oi/^ü:'.3

AL fácil.mA

AvatdoOâ dJCMtna.tto. in.pr^.o, ■sai •• *^rv<<v.w.AN>Lo fvfliuN
,r.Íc-T»x'>J^ .í,u 'cfí^LvyscoOí^Oí de
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. FOLHAS:

1 »pnr r 0(1 / .9/7^-?.
I A««-;

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercicio da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME ; Ewerton Jose Ferreira Da Silva Divino

REGISTRO ; MA-014922/0-0

CATEGORIA ; CONTADOR

CPF. ; "*.059.463-*"

•  '.X .

A falsificação deste doCLírnonío coi^süUú-se ern crirr o previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respecüva ação penal.

Emissão; MARANHÃO. 26/01/2023 as r/:o0-23.

Válido até; 26/04/2023.

Código de Controle: 371164.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

of :6/üj'2023 !7:5(
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•  IKIhjí BA M ..":A«HACjfeNlKAKW pfltré.r. i;r.AMi.':*!CiPAL .m jenipapo dos vieiras
°®®VIEIt»AS CHP" «l^.«Al/OOOI-AA

AJIiSl AüO J)K CAPACIDADIt; í tCMCA

O Município de Jenipapo dos Vieiras - Maranlião, inscriio no CNPJ sob o n"

01.614.441/0001-46. localizado nn Rua João Lago da Silva. Ccnlro. S/N. Cl-.P: 65962-

000. neste ato repiesentado através da Ordenadora de despesa e Secretária de

Adntinistraçào c Finanças a Sra. llka Andreia Lima Chaves, portadora da carteira de

identidade ii" 040545102010-9 SSP/M A e CPF n" 956.220,901 -20. atesta que a empre.sa

DÜTRAF.ARMA HOSPITALAR LIDA. inscrita no CNPJ sob o n"

07.404.989/0001-48. situada na Av. Jose Olavo Sampaio, n" 649. Centro, Presidente

Diitra-MA, CEP; 65760-000, por intermédio do seu representante legai o Sr. Márcio

Gabriel Araújo Jaics. portador da identidade n" 217115.5 SSl"Pi. CPF n" 001.964.863-

43, tbincccu medicamentos e material hospitalar conforme Pregão Eletrônico n"

002'2022 para atender as.necessidades do_^Municíjr^ni de Jenipapo dos Vieiras/MA.

Declaramos que não há íai;):: supcrvcniontcs que desabonem sua conduta técnica c

comerciai dentro dos padrões dc qualidade e ccscmpenho. e que o mesmo cumpriu suas

obrigações. .

Jenipapo do;. Viciras-M A. 15 de março dc 2022.

A r»Mr^n!/-\ r.r- ai AifirvA AssínadodeformadigitalporARNOBiO DE ALMEIDA arnobio de almeida
MARTINS:9106408230 martins:91064082300
n  Dados: 2022.03.17 11:32:11

03'00

Arnóhio dc Almeida IMartins

PREFEITO MUNICIPAL

ttua 7oão Laiic Silva, C«titro - CSP C5962-O00
Atendimento: 03.-06 4s 13:00 | Telefone: {33} 3425-1138



^ JENIPAPO
«"VIEIRAS

FOLMAS:

MOC.; % / 31/013 •
Abs.:

CSTAOO DO MARANHÃO
(^^REFErrURA HUNICIPAI. íiE JENIPAPO DOS VIEIRAS

s:NP3 0I.614.'<41/0001-4«

( <3 N TRAI O

TKR.\iO Dl". C ONTKa í O DE AQUISIÇÃO DE
MKDICaMENIOS N' (}l>5/2022. QUK KAZEM

ENTRE SI O iVIUNlCÍPU) DE JENIPAPO DOS
VIEIRAS (MA). POR INTERMÉDIO DO (A)
SECRETARIA DE SAÚDE E A DUTRAFARMA

HOSPITALAR I,TI)A.

O MUNICÍPIO DE JENIPAPO DOS VIEIRAS-MA, pi)r intcmicdio do (a) O FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JENIPAPO DOS VIEIRAS/MA, pessoa
juridieii dc direito público inlcmo. sediada na Rua Nova, Centro, s/n, CEP 65962-000. inscrito
no CNÍM sob o n. 13.84X.j0K/()0(>l-XU neste ato representado através da Secretaria Municipal

dc Saúde doravante dcnoininada siniplcsnícntc dc CONTRAIANTE. KESSIA DE LIMA

SOUSA ALBUQUERQUE, brasileira, casada, com Ry. n" 024022342003-0 e CPF n"
024.203.373-36 pela Portaria n" 011. de janeiro dc 2u21, doravante denominada
CONTRATANTE, e a empresa DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA inscrita no CNP.I sob
o n" 07.404.989/0001-48, com sede estabelecida ha José Olavo Sampaio, n". 649,
Presidente Dutra-Maranhão CEP 65.760-000. nest^ ato representada polo Sr.". Nicanor Jalcs
Neto. portador do RG n. " 1607889 SSP/PÍ e inscrito no CiM" sob o n. " 753.262.053-00.

residente e domiciliado na Rua 1 1, casa n'r 23,.prqsidciitc Dulra/MA. Tendo cm vista o tiue

consta no Processo n" 001/2022 e em observância càs disposições da Lei n" 8.666, dc 21 dc

junho de 1993, da Lei n" 10.520. dc 17 dc julho de 2002. resolvem eelehraro presciicc Termo
de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônictí n" 002/2022, meditintc as cláusulas e condições a
seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento a a CONTRArAÇAO Dh EMPRESA PARA

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS CONFORME DESCRIÇÃO EM
LOTES PARA SUPRIR AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DÜ
MUNICÍPIO DE .ÍENiPAPO DOS VIEIRAS/MA. que serão prestados nas condições
eslabelecitias no Termo de Reléréneia. ane.to do Edital,

1.2. Este Termo de Contrato vincu!a-sc ao Edital do Pregão, identificado no preánibiilo c à

proposta vencedora, indepcndcntcinenie de traiisciáçâo.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste 'lenno de Contrato é aquele ll.xado no Edital, em 12 meses,

podendo ser prorrogado por interesse das partes até o liirtilc de 60 (sessenta) meses, desde que
haja autorização formal da autoridade competente c observados os seguimos requisitos:

2.1 .1 . Os serviços tenham sido presladüs reguiarmeriie:
2.1.2. Esteja formalmente demonisiradr. que a forma dc prestação dos serviços tem natureza

continuada:

Rua L.^^. Ua Silva, Cvr:^ . e»9«3-DOO
ás n:00: (93)

iiirirwnw—M—ftiarate".j iTWWWMTn m
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CSIAOO L>V Í.IARANIIÃC
PREFEITURA N^UNICIPA!. OE :;F.NiPAPO DOS VIEIRAS

CNP3 OI.61- AA1/0001-46

2.1.3. Seja jLinta(.io rehuório iiuc ■.lisoy.,;;; -obre a e\-.-cuçrio do contraio, com infonnações de
que os serviços tenham sido prestados ícgiilarrncmc:
2.1.4. Seja juntada justificativa c motiiu. por escnio. do que a Administração maméin interesse
na realização do serviço;
2.1.5. Seja comprovado que valor di- cuimaco permanece economicamente vantajoso para a
Administração;
2.1.6. Haja manileslação expicsMi da conti atada tr.ll rm.iiK!.-- o iateresse na prorrogação;
2.1 .7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

3. CLÁUSULA TKUCtIKA- PREÇO
3.1. O total da contratação é dc RS 308.415,92 (trezentos e oito mil reais. quatroceniü.s e quinze
c noventa c dois centavos);
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da e.veciição do objeto, inclusive tributos e/oii impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdcnciários. tlscais c comerciais incidentes, ta.xa de administração, frete, .seguro e oiitro.s
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
3.3.0 valor acima é meramente c.sjnnativq, de forma que os pagamentos devidos à
CONTRATADA dependerão dos quantilati'.üs de seiviço.s efetivamente prestados.

w

LOTEOl M.ATERIAiS DE liso HOSPITAÍ.AR

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNO QTE P, IINIT P. TOTAL

1
Agiia destilada c/ 250 ttil, .sistcm-.i
fechado

•farmace Amp. ; ISO
R$

3.7.5
RS 675,00

a Agulha.s 2.5x7,0 soiidor Ifiild 7500
R$

0,11
RS 825,00

9 Agulhas 30-x 3.0 sotidor Uiild 4000
R$

0.11
RS 440,00

11 Álcool 70% 1 ll piles machado |-|'3SC0S .tüti
RS

7,75
RS 2,325,00

15 Algodão 0 c/.iRullia cx/24iiiid slialom cx.>: 9
R$
49,93

RS 449,82

17 Algodão 2.0 c/agulha. Cx724unil • shalom cxs 9
R$
49.98

RS 449.82

2;-) Acadura do .ilgodâo 15 cni c/12 oitoíeni DZS' llUi .R$.
18,40 R$ 1.840,00

27
Ataiiura de crepe 15 rm x 3m r/ 9 fios
e/12 orto/cm DZS 250

R$
18,53 RS 4.632,50

28
Audura de crepe 20 cm x 3m c/ 9 .fios
c/12 orlofem 07.5 250

RS
13.78

RS 3.445,00

32 Aiadura gessada 20 cro x .Jm | oríofeiti Utiid. 150
R$
6,20

RS 930,00

49 Pio catgiit cremado 0 c/ agulhado •-shaloiii Caixa 3ti
RS
122,00 RS 3.660.ÜÜ

50 Fio catguc cromadu 0 s/ agulhado shalctn Caixa 30
RS
122,00 RS .3.660,00

St Fiocalgut croniado I c/agulhado ;  ̂SlViioni Caixa 30
RS
122,00

RS 3.660,00

52 Fio catgut cromadü 2-0 c/ aguliiado shalom Caixa 30-
RS

122,00 RS 3.660,00

,53 Fio catgut cromado 2-0 s/ agulhado shaiohi Caixa 20
R.$
122,00

RS 2,440,00

54 Fio catgut ci omado 3-0 c/agulhado shalom Caiv.i 20
H$
122,00

RS 2.440,00

Rua 3oi.7 I..-1SO <''t Utvs, • CL{^ >>i;9<ft.T.OOO
AMndiinKnto^r/tvo" 13:001 <99) iiAas-iixa

UBíx^siaai' -'íhí»>&m»h
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ESTADO DO MA.RANüAC

PREFEITURA MUNICIPAL DC L-£NtPAPO DOS VIEIRAS

CNPD O.U1A.AA1/0001-A6

55 Fio catgut cromuilc: 4-0 í/a[;iilnack> •.lisryn; 2U.
R$

122,00
RS 2.440,00

63 Fio moToiiyloi! y r/aguilia .ii<;:loin Caixci 20
RS
255,00

RS 3.100,00

64 j''io monunyloii 2-ü c/ agulha 2,0 oa shitlom Caixa 20
11$

255,00
RS 5,100,00

67 Fio mononyUm 5-0 c/agiiiha 2,5 cm siialom Caixa 10
RS

179.00
R$ 1.790,00

6H Fio innnonylnii 6-0 c/agi>iha .Í.-5 cr»> «h.drnn Caixa 10
R$

179.00
R$ 1.790,00

74 Kit obslélrlco croniado 2 U c/ agulha shalom Cai;;:! 18
R$

207,00
KS 3.726,00

75 Kit obslctrico cromadu 0 c/ agulha slialom Caíx.i j 18
R$

171,60
RS 3.08B.80

B4 Papel grau ciriirgico 35x100" phannatex Rolos 6
R$
143,95

RS 863,70

88 Scalp n® 23 desc solidar Unld, 4000
R$
0,27

RS 1,080,00

89

1" • •

Scalp n® 25 clcsc- solidor Unid. 4000
R$

0,27
RS 1.080,00

94 Soiwla tk- folcy 2 vias iT" i 4 suüdur Uniil. 100
RS

3,Kl)
RS 380,00

97 Sonda de foley 2 vias i!®13 solidor Unld, 100
RS

6,35
RS 635,00

110 Sonda uretraí n® Ü4 inédsonda 'Unid, 200
RS

1,06
RS 212.00

111 Sonda urotial n-' 06 medsonda Unid. 200
RS

i.IS
RS 230.00

112 Sonda iirccra! n® 08 . mcdsouda Unid 40Ü
RS
1,15

RS 460,00

113 Sonda urelral ii® 12 medsondu Unid 400
KS
1,15

RS 460.00

114 Sonda uretra! n® 14 uiedsotiüa Uniii, 11)0
RS

1.2ft
R$ 126,00

■

RS 64.093,64

LOTE 02 WATERL4L DE USO AMBULATORIAL / HOSPITAUR

ITEM ESPECIFICAÇÃO SlARCA UND 1 QTE P, UNIT P. TOTAL

115 Ahaixadordc língua c/ 100 iinidadu.s tlieoto Pncore lilil
RS

5,25
RS 525,00

119 Agulha dcscartawl 25x7, c/ (00 tiiiiá solidor Cuix<i 400
RS
14,90

RS 5.960,00

121 Agulha desc.iri.nvel 30x8 c/ 100 iind solidor C.ixa 100
RS

18,20
RS 1.820,00

122
Aparelho de pressão adulto c/

estetoscopio
sohaor

•

Unid, 50 Z>o
124 Clorexidina 2%. degei-manle, 1.000 ml. ii.Kptimica Litro 60

1

1

 !§1

RS 1.416,00

127
Coletor de material perfiirocorta-iie 20

litros
^r.t.ndesic

r  ' "

Uiiifi. 100
RS

8.30
RS 830,00

128
Coletor de material perrurocortanto 3

litros
.gvandesk Unid, 100

R$

3,95
RS 395,00

131
Compressa de gase 7,5 x 7,5 cm 09 lios
pct c/soo

ertofein pct 1000
RS

12.30
RS 12.800,00

133 Equipomacrogotasp/sorodcsr. { soüdor linid. ISOO
RS

2,15
RS 3.225,00

14(1
i  !

(iiicosirr.etio (on cai! plusl 1 orifal pliis j Unid 30
RS

34,67
RS 1.040,10

144

í  ■ i •■■■■■
Kit PapaNicoiau média completo | kolplast ( Unld. 5'.!0

R$
4,00

RS 2.000,00

153
1  !

Lâminas de bisluri n® 24 ; wilie.x 1 Unid. 2500
RS

0.56
RS 1.400,00

Rua 3o^.i La^c <ia üílyn, C«iuni - CEP 6syC2-O00
AtondIfT.a»':»: D3K<0 As lAtOOl Icl-ífoIM; (tf9í :tLUS ms

írjKWJ'í"'3»i# L-SiUsAfl



JENIPAPO
VIEIRAS

•;3TADO OO !.:ARANMÂÜ
PREFEITURA MUNICIPP.Í. ü :. JENIPAPO DOS VIEIRAS
CNP3 01.€1A.«V000I-4<>

I5B M.íscnra 5impU;s (icscarlávrl .M;,umaiex ! '.Imil. ; 4000 R$

0,32
RS 1.28ü,üii

165 Seringa descariável 01 ml s/agulha procare
1

Unid. 1 3000
•  1

R$

0.23.
RS 1.150,00

166 Seringa descartável 03 ml s/ agulha prncare Unid, 10000
R$

0,29
RS 2.900,00

171 Seringa descartável 10 mi. s/ agulha. procure Unid. lOüOO
RS

0,52
RS 5.200,00

173 Seringa descartável 20 ml. a/ agulha procare Unid. 6000
R$

0.67
RS 4.020,00

177 Vicryl Icüm/ agulha shaiom Caixa 12
R$

253,30
RS 3.039,60

180 Vici-yl 2-0 com/agulha .shaiom Caixa 12
R$

253,30
RS 3.()39,6[}

RS 56.615,30

LOTE 03 MEDICAMENTOS ATENÇÃ O BASICA

ITEM ESPEOFICAÇÃO MARCA UND QTE P. UNIT P. TOTAL

181
Ambroxol xarope adulto, 30 mg/ 5 ml,
100 ml.

cimed VD 500
R$

3,33
RS 1.690,00

189 Cetocouazol cieme practi •18 400
R$

4,00
RS 1.600,00

191

1

Cinarlzina25mg, -']• ' ilmiali-'!-' CMP 40110
RS

0,38
RS 1.520,00

192 Clnari/ina 75 mg cimed"'"' CMP 4000
R$

0,48
RS 1.920,00

196
Diclofenaco de potássio i5mg/ml, gotas,
c/20mL

■

cimed . .vn 500
R$

7,64
RS 3,820.00

197 Rlclorenaco de polá.ssio 5P mg. CMP ,cimed. CMP +000
R$

0.12
RS 480,00

200 Dipirona 500 mg. CME .prattl CMP 12500
R$

0.20
RS 2.500,00

204 Ncomicina + hacitiacína 0,5%, r/ H) g- .cimed ■3|.5 50(1
RS
3,10

R$ 1.550,00

208 Raiiltidina 150 mg, CMP
.

it.quimlca CMP 4000
R$
1,10

RS 4,400,ÜO

210 Seciiidazol Ig, CMP cimed CMP 1000
RS

2.03
RS 2,030,00

212 Vitamina D cimed CMP 1500
RS

0,90
RS 1.350,00

213 Vitamina C gotas 2(1 nil. cimed VD 400
R$
1,88

RS 752,00

•

RS 23.612Ã)0

LOTE 04 MEDICAMENTOS DA FARMACIA BASICA

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UND QTE P.UNIT P. TOTAL

218 Albendazol suspensão oral 4il mg/nil. pratti Vidi-o
t

7.50
RS
T,35 RS 1.012,50

224 Ceralexiiia 500 mg, caps. multilab Comp. 7500
R$

0,58
RS +.350,00

225
Cefalexina, cloridratu de, susp. Or.i! 50
mg/ ml, c/60 ml. multilab

.

Frasco 500
RS
8,75 RS 4.375,00

230
üexclurfemramina, maleato. xarope 0,4 , ,

/  1 1 cimednig/ml, lOOmI, j Vidro .500
RS
2,24 RS 1.120,00

234
Pnalapril, maleato de 10 jiigcaixa com ; "
500 comprimidos 1 praici C.V. 100

RS
23,16 RS 2,316,00

238
Purosemida 40 mg, caixa com 500

.  . , ' pratLicomprimidos ; -Cx 25
RS

+0,52 RS 1,013,00

242 Ibuprofer.o, comprimido .300 mg 1 imcd , Ceinp. 12500 R$ R$ 3,37.5,00

Rua 3oí.>! .-je. ca Silva, Car.i.';. CK'» C69BJ-0O0
Aiâ<idlr<i*n«'>; it 13:bO | Toiafenc; (S9) 342S 1138
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£ JENIPAPO
«^VIEIRAS

ei^''AOo DO ma!:.ínhAc
PRr^r-EITURA MüK*CIPAL JENIPAPO DOS VIEIRAS

CNP J Ol.SV^-Víl;'' ̂ 01-46

POLHAIi 30
PROC.; /
As».: ú/^

;  1 • .. . ,
1  . .. 1 •

(1.27

245 Loratadind Xíiropí'íihíí/UiI, c/lüOml. I cimoii rra.sco 25(1
11$

3.75.
RS 937.50

247 l.osartana potássica 50 mg pratti Comp. 1100(1
RS

0,10
RS 1.100.00

249
Mobendazoi snsp. Oral. 2nmg/m! i/ 30
ml

pracci Fiasco 500
R$

3,93
RS 1.965,00

254
Mctronid.iüo! 200 mg/ 5 mlsiisp. oi ai,
c/ 80 mi.

belfar Frasco 500
R$

6,16
RS .3.080,00

256 Melroiiida/ol 5% ciem<- vaginai c/ 40 gr. bellar Risnaga SOO
R$

7.54
RS 3.770,00

25B
Micoiiazol. niirato de, creme 2% liermat.

c/ 28 gr.
belfar Bisriaga 300

R$

4.36
RS 1,308,00

260 Mmesulida 100 mg j dmed Comp. 9000
R$

0,19
RS 1.710,00

264
Paracetamo! 200mg/ml, sul.oral c/ 15
ml.

famace Fraso 750
R$

1.30
RS 975.00

265 Paracetamol SOO mg. comp. pratti Comp. 9000
R$

0,22
RS 1.980,00

269 Propanolol, cloridrato de, 40mg comp. sanval Comp. 32500
RS

0.05
RS 1.625,00

271 Siriva.statina comp. 20 mg salivai Comp. 4000
RS

0.17
RS 680.00

274
Sultd. + trimetoiínfià siisp.
40mg+8mg/ml. 50 ml.

W.VJ

pratti
•>* " * *

■ -Fra-sfo •*

I*

2 -.5111)
R$

9.90
RS 4.950.00

275 Sulfato ferroso 25 mg/mi. soJ.oial, 30 mt. pratti Frasco 500
RS

3,50
RS 1.750,00

:
RS 43.392,00

LOTE 03 • MEDICAMENTOS DA FARMÁCIA HOSPITAL/\R

ITEM ESPECinCAÇÃÜ MARCA UND QTE P.UNIT P. TOTAL

277 Ácido ascórbico Ig. ín|. Amp. 5mi- • farmace Ainpola 750
RS

4,80
RS 3.600,00

2»:i Ampicilina Ig. liij. teuto Ainpola .500
R$
3,68

R$ 1,840.00

284 Atropina 0,25 mg, amp. 1 ml. ceuto Amputa 1250
RS
0,96

RS 1.200,0(1

293 Cefalolina !g s/ dihiente, in|. Iculo Ainpola 1250
RS

7.76
R$ 9.700.00

296 Ciproflüxacino 200mg injet. c/100 ml } li.israr Frasco 90
RS

33.82
RS 3.043,80

301 Complexo B Injetável, ump. 2 mL | hypofarma .Ainpol.i 1250
R$
1.B3

RS 2.287,50

310 Epinefrinn 1 mg/ml. amp. I ml. hipolabor •Ampola 240
RS

/.20
RS 528.00

315 r.eiitaraicina iOing/mi. inj. Amp. I ml. saniisa Ampola 3000
RS

2.71
RS 8.130.00

319

1

(ilicose 50% amp. 10 ml. j farmacc Ampoia 2000
RS

0,98
RS 1.960.00

321 llidrocortisona 500 mg. itij. Amp. 4 nil. | teuto Ampola 7.50
1

RS

7.65
RS 5.737,50

322 l.idocoma 2% ampol.i c/5mi hipobbor Caixa 30
RS

104,17
RS 5.208,50

329
Melronidav.o! 0,5%, inj. 100 ml..sisteni;-
fechado,

farmace Frasco 600
RS

5,70
RS 3.420,00

331 Oxacilina Ig '■ reuto
1

Ampoid
1

lüüO
RS

2.50 RS 2.500,00

335
*• *• •• '

Ringersimples 500 ml ' j" farmacc ' Fi.isco I2(.»0
RS

6.10 RS 7.320.00

337 SarofísiulüficoO.9% 100 ml J farmace r.'ascO 1800 RS RS 6.480,00

Rua 3o?,o L-.<;e ^'a Silva, Conciu • Cfli>€5áK2-000
At^ndimont»; :»4>'>0 »« U:O01 (99) SA2S 113a
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FOLHAI)

FKOC / m-T

ENIPAPO
•»* VIEIRAS

ncíTADc ;>o maranhAo
1'REFEITURA MUNICIPAL r.F. JENIPAPO OOS VIEIRAS

C,4P3 01.«A.AA1,'C<)01-A6

;  1

1  1
3,60

33'J Soro fisiológico 0.9%, 500 inL ini farir.-.icc ^ Prasi"i) 360U
RS

6.15
RS 22,140,00

341
Soro glicosiido 5% 25C mi, sistema

fccliatlo.
' ' Vámuict' " Fra-sói 1200

R$

+.60
R$ .5,520,00

RS 90.615,30

LOTE 7 EPfs

ITEM especificação MARCA UND QTE P. UNIT P. TOTAL

360 LUVA DE VINIL G dany CX 200
U$

52,62
R$ 10.524,00

362 LLIVANiTRlLICAG dany cx 200
R$

+6,70
R$ 9,3+0,00

36H
MASCARA DESCARTAVRI, COM

EIÁSTICO DDPIA UNIDADES C/100
phaniiatex CX 250

R$

25,39
R$ 6.3+7,50

RS 26,211,50

LOTE 8 Materiais Gerais

[TEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UND QTE P. UNIT P. TOTAL

373
PAPEL GRAU CIRÚRGICO AUTO-
SELANTE 19X37CM, PCT 200 UNID - ^

.. phai:«iatox .  PCT 6
R$

207,00
R$ 1.242,00

378
RESSUCITADOR M.ANUAL COM,
RESERV.ATÓIÜO (ADULTO)

pharmatex UND 6
RS

+39.03
11$ 2.634.18

RS 3.876,18

TOTAL ;R$ 308.415.92

4. CLÁUSULA QUARTA - DOT AÇÃO ORÇAMCNTARJA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício do 2022. na classificação abai.xo;

10,301.1003.2062.0000 - Manutenção da Farmácia Bá.sica

10.302.1003.2070.0000 - Manutenção do Hospital Municipal

3.3.90.30- Material de Consumo

4.2. No(s) cxercicio(s) scguinte(s), as ticspc.sas correspondentes correrão á conta dos recursos

próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no inicio de cada
oxercício financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO
5.1.0 prazo para pagamento à CONTR.AT.AD.\ e demais condições a ele referentes

encontram-se dellnidos no Termo de Reíerència.

6. CLÁUSULA SEXl A - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reaJv.sLs do valor coiiiniiuai são as estabelecidas no Termo de

Referência, anexo a c.stc Contraio.

Rua Liiqc' dâ Silva, - CE:).' CS&62-C00

A(ontilme>.l-->: às UiOO | 342S-I13S
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7. CLÁUSULA sétima - CARaN I I, úV. EXECUÇÃO
7.1. Não haverá exigência de gJianiia dc exccuváo raia a prcscnle conlrataçào.

8. CLÁUSULA OITAVA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERV IÇOS E

FISCALIZAÇÃO
8.]. O regime de cxccin;âi> dn.s servi<,'os a serem excciuados pela CONTRATADA, os materiais

que serão empregados e a tiscali/agão pela CONTRATAN FE são aqueles previstos no Termo
de Referência, anexo do Ediial.

9. CLÁUSULA NO.NA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
9.1. As obrigações da CONTRAIANTI-i c da CONTR.VTADA são aquelas previstas no Termo

de Referencia, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCi.MA - SANÇÕES ADMIMSTRATTV AS.
10.1..AS .sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de

Referencia, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PBIMEÚÍA-RE^CjiSÂO
11.1. O presente Termo de Contraiu pixlerá ser rci^ilidido; •

1 1.1 .1 . por ato unilateral e escrito da Administração, nas siuiaçòes previstas nos incisos 1 a XIl
e XVil do art. 7X"da'Loi'iC 8,66(>. de i^9.L"c eòm as'conVequêiicias indicadas lui ail. 80 da
mesma Lei. sem prejuízo dã aiilicaçàü"das sanções'previstas rio Termo de Referência, anexo ao
Editai: . . .

11.1.2. amigaveinientc. nos tcnnos do art. 79, inciso II. da Lei n" 8.666, de 1993.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão fonnalinemo motivados. a.ssegurando-se à

CONTRATADA o direito á prévia c ampla defesa.
1Í.3. A CüNTR.AT.ADA reconhece os direiios da CONTRATANTE cm caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da I ei n" 8.666. de 1993.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possi-:ci. será precedido:

11.4.1. Balanço dos esenlus contratuais já ,cumpridos ou parcialmente cumpridos:

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados c ainda devidos;

11.4.3. indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES
12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de
inadlmplcmcnto por parte da CONTRATANTE, salvo no.s casos previstos cm lei.

13. CLÁUSULA biU lM V TERCEIRA - ÁLTER.VÇÕES
13.1. Eventuais alienições cor.ii-.miais regcr-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n" 8.666. de

1993.

13.2. A CONTRATADA é ohiigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou suprc.s.sòc.s que sv fi/toním necessários, até o limite de 25% (vinte c cinco por
cento) do valor inicial atualizado du ccntrato.

Ci;» i^Scá >. .j-.-j Siíví. CsKití-i - ei? ̂V9E2-O00
AUmflifr.cr-ji; UiOO , í!K>>3i2S-U38
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13.3, As supressões resuiu.:-!!e.. .:e •-•eic- • .a-/ er"ie ys porics conirulanies poderão
exceder o Itmilo do 25% o « inco ;••( : rxir.'^; d.j .;kc"j; iiiiiilizado do contraio.

14. Ci.ÁlISULA DÉCIMA Qí .Mí • í>OS OMISSOS
14.1. Os casos oniis-.>os -seiv.> Ocou-iní-js i-da CiVJi RA i ANTl;. segundo as disposições

contidas na Lei n" 8.66(i. de '.c Lc, ó.- 2;.){,i2 c demais normas federais

aplicáveis e. subsidiariamcnie, 'ioivoa.-; >. i-'n!eíp(OS gc.ais tio-: .;o..-ralos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUjS 1 A - fMJlJiJÍ.AÇ ÜU
15.1. Incumbirá à CÜN"i'RAT,AN"!"l;. pvuvicc.iciai ii publi.-iiçào deste instiumcnlo. por extrato,
no Diário Otlcial do Município -DOivi). nu prazo previsto n:-- i.et n" de 1993.

16. CLÁUSULA DÉCIM A SL.8TA - FORO
16.1. U Foro para solucionar us íriigios -.jue deconeiem de; •..•vce-.içào deste leiino de Contrato
será o Município de Jeni|)apu dos Vicinis-M.A.

Para flrmc/a c validade do pacundo. .i prc"cnle ■Vermo de ( oniialo foi lavrado cm dtia.s (duas)
vias de igual teor, que. depois dc üdii n- âcLado eij) òrdcm. . ai assinado peío-s coiuraeiitcs.

Jenipapo dos Vieims M.A. 11 dc fevereiro de 2022

Pelo MUNICÍPIO
Ordenadoru do Fundo c Sc.Tctária Municipal de Saúde
CONTRATANTE. KESSIA DE LIMA SOUSA ALBUQUERQUE

ILKA ANDREIA LIMA CliAVK.S

Ürdenadora de Despesas Municipal

NJI IvA MOR P'irC-2a.c-iop-r;!dO,cu-',r ;n.üii

J/\ |M1- ( J-CN-w.Alirri.iAuaN.-r-iT.e/SMVlOa
LUÇ.il-iifltc s-i.ilui-ali::- i:.: ói.ii,-.;rtjro,

75326205300 ümff. 2022MZ '.1 mc?' -Lu jn'
r:..,c Por Rfíjiis,' v.-.-sâ.» 1

Pela CONTRA I ADA

DUTRAFARMA HOSPITAL.AR LTDA vJKPJ n"07.4íH.98v/0úi}l-4X

REPRESENTANTE: NICANüR .lALFi NFCO

CPF n" 753.262.053-00

Ru» :eSo Lf.g» tio SÜiiyi. - 0> P OOC
AlCfltiímW"-O^-OO 4»U«0|T«le»í«ri -.;(ti9«3ti^S lJ2«
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ESTADO DO WAHANHAr.
PitSFEITURA ; ';INICIPAL r>Ç Of-NIPAPC DOS VIEIRAS

CNP3 01.6!-<. i- ;/0001-4f.

TESTEMUNHAS:

1.

->

FOLHAS; 21
PROC-■ % ! çm
Asi.;

■4f-

-A r/.-.

*• A.V.

RgM 3c;<«> Lts,, Silva. C«ntrc - CCP &£9fi2-üOO
A<«fld«m»<uu vS...''0 As 13.-00 ; Tvlcni.)4: (99) 342S 1U8
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:>&* t*r

13 H48 108^0001-80

0»-»

I7,U3 202:

.11 1 liç.

tu:A NiOV.X.OÜO CENTRO 650íi2H)00

'<A7a ^A IiJLa

17/03 2(122

.ll'Nli'AI'0 DOS VIEIRAS

jr

MA

Tnrr«i;.'rA< i',5i*nçíorç*Á^.'Ái -^-aadasa-ca

07:37 57

CÁLCULO 00 IMPOSTO
|íA«ír-" r.ic

o.oo
«A>,C4i >gem Iisás^ Oí CA.cuc»}ir:«:9a6t

(1.00 0.00
VA.X • SC U7'W «.* n

0.00
M.tR »AP*orxiTcs

13.276.36

^  ii.on Jl.do
W

.OJ/J
0 . ta»'a C* KtA>

O.ÍIfl n.on
^*IZ- I7»*i

13.276.36

TRANSPORTADOR' VOLUMES TRANSPORTADOS
'•ci'7. PA^orociÁi

0-Ri;Mhlf:NlF

CUfc17,ii««.rT ri/c» /t-CvL<j D* CNTv V

Mçh^no tf»

A«uM'n'i • «u«r. M«APRAi;iO P.S<>M-lO «1 W.-lia-o

DADOS DOS PRODUTOS I SERVIÇOS
CCCK9 D<*C6»plOOC WOCtfTC fSPMCO ÁCVSH uMCl. «.'íMíOMC

VÁL«« VALO* va:m BAIEH VMCft Al«)UDTA'.
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.
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PASTOS BONS i

FOLH*»:

PRÔC.í9Ê

;kik.:

esTAOc ao msiauhAp
!•«:. íi! .'HA MUK/.IPAt Dt PASTOS ftCílí MA

CiPJ- rr!.?77 )7!/OMl-'5

MtJNirjPlorA; VmxC Sú lAWOf-.^C ."IA filAaSNIA CIRPADC SJL MAKANHEUSE

i]n>cf?f©

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Ateslaiiios paru os devidos fins ijiie a empresa DllTRAi"Ak.MA HOSPITALAR LTDA-ME. situada na
Av. Jose Olavo Sampaio, N" 644. Bairro Centro. Presidente Dntra/MA - CliP: 6.v.760-000. inscrita no CNPJ: N°
07.404.989/0001-48, estar lomecendo de modo satisiaióno os :iiedieainenios, insuinos, materiais e correialos em
geral para atender as nccc.ssidadcs cia Secretaria Municipal de Saiide de Pastos Bons'MA, conforme os contratos
Abaixüs.

Contrata Administrativo üc Fornecitneiito N."l94/2022

C tmiralo Administrativo Dc Fornecimento N."l95/2022

»' Cunlrato Adininisfrativ'. De Fornecimento K." 196/2022

v' Contrato .AdministrajjAo De Foniccir;!e.:!fi N." 197/2022

w

Através do PREGÃO El.ETROMCO rA 0'a.'/2022. co:- .i reiv.ç.-ú Jcis produtos c serviços abaixo:

PLANILHA DE PRODUTOS REFEkLN l E AO CON i R-VrO DE FORNECIMENTO N" 194/2022

ITEM [»tSC«!{ \(> , QI AM. X". L'MT V. TÍJTAL

14

16

25

26

28

37

3<J

42

4.3

4í<

55

71

AGUA Dr:.STÍl,An'\ F/.O ;
FST. Dr(2N'l7. vnA . Çi )TA i Vir-6AHM'A

l'l<INCII'AI.

AGUA Drsi!I.,\DAG.'5iiii;i,V!l.-

COTA PRINCIPAL

1-

AGtlLI IA ni.sr, 20X5.5 C plO tJND

- COTA PRINí. IPAI.

AGIIDÍA DESC.l.SXS C/lÜf. tPs'D ■

CüTA l'RINCIPAL

Vir l-'\RM \

SfJi .í>OH

.SGLIDOR-

AGUi-HA HIP.2ÜX5-5 C/!OÜ - Ct.lTA

PRINCIPAL

i.T

GL

C.X

SOt.IDOR

AGULHA P< RAQUIK-2.1G X .i.r2
C'5(l-COr'\Pi?lNt;'IPM.

--1-

i'ROCARH

ÁLCOOL If/ÜAOO jv-.. lOOOMx. -

COIA PRINCIPAI.
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»(•

8íl

CX

.20

CX-

CX

klis

ALGODAOLM ROLOS C. IOO-

i COTA PRINCIPAL
X.6 1'Al-HYA

[ AI.GOOAO 0R r01'f-:D(C0
I 2(>CMX1M C 12 • COTA PRINCIPAL

. NhVH

44

49

69

AI.MOIOI.IA PLAST fRASSP.

25()MI -COIA PIHNCIP.M. .
J.)'ROLAB

rii

SiJ

PC!

O?.

RS 3.60

RS tO.1.5

RS ll.iü

RS 11.15

RS 1 1.15

RS 91.50

RS 7.1

RS 2.25

2'l ; UNi)

ALMOTOI.IA PI.AsT. TPnANSP.

250MI -C(.rrAPRINC!l'.\l.
J.PRÜLAB 24 UNO

AMIN0I 11.:na2-1!VÍG Ml. AMP

lOMi C'I()í:.\IMP-i"OTA

PRINCIPAL

FARMACF '

AMiOD.VRONA lOOmgCO.MP
CGOCPI; - COTA PRINCIPAL

CIMFÜ

CX

ANCORON INJLTAVL.L AMP-

COTA PRINCIPAL

ATADURA Or CREPOM

15CMX3,(1M 9I- C'l2 tlND - COTA

PRINCIPAI.

U.QIJIMICA

NEVi:

4(1

411

CX

AM?

ATADt.lRA GT-SSADa inCMX3M

CGO RI.S. C 2() UNO - COTA

PRINCIPAL

I  20Ü

np:\ fi ! 20

!>Z

C.X

RS 9,10

RS 3.05

R.S 3.20

RS I [4,81

RS 10,95

RS 2.39

RS 7.5''

RS 26.70

RS 144.00

RS 81.20

RS 666.00

RS 892.00

RS 892.00

RS 1.830.00

RS 170.88

RS 45.00

RS 728.00

RS 73.20

RS 76.80

RS 918.48

RS 438.00

RS 95,60

RS 1.514.00

RS 534.00

Aveniilii Domingos Sertão ii'l ''lOi), iL-iicr) Sáo lou". Pastos líoiis-M.A. CEP 65.850-000. cp!pasloshoiisnia(íi!gniail.coni
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CALICh SGRADLACMJ I25ML -
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.'.Ü
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CATRTKI? INTR. ANOIOCATII IXCi
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152
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-COTA PRINCIPAL !
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133
CATEI LRINIR ANCilOCA Tll 22G j
-COTAPRDi';:p'>: i

S(9LínoR

135
C.ATETER r OXIG, NASAL

OCULOS AD. -( OTA PRINCIPAL
MFDSONDA

136
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,v;^.u.s■:;^T}A

iOüü

600

llND RS 0.97 RS 970.00

i  t;ND RS 1.09 RS 6.54.00

200 UNI) RS 0.7« RS 1.56.00

158
CAIXATCKOM. I C A'.iC'24UNA

- COTA principal.

140
C.ATGLT CROM. 5 C' 3-;; (■ 24 LiND ;
-COTA PIUNtlí'\! ;

.S:;ALO\. j 20 j  RS 96.50 RS 1.950,00

SLÁlOM ! 20

142
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CATGLT SIMP. O C.'Al. i 24 UND - ;
COTA PRINCIPAL !
C.vrGÜTSIMP, Í'c/a'g C 21 UW - T
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:  C X 1 RS 97.97

SÜAl.O.M i 20 ; CX I RS 96.97

RS 1.950.40
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(p>HA!p.;OM • Ü'-
I  . A

ri:TorRon-:No5oMG2ML"' ' " ' T'Vi„.oT;.í.or
COTA PRINCIPAL : ^

CX I R$96.97 RS 1.939.40

k.N Lir RS 921.00

CLAA.IP UNfniL>' AL PCT 'jpit
COTA PRINCIPAL

CLORHXlUíNA .AL ( O'.'LU "A
KKKI.ML - COT/i PRINCIPAL
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2.\IL CX C -N) ,\MP - COTA

PRINCIPAL

Ctt.x

VIC F.armA
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IIIPOLAOOH
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i COTA PRINCIPAL ___
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ClO-COTAPKiNi. lPAL
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41!
-r-' ; 1
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l.r t Rsi:.4< j RSS3.'í.6.S
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Kir ] RS'J,-4., ; KS 1 ,055,04
i  I

UNI) RS42.S RS 515.60

PCT RS 4.2''
-i

LCT RS 5.40

prr RS 5.9(-

RS 170,80

RS 156.00

PCT I RS 2.54

17S
COI.Er.UNlVhRS.M.
(FtZET.lllNAiPC.u: •■•Ml. COTA
PRINC ÍP.XÍ.

.1.PROLAB • lOOC-

185
COMPRF.SSA DFlLS.'.!- '".■P.'.C"5<iO
ÜND - COTA PRINC IPAL

. FÁVA 4(10

195
DFSi.ANosinno i\j, •).,-'.Mc; ;• l
50X2ML-L()T.'\ PRINCIPAL I l'l

196
DOXAMHTASONA ll.lMCiCVll. [ ■.
lOO.ML-COTA PRINCIPAL í 1000

üí.sposrri\'o p' ínccintím^ncía
URIN.ÁRIA MASl. I.T . .ADULTO -
COTAPRINCIP.U.

;  h.i.l : RS 0.44

RS (.58.40

R.S 101,6(1

RS 440.00

fARMACF 4'.

i PCT RS 1

1

!  CX RS 1

i  FR RS

f- N
1 L'NI>
1

rs:

RS 5.428.(1(1

RS 1.2.52,40

RS 2,990,(10

.AvcniOd Domingos Senão n"l .il('(i Bí.i;'í >5'! J.-sê. Pa.stos Boi...-MA. 'ITP 'A X;-0-()iUi ipipiisri'Si>ii:ii;i!;i:; gmiiit i-inii
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223
ÜRtNO Dí: i'HNi'DSt ESTÉRIL
N^I-O-COTA l'l<INf ll'AL

MFDSONDA 211 UND RS 6.99 RS 139.80

224
DRENO DI-. fENfOSE ESTER!].

N"2-0-(;OTaPRIK( IPAL
E.MHRAMED 2(1 UND RS 6,99 RS 139.80

227
DRENO DE 1'i-NPOSK ES l hRÜ.

N-â-O-CO TA l'RINCII'AL
EMBRAMIin 2ü UND RS 6.99 RS 139.80

232
EQUIPO 1""I KANSEU.S.AO DE

SANGUE - COTA PRINCIPAL
CTMED 2(J()

•

UND RS 3.20 RS 640.0(1

233
EQUIPO P'SORO MAI RO fiOTAS
CO\tI'!,ETO - COTA PRINCIPAL

SOLIDOR 5ÜÜÜ UND RS 1.42 RS 7.100.00

234
EQUIPO P'SORO MICRO-CiOTAS -
COTA 1"RINCIPA!.

SOLIDOR 1000 UND RS 1.79 RS L790.0Ü

235

EQUIPO P.NRANU IRIÇAO

ENTERAl. COM PIl.TRÜ DE .AR 1,5

\l-COIAPKINCll'.M.

SOLIDOR 400 UND RS 2.82 RS 1.128.00

240
ESC03'A P'1.AV,\R lUlIOS I3\!00

- COTA PRINCIPAL
-SOIJIXIR 111 l..fND RS 13.53 RS 135.30

241
ESCOVA i'.\RA .\SSEPSIA - COTA

PRINCIPAL
J-PKOLAU 6i) U74I) RS 2.40 RS 144.00

243

ESPARADRAPO MICROPORE

I(K:mXIí1\I CCAPA. - COPA

PRINCIPAL

Vir KARM-^ 120 UND RS 7.12 RS 854.40

254
EPILEI RiNA lOMG AMP.IML C'06

AMP-COTA PRINCIPAL
EAMIITA

.

- 40 c:x RS 9,.55 KS 382.00

267

FIO ALGODAO/POLÍ E.STER 0-0
AZUL TORCIDO C 24 C/AG. -

COTA PRIN< !PAL

. . . .

U.OUIMieA •'-42- cx RS4I.87 RS 502.44

270
no PARA .SLU URA NYLONM.V -

COTA PRINCIPAI-
V|wOUDÉNI c.\ RS JX.9" RS 31 1.92

271
FIO POLIPROPILENÜ N"ü-(1 C 24 C |
AGULHA - COTA PRINCIPAL ]

12 CX RS .54.99 RS 659.88

273
no POLIPROPILENO N";-0 C24 (•

AGULHA - COTA PRINCIPAL
PROCARE 12 cx RS 51,99 RS 659.88

275
FITA GI.ICEMIA ONCAL PI.US C'

50-COTA PRINCIPAL
PRÜCARF. "0 cx R$40,49 RS 2,834,.30

276

FITA HI1'0ALKRGICA

50MMCM.\4.5M (i KASSPORL) -

COTA PRINCIPAL

ONCALPLUS 60 KL RS 4.2^ RS 256.20

277

EU A HIPOALtRGlt A !
50MMCMX4.5M (IKANSPORul- ; MISSER
COTA PRi.NCIPAL i

- 40 RL RS 5.51 RS 220.40

270

FITA MÉTRICA COMP. I.5M

PLAST. REDONDA - C OTA

PRINCIPAL

MISSER 20 UND RS 14.99 RS 299.80

280
FITA P. ALi roCI A\'L lOMMXSOM-

CO TA PRINCIPAL
INCOTCRM 60 Ri. RS 4,4-^ RS 268,20

285
FIXADOR MANUAL P- RAIO-X

Cao LITROS - C OTA PRINCIPAL CtF-X 10 GL RS 51.71 RS5I7.Í0

286
FIXADOR P/ Í.AMIN.VS lOOML - 1
COTA PRINCIPAI. 1 • ^ 24 FR RS 9.74 RS 233.76

292
FRALDA DLSC ADULTO M. COS -1
COTA PRINITPAL } lilO PUl RS 11.99 KS 1.199.00

296
FRALDA DESC-\Rj AVE;L RN CS- |
COTA PRINCIPAI. : C.REMl-.R 60 PCT RS n.99 R,S 719.40

297

FRASCO PARA Al.IMENTACÀO 1
NASOENTERAI. .30Í)ML-COTA i CRLMER
PRINCIPAL i

250 I.:ND RS 1.83 RS 457.50

303
GEL P/ULTRA-SOM lOOOG.-COTA i nnTn
PRINCIPAL 1 ILUIO 6  1 L'l j RS 8,00 RS 48.54

Avenida Domingos Sciião ii"I .dOO, Rair.C/ SSj -io-.ó. l'asins liür.s-M A. OI' fi5.?t5(MliK>. ep!pasinsKM :m\->í,íi aiiiail.coni
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.^04
UEL P.UI IRA-SOW 5KG.- CO r.\

PRINCIPAL
R M C 10 CL RS 29.y9 RS 2')9.9{i

.t()5
GF.NTAMICINA 20 MC CoO AMP -

COTA PRINCIPAL
RMC" i2 cx RS 66.74 RS 80(1.88

306
GENTAMICINA 4ÜMGAMP.:MI.

C.'50 AMP -('O I'A PRINCIl' \l.
SANTISA 12 cx RS 78.74 RS 944.88

30S
Gl-RMI RIO I3I S;M INSTR

CUKIIIMI.-COTA PRINCIPAI.
SANTISA LT RS 18.62 RS 148,96

310
GL10RINA lOiKíMl.-CUrA

PRINCII'AL
RIOgUlMICA 5 .1 T RS 13.54 RS 67,70

313
GLiCO.Sr nN7,i.lQ,PAP5U0

T USTIiS - COTA PRINCIPAL
FÁRMACE 12 KIT RS 140.03 RS I.(.80,36

315
GLICüSIMT.TRO COMPLÍ;TO -

COTA PRINCIPAL
BIOCLIM 24 UNID, RS 49.99 RS 1.199.76

3:s
HIDROCOLÒIDE LM PLACA -
COTA PRINCIPAL

ONCALPLUS 16 UND RS 50.68 RS810.SS

32y
HIDROCORTISONA HIOMG

AMP.S OIL - í OTA PRINCIPAL
CONVATFC 1000 rr.s RS 3.59 RS 3,590.00

339
fiipoci.oRrronp somo a I'\.gi,

DE 5 LITRO - COTA PRINCIPAL
TLUTO 12 GL RS 10.30 RS 123.60

349
ISOSORBIDA 5 MG -COi.\ , -...--s
PRINCIPAL

3000 COM RS 0.23 RS (.90.00

350
ISOSSORIsLOA 5MG -SUüLIN» rCAL

C/jiX PR - COT A PRINCIPAL ; ■ • . , 1

.IO CX RS 24.32 RS 389.12

354
KIT AST < :< «T 1 igUirORM -1 '(JTA
PRINCIPAL

VriAMl-l) .'.vV-2i . KIT RS 219.78 RS 2-637.36

356
KIT CRLATININA CINETICA -

COTAPRINtTPAL
BIOCLIM 12 - KIT KS 111.52 KS 1.338.24

35S

KIT DF. POSKTOMADORFS \.ÀU
AiITOCL.\\TTS-Cl)r.\

PRINCIPA).

!-A\'A T KIT R.S 55.27 RS 110.54

363
KlTNKRUi.l/ADOK ADUi.lC)-

COTA PRINCIPAL
KOLPLAST 20 UND RS 8.54 RS 170,80

364
KIT"NERULI/ \DOR INFANTII -

COTA PRINCIPAL
DARU ;ii LTJD RS 8.54 RS 170.80

365
KIT OBSTLTRH 'O CROMAIX ' N-O

CT 2 UND - C(.vrA PRINCIPAL
DARU IO CX KS 1W1.X4 RS 1.608.40

366
KIT OBSTETRICÜ CRüMADO N-

2.0 Cl2 UND - COTA PRINCIPAI
SIIALOM 10 CX RS 160.S4 RS 1.608.40

36X
KIT OBSTLT RICO .SIMPLES N-2.0

C'i2 UND-COTA PRÍNCTP.VL
SIJALO.M 10 c.\ RS 160.84 KS 1.608.40

372
KIT PRtlTFIN AS T(3T.\IS - C >TA

PRINCIPAL
sil.AI.O.M 12 KIT' RS 64.06 RS 768.72

375

L.AMIN.A FOSCA NAO LAPIDADA

26X-6C.^() UNI)-COTA

PRINCIPAL.

BKICi.lM -10 C.N RS 8.00 RS 320.00

376
LAMINA I.LSA LAPIDADA 2í>\76

C'50-COTA PRINCIPAL
PERFECTA 20 CX RS 8.00 RS 160.00

379
LAMINA PBISTLIRI24 C100 L ND,

-COTA PRINCIPAL
PERi-tCTA 6 CX RS 35.99 RS 215.94

3«]
LA.MINA P/BISTURIN^ST CIDO

UND.-COT A PRINCIPAL
WTLTEX 4 CX RS 35.99 RS 143.96

3S2
LA.MINULAS P'\'!ICRÜ.SC.-!2X22

ClOO UNI) - COTA PRINCIPAI WILTfX
-

4 CX RS 6,1! RS 24.44

3«5
LANCETA PICADORa DLSC: C'2"0 ^
UND.-COTA PRLNCIP.AL 1

J CX RS 17.99 RS 35.98

3S9
1.IDOCALNA GhLblA 30(iR - IT^L.A i
PRINCIPAL i 200 TIj RS 2,84 R 5 568.00

Avenida Domingos Scilão n' I 000, Uains. Sãn J'v»é. Pastos Uonj-MA. CHP AS k5i1-í)ik1, eplpasloshoiisníacii.ginail.com
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340
LlD0CAINASr'RA5 ;.0- i -5ÜML- j
COlAi-RlNOrAL ! ■

IO TB RS 58.70 RS 1.174.00

401
LUVACIKIIRG E5TtHIL".0 - 1 p.vrn
COTA PRINCrOAL • OiMl.i (>Ü0 PAR RS 1.44 RS 864,00

403
LUVA CIl<UI<G.r.STi:iUL 8,0- 1 wcniY
COTA!'RINCI!'Al, MbülA

2400 PAR RS 1.52 RS 3.648.00

426

MUmCLOPRA.MIDA INj.iOMG

AMr.2MI CTOO AMP - COTA

PRIVCIPAL

SANVAL (lO CX RS 93.99 RS 5.639.40

430
MT.TRONID.AZOL 1Ü.5''ÚNJ. 100 ML

-CUTA PRINCIPAL
l-ARMACE 200 FR RS 6.0' RS I.2I4.0Ü

44?
MONONYI.OM 2 C/AG C'24 UNI) -

CUTA PRINCIPAL
DÜNADUZZI 12 CX RS 39.99 RS 479.88

446
Mt)NONM.()N 3 C/AG r,'24 UNU -

COT A PRINCIPAL
SHALOM 12 CX RS 39,99 RS 479.88

447
MONUNYLUN 4 C/AG C/24 UND ■

COTA PRINCIPAL
SHALOM 12 CX RS 39,99 RS 479,88

448
MONONYLON 5 C'.AG C'24 UNI) -

COTA PRINCIPAL
SHALOM 1.3 CX RS 39.99 RS 479.88

461
NOOl ROPiL 200.MG ML AMP 5ML

C'I2 AMP-COTA PRINC IPAL

"'•.2

DONADtJZZI
t

.34 i "X RS 59.99 RS 1,439,76

463
OCUl.OS DF. PROTEÇÃO

acrílico - (3)TA PRINCIPAL
AVENtís' 40 UND RS 5.99 R,S 239.60

475
PAPAINA Gi-l. 10% (QUANTAS
GRAMAS)• COTA PRINCIPAL

ÇIMEi) .  V L'ND RS 43.54 RS 870.80

481

PAPEL oral: cirúrgico -

BOBINA lOCMX lüOM-COTA

príncipm.

FAVA Í2 RI. RS 46.35 RS 556.20

483

PAPEI. GRAU CIRÚRGICO -

BOI3IN.\ 25CM \ lOOM -COI A

PRINCIPAL

PIIARMATEX 12 RL RS 114,50 RS 1.374.00

484

PAPEL GRAU CIRÚRGICO -

UOBIN \ 3(ICM N lüOM - COT.A

PRINCIPAL

PHARMATI-A" 11 RI. RS 138.80 RS 1.665.60

486
PAPEL LENÇOL .515X50 - COTA "
PRINCIPAL

PI lARMATEX 60 RL RS 7.99 RS 479.40

4S7
PAPEL LENÇOL 70X50 - COTA
PRINCIP.M.

PIIARMALEX 60 RL RS 8.99 RS 539.40

488

PAPEL P I.MPRESS.AOUO

APARELHO BIOPLUS 2000 - COTA

PRINCIPAL

PHaRMATEX 20 UND RS 19,89 R-S 397.80

490
PAPEL PARA rSTERIíLlZACÀI.)
EM ROLO - COTA PRCNCIP/VL

OOLFAPEL
.

?n UND RS 66.44 RS 1.328.80

502
PENUTLINA POTASSICA / ,„N/-.i,i,r-x r ' i-w,
S.noo.OOOUl-COTAPRINCiPA! 1 j FRS RS 19.99 RS 3.998.00

503
PENIC ILINA PROCA1NA400.000U1 1 í
-COTA PRINCIPAL Tl-UTO ̂ , -.O FRS RS 12.05 RS 4.829.00

507
PINÇA DL CIIERÜNDESC.-C-OTA ] xri'Tf >
PRINCIPAL ( ";U1U 6(1 UND RS 1.93 RS 115,80

510
PINÇA HEMOSTÁTIC \ - CUTA I ' ....
PRINCIP.M. 1 UND RS 26.66 RS 53.32

51 1
PINÇA MATIF.R - COTA j •.
PRINCIPAL 1

•> UND RS 45.17 RS 90.34

512
PINUA p( )RTA CiRAMI'0 - cmA 1

PRINCIPAL 1 •^"■f^LIGHI s UND RS 85.07 RS 170.14

530
PONTEIRA •\M.\R]-.!.A lU! .3 !
2(Kitn.c/io(io-coTAPRn-jrn\M. i '-■'''i-í-ak 4 PCT RS 40,63 RS 162.52

531
PONTEIRA .\/l.i |.200Ul. A lOOOi.l. [
C'jOOOUND-COiAi'RlNCil'.AL ; 'i PCT RS 78.94 RS 315,76

A\<;nidri Domingos Stiiào n"I.O0'i. Hnir's sr.'..' ,.>é. l'asiüs B<.r^-MA. OI" hS.fvíO-OíW. cplpiulosbijiisníaííi gmail.com
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539

l'K(>Mhl.\/.IN,\ iNJ 50M(j

AMP.C/10UX2M1 -CUTA

PRINCIPAl.

viO(;Rr>r.\"i 20 C.\ RS 242,99 RS 4.S59,.5CI

564

SAPAIll.HA OHSC.IPKO-

PE)liR.ANCA C'.'5() PARlS -l OTA

PRINCIPAL

.'.M 80

—  .

PC RS 11.84 RS 947L:0

567
SCALP 25Ci f/iOO UNO - COTA

PRINCIPAL
PMAR.MAfK.V CN RS 28.49 RS 2.279.20

572
SHRINCiA DhSC. 03ML C/Atl. -

COTA PRINCIPAL
DONADi;Z71 9000 I.-ND RS 0.32 RS 2.880.00

573
SERINCADt-SC.OãMLCVAG. -

COTA PRINCIPAL
PRüCARE 9000

r ~

l'ND RS 0.34 RS 3.060.00

577
SF.RINOAS 3ML S'AG- CO LA

PRINCIPAL
PROCARE 9000 UNI) RS 0.26 RS 2..340.00

586
SONDA .\si'iR.\c.\o traql;eal

N-06-COIA1'R1NC1PAL
CTMED 100 i;nd KS 0.76 RS 76.00

589

SONDA

FSTOM.INK.NASOG.rCRTA N.04 -

CO I A PR1NCIJ'AL

MkDSONDA 100 UND RS 0.59 RS 59.00

590

SONDA

ESTOM.INL.NASOÜ.CURTA N.04 •

COTA PRINCIPAL

MtDSONÇtA iOO UND RS 0.68 RS 68.00

5")|

SONDA

ESTOM.INr.NASÜO.CIjRTA K.06-

COTA PRINCIPAL

i

MEDSÜKDA 100 UNI) RS 0.61 RS 61,00

592

SONDA

ESTOM.INr.NASÜG.CURTA N.06-

CÜTA PRINCIPAL

MEDSONDA 100 UND RS 0.74 RS 74,00

593

SONDA

ESTOM.INK.NASOÜ.CURTAN.OS-

COTA PRINCIPAL

MKDSONDA 100 UND RS 0.63 RS 63,00

594

SONDA

HSrOM.INF.NASOG.CURPA N.IO-

COTAi'RINCIPAL

MEDSONDA 100 UND RS 0.69 RS 69.00

595

SONDA

ES )'OM.INl .NASOG.CCRTA N. 12 -

COTA PRINCIPAL

MEDSONDA 100 l.^ND RS 0.73 RS 73.00

596
SONDA EXPLORADORA - COTA

PRINCIPAL
MEDSONDA 1) UNI) R5 7,58 RS 45.48

6! 1
SONDA HRETR/NL PLAST. N.06 -

COTA PRINCIPAL
KAVA hO UND RS0.S9 RS 47.20

612
SONDA IIRETRAL PLAST. N.06-

COTA PRINCIPAL
MEDSONDA RO UND RS 1.79 RS 143.20

613
SONDA URE IRAL PLAST. K.IO-

COTA PRINCIPAL
(•■•KDSONDA 3;» L'Nb R$0.61 RS 183.00

614
SONDA URITRAÍ. PI AST N.I2-

COTA PRINCIPAL

■

MEDSONDA 300 l^ND RS 0.81 l^S 243.00

627
SI'LKADIA/INA DK PRATA l''l
30ÜR-CnTA PRINCIPAL

SSPI.US 200 TB RS 5.93 RS 1.186,00

632

SULK.ATO DK MAGNKSIO 10",.

AMP.IOML C/IOO AMP - COTA
PRINCIPAL

lEuro 4 cx RS 133.94 RS 535.76

633

SULFATO DK \l AGNKSIO 50",,

A.MP. lO.ML C/inO AMP - COTA
PRINCIPAL

lARMACE 4 cx RS 435,49 RS 1.741.96

649
TERMÔMETRO CI.INK-O DIGITAL

-(.•OTAi'RINCIP.\L
íiiOOlNAMICA

..

4R UND RS 11.10 RS 537.12

650
lESOURA CÚRIA PIOURNA-
COl A PRINCIPAL

l.NCOTERM 6 UNIT KS 20.02 RS 120,12

Avenida Domingos Sertão n"! AJuU. iJairi. p rc.>."Tc. l'a»tos Hoiií-MA. OI' eplpasliKbon<nia(íi gmaiI.coiii
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651
l ESOURA PEQUENA 'í.- í'3 •
CO I A ]'|{|NC'i;'AL

Mr.OLiCHT 6 I '>TD RS l').06 RS 114.36

652
TESOURA RETA GRANOT: - COT'A
PRINCIPAL

MM51 lOi : ! 6 UND RS-TI.Ot) RS 1.31.94

660

TOUCA

I)KSCARÍAVL1,S \NK0NAU • C
HK) UNIDADES-COTA PKiNCiP.M

FAVA 206 CX R'. 11.84 RS 2.368.00

671
lUBOTNDOT RAQUH. (.'O'0
EALAO N' 6 - COTA PRINCIPAL

RUSCH
. . -

>  1 UND RS 4.03 RS 16,12

672
TUBO ENDUTRAQUP.L COM
Í3AI.A() N-'6.5 - COTA PRINCIPAL

RUSCH 4 UND RS 4.03 RS 16,12

673
•fUBO ENDOI RAQUEI. COM
RALAON'7.COTA PRINCIPAl

RUSCH 4 UND RS 4.03 RS 16,12

674
TT iBO ENDOTRAQt.LL COM j ruscLI
UALAO.V 7,5-COTA PRINCIPAL 1 4 ITJD RS 4.03 RS 16.12

675
iUHO ENDOI RAQUEL COM
B.ALAO N- X - COTA l'RiNC)PAL

RUSCH i  j IJND RS 4.03 RS 16.12

67')
VICRYL N-0 C'36 ENVELOPES C
ACl-COTAPKlNCIPAl.

SHALOM 1 CX RS 228.16 RS 912.64

680
ViCRVL N-1.0 C'36 ENVELOPES CV
AO-COTA PRINCIPAL

SHALOM,
1

.4 1 CX RS 228.16 RS 912,64

68 i
VICRVL N-2.0 C36 KN VhL(>PLS C/
AG - COTA PRINCIPAL

SHALOM 4 CX RS 228.16 RS 912.64

682
VICRVL N-.).0 C/36 ENVELOPES C
.AO-COTA PRINCIPAL

SHAfcüM • •  4 c.\ RS2.?8.!fi RS912.64

68S
\TTA-MINAK IfiMG ML AMP.IVIL ,
C'-5ii ,\\IP-CUTAPRÍNCIPAl. ' " u.^üjmíca , .-6) • - c\ RS 146.9') RS 5.879.60

605
ACiDA37'óC'l2.5MI.-COIA i .
RESERVAITA 1 ; ' 5 CND RS 6.2'l RS 31,45

702

AGUA DESTII ADA lÜOOMl. NAO ■,
ES T, DEONIZIADA - COT A 1 VIC TARMA
RESER\'AUA 1

10 LT RS 3.98 RS 39,80

7Ü4
AGUA DESTILADA C:/300UMl -
COTA RE.SERVA.DA

VIC FARMA 2 GL RS 14,10 RS 28.20

706
AGULHA !>R 20 MM airiaí

cT 00 - COTA RHSERT ADA
SOLIDOR 5 .CND RS 31.15 RS 155.75

700
AGULHA l)l;SC . 20X5.5 (, /106 UNI)
- COTA RESERVADA.

SOLHXTK . 15 CX RS 11.05 RS 165.75

7!3
AGULHA DLSt .2.';XS C,|00 UND-
COTA R1-;SERVADA

SOLIDOR 2(1 CX RS 11.10 RS 222.00

716
AGULHA P/R\QUIN-23UX 3.1/2 1
CC50-COrARE.SEKVAl)A 1

CX RS 91.50 RS 457.50

727
AI.GODAOPM ROLOS CC.OO- ! uw
COTA RESERVADA 1 5 PCT

1
RS 2.90 RS 14.56

731
AL.MOTOLIA PLAST TR.VNSf*.
250ML - COTA RESERVADA

.i.PROLAK 6 CND RS 3.20 RS 19.20

732
ALMOTiILIA PLAST, 1 lUANSP.
250M [. - COTA RESER\'/\D,\ J.PPOLAH 6 CND RS 4.60 RS 27,60

733
Al .MOTOLIA PLAST. TRANSF
500ML • COTA RESi-RVADA

!  J.PROl AB Í2 CND RS 4.65 RS 55,80

736

AMINOEILÍNA 2-lMG Mi AMiV i
10MLC'T(](I .\M!'-;.(11'A i PAPMACP
RESERVAD.Á !

i  ,
1

1
CX

1

RS 158.011 RS 316.(10

737
AMIODAÍIONA iOOntti COMP .,,,rn ! k.
C30CPR-COTARhSF.R\TM)A 1 1 CX RS 1.50 RS 115.00

743
ANCORON INJETÁVEL AMP- i
COT A RESERVADA i |

AMP RS 4.20 RS 42.06

757
ATADURADECREPOM í , . j
I5CMX3,0M 9EC/i.7UNU-CO'('A 1 NÉVL 50
RESERVADA t • • , •

DZ RS T.S"' RS 378.50

A\i;núl:i DotniiijiiisScnáo n'l .'KIO, iViirrt !■• • c. i'asui.i H\ ii-i--'..-,. cplpa^osboiismaítí ainail com
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761

A í AIÍUKA Gt.SSADA 20CMX4M
CMO RI.S. C 20 UND - COTA
RKSKKVADA

NEVE 5 cx RS 69.05 RS 345.25

765
A i RnVLN r 001 AS .201911. • Cl VI A
RIvSliKVADA

DON.\Di;77.i 50 FR RS 0.97 RS 48.50

765
AVfiNTAiS impi-:rmi-Avi;is -
COTA RnSHRVADA

PIIARMATEX 15 UND RS 28,63 RS 429.45

RÜi>
CAI.ICÍ-, STiRADL ACAO 125X11. -
CO TA R1£S1£R\'ADA

BIOSYSTEM 3 UND RS 54.72 RS 104.16

819
CAT1-:T1£R INTR. ANüIOCATH !8G
-COTARIiSliRVADA

SOLIDOR 250 UND RS 1.00 RS 265.00

MO
rATIvIliR INTR. ANGIOrATH 2I1G
- COTA RF.SERVADA

soi.irxiR 250 UNI) RS 1.06 KS 265.00

821
CATliTIiR INTR. ANCilOCATll 22G
-COTA RESERVADA

SOLIDOU 250 UND RS 1.06 RS 265.00

825
CA i l-.i hR P 0.\Ki. NA.SAI.

UCUl.ÜS .\n. - COTA RESERVADA
Ml.DSOND.A 150 UNI) RS 1.19 RS 178.50

824
CA 1 h l hk P O.XKi. NASAI SONDA
N.OS - COTA RESER5'ADA

MEDSÜNDA 50 UND RS 0.78 RS 59.00

826
CATCiUT CROM. 1 (V.\Ct C'24 UND
-COTA RESERVADA

SUALOM 5 c;x R$ 109.73 RS 548,65

828
CATGET CROM. 5 C, AG C.'24 l IND
-cota RESERVADA

SHAI.OM ,s cx RS 109.-3 RS 548.65

850
CA i GLT SIMP. 0 C-AG C 2-: l NO -
cota RESERVADA

-SÍLVEOM" ,, c.x RS 109.73 RS 548.65

831
CATÜLT SIMP. 1 C/.AÜ C. 2-i CínD -
COI .A kESERV \D.\

'-••.'ALO.M > cx RS 109.75 RS 548.65

833
CATGUT SíMP. 5 CACt C 2 11/ND-
COTA REM-RVaDa

"11 '.LOM 5 cx RS 109.75 RS 329.19

859
CEr0PlU.);-hN'0 50M(1 2Ml -
COTA KE.SEkVADA

llir-OLABOR -"5 Ib RS 5.55 RS 251.25

844
CLAMP C-MBILC Al. PCT C iiÁ' -
COTA KE-SERVADA

CiF.X 5. cx RS 36.79 RS 183.95

848
CLORETO SODIÜ iO»i AMP.IOMI.
C/200 AMP • COTA RE.SER\'AS7A

farmacf 5 cx RS 66.32 RS 198.96

849
CÍ-ORT-XlDiNA Al.COOI.ICA
mOOMl. - COTA RESERVADA

vicVarma 12 LT RS 17.41 RS 208.92

855

C1.0RIDR.AT0DE i
OND\RSErROXAX,M(;iN.I.\MP 1
2.Ml.rX( 50AMP-CO1A 1
Rl-.SER\-.AnA 1

5 CX RS 57,15 RS 171.45

857
COLES TEROL ílDL 11)0 TES TES -
r O TA RESERVADA

BlüCLIM 4 KIT RS 65.96 RS 265,84

860
COLET URINA INl' 1 EMININO
ClO-COTARESEP.V.AriA

J.PR0LA15 10 P.T RS 4.27 RS 42.70

861
COEET. URINA INT. l EMiVlM' ! , ,,,
C''!0-COTARESER\'AOA j IO

í

pcr RS 2.54 RS 25.40

862
COLET. URINA INE. MASCULINO I

C/IO-COTARESERVADA i J ' 10 ]  PCl' RS 3.98 RS 39.80

865
Cül.ET. URINA INE. MASCULINO
C/IO-COTA UHSERVADA

JiPROLAU 10 PCT RS 2.54 RS 25.40

866

COLET.UNIVERSAL
irEZEOJRINAlPOTESOMl. -COTA
RESERVADA

J.PRüI.AH • 250
.

llnd RS 0.56 RS 140.00

868

COMADUR.A INDIVIDUAL PARA ; 1
FII.MPPFRIAPECAL-COTA | MAglJIRA [ 1
RESERVADA i

UND RS 6.28 RS 6.28

869
C01.T0.S0L2üGR-C0rA í . 1
RESERVADA ! ' ' 1 l.^ND RS 23.10 RS 46.20

Avenida lX)mingus Senão n"'i 0(i(), ISr.irrf. Sr:;i.'.> é. PiisUa.Boas-MA. CKP ó5 'iíli-flU). epbaMosboiisníiili/ giiiail.com
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871
COMPRKSSADh (iAZh 7,V', íiHJ 1
UND - COTA RTSnRVAnA 1

MFv;-: iOO

y

PCT RS 1-3.59 RS 1.3.59.00

883
DHSl.ANOSIDRO INJ OJMOC

50X2ML - CO I A RhSliRVAuA
U.QUÍMICA CX RS 124.99 RS 374,97

884
DTXAMIITASONA ",l MÜ/ML
lOOVIL-COTA RliSERVADA

cimíio 2511
•

FR RS 3.50 RS 875.00

905

DISPOSI i l\'0 P/ INCONTTNIiNCiA i
URINARIA MASCUi.. ADÜI.TtJ- | MPTlStlNDA
COTA RESERVADA :

10 UND RS 2.18 RS 21.80

91 1
DRFNü DF PFNPUSF FSTrRlI
N"l-(i-COTA RFSFRVADA

LMDRAMED 5 UND RS 12.06 RS 60..30

9!2
DRLNO DE PENPOSE ESTÉRIL
N"2-0 - COTA reservada

FMBRAMF.D 3 UND RS 12.28 RS 61.40

915
DRENO DE PHNRObE ESTÉRIL
N-S-O - COTA RFSFRVADA

EMBKAMED 5 UND RS 13.79 RS 68,95

920
EQUIPO IV IRANSEUSAO DE
SANGUE - COTA RESERVADA

SOLIDÜR 50 UND RS 3.20 RS 160,00

921
EQUIPO P SORO MACRO C;OTAS
COMPLE10 ■ COTA RESERVADA

SÕLíDOil ; . 1250 i;nd RS 1.78 RS 2.225.00

922
EQUIPO P'SüRt) MICRU-UOTAS -
CO PA RESERVADA

S0LI170R 250 UND RS 1.78 RS 445.00

923
EQUIPO PARA NUTRIÇÃO
F.NTFRAi. COM FII TRi.) DF AR 1,5
V1-COIARKSERVAi)A

S<.'[IDOR
•1 1

100 UND RS 2.82 RS 282,0(1

928
ESCOVA PIAVAR TUUOS I3XÍWÍ 1 a-j
-COTA RFSFRVADA 1

. 3 UND RS 13.53 RS 40.59

929
ESCOVA PARA ASSEPSIA - COTA | vr;t.r.ia
RFSF.R\'ADA ; . ■

15 L04D RS 2.40 RS 36,00

931

bSPARADRAPOMICROPORL . 1 -
IOC;MXI(íM ( 'CAPA. • COTA j M|SSEK
RFSFRVADA 1

30 UND RS 7.11 RS 213.30

942
ETILEI-RINA lO.MO AMIMMLCOfi
AMP - COTA RFSFRV ADA

U.QLTMICA 10 CX RS 9,55 RS 95,50

955

FIO ALGODÃO/POIJFSTFR 0-0
A/CUl. rORClDOC 24 C/AO.-
COTA RFSFRVADA

PROCARE 3 CX RS 41.87 RS 125.61

956
FIO DE SUTUiCA SFDA 4-()C.':4
UND - COTA RESERVADA

PROCARE 3 CX RS 30.62 RS 91,86

958
FIO PARA SUTURANYl.ON 4.0- 1 ddmí-adi-
C(JTA RFSERVAIM I

2 CX RS 41.43 RS 82.86

959
l-IO POEIPRORIEENO N"O-0C24 C i pRof adi
AGU1.1IA-C0!ARLSER\'ADA ! '

3 CX RS7I.56 RS 214.68

%!
FIO PUI.IPROPII-FNU N''2-0 C 24 C
AGULHA-CO IA RESERVADA

PROCARE" 3 CX RS 71.56 RS2I4.6S

963
FITA GI.ICFMIA ONCAl. PLUSO
50-COTA RESERVADA

ONCAL pn:s 18 CX RS 44.28 RS 797.04

964

riTAIlIPOALERGIflA
50MMCMX4..5M íTRANSPORE) -
COTA RESERVADA

MISSFR 15 Ri. RS 4,27 RS 64,05

965

FITA flIPOALERGICA
50MMCM\'4,5M (TRANSPÜRF) -
COTA RESERVADA

MISSFR 10 RL RS 5.51 RS 55,10

967

EITA MITRICA CüMP 1.5M
PI.AST. RFIXINDA - COTA

RFSER\ -M) \

INCOTERM .5 UND RS 17.84 RS 89,20

968
FITAP ALTtlCI.AVElyMMX-^OM-i
COTA RFSFRVADA !

15
p

RL RS 4.4" RS 67.05

Avenida Domingos Sertão n''!.ClÜÜ. Bsiir»/ Sáo Jn-é. Pj.sioh Hin;r:-MA. i.'H' nt^.^SO-OlX). cpIptistosbonsmiUHígmnii.toni



PASTOS BONS
LlVtC

.'STÍOC t50 MiC.-.NHÍO
PRtfLPIUFiaMUNiaPAlÜl ,AStOI iONS •

C?;Pl-eV75:-.5"l.'£H)ÜJ''.

-MiiNlCÍHü MVKÕPO 0>3niIP«I(»Cta-G.-:ADAMAaWW:'^.7SÜlI.*.AI'ANllCNS£

' 1 polhm;

PROC.:

ASA.:

>)72

n\.\i)ou automAi ico r rai'.) -
XC'Ü2Ü1.1TRÜS-CÜTA

RhShKVADA

1

IBF 3 GL RS 266.34 RS 799.02

973
KIXADOR MANUAL IA RAKj -X
(720 LITROS - COTA Ri-SURVAÜA

. . isr 3 GL RS5I.7I RS 155,13

974
1-lXADOR IVLAMINAfi lOOML-

COTA RF.SMRVADA
KOl.PI.AST fi FR RS 1 1.66 RS 69.96

•)K()
KRAI.DA DKSC. AOUl. 10 M. COS -

COTA RHStRVADA
CREMER 2.5 PíT RS 12.07 RS 301.75

'1X1
FRALDA Dr.SCARTAVn. G C.'8 -

CO I A RKSKRVADA
CREMER 15 PCT RS 19,32 RS289.ro

'JX4
FRALDA übSCAR FAVtL RN CS -

COTA RFSF-RVADA
CREMER 15 PCT RS 19.50 RS 292.50

9S5

FRASCO PARA Al.lMhNTACAO

NASOliN 1 URAL 300ML - COTA
RhShRVAOA

CREMER f.3 UND RS 1.83 RS 11529

989

GARROTL TORSlQLLTli EM
TECIDI) ELÁSTICO ADULTO OU

INFANTIL COM TR.AVA 30 CM -

COTA RESERVADA

INCOTERM 3

•

UND RS 25.56 RS 76.68

Wl
GEL PT LTKA-SOM HIUUG.-COTA
RnSFR3'ADA

ft M C -> LT RS S.l)9 RS 16.18

992
GEL RUL i lCA-SOM 5KG.- COTA
reservada

R M C 4 01. KS .30.64 RS 91.92

993
ÜENTAMICINA 20 Mü C50 íVMP. -

COTA RESERVADA
SANTISA 3 c.x RS 75.02 RS 225.06

994
UENTAMICINA 40MG AMP.IML

C'50 AMP - COTA RESERVADA
SANTiSÃ 3 c.\ RS 96.33 RS 288.99

990
GERMIRIODESINFINSTR

CKKJÍiML - COTA RESERVADA
RJOQUlMiCA 2 LT RS 18.62 RS 37.24

998
GLlCtRlNA 1000 ML-COTA i p^RviACT
RESERVADA ! '

I.T RS 13.54 RS 13,54

HXtl
01 ICOSE ENV..l.lO.l'AI'50O.
TESTES - COTA RESERVADA "

..BIOCLIM .1 KIT RS 140.03 RS 420.09

1(103
GLICOSÍMETRO C0MPL1:T0-

COTA RESERVADA
(jNCAI. PLUS

.

C, UNID. RS 56.24 RS 337.44

lOU.
HIDROCOI-ÓIDE EM PLACA -
COTA RESERVADA

CONVATEC -J UNI) RS 50.68 RS 202.72

1017
lilUROCORTlSONA lOOMG

AMP.S DIL - COTA RESERVADA
TEUTO 2.50 Tis RS 3.74 RS 935.00

1027
illPOCLORITO DE SODiO A 1°.CL

DE 5 LITRO-COTA RESERVADA
PHARMATE.X < üL RS 10.30 RS 30.90

1037
ISOSORBIDA 5 MG -COTA

RlíSERVADA
CTMED

1

750 COM RS 0.23 RS 172.50

I03K
1SUSSORB1DA5MGSU8L1NC.UM, i , • orixiifA
C30(T'R-(OrARESLRVA0A i -V''-"

4 cx RS 24.32 RS 97.28

1042
KIT AST GO'l LIOUii ORM - COTA
RESERVADA

1
1  litOCLIM ? KM RS 219.78 RS 6.59.34

um
KIT CREATININA CiKLTICA -

COTA RESERVADA
BIOCLIM 3 KIT RS 111.52 RS 334.56

1046

KI T Dt PCj.SKTÜNADORES NAÜ
ADTOCLAVÉIS-COTA
RE-SERVADA

FAVA 1 KIT RS 55.27 RS 55.27

11)51
Ki l' NEBULIZADÚR ADI 'L TO -

COTA RESERVADA
DARU 5 L-ND RS 12.05 RS 60,25

1052
KIT NEBULI7ADÜR INEANTIL -
COTA RESERVADA

i  DARU l.-NÜ RS 12.05 RS 60.25

1053
KIT 1IBSTETRK t) CROMADO N-V \ , ....
C12 l/ND-COTA Ri^SERVADA ! 3 CX RS 160.84 RS 4X2..52

Avcnidü Domingos Sertão n"l .000. Ibirrc. SãoJn^é. i'iiát(>s Boib-MA, CHI' (:5.!<?l>-00l>. tplpiisl(>sboiisniii(íi gmiiil.v;om
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1054
Kir OlíSTElRlCO CROMAUÜ N-
2.0 C'12 IJND - COIA RL.SLKV ADA

SHALL-M ! 5 cx : RS 160.84 RS 482.52

1056 SH.ALmM > RS 160.84 RS 482,52

1060
KIT PROTFINAS TOT MS -1 l) PA
RESERVADA

BiDiLIM 3  1 KIT RS 64.06 RS 192.18

1063

LAMINA FOSCA NÀO I.APIDADA i
26X76 C-50 UNO - COPA i RFRKKCrA
RESERVADA !

10 cx RS 10.86 RS 108.60

lOM
LAMINA i.iSA LAPIDADA 26X76
C/50 - COTA RESERVADA

PERPECTA 5 cx RS 10,11 RS .50,55

1067
LAMINA P.TíISTIIRI 24 f/lOíi LT4D.
- COTA RESERVADA

WILTEX 1 CX RS 41.02 RS 82.04

1069
LAMINA !VnrSTUR[N"24 (•'100
UND. - COTA RESERVADA

WII.TEX 1 c'x RS4I.02 RS 41.02

1070
LAMINULAS R/\liCROSC..22X22
Cl00 UND - COTA RESERVADA

PERl-ECTA í cx RS Ml RS Ml

1073
LANCE PA PICAUORA DLSC-C'200
UND.-COTA RESERVADA

SOLIDÜR l C-X RS 39.82 RS 39.82

1077
LIDlOCAINA GELÉIA 30OR- f. OTA
RESERVADA

iílPOLABOR 50 TB RS 3,70 RS 185.00

1078
I.IDOCAINA SPRAY 20-r. CV 5" ML - j rui^rviSk
COT.\ RESERVADA ! '< TB RS 58.69 RS 293.45

1117
ME PRONID.AZOL 10.5":, N.L iUOML
-COTA RESERVAD.X

iTrÁRMÁCE 50 . -FR RS 6.0" RS 303.50

1 133
MONONVi.ON 2 C AG (;'24 UNI>-
COTA RESERVADA

sYiai.om" 3 CX RS 41.43 RS 124.29

1134
MONONYLON 3 C/AG C/2A LIND -
COTA RESERVADA

siiaLom 1 CX RS 41.43 RS 124.29

I I35
MONONYLON 4 C/AO C/24 UND -
COTA RESERVADA

SUAl.OM 3 CX RS4L43 RS 124.29

1 136
MONONYLON 5 C/AO C724 I.IND -
COTA RESERVADA

SHAEOM 3 CX RS 41.43 R.S 124.29

1 13X

BIJPÍVACAINA PESADA RAQUi
(L5°„. C 40X4ML ESTERLl.IZA -
COTA RESERV.ADA

lilPOLABOR 3 CX RS .301.49 RS 904.47

1149
NOOTROPIL 20nMO ML .\MP.5MI.
C/12 .'VMP - COTA RESERVADA

AVENiíS íi cx RS 64.33 RS .385.98

1151
OCULOS DE PROTEÇÃO
ACRIi.lCO-COTA RESERX ADA

SS PLUS 10 UNI) RS 6.48 RS 64.80

1163
P.APAÍNA GEL 10% (QUANTAS
GRAMAS) - COTA RESERVADA

ANASTASIA 5 UND RS 43.54 RS 217.70

1169
PAPEL GRAU CIRÚRGICO -
BOBINA lOCMX lOOM-COTA
RESERVADA

PIIAR.MATEX 3 RL RS 46.35 RS 139.05

1 172

PAPEI- GRAU CIRÚRGICO -
BOBINA 3UCMX lOOM-COlA
RESERVADA

PHARMATEX 3 RI.- RS 138.80 RS4I6.4Ü

1174
PAPEL LENÇOL 50X50 - COTA
RESERVADA

PIIARMATEX 15 RL RS 9,3" RS 140.55

1 175
PAPEL LENÇOL 70X50 - COTA
RESERVADA

PHARMATEX 15 RI R$ 19.89 RS 298.35

117S
PAPEL PARA ESTEREl.I/.ACÀO
EM ROLO -COTA RESERVADA

PIIARMATEX 1  5 UND RS 66.44 RS 332.20

1190
PENICILINAPOTASSÍCA
5.(K)O.OOOUI - COTA RESERV.ADA

rF.UTÜ 50 FRS RS24.lt RS 1.205,50

1191
PENICILINA PROCAINA 4i«l.(i[iíiLi|
- CO PA RESER\'-ADA

THirro, 100 ITÍS
1

RS 12.05 RS 1.205.00

Avcniitii Domingos Scitão n"l 000, Baiito São .IomI-. Pusíos Uoiis-M.A, CKP 65.«50-0i)0. cpIpiistosbonsmiKn gmail.com
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1195
l'IN(:'AD£aiERDNDESC - ÍJlA
RESERVADA

KOLPL-'.Vi" 15 RS 1.93 RS 28.95

1 I9K
PINÇA HEMOSVÁnCA -CiT-y
RESERVADA

MHDl.kilD' 1 [IND RS 26.66 RS 26,66

1 199
PlNCA MATiKR-COl A

RESERVADA
MEDLIGHT 1 i;nd RS 4.5.17 RS 4.5,17

1200
PINÇA PORTA tlRAMPÜ - COTA
RESERVADA

MEDLTGHT ! UND RS 96.97 RS 96,97

1218
PONTEIRA AMARELA lUl.A

2ü()LT.C lOOO-COTA RESERVADA
IPROLAB 1 PCT RS 40.63 RS 40,63

1219
PONTEIRA AZUL 2(JIIÜL A lOOOllL

(■•'lOPOUNÜ ■ COTA RESERVADA
J.PROLAB 1 pcr RS 78.94 RS 78,94

1220
PORTA AOri.HA - COT.A
RESERVADA

MEDLIGirr 1 UND RS .30.11 RS 30.11

1227

l'ROMETAZlNA INJ 50MG
AMP.C'l()i)X2MI.-C<3TA
RESERVADA

C.QUIMKA 5 cx RS26j.29 RS 1.306.45

1252

SAPATILllA DESC.(1'R0-
PIDBR-ANCA C/50 PARES - COTA
RESERVADA

PHARMATEX 2Ü P(.T RS 24.]] RS 482.20

1255
SC ALP 250 C\! 00 UNO - COTA
RESERVADA

SOLIDOR 2ü cx RS 35.05 RS 701.00

126(1
SERINGA DESC. O.LMI. OAG. -
COTA RESERVADA

'"'Pf^QCARÈ' ,. 225Ò' - UND RS 0.36 RS 810.00

1261
SERINGA DESC. 05ML C/AG. -
COTA RESERVADA

PROCARF 225U LIND RS Ü.37 RS 8.32.50

1265
SERINGAS 3M1, S'AG - COTA
RESERV \n.A

PROCARE 2230 UND RS 0.26 RS 585.00

1274
SONDA ASPIRACAO IRAOUIAI
N-06 - COTA RESERVADA

MEDSONDA 25 UND RS 0.89 RS 22.25

1275
SONDA ASPIRACAO TRAQUEAI.
\-08 - CO'l A RESERVADA

MEDSONDA 25 UND RS 0.61 RS 15,25

1276
SONDA ASPIR WAOTRaQLTAI.
N-IO- CO I A RÍ-.SHKVADA

MEDSONDA 25 UNI) RS 0,9.3 RS 2.3.25

1277
SONDA

EST0M.1NKNASÜG.CURTAN.II4-
COTA RESERVADA

MEDSONDA 25 UND RS 0.59 RS 14,75

1278

SONDA
ESTOM.INF.KASOCi.CURTA K.l>4 -
COI A RESERVADA

: MEDSONDA 25 UND RS 0,89 RS 22,25

1279

SONDA
ESTOM-ÍNr.KASUGA^URTA N.II6-
COTA RESERVADA

1
MEDSONDA 25 UND RS 0.61 RS 15.25

1280

SONDA

hS rOM.INK.NASOG.CüRTA N,06 •
COTA RESERVADA

MEDSONDA 25 UND RS 0.93 RS 23,25

1281
SONDA
hSTOM.lNI-.NASOG.CCRTA \.U8 -

COTA RESERVADA

MEDSONDA
1

25 UND
1

RS 0.63 RS 15.75

1282
SOND.X

ESTO.M.INENASOG.CURTA N.Kl-
COTA RESERVADA

MtDSONDA' 25
1

1

UND RS (1.69 RS 17,25

1283

SONDA
ESTOM.INK.NASOG.Cl.RTA N.12-

COTA RESERVADA

! MEDSONDA
1

i } UND RS 0,73
t

RS 18,25

I2K4
SONDA EXPLORADORA-COTA

RESER\'ADA
!  - EAVA •>

1
UND

1
RS 10,25 RS 20,50
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1299
SONDA UK£;ni.\l l'LAS r. N Oi. - j
COTA RHSCKVADA

MCDSONr-.\ 20 ! i;nd RS 0.59 RS 1I.811

1300
SONDA URLTltM. PLAST, N.OO-
COTA RMSlikVADA

MhDSONDA 30 1 UNi3
1

RS E7y RS 35,80

l.t02
SONDA URHTKAl. 1'LASI- N,I2-
0(31 A RtStRVADA

MKDSüNDA

1

1
,1 1 UND RS O.T RS 72,75

1303
SURU ANTl A - CÜTA
RLStiRVADA

CETEREAB 3 ER RS 48,07 RS 144.21

1304
SORO ANTIB-COTA
RKSERVADA

"CETERLA» 3 1-R RS 48.07 RS 144,21

1306
SOROANT! Ril-COTA
RESERVADA

CHEERLAB 3 ÍR RS 59.18 RS 177.54

1315
SI lEFADlAZlNAOr PRATA l";.
30(iR -COI A Ki-.S!-:i<VADA

DONADUZZI 50 TH RS 5,93 RS 29(..5(1

1320

SULl-ATO DE MAGNESIO 10",.
AMP-iüML (VMUI AMP - COTA
RESER\'ADA

EARMACE 1 CX RS 234.49 RS 234.49

1321

SULl-ATO DE MAONESIO 50",,
AMP.IOMLC/IOO AMP - COTA
RESERVADA

FAR,V1/\CE 1 cx RS 435.49 RS 435.49

1337
TERMÔMETRO CLINICO DIGITAL
-COTA RESERVADA

INCOIERM jt UND RS 11.19 RS 134.28

133S
TESOUR.A CURTA PEQUE.NA -
COTA RFSHKVADA . - •;

MFDLKlilf
' 1 V:

ÜND RS 20.02 RS 40,04

1339
TESOURA PEQUENA RETA -
COTA RESERVADA

M EDI Itil.i r .UND RS 19,06 RS 38.12

1340
'IESOUR.A RETA OKANDb • CO I A
RESERVADA

MEDljOHT UND RS 27.15 RS 54,30

I34S

rOUCA
DESCARTAVELSANÍ-ONADA C
100 UNIDADES-CtiTA
RESERVADA

PHARMATKN 50 C\ RS 14.73 RS 736,50

1359
TUBO ENDOTRAQUELCOM
ÜALAO N' 6 - COT.A RESERVADA

RUSCH
i

1 UND RS 4.03 RS 4.03

1360

TUBO ENDOTRAQUr.L COM
UALAON"6,3 - COTA
RESERVADA

RÜSCII 1 ÜND RS 4.03 RS 4,03

1361
1UBO HNOO1 KAQUKL. COM
HAl.AO V 7 - C"(JTA RESERVADA

i  RUSCÜ 1 UND ,RS 4.0.3 RS 4.03

1362

TUBO ENDOTRAQUEL CO.Vl
BALAO N-7,5 - CO TA
RESERVADA

RUSCIl 1 UND RS 4,03 RS 4.03

131.3
TUR(3 RNDOTRAQI.iEL COM
BALAO N-" 8 - CO 1A iUISERVADA

RUSCH 1 UND RS 4.03 RS 4.03

1367
VICRVL N-0 C'3í. ENVELOPES C
AG-COTA RPSPRV,\DA

SllALOM 1 CX RS 228.16 RS 228.16

1368
\TCRYL N-I.O C(36 ENVELOPES CV
AG - COTA RESERVADA

SHALOM 1 cx RS 228.16 RS 228.16

1376
VITAMINA K IOMG'MLAMP.IML
ÍV50 AMP - COTA RESERVADA

U.OUIMICA 10 cx RS 160.79 RS 1,607.90

TOTM. 1 RS 189.960.44
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14

AGUA Di-STILADA lOIlOMl XAÜ
FS I'. DK)Nl/ADA-a>'l A
PRINCIPAL

1

\'IC PARMA i •iii 1 •{ RS 3.60 RS 144.00

U)
AGUA DI-STILAnA C7501)I)ML -
COTA PRINCIPAL

VICFARMA 8 GE RS 10.15 RS 81.20

:i
AGCLIIA Dl SC. 20X5.5 C/IOO liXJD
-COPA PRINCIPAL

SÒI IDOR 60 CX RS 11.10 RS 666.0(1

25
AGULHA DUSC.25XS C/l 00 UND •
CüTA ]'RINCIPAL

SOlllDOR SO cx RS I I.15 RS 892.0(1

26
AGULHA ll]P.20.\5.5 C/|00- COTA
PRINCIPAL

SOLIDOR SO CX RS 11.15 RS 892.00

2S
AGULHA P.' RAQUI N-êãG X 3.1,'2
C5ü-t()I A PRINCIPAl.

PRtãCARi; 20 cx RS 01.50 RS 1.8.10,00

M
ÁLCOOL IODADO l"!. lOlIOML-
COTA PRINCIPAL

JALPS
MACHADO

"  24 klls RS 7.12 RS 170.88

y>
ALGODAO LM ROLOS C/|(tO-
COTA PRINCIPAL

NATALIÍYA 20 pcr RS 2.25 RS 45,00

42
AI.GODAOORrOPKDlCO
20CMXIM (. 12-COTA PRINCIPAL

SiÉvÉ: \S0 DZ RS 9.10 RS 728.00

4.A
ALMOTOl.lA PLAST TK.\NSP.
250ML - CO TA PRINCIPAL

J.PROLAH
■  • ■

24 UND RS 3.05 RS 73.20

44
ALMOTOI LA PLAST. TRANSP.
25ÜMI -COTA PRINCIPAL

.LPROLAB 24 UND RS 3.20 RS 76.80

55
ANCOROS rNJLTAVÜ' AMP -
COTA PRINCIPAL

L (3U1MICA 40 AMP RS 2.39 RS 95.60

(!'J

ATADURADLCRJ£POM
L5CMX3.6M yp C'I2 UND - CüTA
PRINCIPAL

NEVE 200 07 RS 7,57 RS 1.514,00

71
ATADURA OrSSADA 1(1CMX.5M
C 20 RLS. C/2Ü UND - COTA
PRINCIPAL

NEVE 20 CX R$ 26,70 RS 534,00

73
ATADURA GESSADA 2<ICMX4.VI
C 20 RLS. C.'20 UND - (.'OTA
PRINCIPAl.

NEVE 10
..

cx RS 69.11 RS 1.382.20

75
ATROVEN i GOTAS 20ML- COTA
PRINCIPAL

nONADUZZl
1

.  200 PR. RS 0.97 ICS HM.OO

12]
CALÍCE S GR.\DI:A(:aO I25ML -
COTA PRINCIPAL

i{ios3'Sip:m 12 :  LND - RS 34.72 RS 416.64

I3K
CATOU P CROM. 1 CAG C 24 UND
-COTA PRINCIPAL

1
SHALO.M 20 cx RS 96.50 RS 1.930,00

140
C.ATGL 1 CROM. 3 CAG C 24 UND
-COTA PRINCIPAL

•IHALOM 20 CA RS 97.97 RS 1.9.59.40

142
CATGUT SIMP. 0 C AG G24 IT^D -
COTA PRINCIPAL

SHALOM 2b cx RS 96,97 RS 1.939.4(1

143
CATGUT SIMP. 1 CAG (724 UND -
COTA PRINCIPAL

SHACOM 20 cx RS 96.97 RS 1.939.40

I5(>
CLAAH" LMHII.CAI. PCT C/HHI -
COTA PRINCIPAL

ClEX 20 cx
1

RS 36.77 RS 73.5.4(1

161
CLORI-AIDINA .AI.COOI ICA
lOOOML - COTA PRINCIPAL

!  VIC PARMA
1

'48 I.T RS 17.41 RS 835,(^8

165

CLORÍDRATODE i
ONDANSP.TRÜNAXMGiNJAMP i
2ML(X(. .M).A.\ir-Ct>TA i
PRINCIPAl. !

CX
1

i

RS 56.50 RS 678.00
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169
COLHSTKKOl. IIDL 100 THS'1'br.-
COTA PRINCIPAL

BiOCl.lM 16 EU RS 65.94 RS 1.055.04

17(1

COl.FT. \tATL.

PPRKUKOCORTAS i P 07.01. • COTA

PRINCIPAL (

GRANDESK 120 '..■KD
1

RS 4.28 RS 513.60

172
COLEI. UIIINA INF. FEMININO
C U)-C:OTA PRINCIPAL

J.PRÒLAD 4(J PCT j RS 4.27 RS 170.80

173
COT.F.T. L RÍNA INF. FFMlNlNü
C lÜ-COl A PHINCIPAI

J.PROLAB 4,. PCT RS 3.40 RS 136.00

174
COLE I'. CRINA INF. MASCULINO
r lO-COTA PRINCIPAL

J.PROLAH 4(1 PH' U$ 3.96 RS 158.4(1

175
COLFT. URINA INF. MASCULINO
C lO-COTA i*RINCIPAL

J.PROLAB 4Ü PCT RS 2.54 RS 101,60

178

COLÊT.IINIVF.RS.AL
(FCZL URlNAlPOTC XOML ■ COTA
PRINCIPAL

.I.PROLAB 1000 und

1

RS 0.44 RS 440.00

IH3
CO.MPRLSSA DF. GAZE 7..X7. C'500
UND-CO IA PRINCIPAL

FAV/\ 400 PCT RS 13,57 RS 5.428.00

195
DFSLANOSIOEO INJ. 0.2.M(i O
50X-)MI -((ITAPRINCIPAI.

NFIVF. 10 CX RS 125.24 RS 1.252.40

217

Disposrnvo p incontinencia
DIGNARIA MAS(. UL. ADULTO-
(•(3TA PRINCIPAL

FAR.X1ACE

• '3

40 UND RS 2.18 RS 87,20

223
DRENO DE PENPOSK ESFÉRIL N 't.
0-COTA PRINCIPAL

MEDSONDA 2ü UND RS 6.99 RS 139.80

224
DRENO DE PENPO.SE ESTERlL N"2-
0-COTA PRINCIPAL

■  '

CMBpÁMF.D . 20 UTID RS 6,99 RS 139.80

227
DRENO DF PFNPOSF. r.STnRIl. N"5-
O-COTA PRINCIPAL

i^MBRAMED 20 UND RS 6.99 RS 139.8(1

232
EQUIPO P.TRAN.SFLLSAO DE
SANGUE -COTA PRINCIPAL

CIMED 200 UND RS 3220 RS 640.00

2.* 3
EQUIPO P SORO MAC RO GOTAS
COMPl F l'0- COTA PRINCIPAL

SÒllDOR 5000 1 UND RS 1.42 RS 7.100.00

2.34
EQUIPO P SORO MICRO-C.OTAS -
COTA PRINCIPAL

SOT inoR iOlIU UND RS 1,79 RS 1.790.00

235
EQUIPO PAR-N NUTRIÇÃO
ENTERAU COM FH-TRO ÜE .AR 1.5
M-COTA PRINCIPAL

SOLIDOR 400 IRCD RS 2.82 RS 1.128.00

2411
ESCOVAI' LAVAR lUUOS 13X101)
-COTA PRINCIPAL

SOLIDOR 10 UND RS 13,53 RS 135.30

241
ESCOVA PARA .ASSEP.SIA - COTA
PRINCIPAL

I.PROLAB 60 UND RS 2,40 RS 144.00

243

ESPARADRAPO MICROPORE
IDCMXIOM CCAPA. - COTA
PRINCIPAL

ViÇ FARMA 120 UND RS7.I2 RS 8.54.40

267

rio ALC.ODÀO POLIESTEK ü-i)
AZUL TORCIDO C 24 C AG. - COTA
PRINCIPAL

1

1U.OLIMICA j 12 CX RS 41,87 RS 502.44

270
no PARA sl;tura nm.on 4.o - ! viccoiunt
COTA PRINCIPAL \ ' - K CX RS 38.99 RS 3! 1.92

271
riOPOLIPROPlLLNON3l-l)C24C 1
AGULHA-CUTA PRINCIPAL i ' ' 12 CX RS 54.99 RS 659.88

273
FIO POLIPROPILENO N-2-0 C 24 C j p,,nr arf
AGULHA - COTA PROsC IPAl | ' i: CX RS 54.99 RS 659.88

275
riTAGLICLMlAONCALPLUSC" i
5(i-COTA PRINCIPAL ^ 1ROCARE 7.) 1  CX

1
RS 40.49 RS 2.834,30

276

FITA HIPOAI.FRGICA 1 ;
5()MM(.MX4.5M(TRANS]'ORJ-:)- I ONCAiPLUS | 6(i
COTA PRINCIPAL 1 1

RL RS 4.27 RS 256.20

277 FITA niPOAI.F.P.GICA | MISSER | 40 1  RL RS 5.51 RS 220.40
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.'i(lM.MCM.\4.5M (TRANS''i) |
CUTA r'RiNC:iPAl, j

27<J

FITAMr.TRICACOMP '.5M ;
CI.AST. Kt-DOSnA-t.OrA ; . Ml.-Si-R
PRINCIPAL !

i LM) RS 14.99 RS 299.80

280
I ITA P/ AU rOCLAVh 19MM.V30M -
COTA PRINC IPAL

NCÓTERM 60 RI. RS 4,47 RS 268,20

2S5
FIXADOR MANUAL P, lOAlO -X
C 20 LITROS - COTA PRINCIPAL

CIEX 10 GL RS 51.71 RS5I7.I0

286
I-IXADOR P/ LAMINAR lOOML -
COTA PRINCIPAL

IBF 24 KR RS 9,74 RS 233.76

292
1 RALDA ULSC. AÜULIO .VI, C 08 -
Cf>TA PRINCIPAL

SS.PI.LIS lOO PCT RS 1 1.99 RS 1.199.00

296
FRALDA DrSCARTAVri. RN C R - ]
COTA PRINCIPAL

CRi-MER 60 PCT RS II.'»9 RS 719.40

297

FRASCO PARA ALIMLNTACAO
NASOENÍFRAI. 300M1. - COTA
PRINCIPAL

CRRMHR 250 UND RS 1.83 RS 457.50

30.2
OEL P'ULTRA-SOM lOOOG.-COTA
PRINCIPAL

TEUTO 6 LT RS 8.09 RS 48.54

304
OLL P'UL I R.A-SO.M 5KCI. • COTA
PRINCIPAL

RMC •:
'

10 GL RS 29,99 RS 299.90

303
OFN TAMICINA 20 MO C 50 A\1P. -
C OTA PRINCIPAL

R M C
1 t CX RS 66.74 RS S00.S8

306
GFNTAMICINA JOMO AMP.I ML
C.«0 AMP.f CViA PlUNCIPAI

•  ..SANTISA ■  .'-U cx RS 78,74 Í2S 944,88

30S
OLRMIRIODLSINKINSIR
C lOOÜML-C-OIAPRINCIPAI.

kANTISA 8 LT RS 18,62 RS 148.96

3111
0I.1CLRINA IflOO.ML-COTA
PRINCIPAL

RIO química 5 I.T RS 13-54 RS 67,70

313
OI-ICOSI- FNZ.LIQ.PAP SOOTFSTP.S
- COTA PR1NCIP.A.I

FARMACr 12 KIT RS 140.03 RS 1.680.36

315
Gí.lCOSIMf-.TRÜ CO.MPI.FTü -
COTA PRINCIPAL

ÜIOCLIM 24 UNID, RS 49,99 RS 1.199.76

328
HIDROCOLÒIDT F.M PLACA -
COTVPRINc IP\L

ONCÀL PLL"S 16 LTND RS 50,68 RS 810.88

329
líIDROCORllSONA lOciMO
AMP.S/DIL - C OTA PRINCIPAL

COW.MHC 1000 fis RS 5,59 KS 3.590.00

339
lílPOClOlUTO DL SOOlOA L/S.OL
DL 5 LITRO - COTA PRINCIPAL

"1 EUTÜ 1 -t i  Oi. RS 10.30 RS 123.60

.349
LSOSORlilDA 5 MG ■ COTA
PRINCIPAL

(MWED 3000 COM RS 0.23 RS 690.00

350
ISOSSORHIDA 5.MG SUBLINGLAL
C 30CPR - COTA PRINCIPAL

CIMED 16 CX RS 24.32 RS 389.12

354
KIT AST GOT I.IOUlI-ORM - COTA
PRINCIPAL

VITAMKD 1.2 KIT RS21v,78 RS 2.637.36

35(1
K11 CP.LAIININ.V CINM ICA-
CO Í A PRINCIPAL

ni( ICLI.M 12 ' KJT RS 111.52 RS 1.3.38.24

358
KIT DP. POSICIONADORFS NÃO
AUT0CLAVKIS-CO l"A PRINCIPAL

1"A\'A •5 KIT RS 55.27 R.S 110.54

363
KIT NLUULIÜADOR AÜCLTO -
COTA PRINCIPAL

KOLPI.AST
1

20 UND RS 8.54 RS 170.80

364
Ki r NEI31ÍLIZAD0RIMAVNTIL -
í'OTA PRINCIPAL

DARLI 20 UND RS 8.54 RS 170.80

365
KIT OBSI flRICO CROMADO N-0
C 12 l.-XD - COTA PRINCIPAL

ÜÀRU i CX RS 160,84 RS 1.608.40

366
KIT OBSTLTRICO CROMADO K-2 0
C'I2LTsd.cota principal

3UAL(3\l ! 10 cx RS 160.84 RS 1.608.40

368
Kl r OBS i iniiico simpi.ls N-2.0
C 12 UTA PRIN( IPAL

j  1
I  NflALOM 1 10 CX

'

RS 160.84 RS 1.608.40
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w

M2
Kl r 1'HOI h.INAS 1 OTAIS - CUI A
PiUNCiPAL

SHA.-LOM ! 12 i VUT
I  1

1

RS 64,(M. RS 768.72

375

I.AMINA FOSCA NAU ! APIDADA
26X76 C/50 l.N!)-CO ! rt
PlUNCiPAL .1

iilOCLIM 40 ! CX RS 8,00 RS 320.00

376
LAMINA LISA LAPIDADA 26X76 j
0 50-COTA PRINCIPAL

P.FRITCTA 20 cx RS 8.00 RS 160.00

370
LAMINA P'BISTUr<l 24 Clüü L^ND.
-COTA PRINCIPAL

PliRTECTA 6 CX RS 35.09 RS2I5.04

3Sl
LAMINA P'BISTURIN"24 C'I0Ü
UNO. -COTA PRINCIPAL

WÍLTEX 4 cx RS 35.09 RS 143.06

382
LAMÍNLiLAS P'MK. ROSC.22X22
C HH1 L^ND - COTA PRINCIPAL

wii.rnx 4 cx RSf>.l 1 RS 24,44

385
LANCLTA PIC ADOR.A DLSC. C 200
UNO.-("OTA PRINÍ IPAL

PERFECTA 7 cx RS 17.<W RS 35,98

389
UDOCAINA Gn.r.lA 3nGR ■ COTA
PRINCIPAL

SOLIDOR 200 TB RS 2.84 RS 568.00

300
i.inOC.MNA SPRAY 20":, C7 50 MI. -
CO TA PRINCIP.M.

llIPOLABOR 20 TB RS 58.70 RS 1.174,00

40!
LUVA CIRURG. rSTCRII. 7.0 -
COTA PRINCIPAL

CIMED 60Ü PAR RS 1.44 RS 864.00

403
LUVA CTRURO. bSTbíUL 8,0 -
CO TA PRINCIPAL

MEDIX 2400 PAR RS 1.52 RS 3.648.00

429
MKI ROMDAZOI UJ.5"" NJ. 100 Ml.
-CÍVI A PRINCIPAL

EARMACE •
•

-  200 - ER RS 6.07 RS 1.214,00

445
MONí JNYLON 2 C'AG'C '24 UND -
COTA PRINCIPAL

DONADl.'ZZl 12 CX RS 39,99 RS 479.88

446
MONl INYLON .1 (''AO (' 24 UNI) -
COTA PRINCIPAL

SllALaM 12 CX RS 39.99 RS 479.88

447
MONONYLON 4 C'A<i C 24 UND -
COTA PRINCIPAL

SIIAI.OM 12 cx RS 39,09 RS 479.88

448
MONONYI.ON 5 CAG C .24 U^fT) -
COTA PRINCIPAL

SHALOM 12 cx RS 39.99 RS 479.88

461
NOOTRüPIL 20OMC1/ML A\T1'..5M!.
C 12 AMP-CüTA PRINCIPAL

DONADUZZl . 24 cx RS 59.-El RS 1.439.76

463
OrULOS DEPKOTLCÃO
ACRÍLICO - COTA PRINCIPAL

AVENTIS 40 UND RS 5.99 RS 239,6(1

475
PAPAlNA GLL IO'X. (QUANTAS
(iRAMASl - COTA PRINTTPAL

CIMEO 20 UND RS 43.54 RS 870,80

48!
PAPKl. GRAU CIRL KGICO-
BOUINA lOC.M X lOOM - COTA
PRINCIP.AL

EAVA 12 RL RS 46.35 RS 556.20

483

PAPPL GR.AU CIRÚRGICO -
BOBINA 25CM X lOOM - CO IA
PRINCIPAL

PIIARMATUX 12 RL RS 114.50 RS 1,374,00

484

PAPni. OR.AU CIRÚRGICO -
BOBINA .30CM X lOOM-COTA
PRINCIPAL

pkar.ma7e;x 12 RL RS 138.80 RS 1.665,611

486
PAPHL LENÇOL 50X50-COTA
PRINCIPAL

PHAfCMATEX 60 RL RS 7,99 RS 479,40

487
PAPEL LENÇOL 70X50 - COTA
PRINCIPAL

PIIAP.M.VTEX 60 RI. RS 8,99 RS 539.40

488

PAPn. P, IMPRESSÃO 00
APARELHO BIOPI.US :u(iü- CO i m

PRINCIPAL
j  PIIARM.-VEEX
I

20 UND RS 10.89 RS 397.80

490
PAPEL PARA ES'I E:Rc.LIZAÇÀO I.'M
ROLO-COTA PRINCIPAL

nOl FAPEt. 20 UND RS 66.44 RS 1.328,80

502
PENICILINA rOTASSICA
5,OOO.OOOU1 - COTA Í'RINC1PAL

j VIGORDENT 200 ERS RS 19.09 RS 3.998.00
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5üí
PBNICILINA PKOCAIN.A •l- i; oOOU!
-COTA PRINCIPAI

tt:i ;tc- 400 i FRS RS 12.05 RS 4.820.00

5ü7
PINC-A DP CliPRON DPSC. • COTA
PRINCTPAi-

TiR.'TO 60 í;kd RS 1.93 RS 115.80

510
PiNCA IinMOST\TICA - COTA
PRiNCT!'AL

kolplast •> UND ILS 26.66 RS 53.32

511 PlNCA MATIER - COTA PRINCIPAL, MEDLIGHT
1 UND RS 45,17 RS 90,34

512
PINÇA PORTA GRAMPO - COTA
PRINCIPAI.

MEDEICHT 2 LiKD RS 85.07 RS 170.14

550
PONTEIRA AMARELA IIJLA

2ÜÜUL C 1000 - COTA PRINCIPAL
nruFAR 4 PCT RS 40.63 RS 162.52

531
PONTEIRA AZUL. 200L'L A lOOOUL

C lOOOUND - COTA PRINCIPAL
J.PROLAB •! PCT RS 78,94 R.S 315.76

564

SAPATILHA DhSC.iPRÜ-

PriBRANCA C'50 PARES - CO PA
PRINCIPAL

3M 80 PCT RS 11.84 RS 947,20

567
SCAl.P 25G O IOO UNO - COTA
PRINCIPAL

PllARM-ALEX SO CX RS 28.49 RS 2.279.20

572
SERINGA DESC. 03ML CAG. -

COTA PRINCli'AL
IXlNADUZZ! 9000 UND RS 0.32 RS 2.880.00

573
SERINGA DESC. 05ML C/AG. -

COTAPRINCIPAl-
PR0ÇAR1-; 9000 UND RS 0..34 RS 3.060.00

577
SURINGAS ."ML S .AG - COTA
PRINCIPAL ■ •

PÍLí^CARE •, 900(1 UND RS 0.26 RS 2.340,00

611
SONDA URE l RAi. PLAST. N-Or. -

COTA PRINCIPAL
fava. 80 UND RS 0.59 RS 47.20

612
SONDA URF.TR \I. PI. \ST \,06-

CUTA PRINCIPAL

, . í • ;

MEDSONDA 80 UND RS 1.79 RS 143,20

613
SONDA URETRAI. PL.AS I N.H) -

CO TA PRINCIPAL
Mr.DSONDA 300 UND RS 0.61 RS I83.UCI

614
SONDA URETRAI. PI.AST. N,I2-

COTA PRINCIPAL
MEDSONDA 300 LTsD RS 0,81 RS 243.00

627
SULFADIAZINA DE PRATA Dú

30GR-COTA PRINCIPAL
SSPLUS 200 TB RS 5.93 RS 1.186.00

649
1 ERMO.ME 1 RO CLINICO UIGI I AL

-COTAPRlNí IPAl.
BIOniN.AMICA 48 UKD RS 11.19 RS 5.37.12

650
LESOURA CURTA PEQUENA -

COTA PRINCIPAL
INC(3TERM fl UND RS 20.02 RS 120.12

651
TESOURA PE.QliKNA RETA - COT\
PRINCIPAL

Mf-DLIGHT iS 1 UND RS 19,06 RS 114.36

652
TESOUR-A Rf.TA (.RANDE - COTA

PRINCIP.AL
MKDEIGHT

1

•6 i IJND
1

RS 21.99 KS 131.94

660

TOLICA

DKSCARTAVF-I. SANrON.ADA C-

100 UNIDADES - COTA PRINí IP.VL

LAVA

1

200 i CX
1

RS 11.84 RS 2.368.00

679
VI(.'RVL N-0 C'36 KN VF.l.OPES C

AG-COTA PRINClP.Al.
silalo.m 4

I
CX RS 228.16 RS 912.64

6S0
VICR3T.N-l.(iC'3('nNVEI.OPI'SC' !
AG-UOTAPRIVdlV.I I

4 CX KS 228.16 RS 912.64

6KI
VK RVL N-2.0C'36 EN\'ELOPES O < ,, , - „

i AG-COTA PR!N( IP.AL j ^ ^ ' 4 CX RS 228.16 R.S 912.64

6S2
VICRVi N-5.0C36E.NVL.I.ÜPESCV !

AG-COTA PRINí .PAL '
1 CX RS 228.16 RS 912,64

6S8
VITA-VIINAK IdjMG ML AMIMML i ,

C50AMP-COTAPR5NCIPAL i
41)

1

c:x KS 146.99 RS 5.879.60

695 ACII) A 37% C' i:.5Mi. - CO 1A [ KAVA s UND RS 6.29 RS 31,45

Avcnkiii Domingos Scn;lü n-i.OOO, Hv.ino S:>i! ic .,;.. l'aatos tíoii.'-MV *.'FI' 'lí ><50-000, opIpasKisbonsmiito gmail.foin
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1

702

AGUA DESTILADA lOOOML \A0
iiST. DEONIZ.\DA -<XJTA
RESERVADA

ViC FARMA 10 LT RS 3.98 RS 39.80

704
Afll.i.A DESTILADA C750()()ML -
COTA RESERVADA

\'ICKARMA ■> (ii. RS 14.10 RS 28.20

706
A<iÜi-IIA Dl- 2(1 MM leNiracurra)
1-/100 - rOTA RESERVADA

SOLIDOR .5 UND RS .71.15 RS 155.75

7110
AOULHA DPSC. 20X5.5 C/IOO UND
-fOTARF.Sl-RVADA

SOLIDOR 15 CX RS 11,05 RS 165.75

713
ACUJLllA DLSC.25X.S CTOO CND -
COTA RESERVADA

SOLIDOR 20 cx RS 11.10 RS 222.00

716
AGULHA \'l RAOUJ N-23ri X -V1/2
C.50-COTA RESERVADA

PRÜCARE 5 CX RS 91.50 R.S 457.50

727
ALGüD.-\0 KM ROLIOS DIOO -
COTA RESERVADA

NATALHYA 5 P(T RS 2.90 RS 14.50

7.71
AL.MOrOl.lA PLAST. IRANSR.
250ML - Cn i A RESERVADA

J.PROLAB 6 UND RS 3,20 RS 19.20

7.72
Al.MüTOl.lA PI.AST.TRANSP.
•'«OMI -rOl A RKSER\ ADA

J.PROLAB . r  6 ITM) RS 4,60 RS 27.60

733
ALMOTOLIA Pl.AST. TRANSP.
SOOML - COTA RE-SERVADA

J.PROtj\B .- l.> UND RS 4.65 RS55,80

743
ANCORO.N INJETÁVEL AMP -
COTA RESl-RVADA

U.^LTMICA - • 10 AMP RS 4.20 RS 42.00

757

ATADURA DP CRFPJJ.M
I5CMX3.0\1 91- C/12 UND -COr.V
RESERVADA

' ■?! .

' NEVE 50 &/ RS 7.57 RS 378..50

761

ATADURA CESSADA 20CM\4M
(•.20RLS.C/:olJND-i'01A-- -
RESERVADA

- NEVE ji CX RS 69.05 RS 545.25

763
ATROVEN i' GOI ÁS ;0ML - CO TA
RE.SERVADA

DÜNADU7ZI 50 PR RS 0.97 RS 48,50

765
AVENTAIS IMPERMEÁVEIS -
COTA RJESERVADA

PHARMATEX 15 UN'I) RS 28.63 RS 429.45

809
CÁLICE SGRADU.AC:A0 I25ML-
COl A RESbRN AUA

aiCSYSTE.M 3 UND RS .74.72 RS 104.16

826
CATGÜT C ROM. ! C'A(i C'24 UND
-C:OTA RESERVADA

SHALOM 5 CX RS 109.73 RS 548.65

828
CA rGL I CROM. 3 C AG C 24 UND
-COTARP-SERVADA

SHALO.M 5 CX RS 109,7.7 RS 548.65

830
CATGU I SIMP. 0 C AG (.724 UND-
COTARESEI<A'AnA

SHALOM 5 CX RS 109.73 RS 548.65

831
CATGUT SIMP. ! C A(; 6 /24 UND -
COTA RESERVADA

SHALOM
1

1  5 CX RS 109.73 RS 548.65

833
CATGUT SIMP. 3 C AG C/:4 tPND -
COTA RESERVADA

SHALOM 1 r;x RS 109,73 RS 219.46

839
ClKrOPROKKNO 50MG/2MÍ. -
COTA RESERVADA

HIPOL.AUÜR 75 trs RS 3.35 RS 251.25

844
CLAMP UMBII.CALPCrC/lOO-
COT A RESERVADA

ClEX 5 CX RS 36.79 RS 183,95

849
CLOREXIDINA ALCOOLIC7\
lOOOML - COTA RESERVADA •

VICPaKMA .'3
1

I T RS 17.41 RS 208.92

85.7

CLURÍDRAPODE
ÜNDANSETRONA 8MG INJ AMP
2ML CXr.'5(l AMP-COPA
RESERVADA

' IIPOLABOR

j

i
1
1

c:x RS 57,15 R,S 171.45

857
COLP.STT.ROL IIDL 100 TESTES -
COI A RESERVADA

rt iOCLíM !  4
1

E21T RS 65.96 RS 263.84

Avcnidii IJomingos Senão r"I .000, Bairro ";V.> P.isins í.n' ã^-MO-OlK!, cplpasKwl>onsmii(<( gmail.cpm
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ShO
COl-HT. UKIN.MNH • .p„,.| ,n 1
C IO-CÜTA RHStlRVAOA '

10 j pcr RS 4.27 RS 42.70

861
COI.riT. URINA INF, Fr.MINiNl)
C 10-COTARKSKRVADA

J.PROLAB 10 PCT RS 2.54 RS 25.40

862
CÜI.ET. URINA INF. MASCULINO
C 10-COTA RFS1--RVA0A

J.PROLAB 10 PCT RS 3.98 RS 39.80

863
coi.liT. URINA :nf, MASCUI.INO
C iO-COTA RFSFRVAnA

J.PROI-AB 10 PCT RS 2.54 RS 25,40

866

COl.HT.UNIVl-RSAL
(FtZb i;RINA)POrh80Ml. - COTA
Ki:SI-RVAnA

J.PROLAB 25(1 unJ RS 0_86 RS 140.00

868

COI.IADURA INOIVíDUAI.PARA
FILME I'LRIA1'UCAL - COTA
RESERVADA

MAQUIRA 1 UND RS 6.28 RS 6.28

869
COLTOSOL 20GR - COTA
RESERVADA

FAVA 2  j UND RS 2-3.10 RS 46.20

871
COMPRESSA DE GAZE 7.X7. (.7500
UND-CO IA RESERVADA

NEVE 100 1 PCT RS 13.59 RS 1.359,00

883
DESLANUSIDEO INJ. 0,2MG G
50X2ML - COTA RESERVADA

L.QUJMICA ;
k •

CX RS 124.90 RS 249.9S

905

ÜISPOSI nVO i' INCON l INENCIA
URINARIA MASCUL. ADL'! TO -
COIA RESERVADA

MEDSONDA E í )(i

5

UND RS 2.18 RS 21.80

91 1
DRENO DE PENPOSE ESTÉRIL NN-
0 • COTA ri:si:rva»da

EMBRAMKD UND RS 12.06 RS 60,30

912
DRENO DE PENPOSE ESTÉRIL. N"2-
0-COTA RESERVADA

EMBItAMED 5  • ••• UND RS 12.28 RS 61,40

915
DRENO DE PENPOSE ES l ERIL N^S-
0-COTA RESERVADA

EMBRAMED 5 LRSD RS 13,79 RS 68,95

920
ECJÜIPO R TRANSFUSÃO DL
SANGUE - CílTA RESERVADA

SOi.lDOR 50 LíND RS 3,20 RS 160,00

923

FOUiPü PARA NLITRIC 30
ENTER Al. COM Ell.TRU DE \R 1.5
M - COTA RESERV.ADA

SOUIDOR i(Ki UTsD RS 2.82 RS 282.00

928
ESCOVA P LAVAR TUBOS 13X100
-COTA RESERVADA

J.PROLAB •> UND RS Í3.53 R,S 27.06

929
ESCOVA PARA ASSEPSIA - COTA
RESERVADA

Vir FARMA 15 UND RS 2.40 RS 36.00

931

LSPAP^R-APO MICKOPORE
1 OCMXl OM (''t APA. - COTA
RESERVADA

MISSER 30 UN'D RS 7.11 RS 213.30

955

Í10 ALGODÃO POLIESTLR 0-0
AZUL TORCIDO C 24 C AG. - COTA
RESERVADA ■

PRiJCAKI-: 3 CX RS 41.87 RS 12.5.61

956
FIO DE SUTURA SEDA 4-ll( ' 24
UND-COTA RESERVADA

PRÜCARE .1 CX RS 30.62 ILS 91.86

958
ITO PARA SL"I URA NYLON 4.0 -
COr.A RESERVADA

PKOCARR CX RS41.43 RS 82.86

959
ElO POLIPROPILENG N"(J-() C 24 C

AGULHA - COTA RESERVADA
i'RÜCARE 3 CX RS 71.56 RS 214.68

961
FIO POLIPROPILENG N"2-0 C 24 C
AGULHA - COTA RESERVADA

PROCaRE J CX RS 71.56 RS 214.68

963
FITA GLiCEMIA ONCAL Pl.US CV
50-COTARESERVADA

j OnCAL"P(.US !7
1

CX RS 44.28 RS 752.76

964

FITA HIPOAl ERGICA

50M\ICMX4.5M íTR ANSPORK)-
COTA RESERVADA

'  r

MISSER 1 í5
1  .. ...L.

RI RS 4.27 RS 64.05

965
FITA HIPOALERGICA !
50MMCMX4.5.\I( IR.\NSrOREj- 1 | '' RL RS 5.51 RS 55.10

AvcniJii Uominjios Sertãon"! ,001). üiiiirc .'o":, Pnstc» H«ii.s-MA. t't-1' ií5 H50-0ÍH). eplpastüsboiismiiíipgoiailxom
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PHOe

i. ii'rr;í«»

COTA Rh.Sh,KVAD\ | j !

'«.7

PITA Ml-IRICA C-MP 1.5M |
PLAST, RPDOKDA- Ci iTA j
RESrRVADA

t

INCOT^R^■í j 5 UND RS 17,84 RS 89.20

96K
PITA P- ALTÍK-LAV!; :9MMX30M -
COTA RPSP.RVADA

cni.x 15 RL RS 4.47 RS 67.05

<572

FIXADOR AUTOMÁTICO P/RAIO-
X C/020 LITROS-CXVIA
RESERVADA

IBF 1  1
1

GL RS 26(1.34 RS 532.68

97.^
FIXADOR MAMUAl P, RAIO-X
C 201.1 1 ROS - COTA Rl-SRRVADA

IBP 1 -GL RS 51.71 RS 103.42

974
FIXADOR P I.AMINAS lOOMl.-
COTA RESERVADA

KOLPL.AST 6 PR RS 11.(>6 RS 69.96

9K(I
FRALDA DESC- ADI H.TO M. C OR -
COTA RESERVADA

CRKMPR 25 PCF RS 12,07 RS 501.75

9X1
FRALDA DLSCART AVLL G C S -
COTA RFSI-KVADA

CREMER 15 PC-T RS 19.32 RS 289.80

9X4
FRALDA DESCAR FAVEl- RN C 8 -
COTA RESERVADA

CREMER 15 PCT RS 19.50 RS 292,50

985

FRASCO PARA ALIMENT.ACÂO
NASUF-NTER-AL IVXJMl. - COTA
RFSFRVADA

CREMER 62 UND RS 1,83 RS 113.46

089

GARRi )TL Tt.lRNlOUPTF EM
TECIDO F1.,ASTICU ADUI-To OU
INFANTIL CO.M TRAVA 30 CM •
COTA RESERVADA

INCOTERM .1 UND RS 25.56 RS5I.12

991
GPl PTJI.TR.\-SOM lOOOCi.-COTA
RFSFRVADA

RMC 1 LT RS 8.09 RS 8.09

992
GEL POJl.TRA-SOM 5KCÍ.-CÜ1A
RESERVADA

RMC 1 GL RS 30.64 RS 61.28

993
GCNTAMICTNA 20 MG C 50 .\MP. •
CfJTA RESERVADA

SANTTSA, 3 CX RS 75.02 RS 225.06

994
GFNTAMiriNA 4(IMG A.MP. 1\1I
C 50 AMP - COi A RESERVADA

SANTISA 3 cx RS 9Í1..T3 RS 288,99

99(1
GERMl RIODF.SINE INSFR
r lOOOMl. - COTA RE.SEÍ<VAÜ.\

RIUÓÚIMICA 2 1 T RS 18.62 RS 37.24

998
GLKT-.RINA 1000 ML - COTA
RESERVADA

PARMACE 1 LT RS 13.-54 RS 13.54

itlOI
GLICOSL LNZ.LIQ.PAP 500 TESTES
-COTA RESERVAO.X

mOCLl.M 3 KIT RS 140.03 RS 420.09

1003
GI.ICOSIME i RO COMPLET O -
COTA RESERVADA

ONCAl. PLUS 6 UMD. RS .56.24 RS 337.44

1016
HIDROCOI.ÓIDE PM PL.AC.A -
CO FA RbSERTCAÜA

CONVATEC UND RS 50.68 RS 202.72

1017
HIDROCORTISONa IOOMü
AMP.S/DIL - COTA RESPIRVADA

TEI.!T<.1 '  2.50 frs RS 3,74 RS 935.00

1027 HIPÜCT (.iRlTO DE SUDIO A l%01
DP 5 LI! RO-COT A l<PSERVAI/,\

PilAR.XfAThX j 3 GL RS 10,.30 RS 30.90

1037
ISOSORLIlUA 5 MCi .COTA
RESPRVADA

1  CTMLD 751) COM RS 0.23 RS 172.50

1038
ISOSSORDIDA 5MG SUULINGLaL
C 301 PR - COTA RESERVADA

U.QITMICA 4 CX RS 24.32 RS 97,28

1042
KIT AS r CiO r LIOUIPORM • COTA
RESERVADA

HÍOCLIM
i

KIT RS 219.78 RS 659,34

1044
KIT CREATININA CINETICA -
COTA RESERVADA

E.1CCLIM j 3
•  •

kJT RS 111,52 RS 334.56

1051
KITNERIJLIZADOR.aiULTO- 1
COTA RESERVADA | j ' UND RS 12.05 RS 60.25

1032
KirNLBULlZADORINPAMTl. • ; ,1,01 1 '
COTA RESERVADA 1 ' t

l-ND RS 12.05 RS 60.25

Avenida Domingos Sertão iT I OCO, ILinro xv lesé. Pastos Ho.'::^-a;a. Chi' ii5,S5í>-i)00. eplpasU)sbonsniii;í/;gniaiLcom
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umcofUN

KirOBSTH.rHKlOCROMADON-O ' sMAl'^'"!
C 12irN'D-C0TA Rr.SF-RV.Ar)A ! '

2 CX RS 160,H4 RS .521.68

1054
KITOBSTnTR1C(lCROM'\(K)N'-2,01 .
C P UND-COTA RhShKVADA , '

1 cx RS 160.84 RS 521.68

1050 1  SH.A1.0M

3

RS 160.84 RS .521.68

1060
KIT PROTl-ilNAS TOTAIS - COTA
RnSHRVADA

BIpCLIM KIT RS 64.116 RS 192.18

1065

LAMINA FOSCA NÀÜ LAPIDADA
26X76 C/50 1;M)-COTa

RPSr.RVADA

PERFECTA ;ü CX RS 10.86 RS 108.60

1064
LAMINA 1 ISA 1 APiDAÜA 26X76

C 50-COTA RRSFRVAnA
PERFEGFA f c:x RS IO.lt RS 50,55

1060
LAMINA P HISLUR1N"24 C/100

UND. -COTA RLSLÍRVADA
WIl TEX 1 cx RS4I,02 RS 41,02

1070
L.AMINULAS 1"M1CR0SC.2:X22

C 100 UND - CO ! A RESERVADA
PERFECTA 1 cx RS6.il RS 6.11

1077
LinOCAlNAOni.niA ?t)GR- cota
RhSKRVADA

niPOLAUOR 50 TB RS 3.70 RS 185.00

1078
LIDOCAINA SPRAY 20% C7 50 ML -

COTA RESERVADA
CRISTALIA , 5 TB R$ .58.69 RS 295.45

1117
METRON1DAZOL 10.5% NJ, 100 ML
- COTA RESERVADA

FARMACE-■ 50 FR RS 6.07 RS 503.50

1 15?
MONONA'LOS 2 r AG C 24 LNI) -
COTA RESL.RVADA

,,si,f,Vi.(')Ni _ : ■  3. cx RS41.43 RS 124.29

1154
MüNONYI.UN 5 (7AG C'24 L79D s...
COTA RESERVADA

•  SlIALOM"-.. ■cx RS 41,43 RS 124.29

1135
MONUNYLÜN" 4 CAO C 24 UND -
COTA RESERVADA

SilALOM 3 cx RS 41.43 RS 124.29

)]36
MONONYLON 5 CAG C 24 UNI)-
cota RESERVADA

SHA1.ÜM 3 cx RS 41,43 RS 124.29

1138

RUPIVACA1NA PESADA RAQUI
0,5% C/4ÜX4ML e:stereliza -
COTA RESERVADA

lltPOLABOR 3 cx RS 301.49 RS 904.47

1140
NOOTROPIL 2(H)MüiML \MP,5MI.
C I2,AMP-C0TA RE.SERVAÜA

AVENTiS 6 cx RS 64.55 RS 385.98

1151
OCl.n.OS DE PROTEÇÃO
ACRÍLICO-CO 1,5 RESERVADA

SS.PL.US 10 UND RS 6.48 RS 64.80

1 163
papaína gll io'i;, (Quani.as
GRAMAS) - COVA RESERVAI),\

.\NAST,\.SI-\ 5 UND RS 43.54 RS 217.7(1

1169

PAPEL GRAU CIRÚRGICO -
BOBINA 1OCM X IOOM - COTA
RESERVADA

PflARMATEX ; RL RS 46.35 RS 1.19.05

1172

PAPEL GRAU CIRÚRGICO - |
BOB1NA50CM X lOOM-COTA 1 PHAlcMATEX
RESFRVAD.) 1

1

.1 RI. RS 138.80 RS 416.40

1174
PAPEL LENC OL 50X50 - CO LA
RESERVADA

PHAIUMATEX 15 RL RS 9.37 RS 140.55

1 175
PAPEL LENÇOL 70X50 - COTA
RESERVADA

PUARMAIHX 15 UL RS 19.89 RS 298.35

1Í7S
PAPEL PARA EST ERELIZACÀO EM
ROLO - COT,6 reservada

PHAKMATEX" 0 UND RS 66.44 RS 532,20

1190
PENICILINA POTASSiCA
5.OOÜ.OO0U1 • CfVrA RESERVADA

TEUTO 1 50 FRS
1

RS 24.11 RS 1,205.50

1191
PENICILINA PROCArN.\4(Jli,OOOUi | l -ri,
-COTA RESERVADA 1 FRS RS 12,05 RS 1,205,00

1195
PINÇA !)IL (TIEKÜN DESC, - COTA
RESERV.ADA

KOLPLAST ! 15
t

UND RS 1.93 RS 28.95

1218
PONTEIRA AMAREI A 1UL A
200UL C. KKKI - COTA RESERVADA

1
i.PRÜLAB j i PCT RS 40.65 RS 40.65

Avtiiida Domingos Scrino n''l.üCRi. liainv ii. Raslus Hcüí MA, CHI' (j5.850-000, cp!p«slosboiisnia(i/gnuil.L\>iii
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I2iy
PON I KIRA A/.Ü1. 200UL A lOIXíUI ^ ;
r l(MH)L ND-COT/\ Rr,;i"-RVAr)A r

1 PCT RS 78,94 RS 78,94

1220
PORIA ACiUI HA- LOl A
RLSLRVADA

MEDl.KiHT 1 UND RS30.il RS 30, li

1227

PROMí:TAZ1NA!>:J ''HMC

AMP.C 100X2ML-a>rA

RIÍSTRVADA

1

U.0Í.TM1CA 5 cx RS 261.29 RS 1.306.45

1252

SAPATII.HA DPSC.tPRü- j
PElBRANCA C/50 PARUS - COTA
Rrsi-RVAOA

PHARMATEX 20 PCT RS 24.11 RS 482.20

1255
SCAI.P 250 0100 UNI) - COTA
RESPRVAOA 1

SOI.IDOR 20 CX RS 35.05 RS 701.00

I2Í.()
SERINGA DRSC.0.'M1. C/AG, •

COCA RESERVADA
I-ROCARE 2250 in<D RS 0..36 R.SSIÜ.ÜO

12M
SER1N< ÍA DES<. . <'3.\'.L C .Aíi -

COTA RF.SERVAD.A
!'ROrARt ;25il UND RS 0.37 RS 832,50

1265
SERINGAS 3MLS AG - COTA
RESERVADA

PKOCARE 2250 UTSD RS 0J6 RS 585.00

I2'W
SONUA URETR.AL PLAST. N.06 -

COTA RE;sr-:R\\Al)A
MEDSONDA 7(1 UND RS 0,59 RS 11.80

1300
SONDA URETRAl. PI.AST. K.Oó-
COTA RESERVADA

MEIDSONDA ■  20 UND RS 1.79 RS 35,80

1302
SONDA URETRAL PLAST. N i2 -
COTA RESERVADA

MRÓs^NDA .  75--• • UND RS 0,97 RS 72,75

1303
SOROANTIA-COTA "

RESERVADA

*>* •''. *

CETERLAB \ ER RS 48.07 R,S 144.21

1304 SORO ANTI B - COTA RESERVADA CEfERLAIi 3 IR RS 4S.0" RS 144.21

1306
SORO .ANTI RH-COTA

RESERVADA
CETERLAB 3 PR RS59.1K RS 177.54

1315
SULUADIAZINA DE PiU\TA i^i-

30r.R - COTA RESERVADA
DONADIJZZI 30 TB RS 5,93 RS 296.50

1337
TERMÔMETRO < LINiCO DIGITAL

-COTA RESERVADA
INCOTERM

1 t
\ UND RS 11.19 RS 134.28

1338
TUSOUILA CURi A PEQUENA -
COTA RESERVADA

MEDLIGHT 1 i :n[) 1  RS 20,02 RS 20.02

1330
TESOl . RA i'£OUENA REI A - COT A
RESERVADA

MEDI.IGHÍ 1 UND RS 19.06 RS 19.06

1340
TESOURA RETA GRANDE - CETI A

RESERVADA
MEDLIGHT ! UND RS 27.15 RS 27,15

1348

TOUCA

DESCAICI AVELSANEONADA C/

100 UNIDADES-COTA
RESERVADA

PilARM.VI ÊX 50 CX RS 14.73 RS 736.50

1367
VICRYL N-0 CV36 ENVE.LOPES Cl

AG - COTA RESERVADA
SRALOM 1 CX RS 228.16 RS 228.16

136X
VICRVI. N-1.0 C'36 ENVELOPES O

AG - COTA RESERVADA
SIIAI.OM 1 CX RS 228.16 RS 228.16

1376
VITAMINA K lOMG/Ml. AMP.IMl.

C 50 AMP-COTA RK.SKRVADA
U.QUIMICA 10 CX RS 160.79 RS 1.607.90

TOTAL i RS 159.392,49
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PLANILHA DE PRODUTOS REFERENTE AO CONTRA IO DE FORNECIMENTO N" 196/2022

ITEM DESCRIÇÃO MARCr.AS qcant. 1'N1D. V. UNIT V. TOTAI.

48

AMINOFIl.INA 24MÜ'M1 AM1',
lOMI.C U10AMI'-COTA
PRINCIPAL

KARMACl 8 CX RS 114.81 RS 918.48

40
AMIOnARÜNA lÜOnuiCÜMl'
C jOCPR - C0"1 A PRINCIPAL

CTMFD 40 cx RS 10.95 RS 438,00

131
CATHTHR INTR. ANGIOCATH 1 KG
-COTA PRIN'C1i'AI-

SÜLIDOR tOlKI I!ND RS 0.97 RS 970.00

132
CA IT TKR INTR. ANGIOCATH ]0O
-COTA PRINC1PAL

SÜl.liX)R IIIOU UND R$0.97 RS 970.00

133
CATKTHR INTR. ANCiIOCaTII 22G
-COTAPRINTIPAI.

SOLIDOR lOtiO UND R$0,97 RS 970,00

135
CATlíTLRPOXlG. NASAL
OCULOS Aü. - CO I A PRINCIPAL

MEDSONDA 600 UND RS 1.09 R$ 654.00

13(.
CATF-TLR P OXIG. N \SAL SONDA
N.08-COTA PRINCIPAL

MLDSONDA :oft UND R$ 0.78 RS 156.00

151
rLlOPROTENO50MG/2ML •
COTA PRINCIPAL

IIIPOI.ABOR 300 fis R$ 3,07 RS 921,00

1%
Dl-iX.AMLTASONA O.IMG ML
lOüMI.-COTAPRINCiPA!.

l.i.QUIMICA IODO KR R$ 2.99 RS 2.990.00

254
KTII.Kl-RINA lOMü AMIM Ml. C 06
AMP-COI A PRINCIPAL' '

.  1:a;Mi,ita'' 40' ÇX . R$9.55 RS 382,00

426

MFTOCLOPRAMIDA INJ.IOMG 1
A\1P.2MLC !00 AMP-COIA j SANVAI.
CRINCIPAI i

60 CX RS 93.99 RS 5.639.40

539

PRO\ltTA/.lNAlNJ50MG •
AMP.t. 100X2ML- COIA
PRINCIPAL

A'- • • •

VIGORDLNT

i  V •

20 c:x RS 242.9'» RS 4.859.80

586
SONDA ASPIRACAO TRAQiit-Al
N-Of.-COTA PRINCIPAL

CIMFD 100 UND RS 0,76 RS 76.00

589

SONDA
nSTüM.lNF.KASüü.CURTA K.04 -
COTA PRINCIPAL

MFDSONDA lUÚ LfND RS 0,59 RS 59,00

59Ü

SONDA
FSTOM.INF.NASOG.CCRTA N.U4-
(OTA PRINCIPAL

MFDSONDA 100 LIND RS 0.68 RS 68.00

591

SONDA
[•STOM.INF.NASOG.CLIRTA N.Ofi-
COTA PRINCIPAL

. MFDSONFíA - 100 UND RS 0.61 RS 61.00

592

SONDA

hS 1 OM.INK.NASOG.CURTA N.06 -
CO I A PRINCIPAL

MI-DSONDA 100 UND R$0.74 RS 74.00

593

SONDA

kSTOM.lNF.NASOG.CURTA N.Ü8 -
COTA PRINCTPAI,

MEDSONDA 100 UND 11$ 0,63 RS 63,110

594

SONDA
LSrOM.INK.NASCKl.CURTAN.Ki-
COTA PRINCIPAL

MHDSONDA 100 UND RS 0,69 RS 69,00

595

SONDA

LSTOM.INF.NASOn.CURTA N.I2 -
COTA PRINC IPAL

MFDSONDA lOÜ UND • RS 0.73 RS 73,00

596
SOND 3 EX'PL0R.-\D0RA - COTA
PRINCIPAL

Ml-DSONDA (< UND RS 7.58 RS 45,48

632

SLT FATO DF MAGNFSIO 10%
AMP.lOMl, CIOO AMI'- COT.\
PRINCIPAL

rFUTO 4 CX RS 133.94 RS 535.76
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603

SLl.KA l'() 1)K M.AdNKSIO 50-^ i
AMP.IOML C'H!0 \MP - CÜT.3 | ra.;27/.A'. E
I'K1NC1Í'A1. i

4 CX RS 435.40 RS l.-41.<)6

671
TUHO KNDOTRAQUHI COM j
RAl.AO N'' 6 - COTA PRINCIPAL

RUSCH 4 UND R$ 4,03 RS 16.12

672
TUBO KNDOTRAOCKl COM
BALAO N'* (O - COTA PRINCIPAL

RUSCH 4 UND R$ 4,03 RS 16.12

673
TUBO rNnOTR M.lUni. C17M
BA1.60 N'7 - CO TA PRINCIP.M

RUSCTi 4 UND RS 4,03 RS 16,12

674
TUBO ENDOTRAQULL C OM
BALAO N-' 7.5 - COTA PRINCIPAL

RUSCH 4 LDJD Rí 4,03 RS 16,12

675
TUBO KNDO TR \gLi:i. COM
BALAO N'-' S - COTA PRINCIP.AL

RUSCH 4 , LiND R$ 4.03 RS l(\12

736

AMINOI-TLINA 24M(iML AMP.
lOMLC lOOAMP-COTA
RESERVADA

farmace 2 CX RS 158,00 RS 316,00

737
AMIODARÜNA KHImgCOMP
C 30CPR - COTA RESL RVADA

CIMED HJ CX RS 11.50 RS 115.00

Sl'>
CATETHK INTR. ANOKOÍ ATll ISC.
-COTA RTSf-RVADA

SÜI.IDOR 251) UNI) RS 1,06 RS 265,00

X2l)
CATLI LR IN IR. ANOlflC.ATTI 206!
-COTA Rl-.SEKVADA

S01.ltX)R • ; 250 UND R$ 1.06 RS 265.00

X2l
CATETr.R INTR. ANÍilOCATH 22Ü
-COTA RESERVADA

SOLIDOR 25(1 UND R$ 1.06 RS 265,00

«23

CATETERP OXIG. NASAL
OCULOSAD.-C(3TA
RESERVADA

MFDSüNDA Irü- UND RS 1,19 RS 178.50

«24
CATETER P OXÍG. NASAL SONDA
N.Ü8-C(VrA RESERVADA

MEDSONDA 50 UND R$ 0,78 RS 39,00

848
CLORETO SODlO 111% .AMP.IOML
C200 AMP-COTA RESERVADA

FARMACE 3 CX RS 66.32 RS 198,96

884
DENAMETASONA O.IMG ML
lllOML-COT.A RESERVADA

C1MPD 250 FR RS 3.50 RS 875.00

<>21
EQUIPO P SORO MACRO GüTAS
COMPLETO - COTA RESERVADA

SOIIDOR 125Ü UND RS 1.78 RS 2.225,0(1

422
EQIIII'0 P SORO MiCRO-GOTAS ••
COTA RESER\-AÜA

SOLIDOR 250 UNI) RS I.7S RS 445.00

<242
ETILEERINA iOMG AMIMML C Ot-
AMP - (.•ÜTA RESERVADA

U.ipUlMICA 10 CX RS 9.55 RS 95.50

1274
SONDA ASP1R.ACAO IRAQUEAl.
N-0() - COTA RESERVADA

MEDSONDA 25 UND RS Ü.89 RS 22,25

5275
SONDA ASP1R.ACA0 IRAQUEAL
N-08 - COTA RESERVADA

MEDSONDA 25 UND R$0.61 RS 15.25

1276
SOND.A ASi'IR.\C.\0 TRAQUEAL
N- i 0 - C< )TA RESERVADA

MEDSONDA 25 UND RS 0.93 RS 23,25

1277
SONDA
ESTOM.lNf.NASOG.CURTA 1\.0h -
COTA RESERVADA

MEDSONDA 25 UND RS 0„59 RS 14.75

1278

SÍ3NDA
ESTO.M.IKE.NASOG.CURTA K.04 -
COTA RESERVADA

MEDSONDA 25 UND RS 0.89 RS 22,25

1270

SONDA

ESTOM.INF.NASOG.CURTA K.06 -
COTA RESERVADA

MEDSONDA
1

25 UND RS 0.61 RS 15.25

128(1

SONDA
lISTuM INE.NASOG.CURTA K.iiA -

CÜT^ RESERVAD.À

1
! MEDSONDA 25 UN?) RS (1.93 RS 23.25

1281
SOND.A
ES rOM.lNE.NASOG.CURTA N 08-
COTA RESERVADA

MEDSONDA 25 !.(ND RS 0.63 RS 15.75
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12.S2

SONDA
rSTOM.INF.NASOG.CURTA K 10-
OOIA RF.SHKVADA

MEDáONDA 1C UND R$ 0,69 RS 17,25

12X3
SONDA
liSTOM.lNl .NASOG.CURTA N.12 -
CO I'A RESHKVADA

MEDSONDA 25 UNÜ RS 0.73 RS 18,25

1284
SONDA EXI'LORADOIO\ - COTA
uí:si-;rvada

r.WA 1 UND RS 10.25 RS 10,25

1320
SLÜ.KATO !>F MA0NKS10 IO"i
AMIMOML (/lOn AMP - COTA
RESERVADA

TARMACE 1 CX RS 234.49 RS 234,49

132!

Sl.Ll-ATO Dl; MAGNLSK^ 50"á
AMIMflML C'100 AMP - COTA
in-SKRVADA

TARMACE l rx RS 435.49 RS 435,49

135«)
TUBO liNDOTR-AQLTL COM
UALAÜ N' 6 - ('OTA R.i;SERVAUA

Ruscn UND K$4.03 KS4.03

1360
TUÜOBNDOTRAQUEt. COM
BAl.AON" 6.5-COTA
RP-SERVADA

KUSCIl 1 UND RS 4,03 KS 4.03

1361
TUBO F.NDOTKAQUri. CUM
BALAO N^ 7 - CO 1A KT.STRVADA

RUSCH .. 1 UND R$ 4.03 RS 4.03

1362

TUBO F.NDOTRAQUFl. COM
BAi.AO N"7,5-COTA
Rh-SKRVADA

•  . 1 •• i

;  JL ', ;

RUSCi|i?s' j 1
, » .

UND R$ 4,03 RS 4.03

1363
TUBO ENDOTRAQLT.l. L OM
BA1..AO N= 8 - COTA Rl-.ShRVADA

RUSCH í 1 UND RS 4.03 RS 4.03

lOIAI.
» •»* RS 28.986.32

PLANILHA DE PRODUTOS REFERENTE AO CONTRATO DE FORNECIMENTO N" 197/2022

ITF.M DRSCRtÇ.ÂO MARCAS quant. UMD. V. UNIT V. TOTAL

18
ACiül-HA DE 20 NlMícTciratlltla) .
c'lOÜ.- COTA PRINCIPAL

SOLÍDUR 40 UNI) RS 29.99 RS 1.199.60

56
ANEST TOPICO A 20% 01.20 -
C()T\ PRINCIPAL

DPl.^ «0 UND RS 8.47 RS 677.60

67
ARCO DE YONÍi - COTA
PRINCIP.AL

VlüOKDhM 40 UNI) RS 11.60 RS 464.00

90

BORREU DBPO.SITO PARA
l.A.MINA C 100 UND - CO PA
PRINCIPAL

J.PROl.AB 120 pci- RS 14,26 RS 1.711.20

91
BROCA CJKljROfCA N" 700 -
COTA PRINCIPAL

FAVA 40 UNID. RS 15.99 RS 639,60

92
BRÜCA Cl RURGICA N" 702 •
COI.APRINCIP.M

FAVA 40 UNID. RS 15.99 RS 639.60

93
BROCA DE ACABAMEN TO N''
10031- - COPA PRINí.iPAI.

FAVA 40 UND R$ 3.59 RS 143,60

94
BROCA DE ACAÜAMEN 10 N"
213SI--COTA PRINCIPAL

FAV.A 40 • 1 UND RS 3.59 RS 143,60

95
BROCA DH .3C.\H \MES IO N"
3M8E-COTA PRINCIPAL

FAVA 40 INI) RS 3,-59 RS 143,60

06
BROCA DE ACO ESl-.P' CA - COTA
PHINCIPAi-

FAVA 40 i;nd R$ 5.S9 RS 235.60

97
BRÜCA ESEERIC A BAIXA ROT.N"
1 P.CA-COTA PRINCIPAL

FAVA, 40 L^m. RS 8.25 RS 330.00

98
BROCA ESKERICA BAIXA ROT.N'

2 P/C:a - COTA PRINCIPAL
EaVA 40 UNin. R$ 8,25 RS 3.30,00

99
BROCA ESTERICA BAIXA
ROr.N"3 P CA-COTA PRiN<'IPAl

!.-\V.5 4|r UNID. RS 8.25 RS 330.00

100
BKOC AS 1033 lONTA !
niAMANTADA - COTA 1 !'.AVA
j'RlNCíP.AL t

40 UNIU. RS 3,53 RS 141.20

Avoniib líuniin^os Surtão n"! 'Iliii. I'ninii !:l;( i. l-l' ó5.H5f)-01Hl. cplpitsti)sboiisma(a gnmil.coni



PASTOS BONSj
>'A. •

:z.'KC
•  A

•lUlSlUM

ísrACjocor^ASftNMAo
PRtrilT . MUNICIPÍl DE f ASTOS BUNS • MA

" W(-,OS.i/í.17J/0001-75
VIlIMOPlQMtMSlW'' <1'J .SfWlTÓWCC" CIIIAOANIA ««JfADO 5Ul MARANHENSE

\FOUW*»

umcrififli

lÜI

KKOCAS 220(1 l'ON r.A 1

DIAMANTADA - COT/\

l>klNCIl'Al.

FAVA R' UNin,

1

R$ 3.40 RS 136,00

102
KKOCASCIRUKGICAS

iClLÍNDRICAi - CO CA l'RIN( ll'AL
F.AVA 40 UND RS 13,50 RS 540.00

103
UROCAS CIRIIRGICAS (LSf-tRlCA
.|012)-rOTAPRINC;iPAL

EAVA 40 ! LTJD R$ 3,39 RS 135,60

104
BRÜCAS CIRÚRGICAS irsrí'RICA
.U)l4)-COrA PRINCIPAI.

]'AVÁ 40 UNTJ R$3,39 RS 135,60

Kl,';
HROCAS CIRÚRGICAS (PSPKRICA

-llH6)-COTA PRINCIPAL

1
l-AV/\ 40 i:nd R$ 3,39 RS 135,60

1 i.;
HRüCAS HSlKiRiCAS BAIXA RUT.
NM P/CA - (.OTA PRINCIPAL

EAVA 40 UNID- R$8,99 RS 359,60

115
URÜOUniRÜ PL/\ST1C0S 15
HJROS-COl A PRINCIPAL

MAOCJRA 40 UNIi), RS 1S,73 RS 749.20

117
CABO P HSPhl.liO BlJCAI.- CO TA

PRINCIPAL
EAVA 40 UNI) R$4.42 RS 176.80

IHO

COLIADURA INOIVIDUAl.PARA

PILME PERIAPECAL - COTA
PRINCIPAL

MAQUIRA .) 8 UND R$ 6.24 RS 49,92

181
COLTOSOl, 20Of< - COTA

PRINCIPAL
EAVA Â: 16 UND 23,1 RS 369.60

244

HSP,ÁTt;LA IJli INSERÇÃO DE
RESINA PONTA DOURADA -

COTA PRINCIPAL

MISSER •
• .INr

•  .l'- l.'ND RS 77.54 RS 1.240,64

245
liSPATULA N" 07 - COTA

PRINCIPAL
EAVA 8 UND RS 10.52 RS 84,16

246
ESPATT.LA N" 24-COTA

PRINCIPAL
EAVA 8 LNiD RS 1 1,47 RS9I,76

247
ESPATIILA N" 36-COTA

PRINCIPAL
EAVA 8 ÜNID, RS n.47 R$91,76

24S
CSPATLT.A N" 36 - COTA

PRINCIPAL
EAVA 8 ITND RS 11.47 RS 91.76

240
ESPELHO rjIIC,ALN''Ü3 - COTA
PRINCIPAL

EAVA 24 UND R$4.61 RS 110.64

251)
ESPELHO BDCAL N '05 - COTA

PRINCIPAL
M.AQLTRA 24 UND R$ 4.06 RS 97,44

252
FSTOJO 2SX14X(J6CM -ÜTA

PRINCIPAL
M,AOLIRA X PC RS 199.99 RS 1.599.92

268
FIO DE SUTURA SEDA 4-(lC 24

UND-COTA PRINCIPAL
PROCARL 24 cx RS 30.62 RS 734,88

269
ITO DENT AL 500MTS - CO TA
PRINCIPAL

PROCARK 24 ITi RS 11,99 RS 287.76

288 ELÚOR Uhl. • COTA PRINCIPAL CIMEO 40 UND R$ 6.84 RS 273.60

334
IIIDROX DE CÁLCIO P.A f/jflGR-

COTA PRINCIPAL
TEÜTO 40 1 UND

!

R$ 6,82 RS 272,80

357

Kl 1" OF BROCA P'ACAB, C'II7

PONTAS ITNAS-COTA

PRINCIPAL

BIOCLIM 4 KIT. RS 40.95 RS 163,80

301

LIMA ENDODONTICA

!IEDE,STR01N DE PRIMEIRA

SERIE-COTA PRINCIPAL

CRISTALIA

i

4 CX RS 59.99 RS 239.96

302

LIMA LNDODONTTCA j
IIEDESTROINDESEGCNOA | MiGHEUS
SERIE-COTA PRINCIPAL !

4 CX RS 59.99 RS 2.39,96

393
LIMA OSSPA N" 2 - COTA
PRINCIPAL

ARQHLUS 4 UNin, RS 45.43 RS 181,72

304
LIMALHA DUXALLOV C/30GR -

COTA PRINCIPAL
l-A\-.4 8 UND RS 128.99 RS 1.031.92

415 \IA TRI/. DL ACO 5MM - CO 1A j MEDIX Io i UNI) ] R$ l.')9 RS 31,84

Avenida Domingus Scilàú n"l ,000, Hairr-) São .'.'"í. I'n.iti)s Bo:"< i'.!.-'.. C Ki' ft? 8.''0-(K)0. '.•pIpnstusboiismaijí giTUiil.com
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416
MATRIZ Dü ACO 7MM - COTA |
PRINCIPAL

MAOlIRA 12 UND RS 1.")") RS 23.88

417
MATRIZ 01! PÜLIESTIÍR - (-'ÜTA

PRINCIPAL
MAQUIRA 8 UNin. R$ 4,18 R$ 33,44

473
OXIDO Dfl ZINCO PO 500 - COTA
PRINCIPAL

CIMED 16 IB RS 6.14 RS 98,24

476
PAPEL CARBONO CliTES -

COTA PRINCIPAL
ANASr.ASlA 20 PC I s R$6.17 RS 123,40

404
PASTA PROUl.ATICA 90G-COTA
PRINCIPAL

CIMED 8 TB RS 7,90 RS 63,20

513
PINCEL MICROBUSH REGULAR
C lOO-COTA PRINCIPAL

MEDLIGHT 20 PCT RS 17,15 RS 343,00

515
PLACA DH VIDRO - COTA

PRINCIPAI.
PREVEM 4 UNID. RS 11.62 RS 4(.,4X

516
PLACA IvSCAVADAP/ VDRL-
COTA PRINCIPAL

PREVKM » i;nd RS 37.47 RS 299,76

53»
PRIME i: R0ND2.I REFII. 4MI.-
COTA PRINCIPAL

CIMED 24 l.ND iíS 62.44 RS 1.498.56

547
RESINA A2Z-I()0 - COTA

PRINCIPAI
U-QUIMICA .40

-

UNID. RS 41.20 RS 1.648.00

54S
RESINA A3 7.-I00 - COTA

PRINCIPAI. , ■
3M . 140 UNID, RS 41.20 R$ 1.648.00

540
RESINA A3,5Z-IOO-COTA

PRINCIPAL
40

4  ,
UNID. RS4I.20 RS 1.648.00

55(1
RESINA 112 /-IW) -COTA

PRINCIPAL
3M 40 UNID, RS4Í.20 RS 1 .(MX.IIO

555
RESINA P'REPOS-A2-COTA

PRINCIPAL
3M 20 UND RS 35,14 RS 702,80

556
RESINA P REPÔS. A.3 - COTA

PRINCIPAL
3M 20 UND KS35.14 RS 702,80

557
RESINA IVREPOS. B2 Z1UO - COTA

PRINCIPAL
3M 20 UND RS 35.14 RS 702.80

558
RESINA PTíESOP. A1 - COTA
PRINCIPAL

3M 20 UND R$35.14 RS 702.80

55")

RESINA PRA INSERÇÀO Di: |
RESINA PONTA DÜUR.ADA i 3M

1ESPATCLA) - COTA PRINCIPAL j
12 UNID. RS 74.31 RS 891,72

626
SUGADORDi:SCC;40-CT)TA 1 , ,riisoMi-.A
PRINCIPAL 1

SO PfT RS 8.98 RS71S.40

(.48
rERGLNCAI- 2()ÜMML - COTA

PRINCIPAL
TEU) O X UNID. RS 1(..24 RS 129.92

657
ITRA DE LIXA DE ACO <iMM -

COTA PRINCIPAL
MEDI.IGHT 8 I.IND R$ 6,56 RS 52,48

65»
TIR.A Üt LIX.A P'AC.ABC'I50 4MM

-COTA PRINCIPAL
EAVA X CX RS 7.37 RS 58,96

659
TIRA DE POLIESTER PC 050 -

COLA PRINCIPAL
EA\^A 8 prr R$2.24 RS 17,92

744
ANEST TOPICí) A 20% C, 120 -

COTA RESERVADA
DEI. 20 UND RS 9,07 RS 181,40

755
ARCO DE YONG - CO ! A

RESERVADA
VIGORDTKT 10 UND RS 24.40 RS 244,00

778

BORREiJ DEPOSI TO PARA

LAMINA a lOnUND-COTA

RESERVADA

I.PROLAB

i

30 PCT RS 14.26 RS 427,80

77")
BROCA CIRÚRGICA N"70U-

COTA RESERVADA
!"A\A iij UNID. RS l').»2 RS 198,20

7XÜ
BROCA crRURGICA K" 702 -

COTA resi-:r\'ada
l.WA 10 UNLD. 1 RS 17.86 RS 178,60

Avenida IJomingos Scnày r") .OOfl. Ui.iirv Sán i. lions-M Cl 1' f)5.í-'')-0í)i,'. eplpasU)sbonsmH(i/'gmail.eum
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PROC-:

ntceftti

7X1
iíi<0C.'\l)K,'\C.\l3.MV(K«:iüN- ]
1093r-COTA RnSERV/OlA ]

10
•  T
CND 1

l'ND j

R$ 3.87 RS 18,7»

782
BRocADr.,\c\H,\;vir\roK" ;
■>1358 . rO"l A KKSF.RVADA

1
i'i : RS .3.87 RS 38.70

7X.1
BRUCA 17r. ACABAMrXTD í-:'
31 !8F-COrA i;r.SE!WAn.\

FAVA :o UNI) R$ 3.87 RS 38.70

784
BUOCA 1)K ACOHSV.CCA -an A
RI-SERVADA

FAVA. lU UND R$ 9,99 RS 99,90

785
BROCA HSVHUlCA B.MX \ IIOT.S-

1 p/CA-CO'l'ARESI-RSADA
fÇ.VA 10 UNin. U$ 9.99 RS 99,90

786
BUOCA i-srnuiCA baixa kot.v
2 P/CA-COTA RESERVADA

I-A\'A 10 (JNID, RS 9,99 RS 99.90

787

BROCA ESFEUlCA BAIXA
RüT.N^à 1> CA • COTA
RESERVADA

FAVA U! UNID. RS 9.99 RS 99,90

7S8

HUOCAS 1033 l'ON l A
DIAMAMADA-COIA
RESERVADA

FA\A 10 liNlD. RS 3.S7 RS 38.70

789

BROCAS32()0 CONTA
DIAMANTADA-COTA
RESERVADA

FAVA 10 UNID. R$3,87 RS 38,70

790

BROCAS CIRÚRGICAS
(CILINDRICAÍ-COTA
RESERVADA

FAVA io UNI) RS IS.70 RS 187.00

791
BROCAS CIRÚRGICAS (ESFÉRICA
-IOI2)-COTA RESERVADA

■■■ ■ ..-,'10 UND RS 3.46 RS 34,60

792
BROCAS CIRÚRGICAS (t-SKÈRlCA
-ini4»-rorA reser\\aD-a.

FAVA 1(1 END R$ 3.46 RS 34,60

79.5
BROCAS CIRÚRGICAS lESEÉRICA
-lüie)-COTARESERVADA

F'A\'A 10 UND RS 3,46 RS 34,60

801
BROCAS ES) lIRiCAS BAIXA ROT.
NM P,'CA - COTA RESERVADA

FAVA 10 jUNlD- RS 9,99 RS 99.90

807
BROgUEIRO PLÁSTICOS 15
FUROS - COTA RESERVADA

M.AQUIRA 10 UNID. RS 26.62 RS 266.20

804
( ABO DE BISTURI - COTA
RESERVADA

MKDLIGílT 4 UND RS 9.64 RS 38.56

805
CABO P.'ESPBLlIO BUC Al. - COTA
RESERVADA

FAVA IO I.TID RS 4.4,1 RS 44,-30

932

E-SPÁTl !.A DE INSERÇÃO DE
RESINA PONI A DOURADA -
COTA RESERVADA

FAVA 4 I;NL> RS 77.54 RS 310.16

93,1
ESPATLEA N"07-COI'A
RESERVADA

F'AVA 2 UND RS 10.52 RS 21,04

934
ESPA'1 ULAN"24-COTA
RESERVADA

FAVA •) UNID. RS 11.47 RS 22,94

935
ESr.ATCLAN" 36-COTA
RESERVADA

FAVA 2 ÜNID. RS 1 1.47 RS 22,94

936
ESi'ATULAN"36-COrA
RESERVADA

FAVA 2 UND RS 11.47 RS 22,94

937
ESPELHO BUCAL N- <I3 - C (.>TA
RESERVADA

MAQUIRA 6 UND RS 4.61 RS 27,66

94»
ESTOJO 2SXI4X06r.M - COTA
R1':SERVAI)A

FAMI ITA -1 l'C RS 204.95 RS 409,9(1

957
FIO DENTAI, 5(){IMTS - COTA
RESERVADA

VIGOPxDEM 6 TB
t

RS 14.70 RS 88,20

976 ITÚOR GEL - COTA RL'SERVADA 1 SS PLCS lO UND RS 6,84 RS 68.40

1022
HlDR0XDi:CALC]01',Aí71(lGR- | .. . .
CO EA RESERV.ADA ! 10 UND RS 6,82 RS 68.20

Avcniiia Dorniiiüos Sertão ii"l .0(1(1, líaim. Silo .'-v;. Píi.'.to> Uoio-M.A, fi .'.«50-0(1», fpl[i;isro.sboiisnni((/igniail,ooni
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1049

Kl r UlNHCOlXKilCO TAM-M
(I-SIT.CUI-O nSPATULA. ESCOVA.
LUVA. PORI A LAMINA) - CO LA
RESERVADA

T

KOLPLAST 200 RIT RS 4.6S RS 936,00

1051)

KIT íllNLCOLOfilCO lAM-P
(t-SPhCUI O hSPA IULA. KSCO\' 3.
Lli\'A, PORTA LAMINAI • COTA
Ui:Sl-RVAJ7A

RüLPLAST 200 KIT R$ 4.6K RS 936,00

1079
LIMA HNDODONTICA
IlliDLSTROIN DL PRIMUÍRA
SliRIl- - COTA RESERVADA

ARGELUS 1 CX RS 93.37 RS 93.-37

1080

LIMA ENDODONTICA
1 lEDESTROJN DE SEGUNDA
SERIE • COTA RE.SERVADA

ARGELUS 1 cx RS 9S.»I RS 98.01

lOXI
I.IMA ÓSSEA N" 2-COTA
RESERVADA

FAVA 1 UNID, RS 45.43 RS 45.43

1103
MATRIZ DE ACO 5MM - COTA
RESERVADA

MAOUIRA 4 UND R$ 2.94 RS 11.76

1104
.MATRIZ DE ACO 7MM - COTA
RI-SERVADA

M.AQUTR.A 3 LND RS 3.04 RS 9,12

1105
MA 1 RI/. DF. POI.IKS LER - CO LA
RESERVADA

MAOUIRA -2 UNID. R$4.!« RS 8.36

1161
OXIDO DE ZINCO PO 50(1 - COTA
RESERVADA

CIMEU 4 TB R$6.14 RS 24.56

1164
PAPEL CARBONO C'I2FLS-
CO I A re:servada

F-A\A 5 PCTS R$6.17 RS 30,85

1 182
PASTA PROFILAITCA WG - COTA
RESERVADA

VíGORDENT 2 •>TB • R$7,9Ü RS 15,8(1

1201
PINCIL MICROUUSII REGULAR
C'UH)-COTA RI SERA-.ADA

PREA"EM ■ N PCT RS 17.15 RS 85,75

1203
PLACA DE VIDRO - OÍTA
RESERVADA

PREVEM ■ • ITJID. RS n.62 RS 11,62

1204
PLA< A escavada P' VDRL -
COTA RESERVADA

SS WHI TE •  ■) UNI) RS 37.47 RS 74.94

1226
PRIME & ROND 2.1 RE1TL4ML -
CÜT\ RESERVADA

VÍGORDENT 6 UND RS 86.10 RS 516.60

1235
RESINA .\2Z-100 - COTA
RESERVADA

3M 10 UNID. RS41.20 RS412.00

1236
RESINA A3Z-100 - COTA
RESERVADA

3M 10 UNID. RS 41.20 RS 412,00

1237
RESINA .A3.5 Z-lOO-CO l A
RESERVADA

3M 10 UNID. RS 41.20 RS 412.00

123S
RESINA B2 Z-100 -CÍÍTA
RESERVADA

3M 10 L'Nin. RS 4! .20 RS 412,00

1243
RI-SINA P/REPOS. A2-C0LA
RESERVADA

3M 1  5 UNI) RS 41,20 RS 206,00

1244
RESINA PTLEPOS. A3 - COTA
RESERVADA

3M 5 UM!) RS 41.20 RS 206.00

1245
RESINA PTILPOS. B2ZÍ00 -COTA
RESERVADA

3M 5 UND RS41.20 RS 206.00

1246
RESINA P/RESOP. A1 - COTA
RESERVADA

3M 5 UND RS41.2() RS 206.00

1247

RESINA PRA INSERI,-AO DE
RESINA PONTA DOURADA
(ESPATULA1 - COTA RE.SERVADA

i  .3.M 3 UNID. RS 74.31 RS 222,93

1314
SIJGADUR DFSC O40 - COTA 1 „
RESERVADA í -' l-U' 2it PCl R$ 8.98 RS 179.6(1

1336
TEROr.NCAl. :oi)MML • COTA i
RESERVADA j »'f-'f«'-AMIÍ.A ) UNIU. RS 16.24 RS 32.48

1345
TIR-A DE LL\A DE .ACO 4MM - | ^ .
COTA RESERVADA ' '''

■% UND RS 10.(>0 RS 21.20

Aveiiiib DomingosScilào iVI.OOO. H;ilno Srio.l.vú.Tasios Hoiv^-lviA. Chi' íi.S.l^SQrOlX). cpipaslusboiisníatíiiguiail.coni
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1.54(1
I IKA Dl'. l-l.AA P',AC.MU 05Ü4MM

- COTA RF.SriRVADA
I7\VA 2 CK RS 1Í1..30 R$ .32,011

1347
TIRA DR POI-IESTF.R PC C75l)-

Cü l A RESERVADA
EAVA

t PCT R$ 12^ RS4.5S

TOTAL RS 40,074.X0

Paslos Bons/MA. i8 dc Julho de 2022.

Vera Lúcia Ferreira Cosia Mota

Secretária Municipal de Saúde

Avcnid;! Düiiiiiigüs .*>en;lo ii''l,000, iáain;' ái*- Jnjé. l'astüs Bcru-MA. Cf-i' 05 cpip<isi<>sboiisiim(ii:giiiail.t'oni
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Processo Administrativo n'^ 02.1402.002/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N." 00 i/2022 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
TIPO; MENOR PREÇO/ ITEM
DATA: 17/03/2022

ABERTURA: 09:00 HORAS

TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N."194/2022 QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

PASTOS BONS E A EMPRESA DUTRA FARMA
HOSPITALAR LTDA, PARA O FIM QUE
ESPECIFICA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS • MA, com sede á Av. Domingos
Sertão n°10ü0. São José, CEP: 65.870-000. PASTOS BONS - MA, adiante denominada
CONTRATANTE, inscnta tio Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o n°
11.885,239/0001-02. através da Secretana Municipal de Saúde, neste ato representado peia
Sra VERA LÜClA FERREIRA COSTA MGTA, portadora do CPF n''322.335,403-44 e RG n"
000113225499/7 SSPMA, Secretária Municipal, brasileira, casada. Enfermeira, residente e
domiciliado em Pastos Bons-MA, doiavante denominada simplesmente de CONTRATANTE, e
do outro lado a empesa DUTRA FARMA-.HOSPITALAR LTDA, CNPJ n." 07.404.989/0001-48,
AV. JOSÉ OLAVO SAMPAIO. N° 649, BAIRRO CENTRO, neste ato representada pelo Sr.
Nicanor Jaies Neto, portador do CPF n." 753.262,053-00. doravante denominada simplesmente
de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Adiministrativo n°
008.070222/2022 e proposta apresentaca. confomie Ai A DE REGISTRO Dt; PREÇOS N®
005/2022. que passam .a integrar este tnstrumento, independente de transcnção. na parte em
que com este não confiitai. resolvem de comum acorde, celebrar o presente CONTRATO
ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO N® 194/2022 regido pela Lei n® 8 666, de 21 de
junho de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto deste Contrato d futuro e eventual o fornecimento de medicamentos, insumos.
materiais e correlates em geral para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde, de acordo com a planilha vencedora em conformidade com o Edital de PREGÃO
ELETRONICO n.® 001/2022 e Ata de Registro de Preços n® 005/2022. que, com seus anexos
integram este instrumento, indepenaente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais O
presente Contrato está consubstanciando no procedimento iiatatório realizado na forma da Lei
n.° 8 666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DQ VALOR TOTAL ^

O valor do presente contrato e de RO 189,960.44 (centc e oitenta e nove mil, novecentos e
sessenta reais e quarenta e quatro centavos') a ser pago em até 30 dias, após a entrega dos
produtos pela CONTRATADA acompanhada da Nota Fiscal e aprovação do Setor competente
da CONTRATANTE, conforme planilha., abaixo üescritó. extraída da proposta de preços
vencedora do certame

Av. Domingos Sertão, 100'São José, CEP: 65,870OOO • Pasfais Bons • MA• Emaii: prefeilufa_pastosbons@hotrnail.com
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ITEM DESCRIÇÃO MARCAS ÜUANT. QUANT UNID. V UNIT 1 V. TOTAL

14

AGUA DESTILADA lOCOML MAQ
EST DEONIZADA - COTA
PRINCIPAL

VIC FARMA 40 ÕO LT RS 3.60 RS 144,00

16
AGUA DESTILADA C.'5Q00ML •
COTA PRINCIPAL

VICFARMA 8 16 GL RS 10.15 R$81.20

21
AGULHA DESC 20X5,5 C.'100

UNO-COTA PRINCIPAL
SOLIDOR 60 120 CX RS 11.10 R$66S 00

25
AGULHA DESC.25X8 CnOO UND-
COTA PRINCIPAI

SOUDOR 80 160 CX RS 11.15 RS 892,00

26
AGULHA H1P.2ÜX5.5 C^100 -
COTA PRINCIPAL

SOLIDOR 00 160 CX RS 11 15 RS 892.00

28
AGULHA P/ RAQUI N-23G X 3 1/2
C/50 • COTA PRINCIPAL

PROCARE 20 40 CX RS9I.50 R$ 1 630,00

37
ÁLCOOL IODADO 1% 1000ML -
COTA PRINCIPAL

JALES

MACHADO
24 48 kits R$ 7.12 RS 170,88

39
ALGODAO EM ROLOS C/100 -

COTA PRINCIPAL
NATALHYA 20 40 PCT RS 2.25 RS 45,00

42

ALGODAO ORTOPEDICO
20CMX1M C/12 - COTA

PRINCIPAL

NEVE 80 160 DZ RS 9.10 R$ 728,00

43
ALMOTOLIA PLAST TRANSP
250ML-COTA PRINCIPAL

.) PROIAB •
.  « A' C*'

48 UND RS 3.05 RS 73.20

44
ALMOTOLIA PLAST TRAN.SP
250ML-COTA PRINCIPAL

J.PRÒIAB 24 48 UND RS 3,20 RS 76.80

48

AMINOFILINA 24MG/ML AMP

10ML OTOO AMP-COTA

PRINCIPAL

FARM.ACE • ç 16 CX R$ 114,81 RS 918,48

49
AMIODARONA 100'mg COMP
C/30CPR - COTA PRINCIPAL

CIMED 40 80 CX RS 10,95 RS 438,00

55
ANCORON INJETÁVEL AMP •
COTA PRINCIPAL

U QUÍMICA 40 30 AMP RS 2.39 RS 95.60

69

ATADURA CE CREPOM
15CMX3.0M SF C'12 UND - COTA

PRINCIPAL

NEVE

O 1o

400 DZ RS 7 57

«

RS 1 514,00

71

ATADURA CESSADA 10CMX3M
C/20 RLS. C/20 uND - COTA
PRINCIPAL

NEVE 20 40 CX RS 26,70 R$ 534,00

73

ATADURA GESSADA 20CM.X4M
C/20 RLS. G/2Ü UND - COTA
PRINCIPAL

NEVE 20 40 CX RS 69.11 RS 1 382,20

75
ATROVENT GOTAS 20ML • COTA
PRINCIPAL

DONADUZZi 200 400 FR RS 0.97 RS 194.00

121
CÁLICE S/GRADUACAO 125ML -
COTA PRINCIPAL

HIOSYSTEM 12 24 UND RS 34.72 RS 416,64

131
CATETER INTR .iNGfOCATH 18G

-COTA PRINCIPAL
SOLIDOR lOCO 2IX./0 UND RS 0 97 RS 970,00

132
CATETER INTR. ANGlOCATH 2üG
- COTA PRINCIPAL

SOLIDOR 1000 2000 UND RS 0.97 RS 970,00

133
CATETER INTR. ANGlOCATH 22G
• COTA. PRINCIPAL

SOLIDOR 1000 2000 UNO R$ 0.97 RS 970,00

135
CATETER P./OXIC NASAL

OCULOSAD - COTA PRINCIPAL
MECSONDA

1

soo 1200 UND RS 1.09 R$654,00

136
CATETER P/OXIG. NASAL SONDA J ,4en.<soMnA
N.Ü8-COTA PRINCIPAL j ' 200 400 1 UND RS 0,78 RS 156,00

Av. Domingos Sertão, 100 • São José, Cí^P: ò5.8í:í-000 • Pasíos Uoria - MA • Email; prefeituraj)astosbon5@hotniail.com'
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138
C.ATGUT CROM 1 C/AG C.'24

UNO - COTA PRINCIPAL
SHALOM 20 40 CX RS 96 50 RS 1 930,00

140
CATGUT CROM. 3 C/AG C;24

UND-COTA PRINCIPAL
SHALOM 20 40 CX RS 97.97 RS 1.959.40

142
CATGUT SIMP 0 C/AG C/24 UNO

- COTA PRINCIPAL
SHALOM 20 40 CX RS 96,97 RS 1.933.40

143
CATGUT SIMP. 1 CAG C/24 UNO
- COTA PRINCIPAL

SHALOM 20 40 CX RS 96,97 RS 1.939,40

151
CETOPROFENO 50Ma'2ML -
COTA PRINCIPAL

HIPOUBOR 300 600 írs RS 3,07 RS 921.00

156
CLAMP UM3ILCAL PCT 0'100 -

COTA PRINCIPAL
.  ClEX 20 40 CX RS 36.77 RS 735.40

161
CLOREXIDINA ALCOÓLICA

1000ML • COTA PRINCIPAL
VIC FARMA 48 96 LT RS 17.41 RS 835.66

165

CLORIDRATO DE

ONDANSETRONA 8MG INJ AMP

2ML CX C/50 AMP - COTA
PRINCIPAL

HiPOLABOR 12 24 CX RS 56.50 RS 678.00

169
COLESTEROL HDL 100 TESTES -

COTA PRINCIPAL
BIOCLIM 16 32 KJT RS 65,94 RS 1 055.04

170

COLET, MATI.

PERFUROCORTAN-E 07,Ol ■
COTA PRINCIPAL

GRANDESK 120 240 UNO RS 4.28 RS 513,60

172
COLET. URINA INF FEMININO

C/10-COTA PRINCIPAL
J.PROLAB 40 80 PCT R$4,27 RS 170.80

173
COLET URINA INF. FEMININO

C/10-COTA PRINCIPAL
J.PROLAB 40 80 PCT R$ 3,40 RS 136 00

174
COLET. URINA INF. MASCULINO

C/10-COTA PRINCIPAL
J.PROLAB 40 80 PCT RS 3.96 RS 158,40

175
COLET. URINA iNF. MASCULINO

C/10-COTA PRINCIPAL
J.PROLAB 40 80 PCT RS 2,54 RS 101,60

178

COLET.UNIVERSAL
(FEZE/UR1NA)P0TE 80ML - COTA
PRINCIPAL

J.PROLAB 1000 2000 und RS 0,44 RS 440,00

183
COMPRESSA DE GAZE 7.X7

C/500 UND - COTA PRINCIPAL
FAVA 400 800 PCT RS 13.57 RS 5 428,00

195
DESLANOSIDEO INJ. 0,2MG O
50X2ML - COTA PRINCIPAL

NEVE 10 20 CX RS 125,24 RS 1 252,40

196
DEXAMETASONA Q,1MG/Ml

100ML - COTA PRINCIPAL
U.QÜIMICA 1000 2000 FR R$2,99 RS 2.990.00

217

DISPOSITIVO PI INC0NT1NÊNC1A
URINARIA MASCUL- ADULTO ■

COTA PRINCIPAL

FARMACE 40 80 UND RS 2,16 RS 87,20

223
DRENO DE PENPOSE ESTERIL
N^l-O - COTA PRINCIPAL

MEDSONDA 20 40 UND RS 6.99 RS 139.80

224
DRENO DE PENPOSE ESTÉRIL
N*2-0 - COTA PRINCIPAL

EMBRAMED 20 40 UND RS 6.99 RS 139.8C

227
DRENO DE PENPOSE ESTÉRIL
N°5-0 - COTA PRINCIPAL

EMBRAMÉD 20 40 UNO R$6,99 RS 139.80

232
EQUIPO Pt TRANSFUSÃO DE
SANGUE - COTA PRINCIPAL

CIMED 200 400 UND RS 3,20 RS 640 00

233
EQUIPO P,'SORO MACRO GOTAS

COMPLETO ■ COTA PRINCIPAL
SOÜDOR 5000 10GOO UND RS 1.42 RS 7 100.00

234
EQUIPO P/SORO MICRO-GOTAS

-COTA PRINCIPAL
SOLIDOR 1000 2000 UND RS 1.79 RS 1.790.00

235

EQUIPO PARA NUTRIÇÃO
ENTERAL COM FILTRO DE AR 1,5

M-COTA PRINCIPAL

SOLIDOR 400 800 UND R$2.62 R$ 1.128,00

Av, Domingos Sertão, 100 • São José, CEP; 65.87(K)00 • Pastos Bons - MA • Email; pmfeítUf8_pasto8bons@botmaa.com
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240
ESCOVA P/LAVAR TUBOS
13X100-COTA PRINCIPAL

SOLIDOR 10 20 UND RS 13 53 RS 136,30

241
ESCOVA PARA ASSEPSIA - COTA
PRINCIPAL

J.PROLAB 60 120 UNO R$2,40 RS 144,00

243
ESPARADRAPO MICROPORE
10CMX10M C/CAPA - COTA
PRINCIPAL

VIC FARMA 120 240 UND RS 7,12 RS 854,40

254
ETILEFRINA 10MG AMP IML C/06
AMP ■ COTA PRINCIPAL

FAMt ÍTA 40 80 CX RS 9,55 RS 382,00

267
FIO ALGODAO/POLIESTER 0-0
AZUL TORCIDO C 24 C/AG. ■
COTA PRINCIPAL

Ü.OUIMICA 12 24 cx RS41,B7 RS 502,44

270
FIO PARA SUTURA NYLON 4.0 -
COTA PRINCIPAL

VIGORDENT 8 16 CX RS 36.99 RS 311,92

271
FIO PDLIPROPILENO N'^-0 C 24
C AGULHA - COTA PRINCIPAL

PROCARE 12 24 cx RS 54,99 RS 669.88

273
FIO PDLIPROPILENO N'>2-0 C 24
C AGULHA - COTA PRINCIPAL

PROCARE 12 24 cx R$ 54.99 RS 659,88

275
FITA GÜCEMIA ONCAL PLUS O
50-COTA PRINCIPAL

PROCARE 70 140 cx RS 40.49 RS 2 834.30

276
FITA HIPOALERGICA
50MMCMX4,5M (TRANSPORE) -
COTA PRINCIPAL

ONCAL PLUS 60 120 RL RS 4,27 R$256,20

277
FITA HIPOALERGICA
50MMCMX4 5M (TFÍANSPORE) -
COTA PRINCIPAL

MISSER 40 80 RL RS 5.51 RS 220,40

279
FITA MÉTRICA COMP. 1,5M
PLAST REDONDA-COTA
PRINCIPAL

MISSER 20 40 UND RS 14,99 RS 299,80

280
RIA P/ AUTOCLAVE 19MMX30M -
COTA PRINCIPAL

INCOTERM 60 120 RL RS 4.47 RS 268,20

285
FIXADOR MANUAL P/ RAIO -X
C/20 LITROS - COTA PRINCIPAL

CIEX 10 20 GL R$51.71 RS 517,10

286
FIXADOR P,' LAMIFJAS 100ML •
COTA PRINCIPAL

IBF 24 48 FR RS 9.74 R$233.76

292
FRALDA DESC ADULTO M C/08
-COTA PRINCIPAL

SS PLUS 100 200 PCT RS 11.99 RS 1 199,00

296
FRALDA DESCARTÁVEL RN C/8 -
COTA PRINCIPAL

CREMER 60 120 PCT RS 11.99 RS 719,40

297
FRASCO PARA ALIMENTAÇÃO
NASOENTERAL 300ML - COTA
PRINCIPAL

CREMER 250 500 UND RS 1,83 RS 457,50

303
GEL P/ULTRA-SOM 1000G. -
COTA PRINCIPAL

TEUTO 6 12 LT RS 8,09 RS 48.54

304
GEL P/ULTRA-SOM 5KG. • COTA
PRINCIPAL

RMC 10 20 GL RS 29.99 RS 299,90

305
GENTAMICtNA20MGC/50AMP -
COTA PRINCIPAL

RMC 12 24 CX RS 66 .74 RS 800,88

306
GÊNTAMICINA 40MG AMP. IML
C/Sü AMP - COTA PRINCIPAL

SANTISA 12 24 CX RS 78,74 RS 944,83

306
GERM! RIO DESINF INSTR
C/IOOOML - COTA PRINCIPAL

SANTiSA 8 16 LT RS 18.62 RS 148,96

310
GLiCERINA 1000 ML - COTA
PRINCIPAL

RIO química 5 10 LT RS 13,54 RS 67,70

313
GLICOSE ENZ.UQ.PAP 500
TESTES ■ COTA PRINCIPAL

FARMACE 12 24 KIT RS 140.03 RS 1.680,36

315
GLICOSIMETRO COMPLETO ■
COTA PRINOPAL

BIOCLiM 24 48 ÜNID RS 49,99 RS 1,199,76
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326
HIDROCOLOIDE EM PLACA

COTA PRINCIPAL
lONCALPLUS 16 32 UND R$ 50.68 RS 810.68

329
HIDROCORTISONA 1G0MG

AMP S/DIL - COTA PRINCIPAL
CONVATEC 1000 2000 frs RS 3.59 RS 3.590,00

339
HIPOCLORITO DE SODlO A 1%GL

DE 5 UTRO - COTA PRINCIPAL
TEUTC 12 24 GL RS 10.30 RS 123,60

349
ISOSORBIDA5MG - COTA

PRINCIPAL
CIMED 3000 6000 COM R$ 0,23 RS 690.00

350
ISOSSORBIDA 5MG SUBLINGUAL

a30CPR - COTA PRINCIPAL
CIMED 16 32 CX RS 24.32 RS 389,12

354
KIT AST GOT LIQUIFORM - COTA
PRINCIPAL

vitaMed 12 24 KIT R$219,78 R$2.637,36

356
KIT CREATININA CiNETICA -

COTA PRINCIPAL
BJO<3LlM 12 24 KIT RS 111,52 RS 1 338.24

358

KIT DE POSICIONADORES NAO
AUTOCLAVÊiS - COTA

PRINCIPAL

FAVA 2 4 KIT R$ 55.27 RS 110.54

363
KIT NEBULIZADOR ADULTO -
COTA PRINCIPAL

kolplast 20 40 UND RS 8,54 RS 170,80

364
KIT NEBULIZADOR INFANTIL -

COTA PRINCIPAL
OARU 20 40 UND RS 8,54 RS 170,80

365
KIT OBSTETRICO CROMADO N-0
0'12 UND • COTA PRINCIPAL

daru 10 20 CX RS 160,84 RS 1.608,40

366
KIT OBSTETRICO CROMADO N-

2.0 Cí12 UND - COTA PRINCIPAL
SHALOM 10 20 CX RS 160 84 RS 1.608 40

368
KIT OBSTETRICO SIMPLES N-2 0
C/12 UND - COTA PRINCIPAL

SHALOM 10 20 CX RS 160,84 RS 1.608 40

372
KIT PROTEÍNAS TOTAIS - COTA

PRINCIPAL
SHALOM 12 24 KIT R$64,06 RS 768.72

375

LAMINA FOSCA NAO LAPIDADA
26X76 C/50 UND-COTA

PRINCIPAL

BIOCLIM 40 80 CX RS 8.00 RS 320,00

376
LAMINA LISA LAPIDADA 26X76

C/50 - COTA PRINCIPAL
PERFECTA 20 40 CX RS 8,00 RS 160,00

379
UAMINA P/BISTÜRI 24 C/100 UND.
• COTA PRINCIPAL

PERFECTA 6 12 CX RS 35,99 RS 215.94

381
LAMINA P,'B1STURIN®24 C/100
UND - COTA PRINCIPAL

WILTEX 4 8 CX RS 35.39 RS 143,96

332
LAMINULAS P/MlCROSC,22X22

C/100 UND - COTA PRINCIPAL
WILTEX 4 a CX RS 6,11 R$ 24,44

385
LANCETA PICADORA OESC

C/200 UND • COTA PRINCIPAL
PERFECTA 2 4 CX R$17,99 RS 35,98

389
LIDOCAINA GELEIA 30GR - COTA
PRINCIPAL

SOÜDOR 200 400 TB RS 2,84 RS 568,00

390
LIDOCAINA SPRAY 20% O 50 ML
-COTA PRINCIPAL

HIPOLABOR 20 40 TB RS 58,70 RS 1 174,00

401
LUVACíRURG. ESTERIL7,0 •
COTA PRINCIPAL

CIMED 600 1200 PAR RS 1,44 RS 864,00

403
LUVACÍRURG ESTERiLÔ.O-

COTA PRINCIPAL
MEDiX 2400 4800 PAR RS 1 52 RS 3 648.00

426

METOCLGPRAMIDA INJ.10MG

AMP.2ML C/100 AMP - COTA

PRINCIPAL

SANVAL 60 120 CX RS 93.99 RS 5,639,40

429
METRONIDAZOL 10,5% NJ 100
ML-COTA PRINCIPAL

FARMACE 200 400 FR RS 6,07 RS 1.214,00

Av, Domingos Sertão, 100 • São José. CEP: 65.870-000 • Pastos Bíkís - MA* Emait: prefeitora_paatoabons@hot7iail.cofn



PA£rí?S^Ô«S' «*<•

uuiuii

FOLM*»: í'-^i
PBoe.i / (9i
ABft..

r*^! - _ , ca

ESUDO 00 MARAHH&O
PREFEITURA MUNKinU. DE PASTOS tONSHMA

CNH: M.277.17J/OOai-TS
MUNICiPn MEMÍAO DO TEDRITÓR» OAGOADANIA CERRADO SUL MARANHOiSE

unico'

445
MONONYLON 2 C/AG C/24 UND -

COTA PRINCIPAL
DONADUZZI 12 24 CX RS 39.99 RS 479.68

446
MONONYLON 3 OAG C/24 UNO •
COTA PRINCIPAL

SHALOM 12 24 CX RS 39,99 RS 479,88

447
MONONYLON 4 C/AG C/24 UND -
COTA PRINCIPAL

SHALOM 12 24 CX RS 39,99 R$ 479,88

448
MONONYLON 5 C/AG 024 UNO -
COTA PRINCIPAL

SHALOM 12 24 CX RS 39.99 RS 479.68

461
NOOTROPIL 200MG/ML AMP 5ML

C.'12 AMP - COTA PRINCIPAL
DONAOUZZ] 24 48 CX RS 59.99 RS 1 439.76

463
OCULOS DE PROTEÇÃO
ACRÍLICO • COTA PRINCIPAL

AVENTiS 40 30 UND R$5,99 RS 239,60

475
PAPAlNA GEL 10% (QUANTAS
GRAMAS) - COTA PRINCIPAL

CIMED 20 40 UND RS 43.54 RS 870.80

4B1

PAPEL GRAU CIRÚRGICO ■

BOBINA 10CM X 100M - COTA
PRINCIPAL

FAVA 12 24 RL RS 46.35 RS 556,20

483

PAPEL GRAU CIRÚRGICO -
BOBINA 25CM X 100M - COTA

PRINCIPAL

PHARMATEX 12 24 RL RS 114.50 RS 1.374,00

464

PAPEL GRAU CIRÚRGICO •

BOBINA 30CM X 100M - COTA

PRINCIPAL

PHARMATEX 12 24 RL RS 138.BC RS 1.665.60

486
PAPEL LENÇOL 50X50 - COTA
PRINCIPAL

PHARMATEX 60 120 RL RS 7.99 RS 479,40

437
PAPEL LENÇOL 70X50 - COTA
PRINCIPAL

PHARMATEX 60 120 RL RS 8.99 RS 539,40

489

PAPEL P/ IMPRESSÃO OO

APARELHO BIOPLUS 2000 -

COTA PRINCIPAL

PHARMATEX 20 40 UND RS 19.89 RS 397,60

490
PAPEL PARA ESTERELIZAÇÀO
EM ROLO - COTA PRINCIPAL

GOLFAPEL 20 40 UNO RS 66,44 R$ 1 328,80

502
PENICILINA POTASSICA

5 OOQ.OOOUI • COTA PRINCIPAL
VIGORDENT 200 400 FRS RS 19 99 RS 3.998,00

503
PENICILINA PROCAINA 400.000UI

• COTA PRINCIPAL
TEUTO 400 800 FRS RS 12.05 RS 4 820.00

507
PINÇA DE CHERON DESC. -
COTA PRINCIPAL

TEUTO 60 120 UND RS 1.93 RS 115.80

510
PINÇA HEMOSTÁTICA ■ COTA
PRINCIPAL

KOLPLAST 2 4 UND RS 26.66 RS 53,32

511
PINÇA MATIER-COTA
PRINCIPAL

MEDLÍGHT 2 4 UND RS 45.17 RS 90.34

512
PINÇA PORTA GRAMPO - COTA
PRINCIPAL

MEDLIGHT 2 4 UND RS 85,07 RS 170.14

530
PONTEIRA AMARELA 1ULA

200UL C'1000 • COTA PRINCIPAL
SELFAR 4 8 PCT RS 40.63 RS 162,52

531
PONTEIRA AZUL 200UL A 1000UL

C/lOOOüND - COTA PRINCIPAL
J.PROLAB 4 8 PCT RS 78.94 RS 315.76

539

PROMETAZINA INJ 5CMG

AMP.C/100X2MU • COTA

PRINCIPAL

VIGORDENT 20 40 CX R$ 242,00 RS 4.859.80

564

SAPATILHA DESC.{PRO-
PE)BRANCA C/SO PARES - COTA

PRINCIPAL

3M a. 160 PCT RS 11,84 RS 947.20

567
SCALP 25G C/1Ú0 UND - COTA

PRINCIPAL
PHARMATEX 60 160 CX RS 28.49 RS 2 279.20
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572
SERINGA OESC. 03ML C/AG. -

COTA PRINCIPAL
D0NADUZ2I 9000 1BOOO ÜND RS 0,32 RS 2.880,00

573
SERINGA DESC 05ML OAG. -

COTA PRINCIPAL
PROCARE 9000 18000 UND RS 0,34 RS 3.060.00

577
SERINGAS 3ML S/AG • COTA

PRINCIPAL
PROCARÊ 9000 13000 UND RS 0,26 RS 2.340,00

5se
SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL
N-06-COTA PRINCIPAL

CIMED 100 200 ÜND R$0,76 RS 76,00

5B9

SONDA

ESTOM íNF.NASOG CURTA N.04 ■
COTA PRINCIPAL

MEDSONDA 100 200 ÜND R$0.59 R$59,00

590

SONDA

ESTCM INF.NASOG.CURTA N.04 •
COTA PRINCIPAL

MEDSONDA 100 200 UND RS 0,68 RS 68 00

591

SONDA

ESTOM.tNF NASOG.CURTA N.06 -
COTA PRINCIPAL

MEDSONDA 100 200 ÜND RS 0.61 RS 61,00

592

SONDA
ESTOM-INF.NASOG CURTA N.06 -

COTA PRINCIPAL

MEDSONDA 100 200 ÜND RS 0,74 R$74,00

593

SONDA

ESTOM.INF.NASOG.CURTA N.08 -

COTA PRINCIPAL

MEDSONDA 100 200 UND RS 0,62 RS 63.00

594

SONDA

ESTOM ÍNF.NASOG.CURTA N.10 -

COTA PRINCIPAL

MEDSONDA 100 200 ÜND RS 0,69 RS 69,00

595

SONDA

ESTOM INF NASOG CURTA N 12 ■

COTA PRINCIPAL

MEDSONDA 100 200 UNO RS 0,73 RS 73,00

596
SONDA EXPLORADORA - COTA

PRINCIPAL
MEDSONDA 6 12 UND RS 7,58 RS 45,48

611
SONDA URETRAL PLAST. N.06-
COTA PRINCIPAL

FAVA 80 160 UND RS 0.59 RS 47,20

612
SONDA URETRAL PLAST. N.06-

COTA PRINCIPAL
MEDSONDA 80 160 UND RS 1,79 RS 143,20

613
SONDA URETRAL PLAST N.10 -
COTA PRINCIPAL

MEDSONDA 300 600 UND RS 0,61 RS 183,00

614
SONDA URETRAL PLAST N.12-

COTA PRINCIPAL
MEDSONDA 300 600 UND RS 0,81 RS 243,00

627
SULFADIAZINA DE PRATA 1%

30GR-COTA PRINCIPAL
SS PLUS 200 400 TB RS 5,93 RS 1.186,00

632

SULFATO DE MAGNESIO 10%

AMP.10ML C/100 AMP ■ COTA
PRINCIPAL

TÊUTO 4 8 CX RS 133,94 RS 535,76

633

SULFATO DE MAGNESIO 50%

AMP.10ML C/100 AMP • COTA

PRINCIPAL

FARMACE 4 6 cx RS 435.49 RS 1.741,96

649
TERMÔMETRO CLINICO DIGITAL

-COTA PRINCIPAL
BIODINAMICA 48 96 UND RS 11,19 R$ 537,12

650
TESOURA CURTA PEQUENA -

COTA PRINCIPAL
INCOTERM 6 12 UND RS 20,02 RS 120 12

651
TESOURA PEQUENA RETA -
COTA PRINCIPAL

MEDLIGHT 6 12 UND RS 19,06 RS 114.36

652
TESOURA RETA GRANDE • COTA

PRINCIPAL
MEDLÍGHT 6 12 UND RS 21.99 RS 131.94

660
TOUCA

DESCARTAVELSANFONADA O
FAVA 200 400 CX RS 11,84 RS 2.368.00
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100 UNIDADES ■ COTA
PRINCIPAL

671
TUBO ÉNDQTRAQUELCOM

BALAO N* 8 - COTA PRINCIPAL
RUSCH 4 8 UNO RS 4.03 RS 16.12

672
TUBO ENDOTRAQUEL COM
BALAO N» 6.5 - COTA PRINCIPAL

RUSCH 4 8 UND RS 4.03 RS 16,12

673
TUBO ENDOTRAQUEL COM
BALAO N* 7 - COTA PRINCIPAL

RUSCH 4 B UND R$4.03 RS 16.12

674
TUBO ENDOTRAQUEL COM
BALAO N* 7,5 - COTA PRINCIPAL

RUSCH 4 e UND RS 4,03 RS 16,12

675
TUBO ENDOTRAQUEL COM

BALAO N* 8 - COTA PRINCIPAL
RUSCH 4 8 UNO RS 4,03 R$16,12

579
VICRYL N-0 C/36 ENVELOPES O'
AG-COTA PRINCIPAL

SHALOM 4 8 CX RS 228 16 RS 912.64

660
VICRYL N-1.0 C/36 ENVELOPES
0/AG • COTA PRINCIPAL

SHALOM 4 8 CX R$ 228,16 RS 912,64

681
VICRYL N-2.0 C/36 ENVELOPES
CJ AG - COTA PRINCIPAL

SHALOM 4 8 CX RS 228.16 R$912,64

682
VICRYL N-3.0 C/36 ENVELOPES

a AG • COTA PRINCIPAL
SHALOM 4 8 CX RS 228,16 R$912,64

688
VITAMINA K 10MG/ML AMP IML

C/50 AMP - COTA PRINCIPAL
U.QUIMtCA 40 80 CX RS 146,99 RS 5.878,60

695
ACID A 37% C/ 12,5ML - COTA
RESERVADA

FAVA 5 10 UND R$6 29 R$31,45

702

AGUA DESTILADA 1000ML NAO
ÊST DEONIZADA - COTA

RESERVADA

VIC FARMA 10 20 LT RS 3,98 RS 39.80

704
AGUA DESTILADA C/6000ML-
COTA RESERVADA

VIC FARMA 2 4 GL RS 14,10 RS 28,20

706
AGULHA DE 20 MM («xtra curta)
c/100 • COTA RESERVADA

SOLIDOR 5 10 UND RS 31,15 RS 155,75

709
AGULHA DESC. 20X5,5 C.'100

UND - COTA RESERVADA
SOLIOOR 15 30 CX RS 11,05 RS 166,75

713
AGULHA DESC.25X8 C/100 UND -

COTA RESERVADA
SOLIDOR 20 40 CX RS 11,10 RS 222,00

716
AGULHA P.' RAQUI N-23G X 2^.'2
C/50 - COTA RESERVADA

PROCARE 5 10 CX R$91,50 RS 457,50

727
ALGODAO EM ROLOS DTOO -

COTA RESERVADA
NATALMYA 5 10 PCT RS 2.90 RS 14,50

731
AU/OTOLIA PLAST TRANSP.

250ML - COTA RESERVADA
J.PROLAB 6 12 UND RS 3,20 RS 19,20

732
ALMOTOLIA PLAST TRANSP

250ML - COTA RESERVADA
J.PROLAB 6 12 UND RS 4,80 RS 27,60

733
ALMOTOLIA PLAST TRANSP

500ML • COTA RESERVADA
J.PROLAB 12 24 UND RS 4,65 RS 55,80

736

AMINOFILINA 24MG/ML AMP

10ML C.'100 AMP - COTA
RESERVADA

FARMACE 2 4 CX RS 158,00 RS 316.00

737
AMIODARONA lOOmg COMP
C/30CPR • COTA RESERVADA

CIMED 10 20 CX RS 11,50 R$ 115,00

743
ANCORON INJETÁVEL AMP -
COTA RESERVADA

U.QUIMICA 10 20 AMP R$4,20 RS 42,00

757

ATADÜRA DE CREPOM

15CMX3,0M 9F C/12 UNO - COTA
RESERVADA

NEVE 50 100 DZ RS 7,57 RS 378,50

761

ATADURA CESSADA 20CMX4M

C/20 RLS. C/20 UND - COTA
RESERVADA

NEVE 5 10 CX R$69,05 RS 345,25
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763
ATROVENT GOTAS 20ML • COTA

RESERVADA
DONADUZZI 50 100 FR R$ 0,97 R$48,50

765
AVENTAIS IMPERMEÁVEIS -
COTA RESERVADA

PHARMATEX 15 30 UND RS 28.63 RS 429,46

809
CÁLICE S/GRADUACAO 125ML -
COTA RESERVADA

BIOSYSTEM 3 6 UND RS 34.72 RS 104.16

819
CATETÊR INTR. ANGIOCATH 18G
- COTA RESERVADA

SOLIDOR 250 500 UND RS 1.06 RS 265,00

820
CATETERINTR ANGIOCATH 200

- COTA RESERVADA
SOLIDOR 250 500 UND RS 1,06 RS 265,00

821
CATETER INTR, ANGIOCATH 22G
- COTA RESERVADA

SOUDOR 250 500 UND RS 1,06 RS 265,00

823

CATETER P/OXIG. NASAL
OCULOS AD • COTA

RESERVADA

MEOSONDA 150 300 UND RS 1.19 RS 178,50

824
CATETER P/OXIG. NASAL SONDA
N 08 - COTA RESERVADA

MEDSONDA 50 100 UND RS 0,78 RS 39,OC

82S
CATGUT CROM, 1 C/AG C/24

UND • COTA RESERVADA
SHAIOM 5 10 CX R$109.73 RS 548.55

829
CATGUT CROM. 3 C/AG C'24

UND - COTA RESERVADA
SHALOM 5 10 cx RS 109.73 RS 548.65

830
CATGUT SIMP. 0 C/AG C/24 UND

- COTA RESERVADA
SHALOM 5 10 CX RS 109,73 RS 648.55

831
CATGUT SIMP. 1 C/AG 024 UNO
- COTA RESERVADA

SHALOM 5 10 cx RS 109,73 RS 548.55

833
CATGLTT SIMP 3 C/AG Cy24 UND
- COTA RESERVADA

SHALOM 3 5 cx RS 109,73 RS 329.19

839
CETOPROFENO 50MG/2ML -

COTA RESERVADA
HIPOLABOR 75 150 frs RS 3.35 RS 251.25

844
CLAMP UMBILCAL PCT C/10Q -

COTA RESERVADA
CIEX 5 10 CX RS 36.79 RS 183.95

848
CLORETO SODIO 10% AMP.10ML
C/200 AMP ■ COTA RESERVADA

FARMACE 3 6 cx RS 66.32 RS 198,96

849
CLOREXIDINA ALCOÓLICA

1000ML - COTA RESERVADA
VIC FARMA 12 24 LT RS 17.41 RS 208.92

853

CLORIDRATO DE

ONDANSETRONA 8MG INJ AMP
2MLCX C/50 AMP-COTA

RESERVADA

HIPOLABOR 3 6 cx RS 57,15 RS 171,46

857
COLÊSTEROL HDL 100 TESTES -
COTA RESERVADA

BIOCLIM 4 8 KIT RS 65,96 RS 263,84

860
COLET. URINA INF. FEMININO

C/10 - COTA RESERVADA
J.PROIAB 10 20 PCT RS 4,27 RS 42.70

861
COLET. URINA INF. FEMININO

C/10 - COTA RESERVADA
J.PROLAB 10 20 PCT RS 2,54 RS 25,40

862
COLET. URINA INF. MASCULINO

C/10 - COTA RESERVADA
J.PROLAB 10 20 PCT RS 3.98 RS 39.80

863
COLET URINA INF MASCULINO

C/10 - COTA RESERVADA
J.PROLAB 10 20 PCT RS 2,54 RS 25.40

866

COLET.UNIVERSAL

(FEZE/URINA)POTE 80ML • COTA
RESERVADA

J.PROLAB 250 500 und RS 0,56 RS 140.00

888

COLIADURA INDIVIDUAL PARA

FILME PERIAPECAL ■ COTA

RESERVADA

MAQUiRA 1 2 UND RS 6.28 RS 6,28

869
CCLTOSOL 20GR - COTA

RESERVADA
FAVA 2 4 UNO RS 23 10 RS 46.20

871 COMPRESSA DE GAZE 7.X7 NEVE 100 200 PCT RS 13,59 RS 1.359.00 (.'I
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0500 UND • COTA RESERVADA

853
DESLANOSIDEO INJ. 0.2MG C-
50X2ML - COTA RESERVADA

U.QUIMICA 3 5 CX R$ 124,99 RS 374,97

854
DEXAMETASONAO,1Ma/ML

100ML - COTA RESERVADA
CIMED 250 500 FR R$3,50 RS 875,00

605

DISPOSITIVO PI INCONTINÊNCIA
urinaria MASCUL. ADULTO -
COTA RESERVADA

MEDSONDA 10 20 UND RS 2,18 R$2i,eo

911
DRENO DE PENPOSE ESTERlL
N«1-0- COTA RESERVADA

EMBRAMED 5 10 UND R$ 12.06 RS 60,30

012
DRENO DE PENPOSE ESTÉRIL
N»2-0 - COTA RESERVADA

EMBRAMÉD 5 10 UND RS 12,28 RS 81.40

915
DRENO DE PENPOSE ESTÉRIL
NOE-O - COTA RESERVADA

EMBRAMED 5 10 UND RS 13,79 RS 68,95

920
EQUIPO PI TRANSFUSÃO DE

SANGUE - COTA RESERVADA
SOLIDOR 50

•.A
o
o

UND RS 3,20 RS 160,00

921
EQUIPO prSORO MACRO GOTAS
COMPLETO - COTA RESERVADA

SOLIDOR 1250 2500 UND RS 1.78 RS 2,225.00

922
EQUIPO P/SORO MICRO-GOTAS
- COTA RESERVADA

SOLIDOR 250 500 UND RS 1,78 RS 445.00

923

EQUIPO PARA NUTRIÇÃO
ENTERAL COM FILTRO DE AR 1,5

M - COTA RESERVADA

SOLIDOR 100 2CK) UNO RS 2.82 RS 282,00

920
ESCOVA P/LAVAR TU80S

13X10Ô - COTA RESERVADA
J.PROLAB 3 5 UND RS 13,53 RS 40.59

929
ESCOVA PARA ASSEPSIA - COTA
RESERVADA

VIC FARMA 15 30 UNO R$2.40 RS 36,00

931

ESPARADRAPO MICROPORE

10CMX10M OCAPA. - COTA

RESERVADA

MISSER 30 60 UND RS 7.11 RS 213,30

942
ETILEFRINA 10MG AMP.1ML 006

AMP • COTA RESERVADA
U QUÍMICA 10 20 CX RS 9.55 RS 95,50

955

FIO ALGODÂO/POLIÊSTER 0-0
AZUL TORCIDO C 24 C/AG -

COTA RESERVADA

PROCARE 3 6 CX R$41,87 RS 125,61

956
FIO DE SUTURA SEDA 4-0C/24
UND - COTA RESERVADA

PROCARE 3 6 CX RS 30,62 RS 91 86

958
FIO PARA SUTURA NYLON 4.0 -
COTA RESERVADA

PROCARE 2 4 CX R$41.43 RS 82 86

959
FIO POüPROPILENO N^íl-O C 24

C AGULHA - COTA RESERVADA
PROCARE 3 6 CX R$71,56 RS 214,68

961
FIO POLIPROPILENO NrZ-O C 24

C AGULHA • COTA RESERVADA
PROCARE 3 6 CX R$71,56 R$214,68

963
FITA GLICEMIA ONCAL PLUS O
50 ■ COTA RESERVADA

ONCAL PLUS 18 35 CX R$44,28 RS 797,04

964

FITA HIPOALERGICA

50MMCWX4,5M (TRANSPORE)-
COTA RESERVADA

MISSER 15 30 RL RS 4 27 RS 64,05

965

FITA HIPOALERGICA

50MMCMX4,5M (TRANSPORE) ■
COTA RESERVADA

MISSER 10 20 RL RS 5,61 RS 55,10

967

FITA MÉTRICA COMP. 1,6M
PLAST. REDONDA - COTA

RESERVADA

INCOTERM S 10 UND RS 17,84 R$89,20

966
FITA P/ AUTOCLAVE 19MMX30M -

COTA RESERVADA
CIEX 15 30 RL RS 4,47 RS 67,05
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972

FIXADOR AUTOMÁTICO P/RAIO -
X C/020 LITROS - COTA
RESERVADA

IBF 3 5 GL R$ 266,34 RS 799,02

973

FIXADOR MANUAL PI RAIO -X
C/20 LITROS • COTA

RESERVADA

IBF 3 5 GL RS 51.71 RS 155,13

974
FIXADOR PI LjAMINAS IOOML •

COTA RESERVADA
KOLPL>LST 6 12 FR RS 11,66 RS 69.96

980
FRALDA DESC. ADULTO M 008

- COTA RESERVADA
CREMER 25 50 PCT RS 12.07 RS 301,75

981
FRALDA DESCARTÁVEL G C/8 ■

COTA RESERVADA
CREMER 15 30 PCT RS 19,32 RS 289,80

984
FRALDA DESCARTÁVEL RN C/8 -
COTA RESERVADA

CREMER 15 30 PCT RS 19,50 RS 292.50

965

FRASCO PARA ALIMENTAÇÃO
NASOENTERAL 300ML - COTA
RESERVADA

CREMER 63 125 UND RS 1,83 RS 115,29

989

GARROTE TORNIQUETE EM
TECIDO ELÁSTICO ADULTO OU

INFANTIL COM TRAVA 30 CM ■

COTA RESERVADA

INCOTERM 3 5 UNO RS 25,56 RS 70,68

991
GEL R/ULTRA-SOM 100CG •

COTA RESERVADA
RMC 2 3 LT RS 8,09 RS 16,18

992
GEL P/ULTRA-SOM 5KG. • COTA

RESERVADA
RMC 3 5 GL RS 30,64 R$91,92

993
GENTAMICINA 20 MG C/50 AMP -

COTA RESERVADA
SANTISA 3 6 CX RS 75,02 RS 225,06

994
GENTAMICINA 40MG AMP.IML

C/50 AMP - COTA RESERVADA
SANTISA 3 6 cx R$ 96,33 RS 288,99

998
GERMI RIO DESINF INSTR

C/1000ML - COTA RESERVADA
RIO QUÍMICA 2 4 LT RS 18,62 RS 37,24

998
GLICERINA 1000 ML - COTA
RESERVADA

FARMACE 1 2 LT RS 13,54 R$13,54

1001
GLICOSE ENZ.LIQ.PAP 500
TESTES - COTA RESERVADA

BIOCLIM 3 6 KIT RS 140,03 RS 420,09

1003
GLiCOSlMETRO COMPLETO -

COTA RESERVADA
ONCAL PLUS 6 12 UNID. RS 56,24 RS 337,44

1016
HIDROCOLÓIDE EM PLACA -
COTA RESERVADA

CONVATEC 4 a UND RS 50,68 RS 202,72

1017
HIDROCORTISONA 100MG
AMP.S/DIL - COTA RESERVADA

TEUTO 250 500 frs RS 3,74 RS 935,00

1027
H1POCLORITO DE SOOiO A 1%GL

OE 5 LITRO - COTA RESERVADA
PHARMATEX 3 6 GL RS 10,30 RS 30,90

1037
ISOSORBIDA 5 MG - COTA

RESERVADA
CIMED 750 1500 COM RS 0,23 RS 172 50

1038
ISOSSORBIDA 5MG SUBLINGUAL

C/30CPR - COTA RESERVADA
Ü QUÍMICA 4 8 cx RS 24,32 RS 97,28

1042
KIT AST GOT LIQUIFORM - COTA

RESERVADA
BIOCLIM 3 6 KIT RS 219,78 RS 659.34

1044
KIT CREATININA CINETICA -

COTA RESERVADA
BIOCLIM 3 6 KIT RS 111.52 RS 334,56

1046

KIT DE POSICIONADORES NAO
AUTOCLAVÉIS - COTA
RESERVADA

FAVA 1 1 KIT RS 65.27 RS 55,27

1051
KIT NEBULIZADOR ADULTO -

COTA RESERVADA
DARU 5 10 UND RS 12,05 R$ 60,25

1052
KIT NEBULIZADOR INFANTIL -

COTA RESERVADA
DARU 5 10 UNO RS 12,05 RS 60,25
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1053
KIT 08STETR1C0 CROMADO N-0

C/12 UND • COTA RESERVADA
SHALOM 3 5 CX RS 160,84 RS 482 52

1054

KIT OBSTETRICD CROMADO N-

2 0 C/12 UNO-COTA

RESERVADA

SHALOM 3 5 cx RS 160.84 RS 482,52

1056 SHALOM 3 5 RS 160,84 RS 482.52

1060
KIT PROTEÍNAS TOTAIS • COTA

RESERVADA
BIOCLIM 3 5 KIT R$ 54,06 RS 192.15

1063

LA.MINA FOSCA NAO LAPIDADA
26X76 C/50 UND ■ COTA

RESERVADA

PERFECTA 10 20 CX R$ 10.86 RS 108,60

1054
LAMINA LISA LAPIDADA 25X76

C/50 - COTA RESERVADA
PERFECTA 5 10 cx RS 10.11 RS 50.55

1067
LAMINA P/BISTURI 24 C/100 UNO
- COTA RESERVADA

WILTEX 2 3 cx RS 41,02 RS 82,04

1069
LAMINA P,'BISTURIN»24 C'100

UND. ■ COTA RESERVADA
WILTEX 1 2 cx RS 41.02 RS 41,02

1070
LAMINULAS P/MiCROSC 22X22

C/100 UND - COTA RESERVADA
PERFECTA 1 2 cx R$ 5,11 R$6,11

1073
LANCETA PICADORA DESC

C/200 UND. - COTA RESERVADA
SOLIDOR 1 1 cx RS 39,82 RS 39,82

1077
LIDOCAíNA C6LÉIA 30GR - COTA
RESERVADA

HIPOLABOR 50 100 TB RS 3,70 RS 135,00

107S
IIDOCAINA SPRAY 20% O 50 ML

• COTA RESERVADA
CRISTALIA 5 10 TB RS 58.69 RS 293,45

1117
METR0N1D/S>20L 10.5% NJ. 100
ML • COTA RESERVADA

FARMACE 50 100 FR RS 6,07 RS 303.50

1133
MONONYLON 2 C/AG C/24 UND ■

COTA RESERVADA
SHALOM 3 6 cx RS41,43 RS 124.29

1134
MONONYLON 3 C/AG C/24 UND •

COTA RESERVADA
SHALOM 3 6 cx RS 41.43 RS 124 29

1135
MONONYLON 4 C/AG C/24 UND -

COTA RESERVADA
SHALOM 3 6 cx RS41,43 RS 124 29

1136
MONONYLON 5 C/AG C/24 UND •

COTA RESERVADA
SHALOM 3 6 cx RS 41.43 RS 124,29

1138

8UPIVACAINA PESADA RAQUI

0,5% C/40X4ML ESTERELIZA -
COTA RESERVADA

rifPOLABOR 3 6 cx RS 301,49 RS 904 47

1149
NOOTROPIL 200MG/ML AMP.6ML

C/12 AMP - COTA RESERVADA
AVENTIS 6 12 cx RS 64,33 RS 3B5.9B

1151
OCULOS DE PROTEÇÃO
ACRÍLICO - COTA RESERVADA

SS plus 10 20 UND RS 6.48 RS 64,80

1163
PAPAÍNA gel 10% {QUANTAS
GRAMAS) - COTA RESERVADA

ANASTASiA 5 10 UND RS 43,54 RS 21 7.70

1169

PAPEL GRAU CIRÚRGICO •

BOBlf-IA 10CM X lOUM ■ COTA

RESERVADA

PHARMATEX 3 6 RL RS 46.35 RS 139.06

1172

P4PEL GRAU CIRÚRGICO ■

BOBINA 30CM X 100M • COTA

RESERVADA

PHARMATEX 3 6 RL RS 138,80 RS 416,40

1174
PAPEL LENÇOL 50X50 - COTA
RESERVADA

PHARMATEX 16 30 RL RS 9,37 RS 140.66

1175
PAPEL LENÇOL 70X50 - COTA
RESERVADA

PHARMATEX 15 30 RL RS 19,89 RS 298,35

1178
PAPEL PARA ESTERELI2AÇÁ0
EM ROLO COTA RESERVADA

PHARMATEX 5 10 UND RS 66 44 RS 332.20
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1190
PENICILiNA POTASSICA
5.000.000UI - COTA RESERVADA

TEUTO 50 1C0 FRS RS 24.11 RS 1.205 50

1191
PENíCiLiNA PROCAINA 400 OOOUI
• COTA RESERVADA

TEUTO 100 200 FRS RS 12.05 RS 1.206,00

1195
PINÇA DE CHERONDESC •
COTA RESERVADA

KOLPLAST 15 30 UNO R$ 1.93 RS 28,95

1198
PINÇA HEMOSTATICA - COTA
RESERVADA

MEDLIGHT 1 1 UND RS 26.66 RS 26,66

1199
PINÇA MATIER - COTA
RESERVADA

MEDLIGHT 1 1 UND RS 45,17 RS 45,17

1200
PINÇA PORTA GRAMPO ■ COTA
RESERVADA

MEDLIGHT 1 1 UND RS 96,97 RS 96 97

1218
PONTEIRA AMARELA 1UL A
200UL aiOOO ■ COTA
RESERVADA

L.PROLAB 1 2 PCT R$ 40,63 RS 40,63

1219
POfTTEIRA AZUL200ÜLA 1000UL
C/1000UND - COTA RESERVADA

J.PROLAB 1 2 PCT RS 78,94 RS 78.94

1220
PORTA AGULHA • COTA
RESERVADA

MEDLIGHT 1 2 UND RS 30 11 RS 30.11

1227

PROMETAZINA INJ 50MG
AMP.C/10CX2ML • COTA
RESERVADA

U.QUIMICA 5 10 CX RS 261,29 RS 1 306,45

12S2
SAPATILHA DESC,(PRO-
PE)BRANCA C/50 PARES - COTA
RESERVADA

PHARMATEX 20 40 PCT RS 24,11 RS 482,20

1255
SCALP 25G C/100 UND • COTA
RESERVADA

SOLIDOR 20 40 CX RS 35,05 RS 701,00

1260
SERINGA DESC. 03ML DAG. -
COTA RESERVADA

PROCARE 2250 4500 UND RS 0,36 RS 810,00

1261
SERINGA DESC 05ML C/AG -
COTA RESERVADA

PROCARE 2260 4500 UND R$ 0,37 RS 832,50

1265
SERINGAS 3ML S/AG • COTA
RESERVADA

PROCARE 2250 4500 UND R$ 0,26 RS 585,00

1274
SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL
N-06 - COTA RESERVADA

MEDSONDA 25 50 UND RS 0,8S RS 22.25

1275
SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL
N-08 - COTA RESERVADA

MEDSONDA 25 50 UND RS 0,61 RS 15,25

1276
SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL
N-10 • COTA RESERVADA

MEDSONDA 25 50 UND RS 0,93 RS 23,25

1277
SONDA
ESTOM.INF.NASOG.CURTA N.04 -
COTA RESERVADA

MEDSONDA 25 50 UND RS 0,69 RS 14,75

1278
SONDA

ESTOM.INF.NASOG.CÜRTA N.04 -
COTA RESERVADA

MEDSONDA 25 50 UND RS 0,89 RS 22,25

1279
SONDA
ESTOM.INF.NASOG CURTA N.06 -
COTA RESERVADA

MEDSONDA 25 50 UND RS 0.61 R$ 15,25

1260
SONDA
ESTOM.INF.NASOG.CÜRTA N.06 -
COTA RESERVADA

MEDSONDA 25 50 UND RS 0.93 RS 23,25

1281
SONDA
ESTOM.INF NASOG.CURTA N.08 •
COTA RESERVADA

MEDSONDA 25 50 UND RS 0,63 RS 15,75

1262
SONDA
ESTOM.INF.NASOG.CÜRTA N.10 ■
COTA RESERVADA

MEDSONDA 25 50 UND R$0,69 RS 17,25
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1233

SONDA

ESTOM.INF.NASOG.CURTA N.12

COTA RESERVADA

MEDSONDA 25 50 UND RS 0,73 RS 18,25

1284
SONDA EXPLORADORA • COTA
RESERVADA

FAVA 2 3 UND RS 10,25 R$ 20,50

1299
SONDA URETRAL PLAST N.06-

COTA RESERVADA
MEDSONDA 20 40 UND RS 0.59 RS 11,80

1300
SONDA URETRAL PLAST N.06-

COTA RESERVADA
MEDSONDA 20 40 UND RS 1,79 RS 35,80

1302
SONDA URETRAL PLAST. N.12 -

COTA RESERVADA
MEDSONDA 75 150 UND RS 0,97 R$ 72,75

1303
SORO ANTI A • COTA

RESERVADA
CETERLAB 3 6 FR RS 48,07 RS 144,21

1304
SORO ANTI B - COTA

RESERVADA
CETERLAB 3 6 FR RS 48,07 RS 144.21

1306
SORO ANTI RH - COTA

RESERVADA
CETERLAB 3 6 FR RS 59,18 RS 177,54

1315
SULFADIAZINA DE PRATA V/c

30GR ■ COTA RESERVADA
DONADüZZI 50 100 TB RS 5.93 RS 296.50

1320

SULFATO DE MAGNESIO 10%

AMP. 10ML C/100 AMP - COTA
RESERVADA

FARMACE 1 2 CX RS 234,49 RS 234.49

1321

SULFATO DE MAGNESIO 50%

AMP lOMLOIOO AMP • COTA

RESERVADA

FARMACÉ 1 2 CX RS 435,49 RS 435,49

1337
TERMÔMETRO CLINICO DIGITAL

- COTA RESERVADA
INCOTERM 12 24 UND RS 11,19 RS 134,28

1338
TESOURA CURTA PEQUENA -

COTA RESERVADA
MEDLiGHT 2 3 UND RS 20,02 RS 40 04

1339
TESOURA PEQUENA RETA -

COTA RESERVADA
MEDLIGHT 2 3 UND RS 13,06 RS 36 12

1340
TESOURA RETA GRA.NDE - COTA

RESERVADA
MEDLIGHT 2 3 UND RS 27,15 RS 54.30

1348

TOUCA

DESCARTAVELSANFONADA Cl

100 UNIDADES - COTA

RESERVADA

PHARMATEX 50 100 CX RS 14,73 RS 736,50

1359
TUBO ENDOTRAQUEL COM

BALAO N* 6 • COTA RESERVADA
RUSCH 1 2 UND RS 4,03 RS 4,03

1360

TUBO ENDOTRAQUEL COM

BALAO N» 6,5-COTA
RESERVADA

RUSCH 1 2 UND RS 4.03 RS 4,03

1361
TUBO ENDOTRAQUEL COM
BALAO N* 7 • COTA RESERVADA

RUSCH 1 2 UND RS 4.03 RS 4,03

1362

TUBO ENDOTRAQUEL COM

BALAO N» 7,5-COTA
RESERVADA

RUSCH 1 2 UND R$4,03 RS 4,03

1^3
TUBO ENDOTRAQUEL COM
BALAO N' 8 - COTA RESERVADA

RUSCH 1 2 UND RS 4.03 RS 4.03

1367
VICRYL N-0 0/36 ENVELOPES 0/

AG - COTA RESERVADA
3HALOM 1 2 CX RS 226.16 RS 226,16

1358
VICRYL N-1 0 C/36 ENVELOPES

C; AG - COTA RESERVADA
SHALOM 1 2 CX RS 228,16 RS 220,16

1375
VITAMINA K 10MG/ML AMP IML

C/fkí AMP - COTA RESERVADA
U.QUIMICA •10 20 CX RS 160,79 RS 1 607,90

TOTAL RS 189,940,44
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PARAGRAFO PRIMEIRO; O preço aqui contratado nào sofrerá reajuste e inclui todas as
despesas com impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tnbutos eventualmente incidentes
sobre os materiais.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Para a execução deste contrato, entre outras, constituem obrigações da CONTRATADA

a) Entregar os materiais, diretamente no HOSPITAL MUNICIPAL localizado na sede do
Municipio, como também em postos de Saúde que compõem a rede municipal de saúde
localizados na sede do Municipio de PASTOS BONS/MA, conforme o caso, de acordo com a
solicitação de fornecimento feito pela Secretaria Municipal de Saúde, sob pena de rescisão de
contrato:

b) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

c) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
CONTRATANTE,

d) Arcar com eventuais prejuízos causados á CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do Contrato.

e) Obedecer aos prazos de entrega, recebimento e substituição, conforme o Edital e Termo de
Referencia;

f) Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus
funcionários venham a causar ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros quando da
execução do Contraio;

gj Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em
confoimidade com o termo de referência e proposta de preços, com as mesmas
especificações.

h) Comunicar á Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
caomprovaçâo:

() Não transferir a terceiros, por qualquer forma nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas
condições autonzadas no Termo de Referência ou no Termo de Contrato;

j) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciános,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e,. \
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do Contrato. •

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete j
a:
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a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser soliatadas peta
CONTRATADA.

b) Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições
estabelecidas no Edital;

c) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a CONTRATADA entregar fora das
especificações do Edital;

d) Comunicar á CONTRATADA após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor
responsável pelo recebimento dos produtos adquindos:

e) Fiscalizar a execução do Contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso.
f) Efetuar o pagamento da CONTRATADA no prazo determinado no Edital e em seus
anexos, inclusive, no Contrato:

g) Notificar, por escrito á CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de
execução do objeto, fixando prazo para a sua correção

CLÁUSULA QUINTA ~ DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

A CONTRATADA se obnga a se dispor a iniciar a execução do contrato, a partir da assinatura
deste juntamente com a ordem de fornecimento até o necessário atendimento total do material
cotado limitando-se o fornecimento até o dia 31 de dezembro do ano de 2022, consoante
dispõe o art, 57 da Lei n, 8.666/93,

CLÁUSULA SEXTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento mensal será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o
fornecimento por meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a
apresentação tia Nota Fiscal/Fatura, em que deverão ser discriminados os números das
respectivas requisições.

Os pagamentos serão efetuados peta Secretaria Municipal de Saúde através de dotações de
recursos próprios, conforme suas solicitações e entrega dos materiais,

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO

As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos próprios do município da
seguinte dotação orçamentária

10.302.0091 ATENDIMENTO HOSPITALAR

10.302.0091,2040.0000 MANUTENÇÃO DAS ATI\/IOADES HOSPITALARES
10.122,0090. GESTÃO DE POLÍTICA DE SAÚDE
10 122.0090,2028 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FMS
3.3.90,30,00 MATERIAL DE CONSUMO

CLÁUSULA OITAVA • DAS PENALIDADES

O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a
CONTRATADA à aplicação das seguinles multas de mora.
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a) 0.33% (trinta e três centésimos por cenio) ao dia, incidente sobre o vaior da parcela Oo
objeto em atraso, desde o segundo até o tngésimo dia;

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia. incidente sobre o valor da parcela em
atraso, a partir do tngésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do
valor do Contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Além das multas aludidas no item antenor, a CONTRATANTE
poderá aplicar as seguintes sanções a CONTRATADA, garantida a prévia e ampla defesa, nas
hipóteses de inexecuçâo total ou parcial do Contrato:

a} advertência escrita,

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato:

c) impedimento para participai de licitação e assinar contratos com o Município de PASTOS
BONS pelo prazo de até 02 (dois) anos.

d) declaração de inidoneidade para participar üe licitação e assinar contratos com a
Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que a CONTRATADA
cumpra as condições de reabilitação,

PARÁGRAFO SEGUNDO • As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser
aplicadas conjuntamente com a prevista na aiinea *b'.

PARÁGRAFO TERCEIRO • Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE
propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado,
apresentando provas que justifiquem a proposição.

PARÁGFIAFO QUARTO • A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções
administrativas, dentre outras hipóteses legais, quando:

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e
aceito:

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusada pela CONTRATANTE;

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Contrato

PARÁGRAFO QUINTO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias
consecutivos contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela
CONTRATANTE

PARÁGRAFO SEXTO • O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou
cobrado diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução ao Contrato, comportar-se de modo
inidõneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e
da ampla defesa, ficarâ ímpetíiao de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até
05 (cinco) anos, enquanto perduratc-m os motivos determinantes da punição e até que
seja promovida a reabilitação perante a própna autoridade que aplicou a penalidade.

Av. Domingos Sertão, 100 • São José, CEP: 65.870-000 • Ps^ Bons - MA • Emaií: prefáàira_pastosbons@hotmail.com
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CLÁUSULA NONA —DA RESCISÃO
A inexecuçáo, totai ou parcial, deste Contrato ensejara a sua rescisão com as conseqüências
contratuais e as previstas em Lei ou regulamento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO • Constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente
Contrato, as hipóteses elencacias no art / 3 da Lei 8.6)56/33 e ocorrerá nos termos do art. 79,
do mesmo diploma legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão do presertte Contrato poderá ser determinada por ato
unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a Xil e XVII do art.
78 da Lei n.® 8 666/93, devendo sei procedida de autorização escrita e fundamentada da
autondade superior,

PARÁGRAFO TERCEIRO • Este Coiniato poderá ser rescindido por convenção das partes,
sem qualquer sanção ou penalidade reduzido a termo no processo de licitação, desde que
haja conveniência para a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUARTO -- Fica ainda assegurado á CONTRATANTE, o direito a resasào
unilateral deste Contrato inoeprrnüentemenle de aviso extrajudicial ou Interpelação judicial, nos
seguintes casos
a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação á Contratada
com antecedênoa mínima do 30 (tnnfa) dias, desde que seja efetuado o pagamento do produto
efetivamente entregue até a aaia da rescisão;

b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base contratual;

c) transferência do objeto deste Contraio a t^-ceiros, no todo ou em parte, sem autorização
prévia e expressa da CONTRATANTE;

d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados pela
CONTRATANTE pa^a acompanhar, na qualidade de fiscal a entrega do objeto;

e) cometimento reiterado de falhas .causadas na entrega do objeto.

PARÁGRAFO QUINTO: Em caso de res-cisão Administrativa ficam recor^hecidos os direitos da
Administração, prevista no art. 77 da Lei 8666/93. bem como na legislação especial no que
couber.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS QU SUPRESSÕES

A CONTRATADA se obnga a acertar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou
supressões que se fazem necessários, de até 25% (vinte e anco por cento) do valor inicial
atualizado do Conlrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO

Os produtos deverão ser entregues diretamente no HOSPITAL f\/lUNíClPAL localizo na sede do
Município, como também em postos de Saúde que compõem a rede municipal de saúde
localizados na sede do Município de PASTOS BONS/MA, conforme solicitações, acompanhada a
das respectivas notas fiscais .

Av. Domingos Sert&i, 100 • São José. CEP: 65.870-000 • Pa^ Sons - MA • Emaii; prefáluraj)astosbons@holinail.com
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Os pedidos dos produlos licitados serão fetos de forma gradativa, mensal ou quinzenai,
podendo também ser semanal, --criforme a n.ecfessidade da Secretaria

O prazo de entrega dos Matenais será imediato, em até 03 (trés) dias após o recebimento da
Ordem de Fornecimento/Nota de Pedido/Empenho.

Qualquer desconformidade em relação ao Edital será comunicada pela Comissão de
Recebimento/pisca! de Contrato, obrigando-se a empresa a substituir o produto ou a totalidade
do produto no prazo májíímo de 01 (um) dia, sob pena de incidir nas penalidades por
descumprimento tola! do contrato, ficando o custo do transporte por conta da empresa
contratada

No ato da entrega das mercadorias no almoxarrfado próprio da Secretaria, de posse da Nota de
Empenho/Ordem de Fornecimento, o recebedor fará o seu RECEBIMENTO PROViSÔRiO
através da assinatura do canhoto de recebido da Nota Fiscal/Fatura, representando esse ato a
conferência do produto entregue pela contratada, como a quantidade, valor unitário e o total
dos mesmos

Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os produtos fornecidos estão em
desacordo com a proixista, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a
notificação por escrito à contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso
o pagamento, até que sanada a situação.

A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que será
realizado exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura do carimbo
de "Atesto" na Nota Fiscal/Fatura.

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e
segurança do serviço, nem ético-profissionaí pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro
dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento.

Os produtos deverão ser entregues nos locais citados acima, em horário comerciai de segunda
a sexta-feira, das 0B:00 às 18:00 horas Caso seja necessária a entrega fora do horário
estipulado, a contratada deverá comunicar a Contratante/recebedor do horário e possibilidade
de entrega em comum acordo. .

1

Caso a data do recebimento coincida com dia em que não haja expediente na Secretana /,
solicitanle, o mesmo se fará no primeiro dia útil imediatamente posterior.

A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus para o MUNICÍPIO DE
PASTOS BONS/MA, independente de ser ou não o fabncante do produto, a substituição de
toda unidade que apresentar imperfeições, defeito de fabricação, quaisquer irregularidades ou
divergência com as espeaficações constantes neste Termo de Referência ainda que
constatados depois do recebimento e/ou pagamento.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA. COMPENSAÇÕES
FINANCEIRAS E DESCONTOS

ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA

No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o valor
devido será atualizado financeiramente, desdo a data a que o mesmo se referia até a ■rht

Av. Domingos Sertão^ 100 • São José, CEP; íu.P7'>;^00 • Pastos - MA • Emaii prBfeiturB_pastosbons@hotmail com
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data do efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA.
mediante aplicação da seguinte fórmula
AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde.
AF = atualização financeira;

IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a
partir da data do adimplemenlo da etapa;
N = número de dias entre a data do adimpleinento da etapa e a do efetivo pagamento;
VP = valor da etapa a ser paga. igual ao principal mais o reajuste.

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS

No caso de eventual.antecipação de pagamento, o vaio; devido poderá ser descontado
financeiramente, desde a data a que o mesmo se refena até a data do efetivo
pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA, mediante aplicação da
seguinte fórmula;
AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1) X VP, onde:
AF = atualização financeira:
IPCA = percentual atribuído ao Indice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a
partir da data do adimplemenlo da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemenlo da etapa e a do efetivo pagamento;
VP = valor da etapa a ser paga. igual ao principal mais o reajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FISCAL DE CONTRATO

A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO ou EQUIPE DE FISCAIS, conforme
o caso, o qual pronroverá o acompanhamento do fornecimento dos produtos e a fiscalização do
contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas
detectadas e comunicando á CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu
critério, exij.am medidas
corretivas por parte da mesma, conforme Artigo 58, inciso ill, c/c Artigo 67. §§ 1° s 2° da Lei
8 666/93

Aplicam-se, subsidiariamente as disposiçóes constantes da SEÇ.ÀO V da Lei n® 8.666/93, que
versa sobre inexecuçáo e loscisão dos contrates administiativos celebrados com a
Administração Pública.

Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos
Administrativos, confonrie discipiinari; aos arts. 86. 87 e 88 da Lei n® 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal n° 8.666, de
21/06/1993, desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas
justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUBCONTRACÀO. CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA
DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS

A CONTRATADA náo poderá subcontratar totai ou paraalmente o objeto deste Contrato, bem
como cedê-lo ou transferi-lo, no toao ou em parte, soo pena de imediata rescisão e aplicação
das sanções administrativas cabíveis.

Av. Domingos Sertão. 100 • São José, CEP" Ó5.87!>0ij0 • Pastos Botib • iAk • Ernail; pretatura_pastüsbons@hotmail.cofTi
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA HABILITAÇÃO

A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatiDilidade com as
obrigações por eia assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES

Qualquer comunicação entre as parles a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove
a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

O extrato do presente Contrato será publicado pela CONTRATANTE na imprensa oficial,
obedecendo ao disposto no art. 61. parágraib único da Lei Federal n" 8.666/1993,
sendo a publicação condição Indispensável á sua eficácia

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serào lesolvidos à luz da Lei n" S 666'93, Lei Federal n" 10.520/2012.
Decreto Municipal 006/2021 as 04 de janeiro de 2021 e dos principies gerais de direito.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA VINCULACÀO DO CONTRATO

O presente contrato vincula-se ao Processo do PREGÃO ELETRÔNICO N" 001/2022
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP e á proposta vencedora, conforme exposto no
inciso XI do artigo 55 da Lei 8 666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA • DA RESPONSABILIDADE CIVIL

A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou
terceiros, razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus )
prepostos. independentemente de outras combinações contratuais ou legais, a que estiver "" ■
sujeita

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA • DO FORO

Fica eleito o foro da Cidade ae PASTOS BONS - MA, com renúncia expressa de qualquer
outro, por mais pnvilegiado que seja, ,oara dirimir cuaisquer dúvidas ou litígios oriundos

PASTOS BONSÍMA) 13 de Abri! de 2022.

SECRETARIA MÜNiCiPAL. DE SAÚDE DE PASTOS BONS - MA

VÊRA LÚCIA FERREIRA GOSTA MOTA - Secretária Municipal De Saúde
CONTRATANTE

Av. Domingos Sertão, 100 ♦ Sào José, CEP" 6õ.S7i}^.H)ü • Pasíos - MA • Email. pr8feitura_pastoabon3@notma1l.com
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Processo Administrativo n" 008070222/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N,° 001/2022 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM
DATA: 17/03/2022

ABERTURA; 09:00 HORAS

TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N.^^l 95/2022 QUE ENTRE SI

CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

PASTOS BONS E A EMPRESA DUTRA FARMA

HOSPITALAR LTDA, PARA O FIM QUE
ESPECIFICA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS • MA, com sede á Av Domingos
Sertão n°iOOO, São José. CEP; 6õ 870-000, PASTOS BONS ■ MA, adiante denominada
CONTRATANTE, inscnta no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o n °

n 885,239/0001-02, através da Secretaria Mun'cipai de Saúde, neste ato representado peia
Sra VERA LÚCIA FERREIRA COSTA MOTA, ponadora do CPF n''322.335.403-44 e RG n°
000113225499/7 SSPMA, brasileira, casada, Enfermeira, residente e domiciliado em Pastos

Bons-MA, doravante denominada simolesmente de CONTRATANTE, e do outro íado a empesa

DUTRA FARMA HOSPITALAR LTDA. CNPJ n " 07.404.989/0001-48. AV JOSE OLAVO

SAMPAIO, N° 649, BAIRRO CENTRO,, neste ato representada pelo Sr. Nicanor Jates Neto,
portador do CPF n ° 753 262 053-00, doravante denominada simplesmente cie CONTRATADA,
tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 008 070222/2022 e proposta
apresentada, conforme ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 005/2022, que passam a integrar
este instrumento, independente de transcnçâo, na pane em que com este não confliiar,
resolvem de comum acordo, celebrar o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
FORNECIMENTO N^^l 95/2022. regido pela Lei n ° 8 666, de 21 de lunho de 1993 mediante as
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA ~ DO OBJETO

Constitui objeto deste Contrato o tuíuro e eventual o fornecimento de medicamentos, insumos,
materiais e correlates em geral para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde, de acordo com a planilha vencedora em conformidade com o Edital de PREGÃO
ELETRÔNICO n ° 001/2022 e Ata ce Registro de Preços n® 005/2022. que. com seus anexos
integram este instrumento, independente de transcição, para todos os fins e efeitos legais O
presente Contrato está consubstanciando no procedimento hcitatório realizado na forma da Lei
n® 8.666/93

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR TQTAL

O valor do presente contrato é ds R5 159.392,49 (canto e cinqüenta e nove mil, trezentos e
noventa e dois reais e quarenta e nove centavos) a ser pago. em até 30 dias. após a entrega
dos produtos peia CONTRATADA, acompanhada da Nota Fiscal e aprovação do Setor
competente da CONTRATANTE, conforme plamlíia abaixo descrita, extraida da proposta de
preços vencedora do cetiame-
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ITEM OESCRIÇAO :-AARCAS QUANT, UNIO. V. UNIT V. TOTAL

14
AGUA MSTILAOA 1 OOOMu NAO EST

DEONIZADA COTA PRINCIPAL
VIC FARMA 40 LT RS 3,60 RS 144.00

16
AGUA DESTIIAÜA C/5000MI COTA

PRINCIPAl.
VIC F.ARMA 6 GL RJ 10 15 RS 81.20

21
AGULHA DESC. 20X5,5 C/IOO UND - COTA
PRINCIPAL

SOLiCOR 60 CX R$11,10 RS 666,00

25
AGULHA DESC,25X8 C/l 00 UND - COTA

PRINCIPAL
SOLIDOR SO CX RS 11.15 RS 892,00

26 AGULHA HtP.20X5,5 C/IOO - COTA PRINCIPAL SOLIDOR 80 CX R$ 11 15 RS 892.00

26
AGULHAP/RAaUIN23GX3.li2C/S0 COiA

PRINCIPAL
PROOARE 20 CX RS 91.50

RS

1 830,00

37
ÁLCOOL iOOADO 1% lOOOML COTA

PRINCIPAL

JAL.E'3

MACHADO
24 k!:s RS 7.12 RS 170.08

39
ALGODAO EM ROLOS CMOO- COTA
PRINCIPAL

r^TALHYA 20 PCT R$2.26 R$45.00

42
ALGODAO ORTOPÊOICO 20CMX1M C/12 -

COTA PRINCIPAL
SEVt . ac D2 R$9,10 R$ 728,00

43
ALMOTOLIAPLAST TRANSP.250M1.-COTA ; ,p(.-niAP-
PRINCIPAL • >

34 UND R$3.C5 RS 73,20

44
ALMOTOLIA PLAST. TRANSP SSOML • CCTÁ
PRINCIPAL !

24 UND R$3,20 RS 76,80

55 ANCORON INJETÁVEL mP - COTA PRiHCIPAl U OUIMICA 40 AMP RS 2,39 RS 95.60

59
ATADURADE CREPOf^ IT.CMXJ.OM 9F C,12

UND-COTA PftiNClP.Ai.
NEVE 200 Di R$7,57

RS
1 514.00

71
ATAOURA CESSADA tCCVlXSW C/20 RLS C.-SO

UND - COTA PRiMCiP.AL
,NcVc 20 CX RS 26,70 RS 534.00

73
ATADURA GESSADA 20CMX4M C/20 RC5. Cad

UND • COTA PR;MCIPAL
NEVE 2Cl CX R$69,11 R$

1 382,20

75 ATROVEN1 GüTí.íi iOML - COTA PRINCIPAL D0N1DUZ2) 200 FR R$ 0.97 RS 194,00

121
CALiCÊ S/GRADUACAO 125ML - COTA

PRINCIPAL
eiC?^CTEM 12 UND RS 34,72 R$416,64

na
CATGUT CROM. 1 C/AG C/24 UND - COTA
PRINCIPAL

SHALO.M 20 CX RS 96,60
RS

1.930,00

140
CATGUT CROM, 3 C/AG 0/24 UND COTA

PRINCIPAL
SKAlOM 20 CX R$ 67,97

RS
1,959.40

142
CATGUT SiMP 0 C/AG C,'24 UND COTA

PRINCIPAL.
SrLALOM 7.0 CX R$ 96,97

RS
1 939.40

143
CATGUT SIMP 1 C/AQ 0.-24 UND • COTA

PRINCIPAL
SHALOM 20 CX RS 96,97

RS
1 939.40

166
CLAMP UM8ILCAL PCT C/100 • COTA.

PRINCIPAL
CIFX 20 CX RS 36.77 RS 735.40

161
CLOREXlDINAALCOOltC.A1f.03ML - CCi"A.

PRINCIPAL
ViC FARMA 46 LT RS ,17.41 RSS35 68

165
CLORIDRATO DE ONDANSETRONA 8MG iNJ

AMP 2ML CX C/50 MIP - COTA PRINCIPAL
MlFÜLABOR 12 CX R$ 56.50 R$ 678.00

169
COLESTEROL HOL 100 TESTES - COTA

PRINCIPAL
aiOCLIM 16 KIT R-S 65,94

RS
1 055.04

170
COLET. MATL. PERFUROCORTANTE 07,0L •

COTA PRINCIPAL
GRANDESK 120 UND RS 4,28 RS 513.60

172
COLHT. URINA INF. FEMININO C/10 - COTA

PRINCIPAL
J PMOIAB 40 PCT RS 4,27 RS 170,80

173
COLET. URINA INP. FEMININO C/IO COTA ■>
PRINCIPAL J PR-.iLAfr 40 PCT RS 3.40 RS 136.00

174
COLET. URINA INF MASCgi.INOOiO CGi-\;
PRINCIPAL

. PKO.AH 40 pcr RS 3 96 RS 158.40
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175 COLET URINA l!-|' MASC-Ji '0 C''5-A ;
PRINCIPAL

40 PCT RS 2,64 R5 101 60

176
COLET.UNIVERSAL (FEZEíuRlNAjPOTE SC» V
- COTA PRINCIPAL

PROLAO 1000 uno RS 0,44 RS 440,00

18J
COMPRESSA DE ÜA2E V Al C/500 UNO -
COTA PRINCIPAL

FAVA ■lOO PCT RS 13,57 RS
5,428,00

195
OE&LANOSIDEO IN,,'. 0 2,MG Cl 50X2MI. • COTA
PRINCIPAL

NEVE 10 CX RS 125 24 R5
1 252.40

217
DISPOSITIVO P/ INCONTINêNClA URINARIA
MASCUL. ADULTO - COTA PRINClPAi.

F/M^MACE 40 UNO R$2.18 R$ 87,20

223
DRENO DE PENPOSE ESTÉRIL N^l -0 - COTA
PRINCIPAL

MEDSONDA 20 UNO R$6,99 RS 139.80

224
DRENO OE PENPOSE ESTÉRIL N'í 0 COTA
PRINCIPAL

EMBRA.MED 20 ÜND RS 6,99 RS 139,30

227
DRENO DE PejPOSE ESTÉRIL N^S-O - COTA
PRINCIPAL

EMBRAMED 20 UNO R$6.99 RS 139,80

232
EQUIPO P; TRANSFUSÃO DE SANGUE • COTA
PRWCIPAL

CIMED 200 UND RS 3,20 RS 640,00

233
EQUIPO P/SORO MACRO GOTAS COMPLETO -
COTA PRINCIPAL

SOLIDCR 50CQ UND RS 1.42 R$
7.1®,00

234
EQUIPO P/SORO MiCRO-GOTAS - COTA
PRINCIPAL

SOLIDOR, 1000 UND RS 1,79 RS
1.790,00

h-3

EQUIPO PARA NUTRIÇÃO ÊNTÊRAL COM
FILTRO DE AR 1.5 M COTA PRINCIPAL

SOLIDCR 400 ÜND R$2,82 R$
1,128,00

240
ESCOVA P.L.AVAR TUBOS 13X100 • COTA
PRlNClPAl

•• SOüDOR 10 UND RS 13.53 RS 135,30

241 ESCOVA PARA ASSEPSIA - COTA PRINCIPAL j.prioLAa 60 UND R$2,40 RS 144.00

243
ESPARADRAPO MICROPORF lOCMXIOM
C/CAPA. - COTA PRINCIPAL

VIC FARMA 120 UND RS7.12 RS 854.40

267
FIO AiGODÃO/POLlESTER 0-0 A2U1. TORCCO
C 24 C.'AG. - COTA PRINCIPAL

U QUÍMICA 12 CX R$41,87 RS 602,44

270 FIO PARA SUTURA NYLON 4.0 - COTA
PRINCIPAL

VK30RDENT 8 CX RS 38.99 RS 311,92

271
FIO POLIPROPILENO N^O-O C 24 C AGULHA -
COTA PRINCIPAL

PROCARE 12 CX RS 54.99 RS 553.88

273
FIO POLlPROPiLENO N®2-Q C 24 C AGULHA •
COTA PRINCIPAL

PROCAKE 12 CX RS 54,99 RS 659.88

275
FITA GLICEMIA ONCAL PLUS Cl 50 - COTA
PRINCIPAL

PROCARE 70 CX RS 40.49 RS
2.834.30

276
FITA HiPOALERGICA 50Mf.flCMX4,íM
(TRANSPORE) - COTA PRINCIPAL ONCAL PLUS ÈO RL RS 4,27 RS 256.20

277
FITA HIPOALERGICA 50MMCMX4,5M
fTRANSPORE) • COTA PRINCIPAL MISSER 40 RL RS 5.61 RS 220.40

279 FÍTAMETRICACOMP. 1,5MPLAST REDONDA
- COTA PRINCIPAL MlSSf.R 20 UND R$14,99 RS 299.80

2S0 FITA P/AUTOCLAVE 19MWX30M COTA
PRINCIPAL INCOTERM £0 PL RS 4,47 PS 268,20

265 FIXADOR MANUAL P! PAIO -X C,'2n LITROS -
COTA PRINCIPAL

CIEX 10 GL R$51 71 RS 517 .10

268 FIXADOR PI LAM1NAS 10OWL • COTA
PRINCIPAL lEF 24 FR RS 9 74 RS 233,76

292 FRALDA OESC ADULTO 7/ C;OS -COTA
PRINCIPAL SS PLUS lOC PCT RS 11 99

RS
1 199 00

296 FRALDA DESCARTAL'EL RN C/S - COTA
PRINCIPAL CREMER 60 PCl RS 11.99 RS 719,40

297 FRASCO PARA ALIMENTAÇÃO
NASOÊNTERAL300ML COTAPRINCiPA!.- CREMER 250 OND R$ 1,83 RS 457,50

303 GEL P/ULTRA-SOM lOOCG • COTA PRI.iJCrP.AL TEUTO 5 LT RS 8,09 RS 48 54

íÍl^
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304 GEL PAJLTRA-SOf>! :>Ka. - COTA PRiNCir/.L PMC * v.i GL R$ 25.93 RS 299.90

305
GEMTAMICINA20MGC.*t!jAMP - COTA
PRINCIPAL

RMC 12 CX RS 66.74 RS 300.88

306
GENTAMICIHA 40MG AMP 1 ML C;50 AMP

COTA PRINCIPAL
SANTiSA 12 CX RS 76.74 Ri 944,88

308
GÊSMI RIO OÊSINF INSYR C/TOOOML - C0'>

PRINCIPAL
SANTISA LT RS 13,62 RS 148,96

31C GÜCERINA IWOMl • COTAPRiNCIPAL RIO OürMlCA 5  - l.T RS 13 54 RS 87,70

312
GLICOSE ENZ.LIQ PAP 500 TESTES - COTA

PRINCIPAL
FARM.í-CE 1.7 KIT RS 140.03

RS

1 680.36

315
GLICOSIMETRO COMPLETO - COTA

PRINCIPAL
BIOCLIM 24 UNID RS 49,99

R$

1.199,76

328 HIDROCOLÓiDE EM PLACA - CO^A PRINCIPAL ONCAI PLUS 16 ÜND RS 50,68 RS 810.88

329
RIDPOCORTiSONA 100MG AMP S.tHL COfl

principal
LTONVATEC 1000 llT. RS 3,59

RS

?. 590,00

333
HtPOCLORiTO DE SODIOA 1%GL DE 5 LITRO ̂

COTA PRINCIPAL
TRÜTC 12 GL R$10 30 R$ 125,60

349 ISOSORBtOA 5 MG - COTA PRINCIPAL CIMED 3000 COM R$ 0,23 RS 590,00

350
ISOSSORBIDA 5MG SUBUNGUAL CíSOCPfi -

COTA PRINCIPAL
CMSO 16 CX R.S 24,32 RS 389.12

354 KIT AST GOT UOUIFORM - CCTA PRliJClPAL VlfAMEf' 12 KIT R$219 76
RS

2.637.36

256 KIT CREATiNíNA CINETiCA - COTA PRíNCíPA|.\ •' BIÜ/T^W •••■ :' . . 12 KIT
r

RS 111,52
RS

1.338.24

358
KIT DE POSICIÒNADORES NA.O AUTOCLAVSftí
• COTA PRINCIPAL -i" ^ ' ■ \ ' .V 2.,; ,:hiT. • R3 55.27 R$ 110,54

363
KIT NEBULlZAOOR ADULTO - COTA
PRINCIPAL

KOLPLAST 20 LíND R$8.54 R$ 170,80

354
KIT NEBULIZADQR INPANTl! - COTA
principa;.

DARU 20 UimD RS 8,54 RS 170,80

365
K!T OBSTETRICO CROMaDO K-3 C/l-' '.iND -
COTA PRINCIPAL

DAJK.' iC CK RS 160,84
RS

1.606,40

366
KIT OBSTETRICO CROMADC N-2.0 C/12 UND -
COTA PRINCIPAL

.  , SH/Ú.OM. 10 CX ' RS 169,84
R$

1 608,40

368
KIT CSS^reiRICO SIMPLES N-2.0 C'12 UNO
COTA PRINCIPAL

' SHALOM ' 10 C-A RS 160,84
RS

1.608,40

372 KIT PROTEÍNAS TOTAIS - COTA PRINCIPAL -SKALOM 52 KIT RS 64,06 RS 768,72

375
LAMINA FOSCA NAO LAPIDADA 26X76 C/50
UNO COTA PRINCIPAL

eiQCLIM 4C CX RS 8,00 RS 320,00

376
LAMINA LiSA LAPIDADA 26X76 C/60 • COTA
PRINCIPM.

PESreCTA 2C CX RS 8,00 RS 160,00

379
LAMINA P/BISTURI24 C/100 UNO. • COTA
PRINCIPAL

PÊRFECTA . 6 CX RS 35.98 R$215,94

331
LAMINA P/B!SniRIN^4 C/100 UNO - COTA
PRINCIPAL

WtLTEX 4 CX RS 35,99 RS 143.96

382
LAMINULAS P/MICR03C.22X22 0/100 UND •
COTA PRINCIPAL

VJILTEX 4 C.X R$6.11 R$24,44

385
LANCETA PICADORA ÜESC C/200 UNÜ -
COTA PRINCIPAL . . .

PERFECTA 2 CX RS 17.99 R$ 35.98

389 LIDOCAIHAGELEiA 3ÓGR • COVA PRINCIPÁL SOUDOR 209 TB fí$2.e4 RS 568,00

390
LIOOCAINA CPRAT 207:vC; 50 ML - COTA '
PRINCIPAL

. HiPOLABOe 20 TB RS 60.70
R$

1 174.00

401 LLIVA CIRURG. ESTERIL 7,0 • C01A PRINCiPÁL . CIMEC 600 PAR R$ 1.44 RS 884 00

403 LUVA CIRURG ESTEHIL 6,0 - CüT/-J'R'N'.../ Av. MLC-IX. i 24CÜ PAR R$ 1.52 R$
3.648.00

429
METRONIDAZOL 10.5%NJ. ICO ML".vyT:.
PRINCIPAL

FARM.ACC i 200 FR R$8,07 RS
1 214,00

i
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445
MONONYLON 2 C/AÜ Cr24 UN^ - CO VA

PRINCIPAL
DON.i-O!."?! 12 CK R$ 36 30 [ RS 479.68

44e
MONONYLON 3 C/AG C/24 UNO • COTA
PRINCIPAL

Vl-IALOM 12 CX RS 39.99 RS 479,88

447
MONONYLON 4 CAG C/24 UNO - COTA í
PRINCIPAL '

12 cx RS 39,99 RS 479.86

445
MONONYLON 5 C/AG C/24 UNO - COTA

PRINCIPAL
SHALOW 12 CX RS 35,95 RS 479,86

46)
NOOTROPIL lOOMCML AMP,5ML C/12 AMP -
COTA PRINCIPAL

DONADUZZI 24 cx R$59,99 RS

1 439,76

463
OCULOS OE PROTEÇÃO ACRíüCO COTA
PRINCIPAL

ALÍNTIS 4Ü UNO RS 5.99 RS 239,60

475
PAPAINAGEL 10%(QUANTAS GRAMAS)-
COTA PRINCIPAL

CIMEO 20 UND RS 43.54 RS 870,80

481
PAPEL GRAU CIRÚRGICO - BOBINA 10CM X

100M-COTA PRINCIPAL
FAVA 12 RL RS 48.35 RS 556,20

483
PAPEL GRAU CIRÚRGICO - BOBINA 26CW X

lOOM COTA PRINCIPAL
PHARMATEX 12 RL R$114.50

RS

1 374 00

484
PAPEL GRAU CIRÚRGICO - BOBINA 30CM X

100M COTA PRINCIPAL
PMARM.-^TF.X 12 RL RS 138.80

RS

1 565 60

466 PAPEL LENÇOL 50X50 COTA PRINCIPAL PHARMATEX 60 Ri RS 7.99 RS 479,40

487 PAPEL LENÇOL 70X50 COTA PRINCIPAL PHARMATEX 60 RL RS 6.99 RS 533 40

488
PAPEL P; IMPRESSÃO DO APARELHO
BIOPLUS 2000 - COTA PRINCIPAL

PHARMATEX 20 UND RS 19.6° RS 397,80

460
PAPEL PARA ESTEREUZAÇAO £M ROLO
COTA PRINCIPAL

golfapel 20 UNO RS 66.44
RS

1.328,80

502
PENICÍLINA POTASSICA 5.000 COOU: • COTA

PRINCIPAL
VIGORDÊNT 200 FRS RS 19.99

RS

3,993 00

503
PENICÍLINA PROCA1NA<OO.OOOUI COTA

PRINCIPAL
TEUTO 400 FRS RS 12,05

RS
4 820.00

507 PINÇA DE CHÊRON OESC. - COTA PRINCIPAL TEUTO 60 UND RS 1.93 RS 115.80

510 PINÇA HEMOSTÂTICA - COTA PRINCIP.AL KOLPUST 2 UND RS 26.66 RS 53.32

511 PINÇA MATIER • COTA PRINCIPAL MEDlIGHT 2 UND RS 45.17 R$90.34

512

1

PINÇA PORTA GRAMPO • COTA PRiNCIPAi [ MLDJGHV -i UND RS 65,0.' RS 170,14

530
P0NTEIRAAMARÊLA1ÜL A2(IJ..LC.'I?';C i
COTA PRINCIPAL - =LrAR 4 PCT RS 40.63 RS 162.52

531
PONTE!RAA2UL2CKIULA10f)0L.LC1000U!-;n- ! =
COTA PRINCIPAL

4 PCT RS 78,94 RS 315 76

564
SAPATtLHADESC.(PRO-PE)SRAr4CAC/5ü !
PARES COTA PRINCIPAL 1 ' ^ ^ 60 PCT RS 11.64 RS 947,20

667 SCALP 250 C/100 UND - COTA PRlNCIP/M. ! PHARMATEX 80 CX R$28.49 RS
2.279,20

572
SERINGADESC.03MLC/AG, -COTA '

PRINCIPAL 1 UONAOUXAl
1

9COO UNO R$0.32 RS
2.880,00

573
SERINGA OESC. aSMl. C/AG. - COTA
PRINCIPAL

PROCARE í»r,no UNO R$0.34
RS

3.O60.CO

577 SERINGAS 3ML E/AG - CO IA PRINCIPAL PMOCAPfe 0000 UND RS 0,26
RS

2 340.00

611
SONDA URÊTRAL PLAST. N,06 COTA
PRINCIPAL FAVA ao UNÜ RS 0,59 RS 47 20
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6U
SONDA URETRALPivSr -l iiC COTA

PRINCIPAL
Mr:DSCr.O>- 60 UND R.i • 75 RS !«3,2C

613
SONDA URETRAL PLAST N.IO-COTA

PRINCIPAL
MEDSONOA 300 UNO RS 0.8! RS 183.00

6U
SONDA URETRAL PLAST N 12 ■ COTA

PRINCIPAL
MEDSONDA 3i)0 UND R$0.61 RS 243,00

627
SULPADIAZiNA DE PRATA 30GR - COTA

pr;ncipal
SS PLUS 200 TB R$5,93

RS

1 186 00

649
TERMÔMETRO CLINICO DIGIT7J. - COTA

PRINCIPAL
BlOOlNAMlCA 46 UND RS11.I9 RS 537,12

660
TESOURA CURTA PEQUENA - COTA

PRINCIPAL
INCCTERM 6 UND R$ 20,02 RS 120.12

661 TESOURA PEQUENA RETA - COTA PRINCIPAL MECLIÜMI 6 UND R$ 19,06 RS'14 36

652 TESOURA RETA GRANDE • COTA PRINCIPAL MEDUICHT 6 UND RS 21.99 RS 131,94

66ü
TOUCA DESCX^TAVELSANFONADA Cl 100

UNIDADES - COTA PRiNCtPAL
7AVA 2C0 CX RS1i,84

RS

2.368.00

679
VICRVL N-0 C/36 ENVELOPES tV AG COTA ,
PRINCIPAL.

.  ̂rlALOtó 4 C.X RS 228.16 RS 912,64

660
ViCRVl N-1 C C;36' ENVELOPES O' AG • COTA
PRINCIPAL

SHW.OM i CX RS 228 .16 RS 912.54

6B1
VICRYL N-2.0 C/36 ENVELOPES C AG • COTA

PRINCIPAL
, . SHALOM 4 CX RS 228.16 RSS12.54

662
VICRYL N-3.0 C'36 ENVELOPES Cl AO ■ COTA ^

PRINCÍPAL
: ShlALOM . • 4 CX RS 228,16 RS 912,64

666
VIT.AMINA K lOMG/ML AMP.1ML C/M AMP

COTA PRINCIPAL
U QUÍMICA 40 CX RS 146,99

RS
5 879.60

695 ACIO A 37% a 12.5ML • COTA RESERVADA - • FAVA « UND RS 6.29 RS 3! 45

702
AGUA DESTILADA 1OÜOML NAü EST

DEONiZADA COTA RESERVADA
VIC «.ARMA 10 LT R$3 98 RS 39.60

704
AGUA DESTILADA CSOOOML - COTA

RESERVADA
VIC FARf-IA 2 GL RS 14,10 RS 28.20

706
AGULHA DE 20 MM eurln) (■-'100 - COTA
RESERVADA

SOLIOOR 6 UNO RJ 31,15 RS 155.75

709
AGULHA DESC. 20X5.5 CíTOOUND COTA
RESERVADA

SOLIDOR 15 CX RS 11,05 R5 165,75

713
AGULHA DESC 25X8 C/IQO UNO • COTA
RESERVADA

SOLIUOR 20 CX R$11,1C RS 222.00

716
AGULHA Pr RAQUI N-23G X 3.177 C/50 • COTA"
RESERVADA

PROCWÍE £ CX RS 91.50 RS 457,60

727
ALGODAO EM ROLOS C.'10C COTA
RESERVADA

NATAlhya e PCT RS 2.90 RS 14.50

73!
ALMOTOLIA PLAST TRANSP 750ML COTA
RESERVADA j.prolab 6 UNO R$3.20 RS 19,20

732
ALMOTOLIA PLAST TR.ANSP 250ML COT.A
RESERVADA j.PRCLAB 6 UNO RS 4 60 RS 27.50

733
ALMOTOÜA PLAsST. TRANSP. r.ÒOML - COTA.
RESERVADA JPROLAB " 12 UND R$4,65 RS 55,60

743 ANCORON INJETÁVEL AMP COTA
RESERVADA U.QUIMICA 1(1 AMP RS 4,20 RS 42.00

757 ATADURA DE CREPOM 15CMX3,0M 9F C.".7
UNO • COTA RESERVADA NEVE' 50 DZ RS 7.57 RS 378.60

761 ATADURA CESSADA ZOCMX4MC.'20RLS CiiO
UNO - COTA RESERVADA NEVE fi CX RS 69,05 RS 345.25

763 ATROVENT GOTAS 20.MI. - COTA RESE W.aC-A D0NADU221 50 FR RS 0.97 RS 43 50
ff "

:'VJ
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765
AVENTAIS IMPERMEÁVEIS - COTA

RESERVADA
PHARMATEX 15 UND RS 78 63 RS 429,45

809
CÁLICE SIGRADUACAO 12SM1'-COTA
RESERVADA

B'CSYSTEM UND R$ 34 72 RS 104 16

8?6
CATGUT CROM 1 C/AC C/24 UND ■ COTA

RESERVADA
SH.ALOM 5 CX RS 109.73 RS 548 65

826
CATGUT CROM. 3 C/AG C/24 UND - COTA

RESERVADA
SHALOM 5 CX RS 109,73 RS 548,65

630
CATGUT SIMP. 0 C/AG C/24 UND - COTA

RESERVADA
SHALOM 5 CX RS 109,73 R$548.65

631
CATGUT 31MP 1 C;AG C.'Z4 UND COTA

RESERVADA
SHALOM 5 CX R$109.73 RS 548,65

833
CATGUT SIMR, 3 C/AG Cr2i UND - COTA

RESERVADA
SHALOM 2 CX RJ 109,73 RS 213,48

839
CETOPROFENO WMG-ÍML - COTA

RESERVADA
HiPOLABOR 75 tre RS 3,36 RS 251.25

844
CLAMP UMSILCAL PCT C/l 00 • COTA

RESERVADA
CiEX 5 CX RS 36.79 RS 183.95

849
CLOREXIDINA ALCOÓLICA lOOOML • COTA

RESERVADA
VTC FARMA 12 LT RS 17,41 RS 208,92

853
CLORIORATO DE ONDANSETRCNA 8Mü INJ

AMP 2ML CX C/50 AMP - COTA RESERVADA
HIPOIAOOR "/ CX RS 67,15 RS 171,45

857
COLESTEROL HDL 100 TESTES - COTA

RESERVADA
BIOCLIM 4 KIT R$65,96 RS 263,84

880
COLET URINA INF FEMI/4IN0 C'lü oOTA

RESERVADA
• JFRGLA8 10 PCT RS 4.27 RS 42 70

861
COLET. URINA INF. FEMININO C/ID COTA

RESERVADA
J.PROLAB 10 PCT RS 2,54 RS 25,40

S62
COLET. URINA INF. /XAGCÜLINO C/tO COTA
RESERVADA

J.PRQLAB '0 PCT RS 3,98 RS 39,80

863
COLET. URINA INF. MASCULINO CIO - COTA

RESERVADA
J.PROLAe 10 PCT RS 2.54 RS 25 40

666
COLET UNIVERSW. (FEZaURlNAjPOTE SOML
- COTA RESERVADA

JPROLAB 250 uri) R$0,56 RS 140,00

668
COLIADURA INDIVIDUAL PARA FILME
PERIAPECAL - COTA RESERVADA

MAOUIRA I UND RS 6.28 R$6,28

869 COLTCSCl. 20GR • COTA RESERVADA FAVA c UND RS 23,10 RS 46.20

871
COMPRESSA DE G/L2E 7.X7. C;50ú UND

COTA RESERVADA
NEVE ICO PCT RS 13,59

RS

1.359,00

883
DESLANOSIDEO INJ. 0,2MG C 50X2ML - COT#
RESERVADA

U UUiMiCA 7 CX R$124 99 RS 249.96

905
DISPOSITIVO PI INCO/niNENCIA URINARiA
MASCUL. ADULTO - COT A PEõERVADA

MEDSONOA 10 UND RS 2,18 RS 21,60

911
DRENO D£ PENPOSS ESTÉRIL N'l 0 - COTA
RESERVADA

EMBPjyilED 5 UND RS 12,06 RS 90,30

912
DRENO DE PENPOSE cS TÉRlL N-a 0 - COTA
RESERL-ADA

cMBRAMED A UND RS 12,28 RS 61 40

915
DRENO DE PENPOSE ESTÉRIL N®5-0 COTA
RESERVADA

ÉMaRAUEO S UND RS 13.79 RS 88,95

920
EQUIPO P; TRANSFUSÃO DE SA.NCUP COTA

RESERVADA
SOLOÜH 50 UND RS 320 RS 160.00

923
EQUIPO PARA NUlRfÇAO ENTEPA^ COM
FILTRO DE AR 1,5 M - COTA RESERVADA SOL'nOR 1C0 UND RS 2,82 RS 262,00

926
ESCOVA P/LAVAR TUBOS 13X100 COTA

RESERVADA
JPROLAB 2 UND R$13,53 R$27,06

923
ESCOVA PARA AGSEPSlFs - COTA

RESERVADA
VIC FARMA 15 UNU R$2,40 R$36,00

931
ESPARAORAPO MlCROPORE lOCMXlOM

CCAPA COTA RESERVADA-
MISSER 30 UND R$7.11 R$213,30

■y"
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955
FIO AI.GODÃO/POl;ES1 = R O-G A/.v'L TOÍJCI
C 24 C/AG. - COTA RcÍF-'V/aDA

.'ROv.-.RE i .1
J

CX RS 41 8? RS '25.61

956
FIO DE SUTURA 6:fiOA Cí:C!2* UND - COTA
RESERVADA

PROC.ARE 3 CX R$ 30,62 RS 91.86

95a
FIO PARA SUTURA N'<(.ON 4,9 CCA
RESERVADA

PftOC.ARf: -t
A CX RS 41,43 RS 82 86

959
FIO POLIPROPILENO N^O-Q C 24 0 .^GULMA •
COTA RESERVADA

PROCARE 3 CX R$71,56 RS 214,68

961
FIO POLIPROPILENO 1^-0 C 24 C AGLIi.HA
COTA RESERVADA

PR0'3A,P.E CX RS 71.56 RS 214,88

963
FITA GÜCEMIA ONC/^- PLUS O 60 - COTA
RESERVAOA

ONC.AI. PLUS íí CX RS 44.28 RS 752,76

964
FITA HiPOALERGiCA 50híMCMíc,4,5U
(TRANSPOREI - COTA RE5GRVAOA

MiSCER 15 RL R$4.27 RS 64.05

965
FíTA. HtPOALERGICA 50MMCM,V4,5U
(TRANSPOREI - COTA RESERV.ADA Ml.v.^iEFl iC RL R$5,5i RS 55 10

967
FITA MÉTRICA COM?. 1.5M Pb^CT PEC-CNDA
• COTA RcSeSVAD-"»

INCOTER-M C UND RS 17.64 RS 89.20

966
FITAP/AUTOCLAVC I9M;v1X30M COTA,
RESÊRVAUA ' CIEX Ui RL R$4,47 R$67,05

972
FIXADOR AUTOMÁTICO P.-RAIO • :< 0020
UTROS - COTA RESERVADA

lár- 2 Gl RS 266,34 RS 532.68

973
FIXADOR MANUAL Pi RAIO X C/20 UTROS
COTA RESERVADA i.-ir •.j.S»"

2 GL R$5t.71 RS 103,42

974
FiX.-\DORP'LSWlNAS1O0ML COTA "
RESERVADA . ;

L- ;

KOLPCAST
K

. .

5
;;

FH RS11.66 R$69.96

9S0
FRALDA DESC ADULTO M C/08 COTA
RESERVADA

CREMER 25 PCT RS 12.C7 RS 301 ,75

961 FRALDA DESCARTÁVEL G C/B ■ COVA
RESERVADA

-CRC.MER 15 PCT RS 19.32 RS 289.60

984
FRALDA DEDCARTAl^L RN C/8 - COTA
RESERVADA

CRFMER 15 PCT RS 19.50 RS 292.60

965
FRASCO PARA AUMENTAÇAO
NASOENTERAL 300ML COTA RESERVADA

CREMER 62 UND RS 1.83 RS 113.46

980
GARROTE TORNIQUETE EM TECIDO
ELÁSTICO ADULTO OU INFANTIL COM TRAVA
30 CM - COTA RESERVADA

INCOTERM 2 UND RS 26.66 RS 51.12

991
GEL P/ULTRA SOM lOOOG - COTA
RESERVaO.A

BMC l LT RS 6.C9 R$8.09

992 GEL P/ULTRA-SOM 5KG, - COTA RESERVADA RMC ■ GL RS 30,64 RS 61.28

993
GENTAMiCl.^iA 20 MG C/5C AMP COTA
RESERVADA

SANT.SA 1 CX RS 75.C2 RS 225,06

994
GENTAMICINA 40MG AMP.IML Cí50 A.MP •
COTA RESERVADA . . : . . .

SANTISA -» CX RS 96.33 RS 208,99

996
GcRMI RIO DESINf INSTR C/l OOOML - COTA
RESERVADA . . ..

HiÜ QUÍMICA 2  . lt RS 16.52 RS 37 24

993 GUCERINAIOOO ML • COTA RESERVADA FARMACE LT RS 13.54 RS 13,54

1001
GUCOSE EN2 LIQ.PAP SOO TESTES - COTA
RESERVADA.

BtOCLiM 3 KIT RS 140,03 RS 420.09

1003
GLICOSIMETRO COMPLETO - COTA
RESERVADA

ONCÁl' PLUS 6 IINID. RS 56,24 RS 337,44

1016
HtDROCOLÓIDE EM PlACA • COTA
RESERVADA

CONVATEC 4 UNO RS 50.68 R$202.72

1017 MIDROCORTISONA tOOMG AMP.STDil, - tO^A
RESERVADA

TEjtO, , .  250 hí. RS 3,-4 RS 935.00

1027 MIPOCLORITO DE S00K3 A 1 %CL DE 5 LITRO -
COTA RESERVADA

PHARMATEX 3 GL RS 10.30 RS 30.90

1037 ISOSORBIÜA 5 MG • COTA RESERVADA CiMEO 75C COM R$0.23 RS 172,50
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103B
lSOSSOR8IDA5MGSLiet.lNÔUíí.LC'30C?-í^ j ,, .,.,,..,-4
COTARESERVAD-A ! 4 cx RS 24 3? R$97.28

1042 KIT AST GOT LlQUlFORr.4 - COTA RESEHVAO.''. ! EIOCLIM J KIT RS 219.78 R$6SS.34

1044
KIT CREATININAClNtr.CA-COTA 1 '

RPSFHVAOA . - 5 ■
KIT RS 111.52 RS 334.56

1051
KIT NE6UÜZAD0R ADUITO - COTA
RESERVADA

DARÜ 5 UND RS 12.05 RS 60.25

1052
KIT NÊBUL12AD0R INFANTIL • COTA

RESERVADA
OARü 5 UND RS 12.05 RS 60.25

1053
KIT 08STETRICO CROMADO N-0 C/12 UNÜ -

COTA RESERVADA
SUALOM 2 CX RS 160.84 RS 321.68

1054
KJT OBSTETRICO CROMADO N-2.0 C,'12 UNO •

COTA RESERVARIA
SHALCM 2 CX RS 160.84 RS 321,68

1056 SKALOM 2 RS 160.84 RS 321.68

1060 KIT PROTEÍNAS TOTAIS • COTA RESERVADA BIOCLiM 3 KIT RS 64.06 RS 192.18

1063
LA/4INA FOSCA NAO LAPIDADA 26X76 C'5Ü
UNO • COTA RESERVADA

PERKECTA 10 CX R$ 10 86 Ri 108,60

1064
LAMINA LISA LAPIDADA 26X76 0-50 - COTA
RESERVADA

PERPECTA 5 CX RS 10.11 RS 50 55

1069
LAMINA P/BlSTURINr24 C'10C UND. - COTA
RESERVADA

WII.TEX 1 CX RS 41.02 R$ 41.02

10TO
LANIINULAS P/MICROGC.22X22 C.'lO0 UNO -

COTA RESERVADA
PERFECTA CX RS 6.11 RSâ.n

1077

i '

LIDOCAINA GELÉIA 30GR • CO PA RESERVADA
■'Jt

HIPCLABOR
' » ''

•50- TB RS 3,70 RS 185.00

1070
llDOCAlNA SPFIAY 203', C; 50 ML • COTA
RESERVADA

CRISTALIA
.s;.

K T3 R$56.69 RS 293.45

1117 METRON1DA20L 10.5% NJ. 100 Ml - COTA
RESERVADA

FARMACE 50 FK RS 6 07 RS 303.50

1133
MONCNYLON 2 C/AG C,'24 UND COTA
RESERVADA

SHALüM 3 C* RS 41.43 RS 124.29

1134
MONCNYLON 3 C/AG C/24 UND - COTA
RESERVADA

SHA1.0M 3 CX RS41.43 R$ 124.29

1135
MONCNYLON 4 C.'AG C/24 UND - COTA
RESERVADA

SHALOM 3 CX R$41.43 RS 124.29

1136
MONONYLON 5 C/AG C/24 UND - COTA
RESERVADA

SHALOM 3 CX RS41.43 RS 124.29

1130
BUPIVACAINA PESADA RAOUI 0,5% C/40X4ML
ESTERELIZA • COTA RESERVADA

'HIPOLABOR 3 CX RS 301.49 R$ 904.47

1149 NOOTROPIL 200MG/ML AMP 5ML C/12 AMP •
COTA RESERVADA

AVBNTtS 6 CK RS 64 33 RS 385.90

1151
OCULOS DE PROTÊiÇÂO acrílico COTA
RESERVADA

SSPLUS 10 UND R$6 48 HS 64.80

1163
PAPAInA gel 10% (QUANTAS GRAMAS)
COTA RESERVADA

ANASTASIA 5 UND RS 43.54 RS217,70

1169
PAPEL GRAU CIRÚRGICO - BOBINA lOCM X
10OM - COTA RESERVADA

PHARMA7EX 3 RL R$46.35 RS 139.05

1172
PAPEL GRAU CIRÚRGICO • eca'NA 30CW .X
100M - COTA RESERVADA

PHARMATEX > HL R$138.80 R$416.40

1174 PAPEL LENÇOL 50X50 - COTA RESERV/^DA PHARMATEX '5 RL RS 9,37 R$ 140.55

1175 PAPEL LENÇOL 70X50 - COTA RESrRVApA ni-iARMATÊX 15 RL RS 19.89 RS 290.35

1178
PAPEL PARA ESTERELIZAÇAO EM ROLO
COTA RESERVADA

PHARMATEX UND RS 66.44 RS 332,20

1190
PENICILINA POTASSICA 5.000 DOOUI - COTA
RESERVADA

TEUTO 50 FRS RS 24.11
RS

1 205.50

Av. Domingos Saláo, 100 • Sio José, CEP: • Pastos Bons - MA • Emall: pretótura_pastosfaons@hotmatl.com
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119t
PENICILiNA PROCAiNA 400.000UI - COT/..
RESERVADA

TEUTO 10C FRS RS 12 05 RS
1 205.00

1195
PINÇA OE CHERON DESC -COTA
RESERVADA

KOLPLAST 15 UND R5 1.93 RS 28,96

1218
PONTEIRA AMARELA 1UL A 200UU Cl 000 •
COTA RESERVADA

J.PROlAn 1 PCT RS 40.63 RS 40.63

1219
PON TEIRA AZUL 2anUL A 10OOUL C'l OOOUND -
COTA RESERVADA

J.PROLAB PCT RS 78.94 RS 76.94

1220 PORTA AGULHA - COTA RESERVADA MEDL.GHT UNO RS 30.11 RS 3011

1227
PROMETA2INA IN.i 50MG AMP.C'TOOX2ML
COTA RESERVADA

u química 5 CX R$261.29
RS

1 306 45

1262
SAPATILHA DeSC.(PRO-PE)BRANCA C/5ü
PARES COTA RESERVADA

PHARM.AT£> 20 PCT RS 24.11 RS 482-20

1266 SCALP 25G C<TOO U.NO COTA RESERVADA SOLiDOR 20 cx RS 35.05 RS 701.00

1260
SERINGA DESC, 03ML C/AG. - COTA
RESERVADA

PROCARE 2250 UNO RS 0.36 Rí 810,00

1261
SERINGA DESC. 05ML C/AG COTA
RESERVADA

PROCARE 2250 UND Ri 0,37 RS S32 50

1265 SERINGAS 3ML S/AG • COTA RESERVADA PROCARfc 2250 UND RS 0,26 RS 665,00

1299
SOMDA URETRAL PLAST N 06 - COTA
RESERVADA

_^MEDâOND.A 20 UND RS 0.6S RS 11.80

1300
SONDA URETRAL PLAST. N.06 - COTA
RESERVADA

MEOSONDA 20 UNO R$1,79 RS 35.80

1302
SONDA URETRAL PLAST N. 12-COTA
RESERVADA - ■ • •

MEDSONDA 75 UND RS 0.97 RS 72,76

1303 SORO ANTI A - COTA RESERVADA CETERl-AE PR RS 48 07 RS 144.21

1304 SORO ANTI B - COTA RESERVADA CETES^-AR FR R$ 48,07 RS 144,21

1306 SORO ANTI RH - COTA RESERVADA CETERLA.fl 3 FR RS 59.16 RS 177 54

1315
SULFADIA2INA OE PRATA 1 % 30GR • COTA
RESERV/^A

DÜL-ÍADU22I 30 T8 RS 5,03 RS 296,60

1337
TERMÔMETRO CLÍNICO DIGITAL - COTA
RESERVADA ' tNCOTSRM 12 UND RS 11.19 RS 134.28

1338 TESOURA CURTA PEQUENA ÇOTA
RESERVADA

MEDlIGHT UND RS 20.02 R$ 20.02

1339
TESOURA PEQUENA SETA • COTA
RESERVADA

McDUGHT UND RS 19.08 RS 19,06

1340 TESOURA RETA GHA-NDE • COTA RESERVADA MSDUGMT UND RS 27,16 RS 27.15

1346
TOUCA DESCARTAVElSANFONADAC 10«
UNIDADES - COTA RESERVADA PHARMATEX

•

50 CX R$14,73 RS 736.50

1367 VICRYLN-0C.'36 ENVELOPES C AG-COTA [ c-L^A.r,.,
RESERVADA \ 1 CX RS 228.16 RS 228.16

1368 VICRYL N-1 0 C'36 ENVELOPES Cr ,i-3 --COTA (- ...
RESERVADA { *1 CX RS 226,16 RS 228.16

1376 VITAMiNAKIOMG/MLAF^P.IMLC/óOAMfL: j. (COTA RESERVADA ] ^ , lü CX RS 180,79 RS
1 607 90

TÜTAl
1
i

55
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PARAGRAFO PRIMEIRO. O p,"eço aqui >-x-n»ra:ac','. ;iâo f.c,<rsrá reajuste e inciui todas as
despesas com impostos ?;:wrte, seçuros, t-iV.-ss ou oiiros üibutos eveiiiuaimerite incidentes
sobre os materiais.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGACÕE?^ OA COPJTRATADA

Para a execução deste contraio, entre outra.<, constituem obnqaçòes da CONTRATADA

a) Entregar os materiais, cJirriíamtnt;» po HOSPiTAI. MUNICIPAL localizado na sede do
Município, como também ern postos de Saúde oue compõem a rede municipal de saúde
localizados na sede do Município de PASTOS BONSrMA, conforme o caso. de acordo com a
solicitação de fornecimento feito pela Sectotana MunTCipai tís Saúde, sob pena de rescisão de
contrato;

b) Manter, durante toda a execução ao ConíraU.i, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habililaç:^ qualificação exigidas na iiotação;

c) Providenciar a imediata correção das défíéSncias s/ou irregularidades apontadas pela
CONTRATANTE;

d) Arcar com eventuais prejuízos causados á CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou Irregularidade cometida na execuçá.o do Contrato,

e) Obedecer aos prazos de entrega, recéliimento e substituição, conforme o Edital e Termo de
Referencia;

O Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus
funcionários venham a causar ao oatrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros quando da
execução do Contrato, r., n ^

g) Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida e/ou que náo estejam em
conformidade com o termo de referência e proposta de preços, com as mesmas
especificações;

h) Comunicar á Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o qumpnmenio do prazo previsto, com a devida
comprovação;

i) Nâc transferir a terceiros. pOr qijaiqüef:.fomiai-,nem mesmo parcialmente, as obrigações P
assumidas, nem subcontratar qualquer das •:pr6stações. a que está obrigada, exceto nas J
condições autorizadas no Termo de Reieréncia ou no Termc de Contrato;

j) Responsabilizar-se pelas despesas do.5 tributos, encargos trabalhistas, previdenciános.
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham s irjcidir-na execução do Contrato

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRiCACÒES DA CONTRATANTE

Para garantir o fiel cumprimento do .;>i.ieto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete

a) Prestar as informações e os esdarscimentOÃ que veniiam a ser solicitadas peia

Av. Domingos Sertão, 100*Sâo Josá, CEP: bi;.é?'ú~tnO • Pastos ou<".ò •Mâ« Email; prefeituraj3astosbons@rK^aíl.com
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b) Receber os pf:>dutofi âiíjudicaaos, nos itr.nch i^azos. quantidade, qualidade e condições
estabelecidas no Ecual:

c) Rejeitar, no todo ou em parle, os produies que a CONTRATADA entregar fora das
especificações do Edital

d) Comunicar a CONTRATADA após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor
responsável pelo recebimento dos produtos adqu-nrios.

e) Fiscalizar a execução do Contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;
f) Efetuar o pagamento dt CONTRATADA no prazo determinado no Editai e em seus
anexos. Inclusive no Cootruto'

g) Notificar, por escnto á CONTRATAOh ocorrência de eventuais imperfeições no curso de
execução do objeto, fixando prarc para a sua correção

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

A CONTRATADA se obriga a se dispor a inicia." a execução do contrato, a paitir da assinatura
deste juntamente com s ordem de fornecimento até o necessáno atendimento totai do material
cotado limitando-se o fcrnecirr.ento até o dia 31 de dezembro do ano de 2022, consoante

dispõe o art- 57 da Let n, S 666/93,

CLÁUSULA SEXTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento mensal será feito em favor da empresa em até 30 (tnnta) dias após o
fornecimento por meio de deposito em conta corrente, airavés de Ordem Bancária após a
apresentação da Nota Fiscai/Fatura. em que- deverão ser discriminados os númems das
respectivas requisições

Os pagamentos serão efetuaaos ptí'a Secretar:s Municipal de Saúde através de dotações de
recursos próprios, coiitorme suas solioiações e entrega dos materiais.

CLÁUSULA SÉTIMA - ÜÃ CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO Vi

/  >
As despesas decorrentes deste -Contrato correrão a conta de recursos próprios do município da
seguinte dotação orçamentáiia:

10 301 0095 ATENÇÃO SASICA
10.301.0095.2Ü33.0000 MANUTENÇÃO DAS AT iViOADtS BÁSiCAsS DE SAÚDE
10.122.0090. GESTÃO OE POLÍTICA DE SAÚDE
10.122.0090 2028.0000 MANUTENÇÃO E fÜNClONAMENTÜ DO EMS
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALiCADES

O atraso injustificado na preslayãc dos serviços cu entrega dos rnateiiais sujeitará a
CONTRATADA à ap!ica<;áo das seguiriíes multas de mora;

•M)

a) 0.33% (trinta e três centésimos nor cento') arr dia. incidanie sobre o valor da parcela do

Av. Dwiiingos Sertão, 100 • São José, CEP &:-?-'ü:COO • Pastos vujis - MA. • Email: pr6faitiira_pesíijs-íofis@hobTtBÍI,com
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oDjeto em atraso, desde o segundo até o trtgésimo dia,

b) 0,66% (sessenta a seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em
atraso, a partir do trigésimo primeiro dia,' náo podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do
valor do Contrato

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Além das muitas aludidas no item anterior, a CONTRATANTE
poderá aplicar as seguintes sanções à CONTRATADA, garantida a prévia e ampla defesa, nas
hipóteses de inexecuçâo total ou parcial do Contrato.

a) advertência escrita'

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato:

c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de PASTOS
BONS pelo prazo de até 02 (dois) anos:

d) declaração de inidoneidade para participar de iicitaçáo e assinar contratos com a
Administração Pública, paio prazo previsto na aimea anterior ou até que a CONTRATADA
cumpra as condições de realiilitaçáo:

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções.- previstas nas alíneas "a", "c" e 'd" poderão ser
aplicadas conjuntamente com a previsla-nà'áliriéa "b"!

PARÁGRAFO TERCEIRO - Cabera ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE
propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado,
apresentando provas que justifiquem a proposição.

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções
administrativas, dentre outras hipóteses legais, quando

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconrormidade com o especificado e
aceito.

b) não substituir, no prazo estipuiaco. o matenai recusado pela CONTRATANTE.

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Contrato.

PARÁGRAFO QUtNTO - As multas deverão aer recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias
consecutivos contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela
CONTRATANTE,

PARÁGRAFO SEXTO - 0 valor da multa, poaerá ser descontado dos pagamentos ou
cobrado diretamente da CONT RA r.í^DA, ârriigáve! ou judicialmente

PARÁGRAFO SÉTIMO - A iicitanie que ensejai o letardamenlo da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou físi^/ar na execução do Contrato, comportar-se de modo
inidóneo. fizer declaração falsa íjj ctviv.a!er fraude- risc-zl, garantido o direito prévio da citação e
da ampla defesa, ficará impedido.de Ikátar 8 ccntraiar com a Administração, pelo prazo de até
05 (cinco) anos, enquanto pe'Uür.'r.<'«.n os motivos determinantes da punição e até que
seja promovida a reabilitação peranio a uropna autoridade que aplicou a penalidade

Av. Domingos Sertão, 100 - São José, CEP: cÍi5)''í-0íjv • Pastos, Sans - isi.A^Emaii: prBfeiturB,_pa8tosbon8@hotmail.oom
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CLÁUSULA NONA — DA RESCISÃO
A inexecuçác, lotai ou parcial, desie Contrato ensejará a sua rescisão com as conseqüências
contratuais e as previstas em Lei ou regulamento

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente
Contrato, as hipóteses elencadas no art. 78 da Lei 8 666/93 e ocorrerá nos termos do art 79.
do mesmo diploma legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO • A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por ato
unilateral e escnto da CONTRATANTE nos casos enumerados nos incisos 1 a Xlt e XVII do art.
78 da Lei n.° 8.666,'93, devendo ser procedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade superior.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das panes,
seni qualquer sanção ou penalidade, reduzido a lemno no processo de licitação, desde que
haja conveniência para a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUARTO ~ Fica ainda assegurado á CONTRATANTE, o direito á rescisão
unilateral deste Conifato independentemente de aviso extrajudiciai ou interpelação judicial, nos
seguintes casos.
aj Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação á Contratada
com antecedência mínima de 3Ü (trinta) dias, desde que seja efetuado o pagamento do produto
efetivamente entregue até a data da rescisão;

bj descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base contratual;

c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização
prévia e expressa da CONTRATANTE,

d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados pela
CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a entrega do objeto,

e) cometimento reiterado de falhas.causadas na entrega do objete,

PARÁGRAFO QUINTO: Em caso de rescisão Administrativa ficam reconhecidos os direitos da
Administração, prevista ro art. 77 da Lei 8666/S3. bem como r,a legislação especial no que /
couber

CLAUSULA DÉCIMA - DOS ACRcãCIMOS OU SUPRESSÕES

A CONTRATADA se obriga a acertar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou
supressões que se fazem necessários, de. até 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciai
atualizado do Contrato,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CQNQICÒES DE ENTREGA E RECEBIMENTO

Os produtos deverão ser entregues diretarhente no HOSPITAL MUNICIPAL localizo na sede do
Município, como também em p-ostoc de Saúde que compõem a rede municipal de saúde
localizados na sede do Município de P.ASTOS BONS/MA, conforme sohcrtaçóes, acompanhada
das respectivas notas fiscais. M

Os pedidos dos produtos iicitaaos ssiãc feitos de romia gradativa, mensal ou quinzenal.

Av, Domingos Sertão, 100 • São José, CEP: (jó.S/ü-éíX) • Pasíris Sons - MA • Gmaii. prefBÍtura_paslosbons@hotmail.coni
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podendo também ser semanai, conforme a necessidade da Secretaria.

O prazo de entrega dos Materiais será imediato, em até 03 (irês) dias apôs o recebimeiUo da
Ordem de Fornecimento/Nota de Pedido/Empenho.

Qualquer desconformidade em relação ao Edital será comunicada pela Comissão de
Recebimento/Fiscal de Contrato, obrigando-se a empresa a substituir o produto ou a totalidade
do produto no prazo máximo de 01 (um) dia, sob pena de incidir nas penalidades por
descumprimentQ total do contraio, ficando o custo do transporte por conta da empresa
contratada.

No ato da entrega das mercadorias no almoxaríladc próprio da Secretaria, de posse da Nota de
Empenho/Ordem de Forneamento, o recebedor fará o seu RECEBIMENTO PROVISÓRIO
através da assinatura do canhoto de recebido da Nota Fiscal/Fatura, representando esse ato a
conferência do produto entregue pela contratada, como a quantidade, valor unitário e o total
dos mesmos

Se, após o recebimento provisóno, constataf-se que os produtos fornecidos eslâo em
desacordo com a proposta, cum defeito, fora cia especificação ou incompletos, após a
notificação por escrito á contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso
o pagamento, até que sanada a situação

A aceitação é condição essencial para,o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que será
realizado exclusivamente pelo recebedòr, através da aposição, data e assinatura do carimbo
de "Atesto" na Nota Fiscal/Fatufa.

O recebimenlo provisório ou definitivo nào exclui a responsabilidade civil pela solidez e
segurança do serviço, nem élico-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro
dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento

Os produtos deverâo ser entregues nos locais citados acima, em horário comeraal de segunda
a sexta-feira, das 08.Oü âs 18:00 horas. Caso seja necessária a entrega fora do horáno
estipulado, a contratada deverá comunicar a Çontratanle/recebedor do horáno e possibilidade
de entrega em comum acorde.

Caso a data do recebimento coincidâccom dia em que nâo haja expediente na Secretaria
solicitante. o mesmo se fará no primeiro dia .útil imediatamente posterior.

A empresa fornecedora efetuará a quaiquef tenipo e sem ônus para o MUNICÍPIO DE
PASTOS BONS/MA, independente de ser ou náo o fabricante do produto, a substituição de
toda unidade que apresentar imperfeições ctefeito de fabricação, quaisquer irregulandades ou
divergência com as especificações constantes neste feimo de Referência ainda que
constatados depois do recebimento e/ou pagamento.

CLAUSULA DÉCtMA SEGUNDA - ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA. COMPENSAÇÕES
FINANCEIRAS E DESCONTOS

ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA . ..

No caso de eventual atraso de pn-^amento, e rr.tKliante pedido da CONTRATADA, o valor
devido será atualizado financeiram^te. desde a data a que o mesmo se referia até a
data do efetivo pagamento, ocic. índice de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA,

li
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mediante aplicação da seguinte fórmula
AF = [{1 + IPCA/100) N/30-1] x VP. onde
AF = atualização financeira,
iPCA = percentual atribuído ao índice de Praçoi. ao Consumidor Amplo, com vigência a
partir da data do adimplemento da etapa:
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento.
VP = valor da etapa a ser paga. igual ao principal mais o reajuste

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS

No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser descontado
financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo
pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA, mediante aplicação da
seguinte fórmula:
AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde:
AF = atualização financeira:
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a
partir da data do adimplemento da etapa,
N -- número de dias entre a data do adimplenientp da etapa e a do efetivo pagamento:
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA • FISCAL DE CONTRATO

A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO ou EQUIPE OE FISCAIS, conforme
o caso. o qual promoverá o acompanhamento do fornecimento dos produtos e a fiscalização do
contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas
detectadas e comunicando á CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu
critério, exijam medidas
corretivas por parte da mesma, conforme Artigo 58. mciso 111, c/c Artigo 67 §§ 1® e 2® da Lei
8.656/93.

Aplicam-se. subsidiariamente as disposições constantes da SEÇÁO V da Lei n® 8.666/93. que
versa sobre inexecuçâo e rescisão dos contratos administrativos celebrados com a í?
Administração Pública. /""j

Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos
Administrativos, conforme discipiinaru aos arts. 86. 87 e 88 da Lei n® 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA • DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Este contrato pode ser alterado nos cjgsos previstos no ari. 65 da Lei Federal n° 8 666, de
21/06/1993. desde que haja interesse da CONTR.ATANTE com a apieseniaçáo das devidas
justificativas

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA • DA SUBCONTRACÃO. CESSÁO OU TRANSFERÊNCIA
DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS

A CONTRATADA não poderá sutxxor-fatar loiai ou ca/cialniente o objeto deste Contrato, E>em
como cedê-lc ou transferi-lo, no todo-cu-em paite, sob pena de imediata rescisão e aplicação ^
das sanções administrativas cabíveis. -

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA HASILITACÂO

Av. Domingos Sertão, 100 «São José, CEP:85.o/0-úõU • Pastus Scits - MA^Emaii: prBfeiturB_pa8to6lx)n8@hotmatl-Com
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A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Conirato, em compaliDilidade cxim as
obrigações por eta assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA • DAS COMUNICAÇÕES

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove
a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

O extrato do presente Contrato será publicado pela CONTRATANTE na imprensa oficiai,
obedecendo ao disposto no'art; ür, parágrafo único da Lei Federal n^ 8 666/1993.
sendo a publicação condição indispensável à sua eficácia.

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA • DOS CASOS OMtSSOS

Os casos omissos serão resolvidos s luz da Lei n® 8.666/93, Lei Federal n° 10.520/2012.

Decreto Municipal n® 006/2021 de 04 ae janeiro de 2021 e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA VINCULAÇÃQ DO CONTRATO

O presente contrato vincula-se ao Processo do PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2022 -
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP e a proposta vencedora, conforme exposto no
inciso XI do artigo 55 da Lei 8,666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL

A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou
terceiros, razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus
prepostos, independentemente de outras combinações conlraluais ou legais, a que estiver

sujeita ^
.  í

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA • DO FORO

Fica eleito o foro da Cidade de PASTOS GONS - MA, com renúncia expressa de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou íiíigios oriundos.

PASTOS BQNSt.M.A), 13 de Abril de 2022.

)l. . A- • • ■ /•, f i

SECRETARIA MíJ^CL^AL DE SAí'iDE'DE PASTOS BONS - MA
VERA LÚCIA FERREISA OOSTA MOrAv- Sétlreláría Municipal De Saúde

Av. Domingos Sertão, 100 • São José, CEP: Cc-oTCCi-O.* Pasbi-Sdr:, MA* Email: prefeitura j«stosbons@hot7nail.com
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Processo Administrativo 02.1402.002;'2022

PREGÃO ELETRÔNICO N." 001/2022 - SISTEMA DF REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM
DATA: 17/03/2022

ABERTURA: 09:00 HORAS

TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N." 196/2022, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

PASTOS BONS E A EMPRESA DUTRA FARMA

HOSPITALAR LIDA, PARA O FIM QUE
ESPECÍFICA.

A PREFEITURA MUNICIPAL OE PASTOS BONS - MA, com seae a Av. Domingos
Sertáo n°1000. São José, CEP G5 Ô70-000, PASTOS BONS - MA, adiante denominacta
CONTRATANTE, inscrrta no Cadastro Naciona! de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o n."
11.885.239/0001-02. através da Secfetana Municipal de Saúde, neste ato representado pela
Sra VERA LÚCIA FERREIRA COSTA MOTA. portadora do CPF n°322.335.403-44 e RG n°
000113225499/7 SSPM.A. Secreterla Municipal, brasileira, casada, Enfermeira, residente e
domiciliado em Pastos Bons-MA, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE, e
do outro lado a empesa DUTRA FARMA HOSPITALAR LIDA. CNPJ n " 07.404.989/0001-48,
AV. JOSÉ OLAVO SA.MPAiO. N' 643,- BA.iRRO CENTRO, neste ato representada pelo Sr.
Nicanof Jaíes Netr;., portador do CPF n," 753.262 063-üO, doiavanle denominada simplesmente
de CONTRATADA, tendo em vista c que consta no Processo Administrativo n°
008 070222/2022. e proposta apresentada, conforme ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"
005/2022, que passam a integrar esie instrumento, independente de transcrição, na parte em
que corn este não conftiiar, resolvem de comum acordo, celebrar o presente CONTRATO
ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO N' 19S/2022 regido pela Lei n 8.666. de 21 de
junho de 1993. mediante as cláusulas e condições seguintes

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO r-\

Constitui objeto deste Contrato o fuiuio e sventuai o fornecimento de medicamentos, insumos,
maienais e correiatos em geral p.ara atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde, de acordo com a planilha ven<t8dora em conformidade com o Edital de PREGÃO
ELETRÔNICO n" 001/2022 e Ata de Registro de Preços 005/2022. que, com seus anexos
integram este instrumei^to. independente de iransciição, para todos os fins e efeitos legais. O
presente Contrato está consubstanciando no piticednnento iicitatório realizado na forma da Lei
n ° 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR TOTAL

• 'v

O valor do presente contrato e de. RS ?8.9,86.32 (vinte e ono mil, novecentos e oitenta e seis
reais e trinta e dois centavos) a f;er paga em até 30 dias, após a entrega dos produtos pela
CONTRATADA acompanhada da Nota Fiscal e aprovação do Setor competente da
CONTRATANTE, conforme planilha abaixo descrita, extraída da proposta de preços vencedora
do certame.

Av. Domingos Sertão. 100 «Sfc José, CEP:65.S7C^0Õ0.* Pastos Sons - MA» Emall; prefeihJf8_p88tosbúnB@hotmaíl.com
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ITEM DESCRIÇÃO MARCAS QUANT. UNID, V. UNH
V.

TOTAL.

48
AMINOFiLINA24MG/MLAM=' lOMt
0100 AMP - COTA PRINCIPAL

-AHM7.CE 8 CX
RS

114.81
RS

918,43

49
AMIODARONA lOOr^a COM? C.'30CPR -
COTA PRINCIPAL

CMED 40 cx
RS

10,95
RS

438,00

131
CATETER :NTR ANOiOCATH 13G-
COTA PRINCIPAL

SOi-IDOR ICOO UND RS 0,97 RS
970.00

132
CATETER INTR a~H 2CG ■
COTA PRINCIPAL

3Ol:0C'R 1000 UNO RS 0.97 RS
970,00

133
CATETER INTR. ANGiOCATn 220 -
COTA PRINCiPAl

SOLIDOR 1000 UND RS 0,97 RS
970,00

135
CATETER P/OXIG NASAL OCULOS AÜ.
- COTA PRINCIPAL

MEÜsSONDA SOO UNO RS 1,09
RS

654,00

136
CATETER PIOXIG NA.SAL SONDA N-C8 •
COTA PRINCIPAL

MEDSONDA 2Ü0 UNO RS 0.78
RS

156,00

151
CETOPROFENO :h'>MG;2ML - COTA
PRINCIPAL

HiPOLABOR 300 frs RS 3.07 RS
921,00

196
DEXAMF.TASONA 0 IMC ML 100ML
COTA ^-INCIPAI

Ü OUIMICA '000 PR RS 2 99
RS

2 990 00

254
ETILEFRINA 1QMG AMP.iM- O06 AMP -
COTA PRINCIPAL

FAMl 1 40 CX RS 9.55
RS

3S2,C0

425
METOCLOPRAMiDA INJ.1DMG AMP
C,MOO AMP-COTA PRINCIPAL ., SANVAl . eo CX

RS
93 99

RS
6 839.40

539
PROMETAZINA !NJ 50MG
AMP.C/100X2ML COTA PRINCIPAL

ViGORpENT- ■  2Ü CX
PS

242.99
PS

4 859.60

586
SONDA ASPiRACAO THAQCEAL N-06 •
COTA PRINCIPAL

CIMEO 100 LjND RS 0.76 RS 76,00

589
SONDA ESTOM.INF NASCG.CURTA '
N 04 - COTA PR,NC1?,'-L

MEDSONDA 100 l'l;d RS O.-i-T RS 59 00

590
SONDA ESTOW INJ- NASCG CURTA
N.04 - COTA PRINCIPAL

MEDSONDA 100 UND RS ú.-.ie RS 38,00

591
SONDA ESTOM INF.NASOG CURTA
N.06 • COTA PRINCIPAL

MEDSONDA 100 UND RS 0.61 RS 61,00

592
SONDA ESTOM :NF.NASOG.CURTA
N.06 • COTA PRINCIPAI.

MEDSONDA 10C UNO RS 74,00

593
SONDA ESTOM.INF.NASOG CURTA
N,08-COTA PRINCIPAL

MEOSONOA 100 UNf3 RS 0.63 R$ 63,00

594
SONDA ESTOM INF NASOG-CURVA
N 10 • COTA PRINCIPAL

MEDSONDA
1

100 UNO RSOõô RS 69,00

595
SONDA ESTGM.INF.NASCG.CURVA . .
N 12 COTA PRINCIPAL

MEDSONDA '  10C UND RS 0 73 RS 73,00

596
SONDA EXPLOfíA.DL;[?A • COTA
PRINCIPAL

MEDSONDA 6 UNO RS 7.58 RS 45,48

632
SULFATO DE MAGNrSIO 10%
AMP.10ML C'100 AMP - COTA
PRINCIPAL

TEUTO 4 CX
RS

133,94
RS

635.76

633
SULFATO DE MAGNESIO 5Q%
AMP.10MLC'T00AMP -COIA
PRINCIPAL

_rARMACE 4 CX
RS

435,49
RS

1.741,96

671 TUBO ENDOTRAGUEL COM 8ALAO N' 6
• COTA PRINCIPAL- •. • - RüSCH. 4 I.IND RS 4 03 RS 16 12

672
TUBO ENDOTRAQUFL COM PAI. AO N«
6.5 - COTA PRINCIPAL . RÚ3CH 4 UND RS 4,03 RS 16.12

673
TUBO ENDOTRAGUEL COM BAL/»0 ^4* 7
■ COTA PRINCIPAL RUSCH 4 UND RS 4,075 RS 16 12

//V-/
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t574
TueO ENDOTRAQUEL COM BALAO N-

7.5 - COTA PRINCIPAL
Rl.iSCH 4 UND RS 4 03 ft£ 16 1?

675
TUBO ENDOTRAQUEL COM BALAO W» 3

- COTA PRINCIPAL
RüSCH 4 UNO R$ 4,03 R$ 16.12

736
AMINOFILINA 24MG.'ML AMP 10ML
C/100 AMP ■ COTA RESERVADA

FARMACE 2 CX
R$

158.00
RS

316,00

737
AMIODARONA tOOmg COMP C/30CPR -
COTA RESERVADA

CIMED 10 CX
RS

11,50
RS

115,00

819
CATETER INTR. ANGiOCATH 180 -

COTA RESERVADA
SOLIOOR 25C ÜND R$ 1,06

RS
265.00

820
CATETER INTR ANGIOCATH 20G •

COTA RESERVADA
SOLILOR 250 UND RS 1.06

RS

265,00

921
CATETER INTR. ANGIOCATH 22G -

COTA RESERVADA
SOLIDOR 250 UND RS 1,06

RS

265,00

823
CATETER P.^GXIG. NASAL OCULOS AD

• COTA RESERVADA
MEDSCNDA 150 UND RS 1,19

RS
178,50

824
CATETER P,'OXIG. NASAL SONDA N.OS •

COTA RESERVADA
MEDSONDA 50 UND RS 0,78 RS 39,00

848
CLORETO SODIO lO^. AMP 10ML C'200

AMP - COTA RESERVADA
FARMAÇE 3 CX

RS

66.32

RS

195.96

884
DEXAMETASONA O.IMG/ML lOOML -

COTA RESERVADA
, CiMED ■ •  250 rR RS 3,50

RS

875.00

921
EQUIPO P/SORO MACRO GO TAS

COMPLETO ■ COTA RESERVADA
SOLK.OR 125: UNO RS 1.78

RS

2 225,00

922
EQUIPO P,'SORÜ MiCRO-GCAS - COTA

RESERVADA
"■.:SO'.-DOR 25.-; UND RS 1,78 RS

445,00

342
ETILEFRINA 10M3 AMP.IML C.'i'6 AMP -
COTA RESERVADA

LI.QUIMICA 10 CX RS 9.55 R$95.60

1274
SONDA ASPIRACAO TRAQUE/vw N 06 •
COTA RESERVADA MEDSONDA 25 UND RS 0.89 RS 22.25

1275
SONDA ASPIRACAO TRAQUE.AL N-OB -
COTA RESERVADA

MEDSONDA 25 UND R$ 0.61 RS 16.26

1276
SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL N-10 -
COTA RESERVADA MEDSONDA 25 UND R$ 0,93 R$ 23.25

1277
SONDA ESTOM.iNF NaSOG CURTA
N 04 - COTA RESERVADA MEDSONDA 25 UND RS 0.59 RS 14.75

1278
SONDA ÊSTOM iNF.NAS'QG CURTA
N 04 . COTA RESERVADA MEDSONDA 26 UND RS 0,69 RS 22,25

1279
SONDA ESTOM.INF NASOG CURTA
N 06 • COTA RESERVADA MEDSONDA 25 UND RS 0,61 RS 15,25

1260
SONDA ESTOM.iNF.NASOG.CURTA
N.Q6 - COTA RESERVADA MEDSONDA 25 -UNO RS 0,93 RS 23,26

1281
SONDA ESTOW INF.NASOG.CURTA
N OS - COTA RESERVADA MEDSONDA 25 ■ UNO RS 0,63 RS 15,75

1262
SONDA ESTOM.INF NASOG.CURTA
N.10 - COTA RESERVADA MEDSONDA 25 ÜND RS 0,69 RS 17,25

1283
SONDA ESTOM.INF NASOG CURTA
N,12 - COTA RESERVADA MEDSONDA 25 UND RS 0,73 RS 18,25

1284
SONDA EXPlOHADO.RA - COTA
RESERVADA FAVA 1 UND RS

10.25
R$ 10.25

1320

SULFATO DE MAGNESIO 10%
AMP 10ML C/100 AMP • CCTa
RESERVADA

FARUAOt 1 CX
RS

234.49
RS

234.49

1321
SULFATO DE MAGNESIO 50%
AMP lOML C.UOü AMP • C01A
RESERVADA

FARMACE t CX
RS

435.4S
RS

435,49

Av. Dormn^ Sertão, 100'Sâo José. CEP; 6&.fi70 l^üO ■ Pastoe fíais - MA«fmell; prBfBilurBjMsto8boíis@hotmail,com



ÉAS7ÚS.mtÍS

i'

rSOkDO 00 MKIUM^AC
ruFinunA MyN»ap<*j. 5« pactos bouvma

CH»J; osJ77.173/0001-7S
MEMOHO Kl t EnRiTOSIO DA aOAOAJ^IA (ERRADO SUL MARANHEN»

umcrf

1353
TUBO cNIXlTRAOJEU COM BALAO 6

- COTA RESERVADA
RUSCH 1 UND RS 4,03 RS4D3

1360
TUBO ENDOTRAQUEL COM BA.LAO N'

ô,5 • COTA RESERVADA
RUSCil 1 UND RS 4,03 RS 4.03

1361
TUBO ENDOTRAQU-EL COM 8ALA0 N' 7
■ COTA RESERVADA

RUSCH 1 UND RS 4,03 RS 4,03

1362
TUBO ENDOTRAQUEL COM BALAO N*
7 5 • COTA RESERVADA

RUSCH 1 UND RS 4,03 RS 4.03

1363
TUBO ENDOTRAQUEL COM BALAO N« 8
- COTA RESERVADA

RUSCH 1 UNO RS 4,03 RS 4,03

TOTAL
RS

.T8 486,33

PARAGRAFO PRIMEIRO: O preço aqui contratado não sofrerá reajuste e inclui todas as
despesas com impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tributos eventualmente incidentes
sobre os mateiiais

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Para a execução deste contrato entre oufss ccnsiituem obrigações da CONTRATADA

a) Entregar os maíenais, díreia.Tienie no l-tJoPlTAL MUNICIPAL localizado na sede do
Município, como :ambém em postos de Sauoe que co.mpõem s rede municipal de saúde
localizados na sede do Município de PASTOS BOMS/M.'-''- conforme o caso, de acordo com a
solicitação de icinecimento feito peia SecreíariH Munioip-ii de Saúde sob pena de rescisão de
contrato,

b) Manter, durante toda a execui^o do Conirato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições ae haoilitaçâo e Qualificação exigidas na licitação;

c) Providenciar a imediata corfeção cias deficiênciâs e/ou íiregularidades apontadas pela
CONTRATANTE.

d) Arcar com evantuais prejuízos causados á CONTRATANTE e/ou a terreiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida na execu';;ão ao Contrato:

e) Obedecer aos prazos de entrega, recebimento e substituição, conforme o Edital e Termo de
Referencia:

f) Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou matenal que seus
funcionários venham a causar ao patrimônio da CONTRATAN^^E ou a terceiros quando da
execução do Contrato:- ;

g) Substituir eventuai.s produtos aue estejam com vaiioaae venoda e/ou que não estejam em
conformidade com o termo de referencia e proposta de preços com as mesmas
especificações;

h) Comunicar á Administração no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impoiidibiiilem o cumprimento dc prazo previsto, com a devida
comprovação;

i) Não transferir a terceiios. pc: qua.querTorma. nem mesmo parcialmente, as obrigações ,,»•
assumidas, nem subcontratar qualquer^das prestações a .que está obngada, exceto nas w-fí
condições autorizadas no Termo de Referencia ou'no Termo ze- Contrato:

Av. Domingos Swtao, 100 «Sàodcsé, CEP: 6í.fj70-0ij0 *"Pá5tea òtíis MA - Eiiiail: pféf©itura_pastosbons@hotrnaii.com
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)) ResponsaDilizar-se peias aespesas dos inbuios, encargos trabalhistas, previaencranos
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, desiocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incídr na execução do Contrato

CLÁUSULA QUARTA - OAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete
a:

a) Prestar as informações e os esciarecimenfos que venham a ser solicitadas pela
CONTRATADA,

b) Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições
estabelecidas no Edital,

c) Rejeitar, no lodo ou em pa-te. os prcclutus que a CONTRATADA entregar fora das
especificações do Edital;

d) Comunicar á CONTR,ATADA apos apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor
responsável pelo receblr^iento dos produtos adquiridos,

e? Fiscalizar a execução do Conuato! âplicandO as sanções cabíveis, quando for o caso;
f) Efetuar o pagamento da CONTRATADA no prazo determinado no Edital e em seus
anexos, inclusive, no Contrato.

g) Notificar, por escrito à CONTRA iAOA ocoffència de eventuais imperfeições no curso de
execução do objeto, fixando prazo para a sua ccrreçac

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DF. VIGÊNCIA DO CONTRATO

A CONTRATADA se obriga a se dispor a nitciar a execuçâu do contrato, a partir da assinatura
deste juntamente com a ordem de fornecimento i-3ié o necessário atendimento total do matenal
cotado limitando-so o fornecimento ate o dia 31 de dezembro do ano de 2022, consoante

dispõe o art, 57 da i.ei n. 8.666/93 , ̂

• "fCLAÜSULA SEXTA - CONDtCOES DE PAGAMENTO '

O pagamento mensal será feito t::m fa\,or as empresa em até 30 (tnnta) dias após o
fornecimento por meie de depósito am conta conente, através de Ordem Bancária após a
apresentação da Nota Fiscai/'Falur5, eir. que.deverão ser discriminados os números das
respectivas requisições.

Os pagamentos serão efetuados peia Secretaria Municipal de Satide através de dotações de
recursos próprios, conforme suas soliciiaçoes e entrega dos materiais

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CLASSIFtCACÁO ORCAIVtENTÁRIA E EMPENHO

As despesas deconentes deste Ccniii-io correrãú s ot nta de recursos própnos do muntcipio da
seguinte dotação orçamentana; .i

10.122.0090. GESTAODE POLÍTICA DE\SÀÜt'É..
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10 122.0090,2028,0000 MANUTENÇÃO E FUNCtONAMENTO DO FMS

3,3.90 30 00 MATERIAL DE CONSUMO

CLÁUSULA OITAVA • DAS PENALIDADES

O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos matenats sujeitará a
CONTRATADA á aplicação das seguintes multas de mora:

d) 0,33% (tnnía e trés cenlésintos por cento) so dia, incidente sobre o valor da parcela do
objeto em atraso, desde o segundo até o tngésirno dia:

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia. inadente sobre o valor da parcela em
atraso, a partir do irigèsimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do
valor do Contrato

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Além das muitas aludidas no item anterior, a CONTRATANTE
poderá aplicar as seguintes sanções a CONTRATADA, garantida a prévia e ampla defesa, nas
hipóteses de inexecução total ou parci-si do Contrate

a) advertência escrrta;

b) multa de 10% (dez porcentói sóDrc ó vatortótáhdo Contrato;
*. * >.

c) impedimento paia participar de licitação e assinar contratos corn o Município de PASTOS
BONS pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) declaração de inídoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a
Administração Pública pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que a CONTRATADA
cumpra as condi0es de reaPilKaçâo;

PARÁGRAFO SEGUNDO • As sançi^s previstas nas alíneas 'a", "c" e "d" poderão ser
aplicadas conjuntamente com a previsia na alínea "b"

PAR,4GRAF0 TERCEíRC Cabera. ao Fiscal do Contrato designado pela CONTRATANTE
propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado,
apresentando provas que jusüfiquem a proposição,

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTR.-.TADA esiara cujena á aplicação de sanções
administrativas, dentre outras nipótíscs legais, quando

a) prestar os serviços, ou eiilregar os materiais &rr.doi-c;(foimíoaas com o especificado e
aceite-,

b) não substituir, no prazo esí-pia-ídc. o 'natenaí recusado pela CONTRATANTE,

c) descumprir os prazos e condiró.u* unjvistas nesta Contra;!;.

PARAGRAFO QUINTO - As rn;iíía.i deverão,n&i re-co!hidas no prazo de 15 (quinze) dias
consecutivos contados da data da .'lot.ri.caçáo, em conta bancária a ser informada pela
CONTRATANTE,

Av. Domingos Sertão, 100 • São José, CEP. S5.â7(H)(}0 • Pastos Bons - MA • Emaii: prefeiturajMstosbons^jho^eil.cum
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PARAGRAFO SEXTO - O vaio; da muita p-oderá ser descontado dos pagamentos ou
cobrado diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente

PARÁGRAFO SÉTIMO - A licitante que ensejar o retardamento da execução oo certame, nào
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo
inidõneo, fizer declaração faisa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e
da ampla defesa, ficará impedido de licitar a contratar com a Administração, pelo piazo de até
05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição e até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULA NONA — DA RESCISÃO
A inexecuçâo, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as conseqüências
contratuais e as previstas em Lei ou regulamento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constiluc-m motivos para rescisão de pleno direito do presente
Contrato, as hipóteses elencadas no 78 ca 1.3: 6.686/93 e ocorrerá nos termos do art. 79,
do mesmo diploma legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A re&c!,são do presente Contrato poderá ser determinada por ato
unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a Xi! e XVÍI do art

78 da Lei n" 8 66'.i.'s3, devendo âc' procedida de autonzaçào escnta e fundamentada da
autoridade superior

PARÁGRAFO TERCEIRO • Este Contrato poaerà ser rescindido por convenção das partes,
sern qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação, desde que
haja conveniência para a CONTR.ATANTE.

PARÁGRAFO QUARTO - Fica ainda assegurado à CONTRATANTE, o direito á rescisão . j
unilateral deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou Interpelação judicial, nos ' tyf
seguintes casos
a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à Contratada
com antecedência minima de 3Ü (thnia) dias. desde que seja efetuado o pagamento do produto
efetivamente entregue até a data da resasão;

b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base contratual,

c) transferência do objeto deste Contrato a.terceiros, no todo ou ein parte, sem autorização
prévia e expressa da CONTRATANTE;

d) desatendimento das determinações reguiares de representantes que forem designados pela
CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a entrega do objeto;

e) comeíimento reiterado de fainas causadas na entrega do objeto

PARÁGRAFO QUINTO: Em caso de rescisão Administrativa ficam reconhecidos os direitos da
Administração, prevista no sá, 77 Oa Lei 8666/53, bem conio na legislação espeaal no que
couber,

CLÁUSULA DÉCIMA •> DOS ACRESCÍMÓS Qti SiJPRESSÒES

A CONTRATADA se obriga a a^ctíit^s' nas mesmas condições contraluais os acréscimos ou

Av. Domingos Sertão, 100 * São José. CEP: £í>.C';>?(X) • PastosSofw - MA* Eniail: prefeftura_pastosbons@hotmail.com
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supressões que se fazeoi necessários, de até 25% (vinte e cinco por centos do vaíor inicial
atualizaúo do Contrata.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEtRA - CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO

Os produtos deverão ser entregues diretamente r.o HOSPITAL MUNICIPAL localizo na sede do
Municipio, como também em postos de Saúde que compõem a rede municipal de saúde
localizados na sede do Municipic de PASTOS BONS/MA conforme solicitações, acompanhada
das respectivas notas fiscais.

Os pedidos dos produtos licitados serão feitos de (oima gradativa, mensal ou quinzenal,
podendo também ser semanal, coníortne a necessidade da Secretaria

O prazo de entrega dos Malervaís será imediatc. em até 03 itrès] dias após o recebimento da
Ordem de Fornecimanto/Nota de Pedido/Empenho

Qualquer desconformidade e.n 'alacáo .40 Edrtaí sera comunicada pela Comissão de

Recebimemo/Fiscal de Conlmx oorigancrvse a-"é'mpresa a substituir o produto ou a totalidade
do produto no prazo máximo de 01 (UiTí; cia.- sob pena de incidir nas penalidades por
descumprimento total do contrato, ficando o custo do transporte por conta da empresa
contratada.

Nu ato da entrega das mercadonas no aímòx.anfado propno da Secretaria, de posse da Nota de
Empenho/Ordem de Fornectinemo, o recebedor fará o seu RECEBIMENTO PROVISÓRIO
através da assinatura do canhoto de recebido da Nota Fiscal/Fatura, representando esse ato a
conferência do, produto entregue pela contratada, como a quantidade, valor unitário e o total
dos mesmos

Se. após o recebimentd provisorio. cònsta(ar-se que os produtos fornecidos estão em
desacordo com a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a
notificação por escrito à contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso
o pagamento, até que sanada a situação. , t

A aceitação é condição essencial pata o RECEBIMENIO DEFINITIVO do material, que será ..•O
realizado exclusivamente pelo recebedor, através da arx7siçâo, data e assinatura do carimbo ''
de "Atesto" na Nota Fiscsl/Fatura.

O recebimento provjsório ou definitivo., rxãc exciu; a íesponsabiiidade civil pela solidez e
segurança do serviço, nern ético-profissiona! pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro
dos limites estabelecidos pela iei ou oor este instrumento

Os produtos deverão ser entregues nus locais citados acima, em ncráno comercial de segunda
a sexta-feira, das 00:00 ás 18 00 horas. Caso seja necessária a entrega fora do horário
estipulado, a contratada devera comunicar a Contratante/recebedor do horáno e possibilidade
de entrega em comum acordo

Caso a data do recebimento coincida oorn,dia em que não haja expediente na Secretaria
solicitante, o mesmo se fará no píhibíro dia útil imediatamente postenor

A empresa íornec^ora. efetuará o oualquer t.ímpo e sem ônus para o MUNICÍPIO DE
PASTOS BONS/MA. independente de ser ou não u fabncante do produto, a substituição de
toda unidade que apresentar imperfeições, defeito de fabricação quaisquer irregularidades ou

Av. Domingos Sertão, 100 «São José. CEPrCvinOCOO-Psstow^iwu»- MA* Email: preferturBj3astosbons@holma1l.com

• v .



ESTAUO 00 M«Urâ<AO
pRcnmiU MUfviapAi n rv^sTOS wns-ma

CNPj; osa77.x7a('£s>ai-r5
MUNtdnO MLMMO DO TUtRÍTÓtOO DA aDAOAftlA CEfUlAOO iUs. fMARAMHEM&n

unicef

divergência com as especificações constames neste Termo de Referência, ainda que
constatados depois do recebimento e/ou pagamento

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA. COMPENSAÇÕES
FINANCEIRAS E DESCONTOS

ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA

No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o valor
devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se refena até a
data do efetivo pagamento, pelo índice de í=''"eços ao Consumidor Amplo- IPCA,
mediante aplicação da seguinte fórmula
AF = [{1 + IPCA/100) N/30-13 * VP onde
AF = atualização financeira;
iPCA = percentual atribuído ao Índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a
partir da data do ad;rnpiemento da etapa,
N = número de dias entre a data do ârtirnpfernento da etapa e a do efetivo pagamento:
VP = valor da etapa « ser paga, igual ao principafmáis o reajuste.

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTO^,

No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser descontado
financeiramenle, desde a data a que o mesnib se referia até a data do efetivo
pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA, mediante aplicação da
seguinte fórmula,
AF = [(1 + IPCA/10Q) N/30-1] X VP, onde:
AF = atualização financeira;
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços , ao Consumidor Amplo, com vigência a
partir da data do adimpleniento da etapa:
N = número de dias entre a data do adimplemenlo da etapa e a do efetivo pagamento:
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA • FISCAL DE CONTRATO

A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO ou EQUIPE DE PiSCAiS, conforme
o caso, o qual prornoveiá o acompanhamento do fornecimento dos produtos e a fiscalização do
contrato, sob os aspectos qualitativos a quantitativos, anotando em registro próprio as falhas
oetectadas e comunicando á CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu
critério. exijam . medidas
corretivas por parte, da mesma, conforme Artigo 58. inciso III, c/c Artigo 67, §§ 1® e 2° da Lei
8 666/93

Apt(cam-se. subsidíanamante as disposiçõe.s constantes da SEÇÃO V da Lei n° 8 666/93, que
versa sobre inexecuçâo e rescisão dos contratos administrativos celebrados com a
Administração Pública.

Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos
Administrativos, conforme disciplinâi:; sos arts. 66, 87 e 88 da Lei n® 8.686/93

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA . OA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Este contrato pode ser alterado nos casos previslos no art 65 da Lei Federal n" 8 666, ae H
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21/06/1993. tjesde que hgja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas
justificativas

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUBCONTRACÃO. CESSÃO Oü TRANSFERÊNCIA
DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS

A CONTRATADA não poderá subcontralar totai ou paraatmente o objeto deste Contrato, bem
como cedé-lo ou transferi-io. no todo ou em pane. sob pena de imediata rescisão e aplicação
das sanções administrativas cabíveis

CLÁUSULA DÉCtMA SEXTA- DA HABILITAÇÃO

A CONTRATADA terá que manter du-anis a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA • DAS COMUNICAÇÕES

Qualquer comunicação entre as panes a respeito dc presente Contraio, só produzirá efeitos
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove
a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCUVIA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO •

O extrato do presente Contrato será publicado pela CONTRATANTE na imprensa oficial,
obedecendo ao disposio no art. S1, parágrafo único da Lei Federa! 8.666/1993.
sendo a publicação condição indispensável á sua eficácia

/

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - DOS CASOS OMISSOS ^

Os casos omissos serão resolvidos à !üz da L.ei n° 8.666/93, Lei Federai n® 10.520/2012,
Decreto Municipal n" 006/2021, de 04 de.janeiro de 2021 e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - ÜA VINCÜLACÃQ DO CONTRATO

O presente contrato v.ncula-se ao Fiocesso do PREGÃO ELETRÔNICO N® 001/2022
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP e a proposta vencedora, conforme exposto no
inciso XI do aitigo 55 da Lei 3.836/93

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA • DA RESPONSABILIDADE CIVIL

A CONTRATADA responderá por peidas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou
terceiros, razão de açáo ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus
prepQstos, indepen.dentemente de outras combinações contratuais ou legais, a que estiver
sujeita . ... .

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - LO FORO

Av. Domingos Sertão, 101) • Sâo José, CEP: tto-S /p-DOC * Pastes • MA • Email; prefeitura_pa8lo6bon8@hotmajl.com
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Fica eleito o foro da Cidade de PASTOS BONS - MA, com renúncia expressa de qualquer
outro, por mais pnvilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios onundos.

PASTOS BONS(MA). iSdeAbnl de. 2022.

i

// íck
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PASTOS BONS - MA

VERA LÚCIA FERREIRA COSTA MOTA - Secretária Municipal De Saúde
CONTRATANTE

—

e
V  -

DlTTRií^ FARÍ-íA HOSPITALAR LTDA
)7.404,989/OÜ01-48

REPRES. LEGAI-: ^cpodrOales :CPF; 753.262.053-00
'C^RataD'.';

TESTEMUNHAS:

CPF /,

Av, Domingos Sertão, 100 • Séo José, CEP: 08.ST'XiOO • Pasb'*; iionu - MA • Emah; prefa(tura_pasto8í)ans@hotmail,corTi
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Processo Administrativo n" 008070222/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N." 001/2022 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM
DATA; 17/03/2022

ABERTURA: 09:00 HORAS

TERMO DE CONTRATO

jriicer

CONTRATO N.® 197/2022, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

PASTOS BONS E A EMPRESA DUTRA FARMA

HOSPITALAR ITDA, PARA O FIM QUE
ESPECIFICA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA, uom sede 3 Av Domingos
Senão n®1000, São José, CEP 65.870'C00 PASTOS BONS - MA, adiante denominada
CONTRATANTE, msciita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o n,°

11.885,239/0001-02, através da Secretaria Municipal de Saúde, neste ato representado pela
Sra VERA LÚCIA FERREIRA COSTA MGJA, portadora do GPF n«'322.335.403-44 e RG n"
000113225499/7 SSPMA, brasileira, casada, Enfermeira, residente e domiciliado em Pastos

Bons-MA, doravante denominada simplesmente de CÕNTRATANTE. e do outro lado a empesa
DUTRA FARMA HOSPITALAR LTDA, CNPJ r ° 07.404.989/0001-48, AV, JOSÉ OLAVO
SAMPAIO, N° 649. BAIRRO CENTRO, neste atc./epresentada pelo Sr Nicanor Jaies Neto,

portador do CPF n ° 753 262.053-00, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA,
tendo em vista o que consta no Processo Adivimistrativo n"^ 008 070222/2022 e proposta
apresentada, conforme ATA DE REGiSTRO DE PREÇOS N'^ 005/2022, que passam a integrar
este instrumento, independente de Iranscriçáo, na parte em que com este não conflitar,
resolvem de comum acordo, celebrar o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE .
FORNECIMENTO N" 197/2022, regido pela Lei n." 8,666, de 21 de junho de 1993. mediante as ,
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto deste Contrato o futuro e eventual o fcrnecirnenlo de medicamentos insumos,
materiais e correlatos em gerai para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde, de acordo com a planiíiia vencedora em conformidade com o Edital de PREGÃO
ELETRÔNICO n.° 001/2022 e Ata de Registro de Preços n" 005/2022, que, com seus anexos
integram este instrumento, independente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais O
presente Contrato está consubstanciando no procedimento ilcitalório realizado na forma da Lei
n.° 8,666/93

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR rOTAL

O valor do presente contrato é de R$ 40 074,80 (quarenta ml e setenta e quatro reais e oitenta
centavos) a ser pago, em até 30 dias. após a entrega ctos produtos pela CCNTR.ATADA
acompanhada da Nota Fiscal e aprovação do Setor competente da CONTRATANTE, conforme
planilha abaixo descrita, extraída da picposta de preços vencedora do cename:

J

ITEM DESCRIÇÃO 1  MARCAS QUANT UNID. V. UNIT V. TOTAL

Av. Domingos Sertão. 100 'São José, CEP: 65 370-000 • Pastos Rnns - MA*Email: prefatura_pastosbons@hotmaif.com
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la
AGULHA DÊ 20 MM (exlra ctina) c,'100 -
COTA PRINCIPAL

SOlIDOR 40 UND RS 29.99 RS 1 199,60

56
ANEST TOPICOA20% CM2G- COTA

PRINCIPAL
DfL 80 UND RS 8,47 RS 677.60

67 ARCO OE YONG • COTA PRINCIPAL 'viGOROENT 40 UND RS 11 60 RS 464 00

90
BORREU DEPOSITO PARA LAMINA O

100 UND - COTA PRINCIPAL
J.PROLAB 120 PCT RS 14,26 RS 1 711 20

91
BROCA CIRÚRGICA 700 - COTA

PRINCIPAL
FAVA 40 ÜNID R$ 15.99 RS 639,60

92
BROCA CIRÚRGICA-N° 702 - COTA

PRINCIPAL
FAVA 40 UNID. R$ 15,99 RS 639.60

93
BROCA DE ACABAMENTO N" I093F -

COTA PRINCIPAL
FAVA 40 UND RS 3,59 RS 143.60

94
BROCA DEACABAMENTO N" 2135F •

COTA PRINCIPAL
FAVA 40 UND F<S 3,59 RS 143 60

95
BROCA DE ACABAMENTO N° 3118F -

COTA PRINCIPAL
FAVA 40 UND R$ 3,59 RS 143,60

96
BROCA DE ACO EST P.' CA - C-OTA

PRINCIPAL
FAVA 40 UNO RS 5,89 RS 235.60

97
BROCA ESFERlCA BAIXA ROT N« 1 P/CA

- COTA PRINCIPAL
r-AVA 40 UNlD RS 8.25 RS 330.00

98
BROCA ESFERlCA BAt>OT ROT.M" 2 PICA

- COTA PRINCIPAL
FAVA 40 UNID RS 8,25 RS 330.00

99
BROCA ESFERlCA BAI)UT ROT.N-3 P/CA".'

COTA PRINCIPAL
FÁV'Á'."," 4Q UNID RS 8.26 RS 330.00

100
BROCAS 1033 PONTA D1AMANTADA - .

COTA PRINCIPAL
FAVA 40 UNID. RS 3.53 RS 141,20

101
BROCAS 2200 PONTA DIAMANTADA •

COTA PRINCIPAL • •
FAVA 40 UNID. RS 3,40 RS 136.00

102
BROCAS CiRURGiCAS (CILÍNDRICA! -
COTA PRINCIPAL

FAVA 40 UND RS 13,50 RS 540,00

103
BROCAS CIRÚRGICAS (E.SrÉRlCA -1012!
- COTA PRINCIPAL

FAVA 40 UND R$ 3,39 RS 135.60

104
BROCAS CIRÚRGICAS (ESFÊRiCA -lOUi
- COTA PRINCIPAL

FAVA 40 UND RS 3.39 RS 135,60

105
BROCAS CIRÚRGICAS lESFÉR-CA -1C16)
- COTA PRINCIPAL

FAVA. 40 UND RS 3,39 RS 135.60

113
BROCAS ESFÉRICAS BAIXA ROT, 4

P/CA - COTA PRINCIPAL
FAVA 40 UNÍD. RS 8,99 RS 359,60

115
BROQUEIRO PLÁS"i"iCOS 15 FUROS.- .
COTA PRINCIPAl,

"MAOUIRA 40 UNID RS 18,73 RS 749,20

117
CABO P/ESPELHO BUCAL - COTA

PRINCIPAL
FA'.'A 40 UND R$4.42 RS 176.80

180
COÜADURA INDIVIDUAL PARA FILME
PERIAPECAL ■ COTA PRINCIPAL

MAÜUIRA 8 UND RS 6.24 RS 49,92

181 C.OlTOSOL20GH COTA PRINCIPAL FAVA 15 UND 23.1 RS 369,60

244
ESPÁTULA. DE INSERÇÃO DE RESIN.A .
PONTA DOURADA ■ COTA PRINCIPAL

•• MISSER 16 UND RS 77,54 RS 1 240,64

245 ESPATULA. N« 07 - GOTA PRiNQiPAL . FAVA 8 UND RS 10,52 RS 84,16

246 ESPATULA N° 24 - COTA PRINCIPAL FAVA . 6 UNID RS 11,47 RS 91,76

247 ESPATULA 36 - COTA PRINCIPAl FAVA 6 UNID RS 11 47 R$91.76

248 ESPATULA N" 36 COTA PRINCIPAL r AVA 5 UND RS 11.47 RS 91,76

249
ESPELHO BUCAL N» 03 - CC"^A

PRINCIPAL
FAV.A 24 UND R$4,51 R$ 110.64

e/'

ê

Av. Domingos Sortâo, 100 • Sâo José, CEP; 6,'>.S7í>,ü00 • PssftUi ik-ns - MA • Email: prafe{ura_paatosbons@botmail.cx)m
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250
fcSPtLHO BUCAL N^CS - COTA

PRINCIPAI,
MAQUIRA 24 UND RS 4 ;;b RS 97,44

252
ESTOJO 28X14X06CM - COTA

PRINCIPAL
MAQUIRA 6 PC • RS 199.99 RS 1,599 52

26S
FIO DE SUTURA SEDA 4-0C/24 UND -

COTA PRINCIPAL
PROCARE 24 cx RS 30,62 RS 734.68

26d FIO DENTAL 500MTS - COTA PRINCIPAL PROCARE 24 TB R$ 11,99 RS 267,76

265 FLÚOR GEL • COTA PRINCIPAL CIMED 40 UND RS 6,84 R$ 273 60

334
HIDROX DE CÁLCIO P A C/IOGR - COTA

PRINCIPAL
TEUTO 40 UND RS 6,02 RS 272,80

357
KIT DE BRCCA PíA.CAB, C.'07 &ONTAS

FINAS - COTA PRINCIPAL
BlOCUM 4 KIT HS 40 95 RS 153,80

391
LIMA ENDODONT1C4 HEOESTROIN DE

PRIMEIRA SERIE • COTA PR<NCi?AL
' CRISTALÀ f CX RS 59 99 RS 239 96

392
LIMA ENDODONTICA HEOESTROIN DE

SEGUNDA SERIE - COTA PRINCIPAL
ARGELUS 4 cx RS 59,99 RS 239.96

393 LIMA 03SEA N" 2 - COTA PRINCIPAL \ ARGElUS 4 UNID RS 45,43 RS 181,72

334
LIMALHA DUXALLOV r GüOR - COTA

PRINCIPAL
FAV,-

i.

8 UND RS 126,99 RS 1.031,92

415 MATRIZ DE ACO 5MW - COTA PRINCIPAL MEDIA iG JND RS 1 99 RS 31.84

416 MATRIZ DE ACO 7MM • COTA PRINCIPAL •• MAQUIRA ' «• UND RS 1.99 RS 23,88

417
MATRIZ CE POLIESTER - COTA

PRINCIPAL
"MAQLtRa B UNID RS 4 18 RS 33,44

473
OXIDO DE ZINCO PO 50G - COTA

PRINCIPAL
CiMEO 16 TB RS 6.14 RS 98,24

476
PAPEL CARBONO C/12FLS - COTA

PRINCIPAL
ANASTASIA 20 PCTS RS 6,17 RS 123.40

494
PASTA PROFILATIGA 90G - COTA

PRINCIPAL
CIMED li TB RS 7,90 RS 63.20

513
PINCEL MICROBüSH REGULAR C/100 •
COTA PRINCIPAL • '

MEDLIGH! 2ú PCT RS 17,16 RS 343,00

515 PLACA DE VIDRO • COTA PRINCIPAL PREVEM 4 UNID R$ 11,62 RS 45,46

616
PLACA ESCAVADA P/ VDRL - COTA

PRINCIPAL
PREVEM 8 UNO R$ 37,47 RS 299,76

538
PRIME & 80ND 2 1 KEI-IL 4ML - COTA

PRINCIPAL
CIMED 24 UND RS 62.44 RS 1 498,56

547 RESINA A2 2-100 - COTA PRINCIPAL u química 40 UNID RS 41,20 RS 1 646,00

548 RESINA A3Z-100 - COTA PRINCiPAL 3M 40 UNID R$41,20 RS 1,648,00

549 RESINA A3 5 Z-100 - COTA PRINORAL 3M 4j UNID RS 41.20 RS 1 646,00

650 RESINA 32 Z-10C - COTA PRiNCiPAL 2M 4Ci UNID RS 41,20 RS 1 646,00

555 RESINA P/REPOS. AZ ■ COTA PRINCIPAL 3M 2'.) UND RS 35. "4 RS 702,60

556 RESINA P,REPÔS A3 - COTA PRINCIPAL 5M 20 UND RS 35 14 RS 702,80

557
RESINA P/REPOS 82 ZIQC- - COTA

PRINCIPAL
3M 20 UND RS 35,14 RS 702.80

556 RESINA P/RESOP. Al - COTA PRiNCli-Au 5M 20 UND RS 35,14 RS 702,80

539

RESIfiA PRA INSERÇAÒ DE RESINA
PONTA DOURADA (ESPATULA5 - COTA

PRINCIPAL

3M 12

'

UNID R$ 74,31 RS 691,72

Av. Domingos Sertão, 100 • Sâo José. CEP: £5,870^M)0 • Pasfos Bons - MA • Emaif; prefeiüjra_pâstosbons@hoímai!.com
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626
SUGADOR DESC C/40 - COTA

PRíNCiPAt-
MEDSONDA 80 PCT RS 8,98 -RS 718,40

648 TERGENCAL 20CMML - COTA PRINCIPAL TEUTÜ 8 UNID RS 16.24 RS 129,9?

657
TIRA DE LiXA DÊ ACO 4MM - COTA

PRINCIPAL
MEDLlGríT 8 UND RS 6.fj6 R$ 52,48

658
TIRA OE UXA P/ACAB C215C AVM • COTA
PRINCIPAL

FAVA e cx RS 7,37 R$ 68,96

659
TIRA DE POLIESTER PC C/50 - COTA

PRINCIPAL
FAVA 8 PCT - RS 2.24 R$ 17.92

7^4
ANEST TOPICO A 20»^. C/12G - COTA

RESERVADA
DFL 20 UND RS 9,07 RS 181,40

755 ARCO DE YONG • COTA RESERVADA VIGORDENT 10 UND RS 24,40 RS 244.00

778
BORREU DEPOSITO PARA L7-.M1NA Cl

100 UND • COTA RESERVADA
J PROIVAB "0 PCT RS 14,26 RS 42/80

779
BROCA CIRÚRGICA N« 700 COTA
RESERVADA

FAVA !C UNID. RS 19.32 RS 198.20

780
BROCA CIRÚRGICA N" 702 - COTA

RESERVADA

1

FAVA 10 UNIO RS 17,^ RS 178,60

781
BROCA DE ACABAMENTO N" 1093F- -

COTA RESERVADA
FAVA' . 10 1 L-íD RS 3.37 RS 38,70

782
BROCA DE ACABAMENTO N» 2135F •
COTA RESERVADA

•  'FAVÂ^'' 10 ' -NÜ RS 3,67 RS 38,70

783
BROCA DE ACABAMENTO N° 31 leF -
COTA RESERVADA '  ■ 'FAVA •!f) UND RS 5,67 RS 38 70

784
BROCA DE ACO ESF.P/ CA - COTA
RESERVADA

FAVA 10 UND RS 9,99 RS 99,90

785
BROCA ESFERlCA BAI.XA ROT.N" 1 P/CA
-COTA RESERVADA

. FAVA 1D UNID RS 9,99 R$ 99.90

786
BROCA ESFÉRICA BAIXA RCT N° 7. F/CA

- COTA RESERVAD/\
FAVA " 10 UNID- RS 9,99 RS 99.90

787
BROCA ESFERlCA BAiXA. ROT.fPO P/CA •

COTA RESERVADA "
f.áva" 10 UNID RS 9,99 RS 99 90

788
3ROCAS 1033 PONTA.DIAMANTADA -
COTA RESERVADA

FAVA 10 UNID. RS 3,87 RS 38 70

789
BROCAS 2200 PONTA DiAMANTADA -
COTA RESERVADA

FAVA 10 UNID R$3,87 RS 38,70

790
BROCAS CIRÚRGICAS (CIUNDRiCA) • "
COTA RESERVADA

FAVA 10 UND RS '3,70 RS 187 00

791
BROCAS CIRüRGiCAS (ESFÉRlC/v -1012>
- COTA RESERVADA

FAVA 10 UND RS 3.46 RS 34,60

792
BROCAS CIRÚRGICAS {ESFÉRICA -1014;
- COTA reservada

FAVA lü UND RS 3,46 RS 34,60

793
BRCCAS CIRÚRGICAS (ESFERIC.^ -'101 Sj
• COTA RESERVADA

FAVA <0 UND RS 3 46 RS 34 60

601
BROCAS ESFERlCASSAiXAROT NM
P/CA - COTA RESERVADA

rAVA 10 UNID RS 9,98 RS 99,90

803
BROQUEIRO PLÁSTICOS 15 FUROS •

COTA RESERVADA ^ MAQUIRA 10 UNID RS 25,62 RS 266 20

304 CABO DE BiSTURi - COTA REÓERvADA McDLGHT 4 UND RS 9,64 RS 33.56

805
CABO P/ESPELHO BUCAl - CO"!.'.,

RESERVADA
FAVA 10 UND R$ 4.43 RS 44,30

932
ESPÁTULA OE INSERÇÃO DE ca-.:::-»
PONTA DOURADA - COTA RESF.RV,:':A-

FAV.Ã 4 UND RS 77,54 RS 310,15

Av. Domingos Sertão, 1(X) • Sâo José, CEP: b'} 3M'?~'.K)0'«'PaSícii"S<si^;i ■ K4A ♦ Email: prefaitiirs_p0sto8bonâ@hotmaü-com
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933 ESPATULA M» 07 - COTA RESERVADA FAVA O
LND RS 10.52 R$2 1.04

934 ESPATULA N"'24 - COTA RESERVADA FAV.- 2 ÜNID RS 11.47 RS 22 94

935 ESPATULA N" 36 ■ COTA RESERVADA F/WA í UNID RS 1 ; .47 RS 22 94

936 ESPATULA N« 36 - COTA RESERVADA FAVa 2 UNO RS 11.47 RS 22 64

937
ESPELHO 8UCAL N« 03 • COTA

RESERVADA
MAQJIRA 6 UNO RS 4,61 RS 27.66

940
ESTOJO 28X14X06CM - COTA

RESERVADA
FAMl ;ta 2 PC PS 204,95 RS 409,90

957
PIO DENTAL 500MTS ■ COTA

RESERVADA
ViGORDENT 6 TB RS 14,70 RS 88,20

975 FLÚOR GEL - COTA^ RESERVADA SS PL.US 10 UND R5 6.64 RS 66.40

1022
HIDROX DE CÁLCIO P A CIOCR ■ COTA

RESERVADA
FAVA 10 UND R$6.82 RS 68.20

1049

KiT GiNECOLOGiCO TAM-M (ESPECULO
ESPATULA. ESCOVA LUVA POR'''A

LAMINA) • COTA RESERVADA

KOlPlAST 2lX) KiT RS 4 66 RS 936,00

1050

KiT GINECOLOGICO TAM-P 'ESPECULO

ESPATULA ESCOVA. LUVA, i>ORlA
LAMINA) ■ COTA RESERVAQa

K01PLA8T' 200 KIT RS 4.68 RS 936,00

1079
LIMA ENDOOONTICA HEDES' RO.il Dt
PRIMEIRA SERIE - COTA RESERVADA

ARGC.LÚS CX RS 93.37 RS 93,37

1090
LIMA ENDCL-C.NTICA HEDESI ROIN QE ''.l

SEGUNC7> 2EP'E • COTA RESERVADA
ARÓZbjíà""

-.
cx RS 93,01 RS 98.01

ioai LiMA Ü3E;">- í-i* 2 • COT.A RESERVAU.A TAvA 'j 1 LjNiD RS 45,43 RS 45.43

1103
MATRIZ DE ACO 5MM - COTA

RESERVADA
MAQUIRA 4 UND RS 2 RS 11,76

1104
MATRIZ Oe ACO 7MM • COTA

RESERVADA
MAQúiRA 3 UND RS 3,04 R$9.12

1105
MATRIZ DE POLieSTER - COTA

RESERVADA
MAQUiRA 2 UNID RS4,18 R$8,36

1161
OXIDO DE ZINCO PO 60G - COTA

RESERVADA
C1M5D 4 TB RS 6,14 RS 24,56

1164
PAPEL CARBONO C/t2FLS COTA

RESERVADA
FAVA 5 PCTS RS 6.17 RS 30,85

1182
PASTA PROFILATiCA 30G - COIA

RESERVADA
VIGORDENT y TB RS 7 90 RS 15.00

1201
PINCEL MICROBUSH REGULAR C.'lCO-

cota reservada
PREVEM 5 PCT RS 17 15 R$85 "5

1203 PLACA DE VIDRC • COTA Rl^ÇERVADA r-REVEM ! UNID R5 11 62 RS 11,62

1204
PLACA ESCAVADA Pí VDRL - COTA

RESERVADA
SSWHITE

o

Z Ul^JO RS 37,47 RS 74,94

1226
PRIME Ã BOND 2 1 REFIL 4ML • COTA

RESERVADA
VIGORDENT 6 UNO RS 86,10 RS 516,60

1235 RESINA a2 2-IOil • COTA RESERVADA 3M m JNID RS 41 20 RS412.00

1236 RES:N.AA3Z-10P -COTA RESERVADA [ 5M 10 UNID. RS 41,20 RS 412,00

1237 RESINA A3,5'2-10Q ; COTA RESERVADA 3M ie ÚNJD RS 41 20 RS 412.00

1236 RESINA 82 Z-10C - COTA RtScRV.ACA 3M 10 UNID. RS 41.20 RS 412.00

1243
RESINA P;REP0S, A2 COTA

RESERVADA
3M 5 UND RS41,20 RS 206,00

1244
RESINA P/REPOS A3 - COTA

RESERVADA
5 UNO RS 41,20 R$ 206,00

1245
RESINA P/REPOS. B2 2100 - COTA.
RESERVADA

3M
.

g UND RS 41 20 R$ 206 00

Av. Domingos Sertão, 100 • São José, CEP: 65.S?C^COO>.Pastos Sons - M.A • Emaii: orBfatura_p8stDsbons@^>otonail.com
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1246
RESINA PiRESCP Aí -COrA

RESERVADA
3M 5 UNO R$ 41 20 RS 206.00

1247

RESINA PRA INSERÇÃO DE RESINA.
PONTA DOURAOA (ESPÁTULA) - COTA
RESERVADA

3M 3 UNID RS 74 31 RS 222.S3

13U
SUGADOR OESC C.'40 • COTA

RESERVADA
SS PLUS 20 PCT RS 8.&8 RS 179.60

1336
TERGENCAL 200MML • COTA

RESERVADA
BIODINAMICA. O

UNID RS 15 24 RS 32 4B

1345
TIRA DE LiXA DE ACO 4MM • CO fA

RESERVADA
FAVA 2 UNO RS 10 60 RS 21.20

1346
TIRA DE LIXA P/ACAB CTISO AMM ■ COTA

RESERVADA
FAVA 2 CX RS 16.30 RS 32,60

1347
TIRA DE POüESTcR PC O50 - COTA

RESERVADA
FAVA 2 PCT RS 2,29 RS 4 .58

TOrAl RS «0.C74.R0

PARAGRAFO PRIMEIRO: O preço aqui contrataoo nâo sofrerá reajuste e inclui todas as
despesas com imposlos. transpoile. seguros, taxas ou outros tnbutos eventualmente incidentes
sobre os materiais.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Para a execução deste contrato, entrt outras, ccnsútuêm, obngações da CONTRATADA.

aj Entregar os malerials, diretamente no riCSPITAL MUNICIPAL localizado na sede do
Município, como também em postos de Caúde que compõem a rede muniapai de saúde
localizados na sede do Município de PASTOS c30NS/MA. conforme o caso. ae acordo com a
solicitação de fornecimento leiio pela Secretaria Municipal de Saúde, sob pena de resasão de
contrato;

b) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

0} Providenciar a imediata correção cias deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
CONTRATANTE:

d) Arcar com eventuais prejuízos causados a CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do Contrato,

e) Obedecer aos prazos de entrega, recebimento e subslituiçâo, conforme o Edital e Termo de
Referencia;

f) Assumir total responsaítilidade por qualquer dano pessoal ou matenal que seus
funcionários venham a causar ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros quando da
execução do Contrato,

gj Substituir eventuais produtos que-estejam com yaiidade venaria e/ou que não estejam em
conformidade com o termo de fetefència e proposta de preços, com as mesmas
especificações;

fi) Comunicaf á Administração, no p/aio máximo de 'M (vinte e quatro) tioras que antecede a
data da entrega, os motivos que icnro-Miibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

Av. Domingos Sertão, 100 • São José, CEP: • Pasto; - MA' l-maü: prefeitura_pastosbons@riotm8ií,corn
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1) Nâo transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcíalmeme. as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas
condições autorizadas no Termo de Referência ou no Termo de Contrato;

)) Responsabliizar-se pelas despesas dos tnbutos. encargos trabalhistas, previdenciários.
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Para garantir o fiel cumnnmento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete
a:

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela
CONTRATADA.

b) Recet)er os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições
estabelecidas no Edital;

c) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a CONTRATADA entregar fora das
especificações do Edital;

d) Comunicar à CONTRATADA apôs apresentação-da Nota Fiscal, o acerte do servidor
responsável pelo recebimento dos produtos adquiridos,

e) Fiscalizar a execução do C-oniiatc,, aplicando.as sâiiçôes cabíveis, quando for o caso;
fj Efetuar c pagamento da COftTRATADA no prazo determinado no Edital e em seus
anexos, inclusive, no Contrato.

g) Notificar, por escrito á CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de
execução do objeto, fixando prazo para a sua correção.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

A CONTRATADA se obriga a se dispor a iniciar a execução rio contrato, a partir da assinatura
deste juntamente com a ordem de fornecimento até o necessáno atendimento total do matenal
cotado limitando-se o fornecimento .até o dia ói de -.lazenibro do ano de 2022. consoante

dispõe o art. 57 da Lei n. 8.665/93.

CLÁUSULA SEXTA - CONDICOES DE PAGAMENTO

O pagamento mensal sera feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o
fornecimento por meio ae depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a
apresentação da Nota Fiscal/Faluia, erii quc deverão ser discriminados os números das
respectivas requisições,

Os pagamentos seiào efetuados ptíiu Secretaria MuniCipa! de Saúde através de dotações de
recursos próprios, conforme suas solicitações e entrega dos matenais

CLÁUSULA SÉTIMA • DA CLASStFtCACAQ ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO
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As despesas decorrentes deste Contraio correrão à conta de recursos próprios do município da
seguinte dotação orçamentária; 10 301 0028 QUALIDADE 00 SERVIÇO PUBLICO
10,301.00281043 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO PSB SAÚDE BUCAL
10.122.0090 GESTÃO DE POLÍTICA DE SAÚDE
101220090.2028 C000 MANUTENÇÂO E FUNCIONAMENTO DO FMS"
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a
CONTRATADA à aplicação das seguintes muitas de mora:

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do
objeto em atraso, desde o segundo até o tngésimo cta

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cenioi ao dia. incidente sobre o valor da parcela em
atraso, a partir do tngésiino primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do
valor do Contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Além das muitas aiucfiOas no item anterior, a CONTRATANTE
poderá aplicar as seguintes sanções a CONTRATADA, garantida a prévia e ampla defesa, nas
hipóteses de mexecuçáo total ou parcial do Contrato:

a) adveitència escuta:

b) multa de 107o (dez por cento, sobre c valor total do Contrato;

c) impedimento para pa/ticipar ae licitar:ão' e assinar contratos com o Município de PASTOS
BONS pelo prazo de até 02 (dois) ano:>:.

d) declaração de inidoneidaae para participar de Icitaçáo e assinar contratos com a
Administração Piibiica, pelo prazo previsto na alínea antenor ou aiè que a CONTRATADA
cumpra as condições de reabilitação.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sançõe.s'previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser
aplicadas conjuntamente com a prevrsta na alínea "b". ^ /

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE
propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanaado,
apresentando provas que justifiquem a prooosição

PARÁGRAFO , QUARTO - A CONTRATADA esiara sujeita á aplicação de sanções
administrativas, deníre outras iupóleses quando.

a) prestar os serviços ou entregar os niaronai!.- c;;i desconformidade com o especificado e
aceito;

b) não substituir, no prazo estipulado, o malefial recusado pela CONTRATANTE,

c) descumprir os prazos e condiçõ.'2ã.p;'ívisias naste Contrato.

PARÁGRAFO QUINTO, - As m>jlra£,.,_deverã.o ter recoihirtas, no prazo de 15 (quinze) dias
consecutivos contados da data da notificação, em conta bancána a ser informada pela 1»
CONTRATANTE. jI^I
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PARÁGRAFO SEXTO - O valor da muda poderá ser descontado dos pagamentos ou
cobrado diretamente da CONTRATADA, amigável eu judicialmente

PARÁGRAFO SÉTíMO - A ticitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou frauaar na execução do Contrato, comportar-se de modo
midòneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e
da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até
05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição e até que
seja promovida a reabilitação oerante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULA NONA — DA RESCISÃO
A inexecuçào, total ou parcial, deste Contraio ensejara a sua rescisão com as conseqüências
contratuais e as previstas em Lei ou regulamento,

PARÁGRAFO PRIMEIRO ̂  Constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente
Contrato, as hipóteses elencadas no art. 76 da Le: 8,666/53 e ocorrerá nos termos do art. 79,
do mesmo diploma legal,

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão do presente Conuaío poderá ser determinada por ato
unilateral e escnto da CONTRATAMTIi nos casos enumerados nos incisos i a XII e XVII do art.
78 da Lei n " 8.863/93, devendo ser procedida do autorização escnta e fundamentada oa
autoridade superior

PARÁGRAFO TERCEIRO • Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das partes,
sem qualquer sanção ou penalidade; reduzido a termo no processo de licitação desde que
haja conveniência para a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUARTO - Fica ainda assegurado a .CONTRATANTE, o direito á rescisão
unilateral desle Contrato independentemente de,aviso extrajudicial ou interpelação judicia!, nos
seguintes casos
a) Para atender o interesse e conveméricia administrativa, mediante comunicação á Contratada ' \
com antecedência minima de 30 íifi,.Ta) dias. desde que seja efetuado o pagamento do produto
efetivamente entregue até a data Ja ícscisão:

b) descumpnmento de qualquer determinação ca CONTRATANTE, feita em base contratual:

c) transferência do objeto desle Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização
prévia e expressa da CONTRATANTE;

d) desatendimento das determinações reguiares de represe.ntantes que forem designados pela
CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de tiscal, a entrega do objeto

e) cometimento reiterado de falhas causadas na entrega do objeto

pAftÁGRAFO QUINTO: Em caso de rescisão Administrativa ficam reconhecidos os dirertos da
Administração, prevista no aa. 77 da Lei 8686/93, bem corno na legislação especial no que
couber

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS Oü SUPRESSÕES

A CONTRATADA se obriga a acsitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou
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supressões que se 1a2em necessários, de até 25% (vinte c- cinco por centoi do valer inicial
atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO

Os produtos deveráo ser entregues diretamente no HOSPlTAl. MUNICIPAL locahzo na sede do
Município, como tamDém em postos de Saúde que compõem a rede municipal de saúde
localizados na sede do Município de PASTOS BONS/MA. conforme solícrtaçôes, acompanhada
das respectivas notas fiscais

Os pedidos dos produtos licitados serão feitos de forma gradativa, mensal ou quinzena),
podendo também ser semanal, conforme a necosaídade da Secretaria

O prazo de entrega dos Materiais sera imediato em até 03 itrèsi dias após o recebimento da
Ordem de Fornecimento/Nota de Pedido^EImpei iho

Qualquer desconformidade em relação ao editai -iaiá comunicada pela Comissão de
Recebimento/Fiscal de Contrato, obrigando-se a empresa a substituir o produto ou a totalidade
do produto no prazo máximo de ú1 (um) dia, sob pena de incidir nas penalidades por
descumprimento total rio contrato, ficando o custo do transporte por conta da empresa
contratada

No ato da entrega das mercadorias no alÍTvoyatifado-próprio cia Secretaria, de posse da Nota de
Empenho/Ordem de Fornecimento, o recebeoor fará o seu RECEBIMENTO PROVISÓRIO
através da assinatura uo canhoto de recebido aa Nota Fiscal/Fatura, representando esse ato a
conferência do produto entregue pela contratada como a quantidade, valor unitário e o total
dos mesmos.

Se, após o recebimento provisório, conslaiar-se que os produtos fornecidos estão em
desacordo com a proposta, com defeito, , fora da especificação ou incompletos, após a
notificação por escrito à, contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso
o pagamento, até que sanada a situação

A aceitação e condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que será
realizado exclusivamente pelo recebedor. através da aposição, data e assinatura do canmbo
de "Atesto" na Nota Fiscal/Fatura

O recebimenío provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e
segurança do serviço, nem éti&>profission3l pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro
dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento.

Os produtos deveráo ser entregues nos locais citados acima, em íiorário comercial de segunda
a sexta-feira, oas 03.00 às 18:00 horas.-.Casc seja necessária a entrega fora do horáno
estipulado, a contratada devera cornutiicsr.a ContratanieTecebedor do horáno e possibilidade
de entrega em comum acordo.

Caso a data do recebimento coincida com dia em que não haja expediente na Secretaria
solicitante, o mesmo se fará no priiv:^;;.:- ala litil ir. edialamento posterior,

A empresa fornecedora efeiuaró a cjualquer tenipo e sem ônus para o MUNICÍPIO DE
PASTOS BONS/MA. independente de sei ou náo o fabricante do produto, a substituição de ,Ji
toda unidade que apresentar imperfeições, defeito de fabncação, quaisquer irregularidades ou ( '

I
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divergência co;n ss etpi;-c--'"=:r;^r:.-- :..;* ■•afiWi tn T.:--íno de Referência, ainda que
constatados deiK:-i:i do 'c ^eM-rn/v. -;'.;u cãgdniénr.-:

CLAUSULA OÉCiVfA SEÜijfiDA ^ ArUALi^ACÃO FINANCEIRA. COMPENSAÇÕES
FINANCEIRAS E Ü£SCONTO^:

ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA

No caso de eventual atraso üe pagairiwnto, e ntedíanta pedido da CONTRATADA, o valor
devido será atualizado fi-tanoeirainonte, desde- ;? data a Que o mesmo se refena até a
data do efetiva paganiento. pelo índice do Areços ao Consumidor Amplo- IPCA.
mediante aplicação da ftnguinlo fôr:;._ia
AF = [(1 IPCA,TOü; [••l/ÔD-ij X VP, onoe;
AF = atLjalizai:ijo financeiro.
IPCA = percentual airitj'.Jdo io índice de Preços au Consumidor Amplo, com vigênda a
partir da dats do adimpieirtenlo da e(C-!p.a,
N = número de dias er.írs- o oatti dn aoimplamfínto da etatíS e a do efetivo pagamento;
VP = valor da etapa a ser paga igual ao pnficipal mais o í-^aiusts.

COMPENSAÇÕES EINANCEiRAS £ LfESCONTOS

No caso de eventual antecipí^çno dt? pagarnenlo. o vaioi oevido poderá ser descontado
financeiramenie, desde a aatd quq .o ^^ritfesmo' se referia até a data do efetivo
pagamerdo, pelo infítoe de Preros aô- 'Gonsu?nidor AmpicA-IPCA • mediante aplicação da
seguinte fórmula.
AF = f(1 + 1PCA/10C) N.'30-lj X '.'P
AF = a(uali2aç,áo financf/a;
IPCA = percentual atrouloo ao íí:d;ro .-.uj í-raçor. ao Consumidor .-irr.pio. com vigência a
partir da data do accinpismento da otano.
N = número de dias unt.'ô a data do adimplernento da etapa e a do efetivo pagamento; u''
VF ■- valor da etapa .3 ser paga. igua' ao p-incipal mais o reajuste

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEiRA.• FISCAL OE CONTRATO

A CONTR/ATANTE Cesipnom cut FISCAL DL CONTRATO oj EQuIPF; DC FISCAIS, conforme
o caso. o qual píomcvaiá o accmpantíamp r-ic do fornecimenrn dos crodutos e h nscalizaçâo do
contrato, sob os aspc-. ios -.njastí-tivos e quantiiaiivos, anotando eim registro prcpiio as falhas
detectadas e comuriirv-nd.-, n C.ONTkATADA as ocorrência^ de quaisque; fatos que. a seu
crUéfio, e^ijon. medidas
corretivas por parte da conromie ArticfC. l'c, mcNo til. dc Artigo 67, §§ l" e 2" da i.ei
8 666/03,

Apiicoin-se. subsic-i.vrismoiKe as disccsiovces ccristsrúes SEÇÃO V dc; Le; "■= 8,666/93 que
versa sobre- incAecuçad e 'pscicf<:'j--:ips .cq«t«atoa jJministrativos celebrados com a
Administração FupiiCé

Ficam ressalvatía:» n-s . demu^s . udíTfítti&trativas -)plicdVr*i5 aos Contratos
Adniiniâtralivos. conlorníe d ;-cipi':ia?n «!.'s .^rcs tio ô? ã 88 da Lei 8.66*:-'')3

CLÁUSULA DÉCif.U OÜAFC .i-, • Oa ALTERAÇÃO CONTRA TUAL

Ests contrato pede sej riç.5 casos previsios no úõ oa Lei Federal n'* 8,666, de
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21/06/1993, desde que haja ifiletesse da CONTRÂTANTb com a apresentação das devidas
justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA • DA SUBCONTRACÃO. CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA
DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS

A CONTRATADA náo poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem
como cedê-lo ou transferi-lo, no lodo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação
das sanções administrativas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA HABILITAÇÃO

A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contraio, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos
legais se processada por escnto, irieoiante protocolo ou outro melo de registro, que comprove
a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verljais,

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLiCACÃO

O extraio do presente- Contrate será publicado pela CONTRATANTE na imprensa oficial,
obedecendo ao disposto nu arí. 61 paragrafo unico da Lei Federai n" 8.666/1993.
sendo a publicação condição indispensável s sus eficácia

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - DOS CASOS OiMISSOS

Os casos omissos serão lesolvidcs a hiz da l.es n" 8 666/93, Lei Federal n" 10.520/2012,

Decreto Municipal n" 006/2021, ae 04 de janeiro cie 2021 e dos principies gerais de direilo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA VINCÜLACÃO DÜ CONTRATO

O presente contrato viiicuia-se ac Processo ac PREGÃO ELETRÔNICO N® 001/2022
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS • SRP e á proposta vencedora, conforme exposto no

inciso Xí do artigo 65 da La 8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL

A CONTRATADA responderá por p^eidas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE ou
terceiros, razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus
prepostos, independentemente de outras-.combitiações contratuais ou legais, a que estiver
sujeita.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO-FORO

Fica eleito o íoio da Cidade do :--í..i!'ÜS SO-NC • com renúncia expressa de qualquer
outro, por mais privilegiado que sejí*. i.ara ciirim?r quaisquer dúvidas ou litígios oriundos.
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PASTOS BONSíMAT 13 de Abril de 2022.

iinicef

SECRETARIA MUNICIPAL DT SÁUDfc DE PASTOS BONS - MA
VERA LÚCIA FERREIRA. COSTA'MOTA - Secretária Municipal De Saúde

CONTRATANTE

L,. O'"

OUTRA MRMA HOSPITALAR LIDA
'-CNtíj N" 07.404,989/0001-48

REPRES. LEGAL: Nicanor Jaies Neto - CPF: 753.262.053-00
CQNTRAmQ

TESTEMUNHAS:

'CPF:0^5^5i/l3-ê.3~V6 ,

CPF ,.

Av. Domingos Sertão, 100 «SSo José, CEP: fó.S/itüOO • Pasfetó httw • MA • Ernaii: pretóturajjastosbonsQhotmail.com



19/07/2021 • Agônda ae Vigílínda Sanitária

Consultas / Funcionamento de Empresa Nacior.;-! / Resuilí do í Detalhamento

Dados da Emprese rJacional

Razão Social

DUTRAFARMA HOSPITALAR LIDA

CNPJ

07.404.989/0001-48

Endereço Completo

AVENIDA JOSE OLAVO SAMPAIO NR 649 - CENTRO CEP: 65.760-000 - PRESIDENTE DUTRA/MA

Telefone

(
Responsável Técnico

FRANCISCA ISABELA BORBA DA SILVA

Responsável Legal

NíCANOR JALES NETO

NICANOR JALES NETO
-  ■ ■■ ' -j;,.. .

Cíidos do Cada&ffo

Cadastro N"

1.25.914-3

Data do Cadastro

15/07/2021

Situação

Ativa

N° do Processo

25351.667248/2021-39

Cadastro

1 - Medicamento

Atividades I Classes

Armazenar

• Medicamento

Distribuir

• Medicamento

Expedir

• Medicamento

Certificado de Boas Práticas de Fabricação • CBPF (Vigente)

Empresa

Soiicitante

Linhas de Certificação

Vigentes

Data de

Publicação

Vencimento do

Certifícado

Nenhum registro encontr^ido

https:í/consultas.anvisa.gov.br/#/einpfe5ds.'anipresas/q/2535l^fi7r'-ili.í02i39/Vcri(i:'i.l7-i04ii89000148 1/2



19/07/2021 CoPíuilas - Agência Ncccnal de >/'giiància Sanilana

Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Arniazenagsm - CBPDA (Vigente)

Empresa

Sollcitante

Linhas de CertifíRaçÁo

Vigentes

Data de

Publicação

Venciment

Certificad

Nenhum regislro enconírario

Voltar

í. •• •• • ,í:âc

'"r

litlps://cori8ultas-anvi8a.ç)ov.bf/Wempres0S/empi?S3S/Qi'?-63í1i>r)7í<S2O2'í39/?cnp|-O7AC4í.i89OOO1'l8 2/2



01/07/2021 Consuüas y-^^íic-ia Nacional de vis-áncia Sanitária

Consultas / Funcionamerno de Emoresa Nacional / Resultauo / Detalnamento

Dados da EnVpresa Nacional

Razão Social

DUTRAFARMA HOSPITALAR LIDA

CNPJ

07.404.989/0001-48

Endereço Completo

AVENIDA JOSE OLAVO SAMPAIO NR 649 - CENTRO CEP; 65.760-000 - PRESIDENTE DUTRA/MA

Telefone

(

Responsável Técnico

(sem dados cadastradosj

Responsável Legal

NICANOR JALES NETO

Dados do Cadastro

Cadastro N"

8.22.662-1 (PLW6YWW14Y92)

Data do Cadastro

01/07/2021

Situação

Ativa

N" do Processo

25351,667324/2021-14

Cadastro

8 - Produtos para Saúde (Correlatos)

Atividades / Classes

Armazenar

• Correlatos

Distribuir

• Correlatos

Expedir

• Correlatos

Certificado de Boas Práticas de Fabricação - CBPF (Vigente)

Empresa Linhas de Certificação Data de Vencimento do

Sollcitante Vigentes Publicação Certificado

Nenhum registro encontrado

Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem - C8PDA (Vigente)

fillps://consullas.anvisa gov.br/#/ernpresas'enpresas;q.'253-;'16õ>"íl;1202l14í?cnp;=07404&39000M8 1/2



01/07/2021 Consuins - Agêrxiçi r-.'->ri' irial de Vigi'->,-A Sanitária

Empresa

Solicitante

Linhas ríe Certificação.

Vigentes

Data de

Publicaçàn

NenhuiTi enconti-ndc

iMr>:sr-v; •■=■!■■■

Vencimento do

Certificado

Voltar

httpsd/consuUas.anvisa.gov.bf/^/ernpresos/enipresa.ííqv.íSSal-IS"' v.vin02Tl4/?cnpí-n.'.-l04;'890C01.iS 2/2



12/07/2021 C<jiir.u tí;. - -i.-ncia Nacicnai de Vu -•■•cia Saniiaria

Consultas / Funcionamento de Empiesa Nacic.h&i ' Resultado / Detalliamento

Danoò Empresa Naciona:

Razão Social

DUTRAFARMA HOSPITALAR l.TDA

CNPJ

07.404.989/0001-48

Endereço Completo

AVENIDA JOSE OLAVO S.AMPAIO NR 649 - CENTRO CEP: 65.760-000 - PRESIDENTE DUTRA/MA

Telefone

(
Responsável Técnico

FRANCISCA ISABELA BORBA DA SILVA

Responsável Legal

NICANOR JALES NETO

Dados do Cadastro

Cadastro N"

3.10.561-1 ,,
Data do Cadastro

08/07/2021

Situação

Ativa

N° do Processo

25351.667250/2021-16

Cadastro

3 - Saneantes

,  Atividades / Classes

Armazenar

• Saneante Domis.

Distribuir

• Saneante Domis.

Expedir
• Saneante Domis.

Certificado de Boas Práticas ds Fabricação - CBPF (Vigente)

Empresa Linhas de Certificação Data de Vencimento do
Sollcitante Vigentes Publicação Certificado

Nenhum rogisíro êiicontrado

Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem • CSPDA (Vigente)

ht1ps://consultas.anvisa.90v.Dr/#/e'npresas'■empr•e£Çls,'cc23.•.s^âl;.'.-;.„0202116/'■'c.^!;;-;!'. -2ÍD89Q001JB 1/2



12/07/2021 Consultas - 7/;rricia Nacicnal de Vijiiancia Siinitária

Empresa

Solicitante

Linhas de Certiftcaçã.o.

Vigentes

Data ds

Publicação

Nentic:;"i ragistro anc-ontradci

Vencimento^

Certifiça

-jo

Voltar

hiips://consultas-anvisa.gov.br/«/ernpfesas/emDresas/cv'2t>351ô67?'^^0202n6;'?cnr)j=0'404989'J00l48 2/2
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FARMACIAS E DROGARIAS / 2551886211 BELA INDUSTRIA
COM IMP0RTA(3ü F FRFOliTAjír, DF PRODUTOS F EOUIPAMFTJTOS FARMACPUTICCS F
MOSPITAIARES EIKF.LLI / 47 3S1 607,'0091 3! 25351.699350.'2021 55 / 8227293 SSO AFE
- CONCESSÃO - PRCÜ';! o; PARA 5AUDE • DISTRIBUIDORA / 25S074V226 -
-  R(.DP..CO MCRflRA DF SOUZA / 36 973 146/flí»!-5C J5351.7I70S5/2071-3F,
7 732766: 723 A-E ■ CÜNCtSEÀD - FARMACIAS E DRCSARIAS / 2605528217 —

-■- Vtr.ANCIO PRODUTOS FARMACEJtlCOS LTDA / 00 285 753/0103-15
?S3jl.7C032J.';07l-3S 7321451 733 - ATE • CONCESSÃO - EARMÁCIAS £ DROGARIAS /
2ÍS1915218 ClARIBEL HIGIENE t LltlIPEiA EIHÍU /
03.406 670/IKK1-26 2545T.7C5264/2021-37 : 4035425 723 • AFE - CONCESSÃO •
COSMtDCOS, PÉRFUMFS E FiRGDUTüS DF HIGIENE • O.STRIBUiDORA (SOMENTE MATRIZ]
/ 7j669S22!0 MIDIEC OlSIRIBUlUORA DE FAtOlCAMENIOS E
EQUIPAMENTOS MCOlCO / «0 443.336/0001-41 25351 530443/2021-37 / .>035460 723 .
AfE CONCESSÃO . COSMÉTICOS, PEhFÚMES E PRODUTOS DE HIGIENE . DISTRIBUIDORA
iSO.NltNIl M7.IHI/: / 2930S'.<141:. - - JANE CAROUNA HIBEIRO •

ME , 29.1S0.731,'9M1 48 ;S251.71?C6:/202!-3S / 7821862 733 AfE CONCESSÃO
FARMECIAS 1 DROGARIAS / 2605549710 A B DE MELO /
4i.íjC,,636/0001-»9 45551.70.1803,2071-38 / 7s2178:i 743 - AH ■ C0NCESS.ÃI3 -
FARMACIAS E DROGARIAS 7 2568186219 CAREON LOGÍSTICA
DE MATERIAIS RiOLOGILOi EIREU / 37 980.38870001-44 25351 699311/2021-38 / «035451
7/8 - AFF CON(FS57;o • COSMÉTICOS. PfRfUMfS F PBO.5UT0S DF HIC.IFNF .
TRANSPCÍlIAlORA (yiVCIITE MATRIZ) ; 25SO703219
DACiGABI.A E PERFUMARi; VIVAN ITDA / 39 676.850/0001-10 253S1.700259/3021-38 /
73-'!/4P ■.■32 • COIlCSSÁa - FAIiMácetS F DROGARIAS / 7551637719

MUI-iUCCiM INDUSTRIA t COMERCIO LTDA 7 36 841 9037000142
25?.5I.f.72.-.)'3;2a71-3(! / 'IP354'73 7/2 . AFE . CDNCLSSÁO • COSMÉTICOS. PERFUMES t
PR-.VAilOS PÁHA HIGlFNF - INDUSTRIA Í50MFNTF MATRl?) / ?4046<3?ll

.  PRCM-IFCL» lliDUSTRiAL ITDA / 60.219.250/0001 19 2S!S:.7(15352'2Ü21 39
/ alOISó.; 7i.l - AfE - CONCESSÃO - SANEANTES - INDUSTRIA (SOMENTE MATRIZ) /
?S(C'01'S-r!r. - DROGARIA F PFHfUMAfilA SAÜ FinCUS ITDA /
41 4JA.3"2/Dt8)4 92 75451.705780/1021 49 / 7321646 7J3 AFE CONCESSÃO
FARrAÁCIAS t DROGARIAS / 2S68135214 MAST.NS
SMONTíiaq LTDA / 47 472 345/0001-98 2533170039172021-10 / 7S21555 733 - ATE -
CONCESSÃO FA«M,V.!,W t DROGARIAS / 2952200211 -
MAHiA-.tiNCE-C.VO OLIVEIRA SltVA ItiacCDO/ 39.882 SíJ/lKWI-CO 25351.705734/2021-40

fl'r' I,
»"|»»«,'J' IFÃ «f p.,« w;

Cd'>V!4 ICP
*P Hn J BraM



ESTADO DO MARANHAO

SfcCRt-; I AK.IA DE ESTADO DA SAÚDE
Sl-C'RLTAfUA ADU:\ í A DA TOl.l l [( A Üi: A1 rN(, ÃO i'KlMAi'l A t' N IÜC.ÁVCIA P.M SAI D!-;

supERis I i;nl)LNCIa dí: vkíii.ãncia sampAría

ALVARA DE AUTORIZAplO SANITARIA

N" 66-PRD

A S^PF.Rr^'T!•^iDKNC!A Dl- VIGII.ÁNT IA SANI 1"ÁR1A. arravcsdo
Dcpiirlameükt de Registro. 1'iscalizaçáo e Controle de Produtos Rclacionado.s á Saúde,
considerando a preocupai^ào com o controle sanitário, lipülcado no artigo f)0 da i.ci
Ctminlerneniar Úsíadual N" t)3'ú dc 15' de dcxcinihro dc 199S e o Proces.so N"
253749/2022. rcali/.ou in.speváo na Emprc.sa-DUTRAFARMA H()SI»ITALAR
i;ri)A (Dl TRAF ARMA HOSPITALAR), CNPJ N" 07.4ü4.9«y/ailUl-48. sito à Av.
José Olavo Sampaio, n'" 649 - Centro.. Presidetne Dutra - M.A. a qual irá íuncionar
como niSTRl»iríl>OR.A DF MEDICAMENTOS, soú a responsabilidade técnica
de FRANCISCA ISABELA BORBA DA SILVA, CRF/MA N® 4558. Após a
inspeváo no locai !'ici)U consiniado que. no momento, a empresa oferece condivóes
satisfatórias de funcionamento, podendo lhe ser outorgado o presente .Alvará, conforme
preceitiia o artigo 69 da Lei Complementar Hstadiial 039/1998.

Sãoí.lli^• Ma. 19 de janeiro de 202.1.

7 ,7
■v' /ÍAiV

l'lJMtl.St»N SII.\ .\ OINIZ FII.KÍ)

!'i-kiMt:NniM"r; m: vígii.ân.. ía
S \M'I Akl V

\.
L I i\/\ i\r\ f'fvALUonoc.ifi.yoc.lrcTKü (

enÚM-, ou DI-i-ARlAMl-Mfi 0I-. Rl-.éi. PISC. 1!
fíAikt. i i o: .xsaiú)!-:

ATKNCÀO

presente Alvara dever ôiizâçao validade



ESTADO DO MARANIIÁO
SKCRh TAKiA DL ILSTADO (.'A SA!'.D1-:

si-.('ki:takía aü:i.!M a ha f-oi.i i k i» ati-,N(;àoi «imaí<ia !• vkjII.Àncía iím sai'ii)i-;
Si I ÍA D!' VK^I! A* A'IA SANITÁRIA

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA

N" 64-PRO

AÁi.Tí-.KiMF.NDFNClA !)|-VIC.Ü .ANCIA SANITÁRIA, atnivósdo
Dcpailanicnl» dc Kcaisiro., I'iscaiízr.ir'iio o Cunirolc ;;c 1'rodutos Relacionados à Saúde,
considcraiuio a preocupdçüo com cmiiioíe saMÍ'át i(., (ipilkado no ariigo 60 da l.ci
Coiiiplcineniiir I-.-.iadua! N" OÀO. de IA" de dc/cmbro de 1998 c o Processo N"
2537().V2{I22. real(/.uu iiiSDCçáo oa l ofre-ia 1)1: TUARARM A HOSPII ALAU
Í.TDA (DDTRAFAKMA HOSPlTAl.AR). CNPJ N" 07.4»4.989/(lü(H-<8. silo á Av
José ()la\o Sampaio. iF' 649 - Centro. Presidente Dutra - MA. a qual irá runeionar
como DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE, sob a responsabilidade
técnica dc FRANCISC A ISAIÍEÍ.A BORBA DA SUA CHF/M A .N» 4558. Após
a inspeção no local lleou constatado.rjue, no mo.mento...a empresa oferece condições
saiisfaiórias cie funcionarneíUü, podendo,lhe .ser oiStSrgadd oinvscnie AKará. conforme
preeeitua o anigo 69 da Lei Coinpienicntar Estadual iT 049.'1998.

SãoLuiV -Ma. 19 dejaneiro de 2(123.

KDMIl.SON ̂ ll.VA l)INT/-l-'ILHO
SI riikisiiMjr.Nrr.o: viCtii..ÀNt:i/v

•<AN1 VARIA

ALIM) 1)0 f -AKMO CACTRO

ÒnTf. !K> l!t l'Mri A\t| MODh lUTj. l ISC. I.
''TNRMt! O! Kia.-U", ASAI Dl;

ATENCAO

o presente Alvara deverá ser afixado ern local visível ò fiscalização e terá validade de 01
(um) ano a parLr da data de expedição.



ESTADO DO MARA.NHAO
SnCRf' ! AR1'V l)h; tSIAüO i)A SAÚDt

Sr.CKf-.iAHlA ADJiiNI A DA t'(>i.;rU"A Dt: 1"!<1M.\KÍA L VIGILÂNCIA EM f.ALDL.

SUPHRIN"! i:N[)nNCIA DK VIGILÂNCIA SANITÁRIA

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA

N" 65-PRD

A Sl'PKRiN iT.NDÈNClA DH VIGILÂNCIA SANLIÁRIA. através do
Dcpariaincnio de Registro. Fistiüi>iaç3ü e Controle de Produtos Relacionados à Saiide.
eonsidcrando a preocupação com o controle sanitário, tipillcado no artigo íiO da l.ci
Complementar Fsiadu!!! N'^ Ovd. de fo de dezçjnbro de 1008 c o Processo N"
25.177.1/2022. reali/.uii inspeção na Empresa DUTUAFAUMA DO.SPITALAR
I. I DA (DITIÍAFAR.MA HOSPl FAI.AR). CNP,( N" 07.4D4.989/0001-48. siloà Av.

{)la\o Nanipaio. ir' 649 Centro. !'rcsidente Dutra -- MA. a qual irá ['uncionar
como DISTRIBFIDORA DF. SANFANT.ES. sob a responsabilidade técnica de
FRA.XCISCa ISABKLA BORBA í)A SII A'A, CRF/MA N° 4558, .Após a in.speçào
no local llcou constatado que. no luonienio, a cmpiesa olerecc condições satisfatórias
de funcionamento, podendo lhe seroiiiorgado o presente Alvará, conforme precoitua o
artigo 69 da Lei Complenicniur Fsladuai n" Ü.V)/|998.

Sâo Liiis - Ma. 19 de janeiro de 2t)2.1.

':7.
'1

K1>MH..S()N SIl.VA DIM/ Hl.llO

Sl.lTKIMI-.NDi-.N!!; Di: Vllilf.ANflA

S.ANn ÁRI.S

N  Al.DO DO f A^MOj
cWt DEiV.P.T.VMENTO UC RI.G. FISC. E

CONTROI.f: DF PRf)!). RKl AL .Â SAÜDF.

CA^O [

ATENÇÃO

O presente Alvará deverá ser afixado em locai visívol à fiscalização e terá validade de 01
(um) ano a ptii ür da data de expedição. ..



SERVíÇO i^UBLICf- ••EDERAi.
CONSELHO FEDERAL ZE FARMÁCIA

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA D V ESTADO MARANHÃO - CRF-MA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE
2022

CADASTRO MO CRF SOB O

2984

VAUDADE

31/03/2023

''..1;' u-ri ■' --11 ^ -r''.3;: »Cr.' c-. ory ■ -
CODIGO DE AUTENTICAÇÃO

F.8BBF3A42E10099CDE9673D6DE1B4F8D

RAZAO/DENOMINAÇAO SOCIAL

DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA

NOME FANTASIA

DUTRAFARMA

TIPO DE ESTABELECIMENTO

DISTRIBUIDORA DE MEDÍCAMEN TOS, INSUMOS E DROG/
NATUREZA DE ATIVIDADl

DISTRIBUIDORA

ENDEREÇO
AVENIDA JOSE OLAVO SAMPAIO 649

CNPJ

07.404.989/0001-48

LOCALIDADE

CENTRO

aOAOE.UF

PRESIDENTE DUTRA-MA

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

Domingo Segunda Terça Qua-la
08:00 ás 14:00 08 00 às 14.00 08,CO,áa 14:00

Quinta Sexta

...(I8.00 às 14,00 08:00 às 14:00
Sábado

RESPONSÁVEIS íECNICOSi .
TIPO INSCRICAO MOME ■ ..-j ;• FUNÇAO SITUAÇÃO

F  4558 FRANCISCA ISABELA BORRA DA SILVA

Domingo Segunda Terça • ■' Ouaiie
08:00 ás 14:00 08:00 ás 14 00 06.00 <1s'14 00

Qu

DIRETOR TFCNICO
nta Se.xta

CONTRATADO

Sábado

</Oivv 3S T4.UU dS • •*.UU

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO MARANHÃO - CRF-MA
São Luís, 18 de Março de 2022

Uri. Cür^njüla Araújo Pestana Motta
DlreTorr*Prôsideti(e do CRF/MA

CRF-MA 2530

ESTA CERTIDÃO DEVE SER AFEXADA EM UM LUGAR BEM VISÍVcL f.'J PÜBLICO
• Certilicamos que o eslabeletintenlo .1 quo sj lalsfe ef^ta Cetlicay Ce fiaq J-iw.-ue osta insunto easie Consdlto Regional oo raiiiàcia, atenderão o que aispôe
üB ofiigos 27, peragrato úmco c 24, ün lei n" 3.S2P IO e On riniie (X lia Lei .1' ídOi76 fialardo-se lie FarmSciae Diogaria. cerlificamos queestA tegulanzada
em sua atividade durante on horanoa esla&eluiudos: pêlos Fatmaceulicps Rc;-|i'..i'3avtis TeePiCos. fleaceido comosaitigos 15, paiâgratos l"e 2° e 23. alínea
V da lei n° S.9S1/73 e arqtigos 2"e S^-Capul 5° ©"Incisa I, lidos di li" 1 :.1;."'í:4,
- Por ocasião de mudanças no quadro de assisloncia farm.siiiuIiLa, usl-- docuiniento devera ser reiiraJo polo Responsável Tetmiors Interessando a
encsminliando por respechvo CRf para as devinas alieraçoes,
- A aiitenlicidade e/ou validade juiídica dessa CERTIDÃO ponera ser i-cnipiovoila acessando o suo insl.incional o digitando o código de aulenliddade 011
mesmo através de lenor de CR-Code.

Pag. 1 d* 1
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CONSELHO REGIONAL ÜE FARMACIA DO ESTADO MARANHÃO
Rua TaveifüS. Quadra B. n" 7 "fr: Francisco, CEP; 650'/i;-14CI • São Luís/MA

Aíenoiinento ao puUii. r Segunda n sexta das íjh as 17n
enuvi; proloc-olo@crfma.Ofg.D' [ '.Vi iatsapp: (8Si 9Ü12&-774Ç; / (98) 3F195-8542

Oeclaraçác dx Perfil do Esrabolecimetilo

Deciaraçã

DECLARAMOS, para efeito de qualificação de prestação de serviços farmacêuticos, segue o perfil de assistência

farmacêutica do Estabelecimento:

inscrição: 2984

Razão Social: DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA

Nome Fatansia; DUTRAFARMA

CNPJ: 07.404.989/000148

Município: PRESIDENTE DUTRA-MA

'em como Responsável{eis) Técnico(s) os(as) Farmacêuticos{as) abaixo, com respectivo percentual de presença (Perfil de

■^Assistência Farmacêutica) no período de 27/01/2021 à 27/01/2023:

Inscrição Nome Tipo Contrato Total de
Fiscalizações

Percentual de
Presença

4558 FRANGISCA ISABELA BORDA DA SILVA .DIRETOR TÉCNICO 1 100 %

São Luís, 27 de Janeiro de 2023.

Farm. ELIZANGELA ARAÚJO PESTANA MOITA

Presidente CRF-MA

Leia o QRCode ao lado para validai o (.lucumenlo ou acesso o andereço
crfenicasa.crr-ma,cisantec.com,brrc;rf-em-casa/consjlta/in!crc;WüiíS/!nicial.jsf edigiie o Código de Autenticação

Código de Autenticação: 0B4F-Fá46-ECCG-Fó5O

ES;raí5:S

af' '■
27 01/2023 I5:W 10 HuH rft.erros. G f.rtfC *"• • <ir ' rar-cjsc:. -Zk!-' v*!37>N0 • Ici&fM/.

pr(Hoco{s>,^/'T>í. WKiisafrp (3CiÇ?*2â-/7*f3. :3â|



CONSELHO REGIONAL OE FARMACIA DO ESTADO MARANHÃO
R;ia Faveiins. QuaSta Es, n' 7 - Ssc. Francisco. CcF; 65076-14U - Sâo Luis/MA

Aleiidinieiilo ao pOUlicV 3i?gijnda a roxta das 9h as 17h
errail: prDlocdo^crfma.dfg.br f.WLnL.app: i9C,) 99129-7745 / (S6) 9&195-8542

Declaração de Inscrição de Estabelecimento

tf-'

D e c I a r a ç ã o

DECLARAMOS, para os fins que se fizerem necessários que a firma DUTRAFARMA HOSPITALAR LIDA -

DUTRAFARMA , CNPJ - 07.404.989/0001-48, estabelecida à JOSE OLAVO SAMPAIO, CENTRO , PRESIDENTE

DUTRA-MA esta devidamente Inscrita neste CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO MARANHÃO •

CRF-MA, sob o número de Inscrição 2984, tendo efetuado inscrição em 31/08/2021. conforme determina a Lei

3.820/60 e de acordo com as exigências da Lei n° 5991/73.

DECLARAMOS também, que a referida firma tem como Responsável(eis) Técnico(s), os(a) Farm. FRANCISCA

ISABELA BORBA DA SILVA. CRF-MA N*- 4558. sendo que a firma e farmacéutico(s) se encontram em dia com a

Tesouraria deste Órgão.

Por ser verdade, firmo a presente DECLARAÇÃO, a fim de que surta seus efeitos.

SáOvLuii. 27 de Janeiro de 2023.

,-í

Farm. ELIZANGELA ARAÚJO PEST/V4A MOTTA

Presidonte CRF-MA

Leia o QRCode ao ladü f«ra /andar a nocumento ou atessu o endeieçu
crfemcasâ.crf-ma.cisantec.com.br/crt-iirn'0.asavccn4t.iUa.'impiuaaocs/iri)c>al.jsf e cíígKe o Código de Autenticação

Código de Autfe.ijicaçíiO' CC5E-i:3FD-8F0B-8793 lÉí?'"
27D1/2023

Favt Ouaúra ̂ . n' f • ífir, fr3r,cr'53. CÇ+'' ôò j/u- Uõ • . _i ; - Ãl'»
A'K''3LT«r>;c &o Stfijiinsa 4 «13? !*•> ^

pfB?0-^6d1)çrr7i&.wj,l7 f .V^iÜ3P{>: ojt.



CONSELHO REGION/'!. OE EARMACIA CO ESTADO MARANHÃO
Rua Fawiros, Guad-a 8. n- 7 • francisco. CEP. d507í>- '-3^ - SãP Luís/MA

AienorniPiitu aa púLlIco: Segunc;: v;xta das Si' -.s I7ri
crrail; prolocoloígcriniii.otydJrTW^Isapp. (Si>i u'J12&-77-'J"(9K) ̂ 1^5-8&i2

Declaração Vigilância • Plaao de Gerenci^rsiento de Resíduos Sólido

'eí''

Declaração

Declaramos para fins de comprovação junto á Vigilância Sanitária Municipal, que o(a) Farmacêutico(a)

FRANCISCA ISABELA BORBA DA SILVA, inscrito(a) neste Conselho Regional de Farmácia do Estado do

Maranhão sob n° 4558 é o(a) responsável pelo planejamento, elaboração, treinamento e acompanhamento das

atividades relacionadas ao Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços em Saúde, no estabelecimento

DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA , cadastrada no CRF sob o n" 2984 de Nome Fantasia DUTRAFARMA -

CNPJ 07.404.989/0001-48 devidamente registrada neste Conselho.

VALIDADE: 31/12/2023

ESTA DECLARAÇÃO NÃO SUBSTITUI A CERTIDÃO DE RÈGULRARiDADE TÉCNICA

São Luls. 27 de Janeiro de 2023.

Farm. ELI2ÃNGELA ARAÚJO PESTANA MOITA
Presidente CRF-MA

Leia o QRCodo ao lado cara '/alldar o liocumeoio ou acesso o endereço
crfemcasa.crf-ma.cisantec.coni.br/crf-etn-casayconsulta;'i'i'pieisoes.'inicial.)sf e rtig.te o Código de Auiemicação

Código de Autentic-ação: EA47-7F7C-F06E-426F

27 01/2023 15:39 22 Ruã, Ouod'» fi, >1*' r*üfrcsco, CEf: CfC'7Ci-U0- Slo
putÉco! d ?c*tu as 17S;
7'. sVnatsapp- (W< 99 ̂25-7.M& (93) 99193>8&42

PÁg i 8Q t



»  ' "v"

f Carteira de Trabalho Digital
-  ■ Vi.'■'..3 •* S

' •. • • • • «.'Vf'^r •

Dados Pessoais

Nome Civil; FRANCISCA ISABELA BORBA DA SILVA

CPF: 038.585.943-00

Data de Nascimento: 07/03/1990

Data de emissão: 27/08/2021

Contratos de Trabalho

• 18/08/2021 -Abflrto

DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA

CNPJ RAIZ: 7404989

Endereço: AVENIDA JOSE OLAVO SAMPAIO
Ocupação 223405 - FARMACÊUTICO
Tipo de contrato: Prazo indctcrmiriado

Tipo de admissão: Admissão

Salário contratual: R$ 2.906,98

Remuneração inicial: RS 3.052,33

Última remuneração informada: RS 3.052,33 (02/2023)
Relação de trabalho: Empregado
Fonte da informação: ESOCIAL

Anotações: - . -

18/08/2021 - Admissão

Observações: •

i.-- '•>:

Occurmnto assln»4odlsitalm«nttf pela Oataprev «m 02/03/2023.

£st9 doctfmarrto soméníf é vôlftío êccnpinhíiío Je nir tia oírçmS



FÁCIL inRji>.RiO:

Governo Ho Estado do Maranhão

Seaelaria de Esificc de indústria e comercio • íSiflNC

Junta Comerciai oo Estado do N^aranhâo

* '•'/ ̂ 001
FÁCIL WARANHÀO;

CERTIDÃO SIMPLÍFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

Cenií«:amosqi;easrn'oim.!iíòeiali.ii<r>ccir>8iarrrdns aocumeiilos 3ic|iiiv;.;liiv
nesta Jur;la Conierciat e sftu ■/,<,rrites rci rtala Ja sua cxpeOiciin

I Nome Empresarial: DUTRAFARMA HOSPtTALAR LTDA

: Natureza Juricitca: S'X'uUuJu Eiiip'c-.:<r.u Ltm !ap:t

MRE (Sede)
' 21201136171

CNPJ
07.404.989 0001-48

Data de Alo Constiiuiivo
10C(5.'2021

Protocolo: vnC2?(:;ifrr:i" '

Início de Atividade
20'05/2005

Endereço Completo
Avenida JOSE OLAVO SAMPAiO, N'649, CENTRO - Presidenlc Djltà'MA - CEP 65760-000

Objeto Social
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS. SEM MANIPULACAÜ DE FORMULAS. COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO. COMEBCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO.
CIRÚRGICO. HOSPITALAR £ DE LABORATÓRIOS. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPEDICOS. COMERCIO ATACADISTA
DE PRODUTOS DE HIGIENE. LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR. COMERCIO ATACADLSTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS. APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO OUOMOMtDICO-HOSPITALAR PARTES E PECAS-
COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS- COMERCIO VAREJISTA
ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO. TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO
PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS. INTERMUNICIPAL. INTERESTADUAL E INTERNACIONAL MANUTENÇÃO E REPARACAO DE
EQUIPAMENTOS 6 PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTEíAPARELHOS MÉDICOS. HOSPITALARES ETC.).

: Capital Social
I RS 200.000.00 (duzentos mil reais)
I Capital Integralizado
i R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)

Porte
EP° (Empresa de Pequeno \

Porte)

Prazo de Duração
Indeterminado

Dados do Sócio
Nome CPFíCNPJ
NICANOR JALES NETO 753.262.053-00
Nome CPRCNPJ
MÁRCIO GABRIEL ARAÚJO 001.964,863-43
JALES

Dados do Administrador
Nome
NICANORJALESNETQ

Participação no capital
R$ 100-000,00
Participação no capital
R$ 100-000,00

Espécie de sócio
Sócio
Especle de sócio
Sócio

Administrador
S
Administrador
N

Término do mandato
Indeterminado
Término do mandato
IrdetenTiinado

CPF
753.282.053-00

Término do irvandato
Indeterminado

Oitimo Arquivamento Situação
Data Nijmero Atú/eventos ATIVA
31/01/2023 20230122T24, 2?3/223-BALANÇO Staius

SEM STATUS

Esta certidão fo: eritltlda diitomaílcHméríl'- êm 02rÓ3'2023, às 08:29:30 (horário de Srasilía).
Se impressa, verificar sua aulent'uiaa0e no bttps-Jiwww.empresalacil.mB.gov.br. com o codigo GSEFADVD.

MACT3Cí527877

CARLOS ANCIIÉ DE MORAES PEREiRA
SecrcIáriD(a) Gorai
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FÁCn.^ÍA?iw«ÍoÍ
Governo oo EstaOo 3a Maranhão

Secísiaria ae tsiadc de Indúsitia b • SEINC

Juma Comercial do Esiado oo Maranhá-;

5C.£"'-Ct>0

FACIL WARAimHo

CERTIDÃO ESPECIFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Cerlilioanios ciibós inwimaçws alwuü constam í)08 aocjm«nlos siqcivaaos
restn Jjcta Comotcuí o o.v) viçíontos r.n daloiía soa cxpodkçfio.

Certificamos que OUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA
encontra-se reqisirada rtesia Junta Comercial, como segue:

Protocolo: MAC23G25229i0

MRE 2120113S171

CNPj or.acht.dssfoooi-sa

situação
ATIVA

Staius

SEU STAnjS

Endereço Completo JOSÉ OLAVO SAMPAIO, N' 649. nxxx. CENTRO - Presidente Dutra/MA • CEP 6S;60-000

Arquivamentos Posteriores

Ato Número Data Descrição

223 20230122t2A 31.01/2923 BALANÇO

223 20220568529 09.05/20?.? BALANÇO

310 20220'49?2a 1402.2C22 OUTROô DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /

bVPHESARIO

310 2021K171G5 25/11/2021 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA,

EMPRESÁRIO

002 20311411213 24/11/2021 ALTEPACAÜ DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL'

316 20210818344 15'06'r021 ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

002 21201138171 10iC6/202l INSCRICAO DE TRANSFERENCIA DE SEDE DE OUTRA

UF

Es:a ce.iidáo tol emitida auiomulícsmente em 02.03/2023, às 08:29.37 (norario de Brasília).
Sc impressa, vcrcicar sua autenticidade no nitpsuVkvww.empresalacll,ma.gov.br. com o código QSA2MKV8.

LARi cs ANDRÉ'E>£ MORAES PEREIRA
Secretanoia) Geral
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DiWflfTíma Hospitnbr Lula.
Avetilriii fosé Ol"v<; Samjwio, 649 - Centro, F'res!ciente Dutra (MAJ

ClTP 65.760-0(10 diil rararinaliospilai.trC^gninilcdin

FoMe:(99198517-416a

B  t".NP[; 07.404.989/0001-48
Dutrafarma !nsc.Estacii.al:12.701.l24-:

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Referente: Pregão Eletrônico N° 005/2023 Colinas - MA

Declaro, sob :is penalidades da lei, que a empresa DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA,
CNPJ n- 07.404.989/00111-48 está localizada e em pleno funcionamento no endereço abaixn, sendo
o local adequado e compatível p.ara o '.umprimento do objeto. Declaro ainda que a empresa dispõe
de c.scritório dotado dc in.stalaçócs, recursos humanos o mobiliários pertinentes as suas atividades.

Endereço; AV jOSE OLAVO SAMPAIO 649 BAIRRO CENTRO
Cidade: PRESIDENTE DUTRA

Estado: MARANHÃO

CEP: 6.5.760-000

Ponto de Referência: PROXIMO AÜ PRONTO SOCORRO MUNICIPAL

Telefone: (99] 98.517-4168

Presidente Dutra - MA, 07 de Março de 2023.

NIí^AWOR lALES NETO
SlÔCIO REPRESI-NTANTE

CPF; 753,202,053-00

RC 1007089 .SSP-Pí

MtOtCAMENTOS - MATEKiAl. N'.i OICO HGSPITAi AH ♦ INSTRUMFNTOS CIRÚRGICOS

• CADtIRAS OE UÜOAS > MÓVEIS E ECUIRA.ME.VroS JIDSPiTAlARES



p>
Dutrafarmo

Diitrafamia Hospitalar Ltcia.
Avenida josé ühivo Sampaio. 649 • Centro, Presidente Dutra (MA)

CEP: f)5.760-00n cliiIrafannahospitalariSigMiail.cDiii

Fone: (99) 9 8517-41Ó3

CNPJ: 07.404.909/001)!^
Insc. I

POV-H^S

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Referente: Pregào Eletrônico N° 005/2023 Colinas - MA

A empresj DUTRAFaRMA HOSPITALAR LTDA CNP] n.^ 07.404.989/0001-48,
sediada na Av. Jose Olavo Sampaio, 649 - Centro, Presidente Dutra-Maranhão representada pelo
seu sócio Si-s.NlCANORIALES NETO R.G. N>-> 1607889 SSP-PI, C.P. F N'-'753.262.053-00 DECL

ARA, sob as penas da Lei, que rmnpre plenamente as exigências e os requisitos de iiabilitação
previstos no instrumento convocatório do Pregão em epígrafe, realizado pela PREFEITURA
MUNICIPAL DE COLINAS MARANHÃO inexistindo qualquer lato impeditivo de sua paiticipaçâo
neste certame.

Presidente Dutra - MA, 07 de Março de 2023.

NIJiANOR JALE5NET0
SÓCIO REPRESENTANTE

CPF; 753,202.053-0ü

RC 1607HR9.SSP-PI

MEDICAMENTOS • M.VF.mAI Mr.iiirO nOSinTAlA" • INSIRUMENTOS CIRÚRGICOS

• CAÜIIRAS DE ROCAS - MúVKiS f. r..il- t.r.!!;N7aS HOSF-ltALARES



íb
Dutrafarma

l)iíCr;tfanna Hospiinlar Lixii.
Avenid.- |osé Obvc Sampaio, 64"? - Céiitro, Presidpnlt' Dutra (MA)

CEP á5.760-000 fliiirar;unialK).s|iilalar<i9tjiiiail.roi!i

Fone: (99) O 8517-+I63

CNP)- 07.404989/0001-48

Insc. Estadual: 12.701.124-2

DECLARAÇÃO

DUTRAFARMA HOSPITALAR I.TDA CriP] n.^ Ü7.404.989/ÜÜÜ 1-48, sediada nn Av.
)c)Stí Olavo Sampaio, 649 • Centro, Presiilente Dutra-Maraiihâu representada pelo seu sócio Sr".
NICANOR jALES NETO R.G. N'^ 1607889 S.SP-Pl, CP. F N^' 753.262.053-00, para fins cie prova em
processo Referente: Pregão Eletrônico N° 005/2023 Colinas - MA, (unlo a PREFEITURA
MUNICIPAL DE COLINAS ESTADO DO MARANHÃO a que em cumprimento ao estabelecimento
na Lei 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIll, do .artigo 1°-.
da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho algum, salvo na
condição dc aprendiz, a partir do 14 ((|iiarorzc) ano.s.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei.

Presidente Dutra - MA, 07 de Março de 2023.

•C

NJCAÍilÕU jALES NETO
^OCIO REPRESENTANTE

vPR 753.262.053-00

Rr.icll7889 SSP-Pi

MEDICAMENTOS < MATtRi.Al MfcDICU HOSEIfALAK • .U.irfi JMENTOS CIRÚRGICOS

• CADEIRA.', DE RODAS • MOVEIS t EUUIRAMF.NTOI H.TSPIFALARES



Dutmfarma

Diitrafamia Hospitalar I.tda.

AveiiiíLi iosé Ubvo Sampaio, 649 - Centro, Presidente Diitivi (MA)
Cl'!'. (iS.76(1-000 (]iit.rnf:u nwlK)Sj)i1al;)i'(ii>t;iii;u!.rí)iii

Fone: 199] 9 8517-4169

CNRl: 07.404.989/0001-48

Insc. Estadual; 12.701.I2+-:

DECLARAÇÃO

Referente: Pregão Eletrônico N° 005/2023 Colinas - MA

DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA CNPj 0'/.404.989/001)l-48, sediada na Av. }osc

Olavo Sampaio, 649 - Centro, Presidente Dutra-Maranháo representada peio seu sócio Sr®.

N1CAN0R)ALES NETO K.G. N" 1607889 SSP-PI, CP. F 75:1.262.053-00, para os devidos fins de

direito, especialmente para fins de prova cm processo licitatório junto a PREFEITURA
MUNICIPAL DE COLINAS - MARANHÃO, sob as penalidades cabíveis, que inexiste qualquer fato
superveniente impeditivo de iios.sa babilitação para participar no presente certame licitatório, bem
assim que ficamos cientes ria obrigatoriedade dc declarar oairrência.s posteriores, nos termos do
ar§2®, da Lei 02 8.666/93,

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob .is penas da Lei.

Presidente Dutra - MA, 07 de MarirO de 2023.

NIÇANOK IA1.es NETO

%6CI0 REPRESENTANTE
CPF: 753.262.053-00

RG 1607809 SSP-PI

MEDICAMENTOS • MATEtlAL MfOICO HOSPITAtAit - INSTHUMF.NTOS CIRÚRGICOS

• CADEIRAS DE KOí.-AS - MOVEIS £ f SVIAAMENTOS HOSPITALARES



Ç6
Dutrafarma

Dutrafanna Hospitalar Ltda.
Avenida [osé Olavo Sampaio, 64f} • Cjfiitro, Piçsidente Dutra (MAJ

CRP' fír>.76n-nfln dul rarannaliospilalarliSgmaij rotii
Fone: (9<)) o 8517-4168

CNPIr 07.404989/(1001-48

Insc. Estadual: 12.701.124-d

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Referente: Pregão Eletrônico N° 005/2023 Colinas - MA

DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA CNP) n.'-' 07,404.989/0001-48, sediada

na Av. |t)se Olavo Sampaio, 649 - Centro, Presidente Diitra-Maranliâu representada

pelo .seu sócio Sr^i. NICANOR )ALES NETO R.G. N'- 1607889 SSP-PI, C.P, F N^-'

753.262.053-00, Declara, sob as pena.s da Lei, que na qualidade de proponente do

procedimento licitatório, .sob a modalidade Pregão Eletrônico 005/2023

instaurada pela Prefeitura Municipal dc Colinas, que não fomos declarados

inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Presidente Dutra - MA. 07 de Marco de 2023.

X

/•
A. -t.

nií;an()R|alesneto

SrÕCio'REPRESENTANTE
CPF: 753.262.053-00

Rü 1607889 SSF-Pi

MEDICAMENTOS • MATtflAl IV.SCICO MOSP^fALAfi •INSTRUMENTOS CIRCISGICOS

• CADtIRAS DC RODAS • MÓVEIS E UOUIVAMENTOC MUSPITALARES



R>
Dutrafarma

Dutrafamin Hospitalar Lttin.
Aveiil-.i-.' fosé Olavo Sampaio, 649 - Centro, Presidente Dutra (MA)

CFP: '>õ.7fiü-00n (lulrafai iiiatiospilalaríuJíiniaiLcotii

Fone: (99)9 8517-4163
CNR): 07.404.9fl9/noni-48

hisc. Esladiial: 11701.124^

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
PARA

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Referente: Pregão Eletrônico N° 005/2023 Colinas - MA

DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA ÇNPJ.n/' 07,404.989/0001-48, sediada
na Av. lose Olavo Sampai,), ó4'' - Centro, Presidente Dtitra-Maranhão repi-esentada pelo
seu sócio Sr2. NlCA.N0R lAl.BS NLTO R.G N'' 1507889 S'SP-PI, C.P, F N^ 753.262.053-00,
DECLARA, soo a.s pena,s da i.ei. o.wc cump; e plenamente as exigências c os rcqiii.sitos
de habilitação previ.sto.s no iiiso iinieiiLí.'' cotivocalório do Pregão em epígrafe, realizado
pela Prefeitura Municipal tle Ctjlinas, excetuando-se a eventual aplicação do permissivo
estabelecido na arl. 43 da í.ei Complementar n'' 123/2006 para a regularidade fiscal,
inexistindü qualquei- fato inipeditívu de sua participação neste certame,

Pre.sideriff l>utra - MA, 07 de Março de 2023.

/
{

c.--

A.
\

..

NIÇANÓR JALfi.S NETO
■'•SÕCiO REPRESENTANTE

CiT; 753,262.053-00

RG'l607889 SSP-Pt

MEDICAMENTOS • MATEKVII MÍDICO ÍIOSPÍTALAh • INSTRUMENTOS CIRÚRGICOS

• CADEIRAS OE RODAS » MÓVEIS E í<iUI''AMc NI OS HOSPITALARES



Ç6
Dutrafarmo

Üutrnfunnn Hospitalar Lrda.
Avenida josé Olavo Sampaio, 649 - Centro, Presuionle Dutra (MA)

rpp- 65.76(1-000 (liitraf;ti inali<)Sj)ilalai-(!?t;iii;til.n)ni

Fone: (99) 9 8517-4169

i:NP|: 07.404.909/0001-49

Insc. Estadual: 12.701.124-2

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO P0R1

Referente: Pregão Eletrônico N° 005/2023 Colinas - MA

DUTRAFARIVIA HOSPITALAR LIDA CNPJ 07.404.989/0001-48,
sediada na Av. jose Oiavo .Sampaio, OdO - Ceniro, Presidente Dutra-Maranhão representada
pelo seu sócio Sr^. NICANOR fALES NETO R.ü. 1607889 SSP-PI, C.P. F
753.262.053-00, DECLARA, para us fins do disposto na Lei Complementar n- 123/2ÜU6 e .suas
alterações, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra como:

□ MICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3" da Lei Complementam^ 123/2006.

EEMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc 11 do art. 3® da Lei Complementar n®
123/2006.

A licitante D E C 1. A R A, ainda, que n.ío se enquadra em qualquer das íiipnteses de
oxcliisàn no § 4 do ait. 3® da mcnciotiada íoi, estando apta, portanto, a cxcrccr o direito de
preferência cotno critério de desempate, no, procedimento licitatório dó Pregão Presencial em
epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de Colinas/MA.

Presidente Dutrá - MA, '0^ dê Março de 2023.

NiCAÍ^OR jALES NETO
■"SÕClO REPRESENTANTE

CPF: 753.262.053-00

RC; 16Ü78U9.SSF.P!

MEDICAMENTOS • MATEKIAL MFülCO OOSPITAIAU • INSTRUiVIENTOS CIRÚRGICOS

• CADEIRAS DE RODAS • MÓVEIS E EUOIFAMENTÜS HOSPITALARES



Çt>
Dutrafarmo

Diitraf.mna Hospitalar Ltcia.
Aveiiüb [osé Glavo Sampaio, 649 • Centro, Presidente Dutra (MA)

CPP: AS.760-000 (iulrafarmaliosiiilHl.irÊütíinall.coin
Fone; (99)9 8517-4163

CNPI: 07.404.989/0001-48

Insc. Estadual; 12.701.1>*-^

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Referente; Pregão Eletrônico N" 005/2023 Colinas - MA

A empresa DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA CNP) n.« 07.404.989/0001-
48, sediada na Av. José Olavo Sampaio, 649 - Centro, Presidente Dutra-Maranhão
representada pelo seu sócio Sr'-', NICANOR IALES NETO R.G. N'-^ 1607889 SSP-PÍ, CP. F
N- 753.262.053-00. Declaramo.s para (Ins dc atendimento ao que consta do editai do
Pregão Eletrônico N® 005/2023 da Prefeitura Municipal de Colinas- MA, que a
empresa DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA tomou conhecimcnlu do Edital e de todas as
condições de participação na l.,icilação e se conipronicle u cumprir todos os termos do
Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.

i-rcsidcntc Dutra - MA, 07 do Marçn do 2023.

.A i  T A

NIÇANOR IALES NETO
%!ÍaO REPRESENTANTE

CP.P; 753.2Õ2.053-00

.RU 3607889 SSF-PI

MEDICAMENTOS • MATERIAL MfDiCO UOSPITÍ.IAH « IN5THUMKNT0S CIRÚRGICOS

• CADEIRAS DE BtU-AS • MOVElS t íTQLliCA.VlENTOS HOSPITAIARES



Dutraforma

Diitrafamia Hospitalar l.tfla.

,\ve'"!.t, [osé Oiavr. Sampaio, 649 • (ji-iilro, Presideiiti» Dutra (MAl

i;EP. 6S.760-fl{lfl tiiHraraniialiospilalarCiÍKtiiajl.cíiiii
Fone; (99) 9 8517-4169

CNPI: n7.404.9fi9/lin01.4fi

Insc. Estadual; 12.701,li4<í'

DECLAKAÇAO Dl? DE VÍNCULO FAMILIAfô

Referentei Fregàn Eletrônico OOÜ/2023; Colinas - MA

DÜTRAFARWA HOSl'i Í'ALAK LTDA CNi'|- 07.'M)'i-.'/89/üü01-48, sediada
na Av. lose Olavo .Samn^io 649 - Cenrio, Presidente! Dutra-Mar.finiiào representada pelo
seu sócio Sr^. NlCANOit KL.70 R.G. N=í 16Ü7t;y'". C.KT N- 753.262.053-ÜÜ.
para fins do pre-seiiLe processo iu Üatório, DECLARA não puSsoir eii' seu cin,icii'o societário cônjuge,
companheiro ou paiente e;:: iinha \i'r. «m colateral, por cor.sanguinid nie ou afinidade, ate o

terceiro grau, do servidor pobiiCo da r.tiva ar. Prefeitura Munícípai Colinas/MA que impossibilite
a participarão no reíc! 'do Pjv^áo KlsfrètDco n° 0C5/2023.

Presine.itF i)j*'a - MA, 07 de Marco de 2023.

ritiAtyiyn íAtrs ní:'ío
•SAOdií-GPRE^rNTANTC

• s.i7Xi.Cü:-<-0o

• ..C •Át;->"r'r. .rei -

MtOlCAMENtCS " flAli-MAl .VtOiCO H05PI7ALA.Í ^ ..C.O ' C.5 CtaVKÚtCOS

» CADEIRA.'. OE ROOAS ► WOVil. T COu .•■A"»;"''■ O: rt lAÃEC



Çt>
Diitrafarma Hospitaiai- Ltda.

A%'eiiiJa José r)!aví> Sampaio, 649 - Centro, Pivsiilenle Dtiti-n (MA)
(?RP, ;!Í>.760-O0n riiiii^aranii.iiio-íiiilalaríiSíiiüail.i iini

Fonp-(99) 9 8517-4163

CNP): n7,404.9B9/0.00J,-48
. Estadna

DECLARACAO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO AS CONDIÇÕES DO
EDITAL

Referente: Pregão Eletrônico N° 005/2023 Colinas - MA

DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA CN1'| ri,'-' 07.404.989/0001-40, sediada
na Av. )ose Olavo «Sampaio, 649 - Cenrro, Presidente Dutra-Maranhão representada pelo
seu sócio Sr^. NICANORJALL-SNETO R.G. NM607889 SSP-Pl, CP. F 753.2Ó2.053-Ü0,
declaramos para todo.s os fins de direito, qucconhecemos o objeto do Pregão e os termos
constants no Edital Pregão rictronico n' 005/2023 e .seu(s) ANEXOS e do Regulamento
bem como temos todas as condições de cumprir as exigências ali contidas no que concerne
a apresentação de ducumentaçáo para fim de habilitação.

Presidente Dutra - MA, 07 de Março de 2023.

/

(  .
niçaNòr ialesneto

'^cio representante
CPF: 753.202.053 oti

r:;']6C7HM9ssp-pi

MEDiCAMENTOS • M.MEÍlAl McDtCn HOSPITAIAA • INÍTRUMENTOS OaÚRGICOS

• CADEIRA? OE ,tÓ»As - MOVEIS í Éül-IPAMEííVüÇ HCSi-lTALARES



Dutrafamin Hospitalar Ltdu.

Avenida iosé Olavo fiampaio, 649 • Centro, Presidente Dutra (MA)
CRP: 6ri.76n-00n íiiilrafarmalu)spiUiar(S>}iniail.n)ni

Fone: (99)9 6517-4168
CNPIr 07.404.9R9/0001-48

Insc. Estadual: 12.701.124-2

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA

Referente; Pregão Eletrônico 005/2023 Colinas - MA

Ao Sr. Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio do Município de Colinas - MA

DUTRAFARMA HOSPITALAR LIDA CNP] n.e 07.404.989/0001-48, sediada na Av.
Jose Olavo Sampaio, 649 - Centro, Presidente Dutra-Maranliào representada pelo seu sócio
Srs. NICANOR JALES NETO R.C. 1607889 SSP-Pl, C.P. F 753.262.053-00, declara,
para fins de atendimeiitu às exigências editalícLas, sob as penas da íegisiaçào, em especial o arC. 299
do Código Penal Brasileiro, que:

a) A proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada do maneira independente
pela licitante e o conteúdo da mesmia não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato desta
licitação poi' qualquer meio ou por qualquer pessoa;',-

b) A intenção de aprc.sciitar a propo,sta elaborada para participar desta Licitação não foi
informada, disxutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato desta
licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa:

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato desta licitação quanto a participar ou não da referida licitação;

d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participai desta licitação não será, no todo ou em
parte, direta ou indiretamente, cornuniçado ou-discutido com qualquer outro participante
potencial ou de fato desta Licitação antes ria adjudicação do objeto da referida licitação;

c) Que o conteúdo da proposta apresentada pará participar desta licitação n.ão foi. no todo ou cm
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da

Administração do Município de CoHiias/MA antes da abertura oficial das propost.is, e;

f) Que está plenamontc ciente do teor c da extensão dc.sta declaração o que detém plenos podcres e
informações para firmá-las.

Fresidente Dutra - MA. 07 de Março de 2023.

NIÇANOR J.AU-S NETO

'sócio representante

CRF 753.262.053-00

ilG 161!7}{U';

MEDICAMENTOS • MATU«(Al MLOICO HCSPlTAuAR •INSTRUMENTOS CIRÚRGICOS

• CADEIRAS 0£ KOOA.Ç • MÓVEIS c IPAMENTOi MOSPIIAIARES



Q>
Dutrafarma

Diitriifanns Hospitnlnr Ltd.i.

Avp:u.1<i losé Olavo Sampaio, 649 - Centro, PresicteiUc Dul)'a (MA)

CKP: ftS.760-000 tiiil i nrarmaliospitaiarÊ&fjniaii.niin

Fone: [99)9 8517.4168

CNP): 07.404.989/0001-48

Insc. Estadual: 11701.124.:

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

Ao Pregoeiro Oficiai üa Prefeitura Municipal de Colinas - MA

Ref.: Pregão Eletrônico n° 005/2023 - CPL/PMC

Processo Administrativo n° 96/2023

A empresa DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA CNP) iV-^ 07.404.989/0001-48, sediada na
Av. jose Olavo Sampaio, 649 - Centro, Presidente DinrA-Maranhão representada pelo seu
sócio Sr'-'. NICANORJALESNETO R.G. N^'1607889 S.SP-FI, CP. F N'-'753.262.053-00:

> DECLARA que o REGIME TRIBU TÁRIO da licitantc ó:

] Simples Nacio^.i.al;
f-—1 ■ . '>'■
f ' ' Lucro Real;

Lucro Presumido;

Outro:

> DECLARO que a licitante (Pessoa lurídica] possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s)
Sr(s). NICANOR JALES NETO, inscrito sob o CPF n' 753.262.053-00 e MÁRCIO
GABRIEL ARAÚJO JALES, inscrito sob o CPF ri " 001.964.863-43.

^ DECLARO, sub' tis penalidades da lei, que a «mipresa está localizada e em pleno
funcionarr.ciicr. no endereço abaixo, .sondo o local adequado c compatível para o
cumprimernd do objeto.

Informo ainda que a empri!.sa dispõe de c.scriiòrio dotado de instalações, recursos
humano.s e mobiliários pertinentes as suas atividades.

Endereço: AV ]OSR OLAVO SAMPAIO N^.649 BAIRRO CENTRO
Cidade: PRESIDENTE DUTRA
Estado- MARANHÃO
CEP; 65.76f)-00U
Ponto de Refctcncia: PROXIMO AO PRONTO SOCORRO MUNICIPAL
Telefone: (99) 98517-4168

DECLARO que a licitante/empre&a é Enquadrada como:

[  jMicroemprccudrdor individual - MEl;
'Microemprosa - ME;

MCDICAMENTCS • MATEKl.X:. r.'FDIC& HOSPITALAR • ÍNSI RUMENTOS CIRÚRGICOS

• CADEIRAS DE ROCAS ' MÓVÍIS E TCmPAMt(•.>.Oi HOSPITAIARES



Diiti'i)f:uiii3 Ho5pitnl;ir [.cdn.

Avmiitla [osé Olnvo S;uiipaio, 649 • ü?ntro, Piísideiite Diitivi (MA)
CFP iir>.7r>0-00n ilittraranuniiospilalaríiSEniail.coiii

Foue:(99)98517-4163
•  07.404989/fl0l}1.48

D utrcifo rmci Esuduai.- u.701.124-^

ElbiiTiprcsa de Pequeno Porte - liPP;

j  iNonnai.

> ütCLAKO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital c .seus
anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
edital;

> DECLARO sob as penas da lei, que até a presente data inexisiem fatos impeditivos
para a minha habilitação no presente processo lii itat6i"io, ciente tia obrigatoriedade tie
declarar ocorrências posteriores;

r- DECl,AKO para fins do disposto no inciso V do art. 21 da Lei n- 8.666, do 21 clc
junho de 1993, acrescido pela Lei n" 9.854, cie 27 de outubro de 1999, que não
emprego menor ilc 18 (dozoilo) anos cm trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprego menor de 16 (dezesseis] anos, snlvo menor, a partir de 14 (quatorze]
anos. na condição de aprendiz, nos terhios d<! inci.so XXXIil, do art. 7^ da Constituição
Federal:

> DECLARO que a proposta apresentada para c:ssa licitação foi elaborada de maneira
independente, de acordo com o que é estal)eíecida na Instrução Normativa N- 2 de 16
de setembro de 2009 da Sl.Tl/MP;

r- DECl.ARü de que não pos.suo, em sua cadeia jirodutiva, empregados executando
trabalho degradante ou forç.ido, observando o disposto nos incisos 111 e IV do art.l® e
no inciso III do art.5- da (ionstitiiição Federal;

> DECLARO que, confoi ru: disposto no art. 93 da Lei 8.213, de 24 de jullio de
1991, e.stou ciente do cumprimento da reserva dc cargos prevista cm lei para pessoa
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número
do funcionários da minha empresa, atendo às regras de acc.ssibilidadc previstas na
legislação;

Deciarainos, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme
disposto no respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da
presente declaração.

•f

Presidente Dutra - MA, 07 de Mat ço de 2023.

C
.  . ^

MpiNOH jALESNETO
'íitCIO REPRESENTANTE

COR. 753.262.013-00

■  Itn 1607889 SSK-P)

ME01CAM6NT0S • MATEKIAl. WtDiCO ';U?Í':T.M.A3 • INSTRUMENTOS CIRÚRGICOS

• CADEIRAS DE RODAS' • MOvrlS E rOÜIPAV.lV NTOS IIÓSFI TAIARES



Coiisulias - Agünciü Nacional de Vigilância Saniiária lU(jví 'cônsul ias.anvisa.g(iv.hr/'í/mLdicamciuos/25ü 160009609 7,'?nuni..

Consultas / Medicamentos / Medicamentos

Detalhe do Produto: FARMACE • AGUA FARA INJEÇÃO

Nome da

Empresa

Detentora

do Registro

FARMACE

INDÚSTRIA

QUÍMICG-

FARMACÊUTICA

CEARENSE

LIDA

CNPJ 06.628.333/0001-46 Autorização 1.01.085-1

Processo

Nome

Comercial

Principio

Ativo

Classe

Terapêutica

25016.000960/97 Categoria Especifico

Regulatória

FARMACE

-AGUA PARA

INJEÇÃO

Registro 110850011

Data do

registro

Vencimento

do registro

ÁGUA PARA INJETÁVEIS QSP, ÁGUA PARA INJEÇÃO, Medicamento

agua para injeção

DILUENTES E VEÍCULOS DE MEDICAMENTOS

de referência

ATC

17/03/2000

03/2025

DILUENTES E

VEÍCULOS DE

MEDICAMENTOS

Parecer

Público

Bula do

Paciente

Bula do

Profissional lEai

Apresentação

SOLINJ CX 60 FR PLAS

TRANSX100ML

I CWCELMIAOÜ CADUCA

SOL INJ CX 50 FR PLAS

TRANS X 250 ML

I CANCELAOAOJ CAOUCA i

SOLINJ CX 24 FR PLAS

TRANS X 500 ML

[ CANCELADAOU CADUCA^

SOL INJ CX 12 FR PLAS

TRANS X 1000 ML

[ CAWCELADAOU CAOUCÃ]

SOL INJ CX 6 FR PLAS

TRANS X 2000 ML

I CANCELAOAOU CADUCA i

Registro Forma Farmacêutica Data de Validade

Publicação

1108500110015 SOLUÇÃO INJETÁVEL 17/03/2000 24

meses

1108500110023 SOLUÇÃO INJETÁVEL

1108500110U31 SOLUÇÃO If-UETAVEL

1103500110041 SOLUÇÃO INJETÁVEL

1108500110058 SOLUÇÃO INJETÁVEL

17/03/2000 24

meses

17/03/2000 24

meses

17/03/2000 24

meses

17/03/2000 24

meses

1 of2
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11
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13

14

15
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! MLMAti <^4-5 T ..

1 ML/ML SOL INJ CX 200 110850011Ò066 SOLUÇÃO INJETÁVEL
AMPPLAS TRANS X10ML

ATIVA

1 ML/ML SOL INJ CX 100 1108500110074 SOLUÇÃO INJETÁVEL
AMP PLAS TRANS X 2C f/l

ATIVA

1 ML/ML SOL INJ IV CX60

FA PLAS TRANS SIST

FECHX100 ML fativa")

n085fi01i0082 SOLUÇÃO INJETÁVEL

1 ML/ML SOL INJ IV CX 50

FA PLAS TRANS SIST

FECHX250 ML fÃfiw]

1108500110090 Sül JÇAO INJETÁVEL

1 ML/ML SOL INJ IV CX 24

FAPLAS TRANS SIST
FECHXõOOMLjlvfiw")

1108500110104 SOLUÇÃO IN JETAVEL

1 ML/ML SOL INJ IVCX 12

FA PLAS TRANS SIST

FECH 1000 ML PÃtIw"]

1108500110112 SOLUÇÃO INJETÁVEL

SOL INJ IV CX60 BOLS PVC

TRANS SIST FECH X 100 ML

1103500110120 SOLUÇÃO INJETÁVEL

CANCELADAOU CADUCA |

SOL INJ IV CX 50 BOLS PVC

TRANS SIST FECH X 250 ML

I CANCELADAOU CADUCA |

•108500110139 SO-UÇAO INJETÁVEL

SOL INJ IV CX 24 BOLS PVC

TRANS SIST FECH X 500 ML

1108500110147 SOLUÇÃO INJETÁVEL

CANCELADAOU CADUCA I

SOL INJ ÍV 0X12 BOLS PVC

TRANS SIST FECH X 1000

1108500110155 SOLUÇÃO INJETÁVEL

ML CANCELADAOU CADUCA

; fnOC.', I
17/03/2SQÜ.—

meses

17/03/2000 24

meses

17/03/2000 24

meses

17/03/2000 24

meses

17/03/2000 24

meses

17/03/2000 24

meses

17/03/2000 24

meses

17/03/2000 24

meses

17/03/2000 24

meses

17/03/2000 24

meses

Oy'12'2021 lOiJí-



Consultas - Agüncia Nacional de Vigilánciii Sanitária hU[is:í.consiilias anvisa.gov.br''f/saude/25.'5l35'í61320U5l4' 'luinicio..

Consultas / Produtos para Saúde / Produtos para Saúde

Nome da Empresa

CNPJ

Produto

Deialhes do Produto

LAMEDID COMERCIAL E SERVIÇOS LTOA

46.568.655/0001-61 Autorização

AGULHA PARA ANESTESIA ESPINHAL PROCARE

1.02.375-8

Modelo Produto Médico

Anestesia Raquidiana Ponta-de-Lápis: 22G: 24G; 25G; 26G; 27G

Anestesia Raquidiana Ponts Tipo Quincke: 18G: 19G; 20G: 210; 22G, 23C; 24G; 25G; 26G, 27G

Tipo de Arquivo Arquivos Expediente, data e hora de inclusão

Nenhum Arquive Enc-ontradoía)

Nome Técnico

Registro

Processo

Fabricante Legal

Agulhas

10237580041

25351.359613/2005-14

. FABRICANTE; SHANGAI SA MEDICAL PLASTIC INSTRUMENTS CO LTDA •

CHINA, RF.PCBI.ICA POPULAR

Classificação de

Risco

Vencimento do

Registro

I - ALTO RISCO

18/03/2012

Exportar para Excel Exportar para PDF Voltar

I üfi 3l)'0?C(l22 1.3:41



Consuluis - Agência Nacional de Vigiiânciu .Sanilária hiipi ,/consuli:i>.anvisa.gov.br/^'/Síiudc/25à51297199200542,'.'iiiiiiici o..

Consultas / Produtos para Saúde / Produtos para Saúde

Nome da Empresa

CNPJ

Produto

Detalhes do Produto

LAMEDID COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA

46.568.655/0001-61 Autorização

AGULHA HIPODERMICA PROCARE

1.02.375-8

Modelo Produto Médico

As seguintes cores caracterizam os modelos;

Azul-verde, cinza, marron, laranja, violeta, azul claro, azul escuro, preto, verde, amarelo, creme e rosa.

Respectivamente. tamanhos;28. 21. 26, 25. 24, 23. 22, 21. 20.19 e 18.

Tipo de Arquivo Arquivos Expediente, data e hora de inclusão

Nenhum Arquivo Encomracio(a)

Nome Técnico

Registro

Processo

Fabricante Legal

Agulhas

10237580035

25351.297199/2005-42

. FABRICANTE; JIANGSU XUV! KANGNING MED. PROD. CO. LTDA - CHINA,

REPÚBLICA POPULAR

Classificação de

Risco

Vencimento do

Registro

II-MÉDIO RISCO

07/11/2010

Exportar pará Excel Exportar para PDF Voltar

I of .W(i.V2y22 i.li.l».



Cousuiias - Agência Nacional <lc Vigilância Saniídria hlips;''''consultas nnvtsa.gin'.br/'/'.cosineficos'rcgisirados'25?51X"(M

Consultas / Cosméticos - Produtos ReyistradOi- / Cosméiicos - Produtos Registrados

Nome da Empresa

Número do CNPJ da Empresa

Produto

Categoria

Processo

Publicação do Registro

Vencimento do Registro

Situação do Produto

Detalhes do Produto

LIMA & PERGHER INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A

22.685.341/0001-80 Autorização

GEL ANTISScPTICO ASSF.PTGEL CRISTAL

GEL ANTIS3ÉPTICÜ PARA AS MAOS - GRAU 2

25351.870178/2016-32

27/06/2016

27/06/2026

ATIVO

2036793

N" Apresentação

Q  BOMBONA PLASTICA - Primária
1

Q. FRASCO DE PLÁSTICO COM VALVULA DOSADORA -
O

^  Primária

o. FRASCO DE PLÁSTICO • Primária

CAIXA DtSPLAV DE CARTOLINA ■ Secundária

O. BOLSA PLASTICA-Primária

®  CAIXA DE CARTOLINA-Secundária

Registro Tonalidade

Deferido Não se aplica para essa

categoria

Deferido Não se aplica para essa

categoria

Deferido Não se aplica para essa

categoria

Deferido Não se aplica para essa

categoria

Petições

Expediente Data da Publicação

Nenhum registro encontrado

Transação Assunto Situação

Voltar

ul" l I.Vü2ah23 \(yA^



Consultas - Agencia Nacional de Vigilância Sanitarin litips:; Cúnsuli.i>.:invisa cov.br'";saudc/25Ul y0036!<'J2liU57y,'.'numero..

Consultas / Produtos para Saúde / Produto'.; oa/a Saúde

Nome da Empresa

CNPJ

Produto

Detalhes do Produto

EURO MED INDUSTRIA E COMERCIO LIDA

06.207.502/0001-74 Autorização

ALGODAO HIDROFILO NATHALYA

8,02.625-9

Modelo Produto Médico

Disco: lOOg; 50g

Bola: lOOg; 50g

Manta e Fita

Multiuso; 100g; SOg; 25g

Quadradinho Prensado: lOOg; 5üg

Rolo: 500g; 250g; lOOg: SOg; 25g

Caixa: lOOg; SOg; 25g

Tipo de Arquivo Arquivos Expediente, data e hora de Inclusão

Nenhum Arquivo Encontrado(a)

Nome Técnico

Registro

Processo

Fabricante Legal

Algodão

80262590001

25019.003689/2005-79

• FABRICANTE; EURO MED INDUSTRIA E COMERCIO LTDA • BFtASlL

Classificação de Risco I - BAIXO RISCO

Vencimento do Registro VIGENTE

Exportar para Excel Exportar para PDF Voltar

I aí 2 ()9'l2'2<i:] 1.1:4!



Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária h[lps;'/consukas.anvisa.gov.hr/'i7saud&'25019003689200579,".'numero..
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Consultas - Agencia Nacional dc Vigilância SaniiáfUi hiip> -consuiias a:;visn.çtw.br/" saudC'25(M)(K)(M()4dWü4 ".'iiumcfoRcu,

Consultas / Produtos para Saúde / Produtos para Saúde

Nome da Empresa

CNPJ

Produto

Detalhes do Produto

Shalon Fios Cirúrgicos Ltda

33.348.467/0001-86 Autorização

FIO DE ALGODAO/POLiESTER AGULHADO - SHALON

1.02.434-1

Modelo Produto Médico

Embalagem individual esteril

O MEDIDA CAUTELAR

Tipo de Arquivo

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL DO
USUÁRIO DO PRODUTO

Arquivos

7.

Expediente, data e hora de

inclusão

4040133/21-8-13/10/2021 •

ALGODAO.POLIÉSTER.pdf 08:53

Nome Técnico

Registro

Processo

Fabricante Legal

Classificação de Risco

Vencimento do Registro

Fio de Sutura.

10243410016

25000.004045/9904

FABRICANTE: Shalon Fios Cirúrgicos Ltda - BRASIL

Il-MEDIO RISCO

VIGENTE

Exportar para Excel Exportar para PDF Voltar

i úf 1 '2022 13:44



Consultas - Agencia Nacional dc Vigilância Saiiilaria littps:,. consultas.rinvisa.gov.!->i/Wsaude/25.i515472452014(1 LViniinci o..

Consullas / Produtos para Saúde / Produtos para Saiide

Dcíalltss do Produto

Nome da Empresa V & E INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ 06.353,662/0001-21 Autorização 8,02.384-6

Produto ATADURA DE CREPE V&E

Modelo Produto Médico

MODELOS: ATADURA DE CREPE 13 FIOS 100% ALGODÃO 6CMX1.8M: ATADURA DE CREPE 13 FIOS

100% ALGODÃO 8CMX1,8M: ATADURA DE CREPE 13 FIOS 100% ALGODÃO 10CMX1,8M; ATADUFIA DE

CREPE 13 FIOS 1007o ALGODÃO 12CMX1,8M; ATADURA DE CREPE 13 FIOS 100% ALGODÃO 15CMX1,aM;

ATADURA DE CREPE 13 FIOS 100% ALGODÃO 3ÜCMX1,8M; ATADURA DE CREPE 09 FIOS 100%

ALGODÃO 10CMX1,2M; ATADURA DE CREPE 09FIOS 100% ALGODÃO 15CMX1.2M: ATADURA DE CREPE

09 FIOS 1007o ALGODÃO 20CMX1,2M; ATADURA DE CREPE 13 FIOS 1007o ALGODÃO 08CMX1,2M:

ATADURA DE CREPE 13 FIOS 100% ALGODÃO Ü6CMX1,2M; ATADURA DE CREPE 13 FIOS 100%

ALGODÃO 10CMX1,2M; ATADURA DE CREPE 13 FIOS 1007o ALGODÃO 12CMX1,2M; ATADURA DE CREPE

13 FIOS 1007o ALGODÃO 15CMX1,2M; ATADURA DE CREPE 13 FIOS 100% ALGODÃO 20CMX1,2M;

ATADURA DE CREPE 13 FIOS 100% ALGODÃO 3CCMXi,2M.

Tipo de Arquivo Arquivos Expediente, data e hora de inclusão

Nenhum Arquivo Encontrado(a,i

Nome Técnico

Registro

Processo

Fabricante Legal

Ataduras

80238460003

25351 547246/2014-51

FABRICANTE: V,& E INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA - BRASIL

Classificação de

Risco

Vencimento do

Registro

I - BAIXO RISCO

VIGENTE

Exportar para Excel Exportar para PDF Voltar

1 of2
.10'03 2022 14:04



Consultas - Agencia Nacional dc Vigilância .'Uinilaria lHtp<:'-cünsuifiiS.!mvisa.gov.br/S/saude/25?5! 5472452Üi4fi!('.'numero..
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Coiisullas - Agência Nacional dc Vigilância Sanilária liici. '■consulia>,ar'.'(:;.>.aov bi.'"/Siiudc'.'!5351('ià446ü2()l IX+VnuiiKTO..

Consultas I Produtos para liaúde / Produtos p<aa Saúde

Detalhes rif' Produto

Nome da Empresa PCl.AR PIX INDUSTRIA t COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ 02.881 877/0001-64 Autorização 8.00.340

Produto ATADURA GESSAÜA POLAR FIX

Modelo Produto Médico

10crn X 3m; 10cm x 4rn; IOot x 4,5m; lOcm x 5m; 12cm x 3in, 12cm x 4,5m; 12cm x 5m: IScin x 3m; 15cm x
4m: 15cm x 4.5m: IScm x 5in; 20cm x 3nt; 20cm x 4m; 20cm x 4,5m: 20cm x 5m; 6cm x 2m: Bcmx 3m; 6cm x
4m; Sem x 2m; 8cmx 3m; Sem x 4m.

Tipo de Arquivo

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL, DO
USUÁRIO DO PRODUTO

Arquivos

Pjaí)ilha.41 POP 21 - Atadura
Cessada Polar Fix.pdf

Expediente, data e hora
de inclusão

3721322/21-5 - 20/09/2021

- 01;04

Nome Técnico

Registro

Processo

Fabricante Legal

Ataduras

8003400048

25351.634460/2011-84

. FABRICANTE: HOlAR FIX INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA - BRASIL.

Classificação de
Risco

I - BAIXO RISCO

Vencimento do

Registro
VIGENTE

Exportar para Excel Exportar para PDF Voltar

I of: .T0'(I.V2()22



("onsulias - Agõncia Nacional Uc Vigiláric Saiiilan:! !i:ip.-!://cun;:j!..t«.aiivis;vj!Ov.hr;.v-saudc'25ò5 I I67()532ü0572í'.'numero..

Consultas / Produtos para Sí»í'ic*s .• Produtos ^iuúde

Nome da Empresa

CNPJ

Produto

r.' do Prccuto

CREMER S/A

82.54 .::25/'.'/ü01-16 Autorização

COMPRESS.A CAMPO OPF.RATÔRIO NÃO ESTÉRIL

8,02.452-1

Modelo Produto Médico

Compressa ds Campo operatóriv Estrela 9g co.n -io Radiopaco 22>;2ócm: Compressa de Campo operatório

Nrdia 30g com Fio Radioparo 4^>.5ücm; Cornprí--sa da Campo cpi^.^atório Estrela 35g com Fio Radiopaco

45x50cm: Compiossa de Caiiipc operatóno Alva 3Sg com Fio Radiopaco 45x50cm; Compressa dc Campo

operatório Delicato 26g com Fio FtadiopHCo 4õx50cm.

Tipo de Arquivo Arquivos

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL DO USUÁRIO 80245210069
DO PRODUTO lU.pdf

Expediente, data e hora de

inclusão

1542277/21-3-22/04/2021 -

05:03

Nome Técnico

Registro

Processo

Fabricante Legal

Compressas

80245210069

25351.167053/2005-73

• FABRICANTE: CREMER S/A - BRASIL

Classificação de Risco

Vencimento do Registro

II-MÉDIO RISCO

VIGENTE

Exportar para Excel Exportar para PDF Voltar

of: 30'Ü.V2(i2: 14:14



Consultas - Agência Nacional dc Vigilância Sitiilária h!l];s.'-consultas.an\isa.gov.bi"'. saudc/25.*513294292{JÜ(íri.'.'nuiJiL'n>..

Consullas / Produtos para Saúde / Produtoti. para Saútíe

Deíalhes do Produto

Nome da Empresa GRANDESC MATERIAIS H0SP1TA1.ARES LIDA

CNPJ 07.08b.868/0001-03 Autorização 8.03,066-4

Produto CAIXA COLETORA DE MATERIAIS PERFüROCORTANTES GRANDESC

Modelo Produto Médico

COLETOR PERFURO-CORTANTE : 1,5L, 3L. 7L, 13L, 20L, 30L, 6ÜL, 90L .

Tipo de Arquivo Arquivos

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL Instrução de uso caixa coletora de
DO USUÁRIO DO PRODUTO materiais perfurocortantes Grandesc.pdí

Expediente, data e

hora de inclusão

2360469/21-5-

18/06/2021 -09:55

Nome Técnico

Registro

Processo

Fabricante Legal

Recipiente para Perfurocortantesdnfectante

80306640001

25351.329429/2006-21

. FABRICANTE: GRANDESC MATERIAIS HOSPITALARES LIDA - BRASIL

Classificação de Risco I - BAIXO RISCO

Vencimento do Registro VIGENTE

Expoitar pára Excel Exportar para PDF Voltar

l of 1 3ü'(iT'2l)22 I4:.t4



Consultas - Agencia Nacional dc Vigilância Saiuiária li!ins:''''co!''..siilijr..aiivisa.ui>v.br,"//.s.judc/25ô511K7KÜ92006XI/''numero..

Consultas / Produtos para Satjcle ' Prodi;r. ^ psrn SaúdK

Nome da Empresa

CNPJ

Produto

Dolalhín- Jo Produto

LAMEOID COMERCIAL E SERVICCAS LTDA

46,568,655/0001-61 Autorização

CATETEK INTRAVEMOSO LAMEDID

1,02,375-8

Modelo Produto Médico

Wellcath PIus I.V Cannula (14G. iSG, 18G, 20G, 22G, 24G);

Wellcath I.V Cannula {14G. 16G. 18G, 20G. 22G. 24G}:

Wellcath Alpha I.V Cannula. (14G, 16G, 18G. 20G, 22G, 24G).,

Tipo de Arquivo Arquivos Expediente, data e hora de inclusão

Nenhum Arquivo Encontrado(a)

Nome Técnico

Registro

Processo

Fabricante Legal

Cateteres

1023758003S

25351.187809/2006-81

. FABRICANTE: V/ELLMED INTERNATIONAL INDUSTRIES P, LTD, - ÍNDIA

Classificação de Risco II - MÉDIO RISCO

Vencimento do Registro 14/08/2011

para Excel Exportar para PDF Voltar

i on 30/03G()22 14:23



Consulias - Agcncin Nacional tlc Vigilância Saniiarin hiip.i:, consulla-'.c.n\ isa.gov.hr'''/ saui]c'25à515ü491'42() 16(W;.'numero..

Consultas / Produtos para Saúde / Produtos para Saúde

Delaíhes do Produto

Nome da Empresa LABOR IMPORT COVERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA

CNPJ 01.005,728/0001-79 Autonzaçao 1,03,694-6

Produto CÀNULA NASAL DE OXIGÊNIO TIPO ÓCULOS SOLIDOR

Modelo Produto Médico

Pediátrico com extensor

Pediátrico sem extensor

infantil com extensor

Infantil sem extensor

Adulto com extensor
-'Vi ->

Adulto sem extensor

Tipo de Arquivo

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL

DO USUÁRIO DO PRODUTO

Arquivos Expediente, data e hora

de inclusão

CÀNULA NASAL DE OXIGÊNIO TIPO 4322278/21-3 -

ÓCULOS SOLíDOR.pdf 01/11/2021 - 05:32

Nome Técnico

Registro

Processo

Fabricante Legal

Circuitos Respiratórios

10369460160

25351,504974/2016-09

. FABRICANTE: WELL LEAD MEDICAL CO, LTD - CHINA, REPÚBLICA

POPULAR

Classificação de Risco II - MÉDIO RISCO

Vencimento do VIGENTE

Registro

Exportar para Excel Exportar para PDF Voltar

1 of: 30'0.V2()22 14:25



Consulias - Agencia Nacional de Vigilância Saiiilária !)Upi.;,','cons'.ill.i!{ nn\isa.gov.br/íf/';aude'2535l5049742()l6l)'J/'.'niniicro..

w
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Consiilias - Agencia Nacional de Vigliància Sanilaria '''cônsultiis.anvisa.gov.br/rAsaiJik''25115170332.'"i20131 I.''numero..

Consultas / Produtos pata Saúde / Produtos para Saúde

□atalhes do Produto

Nome da

Empresa

CNPJ

Produto

CIRÚRGICA FERNANDES • COMERCIO DE MATERIAIS CIRÚRGICOS E HOSPITALARES

-SOCIEDADE LIMITADA

61.418,042/0001-31

CLAMP UMBILICAL WILTEX

Autorização 1,01.504-7

Modelo Produto Médico

HP4045 CLAMP GRAMPO UMBILICAL WILTEX

Tipo de Arquivo

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL
DO USUÁRIO DO PRODUTO

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL
DO USUÁRIO DO PRODUTO

Arquivos

10150479066

CLÁMP-UMBIUCAL_WILTEX.pdf

10150479066 CLAMP UMBILICAL •

WILTEX.pdf.

Expediente, data e hora
de inclusão

0384958/21-4 -

29/01/2021 - 03:54

0384958/21-4-

29/01/2021 -03:54

Nome Técnico

Registro

Processo

Fabricante Legal

Grampo ( Clíps/Clamps )

10150479066

25351.703323/2013-11

. FABRICANTE: YANCHENG HUIDA MEDICAL INSTRUMENTS CO, LTD

CHINA, REPÚBLICA POPULAR

Classificação de
Risco

1-BAIXO RISCO

Vencimento do

Registro
VIGENTE

Exportar para Excel Exportar para PDF Voltar

I oC 1 3(J'()3'2ú:2 14:25



Consiillits - Ay,üncia Nacional ilc Vigilância Satiii.iria htlpíi cciiisulli-.anvisívpov.l-T^-.s.r.iclo/I.^SS 129001720151 à/".'niiniciii..

Consultas / Produtos para Saúüe / Produtos oofo Saúde

Nome da Empresa

CNPJ

Produto

Deialh.ec do Produto

DESCARPACK DESCARTÁVEIS DO ['iORDESTE LIDA.

09 ei^tT-ZS/GOOt-^S Autorização

BQLSA coletora de urina DESCARPACK NE

Modelo Produto Médico

BOLSA COLETORA DE URINA DESCARPACK NE • Perna: 100 mL; 200 mL: 300 mL; 500 mL; 600 mL; 750

mL; 1000 mL: 1500 mL: 2000 mL: 2500 aiL, 3000 ml..

Tipo de Arquivo Arquivos Expediente, data e hora de Inclusão

Nenhum Arquivo Encontrado(a)

Nome Técnico

Registro

Processo

Fabricante Legai

Bolsas Coletoras

80518310044

25351,290017/2015-13

. FABRICANTE: JIANGSU JIChUN MEDICAL DEVICES Co.,Lld, - CHINA,

REPÚBLICA POPULAR

w

Classificação de

Risco

Vencimento do

Registro

I-BAIXO RISCO

VIGENTE

Exportar para Excel Exportar para PDF Voltar

1 of 1 3(l'()v'2():2 14:49



Consultas - Agencia Nacional de Vigilância >.ani!ária iillps:''Consu!ia£.,nnvisa gov.lir ''í<saudc.'25351050695200534/'.'miiiiero..

Consultas / Produtos para Saúde i Produtor; oara Saúde

Nome da Empresa

CNPJ

Produto

Detalhes oo Pioduto

LAMEDID C0iv1Ef2CIAL E SERVIÇOS LTDA

46.568.655/0001-61 Autorização

EQUIPO MACRO SOUDOR

1.02.375-8

Modelo Produto Médico

EQUIPO DE INFUSÃO COM ENTRADA DE AR

EQUIPO DE INFUSÃO SEM ENTRADA DE AR

Tipo de Arquivo

Nome Técnico

Registro

Processo

Fabricante Legal

Classificação de Risco

w  Vencimento do Registro

Arquivos Expediente, data e hora de inclusão

Nenhum Arquivo Encontrado(a)

Equipes

.l-l 1

10237580029

25351.050695/2005-34

♦ FABRICANTE: ANGiPLAST PRiVATE LIMITED - ÍNDIA

li-MEDÍO RISCO

23/05/2015

Exportar para Excel Exportar para PDF Voltar

of: .M)/(I.T2(I22 15:1"



Consulias - Agência Nacional <le Vigilância Sanilária hups ' Vi)nsuUas.ar,vi::a-gr>v,brí-/'saudC'25(K)(M) 145929891.".'nunicroRcg..

Consultas / Produtos para Saúde / Produtos p'sf3 Saúde

Detalhes cio Produto

Nome da Empresa RIOQUIMICA S-A.

CNPJ 55,643.555/0001-43 Autorização 8.01.460-1

Produto RIOHEX SCRUB ESCOVA DESCARTÁVEL PARA LAVAGEM DE MÃOS

Modelo Produto Médico

Escova-esponja embebidas na solução do produto degermante anti-septico em display com 48 conjuntos

Tipo de Arquivo Arquivos Expediente, data e hora de inclusão

Nenhum Arquivo Encontraúo(a)

Nome Técnico

Registro

Processo

Fabricante Legal

Classificação de Risco

Vencimento do Registro

Escova de Limpeza e Assepsia

10152010005

25000.014592/9891

. FABRICANTE: RIOQUIMICA S.A, - BRASIL

í - BAIXO RISCO

11/02/2010

Exportar para Excel Exportar para POR Voltar

I of 1 ?0'03''2()2: I5:.1C



Consulta'? - Agencia Nacional dc Vigilância Saailária IUipNr"consuiia.vanMsa.gov.br("'sauJC'25íK)<KKM<)449yy4.'?iiumcroRcg..

Consultas / Produtos para Saúde / Produtor ?:'ra Saúde

Nome da Empresa

CNPJ

Produto

Detalhes do Prociijto

Shalon Fios Cirúrgicos Ltda

33,'^48,467/0001-86 Autorização 1.02.434-1

FIO DE SUTURA CATGUT CROMADO AGULHADO - SHALON

Modelo Produto Médico

Embalagem individual esteril

O MEDIDA CAUTELAR

Tipo de Arquivo

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL DO
USUÁRIO DO PRODUTO

Arquivos

8. CATGUT

CROMADO.pdf

Expediente, data e hora de

inclusão

4039035í21-6- 13/10/2021 -

07:48

Nome Técnico

Registro

Processo

Fabricante Legal

Fio de Sulura

10243410D10

25000.004049/9994

FABRICANTE: Shcbn Fios Cirúrgicos Ltda - BRASIL

Classificação de Risco

Vencimento do Registro

IV-MÁXIMO RISCO

28/05/2024

Exportar para Excel Exportar para PDF Voltar
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Coiisuluis - Agência Naciona) dc Vigilância Sanilaria htips:''consultas..iiwisn.gov. br'/''.'saudei 25()<)()()0,'?0259486 ".'iiuincroRcg..

Consultas / Produtos para Saúde I Produtos para Saúde

Nome da Empresa

CNPJ

Produto

Detalhes do Procuto

Shalon Fios Cirúrgicos Uda

33.348.467/0001-85

FIO DE CATGUT SIMPLES

Autorização 1.02.434-1

Modelo Produto Médico

Nenhum Modelo/Apresentação Encontrado(a)

Tipo de Arquivo Arquivos Expediente, data e hora de inclusão

Nentium Arquivo Éncontrado(a)

Nome Técnico

Registro

Processo

Fabricante Legal

Classificação de Risco

Vencimento do Registro

Fios e Fitas Cirúrgicos

10243410005

25000.003025/9486

•

III-ALTO RISCO

06/04/2006

Exportar para Excel Exportar para PDF Voltar

1 ofi 30'ü?'2022 14:22



( oiisulias - Agência Nacional de Vigilância Sanilária liups:' consulias íinvisi(.gov.br í/.'saiide'250(l(M)(l4()5299() / ".'nunicriiRcg..

Consultas / Produtos para Saúde / Produtos para Saúde

Nome da Empresa

CNPJ

Produto

Detalhes do Produto

Shalon F-ios Cirúrgicos Ltda

33.348.467/0001-86 Autorização

FIO DE NYLON AGULHADO - SHALON

1.02.434-1

Modelo Produto Médico

Embalagem individual esteril

O MEDIDA CAUTELAR

Tipo de Arquivo

PRODUTO

Arquivos Expediente, data e hora de

inclusão

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL DO USUÁRIO DO 9. 4042327/21-4- 13/10/2021 -

NYLON.pdf 10:13

Nome Técnico

Registro

Processo

Fabricante Legal

Classificação de Risco

Vencimento do Registro

Fios e Fitas Cirúrgicos

10243410009

25000.004052/9907

• FABRICANTE: Shalon Fios Cirúrgicos Ltda • BFIASIL

IV - MÁXIMO RISCO

28/05/2024

Exportar para Excel Exportar para PDF Voltar

I i>r 1 30'03'2()22 19:52



('oiisulias - Agencia Nacional de Vigilância Saniiaria hUps:''ci)nsuh.is.iinvisa.gov.br//''saudc/25U0(){l03íl24')4n'VnunieroRcg..

Consultas / Produtos para Saúde / Produtos para Saúde

Nome da Empresa

CNPJ

Produto

De:s!hc-s do Produto

Shalon Fios Cirúrgicos Ltda

33.348.467/0001-86

FIO DE SEDA TRANCADA

Autorização 1.02.434-1

Modelo Produto Médico

Nenhum Modelo/Apresentação Encontrado(a)

Tipo de Arquivo Arquivos Expediente, data e hora de inclusão

Nenhum Arquivo Encontrado(a)

Nome Técnico

Registro

Processo

Fabricante Legal

Ctassificação de Risco

Vencimento do Registro

-• Fios e Fitas Cirúrgicos

10243410002

25000,003024/9413

«

!tl-ALTO RISCO

06/04/2006

Exportar para Excel Exportar para PDF Voltar
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Consultas - Agencia Nacional de Vigilância Saiiilaria litin'!.' consulras.unvisn.uov.br. ".'saúde'25!Í51 iS9ÒH(íi;ü0472.''nuaiert>.

Consultas / Produtos para Saúdo / Produtos para Saúde

Nome da Empresa

CNPJ

Produto

Dataliies do Produto

CREMER S/A

82.641,325/0001-18

FITA ADESIVA HOSPITALAR

Autorização 8.02.452-1

Modelo Produto Médico

Fita Adesiva Hospitalar - 16,0mrTi X 50m - Cremer Fita Adesiva Hospitalar - 19.0mm X 50m - Cretner Fita

Adesiva Ho.spitaiar- 25,0mni X 50m - Cremer Fita Adesiva Hospitalar - I2.0mm X 50m - Bastos Viegas Fita

Adesiva Hospitalar - 19,Omm X 50m- Bastos Viegas Fita Adesiva Hospitalar - 19,0mm X 50m - Rela

Tipo de Arquivo Arquivos Expediente, data e hora de

Inclusão

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL DO USUÁRIO., . 1D071159055.pdf 2555711/21-0-01/07/2021 -
DO PRODUTO 04:33

Nome Técnico

Registro

Processo

Fabricante Legal

Esparadrapos e Fitas Adesivas

10071159056

25351.189386/2004-72

. FABRICANTE; CREMER S/A - BRASIL

Classificação de Risco

Vencimento do Registro

1 - BAIXO RISCO

VIGENÍE

E.*portar para Excel Exportar para PDF Voltar

l of 1 30'()3'2()2: j/rO'-



14/02/2023 21:21 ;.;ncullas-Agência Nacional üe vigilância Sanitária

Consultas / Produtos para Saúde / Produtc; para Saúdí

Nome da Empresa

CNPJ

Produto

Deialí.ís cio Produto

SHALON FIOS CIRÚRGICOS LTDA

33.348.467/0001-56 Autorização

KiT CESÂREA COM SINTÉTICO ABSORViVEL - SHALON

1.02.434-1

Modelo Produto Médico

Apresentação Comercial: NYLON 4-0 AGULHA CTt 5/8 CIRC. TRG. 2,4CM 7b CM - Contém 1 fio de sutura em
cada envelope; ÁCIDO POLlGLiCÒLlCO 2-0 MR 1/2 CIRC. CIL. 3,bCM OüCM - Contém 3 fios de sutura em cada
envelope; ÁCIDO POLIGÜCÓLICO O MR 1/2 CIRC. CIL. 4,0CM 90CM - Contém 2 fios de sutura em cada
envelope.

Tipo de Arquivo Arquivos

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL DO USUÁRIO 9. NYLON.pdf
DO PRODUTO

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL DO USUÁRIO 5.ÁCID0
DO PRODUTO POLIGLICÚLICO.pdf

Expediente, data e hora de
Inclusão

4040809/21-1 -13/10/2021 -

09:09

4040809/21-1 - 13/10/2021 -

09:09

Nome Técnico

Registro

Processo

Fabricante Legal

Fio de Surura

10243410033

25351.445640/2016-04

• FABRICANTE: SHALON FIOS CIRÚRGICOS LTDA - BR/tSIL

Classificação de Risco

Vencimento do Registro

IV-MÁXIMO RISCO

15/01/2028

Exportar para Excel Exportar para PDF Voltar

ht1p8://eonsuitas.anvisa.gov.tirWsaude.'2r)35144S6402fJ li.-0<i'1'n<iO;o-oRoyisTro=1i)243.i!M3A 1/1



14/02/2023 21:24 üoniuita.^ - Agência i-^ÂCional du Vigilância Sanitária

Consultas / Produtos para Saútie / Produtos para Saúde

Nome da Empresa

CNPJ

Produto

Detalh-is do Produto

SHALON FIOS CIRÚRGICOS LTDA

33.348.A57/C001-3Ô Autorização

KIT CESÁREA COM CATGUT - SHALON

1.02.434-1

Modelo Produto Médico

Apresentação Comercial: KCS320 • NYLON 4-0 AGULHA CTl 3/8 CIRC. TRG. 2,4CM 75 CM- Contém 1 fio de
sutura em cada envelope; CATGUT SIMPLES 2-0 MR 1/2 CIR. CIL. 3,5 CM 90CM - Contém 3 fios de sutura em
cada envelope; CATGUT CROMADO O MR 1/2 CIR. CIL 4.0 CM 90CM - Contém 2 fios de sutura em cada
envelope.

Tipo de Arquivo

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL DO USUÁRIO
DO PRODUTO

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL DO USUÁRIO
DO PRODUTO

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL DO USUÁRIO
DO PRODUTO

Arquivos

3. CATGUT

SIMPLES.pdf

8. CATGUT

..rÇROMADO.pdf

9. NYLON.pdf

Expediente, data e hora de

inclusão

4041164/21-4-13/10/2021 -

09:18

4041164/21-4-13/10/2021 ■

09:18

4041164/21-4-13/10/2021 -

09:18

Nome Técnico

Registro

Processo

Fabricante Legal

Fio de Sutura

10243410037

25351.445596/2016-07

FABRICANTE; SHALON FIOS CIRÚRGICOS LTDA ■ BRASIL

Classificação de Risco

Vencimento do Registro

iV-MÁXIMO RISCO

18/12/2027

Exportar para Excel Exportar para PDF Voltar
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fonsiilias - Agencia Nacional de Vigilância Saniiárin iillps' ci)nsullas.ini\ i>a.gov.hr'''y, saudc/25à51S6423020Í Wi(v "ninncro..

Consultas ' Produtos para Saúde / Produloi pa^a Saúde

Detalhes do Piüduto

Nome da Empresa MÉDIX BRASIL PRODUTOS HOSPITALARES ODONTOLÓGICOS LTDA

CNPJ 10.2e)8.780/0Ú01-09 Autorização 8.04.955-1

Produto MEDIX BRASIL Luva cinlrgica de Látex

Modelo Produto Médico

MEDiX BRASIL Luva cirúrgica de Látex - Tamanho 6.0. Cor natural. Composição: látex 100% natural.

Texturizacla na palma da mâo, estéril, anatômica,contém ern seu interior pó de amido de milho bioabsorvível,
esterilizada por GAMA'EO.MED!X BRASIL Luva cirúrgica de Látex • Tamanho 6.5. Cor natural. Composição;

látex 100% natural. Texturizada na palma da máo, esfénl. anatômica.conlém em seu interior pó de amido de

milho bioabsorvível, esterilizada por 6AMA/E0.MEDIX BRASIL Luva cirúrgica de Látex - Tamanho 7.0. Cor

natural. Composição; látex 100% natural. Texturizada na palma da mâo, estéril, anatômica.contém em seu

interior pó de amido de milho bioabsorvível, esterilizada por GAMA/EO.MEDIX BRASIL Luva cirúrgica de Látex •

Tamanho 7.5. Cor natural. Composição: látex 100% natural Texturizada na palma da mâo, estéril,

anatômica,contérn em seu interiot pó de amido do im^o bicabsorvível. esterilizada por GAMA/EO.MEDIX

BRASIL Luva cirúrgica de Látex - Tamanho 8.0. Cor natural. Composição: látex 100% natural. Texturizada na

palma da mão, estéril, anatômica.contém em seu interior pó de amido de milho bioabsorvivel, eslerilizada por

GAMA/EO.MEDIX BRASIL Luva cirúrgica de Látex - Tamanho 8.5. Cor natural. Composição: látex 100% natural.

Texturizada na palma da mão, estéril, anatômica.contém em seu interior pó de amido de milho bioabsorvível,

esterilizada por GAMA/EO.

Tipo de Arquivo Arquivos

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL Ficha Técnica - Luva para procedimento

DO USUÁRIO DO PRODUTO cirúrgico de látex com pó - topquality.pdf

Expediente, data e

hora de Inciusão

4059362/21-2-

14/10/2021 -09:59

Nome Técnico

Registro

Processo

Fabricante Legal

Luvas Cirúrgicas

804955100Ó9

25351.864230/2016-66

• FABRICANTE. TG MEDICAI-MALÁSIA

Classificação de Risco

Vencimento do Registro

I - BAIXO RISCO

VIGENTE

Exportar para Excel Exportar para PDF Voltar

1 oi'2 3()'0.V2()22 16:3'



Consultas - Agencia Nacional dc Vigilância Sanitária !iitps:.'Consu!ias.aiu isa.gov.bfí'%'saudc/25à5186423020 ̂/"^.''nuiiicro..
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Consultas - Agência Nacional clc Vigilância Saniiaria h!'|,. wconsuliaí arivisa.gi)v.br'''A'saudc/25.'551504997201 fi()3''.'mmKno.

Consullas / Produtos para Saódfc; / Produtos paio SaOde

Dt/.ahios do produto

Nome da Empresa LABOR IMPORT COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA

CNPJ 01.005.728/0001-79 Autorização 1.03.694-6

Produto CONECTOR MULTIVIAS SOLIDOR

Modelo Produto Médico

Conector Multiviss

Conector Muitívias 2 vias

Conector Muilivias 3 vias

Conector Muilivias 4 vias

Tipo de Arquivo

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL DO

USUÁRIO DO PRODUTO

Arquivos

CONECTOR MULTIVIAS

SOLIDOR.pdt

Expediente, data e hora de

Inclusão

4252190/21-5-27/10/2021 -

02:55

Nome Técnico

Registro

Processo

Fabricante Legal

Conector com Luer

10369460162

25351.504997/2016-03

. FABRICANTE; 810 MED HEALTH GARE PRODUCTS PVT.LTD. - ÍNDIA

Classificação de Risco I - BAIXO RISCO

Vencimento do Registro VIGENTE

Exportar para Excel Exportar para PDF Voltar

I ofi ?U'0.l'2()22 !5;22



Consultas • Agencia Nacional dc Vigilância Similária litlps;'COiis\.luis..invisa.gov.hi'"//saudc/25351()924«620IU7.V'.'numcro..

Consultas / Produtos para Saúde / Produtos para Saúde

Nome da Empresa

CNPJ

Produto

Ceialhos do P''::duto

ANADONA COMERCIO Ê CONFECCÔES LTDA - EPP

69.348.936/0001-04 Autorização

PROPÉ DESCARTÁVEL ANADONA

8.01.753-4

Modelo Produto Médico

PROPÉ SOLDADO: PROPÉ COSTURADO,

Tipo de Arquivo Arquivos Expediente, data e hora de inclusão

Nenhum Arquivo Encontradola)

Nome Técnico

Registro

Processo

Fabricante Legaf

Protetores

80175349004

25351,092486/2010-73 ' ■

. FABRiCANTÉ: ANADONA COMERCIO E CONFECÇÕES LTDA - EPP ■

BRASIL

Classificação de Risco I - BAIXO RISCO

Vencimento do VIGENTE

Registro

Exportar para Excel Exportar para PDF Voltar

I üf I .10'(j3'2()22 2();2J



Consulias - Ag,í;ncia Nacional Jc Vigiiâtiti.i Saoiiária l;ili-;../L'únsiilias.r.!'ivis<i.gov.br''/. síiucii.V25351505üi X2<) 1602,'.'iniiiitTO..

Consultas / Produtos para Saúde / Produtos para Saúdo

Detalhes do Produto

Nome da Empresa LABOR IMPORT COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA

CNPJ 01.005.728'0001-70 Autorização 1.03.694-6

Produto DISPOSITIVO DE INFUSÃO INTRAVENOSA SOLIDOR SCALPS

Modelo Produto Médico

Tamanho 19 G, 21 G, 23 G, 25 G e 27 G.

Tipo de Arquivo

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL

DO USUÁRIO DO PRODUTO

Arquivos Expediente, data e hora

de inclusão

DISPOSITIVO DE INFUSÃO 4489358/21-1 -

INTRAVENOSA SOLIDOR SCALPS.pdf 12/11/2021 - 11:49

Nome Técnico

Registro

Processo

Fabricante Legal

Escalpes

10369460168

25351.505018/2016-02

• FABRICANTE: ANHUI EASYWAY MEDICAL SUPPLIES CO., LTD - CHINA,

REPÚBLICA POPULAR

Classificação de

Risco

Vencimento do

Registro

li-MÉDIO RISCO

VIGENTE

Exportar para Excel Exportar para PDF Voltar

üf: .1()/(I.V2u:2



Coiisulias - Agencia Nacional tle Vigilância Samidíui liltps:''i:oii>iiiui-..a:n isa.gov.br .•."aaude'2535115()'>942<)1 1 (ifv VinimcroR..

Consullas / Produtos para Sai-de ! Produtos para Ssiide

i.''.rHÍnes do Produto

Nome da Empresa LABOR IMPORT COMÉRCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LIDA

CNPJ 01.005.728/0001-79 Autorização 1.03.694-6

Produto SONDA DE FOLEY COM BALÃO LABOR IMPORT

Modelo Produto Médico

2 vias, pediátnca, tamanho 10 Fr, volume do cuff (balão) 3 cc; 2 vias, adulto, tamanho 12 Fr, volume docuff
(balão) 5 cc, 10 cc, 30 cc;

2 vias. adulto, tamanho 18 Fr, volume do cuff (baláo) 5 cc. 10 cc. 30 cc; 2 vias, adulto, tamanho 20 Fr, volume do

cuff (balão) 5 cc, 10 cc, 30 cc;

2 vias, adulto, tamanho 26 Fr, volume do cuíf (balão) 5 cc. 10 cc. 30 cc;

3 vias. adulto, (amanho 18 Fr. volume do cuff (balão) 5 cc. 10 cc, 30 cc: 3 vias, adulto, tamanho 20 Fr, volume do

cuff (balão) 5 cc, 10 cc, 30 cc;

2 vias. pediátrica, tamanho 6 Fr, volume do cuff (baião) 1,5 cc; 2 vias, pediátrica, (amanho 8 Fr, volume do ojff

(balão) 3 cc;

2 vias, adulto, tamanho 14 Fr, volume do cuff (balão) 5 cc, Í0 cc, 30 cc; 2 vias, adulto, tamanho 16 Fr, volume do
cuíf (balão) 5 cc, 10 cc, 30 cc;

2 vias, adulto, tamanho 22 Fr. volume do cuff (balão) 5 cc. 10 cc, 30 cc; 2 vias, adulto, tamanho 24 Fr, volume do

cuff (balão) 5 cc, 10 cc. 30 cc;

3 vias, adulto, tamanho 14 Fr, volume do cuff (balão) 5 cc. 10 cc, 30 cc; 3 vias, adulto, tamanho 16 Fr, volume do

cuff (balão) 5 cc, 10 cc. 30 cc;

3 vias, adulto, tamanho 22 Fr, volume do cuff (balão) 5 cc, 10 cc, 30 cc; 3 vias, adulto, tamanho 24 Fr, volume do

cuff (balão) 5 cc, 10 cc, 30 cc;

Tipo de Arquivo Arquivos Expediente, data e hora de inclusão

Nentium Arqjlvo Ericontrado(a)

Nome Técnico

Registro

Processo

Sondas

10369460070

25351.150994/2011-66

1 üf: .M)'O.V2():2 20:45



Consulias - Agência Nacional de Vigilância Sanilaii:; hilps:''c.>n.-:u]lasamÍ5a.gov.br/-/'saude''25.'>5l 150994201 1 WvVnuineroR..

Fabricante Legai

Ciassificação de

Risco

FABRICANTE: ZHANJIANG STAR ENTERPRISE CÜ,.LTD - CHINA,

REPÚBLICA POPULAR

II-MÉDIO RISCO

Vencimento do

Registro

VIGENTE

w

Exportar para Excel Exportar para PDF Voltar

V ;■ ^ j-

■o/-' :

'AP . vr:
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Consultai; - Agência Nacional dc Vigiláticia Sanilarh Imos.í/consuluis.anvisa.gov.bi ''í/si)ude/25!i510427') 12()().147/'.'miinonv.

Consullas / Produtos para Saúde / Piodulos oar?) Saúde

Detalhes do Produto

Nome da Empresa MEDSONOA IND E COM DE PRODUTOS HOSPITALARES DESCARTÁVEIS LIDA

CNPJ 0!5.150.338/0001-43 Autorização 8.01,635-7

Produto SONDA NASOGASTRICA

Modelo Produto Médico

10104040 SONDA NASOGASTRICA LONGA 04: 10104060 SONDA NASOGASTRICA LONGA 06; 10104080

SONDA NASOGASTRICA LONGA 08; 10104100 SONDA NASOGASTRICA LONGA 10; 10104120 SONDA

NASOGASTRICA LONGA 12; 10104140 SONDA NASOGASTRICA LONGA 14; 10104160 SONDA

NASOGASTRICA LONGA 16; 10104180 SONDA NASOGASTRICA LONGA 18; 10104200 SONDA

NASOGASTRICA LONGA 20; 10104220 SONDA NASOGASTRICA LONGA 22; 10104240 SONDA

NASOGASTRICA LONGA 24; 10103040 SONDA NASOGASTRICA CURTA 04; 10103060 SONDA

NASOGASTRICA CURTA 06; 10103080 SONDA NASOGASTRICA CURTA 08

NASOGASTRICA CURTA 10; 10103120 SONDA NASOGASTRICA CURTA 12

NASOGASTRICA CURTA„14, 10103160 SONDA NASOGASTRICA CURTA 16

NASOGASTRICA CURTA 18; 10103200 SONDA NASOGASTRICA CURTA 20

NASOGASTRICA CURTA 22; 10103240 SONDA NASOGASTRICA CURTA 24.

10103100 SONDA

10103140 SONDA

10103180 SONDA

10103220 SONDA

Tipo de Arquivo

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL

DO USUÁRIO DO PRODUTO

Arquivos

3. Instruções de Uso REV03 - SONDA

NASOGÂSTRICA.pdf

Expediente, data e hora

de inclusão

4289533/21-3-

29/10/2021 -04:47

Nome Técnico

Registro

Processo

Fabricante Legal

Sondas

80163570003

25351.042791/2003-47

. FABRICANTE; MEDSONDA IND E COM DE PRODUTOS HOSPITALARES

DESCARTÁVEIS LTDA - BRASIL

Classificação de

Risco

II-MEDiO RISCO

Vencimento do

Registro

VIGENTE

Exportar para Excel Exportar para PDF Voltar

i üf2 .1()'Ü.V2022 20;5f



Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária htips://consuiias-:mvisa.gov.bi''^.'saude/2535! 0427912<){)347, "ininvi O-
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Coiisiilias - Auêncta Nacional dc Viuilância Sanitária imps:''conMi!iaA,anvisa.£;ov.br./'r'!audc'2535 ni427')y20U;^ 1 1 "niinicm.

Consultas / Produtos para Saúde / Produtos para Saúde

Detalhe? cio Produto

Nome da Empresa MEDSONDA IND Ê COM DÊ PRODUTOS HOSPITALARES DESCARTÁVEIS LTDA

CNPJ 05-150.338/0001-43 Autorização 8.01.635-7

Produto SONDA URETRAL

Modelo Produto Médico

Sonda Uretral 04FR; Sonda Uretral 06FR; Sonda Uretral 08FR: Sonda Uretral 10FR; Sonda Uretra) 12FR;

Sonda Uretral 14FR: Sonda Uretral 16FR: Sonda Ureiral 18FR; Sonda Uretral 20FR; Sonda Uretra! 22FR:

Sonda Uretral 24FR.

Tipo de Arquivo Arquivos Expediente, data e hora

de inclusão

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL DO

USUÁRIO DO PRODUTO

' 1. Insliuções de Uso REV02 •

SONDA URETRAL.pdf

4289503/21-7-

29/10/2021 -04:44

Nome Técnico

Registro

Processo

Fabricante Legai

Sondas

80163570001

25351.042799/2003-11

• FABRICANTE: MEDSONDA IND E COM DE PRODUTOS HOSPITALARES

DESCARTÁVEIS LTDA - BRASIL

Classificação de

Risco

1 - BAIXO RISCO

Vencimento do

Registro

VIGENTE

Exportar para Excel Exportar para PDF Voltar

1 üf 1 30 0.v'2((2: 20:51



(''oiisulias - Agencia Nacional dc Vigilância Sanilaria liüp-. //consLihas anvisa.gov.hr''''''saudc'2535 146454720! ücro

Consultas / Produtos para Saúde / Produtos para Saúde

Nome da Empresa

CNPJ

Produto

Delalhas do Prcduto

DVT COMERCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LIDA

07.439.329/0001-00 Autoriração

ABAÍXADOR DE LÍNGUA TALGE

8.06.054-1

Modelo Produto Médico

Abaixador de língua Taige em madeira 14 cm x 1,6 cm.

Tipo de Arquivo Arquivos Expediente, data e hora de inciusão

Nenhum Arquivo Encontrado(a)

Nome Técnico

Registro

Processo

Fabricante Legai

Abaixador de Língua

80605419004

25351.469547/2016-07
CO ' f<v

FABRICANTE: WEISHAN WEÍLONG WÜOD PRODUCT CO., LTD - CHINA,
REPÚBLICA POPULAR

Classificação de

Risco

Vencimento do

Registro

I - BAIXO RISCO

VIGENTE

Exportar para Excel Exportar para PDF Voltar

I üfl .50'().T'2i)2: lt:'



("onsulias - Agenda Nacional tic Vigilância .Saiiilária lui|v:./consulla>.anvisa.gov.br'^/saudc/25j512971992W)542/.'nuincro..

Consultas / Produtos para Saúde / Produtos cara Saúde

Nome da Empresa

CNPJ

Produto

Detaüíos do produto

l^MEDID COMERCIAL Ê SERVIÇOS LTDA

46-56S-655/0C01-ü1 Autorização

AGULHA HIPODERMICA PROCARE

1.02.375-8

iUlodelo Produto Médico

As seguintes cores caracterizarei os modelos'

Azul-verde. cinza, marron, laranja, violeta, azul claro, azul escuro, preto, verde, amarelo, creme e rosa.

Respectivamente. tamanhos;28, 27, 26, 25, 24, 23. 22, 21, 20, 19 e 18.

Tipo de Arquivo Arquivos Expediente, data e hora de inclusão

Nenhum Arquivo Encontrado(a)

Nome Técnico

Registro

Processo

Fabricante Legal

Agulhas

10237580035

25351.297199/2005-42

. FABRICANTE: JIANGSU XÜYI KANGNING MED. PROD. CO. LTDA - CHINA,

REPlJbLíCA POPULAR

Classificação de

Risco

Vencimento do

Registro

II-MÉDIO RISCO

07/11/2010

Exportar para Excel Exportar para PDF Voltar

of 1 30/03/2022 13:311



Cünsukas - Agencia Nacional de Vigilância Saniiàsia liiip';-' cc»nsiiiu'>N anvisii gov.br//l/saud'.''25'^5l4V82S(i2l)l2l I/','numero..

Consultas / Produtos para Saúde / Produtos pai^a Saúde

Nome da Empresa

CNPJ

Produto

Detalhes do Produto

INCOTERM INDUSTRIA DE TERMÔMETROS LIDA

87.156.352/0001-19 Autorização

ESFIGMOMANÔMETRO

1.03.432-0

Modelo Produto Médico

EA100

Tipo de Arquivo Arquivos Expediente, data e

hora de inclusão

INSTRUÇÕES DE USO OU MAN_ESFIGMOMAN0METRO_EA100_2020_rev.004.pdf 4287877/21-7 -
MANUAL DO USUÁRIO DO 29/10/2021 • 03:10

PRODUTO

Nome Técnico

Registro

Processo

Fabricante Legai

Esfigmomanometro

10343200030

25351.498286/2012-11 • .

• FABRICANTE: HONSUN (NANTONG) CO, LTD - CHINA, REPÚBLICA

POPULAR

Classificação de Risco II - MÉDIO RISCO

Vencimento do VIGENTE

Registro

Exportar para Excel Exportar para PDF Voltar

1 of 1 .10'0.V2l):2 14:0]



Consuluis - Agcnciu Niicional dc Vigilância Sanilarin lilif's:,.consuti;'S.:i;icisa.gov.hr''>,<i:iHdc/25à5i4').S2(i920125'í,'.'numera.

Consultas / Produtos para Saúde / Produtos para Saúde

Nome da Empresa

CNPJ

Produto

Detalhes do Produto

INCOTERM INDUSTRIA DE TERMÔMETROS LTDA

87.156.352/0001-19

EC 100

Autorização

m

1.03.432-0

Modelo Produto Médico

EC 100

Tipo de Arquivo

INSTRUÇÕES DE USO OU

MANUAL DO USUÁRIO DO

PRODUTO

Arquivos Expediente, data e

hora de inclusão

MAN_ESTETOSCOPlO_EC100_2016_rev.001.pdí 4287729/21-8-

29/10/2021 -03:07

Nome Técnico

Registro

Processo

Fabricante Legal

Esleloscopio

10343209006 .. .

25351.498269/2012-59 .

. FABRICANTE: HCNSUN (NANTONG) CO. LTD - CHINA, REPÚBLICA
POPULAR

Classificação de Risco I - BAIXO RISCO

Vencimento do

Registro

VIGENTE

Exportar para Excel Exportar para PDF Voltar

i.f; 3U/Ü3/2022 14:üt:



fonsulias - Agência Nacional dc "\'igilàticia Saiiit;.ri;i ]iltps:/jcotisiilia'!.:itivi';a,gov.bi '7;/i;audi;/253513294292(10621 í 'iiuiiicro .

Consultas / Produtos par^ Saúde / Produloo para Saúde

Detalhes do Produto

Nome da Empresa GRANDESC MATERIAIS HOSPITALARES LTDA

CNPJ 07.066.868/0001-03 Autorização 8.03.066-4

Produto CAIXA COLETORA DE MATERIAIS PERFUROCORTANTES GRANDESC

Modelo Produto Médico

COLETOR PERFURO-CORTANTE : 1.5L, 31, 7L. 13L, 20L, 30L, GOL, 901..

Tipo de Arquivo Arquivos

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL Instrução de uso caixa coletora de

DO USUÁRIO DO PRODUTO materiais períurocortantes Grandesc.pdf

Expediente, data e

hora de inclusão

2360469/21-5 -

18/06/2021 -09:55

Nome Técnico

Registro

Processo

Fabricante Legal

Recipiente para Perfurocortantes/lnfectanle

80306640001

25351.329429/2006-21

• FABRICANTE: GRANDESC MATERIAIS HOSPITALARES LTDA - BRASIL

Classificação de Risco I - BAIXO RISCO

Vencimento do Registro VIGENTE

Exportar para Èxcel Exportar para PDF Voltar

1 of 1 30''()3'2():2 I4:.N



Consulias - Agencia Nacional cia Vigilância Sanilárin liiips: ''consulía.< anvisa.gov.br/í/;'saudc'253? 1 11)6632201S64''.'numero..

Consultas / Produtos para Saúde Produtos par^: Saúde

Nome da Empresa

CNPJ

Produto

Detalhes do Produto

3b indústria e comércio de artefatos plásticos Itda - me

06.963,572/0001-52 Autorização

Coletor Universal Estéril 80ml

8.13.720-0

Apresentação/Modelo

1 X 80 mL

Tipo de Arquivo Arquivos

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL DO Coletor universal estéril BOmt •
USUÁRIO DO PRODUTO hstruções de uso.pdf

Expediente, data e hora

de inclusão

4300334/21-8-30/10/2021

- 02;04

Nome Técnico

Registro

Processo

Fabricante Legal

FRASCO OU MATERIAL PARA COLETA, ARMAZENAMENTO OU TRANSPORTE DE

AMOSTRAS BIOLÓGICAS.,

81372000001

25351.106632/2018-64

• FABRICANTE; 3b indústria e comércio de artefatos plásticos lida - me - BRASIL

Classificação de

Risco

Vencimento do

Registro

: - Classe I: produtos de baixo risco ao indivíduo e baixo risco à saúde pública

VIGENTE

Exportar para Excel Exportar para PDF Voltar

i üfl 3()()3'2(l22 14:5;



Consulias - Agencia Nacional de VigiliiiicK; J-.rwiianr' liü- -c.m.sjiUi úiinvisa i'i)v.l'>r''f,5;aude/25?5164S92X2(lUSX6/'.'niimL'ro..

Consultas / Produtos para Saúüt. riocluto^ oara Saúde

Nome da Empresa

CNPJ

Produto

Deiainas dc i-. cduto

Ria; L^na;. Tí.vt'1 ! '.nt: *r;a u Cornercir; Ltda

■  *, .-.i- • ■';> Autorização

co;.-."Nr,ssA i2e gaze hidrofii.a

8.01.100-8

Modelo Produto Médico

5-5 X 5.5 cm, 6.5 * G.õ cm, 7.5 x 7.5 cm, e 10 x 10 cm. Envelope ccin 400 e 500 unidaces.

Tipo de Arquivo Arquivos Expediente, data e hora de inclusão

Nenhum Arquivo Encontrado(a)

Nome Técnico

Registro

Processo

Fabricante Legal

Compressas

80110080008

25351.648928/2008-86

• FABRICANTE: Seaí Minas" Têxtil Industria u Comercio Ltda - BRASIL

Classificação de Risco II - MÉDIO RISCO

Vencimento do Registro VIGENTE

Exportar para Excel Exportar para PDF Voltar

I úf 1 .tOdl.i'31)22 !4:5-1



Consulta.' - Agência Nacional dc Vigilância Sanilárin iiitp-i:..coiisu)u;-..an\isa.gov.bf.'''.s:iudc/25à5H)5()69520ü534/'.'numero..

Consullas / Produlos para Saúde i Produloa para Saúde

Nome da Empresa

CNPJ

Produto

Detalhes do Produto

LAMEDID COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA

4ts f)i5r5.f555/(.iOO'l-6' Autorização

EQUIPO MACRO SOLIDOH

1.02.375-8

w

Modelo Produto Médico

EQUIPO DE INFUSÃO COM ENTRADA DE AR

EQUIPO DE INFUSÃO SEM ENTRADA DE AR

Tipo de Arquivo Arquivos Expediente, data e hora de inclusão

Nenhum Arquivo Enconlraclo(a)

Nome Técnico

Registro

Processo

Fabricante Legai

Classificação de Risco

Vencimento do Registro

Equipes

•10237580029

25351,050695/2005-34 ' "

. FABRICANTE; ANGIPLAST PRIVATE LIMITED - ÍNDIA

It-MÉDIO RISCO

23/05/2015

Exportar para Excel Exportar para PDF Voltar

1 of 3(|/03'2022 15:1'



Consultas - Agencia Nacional do Vigilância Sanilana hllps: ' Ciinsiilias.ainása gov.br''ir/saude/2535l2274252()()52«í '.'nunicji)..

Cansuilas / Produtos para Saúde / ProtJulos yara Saúde

Nome da Empresa

CNPJ

Produto

Detalhes do Produto

CREMER S/A

82.(i41.325/0001-18 Autorização

ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL PROCITEX

8.02.452-1

Modelo Produto Médico

Esparadrapo Impermeável Prodtex lOcm x 4,5iti; Esparadrapo Impemieável Procitex 5cm x 4,5m

Tipo de Arquivo Arquivos

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL DO INT02000016 - 00 -
USUÁRIO DO PRODUTO 80245219058.PDF

Expediente, data e hora de

inclusão

2619787/21-1 -06/07/2021 -

09:19

Nome Técnico

Registro

Processo

Fabricante Legal

Esparadrapos e Fitas Adesivas

80245219058

25351.227425/2005-28

. FABRICANTE: CREMER S/A - BRASIL

Classificação de Risco

Vencimento do Registro

I - BAIXO RISCO

VIGENTE

Exportar para Excel Exportar para PDF Voltar

1 of 1 3()/0?'2ü22 15:34



Consultas - Agôncia Nacional de Vigilância Sanitaria hupi: Veonsijllas,!i'ivisa.gov,biv';/saiide/25ro 142000') ZtJtW 17/?noniePr.

Consultas / Produtos para Saútje i Produtos para Saúde

Detalhes do Produio

Nome da Empresa LABOR IMPORT COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA

CNPJ 01.005.7;)8/Oü01-79 Autorização 1.03.694-6

Produto ESPÁTULA DE AYRES

Modelo Produto Médico

Nenhum Modelo/Apresentação Encontrado(a)

Tipo de Arquivo

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL DO

USUÁRIO DO PRODUTO

Arquivos

ESPÁTULA DE

AYRES.pdf

Expediente, data e hora de

inclusão

4286470/21-1 -29/10/2021 -

01;57

Nome Técnico

Registro

Processo

Fabricante Legal

FRASCO OU MATERIAL PARA COLETA, ARMAZENAMENTO OU TRANSPORTE DE

AMOSTRAS BIOLÓGICAS - -

10369469006 ,

25351.420309/2009-17 •

• FABRICANTE: DALIAN GOODWOOD WOODEN PRODUCTS FACTORY -

CHINA, REPÚBLICA POPULAR

Classificação de I • BAIXO RISCO

Risco

Vencimento do

Registro

VIGENTE

f::<poriar para Ext^si Exportar para PDF Voltar

1 of 1 I3/Ü2'2t)2.'5



27/07/2022 11:14 Cl/n; LÜas - .'-íüpcia N3i;iüriy| do ViçiHâiiCia Saniiána

Consultas / Produtos para Saúde / Produto;; para Saúde

Nome da Empresa

CNPJ

Produto

Dr.ialhfs do Produtr.

ADLiN PLÁSTICOS LTDA

95.799,201/0íl01-07 Autorização

FIXADOR CITOLOGICO VAGISPEC

1,03,702-3

Modelo Produto Módico

Nenhum Modelo/Apresentação Enconlradota)

Tipo de Arquivo Arquivos Expediente, data e hora de inclusão

Nennum Arauivó Èricc<ntrado(a)

Nome Técnico

Registro

Processo

Fabricante Legal

Classificação de Risco

Vencimento do Registro

Fixador CifcTogicd "

10370230009

25351.167006/2002-87
r

• FABRICANTE: ADLIN PLÁSTICOS LTDA - BRASIL

I - BAiXO RISCO

25/0-;/2ünü

Exportar para Excel Exportar para PDF Voltar

hllps://consuUas,anvisa.gov.or/#'sau(le/253511670062L'02ò7.'?'w,cProiiuM-FIXACOR CITOLOGICO 1/1



Consuluis - Agência Nacional <lc Vigilância Sanilaria hups;''Ciin<;ul tas.aiivi'»:!.gov.br'''tVsautlc/253515X64722(115í<9/'.'nunici o..

Consultas / Produtos para Saüde / Produtos para Saúde

Nome da Empresa

CNPJ

Produto

Detalhas do Produto

Real Minas Textit Industria e Corr.irrcio Ltda

02,419.624/0001-73 Autorização 8.01.100-8

COMPRESSAS CIRÚRGICAS ESTÉREIS DE GAZE HIDRÓFILA

Modelo Produto Médico

9, 11 OU 13 FIOS. NAS DIMENSÕES 7.5CM X 7,5CM / 10CM XIOCM; 91CM X 60CM / 91CM X 1M.

Tipo de Arquivo Arquivos Expediente, data e hora de Inclusão

Nenhum Arquivo Encontrac)o(a)

Nome Técnico

Registro

Processo

Fabricante Legal

• Compressas, . , i.- .

80110080014

25351.586472/2015-89

• FABRICANTE: Real Minas Têxtil Industria e Comercio Ltda - BRASIL

Classificação de Risco ií - MÉDIO RISCO

Vencimento do Registro VIGENTE

Exportar para Excel Exportar para PDF Voltar

of 1 .10TJ.T202: 16:22



Consultas - Agencia Nacional dc Vigilância Sanilãria knps:. .consultas ar>visa,gov.br."''S:iiidc/25r'51596^^5201 X72,'.'miiiicio..

'A

Consultas / Produtos para SatJde / Produtos oarii Saúde

Nome da Empresa

CNPJ

Produto

Delaldes do Produto

FARMATEX DO BRASIL S/A

21.284 068/0001-10

louca sanfonada descartável

Autorização 6.11.759-3

Modelo Produto Médico

MOD 1 • TOUCA SANF. DESCARTÁVEL BRANCA FARMATEX MOD 2 - TOUCA SANF. DESCARTÁVEL AZUL

FARMATEX MOD 3 - TOUCA SANF. DESCARTÁVEL ROSA FARMATEX MOD 4 - TOUCA SANF.

DESCARTÁVEL BRANCA ONETOUCH MOD 5 - TOUCA SANF. DESCARTÁVEL AZUL ONETOUCH MOD 6 -

TOUCA SANF. DESCARTÁVEL ROSA ONETOUCH MOD 7 - TOUCA SANF. DESCARTÁVEL BRANCA
SUPERPHARMA MOD 8 - TOUCA SANF. DESCARTÁVEL AZUL SUPERPHARMA MOD 9 - TOUCA SANF.

DESCARTÁVEL ROSA SUPERPHARMA MOD 10 - TOUCA SANF. DESCARTÁVEL BRANCA
DENTALPHARMA MOD 11 ■ TOUCA SANF. DESCARTÁVEL AZUL DENTALPHARMA MOD 12 - TOUCA SANF.

DESCARTÁVEL ROSA DENTAL.PHARMA

Tipo de Arquivo

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL DO

USUÁRIO DO PRODUTO

Aiquivos

INST DE USO TOUCA

TYCOON.paf

Expediente, data e hora de

inclusão

0517450/22-4 -11/02/2022 -

11:04

Nome Técnico

Registro

Processo

Fabricante Legal

Vestimenta Hospitalar

81175930007

25351.596965/2018-73

• FABRICANTE: TYCOON MEDICAL INDUSTRY S/A • PARAGUAI

Classificação de Risco i - BAIXO PiSCO

Vencimento do Registro VIGENTE

Expoitar para Excel Exportar para PDF Voltar

U1
'2(122 Iív2f



Consultas - Auòncia Nacional de Viuiláncia ̂ ^anilaria hups7.ci)nsulia.«.iinvisa.gov.br/'/'suiidc/25ò5101972521)1322.'/niiincr.

Consultas / Produtos ,Jona Saúde I Produíns para Saúde

Detalhas do Produto

Nome da Empresa DORJA INDljSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LIDA

CNPJ 50,208.271/0001-05 Autorização 1.03.321-7

Produto ÍNALADOR / NEBÜLIZADOR MEDICATE

Modelo Produto Médico

MD4000

Tipo de Arquivo Arquivos Expediente, data e hora de

inclusão

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL DO
USUÁRIO DO PRODUTO

Manual MD4000_tJ7 4163471/21-9-21/10/2021 -

17.pdf 03:20

Nome Técnico

Registro

Processo

Fabricante Legal

Aparelho Para Nehulizacao de Medicamentos

10332179005

25351.019725/2013-22

• FABRICANTE; DORJA INDÚSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS

MÉDICOS LTDA-BRASIL

Classificação de

Risco

Vencimento do

Registro

-MÉDIO RISCO

VIGENTE

Exportar para Excel Exportar para PDF Voltar

oí" (I7.'().3'2l}2.3. 14:15



Consultas - Agencia Niicional de VipilàiKi.t Sanilnria liitps;;.'consuluis.ar.'. isa.gov.br/'í'saudc/25!>515K7641200912.'.'numor..

Consultas / Produtos para Saúde / Produtos oara Saúde

Nome da Empresa

CNPJ

Produto

Detalhes do Produto

SOCINTER SUL COMERCIO INTERNACIONAL LTOA

39,323,886/0001-40 Autorização

DN CALL PLUS TIRAS TESTES DE GLICOSE NO SANGUE

8.00.119-9

Apresentação/Modelo

Caixa com 25. 50 ou 100 tiras

Tipo de Arquivo Arquivos Expediente, data e hora de inclusão

Nenhum Arquivo Encontraclo(a)

Nome Técnico

Registro

Processo

Fabricante Legal

AUTOTESTE PARA GLICOSE

80011990002

25351.587641/2009-12

. FABRICANTE; ACON ÈIOTECH CO. LTD - CHINA, REPÚBLICA POPULAR

Classificação de Risco lli - Classe líl: produtos de alto risco ao indivíduo e ou médio risco à saúde pública

Vencimento do Registro 05/04/2025

Exportar para Excel Exportar para PDF Voltar

1 üf)
()7'(i3'2ü23. I4:lf



Consultas - Ancncia Nacional de Vigilância Sanitárií! http.-" VoniíUitas.anviva gov.hiVfsaudc/250000023399570 ".'iiumcr»>Rcg..

Consuilas / Produtos para Saiide / Produtos para Saúde

Nome da Empresa

CNPJ

Produto

Detalhes do Produto

KOLPLAST C1 S.A.

59.231.530/0001-93 Autorização

KIT PAPANÍCOLAU KOLPLAST

1.02.376-1

Modelo Produto Médico

Embalagem esteril contendo 01 Kit composto de: Especulo Vaginal Descartável, Pinca Descartável Cherron,
Escova Servical, Espatula de Ayre, Luvas Kolplasl e Compressas de Gaze

Tipo de Arquivo Arquivos

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL DO USUÁRIO Instruções de
DO PRODUTO Uso-pdf

Expediente, data e hora de

inclusão

6579026/21-9-14/12/2021 -

09:58

Nome Técnico

Registro

Processo

Fabricante Legal

FRASCO OU MATERIAL PARA COLETA, ARMAZENAMENTO OU TRANSPORTE DE

AMOSTRAS BIOLÓGICAS

10237610011

25000.002339/9570

• FABRICANTE: KOLPLAST C 1 S.A. - BRASIL

Classificação de

Risco

Vencimento do

Registro

I - BAIXO RISCO

VIGENTE

Exportar para Excel Exportar para PDF Voltar

I ofl .30/().V2()22



Consulias - Agênciii Nacional de Vigilância Sanitária llllp^: coiisukas.aiiviji.gov.br saud<y25í514fw.'?(i520I45S'.'niinicio..

Consullas / Produtos para Saúde / Produtos oítra Saúde

Detallies do Produto

Nome da Empresa LABOR IMPORT CQIVlERCÍAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA

CNPJ 01.005.726/0001-79 Autorização 1,03.694-6

Produto LÂIVtINA DE BISTURI DESCARTÁVEL

Modelo Produto Médico

MODELOS: N^S, N" 10, N' 11, N" 12, N° 15, N" 17, N" 18, N''20. N" 21, N^' 22, N°23, N°24, N" 25, N° 26, N°

28. N" 30, N° 32. N" 34, N^SS.

Tipo de Arquivo

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL DO

USUÁRIO DO PRODUTO

Arquivos

LAMINA DE BISTURI

DESCARTÁVEL.pdf

Expediente, data e hora

de inclusão

4255631/21-2-27/10/2021

-06:47

Nome Técnico

Registro

Processo

Fabricante Legal

Laminas de Bisturi Descartáveis

10369460104 . ..

25351.467363/2014-58

• FABRICANTE: HUAIAN TIANDA MEDICAL INSTRUMENTS CO. LTD. - CHINA.

REPljBLICA POPULAR

Classificação de

Risco

Vencimento do

Registro

II - MÉDIO RISCO

VIGENTE

Exportar para Excel Exportar para PDF Voltar

1 of 1 30/03/2022



Cousuiias - Agencia Nacionai cie VigílàncM .Saaiiári;; iUlps:/'Clm.^:^lul< nnvis<i.gov.hr'''''saucJe/25."5! 345671201546 .'iiiiinci..

Consultas / Produtos pacõ Saúde ' Produios para Saúde

Nome da Emprese

CNPJ

Produto

Deialhar- do Produto

PLUMAX LENÇÓIS HOSPITALARES LIDA

07.327,320/0001-08 Autorização

Lençol Hospitalar PLUMAX I4ATURAL

8.05.971-2

Modelo Produto Médico

Rolos de: 50 cm X 50 M; 50 cm X 50 M; 70 cm X 50 M

Tipo de Arquivo Arquivos Expediente, data e hora de Inclusão

Nenhum Arquivo Encontrado(a)

Nome Técnico

Registro

Situação

Processo

Fabricante Legal

Roupa de Cama Hospitaler

80597120003

Cancelado em 16/11/2020

25351.345671/2015-46

» FABRICANTE: PLUMAX LENÇÓIS HOSPITALARES LIDA-BRASIL

Classificação de Risco I - BAIXO RISCO

Data de Publicação 31'08/2Ü15

Exportar para Excel Exportar para PDF Voltar

I ofi ()6/0V:ü2.3. I2:()j



Consulias - Agenda Njcional de Vigilância Sanilária hupí.- íconsnlins.anv ina.j;ov.br"i/saude/253514974532(1 jWKi, 'niinieii»..

Consultas / Produtos para Saúde Produtos para Saúde

Nome da

Empresa

CNPJ

Produto

Detalhes do Produto

MEDIX BRASIL PRODUTOS HOSPITALARES ODONTOLÓGICOS LTDA

10.268.780/0001-09 Autorização 8.04.955-1

MEDIX BRASIL LUVA PARA PROCEDIMENTOS NÃO CIRtJRGICOS DE LÁTEX SEM
PÒ

Modeio Produto Médico

MEDIX BRASIL LUVA PARA PROCEDIMENTOS NÃO CIRÚRGICOS DE LÁTEX SEM PÒ • Tamanho PP. não
estéril, sem pó, texturizada nas pontas dos dedos, ambidestra, Cor natural. Composição: 100% látex borracha
natural. MEDIX BRASIL LUVA PARA PROCEDIMENTOS NÃO CIRÚRGICOS DE LÁTEX SEM PÓ -Tamanho P.
não estéril, sem pó. texlurizada nas pontas dos dedos, ambidestra. Cor natural. Composição; 100% látex
borracha natural. MEDIX BRASIL LUVA PARA PROCEDIMENTOS NÃO CIRÚRGICOS DE LÁTEX SEM PÓ -
Tamanho M. não estéril, sem pó, texturizada nas pontas dos dedos, ambidestra, Cor natural. Composição; 100%
látex borracha natural. MEDIX BRASIL LUVA PARA PROCEDIMENTOS NÃO CIRÚRGICOS DE LÁTEX SEM
PÓ - Tamanho G. não estéril, sem pó, texturizada nas pontas dos dedos, ambidestra. Cor natural. Composição;
100% látex borracha natural.

Tipo de Arquivo

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL
DO USUÁRIO DO PRODUTO

Arquivos

Ficha Técnica - Luva para procedimento

não cirúrgico em látex sem pó - Anvlsa.pdf

Expediente, data e

hora de inclusão

4060418/21-8-

14/10/2021 -10:28

Nome Técnico

Registro

Processo

Fabricante Legal

Luvas Descartáveis

80495510015

25351.497453/2016-06

. FABRICANTE: SENTIENX SND. BHD - MALÁSIA

Classificação de Risco

Vencimento do Registro

i-BAIXO RISCO

VIGENTE

Exportar para Excel Exportar para PDF Voitar

I of2 .30/03'2022



Cúiisiilins - Agcnciíi Nacional de Vigilância Sariil.iria litlpi:/7eonsulia>!.3!iv-isü.gov.br/fl, r;audc/25'5! 49745320 )W)6í'.'numero..

w
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Consiihas - Agência Nacional de Vigilância Sanitaria lutps' consuiUH.aiivisa.gov.br/.'/,saudc/25''õ 15241212021)45.''.'nuiiieio..

Consullas / Produtos nara Saúde / Produtos para Saúde

Nome da Empresa

CNPJ

Produto

Detalhas do Produto

KESTAL INDUSTRIA, COMERCIO E IMPORTAÇÃO LTDA

Ü9.408.413/0001-84 Autorização

MÁSCARA CIRÚRGICA TRIPLA DESCARTÁVEL KESTAL

8.11.116-1

Modelo Produto Médico

KDS002 MÁSCARA CIRÚRGICA TRIPLA DESCARTÁVEL KESTAL COM TIRAS

KDS001 MÁSCARA CIRÚRGICA TRIPLA DESCARTÁVEL KESTAL COM ELÁSTICO

Tipo de Arquivo Arquivos Expediente, data e hora de inclusão

Nenhum Arquivo Enconlraco(a)

Nome Técnico

Registro

Processo

Fabricante Legal

Mascaras

81111010008

25351.524121/2020-45

• FABRICANTE: KESTÀL INDUSTRIA, COMERCIO E IMPORTAÇÃO LTDA •

BRASIL

Classificação de Risco 1 - BAIXO RISCO

Vencimento do VIGENTE

Registro

Exportar para Excel Exportar para PDF Voltar

I of 1 .111'03'2022 16:54



Consulias - Agencia Nacional <lc \'igiláncia Sauáária lill|í».''consuiias.ai;vi.sa.govbr7''saudcy25(K)0(i(l-4(1529'>(t7.".'iiunKmUcg..

Consultas / Produtos para Saúde / Produtos para Saúde

Nome da Empresa

CNPJ

Produto

Dtíinlh&s do Proouio

Siialon Fios Cirúrgicos Ltda

33,348.467/0001-86 Autorização

FIO DÊ NYLON AGULHADO - SHALON

1,02.434-1

Modelo Produto Médico

Embalagem individual esteril

Tipo de Arquivo

©MEDIDA CAUTELAR

Arquivos Expediente, data e hora de

inclusão

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL DO USUÁRIO DO 9. 4042327/21-4- 13/10/2021 -
PRODUTO NYLON.pdf 10:13

Nome Técnico

Registro

Processo

Fabricante Legal

Classificação de Risco

Vencimento do Registro

Fios e Fitas Çirurgicçs

10243410009

2Ü000.004052/9907

• FABRICANTE; Shaion Fios Cirúrgicos Ltda • BRASIL

IV- MÁXIMO RISCO

28/05/2024

Exportar para Excel Exportar para PDF Voltar

I ofl 3U'(J3'2Ü22 19:52



Consultas - Agencia Nacional de Vig;!ã;<cia Sanitária iiltps: consuli anvisLi sov-brí- iaadeOSàálOKXMíOOSl ".'numcroRcu.

Consultas i PioOutos para Saúde I Produtos para Saúde

Detalhes do Produto

Nome da Empresa SALDANHA RODRIGUES LI DA

CNPJ 03.426.484/0001-23 Autorização 8.00.261-8

Produto SERINGA HIPODÉRMICA DE USO ÜNICO SEM AGULHA SR DIVERSOS CALIBRES

Modelo Produto Médico

SERINGA HIPODÉRMICA DE USO ÜNICO SEM AGULHA SR DIVERSOS CALIBRES - Modelos: SR; SR-SS;

SR-CLEAN - VOLUMES DAS SERINGAS: 0,5ML - IML - 2ML - 3ML - 5ML - 10ML - 20ML - 50ML - 60ML

TIPOS DE BICOS DAS SERINGAS: LUER SLIP e LUER LOCK : TODOS OS VOLUMES e AINDA PARA O

BICO CATÉTER HÂ TAMBÉM OS VOLUMES 50ML E 60ML

Tipo de Arquivo Arquivos

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL DO FGRM-415 Rev.OO Instrução de uso •
USUÁRIO DO PRODUTO Setinga sem agulha.pdf

Expediente, data e hora

de inclusão

0310437/22-9-

24/01/2022-02:33

Nome Técnico

Registro

Processo

Fabricante Legai

Seringas Descartáveis

80026180002

25351.010043/0081

• FABRICANTE: SALDANHA RODRIGUES LTDA - BRASIL

Classincação de Risco

Vencimento do Registro

i - BAIXO RISCO

VIGENTE

Exportar para Excel Exportar para PDF Voltar

01 3ü.'03.aü22 20:42



{'üiisulias - Agôiicjit Nacional dc Vigilância .Saiiilari.i htips:."CorKu!ia<.ans isa.giiv,hi/'í/5audc/25à5140133720IWI/ ̂ninncro..

Consultas / Produtos para Saúde / Produtos para Saúdu

Nome da Empresa

CNPJ

Produto

DeialhÊLi do Produto

INCOTERM INDUSTRIA DE TERMÔMETROS LTDA

87.156.352/0001-19 Autorização

TERMÔMETRO CLÍNICO INCOTERM

1.03,432-0

Modelo Produto Médico

MEDFEBRE DIGITAL

Tipo de Arquivo

INSTRUÇÕES DE USO OU

MANUAL DO USUÁRIO DO

PRODUTO

Arquivos Expediente, data e

hora de inclusão

MAN_TERM_MEDF£BRE_DIGITAL_2018_rev,000.pdf 4288311/21-7-

29/10/2021 ■ 03:33

Nome Técnico

Registro

Processo

Fabricante Legal

Termômetro Digital

10343209021

25351.401337/2016-91

. FABRICANTE: COTRÇNiC TECHNOLOGY LTD. - CHINA, REPIJBLICA
POPULAR

Classificação de Risco II - MÉDIO RISCO

Vencimento do

Registro

VIGENTE

Exportar para Excel Exportar para PDF Voltar

ofl 3ü'O.V20:2 2]:lf



Consulias - Agencia Nacional de Slgilància Saiiiiárin liilps:,.'coni;iilia<.anvi<a.gov.hr'V.«udc/25n5l57ft?6.S2()<)y48/'.'miinero..

Consultas / Produtos para Saúde / Produto:, para Saúda

Detalhes do Produto

Nome da Empresa SOCINTER SUL COMERCIO INTERNACIONAL LTDA

CNPJ 39,323.886/0001-40 Autorização 8,00.119-9

Produto ON CALL SISTEMA DE MONITORAMENTO DE GLICOSE NO SANGUE

Modelo Produto Médico

ON CALL EZ

ON CALL PIus

Tipo de Arquivo Arquivos Expediente, data e hora de Inclusão

Nenhum Arquivo Encontfado(a)

Nome Técnico

Registro

Processo

Fabricante Legai

Instrumento autoleste para glicose

80011990003

25351.576568/2009-48 '

. FABRICANTE: ACON BIOTECH CO , LTDA- CHINA, REPÚBLICA

POPULAR

Classificação de Risco Mi - Classe III: produtos de alto risco ao indivíduo e ou médio risco à saúde pública

Vencimento do

Registro

23/06/2025

Exportar para Excel Exportar para PDF Voltar

1 ofl 3(V().V20:2 I6:i;



Cüasultas - Agência Nacional de Vigilância Sanilária lil!)-»: .consiJlia^í.nn-. i»a,gov,br. ■i..saude/25.15134028620 lS4l/.'nomePr..

Consultas / Produtos para Saúde I Produtos para Saúde

Nome da Empresa

CNPJ

Produto

Detalhes do Produto

BIOTÈXTIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTÜA

01.623.403/0001-50 Autorização

Compressa de Gaze Estéril Andreoni.

8.01.133-2

Modelo Produto Médico

MODELOS: Compressa de Gaze Estéril Andreoni contendo: 9, 11, 13 e 16fios/cm' Dimensões: 7,5 cm x7,5 cm
e 10 cm X 10 cm: Envelopes contendo: 5, 10 e 20 unidades. Número de dobras e camadas para todos os
modelos do produto: 5 dobras c 8 camadas.

Tipo de Arquivo

INSTRUÇÕES DE USO OU, MANUAL
DO USUÁRIO DO PRODUTO

Arquivos Expediente, data e hora
de inclusão

INSTRUÇÕES DE USO COMP. GAZE 0553001/22-1 -
ESTERIL ANDREONI.pdf 15/02/2022 - 04:09

Nome Técnico

Registro

Processo

Fabricante Legal

Compressas

80113320010

25351.340286/2018-41

• FABRICANTE: BIOTÈXTIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - BRASIL

Classificação de Risco I - BAIXO RISCO

Vencimento do Registro VIGENTE

Exportar para Excel Exportar para PDF Voltar
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Consultas / Produtos para Saúde I Produtos para Saúde

Nome da Empresa

CNPJ

Produto

Detalhes do Produto

CREMERS/A

82-641.325/0001-18 Autorização

ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL PROCITEX

8.02.452-1

Modelo Produto Médico

Esparadrapo Impermeável Procitex lOcm x 4,5m; Esparadrapo impermeável Procitex 5cm x 4,5m

Tipo de Arquivo

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL DO

USUÁRIO DO PRODUTO

Arquivos

INT02000016-00-

80245219058.PDF

Expediente, data e hora de

inclusão

2619787/21-1 -06/07/2021 -

09:19

Nome Técnico

Registro

Processo

Fabricante Legai

Classificação de Risco

Vencimento do Registro

Esparadrapos e Fitas Adesivas

80245219058

26351,227425/2005-28

. FABRICANTE: CREMERS/A-BRASIL

I-BAIXO RISCO

VIGENTE

Exportar para Excel ' Exportar para PDF Voltar
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Consultas i Produtos para Saúde / Produtos para Saúde

Nome da Empresa

CNPJ

Produto

üutaldes do Paxítito

CREíViER S/A

32.641.325/0001-18

FITA ADESIVA HOSPITALAR

Autorização 8.02.452-1

Modelo Produto Médico

Fita Adesiva Hospitalar- 16,0mm X 50m • Cremer Fita Adesiva Hospitalar • 19,0mm X 50m - Cremer Fita
Adasiva Hospitalar - 25.0mm X 50m - Cremer Fila Adesiva Hospitalar - 12.0mm X 50m - Bastos Viegas Fita
Adesiva Hospitalar - 19.0mm X 50m - Bastos Viegas Fita Adesiva Hospitalar - 19.0mm X 50m - Rela

Tipo de Arquivo Arquivos Expediente, data e hora de

inclusão

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL DO USUÁRIO, I0071159056.pdf 2555711/21-0-01/07/2021 -
DO PRODUTO 04:33

Nome Técnico

Registro

Processo

Fabricante Legal

Classificação de Risco

Vencimento do Registro

Esparadrapos e Fitas Adesivas

10071159056

25351.189386/20Q4-72

. FABRICANTE: CREMER S/A-BRASIL

I - BAIXO FtlSCO

VIGENTE •

Exportar para Excel Exportar para PDF Voltar
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Consullíis - Agência Nacional dc Vigilância Sanitária hLlps:"consultas.anvisa.gov.bivWsanL'aiucs/pri)dulos/25351OM1 10201..

Consultas / Saneantes - Produtos Registrados / Saneantes • Produtos Registrados

Detalhe do Produto: GLUTARON PRONTO USO

Nome da Empresa

CNPJ

Nome Comercia!

Classe Terapêutica

Registro

Processo

Vencimento do registro 24/06/2028

Situação do Produto ATIVO

RIOQUIMICA 8. A.

55.643.555/OOQ1-43

GLUTARON PRONTO USO .

DESINFETANTE DE ALTO NÍVEL

313290372

25351.064110/2013-71

Autorização 3.01.329-1

Rótulo

Visualizar 1° rótulo

Apresentação f ativa

Validade

Principio Ativo

Embalagem

Forma Farmacêutica

FRASCO DE PLÁSTICO LIQUIDO

TRANSLÚCIDO + CAIXA

DE PAPELAO

24 meses

N° Apres.

Registro

Data de Publicação

24/06/2013

3132903720011

Primária - FRASCO DE PLÁSTICO TRANSLÚCIDO

Secundária - CAIXA DE PAPELAO

Local de Fabricação

IFA único

Conservação

Fabricantes Nacionais

• RIOQUIMICA S.A. - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - BRASIL

Fabricantes Internacionais

[sem dados cadastrados]

Via de Administração [sem dados cadastrados]

Não

INDICADO NO TEXTO DE ROTULAGEM

l ofj 07/03'2ü:3. 14:U:



Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária htips:"consulia,s.anvisn.gov.br/''/sancanies.'produlos'25:í51(t641 1021)1..

Restrição de presciição [sem dados cadastrados]

Restrição de uso

Destinação

Restrito a hospitais

Tarja

Medicamento de

referência

Apresentação

fracionada

[sem dados cadastrados]

[sem dados cadastrados]

Não Informado

[sem dados cadastrados]

Não

Não

Apresentação i ativa

GALAO PLÁSTICO +

CAIXA DE PAPELAO

Validade

Principio Ativo

Embalagem

Forma Farmacêutica N°Apres.

LÍQUIDO

24 meses Registro

Primária - GALAO PLÁSTICO

Secundária - CAIXA DE PAPELAO

Data de Publicação

24/06/2013

3132903720028

Local de Fabricação
Fabricantes Nacionais

• RIOQÜIMICA S.A, - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - BRASIL

Fabricantes Internacionais

[sem dados cadastradosi

Via de Administração [sem dados cadastrados)

IFA linlco

Conservação

Não

INDICADO NO TEXTO DE ROTULAGEM

Restrição de prescrição [sem dados cadastrados)

Restrição de uso

Destinação

Restrito a hospitais

Tarja

[sem dados cadastrados)

[sem dados cadastrados]

Não Informado

[sem dados cadastrados]

2 uf3 07/().V2l):3. 14:i';
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Medicamento de

referência

Apresentação

fracionada

Não

Não

Voltar

3 or3 07/()3'2ü23. 14:1';



Consuliiis - Aticncia Nacional de Vicilãncia Sanitária hUps;/íConsuUas.an\isa.gov.hr''f/saudc/2535l2!<63t)42ü2U57, '.'nonicPr.

Nome da

Empresa

CNPJ

Produto

Consultas / Produtos para Saúde / Produtos para Saúde

Detalhes do Produto

CIRÚRGICA FERNANDES - COIV1ERCIO DE MATERIAIS CIRÚRGICOS E HOSPITALARES

-SOCIEDADE LIMITADA

61.418.042/0001-31

Máscara de Proteção KN95 Wíltex

Autorização 1.01.504-7

Modelo Produto Médico

MDLKN95 Máscara de Proteção KN95 Wíltex

Tipo de Arquivo Arquivos

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL DO 10150470645

USUÁRIO DO PRODUTO MASCARA_N95_wiitex.pdf

Expediente, data e hora

de inclusão

0312595/21-2-24/01/2021

- 09:46

Nome Técnico

Registro

Processo

Fabricante Legai

PEÇA FACIAL FILTRANTE

10150470545

25351.286304/2020-57

• FABRICANTE: YANGZHOU MEDLINE INDÜSTRY CO., LTD - CHINA.

REPlJBLiCA POPULAR

Classificação de

Risco

Vencimento do

Registro

I - BAIXO RISCO

VIGENTE

Exportar para Excel Exportar para PDF Voltar
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Consultas - Agência Nacional de Mgiláncia Sanilaria lidps:'''consultas.aiivisa.gov.br'//.'saudc'253510ü{)40fi()] 98 ".'numeroRcg-

ConsuHas / Produtos para SaiJde / Produtos para Satíde

Nome da Empresa

CNPJ

Produto

Detalhes do Produto

MEDGAUZE INDUSTRIA E COMERCIO LIDA

02.012.921/0001-08 Autorização 1.04.405-4

PAPEL GRAU CIRÚRGICO PARA ESTERILIZAÇÃO - PAPER CLEAN

Modelo Produto Médico

Embalagem Nao Estéril contendo Papel Grau Cirúrgico para Esterilização, acondicionado em caixas e

apresentado em bobinas e envelopes nas seguintes formas:-10 Bobinas com lOOm de comprimento cada e

com largura variando entre Bem, 9cm, lOcm. liem, 12,5cm, 13cm, 15cm, 17cm, 20cm, 25cm. 130cm, 35cm e

40cm.- Envelopes Auto Selantes com 200 unidades ou Envelopes com 1000 unidades, todos com as seguintes

variações de medida: 7 x 13cm, 9 x i16cm. 15 x 25cm. 7 x 23cm, 9 x 24,5cm, 19 x 33cm ou 24 x 38cm

Tipo de Arquivo Arquivos Expediente, data e hora de inclusão

Nenhum Arquivo Encontrado(a)

Nome Técnico

Registro

Processo

Fabricante Legal

Acessórios Para Esterilização de Produtos

10440540002

25351.000406/0198

• FABRICANTE; MEDGAUZE INDUSTRIA E COMERCIO LTOA - BRASIL

Classificação de Risco II - MÉDIO RISCO

Vencimento do Registro VIGENTE

Exportar para Excel Exportar para PDF Voltar
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Consultas - Agência Nacional dc Vigilância Saiiilaria hlil«. •'Consultas anvisa.gov.br/'f/saudc/2535150499720 liiü3/.'nuiiiLTo..

Consuilas / Produtos p^ra Saúde / Produtos para Saúde

Detalhes do Produto

Nome da Empresa LABOR IMPORT COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA

CNPJ 01.005.728/0001-79 Autorização 1.03.694-6

Produto CONECTOR MULTIVIAS SOLIDOR

Modelo Produto Médico

Conector Muítivias

Conector Multivías 2 vias

Conector Muilivias 3 vias

Conector Multivías 4 vias

Tipo de Arquivo

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL DO

USUÁRIO DO PRODUTO

Arquivos

CONECTOR MULTIVÍAS

SOLiDOR.pdf

Expediente, data e hora de

Inclusão

4252190/21-5 - 27/10/2021 -

02:55

Nome Técnico

Registro

Processo

Fabricante Legal

Conector com Luer

10369460162

25351.504997,'2016-03

• FABRICANTE- BIO MED HEALTH CARE PRODUCTS PVT.LTD. - ÍNDIA

Classificação de Risco I - BAIXO RISCO

Vencimento do Registro VIGENTE

Exportar para Excel Exportar para PDF Voltar
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Consultas / Produtos para Saúde I Produtos para Saúde

Nome da

Empresa

CNPJ

Produto

Detalhes do Produto

EMBRAMAC- EMPRESA BRASILEIRA DE MATERIAIS CIRIJRGICOS. INDÚSTRIA.
COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA

51.285.641/0001-70 Autorização

LUVAS DE VINIL PARA PROCEDIMENTOS

1.02.012-3

Modelo Produto Médico

PR P. M. G.

Tipo de Arquivo Arquivos Expediente, data e hora de inclusão

Nenhum Arquivo Encontraaota)

Nome Técnico

Registro

Processo

Fabricante Legal

Classificação de Risco

Vencimento do Registro

Luvas Descartáveis

10201230103

25351.406076/2010-23

. FABRiCANTE: GLORMED COLOMBIA S.A. - COLÔMBIA

I • BAIXO RISCO

VIGENTE

Exportar para Excel Exportar para PDF Voltar
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Consultas - Agencia Nacional <lc Vigilância Saiiilária luips:-íConsullas..iiuisa.gov.br''//saude/2535146664720196()i'.'mimcio..

Consultas / Produtos para Saúde / Produtos para Saúde

Nome da Empresa

CNPJ

Produto

Detalhes do Produto

OESCARPACK DESCARTÁVEIS DO BRASIL LTDA

01.057.428/0001-33 Autorização

LUVA NITRÍLICA SEM PÒ OESCARPACK

1.03,306-6

Filtrar...

Modelo Produto Médico

0433101 - Luva Nilrlllca sem pó Descarpack

0433201 - Luva Nitrilica sem pó Descarpack

0433301 - Luva Nitrilica sem pó Descarpack

0433401 - Luva Nitrilica sem pó Descarpack

0434101 • Luva Nitrilica sem pó Descarpack

0434201 - Luva Nitrilica sem pó Descarpack

0434301 - Luva Nitrilica sem pó Descarpack

0434401 - Luva Nitrilica sem pó Descarpack

0435101 - Luva Nitrilica sem pó Descarpack

0435201 - Luva Nitrilica sem pó Descarpack

- Tamanho PP-Azul

- Tamanho P-Azul

- Tamanho M - Azul

- Tamanho G - Azul

• Tamanho PP - Preta

- Tamanho P - Preta ■

- Tamanho M - Preta

- Tamanho G - Preta

- Tamanho PP - Rosa

- Tamanho P - Rosa

« 1 2 »

Tipo de Arquivo

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL DO

USUÁRIO DO PRODUTO

Arquivos

Insiruçófjs de Uso - Luva de

Nitrilica - revOO.pdf

Expediente, data e hora

de inclusão

1818151/21-9-11/05/2021

- 06:04

Nome Técnico

Registro

Processo

Luvas Descartáveis

10330660267

25351.466647/2019-60

I of2
30'03'2022 16:4'.



Consultas - Agencia Nacional dc Vigilância Sanilaria hlip:;:.'- lonsuluisan-. isa.gov.br/^/saudc/2535146f>6472U 19fi(), '.'nuincro..

Fabricante Legal

Classificação de

Risco

FABRICANTE: Shandong Inlco Medicai Producls Co., Ltda - CHINA,

REPÚBLICA POPULAR

I-BAIXO RISCO

Vencimento do

Registro

VIGENTE

Exportar para Excel Exportar para PDF Voltar
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Consultai» - Agencia Nacional dc Vigilância Sanitária htips://coiisulias.an\'isa.gov.br''f/saudc/253516489282()()SS6/?numci'i>..

Consultas / Produtos para Saúde / Produtos para Saúde

Nome da Empresa

CNPJ

Produto

Detalhes do Produto

Real Minas Têxtil Industria e Comercio Ltda

02.419.624/0001-73 Autorização

COMPRESSA DE GAZE HIDROFIUA

8.01.100-8

Modelo Produto Médico

5.5 X 5.5 cm, 6.5 x 6.5 cm, 7.5 x 7.5 cm, e 10 x 10 cm. Envelope com 400 e 500 unidades.

Tipo de Arquivo Arquivos Expediente, data e hora de inclusão

Nenhum Arquivo Enconirado(a)

Nome Técnico

Registro

Processo

Fabricante Legai

Compressas

80110080008

25351.648928/2008-86

• FABRICANTE; Real Minas Têxtil Industria e Comercio Ltda - BRASIL

Classificação de Risco li - MÉDIO RISCO

Vencimento do Registro VIGENTE

Exportar para Excel Exportar para PDF Voltar
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Consultas / Produtos para Saúde / Produtos para Saúde

Nome da Empresa

CNPJ

Produto

Detalhes do Produto

CREMER S/A

82.641.325/0001-18 Autorização

ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL PROCITEX

8.02.452-1

Modelo Produto Médico

Esparadrapo Impermeável Procitex lOcm x 4,5m; Esparadrapo Impemreável Procitex Sem x 4,Sm

Tipo de Arquivo

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL DO

USUÁRIO DO PRODUTO

Arquivos

INT02000016-00-

80245219058,PDF

Expediente, data e hora de

inclusão

2619787/21-1 -06/07/2021 -

09:19

Nome Técnico

Registro

Processo

Fabricante Legai

Classificação de Risco

Vencimento do Registro

Esparadrapos e Fitas Adesivas

80245219058

25351.227425/2005-28

• FABRICANTE; CREMER S/A-BRASIL

I-BAIXO RISCO

VIGENTE

Exportar para Excel Exportar para PDF Voltar

1 of 1
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Consultas / Medicamentos / Medicamentos

Detalhe do Produto: ClORIDRATO DE AMBROXOL

Nome da

Empresa

Detentora

do Registro

Processo

Nome

Comercial

Principio

Ativo

Classe

Terapêutica

FARMACE CNPJ

INDÚSTRIA

QUÍMICO-

FARMACÊUTICA

CEARENSE LTDA

25361.154902/2008- Categoria

71 Regulatór

CLORIDRATO DE

AMBROXOL

06.628,333/000-1

46

Autorização 1.01.085-1

Genérico

ia

Registro 110850039

CLORIDRATO DE AMBROXOL

EXPECTORANTES BALSAMICOS E-MUCOLITÍCO

Data do

registro

Vencimento

do registro

ATC

31/08/2009

08/2029

Medicamento MUCOSOLVAN

de referência

EXPECTORANTES

BALSAMICOS E

MUCOLITICO

Parecer

Público

Bula do

Paciente C33

Bula do

Profissional

w

Apresentação

6MG/MLXPECTFR PLAS

AMBX 100ML + COP

Registro Forma Farmacêutica

I ATIVA ,

6MG/MLXPE CX 60 FR

PLASAMBX100ML + 60

COP ATIVA

6MG/MLXPE CX100FR

PLAS AMBX 100ML+ 100

COP ATIVA :

1108500390018 XAROPE

1108500390026 XAROPE

1108500390034 XAROPE

Data de Validade

Publicação

31/08/2009 24

meses

31/08/2009 24

meses

31/08/2009 24

meses

6MG/ML XPE CT FR PLAS

AMBX120ML +COP ATIVA

BMG/ML XPE CX 60 FR

PLAS AMBX 120 ML+60

COP ATIVA

6MG/MLXPE CX100 FR

PLASAMBX 120ML+ 100

COP I ATIVA I

1108500390042 XAROPE

110850039005C XAROPE

1108500390069 XAROPE

31/08/2009 24

meses

31/08/2009 24

meses

31/08/2009 24

meses

https://consullas.anvisa.gov.br/#/medicanientos/?5351lW902íO0'>('t.->nuineioReois[rr)=1!0S6nü39 1/2
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10

11

12

13

14

15

16

3MG/ML XPE CT FR PLAS

AMBXIOOML^-COP ativa:

3MG/MLXPE CX 60 FR

P1_ASAMBX100ML + 60

COP I ATIVA I

3MG/MLXPE CX100 FR

PLAS AM8X 100ML+ 100

COP I ATIVA I

3MG/ML XPE CT FR PLAS

AMBX 120ML ■♦■CQPI ativa j

3MG/ML XPE CX 60 FR

PLAS AMBX120ML +60

COP I ativa]

3MG/MLXPE CX100 FR
PLAS AMBX120ML +100

COP I ativa

6MG/MLXPE CX 50 FR

PLAS AMBX100ML + 50
COP ATIVA

6MG/WLXPE CX 50 FR

PLAS AMBX120ML + 50

COP I ATTVA

3MG/ML XPE CX 50 FR

PLAS AMBX100ML + 50

COP [ ATIVA

3MG/MLXPECX 50 FR.
PLAS AMBX120ML + 50
COP I ATIVA I

Cünmiitas - Agêncin Nísdonai aa Vigilância .Saniiaria

11085003S0077 XAROPE

1108500350085 XAROPF.

1108500390093 XAROPE

108500390107 XAROPE

1108500390115 XAROPE

1108500390123 XAROPE

1108500390131 XAROPE

1108500390141 XAROPE

110850039Ò158 XAROPE

1108500390166 XAROPE

31/08/2&e^—24
meses

31/08/2009 24
meses

31/08/2009 24

meses

31/08/2009 24

meses

31/08/2009 24

meses

31/08/2009 24

meses

31/08/2009 24

meses

31/08/2009 24
meses

31/08/2009 24

meses

31/08/2009 24

meses

hMps://consiiltas. anvisa.gov, br////medicam9nios/2S351i>í9C?2CC:6/i;VnurrisfoRe<:iy.-c-110350039 2/2
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Consultas / Medicamentos . Medicamentos

Detalhe cio ProduUi. AMPICILINA

Nome da PRATl DONADUZZI & CNPJ 73.856.593/0001-66 Autorização 1.02.568-5

Empresa CIA LTDA

Detentora

do Registro

Processo 25351.108822/2006-82 Categoria Genérico

Regulatória

Nome

Comercial

AMPICILINA Registro 125680144

Data do

registro

Vencimento

do registro

12/05/2008

05/2028

Principio

Ativo

AMPICILINA Medicamento AMPLACILINA

de referência

Classe

Terapêutica

PENICILINA DE AMPLO ESPECTRO ATC PENICILINA

DE AMPLO

ESPECTRO

Parecer

Público

Bulário Acesse aqui

Eletrônico

Rotulagem

O Medidas de fiscalização vigentes ?

N" Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de Validade

Publicação

50 MG/ML SUS OR CTFR

VD AMBX60ML + CP

MED [«■'VA

50 MG/ML SUS OR CX 50

FRVD AMB X60ML+ CP

MED (EMB HOSPlfmv^

50 MG/ ML SUSOR CT FR

VD AMB X 150 ML +CP

1256801440010

1256801440029

12568014^0037

PO PARA SUSPENSÃO

ORAL

PO PARA SUSPENSÃO

ORAL

PO PARA SUSPENSÃO
ORAL

12/05/2008 24

meses

12/05/2008 24

meses

12/05/2008 24

meses

MED í ativa!

50 MG/ ML SUS OR CX 50

FR VD AMB X 150 ML + CP

MED (EMB HOSP) [wiw 1

1256S01440045 PO PARA SUSPENSÃO

ORAL

12/05/2008 24

meses

I of2 06'0.V202.1. 1.1:4:
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50 MG/ ML SUS OR CT FR

PIAS AMBX60 ML + CP

hiips: 'cimsiiIias.anvisa.gov.br//.VnicdicaiiK'n!os'25351 iUXí<222l)l)6.S2.

MED&nbsp;01 1 ativa

50 MG/ ML SUS OR CX 50

FR PLAS AMB X 60 ML +

CPMED(EMB HOSP)

I ATIVA !

50 MG/ ML SUS OR CT FR

PLAS AMB X 150 ML CP

MED I ATIVA I

1256801440053

12568't l'340CS1

1256801440071

PO PARA SUSPENSÃO

ORAL

PO PARA SUSPENSÃO

ORAL

PODARA SUSPENSÃO

ORAL

12/05/2008 24

meses

12/05/2008 24

meses

12/05/2008 24

meses

4

50 MG/ML SUS OR CX 50

FR PLAS AMB X 150 ML +

CP MED(ÊMB HOSP)

I ATIVA I

1256801440088

50 MG/ ML SUS OR CT FR

PLAS OPC X 60 ML + CP

MED 1 ATIVA I

1256801440096

PO PARA SUSPENSÃO

ORAL

PO PARA SUSPENSÃO

ORAL

12/05/2008 24

meses

12/05/2008 24

meses

10

11

12

50 MG/ ML SUS OR CX 50

FRPLAS OPC X 6,0 ML+

50 CP MED (EMB HOSP)

12568014401,01

ATIVA I

50 MG/ ML SUSOR CT FR

PLAS OPC X 150 ML + CP

MED 11

50 MG/ML SUS OR CX 50

FRPLAS OPC X 150 ML +

50 CP MED (EMB HOSP)

I ATIVA I

1256801440118

1256801440126

PO PARA SUSPENSÃO

ORAL

PO PARA SUSPENSÃO

Oral

PO PARA SUSPENSÃO

ORAL

12/05/2008 24

meses

12/05/2008 24

meses

12/05/2008 24

meses

2üf2 06'(I.V2(}23. 13;4í
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Consultas / Medicamentos / Medicamentos

l'.iips.//ci)nsulla;;.anvisa.gov.br'íi'mcdieumcnios'2535l0946f>52iHiSS2.

/'

Detalhe do Produto: ampiciíiníi

Nome da

Empresa

Detentora

do Registro

Processo

Nome

Comercial

PRATI DONADUZZI & CNPJ

CIALTDA

73.S5£i-593/0001 -66 Autorização 1.02.568-5

25351.094665/2008-82 Categoria Genérico

Regulatória

ampicilina Registro 125680201

Data do

registro

Vencimento

do registro

22/12/2008

12/2028

Principio

Ativo

AMPICILiNA Medicamento AMPI^CILINA

de referência

Ciasse

Terapêutica

PENÍCiLiNA DE AMPLO ESPECTRO ATC PENICILINA

DE AMPLO

ESPECTRO

Parecer

Público

Bulário Acesse aqui

Eletrônico

Rotulagem

N° Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de Validade

Publicação

500 MG CAP DURA CT BL

AL PLAS PVC TRANS X 12

ATIVA I

1256302010011 Cápsula dura 22/12/2008 24

meses

500 MG CAP DURA CT BL

AL PLAS PVC TRANS X 21

ATIVA

500 MG CAP DURACT BL

AL PLAS PVC TRANS X

210 i ADVA

500 MG CAP DURA CT BL

AL PLAS PVC TRANS X

120 ATIVA

500 MG CAP DURA CT 3L

AL PLAS PVC TRANS X

1256802010028 Cápsula dura

1256G02010036 Cápsula dura

1256802010044 Cápsula dura

1256802010052 Cápsula dura

22/12/2008 24

meses

22/12/2008 24

meses

22/12/2008 24

meses

22/12/2008 24

meses

840 I ATIVA

I of: 27'Ü7'2022 {IX:4I
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500 MG CAP DURA CT BL

AL PLAS PVC TRANS X

480 í ATIVA I

500 MG CAP DURA CT BL

AL PLAS PVC TRANS X 70

(EMB FRAC)| ATIVA 1

500 MG CAP DURACT BL

AL PLAS PVC TRANS X

140 (EMB FRAC)[^A

500 MG CM' DURACT BL

AL PLAS PVC TRANS X

280 (EMB FRAC) ftfiwl

hitpsrí/coiiMílui-i anvisa.gov.br/'r'ineclieaci)cnUis'2535lO'')46fi520(^XÍOy'

1256802010060 Cápsula d-j;:.

125680201007D Cápsula dura

1256802010087 Cápsula dura

1256802010095 Cápsula dura

22/12/2008

22/12/2008

vs

meses

22/12/2008 24

meses

22/12/2008 24

meses

10 500 MG CAP DURA CT BL

AL PLAS PVC TRANS X

350 (EMB FRAC)|

12568020!0,1Cy Cápsula dura 22/12/2008 24

meses

v^.y ..r,p

-í\v>

•i- : . 't

2of2
27'07'2022 ()S:4I



Coiisulias - Agencia Nacional de Vigilãncipi Saiiitaria iiops:.''con;iul!as.ain isa.gov. br'í'mcdicam;-nios'25{JIHI()2]7')?4546",',.

Consultas / Medicamentos Medicamentos

Empresa

Detentora

do

Registro

Processo

Nome

Comercial

Detalhe do Prcduto BENZOaTO DE: BENZI LA

Nome da LABORATÓRIO CNPJ 17.159.229/0001 -76 Autorização

TEUTO

BRASILEIRO S/A

25000.021795/9546 Categoria Similar

Regulatória

BENZOATODE Registro 103700145

BENZILA

Data do

registro

1.00.370-7

01/11/1996

Vencimento 10/2006

do registro

Principio

Ativo

Medicamento

de referência

Classe ESCABICIDAS E OUTROS ÉCIOPARASITICIDAS

Terapêutica

ATC ESCABICIDAS E

OUTROS

ECTOPARASmCID

Parecer

Público

Bulário

Eletrônico

Rotulagem

N° Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de Validade

Publicação

0,25 G/ML EMUL CT FR VD

AMBX 100 ML

I CANCELADAOU CflDu"cA]

0,10 G/G SABCTX75G

I CANCELADAOU CADUCA I

1037001450012 LOÇÃO EMULSiONADA

1037001450020 SABONETE

27/02/2002 24

meses

27/02/2002 24

meses

üf 1 27.'07'"20:2 (IS:45
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Consultas / Medicamentos / Medicamentos

Detalhe do Produto: BROMIDRATC DE FENOTEROL

Nome da

Empresa

Detentora

do Registro

PRATIDONADUZZI CNPJ

& CIA LTDA

73.856.593/0001 • Autorização

66

1.02.568-5

Processo 25351.001594/2005- Categoria

30 Regulatória

Genérico Data do

registro

16/05/2005

Nome

Comercial

BROMIDRATO DE

FENOTEROL

Registro 125680124 Vencimento

do registro

05/2025

Principio

Ativo

BROMIDRATO D6 FENOTEROL Medicamento BEROTEC

de referência

Classe

Terapêutica

BRONCODiLATADORES ATC BRONCODILATADORE

Parecer

Público

Bula do

Paciente
/- Bula do

Profissional

Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de Validade

Publicação

5 MG/ML SOL OR GT FR

PLAS OPC GOT X 20 ML

I ATIVA

12568012400VI SOLUÇÃO ORAL 16/05/2005 24

meses

5 MG/ML SOLOR CX 200

FR PLAS OPC GOT X 20

ML (EMB HOSP)| ATIVA I

5 MG/ML SOL OR CT FR VD

AMB GOT X 20 ML 1 ativa

1256801240021 SOLUÇÃO ORAL

125680124ÜQ38 SOLUÇÃO ORAL

16/05/2005 24

meses

16/05/2005 24

meses

5 MG/ML SOLOR CX 200

FR VD AMB GOT X 20

ML (EMB HOSP)| ATIVA

1256801240046 SOLUÇÃO ORAL 16/05/2005 24

meses

5 MG/ML SOL OR CT FR VD

AMB GOT X 30 ML j ativa |
1255801240054 SOLUÇÃO ORAL 16/05/2005 24

meses

5 MG/ML SOL OR CX 200

FR VD AMB GOT X 30

MLíEMBHOSPlfÃfívA

1255801240062 SOLUÇÃO ORAL 16/05/2005 24

meses

hUps://consiiltas.anv:5a.gov.br/#/medicamèr>ics.'253510ClS&J;?GC5>*;,VncmeroReos-i.o--i?"580l24 1/2
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5 MG/ML SOL GR CT TR

PLAS OPC GOT X 30 ML

Consudas- Agência Nsoonal <lc- v'.;;;;Aiirc £a:.ilaf'a

:  .:-7ü çr-LUÇAC 16/0!

I ATIVA

5 MG/ML SOL OR CX 200

FR PLAS OPC GOT X 30

1256Ô0124Ü089 SOLUÇÃO ORAL

ML (EMBHOSP) ATiVA;

16/05/2005 24

meses

hltps://consullas.anvrsa.gov.Or/#íímedicanieni(.'b/253510015&i2C05"0.':'riimi'3roReg.s:rc--:i?£680124 212
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Consultas / Medicamentos / Medicarr.entos

Detalhe do Produto. BROMOPRIDA

Nome da Aché Latxjratórios

Empresa

Detentora

do

Registro

Processo

Nome

Comercial

CNPJ 60.'i59.4S3/0029-92 Autorliação

Farmacêuticos S.A

25351.861534/2018-93 Categoria

Regulatória

Genérico

BROMOPRIDA Registro 105730670

Data do

registro

Vencimento

do registro

1.00.573-9

25/02/2019

10/2025

Principio

Ativo

BROMOPRIDA Medicamento

de referência

DIGESAN

Classe

Terapêutica

Parecer

Público

ANTIEMETICOS E ANTINAUSEANTES ATC

Bulário

Eletrônico

ANTIEMETICOS

ANTINAUSEANl

Acesse aqui

Rotulagem

N° Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de Validade

Publicação

1.0 MG/ML SOL ORCTFR 1057306700017 SOLUÇÃO ORAL

VDAMBX120ML + COP

ATIVA

4.0 MG/ML SOL OR CT FR 1057306700025 SOLUÇÃO ORAL

GOT VD AMBX20 ML

AnvA

25/02/2019 24

meses

25/02/2019 24

meses

I oi' I 13^02'2()2.' 2(>:()]
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Consultas / Medicamentos ' Medicamentos

Detalhe do Produto. celoconoTol

Nome da PRATI DONADUZZí CNPJ

Empresa &CIALTDA

Detentora do

Registro

Processo 25351.434605/2007- Categoria

26 Reguiatória

73.856.593/0001- Autorização

66

Genérico Data do

registro

1.02.568-5

28/04/2008

Nome

Comercial

celoconazoi Registro 125680192 Vencimento do 04/2028

registro

Princípio

Ativo

CETOCONAZOL Medicamento nizoral

de referência

Classe

Terapêutica

Parecer

Público

ANTIMICOTICO

Bula do

Paciente

K

ATC ANTiMiCOTICO

Bula do

Profissional EzÜ

Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de Validade

Publicação

200 MG COM CT BL AL

PLASTRANSX10 ativa

200 MG COM CT BL AL

PLAS TRANSX 20 ATIVA

200 MG COM CT BL AL

PLAS TRANS X 30 fÃHw

1256801920012 COMPRIMIDO SIMPLES

12568Ü192Ü020 COMPRIMIDO SIMPLES

1256801920039 COMPRIMIDO SIMPLES

28/04/2008 24

meses

28/04/2008 24

meses

28/04/2008 24

meses

200 MG COM CTBLAL.

PLAS TRANSX 400 ATIVA

200 MG COM CT BL AL

PLAS TRANSX 450 ATIVA

200 MG COM CT BL AL

PLAS TRANS X 80 (EMB

FRAC) ATIVA

1256801920047 COMPRIMIDO SIMPLFS

1256801920055 COMPRIMIDO SIMPLES

1256801920063 COMPRIMIDO SIMPLES

28/04/2008 24

meses

28/04/2008 24

meses

28/04/2008 24

meses

200 MG COMCTBL AL

PLAS TRANS X 120 {EMB

FRAC) ATIVA

1256301920071 COMPRIMIDO SIMPLES 28/04/2008 24

meses

hllps://consullas.anvis3.gov.br/Wrnedicamer7!üb/25351434605200""A?puiiieroRe'dist'.-.=12566Cl192 1/2
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200 MG COM CT BL AL

PLAS TRANS X 240 (EMB

FRAC)[ ATIVA

Consullin - Agôncis rvixiuna' ri" '.'igilância Sanitária

1256801020081 COMPRIMICJÜ SIMPLES 28/04/2008 24

meses

200 MG COM CT BL AL

PLAS TRANS X 320 (EMB

1256801920098 COMPRIMIDO SIMPLES

FRAC)| ATIVA

28/04/2008 24

meses

.'.DO?

hllps:'/consullas.anvisa-gov.U/#/niedicamsniüs/25351'i34Cn5"4."i7~5í?r.ii;iieioRe'jii,-o-12566ni9? 2/2
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Consultas / Medicamentos i Medicamentos

Detalho 'Jo Produto: CotocanaJioi

Nome da THEODOROF

Empresa SOBRAL & CIA

Detentora do LIDA

Registro

CNPJ 06.597.801/0001- Autorização

62

1.00.963-6

Processo 25351.342343/2005- Categoria

11 Regulatória

Genérico Data do

registro

02/10/2006

Nome

Comerciai

Cetoconazol Registro 109630057 Vencimento

do registro

10/2026

Principio

Ativo

CETOCONAZOL Medicamento

de referência

Nizoral

Classe

Terapêutica

ANTIMICOTICOS PARA USO TOPiCO ATO ANTIMICOTICOS

PARA USO

TOPICO

Parecer

Público

Bula do

Paciente

Bula do

Profissional

©MEDIDA CAUTELAR

Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de Validade

Publicação

20 MG/G CREM DERM CT 1096300570015 CREME DERMATOLÓGICO

BGALX30G ativa

02/10/2006 24

meses

20 MG/G CREM DERM CX

100 BG ALX30G(EMB

1096300570023 CREME DERMATOLÓGICO

HOSP) ATIVA

02/10/2006 24

meses

hUps//consuil0S.anvisa.gov.br/#/medicamen!os/253513423432OO5U/?numeioRegiS!tc-lO963Oftá7 1/1
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Consultas i Medicamentos / Medicamentos

liiips:/'coiisui;a,<.:i)ivisa.gov.bi-/í//mcdicamcnios'25.C^ 102211691)072''.'..

Detalhe do Pioduto: CETOCONAZOL

Nome da EMS S/A

Empresa

Detentota do

Registro

CNPJ 57.507.378/0003-65 Autorização 1.00.235-1

Processo 25351.022069/0072 Categoria Genérico

Regutatória

Data do

registro

01/11/2000

Nome

Comerciai

CETOCONAZOL Registro 102350477 Vencimento 11 /2025

do registro

Principio CETOCONAZOL

Ativo

Medicamento NIZORAL

de referência

Classe

Terapêutica

ANTIMICOTiCO ATC ANTIMICOTICO

Parecer

Público

Buiário Acesse aqui

Eletrônico

Rotulagem

N** Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de Validade

Publicação

w

20 MG/ML SHAMP CT FR

PLAS OPCX100 ML

1023504770017 SHAMPOO 01/11/2000 24

meses

i of 1 06/ÍI.V:ü:3. 15:2"
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Consultas / Medicamentos ' Medicamentos

Detaltie do Produto: Cimetidina

Nome da

Empresa

Detentora

do Registro

Processo

Nome

Comercial

PRATID0NADUZ2I CNPJ

& CIA LTDA

25351.257185/2007- Categoria

58 Reguiatór

Cimelidina

ia

Registro

73.856.593/0001- Autorização

56

1.02.568-5

Genérico

125680186

Data do

registro

Vencimento

do registra

24/03/2008

03/2028

Principio

Ativo

CIMETiDINA Medicamento

de referência

TAGAMET®

Classe

Terapêutica

Parecer

Público

ANTIULCEROSOS

Bula do

Paciente IS3

ATC

Bula do

Profissional

ANTIULCEROSOS

Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de Validade

Publicação

200 MG COM REV CT BL

AL PLAS TRANSX10

I ATIVA

1256801860011 COMPRIMIDO REVESTIDO 24/03/2008 24

meses

w

20O MG COM REV CTBL

AL PLAS TFtANSX20

I ATIVA

1256801860028 COMPRIMIDO REVESTIDO 24/03/2008 24

meses

200 MG COM REV CT BL

AL PLAS TRANSX40

ATIVA

200 MG COM REV CT BL

AL PLAS TRANS X 600

ATIVA

200 MG COM REV CT BL

AL PLAS TRANS X 200

1256801860036 GOMPRIMiDO REVESTIDO

1256801860044 COMPRIMIDO REVESTIDO

1256801860052 COMPRIMIDO REVESTIDO

24/03/2008 24

meses

24/03/2008 24

meses

24/03/2008 24

meses

I ATIVA

400 MG COM REV CTBL

AL PLASINCX10 ATIVA

400 MG COM REV CTBL

ALPLASINCX20 ativa

1256801860000 COMPRIMIDO REVESTIDO

1256&0i8ÜÜ079 COMPRIMIDO REVESTIDO

24/03/2008 24

meses

24/03/2008 24

meses

hltpsV/consultas.anvisa.gov.br;#,'medicamenios/S535123'r''i:7ü-.>7'j?''?nvniâroRègisiiO- IÍ5080186 1/2
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400 MG COM REV CTBL

AL PLASINCX40 ATIVA

400 MG COM REV CT BL

AL PLAS INC X 200 ATIVA

10 400 MG COM REV CTBL

Consultas - Atenas Nacional du Vigilância Sanitária

1256801860087 COMPRIMIDO REVESTIDO

1256801860095 COMPRIMIDO REVESTIDO

1266801880109 COMPRIMIDO REVESTIDO

AL PLAS INC X 600 ATIVA

, hkOT-

24/03/2008 24

mesfis

24/03/2008 24

mes9s

24/03/2008 24

meses

;0í;:

https://consi;llas.anvisa.gov.br/<//m«licanieiiiss/2535i257lti.-20'>?-iC;''nu:neroReS!nt.-!)-l2Sôg0160 2/2



Consultas - Agencia Nacional lie Vigilância .Sanitária luipsiíiconsuiuis nnvisa.gov.br'wmcdicanicniüs/25351(1410(11 14'..

Consultas / Medicamentos / Medicamentos

Detalhe do Produto: CiNARIZINA

Nome da

Empresa

Detentora

do

Registro

Processo

NOVA QUÍMICA CNPJ

FARMACÊUTICA S/A

72.593.791/0001-11 Autorização

25351.041001/2003-14 Categoria Genérico

Regulatória

Data do

registro

1.02.675-4

30/07/2004

Nome

Comercial

CINARIZINA Registro 126750062 Vencimento

do registro

07/2029

Principio

Ativo

CINARIZINA Medicamento STUGERON

de referência

Classe VASODILATADORES

Terapêutica

ATO VASODILATADO

Parecer

Público

Bulárío

Eletrônico

Acesse aqui

Rotulagem

N° Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de Validade

Publicação

25 MG COM CT BLAL

PLAS TRANS X 10 [ ativa |

25 MG COM CT BL AL

PLAS TRANS X 30 I ativa i

75 MG COMCT BL AL

PLAS TRANS X 10 CÃíÍvaI

75 MG COM CT BL AL

PLAS TRANS X 30

1287500620015 Comprimido

1267500620023 Comprimido

1267500620031 Comprimido

1257500620041 Comprimido

30/07/2004 24

meses

30/07/2004 24

meses

30/07/2004 24

meses

30/07/2004 24

meses

I of! 29'().V2()22 ()'):54



BELCOMPLEX

(Cioridrato de tiamina, ribollavina, cloridrato de

piridoxina, nicotinamida, paniotenato de cálcio)

Belfar Ltda

Comprimido revestido
5mg +lmg+3mg+30mg+4mg



BELCOMPLEX V^
Cloridrato de tiamina. ribonavina, i-loridiaio de pii idoxina. nicuiinamida, paniolenalo
de cálcio

APRESEMAÇÃO
Coinprimido revestido. Embalagem com 50 comprimidos.

USO ORAL

USO ADULTO

COMPOSIÇ.ÃO
Cada comprimido revestido conlém:
C!t>ridrato de tiamina (vitamina BI) 5,0mg
Ribotlavina (vitamina B2) l.Omg
Cloridrato de piridoxina (vitamina B6) 3,0mg
Nicotinamida {vitamina B3) 30,0mg
Pantotcnato de cálcio (vitamina B5) 4.0mg
Excipicntc q.s.p 1 comprimido
Excipiente: estoarato dc magncsio. lactose, povidona. celiilosc microcristalina,
hipromclüse, dióxicio de titânio, corante óxido de terro marrom, pv)licti]enoglicül, álcool
ctilico, acctona. água purificada.

INFORMAÇÕES AO PACIENTE
1. PARA QUE ES l E MKDIf AMEM O É INDICADO?
Bclcompíex é indicado como suplemcnio viiaminico nos scguinic.s casos: em dietas
resirilivas c inadequadas, cm doenças crônicas/convaícscença. para crianças cm fase dc
crescimento, laclcnies e idosos.

2. COMO ESTE .MEDICAMENTO FUNCIONA?
Bclcomplcx contem, em proporções adequadas, as vitaminas do complexo B que o
organismo necessita. As vitaminas do complexo B regulam várias fases do metabolismo
dos açúcares, das gorduras e das proteínas. Embora cada substância presente na
fbrmulaç<ào tenha ação biológica própria, os processos mctabólicos por elas regulados
são intimamente interligados, lá/cndo com que a carência de nin fator vitaminico possa
intluir nu ação de oiiii os. rcpci ciitindo eonH> um tudo no organismo.

3. QUANDO NÃO DEVO USAR ESTE MEDIf A.MENTO?
Belcomplex é eoiitraiiidicado para pacientes com liiirerscnsibilidadc às vitaminas do
complexo 13 ou ao.s outros componcnto da fórmula.

Este medicamento é contraindlcado para menores de 12 anos.

4. O QUE DEVO SABER AN FES DE USAR ESTE .MEDICAMENTO?
Como ocoire com todos os medicamenios, o uso em pacientes retiais crônicos ou em
mulheres grávidas deve ser civaiiado por um médico. Belcomplex em geral é bem
tolerado, porém, poilcm ocorrer eveniualmenie' reações alérgicas ou ainda outros efeitos
indesejáveis não previstos e dependentes da lolerúucia individual ao medicanienlo. Caso
ocorram essas reações durante o uso do iriedicamcniu. suspenda a medicação e informe
ao médico.

Belcomplex não é apiopriado para o tratamento de deílcièncias \ naminicas específicas
graves. A piridoxina (viiainiim R6). em doses altas e por períodos prolongados, pode
ocasionar sintomas como: alteração da seiisibilidadc, alteração no modo dc andar e
fraqueza muscular. Belcnmple.v não deve ser administrado por períodos prolongados
em doses superiores às reci)mendad:i.s. A alteração da coloração da urina devido à
presença de riboflav ina (vitamina B2) não é prejudieial à saúde.
Belcomplex devo ser evitado em pacientes parkinsoniaiKis em tratamento com levodopa
pura. devido à interação desta substância com a vitamina B6. que c um dos coiistiuiinics



do Belcompicx, Porém, quando a lavüdaiM eslivcr aisuciada com benserazida ou
carbidopa não ocorre interação com a vitamina Bó pjv.sentc* .10 Belcoinplcx. Em pessoaV
que fazem uso do fenobarbilal ou da leniloina (difenilhidanioina) etn concomitância
com a piridoxina (vitamina Bf>) pode haver redução dos niveis plasmáticos destes
medicamentos. O uso concomitante dc carbamazcpina c da nicotinamida (vitamina B3)
pode ocasionar redução do clcciivur tia carbamazenina, levando a um aumento de seu
nivcl plasmácico.
Este medicamento não de> e ser utilizado por mulheres grávidas sem orientação
médica 011 do cirurgião-dentista.
Informe ao seu médico ou cirurgião-dentista se você está fazendo uso de algum
outro medicamento.

Este medicamento contém lactosc.

5. ONDE. COMO F. POR QUANTO TEMPO POSSO GUARDAR ESTE
MEDICAMENTO?

Conservar o produto cm temperatura ambiente (entre i 5 e .^U"C), IVotcger da luz c
umidade.

Número de lote e datas e fabricação e validade: vide embalagem.
Nilo use medicamento com o prazo de validade vencido. Gnarde-o em sua
embalagem original.
ü comprimido revestido e marrom, circular e liso.
.\ntes dc usar, observe o aspecto do niedicamcntu. Casi» cie esteja no prazo dc
validade c você observe alguma mudança no aspecto, consulte o farmacêutico para
saber SC poderá utiiizá-lo.
Todo medicamento deve ser mantido fora do alcance das crianças.

6. COMO DEVO USAR ES l E ̂1ED(<r;^^lENtO?
O comprimido deve ser tomado com lít[uiüo. por via orai.
Sal\'() a critério médico, recomenda-se;

Adultos: 1 comprimido dc I a 3 \'ezc.s ao dia.

Siga corretamente o modo de usar. Em caso de dúvidas sobre este medicamento,
procure orientação do farmacêutico. Não desaparecendo os sintomas, procure
orientação de seu médico ou cirurgião-dentista.
Este medicamento não deve ser partido ou mastigado.

7. O QUE DEVO FAZER QUANDO EU ME ESQUECER DE USAR ESTE
MEDICAMENTO?

Você deve tomar Belcomplex confonne as recomendações da buta ou orientação
médica. Se você deixou de lomar uma dose. deverá tomar a dose seguinte como de
costume, isto é, na lioia regular c sem dobrara dose.

Em caso dc dúvidas, procure orientação do farmacêutico ou dc seu medico ou
cirurgião-dentista.

8. QUAIS OS MALES QUE ESTE MEDICAMENTO PODE ME CAUSAR?
Podem ocoiTcr sintomas ga.slrintesiiiiaia comonáusea, .vômito c diarréia, bcin como
vcnncíliidão c coccira na pele. Reações alérgicas não são impossíveis de ocoircr quando
do uso de vitaminas.

Informe ao seu médico, cirurgião-dentista ou farmacêutico o aparecimento de
reações indcsejá^'eis pelo u.so do medlcainento. Inforiiu' lambem à empresa através
do seu serviço de atendimento.

9. O QUE FAZER SE AI.GUÉ.M U.SAR UMA QUAM IDADE MAIOR DO QUE
A INDICADA DESTE MEDICAME.N ! O?

Se você lomar uma dose muito grancíe deste medicamciilo acidenialmente, deve
procurar um médico ou uin centro de intoxicação imediatamente. Ü apoio médico



imedialü é lundanienlal para aduiios c triani,;;>s, üicamo si: os sinais c sintonias de
intoxicai;ãü não estiverem presentes. Ainda não feiani dcsrntos os sintomas de
intoxicação do inedicainemo após uma superdosagein.

Eni caso do u.so dc grande quantidade deste mcdiciujiento. procure rapídainciitc
socorro medico c leve a emhaiagem ou bula do iiiedicaniento. se possível. Ligue
para 1)800 7226005, se você precisar de mais orietilaçòes.

MS 1.0571.0005

Farmacêutico Responsável: Dr. Ramier Maiu - ("RF-MCi 2546
BELFAR LTDA,

Rua Alair Marques Rodrigues. 516 - Belo tiorizonie - MG - CEP .■^1560-220
C.N.P.J: I8.324.343'000]-77
Indústria Brasileira
S.A.C.: 0800 0310055
w\vv\'. hei far.com. br

Siga corretamente o modo dc usar. não desaparecendo os sintomas procure
uricntação médica.
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BELCOMPLEX
(Cloridrato de tiamina, fosfato sódico de riboílavina,

cloridrato de piridoxina, nicotinamida, pantotenato
de cálcio)

Belfar Ltda

Xarope
5mg/15mL +lmg/15mL +3mg/15mL

+30mg/15mL -H4mg/15mL



BELCOMPLEX

Cloridrato de liamina, ib.síatü sodito de rihüllaviiia. cloridniU) de piridoxina, V?'
nicotinamida. panioteruiio de cálcio

APRESENTAÇÃO
Xarope. Frasco com lOOinL,

USO ORAL

USO ADULTO E PEDIÁTRICO

COMPOSIÇÃO
Cada 15mL de xarope coniém;
Cloridrato de liamina (viiamina B í) 5,0mj!
Fosfato sódicü de ribotlavina (vitamina B2) LOnig
Cloridrato de piridoxina (vitamina B6) 3,()mg
Nicotinamida (vitamina B3) 30,()mg
Pantotcnato de cálcio (vitamina D5> 4,0mg
Veiculo q.s.p 15mL
Veículo; rnetilparabeno. propüparabcno. sacarose, propilenogiicol. água purificada

INFORMAÇÕES AO PACIENTE
1. PARA QVE ESTE MEDICAMENTO É INDICADO?
Bclcomplcx c indicado como suplemento vitaminico nos seguintes casos: cm dietas
restritivas e inadequadas, cm doenças crônicas/convalcsccnça. para crianças cm fase dc
crescimento e idosos.

2. COMO ES I E MEDICAME.N I O FUNCIONA?
Bclcomplcx contém, em proporçòes adcqiiadas. as vitaminas do complexo B que o
organismo necessita. As vitaminas do complexo B regulam várias fases do metabolismo
dos açticares, das gorduras e das pioleinas. Embora cada substância presente na
Ibrnuilação tenha ação biológica própria, os processos melabólicos por elas regulados
são inlimaniente interligados, la/eiulo com que a carência de um Calor vitaminico possa
iniluii na ação de outros, repercutindo como um todo no organismo.

3. QU.ANDO Não devo USAR ESTE MEDICAMENTO?
Beicomplex c contraindicado para pacientes com hipcrscnsibilidade às vitaminas do
complexo B ou aos oumis componentes da fónnula.

4. O QUE DEVO SABER ANTES DE USAR ES l E .MEDICAMENTO?
Como ocoiTC com todos os medicamentos, o uso cm pacientes renais crônicos ou cm
mulheres grávidas deve ser avaliado por um médico. Bclcomplcx cm geral é bem
tolerado, porem, podem ocorrer eventualmente reações alérgicas ou ainda outros efeitos
indc.sejávcis não previstos e dependentes da tolerância individual ao medicamento. Ca.so
ocorram essas reações durante o uso do medicamento, .suspenda a medicação e iiifonne
ao médico.

Bclcomplcx não é apropriado para o iraiamenio de deficiências viiamínicas específicas
graves. A piridoxina (viiamina Bó). em doses altas c por pei iodos prolongados, pode
ocasionar sintomas como: alteração da sensibilidade, alteração no modo de andar e
fraqueza muscular. Belcuniplex não deve ser administrado por períodos prolongados
em doses superiores às recomen(iaüa.s. A alteração da coloração da urina de\ ido â
presença de l iboflavina (vitamina Bd) não é prejudicial à saúde.
Bclcomplcx deve ser evitado cm pacientes narkinsonianos em tratamento com levotiopa
pura, devido à interação desta substância com a vitamina Bb, que é um dos constituintes
do Bclcomplcx. Porém, quando ;r Icvodopa c.siivcr a.ssoci;ida com bcnscrazida ou
caibidopa não ocoitc interação com a vitamina Bó prc.scnle no Bclcomplcx. Em pc.ssoas
que fazem uso do fenobarbilal mi da tvnitoina (difcnilhidaiuoinu) cm concomitância
com a piridoxina (\ itamina Bó) jiodc haver redução dos níveis plasmâlicos destes
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niedicainentos. O uso conconiitiinte de cíiibaina/x-pina e da nicoíiriamida (vitamina B3)
pode ocasionar redução do cleuniiicc da carbamuzcpina, levando a um aumento de seu
nível plusmáiico.

Este medicamento não de^c ser utilizada por mulheres grávidas som orientação
médica ou do cirurgiào-dentista.
Atenção diabéticos: este medicamento contém SACAROSE.
InTorme ao seu médico ou cirurgião-dentista se você está fazendo uso de algum
outro medicamento.

5. ONDE, COMO F. POR QUANTO TEMPO POSSO GUARDAR ESTE
MEDICAMENTO?

Conservar o produto em temperatura ambicinc (entre 15 e 3Ü"C). iVoteucr da luz.
O xarope é um liquido iimpido amarelo,

Número de lote c datas e fabricação e validade: vide embalagem.
Não use mcdicanientu com o prazo de validade vencido. Guardc-o em sua
embalagem originai.
ü xarope é um líquido límpido amarelo.
.\ntcs de usar. observe o aspecto do medicamento. Caso ele esteja no prazo de
validade c você observe alguma mudança no aspecto, consulte o farmacculíco para
saber se poderá utilizá-lo.
Todo medicamento deve ser mantido fora do alcance das crianças.

6. CO.MO DE\'G USAR ESTE MEOIC AME.NTO?
O xarope deve ser tomado sem diluir (misturar) em água por via oral.
Salvo a critério médico, rccomenda-.se;
Crianças: 7,5mL dc ! a vezes .10 dia.
Adultos: l5tnLde ! a 3 vezes .10 dia.

Siga corretamente o modo de usar. Km caso de dúvidas sobre este medicamento,
procure orientação do farmacêutico. Não desaparecendo os sintomas, procure
orientação de sen médico 011 cirurgião-dentista.

7. O QUE DEVO FAZER QUANDO EU ME ESQUECER DE US.AR ESTE
MEDICAMENTO?

Você deve lomar Belcomplex conlbrme as recomendações da bula ou orientação
médica. Se você dei.xou de loinar unia dose, de\ erá tomar a dose seguinte como de
eosliime, isto é. na liora regular e sem dobrar a dose.

Em caso de dúvidas, procure orientação do farmacêutico cm de seu médico ou
cirurgião-dentista.

8. QUAIS OS MALES QUE ESTE MEDICAMENTO PODE ME CAUSAR?
Podem ocon cr sintomas gustrinlestiiiais como iiáu.sca. vômito e diarréia, bem como
vcrnieiliidào o coccira íia jiclc. Reaçòe.s alérgicas nào são iiupossivcis de ocorrer quando
do uso dc vitaminas.

Informe ao seu médico, cirurgião-dentista ou farmacêutico o aparecimento dc
reações indesejáveis pelo uso do medicamento. Informe também à empresa através
do seu serviço de atendinu-nfo.

9. O QÜE FAZER St ALGUÉM USAR UMA QUANTIDADE MAIOR DO QUE
A INDICADA DES TE MEDICAMENTO?

Se você tomar uma dose muito grande deste medicumenio utidentalmenie, deve
procurar um médico 011 um ceiilro de intoxicação imcdiaíamenle. (J apoio médico
imediato é rundamental para adultos e crianças, niesino se os sinais e 'sintoma.s de



intoxicação não esuveiem picsenk.s. Aijsja r.ao Tcan; Jc;-Ci"i!os os sintomas de
intoxicação do medicamento após uma superdosagem.

Em caso dc uso dc grande quantidade deste medicamento, procure rapidamente
socorro médico c leve a embalugem ou bula do medicamento, se possível. Ligue
para 0800 7226001, sc você precisar de mais oi ieiitações.

MS 1.0571.0005

Famiaccutico Rcspoii.sávcl: Dr. Raiidcr Muia - CRF-MG 2546
BELFAR LTDA.

Rua Alair Marques Rodrigues. 516 - Bcio Horizonte - MG - CEP 31560-220
C.N.P.J: I8.324.34.3/Ü00I-77

Indústria Brasileira

S.A.C: 0800 0310055

\\ \vv\. be 1 Ia r.c om .br

Siga corretamente o modo dc usar. não desaparecendo os sintomas procure
orientação medica.
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Anexo B

Histórico de Alteração para a Bula

Dados da submissão eletrônica Dados da petição/notificação que altera bula Dados das alt^irações de bulas

Data do

expodionte
No. expediente

.

Assunto Data do

expediente

N° do

expediente

Assunto Data de

aprovação
Itens de bula Versões

(VPWPS)

Apresentações

relacionadas

09/12/2014 10461 -

ESPECÍFICO-

Inclusão Inicial

díf Texto de

Bula-RDC

60/12

1

VP Xarope



BELCOMPLEX

(Cloridrato de tiamína, fosfato sódico de riboflavina,

cloridrato de piridoxina, nicotinamida, pantotenato
de cálcio)

Belfar Ltda

Solução oral
3mg/mL +3mg/mL +3mg/mL +10mg/mL

+3mg/mL



BELCOMPLEX

Cloridrato de tiamina. fosfato sodieo de riboíla\ina. cloridralo de piridoxina,
nicotinaniida, panloienato de cálcio

APRESENTAÇÃO
Solução oral. Fra.sco gotejador com 30mL.

USO ORAL

USO ADULTO E PEDIÁTRICO

COMPOSIÇÃO
Cada ImL (20 gotas) da solução oral coniétn:
Cloridrato de tiamina (vitamina BI) 3,()mg
Fosfato südico dc ribollavina (vitamina B2) 3,()i'ng
Cloridrato de piridoxina (vitamina B6) 3.0mg
Nicotinamida (vitamina B3) lO.Omg
Pantotciiato dc cálcio (vitamina B5) 3,0mg
Veiculo q.s.p ImL
Veiculo: ciclarnato dc .sódio, ácido cítrico, citrato dc sódio diidratado, nictilparabeno.
propilparabcno. sacarosc, propilcnoglicol. hidróxido de sódio, água purificada

INFORMAÇÕES AO PACIENTE
í. PARA QUE ESTE MEDICAMENTO É INDICADO?
Beíconiplex c indicado como suplemento vilaininico nos seguintes casos: cm dietas
restritivas c inadequada,s. em doenças cròuicas/convalcsccnça. para crianças em fase de
crescimento, laclentes e idosos.

2. COMO ESTE MEDICAMENTO FUNCIONA?
Bclcomplcx contém, em proporções adequadas, as viiaminas do complexo B que o
organismo necessita. As vitaminas do complexo B regulam várias láses do metabolismo
dos açúcares, das gorduius e das proteiiias. Fiinbora cada substância presente na
formulação tenha ação biológica própria, os processos inetabólicos por elas regulados
.são intimamente interligados, fazendo com que a carcncia de um fator vitaminico possa
influir na ação de outros, repercutindo como um todo no organismo.

3. QUANDO NÃO DEVO USAR ESTE MEDICAMENTO?
Belcompiex c contra-indicado paia pacientes com hipcrsensibilidadc às vitaminas do
complexo B ou aos outros componentes da fórmula.

4. O QUE DEVO SABER ANTES DE USAR ESTE MEDICAMENTO?
Corno ocorre com todos o.s medicamentos, o uso em pacientes renais crônicos ou cm
mulheres grávidas deve ser avaliado por um médico. Bclcomplcx em geral é bem
tolerado, porem, podem ocorrer evcniualnieiuc ic\.çòcs aléig:i.:is ou ainda outros efeitos
indesejáveis não pre\'istos e dependentes da loleràneia individuai ao medicamenio. Caso
ocorram essas reações durante o uso do medicamento, suspenda u medicação e Informe
ao médico.

Bclcomplcx não é apropriado para o líaiamenio de deficiêneias viiaminicas especíUcas
graves. A piridoxina (viiamiiia B6), em doses altas e por períodos prolongados, pode
ocasionar sintomas como; alteração da sensibilidade, alteração no modo de andar e
fraqueza muscular. Bclcomplcx não de\e .ser administrado por períodos prolongados
em doses superiores às recomendadas. aíteiação da coluiacão da urina devido à
presença de ribotlavina (vitamina B2) não é prejudicial ã saúde.
Belcompiex deve .ser evitado em pacientes parkinsoniano>i cm tratamento com Icvodopa
pura, devido à interação desta snb.slàucia com a vitamina Bó. que é tmi dos constittiintc.s
do Bclcomplcx. Porém, quando a Icvoiiopa estiver associada com beiiserazida ou
carbidopa não ocorre inicraçâo com a vitamina B6 presente no Bclcompíe.x. Em pe.ssoas
que fazem uso do fenobarbital ou cia fcnitoina (difenillhdanttiina) em concomitância



com a piiidüxina (vitamina Bó) poitc i^avcr redução dos ni\cis plasmáiicos destes
medicamencos. O usu conconiitanie de carbamazenina e da nicotinaniida (vitamina B"?
pode ocasionar redução do clcaninv.. da carbaTnazepina. ie\ ando a um aunienlo de seu
nível piasmático.

'^Esie medicamento não dcM* ser utilizado por mullieres grávidas sem orientação
médica ou do círurgíão-tleiilista.'''
"Atenção diabéticos: este medicamento contém SAOAROSE."
"liirorine ao seu médico nu cirurgião-deiitista se você está fa/endo uso de algum
outro medicamento."

5. OM>K, COMO E POR Ql AM O TEMPO POSSO GUARDAR ESTE
MKDICAMEMO?

Conservar o produto cm temperatura ambiente (entre 15 e .50"C), Proteger da luz.

Núniero de lote e datas e fabricação c validade: vide embalagem.
Não use medicamento com o prazo de validade vencido. Guarde-o em sua
embalagem original.
A solução ora! é um liquido íiinpido alaranjado.

Antes do usar. observe o aspecto do medicamento. Caso ele esteja no prazo de
validade o você observe aígiimu mudança no aspecto, consulte o farmacêutico para
saber se poderá utilizá-lo.
Todo medicamento deve .ser inmilído fora do alcance das crianças.

6. COMO DEVO USAR ESTE .MEDiCAME.MO.>

As gotas devem ser diluídas (misturadasVeni água'antes da administração por via oral.
Salvo a critério médico, recomenda-se;
í.actentes: 5 gotas dc í a 3 vezes ao dia. " "
Crianças: 10 gotas de I a 3 vc/cs ao dia.
y\dult()s: 30 gotas dc 1 a 3 \ e/cs ao dia.

Siga corretamente o modo dc usar. Em caso de diJivídas sobre este medicamento,
procure orientação do farmacêutico. Não desaparecendo os sintomas, procure
orientação de seu medico ou cirurgiâo-dentista.

7. O QUE DEVO FAZER QUANDO Eü ME ESQUECER DE ÜS.\R ESTE
MEDIC.AMENTO?

Você deve tomar Belcomplex conforme a& lecomendações da bula ou orientação
médica. Se você deixou de tomar uma dose, deverá tomar a dose seguinte como de
costume, isto é, na hora regular e sem dobrar a dose.

Em caso de dúvidas, procuro oríciitaçan do farmacêutico ou do seu médico ou
ciriirgíão-dentista.

8. QUAIS OS MALES QUE ES I F. MEDICAMENTO PODE ME CAUSAR?
Podem ocomcr .sintoma.s ga.strinicstinais como náusea, vômito e diamcia. bem como
vermelhidão c coccira na pele. Reações alérgicas não .são impo.ssivei.s de ocorrer quando
do u.sü dc vitaminas.

Informe ao seu médico, cirurgião-deotista ou farmacêutico o aparecimento de
reações indesejáveis pelo uso do medicamento. Informe íambétn à empresa através
do seu serviço de atendimento.

9. O QUE FAZER SE ALCiUÉM US \R UMA QUAM IDADE MAIOR DO QUE
A INDICADA DES1 E MEDU aMENTO?

Se você tomar uma do.se muilo grar,de deste medicarneolo aciJemalmenle. deve
procurar um médico ou um centro de intoxicação imeüiaiamenie. O apoio médico



imeüialü é lundameníal pan aiiullus e Lna!i(,-<is. mesmo se oi sinais t* simumus de
intoxicavàü nào estiverem presenles. .\inda nào Ibiain descritos os sintomas de
intoxicação do medicamenio após uma superdosa;:' in.

Eni c-asa dc uso dc grande (|uaiitidade deste inedícainenlo, procuro rapidamente
socorro médico e leve a embalagem ou bula do medicamento, se possível. L.ígue
para II80Ü 722 6Ü0I, se você precisar de mais orientações.

MS 1.0571.0005

Famiacciitico Rcsponsás cl: L)r. Rander .M.tia - CRF-MCj 2546
BHLl-AR LTDA.

Rua Alaii' Marques Rodrigues. 516 - Belo Horizomc - MG - CHP 3 1560-220
C.N.P..I: 18,324.343/0001-77

indiístria Brasileira

S.A.C.: Ü800 0310055

w ww.beirar.com.bi"

Siga corretamente o modo dc usar. não desaparecendo os sintomas procure
orientação médica.
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07/09/2021 10:50 Coí!sj!i&s • Agôncia Nscional üa Vigilância Sanilâria

Consultas / Medicamentos ' Medicamentos

Delalf-ie uo Produto: SIMETICONA

Nome da

Empresa

Detentora do

Registro

Processo

Nome

Comercial

PRATIDONADUZZI CNPJ

& CIA LTDA

25351.342626/2005- Categoria

54 Reguiatória

SIMETICONA Registro

73.656.593/0001-

66

Genérico

Autorização 1.02.566-5

125680137

Data do

registro

17/04/2006

Vencimento do 04/2026

registro

Principio

Ativo

SIMETICONA Medicamento LUFTAL

de referência

Classe ABSORVENTES E ANTIFISETICOS INTESTINAIS

Terapêutica SIMPLES

ATC ADSORVENTES

E

ANTIFISETICOS

INTESTINAIS

SIMPLES

Parecer

Público

Bula do

Paciente tsa

Bula do v

Profissional ÉEl

N» Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de Validade

Publicação

75 MG/ML EMU OR CT FR

PLAS OPC GOTX10ML

I ATIVA

12568Ò1370012 EMULSAO ORAL 17/04/2006 24

meses

75 MG/ML EMU OR CX 200

FR PLAS OPC GOT X 10 ML

(EMB HOSP) ATIVA

75 MG/ML EMU OR CT FR

PLAS OPC GOT X 15 ML

I ATIVA

75 MG/ML EMU OR CX 200

FR PLAS OPC GOT X 15 ML

1256801370020 EMULSAO ORAL

1256801370039 EMULSAO ORAL

1256801370047 EMULSAO ORAL

17/04/2006 24

meses

17/04/2006 24

meses

17/04/2006 24

meses

(EMB HOSP) ATIVA

tittps://consullas.anvisa.gov.bf/#/medicanienloá/25351342G2:^2C:;-.'^í.'?numerc.R6-jLí.-í;= 12353.0137 1/2
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Consultas / Medicamentos ■ Medicamentos

Detalhe do Produto; Diclofanaco polássico

Nome da

Empresa

Detentora

do

Registro

GEOLAB INDÚSTRIA CNPJ

FARMACÊUTICA S/A

03.485.572/0001-04 Autorização 1.05.423-2

Processo 26351.667444/2011-29 Categoria Genérico

Reguiatória

Data do

registro

06/03/2019

Nome

Comercial

Diclofenaco polássico Registro 154230288 Vencimento

do registro

03,'2029

Principio

Ativo

DICLOFENACO POTÀSSICO Medicamento CATAFLAM

de referência

Classe

Terapêutica

ANT1NFI.AMATORIOS ATC ANTINFLAMATO

Parecer

Píibiico

Bulário Acesse aqui

Eletrônico

Rotulagem

N° Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de Validade

Publicação

50 MG COM REV CT BL

AL PIAS PVC TRANSX 10

ATIVA I

50 MG COM REV CT BL AL

PLAS PVC TRANS X 20

ATIVA I

50 MG COM REV CT BL AL

PLAS PVC TRANSX 500

ATIVA I

50 MG COM REV CT BL AL

PLAS PVC TRANS X 1000

1542302880014 Comprimido Revestido

1542302880022 Comprimido Revestido

154230288C030 Comprimido Revestido

1542302880049 Comprimido Revestido

06/03/2019 24

meses

06/03/2019 24

meses

06/03/2019 24

meses

06/03/2019 24

meses

ATIVA I

of: :7'(J7'.T(I22 UÍ<:5j
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07/09/2021 1025 Cori-jjllas • Agênria Naciona! do Vigilância Sanitária

Consultas / Medicamentos / Medicamentos

Detalhe rio Produto: didoíenaco sódico

Nome da CIMED INDUSTRIA CNPJ

Empresa DE

Detentora MEDICAMENTOS

do Registro LTDA

Nome

Comercial

Principio

Ativo

55

Ü2.814.497/0001-

07

Autorização

Processo 25351.100513/2015- Categoria Genérico

Regulatória

diciofenaco sódico Registro 143810172

DICLOFENACO SÓDICO

Data do

registro

Vencimento

do registro

1,04.381-0

05/10/2015

10/2025

Medicamento VOLTAREM

de referência

Classe

Terapêutica

Parecer

Público

ANTINFLAMATORIOS ANTIREUMATICOS

Bula do

Paciente EZ53

ATO

Bula do

Profissional

ANTINFLAMATORIOS

ANTIREUMATICOS

Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de

Publicação

Validade

50 MG COM REV CT BL AL

PLAS TRANS X 20 ATIVA

1438101720015 COMPRIMIDO REVESTIDO

DE LIBERAÇÃO

RETARDADA

05/10/2015 24

meses

50 MG COM REV CT BL AL

PLAS TRANS X 10 ativa

50 MG COM REV CTBLAL

PLAS TRANS X 1000 (EMB

HOSP) ativa

1438101720023 COMPRIMIDO REVESTIDO 05/10/2015 24

DE LIBERAÇÃO RETARDADA meses

1438101720031 COMPRIMIDO REVESTIDO 05/10/2015 24

DE LIBERAÇÃO RETARDADA meses

titlps://corsultas.anvisa.gov.br/#/medícameniüs/253511005122l)15i5/7numeioRegis;f«-t438llj17? 1/1
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Consullas / Medicamentos i Medicamentos

linps;./cunstjiia.-:.arivisa gi)v.br'''7/niedicamenios/2535132727920(1530'..

Detalhe do Produto: .simeticona

Nome da

Empresa

Detentora

do

Registro

Processo

PRATI D0NADU2ZI S GNPJ

CIA LTDA

73.856.593/0001-65 Autorização

25351.327279/2005-30 Categoria Genérico

Regulatória

1,02.568-5

Data do 08/05/2006

registro

Nome

Comerciai

simeticona Registro 1256801 'i4 Vencimento

do registro

05/2026

Principio

Ativo

DIMETICONA. SIMETICONA Medicamento LUFTAL

de referência

Classe ADSORVENTESEANTIFISETICOS INTESTINAIS SIMPLES ATC

Terapêutica

ADSORVENTES

E

ANTIFiSETICOS

INTESTINAIS

SIMPLES

Parecer

Público

Bulário

Eletrônico

Acesse aqui

Rotulagem

N" Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de

Publicação

Validade

1  40MGCOMCTBLAL

PLAS INCX20rÃnvÃ|

40 MG COM CT BL AL

PLAS INC X200{EMB

MULT) I ATIVA )

40 MG COM CT BL AL

PLAS INC X 600 j^vÃ";

40 MG COM CT BL AL

PLAS TRANS X 80 (EMS

FRAC) ATIVA!

40 MG COM CT BL AL

PLAS TRANS X 160 (EMB

FRAC) [ativa

1256801340016 COMPRIMIDO SIMPLES

1256801340024 COMPRIMIDO SIMPLES

1256801340032 COMPRIMIDO SIMPLES

1256S013'.0040 COMPRIMIDO SIMPLES

1256801340069 COMPRIMIDO SIMPLES

08/05/2006 24

meses

08/05/2006 24

meses

08/05/2006 24

meses

08/05/2006 24

meses

08/05/2006 24

meses

uf2 29/03/2Ü22 15:17
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40 MG COM CT BL AL

PLAS TRANS X 280 (EMB

FRAC) I ATIVA I

1256801 - tOOe? COMPRIMIDO SIMPLES 08/05/2006 24

meses

40 MG COM CTBLAL

PLAS TRANS X 400 (EMB

FRAC) fgivA

1256801340075 COMPRIMIDO SIMPLES 08/05/2006 24

meses

;-AlP V.

,( . ;

2 üf2 2y'ü3/2022 15:17



Consultas - Aijcncja Nacional tlc Vigilância Sanitária lillps:/'co'!.»u'ias ain isa.gov.bi/'."rnodicuincnlos''253510377430195''.'..

Consultas / Medicamentos : Medicamentos

Detalhe do Produto: DIPIRONA SODICA

Nome da PRATl CNPJ

Empresa DONADUZZi & CIA

Detentora do LTDA

Registro

73.8t'6.593.'0001-66 Autorização 1,02.568-5

Processo 25351.037743/0195 Categoria Genérico

Reguiatória

Data do

registro

28/01/2002

Nome DIPIRONA

Comercial SODICA

Registro 125680041 Vencimento 01/2027

do registro

Principio DIPIRONA

Ativo

Medicamento NOVALGINA

de referência

Classe ANALGÉSICOS NAO NARCÓTICOS

Terapêutica

ATO ANALGÉSICOS

NAO

NARCÓTICOS

Parecer

Público

Buiário

Eletrônico

Acesse aqui

Rotulagem

N° Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de Validade

Publicação

500 MG COM CT BL AL

PLAS TRANSX100 (EMB

MULT) rÃFiwl

1256800410010 COMPRIMIDO SIMPLES 28/01/2002 24

meses

500 MG COM CT BL AL

PLAS TRANS X 500 (EMB

MULT)rÃriw]

1256800410029 COMPRIMIDO SIMPLES 28/01/2002 24

meses

500 MG COM CT BL AL

PLAS TRANS X 200 {EMB

MULT) I ATIVA I

1256800410037 COMPRIMIDO SIMPLES 28/01/2002 24

meses

500 MG COM CT BL AL

PLAS TRANS X 480 (EMB

FRAC) I ATIVA '

1256800410045 COMPRIMIDO SIMPLES 28/01/2002 24

meses

1000 MG COM CT BL AL

PLAS TRANS X 800 (EMB

HOSP)

126680C410053 COMPRIMIDO SIMPLES 28.'01/2002 24

meses

I üf3 27/07'2()22 ()S:55
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10

1000 MG COM CT BL AL

PIAS TRANSX500 (EMB

HOSP) [ativa]

1000 MG COM CT BL AL

PLAS TRANSX300 (EMB

HOSP) fÃriv^

1000 MG COM CT BL AL

PLAS TRANS X 360 (EMB

FRAC) I ATIVA

1000 MG COM CT BL AL

PLAS TRANS X 240 (EMB

FRAC) I ATIVA

1000 MG COM CT BL AL

PLAS TRANS X 120 (EMB

FRAC) I ATIVA I

1256800410061 COMPRIMIDO SIMPLES

lOSeSOCWlOOVi comprimido simples

1256800410088 COMPRIMIDO SIMPLES

1256800410096 COMPRIMIDO SIMPLES

1256800410101 COMPRIMIDO SIMPLES

28/01/2002 24

meses

28/01/2002 24

meses

28/01/2002 24

meses

28/01/2002 24

meses

28/01/2002 24

meses

11

12

1000 MG COMCT BL AL

PLAS TRANS X 90 (EMB

FRAC)[ffi^

1000 MG COM CT BL AL

PLAS TRANS X 100 (EMB

MULT) j ATIVA I

1256800410118 COMPRIMIDO SIMPLES

1256800410126 COMPRIMIDO SIMPLES

28/01/2002 24

meses

28/01/2002 24

meses

13 1000 MG COM CT BL AL

PLAS TRANS X 80 (EMB

MULT) I ATIVA I

1256800410134 COMPRIMIDO SIMPLES 28/01/2002 24

meses

14 1000MGCOMCTBLAL

PLAS TRANS X 20 Iatiw I

1256800410142 COMPRIMIDO SIMPLES 28/01/2002 24

meses

15 1000 MGCOMCTBLAL

PLAS TRANS X 101 ativa I

1256800410150 COMPRIMIDO SIMPLES 28/01/2002 24

meses

16

17

18

19

10Ü0 MG COM CT BL AL

PLAS TRANSX4r«ãvA|

1000 MG COM CT BL AL

PLAS AMB X 800 (EMB

HOSP) "mtw"]

1000 MG COMCT BL AL

PLAS AMB X 500 (EMB

HOSP) ativa I

1000 MG COM CT BL AL

PLAS AMB X 300 (EMB

HOSP) ATIVA j

1256800410169 COMPRIMIDO SIMPLES

125680041017? COMPRIMIDO SIMPLES

1256800410185 COMPRIMIDO SIMPLES

12563004 10193 COMPRIMIDO SIMPLES

28/01/2002 24

meses

28/01/2002 24

meses

28/01/2002 24

meses

28/01/2002 24

meses

2of3 27 07'2():2 08:55
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20

21

22

23

24

25

1000 MG C0MCT8L AL

PLAS AMBX360 {EMB

FRAC) rÃFiw]

1000 MG COM CT BL AL

PLAS AMBX240 (EMB

FRAC) fÂrivA]

1000 MG COMCT BL AL

PLASAMBX 120 (EMB

FRAC) [ativa ]

1000 MG COM CT BL AL

PLAS AMB X 90 (EMB

FRAC) [ativa I

1000 MG COM CT BL AL

PLAS AMB X 100 (EMB

MULT) pATIVA I

1000 MG COM CT BL AL

PLAS AMB X 80 (EMB

MULT) [ ATIVA

26 1000 MG COM CT BL AL

PLAS AMB X 20 ATIVA |

27 1000 MG COM CT BL AL

PLAS AMB X 10í«i^

1256800410207 COMPRIMIDO SIMPLES

1256800410215 COMPRIMIDO SiMPLES

1256800410223 COMPRIMIDO SIMPLES

1256800410231 COMPRIMIDO SIMPLES

1256800410241 COMPRIMIDO SIMPLES

1255800410258 COMPRIMIDO SIMPLES

1256800410266 COMPRIMIDO SIMPLES

1256800410274 COMPRIMIDO SIMPLES

28/01/2002 24

meses

28/01/2002 24

mese:

28/01/2002 24 ̂-

meses

28/01/2002 24

meses

28/01/2002 24

meses

28/01/2002

28/01/2002

28/01'2002

24

meses

24

meses

24

meses

28

29

30

31

1000 MG COM CT BL AL

PLAS AMB X 4 [^ÍvaI

500 MG COM CT BL AL

PLAS TRANSX200 (EMB

FRAC) f^lw I

500 MG COM CT BL AL

PLAS TRANS X 20 IatÍ^

500 MG COM CT BL AL

PLAS TRANS X 30 fwivÃl

1256800410282 COMPRIMIDO SIMPLES 28/01/2002

1256800410290 COMPRIMIDO SIMPLES 28/01/2002

1256800410304 COMPRIMIDO SIMPLES 28/01/2002

1256800410312 COMPRIMIDO SIMPLES 28/01/2002

24

meses

24

meses

24

meses

24

meses

3 nf3 27.'07'2()22 (lS;5f
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Consultas / Medicamentos / Medicamentos

Detallie "o Pro.iuto: hidcoclorotiazida

Nome da

Empresa

Detentora do

Registro

Nome

Comercial

PRATIDONADUZZI CNPJ

& CIA I..TDA

Processo 25351.115297/2007- Categoria

32 Regulatória

hicroclorotiazida Registro

73.Õ3Ô.59.3/0001- Autorização 1.02.568-5

6Ô

Genérico

125680167

Data do registro 14/04/2008

Vencimento do

registro

04/2028

Principio

Ativo

HIDROCLOROTIAZiDA Medicamento

de referência

CLORANA

Classe

Terapêutica

Parecer

Público

DIURETICOS SIMPLES

Bufa do

Paciente

A.

ATC

Bula do

Profissional

DIURETICOS

SIMPLES

N" Apresentação

25 MG COM CT BL AL

PLAS TRANS X 30 ATI

Registro Forma Farmacêutica

1256801670016 COMPRíMiDO SIMPLES

VA

25 MG COM CT BL AL PLAS 1256801670024 COMPRIMIDO SIMPLES

TRANS X 400 (EMB HOSP)

I ATIVA I

25 MG COM CT BL AL PLAS 1256801670032 COMPRIMIDO SIMPLES

TRANS X 1000 {EMB HOSP)

ATIVA

4  50 MG COM CT BL AL PLAS 1256801670040 COMPRIMIDO SIMPLES

TRANS X 30 ATIVA I

50 MG COM CT BL AL PLAS 1256801670059 COMPRIMIDO SIMPLES

TRANS X 400 (EMB HOSP)

I ATIVA :

50 MG COM CT BL AL PLAS 1256801670067 COMPRIMIDO SIMPLES

TRANS X 1000 (EMB HOSP)

Data de Validade

Publicação

14/04/2008 24

meses

14/04/2008 24

meses

14/04/2008 24

meses

14/04/2008 24

meses

14/04/2008 24

meses

14/04/2008 24

meses

ATIVA

htlps://consultas.anvisa.gov.ür/<//tneòicamsntos/2'5351115227?C07?r'?iionieroResi»tic='i7s680167 1/2
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Consultas / Medicamentos I Medicamentos

.Detalhe.do Produto: NISTATINA.

Nome da PRATI CNPJ

Empresa DONADUZZI & CIA

Detentora do LTDA

Registro

73,856,593/0001-66 Autorização 1,02,568-5

Processo 25351.009016/0192 Categoria Genérico

Regulatória

Data do

registro

08/05/2001

Nome NISTATINA

Comercial

Registro 125680026 Vencimento 05/2026

do registro

Princípio NISTATINA

Ativo

Medicamento MICOSTATIN

de referência

Classe ANTIMICOTICO

Terapêutica

ATC ANTIMICOTICO

Parecer

Público

Bulário Acesse aqui

Eletrônico

Rotulagem

N" Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de Validade

Publicação

100.000 UI/ML SUS OR CT

FRVD AMBC/CGTX50ML

I CANCELADAOU C«)UCA '

100.000 UI/ML sus OR CX

200 FR VD AMB C/CGT X 30

ML (EMB HOSP)

I CANCELOOAOU CAOUCA

100.000 UI/ML SUS OR CX 50

FR VD AMB C/CGT X 50 ML

(EMB HOSP)

I CANCELADAOU CADU'CÃ~!

1256800260019. SUSPENSÃO ORAL

1256800260027 SUSPENSÃO ORAL

1256800260035 SUSPENSÃO ORAL

08/05/2001 18

meses

08/05/2001 18

meses

08/05/2001 18

meses

100.000 UI/ML SUS OR CT

FR PLAS OPC C/CGT X 50

ML ATIVA :

100.000 UI/ML SUS OR CX

200 FR PLAS OPC C/CGT

1256800260043 SUSPENSÃO ORAL

1256800260051 SUSPENSÃO ORAL

X 30 ML í ativa]

08/05/2001 18

meses

08/05/2001 18

meses

í of: 29/03/2022 2.V5I
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6  100.000 UI/ML SUS ORCX 125680G2Ô0061 SUSPENSÃO ORAL

50 FR PLAS OPC C/ CGT X

50 ML í ATIVA I

08/05/2001 18

meses

2or2 29'Ü.V2()22 23:5(
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Consultas / Medicamentos / Medicamentos

Detalhe do Prcdcto; NiSTATINA

Nome da PRATI CNPJ

Empresa DONADUZZI & CIA

Detentora do LTDA

Registro

73.856.593/0001-66 Autorização 1.02.568-5

Processo 25351.039341/0152 Categoria Genérico

Reguiatória

Data do

registro

06/02/2002

Nome

Comercial

NISTATINA Registro 125680045 Vencimento 02/2027

do registro

Princípio

Ativo

NiSTATINA Medicamento MiCOSTATIN

de referência

Ciasse

Terapêutica

ANTIMICOTiCO ATC ANTIMICOTICO

Parecer

Público

Bulário Acesse aqui

Eletrônico

Rotulagem

Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de Validade

Publicação

25.000 Ul/G CREM VAG CT

BG AL X 60 G + APLÍC

I CANCELJDAOU CADUCA

25.000 Ul/G CREM VAG CX

50 BG ALX50G + 50

APLÍC {EM8 HOSP)

1 CAMCELAOAOU CADUCA i

1256800450012 CREME VAGINAL

1256800450020 CREME VAGINAL

06/02/2002 24

meses

06/02/2002 24

meses

25.000 Ul/G CREM VAG CT

BG PLAS OPC X 60 G +

APLÍC

{ CANCELADAOU CADUCA |

1256800450039 CREME VAGINAL 06/02/2002 24

meses

25.000 Ül/G CREM VAG CX

50 BG PLAS OPC X 50 G + 50

APLIC {EMB HOSP)

CANCELADAOU CADUCA )

1256800450047 CREME VAGINAL 06/02/2002 24

meses

I of2 2y'0.V2o:2 23:4'-
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25.000 Ul/G CREM VAG CT

BG ALX50G +APÜC
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10

11

12

I CANCELAOAOU CADUCA [

25.000 Ul/G CREM VAG CX

50 BG AL X 60 G + 50

APUO (EMB HOSP)

I CANCELADAOU CADUCA |

25.000 Ul/G CREM VAG CT

BG PIAS OPC X 50 G +

APLIC

1256S00450055 CREME VAGINAL

1256800450063 CREME VAGINAL

1256800450071 CREME VAGINAL

CANCELADAOU CADUCA

25.000 Ul/G CREM VAG CX

50 BG PLAS OPC X 60 G + 50

APLIC (EMB HOSP)

I CANCELADAOU CADUCA I

25.000 Ul/G CREM VAG CT

BGALX60G + 14APLIC

1256800450081 CREME VAGINAL

1256800450098 CREME VAGINAL

ATIVA I

25.000 Ul/G CREM VAG CX

50 BG AL X 60 G + 700

APLIC I ATIVA I

25.000 Ul/G CREM VAG CT

BGALX50G + 10APUC

ATIVA I

25.000 Ul/G CREM VAG CX

50 BG AL X 50 G + 500

1256800450101 CREME VAGINAL

1256800450111 CREMEVAGINAL

1256800450128 CREMEVAGINAL

06/02/2002 24

meses

06/02/2002 24

meses

06/02/2002 24

meses

06/02/2002 24

meses

06/02/2002 24

meses

06/02/2002 24

meses

06/02/2002 24

meses

06/02/2002 24

meses

APLIC ATIVA

2of2
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hUi-s;.'.consiili.i>.ativisa-cov.br'r'inedicamcn!üs/25?5l(j262<J()2(l()6?7'..

Detalhe do Produto; Sulfato de Salbutarnol

0

Nome da

Empresa

Detentora

do

Registro

Processo

GEOLAB INDtjSTRIA CNPJ

FARMACÊUTICA S/A

03.485.572/0001-04 Autorização

25351.026200/2006-37 Categoria Genérico

Reguiatória

Data do

registro

1.05.423-

24/07/2006

Nome

Comerciai

Sulfato de Salbulamol Registro 154230066 Vencimento 07/2026

do registro

Principio

Ativo

SULFATO DE SALBUTAMOL Medicamento Aeroiin

de referência

Classe

Terapêutica

Parecer

Público

BRONCODiLATADORES ATC BRONCODILAT/:

Bulário Acesse aqui

Eletrônico

Rotulagem

N° Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de Validade

Publicação

0,48 MG/ML XPE CTFR

VD AMBX120ML + COP

0,48 MG/ML XPE CX 60 FR

VD AMBX120ML +

COP (EMB HOSP)["ffr\F|

1542300660017 XAROPE

1542300660025 XAROPE

24/07/2006 24

meses

24/07/2006 24

meses

0,48 MG/ML XPE CT FR

PLAS OPCX120ML+CQP

í ATIVA I

1542300660033 XAROPE 24/07/2006 24

meses

0,48 MG/ML XPE CX 60 FR

PLAS OPC X 120ML + 60

COP {EMB HOSP) j ATIVA

1542300660041 XAROPE 24/07/2006 24

meses

1 ol": ?(V(i.V2()22 (jy;22
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Detalhe do Pndulo. Sulfato de Salbutamol

Nome da

Empresa

Detentora

do

Registro

Processo

GEOLAB INDÚSTRIA CNPJ

FARMACÊUTICA S/A

03.485.572/0001-04 Autorização

25351.026200/2006-37 Categoria Genérico

Regulatória

1.05.423-

Data do 24/07/2006

registro

Nome

Comercial

Sulfato de Salbutamol Registro 154230066 Vencimento 07/2026

do registro

Principio

Ativo

SULFATO DE SALBUTAMOL Medicamento Aeroiin

de referência

Classe BRONCDDILATADORES

Terapêutica

Parecer

Público

ATC

Bulário

Eletrônico

BRONCODILAT/:

Acesse aqui

Rotulagem

N° Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de Validade

Publicação

0,48 MG/ML XPE CT FR

VD AMBX120ML + COP

1542300660017 XAROPE

ATIVA I

24/07/2006 24

meses

0,48 MG/ML XPE CX 60 FR

VD AMBX120ML +

1542300660025 XAROPE

COP {EMB HOSP) I ATIVA :

0.48 MG/ML XPE CT FR 1542300660033 XAROPE

PLASOPGX120ML+COP

! ATIVA I

0,48 MG/ML XPE CX 60 FR

FIAS OPCX120ML + 60

1542300660041 XAROPE

COP (EMB HOSP) í ATIVA :

24/07/2006 24

meses

24/07/2006 24

meses

24/07/2006 24

meses

I of2 30'ü3'2():2 09:22
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Consultas / Medicamentos ! Medicamentos

lillpsr/'consuli.i<.an\ isa.gov. br''fincdicanien!os/25(lU()0lí>4"59'J80^..

Detalhe do Produto: SECDA20L

Nome da

Empresa

Detentora

do

Registro

Processo

VITAfViEDIC

INDUSTRIA

FARMACÊUTICA

LTDA

25000.016475/9980

CNPJ 30.222.814/0001-31 Autorização

Categoria

Regulatória

Similar Data do

registro

1.00.392-3

08/12/2000

Nome

Comercial

SECDAZOL Registro 103920107 Vencimento

do registro

12/2025

Principio

Ativo

SECNIDAZOL Medicamento

de referência

Classe

Terapêutica

AMEBICIDAS, GIARDICIDAS E TRICOMONICIDAS ATC AMEBICIDAS.

GIARDICIDAS E

TRICOMONICIDAS

Parecer

Público

Bulárío

Eletrônico

Acesse aqui

Rotulagem

O MEDIDA CAUTEl-AR

Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de Validade

Publicação

1  500 MG COM CT ENV AL X 1039201070015 COMPRIMIDO SIMPLES

4| CANCECADAOU CADUCA j

500 MG COM CT 2 ENV AL X 1039201070023 COMPRIMIDO SIMPLES

4 CANCELAOAOU CMIUCA I

08/12/2000 36

meses

08/12/2000 36

meses

500 MG COM CT 125 ENV AL 1039201070031 COMPRIMIDO SIMPLES

X 4 I CANCELADA OU CADUCA

1000 MG COM CT ENV AL X 1039201070041 COMPRIMIDO SIMPLES

2l CANCELAOAOU CADUCA

08/12/2000 36

meses

08/12/2000 36

meses

1000 MG COM CT ENV AL X 1039201070058 COMPRIMIDO SIMPLES

4| CANCELADA ou CADUCA

1000 MG COM CT 250 ENV

AL X 2 I CANCELADAOU CÃDÜCÃ"

1039201070066 COMPRIMIDO SIMPLES

08/12/2000 36

meses

08/12/2000 36

meses

1 of; 30.'0?/2()22 119:2/
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10

11

450 MG PO PREP EXTEMP

CT FR VD AMaxaOML *

CP MED

I CANCELADA ou CADUCA j

450 MG PO PREP EXTEMP

CT 50 FR VD AMB X 30 ML +

CP MED

I CANCELADAOU CADUCA |

900 MG PO PREP EXTEMP

CT FR VD AMB X 15 ML +

CP MED

I CANCELADA ou CADUCA |

900 MG PO PREP EXTEMP

CT 50 FR VD AMB X 15 ML+

CP MED

I CANCELADAOU CAOUCA;

1000MGCOMCTBL AL

PLASINCX2

1039201070074 PO PARA PREPARAÇÕES

EXTEMPORÂNEA

103920;.)-,'0082

1039201G70C90

1039201070104

PO PARA PREPARAÇÕES

EXTEMPORÂNEA

PO PARA PREPARAÇÕES

EXTEMPORÂNEA

PO PARA PREPARAÇÕES

EXTEMPORÂNEA

1039201070112 COMPRIMIDO

REVESTIDO

08/12/2000 36

meses

08/12/2000 36

meses

08/12/2000 36

meses

08/12/2000 36

meses

08/12/2000 24

meses

a

CANCELADAOU CADUCA

12 1000 MG COM CT 2 BL AL

PLASINCX2

I CANCELADAOU CADUCA I

13 1000 MG COM CT25Ò BLAL

PLAS INC X 2

1039201070120 COMPRIMIDO

REVESTIDO

1039201070139 COMPRIMIDO

REVESTIDO

08/12/2000 24

meses

08/12/2000 24

meses

CANCELADAOU CADUCA

20

21

22

1000 MG COM REV CT BL

AL PLAS TRANS X 2

ATIVA I

1000 MG COM REV CT BL

AL PLAS TRANS X 4

I ATIVA 1

1039201070201 COMPRIMIDO REVESTIDO

1039201070211 COMPRIMIDO REVESTIDO

08M 2/2000 24

meses

08/12/2000 24

meses

1000 MG COM REV CT BL 103920107Ü228 COMPRIMIDO REVESTIDO 08/12/2000 24

AL PLAS TRANS X 500 meses

ATIVA I

2or: 30/07/2022 00:2f
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Detalhe do Produtr: VITAMINA C MEOGUÍMICA

Nome da

Empresa

Detentora do

Registro

Processo

Nome

Comercial

Princípio

Ativo

Classe

Terapêutica

MEDQUIMICA CNPJ

INDUSTRIA

FARMACÊUTICA

LTDA.

VITAMINA C

MEDQUiMICA

17.87ü.l54/00m-

20

Autorização 1.00.917-8

25351.022350/0169 Categoria Especifico

Reguiatória

Registro 109170065

ÁCIDO ASCÓRBICO, ÁCIDO ASCÓRBICO 90%

MONOVITAMINAS EXCETO VITAMINA K

Data do

registro

Vencimento

do registro

Medicamento

de referência

ATC

01/07/2002

07/2027

MONOVITAMINAS

EXCETO

VITAMINA K

Parecer

Público

Bula do

Paciente

Bula do

Profissional

N** Apresentação

500 MG COM CT BL AL PLAS

AME X 20

Registro Forma Farmacêutica'

CANCELADA OU CADUCA

200 MG/ML SOL OR CT FR VD

AMBX20 ML

CANCELADA ou CADUCA

500 MG COM CT BL AL PLAS

AMBX300 (EMBHOSP)

CANCELADA OU CADUCA

500 MG COM CT BL AL PLAS

AMB X 500 (EME HOSP)

CANCELADA OU CADUCA

200 MG/ML SOL OR CT 100

FR VD AMB X 20 ML (EMB

HOSP) CANCELADA OU CADUCA

500 MG COM CT BL AL

PLAS LAR X 20 A^nVA

1091700650015 COMPRIMIDO SIMPLES

1091700650023 SOLUÇÃO ORAL

10917UÜ650Ü31 COMPRIMIDO SIMPLES

1091700650041 COMPRIMIDO SIMPLES

1091700650058 COMPRIMIDO SIMPLES

10ü170l)H50066 COMPRIMIDO SIMPLES

Data de Validade

Publicação

01/07/2002 24

meses

01/07/2002 24

meses

01/07/2002 24

meses

01/07/2002 24

meses

01/07/2002 24

meses

01/07/2002 24

meses

hllps;//cot»sullas.anvisa.gov.br/#/medicamenlos/25351022?£001G9'!'numeroRegistr.i=lÜ9l7C0Ü5 1/2
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7 5

10

00 MG COM CT BL AL

PLAS LAR X 300 (EMF3

HOSP) ATIVA

500 MG COM CTBLAL

PLAS LAR X 500 (EMB

HOSP) AirvA

200 MG/ML SOL CR CT FR

PLAS OPC GOT X 20 ML

ATIVA

200 MG/ML SOL GR CT 100

FR PLAS OPC GOT X 20

Consultas - Agência Nacional d<? Vigílãnc a Sanltarla

1091700650074 COMPRIMIDO SIMPLES

1Ú917CC".150G5?. COMPRIMIDO SIMPLES

1091700650090 SOLUÇÃO ORAL

1091700650104 SOLUÇÃO ORAL

meses

01/07/2002 24

meses

01/07/2002 24

meses

01/07/2002 24

meses

ML I ATIVA

•% T •

■'Gíit- -ifZ '
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Detalhe do Produto; ÁCIDO ACETILSALICILICO

Nome da EMS S/A CNPJ

Empresa

Detentora do

Registro

Processo 25351.007423/0165 Categoria Genérico

Regulatória

57.507.;j78.'0003-65 Autorização 1.00.235-1

Data do

registro

28/06/2001

Nome AGIDO Registro 102350508

Comercial ACETILSALICILICO

Vencimento 06/2026

do registro

Princípio ÁCIDO ACETILSALICÍLICO
Ativo

Medicamento ASPIRINA

de referência

Classe

Terapêutica

ANALGÉSICOS NAO NARCÓTICOS ATC ANALGÉSICOS

NAO

NARCÓTICOS

Parecer

Público

Bulàrio

Eletrônico

Acesse aqui

Rotulagem

N® Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de Validade

Publicação

500 MG COM CT BL AL

PLAS PVC TRANS X 20

I ATtVÃl

500 MG COM CT BL AL

PLAS PVC TRANS X 100

ATIVA

500 MG COM CT BL AL

PLAS PVC TRANS X 200

I ATIVA 1

500 MG COM CT BL AL

PLAS PVC TRANS X 240

ATIVA I

1023505080014 Comprimido

1023505080022 Comorimido

1023505080030 Comprimido

1023505080C49 Comprimido

28/05/2001 36

meses

28/06/2001 36

meses

28/06/2001 36

meses

28/06/2001 36

meses

5  100 MG COM CTBL AL PLAS 1023505080057 COMPRIMIDO SIMPLES 28/06/2001 24

INCX10 meses

CANCELAOAOU CADUCA |

1 of3 27/07'2t)22 ()K:.V-
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100 MG COM CT BL AL PLAS 1023500080055 COMPRIMIDO SIMPLES

INGX20

CANCELAOAOU CAOUCA |

100 MG COM CT BL AL PLAS 1023505080073 COMPRIMIDO SIMPLES

INCX30

CANCELAOAOU CADUCA

100 MG COM CT BL AL PLAS 1023505080081 COMPRIMIDO SIMPLES

INCX60

CANCELAOAOU CADUCA

100 MG COM CTBL AL PLAS 1023505080091 COMPRIMIDO SIMPLES

INC X 200 {EMB HOSP)

[ CANCELAOAOU CADUCA {

10 100 MG COM CTBL AL PLAS

INC X 500 (EMB HOSP)

I CANCELAPAOU CADUCíT]

11 100MGCOMCTBLAUALX

10 I CANCELAOAOU CAPUCA]

15

16

17

18

19

20

1023505080103 COMPRIMIDO SIMPLES

1023505080111 COMPRIMIDO SIMPLES

12 IOOMGCOMCT BLÁUAL X 10235Òè080l2l COMPRIMIDO SIMPLES
20! CANCELAOAOU CADUCA

13 100 MG COM CT BL AL/AL X 1023505080138 COMPRIMIDO SIMPLES

30 CANCELAOAOU CADUCA

14 100 MG COM CTBL AL/AL X 1023505080146 COMPRIMIDO SIMPLES

60 í CANCELADAGU CADUCA |

100 MG COM CT BL AL/AL X

200 (EMB HOSP)

[ CANCELAPAOU CADU"CÃ^

100 MG COM CT BL AUAL X

500 (EMB HOSP)

I CANCELAOAOU CADU"CÃ |

100 MG COM CT BL AL

PLAS PVC OPCX10

i ATIVA ]

100 MG COM CT BLAL

PLAS PVCOPCX20

1023505080154 COMPRIMIDO SIMPLES

1C23505080162 COMPRIMIDO SIMPLES

ATIVA 1

100 MG COMCT BL AM

PLAS PVC OPC X 30

ATIVA

100 MG COMCT BL AL

PLAS PVC OPC X 60

1023505080170 Compiimido

1023505080189 Comprimido

1023505080197 Comprimido

1023505080200 Comprin.ido

28/06/2001 24

meses

28/06/2001 24

meses

28/06/2001 24

meses

28/06/2001 24

meses

28/06/2001 24

meses

28/06/2001 24

meses

28/06/2001 24

meses

28/06/2001 24

meses

28/06/2001 24

meses

28/06/2001 24

meses

28/06/2001 24

meses

28/06/2001 24

meses

28/06/2001 24

meses

28/06/2001 24

meses

28/06/2001 24

meses

ATIVA I
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w

21

22

23

24

100 MG COM CT 81 AL

PLAS PVC OPC X 200

ATtVA I

100 MG COM CT BL AL

PLAS PVC OPC X 500

I0235050í;""i19 Comofimído

1023505080227 Comprimido

ATIVA I

1023505080235 COMPRIMIDO SIMPLES

1023505080243 COMPRIMIDO SIMPLES

100 MG COM CT BL AL PLAS

INCXIOO(ÊMBHOSP)

( CANCELADAOU CADUCa]

100 MG COM CT BL AL PLAS

INCX120 (EMB HOSP)

fcANCELADAOU CADUCA I

25 100 MG COM CT BL AL/AL X 1023505080251 COMPRIMIDO SIMPLES

100 (EMB HOSP)

I CANCELADAOU CADUCA j

26 100 MG COM CT BL ALyAL X

120 (EMB HOSP)

I CANCELADAOU CADUCaI

27 IOOMGCOMCTBLaL

PLAS PVC OPC X 100

1023505080261 COMPRIMIDO SIMPLES

1023505080278 Comprimido

28/06/2001 24

meses

28/06/2001 24

me

28/06/2001 24

meses

28/06/2001 24

meses

28/06/2001 24

meses

28/06/2001 24

meses

28/06/2001 24

meses

ATIVA I

28 IOOMGCOMCTBLAL

PLAS PVC OPC XI20

I ATIVA I

1023505080286 Comprimido 28/06/2001 24

meses

3of3 27'07/2()22
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Detailie do Produto: VITAMINA C MEDQUiMICA

Nome da

Empresa

Detentora do

Registro

Processo

Nome

Comercial

Principio

Ativo

Ciasse

Terapêutica

MEDOUIMICA CNPJ

INDUSTRIA

FARMACÊUTICA

LTDA.

17.87G.!54/0001-

20

Autorização

25351.022350/0169 Categoria Específico

Regulatória

VITAMINA C

MEDQUiMICA

Registro 109170065

ÁCIDO ASCÒRBICO, ÁCIDO ASCÓRBICO 90%

MONOVITAMINAS EXCETO VITAMINA K

Data do

registro

Vencimento

do registro

Medicamento

de referência

ATC

1,00.917-8

01/07/2002

07/2027

MONOVITAMINAS

EXCETO

VITAMINA K

Parecer

Público

Bula do

Paciente awa

Bula do

Profissional 1^3

Apresentação Registro Forma Farmacêutica

500 MG COM CT BL AL PLAS 1091700650015 COMPRIMIDO SIMPLES

AMB X 20

CANCELADA OU CADUCA

200 MG/ML SOL OR CT FR VD

AMB X 20 ML

CANCELADA ou CADUCA

500 MG COM CT BL AL PLAS

AMB X 300 (EMBHOSP)

CANCELADA OU CAOUCA

500 MG COM CT BL AL PLAS

AMB X 500 (EMB HOSP)

CANCELADA OU CADUCA

200 MG/ML SOL OR CTIOO

FR VD AMB X 20 ML (EMB

HOSP) CANCELADA OU CADUCA

500 MG COM CT BL AL

PLAS LAR X 20 [ÃnvA I

1091700650023 SOLUÇÃO ORAL

1091700650031 COMPRIMIDO SIMPLES

1091700650041 COMPRIMIDO SIMPLES

1091700650058 COMPRIMIDO SIMPLES

1ü9r/üú65<jü6ô COMPRIMIDO SIMPLES

□ata de Validade

Publicação

01/07/2002 24

meses

01/07/2002 24

meses

01/07/2002 24

meses

01/07/2002 24

meses

01/07/2002 24

meses

01/07/2002 24

meses

WtDs://consuJlas.anvisa.gov.br/S/medicamento5/2535l02?3?:Cí'*60'?iun-reroRegisi.';)--109170065 1/2
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7 5

10

00 MG COM CT BI. AL

PLAS LAR X 300 (EMB

HOSP) ATIVA

500 MG COM CT BL AL

PLAS LAR X 500 (EMB

HOSP) ATIVA

200 MG/ML SOL OR CT FR

PLAS OPC GOT X 20 ML

! ATIVA

Cox^ultas • Agãncis Naci0fi3> de \'igíl.1ncja Sanitária

1091700650074 COMPRIMIDO SIMPLES

1091700(550082 COMPRiMIDO SIMPLES

1091700650090 SOLUÇÃO ORAL

01/07/2002 24

meses I

01/07/2002 24

200 MG/ML SOL OR CT 100 1091700650104 SOLUÇÃO ORAL

FR PLAS OPC GOT X 20

meses ò'
I k.

01/07/2002 24

meses

01/07/2002 24

meses

ML ATIVA

//consuilas.anvjsa.gov.br/#//medicaiTienios/25351022J500U''* '^lumeroRegislro-109*. 70035 2/2
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Consultas / Medicamentos / Medicamento:

Nome da

Empresa

Detentora

do

Registro

Oetaltie do Produío: NEO FÓLICO

8RAINFARMA

INDÚSTRIA QUlMlCA

E FARMACÊUTICA

S.A

CNPJ 05.161,069/0001-10 Autorização 1.05.584-9

Processo 25351.539418/2011-21 Categoria Especifico

Regulatória

Data do

registro

13/02/2012

Nome

Comercial

NEO FOLICO Registro 155840271 Vencimento

do registro

03/2029

Principio

Ativo

ÁCIDO FÒLICO Medicamento

de referência

Classe ANTlANEMiCOS

Terapêutica

ATC ANTlANEMiCOS

Parecer

Público

Bula do

Paciente

Bula do A.

Profissional ÈH

Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de Validade

Publicação

5 MG COM REV CT BL AL 1558402710011

PLAS INCX 20 ATIVA

COMPRIMIDO

REVESTIDO

12/02/2012 24

meses

5 MG COM REV CT BL AL

PLAS INC X 500 (EME

HOSP) I ATIVA I

1553402710028 COMPRIMIDO REVESTIDO 12/02/2012 24

meses

1 ofl f)8/12'2lJ:i 21:5'.
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Consultas / Medicamentos ' ̂/9dicamentos

Detalhe rio Produto: Ai.BENDAZOL

Nome da

Empresa

Detentora

do Registro

Processo

Nome

Comercial

PRATI CNRJ

DONADUZZI & CIA

LTDA

25351.025917/0177 Categoria

Regulatória

ALBENDAZOL Registro

73-856.593/0001- Autorização

66

1.02.568-5

Genérico

125680052

Data do

registro

Vencimento

do registro

24/07/2002

07/2027

Principio

Ativo

ALBENDAZOL Medicamento ZENTEL

de referência

Ciasse

Terapêutica

ANTI-HELMINTICOS DO TRATO GASTRINTESTINAL ATC ANTI-

HELMINTICOS DO

TRATO

GASTRINTESTINAL

Parecer

Público

Bula do jK,
Paciente laS

Bula do

Profissional EES

N" Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de

Publicação

Validade

400 MG COM MAST CT BL

AL PLAS PVC TRANSX1

ATIVA

400 MG COM MAST CT BL

AL PLAS PVC TRANS X 100

(EMB FRAC) ATIVA

400 MG COM MAST CT BL

AL PLAS PVC TRANS X 80

I ATIVA

1256800520010 COMPRIMIDO

MASTIGAVEL

24/07/2002

1256800520029 COMPRIMIDO MASTIGAVEL

1256800.520037 COMPRIMIDO MASTIGAVEL

24

meses

24/07/2002 24

meses

24/07/2002 24

meses

200 MG COMP MAST CT BL

AL PLAS PVDC TRANS X 2

I CANCELADA OU CADUCA

200 MG COMP MAST CT BL

AL PLAS PVDC TRANS X 12

CANCELADA OU CAOUCA

1256600520045 COMPRIMIDO

MASTIGAVEL

1256300520053 COMPRIMIDO

MASTIGAVEL

24/07/2002 24

meses

24/07/2002 24

meses
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